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1887.- Autoril!a a Companhia Barcellos Gold JI.Iines, 
limited a funccionar no Imperio .........•.•...... ,..... 337 

N. ~l7H.- .\GIUCULTURA.- Decrüto de 25 de Agosto de 
1887.- Approva a reform't dos estatutu~ da Companhia 
engenho c''nlral de Lorena, modificando o §5o do art. 13. 361 

N. 9773.- AGRICULTURA.- Decreto de 23 de ,\g·osLo de 
1887.- ConceLlc permissão a José de Frcitaq l\l:tehado 
para explorar malacachcLa (mica) na com:trC'\ Lle S. José 
de Tocantins, da Província de Goyaz .•.............• ,. 369 

N. \Ji76.-- AGRICULTURA.- Decreto de 25 de AgrBio de 
1887.- Autorisa a funccionar a sociedade d"nominada 
- Moinho Fluminense -e approva o respectivo con-
tracto ..•••..• ,........................ •. . .•. . • . . . • • • . • 370 

N. 9777.- IMPI~RIO.- Decreto de 31 de Agosto de 1887.- Pro-
roga a actttal sessão da Assembléa Geral.............. 374 

N. 9778.- JUSTIÇ.\.- Decreto de 16 de Setembro de 1887.-
Cr"a uma Junta de corretores na Praça Commercial de 
Santos ... , ...•.•.••..••.•..•...•.•....•..•......•.. ,... 374 

N, 07i9.- 11\lPERIO.- Decreto de 17 de Setembro de 1887.
Prorog<t novamente a presente sessão da AsRembléa 
Geral ••.•.....•........•.... , •...........•. ,.......... 37:; 

~. g780.- AGlUCULTUR.\.- Decret•> de 17 dP SetPmhro de 
1887.- Approva o~ estatuto~ da Companhia Agt·icola 
da ::>apucaia e autorisa-a a funccionar................. 375 

N. \1781.- AGRICULTURA.- Decreto de 17 de Setembro de 
1887.- Proroga o prazo concedido a lzai:ts José Caval
eanti, pelo Decreto n. \1423 de 28 de Abril de 1885, para 
lavrar mineraes na Provincia do Rio de Janeiro ...... , 380 

N. 9782.- AGRICULTURA.- Decreto de 17 de Setembro de 
1887.- Proroga por mais seis mezes o prazo marcado á 
D. Pedro li ilmeriaan Tclegraph and Cable Comp,tny, 
para a immersão do cabo submarino................... 381 

N. 9783.- AGRICULTURA.- Decreto de 17 de Setembro de 
1887.- Autorisa a Brasilian Coal Company, limited 
a funccionar no lmperio......... ... .. . .... .. . .. .. . .. .. 381 

N. OiíH.- AGRICULTURA.- Decreto de 22 de Setembro de 
1887.- Approva os novos estatutos da Companhia Hy
draulica l'elotense e os actos praticados bo1w fidc até 
a pres~nte data....................................... 39:) 

Com o n. 97i0 não houye acto. 
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N. 9785.- AGRICULTURA.- Decreto de 22 de Setembro de 
13g7 .-Aceita a desistencia feita pelo Bacharel Fran
cisco Teixeira de 8ouza Alva~, da couces~iio const<tnte 

!) 
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do Decl'eto n. 92!2 de 12 de Julho de 183!.. ... .. .. .. .. 40G 

N. \178().- 11\IPERIO.- Decreio de 2J de Setembro de 1887.
Pror•>ga novamente a aciual sessão da Assemhléa 
Geral................................................. 40() 

N. 9787.- AGRICULTOR.\..- Decreio de 6 de Outubl'o de 
1887.- Transfere á Companhia das Minas de Ferro 
de Jacupyranguinha a conc:~s.>ão constante do Decreto 
n. 7822 de 7 de Fevereiro tle 1880..................... ·107 

N. 0788.- BIP~~RIO.- Dect·eto de 8 de O•Itubt•o de 1887.
Proroga novamenie a actual scssii.•) da As~embléa 
Geral. .......... , . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . • . • . . . . . . . 407 

N. 9789.- AGRICUL1'UR.\.- Decr.•to de i4 de Outubro de 
181'17.- Deelara caducas as eoncessi!es feitas pelos De
crtltos ns. 7l1G de 25 1le Janeiro de 187\J" 8185 de 15 Llc 
,\.bril de 1811:? para o estahelecimenlo de dons ~ng"nhos 
cenlraes uos municípios de S. .Tosé tle Mipilni. Pt·o
vincia do lUo Grande do Norte, e de Pau d' ,\lho, 
Província de Pernambuco............................ 40~ 

N. 0790.- 11\IPERIO.- Decreto de 17 de Outubro de 1887.
Dá Instrucrões para a execução do Decreto legislativo 
n. 3340 de 14 de Outubro dtJ 1887...... ... . .. .. .. . .. . .. . 40'J 

N. 9791.- AGH.ICULl'UR.\..- Decreto lle 17 de Outubro de 
1887.- At!Lurisa a transferencia da CRtrada de ferro 
do Corcovado ao Engenheiro Joaltnim Leite H.ibetro do 
Almeida Junior...................................... 411 

N. <J792.- AGRICULTURA.- Decrrto de 17 de Outubro de 
1887.- Concede permissão a Felisbertn lgnacio Bar
cellos pat·a transferir á Companhia Barcellos Gol'l 
ltfines, limiterl a concessão que lhe foi feila por De-
creto n. <J332 de 25 de Novemt,ro de i8iH, para lavrar 
mineraes na Província do Rio Grande do Sul......... ,111 

N. 9793.- AGRICULTURA.- Decreto de 21 de Outubt·o de 
1887.- Conce<le autorisaçiio á Companhia ingleza Tlle 
Royal biSII>"ancc ColliJlauy para eqtabP!ecer ag•mcias 
naA Provindas de Pet•nambucn " !tio Uran<le do Sul.. -112 

N. 979-L- AGRICULTURA.- Decreto de 21 de Outubro de 
1887.- Approva clausulas para o serviço de pesca, 
salga e sêcca do peixe nos mares e rios interiores na 
parte do 3° districto sul do lmperio, desde os Alca
trnzes, em S. l'aulo, aié ao Chuy, no Rio Grand" do 
s.ü. .. . .. .. . . . . .... . . . . ... . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . .. . .. . .. 414 

N. 97[15.- IMPERIO.- Dect·eto de 29 de Outubro de 1887.
Autorisa augmeritos de creditus para diversas rul>ricas 
de deRJ!3Za da lllma, C amara 1\lt~nicipal, nu vigente 
<>xerclcltl de 1887...................................... 421 

N. 9700.- ll\IPEIUO.- Decreto de 3de Novembro de 1H87.
Determina a rêmoção da 3a escola de meninas da fre
guezia de S. Francisco Xavier, do Engenho Velho, para 
a d~ Nossa Senhora do Desterro, de Campo Grande..... ·122 
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N. D7m.- FAZRND.\.- Decreto de 3 de Novembro de 1887.
I<:Jeva á catrgoria do ta cJaqRe da ta ordem a TheRon-
ral'ia ele l•'ar.cnLh ela l'roviuei:L elo l'ar(t,.............. ·12:3 

N. D7\J8.- ESTR,\NGI•~lltO.'l.- Deerelo de G de Novomhro ele 
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!'al•riea e de eommcrcio............................... ·1:23 

N. D7DD.- AGRICULTUR.\..- Decreto de 5 ri~ Kovemht·n de 
1887.- .\utol'iR:t a innov:v:ão do contra c! o c~leht·:~elo 
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C'ompflH.'f p:-tr:J a n:tYe::w.ç-;io ;1 Y:.lpor enf1·e n pnl'tn dl' 
S:JIItn:-; no dr- :-\(•w-Ytll'k..... •. . .• .• . . . . . . . • .. . . . . . . . 42(i 

N. U1lll0.- AU:UCULTlllt,\.- l>ect·eto d" '' cl<· Nuvc·miH·•) cJ., 
1H~7 .- :'\P.ga pr•JdtlH'Ilto ao ret'Ul'~n iutr·rpuc.;t.o pda. 
Coutp:mhi:t. 'J'hc ,<..;ingct· JJ,uwfnd•fl'!111J. tle ~ew-Y,rk, 
da (lL'ci::;ü.o rlo ~lilliSt!~l'io dos i'\rgqein~ tla. :\;.,•Tienltltt'H, 
<:omnwrcio " Obras I'ttblie:ts <[llC :t m<rltott ]•ur Lmc-
l'iOIIllt' R •m antorisaç:lo tlo Uov.,rnn ............ o •• o. o.. 4:11 

N. \lí'tlll.- AGIUCUL'l'lllt.\.- lkt\ret" <lo :; <lc :'\o,·cutlot·o elo 
18~7.- llncla.ra a inlrllig"encla tln algntna~ di.:::p·lSir;r-~ns 
da Leiu. 3l2:l <lo l·l cb Ollltthr•> de 1~8:!.............. •rll 

N. \J~02.- niJ'J•:itiO.- Deerd" <lo ·12 cJ,. Novctnht·, ele 1.~~7.
Extingno o lugar de Cltnf!~ da. S(•et::lo tk 1~:-;l:l t i-;lie:J 
annexa (, ~ceretal'ia <lo Impel'io........................ 43ti 

N. 9803.- AGIUC\1L'l'UR.\ .- Decreto de 12 ll'e Kovembro de 
1887.- Deelara cadHca a conces,ão f<'ita pr•[o llect·cto 
n. \IJ7() cle i elr ,\gr"t" <lo 1885 a .\ntonin :\tt~ttsto IU
b(•iro Vaz. <los favore~ nwncion;u.lo~ no~ §§ 2t~. :~o P ;,o do 
art. (j 0 elo Regnlamr•nto tle 24 de ]Jezt•utl.r" el•· 1~~1. p:tra 
o estabelerintP-ntn de 111n engP-nho central 110 1nuni~·ipin 
de Paraty, Pro\'Íncia tio Rio de Janeiro................. 43G 

N. 9804.- AGRICULTTHL\.- Decreto de 12 rln ;'1\ovembro rle 
18~7.- Elimina as elanRill:ts 3a ,. ,la <laR qn•• h:>ix:>ram 
cntn os Doct'et.o~ BR o 9702 e ~)703 de 7 (le .Tulh., f' llo ~r7~:1 
Lk 17 d~ SeLem bro, to< lo~ do corrente :nuliJ.. . . . . . . . . . . . 437 

N. 9805.- ,\G!UCUL TUlt.\.- Decr~to de 1Q tle No,·em hro ele 
1887.- Antori~a a Sociedarle anonyma- dcs ,lnciens 
Etablisscmcnts Cail- a ftnccionar no Impcrio.......... 4:lil 

N. 9806.- AGIUCCL'l'Ull.\.- Decreto de 1\J el•• ;'1\ovcutl•ro tle 
1887.- Approva medi~nt.c condições ns e,fnclos " Ot'<:a
mentos do ramal de Queimudinlw.s a Olhos tl'.\g-•tn, da 
estrada de fprro Central da Bahia .....•.. :......... . . . 459 

N. 9807.- AGRICULTURA.- Decreto de iU de NovPmhro rle 
1887.- Rem lida a concessão feita :i A,snc:iaçiio Brazi
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1\Iinas Geraes . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 

N. 9808.- AGIUCULTUR.\.- D·cret0 de 19 de Novembro ele 
1887.- Antorisa a renovação por cinco annos rlr> con
tracto cell'hr:Hlo em virtuclo elo Dc'Cr•'lo n. 8722 rio :lu de 
Ontuhro de 1H82. para o Rorviçn d0 navcg-a~.::lo a v;qiOt' 
no rio Parnai!Jlla, na Provineia. do Pianhy. <~nfn a ('oJn

panhia de Navegação a Vapor d•• mesmo nome........ 461 
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1887 

DEClU<;TO N. OGV:l- l•t·: ~ I tE .1.\1\Eilto 111·: 18R7 

Concotlt~ antorisa.çã1> :1 The Oily o{ Santos Impt·oeemenls Company, limiled, pa.ra, 
com a,i; aHcw.tçÕo:i f~it.ts om seus E~htutoJ, continuar a funceional· lh.l Imporio. 

Attendenuo ao que requereu a The City o( Santog lntprovemcnts 
Company, limited, e de conforrnidrvle com o p 1rccc•t' tla Sé'cção dos 
Negocio~ do lrnpsrio <lo Con~clho tio Estado, cx:n•wlo em Consnlt(t 
do 28 de Outubro do anno passado, Hei por hem C•mccdet· {t 
mesma companhia autori~ação para, com n::; alterações feitas 0111 
seu,; l~statutos, elevantlo o respectivo capital tio .~ 120.000 divi
ditlo em 12 000 acçõcs l\ importancitt do .\: 1:~:>. 000 t!ividitlo em 
1:3.500acçõcs de \: 10 cada uma, continn:w a fnnccionar no 1111-
perio. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
do Estado dos Negocias da A"ricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, assim o tenha entend'ido e faça executar. Pala cio do !tio 
de Janeiro em 8 de Janeiro de 18~7, GG0 d:t lndepentlcncia o 
do Jmperio. 

Com a rubrica de Sna Mag-e~tndl• o Imperador. 



2 ACTUS IJO PUDim EX~;CUTIVU 

DECRETO N. g:.g4- DE 8 nB JA~Enw n~; 18t17 

l'roroga o pmzo oslabelooi·lo no lloercto n. 02:10 tio 2R tlo .In uh • tk l8K~ para 

)a,·r.~r lltinorat~ . .; na Pro\·ineia tlc Mato Gro;.~o. 

Attenuendo ao •JHe 1\JI[Heren Joiio .\ntoniu i'lutws <la Cnnhn, 
Hei por bem Prorogar, por mais <lons nnnos, o pr.1zo estabele
cido na clausula 4" do De~reto n. 92 9 •lc 28 Lle Jnnh·• de 1884, 
para a medição e demarc;lç:l.o •lns 1!:1tas mineraes fJUC lho t'ornm 
conce<lidas no mnnicipio de Poconé, d;l Pro\·iucia do !\lato Cit•osso. 

Antonio <h Si! v a Pt•ado, do :\leu Con~ell\0, illini .tro o Scct•ctnrio 
de Estado Liu::1 Ncn·ocio> ,la ;\gricnltnra, CouHI!f•reio n Obras 
Public•s, assim o" tenh:t entellLlir],J C• !'at;.:t exeentw. l'nlacio do 
Rio de Janeiro em 8 tle Janeiro de 1887, 1)6" da lwlL'i"'n•kncin e 
do lmperio. 

DECI~.ETO N. Ç)i)\):)- DB 8 I•B .JAXEll:t) IH·: 1887 

Deelar,t eatlue:\ a ennrt~,,,\e) cunsLaulu tlo Dccrdo n. 9:220 th~ 3ltle .\I tio th.• 188.,.. 

Hei l)Ol' b:'lll Dccl:U'at• ca:lnc'l n concC'ssão t't•i h pm· nccl'eto 
n. 92-?0 de 31 de i\llio de 18'l4 ~t lu1perial Bra,i/irm .Yntrtl and 
1Vo~a c,·u; Rl[il1va'f OuliJ)Itil!J, lioniter/, tnra a e<.mstrncçiio rlo ra
mal rlo Cc n·ú-mirim, <h Psh'<Hh <ln f'ei'I'O <lo X:ltrtl a Noya Crnz, 
vi~to não tet• a mesma <'onr,f'ssiomn·iu n~sign:l(lo o L'"~l'f'f'tivo 
contracto no prazo cst•thelccitlo. 

Antonio da. Sil v:t Pr.ulo, do l\len Consclh:•, :\Iinistl'O e Secre
tario de Estado dos Negocias da Ag·ricnltnrn, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenh t eilt"n•lidl1 n f•ç t <'Xecntu·. Palacio 
do Rio de Janeiro em 8 de .Tnneiro de 1887, Gfi0 da Inclependcncia 
e do Imperio. 

Com a rubrica tle Sua Mngesb1llc 11 Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 



AGTOS J)o) PODER EXECU'EIYO 

l>ECl{.ETO N. \JG9G- DE 8 DI" .rA~EllW DE 1887 

" •-' 

llo•o·l:tt'.t '-'111 .,,r,ilu o llon·..to n. 8~8lolo 17 tio F"rcrciro tio t883, que ~on~l't!llu 
antnri:; t(i:o a .To.lo P~roira n u·rigitl~ Far1l o ontt·os p:uJ. organizarem uma eo•n· 
p~Lnhi.l. tf!J..;tiwL•lLú pe.1e:L, ~alga c s.'tea 1lo p!)ixu no tli:ilri~to Uo sul tla erlStíl dtl 
l111p1'1'iO, 

~ilu tcnJ.u os cuncessiunarios João PCl·eii'a llarrigne Faro, An
tonio Jo ;õ 1\ l vos de Brito o .Ul'on-n de Paula AlbtH]UCI'oJIIO 1Lt
ranhão accibdo ns comliçõ:'s mmlianto a-; qnacs lhes f'oi n~ita 
cunec ;~ão par;1. ol'g lllizarcm uma compnnhia, cl•!'•tinada ú pesca, 
,;:liga·~ :-;ó<'C<t no di;;trieto tio sul ela. costa tio Imperio, que se 
cstciHle 1lu Cabo Llc S. Thomõ a :-;. Scb,\>;ti:~·J c :\lcatra1.es, PI'O
vincia ele S. Paulo, conforme o Deci'etc n. 8~-'-ll rle 17 Lle Fevereiro 
1l<' n~s:l, u,,j por bem [Pelar. li' S"lll etreito a mesma. concessão • 

. \ntonio rb :-.i[\·,\ l'I'ndo, do :\[,a Conselho, J\linistro e Sorre
t<u·in de E;ta•lo do; r\c.'-!·.),~Ín:> d,l .\gi·icultm'<l, Commercio e OIJ!':lS 
l'nhlic;~s, assim o t<'nha o:ntcntlido c l'«;a <~xccntar. Palacio do 
!tio th .Jancii'o e11J g ti<J .Lill<'iro t!t' 18~7, !ili" da lndcpemlencia 
o do lmpcrio. 

Com a ruln·icatle Sna l\IagestaLic o Imperador . 

• tíí1Qi1Í!J tio Silva P1·arlo. 

IJECRETO N. \Jü\J7 - 11 E 15 llE HNEllW DE 1887 

\pjli' '':1. a~ ln~t1·nc~:-jcl l"l!::!HI:liHh o ah:1no 1lo n•ncimontos militares . 

. \Llt'Jlllondo à nee:•;,.;it!ado de J'o•nuit· "h<II'Hionisai' ••nlrc si as 
dill'm·cntcs disposiçõ:!:i de lc•is, l'••gulamcntus, avbos o ortlon;; 
concernentes ao abono de vcneimcntos militarc::o, c rcgnhu· 
csl<l lllêÜcr;,, t!o modo o nmis con vcniente ao sc•I'viço puhlico, Hei 
Jllll' hem App1·ovar as Instrucçüc:;, I(ILC com este baixam, assi
g·n:tda:; poi' .\lt'I·edo H.o lri~·ues Fel'lla!llles Ch :vos, do .Meu 
t'on~~elho, Ministro e Secrct trio de Estado rios .'iregocios d<L Guerra, 
quo assim o tcnhn. cntolllli•lo e f,(,':\. cxccnt;tt'. Pai 1cio do I~io de 
JaiWÍI'O em 15 d•• J;meii'O de lfl~7, GC.·• ,h lndcp:~ndencia r> do 
Imperio. 

Com :1 J'nhric:l tl•' Sn;l i\hgestadc o Impcmdor. 
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Insteuc~ões a que se J'clere o Decreto n. 9697 
desta tlata 

CAPITULO I 

VE'XCDIE:>;TO MILITAR 

At•t. 1." \'(11WÜllf'IÜO ulilitat• e o IJIIO <H militares perceiH~Ill dos 
cofres publicos, em retrihniç·iio tio se;·viço que prest:un ao l~stauo. 

Art. 2.• O vencimento dos olficiaes compõe-se do soldo, van-
tagens geraes e especiaes, e aj nela de custo. 

§ I.• São vantagens geraes : 
I.• A grati'icação adclicional. 
2.• A etapa. 
3.• A terç:t parte do soldo em campanha. 
§ 2.• São vantagens especiaes: 
I.• As gr;ttificaçõcs corrosponllontos ao exorcicin de fnncções 

privativas. 
2.• As forragens pa.rrt Cltvalgadnras c bestas de l1agagem. 
3.• A gratificação para aluguel de criado, conforme a natureza 

do exercício e a occasião do serviço. 
4. • As quantias neccssa,rias para compra c l'l'monta <lo caval

gadur<1S e l1e~tas de lugag-em. 
(Decreto n. 1880 tle :n de Janeiro rio 1857 o Ciroular de :l 

e Aviso de 5 de Março de 1875.) 
§ 3.• Ajud<t do custo e o qne percebe eomo auxilio de ,·iage111 

o official nomeado para, e01·tas commissões. 

CAPITULO li 

SOLDOS 

Art. 3.• O soldo dos officiaes etrectivos do Exercito é o marcado 
na tabella seguinte, sem gmtificação alguma, e é correspondente 
aos postos etrectivos de suas patentes, e nunca aquelles em que 
possam ser graduados. (lnstrucções de l de Janeiro ele 1843 e 
Aviso de 31 de Maio de 1842.) 

Tabella de soldo 

Marechal de Exercito ........................... . 
Tenente-General. ............................... . 
Marechal do Campo .............. , ............... . 
Brigadeiro .•............•.....•....•..•.......... 
Coronel .......................................... . 

!)00~000 
.wo::;ooo 
300$000 
240$000 
2008000 
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Tenente-Coronel. •.•..••.....•••... , ..•.......•... 
Major .........•.•..........•........•..••....... 
C11pitão ............................•........•.•... 
Tenente ou 1° Tenente ........................•.. 
Alferes ou 2° Tenente ....••..................... 

(Decreto n. 2105 de 8 de Fevereiro de 1873.) 

160$000 
140$000 
100$000 
70$000 
60$000 

5 

Art. 4.o O soldo é devido aos otnciaes do Exercito descle :t 
•latn do decreto d11 promoção, e aos Cirur!l'iões e Pharmaceuticos 
do Corpo de S;tucle e Capellãc> do Corpo Ecclesütstico, quando 
nomea,clos p:orn o primeiro posto, da tlnt:1 do jur,tmento. (Regu
lamento n. 119 de 2!J de Janeiro de 1842 e Circular de 3 de 
Junho rle 1864.) 

Art. 5.0 Qun-ndo a algum official se declarar, no despacho d11 
promoção, vencimento de antiguidade anterior á da ta do decreto, 
entender-se-1m que o soldo é só devido de:>rle a data do me,;mo 
decreto. 

P<lragrapho unico. Exceptuam-se unicamente os officiaes que 
forem promovidos em resa,rcimento rle preterições que tenlmm 
so!Trido, devendo, neste caso, pagar-se-lhes o soldo ela, nova pa
tente closrle o dia, tht antiguidade que lhes ft\t• mandada contar 
no decreto da de sua }JrOmoção. 

(Provisão rle 15 de Março de 1827. Instr·ucções de lO de Janeiro 
de 1843, art. 7°, Resoluções de 18 de Outubro de 1862 e }o de Abril 
de 1863, o Aviso n. 38 de 24 de Janeiro de 1855.) 

Art. 6.0 Têm direito a,o soldo integr.tl das respectivas tmtentcs: 
1.0 Os prisioneiros de guerra. (§ 42 do Regimento de 21) de 

Agosto de 1645.) 
2. 0 Os Conselheiros 1le Guerm. (D0creto de 10 de Novembro 

rle 1790.) 
3.0 Os Lentes e Oppositores da Escob Militar que, sem prcjnizo 

do serviço do estabelecimento, exercem outras commissões. (A vi
sos de 26 de Abril e 20 de Outubro de 1859.) 

4.0 Os membr.1s a•ljuntos do Conselho Naval fJil:l!lrlo continua
rem à tlispo,ição do Ministerio tk Guerra. (Aviso de 20 de Abril 
do 1860.) 

Art. 7. 0 Não têm direito aos soldos rlc suas patentes : 
I. o Os Minist,.os tio Est:ulo, sal v o sendo reformados. (Decreto 

das Curtes de Portugal de 21 de Outubeo de 1821, art. 2o, man
dado observar no Brazil peb Lei de 20 de Ontuhm de 1823, Reso
luções do 17 de Dezembro de lH53 e 17 de Dezembro de 1873, e Lei 
n. 3023 de 2:1 de Novembro de 1880.) 

2. o Os Presidentes rlG Provincia, salvo quando forem officiacs 
reformados. ( Art. 11 d• Lei de 3 de Outubro de 1834 e Por
brias de 22 de Maio de 185R e 31 de 1\1 trço de 1882.) 

Paragr.tpho uuico. Qu•ndo exercem cumuhtivamente o cargo 
de Commandmte de Arm 1s, têm direito ao ordenado do primeiro 
cargo com o soldo e vantn.gen-; tlo segundo. (Aviso elo l dn Ou
tubro de 1869.) 

3.0 Os empregado3 em commissão est!':mlu ao Ministerio th 
Gnerr,l, quer effectiva, quer interinamente. (Avisos do 20 tio .lu-
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nho de 1864, ]o de Junho, 4 de Julho o 12 tle OntulH·o de 18G::>, 22 
de Outubro de 1873, H de Abril de 1879, 26 de Julho de 1881 ,, 22 
rle Abril de 1882, e Resolução de 21 de J.meiro do 1871.) 

Parngrnpho nnieo. SnlYo si eontiun,rcm iucuml•irlos do ulg-nm 
serviço do mesmo J\linbterio. (:\visos do 26 do Ontnl,ru de 181•ii, 
27 de Março de 18/i'i e G de Dezcmln·o dt• 1>378, '' ontm~.) 

Art. 8. 0 O oiTicial rtno •kixnt• d0 s •r Jll'omuvido po1· p,.;t:lt• re
spondendo a consdho de gtH'I'I':l ,. o ftit• dt•pois, ~il:n<•Illn knt di
reito ao soldo dusdo :t data <lo ii•·<·J'.·I·• <i:• ]'I'<HII<H:iio ,. n:lo <J,,Sd<· 
a rlatn. 1>111 qne se maudar l'nnt:tt· :tnli;.ntid:ule. I lt••::p)Jtt::lo ,[,. I 
de Abril de 1863.) 

Al't. \J. 0 Aos olliciai'S pres<l~ p:ua re,;pon,l•·r a ··on. ·lho "'' 
~Uf!lT<t Sf' S11!4pnndnr;·l. o p:l,.'~·;tltl!'IIIO d:t. llll't;trl1 1 do sjddo, ~~~·..:dp :1 
rl:tta da llOIIII':t<::io do" <'<>IIS•·Iho.:, <'llillll'llli•• >'<•ll:lo lllll..;it·:~t·<•IIJ li
vres por sentenç:t litt:tl d·t nltittJ:J ittsl:1::ci:1, n11 ]'"I' l<·l'l'lll s'd<.> 
indultados (em cnj<1 f':1sn P'-'L't·<'hf'riio o ~nldu c Itt:th yant:~g,.n-: 
qne lh('S comp..tiam, l:.e~oluçiio rle 17 dt' .Junh" rL· INii:l), llli'-' 

logo que forem solto~,. "i~~'' ,,_·nt 11'<'111 <'<'l'lidiio anth<·nli<·'l rlt• ~~tt 
absolviçiio ou do dcCL'l'lo r(,_. indulto, ~r·t•iio :tl~t•llddu,; dü tudr•s "~ 
mews sn!tlos rdirlos, S<'lll depniHkne:t de ontn algullt:l or,Jem t!ll 

desp:1cho, si a rlivirla prrtene••t• an re:-:pt'ctin• nnno tinatlt~oiro. 
( lnstrucções de lO do Jancii'o de !iH:~, art. 9", c\Yisn dr• ](i rlt· 
l\1:1io, Circuhr de li o Provis:1o rle I:J rle Dezembro de !Nf,G.) 

§ 1." Os mesmos o!Iiciacs, ainrla fJlte preso~ r' nli~~:~J ~·'nt•·n
ciados, não são inhibidns t.le t'et~eLm· qn:tlrptcl' v•~Iw'nt<·nlo tdt':l
zadoquc se lhes <lon. (Aiv:q•it de 2:l do ,\lll'il do 17UO.) 

§ 2. 0 E;tão comprelwndHos n:•s tlbpo:;içõ•'S antrrir•L't•::; u~ ofli
ciaes qne fo"Clll pronnnci:ldos e conrlemnadns nn :thsolvitíos ll<l 
fóro civil. (Lei de 29 cb Nnv<·mbt·o de Ifn'!, art. Jr,r> !'i 4·•, r· l~esn
lução de 25 de :'l'ovembro rle !Hél-t.) 

§ 3." Osotliciacs pres0s pnr faltas lnve,; qll<' niio f'Xi.i:Jm eon
selho de guerra, tr;m dirt·itn ao t•espccti'·" ~olrlo put' inteir,·, 
assim conto os qno siio suspenso~ rlo~ f'X<'rci<.;ios por ,;entt•nç,t. 
(Alvará de 2:3 rio .\ lll'il rio 17~)() !ii I', Cir<·n!nr '"' :1 ti r• ,\g-,bto 
de 1842, lnstt·nc•:õcs d!l lO r], .• l:tnoiro tlr• liJ.J:: ai'!. \1·•, , •. \ yi-o ,J,. 
:~O<Ie Ag-11storlo IH70.) 

!ii 4. 0 Os olfi<:i11H l'lll]ll'<'g':Jrlos i'fT<•r•li;-:llllr·nl•• 1111 111 •;.:i~t•·rio tLt 
Escola l\filitar <la c,·JI·te, ~alvo os qtw j;'t o r•t':lllt :111!,·..; "" lt•·g-u
lamento qne lmixon com o J)('croto n. ::'i'iil2 tlr: 21 <J, •. \J,t•il r],. IHiO, 
que percebem meio soldo. (Decreto n. 5529 rlo 17 rlu Janeiro 
de 1874.) 

Art. 10. Os officiaE'R e!Tectivos on reforma<.lo~, envolvirlos rm 
crimes politicos, não têm direito ao jng:•mcnto t!" solrlo pelo tf'm
po que tiverem estado ausente . ., do serviço, e si lbrem amnis
tiados serão pagos sómeDte desde o dia em que forem restituído~ 
ao serviço por effeito da amnistia. (Resoluções rle 6 de tJu'nhro
de 1835 e 7 de Agosto de IR41, Decreto n. 155rle 9do .Ahril de 1H42, 
Aviso de 30 do :\I:u·ço do Inesmo anno c lnstrucçõf's de 10 rle Ja
neiro de I 843, art. 11.) 

Art. I I. Os officiaes sentenciados em ultima ilbtlll18ia á pen:1 
de prisão por mais de dous aimos, on ainda que Sf'.ia por menos 
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tempo, si a condemnação fôr acompanhada da pena de degredo, 
serão privados do pagamento do soldo ; si, porém, a pena fôr me
nor de dous annos de prisão sem comminação de degredo, ou baixa 
do serviço, se lhes abonará o meio soldo. (Alvará de 23 de Auril 
de 17 O, art. 3°, Instrucções de 10 de Janeiro de 1843, art. 12, 
Aviso de 19 de Ago5t<-, de 1854 o Resoluções de 20 de Junho de 
1834 e 20 de Outuliro de 1862.) 

§ }. 0 Os quo forem conrlomnarlos ú, pena capital perceberão o 
mch soldo ate fJilC, csgutallos torlo . .; o.;; recm·so.; leg·ne~. sejam 
excluídos do Exercito. (ltesoluçiio do l de Outubro de 1881.) 
~ 2. o Os que forem condomnntlos a pena menor de dous annos de 

prisão em forta Jezrt, f:1zenrlo torlo o servi~~o inheren te aos seus pos
tos, que lhes lür destinarlo, sõ terão direito ao meio soldo das re
spectivas p:ttente~. (Resnlnr;iio de 26 de .Junho de 1848.) 

,\rt. 12. Os o!llei:ws tloentrs, en·,,,,tiYOS ou reformados, quo 
forem recolhidos aos ltospitaes e enfemwrias militares, têm di
reito ao pag:1nwnto dn meio sol•lo, sem outro algum H'llcimento' 
emr]IJallto ncllcs "e consct'\'aJ·em, assim como os fJIW o forem aos 
hospitaes particulares por detm·mimtção da ;Jutoridade compe
tente, pot• falta de lwspit:tcs militares, e ao Hospício rle Pe!ll'O li; 
sendo, no primeiro caso, pnga a outra mPtade ao hospital, tlcanrlo, 
no ultim" caso, nos cofres nacionacs. (Decretos de I de Agosto de 
1822 e 1:1 de ,\gosto de 1827, Instrucçõc:s de 10 rle Janeirodel843, 
nrt 8°, AYiso~ de 1\:J de Outubro de IR54, I rio Setembro de 1865, 
:~o tio Julho de IR69 e Circnl:tr de I 7 rio Dezemht·o de 187:l.) 

Art. 13. Si acnntecet• que nlgum olllc'al doente se nche ao 
mesmo tempo em conselho de guerra, não deixará de pnrceter a 
metade do soldo; a outm met:trlc, si t'ór al1soh'ido, será pnra o 
hospital; sendo conrlemnntln, a despez:t do h •spital ficará por con
ta dos cofres publicos. (Resolução de 15 de l\Itrço de 18:13, Pro
visão de 23 de Abril do mesmo anno c Instt•ucçõcs de lO do Janeiro 
de 1843, art. I O.) 

Art. 14. E' proltihido o alJono d0 soldos adiantados por motivos 
de viag-em, excepto nos oiTiei:ll'S (]Ue marcharem em serviço, 
rlevenrlo neste ca·;o n abono ser d:'scontndo integralmente nos 
mezes suh;eqnentc.>. ,\os quo marcltnrem pnra qnnlf)twr Pro
víncia cnjtt capital esteja. a mab rlc cem lcgn:ts clist;Jnte do littornl, 
Sll a.1liantar·ão tres nwzes 1le sol•l1J; quando n,; capitncs 1las Pro
víncias estiverem mono-; de com leguns distant•·s do littoral, ou 
quando, estando no littoral, nfi,l hou\'cr para est:1 navegação 
directa a vapor, o abono de soldo adiantado será de dons mezes; 
finalmente estando uo littoral a capital d<t Província, e havendo 
para e lia navPgação a v;1por, sómente se abonarú um mez de sol
do. ( Instrucções de 24 de Julho de 1857, nt•t. 10.) 

§ 1.0 Aos olflciaes promovidos e que não tiverem carga, se abo
nará, inrlependentemente rle ordem da, Secretaria de Estado, a 
importancia correspondente a tres mezcs de soldo, que indemni
zarãoJlor 1lesconhs ria quinta pwte do mesmo soldo. (Decreto 
n. 78 e26 1le Junho de 1841, Lei n. 514 de 28 tle Outubro tle 1>!48 
e Circular de 31 de i\bio de 1880.) 

§ 2.0 Igualmente receberão a importaneia de tres mezes os 
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Cirurgiões militares, os Pharmaceuticos e os Capellães, aos quaes 
se fara Igual ahono por occasião da sua urlmissão nos I'<'spcetiv<:>s 
quadro~, o bPm nssim OH AlforC's-alnmnos e os gradu:ulos uo ]lf'I
meiro ]•osto, que, onl!•<'fanto, Jião lf·rão direito a idenlico abono 
quando forem confirmados. (Avisos de 24 de ])eZl'Ulblo do !8iV, 
24 de Setembro c !ti d(' untuhro <le 1880.) 

§ 3.0 Os otliciaes promovidos, <JUe forem suppriuos de farda
mento pelos Arsenaes de Guerra, não tem direito ao abono de que 
trata o§ 1. 0 (Circular de 22 de Mn.io de 1882.) 

Art. !5. E' inteiramente prohiljido que os olliciaes deixem, nas 
Provincins de onde marclnrem, pnr.t s~rem entregues às snns fa
milins on procuradores, outros vencimentos além dos soldos. (Re
gulnmnnto n. 111) do '<'!) do Jandro 0 Aviso de n do Sotombro do 
I RI~, luslt·nc.;u(•s <lo lO,],, .l:n11·ii·o d1• IH-I:!, art. 1:-, ,, Cii'<"llhn· do 
17 de Maio de 1880.) 

§ 1. 0 No proeer;so para o estnholecinwnto desL<s ronsig·naçõcs, 
devem-~o observnr ns seguintes disposições: 

I." O otlinial p<.><lo ronsigmu· :•té a totalidade ele ;;eu soldo. 
2." A con~ignat;.ão e:;talielecida com prazo 11 xo de tlnrnt;ão deve 

ser suspensa lógo quo lindo o mesmo prazo, e )•nga a sua impor
tancin, indepondoute de or1lem cf:>pecial do l\linbtrrio <la Guerra, 
pela Pngnuoria dns Tropas da CóJ•tc on pela Thesoururia. do Fn
;r.enda da Provincia em que est ivi'r o ofticia 1, ctimpri ndo qnl', tanto 
a Thesourarilt que dl"rctua a suspensão como a que tiver de rea
lizar o pagamento integrnl do soldo, commnniquem á Repartição 
Fisca.l, nnnexa á Secretaria de E:;tado, pnra os devidos eJTeitos. 

3.• O oJilcial, qne rptizer cnnsigunr todo ou parte de seu soldo, 
reclamara da Tlwsournria de Fnúmda da Província em que residir, 
on dn Pagadoria das Tro1ns, lll'ecisando 1L quantin, d:;t:t do pri
meit·o pagamento e ontras cireumstaneius que pos·mm justificar a. 
pretenção, para qne, indicado o desconto que sotl"rei', st'ja. a sua. 
petição envinda ú I'eferirla Reparti<,·ão Fiscal, atim de provi<lenciar 
sobre o estabelecimento dn consignnção. 

4.• Para nngnwntnr, reduzir ou suspender a consignaç:io insti
tuiria por tempo indeterminado, fará o oiTicial ignal r<'clamação 
e, rlopoi~ do infhrmada. a sna pntição, serh oi la ti·nnsmitti<la 
tmnhcm á Repartição Fi~·wnl para ultr•t•ior deliLnr:u;:lo. (Cir<~ulnr 
de 17deMaio do 1880.) 

5.• As Thesoururins de Fazenda remetterão ú Repartição Fis
cal, de tres em tres mezPs, uma relnção das consig-nnçücs estabe
leci<las pol' oflicines do Exercito, qne serão pagas pelas mesmas 
Thesonrari tR, ns~;ignalnndo as <in tas 1'111 qtw tiver•:tm começo o ns 
alterações hnviflas. (Circulares tle 1\.J <lo Ontnhro de 1807, 12 de 
Ago;to ue 1871, I I de ,Tu lho de 1873 e 4 de l\laio de 1874.) 

§ 2.• As consign:tções só poderão ser estaLelecidas por otficiacs 
que marcham para fóra ou para pontos distantes de sua.re;;irlenci<t 
dentro da me,;mt Provmcia. (Portnria de 21 rle .r lllPiro de 1882.) 

§ ;{.o Os olllcines ltonorarios não podem estabelecer consig-na-
ções. (Aviso do 25 de Setembro de 1874.) ' 

§ 4. o As consignações que tiverem sido estabelecidas por oftl
cin!'s extraviados, para alimentos do thmilin, devem continuar a. 
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ser abonadas, suspendendo-se o seu pagamento quando, por 
declaração dos chefes das forças em operações ao Quartel-General 
da C!\rte, constar quo o otllcial falleceu ou foi dispensado do ser
viço. (Aviso de 8 de Outubro de 1868.) 

~ 5. 0 Para pagmncnto das consignações devem as estações pa
gadoras exigir, no principio de cada exercício, procuração aos 
consignantes ou prova authentie<t da existencitt delles, a qual 
poderá ser dada pé la autoridade sou cujas ordens servii'em. (Por
taria de l7 de Outubro de 1878.) 

§ 6. 0 Sera dispensada a procuração quando a consignação fôr 
instituida em favor de pessoa deteLninada ou de pessoas de ta
milia. (Avisos de 3 de Agosto de 1857 e 31 de Janeiro de 1877.) 

CAPITULO 11I 

ADDICIONAL 

"\rt. lG. A gratificação addicional que percebem os olnciaL>S d! 
Exercit J é 'rcgulad<1 pela seguinte tab•3lht : 

1\ln·echal de Exerci to .......•...••...•...........•... 
Tenente-General .................................... . 
Marechal de Cnmpo ................................. . 
Brigadeiro ...................••..•.•..•......•....... 
Coronel. •..........•.•.•...........•................ 
Tenente-Coronel .....................•............... 
Major ..................................•.•.....•.... 
Capitão .....................................•.•..... 
Tenente ............................................ . 
Alferes ou 2° Tenente ....•..............•..........• 
Cirurgiões militares ................................. . 
Pharmaeeuticos militares ........•.....•......•.•..... 
Ca pellão-mór ....................................... . 
Cape! lão Tenente-Coronel. ......................... .. 
Ca pellão-Mnjor ..................................... . 
Cape! lão-Citpitão ...........••...•.............•.....• 
Capellão-Tenente ................................... . 

50;j;000 
ao:sooo 
:l0$000 
:30$000 
2o:;;ouo 
20$000 
20$000 
10$000 
10$000 
10$000 
40$000 
40$000 
G0$000 
50~000 
50!$000 
40$000 
40:)000 

Paragrapho unico. Estas gratificações são pagas unicamente aos 
olllciaes empregados no serviço do exercito, em tempo de paz ou 
de guerra, c desde a data do exercício ou da mnrch:t para o Jogar 
onde tenham de servir. (Decreto n. 260 de 1 de lJezem!Jro- de 
1841; lnstrucções de lO de Janeiro de 1843, art. I 1; Decreto 
n. 1900 de 7 de Março de 1857, c Lei n. 2ü40 de 22 de Setembro 
de 1H75, art. 17.) 

Art. 17. Aos olficiaes que servirem nos Provindas do Ama
zonas e Matto Grosso se abona a addicional dobrada. (Lei n. G4R 
de 18 de Agosto de 1852, art. 8.0 ) 

Art. 18. Têm direito a perceber a addicional, além dos que se 
acham em serviço effectivo no Exercito: 
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I.• Os olficiftes julgados incapftzes do serviço de campanha, 
quando empregado,; em depositas, praças ou outro algum serviço 
moderado. (Circular !lo :1 <le Ag-osto de 1842.) 

2.• Os emprerrados nas Repartições do 1\tinisterio da Guerra, 
por onde percebam vencimentos militares. (H.egnlnmento o Pro
visão de 3de Julho de 1843.) 

3.•os olflciae; que estudam nas Escolns .Militare.;;. (Aviso de 21 
de Junho de 1847.) 

4.• Os reformado; fJHC s::-rYem em conselho de g-uerra. ( .\. Yiso;; 
de 13 de Agosto de 1855 e 14 de Julho rle 1SG2.) 

5." O,; empreg-a.rlos em en:nmi~sõe~ qne nií.o rlão c!ieeito a est:1 
va.nla.gPIII o <Jll<' <"\l!l'<;:tlll simnlh.nn:llll<'lll.<l as l'lllW~<in-; rio om
preg-o <'0111 as de \'oga I on l't'<',;id<Jil t•' "" <'Oil,;.,}lio d<J !,!'ll<ll'l'a. ( l'ol'
taria de 15 de 1 ulho de 1857.) 

6.• Os olficiaes pre,os correccion:tlmente e qne não deixam do 
continua.rno serviço. (Aviso de I! de Abril de 18.'íl.) 

7. 0 Os que nmrch:nn em serviço de mmt para ontr<t Provinr:ia. 
(Port 1riade 113 de Julhn de 1855, Circnl 1res de 25 do Julho, 7 o 24 
de On tubro r! o me~ mo mno, lnstrucções rle 24 de Julho tio 1857 
e Circulares de 10 e 24 de ,\bril, e 7 de Ago~to tle 1860.) 

8.0 Os ofllciaos q110 obtem licenÇ<\ do Governo para ,;e mntricu
larem nas Esc0las Milit<tres. (lnstrtwçüi'S t!c 24 tle .In lho de 1857.) 

9. 0 Os ofllciaes que pass:nn de uma,; p:.t\t ontt·as l't'o\·inda,:; por 
accesso ou transferencia. (Avbo de 20 do Março de lRGI.) 

10. Os officiaes honorarios empregatlos em eommissôrs mili
tares em que o sií.o os oJTiciae:; do Exercito. (Cit·cnlareR de ::lO <lo 
Ontubro de 1872 e 28 de Fevereiro de 187().) 

Art. 19. Não têm direito a perceber a gl'atitic1ção addicinnal: 
1. 0 Os Directores dos Hospitae; Militnre-;. (Avisos de 20 de Ju

nho de l!l 2 e 16 de Novemhl'o de 1866.) Except·> os da Côrte. 
(Avisos de 24 de Julho rle 1870 e 4 de Dezemhro de 1885.) 

2. 0 O off:ci<t1 refot'm!Hlo que não serve na gna rniçii· ·, embora. 
n.ddidc á companhia de invalido;, (Aviso •I e 29 tio Janeiro de 1863.) 

3. 0 O official qne estiver preso úe correcção, salvo si continuar 
no serviço. (Avhos r!e li de Abril rle 1851 e22de Abril de 1863.) 

4. o o o!llcial que o.~tá responrlendo ou se acln preso para. re
sponder a. conselho de investi!!açií.o ou ele gnerr.t. (,\visns de 17 
de Agosto de 1864, 31 tle Maio e 28 de Setembro tio 18G5, 5 de 
Junho e 18 de .Julho rle l8i2.) 

5.• O que estiver em serviço na Armada. não a percebe :tté o 
dia do desemhar11ue. (Aviso do 28 de Setembro de 1865.) 

6.• Os que são simplesmente a•ltlidos ao Asylo de Invalidas. 
(Aviso de 14 de Novembro de 1876.) 

7. o O olflcial suspenso do exercício. (A viso rle 12 de Fevereiro 
de 18i8.) 

8. o Os offlciae;; honor.\rios empregados como Escrivães nas co
lonias militares. (A viso de 14 de Novembro de 1876.) 

Art. 20. Os otnciaes honorarios ou reformados r!o Exercito e os 
da Guarda Nacion:tl em effe~tivo serviço nas Provincias do Ama
zonas e Matto lirosso, percebem a gratificação addicionnl simples. 
(Avisos de 16 de Junho de 1869 e 4 de Março de 1879.) 
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CAPITULO IV 

F.TAPA 

,\rt. 21. A etapa dos ofliciacs do Exet·cito scrit ahowllla pela 
f<•rma scgnintc : 

Jlfarechal rle E.~·i'J'cito 

Cummandantc de Exercito .....•..•....•.•.... 

. \.i~::~~~~~~-~~.~·.~~~~:~ .~e. ~.t~;~ ~~~~~~~~~~ -~ .~~:~~ ~ 
Ajudante General do Exercito .•.............. ~ 
Dir·eetor de colonia,; militares....... . ..... . 
Con.1tnandante 1le campo de instrucção, exerci-

cios 011 manobras ......................... . 
Director ou Commandante 1le Escolas Militare~, 

h0:;pi taes, fal>ric:IS e arsenaes ........ : . .... . 
Membro do Conselho Supremo Militar ......... . 
Commissão actiY:\ de engenheiros 0 de rcsidcncia 

nn a cllns <~1Jnipar:1du~ .................... . 

Tenente-Gene1-rtl 

Comm1ndante de Exm·cit<J .................. . 
Ajnrlunte de Campo ue Sua l\fagestade o Im-

perador .................................. . 
Comm·wda.nte de corpo do Exercito, de divisão, 

de Armas, de praç·1s ou fot•talczas, fronteiras, ~~ 
districto 011 gu:lrnição milibr, dos corpo.> c;pe
ciacs, de engenheir·os c esbdo-m tior de I• e 
2a classe, de cc~mpo de instrucção, de exer-
cício; ou manoiJr.ts ......................... ' 

Cnmm :ndante geral de artilluria ............. 

1 

Director de colonias milibres ................ . 
Ajurl •nte Genenl uo Exercito ................ . 
Inspector mililitr ........•....•........•.•... i 
Director··cle'fcscolas militares, hospitaes,fahri-

cts,e arsenaes ........................... . 
Momhro tio Conselho Supremo Militar .....•... 
Commissão activa do engenheiros e de rc3iuen-

cia, ou a ellas equiparadas ................ . 

8$GOO 

5~·100 

:l$800 

8MOO 

5$400 

3$800 
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Marechal de Campo 

Commandante de gxcrcito, de campo de in-
strucção, exercido ou manolit';l ............ . 

Director lle colonins militares .............. . 
Ajwlante Oenct'<l 1 dCJ ExPr<:ito ............... . 
A.itHlantC' GmH·t·al, <~n·n·td-:\ln~tt'•l Umwral on J 

cheio •lo ost l(lo-nniot· •lo I~Xt'l'•~ito, on corpo de ( 
exercito em operaçõe.;; ..................... ( 

Membro 1\o Conselho Supremo Militar ......... ' 
Qna lr]lwr das ont.J·.1s eomrui~~õr>s acima. d••oi- · 

gu;uL\s p:ll'a os Tt'tH•ntc>:-;-nt~uPrnP;-; ......... . 

Commissão activa de engcnheit·os c de rcsi-
dencia on a elbts eqnip 1Íwlas .............. . 

Deput:tdo do Ajmhnte General e do Quartel
Mestre Gener.tl de forças de operações ..•... 

Brigadeiro 

Aju•lante General rio Exercito ................ . 

Aj~~~~J~r~~. ~~~~~~._r: c .. ~~~~t. -~1-~~~~t·a·(~~ -~ .~~~: J 
Commandante geral de artilh 1rh ............. ( 
Director de colou ias militares ......•....•.... { 
Commandante de c:unpo de instrncção, exct·- '.I 

cicios on m:lnoln·a,;, 0 1le divisão ........... . 

Commanda.ntc de lirig:Hla, de Armas, de pmç' , 
ou forblPza, de l'ront<>it'<l, distl'icto on g·n·n·- i 
nição milita L', •le corpo:> PSjl<'<'i ws, de éngc
nheiro3, estado-maior tle 1, c 2" classe o de 

Aj~~~~~~~~~ot:,;~~.;l:. f,l~l;;r·t;,i:~i;;t~·~· 'c},~;~~;.;l i-~~~ 
chefe do estado-maior do Exercito ou corpo 
tle Exercito do oper;lções ................... · 

Qutrtol-:\lestre Gene I'. li tio Exercito ........... . 
lnspcctor militar .................... , ...... . 
Director e Command:1nt<> 1\as cselllas milit:1 I'Cs, 

ltospitaes e fabricas ....................... . 
Membro do Conselho Supremo Militar ......... . 
Commi~são activa de e_ngenheiros e de t·esi-

1 

dcncra on a ellas cqurparadas ............. . 

Coronel 

Comm·mdante de hrigarla, de campo de instrnc-
ção, exerf!icios on tn'tnobras ..........•... 'l 

Director de colonia militar .......•........... 

Aj~2~~~~gr ~-~~ .. ~:~~~~.r:o .. ~~~. ~~~~'. -~~~~~e:-;.t~~~~. ~- .' ~~~~ 
Quartel-Mestre Gcner;l\ rio gxercito .......... . 

5$400 

3$800 

3$800 

2$li00 

2:;j;i'>UO 
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Commandante de 1waça, forti1lezJ, fronteim, 
districto ou guarnição militar ..•............ 

Ajudante General, Quartel-Mestre Gener:tl ou 
chefe do estado-maior do Exercito ou corpo 
de Exercito de operações ................. . 

Dcputrv!o do Ajudante e do Quartel-:\1cstre Gc-
nnra 1 de for~·as r! c opcraçõc:> ............... . 

Secret:1rio, AjtHlante de ol'dens c de c:unpo ou 
empregado nas Secrebtrias militare:; de forças 

1

',, 
de operações, luspcctor militar ............ . 

Comnmndante de corpo, bat:tlhão ou regimento 
Commanclante de presídios ...•...•......•..... 
Dir·cctor c Commanclanto do escolas militares, 

hospitaes, fabricas c arsenaes ............... 

1

', 
Comt.ni~são act.i v a de ?ugenhr>iros e de resi

denrm on a cllas cqutparadas ...........•..• 
Commi~são de estado-maior de Ja c 2a classe ou 

a ellas cquip.1radas ....................... . 
Secretario do Ajudante General do Exercito .. . 

Tenente-Coronel 

Comnmndante de Arnms ..................... , 
Comm:tndante de corpo, batalhão ou regimento. ~ 
Ajudante General, Quartel-Mestre GeneraJ ou 

chefe do estado-maior do Exercito on corpo 
de Exercito rlc operações .................... ) 

COI~H~mndante de campo de instrncção, excr-
ctcws ou manohr<IS ....................•.... 

Dircctor de colonia militar ..••.•......•.•...• 

Secretario do Ajudante General do Exercito •.. 
Commissão actiYa de engenheiros, de residencirr, 

de estado-maior de la e 2a classe on outra 
rtunl!Juer commissão militar ........•....••• 

Commandante de campo de instrucção, exer-
cícios ou Inanobras .........•.....•........ 

Director de colou ia militar .................•. 
Secretario do Ajudante Gener,tl do Exercito .•. 
C•Jmmis>ão activa do cngcnheit•o;, do rosidencia 

o do ostarlo-ma,ior rlo ta o 2" elasse on ontra. 
rtualquer connnissão militar ............... . 

13 

l$800 

ls8UO 

1$800 

1$400 

l$800 
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Commandante intel'ino de corpo, batallu1o ou 
regimento ................................. J 

Commandante de campo de in;;trucção, cxer- t 
cicios ou nunohrns ......................... ( 

Fiscal ou nmndmte .......................... ) 
Director de colonh milita!' .................. . 
Commissão activa de-engenheiro,;, de resirlencia, 

de o~tadO-Il\ 1im• tio l ° Cl:l:iSO OI! Ollh'<l f[ll d-
Qilt'J' conllliÍ;;silo 111ilitar ................... . 

S•tbalterno 

Conmmntlante de C1t11po de instrucção, exer
cícios ou inanobras ..........•.............. 

Director ele colou h militar .................. . 
Vencem em rtualquer onten. commissão milit•n·. 

1~400 

1~000 

18000 

§ 1. o Os ofllci<~es cmpregndos no Connnis~ariado, IntcJlllenl'i'' c 
Pagadorias militares de forças de operaçõe:'l vcnce1n: 

Ch('fC ...................................... . 
OOieiaes •...•....•............................. 

1$400 
l$000 

(Decretos ns. 2161 de 1 de Maio de 1858, 2ni7 de 27 de Ontnbro 
de 1860, Avisos de 5 de Dezembro de 1865 r• de 8 lle )dJril fie 
1881. ) 

§ 2.• Aos officiaes fJIW srJ•viri•lll nas Províncias dn .\mazonils 
e Pará ahon:lJ·-so-ha. m· i~ 400 ré i,; tliario>-<. ( L••i n. 3:n 4 ri" lr\ 
de Outubro do 18SG, art. 6. 0 ) 

Art. 22. A et<1p~• ó devida conforme o post,) ofl'ediYo r• 'não 
em relação á g-raâuação ou posto lwnornrio. ( Cirenlar 1\e :1 •ll' 
Agosto do 1842 c Porbria. de 22 de Janl'iro dP i87K.) 

Art. 23. A otap:t abona-o>n da data uo c:~:c·rcicio r> não rln thl1a 
do decreto de vromoção. (Aviso do 15 tio Novendn·o d,• 18ll4.) 

Art. 24. Além dos oillciacs designados no art. 21, Pl'l'coiJem 
tambem o abono da etapa: 

1.• O Secretario tio nuerra. ( .\vi,;o,; de 8 tlr· 1\laio 1le 1863 c 
11 de Maio de 1871.) 

2.• O official refoJ·mado que serve em conselho:; de gur•n;l, nu 
como Director de hospital militar. (Avis~)S de 14 rlo Julho de 
1862, 13 de Abril de I 863 e 16 de Novembro de 1866.) 

3.• Os otficiaes adrliuos ao Asylo de lnvalirlos. ( ln~tr·ucçõcs 
de 21 de Abril tio 18()7 e Aviso do 23 de Agosto de 18i7.) 

4.• O o!llcial indultado, ainda mesmo. quo estPja imlicia<lo o 
não lWOnunciado em outro crime (Resolução de 17 de Junho 
ele 1863.) 

5.• O ofllciaJ suspenl!!o do exercicid~por clL'tlem dn Uoverno. 
(Avfio tle 12 r1e F'~I'tJ de 1!7'8.) 
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6.0 Os reformados que forem encarregados de fortalezas des
armadas. (Circular de 3 de Dezembro do 1878.) 

Art. 25. Os otllciae; do l~xm·cito que se acharem doentes om 
seus quarteis, ou em conselhos do guerra, e os quo forem 
prisioneiros, continuarão a perceuer etapa, no caso de que ja 
antes a perceuessem. (Decretos ns. 542 de 21 rle M,do de 1850, 
568 de 24 de Julho do mesmo anno, 21GI de l de Maio de 1858 
c Aviso de l de Junho de 18·'4.) 

Ar·t. 26. Os olficiaes que vi:~jam por torl'a om commissão de 
serviço ou para se matricularem nas Escola.> Militares, com 
licença do Governo, percebem a etapa correspondente ás suas 
patentes ; si a viagem f'ór fci!.rt pot• mar ou rio c os Comm 1 n
rhtn tu:; das emhareaçõL'S não ~c obrigar·om ao sustento dos 
mcstnos olliciacs, a este::; se ahona.rá a etapa m.mor marcada 
no art. 21 e mais tantas rações r1nantas tbrem as pessoas Llo 
familia, pela fórma seguinte : 

A' mullwr on á m:1c ........................ . 
A's ontt•:ts pesso:ts rlr• l'iunili:t, co111 r,xer·pção rios 

menores de 2 annos ..........•.............• 

1$000 

8400 

§ 1.0 Entende-se por pessoa de família tt mãe que fôr por elles 
alimentada., a mulher, filhos menores de 18 annos, filhas solteiras 
e irmãs solteiras orphãs cu irmão menor de 18 annos e tamhem 
o,phão. 

§ 2. 0 Si a viagem fôr feita pwte por terra e pnrte por mar 
ou rio, obset·var-se-hão as disposições antccerlentes r•ara um 
e outro caso. (lnstl·ucções de 24 de Jalho de lK57 e Circular de 
lO ele Maio rlc 1858.) 

Art. 27. Os otllciaes que passam rle umrts para outras Fro
vinc~as, por acccsso ou transt'erencia, devem percel1cr a ctaprt 
som interrupção. (Aviso de 20 de l\lat·ço de 1861.) 

Art. 28. A etap:t qnc se abona ao:; ollici:ws rpw pas;am a 
doentes, em conserptencia de ferimentos recehitlos em combate 
ou de molesti ,g adquit·idas em campanha, deve ser a monm· 
marcatLt no a.r·t. 21. C\ vi :lo do 20 tio Maio de 186\J.) 

1\rt. 2\J. Não tem direito :10 al,ono de etapa: 
1." Os olliciacs empt·c>;..:·arlos em seniço t•stt•anho ao 1\lini~lf't'io 

da Guerra, sal v o si nessas eommissões .;;e occu parem tambem do 
serviços rle qne tenham sido incumuidos pelo mesmo 1\linisterio. 
(Avilios de 26 de Outuln•o de 1866, 27 de Março de 1875, 6 de 
DczemiJro de 1878 e ontros.) 

2.• O que serve na Armada, até o dirt do desembarque. (Aviso 
de 28 de Setembro de 1865.) 

3. o Os flUe servem empregos em cujo exercício percebam 
ordenado e gratificação. (Art. 5° drt Lei n. 2GO de I de Dezembro 
de 18'11.) 

Art. 30. Os oiTiciaes reformados, quando brtixam ao hospita 
e estão no gozo da etapJ, por qualquer titulo ou exercício, 
perdem não só a. referida etapa, como tambem metade do soldo 
que percebem. (Avisos de 24 de Agosto de 1857 e 30 de Julho 
de 1!69.) 
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Art. 31. Os officiaes doentes, recolhido.;; aos hospitaes, não 
têm .-lireito :to ahono da etap:t, (Iustrncçõe.;; do lO de Janeiro 
do 1H4:1, art. H•, o Avi 'os 1ln !J 1!0 .laneir•o do lR!lô o 2,1 dn Agor.;to 
de 1857 .) 

Art. i\2. O abono de etapa aos officiaes em conselho de gnerr;t 
ce;;sa quando são clles condemnrtdos em superior instancia e a 
cont:lr do dia 1h intimnção da scntcnç 1. (Aviso de 1 i de Setembro 
de JSGO.) 

Art. 33. Qmndo, por qualquer circumstancia, só competir 
a qualquer ollicial o al•ono das vantagens geraes, deve enten
der-se que a fltap:t 6 a me;nn mare,tda para o seu posto JU 
rcsp~'r.tiv:• talH•ll:l. 

CAPITULO V 

1'1-:I:ÇA l'AitTE DO :-;oLllO E)l CAMI'A~ll.\ 

Art. 34. Os o!llciaes do Exercito, em serviço de campanlw, 
percebem, como gratificação especial, a terça parte do soldo de 
suas patentes. (lnstrncçõrs de 10 ti c Janeiro de I 943.) 

CAPITULO VI 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCJCIO 

( Vmcimento mensal) 

Art. 35. As gratitlcações de exercício dos olficiaes do Exercito 
no desempenho das diversa; commis-;ões serão regulnrbs pela 
seguinte tabella: 

Commandante de Exercito ....................... . 
(Poder-se-1m abonar mais uma gratificação espe

cial, conforme a força do Exercito c as cii'cumstan
cias das operações.) 
Ajudante General do Exercito ................... . 

(E mais uma gratificação de 150$ emquanto des
empenhar as funcções de Commandante das Armas 
da Côrte e Província do Rio de Janeiro.) 

(Aviso rle 8 de Abril de 1881.) 
Ajudante de Campo de Sua Magestade o Imperador. 

Commandantc rle campo de instrucção, exercícios 
ou manobras. 

(Com missão ;wtiv:L de engenheiros, como chele.) 
Membro rio Conselho Supremo Militar ............ . 

400$000 

400~000 

250$000 

100$000 
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Commissão activa de engenheiros, ou a ella equi-
p>~r.tda •......•............•.•. •· ....•• • · · · • ·· • 
(Como chefe, mais 30$000.) 

Cornmissfio de residencia (som fonagens nem ca-
valgadura) ...................•......••........ 

'1'ene11te-Geltel'al 

Coullll<HJd·\nte uo Exel'cito .......•......•........• 
(Poder-se-lia abonar m:ois uma gr<ltificaçfto espe

cial, co .. t'orme a forç:t do Exel'cito ou circurnstancias 
das operações.) 
Cnnunand nte 'le corpo de Exet•cito .............. . 

(Idem, idem.) 
Dito d.e divisão .•.....................•.......... 
Dito de .\t•mas .....................•............ 

(Nn Provincht do H.io Grande do Sul toriL mai,.; a 
gTa ti tieaçiio !'Speoial de 100$ por mez.) 

Dito de prnç,t ou fortaleza, tle fronteira, d.istl'icto 
ou guarnição : 
De I' orrlem ...........................•... · . · · · · 
De 2" dita ..........•............................ 
De 3a dita ..........•.........•......•... • · • ... ·. 
Collunand,tntc do corpo de estado-maior de arti-

lh~tr·ia •.....................•.................. 
IJito de corpos cspeches do ongenheiro3 e estado

maior de I a e 2a clas-;e ......•................. 
.Ajudauto de Campo de Su~t Magestade o lmperarlor .. 
Aju clante General rio Exercito ........•...•........ 

( E mais uma gratificação de 150$ por mez, em 
r1uanto de:;empenhar as funcções rle Commandante 
das Armas da Côrte e Província do Rio de Janeiro.) 
Inspector militar ...••.......•................... 

Commandante de campo de instrucção, exercícios 
ou manohrn: 

(Commissão activa de engenheiros, cou1o ehd't>.) 
1\lemhr·o do Conselho Supremo Militar .•........•.. 
Com missão :~cti v a de engenheiros on a clla !'qni · 

parada •••..•..•.....••..•........•••.......... 
(Como chefe, mais 30$000.) 

Dita de residencia (sem forragens nem eavaJ. 
gadnra) ...•....•.•..••................ · · · · · · • · 

11J(I.rechal de Campa 

Commandante do Exercito ......•..•......••...... 
(Poder-se-ha nbonar mais uma gratificação espe

cial, conforme a força do Exerc."to o ns circumstan
cias das operações.) 

Po-der Ertc'Uti'v'o t887 

li' 

140$000 

ll2.$000 

400$000 

300$000 

150$000 
150$000 

80$000 
70$000 
60$000 

150$000 

100$000 
250$000 
150$000 

150$000 

I00$000 

140$000 

112$000 

350$000 
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Cnmnmnrla.ntc 1lc corpo 1\o Exercito ............... . 
(Idem, idem.) 

Dito 1 !e ui visão ...............•.................. 
Dito do Arma;; ................................. . 

(Na l'rovineht rio Rio <it·antl<' tio Sul h•r(L lll<lÍS a 
gratiticaçào esp<'cia l do 100$ por mr·z.) 

Dito <le prnça ou fottaleza, de fronteira, dbtt•i,~lo 
ou guarnição : 
De I a ordciu .....•..............•.......... · ... . 
De 2a 1lita ..................................... . 
]k ;la dif.:l .................... ··•··•·•·········· 
Cnllllll<tlldanln do l'lli'('U d" "slatlo-maiui· dll adi-

llmria ........................................ . 
.Dito de corpos espceiacs de engcn hciros c esLIIIo-

maior de I a e 2a classe ........................ . 
Ajudante de Campo do Smt Ma gesta de o lmper;Hioe .. 
Ajutlante Ucnet•al <lo Exel'dto ......•............ 

(E mais unm !,!T.ttilic:tçiio de 150$ por nwz, em
quauto desempenha!' as funcções de CommnmL\Iltc 
das A!·mas rb C<Jrte e Pt'ovind~t <11) Rio de .Janeiro.) 

Ajudante General, Qnartei-\IPstt·e nenct•al, Oll 

chefe de estatlo-nHlior tio J•;xm·cito on eorpo du Exei·
cito de operações : 

(Commissão activa 1\e eng-enheiros, comu cl!Pfe.) 
Deputnrlo tio ,\jntlante c do Qtmrtel-1\lestr<J <k

neral de torç,ts r1n ll(H'I'ar;õcs: 
(Commi~siio ao ti r a !I e engeuheit·os, como chcte.) 

In~pector militar ............................... . 
Commamlanto t!e eam['u de instrncção, cxercicit>.-; 

ou manobras : 
(Commissiio acth·a de engenheiro;;, eomo clwle.) 
Mcmhro do Con;;clho Snprmno \H li ta r ............ . 
Commissão activa de engenheil'os, on a elltt equi-

parada ................••...•..•...•.......•... 
(Como chefe, mais 30$000.) 

Com missão de rcsidcncia (sem fol'ragens nem ca \"al-
gadm·a) ........•.•.•.........•..•.....•....•... 

B1·iyadeiro 

Commandante de tlivisão ..................... . 
Dito de brig;ttla ................................ . 
Dito de Arm tS .................•................. 

(Na Província do Rio Grande do Sul ter:'~ mais 
:L gratiticaçiio especial de 100$ por mez.) 

Comnmntlante de prnça, fortalezn, districto un 
guarnição: 
De la ordem ....•.•................•............ 
De 2• dita .............•......................... 
De a• dita .....•.........••...................... 

250$000 

150:1;000 
150$000 

70$000 
G0.$000 
50$000 

130$000 

80$000 
200$000 
Jf,<J.~OOO 

150$001) 

100$000 

130$000 

101$000 

150$000 
1::10$000 
I:lo~ooo 

GOSOOO 
50$000 
40$000 
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Comm:m•lauto do corpo de estado-maior do artilharht 
Dito •ios corpos espcciaes de engenheiro.;; e de 

est:Hio-m:tior tle I a e 2" classe .•............... 
Ajnd;~ntn de C tmpo do Sua l\l:tg-e~tade o Jmp:•I·adot·. 
AjnrlanLe G•meral uo Exei'eito ................... . 

(L~ nwi::; uma gratificação ue 15U$ em quanto 
tlcsomponlwr a; func~'ões de Commandante das 
Armas da Có1·te e Província do H.io •lc Janeiro.) 

Ajudant<} General, Qnartel-l\Iosti·c Oeneral on 
cll()r., d<.l estado-maior do Excl'dto ou corpo de Exer
cito de operações : 

(Cou1mis~ão activa de engenheiros, como chefe.) 
Qua!'tel-Mcstre Gener·al do Exercito ............. . 

Deputado do Ajudante e do Quartel-:\lestre Uc
nera I de forças em opernçõ(·~ : 

(Com missão activa de engen hei1·os, como chefe.) 
I nspector militar ....•....•...................... 

Commandante de p1·esiclios militares: 
(Gratilicação de commallllo de praç 1 ou fortalPza 

ele 2" ordem.) 
Dito de campo tlo instruet;ão, exo1·cicios ou ma

nobras: 
(Colmnbsii.o aeti ,.a •l0 engen hei l'o.;, como chefe.) 

Memln·o do Conselho Snpr..Jmo Militai' ............ . 
Conuni~são aetiva •lo cug!•lllwiro~, on a clla Pf(Ui-

Jlll'<Hla ....................................... . 
(Como ch,·l'P, mais :30$000.) 

Connnissão de rc.;idPncia (sem fol'l'::tgcns nrm !';tval-
g~trllll'lt) ..•... o ••••••• o o o ••••• o o o •••• o. o o •••••• 

Coronel 

Commandante de brigada ........•............... 
Dito de Armas .•..........•................•..... 

(Na Província do Rio GI·antle do Sul terá mai; :t 

g-ratiticação especi&.l de I 00$ por mez.) 
Dito de pr.u;:a, fort:tleza, distl'icto ou gu~u·ni<;ão: 

IJo I• Ol'dem ......•........ · .. · .. · ·. · · · · · · · · · · · · 
lJe 2• dita ...................................... . 
De 3• •li ta .•.......•......•...............•...... 
Dito •le corpo, ba~alhiio ou l'~gimcnto ............ . 
"\jutlante rl.e Campo de Su:t Ma.gestade o Imperador. 

Ajudnnte General, Quartel-Mestre General ou 
chel'e de estado-maior do Exercito ou corpo de Exer
ci to de operações : 

(Com missão aetiva 1le CIJg"nnheiro;, eomo chefe.) 
Qn:H't"l-.\lcstrc Gener.d do Exet·cito ............. . 

Deputado do Ajudante e do QuH'tld-l\lestre Ge
neral rle for.;as de operaçõe.; : 

(Com missão act iva •le engAnheíi·o~, como r•hofe.) 

150$000 

80$000 
200$000 
IG0$0UO 

1:10$000 

IOO;)UOO 

l0-1$000 

130$000 
130$000 

50~000 
40$000 
:J0$000 

100$001) 
150$000 

130'1;000 
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Secretario, Ajudante de ordens e de campo, otH
cial empregado na' Secretarias milit<tres de forças 
em operações e Escriptnr<~l'io das mesmns Secre
tarias: 

(Com missão 1le estado-maior do I a classe, tentlo 
mais com o Secretnrio 60$ mens;te:; par:t expe,Jiente.) 

Secretario llo Ajudante General do Exercito: 
(Cummissào activa Lle engenheiros.) 

Inspector militar ............................... . 
Command,mte de presídio militar: 
(Gratificwão de commando tio praça ou fortaleza 

do 2& ordPm.) 
Ui lo do· canquo do· in~ll·tw•;<t", ''X"I'"io·i",; o!l t!l:o

nobras: 
( Commb~ão aetiY<t •lo eng-t•nlwit•os, cotll•l ehdu.) 

Commis,;ão actiYa tio engenltL"iros ou a clla. orpu-
parada ............•........................... 
(Como chefe, mais 30.'SOOO.) 

Dita de residencia (.-;em forr,tgens nem c~walgarlUt'<t) 
ou a c \la equiparada .......................... . 

Dita de estado-maior rio l• cla:;se ou a olla OCfllÍ-
par td L ....................................... . 

Dita de 2" classe (sem fonagens nem cavalgwlura) 
ou a ella equipat'itda ........................ - .. 

l'o:,!éttte-Co,·onel 

Commandanto d<> .\t•ma,; ........................ . 
(Na Província do !tio Grande do Snl tm·it ma i,; " 

gratificaç:io especial rle 100~ por mez.) 
Dito de praç I, rorta lcz:t' di ,h·i· to Oll gnarnio;ão: 

De la ordem .......................•............• 
De 2• dita ..................................... . 
De 3• dita ....................•................ 
Commandante de corpo, lntalhão ou reg-imento., •. 

Ajudante Gener;t!, Quartel-Me.-;tre Henel':ll ou 
chefe de estado-maior do Exercito oH corpo de Exet·
cito de operações : 

( Commissão activa de engenheit•os, como chefe.) 
Defutado do Ajudante e do Quartel-Me:;tre Ge

nera de forças de operações : 
(Com missão activa de engenheiros, como chefe.) 
Assistente do .\jndante e do Quartel-Mestre Ge-

neral do forçm; de operações : 
(Commissiio actin• de engenheiros, como chefe.) 
Ajudante de ordens de Comm ndo de Armas: 
(Commissão de e~tado-maior de la classe.) 
Secretario, Ajudante de ordens e de campo, offi-

cial empregado nas Secretarias militares de forças 

l:Jü$000 

1:!0$000 

\!6$000 

50$000 

40$000 

50$000 
40$000 
30$000 

100$000 
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em operaçtles e Esaripturario das mesmas Secre-
tarias : . 

(Commissão de estado-maior de la classe, tendo 
mais como Secretario 60$ monsaes para expe
diente.) 
Servindo em regimento .......••....•........... 

Secretario do Ajn,lante Gener<d do gxercit0 : 
(Com missão activa •lo engenheiro:.;.) 

lnspector milit<tr ............................... . 
Commandante de pre:sidio militar : 
(Gratificação de com ma Ollo de praça ou fortaleza 

ri e 2• ordem.) 
Dit'l rh f':tlllp, t],~ instrnPçiio, nxcr·cicios o11 ma

nubr·a,:: 
(Commissão activa de engenheiro . .;, eorwJ chel'e.) 

Commissão activa •le ougenhriro.; 011 a ella rqui-
parada ....................................... . 
(Como chefe, mais 30S000.) 

Commissão de residencia ou a clla eq11ipararla (sem 
forragens nem c tvalg<\dura) ................... . 

Dita de estado-maior de I • classe ou a ell<t er[Ui-
par;tda ........................•....•......... 

Dita de estado-m:1ior de 2• classe (sem forragens 
nem c:tv,,lgatlnr:t) ou a ella equip:trada ........ . 

Major 

Commandante t!e praça, fortaleza, rlistrieto on 
guarnição: 
De I • ordem .•........•..........•............... 
De 2• dita ..................•.•.................. 
De 3• dita ..........•...•....................... 
Dito de corpo, batalhão on regimento ............ . 
Fiscal ou mandante ....................•......... 

Ajudante General, (Jnartel-!\lr~tre Genrr·al, 011 
chefe de e3tado-maior do Exnreito 011 corpo de 
J~xercito de operações : 

( Commi~são activa de engenheiros, como chefe.) 
Deput 1do do Ajuriante e do Quartel-Mestre Ge· 

ner<tl de forças de opernções : 
( Commissão activa de engenheiros, como chefe.) 
As>istente do Ajudante e do Quartel-Mestre Ge-

neral de forças de opl'rações : 
( Commissão aati va de engenheiros, como chefe.) 
Secretario do Ajudante Oeuer I tio Exercito : 
(Commissão activa rle en~enhciros.) 
Secretario, Aju•lante de ordens e de campo, offi

ci:tl empregado nas Secretarias militares de forças 
•le operações e Escriptnrario das mcsmasS•~crrtarias: 

21 

40~000 

100$000 

110$000 

88$000 

40$000 

:l2MOO 

50$000 
40$000 
30$000 
80$000 
:-!0$000 
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(Commissão de ostado-mnior de Ja. cla<;.<;e, tendo 
mais o Secretario 60$ menues p:tra expediente. ) 

A.ilHl<tnto <lo ordens ilc Commamlo elo Armas : 
(Commbsiio do Pst ulo-mai<H' do 1~ el1S'\t'.) 

ln.-;pcctor milit'll'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 
CommaiHlantt· tio [ll'n-;idio Inilitai' ; 
(Gratilie.1çiiu de co.nm:tn·ln <lo pr,\(;t ou fort.\lez 1 

de 2• ortlcm.) 
Dito do c.uup J tL• Í!lSli'll • ;ê'io, ex~rPicios ou nu

nohras: 
(Com missão acti\·:t rl•· eng-enheiros, como chefe.) 

Cummi-;siío att[l·a <le cng-cnhciros, ou a clla C<]Ui-
parada.......................................... 110.~000 
(Como ehol<•, mais :w~ooo.) 

Dita do !'esi<lenda(~L'lll l<Jrt•ag-eiH nem c.IY:Iig·:Hlui"<l), 
ou a clLt crplip1r Hl1......... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 88$000 

Di~a do cst:uh-maior de 1• classe, ou a e! la C<]ni-
para!l:t.......................................... 40$000 

Dit.t rio 2" classe (sem rorra;::-cns nc:n c:w:tlgadurr~), 011 

a cll:t C'}nipwada................................ 32$000 

Comm tmhnte tio [H':1ça ou f.1:·t dez:, tle frontt'ÍI'.I, 
distrido ou ;;uarni<;iio: 
De !• or.lmn ...................................... . 
De 2" <lit 1 •••••••••••••••••••.•••••••.•••••.•.•••• 

De 3" dit 1 .......•................................ 
ComnunrlaJlt•' •lc em•pq, Lat1lhiio on rt•g·inw:llo (ink-

rin·\m1!lt<)) ..................................... . 
Dito de~ J:11p1nili 1 on •I·~ LI~ l!lWII to~ 1:!1 m ti~· lo -111 p:· 1-

Q lS ...•.................•...•...••....•.•.....• 
Fi:;0,1J Oll 111 VI l111t'l ............................... . 

Assi-;tcnto do Ajudante e do QIUU'tPl-l\l<':;tJ•e Clc-
nm·;~l de forças do opPraçõns: 

(CO!lltnhsii1 aetiv:t •le ong-enlwiro.;, como ch()('o.) 
Ajudante de ordens de Cornmando rie ,\rmas: 
( Com missão <lA Pstado-maior de la classe.) 
Secrot 1rio, Ajnrbnte rio ordens e 1lo cr~mp'l, otllch I 

empreg-ar lo 11:1s Sn<Tnt u·ias militares rio f'orç \S do ope
raçõe.-; e Esc!'iplurario das mesmas Secret:11·ias : 

Com missão de est:ulo-maior de 1 a classe, ten1lo o Se-· 
crebrio mais 60~ mcns:ws fmra expediente.) 

Sccrcta.l'io de Comman<lo r e Armas: 
(Commi.;siío tlo csbdo-m·1Ílrrle Jn c! 10'S<', :olém "'' 40~ 

p:tra expe:liontc.) · 
Comnundantc de pro ;idio militar : 
(Gr.1tific:wão tle <'o.nmrrn<lo de prilçn ou foJ•t:l\eza 

rle 2• oJ•rle:n.) 

40$000 
30$000 
:!0$000 

80.)000 

2iJ$000 
:m ~ooo 
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Commamlante de campo de instrucção, exercícios ou 
manobras: 

( Commissão activa de engenheiros, como chefe.) 
Commis-;ão activa de engenheiro;;, ou a clla cqui-

p:tr:vla.......................................... 100~000 
(Como chefe, mai~ :l0$000.) 

Dita do rosidencia (sem forragens nem cavalgadura), 
ou a o !la equiparada............................. 80$000 

Dita. do e,;tado-maior de la classe, ou a o !la equi-
parad:t. . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • • • 30$00ú 

Dita tio 2a classe (sem forragens nem cavalgarlura), ou 
a c !la erptiparada................................ 24$000 

Subaltemo 

Commandante de tn•aç;t ou fortaleza, de fronteira, 
districtn ou gttarniç,ão : 
De la ordem .•........•....•...................... 
De 2a rlih .......•............................ , ... 
Do :Ja dita ................................. , ....•.. 
Com mandante de companhia ou destacamento com mais 

do 40 praçts ....•........•...............•...... 
Ajudante rle oot•po, lmhlhiio ou rPg-imento .......... . 
Quartel-Mestre o SoPrctario .•............•.•.....•. 

A,;sistente do ,\judante e do Quartol-1\lestre Gene-
r.>l do forças de operações: 

(Commissão activ•t de engenheiros, como chefe.) 
Ajurlante de ordens de Commanrlo de Armas : 
( Co:nmil">ão rle estado-nnior de la classe.) 
Secretario, Ajnrlante rle ordens o do c:tmpo, olficial 

empregado nas Secretarias militares o de força de 
opcr•açõe;;, e Escriptnrario elas mesmas Secretarias : 

( Com missão de estado-maior do l" classe, tendo o 
Secretario nmis 00$ mensaos para expediente.) 

Socrebrio do Commando de Armas : 
( Com missão de estado-maior rle la classe, além de 

40$ para experl.ien te.) 
Commnnrla.nto rio prl'sidio militaJ•: 
(Gmtifleaçiio do COllllltall<lo dn praça OU t'ortaloza 

de 2• ordem.) 
Dito de ':campo de instrucção, exercícios ou ma

nobras: 
(Commi-;são acti vn rio engenheiros, como clwfe.) 

Comm'ssão aotiva de engenheiros, ou a olla equi-
parar!.~ .....•.......................•..........•• 
(Como chefe, mais 30$000.) 

Dit:t do residencia (sf'm t'orragL'llS nem cavalgndnrn), 
ou a. nlla. oq ni pa r:tda ..........•.................. 

Dita rle estarlv-nw ior de I a clai'Se, ou a e !la ertui. 
parad:t ......................•....••............ 

Commis>ão de estado-maior de 2• classe, ou a e !la equi-
pamda (sem forragens nem cavalgadura) ........ . 

40$000 
30$000 
20$000 

20$000 
I0$000 
10$000 

100$000 

80~000 

30$000 

24$000 
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Art. 36. As gratificações especificadas no presente Regulamento 
serão conferidas aos olficiaes que passarem :t servir nas Rep trti
ções ou conuni;sõos :t qun ollo s" t·ofor.•, no easo de que polos 
regulamentos Ol'l{ttllicos das ditas lteparli~,:õus ou comulil'siíos lhes 
não sej •m mareiHias gt•.•tilicaçõos dilforPntcs, sc,gnndo :t impot·
tancia do trabalho, e lhe; SPrii .• J adjn•lieadas dP:;•lo n dia om 1pte 
a.Esumirem o exercício. 

§ I.• Nenhum olfici:ll poderá accmnnlar duas geatificaçõL'S pelo 
desempenho de mais de uma commbsãn dP serviço militar ; Jien
lhe, porém, salvo o direito do opção. 

(Decreto n. 1R80 de 31 1le Janeiro de IRC>7 c Tahella •h' I •le 
Maio de I R58.) 

§ 2.• No,tas gra.tiliear;•i•) . .; estão com[H'oht•ilfli•las :1,; 1lc-:;pozas do 
papel, pc111us, tinb, obrdas, lacre, canivetes o outras mindez:IH 
da escripturação dos olficiae;;. (Lei rle 25 de Outubro de 1828 ,, 
Aviso de 24 de Abril de 1875.) 

Art. 37. P.1ra ns despnzas de expediente se abonat·á, além da;; 
que se acham especitictd:ts no n.rt. 35, a gratilicaç:io rh 20$ aos 
Comm:tnrhntes das compcmlli IS de reformados. (A vi~o de 4 de 
Outubro dA 1878.) 

Art. 38. Aos Comm:tndantes li<t!;> companhias i~oln•lns e Je 
reform·Hlos da Cô!'te se abonará lOS cxtt·aor.linariamente, sem
pre que houver m:tis de 100 pt•aç·ts elfectivas, e 20$ •]lnndo exce
derem de 200. (Avi,;os de 2G de Dezembro •I e 1870 o :n •le De
r.embro de 1881.) 
. Par;~grapho unico. Tambem se abonará IO.t mensalmente para 
o expediente das enfermari,ts a seu cargo, com excepção dos tra
balhos impresso3, os quaes ser<io levados á3 despeza.; mindas das 
mesmas eufernurias. (Avisos de 30 de .Janeiro de \87:l c 7 d1~ 
Junho de 1877.) 

Art. 39. Os olficiaes que com mandarem mais ele um:t eom p:<nhia 
receuerão a importanci:t da;; despezas •lo expPdientc, comtanto 
que não exced<t Je 20$ para caLla uma dHllas. (.\viso de 20 de 
Julho de 1855, Circular de 30 de Abril e A viso:; de :3 de Novembro 
de 1860, 11 de 1\larço e 18 de Fevereiro de 187 4.) 

§ 1." Os que cumubttivamentc command:trt?m g·nnrnição e cor
po e os que exercerem os cwgos de Comma.wlanto dn l'<lmp:tnhiq. 
conjunctamente co~1 os •lo Ajudante de corpo, Sect·ctai'i0, ou 
Qu .rtel-mestre ou Director de es•~ol<t regim<!Ittal, perceberão a 
gratilicação pebt qual tive1·em optado e secão indemuizados da 
despez:t do expediente do outro exercício, nmn \·ez f]He nii') ex
ceda rle 30$ mensalmente p .r.1 os primei1·os e de 20$ p.tra. os se
gundo . .;. (Avbo.; de lG de Jnll10 de 18G4, 2G de ,\gosto de 1878 e 2 
de Julho ue 1884.) 

§ 2. • Estas di~posiç'íes têm por :lm evit tr f]Uc os oll1ci,tes se..: 
jam vrejudicados com :,ccreseimo de •lespeza, m:~s nunca a•l•nittir 
conta:; e JUivalente:; á:,; gr,ttilicações de com mando. (Avi>;o de :3 1\e 
Novembro do 1860.) 

Art. 40. A despeza com o expe11iente das Secl'etm·üt~ tle guar
nição, inspecçõe~ militares e outros Sfll'Yiços deve s t' feita pelas 
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gratificações correspondentes a taes exercícios. (Avisos de 19 de· 
Abril de 1852, 28 de Maio de 1861 e 24 de Abril de 1875.) 

Paragrapho unico. A despeza que tizerem os Ajudantes de or
dens das Presidcnoias de11e ser paga pelas Secreta rins do Governo. 
(Avisos de 19 de Ahril de 1852,28 <lo Maio de 1861 e 24 do Abril 
ti e 187!).) 

Art. 41. Os Directores das e~colasregimentaes perceberão uma 
gratificação de 10$ mensaes, emf}uanto a ft•equencia não attingir 
a 20 alumnos, e deste numero ate 40 mais 5$ por serie do 10 
alumnos, cabendo aos Ajudantes uma gratificação correspondente 
à metade da que perceberem os Dit·cctores. (A viso de 23 de 
Maio de 1881.) 

Paragrapho unico. Si, por falta de subalterno, fôr algum 
Capitão incumbido da direcção da escola regimental ou do ensino 
de qua.lquer ma teria, não podara perceher sinão uma das grati
ficações de 20$, ou pelo exercicio do commando de companhia ou 
pelo da dirccção da escola. ( A viso de 8 de Junho de 1881.) 

Art. 42. A gratificação de exercicio dos Commandantes de 
esrJ.ltadrões formando corpo isolado, é correspondente ao posto 
que tiver o official comm:mdando corpo. (A viso de 23 do Nqvemhro 
de 1858.) I 

Art. 43. O Ajudahto de corpo quando serve em cons~lllO de 
guerra não percebe gratificação de exercício. (A viso rle 21 de 
Julho de 1864.) 

Art. 44. Os Capellães do Corpo Ecclesiastico, assim como o 
respectivo Secretario, não têm direito á gratificação de exercicio. 
(Aviso de 29 ele Maio de 1875.) 

Art. 45. Tem direito à gratificação de exerctcto o official 
chamado a exercer o cargo de Jurado ou outro serviço ohrigatorio 
por lei. (Aviso de 17 de Março de 1%7.) 

Art. 46. As commissões ou são de engenharia ou de estado
maior de 1 a e 2a classes. 

Art. 47. As de engenharia são classificadas activas ou de 
residencia, conforme a, importancia do trabalho e a maior ou 
menor necessidade de locomoção dos otliciaes quo têm de 
desempenhai-as. 

§ 1.• Entende-se por com missão activa: l•, o serviço em campo 
de instrucção; 2''• o reconhecimento de Provincins, fronteiras, 
praças e demarcação de limites; 3•, revista de inspecção de ot1ras 
milibres; 4•, levantamento de cartas; 5•, direcção de estradas 
e canaes; 6•, direcção de mais de uma obrit. quan•lo de uma a 
ontr;t. a distancia fôr de meia legua ; 7•, exercício de chefe de 
commissão de engenharia compo5ta de mais de dons engenheiros. 

§ 2.• Ententle-se por commissão de residencia: 1•, o serviço 
em trabalhos proprios da. arma de engenharia nas praç \S e 
fortitlcações; 2•, direcção de ohrns milit<tre>, quando entre uma 
e outra a distancia fôr menor de mei:t legua; 3•, levantamento, 
construcção e cópias de plant 1s e outro qnalquer serviço não 
especificado no artigo antecedente em logar certo e determinado. 

§ 3.• Quando occorrerem duvidas sobre a natureza e classi-
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ftcação das commissões, devem abonar-se os vencimentos da tle 
residencia, dando-se parte ao Governo para resolver. 

§ 4.0 São commissõe..; de estado-maior de I a elasse: as dos 
Qnarteis-Gcneraes dos corpos de g~rcito, sua;; divisões e 
brig.ulas, Comm:uHlos do Armao>, inspocçõc.-; de corpos, ltepartic;õcs 
administrati\-as c tiscae.-; do pess'lal o material do Exorcito, c 
outras extr.wrctinarias q1w tivcrPill analn,;·ia com r·stas o forem 
dcclara<las tan,; fH'Io Uuver·no. 

§ 5.0 Si'io r:onllnio;,;ões <lo estadn-maior de 2" ela ssu : as 1los 
arsenaes, prnças, fortaleza;, l'•ll"tilil'açõ ;;;, estaheleeimento~. fa
bricação c ai'l'ecadação de oi Jj:.ct•J . .; r <'lati vos ao ma te· ria I dtJ 
Exrli'<'Í!o, <' <Jllll' '" I'~IJ'anrtlin:<J'i:<S :l!l:do~·as :1. ••st:1s, IJil<' l'oJ'Illll 
d•·•·lnr·adns I:II'S por ""'"do r:u\<'1'11". ( p,.,.,.,.,., 11. 1:-.:"11 ti•• 
:n do Januit'll u lustruc.JII'Sdt!:!ltlo Julho <I•• ~~~,;.) 

§ Ü. 0 As commi~sõcs do ong-,;uh:ll'ia si'io Ct>lbidcr:1das de 
campanha, qnawln o engenheiro 1lJt· itwnmhido tlr· snr·ri•;o pri1·.1-
tivo da sua cspee!alidade no; cot·pos do Exercito Pm operações 
de guerra c nm suas divisões e brigadas no tlteatro 1las mesmas 
operações, ,. aind:L fúra delle em ohjecto de sua prolissi'io, que 
interesse o bom resultado da guetTa. (Decreto u. 1880 de 
~I de Janeiro de 1857.) 

§ 7.0 O chefn d;L commissão dP engenharia composta <le mais 
de dou;:, engenheiros accumnllt :L gratiticaçii.o rio direcção da com
missão e as v;~ntagPns quo lhe competirem pela natm·,•z·• desta 
na razão de seu posto. (Dc·~reto n. 1880 de :ll de Jarwit·o <lo 1857.) 

Art. 48. Tem diJ•eito a percepção <las vantagens de cnmmissão 
activa 1le engenheiros : · 

J.o O Directm· do Archivo :\tilitar, os otnciat:>s que rlil'igirem 
a;:, respectivas secções e hem assim os que desempenharem 
trahalho fóra, rh I{Pparliç<iio, cotnpetindo a estes, alem <lo venci
mento, transporte e lllllêt gratificação PSp!!ci:tl, nr!Jitt•;td:t pelo 
Ministro, conforme as •~it·enmshueias das loe;tl id<~dus o nele 
tiverem de exe<~ntar os trab:tlltos_ 

Por tans tt·ah:dltPs <1<~\'e-sn entPwlet• os que são eX<'<!utadns pot• 
ofliciae:; CSJH'eialm(•ntn incumbido;; de obras militat'I'S crll log~we~ 
que excetl:llll dn meia lngn;L ( tr•c.; ki lornntms) <h cidade, qna ntlo 
não t<·nh·un transporto por conta do Gon~rno o nos dias de 
ell'ectivo sorviço, com excepçi'io dos de g:thinete, qn<J "'""Clll ser 
feitos na Repartição, .e l:em as~im qrnn<lo exer\·:un onteas 
commisséies cspcciticêldas nas Jn:;trncçõe,; rle 24 rle Julho de 1817 
e que dão direito ár]nclles vencimonto .. ;,para o qno nas respectivas 
folh:ts de pag<tmento se mencionará ~t natureza do serviço pelo 
qual compitam semelhantes vantagen.> n otneiaos empmgado~ 
no Archivo. (Aviso de RI de Outubro de 1878.) 

2.0 O-; encarrega<lrJS de obra; militares nas PJ•oyincias. 
(Regulamento n. 7012 rle 31 dn Agosto de IR7R c Cit·,·nlat• de 
Hi de Feverdt'O rle J8R4.) 

3.0 O Sect·etario c os Chefes oie secção th Rep~rtiç:io de .\jndnnte 
General e o-; Chefes de sc~ção da Rcp;lrtiçiio ri<; <Jn tl'tei-J\Io;;tre 
General. (Regulamentos ns. 2ô77 de 27 dn OntuJ,ro do 1~1\0 e 
4l!'lô <lo 17 de Abril dn l~fiR.) 
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4.0 Os Commandantes das Escolas Militares da Côrte, do 
Rio Grande do Sul e da Escola de Tiro ; os Professores, o 
Ajudante, Secretario e Instructores geraes da mesma Escola de 
Tiro, tendo O> Commandt1ntes, como chefE', além da grati
ficnç[o especial ele !::lO$ ao primeiro, de 50$ ao seg-undo e 100$ 
ao da E,;coht de Tiro, tendo mais o Secretario da Escola 
Militar d1 Côrte 74ô$ de gr11titicação espscial nnnnalmonte. 
(Regulamentos n:>. 5276 de lO de Maio de 187::l, 5529 de 17 de 
Janeiro do 18i4e 8205 de :lO de .Julho do 1881, Decretos ns. 92fll, 
9259 o 9429, do 2G do Julho c n de Agosto de 1884, o :lo Lle 
Maio Lle 1885.) 

5.• O Presidente tlo conselh0 de compras da lntendencia 
rla Gtwrm. (Aviso de 7 dP Jnnoiro de 187:3.) 

G.• Os Seci·etm·ios dos coi'i'"S espf'ci:H•s rio f'.-;tarlo-maior rio 
artilharia e de 1 a c1nssl', o ria Commis,;iio de nwl hommeatos 
rlo material de gnrrra e os mE':nhros adjuntos da mesma 
com missão. 

7." Os Ajudante.> de ordens do Ministro e os AjiHlantcs rio 
ordens o do pessoa do Ajudante Genera I. 

(Avisos de 2 de Julho de 1872, 31 de Ontuhro de 1881 e de 
~OdeJulho de 1884.) 

8.• Os Commandantes da E~cola de nprcnriizes nrtilhciros e 
do batalhão de engenheiros, e do corpo de alumnos da E~cola 
·Militar da Côrtc>, o; Fiscaes e ,\judantes deste ~orpo e daqnoll( 
batalhão, sendo os CummamLu:tes como chefe. (Ad:.:.os de lC 
de Setembro ti e 1859, R tio Fevereiro e 14 de M:tl'\O de I 8f>G, 
Decreto n. 8205 de :30 de Julho de 1881 e Aviso de 1 de Julho 
do 1880, e Decreto n. 9::l67 de 31 de Janeiro de 1885.) 

9.• O Ajnd mte General, Quartel-Mestre General ou chefe do 
estado-maior do Exercito ou corpo rio Exercito de opcrnçõcs, 
Deputado do Ajnrhnte o do <Juarte1-l\Iestre Oener:d rlP foi·ças 
de operações, os Assistentes rlo .'ljudanto c 1lo Quartel-:\lesti·e 
Gener<~l das mesma;; fc,rças e os Commawlante~ de l':nnpo <le 
instrucção, exerci rio;; ou manobras, todos como che!'n. (T:ilu;lla 
de l rle l\laio do 1858.) 

Art. 49. Pm·cpl.Jem vr111tagens de com missão dJ residend:t: 
J.o Os otllciaes empreg·adas no Archivu Militar. (ltegulanwnto 

n. 7012 de 31 de Agosto de 1878.) 
2.• O 2• Ajudante e os Instructores adjuntos d:\ Escola do Tii'O. 

(Regulamento n. 9259 de 9 de Agosto de 1884.) 
3.• O otfleial ás ordem, o Agente e o Quat·tel-Mestre rb Escola 

Militar da Côrte. (Regulamento n. 5529 de 17 de Janeiro de 
1874.) 

4.• O lnstructor dL' I• classe da Escola Militar 1lo lHo Gr:mde 
do Sul. (Regulamento n. 9251 de 26 de Julho de 1884.) 

5. • O Bibliothocario da Bihliotheca do Exei·c:to. (Ld n. :3141 rle 
:30 1\e Outubro de 1882.) 

Art. 50. Os otliciacs do corpo de engenheiros, quanrio empre
gados em outro serviço que não pertenç 1, por sn t n,t ttu·e7.a, 
J,Wivativamento á protissão ele engenheil·os, só tm·[o rlii•eito 
a ,ZI'atitlr!ação n mais vnntagf'nS qnn f'ompr>tii·om nos olllei tns 
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das outras armas do Exercito empregados em serviço de igual 
naturezn,. (Instrucções de 10 dt3 J,tneiro de 1843.) 

Paragra.pho nnico. Os rmpt•ngrvlos om commi::~socs proprias 
de engenlmria pc•rcehcriio as vanbgnn,; inlwrcntc~ ás mesmas 
commissões. 

Art. 51. Os que forem postos á disposição dos Prrsidentes 
de Província perceberão as vantagens mat·cadas no art. 50 
e pe1rt fórma ali i estipnlrtda, si o serviço fór preste\ do it Repartição 
da Guerrn,; porque, no caso de sei' o ~erviço provincial, nada 
perceberão pelos cofres gerao,;, nem mesmo o veneiment'l da 
patente. (Avisos de 27 tln hneiro de 18Ci0 c 26 de Outubro de 
IRGfi.) 

Art. 52. O ahono tia~ nlltbgcns e.,peeiaf'S principi~ c cessa 
com o exercício da;; f'Oillllli ;~õ '" tlr r·ngenh:wi 1 militar par;~ que 
são arbitrados. 

Pm-agrapho uni co. Corre por t'onb do E.;tado o tl'ansporto por 
agua exigiuo pelo desempenho das mesmas cornmi ,sõcs, e 
durante o tempo d.a viagem apenas se desconta a impol'tancia da 
etapa dos dias em que a~ comedot•ias forem pagas pelos cofre;; 
publicos. (Aviso de 14 de Outubro de 1870.) 

Art. 53. Vencerão vantagens de estado-mahr de I" classe: 
1.0 os ~:sct•ipturario~ das Ropartiçõe; de .Ajud·mtf1 nener.tl o 

rle Quartel-Mestre Gener,tl. (Regulamento n. 2677 tle 27 de 
Outubro de 1860.) 

2. 0 03 Ajudantes de ordPns rios Presidentes do Província, dos 
Commandautes de Armas e düs lnspectot·es militares. ( Tabella 
de I de M:tio de 1858.) 

3.0 Os Adjuntos da lntendencia e dos Arsenaes de Guerra, 
vencendo mais 20,~ mensae:; os empregado.> no corpo de oper,trios 
militares da Córte e nas comp:tnhias dils Províncias. (Regula
mento n. 5118 de 19 de Outubro de 1872.) 

4.• Os Secretarios, AjudJ.ntes de ordens e de campo, os 
officiaes empregados nas Sect·etarias militares e os Escripturarios 
das mesmas Secl'et~trias de forças de operações, vencendo mais 
os Secrehrios a gl'atiticação tlo 60$ para expediente. (Tabel\a 
rk 1 de Maio do 1858.) 

5. 0 os Capitães o subalternos rio lmtalhão do cngcnhcit·o; o 
corpo de alumnos d:~ Côrto. (,\viso de 10 de Sotem!Jt•o tio 1859, 
Decreto n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, Avi5o de I do Julho 
de 1880 e Decreto n. 8205 de 30 de Outubro do 1881.) 

6. 0 O:> ln;tructore> de 2• classe d t Escola. Militar rl:t Corto. 
(Regulamento n. 5529 de 17 de Ja.ncirn de 1874.) 

7. 0 O Ajud mte, o SecretM'Í•l, o otfichl as ordens, o Qtnrtel· 
mestre, os Professore3 adjuntos do curso supurior, os Professores 
do curso prep:tratorio e o~ ln:>tructores de 2a classe da Escola 
Milihr do Rio Gnnde rio Snl. (Reg-ulamento n. 9251 de 
26 do Julho de 1884.) 

8.0 O Fiscal, o Secretario, o Ajttrhwte, os Commandantes de 
comp<tnhia, o Quartel-mestre, os Pl'ofes3o;·es, os Adjuntos, os 
subalternos d t.S companhhs da Escol>t de aprendizes ai·tilhoiros, 
tendo os Profes;;ores maiR a gl';üificaçfio dd 50$ e os Adjuntos 
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a de 40$000. (Decreto n. 9:~67 de 31 de Janeiro de 1885, 
art. 60.) 

9.• Os olllciaes do corpo de engenheiros, de estado-maior de 
artilharia, de Ia classe que fo1·em addidos á Repartição de 
Ajudante General. (Avisos de 27 de Outubro de l8G5 e lO 
de Dezembr'J de 1879.) 

10. Os Presidentes dos conselhos de compras dos Arsenaes de 
Guerra dus Províncias. (Aviso de 23 de Outubro de 1873 J 

11. o~ officiaes de corpos espec aes desig-nados para praticar na 
Repartição Geral dos Telegraphos, nas estrndas de ferro e no 
Observatodo Astronomico. Aos arregimentados abonar-se-hão 
as vantagens que lhes competirem pelos respectivos corpos. 
(A viso de 3u de Dezembro de 18!J4.) 

Art. 54. Têm direito à vantage111 de estado-maior de 
2a cbsse: 

1.• O Agente, o Escriptn1•ario, o Bibliothecario, o Preparador, 
o; mestres de es~rinn. hippiutrica, gymnastica e natação da 
Escola i\lilitar do Hio Grande du Sul. (Regulamento n. 9251 
de 26 de Julho de 1884.) 

2. 0 Os Majores de praças, ,\jurlantes e Commandantes de 
bateria ou empregados em serviços de fortalezas ou forti
tlçaçõcs. 

3." Os encanegados de depositas de artigos hellicos. (Regu
lamento n. 585:i de 23 de Janeiro de 1875.) 

4. 0 Os officiaes do corpo de estado-maior de 2• classe, que 
forem addido> a l{cpartição de Ajudante General. (Aviso de 
lO do Dezembro de 1879.) 

5. o O Porteiro da Repartiçiio de Ajudante General. (Regn
lamen to u. 2677 de 27 de Outubro de 1860.) 

6. 0 O Ajudante. do Bibliothecario do Exercito. (Lei n. :ll41 dP 
30 de Outubro de 1882.) 

7. • Os membros das commissões de exames praticas das 
differentes armas do Exercito (si não perceberem outros venci· 
mentos) e sómente durante o exercício da commissão. (A viso 
de 29 de Julho de 1857 e Circular de 25 de Maio de 1861.) 

Art. 55. Os membros do Conselho Supremo Militar só perce
berão gratificação qnan•ln em efTcctivo exPrcicio. ( Av1so de 
23 de Março de 1885.) 

CAPITVLO VIl 

(Vencimento dim·io) 

Art. 56. As forragens para cavalgaduras de pessoa e bestas 
de bagagem serão reguladas pel:t tabella seguinte: 
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Mm·echal de Exercito 

Commamlante do Exerci to .............. . 
Ajudante General do b:xercito........ . ... . 
Ajudante de Campo de Sua l\lagestade o 

Imperador ............................ . 
Commissão activa de engenheiros ou a e lia 

eqnip trada ............•................ 

'l'eneute-GeJitJrlll · 

Commandante do Exercito ................ · 
Dito de corpo de Exercito ................ . 
Dito de tlivisão ........................ . 
Dito de Armas .......................... . 
Ajudante General do Exercito .....•...... 
Ajudante 1le Campo de Sua .1\lagestade o 

Imperador ........................... . 
Commamlante geral de artilharia... . .. . 
Dito de fronteira, districto ou guarnição 

milibr ............................... . 
Dito de corpos espcciae:; de ent:·enheiro3, 

de estado-maior do I" e 2• classes ..... . 
lnspector militar ..................... .. 
Commissão activa de engenheiros ou a 

ella e:Juipar,uh ...................... . 

.~Iarechal de Campo 

Commandante do Exercito ............... . 
Dito de corpo de Exercito ................ . 
Dito de divisão ...........•.............. 
Dito de Armas .......................... . 
Ajudante General do Exercito ........... : 
Ajudante General, (juartel-l\1estre-Genera.l 

ou chefe do estHdo-:naior do Exercito ou 
corpo ele Exercito rle operações ....... . 

Inspector militar ...................... .. 
Commandttntc de fronteira, districto ou 

guarnição militar .................... . 
Dito do cot·p •s especiaes de engenheiro~ 

e do estado-maior do I a o 2• classes .. . 
Dito ger,tl de artilharia ................ . 
Ajudante de Campo de Su:t l\!agesb~de 

o Imperador ...........•.............. 

Ca,·alg;ttlura. 

U$800 
\:J$800 

\J$800 

:l$800 

9$800 
5$000 
5$000 
5$000 
5$!_00 

5$000 
G$0UO 

C$000 

5$00'] 
5$000 

:~$HO\l 

5$000 
3$800 
3$800 
a$soo 
:3$800 

2$600 
3$800 

3:)800 

3$800 
:l$800 

3$800 

Dos L\ 
do b:1gagem 

7$400 

7$400 

~gg 
2$000 

7$400 
:Haoo 
2.$600 
2$000 

1$400 
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Commi::;~ão activa do engenheiros, ou a 
clht crtnipar,Jda ..............•........ 

Deputado rio ,\judante e do Quartel-Mestre 
Gener<ll de f'u,·ças de opcraçõc~ ....... . 

Bl"i!Jfldeiro 

Aju,\nnte General rio Exercito ..•........ 
Collllllrtllrlante g-era I do artilharia ........ . 
llito do rlivit;[O .•.........•.............. 
.\judantc de Campo de Snt 1\Iagcstatle o 

Imperador .•........................... 
Command,mto de 1Jriga1ht ............... . 
llito de Arnus .....•..................... 
liito de prnç:t, de l'rontcit'n, ,\istricto o:t 

gnal'll i r;iio mil i ta r ..................... . 
Dito de corpos e.>peciacs de engenheiros c 
· de estarlo-maior de l" c 23 classe,; ..... . 
Qn:tt'tcl-Mnstre General do Exercito ..... . 
,\jn,[an to <icnoral, <jn:trtcl-:\lr'strt> Ud10ra I, 

l'heCe du c~tado-mainr do Exercito ou 
corpo de Exercito de operações ..•...•• 

llopntat!o do Ajud:tntc e do Quartel-Mestre 
< lcneml de l\wç tS de opcrnções ......... . 

lnspcctor militar ...........•............ 
Connnis>ão activlt rio engenheiros, ou a 

r'[ la equiparada .....•...........•..... 

Coronel 

Quartel-l\lcstre <leneral do Exercito ...•.. 
Commnndantc de Arm:v.; ................. . 
Ajudante de Campo de Sn:t Magcstad0 o 

Imperador ............................ . 
Commandanto de lH'igada ................ . 
.\jntlantc Uenet'al, Qnartel-1\lestre General, 

ou chefe do estado-maior do Exercito 
ou eorpo de Exet'cito de operações ..... 

Cf!ntmandante de eorpo, lmtalhão ou regi-
mento ................................ . 

Inspector militar ....................... . 
Scc1 ctario, ,\jmiantc de ordens c de campo 

c otficial empregado nas Secret:trias 
militares de torça> em operações ....•. 

Deputado do Ajudante e do Qunrtel-1\Iestrc 
General de forças de operações ......... . 

2$600 

2$600 

3$800 
~$R OO 
:l:j;.'lOO 

3$800 
2$<i00 
2$000 

2$600 

2$600 
2$600 

2$<300 

2SGOO 
2 . .;;600 

2$GOtl 

2$600 
2.$GOO 

2$<300 
2$000 

2$000 

2$000 
2.~000 

l$400 

l$400 

:H 

Be1ta 
do bagagt~m 

$800 

2,;:ôOO 

2$000 
2$000 

l$400 

~800 

2$000 

2$000 

l$400 

$800 

$800 

$800 
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Commandante de fl'onteira, districto ou 
guarnição militar ..................... . 

Secret:~rio do Ajudante General do Exercito 
Commissão activa de Engenheiro:>, ou a 

e lia eq ui p:trada. ...................... . 
Dita de esta• lo-maior de ta classe, ou a ella 

equiparada ............................ . 

1'ene;zt~J-Co,·onel 

Commandante ,to Armas ................ . 
Ajudante Genel'al, Quartel-Mestre General, 

ou chefe do esbtlo-maior do Exercito ou 
corpo de Exercito de operações ........ . 

Commantlante do corpo, llatalhão ou regi-
mento ................................ . 

Servindo em regimento ...............•.. 
Deputado do Aj~dante e do Quartel-Mestre 

Gener;ll de forÇ<\S de operações ........ . 
Assistente do A}11lante e do Quartel-Mestre 

General de forças da operações ........ . 
Secretario, Ajudante de ordens e de campo 

e official empregado nas Secre~ariaíJ 
militares de forças em operações ....... . 

Command.ulte de fronteira, districto ou 
guarnição milita r ..................... . 

Ajudante de ordens de Commando de 
Arma> ............................... . 

Inspector milihr ........•............... 
Secrebrio do Ajmbnte General do Exercito 
Commiosão activa de engenheiros, ou a 

ella equiparada ......... · .............. . 
Dita de estado-maior de 1 a clas,·e, ou a 

ella equiparada ....................... . 

Jlajor 

Ajudante General, Quartel-Mestre General, 
ou chefe do estado-maior do Exercito o•1 
corpo de Exercito de operações ...•••.. 

Commandante de corpo, batalhão 011 regi-
mento ................................ . 

Fiscal ou mandante .................... . 
Deputado do Ajudante e do Quartel-Mestre 

General de forças de operações •......•.. 
Assistente do Ajudante e do Quartel-Mestre 

General de forças de operaÇ()es ... , ..... 

Canlgadura 

l$400 
1$400 

1$400 

1$100 

?$000 

2$000 

2$000 
1$400 

1$400 

1$400 

1$400 

1$400 

1$400 
1$400 
1$400 

1$400 

1$40') 

1$400 

1$400 
1$400 

1$400 

1$400 

Besta 
de bagage B 

2:!;000 

1$400 

$800 
$800 

$800 

$800 

"$800 

1$400 

$800 
$800 

$800 

$800 
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Secretario, Ajudante de ordens e de campo 
e otficial empregado nas Secretarias 
n1ilihres ......•....•.............•.... 

Secret trio do Ajudante General rio Exercito 
Commamlante de fronteira, districto ou 

gn 1rni~;i'io milit:\r ..•............•...... 
Ajíula.uto de ordens de Commantlo do 

Armas .....•..•........................ 
Inspectol' militar ......•................. 
Commissão aetiva de engenheiros ou a ella 

eqnip tr,tda .•••.................•...... 
Dita do estado-maior de 1" classe, ou 

a e lia equiparada .•.••.••••.••........ 

Capitiio 

Commandante de corpo, batalhão ou regi
mepto (interinamente ) . . . .......•.... 

Fiscal ou mandante .....•............... 
Secretario, Ajudante de ordens e de campo 

e ollicial empreg .do nas Secrctari:ts 
militares de forças de operações ......•. 

Assistente do Ajmlante e do Qu trtel-Mes-
tre General de forças de operações ..... . 

Command~nte de fronteira, districto ou 
guarnição militar •........••.......... 

Ajudante de ordens de Commando de 
Arm1.8 ........•..•.•...••.•...........•• 

Secretario de Commando de Arnus ..... . 
Commissão activa. de engenheiros, ou a ella 

equipar.tda ...•••...•.......•.......... 
Dita de estado-maior de I a clas-;e, ou a 

ella equiparada ...•......••........... 

Subalternos 

Commandante de fronteira, districto ou 
guarnição militar ..•••...•••........... 

Ajurl:>nte de corpo, batalhão ou regimento. 
Assistente do Ajurlante e do Quartel-Mes

tre General de forças de operações ..... 
Secretario, Ajudante de ordens e de campo 

e official empregado nas Secretarias 
militares de forças de operações ...•..... 

Ajudnnte de ordens de Commando de 
Armas •.....••...•.•..........•....... 

Secretario de Commando de Armas ..... . 
Poder Executivo 1887 

Cavalgadura 

1$400 
1$400 

1$400 

1$400 
1$400 

1~400 

1$,100 

l:i;400 
1$400 

~KOI) 

~HOO 

sHOO 
$800 
$800 

$t;OO 

silO O 

$800 
$80.1 

!800 

$800 

$800 
$800 

33 

Besta 
do bagagem 

$800 

$800 
!1;800 

:-.:800 

~800 

~800 

ssoo 

~800 

:l 
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Cavalgadura Bosta 
Lll' bagagem 

C:ununi:>siio ncti va •lo ong-rnhdl·o~, on :t c! la 
Oit'liparada.. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $KOO 

Dita de estado-maio!' •lo 1" elas,;._., ou <t clla 
orlniptu·ada........................... $800 

C.Jiliii!Í~.~,n·indo, I.tte;lrlencia c l'agadol·itl.ç m.i[itm·eg tlc (ort;(ls r!c 
OJIC/'((Çt)CS 

Cliof',) ...••......•.••.•...............•.. 
<llliei<w~ ................................ . 
<H olliciacs cngt•n heil'os em SL't'\ ir;o d" 

fol'ça.:; de operações, alem das c:tvalga
dnras c mais vantage1B CJUe lhes compe-
tirem, perceberão ..................... . 

Paea o trem dos ollldae~ do cada 
companhia .....•.................•.... 

Arclüvo do corpo, batalhão ou regilnento. 
1\lunição de guerra. e trem <las com-

panhias - par[t catht companhia ..... . 

1~400 
;:;xoo 

1$400 
~XI){) 

:f;:.<UO 

1;i;400 
$800 

1$100 

(Decreto:; ns. 2161 de 1 de Maio de 1858, 2677 de 27 de 
Ontulll'o de 18GO e Avis0s ele 5 de Dezembro de 18G5 c 8 rle 
Ahril tle 18t3l.) 

At't. S7. A..; fnreagens rlf'signatlas no artigo antecedente parct 
ns oiHeiacs empreg-ados em t\lrç<tS tlc oper,u;õcs são extensivas 
:ws olllciaes emJH'ega:lCJs em torças organizadas de oh,;erntção 
ou o()cnp:H;fío do rpwlrtner posição militar, ninda mesmo que 
nãn cntec cfl't•ctiYamente Plll opcear;ões. (T<~hulla do 1 <lo 1\Iaio 
<lo 1858, 4" oh,;crvação.) . 

At·t. :'>8. ,\s !'onageus JUt'.t lJcc;tn,.; ,Jo hag"<lg"<'m s<'J enmpelom 
ans olliciaes ompregado.; r·m 1\wç~•s c operaç<Je~ e ll'cetints em 
tempo de guerra. 

P<~t'"·~·t·:~-plto nni•~o. Em tempo do paz sú se abonarão ans oiTiciaes 
quo viajai·em rln nm p tl'.t nntt•o pmlt·> donl!•o da lllf>Sill:J f>l'nYincia, 
t'ol'l'agcm; p:tra nnm ho~ta <lo htga.gem, aiwla tpw e•111 I'azfio <ltt 
patente lhes nfio compita, cakulad:ts 1n r.tz:i<J de 21 kilouwtl'Os 
( 4 leguas) ]lO I' dia. 

(Tahella de 1 de Maio do 1858, 5" ohsel'vnçilo, c Ciecnlar de 
G de NovcmlJI'o <le 1860.) 

Aet. 59. Os Auditores rio gncrt'.t c C:~pellães l'ertenccntes a 
!'orças de operações têm direito á l'nrragem par:t uma l1csb ele 
bagagem e em qtulqner tempo a prrcebcrãn, no:; casos tle marcha 
par;l oh.kcto ele !';et'viço. (i" oli;;;crva•;fio da Ta helht <lo 1 de l\Iaio 
rio l85il.) 

Parngr;tpho nnico. O ahono tlnst:t vantag-em depende da 
effe,~tivi<bdo do cxm·cieio c nilo deve veriti<~.II'-So em <lnplic:tla 
(,\viso de 21 !lo Janeiro de l86rí), nem devn Sl,J' nccnnHtl:.Jila '~"lll 
:t :•.inrla de custo. (Aviso de 18 de Agosto lle 180:2.) 
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Art. fiO. Para hesta~ de bagngem das companhias devem ser 
abonadas em rel:•çiio ao numero em offectividnde, embora o 
ahono p:mt a compr·a trmha. sido feito na razão do estado eompleto 
1la .. ; 111csm:as companhias. (Aviso de 20 rle Novemln·o de IHG5.) 

Al't. Gl. Não sn abonam besbs de h<1g •gem e foiTn!!ens aos 
ComnJ:tn•lante~ de C')mpanhia ,, visto que estes offieiaes não podem 
perceber pelo exer·cicio vantagens que só competem ás compu
uh :1s e são abonnd 1S •lOS C •mmawhmtes dos corpos. (AYiso 
de ((\ rln .Julho rle IRfi(i.) 

AI't.. li2. Os olliei es qne vi:.jnm por terr.1 em commissiio do 
scrviç.o rle um 1 p<11't outea Província, ou para se matricul:lrom 
nas Escolas Milihrcs, com licença do Governo, tôm direito :t 
forr<~gen'l p<tra c.1 l·alg;Hlni'as c lm-;l'ts de b:1gagem que, em razão 
da patonh, lhes comJ"'tirem. 

§!.o Si a dagf'm l'ôr<ln um ponto pnra onh·o dentro da memw. 
Pro1·i IH'Í:t, deve a honal'-se lambem forragem para uma bosta de 
!Jagngem, ainrb qno, e•11 ra?.ão da patente, lhes não compitíl, 
r1wí ndo marcharem isolados rios corpo,; a qne pertençam. 

§ 2 ' Quando a vi:~gcm fôr li'ita p~ti'le po1' terra e parte por 
mar ou rio, o ahon'l deve s0r feito sómente em relnção ao 
caminho que tiverAm de p<'rcorrer po1' terrn, sempre calcnlado 
n:tl''lzão de 24 kilometro'l (qur.tro ltJguas por· dia). ( Instrncr,:õe,; 
de 2t rle Julho dn IR57.) 
~ :3 .''Si a via.g•~m fôt• motivar!<\ por licençl on JY>r tr<lm:feren,-,ia 

solicit:td t pelo otndal, niio t0riio Ioga r t:1es abonos. ( Ot•rlcm 
dodi:t n. 282 de 19 rlcSeteml>ro do 18ôl.' 

§ 4. 0 Não terãq dirPito a ta0s abonos ns ÓITicincs rnformados 
qnc nhtiveront lir~rmçt p ll':ll'•'~irlir· e:n rjtnl•pll'l' ponto. (.\1·iso 
de 9 de Fevereiro rle IR74.) 

§ ::>.o Nest 1S di,;p')siçõo,; 1'5tii" comprehcn<lirJ.qs os ('nmm:m
rhntc; •In Arm1S o os ofTir•.i:t~•,; qn•' o~ :~comp<tnh:tm 1115 dill'c
rnnte.o; rligTeSSÕPS p!.lliS Províncias do sn:t jnrisrlicçii' o os 
In,;pnctorrl':l de distrintos militwos. os qn;n; t•;m rlii'<·itn a 
forr:1gem pqr.t urna hosta do lngagom. CI.Ybos do I:> c I!J de 
Abr'l de 1859, e 27 de Abril do IRGR.) 

Al't. G1. Os otTiciaf's do f<;'i:orcito l'l'~pnnrlt>JHln a consr'lho 
contin1n111 a vcner'l' f<lT'J"agem p·1r':t 11 1\':tllo r' hn.ü 1. rln hr~;.::l~f'm, 
quanrlo tonham dn :wnmpan!Ja,J' o ":xni'r·ito ''111 ~nns !llo\·iln,•nto.-;, 
excoptuando-so, po!'ém, os casos em quo :-;c poss:t dar duplicata 
de d()speza, em conseq nencia de terem p 1 s<ndo :t outros o 
exercício em que se achavam. (.\viso rlo 20 de Junh'l do 
1865.) 

Art. ô-1. Aos In.>pectores dos cor·pos o o!liciaf'S rio t>~t:lllo
maior rios nwsmos corpos e CJnaesqnl)r nntt·os a CJilem pulas 
disposições vigentes se abona dinh3iro par.\ a comJll':t de c lval
gadnra, não se suspenderá o ahono d;IS nçõe-; rle forr:~gom 
durante as vhgen' que fizerem omhnr.~,ulos. ( ln-;tJ·ncçõc; dn :!-1 
do J11J h I c] e 1857,) 

Art. 65. Os empregados nas Repartiçõf',; do lleputn.rlo rio 
Ajudante General, os do Qn'lrtel-1\lc,;tl'c GPIJf•ral rln; COI'I'"' do 
Exercito de oper.1ções ou de oiJscr•raçocs, r1ne túm •Jir,,ito a 
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forragens para cavalgadura de pessoa, são sómente aquelles 
expressamente mencionados no art. 56. (Ta!Jclla de l do Maio 
de 1858.) 

Art. 66. As commissões ertuiparadas dão direito ao abono de 
bestas de bagagem e forragens. (Avisos de 20 de l\larço de 1863 
e 10 de Agosto de 1876.) 

Paragrapho u'nico. Tem direito a esta vantagem o oiUcial 
superior aggregado á :~rma por exces-;o do respeetivo quadro 
e addido a algum corpo fazendo serviço ( A viso de 9 de Dezembro 
de 1880), e os Diroetores dos hospitaes militares da. Ctirtc. (Avisos 
do 21 do Julho dn IH/!1 <' •I dn ll<'Z<Jlllhr·o elo IRHS.) 

CAPITULO Vlll 

CAVALGA DURA I~ BESTA DE BAGAGEM 

Art. 67. Os officiaes f}Ue receberem forragem para cavalgadura 
têm direito ao abono quantitativo para compra e remonta da 
mesma cavalgadura, rpmlquer que seja '' comrnist::lo que 
exercerem. 

Paragr<tpho unico. O abono de qu<tntitativo p'tm compra e 
remont,1 lle cavalga,dura.s de pessoa e bestas de bagagem é 
regulado pela tabella seguinte : 
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CA v.\LOADUR.l 

HARECitAL DB EXBRCITO 

~ 
o. 
a 
8 

Connnantl~nto do Exercito ........................... 1:6008 
Ajudanto t;eueral ·•O Exo•·dtn ....................... 1:6008 
AJudante de Campo de Sua Magcstade o Imperador ... t:6U08 
Commissão aeti Ta de engenheiros ou a e !la equipa· 

rada.................. .......................... 600,~ 

TBNiii:~TE·GENERAL 

Commandante de Exereilo ......................... .. 
Dito do eon•o de Exoreito .......................... . 
Dito do divido ........ , ............................ . 
Dito dt~ Arrua~ •••.••••.•.•••••••••••••••..•••••.••• 
Dito got·al dfl ttrlilharia ...•••...••..•••.•.•.•••••••• 
Dito elo fronteira, tti~trido ou guarnição militar ...••. 
Dito do c:orpos o:ipecía.os tlo ongenhoirns, tio estado-

maior de ta o 2a elas:H>s e .te arUih.uia ......••• 
Ajudante do Campo de Sua Magostade o lnq•orador ••. 
Ajuda nle General do Exereilo ....................... . 
Inspeetor militar ................................. .. 
Gommissão aetiva do engenheiros ou a olla equipa-

rada .•.••..•.•••••....••..••.•••.•••.•...••••••. 

lfARECHAL DE CAMPO 

Gommandanto de Exereito ......................... .. 
Dl\a do eorpo do Exoreito ........................ . 
Dito de rlivhão ................................. .. 
Dito de Arma• ... , ........................ . 
Dito do fronteira, distric'o ou guarnição militar •.••. 
Dito do corpo:-:. cspcciaos do cngonhouos o do estado-

Jnaior tiO t' c 2 ~ classes •••..••••.•..•.•.•.•.•... 
Dito p:o1·a.I dt! artilharia ........................... . 
Ajutlauto do Camt•O do. SuaMagesta lo o lmpera•lor .. . 
A~udanto Gouor;ll tiO t~xcrc1lo ..•...•...•....•.••.... 
Ajuuanto General, Quartol-.\foslro lionoral ou ehefo 

de osta<lo-maoor do Exoreito ou eorpo de Exoreito 
de operações .................................. .. 

Deputad,J do AJiodanto o do Quartel-Mostro General 
do forças rlo operações ........................ .. 

Jnspr!etor milHar ................................. .. 
Gommissiio actin do engenheiros ou a alia equipa-

rada ........................................... . 

BRIOAD~RO 

Gommandante do tliTisão .......................... .. 
Dito de brigada ................................... .. 
Dito de Armas .................................... .. 
Dito de frontuira, distrieLo ou guarnição militar .••.. 

1:6008 
SilO.) 
800§ 
800,~ 
8008 
800~ 

8001 
>008 
8008 
8008 

600,, 

8008 
6008 
6008 
60•8 
600§ 

6008 
6008 
60118 
600,, 

6008 
~00.; 
4008 
400/J 

2008 

8 
!006 

t608 

1100,; 
t6118 
160,~ 
i601J 

37 

BBIT.l 
Dft BAOJ.Oftll 

~ 
o. 
a 
8 

7'108 
8 
IJ 

IJ 

7ii.M 
3606 
lliOfl 
iH08 

8 
IJ 

IJ : 
8 

8 

1"!08 
3608 
:11408 
t808 

8 

~ 
8 
IJ 

UO/l 

60/J 
ij 

JJ 

.. 
"'Ci 
o a 
" =: 

8 

t911 t20 
96 
8·1 

728 

608 
8 
8 

96/J 
s>t 
S·í; 
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Cornm:uulanla de corpo~ rJpor:iaes d•} eugonhrii'O~ o do 
l'l't:ldfl-lll.dOr 1f0 1:• I'~~ r/a:->:-.I'S •••••. ,, , •••.•••. 

Hilo R•~ r a! •In artilh.uia .............................. . 
Ajudante tio C;Lnqlu do_ Sua _i\l.tg.·sladc o ltllperad•Jr ••. 
AjuJJ.ulo 1:ononll t.lu l'.xore1Lo ...•...•...•.•.••.•.•.• 
Quarlol-~lo•tre Geuoral "" Exercito ............•...• 
AjutlaniP. General. Qnarli'I·MP,trc licnoral on chrfo 1lo 

o~la•Jo-maiiJI' llü l~xorcito ou rorpo tio Exoreito do 
upt~ raçüc~ ..••..•......•..•••.•........•...•..... 

Do}JlllldO tln :\judanto t.l do llu:.~rtol-,\fc,;lrc Gonoral 
do forças de operações. o o ••••••••••••••••••••••• 

lnspeetor rnilitar .•••.••.•••••••••..••.•.••.•••••.• 
Commissãr• acLiYa tlc cngenlwit O.i ou a o lia equipa-

rada ....•••..•..••••....•... ·•· .••. ••·•··· ·• · · 

CI)!;O::'iEL 

Quartol-~toslrc Gcacral do Exordto .......••. : .••••.• 
l:nmmande~nte de brigava ..•.........•...••....•.•.•• 
Dito de Armas ...••.......•.....•.......••.•••..••• 
J)ito de rroutcira, tli:4tricto ou g-uarnição militar .•••• 
Dito 1le cor·p11, hat dh:io~ ou regimotll•L .•••..••.••. 
Aj1HI:tnto tio C.tllJJIO 1lr• Stu ~lagc:-.lade o Irupcrarlor .• 
• ~juJante Uencral, l]ll:ut~·l-.\it·~trc ~~~~llcr;d uu rh1•fc lle 

o .. itado- naior tlo Ex:errit1) on cnrpo do Exrrcito c n 
o 101':1.t:"ÕC:i, •• I ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Deputado dn Aju,hnte o rl1l (Jnarloi-~Je.'itrc 1;~.wcral de 
forças do op:H :u·õcs ........................... . 

Secrct I'IO, ~\ju1ianll' dn nnlons l' tio C;~!Hpn, ollir::ial 
cmprc;:atl' na~ S!'crcl;•ritt~ ruilil:li"M 1lc fuq"tS do 
OjWf:l(:tios r E~criplllr'at ·u ....................... . 

Sccrcttrio do .\jtJdautt~ (;onerai do Exorr::ilo ...•••••• 
Jngpoet !I' Inililar· .•••..••...•..••.•...•••.••.••••••• 
CtJmmi:~.são activa do engcnhoir1:'J on a ella PIJniparatfa. 
Dita do estado-maior de ta classe ou a olla equipa-

rada ..•......•••.•........•....••............... 

Conlnla.ntlanlo 1lo Armas ............................. . 
llilo tio fa·ontcira,~lis 1 ri elo nu gnarnicão ...•.......•.• 
Dilo du rorpfJ, ·batalhão uu 1'1•gimo'nta ..... 4 ....... . 

Ajudantn 1;e 1eral, Quartoi-Mo;trn t;orwra.l ou chefe de 
estado- maiur do Exor·eiro ou corpo tJe Excreito de 
operaç•jcs........... .. . . ...........•........•. 

Doput.tdo do Aju1Lmtc l' do Qn.•rlol-Mrstr.• General de 
forças de opcraçíics. . . . . . • . . . . . . ........... . 

Assistt~nlo do Ajndan1o o do Qn:utoi-Mc~trc 1;onoral 
tio forças do opcra{:Õns ......................... . 

Ajudant1~ t.lo ordOJJS do Conunan·lo de Armas ...... . 

C A. v ALGA o;; nA 

~1):).~ 

21.1,\ 
21):1.' 
31}1),~ 
:003 

200/) 

IW~ 
IH >,j 
t60j 
I~U-J 
f.lll,j 
J G'J,~ . 

~~I. 

~~~~-~. 
Hll.jl 
f. 'ti)~ 
120,)1 

{2,1,), 

I 
110/J 
121,~ 
t '•<1.)

1 

11 

E!il.) 
i 

120.1 
12<18 

DRST.l 
n .. ; BAGAGEM 

!! 

,. 

IWS 
1811:) 

·7 
fillj 

U.l.~ 

lliJ> 

,) 

60,.) 
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Scc•·ctario, Ajnuanlo do or<lclH o <lo campo, offieial 
cm(Hega.tlo nas Soerdaria:l mil~taros do f~Jrças do 
&pu rações o Escripturario das me;; mas Scerotarias 

St~t".rí'tario d-• Ajutlaulc (;cnoral do l•:xcrc:to .••.•..•• 
Inspoclor militar ............................. · ..... . 
."ervinJ.o em regimento ••••.••.•......•.•......••.•. 
Cornmi~são aetiva do cngouheiros.ou a olla equipa· 

rada ......................................... .. 
Dita do estado-maior do 1" dasso on a olla c<tllil'a-

r:ula ..•.•..••••.......••......•.....•....•...•• 

~IAJOH 

f:omman•lantc tlc eorpo, lmtalhão ou roçimrnln .... 
Dito 1lc fronteira. distrirt" ou guarni~ão milil;.ll' •..••• 
Fiscal ou mandaulc .....•...•............•........ 
1\juclanto General, Qnartcl·~le~lro G~'HOral nu chcro tio 

est tdo-maior do Exe1·eilo ou corpo Uo Exercito de 
epPrações ..•..••..•••..•....••.....•.....•..... 

Deputado do Ajtlllanlo o do (!uartcl-~Icslro Goncral tio 
forçao; de opcr.tçGcs .•..•••...•..•••.•.••.••.... 

Assislonlc do Ajud.tnlc do Q11a1 tel-Mosii'O General de 
f,)rÇ<B do oporaçõcs .•••.••••..•.•••.....•.•.•.•• 

Ajntbnte de orrlens do Cornmanth de Armas •••..•.. 
Secretario do Ajutlanto General do E~,ndlo ..•.••... 
Inspoctor milil.ai' ............................... .. 
Commis;:;ão aeti Ya de ont::cnheirlls ou a e lia Of}llipa-

rada ........................................... . 
Dita dtl ostatlo-ma.ior do ta ela,.so on a ella cquipa-

ratla •••••....•....•.........•........•..••.••... 

CiJnlln:'l!lthn!o do Ít'(\Utoit·a, distdeto ou guarnição 
militar ................................. . 

TJito •ltl C!ll"(lO, hatalhão ou regimento (interino) .•. 
l'i•eal ou man•lantc ............................... .. 
Asst~ltmto do Ajntlanto o do Quartol-.\1e""~trll Gono:al do 

forças de opor.\ç.õo~ ............................ . 
Ajn.lanto tlt~ ordon.- th Gtlmmand•J tio Armao; ....... . 
Secretario de Commaudo do Armas .••••.•••.•••.•.• 
Soeretal'io, Ajuda.uto do ot•tlens e do rampo, of1ldal 

cmni"Ol!':l•I•J nas Sor.t·otarhs militare~ o E..;eriptu-
rario das mesmas Soe rota rias .................... . 

Commissão ae:iva do <wgonhciros ou a olla OIJUÍpa· 
rada ....•..••.••........•.•....•...•.•...•....•. 

nita tlll OslaflO·lllaior de ia classO 011 a OIJ~L er[Ui(la-
rada ........................................... . 
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CA. VAf.QADURA 
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t:omm!J-':Hlanto tle fronteira, distrieto ou RUarn1çao 
m1htar ......................................... . 

Ajudante de eorpo, batalhão ou rogirnooto ....••.•• 
Assistente do Ajudante o do Quartoi·MJstre Gene•·al do 

forças de operações ............................ . 
Ajudanto do or1lous do Commanüo do Armas ........ . 
Secretario do Ctlmma.ntlo do Arma . ..; ................. . 
Socretario, Ajudaulc elo onJcn~ o do eampo, official 

ernprog Ldu nas Seerctariall militares t.lo fo1·ças de 
oper.1ções e t<:seripturado das rnosrnas ~eer•~tal'ias 

Commissão activa do engenheiros ou a ella tl'qtHpa-
rada ......................................... . 

Dita de estallo·maior de i" rlaoso 011 a olla equipa-
rada ........................................... . 

COMJUiSARU.DO, I~TIU'IORNCU. R PAGADORUS MILIT .lRES DE 
FORÇAS DE OPF.UAÇÚES 

Cl1efe .............................................. . 
omciaoa ........................................... . 
omeia~aongonheiros em sa.-viço do fnrças •lo opera

ções. atéro da~ caval~a~Jura~, etapas o mais van-
tarcm~ quo lllo.i eompolirom .... ................ . 

Para o lrft'll dO:i offieiao§ do r..ada eornpudtia ...... . 
Archil'o üo e01·po, batalhão 011 regimento .......... . 
lluniçio de gul'rra e trem das eo111panhia.s, para cada 

COJupanhia .... •••••..••...•....•......••.•.••... 
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(Doerotos ns. 2161 do t do Maio do 185R, 2\77 do 27 •lo Outubro de 1860 o 
ATisos de 5 do Dezembro do 1865 o 8 do Abnl do t8SL) 

Art. 68. As e:tvalg:tduras de pessoa designadas no artigo 
antecedente para os olliche.-; empreg<tdos em força de operações 
são extensiv :s aos otficiaes empregados em forças organií':adas 
de observaçã.o ou de occupação de qualquer posiçãiJ militar, 
ainda mesmo que não entrem effectivamente em operações. 

As besttS de bagagem só competem aos otHci.•es empregn.dos 
em forças de operaçõe·> efl'ectivas em tempo de guerra. (Tabella 
de l de Maio de 1858.) 

Art. 69. Nas qu mtias marcadas para compra de cavalg:tduras 
de pessoa e bestrts de bagagem e:>ta comprehen,Jido o importe 
dos arreios. ( Decreto n. 1878 de 31 de Janeiro de 185 7.) 
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Art. 70. O abono de cavalgadurns compete ~desde logo aos 
Ajudantes de Campo de Sua Magostade o lmpr!radoi', ao Cirurgião
mÓI' do Exercito, ao.; Comm wtlanto,;, M ~jo~r.ls, Ajnrlantr~:; rle 
corpos, batalhões ou regimentos, por sere·n cunsider<ldus fixos t lOS 

emprego;, assim como os lnspectores dos corpos ( A viso do 2u de 
Agosto de l87ô), e os Chef'e.;; de secç:lo tl:.s 1<.ep ~.rtições de .\ju
dante General e Quartel-Mestre Genpral (Avisos de 21 de Janeil'O, 
23 de Maio e 9 de Junho de 1873, e 16 de J:tneiro de 1874); os 
demais olflciaes empregados nas commis3ões, a quem ora se con
cedem cavalgaduras de pessoa

1 
sómente a receh(·rão depnis d" nm 

anno continuo de exercício aa respectiva commissão. (T:tbella 
de I de Maio de 1858 ) 

Art. 7\. O tempo leg<ll (le duração, t;wto das cavalgadums 
como das bestas de bagagem qur) <ormn fol'llecidas aos olliciaes 
do Exercito, é de cinco annos, contad· s da d:tta do exer·dcio. 
(Decreto n. 1877 de 31 de Jan{'iro de 1857 e Avisos de li de 
Agosto do !Hfi5 e 26 de Ahril dn 18611.) 

Art. 72. Nn fim de cada \'ei'io lo de cinco annos, fixado p:~ra 
a dur.1ção legal d•1S e.t v a lg:H m•;rs de :1e>'so.1 e h•'~ tas d•• hag·agt'lll, 
os oliici<Les que as tiverem, :;i contitltl<ll'<'lll IJn mcsrnn etlllll"<'g"O 
ou pr~ss 1rem p 1r.1. outro que llws dê clit•cito·a <•ss:t ntn!ag-r·m, 
receLeriio par.t remonta as quantias cou:sb nte~ da L• hdL1, ··•Jr
respondente,; áqnellas qnc houn't'cm I'••cc•l,ido pai'a a c·nnq•t'' da~ 
mesmas c.tvnlgadlll'<l~ e bestas. 

Art. 7:~. Qu tndo o oi fiei ri ti \'ül' acce~sn de posto on lliiHl.•nç:t 
de empre,:O que lhe dê nireito a maior Cf)IISignar;iio \'<I'. I C <I ml
gadurt de pessoa ou be::;tas de bagagem do qnc :upwlh,; 'llle 
recebera :mteriormente, deve repór o que e:>ti ver •lr~\"('tHin (l:t 
antig:t prnst •ção e recoLer intogi'alnwnte a 11ova, cnnhnolo-so 
sempre os cinco annos de dnr.~ç:io, não d.~ d 1b rio exoreicin, 111as 
da do ret~el•imento d:t prestaç:lo, ou rio aju;tc de conta~. ( l>r~
creto '1. 1877 de 31 de Janei1·o do 1857 e Cir·cubtr de 20 de .\g<~,;to 
de 18til.) 

Art. 74. Si antes de findo o tempo legal de durnçiio das c •val
gaduras de possoa, bestas de h •gagem ou sua.-; r·onwJ!l:~s, o ol!iei:d 
quo hou vet• recehicln o valor dnllas fôr exnneJ•ado do OIII('J'ogo 
que lhe d tV<t direito a tal v:~ntagem, rcstitnirá a Fazond:~ Pnhi1ca, 
por descontos d:t quinta parte no resp~ectivo soldo, a parto cl:t 
quanti:t recebida p 1ra. compra ou r·eruonta correspon(lento ao 
tempo que fdhr p:tra o d:t re!'erirlt durtçiio. 

No ajuste de cont:ls não se de:;cont••rá o tnmpo de liccnç 1 ou 
molesth que interrompa temporariamente o s~rviço do nlfici d, 
mas nãodtsrespectivas c•vdgo~rluras. (De"reto n. 1877 do :n 
deJandrode lH57eAvisode !:~de Abril de 1861.) 

Art. 75. Si o offichl fallecer nnte; d·~ vencidas as cav:tlgar\nras 
de pesso:1, bestas de bag-agem ou remonta que houvm· l'ecehido, 
seus herdeiros restituirão á F tzenda Puhlic ~ a p<lrte rio impor·te 
dellaspeoporcional ao tempo que faltar para complet li' o periorlo 
do vencimento, e a restituição ser·á feita por d ·scontos rh qninta 
parte do meio soldo que competir aos ditos herdeiros. As clispo-
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sições deste artigo não terão vigor si o otllcial fallecer em scniço 
do campan!m. (Decreto n. 1877 de_3l de Janeieo de 1857.) 

Art. 7ü. Si !t c:wa\g Hlum de 11es;o t ou lJcsttt de hagng-om 
morrer ou inntilh;ar-so em neto do legitimo seniço militar on 
<la~ conscquencins tlelle, o oiTicial a fJ\\Olll elln pertencia, e depois 
de provar lcg-;tJ o coneludr•tüemcnte r1n:llqner tLtrpw\lns oecnr
rencias, rec8het•il, o Y<tlor cb correspnnrlente l'omonla, cnjo tempo 
de duração cnme~;ará n sct• contado d:t rlat<t d11 recepção rlo refe
rido V<llor. Em caso de mol'te ou inutilisação por r[nalquer outra 
circnm~tancia, o oiTicial prover-se-1m il, sua cu~tn, e só poderit 
r<'<·nl"'l' o vn lo r <ht nova. t•enwnta. l]llitn•lo findar o tempo legal de 
dtJI":I<;:I.o d.1 '"'1\·a.k··"lu1·:1 011 J.,·~l:t d<1 ]Jaga~·r·m qn'' mort•cn 
nn inutili:;lln-:;o. 

As dbp11sições rht pl'imcil'<t pal'lc do pt·e;t·nl<' at·lige~ s,·, let·ão 
vigor em tempo de gnerr.t no'> cot·pos do Exen~ito rlo operações 
em campanha. (Dect·eto n. 1877 ele 31 de Janeiro rlo 1N37.) 

Art. 77. Qnando se manrlnr t':lzer adiantamento a officLtes 
qne já tenham divid:t Jl<tl'.t com a Fazenda. Nacional. proveniente 
de cavalgaduras e bestas ele bagngem, deve uma divirta serre
unida a outra para se fazer o rlesconto JIOl' prrsta(,'iies PCJniva
lentes n. duas quintas partes do respectivo soldo. ( .\ vi:-;·1 de 7 tlc 
Noveml1ro rle 1870.) 

Art. 78. Os Auditores pertencente; rt rorçns do operações têm 
direito a uma besta üe lmgagem. ( Tahell::t do I rlo Maio 1le 1N58.) 

Art. 79. Têm •lil'cito ao al1ono desta, ...-antagem, além r los 
o!Ticiae; menrionarks nos artigo; antecedcnteg: 

1." Os offiches da Gnal'tla Nacional no comm:m<lo de corpos 
de;.;tac;d.,-;. (,\viso rln :;o de Ahril ele 1807.) 

2." (),; llircctm·•·,; do,; ltospit:tes amhnlantP~, ns;im r·omo torlo 
o pe . .;,;oalrlo ,;.aurle. (:\visei rle lO rio Junho <lo ]H<",/.) 

Art. 80. Não tt\m direito a osso aJ,ono: 
1.0 O.'i otflcine;; do cstado-m:ti.n· do A;vlo •lo lnvalirlos. (Aviso 

tle 25 tle l\laio tle 1867.) · 
2. 0 Os Ajnrlan tos ele ordens r los Presitleu I c:; r lo l'l'ovincia. 

(Aviso de 11 rk .la1wiro de 1872.) 
:Lo O fis,~al <lo rluposito de recl'Utas. ( Avi,;o de 21) <le .lnnho 

tlc 11>71.) 
Art. 81 Os ollicines cmpl'rg.Hlns nns Rnp:lrliçC"•s do llnpnl'ldo 

do Ajudante on do (~Ul1rtel-l\lestre Ueuet•a.l dos corpos do I•>wroito 
rle operações ou de oh,;et·vaçiio, CJne têm direito a Cctvnlg-adnras 
de pe;;s0a, são s<imcnto tt" 1 ueiles expl'Cs:>amente mencionados. 

CAPITULO IX. 

ALUnURI. TIE ClUADO 

Art. 82. Em snl1stitniç1ío dos camararlas, snppl'imitlos pelo 
nrt. I\ •l:t Lei n. 2550 de 26 de Setembro de 1874, os olllciaes 
do Exercito pcrccherão mens;tlmente nnm gt•;ttilicação pi11'l1 alu
guel elo criarlo, ate que o Corpo Legi,;lati v o decrete um~ medida 
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definitiva neste sentido, senuo para os otficiaes superiores na 
Côrte 25$ e para os Capitães c sulialternos 20$, e nas Pro
víncias lb$ para estes e 20$ para aquelles. 

Paragrapho unico. E~ht gratili.c .ção só sera abonada aos 
officiaes art·egimenta<los do Exercito, comprehendidus o:; gra
dnauo., no primeiro po:>to f!Ue perceberem vencimentos de ofllcial 
c que esti vetem em effcctivo serviço no> seus corpos, como 
dispõe o Illlcreto do 28 de 1\brçn do 1810. (Circular de ::l e Avi;;o 
de li de M ~rço de 1875 ; Circular de 1 de Fovet·eit'<J e ,\viso de 
5 de Ag@sto de 1878.) 

Art. 83. Os olllcictes efl'ectivos do Exercito, em serviço de 
corpos arregimentado~. continuarão a perceliee esta gr.t titlcação: 

!'\ J.o Quando presos <lo corr·ecção. (Avisos de 28 do Setembro 
do IH7G o 5 de Agosto <lo 1878.) 

§ 2. 0 Quando p•:>sat·cm ,~ <loonto; ou o!Jtiv<•t'uiii lie•·tH;:t para 
tratamento de saude, merliante in~pecção. ( .\viso; 1le ZH de• Su
tcaliwo de l S75, 5 do Agostn de IH78 e ;JI de l\Iaio do J,q8o.) 

§ :3. o Quando, pot· ordem do Governo, fot•cm ad<lidos :"~ Rrpar
tição de Ajudante General, ate qnc tenilam destino. ( Avbo de 
17 de Janeiro do 1880.) 

§ 4. 0 Quando, por conveniencia do seniço c ordem tio Uon•t·no, 
sirvam como addidos ou aggregados em corpo> tamiJClll al'I'cgi
mentados. (Circular de 14 de .Maio de 1878.) 

§ 5. 0 Quando removidos 011 viHjnreni om c•mtmi>si"io dn scl'vi<;o. 
(Portarias de 5 de Agosto de 1878 e 3 de l\larço do Ji)l\l.) 

§ G. 0 A commissfio de f]11e se tr.ttu só co!llJ•rchende os ollici<ws 
que, em serviço do regimento, deixnm este por ordem superior 
e seguem inunediatamento em tlosempenho do rpt<tlqnei' com
missão militar, com exccpção dos presos 1le conecçãll r1ue 
sendo absolvidos sogi!CIIl logo a reunir ·So ao~ s•JUS <'OI·pos, nos 
qu:ks se doveri~ l'az<'l' o in•lic:tdo a.htllll) d··~:ln o di' "'ll •JHt: 
encntnr·em !L nmreh:~ para o log:tr dn s !li ! ... -;tino, ,;i :uJI,·,; •h 
prisão ti verem est!tr\o no go;.;o rlaqnella ,-a nl:l gc•m. 

§ 7. 0 Quanto áque\les que depois licnrcm em •li~\'oiJihililhHie 
detet·min:tda, ou simplesmrnte agua rdam!o ordens 1. o Go\·crno, 
só t"rão direito á alludid:~ gratifku;ão do di:1 em qne Yoltat·em 
ao serviço de arregimcntar!n Cill sem L'c:-poctiyos cot•pos. (.\viso 
de ll do .Janeiro de 1877.) 

§ 8. 0 O aliono será feito aos q11c seguirem tia Cürto p0ln JH'C'Ço 
q_uo na mesnm sn abonn, !tte o dia, em que ch•·g·•rom ús l'I·ovin
cm~, upresontand.o-sc ús respectivas PrPsirlcnci<lS, o ao:-; qne 
vbrcm pwa a Côrte a gratificação f!lll' se paga t'rtS Pro,·incias, 
até a >na aprcsentnçiío no Qu:u·tcl-GenPr:tl do Exercito. (l'ol'ta
ria d·~ 5 de l\Iah do 18i7.) 

~!.J. 0 QUmHlo em cfTectivo exercício nos doposit03 de instt·nc
çilo. (Aviso do 14 do Novembro de !.S70.) 

!'i 10. Qrrando em;H·egados no comm:111do 1las f'ortal,..z:ls, si a 
e:;te t'cnnircm o do dostacam•mto de Jll':was •lo son corpo. (l'ot•La
rm rio 18 de l\l11rço de 187G.) 
. §I!. Qnan1lo enqn·<•g-ado~ no comnnndo das compa11hL•s do 
111\·aiidos o no '"'' <'OIIIjlallhias dn :l!mnnos 1h E,cul:t <l<l Rio 
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Grande do Sul. (Portarias de 14 de Outubro de 1875, 3 de 
Fevereiro de 1876 e Aviso de 5 de Maio de 1880.) 

!ii 12. Quando pratic:l!ldo na gscola de Tiro o La IJoratorio 
do Campinho. (Avisos do 14 de Maio de 1878 e 3 de Junho 
de 1884.) 

§ l~l. Quando destacados nas invernadas narionaes. (A viso de 
26 110 Agosto de 1877.) 

Art. 84. Não se abonará gr.ttificação p:tr.t aluguel de criado: 
I. o ,\os IJUC são empregados em o~taheleriment •s militares ou 

em corntnbsões tao,; como Set:t•eLtrios de Cotnmandos de Armas, 
Ajudantl•::> dtJ Grdens, etc. (Portctria de 18 do .l\Ltrço de 1876 e 
Aviso rio ~ do l\I;~itJ de 1878.) . 

2.0 ,\os qno snrvemna l•:scola de apt•ondizo.-; rnilit:n·os. (AVISO 
do 24 dn Ahril de 1878.) 

3." Ao,.; ']UO sorvem no lntalhão de engenheit·os, nas compa
nhhts de inv;didos o rw cor•po 1lo nlumnos da Escol:t Militar da 
Cór·to. (.\viso;; do 26 1le 1\l.Jr·il do 1878, 23 dn ,\g·n,;to do IX77 o I 
de .Jnlho do IHHO.) 

4. 0 J\os que !in·em Jll'esos á ordem dos nennrat>~ o ontras 
autoridadPs supor·ior·os. (.\viso 1le 2 de Novomlwo do 1882.) 

Art. 8f>. O olficial gradu 11lo, exer·cendo commi~são propr•i;l do 
posto de que tem a grad mu;ão, rleve perceber· a gra titic;tçii,r) para 
aluguel de criado m:II'CMla pnra o dito posto, si n,; vantagens de 
exoreidtJ forem as mesmns para os dons postos ell'odivo,;. (Anso 
de 14 do Novembro de 1876.) 

Art. 86. O olficid ']Ue é nbsolvirlo em conselho de gwwra per
cebe o quantitativo para aluguel do cri<vlo que tiver sitiO suspenso 
dur,lllte o [H'o<:es-;o. (.\ vi;o de 14 de Dezembro de 1880.) 

C.\PlTULO X 

AJUDAS DR Ct:'STO 

Art. R7. O~ oiHciae;; nomeados Comm:tn1lantes •lo .1\t'mas por-
celuw:Tn w1mo aj nd:t dn eusto as s .. guint"s qn:t.n tias: 

1':1ra o Alllil.7.tJII:tS, I :000::!; pm·a ida e HOO$ para volt. 
Pam o P:u·it, 800$ para i< la o 400$ para volta. 
P:tra Pernnml.Juco, tiOO$ para ich o 300$ p 1ra volta. 
Paraa Bthh, 400$ para irb e 200.~ p<tr<l volt1. 
Pnra o !tio Grande do Sul, 600$ par•:t id:1 o 3.Jü$ JKtr:t volta. 
Pnm Matto Gr·osso, 2:000$ par·a i,[a e I :000$ )Mra volta. 
§ I. o Os que forem nom ados Cornmanrlante.-; do .\rmas rias 

Provh;cias em que residirem, ou ouo, sendo oxonor·ados deste 
emprego, continuarem a n~sidir nits mo;mas l'rovineia.~. não 
receberão ajwl:t de custo. (Decreto n. 471 de 26 do ,\go~to do 
184fi e ltcsoluç:To de 18 do Fevereiro de 1871.) 

§ 2. 0 Os quo, achando-se com licença fóra da Província, forem 
dispens ·dos do cargo de Comm l!lrlant •s de Aruras, perceberão 
ajuda dn custo de volta. (Avisos de 20 de Outubro do 1879, o 13 
e 15 de Março de 1880.) 
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Art. 8~. Aos officiaes que vinjam por terra de umas para 
outras Províncias em commissão de serviço, comprehPndidos os 
que se tiverem de m:ttri~ular nas Escolas Militares, com licença 
do Governo, e os empregados da; colonins e presídios, .;e abonara, 
além das vantagon, a que tivet·em t!ireito, um:t ajuda rle custo 
calcu\mht n<t razão de 24 kilometr·o:> (ou quatro leguas) de 
march 1. por dia e peht fórm<t s'"guinte: 

De Brigadeiro Hté M.trechal de Exercito inclusive, 6$ no ma-
ximofe :~$no minimo. 

De M 1jc)r até Coronel inclusive, 4$ no maximo e 2$ no mínimo. 
De ,1.l!'ere3 até Capitão inclusive, 2$ no maximo e 1$ no 111inimo. 
Est IS qunntias são estipuladas pa1·a c.1da seis kilometrm; ( n111a 

lcgu 1 ) de marcha. 
§ I. • Si a viagem fôr feita por terra e parte por mar ou rio, 

receberão sómente a ajuda de custo correspondente it distancia 
que tiverem de percorrer por tert'a, pot• isso que o transporto 
por agtm é pago prdo Governo. 

§ 2.0 N:ts viagens de um ponto para outr·o dentt•o da nlosma 
Pt•ovinci:t não se a1Jo1u aju<la do custo, oxeepto aos Connnautl:lll
tos de Armas e Inspectort·s militare:; e ;•os ollieiacs de st·n nsLHlo
maior nas excursões que tizerem no interior das Prorincias nos 
exercir~ios dos respectivos cargos, aos qu tes :>e abonará ajiHh de 
custo pelo menio. ( Decreto n. 5P~ de 3 de Março de 1849, 
lnstrueções de 24 do Julho de 1857, Circnl:tr dn 27 do .lnllto tle 
1861, Avisos de 27 de J\Iarço de 1876 o 26 de Agosto de lt:578, e 
Porttria de 5 de Outubro de 1881.) 

Art. 89. Os militares eleitos memhros d1s Assemhléas Geral 
e PrrJVinciaes, assim como os Juizes de Direito nomeados Audito
res de Guer·ra, não têm direito a ajuda de cn,;to pelo J\Iinistcrio 
da guerra. (Avisos de 31 de Julho de l81i5 e 3 tle Maio do 1870.) 

Art. 90. Quando algum otflcial, a quem se deva a.bon.11· ajuda 
de custo, oiJtiver t1·oca de corpo com outro, a. e-;te se devera 
abonar a que aquelle competia. (A viso de 21 de Outubro de 18ô4.) 

Art. 91. Qu?ndo os otflciaes que mat'Charem em serviço tiverem 
direito a njuda de custo, esta lhes serit ahonad:t pel:ts estações 
competentes na s•~gnintc proporção: pelo mínimo, sendo soltei
ros; pelo médio, quando tivet·em do viajar levando om sna 
companhia familia, que não exceda de tres pessoas; e JlClo maxi
mo, quando a familia se compuzer de maior numero c pesso:ts, 
Em qualquer dos dons primeiros casos, porém, o Governo ponel'á 
manrlar elevar a. ajud;t de custo ao médio ou maximo, tendo em 
attenção as difficuldades da viagem. 

Paragrapho unic·o. Entender-se-ha por família dos officiaes, a 
mãe que fõr por elle alimentada, a mulher, filhos menores de 18 
annos, filhas solteiras e irmãs tambem solteiras, orphã,;, ou 
irmão menor de 18 annos c tam!Jcm orphão. ( lnstrucções do 24 
de Julho de 1857.) 

Art. 92. A ajud•J. de custo abonada ao official não será resti
tuída si depois de ter elle seguido a seu destino não entrar no 
exercicio do emprego ou commissão por motivo a que não tiver 
dado causa. (Resolução de 1 de Outubro de 1881.) 
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Assim t<lml:em o; herdeiros do que fitllecer em vingrm Jnra 
desotnponho rio alg-nnt:t commissiio, não srwão obrig<Hlos a. inrlom
nizar o <!llC ollo hmiVOl' I'Peohitlo <~nino :~jurh rio <:nsto. (l'lll't:ll·ia 
do lG rlo llcr.emhro rio 18i'J.) 

Art. u:l. O dit•eito ;\ njnrla de custo prescreve ni'í.o sondo rocla
mad<t rlontro do :mno fimtncoiro em que deva ser p·1g-1, (Ordem 
de 31 tle Ag-osto de ISGO o .\viso r! e l9 rle Dezemhro cte l8!H.) 

Par.lgt·apho nnico. Esta disposição não comprelwnrlo a ajuda. 
de custo dos o!Ticiaes do Exot'cito. (A viso de 15 de Março do 1880,) 

C.\ I' I T ULO X I 

OFFlClA EB IU,FO!L\l:\1>0:'\ E liONOitAIUOS DO J•iXF.RClTO, DA GUARDA 
NACIO:'<AL E DB POLICIA,~lEIJlCO:i, C.\I'ELL:\.ES R I'Jl.\IDIACEUTICOS 
Cl\'!S f'rJ'IT!l.\CL\1>0~. 

Art. \JL O.; oflkiaos honoral'ios, rpmnrlo oll'ecti\'~tmilnte empre
gados nos sri'viç-os em <tne o siío os omci:tes do Exot·•·ih, . .;,n·iio a 
estes as;;omelh•lllus c• percohorão todas as vant·q~ens qnn aos 
mesmos competirem. (\ visos r.lo 29 1le ~'evoreit•o rk t.'liiN, 24 ri e 
Novemhro U!l 18il, C ir ·nl:tr do ~~O do Ontnl.Jro <lo !Ni2 o A viso 
de 22 de Setoml.n'o 1le 18i4.) 

Os Cirnr-giõcs e Pltarm•lC31ltico>, por.hn, qtnndo ctnmn)los ao 
serviço do Exercito, ver•~ehei·iio as vanbgen;; relativas ao pri
meiro posto rh Corp'1 do S·n1•le o não às do:; post·H rl1 quo 
tiverem a,;; honra.;, (Aviso rlo 21 rle Outul,ro do 18'l4.) 

Paragraplw unicc1. Si, porém, o3tivcrem no g-ozo <Ir• s·>lrlo de 
reforma on pr:nsão, s•'J terão rliroito :10 mesmo snlrlo ou pen:<;ão, 
emhor~t a,; hom'<tS qnn pos~nam sdam snpct•iorl',;; ao posto d;t 
reforma e m:tis m; vant lgl'ns g-ci'ae., o gr.tti !i cu;.-,., do cx<'rcicio 
na. r<1zão do nltimo posto •·lfodivo f]lle occnpitV.I!ll no Exercito. 
(Avisos dn '?:l rio })ezomilt•ü do 1808, 17 rle Dozomhro <lo 18i7 e 20 
de Maio do 1881-) 

Art. OS. O..; qne, estando no exercício 1le commis~õ>.;; militares, 
forem preS•IS cor·roecioimlmente, ou para respon:ler a conselho rle 
investig:ação 011 de g-nerra, pcrcohcriio, no pt'iinr·ii'<~ o;tso, soldo 
e etap:1, o no segnnrlo uwh sol1lo e oLl]U. C~viso do ]\)de 
Setembro de 1871 .) 

Par.1grapho tmico. Si, porém, tiverem sido uispens•1dos ante
riormente ::to andamento 1lo prncesso, serão considet'<HL>..; pre,;os 
de jnstiçn,, e li ctit•eito a vencimento algum. (Re.;nlnç;\o rio 9 de 
Nove!llllro rle 18Gi o AYísos 1lo 3 de Novombt•o do l87le 5 rle 
Março de 1872.) 

Art. Dil. Qn 1n<lo rloontes em S9US quarteis, n,llonar-;;c:-lm sohlo 
e otap;t atri :;o rlias; lin<lo, porem, este J>razo, sn,;pondm·-s"-lu 
semelhant,1 abono. (Circular de 2H do Ahril do IXH:!.) lt<~t~o!hidos 
aos hospitacs, ficam >;njeitos ;\s disposiçõC'S estttiJ:Jieei<l·t:> p·11·a os 
otliciaos rlo Exercito. 
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Exceptuam-se, poT'em, os que exercerem commissõcs para quo 
tenham sido nomeados em virtude de disposi~•õc,.; regulamentares. 
(Circular ele 12 de Fevereiro de 1878.) 

Art. 07. O que tamtem é retbrm:ulo do Exercito, quando recr:
lhido ao ,\sylo do Inva.litlos tia Patr·ia, perceberá a etapa oorr·os
pontlcnte ao posto cb reforma. (Portaria do 22 do JanPiro do 
1&78.) 

Art. U8. O otfioialreformado elo Policia, quo tamhom fôr hono
rario do Exercito, perceberá o soldo do posto de quo ti vt>r ns 
honras, quando empregado pelo Mini:;terio da Guerra. (A viso dn 
24 de Novembro de 1871.) 

Art. \l9. Só se lhes abonará soldo d<t Tahella de 8 de Fevoreirn 
de 1873, qunmlo forem e:-apregados em serviços em que o s:'.o os 
olliciaes •lo Exercito; ft'Jra destes casos pet·echcrão o da Taholla 
de I de Dezembro do 1841. (A viso de 22 de Novembro do I HH.) 

~ 1. 0 Nestas exccpções estão comprohcnrlirlos : 
o,; empmgos do ,\.sylo do In validos •la Pati·ia c outros sonk

llmntes. (Aviso do 22 do Setembro de 1874.) 
Commandos •le fol'talezas. ( Portar·ia de 5 •lo Julho 1le IH7:l.) 
Dopositus do elisciplin:t. (Aviso do 1:-l do ,\go.-;to e Cil'cnlat· de 

17 de Jnneil'o de 1H81.) 
Colonias e presídios militares. (Aviso tlc 14 de Ontnliro de 

1880.) 
Conselhos de guerra. ( .\. vi::;o tle 4 d<J :\Iart;o o Cir·cttl:ll' de :!I 

de AlJril de 1875.) 
Ajudantes de ordens dos Presidentes rio Província. (Avisos de 

O de Fevereiro o G do Setmnhro de 18/G.) 
llcpnsitos de arti. os llcllicos c de polvora. (A viso do 17 ,(,, 

Março de I 879.) 
§ 2. 0 No exercido, porem, de A<l.inntos Ú:'. Directorias rios ,\r.~c

nacs de Guerra terão o soldo tla Tab:Jlln. rio Jfl/:l. ( Cil'•·nl:n· tlrJ ~I 
de Novembro de 1878.) 

Art. 100. Os olficiaes refot•maclos f!Han•lo emJH'cgadn:; em S"l'
viço tlc camp:1nlm percclierão soldo tl:t t:tboll;t <'m vigor o n 
!'espcctiva addicional, além das demais vantag-ens; :-:i, porêllt, 
for'lm commissionados, a honal'-se-lhes-iia o sohlu COI'l't>~pon<lentc 
ao posto 1l:t oommi:;são.( Circular 1le IV de l<'evereir•• r• ~\Yiso:; 
elo 30 do Março e 19 de Sotcmll!'o do 1844, e 11 de Abril rln IHW>.) 

Art. 101. Ao:> honorarios e rcfol'matlo,; quo cxerect't'm lng-:lt'<'S 
de Amanuenses nas Secretarias militares se abonarú nnicamenl<' 
a gratificação marcada para taes Jogares, sem nwis vantag-L'nl 
alguma. (Aviso de 30 de Novembro de 1871.) 

Art. 102. As elbposições relativas ao-; olficiaes honorario; siío 
applicaveis aos da Guarrla :\'acionai e de Policia e aos refot•m:11lo,; 
do Exercito, menos quanto ao so!llo rleste.'i, que e sempre del'lam<ln 
nas respectivas patentes de reforma. 

Art. 103. Os Cit'UI'~iões civis contraetatlos para :wxiliar· o 
serviço de saude perceherão os vencimentos estipulatlos nos res
pectivo.;; contractos, de confol'midade com o disposto no :\ vho dt) 
23 rlo .Julho do 18!'>7; c qnanrlo em <'Xereicio arloe<'ermn, aintla <JII<' 
os seus vencimento.;; sejam supcriorm; nos dP :!° Cir·nrgi:"io, s,·, se 
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lhes abonará uma gratificação equivalente ao meio soldo desta 
classe, caso se curem no:; hospitaes, e uma gratificação corres
pondente ao soldo e etapa da mesma classe quando se curarem 
em suas casas. (Resolução de 18 de Novembro e Circular de 11 
de Dezembro de 1865.) 

Paragrapho unico. O abono de que trata a ultima parte deste 
artigo só serà feito por 30 dias, porque no caso de que a molestia 
se prolongU•l além de~te praw, serão rescindidos os COIItl".lCtos. 
(Circular de 26 de Fevereiro de 1874.) 

Art. 104. Os Capellães con tractados perceberão unicamente 
dou:; terços do:> vencimentos que competem aos Capellãe:-;-Ten'3ntes 
fio Corpo Eccleshstico do Ex orei to. (Regulamento n. 5iit)9 de 27 
do .Junho dn II.O't.) 

Al'L. 105. Os l'hal'lll;in'lllbli eivis eonlt•actados lo1·iío os venci
mentos de Plmrmaceuticos Alfnrl'S do Corpo de sau•le, sendo, 
porém, o solllo o da Tabella de 7 de Março de 1857. (A\ bode 24 
de Julho de 188:1.) 

Art. 106. Os Cil'Urgiões, Capellães e Pharmaceuticos reforma
dos, quando forem pelo Governo encarregados de serviços, na 
falta dos effectivos, perceberão as vantagens destes, sendo, po
rélll, o soldo sempre o da reforma. (Aviso de lO de Agosto de 
1857.) 

Art. 107. Os Capellães e PharmacP-uticos civis contractados 
fic:1111 sul,ordinado:; :'t;; regras esta beleddas para os Cirurgiõc:; civis 
no art. 103 e os Cirur·giões, Capellães e Pharmaceuticos hono
rarios ao que está preceituado p,~ra os outros olficiaes honor,trios, 
com as restricções do art. 94. 

CAPITULO Xll 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 108. Os otficines do Exercito etrectivos, aggregados ou 
reformados, além rio soldo e gratificação :uldiciona1 que jà per
ceberem, têm direito às vantagens geraes e especiaes designadas 
neste Regulamento, segundo os seus postos, quando estiverem 
em exercício dos empregos ou commi~sões, par<t que forem nomea
dos pelo Ministerio lia GueTTa, ou por elle devidamente auto
risadas. (Tabella de 1 de Maio de 1858.) 

Art. 109. Têm igualmente direito ás vantltgens geraes e 
especiaes, bem como aos soldos qu·\ segundo os seus postos, 
competem aos oificiaes do Exercito, os da Guarda Nacional, quan
do, na conformidade do disposto nos arts. 91 e 131 com referencia 
ao art. 87 da Lei n. 602 de 19 de Setembro de 1850, forem empre
g· dos em serviço de destacamento, ou em qualquer serviço militar 
determinado por actos do Governo na Córte e dos Presidentes 
nas Províncias. (Tabella de 1 de Maio de 1858.) 

Art. 110. Os officiaes e empregados das Repartições fie Saude 
e os do Corpo Ecclesiastico, em commissão do serviço de paz e 
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de campanha, terão as vantagens geraes e as gratiticilções de 
exercício, f]He lhes marcam as tabellas annexas aos Regulamentos 
a pprova1los pelo~ D 'ereto.; ns. I 000 de 7 do Março do 1857 o 5579 
do 27 <ie .lunhn 1\o 1874. 

Art. 111. As vanlag<ms espociaes de exercício de funcçõos 
privativas ;;ii,o adjntlic~tdas ao ollicial tlesdo o dia out quo ollo 
~•SSilltlA essu exercício. 

Paragr<~ plw unico. Logo, porém, que ello parto para seu tlestino 
tem direito ús vantagens gorao::; fjlle ihe competirem pebt Legis· 
!ação om vigor, confor111o a qualidade d:t viagem fJUO tiver de 
fazer. (Decreto n. 18<'0 de :li de Janeiro de 1857.) 

Art. 112. Os olfieiaes do l~xercito empt·ogados na Guarda Na
cional, r~olllo 1\l.ljot'<'S n ,\jnd:ttlks Hlll >wt·\·i~·o Ol'di,tat•io a e:tl'"O 
do :\lini,Lurio rLt Jn,.:fi(,':t, Sl't':t•> p •gn-; !~~'lo da llttul'l'il, ,_l.lliiL'I1lo Jo 
O'oldo das patente,; qne tiver·•·lll 11o Exct'l~ito. 

§ 1.0 Qttando cr11 s•·t·viço do cor·po,; <kstaca<los por ordcm o a 
serviço elo .\lini,torio da Unr·rTa, l"~roohet·iio pot• este o ~oldo e 
nmi-; vautage11s dos pPsto-; rtno ex<'J'eet·em na Guarda Nacional 
correspondentes ao lllCSIIIO exercido no Exercito. 

!'i 2." Qtmtlllo, tinalrnente, ou1 set·viç) de c<~mpanha, se lho,; 
tt bonarão, como no de destac:tmnnto, além r lo soldo, to• las as van
tagen~ que perceberem o> olliciae; do Exercito em exercicios 
irlentico,;. (:1.viso do 20 de Julho de 1858.) 

Art. 11:!. Os ofl1ci:le; graduados no primeiro posto perceberão 
vencimentos como si oll"ectivos l'ossorn. (:\viso de 14 de DBzembro 
de Ix71.) 

Art. 114. Os Lentos e Oppositores das Escolas 1\Iilitares podem 
ll('CUIIlular os rospoetivo~ vencimentos com os do serviço propria
mente militar, comtanto qne a, commissão não prejudique o 
exl'rci..,io de Lente on 1lo Oppositor. (.\visos de 21 do Fevereiro e 
20 do Outuht•o do 1S::)!).) 

Paragrnpho nnico. (Jll:mdo empregados em serviço militm· 
l'orcebet·ão, além dtls vencimentos que lhes •·ompetirem, o soldo 
mteiro de ,;nas patente,;. (Avi,;o 1le 2G de Abril de 18:'J9.) 

:\rt. 115. O olficial f]tW acr·nmul:t o C:tl'!;O de Pt•e;idente de 
Pr·ovinf'ia com o de Cnmrn:md:tnt<) <1:1.~ ,\rm:tii fl<JI'CeiJe os venci
monto; do arnbo~. (.\vi-;o do I •lo Ontnln••) rle 1Hti9.) 

Art. 11G. O ollic-ial qtw ó refot'lli:Hln on tem dPmissfio •lo 
serviço percebe todo o vencinwnlo até a dat:L ria pnblient;ão da 
rofor·nm ou demissiio no logar em l[Uo se achar. (A \·iso de g de 
Setembro de 1851.) 

Art 117. O:; oJTiei:ws empr0gado,; em conselho~ do gnetTa só 
porceilorão vencinrontos f]Uando estiver·em em ofl"e~tivo s••rviço e 
não f]Uando forem snspens'ls os co~Jselhos por qnalqner cir•·nm
stancia provi:,; ta on imprérisht. (Avbos tio :!4 de Setembro t!o U:l79 
o li do Jnnh'l de 11'81.) 

§ I . 0 Este~ venei111entos serão aiJonnrlos 1la data da instnllaçoiio 
dos conselhos e sn-;p•~n~os com a tcrmitt:tção e rcnw~sa d•l pro
cesso :i autoridade competcnto. (Avbos do 2 e 3 do Junho rle 
uno.) 

§ 2. 0 o,~ oJTiciaos quo so adtareJn oru comm!ssuc:; o::;peciacs o 
Poder Executivo fSS/ 4 
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forem nomeados para conselhos de guerra, continuarão a perceber 
as vantagem; em cujo gnzo estiverem, perceb~wlo iguaes vtmci
mentos os que, por e~so motivo, os substituirem em taes commis
sõe.s. (Aviso de 12 de SetemlJI'o de 18tH.) 

Art. 118. os otllciaos de commissão, dispensados do serviço de 
campanha, só perceberão soldo e etapa correspondentes ao tempo 
necessario para se recolherem ao~ logares tle :<Ua l'c•sideucia. 
(Circular de 2 de 1\lnio de 18,_;6.) 

Art. 119. Os Auditores de guerra têm direito á gTr~tificação 
mens:11 de 60$, correspondente ao soldo de Capitão pP1a Tabella 
de I de Dezemhi'o ele 1841. (Alvará do IH de ~'evereiro do 1704, 
l'rovbõt•s de 2:3 de Jntnl,ro de 1855 o 27 de ,\g·ost<> de 185\J, e 
Aviso do :l de Jnuho do J:·i70.) 

Art. 120. Os Juizes de LJil'<'ito I!UO se!'Virem tln Auditores nos 
logal'es em que náo os houve!' 1•rivativos, assim co::w os .\tho
gados e JuizPs que forem nome.1dos [>ar<t servir coJilO tal'S o11 para 
substituir on c•)atljnvar o.; •\•Hlitrll'cs, percel:eriio a lll<.'Hlla l;l'a
tilic .t;ão s<·mwnto 1lnrante o tempo em qtw elfectivanwnte exci·cem 
o cargo, susptmdondo-sc <lunwte as intert'lll'~'ões. (c\ visns <lo 2 
de Abril de 1860 e 2!) de Setembro de 18ü2, 1'ortarias dü li 1le 
Julho e 24 do Setembro tle 1873, 6 de I\Ltio de 1874, 5 de 1\gosto 
de 1875 e 1~ de Agosto de 1876, e Avisos do 12 de Dezembro de 
1877, 22 de Janeiro e 12 do Fevereiro de 1878, e 2:~ de i\hrço do 
1880.) 

A1·t. 121. Aos Juizes togados, que fazem parte d:1s Juntas do 
justiç:t militar, competem os venci111entos rnarcado~ para os 
Desembarg.,dores :1djuntns no Conselho Sup1·emo Militar de Ju~
tiça, com exclusão do outros quaesquer que percebam pf'lo~ cofres 
publico3. 

Pacagrapho unico. Os membros das mesmns Juntas, que forem 
militare3, pPrceherão unicamente, além do suhlo, a g-ratific,lçito 
mensal de 100~. quanrlo a .Junta fnnccionai' B•l capital e o ,[obro 
quando na fronteir.~o (Aviso de 27 de Novembro 1ln 1~G5.) 

Art. 122. O ollicial que, nomoado pam qua1qnt'r commbsiio, não 
se~uir a sen destino dcntJ·o de :m 1lias, 1leiX•1r:1 dn p<'r•·chPI' soldo 
e uemais venci111entos. (Avbo do 23 1lc Al.Jril de 185H e Circular 
de 8 de Outubro do 1880.) 

Art. 123. O ollicial ausente, por excesso de lioenç:1, não lem 
direito a vencimentos <IE'sdo o dia antecedente itqncllo em que 
começa o excesso até o •lia cn1 que se apro:;cnta. (.\vb" do 28 do 
Junho de 1834) 

Art. 124. o Capellão suspenso tLis ort!ens pelo respectivo Bis
pado não perceberá vencimento algum durante o tempo d<L sus
pensão. (Resolução de 6 de Setembro e Avisos de l~ tle Ontnlll'o 
ele 1859, 29 de Março de 1865, 1{esuluçiio de 14 e A\·i~o de 18 
de Junho de 1879.) 

Art. 125. Percel.Jeriio unicamente v:\ntngem; gera~·~ C(J!'l'ei>
pondentes as patentes (Aviso de I de Junho de IH•·3): 

1. 0 Os olliciaes gener.1es em di,;ponibilid,tde e cunsiderndos á 
disposição do 1\linisterio da Guerra. (Aviso ele 24 de Julho ele 1880.) 
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2. o Os officiaes que forem postos á disposição dos Presidentes 
de Provin'}ia. (Aviso de 12 de Janeiro de 1864.) 

3. o O olllcial demorado em legar di !f crente daquelle em que 
e.;ta o seu cot·po, ainfla mesmo por ordem superior. (Avbo de 29 
de Janeit•o de 1863.) · 

4. o Os empregados em conselho de guPrra. (Avisos do 12 de 
Fevereiro de 18lil, 7 de Fevereiro do 186:3, 21 de Julho de 1864 
e Circular de I de Dezembro de 18H5.) 

5.• Os empregados em simples serviço do fortaleza. (Aviso do 
lO de Fevereiro de 1860.) 

6.• Os olflciaes em campanha, quando em disponibilidade, com
petindo tambem neste caso a terça parto do soldo. (Aviso do 3 
de Junho de 1865.) . 

7 .• Os licenci:tdos para tratamento de ferimentos rerohidos em 
combate. (H.esolnçii.o do 3 tlc Janeiro ri.c 18GG e Aviso do 22 de 
Janeiro de I8G7.) 

Art. 126. Si algum otficial fór nomeado para qualquer com
missão, cujas vantagens de exercício não estejam consignndt~s para 
seu posto na tabella respectiva, tlevo-se-lhe abonar ~oldo e adtli
cional à sua patente e as vantagens estaboloci<las para a p·t!er.to 
mais elevada dessa coLnmis.-;ão, si a sna fôr superi01·, c as da mais 
baixa si a sua fôr inferior a esta ultima. (Avisos de 30 de i\'o~·om
bro de 1860, 5 de Dezembt•o de 1865, H.e.:;olução de 1:3 do Abril fie 
1866, Avisos de 8de Frvereit•ode 18G8 e ~de Maio de 1871.) 

Art. 127. Em caso alg-um os otliciaes do Exercito percebem duas 
gt•atiticações ou vantagens th~ lllL'S:n:t denominação, ma::; terão 
dir·eito à maior, s;tlvo si proviere!ll <leexercicio.; diversos, que não 
~ejam propl'iamente militare.;;. (Lei de 25 de Setembro de 1828, 
]Jf'creto 11. 1880 tio :31 de Janeiro do 1857, Aviso3 do 2 de .Julho 
de W5!l, 21 do Fevereiro de 1859, 27 de Agosto do 18!lü, I fi ele 
Novembro de 18G4 e 9 de Junho tle 1871.) 

Art. 128. Os vencimentos que perceheni os oiTici tos do Exercito, 
quando nomeados para serviços militares, devem ser correspon
dentes ao posto e não ú graduação. (A viso do 26 de Março de 1868.) 

Art. 12\J. Qualquer commissão do serviço militar não mencio
nada neste Regulamento e fJUO mio tenha v&ncimontos tle~ignaf\os 
om ordem especial, lei ou regulanwnto, st>rá c!assilieada p,•Jo 
Governo ou pelo3 Presi<lcntos das Província,;, dependendo do 
a/Jpr·ovação do mesmo Governo, quo des;gnarit as vantagen~ de 
a guma <lts commissões, qtw se aeham ilfJUÍ mencionadas, quo 
In;IÍs se lho assemelhe, segundo a natureza 1b mesma com111issãn. 
(T:thella do 1 tio Mnh de 1858.) 

A1·t. 1:30. O olllci:ll aggregado em virtude do <li-;posto no 
art. 200 do Regulamento n. 9251 de 26 de Julho de 1884, deve per· 
ceber o respectivo vencimento como si etfoctivo fosse, visto quo ó 
pl'OVisoria semelhanto agg-regação. (Resolução do 2li de Junho o 
Aviso de ti do .Julho de \X86.) 

Art. 131. Continu;tm em vigor as Instrucçõcs que baixaram 
com o Decreto de lO de Janeiro rio 1843, cnjas disposições nã(} 
tenham sido revoO'adas ou alteratl:1s por actos posteriores. 

Palacio do Rio âe .Janeiro em 15 de Janeiro fie lR87.- Alfi·edn 
Rodl'ig>~es F'r>J•nrrndes ('/•aves. 

~- \:. ~\~J-:·\:)0 .:.F\: 7",~.: 



52 AGTUS 00 l'UDEI\ I;XEGUTI\"U 

DECRETO N. 96Y8- ug 15 DE .JANb:lRO Dl~ 1887 

Aulorisa a organização da Companhia •:ngr•nho Contrai <lo Arroz-· Vir to<·ia--dc 

S. Francisco tlil Sul, o approra. o:J rC'~peetivos estatutos. 

Attenden•lo :.o rpw reqncrcram Uuilhc•·nw I•'. Kemp 0 Thonuu 
'Vhyte, e de cont'ormidatl<.> com o parecer da s .. cção do, Negocio:> 
t:o lmpe!'io tio Conselhn de l~stado, cxa!'arlo em Con~~>lt t tlo 23 
de Sete1nbl'o do anno p tssado, Hei por bem Conccrle!'-litl'S altto
ris r<;<i•l para Ol'g<tllit, tl' a Cump 'nhi:t rLJ at'l'uz- Vi ·t wia - rle 
~- f<'I':IIH'i~•·o do Sul, llll'di:~nlr~ o ]'l'•'.i<'do <],~ ,-;;t:~tnto~ 'I"" a.pro
S<.~Il taram. 

Antonio da Silyn Pmdo, do l\leu Con~cill<>, :\lini,;II·u o "''r'l'Pl:l!'io 
de Estado do.> Nf'gneios d:t ,\gricnltur.l, Commur·cio e Obra,.; Pn
hlicas, assim o ténha entelll.lirlo o i'<tÇ<t executar. Pala cio •lo !tio 
de Janeiro em 15 de Janeiro rle 1887, 6G' •la lllllept'tllleuci<t <> 
do Impcrio. 

Estatutos da Companhia Engenho Centml tlc A noz 
- Vict01·ia- de~. Franciseo do Sul, appt·ovallo~ 
em asspm h léa get·a I de 4 de Julho de l~~ü. 

t;.\!'lTULo I 

Art. 1. 0 .\Companhia denominar-se-h:l. Engenho Ccntt•al do 
Ano7.- Victot•ia1- de S. t?ran~i~eo rio Snl ; sn·t, sel !e ~er:·t no Rio 
de Janeiro, capital do llnp('l'io do Brazil, on c·m qualqur·t· ontro 
legar que mais convenha, ~empre dentro d•J lm[K't'io, o dlU\rl'á 
por tantos annos qnauto5 t'ot·em neeessal'ios pat·a os .ieus tins. 

Art. 2. 0 os llns para •>s qn:teS a comp:whLL ó incOI'por 1da são: 
§ 1.° Compr.rr, llenetlciar, e vender ou expo!'tar :tn•ot., por 

conb propria ou .lc h'l'cciro, no Engenho Ccntr.d- Vidoria
no Rio de S. Fran~isco do Snl, Pt·ovinc'a rlc s.,nt' Cr~t!Hit·ina. 

§ 2." Compt•m· o \'etulm· IJlWf'Srl'l''l' outros g-onot'"-~• on f'.rzor 
outro qualquer negueio qno Sf'j:t na conveuienci:~. d' :t-;sr~eiação. 

§ 3. 0 Arlqnil'ir, por conqwa, a!'oraruento, arrenrlameuto-, ou 
JlOr quall')uer outro m >do, para. os Iins aqui autoris 1dos, terras, 
edilldo.-;, fnbricas, 1uachina~', materiaes ou bens de IJllalqucJ' 
especie. 
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§ 4. o Vender, trnn:;ferir, alugar ou permittir o uso rias obras, 
trab·dhos, engenho~, machinas, direitos ou qualquer outra pro
prirdade ~ua, nos tennos, clausulas e condi<:ões que sejam mais 
vantajosas para a companhia. 

§ 5. 0 Solicit:tr, obter, aceitar e observ<lr as claumlas e condi
ções rle f]U:teMpwr decretos, concc,;sões, poderes ou privilegios 
g-ar:mtirlos pelo Governo Geral, on pelo <las Peovincias do lmperio 
do BI'.IÚl. 

Art. :1. o Si nssim cmwier a comp:tnhia, llóde estabelecer ou 
fazer todos os 1wgocios indicad•JS no 3Xt. 2° e seus paragr.~phos, 
em f]Ualquer outro !og'ar que mais convenha dentro do Imperio, 
on nwsmo pôde csten(ler-se até fóm do lmpcrio. 

CAPITCLO ll 

no CAPITAl, SOCIAL 

Art. 1. 0 O cnpital social da companhia é de 100:000$, diviuido 
em 500 noções do valor nominal de 200$ cada uma. 

Art. 2. o A respons 11JilitLtde uos aecionistcts é limitada no valor 
nominal de suas ncçõPs. 

/u't. :1. 0 A companhia antoris·•, dcs<le j:\, a sua directoria a 
crc•aJ' e C'mittiJ•, •lcn!J·o on l'ur:t <lo lllljtPJ'io, títulos de prPlaçiio 
(rlebentureg) e a, garantil-os \•or todas as conce~sõL'S, direitos, pri
vi!Pg-i •s, pi'opriP<hules e renl as qne pertençam á companhia, con
stitninrlo todos esses valore~ em penhor mercantil para. scgu
r<~n•;a do emprcstimo qno contrah;,. por mdo de tacs titnlos. 

Este cmpre-;timo nnnc:~ poder:\. ser maior do que o rapital 
social snhscl'ipto de ncrórrlo com o~ l• do art. 32 da Lei n. :Jl50 
de 4•le Novembro do IR82. 

Art. 4. 0 O c:~pital af]ui marcado pôde ser augmentado, si fôr 
preciso, por deliberação da ass•~mhléa geral e do accônlo com a 
Lei n. 3150 de 4 de Novembro de 1882. 

CAPITULO Ili 

DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS 

Art. I. o O cnpital social divide-se em noções do valor nominal 
de 200$ cada nmn. 

Art. ~.o .\s ncçõ()S sel'iio nominativas nté no seu integ-ral pan-a
mento, realizado o qnal poderão ser convertidas em titulos"'ao 
portador. 
_Art. 3. ". Qun lf]u~r pessoa nacional on cstrang-eirn, on associa

çao, po•l.,ra ser accJOJIJ,;t>l da companhia, c tomar parte nas deli
ber:tções ria nssembléa geral. 

Art. 4.° Cada ncçiio •.lá direito n nm voto JWS deliberações das 
nssembléas <h companhia. 
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Art. 5.• As acções serão transferíveis por termo lavrado no 
livro do transferencias rla companhia, e dalli passado para o 
registro conforme o art. i•, ~ :1• rh Lei n. ~150 rlc 4 de Novem
bro de 1882. 

CAPITULO IV 

I>AS Cll.Ul.\1>.\~ !>E C.\PJTAL 

Art. I. • As chamada~ rle capitaes serão feitas por rlc\ibroração 
da tlircetor·ia, o por· meio de annuneios publicado~ n:t.; f'oli>a,.; 
diarias, on, f'i as :ll'l;ilfJ,.; t'ore:n n_omi11ativas, por nwio •lll f!arLt:". 

1\rt. ~! . 11 íJll:lltrl••, •·111 s"gnid·1. :'ts c~llatu:acla:-:, o po.;snidot' dn 
li('{,'<"H'S n:i.o as 111111\t'l' ~:olisl'o·ilo 110 pt• •Z" d••IO!I'IIIÍII.odo, a dirl'dll
ri:t podl!t'it, si o jnlgat' eon1···nie:tlü, nwreat• noro on noro.; pra
zos p:tt';t es~o [rlgamenlo, impondo ao nccionbta rdard:tt:orio a 
multa de 15 •f, ao anno, p:!la demora do p:1g:1111ento. 

Art. :L" Em I':IS·1 dn f'.dta ah,.;•llnta dn pagamento, ou de recusa. 
em satisl'azol-u, Jt 1lirr·rtori:t po1lel'it d•!cl:war a acr;iio on aeçõc:> 
em commisso, o demandará o po ;snidor de \las pelo \'a lo r de todas 
integmlmcnte, descontadas as prestações jit feitas. 

Art. 4." Nenhum possuidor de nc~.;ões poderá votar on exercer 
direi~o do accionist:t cmqn:mto e~tiver rlevendo qnalrJneJ' cha
mada de c1pital annnnciada e não satisleita. 

Art. 5. • Para que qualquer aceionista em falta pos·m sot• decla
rado em commisso, é indispensavel que tenham decorrirlo 30 dias 
depois do ultimo prazo marcnrlo pela directori<L pnra qne se rea
lizem as entr 1th-;. 

Art. 6.'' o t·ommis~o das acções será sempre em hene11eio da 
companhia, e a sua importancia re:diza1h ou a realizai· será 
lcvad:t á conta do fnntlo d•J resct·va. 

Art. 7 .• O commisso de acçfi(} import '• :10 mesmo tempo, par.< 
o accionista em falta, a perda rle irHlos os inteross•Js, dit•nitos, 
reclamações on dr_•m:llt<las contra :1 companhia com rnfercnda á 
Hli'Sill:J :w;,·iio. 

Art. R." .\~ :t•'t;õcs d<Jf'laradas em eommi,.;so podoriio ser sulHti
tnitl:IS pot• outras Ulllilti1l:1s pola rliroctoria. 

Art. v.• O coJlllllis.o rle acção uiio pr·ejndicará o:-; tlircitos a 
qualquer divillendo já declarado c pngo. 

Art. 10. O commisso das ~cções será declararlo niio sóme:1te 
nas actas das sessões da rlirectoria, rn·1s ainrl:t por um cortilicado 
assignado pelos directores c nrchivnrlo na Junta Commercial da 
capital do Imperio. 

CAPITULO V 

11.\ Al>~IINl~TllA<,:ÃO 11.\ !'OMI'ANIII \ 

Art. l. 0 A companltht serit arlmini.;;trada }lOl' uma dirnctori:t 
composta de dons accionistas eleitos pela assernhléa gr~ral de seis 
em seis nnno'l. -
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Art. 2. 0 Nenhum director podera entrar em exercido sem cau
cionar :t respons 1hilidade da sua ge~tão com lO ac• ões da ~om
panhia quo ticarào assi n enucionarla_.; até serem approvadas as 
contas relativas ao pel'ioclo rht sua administração. 

A caução far-se-lm por termo no livro de registro, ou, sendo a~ 
acçiícs ao jlorhtdor, serão estas depositadas na caixa d<t com
panhia. 

Art. 3. o Os membros da directorht poderão ser reeleitos, e, 
quando não s•~jam, servirão ate que a nova clirectol'ia se apre
sente para tomar pn;se da administmção rla companhia. 

Art. 4. 0 Não porteril. ser eleito para o ··nrgo de director: o 
accionista que for empreg:Hlo ri<t eompanhin, f]lle ttver contt·;~cto 
de fomocimonto por t.mtpo ajnsbdo, ou f]IIC fOr empreiteiro de 
oht·n •la •·ompanhi:t. 

Art. rí." os 11irodon·s desig-narão ontt•n si um pt'l•si•kntc e uut 
di redor gereute, o~ ta holeceud J tmuhe111 as rt•spcctints funeçücs. 

Art. G.'' Na falta 1le um dos rl.irectorcs o outro eonnJ(·;trá, 
com :t po.-;;ivel ht'CYid:llif', a assembléa ;;oral extraordinari:t dos 
aceionistas para pt·eenehcr a lldta. 

Art. 7 o Qn;dqnet· rlirodot' poderá, rpumdo quizcr, renunciar 
o sen cargo, a vis tmlo por cs~ripto :10 ontt·o di redor. 

Art. s:·· Os directore;; serão 1'<1Ve:;tidos de fl'lderes para pra
tiC<Ir todos os actos de gestão rr•lativos aos fins c ohjecto da 
comp:mhia, representando-a em Juizo activa e passivamente. 

Art. 9. 0 A' direetori<t eompete: 
§ J.o Dirigir o dministrar todos os negocio) e actos rl:t com

panhia. 
§ 2.o Fixar o numero, categoria, funcções e ordenados dos 

empt·cgarlos, nomeai-os, sllspen1lcl-os, mnlt:d-o> e demittil-os. 
§ 3. 0 Organizar os balanços, contas e rclatorios qne tenlt,tm 

de ser apresentad1s á assemblé:1 geral. 
§ 4. 0 EITectuar o pagamento no to1las as contas, despczas e 

obri8·açüe; na companhia, e hem assim receber direetamcnte, ou 
por procurador, qnacsqucr quantias ou pagawentos devidos á 
companhia. 

§ ;). 0 lli~trihuir os rlividcndos, e recolher a nm Banco on casa 
:tl~rr~•litada. as soum1as coht•a•las quo não tivm·om applica~~iio. 

§ ti." Con\·oc:tr a assemhléa geral onlinarL1 c cxtt·am·dinaria
mentc, prestando-lhe, hum conio ao consulho fiscal, o~ eselarcci
mentos neccssario~. 

§ 7.o Fechar as contas no fim de cada anno, e fazer o liivi
dendo dos lucros liquidas que couberem aos accionistas. 

§ 8. o Tomar as deliberações necessarias ao bom and-nmPnto 
dos negocias •la companhia, lavrando actns das su.1s renniü"s em 
livro especial. 

Art. lO. A directot·ia poderá adquirir qualquer 1lircito, privi
legio, f'OIICf'S~ão, tnlf'1ntf'1 on pt•nprio•larln qur• jnlgat• da. conve
ni,nci:t da co1rqmnltia, IJom cm11o fazer f'•·s~:lo, transrm·ir·, an·r•n
dar ou contractar em to, lo on e11t partLl qn;dqu•·r pri vi I e;..:· i o, 
conces;;ão ou patente que a comp 1I1hia possuir, metliante as 
condições que a direetoria julgar serem convenientes. 
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Art. 11. A directoria poderá em qualquer tempo tomar em
prestada, dentr·o ou fóra rio Imp,rio, qualf(uer sommn de dinheiro, 
não oxcrJdPilflo a tnblid:Hin do r~ •pita I ,.;uci:d, nos tot·mm; o eondi
çõos rttte julgar tn:tis r~onvenil'llles, e po.Jcrit :;at·anUr· o paga
mento dos jm•os c amortiznr;C>I',; rh:; smnma-; a~~im ulJtidas, por 
meio de titulo,; riA pt•r•l:<<:i'io (dcbe.tt,;·c.<). 

Art. 12. A di•·••etoria pudr•t·ú, si ojnl!Jill' eonvr•niento, nomear 
um r~rhninistrarlor t!\)t•al, on g·pr·r·nte t\, companhi:1, l'Uill <'" pOl!c
res e t•enmnei'<~<:õo3 •Jll" rld•·l'IHin:>t'. 

Art. 1:·!. .\ rlirectol'i 1 pn IPI'it llflllle:Jr, tempor:ni·lnH•nte, qnal
f(llCI' pessoa. para l'OJ'l'•'S"I'I:ll' on :-••t' a;.;•)!Jfn rl:• <'<•IIIJ•:Jnhia em 
qn:tlqiii'J' Jng:tl' on p dz. t'0 1 tt o."\ pol~·t't•:-;, :lulnJ·i...,:H;,-~,,~, t'nlldit;t-H'~ 
O l't•Jtltlllt'l':l<,'t-)t'...; qwt t•lltl jltl,'..!':ll' t'tHI\'t~rti~·IJIPS. 

Art. 14. A !'L'lllllllel'<l<;:tu da diredur·ia :-,erit llt:ll'l':lll:t pul:t 
assembléa, Q"eral. 

Art. 15. ~A directoria provid01wiarit para que sejam cumpri
das as prescripções do art. I G, com seus p:tragra phos, da Lei 
n. 3150 de 4 de Novembro de 1882. 

CAPITULO VI 

!lA CO~Dl!SSÃO FJSC.\ L 

Art. 1.0 A assembléa gerillnomearit annufllmente teos fiscnes, 
socio . .; ou não soeio . .; ctJCarrPga<los de dar p:~r·ecPI' sohl'e o~ nego
cios e operaçõc.; da companhia. no :lllno ~<'gni11tc, tnn<lo por hase 
o balanço, iii\"t'llt:n·ios c cont:ts da n<l!ninbti·.H;iio, f'c'I'\'Ílllln do 
relato!' nqnPIIc quo cl'nllLI'e si dP,.;ign:n•niii. 

Art. 2. 0 Por· mot·tr•, ilnpt•clim•·llto ou l'n"ig·n:11;:"ío <J,, qnalqnct• 
dos membro;; elo consc>lho lisl'al, a rlir·c·cl<H'ia ]H'Of~t·d••! :·t dt' HeeÔI'<Iu 
com as disposi•:üe:=; rlo ~ 2° dn art. 1·1 dn. Loi 11. :q;,u 1lt! ·1 dn 
NoYcmhro do 1882. 

Ar·t. :J.o O C<lll>'elho tlscal aprescmtará o seu parecer, manifes
tando o S<'U jnizo sohro as OJl"l'<lçües sociaes e actos <la adminis
tração dn. comp:mhia, em tempo p ll'it f(IIC seja Clliii)H'i<lo pela 
directoria o !'i 1 o do art. Hi ela Lei n. ::liGO de 4 <Ir• N1Jvemhro 
de 1882. 

CAPITULO VII 

Art. l. o HaYerá em carla anno uma assemhlõa geeal orrlinaria, 
cuja reunião S<' ell'ectu:u·á em f(IJa!quer dia do me;~, d0 !\Iat·r:o, no 
Jogar e hor•:1 riP.-iÍ!.ntados pela rlireeturia, em ;~nrmneio:-; qno serão 
public,ulo~ com 15 rli:Js do anto<~ecluncia. 

Art. 2.0 A directorin po<lora, por rleliberaçiio sna, convocar a. 
assembléa geral em reunião oxtraordinnria em qnntqnut• oucnsião 
que julgar conveniente aos interesses da companhi:t. 
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Art. 3. 0 Para votar nas assembléas geraes da companhia, caàa 
acção dá direito a um voto. 

Art. 4. o P.tra as deJil,erações de qualquer natureza, bem como 
para. a eldc;ilo da arlministraçiio da companhia, serão admitticlos 
votos por procuração com porleres especiaes, comtanto que estes 
não estej 1111 eonferi,los a dir•ector•!S nem tiscaes. 

Art. 5. o Nns r''llniür!S extraoi·riinari[tS da as:>embléa geral não 
se po,Jeea trabr do nssnmptos allwios ao tim tla convocat,~iio, e 
c~se assumpto serit inrlic:uJo •Jos annnncios on por cartas. 

,\rt. f\. 0 Nns assern!>léas ger:tes a jli'PsHencia competo ao 
presidente rh directorü ou a qna lqner accionbta por este con
Yidado prtt';t. or~cnpnr o lagar. 

Na I': ti ta do pre,;i•l•·nto da comp:whia, !1:d>Cl'ÍI. a prcsitlouda rl:t 
assem!Jié:t. a qn:t.l•jlWL' acdonista o,;eolhidn •ul hoc. 

Art. 7." Toe lo e qua,lqnee accionbta pórle tomar parte nas 
deliberações d:t [tSsembléa g-er·al, qnor tenkt as suas acçõe;; livres 
e r\osomJ,araçadas, quer as tenha dado em cançiio ou em penhor 
mercantil. 

Art. 8. 0 Na reunião ordinaria da assembléa g-eral seeá lido o 
relatorio da dirertorilt com o parecer do conselho fiscal. Este 
relatorio e p·trecet·, bem c •mo o balanço, contas e inventario, 
deve~·fío ser discutidos e votado>. 

"\rt. 9." Compete it as~emiJléa geral: 
§ I." H.r•solver acerea <le to• los os twgocios •h companhia, que 

não estiverem na alçada ria clircctoria : 
§ 2. 0 Eleger os membros rl:t administL>:1çiio lia companhh: 
§ :~. 0 Reform I L' os prosentn,; estatutos ou alterai-os, achando-se 

par:t i,:;,;o eonstitnirln legalmente. 
§ 4. 0 Antot·istr o levantamento de emprestimos por qualquer 

outm t'o'lt••tu, o alóm cl:trpiC\lo inilica•lo no art. ;)o do cap. li, e 
al't. li elo eap. V, o qual sn acha rlos,[ejá :uttol'isado pelosrtito:> 
artigos destes estatutos. 

CAPITULO VIII 

!lOS LUCROS g ll!VlllF.Nno.~ 

Art. I . o São consideradas renrlas liquidas da companhia as 
som mas declaradas tae.;; pela directoria. 

Art. 2.0 A directori:t fará annn tlmente a distribuição dos divi
denrlo;; correspondentes as acçõf•s, porlendo, porém, lhzcr esslt 
rlistrilmição em qnalrptcl' tempo do anno 'JIW ,julgar conveniente. 

Art. ::l.o Ante-; da declai'açii,·) •lns dividendos em cada anno, a 
direct?ri IJH'IIYidenci:tra p·•ra o deviflo pagamento 'los .im·os o 
nnwrt1z Ç:tll ,[o,; titulo.:; do prolaçiio (debcntures). 

Art. 4.0 Todas :•s fjnantias ll'vadas a qualf]uer fuwlo de re
serva, e ~odas as sommas pertenc0nte.> á companhia que não sejam 
necessarras para uso immediato, poderão ser t!epositndas em casa 



:•crorlitn•l:i on Rm' empregada.~ pola. rlirectoria, do qua!IJnor rna
nein. qn•• "" 1 j ilg-"r umis cniiVI\Jiir•nte. 

Art. ''·" llividondos não •·oiJl'adrJs nito ohr'igam a companhia a 
p:tg<1ll!l'llto de jnr·o~. 

r~.\ l'l'ITLo I X 

. \ l'f. I . " I'•"' d r•r,~·,, r;:l o • ., pr•" i :I d '' d is p.-,, f ll nr • a r f . I" do •·:1pi-
111111 \. dl'~f··~ •·~Lrt11t11S, :1 J>I'ÍII!I·ir:t dil'••r·t•wi:t l'lr·i!:r I"''" J•l'i
llit'Íl':l :1-<'i•'llrlrlo::t ;.:r•I':JI do; :wr·iorrri·:t:~; f'r!lrd:tdlll'<'' d:t <'llllljO:IIIIri:J 
J'IIIH'o·irllllll'il. J•r•lo jll':l/ll dr· sr•ii :til''"' l'lllrl:\ll"s rl:r d;rl:\ d:t irhf:l!-
1 :\r;:l 11 d:1 r~ r 'illJ>:l 11 li i:t . 

. \1'1. '.!." <) :11111•> :r•lirJilli~fl':lfÍI 11 d:t l'l>llljli\IIIJi:l fo•I'IIIÍII:II'I.I Sl\llljll'll 
•·111 ::1 dr• llr•!,o•llrlti'll . 

. \1·1. ::."r h :do;lix~> "~'i:.:·n:rolos d<·r·l~r:tm l'OIIf'lll'llllll'-~" cnlll as 
di,jrosir;r-lf'i d<·sl<•S f•s!atnt'r~.;, fJIH' lr•I'Hlll <' :IJ'I>I'O\':tl'lllll, •' l'<''l'"il
~~~ h i I i ;·r1n-s•• pelo IIIIIIIOI'n rk ll<'r;r'í<•s rpt<' snl •S•·n:\·•·m. 

f\.i!l d~~ .f;lllf'ÍI't), .f d1• .IJJiho d.• !;-::~(',.- 1us,: fJj,·,·.-.· J:,·onf(,;o 
.IFJlii'J",- t,•,,;,'fi,Tull' F. 1\.l'llljJ.- Fhoolr':O \\'l1yl1~.- .ll'ffll.'i'{O 

11ft1SSOH. 

l'or pt•or·m·ar;iio dr .\nlnnio i\lani1 Barros l'ereira .- r:uilhe1·ow 
F. lí"<~IJI. 

Por jl!'OCHI\1\ÜO dn Ft•ancisco da Ct>s!:l l'errira.- n.•ilheriiiG 
F'. l\~nuljJ. 

Pol' pi'Of'lll':IÇ'iÍo do.Joa.qnim.Jo~·) líonr:ah···s ,\ln~s.- r; .. ;/hel'dlr 
F. l\"e;,IJI• 

·A·~-P-r.•.r-'-'' 

Altrrt a·i dl!HI!Itt (:1. fl Fia 1lr1 tlllllrarln innnr:ttln piH' rll'rr'l'fn 11. ~~.;J!) dt• :\l d1• 

llr•f. ·ntltl"ll dn L"'U rr!/11 a Srll":t• h J .• l:•du/1 /,L J .. r:trlt• !S·~·- r'tll llttii!J!IF .::•1. 

,\ttr•IJd('nrln ao qnn l\Io l'OIJIWl'on a SnPirdado Colonizador:> •lo 
)84\), Plll Jl:illllllll'go, Jtfll' S<~ll l'<'[ll'I'SI~IIÍilllff\ !lr•sfa ('r)rJ<•, l!oi 
p<ll' llnm :\ntoi"ÍS<I' :t :ilkr·:u;:ln d:~~ el:rllsnl"s I•• n I!"•" do «''tll
trado r~o111 olla in11ov rdo por f)i\<~l'd.rl n. HKI\l ri,. :li) dr• lJI',:<•IIiiJI'o 
do IHK~ jl:ll':r illll''lfllle<:iio n t·s!:~l<uir•oiiiH'Ilf.O .J,. ''"'"""~' 110 . .; 
sog-nillf<•s !r•t'IIIO,; : 

eta11.'1llrr !." Fi··:r. J'fl<illzido," I'Olll'\l' "''I''"'' .J:lllf•iro "" IRRf), 
1!0 I.OrJ() :r /OI) n llllll!nl'll <I•> <'Olllllr>,-; ')llil :1 SIJr,it•rl:~rlo •~riiii!'I"O
mettcu-so :t i!ltroJnzit• :miiii:tllllcntn, rllll'illl(" o Jtl'rzo du -.;on 
r~nnfi':J(ltn, o a. f',.;taltf'!f\1'('[' lia r·nloni:l n. Fl':lllf'i"":l "" Pllt 
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qualrpwr ontm localirlade com a approvação do Ministerio da 
Agricultura e mediante os favore~ C!UC competirem aos domici
liados na dita colonin. 

Clau,ula 15. a Fica reduzida, a contar da mesma data, de 
70:000$ a 49:000$ a subvenção annnal CIUe percehe a sociedade 
para cnmprimento das obrignçõcs :t son cargo, sen<lo-lhc rlescon
ta•la, em unas prestações igtwes, da:; Hnhvenções correspondentes 
ao; annoH de 1886 e 1887, a 11uantia do 35:000$ que de mais re
cebeu em lt'85, por nenhum colono haver importa<lo nesse anuo, 
e ticanrlo, ontrosirn, ohriga<la :t introdm:ir no corrente anno, 
alóm <los 700 colonos do C!llC tr;~ta a clausula supra, mais 105, 
sendo 4!) por conta do~ 1.000 do anno de 1884 c 60 para completar 
os 700 <lo anno dt• IRRH. 

Antonio Ja, Silva Pmtlo, do Illcu Conselho, 1\Iini>tro e Secre
tai·io do EsLtdo dos Negocios da. ,.\g-ricultnra, Commcrcio e Obras 
Puhlic•:ts, assim o l<'llh:t entcn<liclo c faç:t cxocntw. Palnçio 
do !tio de .lanoii·o 1'111 1:1 de J:Hl<'iro <lo IR87, ô6° 1l:t ln<lepcndcnci:t 
c d<> Impcrio. 

Com n rnhrica'de Sua 1\Iagcstade o Imperador. 

Antonio da Sill'a Prado. 

DECRETO N. 9700- DE 22 DE JA:'<E!RO DE 1887 

Revoga o Decreto n. li862 do 27 de Janeiro de 1883, que ereou o logM de Juiz 
Municipal o de Orpb~o• no• termO> rcuniclos elo S. Miguel, lrituia o Ourcim, na 

Prorineia do Pará. 

Hei por bem Revogar o Decreto n. 8862 de 27 de Janeiro de 
188:3, 1111e creou o Jogar de Juiz Municipal e de Orphãos nos 
tei·mos rcJnni<los do S. ;'.liguei, lritnia o Ourém, na Provinda do 
Paril, visto t('t' a Lni provinei:tln. 120i do li de No\·emuro 
do IH~f>. quo snpprimin :t comarc:t <lo Wo Guam:'t, annexudo o 
tei'l'itoi'io <los dito,; tm·mos á comarca da. capital d:t mesma 
l'r•ovincia. 

Jo:tqnim Delflno ltibeii•o d:t Luz, do Meu Conselho, Senanor 
do Imp<wio, Ministro e Snerctario rle Estado do; Nc:;rocios da 
Jnstic;u, assim o tenh' ente!lllido o fltça. exec:utai'. l'alacio do 
Rio de Janeiro em 22 rln Janniro de 1887, GG" ch Indepen
dencht e do Imperio. 

Com a. rubric:t de Smt 1\Ing-esta<lo o Imperador. 

Joa'[ttim Del fino Ribeiro da LH:t:. 
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DECRETO N. !)701- DE 22 DF. .JANEIRO DE 188i 

Ooclara ea•!nca a concessão foi ta polo Doereto n. 4693 r!e !5 de Fol'orciro de !Si! 
para a ennstrueç:1o tlü 1locoa~ o onlro:i mdhuJ'.LIIll!lllO~ 110 porto da capilal d:1. Pro· 
vineia da ll.<hia. 

Consi<l~:r:tnrlo 'JUO o D•'Croto 11. 4GU;j dn )S rio FerC'J'oiro rio 
1871, cunt·•·d .. ndo :~os B:rclwruis Franci~r·,, lg-JWt'io Ferreira e 
l\J:l!Jn<d .Jp~nino Fe!Tcir:t, t·ll :'t ·~o-up:rilh':t <JlW oJ·~·:~ni?.il~'i<'lll, 
antoJ'i'i:t<;<tu p:1!'<1 r·onstt·nirenJ drwas I) outros nwlliuJ'a!JII!lll"s no 
pnl'to 1L1 l':lfJJlal da l'rovilll'.i:! dallaiJia, !llarcnn-IJJe,;, sol> /"'lia de 
(':tdneidad1•," f'l'<I'O dt' dou.-; :llllllh par:t :t iJJI'Ul'fJ>ll':tl;:iu r :t •·om
panhi:t, o du seis Jllt'Zt'S p:u·a o I'Oillt•~,:o o o de eiJwo <lllll"" p:tl'a :t 
Ct>lJr·ltHiio rl:ts ohJ·:ts, r·ontndns o piÍnJe J'll Jll':i!.r>lh da!:r <!otd'c•l'iri•.J 
llo•'l't•l•• e o' dnns ultilll1>s da d:t "l'(ll'ol':ll;i'íll d:~s planL1s da'i con
sil'II<'ÇI)I•s quo lll'\'<'~s<:Jll ~1'1' wwnntadas; 

Co<Jsid••J':tll>ln fJ'"'• si no p1·:rzo de trcs mnzos rlopnis ch npre
sont ,.,·:lo rias plantas u•·nhnnm modilic>ç:io 1\.Jsst~ indic:trln pelo 
no\-l'l'tlo, :1 l'lllll[l:l.nhia rloreri:1 pr<H~t·rlt'l' :'t oxr•t'tH:ii-• d:ts ol<rn~ 
I'Oili'OI'Jllll ;\S lJIO,IJI:IS pi:Lili:IS; 

('onsiti••J':tlldo qtH' o prazq (Ut·a a incorpornçi'ío da C"lllf':illhia 
j'.,j Jll'tl!'. ·~·:~do pol' dc>IJS :t.JltlOS ptd11 lJI•CJ'dll 11. -l\1.-li tf,, ~!7 dt> Altril 
de lH72; 

Considnraudo q1111 os r•>IH'I'~sinnarins CIJJ!Sng-niJ•:un ap<'Jl:l~ quo 
f'nss·~ 1'1·~ ist rad:t r•IJI Loud ,.,.,, 1'111 12 dt' Ou t ultJ'o 1lo I S72, lllll:t 

Cflllli' tllhi:t ,;n!, a dOII,>lllÍil'll,:iío <[e n,,/IÍ•! /)och• ('.J,II]l<!H!f, [Íolited, 
COTlfill'lll() C) ull~l/lOI'fliU/11 t1 rptU <t}ll'e:-iO!ll:ll\tlll. a tjWd 111'111 ÍC\"0 

<llllflJ'i,a<;iill j>:tl':l i'IIIH'I~ioll:tl' IIO (J!I(II:I'ill, IJ ll<'lll J'(·~·isft•fltl Si>JIII'l' 
!IS :'I'IIS • ·si :li til o;-;; 

f'onsirl<'l':tllrlo IJI!O :11pwlle rrog-isfJ'o I' a lr:~nsl'<'l'f•JH'i'l "'' diJ'••i!os 
rl'it·l pr•]il:--; I'II!Jl'P':-;innar·in,; :t IIJ1°'ll'!n!l:ld.l i'C 1nlp:1Jll!i:! lltln "-'illi~
tiz(•f':llll :"1 nlwig:l\':10 itnpnsl;l JH'I:l') cl:lll:-.ni;J:::, 2·' <~I'' rh Ctlllt'(h.-.::1~; 

('on,:id<)i'IIJ!fq IJI!r>, f'lll 11>1111" >J-t lli<'SIII<I ()IIJIII':illltia. 1!111 d11'i 1'011-
Cf":',IOJl:ll'iflS snhlltdl<-u :'! apprnraç:lo do UorPl'IJ<J, 1'111 :!li d" .\l:trr;o 
de lH7:l, o pl:tno dts ultra~ qne S<' prnpnnha llXf'Cil!:tr nn l'"l'to 
rl:t Bahi:~, c iJc'lll :ts~iJiJ diver;-;as nwrlilica•:õcs 11:is dau;;nl:~s <l:t 
CnJ1CC-;~;j O ; 

Con~ideJ•anrlo qne o phJJ11 rwopo~to niio !'ui nppl'Ovado, qneJ' no 
prazo rio trcs lllr>Zf'S, qtWI' no df! ~r·is mczes, contat!os da entJ·pg-a 
d·IS ri<Jr'tJIIWiltns, e qut• a f'OIIIJ•anhi:l nemor.~·anizonllor:ts pla111:is, 
11<'111 den rornr,r;o i!-; ol•r·as, ['l'l'\·:dm:l'llllo-so da di .pusi~·:1o d:t 
d:ii!SIIJ:t r,a da l'lliWt'SSão; 

f'nJhirlr•r'.t!Hlo qnn 0111 ~!I rlt' .Julho r!n IR70 os Wl!H'f"s;;inn:~rios, 
COJII!Illllli>·allrlo lt·t· ~ido di-;sol\·id:t :t Clllll(l:tllhia J'r·~·i,lrad:t r·n1 
LllllriJ·•··'• rwl:lltJal':tlll rio li0\'<'1'110 llll!:t indnnmi!.:l(;iín ('l'l:t. niio 
J•edi!.:w:lo da I'IIIJI)'"I:t qu<· <~onstitnia o ol.jt·•·to d:• t'>tlll~~·s~:'ío, to
lll:t 11rlo-s" por IJ >:-<•; os li!I'J'O.'i t'<.'SS til tes, s •cri 1i <'i"~ I' dl's(>C;;:I;; 1'1·i I a.-;, 
avaliado Indo f"IIJ C<'rr~:t. dn mil I'Ontos de r~··i-;, ''que f"S:>;I rr•ela
JI1;1Çiio foi l'%ol\·i1h om sentido nPg-ativo por de~paeho do :\linis
!eJ'io •los Nr•g-ocios da ,\g'!'icnltur:t. Comllwn·in e Olll':t'i l'ul.tlieas 
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de 29 do Abril rlc 1880 o por Decreto de 13 de Agosto do mesmo 
anno, flUO nog .. u provimento ao recurso intorpo.;to daquollo des
pacho; 

Con~idcran<lo, tina I monto, que em taes condições os concessio
nal·ios não <·mnprira.m :t> clausulas d:t eoncess.'ío, relativas it 
iueorpomç:io da comp:111hia, c ao começo e á conclusão das obras: 

lll'i por hem Decl:u·ar carluc.t a conces::;ão feita pelo referido 
I )CL:reto n. 4t\\.J5 de 15 •\e Fevereiro de 1871. 

_\nt(lnio da Si! v a Pt·;ulo, do l\Ieu Conselho, Ministro e Secretario 
do Eshdn dos l'/pgncios <la Ag-ricultur;l, Commercio e Obras Pu
hlil:as, as,;iut o l<'nha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeii·o ao-; ~2 de Janeiro de 1887, C6° da lndependencia e 
do lmpcrio. 

Com a rubrica de Sua l\lagcstmlo o Imperador. 

A.ntonio ela Silva Prado. 

flEC!l.ETO N. ()70'!- DE 2:! hE JANEIRO Dg 1887 

<:onen.!o autori;aç:to :\ Go1npanhi~ Protoetor~ tb lndtB\ri~ Pa;toril ;lo Pará 

tJ;J.r.l :~c organizar. 

Atlnndcndo ao r:tnn l'C'JUerru a Companhia Protcctora da ln
'tnstri.t f>a.;toril <lo l'at•ú, deYirlamcntn representada, e de confor
lllitlarl<' enm o p:~P;·<~et• da St·e,:ão dos Negodos do lmpcrio do 
t'o•t,;l'!ho de Est do, cxarallo em Con~nlt;t rlc IH tlc NoYembro 
dti ann .. proxi111o lindo : tlei pot• be1n \ tüori~:tl-·1 a organizar-se 
colll o,.; ht 'tutns <(111' me rwam presentes, e mediante as altera
<;üt•s qn'~ rom <'><le h:lixam, assignad.1s por _\ntoni0 da Silva. 
1'1·ado, <lo :\leu Conwl h o, l\linistt·o o Sccret:ll•io dP l~stado dos Ne
godo~ rl.1 :\{,:"l'i"ul tura, Connnercio o Obra,; l'u',lieas, quo assim 
o t"""" .. nt''''didtl o fnvl rx,~<:nhr. Palacio rlo Rio dn Janeiro 
'"" ~:! "" ·'"""iro do lNK7, !ifi" da Indcpollfiuncia o <lo lmpcrio. 

C•nn a rnlJl'ica de Sua. 1\Iagestade o Imperador • 

. Antonio tl•t Silt•a Prado. 
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./\,Iterações a que se re:Cere o Decreto 
n. 970.2 desta c.lata 

Ao :ut. :l'' adcli te-so : 
Si :c as'''Jilhlti:t :.'l'l':d assint delihnr;n• o n 11ovet•no lntporial 

:tj>pl'O\";lt'. 

I I 

Elituinn-so o ar!. ::o. 
I ':dnei·' do lU o d:~ .):IJJ~>iro <'lll :!:! d•• .J :t lli'Íl'O do [.~H7.- .1 >llrwio 

rf, .\'i'''''- I J ,·orlo. 

l·:sta tu tos tia Companhia Protectora da lndusteia 
Pastm·il 

TITULO I 

, t'l. i.· Sob a dcnmuin:u;ão !lu- Protnctora da Intln"lr'ia 
l':~,;fol'il- tie:1 onn~tilnida. tllll:t l'l)tltprtnlti:l, t'Olll sed•• nesta •·idade 
dt• llr•l•'•nL c:q•it:d d:1 l't'<~l'irt<~i:t do l'ai·:·J. 

Art.'.!." U ohjr.·du d··~ta comptnlii.c ti o cuttttttt'I'cio de g:ulo 
v:~<'.l'lllll pat':t set· LI lltado para "consnulo pnhlico por conta 
pt'ofll'Í:t "" dn t<~t't'<'it•rr,;, l!I'Sh eapilal P OJ!l uniJ'OSC<'llll'"' popn
'"""" da l't'ol·itwia, quando as;;int o !'t•snl 1a a a,;;;etnhk:t ;.:cr:tl 
do,; a,·,·ioni.-;I:Js. 

,\t·J. :J. o O capital social scril de quinhentos contos de réis, 
diYi<lido~ l'lll cinco mil acc;õ<·S de cem mil réis c:ula uma, po
dendo SI'!' angment:Jdo até tnil eontos de réis, ent t·a~o dn ll"(~0S
~icl~ldt~. 

,u·t. ·L" I·:sto t:<tpital su!'á rnalizaclo da fórum seguinte: cada 
suh"Tiptor d:JI'it 1l!'G por CI'Uto do \·:dor das acções qne honver 
snl"''ripto, logo <[IIe estr:s cstatntns !'orem approY:tdus p<>lo Go
VPJ'JtO <im·al, no t•c•,tn nm IJII'Itt•o prestaçõr•s, sondo a pt•imeir:t 
dt~ fJIIÍJtzo pot• conto o as ontms tlc vinte e ciw~o por •·nntn •·•ula 
tl!Jta, ,•.om intnrvallos llttlle<t mcnórcs de trinta dias, prer·,cdcn<l<J 
:1\'ÍSO j!I•I;J illl['l'OJJSa. 

o\J'!. !í." .\ decima parto rio capital, log-o depois tl:t <tppro
va<;:lo dos ost:~tnt"~ r••:dizada, será rlnp11sit:tda em tllll rios Hanr:us 
d•·:st:t pt•aça, até definitiva organização da companhia . 

. \rt. <i." o pmzo da dnmção tb companhia será do dez annos, 
•·•miados do dia de sua Jpgal install:-tção, podcn<lo ser proro-
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gado por deliberação da assembléa dos accionistas, com appro
vação do Governo. 

Art. 7. o A companhia terá açougue~ nesta capital e poderá 
estahole::t>l-os lambem nas cidades e villas do interior. 

Art. R.",\ companhia obrig•t-so a fazer talhare vendernos 
~Pu.; <H;-ougues as boiadas dos accionistas que tiverem fazendas 
llt'Sta l'ruvinoia, eobramlo a commissão de 5 ''/o do prodncto 
l>t·ntn das e a !'I te,; e com di['(·ito aos couros e Yisceras pelos 
pr•_•ços corrente; 11'> mercado, SE'gnndo a .i unh ·llicia 1, dPdu
zill(]o ::o "f, do valor tios couros para as despezas de l>enolicio. 

,\rt. \J." PtHlcl'it t:unhmn a companhia fazer talhar e vender 
as boiadas dos fazendeit·os que nã" forem accionh;tas, mediante 
uma eommi~são nunca inl"erinr a 5 °/o, e nas condições esta
llldl'citla;.; no artigo anteePdenlc• Cllm relação aos t·onrus o vis
<"t·t·a~ . 

. \1'1 lO. T•ld<l o (";l7.t•nddro aceionisla é oht•igado :t avisar a 
dir<·t·toria :la l'tlllt['anhLl, t'lllll anlüce,lnncia do trm; lll'll.eS nm 
ea•la. "'~nt••,;irP, qual "gado, i~to é, qual o lltlllll't'o quü tem para 
••xport:lr I' 0111 q1w lülllJIO !'ará a exportação. 

Art. 11. O ar~ci.>tli~l<~ quo tivüt' fawnrl;~ de ga•lo ne;ta Pro
vincin, liea obrigado !t dar m; sm.s hoiadm; para serem talhadas 
e vendida:; nos açouguc>s da companhia. Peht infracção deste 
artigo pagará n infn1ctor a multa de 15$ por ca1la boi que 
>t•tHlct· ou ntandar i:llh1r r•m outr<t marchanteria. 

Art. 12. A comJwnhia obriga-se a adiantar dinheiJ·o;; aos fa
zcntleir"·' atTÍOIIi~ta,;, pur conta tias lJoiadas que tin~remJJara 
b lha r, t•ohr.ttlllu juros, segundo a taxa dos Banco.-; esta 
capil;d. 

At·t. l:l. E' p<'rntittido á companhia fazer adiantamentos a 
fazendeiros qno niio f:H'Orn accionistas, si tiverem suas fazendas 
nesta I'rovinei:t e si so ourigarem por contmcto escripto a 
manrlar talhar as suas boiada:; segundo as condições estabe
lecidas no art. \J.o 

Art. 14. Em qu,tlrtuer caso os adiantamentos de que tratam 
os :u·tigo:; anlecüd1mtes não poderão exceder a dous terços do 
valor das l1oiarlas, segundo avali<~çiio da directoria da compa
nhia, por ~i ou Jll>r seus agentes. 

Art. 15. A comp:mhia. co11tprara gado aos fazendeiros não 
aecionistas, quando hon \·er Het:eS:'idatle, sem prejuizo da expor
ta..;ilo das IJoinda,; dos nedonistas. Poderá tambem vender gados 
nJn pó, quando tiver nnnwro excessi\·o para o movimento 
•'•· st•us talho~. 

,\rt. lG. Podürá :t c<>mpanhia comprar gados em outt•as Pro
vint:ias, quando reconhecer que é insuffi()iente para o consumo 
a pt·odnc~·ão da indnstria pastoril desta Província. 

Art. 17. De aecurdo <'Olll os fazen•leiros, a exportação das 
boiadas set·i~ l'egnlada de llllldo qne o gado dtegne it capital em 
I :<llll e~tndo. 

Art. 18. A companhi t procurará apro\·eitar o sangue, unhas, 
eltil"rüs e resíduos tl:ts rezes abatidas, e o producto desse com
ntet·•~io scrit levado it conta, de lucros e perdas. 
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Art. 19. A companhia vorlerit ter lmrr,os a v:tpot· on it vela 
para o serviço de transporte do g-Mlo. 0,; fretes t'orilo regulados 
pot· nma hhl'lla pnblicacla pda imprensa, no principio uc cada 
annu. 

Art. 20. A companhht po<lcrit lotnat· :1 si o sordc,:n cl:t eonsPr
\'ação e melhoramentos !lo Jlla tatlu<lt'(l. 

Tl1TLO ll 

Art. 21. E' accionish lo:ln:liJII<'ll" qw~ pn~sllit· nnl:l em l!lai-; 
;t())Õllil rc•giSll':HiHS ll!ll St}ll ll<llll<' Oll {Í!'Jll;l S'H.:Í:tl, !lO lin·o ('011\
]'ulc•lltc• . 

. \ri. :2·?. Pc•J'cln <J elit·e:iln .], ac·donh-d.a :\<[11<'11" qn" n:l<~ pagar 
qnalqner elas pt·usl:t<;iíJS tln c tpit d l[tW SII>:'C:l'l'V•'t', no pt'.tZO 
In:treaclo e annnnchHln pel:t impi'lm:ia. 

l':l.l':tgTapho unico. Est l l'alt' potlorit sr•t• !'1'\PV:ttla. peln tlit·e
clorh em eircnn1stam•i:t>' wdt·.•ordinarias, pagand" " <ll't:innista. 
n jm·u do nm por cento ao mt•z pt:h lil<.ll':t. 

Art. 2:1. ,\s :tc<:õos ;;:l11 110111inali1·as u lr:~n~l'.ll'ÍVPÍS 1'"1' l<~l'll\11 
l:wr:Hlo nu l't~S[ll'elh·o li\To, ns~ign<Hl•> pelos e··tlr·nl<.: ,_, eossi
<mario, sons O:i[l<lciae,; p1'0CI11':ltlot·e,.; nu ropr••,;nnLlnlt•,.; 1, •g:111!:'. 

Art. ~4. Nilo potll'lll S<'l' nc•gn•·ia<la;; as :•cç<'í··~ <'lllt[itanlo niio 
e:-<tiY<'I' 1'r·nliz:ulo 11111 cp1;11"lo elo ;un Yalnr. 

!;1 ].o í'\iío se <'OllljJidH~ll<lll tw~h prnl<il>iç:lo a tl':IJislliÍ'-'"i:Ín a 
tit11lo clt: l··~·adn, de Slle•'<''~iío nuil·•·r~:l\, 1111 •:lll 1 irtwl•l elo 
"1'1'< '!ll:t l:~c;iio ou adj ud ie:wiío. 

l:i :.>.• ,\ tr<ll1sli••·cnf'i:t 1wslr•;; e<~>;os ,:,·, ;;e• litt'Ú" 1 i,.;I:J ""a 1\·;~rá 
tio. Jni7: c'.Oillpt'l<·llte, du tin·n~:ll de parlilh:~,: <)li tl.•. ,-,,J'Ia <l•• 
a 1'1'<'111" t:H;iío 011 :Hlj nd ier~ç:"i< '· 

.\1'1. 2;). ,\s at•çc1es qno c:dti1'Ulll Plll eOillllli:',.;o S<~r:i" ""'"'ti
tnid:~s po1' nnlms com ig·n:ll numrr;~c;iio, <' est·h \·c·tHiid:~s <'111 
l<•il:ío co!lllllOt'tÍa] \'1'<'t'<~ch•ncl<i <llllllllteio rl:t cli1'C'<:I"I"i:t p•·h Í1ll
pn•n;:t . 

. \ri. :!fi. l'ar:t qno S<'.i:t dPd:JJ'ado <~111 ('lllllllli>::-;n" :11·cinllisl:t Olll 
!'alta, c) lleeo,;;ario qm· tr·nlt:nll clr·•~nJTido :lO di'" d•·[HIÍ:-i "" c·xpi
rado o pt•azo n1:1rcado par:~ n \11'<'-it:H::"io. 

Art. 27. n Clllllll1ÍSSO impol't:l 11\l pm·da rias prest:t<;lll·~ .iit feita,;, 
tle to<los os int<·l·o~ses ·~ dil't·ilo,; l'lln<l:idns n·• qn·dicl;trlt• cln :tf't•io
ni.-;ta, nu~opt.o o dn h:t\'1'1' o~ di1·icl<'ndos an!c•1'Ío1'11H'Ill•• Yntwirlns. 

Art. 2'-~. A deelar:H·:Io elo <"llllllllÍ:-:i'o Sl't':'t. !'c~il:t na :lf"b d:ts St·,:
sõr;s 1\a dir·ectori:t o pt,t!<li<?:lfh pr~la ÍIHJ'I'<'lls:t. 

Arl. :!\l. As IIC<;ô<•s sc1·:lo :ts~ignnd·:.~ por toda" dit·r•.·lnria e 
de\'Clll r·olll<>r : o nnntnro do ot'dl'!ll ; o valor q11r• t•:td:t l1111:t 1'0-

JI!'r•sont:~ ; a dPnnmill:".'il" da I'Ol11['''1lhill ; as d:d '" ch <'tli14Í·· 
l11ir;:lo d:t socind:t<lc>, c lo d··eedu la appr·ov:~çiiiJ p <l:t pnl1! icac;:To 
das aetas constitutivn:-;. 

Art. 30. As acções Itodem "or amortiz:.tdas C'.'lll fundf)s dispo
nivcis sem offensa c\Q c(lpit I. 
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TITULO III 

DA AmiTNISTRAÇlO DA CO:\IPANIIIA 

.\rt. :~1. A companhia será adminish•;tlla por uma llirectoria 
<·ompo~b de trcs I.uemhros el_t'it?s annn~ hncnte na reunião ordi
nal'i<L tht as~cmhlt•a, tios a.cewnistas, dentre aqnellcs qne, pelP 
IIH'IIOS, po:;~uiroi~I 50 ac9.õos. O~ directores elei~os cscolhcrã<, 
d'cntrn ~i, presidente, VIOo·presltlento e socretarro. 

,\rt. ~l2. Cada director, :mtes de entrar em exercido, garan
tii'á a rc:"]'Onsa bilidade de sua gestão com a canção de 50 acÇ'Ol'~' 
da mesnm comp:wltia, Lt vrantlo-so ter•mo no livro do rogh;tro. 

Art. 3:!. As :wçõos c:111eionarlas pelos dircctor<'S ~ão inaliC'
na n•is, ()!llt[nauto não fbi'I'In li<tnidad:ts as conta-; do ultimo se-
1twsli'O da sna gestiio, e sobr·o ellas I"I'iio pela. !ll'tlcm pt•c-f<;
I'<'Il<'i:t. :t enill]lallhia, os s,m,; accionbtas ,, tt'I'eciro.-; pela rcspoll
~:t!Jilithdc tio dii'<.•etm· pt•nn·nicnte de lhltas on delictos . 

. \rt. :J4. A canção po•lt•I'Ú S<.·r prestada por qualquer accionista 
a IJ<)r;l do ti il'cctor. 

Art. :rí. o tlit"ectnr qne, tlentr·o do prazo tlo 30 dias, não 
pr<'st<u· a. canÇ'ã<', consi<lera-se como não tendo accitittlo ;1. 

<'loi<;iin. · 
.\1·t. 3ti. Ni'lo jloclcin servir conjnnctamonto na dirccto1·ia a-:cer

<lmitcs o "'-'116 1 c~cewl;•ntes, irmãos, so~Tü o genro, cnnluult' 
rlnrantü o <'nnh:ulin, c os soeios do uma me-;ma firma. Nestes 
·~:tsos o nwno~ nJta•lo sPrú. oxclnitlo, e li;\ ,-cntln ign.lldado "'' 
\·oto" ,cl'it <'xclnitlo o mais moço. 

,\r·t. :n. o,.; mcinllros tia tlircc~oria porce::eri'io, repartidamente, 
niu:t !-!'I'.Itilica(,'iio :ti!JHUtl, cor'!'cspondcuto a cinco por cento tia 
1·end.a liqnith, !'alcnLtdos dc\•oi:> de dodnzi~la a J1art? déstinatla 
:to fnJulo de l'<'SCI'Y:1. QnatH o a companln:t nao tiver lucros, 
,·ad:t dir·cl'tol' pet'!'t:lli'J'Ú a gmti!ie:H;iio de 1:200~ por anno. 

"\rt. :~~:{. No:-: casos <10 vng:t ou impedi meu to de algum rios 
d ii't•doi'I'S, pol' ll!t i~ do :JO rlias, scrYir·ão os snpplcntes na ordem 
da ,-otaçiin, •·om tiii'dto :1. gra.tilicação lll'nporcional no temi'" 
,],. c·X<'I't:idP, lll'<'.-;tando a deYicla cançi'lo. 

"\rt. :m. o dircclol' qne ti\'<'1' inten•s:;es oppostos aos tl:t rom
panhh em qnalqnel' operação social, não poderá tomar p.ute 
nas rlolílJCl':t(,'clO.> !h dir0ctol'ia a respeito desse negocio, e devorá 
dar aviso <lo scn impedimento, laYrando-se declarnção na acta 
das SPssõc•s. Nc•sk:-: casos, as deliberações serão tomadas pelos 
oiJÜ'<~S dit'ndores e pulos list~ae.-;, á maioria de votos. 

Art. 40. Comprto it. tliroetoria: 
1. 0 Oel'ir to<los os nrgncios da compnnhin. 
2. 0 f{ppr0sontat-a cu1 Juizo em tod<lS :1s noções por cl1a o 1 

contra ella inten tarJas. 
:i.° Constituir advogados c procnratlores qne a repre;;entem. 
·L 0 Nomear o demittir os sens anxilim·os c empregados, ro~

pondendo pelo; actos dellcs. 
Poder ExecntiYo 18.q7 
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5.o Fixar os vencimento> dos empregados, salvo o direito de 
serem morlificados pela~ assembléas dos nccionistas. 

6. 0 Nomear nrhitros qn<l resolvam as duvidas e contest~ões 
entre a companhia e terceiros. 

7 .• Celebrar contr<tctos eom a C •mara 1\lnnicip:tl, Presidente 
da Pt·ovincia. Thr>sonro l'rovineial, Thesonraria Geral, com 
relação no oh.iecto da Clllll]mnllia. 

8.0 Escolhm· o ostnllnl cimento de credito em rtne rlevcm ser 
rloposiLulo,; os rlinh•·ir·os da conqmnhia. 

9.• Fnznr a rlistrihu çã·> dos rlivi•lr•rHio.;. 
10. ('ompt•at• garlns, imlli<J\·cis c to•lo,; os ohjcctos necessarios 

ao s<Jnir;o d 1 <'Olllpanhia. 
11. (ll'ganiz<lt' :ts t:d1Pll:t~ <I" r·xpnrt:u;iío rln ~·'"'"e a dos fretes 

•lo tr·,•nsport<•. 
12. Convocar a assnmhl,··a gnt·a I par,, a sc>s:lo ot·rlinaria, 

quando o pr<•sid()llte tb ntnstu:t. o n:lo tenha fnitn atú ao dia !• de 
!\lat"Ç<• ti<~ <>:ula ann". n •·xtr·aonlin:tl'ianwntn f'l'lllpt·r· q11r• o !'CfJUO
t'CI'<Jill polq mr.•nos SPio ar~<·ioni~ta,.; que rr'Jll'C$<'1ll•·m um quinto 
do ca pit.:ll. 

I :1. A pr<~~('ntar tt :•~s·•Jn hh\a ~·et•a L tt:t ronniii.o Ol'tlinari:t nm 
rel:ltorio cir·cnmstanei;lflu tio e,.;lado da con•panhin, acompa
nhado rio h:dn.n•:o g-era 1 o •la e-·,nta de Jnct·o,; e t•'-'rd 1s. 

14. llnpo,;itat• na Jnnh ('oillltli'I'l~ial, um Htuz ante, d:t reunião 
ordin:u·i:t rh assr•:~thlt\a, ,.,·,pia. do illV<JBtnrio do_.; hens rl:t com
panhia, Y:doros, rli\·id:ts adiv:~s <' paso.;i\'11:<, ",.,·,pia d:t rel:tção 
nomin:tl rios ar·eionblas, l'fllll rkela t'at_·iio rio Bllllli'J'o do acr;.õcs 
n do estnrlo d" pa12·ammüo ddlns. 

IG. l\[,,ndm· pnhlie:~t· p<'la irnprensa, eom a Htc~ma antece
rlencia, a,; tJ·o~nsli·rerwhs d;ts :H·<;<~.,.,.; 1''-':tliza•\as rlm·aHtc o anno, 
o llalatH,:o mos1t'<lllri<) t'lll 1'P,Ilill" :t sitna(·iío ou •·>LHiP rlft cmnpa
nhia, n o p:~t'~'C<'l' dos lb•·a••,;: " 1;, dias d•·poi,; da, ""~sões :t neta 
rcwortiva. 

J\J•t. 41. .\ rlir••ctori' kr:·, -;"!' Sita gnat·da n:ll li\'ro de re
g·is!ro no,.; t••t'lllilS do :u·t. 1:: rio l'<·rligo C<>nrntt·n~i<d, para. nelle 
scrrnn l<n.;~:11los: o 1101111' d,• ""da '~' <'ionista <~om indicação do 
numero de acçton:;, :1 rlecl:n•:t(;iio rlo tllllttet'o ri" urrlradas reali
zadas, as in·wl'ip<.:ões ria prnprind:ulc e lt•.msliH·••ncin das acções, 
o-; termos do <'li nr;fio. 

Para~T<~pho nnieo. ~-:· liiT<~ ., qn<d'!ll•'l' a,·,·i"ni,.;ta n exanw 
tloflt) livro. 

Art. 4:!. A~ m•rlr•th. a cnt'l'(•sp,nHil-tll'i 1 ,. ,.,,~.,Jnçõc•s impor
tantes serão a;;~ignad:~s peln ['l'e.-;ir\cntc ,. seer·vttrio em nome 
da dircctoria; o oxpedir·nte, p<)lo tlil'<.'dor ÚrJ serviço, regis
trando-se tnrlo fJU<~nto t<ir· dr·lii)('l':tclo o oxpedidt>. 

Art. 43. Os l'!wqurs par;t t•..tirnda r\;•s somm:1s depositadas 
nos Banco-;, sento ns--:ignarlos p1•lo pt·csi•lenlo da dit·eetoria com 
o dit·ectr•r ri e serviço. -

A1·t. 44. Compctu no presidente da directnri:t convocar e pre
sidir as reuniões della ; rnht·ir~.n· e cncerr<n' os livros que não 
devem sel-o pela Jnnt:t Cmnrnr·rcia\: l<'t' a srn cargo caixa da 
socierlnLio, e (Ir• talhar o scn·i~·· •. 
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TITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 45. Em cada. anuo, na reunião ordinaria da assembléa. 
get•al, serão eleitos tres accionistas para comporem o conselho 
fiscal, e outros tres para sub;tituil-os em saas vagas e impe
dimentos por mais de 30 dias. Os membros eleitos escoihlrão 
1\'entre si t•elator do conselho. 

,\rt. .1(). Compete ao conselho fiscal : 
1. o Co:; v oca r extraordinnriamente a assembléa geral dos accio

nistas quando occorrerem motivos graves e urgentes, ou quando 
não o f;~ça a dircetoria no., casos em que deve fazel-o. 

2.o Examinar toda a escriptnr;~çiio, verilicar o estado da. 
caixa e de todos os valot·es e bens da comp·mhia, exigindo da 
dit•ectoria ns informações qne julgar necessaria;;. · 

::J.o Aprcsrntar á assemhlé<t ger 1l, na reunião ordinaria, o 
seu parecer sobre os negocios e operações da companhia, no 
anno findo, de sua administração, tomando por base o inven
tnrio, os balanços e contas da directoria. Neste parecer, que 
deverá estar prepwado um mez antes da reunião d;t assembléa, 
além do juizo sobre operações e negocios do anno, devem os 
tlsc:1es uennneiar os erros, faltas e frawles que descobrirem, 
expor .t sitna.;ão rbt companhia e snggorit• as meuidas e alvitres 
que ju!gareu: C'lliVCttientPS e tiCCess;~rios. 

4.o lnterpot· parecer sobre a:> propostas para augmento de 
cnpit:d, e sobre o quantum dos dividendos de cada semestre. 

5.0 Mandar publicnr pela imprensa os seus pareceres, quando 
a dircctoria o não faça. 

TITULO V 

DA ASSE~IDLI~A GERAL DOS ACCIONTSTAS 

Art. 47. Os aecinnist:ls reunidos em assembléa e em numero 
legal poderão tomar qnaesquer decisões, deliberar, approvar e 
ratificar todos os actos que interessem á companhia, sem otrensa. 
destes estatutos. 

Art. 48. A assembléa geral estará legalmente constituída 
quando estej;tm presentes accionistas que representem pelo menos 
um quarto do c;tpital social. 

Art. 49. Não comparecendo accionistas em numero sutflciente, 
far-se-ha nova convocação para 15 dias depois, por meio de 
annuncios pela imprensa, declarand'J-Se que a assembléa deli
berara com a iô'omma, qualquer que seja, do capital represen
tado pelos accionistas presentes. 

Art. 50. Quando a assembléa tiver de deliberar sobre a exis
tencia da companhia, modificações nos estatutos, augmento de 



i38 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

cl\pital, prorogação do prazo de sua uuração, responsaLilidade 
dos dircctores e fiscaes, antecipa<.-ãO da dissolução c modo rle 
lirptidação, pt·ccisa que estejam presentes arcionistas que repre
sentem velo menos dous terços rlo capital. 

Paragrapho unico. Nestes casos, si na primeira reunião dei
xarem ele comparecer acc'onist<,s em numero lngal, far-se-ha 
nova l'<'llllifío 15 elia~ ucp<•b, c si nesta nineh não f<í1· represen
tado :upwlle capit:ll, ter•·eil'a cotnoeaçiío terá Jogar por annnn
c·.ios na. inqn •·n~a o ~1or meio elo carta~, declarancl"-~o que a 
:•~s<·111l>l<~:t <ll'li!Jr·rara r•on1 o~ acC"ionista~ quo COI1tparr<·crP!ll. 

,\ 1 t. f>l . i\ s dr·li!Jet·açõPs 'h :•~S<III1lile:t geral ~nriio t< •tll:\{las 
1"'1' lit:tinJ'ia de \ oto . .; rclath·a. 

,\rt. r,~. l'odnm discutir, ddiltcrar e volat• tutlos os ard•lnistas, 
S<'IIS proenJ·;Hlot·o::; cst'r·•·iacs e n•prr•,;r•ntan[n,.; lo!,:·;,.•,.; qnn rom
J'"l'~-~'<·1'11111 o S<l in •<'l'<'\<'l'<'lll no lin·o ri,, ]'l'<'~"IH;:t, d····laraudo 
<'111 ~··;.: nida io as~ign;tlnt·.o. o 111lllll'l'o d11 :ti'(,'<Í<'S qw· pu~.nir . 

.'\!'1. ;,::. () :tl'<~Íotli;;l;o qll<' JIO~S\lÍl' til' lllll:l. :> I'ÍI11'11 :l<"('t->t'; [<•toft 
nm yo[o: o que pos~nit' rlc citH'O a d"z tf'l'<'t. <lon-; \ uiiJ;;. ,. :l>sim 
pt·ol•ot'<'i< •na I meu te. 

J:\cllhnm, porém, tc·rú mais th• 20 \ utos, fjll:tlrpH·t· quo Sf'j:t 
o nllll1Pt'o de ::;uas nr~·õc.;. 

l'ar:•graplto unieo. O possnirlur de JlH'llOS tlo t•iuco :1f'<;u<'S não 
p<l<lcr:'t ~et· votallo. 

Art. r-í-1. ,\s Hrmas sociaes f'C farão só reprPsentnr I'"~' um de 
:-:Pns S< ••·ios ostmbi \·os. 

Al'l. ;,;-,_ A as~emhlea g<·r.tl se reunirá todos th :•11nos nn, 
]•l"Íill<lil'il quin:~:t-na do moz de 1\I:\l'r;o, em rli:t dc;;ig·n:~tlo 1w~o pl'e
;:i,J,.nt•· d:t :,;st•Jnblca ou pela <lir•·doria d:t con1panltia PU pelo 
l'llJl,;• ·\h o li>:l'a I, I'01' ll1Piu <b i111lll'ens:t, t·om a11 tcecdcn•·i:\. tlc 
1:1 di:l,.;, 

.\1'1. ;,1; .• \I.Jm,Ja r••nni:ío Ol'•lin:~ria, <ll!YCl'it.rennit·-~<) :1 n~:..:pm
l•l,··.~ ~l'lill'l'll <pl<l o,; di1l't'l111'1' . .; e n,; lb•·:li·S l'lll<•Jillr•J'•'lll ~~~~· r•on
Yr·JJÍ<'lll•• 1111 IJit:IIIILO O l'l'tJ\ll•il'alll . ..:1'!1• :t<"l'irllli..:[:t..; 1•eln 1111~110~, 
l"<'l'i'<l..:llntanrlu 11111 quinto do capihl. 

,\ri. ;-,-;-. 0:u L':l~O <lu ~1'1' t'•:t:u·d:uh pot· mais rln •lon,; lll<~z,~s n, 
l'l'llliÍ:\o ()!'di11:ll'ia. 011 a IJih' ft.ll' ]'I'IJILCl'i<h, t) J•e•t'lllillido :\ qnnJ
fJI!IIl' :tt'I'ÍtlllÍSb pr~dir ao jniz do '"'llillllll't'ÍO :llll<>l"i~:ll;:\o J>eU'lL 
liiZOl' ;!.. {'011\"0C:lçii.o. 

Art. GR. Conc."lid:t. :1. anto!'is:v,·:in, o a<~eionisln. (':ll'il. n <'011vn
C\ção pcli1 itll[>I'ensa, rlcclar.l!lrlo u 1im <l:t renniiin, qn:d o jttiz 
que a :llltot•i-;·,~·ã') •kn c a data do rlc~pnclio. 

Arl. !lD. As convoraÇ'fics <h as,Pmhlc.L g<'t'al Sl'rão snmpre 
moliv:ui:>s n pnltlil.'arlas no.-; diarius rlesl:t <'npital, <'o111 :lltle•·.c
d<'nci:t de I ri dias pelo menos. 

Art. lifi. A reunião ortlinaria da as~cml116:1 tem pnt• tim :1. 
l"itnr:t do; J>.lt'OC3re~ 1isea•'s, o nxam<·, <liscus~ão n <l..Iihm·;~çãu 
!;olwo o i11H'lll•t•iq, h Li:ut<;o n conta-; :tlll1nacs dos dir•···lo1't'S. 

,\rl. Gl. A rlcliheração da as->Pmhlt\:t g-<·t·:d solwP :1 appt·o
vaçiio tlu hahnço e CtJt1tns da. dit·ectoria e angntCnto <lo e.1pital 
sochl será nnlla si não fôr preccdi<l:t da ;l.Jil'C::;,_mta~·:!u do [>arcccr 
<los thcacs. 
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Art. 62. Quando o conselho fiscal não apresentar o seu pa
recer em tempo, scrit adiada a ses_.;ão da assembléa, quP. tomarà 
as proYidencias necessarias, podendo destituir os fiscaes e nomear 
outros. 

At·t. 63. Porlerá tambem ser adiada, quando a assembléa 
carecer de esclarecimentos para deliber<tr, a sessão ordin .• ria. 

Art. 64. Si não ficarem concluídos em um só dia os trabalhos 
que set·vcm de ohjecto das sessões, continuarão em dias uteis 
con,.;ncntivos, J'nzmtdo-sn aviso vet•b.ll aos accionistas presentes, 
no Jim tbt sessão, c pelos diarios, si fór po.>sivel. 

Art. G5. Não podem votar nas reuniõe,; da assembléa geral : 
1. o Os lisr~.tes pat'<l approvarcm os seus p:weceres ; 
2. 0 Os directm·c;;; pam approvarcm seus lmlanç-os, contas e 

Ín\'entarios j 
::.o Os accioni,.;bs qtnllllo :;o tratar de m'gocio,; quo lhes iute

rc~s<'lll p:n·t i·~ula rmcn te. 
1\rt. lili. Niio porlem rlclibcrar como procuradores de accio

nisl<ls os rlirectorcs o tbc ws. 
At•t. 67. Na reunião ordinnria de cada anno serão eleitos 

por escrutínio secreto e separadamente: presidente e vicc-pre
sirlento; Jo e 2° sccrotarios da assemblét geral; trt~s dirc)ctorcs 
e tres supplentcs ; h'<>S tlscaes e tres supplentes .. 

,\rt. li~. A cleir:ão sl'rit feita em quatro cedulas : para pre
sirlente c vice-presidente; p:1ra 1° e 2° secrctnrios ; para dire
ctorc~s c snppleutes, e par;t tiscaes e supplentes. 

Art. no. O presidente da assemhlé;t será substituído em suas 
ülltas ou impedimentos pelo vice-presidente, e este pelo 1• e 2° 
secrebrins. prcenehcmlo-so os outros logares com qnaesqucr 
accionistas presentes, a convite do que occupar a prcsidencia. 

Art. 70. Quando não comparecer nenhum dos memhros da 
mesa, presidirá a sessão provisoriamente o relator do conselh(} 
flscal, o os outt·os 1lous membros tomarão os legares de sccrc
tarios, por indicaç-ão daqnellc. 

Art. 71. N:t falta do relator do conselho fiscaJ, occupará a 
prr•,;idcncia o m·1is Yelho dos deus membros, e não comparc
r'.~'n'l" nnnhmn ns :tr·t·iottistas presentes acclamnrãl) arptelle qtlC 
dov1) pr•'iidil', o qu;tl chamat·á outros p:n•;t sccrettrios. 

Ar!. 7:!. Nos easo~ do austmcia tle todos os memhros da mesíl, 
a a~st'mhlt\:1, si cstÍ\'er em numere) legal, devera eleger nova 
mes 1, p tt'it runccionar até a primeira reunião ordinaria. 

1\l't. 7:1. Compr!to ao ttresirlente da assemhléa geral : 
1." Convocat· cmlinat·ia c extraordinariamente a reunião dos 

aecinni~tciS; 
2. o l\Iarcar a ol'riem dos trabalhos, dirigir as lliscuosões dando 

a palavra a. qnem a pedir c não consentindo que se use della pot• 
ma i'! tio r! nas vnzl)-: sohrél o mesmo assumpto. Exceptuam-so 
desta restrieçfin os diredores e tiscacs, quo terão sempre direito 
do filllnr para explicar sens actos. 

Art. 74. Ao Jo secrctado compete ler o expediente e fazer 
:t apnraç-:io rlns listas nas eleições. 

Aet. 75. Compete ao 2° secretario a redacção e leitura das 
netas, e a apuração das listas conjunctamentc com o 1° secre
bwio, substitninrlo-o nns faltas. 
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TITULO VI 

DO FUNHO DE HEllEl{VA E nos DIYIDENflOS 

Art. 76. llos saldos vPri ticarlos no üm de c:vla senwstre e 
lli"OveniPn(f's de OJ•cra<;õe~ efl"eelivamPUle COI!Cinid:~~, ~c dedu
zirão 5 "/., par;, l'unrlo dt> rc~c·rva, e da imporhlllCÍ;l quo re:;t<w 
)llai,; !) "/o para f!l"atific;~ção H<JS d Íl'<"<"t'"H'C:i. 

Art. i7. (),; sal•los, depois dcst :s dedu<~<;ões, serão tlidd.idos 
!'Pios:~<"< iouhtts eu1 1•ropon;ão ús ac~·õcs que possu'relll. 

Arl. 71-l. o fun<lo de L'<''=''"''va. é <·xduHiv<~nrente destinado a 
f;tzer· face ús Jll·rdas do capital ou a ~ubstituil-o, e será con
vortirln r"n títulos da divida publlc~t g"ral on pr·ovincial, ou 
em ldr·as hypolh<!r.;u·bs de .. ,;tabelecimcntos de crerlito J'(•al ga
l'<llllidos )'Pio Eslado. lh juro.~ qn<· <'Ih~ )'roduzir terão :t uwsnut 
applit•;~~·ão. 

Art. 7\1. C<?I-'>Urá a dcdn!'çãn nm ravor do rundo <lo l'l~Serva, 
logo fJll" !'lle t<·nha nttingido ~;,"/"do capital. 

Art. Hll. Di~solvida a colllp"nhi", Sl'l"á o fun<lo ti<' I'<'~Prnt 
rr,unid•.> :~o capital l'"l':t dividit·-;;,) pelos actiollista~ 11a pro
}'Oi"<;:Ío <le snas :w~·Õl'S. 

Art. Hl. Os divi<lt'llllos serito pagos pPia dil·ectoria ao,; accio
nistas, seus Pspeeines procurad t·e.-; ou r"tll'esenlanl<'s l•'!-f:t<'~, nos 
mezes de Abril e Sotelllhro <lo cada anno. 

T l T I ' Lfl \li 

J\rt. H2. A co111p;u1hia po•h·r-s ·-ha dissoh<'r ;1nlt•s do prazo 
estipni;Hiu, ou J>ol' dulihct·a~·iio da ao;sembl<~a. geral, rqn·esen
Í<I!tdo pulo monp,.; dons tcn; ,,_; do capital, ou no,; outro,; casos 
prevbln,.; 1111 ;~rt. 17 da L"i 11. ::li 50 dt• 4 de NoY<)!Ilht·o dt• I :iH'!. 

Art. H:l. A liquidac;ão da. eolllpanhia, ((Jl'a dot~ c;~:,o:; de ces
sação de pagamento:;, seni feita pot· tres acdonist;~s eleitos 
d'entro os que possuit·em pelo IJteno~ 50 acçücs, ob;;crv;llld.o-se 
as hal:if'S esbheleei,lw-; pr~la as>embléa .. 

TITULO Vlll 

TllSPOSJ~·õgs Tl\AN:>!TOIUAS 

~rt. 84. A primeira eleição p:~ra preenchimento dos cargos 
tora lol?ar logo que a eompanhm po~sa legalmente funccionar, 
e os elmtos servirão até a reunião ordinaria da assemhléa. 
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Art. 85. Os accionistas que sub3crevem estes estatutos, repre
sentando ma.is de dous terços do capital da companhia, appro
vam todas as di..;po . .;ições nelles contidas e conferem aos accio
niHtas IJt·. Demetrio BBz·~rra tht Rocha Mor.tes, Antonio Theo
domiro Ferreira Penna e João Felix Gemaque Pereir:t de Mello, 
tot.h> os podere:; necossario:> para requererem ao Governo Geral 
a su:1 approvação e aceit<trem as alterações que possam ser 
exigidas. (Seguem-se as assignaturas.) 

DECJ{,gTO N. 9703- DE 22 DE JANEIRO Dg 1887 

ApproTa o 1\"gnl.llnento •h Escola Tactica o tio Tho da Provinda do Rio Grande 
tlu Sul. 

Hei por hem App·cwar o HPgnlameiJto pm'it a Escola Tactica 
o de Tit·o da Provineia. do Rio <tranrie do Sul, que com este 
lmixa, assignado por A I frerlo Rodrigues J:<'eriHI ntle.; Ch:wes, do 
Mcn Cons<'lho, i\liuistl'O e S•~t.~rct •rio de g;t;ulo dos Negocios da 
Guerra, que a;sim o tenha cntelltlido e laç<t executar. Palacio 
do Rio de .J :nJCiro em 22 t.le J aueiro de 1887, 66° da Independencia. 
e do lmperio. 

Com a l'llhric:t do Sua Magostat.le o Imperador. 

Alfredo Rorb-igues Fernandes Chaves. 

Regulmnwto para a Escola Tactica e de Tiro da Pro· 
vineia do Rio Grawlo do Sul, creatla por Deceeto 
n. D42!J de 30 de \laio de fg85 e a que se 
refere o Decreto n. 9703 desta data. 

CAPITULO I 

DOS FINS DA ESCOLA E DO PLANO DE ENSINO 

Art. 1.• A Escola Tactica e de Tiro da Província do Rio 
Grande do Sul é destinada: 

§ 1.0 A fomecer instructores rle tiro para o.> corpos das tres 
armas estacionados na mesma Província. 
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~ 2." A minis tear a peatica 1lo tit•u ao3 contingentes do~ 
t•d"oridus cot·pos que alli dostlCarem por ot·dem do llovorno. 

i\L't. 2." Ca,(a, um dos corpos da. gnfl.rnição d:t Província onviarit. 
:lllllll:tllllollte ;i. matl'i•~lll:t da E~eol:t. 11111 ollicial subalterno n 
<~ito inf'nl'iot'<'>, on, <llll ~na f'.oll:t, pt';ti,':IS idnno:ts, oseolhida.s rio 
pt'l•f'•'t'l:ncia d ·enlt'o as I[ nr• ti V< •t'eJII o em·so d1• ~nas !'I'Sjlt•eli v as 
il!'lllil:), 

l';tJ';tgt'itphn 1111i<'o. E-I•• pe..;sn01! t'ol'llJal'il a eomp01nhia dP :tln
JllliD:--, :\ qnal ~~·r·:\ di.-.::--:oh·irl:t lngn qtJli h·l'lllill:ll' o t·tu·~n dP f~:\d:1 
;til !lU . 

. \rt. ::.·• .\ dnl':IC;:1o <lo l'lii'S" d:t Eôc<~la ~.I•J'it d1• 11111 :111!10 • 

. \J't. •1. 0 I)S :tllllll!IIJS S<~l'ii.O t!blril>llido~ l'lll dn " llll'lll:l,;, SP
~·1111<1" a,; :tl'lll:t'i :t l{llf' (H!I'I.t)IJCI'['I'ill: flll'lll:l d<• ~ll'tiih:tl'Í:I I' fiii'Jl];; 

<J,. :tl'lll:tS (ll>l'l:tl<·is (inl;lllt:tt•ia c e:t\·allnt'ia); <' !'C'<! ·IJorii'l simul
l:tll<':tttt••nl<· o unsino tlli"'I'ÍI'tl r• pt•alir·o (H'oi<•"i tdo na l•: .. wnla . 

. \1'1. ;,." .\ p:tl'l.o fhn<~t'io•:t do <'llSÍ!lo ~r·rú l'tllllllllllll :• lodo..; 
"; :tlnlllll<h ,. ,·oJII(il'l'h•·nrl<·t·it : 

Balislicl' 

1." :\'ollH'!ll'latnt':t dn lit·n I' pontos <k <'tll[':ttc•. 
~! ." ~.Jovinwnto <lu rof:11;iiu dos projectis law:arlos por at'llt:ts 

<k alnt:t li~:t. l't•npo~i<;:"io rl<•ltol•itH, 1)11<' dl'n ot·i~·r·lu :to arm:tnH'II· 
t•.> r:tiadn: vant:tg<'tl,.: ru:tliz:ula,.: pdo lllU\'Íilli'lllo do~ pr11,io•di.; na..; 
:tt'Bta,.: de arrolll<'~so. 

:l." (t<·,j~t<~IWÍ:l <lO <11' I' Sll:t iniltii'IH'Í:l, :<nJot'•' O IIIOVÍtllf>lltO rJos 
jll'O.ii'I'[Í:;, ( 1fll'llO:tlf'IJI);; ('li~~Í''Ih <' lllf'('IJlÍ:• H tf0 ['I'II.ÍI'I'(jj lfo•Jl[I'IJ 
I J.t-; :tl'III:IS (' li O l'Spa<:ll. 

·1.' ll•'~\ios, Stll', <':ltlSI~ <' III<'Íth do• :tllo•llll ti-oh 
5.~~ H.:1i:1~, suas difr~~~·~·ntP~ <':-·qH~~·it• . ..; n :-..n1 illlllli'llf'i;l ~·:.,lf!l'u ~~ 

''"lllJ>l'Íill>'Jllll •lo j>l'IJ,jl'dil. :'l<•('t'",;id;lfl<· t(., St'l' 11 jllS"" d:t l1r•li"'' 
l:l<tiot' do <JII>' :t p:tl'l" t'IIÍ:td:t da allll:t d"s ''·lldtilr•.;. 

(j," Constt'll<'t;;lo, (':tlo·ttlo, n.o (' \',tlll<gr•ill •LIS tli\<'I'S'IS :di)IS. 
1 'Hadl'allti\S n niY1~is. 
'i." ~<'l''''"idade ria lliil'<·n~n<:a dt• <'cipe~sm·:t no e;mo das :tl'lnas 

fi,. f'o~·o. l't·o•pon<leranni:t nos <~mli<"·; <' sn:1::' Ya nta gens. 
R. o lt<•eúu, stH orig-em c meio di' :tl.tt•ntt:d-o. Cit'trltllt:;latwias r(., 

lj\1•~ tll'pPilfle o :tl1~atH~e dns arn1as do fog-o. 
\l.o lt.<'l:11;ii•J entre a e::t·g:t n o prnjel'lil n:1s m·mns nnlicms <J 

mod<·rnas. Cant:1r:t-; dos canhõt•s e r•.-;pingard:t; :mtig-"s n m:>d(!t'-
11:\S; suas vanbg-ens. 

lu. !\lodo de er>nstrtteçiio d:t artilharia modei'Il<l; nntag-<•ns " 
inecJnvoi1innte' do,; jll'n<~<'>'SO:> cmpt'<'g;ttlos. Idem da~ ::t'tlta.; t(, 
l'og-ll pnt•latei-;. 

11. \'<•lrwid:tdn ini"hl <I<JS pr,jel'li; IJ app:tt'<'lltos par,\ dnttw
tllin:tl-a .. lldr•"tllill:lf;iio do . .; angttlo~ de lir" o du <pt<'•tla, 1hh 
ol•d,.n·lfl:ts n u;p:11;•>-; lottido.;. J>nnd.l':t<,::ln """ pro.indi-;. 

L 'L T<'llsiio \":! t'Í<l vt•l do~ ~·azos no intt>t'ÍOI' da :n'ltt:l " lll<Jio,, 
de dl'lermin:d-a. '-

n. Fot'Ç:t \'Í\':1. <los jll'<dceli i () ll!IHIO ,[,. tldel'lltin:tl-:t. 
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14. Diversas especios 1le tiro. Avaliação de distancias. 
15. Apreciação de distancias á simples vista. Medida. das 

distanchs pela velocidade do som. Telemetros. Idem de ba.;e fixa, 
idem elo base vari:wcl. Moditla das tlistancia.; por meio do es-
1;~tlio com ou s~m lnnota. 

Polvo;·a e mnniçDes de gueJTa 

I." No~iics solwo a fabricaçito 1ln. pol yora, aspecto, dureza, 
grannlaçfío, clBnsinatlo, vol v oras espociaos. 

2.° Fnlminatos e materias explosivas empregadas na guerra. 
In!lammação c comhusl<'ío da poiYora. Polvoras lentas c pro
~t·t~s:-:.iYas. Paióf'S. 
' i 0 - l'l'0ÍCetis ••m g-eral c nwtlo r\ c falJri1~,1l-os. 

4. 0 Meios tio co!ummlieat· fugo ús carg·as do pr<)jccção e tl(} 
ruptura. 

5.° Cartuchos, sur~- dassi!1caçito, fabrico c estudo comparativo. 
Carga e empacotamento dos mesmos. 

1. 0 E,;tndo dos rogn];unentus de tiro de artillnnü o de inf<m
taria :Hloptal\o~ no l~x!'t"cito. 

2." Examn dm; rcg·n\;utwntos tln tiro do artilharia e de infan
t ll'Í<l dos EXC't·citm; mais adi<wtatlos. 

Art. (i. o A parto Jll'<l tica <lo ensino Sf'l'Ú lcccion:ltb scpara
d:tnwnto a c:Hb \lnt:t das turnws do alnmnos 

At'l. 7. o 1\ pt·atit~·t dP nrtilharia comprchcllllerá: 
!:i I." Di\·i~ão tl:t at'ttta de artilltat•ia soh divet'3'lS pontos do 

YÍ,;I:t. 
!'l 2. 0 llistorico, classificação c nomenclatura das ltoccas do fogo. 
!'l 3.o Estndo comparntivo entre os canhões antigos e moder

nos. Vantagens e inconvenientes dos systemas de ante-carga 
e rctro-c;H'ga nos eanhõcs. Comp:traçito entre os mesmos sys
tcma,;. 

§ 4. o Serviço 1ln; can hõc3. Pontarias c mo das alças de mira. 
§ G _ • 1\l<'io prntico do dctemlinar a proftm1lidadc o inclinação 

dos raios; npparelhos para reconhecer os estragos c dcgra
tlaçCíes 110 in tiJrior rlas peç tS. 

§ G ." Dderminac;ão d:t velocidade inicial do projectil nos ca
nhões modernos adaptados no Exercito, por meio do chro
nngraplto de I ,o Bonlong-6. Idem d~t velocidade do recúo e 
resolnçit" dos c\ivorsos problemas de IJalisti ·a interior, com o 
lll1'Sll1o instrumento. 

~ 7. o Di li"<ll'nntes cspccins de projectis modcrno3 e vantagens 
tl<· scn emprego. 

~ 8. o Espoletas c snas va.riedrulos. 
§ fl." Doterminrrçit•J d:t ror<;:t balística da polvora; app:trclhos 

r•mpregnt!os. 
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§ lO. Densirlade gravimoteica rla polvora; gravimetros. Den
sid<trlc especifica; den~imelros. 

§ 11. Determinação pratica dn, llressão dos gazes no interior 
da cam11'a dos canhõflS Krnpp, polo manometro Crnsher do 
Capt. Nuhlo, :tpplicado ús l'o~pedivas cunhas de obtni';tçã.o. 
Id"m em di ll'er·ontos po1otos da ;olnm pat•;o as pol nn·as gros,;as 
1·.um IIHLIIOI!Il'lros do llteUHil anloi'. App:~I·olho drJ l{orlnmn. 

~ 12. A 1·a.l i tç:io pra ti c:~ das dista IH'i<ts em tei'I'OilllS HII'i:~<los. 
!:I I:L Ex••I'<~Í<'i" de tiro ao aho, a dhitaJICi.t,; \':ll'i:ovob, eom 

o,; di1·rl'~"s t.1·pus de c~anhi3os 'lll" po~snil' a Eseola. 
~ ~.t. !lPI<'I'IIIiii:IC;:i.o jll'ali•~'' do poi.to 1le OIII('ato e trr1ç:1.do 

d 1 ll' •.i•·c:I."J'i:t. Estudo das di fl'•·l'•Jlllns Z1111as da ll'aj•·<'lllt'Í:I. l•:s
tud" ,.;qlrl'IJ a poiwtraçií.o d11s pl'II,ÍI'elis. 

!:\ !;,, Fogudes drJ gur•I'I'a; ""taiÍ\<tS <'sua nomcnclalnt·a. 
!:\ Hi. l(.r•pit'OS; ddot•tnin:u;iio j>l'.t\i••:t do,; :11tg·ulos "'' qnc\da. 
!;i 17. ilr•Sr'I'Íp<;iill lllillll<'io.-;a. do III<llt•I'Í 1\ do artilll:ll'i:l dn IJõllll-

J':lllil:t, ,;ili•' ,. jll'<ll;a, 0111 .-;r•t'I'Í<.'·' tio Exerdto, o tl:ts Jttlttlic;líes 
t'llliii'P;..,.:·;IIl;l~. 

~ IK. :\l..tr.tlhaclor•:ts: estudos dos •liver~os typos. Canltõcs
re'"'··•J'~. Canhões de tiro r:qrido; stws vatttageus e ineon
venientos. 

~ l!l. I'I·ovas physicw; u mo<•nnicas a quo •leve sor su.ic'ito 
li til (' >llh:l'l. 

§ ~O. .\lndrimt~ o manobras de f"rça, montng-em e desmon
tag,.In, limp••Z(t ,. con.>et•vação rl:ts b0cras do fogo. 

!:i :<I. Illothtlllo a seguir· na instJ·ncç-:io de tiro aos corpos de 
nrtil h tria. 

~ '!:!. 1\l:inoloras d<' ni·tilharia de eamp:ml1a . 
. ::i :!.1 Fnrlilicaçii<l de •·antpo d" loatalha. 
~ :!·1. t·:x••J'eido; de tr·a·~·;ií·l o do rugo ()llt tr•rra no.; planos e 

a~•·.iriPII!ad.,~ I'Otll IH'<:;t~ "" ealnp llllla, "'' IIWntanlt:i, 11tl'!ra llta
d"I'as. l'.:tllhCír·~ dn lil'•l t•apidn, l'l•~. 

,\ri. H." .\ p1·:d i1~a. "" a l'lll:tS poda lnis corrtpl'•Jitt•ndr,J'it: 
!oi I." J !istoricn, I'! a~~ i fie 1Çiio •J IIOill('tWia tu r:~ d:~s at'lllaS 

de r.,.~·n p•wtateis; ~eu ''-'lilflo ··oinp tt•atin>. 
!:\ 2" Cl:~ssilic:u;:io das t"<lias e m••ius •lo tletorminal' a smt 

in•:lin:~<:i'ío n pt·ol'llndid:tdo. 
~ :;," l'onl:lt'ia. sohl'n a lllc:-\:t e" IISil da,; alt.'·•s. i\l:ltlfljos "'' liJgo 

o pontaria a IJI'açn livro. 
§ 4. o l't•rojPdis c seu f<dH'icn. Estu•los praticos soht·o n,,; dif

fert·nlos (·~peeie,; de cartuchr1s; seus incm1 1·eniPntes e \'antag-nns. 
§ G o Tiro de eomp:ttthia eom os tni.J'ls Dclvigno, Mort·is 

o c •rtn<·.ho.; Ileidler, ete. 
!oi G.o MPio . .; pr.1ticos de dotct•minar a fol'<,'a halislic:t d:t pol-

'\'t<l':t, ~un don,.;ida•le g·,·avimett·im• o especifica. 
§ 7. 0 C;uJs·t da itTog-nl:•ridade dos tiros. 
§'R." ll.r•eúo das arnw~ cJ,. f'o;.:-o poPtatois o morlo de avnlial-o. 
~ \J.o .\ pt'I'''Í tç:"io prali•~:t das dislall':ias iL simples vista. e por 

IJloin de im;tt·ummJto:; 
§ 10. llelnrminaç:io Jmtti<'a tia. velnridarle inieial do projcctil 

nas :tl'tttas regulalllonlal'<'s do Exorrito pelo eltronograplw Le 
BonlPngó. 
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§ 11. Estudos praticas e comparativos na linha de tiro dos 
ditl'erentes modelos de armas que possuir a Escola. 

§ 12. Determinação do ponto de empate. Traçado da tra
jectoria. Estudo das ditl'erentes fórmas de trajectoria. Construc
ç<"ío das alças. 

§ 1:~. Determinação do grau de justeza das armas portateis, 
Estndos prati<'os so:,re a ponetração dos projectis. 

§ 14. Esta ti v as e nomenclatura de suas di trerentes partes. 
§ 15. Arnms de repctiç<ío, sua classific:Jção, empreg-o, vanta

gens e inconvPnient~>s. Carr•·g•tdores rapidos. 
§ 16. Metralhadoras de calibre de fuzil, nomenclatura e 

fun('ci"nanwnto das snas di versas peças. Comparação dos sys
temas, snas vantagens e defeitos. 

§ 17. l'rovas ]Jh_,·sicas e mecnnicas a que deve sei' su!Jmet
tirla 11111:1 al'llm do fog-o portatil. 

§ lil. 1\lont;,g·ent, dcsmontag•·m, limpeza e conservação das 
arma~. 

§ Hl. Fog·n..; du inf:1ntaria, ,;nas diver,;as cspecies, seu emprego 
e demonstr:l<;ão lJI'<ltka do limite de sua ellicacia, disciplina dos 
fogos. 

§ 20. Excr·cicios in di viduacs ~> collecti vos de tiro a distancias 
variavcis, sJIIl'e :I! vos lixo; c moveis. Tiro a grandes di.;tancias. 

§ 21. :\lethotlo m.li.; vanhjoso a seguir na instrucção de tiro 
ás praç:ts de um corpo de inl'ant.•ri:t e cavallnria. 

§ 22. Mnnohra,; tle pelotão e tle cs(juadrão. 
§ 2::!. Tralmlhos •le rol'tificnçõcs do campo de batalha. 
§ 24. Marchas, explor,tções e reconhecimento.;; de infantaria 

e c,t vallarLt, exercícios de fogo e combate em terrenos variados, 
a pé e :1 cavnllo. 

Art. \).° Como intro•lncção do cnr,;o serão Jeecionadas as no
ções de m 1thmnaticns e physica, indispensnveis it comprehensão 
da theoria do tiro, aos a lunmos quo não ti ver·om approvação 
nessas m 1tcrias 

Art. lO. Os alumnos serão exercitados na gymnastic.1. e es
grima da,; nrm·•s, e a amhas as turmas scra Jeccionado: 

1. o Nonwnclahlr<t o uso dos o!Jjectos de arreiamento dos 
anint·1cs rln Sl)lJ,,, tio til'o c de !Jap-agcm. 

2." E~tudo das nnl'<•t'nlidades mais comnmns nos c;wallos e 
muare-;, e dos meins mais p!'omptos para obstar-lhes o dc;;en
volvimcnt·•, e curai-os. Noções da arte de ferrador. 

3." Rec,.itas de hygiene de campanha, nas marchas, acam
pamentos c ac.mton:11nentos. 

Art. 11. o 1 lovcrno potlcrà mandar praticar na Escola de Tiro 
Capitães ou oiTiciacs sui.J:tltcrnos dos cOl'pos especiaes ou dos 
corpos das tres armas em guarnição na l'rovincia, por espaço 
de tempo que não exceda de um anno. Esses officiae; serão 
obl'igados a. fré(jnent:tr as disciplinas praticas da ar·ma a quo 
pertencerem, ou para cuja instr·ucção forem designados pelo 
mesmo Governo. 

Art. 12. O pessoal d 1 E~cola tomará p 1rte nos exercícios de t.iro 
e nas gr:mdes manoht'IS das tr·es nl'lnas que executarem os corpos 
da guarnição da Província, quanrlo o Governo julgar conveniente. 
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CAPITULO Il 

DO GO)DL\XWl E l>lltEl'l.'.\0 1>.\ ESri>L\, 1>0 PE:<:<OAL 1·:~[1'\ll,llATlO 
E ,·.u.v,; ATI'lllllllii.'ÕEc\ 

lu'!. l~l. O pe,;,;n;d JWIJ<'Ssarin p·<I'.t o I'oginwn mil:ttr, admi
nistr:.tiv·o e o,;r~ola.r· do o . ..;t.ahelt,eilllOnt.o ('Oillprelll'llder:t: 

1. o ! ·m OllntrL•nrl<lllÍl', qnn tltlYIJI'<'t "''~' oflkial Slljll'1'Íilt' dn 
<'lll'J"' du r•.;t<tdo-!ll:Jiot' dn I" l'Lrs,;r) D'l do o,;hdo-:nain1' dr.> arti-
1 h:u·ia. 

~!." t !111 Jo ,\jnrl:tn[r•, 
it do Cllllllll'l.!llltnl<·, on 
rln :u·t i Iha ri:r. 

nllkhl ,;nperio1', d<J gr:ulu:H,,:I•l inl',Jl'inr 
(:apitfío ,[,, l'Starl••-llltÍ<ll' ,J,. l" rJ;tSi•" llll 

::." !itn :!'' ,\jndant<', C:1 pit;\o llll of1ir·.i d snlulll'rtto ;1,. ''"l'l"' 
'''i"'''i:~l ••fl'··•·tivo do !•:\r•1'•·ito, ,, 'Jll•' tenlt:~ o Clll'.·O dr• ,;na :11'1\n. 

·L" l1111 S<'<'l'l'!at·io, C:~pitito 011 ofli<:i:d snh;dtut·no do cnq:o 
n,;p,•t·i:d ('(J',•etiv-o do Ext•r•·ito, rpw po;sn:t i;,;·ll:tllltr'l!k n ~~~~~·~o 
tb arn1a :t qno I'''L'kn•:a. 

;,o t:m rJn;~dl'!-m<•st1't•, oflil'ial snklltr'l'llo nfl',·r:lilo du l->;r•r
''ilo. 

ti." Um .\g<•11t·•, ollki:d snh;~ltPI'lln rlT<•div-o do i•>::r•i't·ilo. 
7. o [)nn:--: lnstl'tH~tnt't 1 :--; g'Pt'at·~, Ca.pilitc•:-; 1los (',Ol'jliH i':-:pc'ci:10S 

St,ienlilko,; OI! dr! rpt:dr[ll<"' •I '" :\l'lll:tS do L•:xr•1•r·ito, 'I"'' 1'"-;,;nam 
o l't'Sp<Tii\·o Glll'S•I. 

H." IJ·n1s ln"trnr't"m' a•ljnnto>, <'· tpit[ies on snhaJt,,nlns nas 
l'"lldír:•···,.; d11 1\llllll'l'tl j'l'"l'l'rlr·nlt•. 

!J." !':11 <'ii'Il1'gi:1<> dn qn tdl'll 1'{\',•r·(i\<l "" E-.;r•i'I'Í[II. 
lO. t:m I>hn1'111:tl'nlllieo idr·n1. 
11. D<~ll' Atlltl1111'1l:-:••,.;, o!lkiar•s infi'I'ÍIIL'<'S d·· rp!alqn<)l' arma 

rio Exr·n:ito. 
I:!. llmH g-na.nlas rl:t Iinh:t n c:unpo d!' tit'", o'li ·hp.; infc-

1'Í<~t'l•,;, ntn "'' inl'nntnria o nutro do artilltari::t. 
I :l. ll<Hl~ li r) i,:, r h :-:·tla d':ll'lll:lS I' p 11''1110 

r.;tllllS d., r•s•tn·rd1'''• o p1·itn"it·n de infantaria r· 
<ll't.i!h.li'Í:I. 

rle al'lilhal'ia. 
""'';..!·nnrfo dÓ 

Al't. li. O Comtnau<!:tnt" r] a pl'ittli'Ít'a. an!ut·ithdt• d:t !•:.;,·nla. 
n n uni'''' t·,~spqn~:n y.,( ['<•l'ant<> o 1 ;ovr•t'llo jll•la. 111111;!n 1' ·.~·nl;w 
d<1 :.;<•1'\'Í<,·n, ordnm t' disciplnn tio llSbhel,·einwnto. 

1\l'l. I:'>. ,\1) CotntnanrL•nl<' '''lntpdn a dirr•<'(•.:l<• ,.:nperior, 
:ulntini . .;lt·a.·ií.o "lisl·.:tli-;:u·:t" dn lodos,~, 1':1IIIO:i do ,;r•rvi<;o int<·rno 
e vxtc1'llO ;la K;t:ola. ' 

At·t. l<i. O Counna1Hinnt" tb E"coh sti t'r•cei>l' onkns do Mi
ui.,tt·r• rht Gnc•r'I'a o do i'1'r,:;idontr rb Provinda rio ll.Í(> Ht·ande 
do Snl, eom os qttar•s so em·r·r·,;pondn1'il dirr·"hllt<'llt•·, não 
tendo onlt·a qn:dqll<·r ant111'i<L11lo ingcrunci;t no s<·rvi<;o (l:t 
Esc'l!a. 

s !." Ficarú, não ob~hntc, ,;njnito 
tlu a1•tilharia no quo t'ôr· eo1H'I'l'IHJllto 
fps,-arlo no m;hhd•·.,inwnto. 

ao Comm:md ll1 to geral 
ao rn~itlo tu~hnko ~pro-
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§ 2.o P•>dcrú, entretanto, corresponder-se directamente com 
qualquf'r autoridade civil ou militar, no que disser rJspeito ao 
serviço <l' Escola. 

Art. 17. E' da attril•uição do Commandante: 
~ 1. 0 l'ropue ao Governo os in1lividuos quo julgar no caso do 

e'I:Pt'C<~rcm os di vm·~os empregos lia E~cola. 
~ 2. 0 Nome:~r •\'entre o; empregados tia Escola, na fa\L\. C'll 

impe<limento de qualf]tiCr de\lcs, quem os substitmt interina
tnentP, ,\ando immediatamente parto ao Governo, si o pro
vimento rio emprt'g•) não for da sua competencia. 

~ 3. o N·>nw:n· nmprcg;Hios de 2a ordem, como Amanuenses 
rht Secrntm·ia, ca;;a <ias orrlens, rnp:wtição de qnnrtei-nwstrc, 
do ag-cnt••, gnar<las da~ linhas do tiro, etc., timndo-os uo 
l"'s~oa L do; contingentes destacarlos na E,;coln. 

~ •I. o CnncPrler dispensa r!o s1•rviço ou \i~cnça fút•a da Escola 
ao.o; l'llll'l'o•~ados ou almmws, nunca pot' mais de quatt'e> dias 
llllla Y<'Z. 

~;i." EnYi:ti' no l\!inist1-.eio da Gnel'I'rt, no principio dccada 
aJIIto, 11111 r,Jatoi'io cir,~nmstanciarlo dos trabalhos executados no 
anno anlPrion•, rio estado rio est:t!,ciecinwnto, sua disciplina, pro
g-rcs;o ,. Ill<'<lirlas qtH' julg-ar convenientes para mnlhnrar c apcr
f<'içoa I' o sy:;t,~ma dn ensiüo o as conrliçõcs g-0raes da Escola. 

§ r,.o l{<'III<'ttel'annnalnJCnte ao 1\linistorio da Guerra a relação 
r!.-• C"onrlnda rln tn,-los os omei:WS, inft•rinl'<'S, C'lllpl'<'g"arlo.; OU em 
iuslt'IH'I;i'"tn na E-;col<~, com d<'elnraçãn tlojni;o rJilü r,·n·tna •lo cada 
11111 rl>·llo•S. 

~ 7." EnYiat' an l\1inisteri·> da Gnc!'l'n, no principio de cada 
Sl'llw:;ti·.-·, nm mappn minnciOS) do m•nmm0nto, equipamento, 
mnnio;õ"~· instt·nmentos, ut0nsilios e mais o~•.icctos existentes na 
Ese·>la, •·onr r\eclar.t<;.:lo <lo m;tado em que s~ acharem. 

§ H.o Eudw, 110 principh de cada nwz, ao Co:mnando geral 
rlc a rtilltaria um ntappa circnmstaneiado do:;; exereieir)S de tiro 
ao alvo c rias e'l:perieucias com armas de fog·o e muniçõ:):; que 
houvct·em sido feitos no me;, nnterior. 

§ !J." H.<~mr•ttPr ao :\lini.;tcrio da Guerra. no principio de cadn 
trint•·stt·e, nm mapp'' demonstr·ati\·o rhs animaes em snrviço do 
ostaill~l•·•·imPnto, com rlcclaraçiio do estado de caút um dclies. 

~ lO. I'I'e~lal' nnxilio ú,; :mt.m·i,J.tdn:; leg-a.cs para a. manHlenç.iio 
tl:t orrlelll puhlil'a, H•tn pro•jnizo <la sr•gura11ç t e tlbciplina tlo 
esta 1 •clel'imcn to. 

§ 11. i'I'osidir os con~cllws de in:-;trncção, <lo disciplina e eeo
nomieo os exames pai'cines e lin:ws tio eurso c todos os acto.> 
solcmnes ljii<J li vei'f'lll log-aJ' denll'ol r h g,.coh. 

Art. lR Ao I" ,\jHdante da E~eola compete: 
§ 1." Exercer ns J'mw~:ões de liscal do c-;tabclecimonto. 
§ 2. 0 TI'a,nsmitlir tnrlas• as orden~ Jo Comma:.;dante, conccr

nontes ao soniço, c vnlar pela. stn tlel execução. 
§ 3. 0 Deblltar o serviço ordinario e oxteaorrlinario da Esc:J!a. 
§ 4. 0 Verificar e rul.Jric.1r toios os rloc;uncntns de receita o 

despeza, relnti Y03 ú E:-;c0:a, nnt"s de snhmcttcl-os ao exumo o 
assignatura do Cnmmnnrlante. 
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§ 5. '' ln~peccionar a in.;trncç.ii•l theorica ministt·aria nn estabe
lecimento e a esci'iptnra<;iin tlo~ cadernos de tiro. 

!:i G. o Commntlic:tr an Cnmma nelan te tl)das as ci!'cnmstancias e 
partos tliarias do sc·J•viç·J d•1 <•stab .. lecimcn to. 

§ 7 .o lteJ('t)luH' o ontl'P!.fal'<l't (}llllll1a.ndant.n, ~~·Jm inf•ll'tnaç:i'l sua, 
totlas a~ parti<·ipae;t1••,; o recl:un:H;ú••s rio,.: nlntttlltb, t'IIIJil't,~·a•lo,; 
e mab [H':>:>•ml cxi,;tcntn 11:1. Eseola. 

~ 8. 0 l'•llieiar o '',;ta.\")!,e·im<·nln e snas tlepend<·n~ias, c Yclar 
pel:t liol ,.,,.,.n,;iin das <liS!'hi~·.,-,e . ..; elo p!'osonto lte.~nl<tlllt'IÜO o 
da,; ot·d··ns qn•· I'Ot~t·ht•!' tln ConlnlatHlanto. 

R H." .\pr"""ntal' ao Cottllll:lll<lanto, no [ll'inuipin <lo ea•h armo, 
lllll !'thllllltl <lo . ..; :>crviçt~:; a s•m eargn o eb,; ocem'I'<'IICia~ mais 
impol'tantes q11o nollo::; so rlcro111. 

§ 10. Snl,stitnii' o C'onmwndmlte em sr·n:; impc•rlitnentos. 
1\t·t. 1\) Ao 2" ,\jnúante incumbo: 
§ L. o llil'igit' hrlo o Stlrrit.'o rio limpeza e conset·va.çiio tl11s edi

li<'ios, I'el'inlo c tlt,['Ontlendns <lo estabelecimento. 
i:\ "." 1 •iei;.:-it• n St'L'vit;n <las l':tdtina:-; t•tnprog:ulas n:t limp<'za, 

nivnlanl<mln <l <'on:;<JI'\':tt,,:i.<l da linha e <l•t campo ![,, tirn ela 
I~:-;col:1. 

§ :l," l{t,cubot• o velar pnla distrihuiçiifl o eonscrv::~'f'w tlo ma to
t•hLI do gtwrr:t n:~s S:tla:; d'arnt:t~, íll'J'uc:ulnc;<1es l' tlepositos da 
Es<'nla u rlo sua:> dept·nrl.,llt·ia:;: ins(wt·donat' o eo11>;1111w da,; mn
ni<;t1"s. 

;:i ·l.o ln~p•)t,dnn:u· o :;r•t'YÍÇ') do assein o ronscrvaçfi<) tlas 
cav:tllari<;:ts, th tlbtrihniç<~o tia:; l'nt·ragnns o li•;d.atllnulo •lo.~ 
:llli111:tes pertcneento,; ''0 nsta\t<)lctinwnto. 

§ 5. · El\carrcg.tr-,.;" •h rlirc•ct;.ií.o tio sm·yiç.o das <li versas otnci
nas da Escola. 

Art. 20. ') 2" Ajwbnto rccelcrà ortlens dircetnmont<J rio Com-
11t:tntl:tnte nu por intermeelio do 1" Ajuuantc. 

Art. 21 . Ao Secretario compete: 
§ 1. o Dirigit• c lisc:tlisat· os trabalhos da Secrctari:t, rnmprin<lo 

fielnwnto as ordens do Cotrnnan<lante, a ejUOlll o immctliatamente 
subm'<limulo. 

§ 2.' Esc:Pevcr e t'a:wl' escrever, I'egistrar e expedir todos os 
papeis que C<)l'l'am pcht Socl'otaria, C'lllforrne as in~tmcções e 
m·•lrms do Command:wtc. 

§ :l. ' Pt•npa m t' "' ciflt:nmcntos o ma pp:t-> e~tatisti<~os 'I ne devem 
servil' cl<) ha-;c aos relatorhs rln Commandanto. 

§ '1. 0 Lavrar totln,; •H cnntt•:llo;; quo devem set• ns;;;ignados 
11olo Commanehnte. 

§ 5 o L;wr.1r as netas das sessiíf1:> elos ·~onselhn~ nos termos de 
eonenr.-;o para lnstr·udot'<'S e exame dos alumnos. 

§ G." l'r·lptit• ao CommuJHlant•J as "n10rii<lns que lho paroccrcm 
eon veninn to,; p:t!'a a ho:t. nwr•~h:t do sel'viç'l da Sceretn ria. 

Art. 22. O Secretario tcrit a seu cargo a llibliothoca rla Escola 
o velará pela guar<la e conservação dos livi·os, memorias, 
ma.ppns, desenhos, etc., quo c !la possuir ; e organizará os respe
etivos catalogns methntlicos. 
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Art. 23. Ao Quartel-mestre cumpre : 
§ J.o F:w.cr todos os pedidos de material, recebimentos e en

tl'egas o1•dcnado3 pelo Commandante para o serviço da Escola. 
§ 2. 0 Ari'ocadar e ter s0b sua g-twrda, nos armazem da Escola, 

todo n material de guerra e ma i; objecto.:; recebidos, com exce
]lçiio de nrmamento, equipamento, ino>trumentos de en~in·• e muni
ções existentes na sala d'armas e depositas a cargo do 2° Aju
rln nte, de fJHCm rccl~berit n0 acto da. 11ntJ·eg-a a competente resn.l va. 

§ :J.o Ter s01J sua guarda as arl'ecadn.çõe; de g.•neros destinados 
á alime:üação dns alumnos e das praças destacadas, e de forra
gens parn, os :1nimaes do serviço da Escnla. 
- § 4.° Faze!' ns folhas e p!'ets dos vencimentos dcs otHciaes 
c praças existentes nn, l~scola, recebei-os e pl'oceder a seu pnga
mento. 

§ 5.0 Apresentar no Commandante, no principio rte cn,da semes
tl'e, um mn ppa demonst!'ntivo de todo o material pel'tencente á 
Escnla, com rtecla!'ação rle seu estado. 

§ 6.o Apresentnr ao Commandante, no fim de carla trime3tre, 
um mappa dos anõmaes em serviço da Escola, com declaração 
rio estado rlc cada nm dolles. 

AI't. 24. O Agontn tt•m por dever : 
§ I. o Faznl' torlns as compl'a.S da Escola que lho forem or

rll'nndas p0lo CommarHiante. 
§ 2.° F;tWI' os vnl••s para o fo!'necimento rios g·nneros e tbr

mgnns, o a pmsental-os á rubrica do liscal. 
§ 3.• Arlministrar o rancho do.;; alumnos e das praças des

tac:vlas na l•:scola, e th;catisar todo o serviço de cozinha, despensa, 
ct\pa n ref!'itm•i 1, pai'a quo seja feito segundo as ordens em vigol'. 

~ 4. o il.Pcel:er rtiariamente do Quartel-mostro a etapa dos 
alumnos e rins praças dos destacamentos. 

Art. 25. Todos Od generos, forragens e utensilios c mais 
ohjectos fJUO forem comprados pelo Agente e tiverem entrada na 
Escola sor·iio submettidos ao examo immediato de uma com
missã'l de membros do conselho economico, com assistencia do 
Cirnl'gião militar e do otllcial de estado-maior, presidida pelo 
11seal do estabelecimento, o qual dará parte ao Commandante 
do resultado Llessa inspecção. 

Art. 26. Aos Instructores geraes incumbe: 
§ I. o A instrucção theorica e pratica dos alumnos, guiando-os 

no estnrlo c ministrando-lhes o conhecimento das ma ferias que 
constituem o curso tia. Escola. 

§ 2." A responsabilid>•de illlmediatn, perante o Commandante, 
pelo progl'esso da instrncção dos alumnos, para o que envidarão 
todos os esfoJ·ços ao seu alcance. 

§ 3.0 EscriptQrar os cadernos e mappas de tiro; dar conta, 
monsalmcnte, ao Jo Ajudante do aproveitamento ou faltas de 
seus discípulos c npresentar-lhe, no fim do curso, um resumo 
e~cripto dos tl'abalhos executados pelos alumnos. 

§ 4. o Zelar, com os Instructores adjuntos, pela ordem e con
servnçiio das armas, instrumentos, munições e utensilios da 
Escola, dmanto o tempo do ensino. 
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Art. :a. Aos Instructores n1ljuntos compete: 
§ 1. o Coadjuvar os Instrnctores gerctes na instrucção theorica 

e Jll':ltiea dos alumno~. 
§ 2." Instruir os dPstncamentos na, theorin, c pr.ltic:t de tiro 

tln,; arnms :t fJIIO pcrlcnecrPnL 
!:\ :L" \'Piar, com os ln~trndures g·m'fll'S, pdo nss()io c con

sm·yac·ão do ma tt>t'i:tl <ln t•nsiuo cxish•ntt• na s:tla d'at·ma,_, 
a;'l'<'<~:;d:H:.ií<'s" •l••po~itos rLt Escola, tlut•auto o-; PX<:l't:ICio:> . 

. \t·l. :!S. o Cit·,u·c:·i:l·•-!llilit:tt',; •r.t on~nt'l'()'-!'""" dn: 
!:\ \." \!il'i~·it• o ~l'I'\'Í<:n di! elll'l·l'lllili'Í:t d:t JiSl'.íl\:t, d•• ('l)ll

l'!li'Jllid:ul11 ('tllll 11 ~~~·.!.!·nl:HllPllto t•ln Yi.~·ot· I 1 :H dt~Ju<li:-; L'nrcl'~ 
llt:ll'i:ts do E\t'I'<:Í[II, 

':i:!." 'l'l';tLtl', <Jll:i.llll•J <·lll'••l'illo.;, o,; "llki:I<'S" J>l':was •l:i Es•·nl:t, 
IJll<' l'<l~idalll 11•!:-J:l 1111 II'>S Slt:t,; Ílllllll'·li:li,'Íli·S, t' il·l J"'"''"'' dll 
Sll:tS J;li!IÍJi:IS. 

~ :\." Fi-w:tlis'!l' o.; l.t".th:ilh":i da. ph:t.t'lll'wi:~, :lltlll'\:1 iJ •·nlí·t·
III:il'i:t, :,cndo l'<',;l'"ltci:tl d perante o ColllllWIHlo l"'lil l'<'!,!'lll:lrid:ule 
do "''I'Y't·o <'111 :unb:t~. 

Art. ~\1. O l'it:tl'lli:t<~<·ttlic"-lllilit;n· ~·~ inenn1l·idn "" SPI'Yi<:o tio 
l'P~pct·.t iyo )a bol'a to1·io o snh1ll'dinar1' 1 :1o Cit'HI'gião ü!ll':ll'l'~'g:ulo 
da Pllt'r•t'llt:tl'ia. 

·\l't. ::o. o Cit'III':.:·iãn sr·J r~;<·r·lll) odem; dit'<'d:>lll<'lll•· do Com
m:;tlll:tnll', rHt Jl"l' iuki'litn:.li" do I" .\jwlant••, :t 'fll<'lll t.l t:unlJcm 
snlJol'<lina1lo. 

Art. :11. Os Antanncti:-\CS s<·rYirii,o: ''"ns na SeC'I'•'l;H'in, nm na 
l'.:t~:t. d:t,; llt·rl!'n~, mnnn :tg··~nci<l e nntl'o ua 1'•'\'t.ll'li<;;"io do <JIWI'tcl
llH'Atl'(' . 

. \l't. ::2. ()s tiei,; 1\:t c;:th •l'nl·::.as e <l•l pnrqw• <h> nt•tilhal'ia, os 
g·ll:~l'<i;l,; da Iinlt:1 t• d" eanq:o dr• tiro :;Pt'l'il'iio no,; J'COiJII'Ciivus 
log:~1'i'S P St'l':\o l't':'l•~'ll;-..::1\"l'i:-:. ]!"l:l lilllJH'Z:t." l't~ll;~·l'Y<H;fio 1:n Hli\
ll'l'i;•l d1• !.,!'111'1'1':1~ ill-...1 t'ltlil"IJI 1 1 . ....; P lli:ti~ uhj.•t•fr):-: clt• t'II--Íil!l (',llll-

Jiado:-; :'1 ~ti:\ g·twt·da. . 
.\l't. ::::. o t'it'lll'.!.':i:l" ,., .. ,.;, :·nxili:td•l <lo >"1'\ i•;•l d:t eili'•·I'Itlnl·i:L 

1"'1' 11111 cni'•·rHJI'ÍI'" no llllill<'l'" ,;nlli•·i··nl•· d·· ""l'l.•'ltl•·s t'llll· 

Lr.ll'LII los ; " l'it:l!'lll<l<'t'lll i<·n, ]"'!' dn11;-; "' 'I'H•ll tr·" t:n ll':t h:d ltn dn 
m:tnij>ul:u::t" d \S rll'"g:t~, ;;\·i:tllll.'lllo tl:ts l'tJ('t>il:IS ,. r·"ns·•t'\ :t<:il" .to 
l:t hnl':tl.o\'Ío. 

C.\l'llTLO lll 

ll~l TKIII'O LWTII"ll, :\1.\Till<'I'I.A, FllE<Jl'EXCI.\ g EXA~!E~ 

~rt. _:~1. 1\ :tlJel'l\11".1 do curso !la E,;,·ola lt•rit lo.~·;ll' no pl·i
moiJ'o d1:t nt1l tio Jlii'Z do 1\l:trço, c scn ont·ort':lllwiJto no jn·in
c·i pio rl:1 pl'ÍIJIC'Ün quinzena. do moz de Novemht·o. 

Art. :1:). IJirts aut<)S th al>ertm·a <h E..;eola, o conselho t!o in
slrncçii,o "t' t·euuiJ·it para or~·anizar o hot'.ll'Ín tbs aulas thcnl'icas 
c pr:ttic.ts, tanto para os alumno; como pat'<L os destacamentos a 
t!istrihnição das nwtorias pelo,; Instrnctores e " dur·ação tle e::da 
nula on cxC'rcicio, a rtmt!nií,o dcYcl'á ,;m• illl'l'I'Íol' ;t hrll'a c moh. 
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Art. 36. Na estação mais favoravel do anno lectivo terão 
loo-ar os exercicios de mctrclta, tracção e explorações, reconhe
cil';;entos e exercícios de tiro em terreno:; variados, etc., exe
cutados pelos alumnos sob a direcção immediata do Comman
dante, auxiliado pelos Instructore . .; o pesso:tl administrativo da 
E:--;coln. 

P.tragt'<tplto unico. Nestes exercícios tomarão parte o:; desta
cnmeutos em instrucção de tiro no e3ta1Jelecimento. 

Art. B7. Os alnumos que tiverem de verificar matricula na 
Escola :-;erãiJ mandados npresenbr a estn, antes do l'' de Março 
de cada anno, pelos corpos a que pertencerem. 

Art. 38. H tverit um livro especial, rubricado pelo Comman
dante, par:t a escriptur:tção dils matriculas, cujos termos serão 
a><sign:tdos pelo Secretario o pelo matrieula1o. 

Al't. :li). O Cn·nmttHianto d:t companlna ou, em sua falta o 
S:'ll Íllllll()l[iato, lomarit no a<•to das !'ot'lltaturas O ponto dOS 
lduumos anto,; e depoi-; de qualquer trabalho escolar e dará 
pa1·to, por <'scripto, ao l" :\judante da Escola dos que houverem 
deixa1lo ele CJmp:n·ccer. 

Art. 40. As f',tltas <los alumnos serão justificadas perante 
o Commamlante. 

Art. 41. O alnmno one f<lltJr às aulas ou exercícios mais de 
:lO vcze:;, e não puder .fmtiticar-se, perdera o anno e será mau
cinJo apresentar pelo Command:m te ao corpo a que pertencer, 
tcn1lo antr·s sido í'L·ita no respectivo livro a competente aver
Lação. 

Art. 4'!. Os alnmnos rpw perderem o anno ou forem inha
bilitallo> no-; exames lin:ws poderão voltar à Escola e repetir 
. , cnr~o nm:1 só vez. 

Art. 43. Os exame; fina e:; do curso de tiro começarão no pri
ll\eiro dia util d:~ sognn•la quinzena do mez de Novembro. 

Art. 44. Os exames 11naes constarão detres provas: uma, es
·~l'ipta, que serit eommum para todos os alumnos de cada. uma 
'las du:1s hll'tn;ts o versw:'t sohre ponto tirado á sorte na 
oecasião ; uma, or.t!, sobro outro ponto igualmente designado 
pela sorte, no acto do exame e que servira para dous ou tres 
a lumnos, no maximo ; e outra, prova pratica, na linha de tiro. 

At't. 45. As provas orao.> snrão feitas 11or turmas de alumnos, 
•JUe niLo excederão de sei:; em cada (lia. 

Art. 40. O:> exames serão presididos pelo Commandante da 
Escoln, e a commi:;são examinadora será composta dos dons 
lnstructores geraes o um Adjunto, nomeados poraquelle, segundo 
a turm:t ~1 que portnneerom os examinandos. 

Art. 47. O a !um no qno, por motivo do moles tia justificada, 
niLo pudt·r compn·<'ceJ' a tptalquer das provas do art. 44, po
de!'á, ou v ido o conselho de instrucção, ser admittido a exame, 
lng-o IJUe hajam _termin:1do os de todos os outros alumnos. 

Art. 48. O alumno qne, sob qu:tlquer pretexto, deixar de assi
gn:tr :t prova e .criptlt ou recusar-se a responder a qualquer dos 
examinadores, se1·á consi1lerarlo como reprovado nas materias do 
CUl'oiO. 

PODEI: l:XE~UTIV<1 !Sf'i' 6 
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Art. 49. Findos os exames oraes de cada dia, a com
missão julgadora, presidida pelo Commandante da Escola, 
se reunirá para dar juizo sobre a.> prova; oraes e escriptas dos 
examinados, e o resultado sera guardado para o julgamento 
tinal. 

Art. 50. Terminados tortos os exames do anno lectivo, re
unit·-se-ha o conselho de instrucção e procederá, por escrutínio 
secreto, ao julgamento final de todas ns prova~, rio grau de 
approvação a conferir ao.> alumno~ e do sua cl:1ssitlcação por 
ordem de merecimento. 

Art. 51. Sera lavrado o termo do resultado dos exames e 
publicado em ordorn rio dia da Escola, c delle s ·r:'t rlado irn
mediato eonhccimento ao Governo, por internwrli0 ria Pt·osidencia 
<h~ l'rovincia. 

Art. 52. Serão organiza•hs 1hms rolar;õr•s nnminaes: 1mut dos 
alnmno . .; approv:ulus no cm·~o do tit•o, com declal'.u:~1o dn grau 
do h:thilit:u;:to do t•arla nm, o ontra dos reprovados, as quaos 
serão enviadas ao Comman1lante das Armas da l'ruvincüt, do 
quem o Commandante da K;cola solicitará a ordem de desli
gamento dos alnmnos, para sm·em-lho aprcsonta,los o reco
lherem-se aos seus respectivos corpos. 

Art. 53. Dissolvida :t companhia rle alumnos, continuara a 
instrucção de tiro dos contingentes rias tres at'Jmts quo esti
verem destacados na Escola. 

CAPITULO IV 

DO~ ALU~I~OS, SUA OI:GANIZAÇÃ\J E TltATA~lENTO 

Art. M. Os alnmnos, qno veritlcarom umtrienla na Escola, 
cnnstituil'iío Ullt:t r·ompi!Hhin. rlo g-nort'a, que S•!rit commilnrlarla 
poi' nm do; (}tpitãos n.;tt·uct•Wr!~ g-et·aos, nnmeado pelo Go
verno sohrc proposta tlo Comm:mdo da Escola, tendo por snh1l
tern•Js rl<lllS otficinm; aluHtnos, á escullm do mesmo Commando. 
Os sat•g-ontnanl,!S rl:t companhi:t SIJt'ão proposl<l . .; pulo I'espoetivo 
Comnmnrlante e PScolhi,los rl'ontt·e os proprio . .; a lumnos. 

Art. 5v. Haverá na Secretat•ia dn. E~•)ol:t um lin·o-mestre para 
o> assentamentos dos alumno;;, o na companhia todos os livros 
preciso.> p::tra a escriptnraçã'1 rlesta, de accõrdo com o.> mo
ilelos adopt:vlos pm·a o:; corpo.> do Exercito c c nn as nocessarias 
allera~~õcs. 

Art. 56. Os alumno~ porccbcrã•) os vendmcnto.; a quo 
lhes derem direito as respectivas grn.rluações. 

Art. 57. Os vencimentos dos alumnos seeão tirn.dos e pago;; 
mens:dmentc, á vista rbs folhas o prets organiznrlos pelo Com
man(tmte da respectiva companhia, scnrlo l'OcoJ,irlns rla Hopar
tição competente pelo Quartel-mestre da Escola. 

Art. 58. Os alnmno; serão aqnartolados no estíthclocimcnto, 
no CJUal !lcverfto ser olJserva!hs todas as pl'escl'ipr;ücs hygio-
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nicas, havendo as commodidades necessarias á salubridade o 
conforto dos mesmos alumnos. 

Paragrapho unico. O Commandante da Escola poderá, todavia, 
dar permissão aos alumnos cn,sados para residirem fóra do es
taiJelecimento. 

Art. 59. Os alumnos que adoecerem serão tratados na en
fermaria da Escola, salvo os caso3 de molestias contagiosas 
ou das que exijam tratamento especial, nos quaes serão tran
sferidos para a enfermaria militar da capital da Província. 

Par<lgrapho nnico. Poderá, entretanto, o Commandante da 
Escola conceder licença aos alumnos, conforme as circumstancias, 
par;t se trat:trem em casa de suas famillas, na localidade em 
•1ue estiver a Escola ou em suas immediações. 

Art. 60. Os alumnos usarão do uniforme de seus respe
ctivos corpos, trazendo, porém, na frente dos bonets as iniciaes 
E. T. de metal amare !lo ou bordadas a fio metallico da mesma 
Cllr. 

Art. 61. Nas formaturas, aulas, exercícios e no serviço 
interno da Escola, os alumnos usarão de chapéo;;; molles de feltro 
negro e fita tla mesma côr, com o distinctivo-E. de Tiro - gra
yaao em lettras douradas. 

Art. 62. Os a!umnos serão arranchados no estabelecimento. 
Art. 63. Para a caixa dos ranchos contribuiriío os alumnos 

quo forem oJfichws, com o valor da etapa diaria, e os alumnos
praças de pret, com :t etapt que fór marcada pelo Governo, 
correspondente ás diarlas organizadas pelo conselho economico, 
para cackt semestre. 

Art. 64. O rancho dos alumnos-offlciaes será separado do dos 
alumnos-praças de pret. 

ArL 65. Os alumnos que forem casados serão desarranchados, 
e aos que tiverem familiá residente na localidade ~derà. o 
Commandante conceder igual permissã.o, sem preJuízo do 
serviço do estabelecimento. 

CAPITULO V 

JJI)~ CONTINGENTES DAS DIVERSAS ARMAS DESTACADOS NA ESCOLA 

Art. 66. Aquartelará na Escola permanentemente uma com
panhia ou contingente do batalhão de engenheiros, a qual será 
encarrega1l:t especiahnento do asseio, nivelamento e conser
Ytt<;ão das linhas de tir·o e do recinto do estabelecimento, o 
receberá a in~trucção do tiro. 

Art. 67. Destacarão na Escola contingentes das tres al'fllaS, 
pertencentes aos i!orpos estacionados na Província, por tampo 
designado pelo Governo, com o fim de receberem instrucção 
pratica de tiro e auxiliarem os exercícios dos alumnos. 

Art. 68. A companhia de engenheiros e destacamentos seJ>ão 
commandados cada um pelo olficial mais graduado que a elle 
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pertcncct•, lican,lo todos ~oh n, immcrliata 1iscn,Jisação do 1° Aju
dante, c rc~chcrão rlo Commandantc da g,·cola as ortlens con
ccrnon tes ao servi.;;o. 

Ar-t. li\J. Os f{estacamcntos sel'iio arptartc•hulos o mTanchados 
no eslal•0lod!lll'll to. 

;\t·t. 70. ,\\úm r\•) sc•t'\i<;o f[e inslt•ncção, o:; ollici<ws o pt·aças 
f los df•stae:lmrmlos anxiliariin o SPt'Yi<;o in krno f lo estabolcci
lll"ll!o, por <•scala <la ras:t ria,; onkn,; '' s•·gnn•lo ns f!PtCI'lllinaçõcs 
rlo Co!llllJ:I!lflantu da Es,.ola. 

Al'l. 71. Os Cn!llBHinrlantcs do;; de:;lac<~llH'lllns, no recolhe· 
re111-se a. sr•11s co!'pos, tq•r<'srmt:a·ão ao r•·spnrtlYO Commando 
um mnppn d<•uwnsteatil o !los r•Xl'l'l'if'ios o manoht·a:-; c do tiro 
ao ai YO, que cxocnta t'alll o:; !llf'S!l!l):> d()stacamcnto;;, assignarlo 
pn!os lnstrnctm·es c- ruhrica1lo pci•J Coul!lll1!Hhnte da E:;eo!a. 

l'aro~grapho nnico. L: ma vb do nmpp t rel'erido scr:'t fmviad<t 
no Commando das .\l'llt:lti th l't·ovincia pelo da \~.;cola . 

. \l't. 72. U::i llP:;tacamcntos <'lll instrneção na E,;coh ~o ::;c 
rccol heriio no::i s•~n; eot•po:-;, suL n1 ordem supcriol' em contrario, 
quando forem L'<.'llllid<JS por onlrn~ r.nviados pelos mesmos corpos. 

C .\ 1' I T C L O \' L 

.\rt. i:l. lia V<'l'it na E,;e 1la lrc:-; con~!'\hos : o tlu in:;tt·nc~·ão o 
dn di>'•·iplina <'" ,.,.,,ll<>ll'i•·o. 

::; !." () •·nns•·lh" ,[., insll'ttc•;iiu scrú I'OIIll'nsl" do Comntan
c.lan t" da J·:,;,·.nl:~, <.'<lllll) l'rP::;identc·, flo !·• .\jndante, dos 
ln:-;lrtt<'tvt···,; 1-!'•'1'""' ''<los ln~tl'uetm·ns arljnntos. 
~~."o ('Oih•·lll" d,• rlb<·iplin:l s•·t'iL tilrn~:ulo fln Cnmmandante, 

''"l!l<l l't'<•.-;i•lnnt,•, •l<> [o u ~" "\jud·lllt•·-;, do,; ln::;lrndut·c:-; gc•raes 
o ""~ ltl~trnctort•,; ad,jnntos. 

§ :J." o ronse lho ct·•momico se comporiL do Com mandante, 
como Pro~ill<!ll te, d" I" Ajudante, como !isca 1, dos lnstructores 
f:reracs, do Cirnrg-ião, dos Commandnntes do,; 1lcshcamentos 
existentes na Hscola, do Quartel-mestre e do .-\gonte; não tendo 
voto estes 1lous ultimos. 

Art. i 4. O Secr,·tario da E~cola fnnccionarú em torlos os 
conselhos. 

Art. i5. Ao conselho rle instrucção compete : 
§ 1.° Consultar ;;obre a p:trtc scientillca (\o estal,elceimento. 
§ 2." Organizar o lwrnrio das :<nlas e oxcreieios, fazer a 

distrihuição Iins cli,;ciplinu:-; do ent·so c indicar os lnstrnctores 
!JUC dcvcriio leccional-as. 

§ :3. 0 Organizar progmmma,; circum,.;~nneiwlo,; c os pontos 
para os concursos o exames finaes. 

§ 4." Designar os com pendi os que devam ser adoptados ou 
eonsultados no ensino theorieo e pratico do estabelecimento. 
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§ 5. 0 Organizar a lista dos alumnos habilitados para os exames 
flnaes. 

§ 6.• Classificar annualmente os alumuos que concluírem o 
curso, segundo as approvações e o grau de merecimento que 
ohtiverem. 

§ 7. • Julgar rias provas dos concursos para os logares de 
Instrnctor, c\as:;i licar os cantlidatos em ordem de merecimento, 
cuja lista sera enviada ao Governo. 

§ s.• Propõe ao Governo a acquisição dos livros, desenhos, 
m0tlelos o in;;trnm:mtos que julga e utei::> ao ensino escolar. 

s 0." Fis·~ali:;ar a 1iel cxccut;iio do pecscntc Regulamento, no 
fJ'W llizre:;pcito ao ensino. 

§ 10. Conservar o progt'<tmma do ensino thcorico e pratico 
consignado nos :n•t>. 5•, G•, 7•, 8• o 9° do presente Regulamento 
na altm•:t tios progecssos que realiz\rcm o armamento c a 
t:tctica mocler:1a, o propor <to Governo as alterações que a 
experienci.' acm1.-;elhar como mais elflcnes par.t melhorar e 
aperfeiçoar a instt·ncção da,ht no cstrtbelecimento. 

Art. 76. Ao conse\hf). •le disciplina incumbe : 
§ !.• Consultar S)ure os meios m:tis proprios par.1 manter 

a ordem interna, a tliscip\ina e a moraJid,tde Cto estabelecimento. 
§ 2.0 Tomar conhecimento das faltas graves que commet

terem os a\umnos. 
Art. 77. Não poderá ter assento no conselho de disciplina o 

membro que houver tirmado a parte accusatoria, nem o proprio 
Commandante da E~cola, quando delle partir a ordem para a con
vocação do conselho sem referencht á participação dada por 
outrem. 

Art. 78. Si o conselho de disciplina reconhecer que o delicto 
de quo se tmtt é, por sua gravidade, da compotencia dos con
selhos de guerra ou tios Tribunaes civis, remetterá ao Governo 
o processo que tivel' organizado, para que resolva como julgar 
mais conveniente. 

Art. 70. Ao conselho economico cumpre : 
§ I.• Con~ultar sohre todos os ohjectos concernentes ao material 

tia Escola. 
§ 2.0 Administrar os fundos do rancho dos alumnos e mais 

praç~s aquarteladas na Escola, de conformidade com as disposi
ções elo Regulamento approvarlo pelo Decreto n. 1649 de 6 
tln Outubro tle 1855. 

§ 3.° Conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, veri
ticar os documentos de receita e despeza e os saldos existentes, 
os quaes só poderão ser applicados a melhorar as condições do 
rancho dos alumno3 e das praças dos destacamentos. 

§ 4. 0 Organizar as tahe\las do rancho dos alumnos e dos 
destacamentos, e d~t distribuição ele forrng-ens aos. animaes em 
set•viço da Escola. 

Art. 80. São clavicularios do cofre da E,;cola: o Commandante, 
o 1° Ajudante e o Thesoureii•o do conselho economico. 

Art. 81. O conselho economico se reunirá ordinariamente na 
primcir:t quinzena de cada mez, e extraordinariamente quando 
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o Commandante da Escola o determina-r ; os conselhos de in
strucção e de disciplina sempre que o Commandante ordenar. 

Art. 82. o conselho economicG se regerá pelas disposições 
do Regulamento approvado pelo Decreto n. 1649 de 6 de Outubro 
de 1855. Os conselhos de instrucção e de disciplina organizarão 
um regimento interno para suas Ressões, o qual sera submettido 
á approvação do Governo. 

Art. 83. Dada a hypothese prevista ilO art. 77, o Comman
dante nomeara d'entre os empregados da Escola quem substitua 
o membro do conselho de disciplina impossibilitado de funccionar. 

CAPITULO VII 

nAS PENAS Fl ItECOMPENSAS 

Art. 84. Conformo a gravidade das falta.'! commottirlas, sorão 
impostas aos alumnos as penas corroccionacs seguintes : 

1 a, roprehensão particulnr; 2a, reprehensão motivada em ordem 
do dia dn, Escola ; 3", prisão por um a vinte e cinco dias, no alo
jamento dos alumnos, no estado-mn,ior ou corpo de guarda 
do estabelecimento, por ordem do Commandante da Escola, ou 
om nlguma outra parto, por ordem do Commanriante das Armas 
dn Provincia ; 4", exclusão temporaria até um anuo ; 5", exclusão 
perpetua. 

Paragrapho unico. As penas serão impostas pelo Commandante 
da Escola, ficando as duas ultimas penas depenrlentes da appro
vação !lo Governo. 

Art. 85. A vrisão no recinto da Escoht não isenta o ahtmno 
do compn,recer aos trabalhos escolares, nem de t'azor outro 
qualquer serviço do estaholecimento, que lho tocar por escala. 

Art. 8ü. O to Ajudante da Escola podera advertir ou repre
hendor em particular os alumnos o impedil-os no recinto. do 
estabelecimento por ospn,ço de 24 horas, como 1mniçi'ío de fn,ltas 
leves. 

Art. 87. os Instructores geraes o os Adjuntoi; poderã'l impôr 
aos alumnos, por faltas commettidas durante as aulas e exer
cicios, as penas de advertencia particular, · reprehensão na 
presença dos outros alumnos, retirada da aula ou do exercício, 
com a marca de ponto para oseffeitosdos n,rts. 40 e 41, ou prisão 
a ordem do Commandante, a quem immediatamente commu
nicarão o occorrido. 

Art. 88. O Commn,ndante da Escola poderá impôr a pena de 
reprehensão simples, ou em ordem do dilt, e de prisão aos 
ofllciaes empregados na Escola. Si, porém, a falta fôr de gravi
dade, suspenderá ou prenderá o delinquente a ordem da auto
ridade superior, a quem participara lmmediatamente o occorrido. 

Art. 8Q. O tempo de frequencia dos alumnos no curso de tiro 
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ser-lhes-ha contado por inteiro para todos os atreitos, e serâ. 
inteiramente perdido, si não fôr seguido de approvação nos 
exames finaes, ou si por falta de applicação ao cumprimento de 
seus deveres tiver o alumno deixado a Escola. · 

Art. 90. O Commandante poderá, ouvido o conselho de in
strucção ou de disciplina, propôr ao Governo o desligamento 
da Escola, durante o anno lectivo, dos 'alumnos que por sua 
f<tlta continuada de applicação ou por sua conducta reprehensivel 
não deverem nella continuar. 

Art. 91. O alumno que faltar a qualquer trabalho escolar 
incorrerá, alem do ponto, nas penas disciplinares impostas pelo 
presente Regulamento. 

,Art. 92. O Governo poderá conceder premios aos alumnosque 
mais se distinguirem por sua intelligencia, applicação e con
dncta, sendo da competencia do conselho de instrucção designar 
a natureza do premio e o alumno que delle fôr merecedor. 

Art. 93. O alumno gue obtiver approvaQão nas disciplinas .que 
constituem o curso da E~cola, será ipso facto considerado eomo 
tendo o exame pratico da respectiva arma, exigido pela lei de 
promoções. 

Art. 94. A approvação no curso de tiro serà tida como con
dição especial de merecimento para a promoção ao primeiro posto 
de official e aos de official superior. 

CAPITULO VIII 

DO CONCURSO PARA OS LOGARES DE INSTRUCTORES 

Art. 95. Os logares de lnstructor geral e de Instructor adjunto 
serão preenchidos mediante concurso. 

Art. 96. O concurso será annunciado com a necessaria ante
ccclencia, por ordem do Governo, transrnittida ao Commando da 
Escola. 

Art. 97. Serão admittidos a concorrer os officiaes que, além 
de justificarem haver servido um anno, pelo menos, nos corpos 
arregimentados, possuírem o curso da arma a que perten
cerem. 

Art. 98. Poderão tambem concorrer os otHclaes dos eorpos 
especiaes sciontificos que justificarem haver servido na fileira 
um anuo, pelo menos. 

Art. 99. As provas do concurso para o preenchimento das 
vagas de Instructor geral constarão ae tres : 

1. 0 Dissertação escripta sobre ponto tirado á sorte na mesma 
occasião das doutrinas theoricas leccionadas na Escola. 

2. o Prelecção oral sobre outro ponto, igualmente sorteado na 
occasião, das materias do curso. 

3.0 Prova pratica na linha de tiro sobre instrucção de tiro e 
manobras das tres armas. 
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Art. 100. As provas de concurso para os logares de lnstructor 
adjunto serão as mesmas exigidas {>ara os de lnstructor geral, 
versando, porém, sómente sobre as aisciplinas da especialidadJ a 
que se propuzer o candidato -artilharia ou armas portateis
e na qual houver vaga. 

Art. 101. Todos os actos de concurso SPrão presididos pelo 
Commamlante rla Escola. 

Art. 102. O conselho rlc instrncção se rennirú. com a neces
Srtria antecerlencht para organizar o programam minucioso do 
concurso, a lista rios pontos e nomc~u· a commbsão examinadora 
dos candidatos, não 1\tzenrlo p:wte do conselho nem ria r<'ferida 
commissão os lnstructor•)S adjuntos, r1uanrlo se tt·abi' rl" con
cnr;-;o para vag~t rle lnstrnctor ger.tl. 

AI'i. IO:l. O Uonwno pnrL•rá rlr):>ig-nm· parn. fazPt'i'llll pal'to 
d:t commis~ão examin:ulot·a c tlo consullto de instriH:t;:i:o dnmnte 
o concnr·so, na falta de nunwro sullieiente tlc Jnstrndores rla 
Escola, Professores on lnstrnctores rla Escola Militar rle Porto 
Alegre, ou ontt·os o111ciaC's reconhecirhtmt·nto itlnneos, que 
tenham pelo menos o c'.!rso de artilharia e posto não inferior no 
de Capitão. 

Art. 104. Terminadas todas as provas rio concm·s,J, o conselho 
de instl'Ucção procederá. à votaçã.o, por escrutínio secreto, 
sobre o merecimento de cada camlil.lato, licando excluídos da. lm
l•ilitação os que não reunirem maioria dos votos presentr·s. 

Em seguida., o conselho, tnmbcm por escrutínio secreto, pro
ceder{• á classitieação, pol' ordem de me!'ccimento, dos c:m
didatos que houverem sido habilitmlos no pl'imeiro escr·1Jtinio, 
c organizará a relação dos mesmos, a rpml ,;crú apr·cscnbda 
ao Governo pelo Commamlante ria Escola. 

Art. 105. Os canrlirlato; qne forem exdnirlo;; ria h.d,ilitaçfw, 
na fÔI'!11a do :l!'tig-o lJI'Cc<•rluutc, niio porler:tll eonc11tTer de novo 
no pmzo de um a.nno. Si, porem, f•H'Clll !'t~jeitados outr,,, \'('7:, nfio 
lhes ,;orá pormittirlo conl:Ol't'Cl' mais. 0:; ln:;trnctot·cs aoljnntos quo 
estiverem nnsbs <:ircum~tanr:ias sel'i'i.o exonct•,,rlo;-;. 

"\.l't. IOG. o eallllillato fJHl', sem t~an,;a jnstilic:uht, tldxaJ• rle 
comparecer a qualquer pl'ov<t J.o concurso, set'it consitlcrndo C<>Illfl 
tenrlo renunciado a elle. 

Art. 107. Si depois de renovado o pl'a.zo marcarlo p.u·;t o con
curso, ninguem se inscrever, on si neste !'orem inhahilitados 
os candirlatoa inscriptos, o Governo poder·:·,, ouvinrlo o conselho 
de instrucção, nomear para exercer as t'uncções de Instructor 
o otncial que reunir as condições exigidas uo,; arts. !)7 ou !)S 
do presente Regulamento. 

Art. 108. Apezar de ser por concurso a nome:~ção dos Instrn
ctores geraes e adjuntos, o Governo porlpr:'t cx.mwral-os do.> 
respectivos eargos, quando isso fôr convonirmto ao serviço da 
Escola. 

Art. 10!). Os ln,;tructores geraes e adjuntos rla Escola serão 
considerados extranumerarios nos quadros dos corpos arregi
mentados a que pertencerem, continuando, porem, a concorrer 
para a. promoção com 03 domai~ otnciaes dn mesma arnm. · 
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CAPITULO IX 

DAS DEPENDENCIAS E MATERIAL DA ESCOLA 

Art. 110. A Escola Tactica e de Tiro, para todos os misteres 
da instrucção a que é destinada, deverá possuir: 

I.o Uma bibliotheca, contemlo ol.Jras relativas a todos os ramos 
de arte militar, especialmente as que versarem sobre o tiro e 
a fabricação das armas modernas. A bibliotheca de\·erá assignar 
as revi>tus militares mais acreditadas no estrangeiro e adquirir 
as.publicações que apparecerem e interessarem á Escola. 

z.o Salas para, a.s aulas theorica!'l, que servirão tambem de 
:salas de estudo. 

3." Uma s·tl:t d'armas de fogo portateis, contendo, além 
das usadas t•elos alumnos, specimens dos differentes systemas 
mais conhecido..; c adoptados nos exercitas estrangeiros, e das 
munições empregadas. Contígua a esta sala haverâ. uma otflcina 
para a limpeza C· reparos do armamento, com o;; necessarios 
utensílios; e uma pequena sala contendo os instrumentos usados 
na apreciação das distancias, e da densidade e força balística 
da polvora, e o3 necessarios ao ensino do tiro de com
panflia, levantamentos topographicos, nivelamentos, reconheci
mentos, etc. 

4. o Um deposito de artilharia, para. guat•da dos typos de ca
nhões de sitio, campanha e montanha, dos systemas mais 
moderno.;; e re.;p~ctivas. viatur~ ; de metralhadora, cn:nhões
revolvers e de tiro raptdo de dtversos autorf's ; pro.)echs, pa
lamenta, accessorios, arreiamentos de artilharia e de caval
larüt, etc. 

5. 0 Um museu de arte!actos, comprehendendo: as ditrerentes 
especies de projcctis, de espoletas e de estopilhas, antigos e mo
dernos ; instrumentos para medir a força balística e a densidade 
das polvoras; apparelho;; de apreciação de distancias e de pres:>ões 
dos gazes da polvora no interior dos canhões e outros. 

6. o Um local, á parte, para a installação na linha do tiro dos 
chronographos destinados ao serviço de instrucção da Escola e 
ás experiencias que nesta se tiverem de executar. 

7 .õ Uma otllcina e deposito de construcção de alvos para a 
artilharia e armas portateis. 

8. 0 Sala pa.ra esgrima das armas. 
Art. 111. A Escola disporá de uma linha de tiro para exer

cícios e cxperiencias de armas portateis e de artilharia á pequena 
distancia, e rlo um polygono ou campo de tiro para exercícios 
de artilharia a grande distancia; ambos isolados dos terrenos 
circumvizinhos e flanqueados por linhas telegraphicas e telepho
nicas, e abrigos necessarios para o serviço dos alvos. 

Art. 112. A Escola deverá possuir tambem: 1°, um paiol, 
convenientemente isolado, para, deposito de polvora e das mu
nições de guerra; 2°, officinas de espingar<Ieiro, serralheiro, 
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carpinteiro, correeiro e forja, indispensaveis para. os reparos e 
conservação do armamento, matertal e erlificio da Escola; 3•, 
cavallariças para os animaes de piquete. 

Art. ll3. Haverà para o tratamento do pessoal em serviço 
na Escola uma enfermaria com accommodações separadas para 
os otnciaes, alumnos e praças destacadas; uma pharmacia, ga
binete de cirurgia, arrecadação, cozinhas e mais dependencias. 

Art. 114. No edificio princip~tl da Escob funccionarão o Com
mando, a Secretaria e bibliotheca e a fiscalisação, e nelle serão in
stalladas m; arrecadações de generos e forragens, os alojamentos e 
refcitorios dos alumnos, com todas as dependencias necesS{I,rias. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERAF.~ 

Art. 115. A nomeação do Commandante da Escola será feita 
por decreto ; as dos mais empregados por portari!t do Ministro 
rla Guerra, exceptuando a.'l dos Amanuenses, guardas e iieis, que 
serão HJitas pelo Commandanto d:~ Escola. 

Art. 116. O Commandanto e os demais empregados da Escola 
deverão resiclir nas immediações do estabeleCJmento, no qual é 
vedada a residencia de qualquer família. 

Art. 117. Emquanto não fôr montada a enfermaria destinada 
á Escola, o pessoal desta sera trataclo na enfermaria militar 
existente na localidade. 

Art. 118. Os Commandantes dos corpos estacionaclos na Pro
víncia só poderão confiar a instrucção de tiro, que devem re
ceber as praças dos mesmos, aos officiaes que houverem obtido 
approvação no curso de uma das Escolas de tiro do Exercito, os 
qnaes serão auxiliados nesse serviço por praças dos referidos 
corpo3 rpw tiverem igtml habilitação. 

Art. 119. O Governo poderá fazer no presente Regulamento as 
alterações fJIIe julgar convenientes e a expericncia rnostrt\r que 
são rle utilidade para os progressos do ensino, sem qne dellas 
possa, todavia, resultar augmonto do despeza. 

Art. 120. O Commamlante e os demais empreg-ados da Escola 
perceberão os vencimentos marcados na taholla annexa .. 

Palacio do Rio do Janeiro em 22 de Janeiro rle 1887.- Alfredo 
Rod1·igues Fernandes CJ~aves. 
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Tabella dos vencimentos dos empregados da Esoo1a 
Taotloa e do Tll."o da Provinoia do Rio Grande 
do Sul 

Commandante ................................... Vence a rratiflcaplo actifa de 
};ngenheiros como chefe e mais 
a especial do !.:!()()8 annnaet. 

to Ajtldanle .................................... ldom idem aeliYa do Engenheiros 

! 0 dito .......................................... Idem idem do residonela. 

See,retarlo ....................... , ............... Idem Idem actha do EngenheirO& 

Quarlol-mostrn ................................. Idem idem do estado-maior de 
!.a elaase. 

Agonto ..................................... • •• , Idem idem. 

lnslruetor gorai. ................................ I dom idem aelln do EngonbelrOI 

lnstrnelor adjunto....... .. .. .. • • • .. . .. • .. .. .. • .. Idem idom de reaideneia. 

Amannenso ..................................... Idem idem mensal de toS, altlm 
doa nnelmenloa mllilaret. 

Guarda da linha ............. : ................. Idem idem. 

Fiel. ........................................... Idem de 158 menaaes. 

Praças de pret empregadas no concerto e limpeza . . 
do armamento ............................... Vencem !.OS menaa05 do gfllllfl• 

eaplto. 
Cirttrgilo, Pbarmaeenlieo, enfermeiros o ajudantes 

dos moamos ................................... Voneem como empregado& nos 
hospitaoa. 

Palacio do Rio de Janoiro em 11:1 do Janeiro do !.887 .- Al{rerl~ RorlrlgiUI 
Fernandes Chaves. 

DECRETO N. 9704- DE 29 DE JANEIRO DE 1887 

OrÇlll rocoit~ o fixa a du,poza da Illma. Camara. Municipal p:lra. o oxoreielo da 1887. 

Hei por bem, de conformidade com o disposto noYart, 23 da Ui 
n. 108 de 26 de Maio de 1840, Approvar e Mandar que se exe
cute, pela maneira abaixo declarada, o orçamento da. Illma.. 
Camara Municipal para o exercício de 1887 : 
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Receita 

Art. 1.• E' orçada a receita na quantia de .•.•.• 1.379:852$265 
A saber: 

§ 1.• Imposto de beuidas ...................... . 
§ 2." Idem de policia ....................•...... 
§ 3. • Idem l:c segcs e carros ................... . 
§ 4.• Foros de terrenos da Camara; ............ . 
§ 5.• I1lem de terrenos de marinh:t,; c mangue.;; .. . 
§ u.• Idem de armar.ens ....................... . 
§ 7.• I1lem de tavernas ........................ . 
§ 8.• Idem de carroças ........................ . 
§ 9.• Idem de carros de t.ois .................. . 
§ 10. Laudemios C.:o terrenos da Cam:wa ........ . 
§ 11. Idem de terrenos de marinhas ....•........ 
§ 12. Rendimento do matadouro ............... . 
§ 13. Itlem da praça do mercado ............. .. 
§ 14. Alvarús de licenç:•s, termos, etc. etc ...•.. 
§ 15. Renda da. aferição e c1rim~o ............. . 
§ ll\. Premios de depositos .................... . 
§ 17. Taxa sobr0 a venda do peixe pela cidade .. 
§ 18. Multts de posturas ................•..... 
§ 19. Idem impostas pela Policia ............•... 
§ 20. Licença~ pnra festividades ............. . 
§ 21. Idem a mascates ......•..•..............• 
§ 22. Idem a despachantes ............•...... 
§ 23. H.enda de proprios municipaes .........•.• 
§ 24. Locação de terrenos ..................... . 
§ 25. Arrendn.mento~ 1le terrenos ele marinhas .. 
§ 26. Invosti,lura.'4 .•.......•............•...... 
§ 27. Arru:tções .................•............. 
§ 28. B.estitnições ............................. . 
§ 29. Courança activa ......................... . 
§ 30. Juros de apolices ....................... . 
§ 31. Producto de generos vendidos .•..•..••.•. 
§ 32. Multas a empreiteiro ...•................. 
§ 33. J oias tle terrenos arorados •..........•..•. 
§ 34. Imposto de aguardente r,or grosso ....... . 
§ 35. Idem de emprezario de u1lhar ............ . 
§ 36. Idem de botes com comid:t ............... . 
§ 37. Idem de botequins ....................... . 
§ 38. Idem do casas de pasto .................. . 
§ 39. Idem rJe f;thrica de cerveja ............... . 
§ 40. Iden) ds mercador de cerveja, .•...•...... 
§ 41. lclem de confeitaria ..................... .. 
§ 42. Idem dP fabrica de distillação ............ . 
§ 4:1. Idem de hospedarias .................... . 
§ 44. Idem de kiosques ....................... . 
§ 45. Idem de mercador de licores ......•.•..... 
§ 46. l1lem ile líquidos e comestíveis .....•...•.. 

68:883$556 
23:203$733 
89:067$716 
7:771$H3 

4:35~ .•. 0. 48 0:61 • 733 
376. ·~zo 

5:873$920 
300$800 

fJ7:927S031 
8:R07$057 

514:467l286 

165:494$933 
145:6G9$793 

7: 150$7R4 
705$333 

20:803$486 
7:095$755 
2:801$666 

16:773$333 
1:800$000 
7:220$0(10 

15:000$000 
23:720$000 

360$628 
6:878!{;970 

31:121$931 
$ 

3:2701000 

1:5401000 
I :992$:133 

952$000 
12:060$000 
15:300$000 
3:094$094 

294$666 
2:268$000 
1 ::153!/;000 
2.774$666 
2:253$333 

434$000 
15:367$333 
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§ 47. Imposto de fa.brica de vinhos ....•.•.... , .. 
§ 48. Idem de t:werna com comida ............ . 
§ 49. Idem de taverna sem comida ............. . 
§ 50. Idem de mercador de vinhos por grosso •.. 
§ 51. Renda eventual e donativos ...•.......... 

Despeza 

93 

I:35=0 IO: 11 
64:631 33 
54~6 

Art. 2.0 E' fixada, a des:·eza na quantia de ...... 1.069:771$998 

A saber: 

§ 1.0 Secretaria ....•.. ····•·.············•···· 
§ 2.° Contadoria ..•.......•...•. ······•······· 
§ 3.0 Thesouraria .•...•........ • ·· · · ..... • · · · · 
§ 4.° Contencioso (Procurador e Advogado) ..... 
§ 5.0 Directoria de obras .......•...........•.. 
§ 6.° Fiscaes e guardas .......•................ 
§ 7. 0 Matadouro ........... ·.· .. · · .... ·· · · · .. 
§ 8.0 Aferição e carimbo ..................... ·· 
§ 9. 0 Necroterio ........... ·. • · · · · · · · · · · · · • · · · · 
§ 10. Aposentados ............................ . 
§ 11. Bibliotheca ............................ · • 
§ 12. E5colas municipaes ..................... . 
§ 13. Tombamento ........................... . 
§ 14. Fôros de terrenos occupados pela Camara. 
§ 15. Conservação de calçamentos, estradas e re-

construcções; e conservação e concertos 
das latrinas e mictorios publicos .•......• 

§ 16. ldemdej:trdinse praças ................. . 
§ 17. Judicial e custas ........................ . 
§ 18. Expediente e publicações ...........•..... 
§ 19. Eleições e qualificações .................. . 
§ 20. RestituiçõeJ e reposições ................. . 
§ 21. Porcentagem á Alfandega e Recebedoria .• 
§ 22. Amortização e juros do emprestimo ...... . 
§ 23. Idem da divida passiva .................. . 
§ 24. Obras novas .......•...............•..... 
§ 25. Fiscalisação de vaccas ................... . 
§ 2ô. Idem dos inflammaveis .................. . 
§ 27. Eventuaes ......•...•.•.................. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

186:000$000 
9:600$000 

41:000$000 
38:000$000 

2:000f0 5:000 00 
5:00 000 

140:250 00 

155:00 . o 
7:20~000 
I :80 000 

20:000.000 

O Barão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do lmperio, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
29 de Janeiro de 1887, 66'' da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Barão de lllamore. 
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DECRETO N. 9705 -DE 29 DB JANEIRO DB 1887 

Proroga por dous anooJ o prazo mareado no Doeroto n. 9!!4 do 31 do Mato do 
l88i para a oxploração do ouro o outros minoraes, eoneodida a Eduardo Dia• 
do Moraes, na eomarea do Jacobina, da Provincia da Bahia. 

A ttendendo no flUO ref!uereu Eduardo Dias de l\foraes, 
conees~ionario, por Decreto n. 9224 de 31 de .Maio de 1884, 
rle autorbar;iio para oxplorar ouro e outros rninerae;; na co
marea de Jacobina, da Província da Bahia, Hei por bem Pro
rogar por dous annos o prazo marcado no referido decreto 
para a exploração dos supramencionados minemos, mediante as 
clausulas que baixaram com o citado decreto. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
O!Jras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Pal:tcio do Rio rlo Jnneiro em 29 de .Janeiro de 1887, 66• da 
IurlepenrlencilL o rlo lmpel'io. 

Com a rubrica do Sua Magestadc o Imperador. 

Antonio da Silva Prado, 

DECltETO N. Di'OG- ))1•1 29 DFl JA.NEIItO DE 1887 

Eslinguo a ta Suhsccçãu '"' Secção do Estatistica aunoxa á Socrotaria do Esta~o 
tios Nogocios do Imporio. 

Tendo vagado o logar de Chefe da 1" Subsecção da Secção 
de Estatística annexa á 3a Directoria da Secretaria de Estado 
dos Negocias do Imperio : Hei por !Jem, na conformidade do que 
dispõe o art. 19 da Lei n. 3229 de 3 de Setembro de 1884, 
Extinguir a mesma Subsecção, passando os respectivos emprega
dos a fazer parte da 2", que serà considerada unica, com a deno
min~ã.o de- Secção de Estatística- e executará os trabalhos 
11- que se referem os Decretos ns. 4676 de 19 de Fevereiro de 1871 
o 8341 de 17 de Dezembro de 1881. 

O Barão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Ministro c Sec1·etario de Estado dos Negocios do lmperio, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 2() tle Janeiro de 1887, 66" da Independencia o do Impcrio. 

Com a rubrica, de Sua Magestade o Imperador. 

llm·lio de 11! a more. 
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DECRETO N. 9707 -DE 29 DE JANEIRO DE 1887 

Concedo diverJos favores a G. Fogliani o ao Dr. losá Ferreira de Sou&& Araujo, 011 

á emproza que organizarem, para o ftm de recliftear, alargar o prolongar a 
rua do Senhor dos Passos. 

Attendendo ao que rettuereram G. Fogliani e o Dr. José Fer
reira de Souza Araujo, Hei por bem, Usando da autorisação 
conferida pelo Decreto legislativo n. 3305 de 8 de Outubro 
ultimo, Conceder-lhes, ou á empreza que organizarem, para 
o fim de rectificar, alargar e prolongar a rua do Senhor dos 
Passos, deEde o campo da Acclamação até a rua. Primeiro 
de Março, em frente aos edificios do Correio e Praça do Com
mercio, sob 03 planos apresentados ao Corpo Legislativo, os 
seguintes favores : 

Dispen:m. de decima urbana durante 20 annos para os predios 
quo odilicar na nova rua . 

li 

Dispensa de direitos de transmis::;ão de prop.ried!lde das 
acquisições quo fizer a empreza para a sua reallzaçao. 

Ill 

Direito de de3apropriação, segundo a Lei n. 816 de lO de 
Julho de 1855. 

IV 

Privilegio por 30 annos p:1.ra a construeção e exploração, 
uso e gozo de uma linha de bonds de bitola estreita e via. 
dupla, quo percorra a nova rua em toda a sua extensão, 

v 
Prazo de dous annos para organização da companhia. que 

tem de levar a effeito o projecto, de mais um anno para começar 
as obras e mais sete para concluil-as. 

O Barão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado do.> Negocios do lmperio, assim 
o tenha entemlido e faça executar. PaLtcio do Rio de Janeiro 
em 29 de Janeiro de 1887, 66• da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Barão de 11famore. 
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DECRETO N. 9708- DE 29 DE JANEIRO DE 1887 

Proroga por seis mozos o prazo p>r.l eonelusiio tias obras tio eonstrueção tia o•.tratla 

do forro ~o Q•tarahim a !Laquy. 

Attenrlendo ao que Mo reqnnreu a Companhia d;t estrada de 
f11rro do QU'tl\thim :t Itaquy, Hei por hem Prorogar por sois 
mezes o prazo marcado [lll'<t conclusão das respectivas obras do 
constl'ncção, de que tratam os Decretos liSo s:~12 110 19 de Novem
bro de 1881, em smt clausula 8•, c 9582 de 17 do Abril de 1886, 
parte primeira. 

Antonio da Silva Prado, do 1\Ieu Cons91ho, 1\linL;tro c Secre
tm·io de Estado do~ Negocias da Agricultnr:~, Commcrcio e Obras 
Pnblirms, assim o tenha entendido e faç t executnr. Palncio do 
Rio de Janeiro em 2\J do Janeiro 1lc 18R7, 6G" da lndcpendencia c 
rio Imperh. 

Com a rnbl'ic t rle Stu Mtg·cstade o Impora!lor. 

Antonio tla Si! v a Prarlo. 

DECRETO N. 970\J- DE 2\) DE JANEIRO llE 1887 

Prorog> por sois mczns o prazo fiiath 111 DJercto 11. 936~ do i7 tio Janeiro rio !885 

pa.ra itH~tnporaçã.l 1la Comp:tnhia da. cstr.Hh tle forro <Ir• Bnnc ronlo á ehladc 
1lc Santa L't7.ia. 

Attendondo ao que .i\Ie requereu o Eng-enhoieo ,\ngusto Carlos 
1h Silva Tollos, concessionario do privilegio para a construcção 
da estrada de ferro do porto de Benevente, na Provinci t do 
Espirito Santo, it cidade de SanVt Luzia, In de Minas Geraes, 
Hei por bem Prorogar por seis mezes o prazo estabelecido na 
clausula segunda d;tS que baixaram coni o Decreto no 9362 de 17 
de Janeiro rlc 1885, referente á concessão d~t meBf'ion>t~la ferro
via, par,t a incorporação d~ comp:t:1hb de quo trat:t o citado 
decreto. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Nogocio.'l da Agricultura, Comme!'cio e Obras Puhli
C;ts, assim o tenha entondirlo e faça cxecnhr o Palacio rio Rio do 
Janeiro em 2\J tlc Janeiro de 1887, GGo da Inrlcpendencia c do 
Imperio. 

Com a rubrica d·e Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

~d"d"<f"v 
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DECRETO N. 9710- DE 29 DE JANEIRO DE 1887 

Coneedo pormisJão ao Major Harkaman Thomu Koone p1ra explour ouro o plalina 
na ProTineia de Minas Goraes. 

Attendendo ao que I'equereu o Major Harkaman Thomaz 
Keene, Hei por bem Conce~er-lhe permis~ão, ~ara ~xplorar o~ro .e 
platina nos arredores d~ Cidade de S. José d 1<..1-Re!, da Proymcia 
de Minas Geraes, medmnte as clausula.~ que com este bauam, 
assignadas por Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocio!! da Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faç~~o 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Janeiro de 1887, 66° 
dlt Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestftde o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Clausulas a que se re.f"ere o Decreto 
n. 0?'10 desta data 

Fica cem cedido ao Major Harkaman Thomaz Keene o prazo de 
dons annos, cont."tdos dest."t data, para, sem prejuízo dos direitos 
de terceiro, explorar ouro e platina nos arredores da cidade de 
s. José d'El-Rei, da Província de Minas Geraes. 

Dentro deste pr;I7.0 o concessionario deverá apresentar na Se
cretaria de Estado dos Negocios d:t Agricultura, Commercio e 
Obras Public:~s plantas geologica e topographica dosterrenos 
explorados com perfis que aemonstrem, tanto quanto for possível 
e o permittirem os trab~lhos executa.do3, a superposição das ca
mada;;; mineraos, e remetterd. com as mesmas plantas amostras 
dos miner,tes encontrados e relatorio minucioso da localidade· em 
que a minlt estiver situada, declarando qual a poss:tnça e riqueza 
desta ; qual sua extensão e direr,ção ; a distancia entre ella e os 
povoados mais proximos, e os meios de rommunicação existentes; 
a itrea neces>aria para a mineraç..<i.o, e finalmente os meios mais 
apropriados para o transporte dos productos das minas. 

li 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração poderão ser feitos por 
qualquer dos modos recommendados pela sciencia. 

POD~R EXECUTIVO i887 7 
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III 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os prejuízos que de 
seus trabalhos de exploração possam provir as propriedades 
adjacentes; a restabelecer, á sua custa, o curso natural das aguas 
que desviar por causa dos mesmos trabalhos, e a dar conve
niente direcção ás que hrotarem das ca,vas, poços ou galerias que 
tizer, quando destes serviços resultar damno aos mesmos pro
prietario.~ do terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguns exigir trabalhos em propriedade 
alheia, o eoncessionario solicitará prévio consentimento do pro
prietario, usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O eoncessionario l1ca obrigado a do;;eccar os terrenos alagados 
em virtude dos traba,lhos da oxplomção, restituin(lo-o3 ao seu 
antig·l estado, de modo quo não po~sa ser projutlioada a saudo dos 
moradores da circumvizinhançtt. 

Palaoio do Rio do Janeiro em 29 do Janeiro de !887.- .intonio 
da Silva P1·ado. 

DECRETO N. !)711 -DE 29 DE JANEIRO DE 1887 

Appro..a a altcrar<io feita no aot. iR dos estatutos da Socictlado Anonyma 
do Gaz do Rio de Janeiro. 

Attendendo ao que Mo requereu a Sociedade Anonyma do 
Gaz do Rio de Janeiro, devidamente representada, o de confor
midade com o parecer da Secção dos Negocios do Imperio do 
Conselho de Estado, exarado em Consulta do 18 do IJezcmbro 
ultimo, Hei por bom Approvar :t alteração feita no art. 18 
dos seu,; estatutos. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Pa1acio do Rio do Janeiro em 29 do Jnnciro do 1887, GG• da 
Indepondcncia c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 
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Alteração l'eito no• e•tatutos da l!!!locledade 
Anonyma do Gaz do Rio de .Janeiro 
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Art. 18. Em 31 de Dezembro de cada. anno, e pela pri
meira vez em 31 de Dezembro de 1887, o conselho de administra
ção mandará extrahir as contas e o balanço da sociedade, bem 
como a conta de lucros e perdas, as quaes, depois de sujeitas 
ao exame dos commissarios, depositadas na séde social e diri
gidas aos accionistas nominalmente, caso haja logar de confor
midade com ~t lei, serão apresentadas à approvação da assem
lJiéa geral ordinaria. 

O conselho de administração avalia os titulas o mais valores 
moveis e immoveis que compoem o nctivo social. Estabelece 
eesas avaliações da maneira que julgar mais ntil para ass(;'
gut'<lr a boa gestão dos negocias, e estabilidade e o futuro da 
sociedade. 

Dos beneficios li']lli\los da sociedade, será tirado : 
1 . o P11 r a o fundo de reserva : 
Uma quantia que sera lixada pela assembléa geral annual do 

mer. de l\Iaio, que não sej<t inferior a cinco por cento desse;; 
beneticios de conformidade com a lei : 

2. 0 Para todo o dividendo ús acções privilegiadas: 
Uma quantia sufficiente par,t pagar oito por cento liquido 

por annos d,t importancia paga sobre cada acção privilegiada 
amortizada ou não. 

O excedente do beneficio liquido será distribuído na ordem 
seguinte: 

A· Cinco por cento entre os administradores e commissa
rios, segundo as suas convenções particulares. 

B. A quantia necessaria para perfazer com os oito por cento 
acima, a annuidade correspondente à amortização do capital
de acções privilegiadas em 22 annos, ficando entendido que 
essa amortização começará a funccionar no balanço que encer
rar o exorcicio do 1888. 

Esse fundo de amortização set'á applicado, aos cuijados do 
conselho de administração, á extincção das acções privilegia
das, quer por meio de sorteio à razão de 750 francos, quer por 
meio de compra ll<t llols~t si a cotação fôr inferior a. 750 
francos. 

Si o beneficio liquido não permittir o levantamento necessario 
ao serviço dos oito 110r cento e da amortização, a. differença. 
será, no todo ou em parte, sem juros de móra, recobra.vel sobre 
os beneficios dos exercícios posteriores e antes de qualquer 
rateio ás acções ordinarias. 

C. O reshnte será dividido de uma maneira igual entro 
todas as acções ordinarias. 
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DECRETO N. 9712- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1887 

Autorisa a nomeação de De.•paehantcs para a Roeobedoria do Rio de Janeiro. 

Usando da autorisação conferida no art. 102, § 12, da Consti
tuição do Imperio, e no interesse da garantia e confiança que 
devem offerecer no publico e ao Fisco os que se encarregam de 
agenciar negocios alheios perante a Recebedoria do Rio de J nneiro: 
Hei por bem que haja na mesma Recebedoria Despachante;; habi
litados 11:1 fórma do Regulamento, que com este baixa, a~~ig-nado 
por Franeisco Belisario Soares de Souza, do Meu Conselho, Minis
tro e Secretario de Estado dos i\'egocios da Fazenda e Presidente 
doíTribunal do Thesouro Nacional, que nssim o tenha entendido 
e faç;t executar. Palacio do Rio de Janeiro aos 5 rio Foveroiro de 
1887, Gfi" da Indq;endencia o do Imperio. 

Com a ruhri0a de Sua 1\I:lgestado o Imperador. 

F. Belisario Sortres d'! Sou::a, 

Regulamento a que se refere o Decreto n. 9712 
desta data 

·A!'t. I .° Fica erertda na Recebedoria do Rio de Janeiro a classe 
c.l.e Dcsprtchantes, nomeados pelo respectivo Administr~,dor áté o 
numero d,• 12, quo porlnrá ser ol(n·ado quando ns IIOt!e~sid;Hies 
do snrviço o exigil'om, procedendo autoris:tção do Ministro c.l.a 
l<'azr'nrla. 

Paragi'<lf'lto nnico. A creaçfio dn Desp:tchantos não impede 
quo as pal'tos, directamente ou por seus procuradores ou pre
postos, C'Ontinuem a tratar de seus negocias, comtanto que não 
façam rlisto profissão. 

Art. 2. o Antes de ontrar em exercício o Despachante prestará 
fiança de 2:000$, dopositando na ReceiJe•loria dinheiro ou apoliees 
da divida pu!Jlic:t, para garantir as indemnizações :t que fór 
oiJrigado, com relação á Fazenda Nacional ou a particulares. Os 
termo.> de fiança serão lavrados na mesma Recebedoria. 

Si a caução fór em apolices, o Administrador da Recehedoria 
fará ao lnspector da Caixa de Amortizaçfio a precisa communi
cação (Regulamento n. 9370 de 14 de Fevereiro de 1885, arts. 45 
e 105, n. ~). 

Art. 3. o Cessando algum Despachante de exercer o emprego, a 
Recebedo!'ia o fará publico, e só depois de tres mezes, contados 

do annuncio no Diario Otficial, si não houver reclamação, se 
permittirit o levantamento do deposito. 
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Art. 4.° Ficará vago, por abandono, o logar do Despachante 
que deixar de servir por mais de seis mezes sem c:m:;;a justificada. 

Será suspenso do exercício o que não pagar, no prazo estabele
cido, o imposto de industrias e profissões. 

Art. 5. 0 O Administrador da Recebedoria poderá suspender 
temporariamente do exercício de suas funcções ou demittir os 
Despachantes, quando fõr conveniente á ordem e á policia da 
Repartição; sendo-lhes applicada, no> casos de frauae, a dis
posição do Regulamento n. 2551 de 17 de Março de 1860, 
art. :30 § 21. 

Art. G. 0 O Administrador da Recebedoria designara no edificio 
da Rep:1rtição um log.1r para o trabalho dos Desrachantes, ~endo, 
porém, fornecidos por estes os moveis e mais obJectos necessarios 
para o respecti I' O serviço. 

Art. 7 ." 0.-; Despachantes não poderão exigir das partes emolu· 
mentos superiores aos marcados na tabella annex 1, que .serâ 
con,·cniontomonto atlixatla. Os quo exigirem maior retribuição 
ticam sujeitos a suspensão, e, na reincidencia, a demissão. 

Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887.- F. Belisal'io Sor!res 
de So1.1Ja. 

Tabella dos eJDoluiDentos devidos aos Despachao• 
tes da Recebedorla do Rio de danelro, a que se 
rerere o art. 8° do RcgulaiDento dcs.ta data 

Requerimento para averbação na matricula dos escra-
vos, ou no arrolamento dos lil.Jertos, comprehendida 
a nota de communicação em duplicatfl. .......... . 

Tmnsferencia de escr,wos, sem hfl.ver requerimen.to. -~ 
Declaração em duplicata do nascimento, mudança de 

domicilio ou morte de ingenuos .••............... 
De organizar a relação em duplicata para a nova ma

tricula, ou o arrolamento, de um até cinco escravos 
ou libertos ...................•.........•.....•.. 

Excedendo deste numero, até dez .................. . 
• » • » vinte ................ . 

Mais tle vinte ...........•...........•.•...•........ 
Requerimento para averbação da transferencia de! 

domínio de predios, até despacho final da Recebe-
daria .................................. · .•.....•. 

Dito para attenuação ou remissão de impostos, idem. 
Dito de recurso ................................... . 
Dito para certidão ............•.................... 
De solicitar certidão que não dependa de requerimento. 
Requerimento para notar-se a transferenciade negocio, 

para inscripção de predio novo e os não especificados. 
Outros serviços, o que se ajustar. 

3$000 

2$000 

i
oo 
00 
00 

1 0(} 

4$000. 

8fi00 1000 
00 

2$000 

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1887.- F. BeUsai'io Soares 
de Soula. 
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Relacão dal!!l loterias que têm_ de !!ler es.trahldae 
no corrente ao no de .188'2', na conrormldade do 
Decreto n. 9'2'.14 de S de Fevereiro de•te anno 

Designação : 
}.a 26a loteria para as obras do Hospício de Pedro li. -Decreto 

n. 2811 de 20 de Outubro de 1877. 
2.a 27a loteria para a Irmandade do Sacramento da Candelaria 

tla Côrte. -Decreto n. 2327 de 30 de Junho de 1877. 
3.a 232a loteria para o Monte Pio dos Servidores do Estado. 

-Decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864 e Lei n. 1681 de 18 
tle Ago;;to de 1869. 

4.a 27• loteria pat>a as olwas do Hospício de Pedro li. -De
creto n. 2811 do 20 de Outubro do 1877. 

5.a 12• loteria para o Hospício de Pedro li e manutenção de 
alienados. - Decreto n. 1838 de 27 de Setembro de 1870. 

Q.a 44a loteria }ll\ra o Ho:>pital da Santa Casa de Misericordia 
da Côrte. -Decreto n. 92 do 25 de Outubro de 1839. 

7.a 3• loteria para as obras da Igreja de S. Salvador da. 
Guaratiba.- Decreto n. 2386 de 3 de Setembro de 1873. 

8.a 233a loteria para o Monte Pio dos Servidores do Estado.-
Decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864 e Lei n. 1681 ue 18 de 
Agosto do 1869. 

9.a 119• loteria para a Santa Casa de Misericordia, da Côrte, 
Expostos, Recolhimento das Orphãs, Collegio de Pedro li e. 
Seminario de s. José.- Decreto de 23 de Março de 1821. 

10.• 84a loteria para o fundo de emancipação.-Lei n. 204() 
de 28 de Setembro de 1871. 

1l.a 27a loteria pwa o,; Institutos dos Meninos Cegos e Surdos
Mudos. -Decreto n. 2771 do 23 de Setembro de 1877. 

l2.a 234a loteria para o Monte Pio dos Servidores do Estado. 
-Decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864 e Lei n. 1681 de 18 
de Agosto de 1869. 

13.a I3a loteria para o Hospício de Pedro li e manutenção de 
alienados.- Decreto n. 1838 de 27 de Setembro de 1870. 

14.a 28a loteria para a Irmandade do Sacramento da Cande
laria da Côrte.- Decreto n. 2327 de 30 de Junho de 1877. 

15.a 28a loteria para os Institutos dos Menino;; Cegos e Surdos
Mudos.- Decreto n. 2771 de 23 de Setembro de 1877. 

16.a 235a loteria para o Monte Pio dos Servidores do Estado. 
-Decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864 e Lei n. 1681 de 18 
de Agosto de 1869. 

17.a 10a loteria para as obras da Matriz de Nossa Senhora da 
Gloria da Córte.- Decreto n. 2449 de 24 de Setembro de 1873~. 

18. a 85a loteria para o fundo de emancipação.- Lei n. 2040. 
de 28 do Setembro de 1871. 
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19.• 236• loteria para o Monte Pio dos Servidores do E:stado.
Decreto n. 1226 de 22 de Agosto de 1864 e Lei n. 1681 do 18 de 
Agosto do 1869. 

20.• 7a loteria para as obras da Matriz de S. ChristJvão da 
Côrte.- Decreto n. 2329 de 30 de Junho de 1873. 

21.• 45' loteria para o Hospital da Santa Casa de l\Iisericordía 
da Côrtc.- Decreto n. 92 de 25 de Outubro de 1839. 

22." 237• loteria lxtra o Monto Pio dos Servidores do Est,tdo. 
-Decreto n. 1226 r c 22 de Agosto de 1864 o Lei n. 1681 rio 18 de 
Agosto de IR69. 

23.• 86" loteria para o fundo de emancipação. -Lei n. 2040 
de 28 do Setembro do 1871. 

24.a 29• loteria pam os Institutos dos 1\Ioninos Cegos e Surdos
Mudos.- IJr,ct·nto 11. 2771 1lo 2:! 1le Sotctnhm ele IH77. 

25." 12oa Jc;teria pnra a Santa Casa de 1\lisericorrlia da Côr·te, 
Expo~tos, Jtec ,Jftitllonto das Orphãs, Collcgio de Pedro 11 o Semi
na!'io d<> S .. José.- Decreto de 23 de 1\l;tio de 1821. 

26.• 2:38• loteria para o Monte Pio rios Servidores rio E~tado. 
- Ot>ct·..to Il. 1226 rio 22 de 1\gostu rle 1864 e Lei 11. IGXI do IH de 
Agosto d1• IHGU. 

27.• 8i" lotel'ia para o funrlo de emancipnçiio. -Lei n. 2040 
de 28 de Setembro de 1871. 

28.a :30" loteria para o; Institutos dos Meninos Cegos e Surdos
Mudos.- Docrc>to n. 2771 de 23 de Setembro de 1877. 

29." 2:!9" loteria. pnra o Monte Pio dos Servidores elo Estado. 
- Dcct·oto n. 1226 do 22 rl.e Agosto rio IR64 e Lei n. 1681 de 18 ele 
"\gosto de 18fi\J. 

30.• R• loteria Jltlril ns obras 1h1 1\l;ltt'L~ ele S. João Baptista da 
Lagôa.-JJ,•ct·eto n. 2:~2R rle :w dr> Junho de IR73. 

:lJ.a RR" !"teria para o funrlo r! e cmnneipação .-Lei n. 2040 do 
28 do Sl't,tJJIJro do 1&71. 

32 .. " 240" lotm·ia pam o Monte Pio dos Servidores do Estado.
Decreto n. 1226 de 22 de Ag·osto de IHG4 ()Lei n. 1681 de 18 de 
Agosto dn IHG!J. 

33." 2R" loteria. pnra o patrimonio do Hospício de Pr·dro II.
Decr1•to n. H75 de 10 de Sotom!Jro do 1856. 

34." H9" loteria para o fundo de emancipação.- Lei n. 2040 de 
2R de Setenthro de 1871. 

35.• 241" loteria para o Monte Pio dos Servidores do Estado. 
-Decreto n. 1226 de 22 do Agosto de 1864 e Lei n. 16HI do IH do 
Agosto de 1869. 

Rio do J:1nciro, 5 de }?cvereiro de 18R7 .-F. Belisario S0rtre.1 
de Sou~a. 
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DECIUHO N. 9715- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1887 

Coneodc permissão a Joêio Baptista do C1stro pua explorar phosphato de cal na 

Provineia de Minas Geraos. 

Attendendo no que requereu João Baptista de Castro, Hei por 
hem Concllder-lhe permissão para explora_r ph~sphato ~e. c~! na 
f<tzenrla das Taipas (da qual é co-propr1etarw), mumCJpto de 
Quelnz, da Província de Minas Geraes, mediante as clausulas que 
com este bnixam nssignadas por Antonio da Silva Prfldo, do M~u 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negoctos da Agri
cultura., Commercio c Obras Publicas, que assim o tenha enten
dido o 1':1ç~t executar. Palaciodo Rio de Janeiro em 5 rlo Fovm·oiro 
de 1887, ü!\'' da lndepcmloncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador • 

• tntonio da SiliJa Prado. 

ClauRulns a que se ••ef'ere o Decreto n. 9')'lS 
desta data 

I 

Fica concedido a João Baptista de Castro o prazo de dons annos, 
contados desta data, para, sem prejuízo dos direitos de terceiro, 
explorar phosphato de cal na fazenda das Taipas (da qual é c9...: 

.propriotario), município de Que luz, da Província de Minas Geraes. 
Dentro r leste prazo o concessionario deverá apresentar 1m Secre

taria dfl Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Pnhlicas plantas geologica e topographica dos terrenos explo
rados com pcr1l.s que demonstrem, tanto quanto fór possivel e o 
permittirem os trahalhos executados, a superposição das camadas 
mineraes, o remetterá com as mesmas plantas amostras dos mine• 
racs encontrarlos A rolatorio minucioso da loc'llidade em r1ue a 
mina estiver sitnnda, declarando qual a possança e riqueza desta ; 
qual sna extensão e sua direcção ; a distancia entre ella, e os 
povoados mais _proximos, e os meios de communicação existentes ;. 
a área necessarm para a mineração, e finalmente os meios (l,pro
priados para o transporte dos productos das minas. 

li 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para deiscobrimento de 
minas poderão ser feitos por qualquer dos modos recommendados 
pela SC\encia. 
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IIl 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os damno5 o pre· 
juizos que de seus tralJalhos poss::un provir ás propriedades adja
centes; a restabelecer á sua custa o curso natural das aguas que 
desviar por cf\usa dos mesmos trabalhos, e a dar conveniente 
direcçiio as quo brotarem das cavas, poços on galerias qne fizer, 
quando destes serviços resultar damno aos mesmos proprietarios 
do terrenos adj,,ccntes. 

Si o desvio destas nguas exigir trabalhos em propriedade alheia, 
o conces,;ionario solicitará prévio consentimento do proprietario, 
usando do,; meios em dir·eito permittidos. 

IV 

O concl'~~inn~rio flca obrizado a deseccar 03 terrenos alagado;; 
<'lll Yil'lnd<' d,,,_ trabalhos da explomçiio, restituintlo-os ao seu 
nnfi;..:·n,•st,ulo, d<' modo qn0 não po"~'\ ,:.et' prejudicada a s~ude dos 
llll'l'ad<'I'<'S da <'ÍI'<'IIIII\·izillhaJh,'a. 

i';ti:H'i<' do Rio <lo Jandr•o em 5 de Fc>el'eiro de 1887.- .lntonio 
rla Silva Pmdo. 

DECRETO N. 971G- DE 5 DE FRVEREIRO IJR 1887 

l'rorog~ por !8 ffiCZC3 o rrazo mareatlo na elausuh o• tio Doeroto n. 9\09 do 28 do 
1\fan;o de 1885, rola. tiro á eonstrucção dt• um plano inclinado polo 3y:;toma Hallit.fir, 
rlll r,ontinuarão tlo actual tlo SantL Thcroza. 

Attendcudo ao que Me requereu a Em preza do Plano Inclinado 
de Santa Tlwrcza, Hei Jlor bem Prorogar por 18 mezes o prazo 
marcado na clausula 6• o Decreto n. 9409 de 28 de Março de 1885 
par·a terminação das obras do novo plann, pelo systema H~tllidie, 
que deve ser construido em continuação do aetual de Santa 
Thcreza. 

Antonio da Silva Pr.Hlo, do .l\Ieu Conselho, Ministro e Secre
tario de E-;tado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obms 
Publicas, a~sim o tenha entendido e faça executar. Pala do do 
Rio de Janeiro em 5 tlu Fevereit•o do 1887, 66'' lia Inrlnpnntlcncia 
e do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestadc o Imperador. 

Antonio da Silva Pmdo. 
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DECRETO N. 9717- DE 5 DE FEVEREIRO DE 1887 

Approva o Rogulamonto do Laboutorio Chimico-Pharmaeoutico Milihr. 

Hei por bem Approvar para o Laboratorio Chimico-Pharma
ceutico Militar o H.egulamento, que com este baixa, assignado 
por Alfredo Rodrigues F~rnanues Chaves, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, que 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887, G6• da Independencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves. 

Regulamento para o Labo1•atorio Chimico-Pharma
ceutico Militar a que se refere o Decreto n. 97f7 
desta data. 

CAPITULO I 

Art. 1.• O Laboratorio Chimico-Pharmaceutico Militar é des
tinado a preparar os compostos chimico3 e pharmaceuticos 
necessarios ao serviço ue saude do Exercito e a fornecer ás 
pharmacias militares, ambulancias de forças expedicionarias, 
estabelecimentos militares em geral e a outros destinos que 
forem determinados pelo Ministerio da Guerra. 
· Art. 2.• A sua séde será na Córte; para sua administraçã() 

e_ mai~ serviços havera o pessoal seguinte: 
1 Chefe-pharmaceutico militar ; 
l Ajudante-idem idem ; 
3 Encarregados de secção, idem idem; 
3 Coadjuvantes, idem idem; 
I Escrivão; 
3 Escreventes ; 
I Porteiro; 
4 M~nipuladores de Ja classe; 
4 Dito~ de 2• dita; 
4 Aprendizes de I• classe; 
4 Ditos de 2• dita; 
2 Encaixotadores ; 
Serventes em numero indeterminado. 
Art. 3. o Poderão ser admi ttidos aprendizes extranumerarios 

en~ numero illimitado, sem vencimento ?-lgum, mas com di
rmto a pas3ar para a classe dos etrecbvos o:; que reunirem 
condições favoraveis. 



108 .lCTOS DO PODEil EX ECT.:Tl\'0 

Art. 4° Para o serviço das machin:-~s e falwicrl dos caixões 
ser·ão ülllfll'egwlos oper·ar·io::; dest tcado:; do Arsenal de Guerra da 
Corte. 

Art. 5.• Haverá no Laboratorio, sob a immediata inspecção do 
Chefe, um gal1inete rle nnaly~es cltimicrts, corn torlo o material 
necessario ao t•econltccimento das dr·og-as e nas condições de 
satisfaZ!'!' a qu:dqnor exame legal. . 

Par·agt'<tpho unico. P;tra es~e gal1inete o Chefe designará um 
emprPg-arb idoneo, que servit•ú de JH'eparatlor e encJrrcg·a1lo res
pons•t 1 oi pC'lo materi;d. 

Art. (i.• Alern do gabinete de an:dyse ter•it o LalJor.ttor·io uma 
rcserTa rio; rlepo~itos c tres secções. 

I.• Sceçã:~ dos depositas ; 
2." Secção da,; oilicinaR ; 
3. • S<'cçil.o rio receituario. 
§ ). 0 ,\s secções contet•ão t:tnta~ rlivisões qn:wt<ls J'ot•r•m exi

gidas pela ordl'tll rio servi1,'0. 
§ 2. o Carht secção !icar·it a c~rgo de um Plmrwacentil'o ; todas 

serão sn!Jorditmdas ú inspecção do Ajudante. 
§ 3." Par:t cada nm desses sr·niços será dPsig-nado p:.•lo Chefe 

o nece.-;~nl'io pessoal. 
A!'!. 7. 0 A resnl'Va sm·it o dopo~ito conh·al e ticat'{t :-;oh a res

pons:t h i lirlade do Ajudante, corno Jiel 1!0 Chefe do Lailoratorio. 
Art. 8.• Na falta de PILtrmaceuticos militares jntra os Jo

gares rle encatTegados de secção e coadjuvante, sor·:lo con
tractarlos l'harmtceut'.cos civis para servit·em interitnnwntc. 

CAPITULO li 

Art. !1.• Ao Cltr>fo, a <JUem todr1~ o.~ empregado~ siio snhor
din:Hios, inr·.urllhe: 

!'i 1." ,\rlurinh;tt'ar c itlSpe~cionar todo o estabelecimento como 
prinrip:t.l rc:,;ponRavcl por sua ordem o economia, tanto na 
}Jarte diseiplitt:lr e admiuistrativa, como na protissiou:d, subor
dinado immediatamente uesta ao Cirnrgião-tnrit• do Exercito, 
ttaquella. ao Miuister·io da Guerr·a. 

§ 2.• Rcmettnr• ao Ministor·io da. Guerra, por intermoclio do 
Cirm·gi:1o-mór do Exm·citn, a relação rios artigos necossn.r·iqs p:u-a 
o J(lt'liPciruonto souw.-;tr·:tl, que or·ganiz:u·á, fazcnrlo-a acrHnpanhar 
do respnetin> ore nncnto o das considerações quo jnlg,tr conve
nientos. 

!'i :L o Dar conhecimento directa;monte á Repartição Fiscal das 
faltas dos fornccerlores,J>elas quaes caiba a imposiçiio de multas 
m(otltro qualquer proc0 imento fiscal. 

§ 4. 0 Proceder como julgar legal acerca de qualquer sinistrq 
que occorror ou de prejuízos e danmos que se derem nos proces-. 
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sos das preparações, bem assim nos artigos em deposito, para o 
·fim de responsabilisar quem os tiver causado ou ~er dada baixa 
·da existencia do objecto, si o accidente fór apenas c.1sual e it1de
pentlente da vontade dos empregado!. 

§ 5. 0 Remetter ao Cirurgião-mór do Exercito o mappa seme.>
tr:tl de f]Ue trata o art. 14, § 9°, aco1ppanhado das rellexõc.> f]Ue 
julgar convenientes. 

§ 6. 0 Mandar satisfar,er, nos termos legaes dos contr:1ctos, os 
pedidos de supprimentos f}Ue lhe forem remettido;; e rubricados 
pelo Ajudante. 

§ 7. 0 Observar que os pedidos de que trat:1 o 11aragrapho ante
cedente sirvam de guia de entrada dos ol\iectos requisitados e 
que nessa occasião sejam substitu'dos por outro documento ex
tr,,hido do livro de talão, que constitue o da receita para ser 
entregue ao fornecedor, depois de rubricado pelo Chefe, para 
justificar a conta f]Ue mensalmente apresentara. -

§ 8. 0 Providenciar convenientemente para que tenham imme
diaht s:ltisfnção os pedidos de supprimento apresentados pelo 
Ajudante, quando fór por elle representado contra a falta do 
prompto cumprimento. Si a falta resultar de negligencia do 
fornece(lor, o' artigos serão comprados pelo preço corrente no 
mercado, além de lhe serem applicadas as penas comminadasno 
seu contracto. 

§ 9. 0 Determinar que s~jam &'ttig'citos os pcctidos das secções c 
as requisições f]tte forem feitas. · 

§ 10. Remetter á Repartição Fiscal a folha mensal, para paga~ 
mento dos emprcgados,afim de, devidamente processada, ser pa~a 
pela Pngadorm das Tropas. 

§ 11. Nomear e livremente demittir os empregado;; cujas no
mençõc>s depencterem de acto seu. 

§ 12. Fiscalisar a contabilidade e escripturação do estabeleci
mento c providenciar para que seja ella feiht com a necessaria 
clareza e no devido tempo. 

§ 13. Presidir a com missão de recebimento de drogas ou outros 
materiaes. 

§ 14. lluhricar os livros cuja rubrica não pertença á Repartição 
Fiscal; assignar o expediente e ordens. 

§ 15. Autorisar as despezas miudas que forem necessarias, e 
as de outra especie quando para isso seja autorisado. 

§ lfl. Advertir, reprehender e suspender no maximo por qua
tro dias os empregados que reincidirem em faltas de cumpri
mento de seus deveres; tendo em vista o disposto no Regulamento 
approvado por Decreto n. 5884 de 8 de Março de 1875 e em 
circumstancias mais graves communicar ao Cirurgião~mór, quan
do a falt 1 fór commettida por Pharmacentico militar ou contra~ 
ctarlo. 

§ 17. Receber na Pagadoria das Tropas a consignação mensal 
de 100$ para com ella occorrer ás despezas miudas, urgentes e 
de transportes, da qual prestarâ.contas á Repartição Fiscal,, 

§ 18. Corresponder-se directamente com o Ministro qa Guer~a 
e com qualquer antoridade militar ou civil sobre os ass1-1mptos 
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relativos ao serviço a seu cargo e pro.:;tar aos Chefes das diversas 
Rep:trtições do Ministerio da Guerrà o.:; esclareciment.os e infor
mações que lhe fo:-em reqnisit.Ldos, IJem assim solicitar das mes
mas autoridades as que forem precisas. 

§ !!). Nomoar d'ent.re os seus suhorrlinarlos, na falta ou impedi
mento rio (]llalquer empz·cg•Hlo, qnom o suhstitua, danrlo Jogo 
parte ao Ministro da Guerra. 

§ 20. Sujeitar ao exame, pela fr'n·ma que fOr mais conveniente, 
os manipularlores, aprendizes e )'retendontc>s (]ne reunirem 
haiJilitar,,ões pr.t ticas, zelo e applie.tçiio, quando tiver de preencher 
log.,res vagos. 

§ 21. Remetter á Intenrlencia d:t Guerra ou ontr:t Ropaetição, 
afim de tez·om devido destino, os volunw.; contendo :ntigos que, 
em vir·tndc de ordem do Minbteo ria Guerra, tenham de ser 
remettidos para fóra da Córte. 

§ 22. Remctter ao Cirnrgiiio-mór a relação dos artigos que 
pelo Lahoratorio !orem foz·neridos a cada destino, bem assim a 
dos qno por r1mtlquer cir·cnmstancia na mesma occasião não o 
tcn ham sido. 

!'i 2:1. Decidir por si, ou tenrlo Ottvi•lo o Ajnrlantn o o.o; Chefes 
de s~rviço, as duvidas e questões tec;lmic:ts qne se suscitat'()!ll nas 
manqmlaçõcs, analyses e conforench•S de drogas. 

§ 24. Em conferencia com os mesmos funccionarios e os coa
djuvantes qtB julgar necessa.rios resolver sobre a a1lopção de 
f<i!'mulns c processo.> p.1ra a prepa!'ação dos medicamentos, tendo 
sempre em vista os prog-rns:;os da sciencia. 

§ 25. Transferir, quando jul.l'ar conven_!ente1 de uns para 
outr·os Jogare~ os empregados, CU.JaS nomeaço8S nao pertencerem 
a empregos on Jogare~ detoeminados. 

§ 2f\. Determinar o quanto por cento para ns despozas de 
f<tl!l'ico que nm cada smnestz·e deva ser c trregado nos prorlnctos, 
de acrôr·do com os dndos fornecidos pelo enc:n'l'egarlo da oflicina. 

§ 27. J>etorminar pol' portaria ou ordem do di:t o:; sm'Yiços 
c encargos que forem nccessario,; it satisfação de;te ltngulamento 
c orrlen~ snpf'riores. 

Art. 10. Ao Chefe do Laboratol'io se fará p::~r balanço toda a 
carga, precedendo ill\·entario, niio só dos instrumentos e utonsi
Jios, como das dr·og-as o de tnrlo mais que entrar para o estalJe
lecimonto, ficando elle nnico responsavel para com a Fazenda 
Nacional, do que prestará contas annnalmente na Repartição 
Fiscal, nos termos do § 3° do art. fl5 do Regulamento n. 415G de 
17 do Al>ril do 1868. 

Do Ajudante 

Art. li. O Ajudante terá a sen cargo a reserva dos deposites, 
como fiel do Chefe do estabelecimento, a quem ê immediata
mente responsavcl, e a administrará de accórdo com este 
Regulamento e as instrucções que receber do mesmo Chefe. 
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Art. 12. Como autoridade immediah ao Chefe, cumpre-lhe 
maii: 

§ 1. 0 Dar immediata execução as ordens que receber do Chefe. 
§ 2.o Fiscalisar todo o serviço interno do estabelecimento, zelar 

da sua disciplina, ordem e economia, como responsavel legal. 
§ 3.0 Dar os detalhes que julgar convenientes para a boa 

execuçilo das ordens e empregar toda a vigilancia para que 
os depositas se mantenham convenientemente suppridos e os 
trabalhos da officina c da secção do receituario não sejam 
retardados por fttlta de opportuno fornecimento. 

§ 4.° Cuidar que a escripturação da reserva seja feita com 
asseio e clareza, sempre em dia e de accórdo com o que de
termina este Regulamento. Para este fim serit auxiliado por 
um Escrevente, além dos empregados que para outros serviços 
forem indispensaveis. 

§ 5.0 Propôr ao Chefe um manipulador de 2a classe ou apren
di;.: de la, que lhe mereça inteira confiança para o auxiliár 
mt re.;;erva dos depositos. 

§ 6. o Examinar o ponto dos empregados das secções antes de 
ser apresentado ao Chefe. 

§ 7." Apresentar com antecedencia ao Chefe as relações do;; 
artigos nccessarios para o supprimento semestral da reserva 
e deposito, tendo muito em vista os gastos dos semestres 
anteriores e as alterações ou modificações que se tenham in
troduzido nos fot•necimento3. 

§ s.o Tomar parto na conferencia e recebimento de nrtigos 
que, por qualquer fúrma, tenham entrada no Laboratorio. 

§ 9.o Solicitar, sempre que fór preciso, a analyse de qualquer 
substaucia sobre a qual recaia duvida quanto á sua identidade 
ou estado . de pureza. 

§ 10. AJJI'escntar semestralmente ao Chefe um relatorio sobre 
o estauo os serviços das secções, indicando as providencias que 
forem reclamadas. 

§ I I. Participar itPmediatamentc ao Chefe qualquer sinistro 
que occorrcr, ou os prejuízos c damnos que se derem, quer no 
correr das preparações, quer nos artigos em deposito, para o 
tim de providenciar como fica determinado. 

§ 12. Representar ao Chefe sobre as faltas dos fornecedores, 
pelas quaes caita a imposição de multas ou outro proce
dimento fiscal. 

§ 13. Examinar, rubricar e remetter ao Chefe os pedidos que 
lhe forem apresentados c justitlcados, uma vez que reconheç..'l. 
a necessidade de serem satisfeitos. 

!'i 14. l\Ian1lar satisfazer, de conformidade com o despacho do 
Chore, os podidos dos artigos necessa.rios ao serviço das secções. 

§ 15. Proviuenciar para que todos os artigos que por seu 
estado a!Jsolutamente inscrvivel devam ser dados em consumo, 
sejam convenientemente relacionados c guardados, para que na 
devida época soffram esse processo. 

§ 16. Substituir o Chefe na sua ausencia ou impedimento 
tomporario. 
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DOS ENCARREGADOS DE SECÇÃO 

Do encarregado do deposito 

Art. 13. Ao Pharmaceutico encarregado do deposito cumpre~ 
§ 1. o Ter sob sua gu lrda e imrnediata responsabilid<tde todos 

os artigos que receber pnra sua secção, do que dará quitação 
a rttwm do direito, e lançará em acto continuo no Diar'io 
de r·ecoita. 

§ 2. 0 l\lantm· em completa, ordem c conscrvnçiio todos os 
artig-o~ existentes no rioposito, sepnralJ(lo a mntl'ria prima dos 
prod netos do Labora to rio. 

§ :l •. " Apre~ent:~.r om te~1po, }lO!' in_termerlio tl? :\jndante, 
o podulo extraindo do l!vro r c talao rios artrgos menos 
sns:·.epliveis de qnebr·a on deterim·açiio, que so tonwm pl'ocisos 
em maior quantidade no depm=ito, para pl'Ompto snppl'Ímonto 
da. olliei n:t o outr·os rlo.üino~. 

§ 4." TI' r Sl'mpre em r lia, á vista dos documentos ue receita e 
dcspcza, a escriptnração do Iivro-mappa de entl'adas c sabidas e 
con~enar om boa or•tlom todo; o,; r!ocnmcnt0:; e lin·os rl:t secção. 

§ 5. o Dirigir o encaixotamento on enfarrhtmento dos artigos 
que tenham de sflr fornecidos, organizar a guia rle expedição 
dos respectivos volumes de conformidade com as ordens do 
Chefe, lJcm assim a Jwta rle de3peza relativa a cada remessa, a 
qual, uma vez proces'nda, lhe servirá de documento dC' dcspeza. 

§ G. 0 S:1tisfazer com promptidão as ordens de fornecimento, 
de con formidarle com as ordens do Chefe, e consultar-lhe sobre 
qualquer duvida que lhe suggira no cumprimento das mencionadas 
orr!(,JlS. 

!'i 7.0 Apresentar ao ,\judante, no tempo de serem feitos os 
pcdirlos goraes de supprimento, a dcmonstra~[o do movimento 
ilo dnposito no poriodo do . .; seis mezes nltimos, para semm 
com os demais papois remettidos ao Chefe. 

§ R." l'rostnJ' conta dos artigos que houver recohido, ao mesmo 
tolnpo em quo igualmente o tizer o Ajudante, indcponrlcntc :le 
em qn:drpror occasiào responder ao Chefe pelos mesmos ob
jcctos. 

fi\)." Dar p1rte, por intermcrlio do A.imhnte, de qualquer 
occHrJ'onci<t ori danmo que se tenh:t dado no deposito, atim de 
que o Chefe resolva como lhe JXll'eP-er legal. 

§ 10. Detalhar o serviço da sua secção pelo modo pratico que 
mais aproveite á promptidão das expedições o de accorrlo com 
as orrlnns que a esse respeito receber. 

!'I 11. Sob qua.!c;uer titulo ou pretexto não fornecer os obje
ctos que lhe e.,tão conrlados, sem ordem do Chefe, bom assim 
não recol:cr da .oillcina por adiantamento ou per conta nenhum 
artigo. 

§ 12. Assignar com o Chefe e o Escrivão, que encerrará, os 
lançamentos no Diario de receita dos artigo;; que lhe forem 
entregues. 
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Do encarregado da officina 

Art. 14. Ao Pharmaceutíco encarregado da officinacompete:: 
§ 1.• Ter sob sua immediah direcção todo o trabalho llOn-· 

cernente ao fabrico, bem como o arranjo e conservação do ma
terial da officina. 

§ 2.• Não adoptar formulas nem admittir que se pratiquem 
proce3sos de preparnç~ qu~ não estej~m no formular_io do osta
helecimonto ou qne nao seJnm especialmente autons:tdos pelo. 
Chefe. 

§ :~. • Ensaiar, sempre que fór preciso ou determinado, qual
qner formula nova n,nte:; de fazer segundo esta prep1ração 
em grmule escala. 

§ 4. o Ter sem. pro em dia, de ac~ckdo c:o:11 os o.aderno.~ do coa
djln·:m te o mampnln,dores, a escrtpturaçao dos hvros de resumo 
da~ tran~fot'Ili"IÇÕ0:'\ ria matcrit prima. em prmluctos da olllcina; e 
con~e!Tar ou1 dia c hoa ordem toda a e.>Ct'Í_!ltm·açlio e documentos. 
da me:;um. 

§ 5.• Commnnicar immediatmnente ao Ajudante, para que· 
chc15'uc no conhecimento rio Chefe, qualquer occurrencia que se 
riê rtnrante <t f<thricaç·ão dos productos. 

§ 6.• Apresentar ao Ajudante, acompanhado da respectiva. 
demon5traç-ão, o pedido extrnhido do livro .de talão dos artigos 
necessarios it> preparnçõ~s orrlenadns, lJem assim remetter ao 
mesmo, acomp mhados da respectiva guh, 03 artigos manipulados 
na olllcina.. 

§ 7 .• Relacionar o guardar todos os ol~jectos que, por seu cstad() 
ins<:Jrvi,·el, <levam ser opportunamente apresentados, para 
sé rem dados •em consumo. 

§ 8. o VIl lar par.1 qne ao fechar da officina fiquem todos os fogos 
completmnento extinct03, ainda que para isso seja preciso retar
dar a s:dlirla de algum empregado. 

§ 9.• Organizar semestralmente o mappa. demonstrativo das 
drogas consumidas e dos preparados obtidos nesse período, para 
ser, por intermedio do Ajudante, apresentado ao Chefe. 

§ 10. Fazer no fim de cada semestre o calculo que deve 
serdl' rlc base ao do custo dos productos do semestre seguinte, 
ncompa.nhando-o das re(]oxões f(UO julgar convenientes sobre as 
vantagen" da fltbricação naquollc periodo. 

§ ll. Na mesma época apresentar ao Chefe a relação de todo 
o material d t otficina, com declarnção de seu estado. 

§ 12. Dar quitação de todo objecto que receber para o fabrico 
on serviço da otlicinn, e assignar com o Ajudante e o Escrivão a
clrga rio torlo o material da sua secção. 

Do encm·regado do ,·eceituario 

Art. 15. A secção do receituario constitue um serviço desti
nado ao fornecimento de medicamentos a officiaes do Exercito 
e empregados civis do Ministerio da Guerra, mediante indem-
nização. 

P:>DER F.XECUTIV:} 188i 8 
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Art. 16. Compete ao Pharmaceutico encarregado do recei
tuario: 

§ 1. 0 Ter sob sua direcção e immediata respon3abilidade todo 
o serviço e material a seu carg-o. 

§ 2. u 0.11' immetliato cumprimento as ordens c instl'Ucções que 
roce her do Che f'e para o dosem pen h o do serviço. 

§ 3. 0 l'romptiticar com torlo o esmer·o os medic:1mentos que 
forem rcqubitarlos por quem de direito, devendo oliserv<ll' que 
só porkm sm· rle;pachadHs receitas rle Mmlicos militnres on civis, 
nos term·•o; da lei, e q1w as rcct>ita~ tt·agam tambcm a a~:o;i!!natnra 
de que111 faz a rcrtuisição ~ 

§ 4.° Calcular, em vish dos preços dos artigos e a por<~cnta
gem que fór reconhecida snlllcicnte pai\\ indemnização da mani
l11llrtçito, o custo oxacto do C<lrl 1 formula que promptilicat•. 

§ 5. 0 Hcgistrar por ordem nnmeric<l, em Iin·o apropri ulo, 
as rcr~eita~ quo forem aviadas, lançar o seu cust!) o arehival-ns. 

!'i(\." l'cdil· por folha cxtr.1hi1h do talão os artigos rwens~m·ios 
ao sct'l i1;0 ria secção, c cni<lar Olll que esta estej:t soiupre ,;nlficien
tmnente provi• In do todos os al'ti,!!'Oi nccesscwios ao t'l'CIJÍIIPI"io, 
~ 7. 0 Exercer o maior cnirbdo J<n,.;,;Í\'el p1r,1 1]110 niío ,;,• rlóm 

cqnivoros IJU '1' na J>I'Omptific,l<;ilo quer na entt·eg-.1 rio~ nwdi
camentt>,; . 

.§ 8. '' \ \.tr>mlor {L _urgencia r,•r:l:nmvll no proprio rer~C'itnar~o. 
§ n.o Lançar no Dmno de rece1ta, rpw sera um livro dn Lilao, 

·em neto ('ontinno a c.\lla J'CC<)himento, o,; artigos IJill' r,•,:eher 
.para o c;m·viço da su1 secç.ão. 

~ 10. Solicitar do Chefe as provillencias que julgar nece~,;arias 
::L loem ria cmlem c economi 1 ria, sr:r,ção, e sujeitar it sua 1lrcbilo 
~ts tlnYirbs que ;:e suscitarem n·1 ]'i'omptitic IÇilü ,]os nwrlict
mentoJS n sou fortweinwnto. 

§ 11. A pl·esontm· no ]'l'Íllii'ÍI'O 11ia de C<l~la mez a? contas 
dos for·nnr·.imentos omx~twl!ln~ no mcz anterwr, 1!" nrrlll'rln <'Olll 
:IS orrlcus que recelJCI'. 

Do; l'fwnnacclttico.; coadjuvantes, DWnipulad01·es e apre;uli;es 

Art. 17. Os coadjuvantes ajmlarfío no serviço pela fr'lrnn que 
fôr dctr>J•minada p()!O Chefe. 

Art. ·18. Aos domai" nmprogado; cumpre: 
§ J.o Executar as ordens quo receberem dos Chefe3 dn seniço 

c dar-lhes parte de .qualquer incidente occor~·ido no tralnlho, 
occasionado por doscmdo ou fJtl'lliJner outro motrvo. . 

§ z.o Escriptnrar <lo modo da1'o nos c 11lernos as SitlistatH~ms 
recohi<las par;t carla prep:m1ção e a entroga dos produdos oh
tidos. 

§ 3. 0 Guiar os aprendizes que lhes forem confia1los, propor
cionando-lhes o traltalho compatível com a classe a que perten
cerem. 

Art. 19. Os manipuladores e aprendizes não poderão ter 
accesso de classe sem passarem por exame pratico de mani-
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pulações, ter boas notas de conducta, zelo e applicação, e contar 
pelo menos um nnno de effectivo exercício na sua classe. 

Para.grapho unico. Serão responsabilisado;; pelos damnos que 
cauS!trem e pelos erros e omissões do seu officio. 

Do Escrivr1o e Escreventes 

Art. 20. Servirá de Escrivão um 3° Escripturario da Repartição 
Fisc.d, devendo ser substituído de dous em dous annos, e com
pote-lhe: 

§ 1.0 Executar por si e auxiliado pelos Escreventes todos os 
tral>alhos do expediente e conb!Jilidade pertencentes ao Labo· 
ratorio. 

§ 2.0 Lavrar e encerrar os termos de consumo e quaesquer 
outros que exijam a sna intervenção. 

§ 3. 0 Encerrar com o Chefe a e<trga de todos os artigos réce
bitlos por este ou pelos outro3 responsaveis. 

§ 4.° Cuidar em que o archivo e torlos os papeis do serviço do 
Lalioratorio se consct•vom em perfeita ordem. 

§ 5. o Preparar e examinar todo:> os papeis que tenham de ser 
assignados pelo Chefe, e dar destino ao expediente. 

~ 6.° Fawr a matl'icula rios empreg;tdos, notando todas as 
alter;tçõo~, e organizar as folhas tle pagamento. 

Art. 21. Um do,; Escrevente3 servirit no escriptorio do Ajndante 
e os outros dons na Secretaria: os serviços lhes serão distribuídos 
peht t<il'ma que o Escrivão entender acertadn,. 

Art. 22. O Escrivão e os Esct•eventes são responsaveis pelos 
eno,; e omissõe.> commetticlos no exercício dos seus empregos. 

Art. 23. 'Um do; Escreventes exercerit as funcções de agente 
ou encarreg.tdo do serviço oxtel'no, e darit contas ao Chefe, o outro 
auxiliara. quando fór preciw o serviço das secções. 

Do Portei1·o e serventes 

Art. 24. Ao Porteiro compete: 
§ 1. 0 Abrir e fechar o estaiJelecimento nas horas que forem 

determinadas. 
~ 2. o gxercer n, maior vigi lancia pn,ra que absolutamente não 

saht do esbbelecimento qualquer artigo sem ser acompanhado 
de uma gula. a.ssignad.t pelo Ajndn,nte e rubricada pelo Chefe. 

~ 3. 0 Dar parte verbal ao Ajud nlte e por escripto ao Chefe da 
sahida de qualquer oflicial ou empregado durarite as horas do 
tJ'ah<tlho, quando não apresente este licença escripta e assignada 
pelo Ajudante. 

§ 4. 0 Tomar o ponto dos manipuladores, aprendizes, serventes 
e outros operarios. 

§ 5.° Cuidar do asseio, illuminação e guarda do estabeleci
mento e dar parte de qualquer occurrencfu. que tenha logar no 
internllo das horas do trabalho. 
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~ G. o Niio sahir do estabelecimento sem licença do Chefe, que 
designara nm servente apto para o substituir emquanto ausente. 

Art. 25. Os serventes se empregarão nos servi<;os que forem 
rleterminarlos; todos são subordinados ao Porteiro e g-mtt'da geral 
do e~ta belecimento. 

Art. 2(). O;; serv()ntcs que contarem cinco annm; de olfectivo 
:.;crviço no LalJoJ>;;torio pcrcchcriío mais tmu gi'ntiticr1çib de 500 
ri> i-.; dir1rios. 

JJo mrrchiuistn e crrrJ!ÍJ1tci1·os 

.\rt. 27. Ao machinista cumpre : 
~ I. o Dirigir o fmH'cionamcnto da. machina a Vli[JOI', e velar 

)lf'la sna boa conservação, n~,;im como ria-; demais mncliinas e 
'll'l'llrclhns, em cnjo tmh:1lhn, ,;cgnndo as circtun,;tancim:, serit 
:111xiliado por outro empregado. 

~ 2." l'r~dir por r'SrTipto ao cnrnrrPg:H.Io das ollkinas o qnc fôr 
nr,ec.;sario no custeio e conservação das machinas c sons accesso
rios . 

. \rt. 28. Não podeJ•it, sob p!'ctexto algum, pôr em movimento 
as machinas, desmontai-as nem snlJstitnir alg-nm:t prça sem 
ordem rio encarregado da oJncina, o qual em caso;; gTavcs nada 
<J!'denaJ'Íl sem antorisaçiio do Chr>fe. 

1\I-t. 2D. Os carpinteiros se l'llll'J'<·garão no fabrieo e reparnção 
rln~ caixões pa1·a. a expedição rios merlicamento~, o mcehnJ'Üo do 
"IIC:ll'J'l'g"ado do lleposito ns ordens concernentes a esse scrYiço . 

. \t'L :~o. O mncltinista e carpinteiros, como qnalqucl' outro 
O]'r'J'Hl'in, comrpwnto do Arsenal de Gttnr1·a, emqnanto em serviço 
nll'<•r:fiyo no Lnl:omtorio, ~iín sn.Hfo.; ao rcginJf'll di~ciplina!' 
de- I,. '~"ta llf:!c•cimt•n to. 

1\ d. ::I . Seriío nomPados por a c to do Go\·emo o Chefe, o 
,\_jmlante, o Escrivão e o Porteil'o, sendo os dou~ primeiros por 
Jll'oposta rio Cirnrgião-mór do Exercito e o terceiro por inrlienção 
rio Director da Repnrtição Fiscal ; pelo Cirnrgião-mr·,r os encflr
rcgaclo:.; das secções e coadjuvantes ; r,s mais empr0gados serão 
rio livre nomeação do Chefe do Lahoratorio, o qual exigirA dos 
~~.mtiidatos as provas rle haJ,ilitaçiío e o,; documentos que jnl::wr 
n eccssarios. ~ 

Art. 32. Nos descontos por faltas e licenças serão observa
dos ]'lara os militnres o que está estabelecido pelo Regulamento 
n. 1900 de 7 de Março de 1857, o para os empregados civis o 
IJIIC rli><põe o rle n. 4156 de 17 rle Abril de l~'fJ'l. 

Disposiçrie< geraes 

Art. 33. O fornecimento para o Lahoratorio se fará, por 
ititP!'llledio do Ministerio da Guerra, directmncnt8 dos ftti.Jri-
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cantes da Europa, excepto os artigos que forem do paiz, que 
serão obtidos nos nossos merc.1dos, mediante concurrencia, que 
tera logar perante uma commissão composta do Chefe do Labo
ratorio, do Ajudante, dos dous en1arregaios de secção e do 
Escrivãa. 

§ 1.• A concurrencia terit logar, precedendo autorisação do 
Ministerio da Guerra, todas as vezes quG houver necessidade 
de drogas do paiz para o supprimento do Laboratorio. 

§ 2." Par<t abastecimento do Laboratorio dos artigos do paiz, 
ol,servar-se-ha o que determina o cap. 12 do Regulamento 
n. 5118 de 19 de Outubro de 1872. 

Art. 34. Feita nos devido.~ termos a entre;p. d03 artigo.;;, o 
vendedor receberá incontinente um documento extrahido do 
Diario de receita, com o r]ual instruíra a sua conta, para ser 
processada e p:1ga. 

Art. 35. Constitue Diario 1le receita um livro de talão owle 
serão com clareza e as,;eio feitos o;; assentamento.> do,; artigo3 
recebido.>. 

§ 1. • Constituem Diario de despeza os documento:; originam; 
~ompetentemente processados e encadernados trimen~a1mente. 

§ 2.• Além desses haverà os seguintes livros: 
Livros de talão para pedidos; 
Li vros-mapp;I.S r lo demonstração ; 
Livro . .; de resumo das transl'or·maçõ::!s ; 
Livros de termos de consumo ; 
Livro de talão para conta do receituario; 
Li uo de matricula dos empregados ; 
Liuo de despezas miudas. 
O,; livro,; auxiliare,; que ftwom necessarios para esclarecer a 

n;er'il'tnração. 
Art. 36. A e.;;cripturação de qu:tlquer destes livros será. feita 

de accôr·do com os morielos ministrado3 pela Repartição Fiscal. 
Art. 37. Tollo> o.;; documentos de de.;;peza, assim como 

as o!'dens e minubs da correspondencia, depois de numerado;, 
serão encadernrtdos por trimestres ou semestres, confor
me a quantilla.de. Do mesmo modo se praticará. com as se
gundas vias das contas e outro:; quaesquJr documentos r1ne 
devam ser conservados no archivo. 

Art. 38. Os t<tlões que constituem os livros diario3 de re
ceita o despeza do Laboratorio, de resumo das transformações 
o os li nos-mappas, ficam sujeitos á disposição do § P, art. G\J, 
do Regulamento do 17 do Ab<'il de 1868. 

Art. 39. As perdas por divisão das substancias serão ilevi
damente apreciadas pelo Chefe do Labora.torio e submettidas 
ao Cirurgião-mór do Exercito, afim de, interpondo seu parecer a 
respeito, apre.;entar á. decisão do Governo. 

Art. 40. O Laboratorio funccionará. todos os dias uteis, do 
dia }o de Outubro a 31 de l\1:1rço, das 7 horas da manhã á.s 3 tia 
tarde, e do dirt I de Abril a 30 de Setembro, das 8 horas da 
manhã ús 4th tarde. 
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§ 1. 0 Quando as necessidades rio serviço exigirem, poderá o 
trabalho ser prorogado por uma hora mais, sem que por isso 
os empregados tenham direito a augmento de salario. 

§ 2. o Quando, por determinação expressa do Ministcrio da Guerra, 
o Laboratorio 1'unccionar em dias feriadc.s e santificados, o.c; em
pregados que trabalharem perceberão mais a gratificação cor
responrlente a de meio di<t de trahalltr,, 

§ :~. 0 O expediente rln Secretaria so farà nm·malmcnte rias 
n hora,.; rln manhã as 3 da ta.rtlc. 

§ 4. u A se<'çiio do receitnario f'nnccionará 11os dias feriados 
e s:wtiliearlo~ até ás 2 horas da tarde. 

Art. ·ti . Os netos dfl consmtJO dos artigos que forem aiJSO
lutanwnte insorvivPis tnrão logar JH'ceedenrlo cxnnw de uma 
commissão composta do Chele, ,\judantn, Escl'ivão o dou,; encar
J'r>gados de secção. 

1\rt. 42. Em todos os anno,; linanccit·os nma connnissão, com
posta do Choli•, ,\jud:inl.o, t•:scrivão "um l'harmac<'ulico dm;ignado 
pelo Cil'urgião-môt' do Exut·cito, pt•oeerlertt a inventario do 
torto o Lahoratorio. 

Art. 43. Em circumstancias extrnordinarias, o 1\Iinisti'o da 
Gnerrrt augmentará o pes~oal do manipulação, enHJlmnto durnr 
a necessidade. 

Art. 44. O supprimento de artigos necessarios ás pharmacias 
dos hospitaes militares da Córtc e Andarnhy se fara mctliante 
refjnisição directa ao respectivo Chefe do Laboratorio, á vista 
do pedido do Pharmnceutico. 

Art. 45. Annualmente o Chefe remcttert\ ao .Ministro da 
Guorra mn rclatm·io circumstanciado de todo; os serviços e 
estado do estaheleeimento a seu carg<', hem assim o orçe~
mcnto da de,;peza a fhzer-sc no exerc.icio se~uintc. 

Art. 4G. Em todo:; os actos rio serviço do Laboratorio, os 
Pharmaecuticos serão militare,; ou contractados, u.;arão do uni
tiwme rli-;tinetivo do seu posto ou graduação, permittido no ser
viço int•'l'llO dos IJII:II'tois c estai :elr•cimentos mil iL1 res. 

Art. 47. o Chefe, o Aj •tdanto e o l'ot·tcit•o rcsirlir:1o no esta
belecimento. 

Art. 4H. O Ministerio da Guerra poderá, a todo o tempo, 
fazer no presente Regulamento qualquer altet'<lção qne não 
importe augmcn to de despcza. 

Disposiç<!o tl'attsitoria 

Art. 49. Os augmentos de vencimentos, pam os r1uaos não 
foram consignarlos fundos na Lei de orçamento em vigor, licam 
dependentes de approvução do Corpo Legislativo. 

Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887.
Alfredo Roddgues Fernandes Chaves. 
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Tabella dos venchn.entos do pessoal do 
Laboratorio Ohilntco- Pha.r.m.a.ceutico»· 
a que se ref'~re o Regulam.enta desta 
data 

E:\IPIIEGOS 

l Chefn ........................ . 
l ~j:ult~~to ................... . 
1 Escr1rao .. .................•• 

3 Ene.ur••gado; tio sceção a 3601~ 
3 Coadjuvantes a 2108 ......... . 
3 Eserer1~nlos a 60)/j .. ........ . 
f Porteiro ..................... . 
4 Manipulatiorcs tio ta classe a 
950.~ ......................... . 

4 Dito• tio 2a tlit~ a 720S ....... . 
4 Apron lizcs de ta dita a 300b .. . 
4 Di tos de 2a dita a tso

1
, .... . 

2 Eneaixohtioros a 1<)500 < iaric; 
ft) Scrvent"s a t,~100 diarios .... 

YENCUIENTOS 

9608000 
60061JJO 
60U,:l(!OO 

t:080folll0 no Ol 
t:SOO OJO 

600,$000 

3:810JOOO 
2:880$0UO 
I: í!OO,~\JOO 

710$000 
t:09j,j00:l 
5: 475/i(JIIO 

2l:5i081J00 

ODSBRYAÇÕES 

Altim tio• veneimontos militares. 
Idem. 
Além tios ycneimontos do 01ppro· 

gatio da Roputição Fiseal. 
Alám dos veneimontos mililaros. 
Idem. 

Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887.
Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves. 

LtECRETO N. 9718- DE 12 DE FIWEREIRO DE 1887 

Autorisa a Componhia do Naveg1çãJ Paulish a supprimir temporariamente as·. 
esealas polos portos do P.lramguá, Antonina o S. Franeiseo, restringindo sua 
navog.'lção r~gular aos de S.\HtOJ, Iguape e Cananéa. 

Attendcndo ao que requereu a Companhia de N,wegação Pau
lista, Hei por bem Autorisar a suppressão temporaria das escalas 
dos seus vapores pelos portos de Paranaguá, Antonina e S. Fran- · 
cisco, restringindo sua navegação regular aos de S:.~.nto:;, Iguape 
e Cananéa; mediante as obrigações impostas pelo contracto
approvado pelo Decreto n. 5306 de ll de Junho de 1873. 
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Antonio rla Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario do Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras. 
Publicas, assim o tQnha entendido e faça executar. Palacio do 
.Rio de Janeiro em 12 de Fevereiro de 1887, 6G•d,t Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubric.t de Sua Magcstadc u Imperador. 

"1ntonio da Silva P1·ado. 

DgCBETO N. 071\)- llE 12 lll~ FI'VEREIIW JJ!o] 1887 

l'crmilto tpw o English B.onk o{ Rio <le Jaw1iro, limiteJ eontinuc a. fucr as 
oprr.tç~jcs par . .t.tJUO so acln auLoris·t•lo, não oiHLutl~ cJt'tts alL!!I'u_;õJi rpl:l cm18H 
for.LIII foil:ls uui rJ3pceliniS estatutos. 

Attendrmdo ao que Me· requereu o English Banh o{ Rio de 
Janci1·o, limiterl, devidamente representado por son gerente · 
ne.>ta Côrto, o Tendo ouvido a Secção de FazendU. 1lo Conselho de 
Estado, Hei por bem, de conformidade com a i\linlm Imperial 
Resolução de Consult<t do 29 de Janeiro proxirno passado, Per
mittir quo, não obstante as alterações competentemente feitas 
em 1864, nos estatutos rio 1lito Banco, rescindindo inteiramente 
os arts. 207 c 208 e a parte dos arts. 200 c 210 rnferent(~ as acções 
compr.1rlas em s<'n houuticin, :dtct·ações quo não foram uo devido 
tempo communicwlas ao l\Icu Governo, continue o Banco a fazer 
as opemções parn que se acha autorisado pelos Decr·eto.; ns. 3212 
do 28 rle Dezembro de 18fi;3, :3713 de 6 do Ontnbro de 1866 e 9163 
tio H tle Março de 18H4, o do ac~ôrdo com as regra; estabelecidas 
nos mesuws decretos. 

FraJit\isco Belisario Soares de Souza, do .Meu Conselho, ?llinistl'O 
<e Secretario de Estado do.:; Ncgocios da Fazenda e Presidente 
do Tribunal do Thesonro Nacional, assim o tenll<t entendido e 
faça executar. Prtlaeio do Rio do Janeiro aos 12 do Fevereiro de 
1887, GG• da. Inclependoncia o do Imperio. 

Com a. rubrica do Sua Magestade o Impcnulor. 

F. Bclism·io Soares de Sou;a. 
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DECRETO N. 9720- DE 12 DE FEVEREIRO DE 1887 

ConecUc a RoberLo Boussu permissão para explorar o oxlrabir antbnLo nos 
munieipios tia capital c tio Moia-PonLc, d1 Provincia de Goyaz. 

Atlendendo ao que requereu Roberto B~ussu, Hei por bem 
Conceder-lhe permissão pam explorar e extrahir amianto nos 
municípios da capital e de Meia-Ponte, da Província do Goyaz, 
mediante as clausulas que com este baixam, assignadas por 
Antonio da Silva Prado, do Meu Conselh'l, Ministro e Secretario 
de Estado do3 Negocio3 da A""ricultura, Commercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e faç1. executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 12 de Fevereiro de 1887, 66• da 1ndepen
donc:ia e do 1mperio. 

Com a rabrica de Sua 1\lage;;tade o Imperador . 

.cintonio da Silva Prado. 

Clausulas a que se ref"ere o Decreto n. 9")'20 
desta data 

Fica conceJülo a Robel'to Boussu o prazo de dons annos, conta
dos desta data, para, sem prejuízo de terceiro, proceder á explo
ração o extr<tcção do amianto nos municípios da cn,pibl e de 
l\Ieh-Ponte, da Provinch de Goyaz. 

11 

Dmltt•o do.:l primeiros dons annos 1leverá o concessionario apre
sentar na Secretaria, de Estado dos Negocios th Agricultura, 
Commercio o Oht'<tS Publicas plantas geologica e topogr,1.phic1t 
do~ terrenos cxploeados com perfis que demonstrem, tanto quanto 
fóe possível e o permittirem os trabalhos executados, a super
posição das camadas mineraes, e remetterit com as mesmas plan
tas amostras dos mineraes encontrados e relatorio minucioso da 
localidade em que a mina estiver situada, declarando qual a pos
sança c· riqueza desh ; qual st~t't extensão e sua uirecção ; a 
dh;tanch entre ella e os povoados mai; proximos c os meios de 
communicação existentes; a área necessaria para a mineração, e 
finalmente os meios mais apropriados para o transporte do pro
dueto das minas. 
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Ili 

Os trabalhos da exploração porlerão ser feitos por qualiJner dos 
modos recommendados pela sciencia. 

IV 

O cnncos~ionario fica, ol.rig-atlo a intlemnizar os tll:vnnos e pre
jnizos 'Jne de seus trabalhos de exploração e extracção po ;sam 
proYir· ús pt'opriedade.> <tdj <contes; a restabelecer á Sllit custa o 
cm·s·1 nntnr;d das ngu:u; que desviar por c lUSa dos mesmos tra
balho~ o :1 dar conveniente diz·ecçiio its quo brotarem das cavas, 
poços ou galerias que fiúw, q Ulllflo destes serviços ro~ultar 
rlamno aos mo:-;mos proprietarios de terrenos adjacentes. 

Si o rlesvio desta·; nguas oxigit' trabalhos em propriedade 
alheia, o concessionnrio solicitarit prévio consentimento do pro
prieta.rio, usando dos meios em rlircito pormittido~. 

v 

O conce.;sionario lic:t oh1·igwlo a doseccar os terren<•S alngados 
em virtude do,; trabalho:; da explor·açiio, re:>tituindo-o~ ao soa 
antigo estado, de mo:lo que não poss[t ser prejudica•la a SJudo 
dos morarlores da circumvizinhança. 

Pala do do Rio do Janeiro em 12 de Fevereiro rlc 18R7. -A11tonio 
da Silva Prado. 

nECIUno N. 9721 - nE 12 DE FEnmEmo 1m 1887 

Prorog,t, plr oito IIWZ118, o prazo eonr:cditlo pt~los Deeroto\ ns. 2:318 do 2S tfo Agosla 
do JR:;,q n s2·a ti.• 3 •l• S3tembro do 18H á Comp111hia d.s Minas th A ... urná, 
Jl.lf,l f'ff•Jetuar a mr lição o domaretção d ts re3pcetivas da. tas mirwr.t.es. 

Attr:ndiJndo ao que roqnere1t a Companhi[t 1las 1\linas do 
Assni'!IÚ, devidamente representada, lloi po!' !Jeiu Prot·og<tr, 
por otto mezos, o prazo marcado no.-; Oecrotos IH. 22:!8 ele 28 de 
Agosto <le 185~ o 8251 do 3 de SotomiJro de 1881 p~ra olfectuar 
a medição e demarcação das respectivas datas minorae.>. 

Antonio da Silva Prado, <lo Meu Conselho, Ministro e Secre
tario rln J.•};t:ulo dos Negocios <h Agricultura, Commercio e Obras 
Puhlicas, a,;sim o tenha entendido e faça executar. P.1lndo do 
Rio de .Janniro em 12 de Fevereiro elo 1887, ~·()o da Indepundcncia 
o do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Pmrlo. 

uVV''.:Pd''d'Vf'V 
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DECRETO N. 9722- DE 19 DE FEVEREIRO DE 1887 

Declara catluca a eoncossão feita pelo Decreto n. 8104 de U de Fevereiro do 

1882, '""'" o o•taholccimento do um engenho eontnl destinado ao fabrico de 
a~suear de eamw, no munieipio de Campo~, Provineia do Rio de Janeiro. 

Tendo a Companhia London ani Brasilian Sugar desistido da 
concessão, de que era ~ssionaria, feita pelo Decreto n. 8404 
de ll de Fevereiro de f882, da garantia de juros de 6 o; o ao 
anno soht·e o capital de 450:000$, para a construcção de um 
engenho centt•al destinado ao fabrico de assucar de canoa, á 
margem tlo rio Murbhé, freguezb de Santo Antonio dos Gua
rulhos, mnnicipio de Campos, Província do Rio de Janeiro, Hei 
por be111 Declarar caduc~t :t mesma concessão. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de E,;tatlo dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendi·lo e f<lça execut-1r. Palacio 
do Rio de .Janeii·o em 19 de Feveretro de 1887, 66' da Indepen
dencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Stw.. Magestade o Imperador 

.tntonio da Silva Prado. 

DECRETO N. 9723 ·- DE 19 DE FEVEREIRO DE 1887 

ConeeJe permi9São a João Miguel Bierrenback para explorar chumbo o outros 
mincraes na Provineia de S. Paulo. 

Attondentlo ao que requereu João Miguel Bierrenback, Hei 
por bem Conceder-lhe rermis3ão para explorar chumbo e outros 
minerae:; na comarca de Xiririca, da Província de S. Paulo, 
mediante as clausulas que com e;;te baixam, assignadas por An
tonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de 
Estado do:; Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que as~im o tenha entendido e faça executar. Pnlacio do Rio 
de Janeiro em 19 de Fevereiro de 1887, 66' da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 
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Clausulas a que se refere o Decreto 
n. 97'~3 desta data 

I 

Fica concsuirlo :t João Mig·twl Biet'l\m\mck o }H'U/,0 de dou~ 
anno .. ~, contatlos 1\e.:;ta dat.t, par,t, sem prejuízo dos 1!i!'eitos de 
ten:ei1·11, cxplorm· chumbo e ontt·os mincraes na sert·a da Arataca 
em um Nio de :~o kilumetros, comarca de X.iririca, da l't·uvincia 
de S. Paulo. 

Dentro deste pt•am o concessionario deverá apresentar na 
Secrctari:t de Esta1!o elo,; Nogocios da Agl'ieulttn·a, Cummorcio 
c Obr.1s Publicas plantas geologica e topographiea dns ter
renos cxplot·:ulm; com perlis quo demonstrem, tauto quanto 
flil' possível c o permittirem os trabalhos executados, a su
}H~rposi<;ão Lias cnmadas mincracs, o r<'metterit, com as mesmas 
planta>:, amostL•as dod mincracs encontrauos e rclatorio minu
cio;o da localidade em que a mina esti vet· situada, declarando 
qual a possança c rirftnza de:;ta ; 'llnl su'L extensão c su:t clircc
'.'iio ; a tlistancia entre ell t e os }lJvoado; mai;; proximo; e os 
meiL,s de comimlllicação existcn tes ; a área neces,;:u·ia para a 
miuet·ação, e linalmente os meios apropriauo:l p:-w:t o tl'<tll~JlOl'tc 
do::; pt'OIIuctos das ntinas. 

ll 

Os l!'ab.tlho; 1le po.qniz t on cxplor,lção p11'it do:>"ohri
mento tlü lllÍliH~ potleriio 'Wl' f,•JtO~ f'Ol' <[U tllfllt.'l' dn; tllOuO; 
recummctuladu.'i td:t seieucia. 

!11 

O concessional'io tlc.t obriga• lo a imlemnizw os prejuízo;; que 
do seus trabalhos poss.tm provir á> propriedade.> adj>tcentes; a 
restalmlocer, à sua custa, o curs·J natm'<tl das agnas que tiver 
de de~vh1r por causa. dos mesmos tra.brtlhos e a dar conveniente 
dit·ec~·ilo ús r1nc brotarem rbs c,was, poço.; on galeri<l:> que 
tize'', quandn de,tcs serviço.; rcsu\t1r Lhtmno a 1; nw.;mos pro
pl'ictarios ue terrenos adjacentes. 

Si o de~vio destas aguas exigit• trabalhos em proprierlade 
alheia, o concessiona!·io solicitará prévio consr~n timcn to LI o pro
prietarh, usando do; meios em rHreito p:Jrmittidos. 

O concessiona.rio tica obrigado :t rleseccar os terreno; ala
gados em virtude dos tralulltos d<t exploração, re;tituindo-os 
ao seu antigo estado, de modo que não possa set• pl'('judicada a 
sauuo dos moradores rla circumvizinltanp. 

Palacio do Rio de Janeiro em l\J de Fevereiro de 1887.- An
tollin da Silva P1·arln. 
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DECRETO N .. 9724 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1887 

Conecdo p~rmi~são a llenri RatT.rd para transferir ao Major Francisco do Assis Pauh 
Asmmpção a eonccs;ã l do que trata o Decreto n. 9'93 do 5 dJ Sotembro 
do i88:i. 

Attendemlo ao que requereu Hem·i Raffard, Hei por bom Con
cetler-lhe permissão pam transferir ao Major Francisco de Assis 
Paula A>',;nm!Jão a concessão que lhe foi feita por Decreto 
n. 9493 de v de Setembro de 1885, para explorar carvão de 
pedra e petroleo em Agua Branca, município de Tatuhy, da 
Província de S. Paulo, mecliante as clausulas estabelecitlas no 
Decreto n. 5744 de 16 de Setembro de 1874. 

Antonio da Silva Prado, do l\leu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entenrlido e faça executar. Palacio"do 
Rio de Janeiro em 19 de Fevereiro de 1887, 66° da lmlepen
dencia e do hnperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmperatlor. 

Antonio dn Silva P1'ado. 

DEClUnO N. 9725- DE 1!) DE FE\"EREIRO DI~ 1887 

Approm os phnos dos edificios que o lhcharel Luiz Raphacl Vioira Souto c Antonio 
Homingnos dos Santos Silra têm do COn3truir para habitação do opcrarios o 
dassc~ puhrc.i. 

Hei por bem, de conformidade com a clausula ll das que 
liaixrtrmn com o Decreto n. 9511 de 17 de Outubro de 1885, e 
it vista do parecer da Inspect'lria geral de hygiene, Approvar 
o,; planos dos etlilicios qne o Bacharel Luiz Raphael Vieir,t Souto 
e Antonio Domingues dos Smtos Silva têm de construir para 
habitação lle operurios e classes pohres, com às seguintes con
dições: 

I. 0:> diversos familisterios guardarão entre si a -distancia de 12 
metros pelo menos. 

li. Para maior circulação do ar no pavimento terreo, a rult 
central sera aberta nos dons extremos. 

lll. As paredes internas devem ser de tijolos duplos, de quatro 
em quatro casas, e rebocadas a cal que não contenha salitre. 

I V. Si os familisterios tiverem de ser construidos em terrenos 
haixos, a pe(]uena distancia do lençol d'agua, o sólo será prévia
mente drenado. 
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O Bat·ão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 
Mini;;tro c Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, assim 
o tenha. entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 19 de Fevereiro rio 1887, 6ô0 tht I ndependenci:t c do Im
porio. 

Com a rubrica ele Sua l\Iagcsta<le o Impemclor. 

<-·-····".f.'.:f\:1'\fo·J' 

Snnlwt·.-0 Rog-nl:uwmto qne haixou com o Decreto n. 9;)54 
<Ir~ :1 do Fevereit·ó <lo ISSG, m·ganizando o set'vic;' s •nilat·io lle 
t<•t'J':I, l'.l'COU: 

A ln,;pcdnt'ia g-ol'al de hyg-icn<', na Côrte; 
!thl'''ctnrins do h~·g-innc, compostas do lnspector o mr•mhros 

da ltt''l'''eloria, nas Pt·ovindas <lo l'arit, 1\l<n';t.nltilo, l'<·t·n:rm!.nco, 
Halti:r, S.l':mlo n [{in Gran<le elo Sul; 

lnspcctol'es <lo ltyg-icnc, nas ontr,u; Provincins; 
]ln!Pgmlos <lo h~·g-inne, nr~s citlatles o nns vill:ts nr•i.~ impor-

tantl's das l'roviucin~. 
o ,;r•t•vko s·tnit:u·io tWtt•itinto foi commcttido: 
.\' lnsp;,cto!'Ía ;..:·er;tl de S>lltolc oln:-; porto.;;, n•1 C<it•!:l; 
Ao;; lttS[Il'dot•e; do san<lo •lcH portos o son..: :ljndnntes, nas 

l't·ovin<·ias <lo l'arú, l'm·namlmel1 o lhhia; 
J\<> . .; lnspodot•c,; rJ,~ saurlo <lo~ pot·tos, n:ts outr.ts I'J'OYincins, 

monos as do JUo ele .Jauniro, 1\Iinas Geraes, <1o~-:tz "l\fatto 
0I'n.-.-s:>. 

A,;.-;im, ao passo qne nas cilia<lm~ e nas villas mais importantes 
de eath Provincht h't D3legados de hygiene, snbor<linado.; ao 
Inspcctor e que rles9mpenham as funcções clestc nr~s rnspectivas 
localidndcs, nenhum porto, a excnpc;ão do que e sétle da lnspe
ctrJl'i:t elo suHlo, tem autoricl:ulo ~nnitarin 1]110 (''"é'' :ts H'Ze.-; do 
Inspeclor. 

PJ'ncuron-sc ohviar este inconveniente, determinando nn art.l88 
que« no.-.: portos em qne não ltouvet· autoridade sanitarh compete 
á :uttm·i,J:vle policial fazer cnmpr:r o regulamento,, 

!Ia, entretanto, em diversas Províncias portos de con-;irleravel 
movinwnto commercial, que entretêm uavegnção <lirccta com 
os paizes estrangeiros e onde se torna sensível a falta de uma 
autoridade sanitaria que visite os navios, expeça e vise as cartas 
de s:tude, serviço que não pôde ser feito com ignal vantagem 
pelas autoridades policiaes. 
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Esta lacuna da actual organiw.ção ficJrà preenchida, creando
se Jogares de Delegados de saude, gratuitos e providos pelo3 
Presidentes de Provincia, como são os de Delegados de hygrene. 

De accôrdo com estas idéas, tenho a honra de submetter á
alta aprecinção de Voss~ Magestade lmperirrl o prqjecto de 
Decreto junto. 

Sou, Senhor, éom o nmis profundo respeito, 

De Vossa Magestade Imperial, subdito fiel e reverente, 

Bartio de Ma more. 

DECRETO N. 9726 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1887 

Provi<loncía sobre o iorvi<;o sanil'lrio no; porlos on.te não ha lnspoeloria do 

s:wdo. 

Attemlenuo a ncccsiitlade de provillenciar sohre o serviço 
sanitario nos portos onde não ha lnspectoria de s:wde, Hei por 
bem Decretar: · 

Art. 1. 0 Nos portos marítimos o fluviaes mais importantes 
da,; Pr,wincins, excPptmulos os que forem séde de lnspectoria, 
ltayerú Delegados de saude, quo 1lesempenhat•ão as fnncções 
commottidasaos lnspectore» desande dos portos p)loRcgnlamento 
annexo ao Decreto n. 9554 de 3 de Fevereiro de 1886. 

Art. 2. o Os l>elcg.ulos de saurlc serão nomeados, em cada 
Pro\·ineia, pelo respectivo Presirlente, e ficarão immedintamente 
suhordinado; ao lnspector, com o qual se corresponderão e de 
quom receberão as oraens e instrucções relativas ao serviço. 

Na f•tlta do Inspector ou em CiiSOS extraordinarios, deverão 
os mesmos Delegados dirigir-se no Presidente da Provincia ou 
ao lnspector geral de sande dos portos. 

Art. 3. o As n ntoridades policia os prestarão aos Delegados de 
saneie o auxilio de que necessitarem para, o desempenho de suas 
attribuições. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O B:trão de Mamoré, do Meu Conselho, Senador do Imperio, 

Minh;tro e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, assim 
o tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
19 do I<'everciro de 1887, 66° da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de SuJ. Magestade o Imperador. 

Bartto de llfamorê. 
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DECRETO N. 9727-DE 19 DE FEVEREIRO DE 1887 

Gonecdc autori.,ção á Companhia lllannheimer Vcrsicl&erungs-Gcs~llscha{l P"a 
runeeionar no lmpcrio. 

A ttenrlmHlo ao 1ne rer1uercn a Comp::mhia J.fannheimc1· Ve1·si
chcntn.r;.,-f:esellschaft, devidamenter epresentada, e de confor
midade com o parecer du. Secção dos Negocios do Imperio do 
Conselho tle Estado, exarado em Consulta de 28 de Dezembro do 
nnno proximo liJ11lo, Hei por hem Concc'rler-lhe autorisação para 
l'nuccimwr no lmperio, com nnn agenci:t na c ir lado do Rio de 
.l:lllciro, nwrlinnte as clausnh:; fJtw coín este lmix:un, :tssignada~ 
pot• ,\ntonio rla Silva Prado, do l\Ien Conselho, Ministro c Secre
t:n·io de Estar lo dos Negocios tia Agricultura, Commercio e Obras 
l'nlilicas, quo Gf'Silll o tenha C'ntendirlo e fnça oxccnt:ll'. Palacio 
rlo ]{in rk .J:uwit•o em l!l de Fl'\·crciro r\c 1K87, GG'' rln lmlr>pcn
rlenei:c r• rio 1 mpcl'io. 

Com a. rnhricJ de Sua J\lagestade o lll1Jlet\Hior. 

Anto11io da Silvtr l'rwlo. 

Cln:usulas a que se refere o Decreto 
:n. 9'72'7 desta data 

A i'Ompanhia fica antoris~ttla a cstalidecer uma agencia n::t 
rirl:ule do Itin de Jr11wiro c a ter um representante no Impcrio 
com pll'no~ e illimitndos poderes para nctiva c p:tssiv:mwntc 
h'.tlnr P definitivamente resolver as questões fJUe sr• SH,eitarcm, 
r[Ucr mm o Gon•rnn, !JllCr com os particH!are~. 

11 

Tnlos o> ncttJs praticados vel:t referida agencht ficam sujeitm; 
á legi-;htção rio lmperio, senrlo decididas pelos Trilmnaes do 
Brazil as questões r1ue se suscitarem, sem fJUe em tempo aJo-um 
possa a reJ'ericla companhia reclamar qualquer excepção funâada 
em seus cstatntos. 

Ill 

A mencionada agencia não poderá funccionar emquanto a 
companhia não depositar no Thesour•o Nacional ou em qualquer 
estabelecimento bancario a quantia de 20:000.$, em moeda cor
rente ou em apolices da divida puhlica, para garantir as 
transacções que fizer. 
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o deposito, de flUe trata. a. clausula anterior, s~rá feito pela 
companhia, com a declaração do tlm a qu!l é des~mado e de qu.e 
não podera ser levantado si não por ordem do Presidente da Junta. 
do Commercio respectiva. 

v 

Fica ainda dependente de autoris 1ção do Governo Imperial 
qualquer alter.1ção feita nos e:>tr~tutos da cnmprmhin, que deverá 
solicitai-a immediatamente, sob pena de muHa de 1:000$ a 
5:000$, e de lhe ser casSflda esta concessão. 

Palacio do Rio de J<m••iro em !9 de Fevereiro de 1887.
,tnttmio r/a Silva Prado. 

Estatuto~ da Companhia de Seguros de Mannheirn, 
em Mannheim 

DF.TERMINAÇÕES GERAES 

§ l .0 Na. base deste esbtuto será estabelêcida uma companhia. 
de Sf'g-uros por uma coinp:mhia de acções. 

§ 20• A dita companhi:t gyrara sob a firma O:Jmpanhia de Sd
!luro.~ de llfannheim e tem a sua residencia em Mannheim. 

§ ~-· o fim drt companhh é dedic.<tr-se a todos os ramos de 
seg-uro. 

§ 4 o
0 ,\s resoluções a notificar aos accionistas hão de ser publi

cadns no Jornal de llfannheim, em Mannheim, na Gazeta de J.illoaflk.. 
{lwt, em FI'tlilkfurt, sjl\1, e na Ga;eta.de Karlsruhe, em Karlsruhe. 
A mesa de revisão é antorisarla para escolher um outro jornal 
como orgflo da roi11(Klllhi:l, ('lll Jogar de um ou outro dosjornaes 
monciouarlos o 

CAI'IT,\ T, DE FUNDO 

~ 5o o O c.1 pita! de fundo da companhia importa em 6. 000.000 
do marcos, !'cpartirlos em 6.000 a.cções, p:1ssad:~s ao nome, de 
1.000 marcos. Consiste de tres S'Jries de 2.000.000 de marcos. 
Pola. ~mi::;siio da primoim scrie a companhia será constituída.. 
R.e~peito à emissão das series seguintes, decidirá a mesa de re
VIsaoo 

§ 6o 0 O pagamento será feito em quotas. A primeira quota 
importa em 20 •;.. Os rateios seguintes tambem não hão de 
passar de 20 •;. cada vez. 

PODER 8XECUTIVO 1887 9 
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O tem:po do pagamento será determinado pela mesa de revisão, 
de maneira que haverá todas as vezes, do pedido até ao paga
mento, ao menos, uma demora de dous mezes. 

§ 7. o Para os 80 "lo, cujo pagamento não será pedido proxi
mamente, serão passadas quatro lt:tras de cambio contra o 
sacador mesmo, cada uma sacada por 20 °/o, pagaveis dous mezes 
depois da apresentação, domiciliadas em Mannheim. As letras 
contra o s~cador, mesmo depositadas, hão de ser renovadas, 
mais tarde, tres mezes antes da expiração do termo da prescri
pção. A directoria póde apresentar as letras e cobrar o seu 
1m porte inteiro ou em parte somente com a approvação da mesa 
de rcvh;ão. A approvação da mos·:~ de revisão será provada aos 
.a,;signantcs das letras por um instrumento publico laYrado 
respoih á resolução d:t mesa de revisão. 

§ 8." O chamado pura o pagamento será feito conforme o§ 4°. 
Quatorze dias depois dtt expiração do termo determinado para o 
pagamento será intimado aos accionistas descuidados, I>Or uma 
segunda public:1ção, de pagarem a quantia atrazada com os juros 
lcg.ws dentro de 14 dias. Depois de decorrido o prazo definido 
:na segunda publicação, um terceiro chamado será publicado para 
'o pag<tmonto da quota atrazada dentro rle uma ultinm demora de 
oqua tro semanas. 

No caso que íicar tambem o terceiro chamado sem offt:Jito, a 
mesa de revisão terit a faculdade de impôr ao actual dono de 
taes acçõm; a pena dll perder o seu direito a cllas e de rli:-;pór 
disto de outro modo. 

Do preço de compra ohti<lo para as acções deferidas, primeiro 
a companhia será satisfeita por a,quella importancia, que o antigo 
dono das ncções nintla esta devendo, da quantia da letra contra. 
o sac:tL!or mesmo jit pedid:t. O resto será entregue ao accionista 
antig-o, rcwcctivo a sem; herdoiros. A estes serão restihüdas 
tambom as letras contrn. o srrcadot• mesmo depositadas em pro
pot•çilo rpw serão cumpridas tod,ts as obt•igaç.ões 1>ara com a com
panhh. 

As letras contra o swador mesmo serão empregadas prora 
cobrir as obrigações em proporção que 4ilStas não estivm·em satis
feit:lS. 

§ D." Vender e dar em garantia as acções é admissivel 
sômcntc com consenso d:t directoria e da commissão permanente 
da mes:t de revisão. A directoria ,junto com a commissão perma
nente da, mesa, de revisão terá a f<tculdade de negar approvaçiio, 
som indicar razões. 

§ lO. As acções não são divisíveis, e para cada acção a com
panhia sómente roconhece um proprietario. Si morrer um accio
nista., os herdeiros têm de indicar dentro de tres mezes aquelle 
entre elles para quem a. Dcção ha de ser transferida. Além 
disso, logo têm de nomear um procurador pnra receber as com
municnções a esperar da mesa de revisão. Si não derem estes 
dous Jlassos ou um destes, a mesa de revisão será autorisada 
para ispàr do direito á acção de outro modo e para pôr no escri
ptorio da companhia o producto à disposição daquelles autorisados 
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para recebei-o, abatendo as despezas da realização, assim como 
a importancia das obrigações para com a companhia. No caso 
que o producto das acções não for sufficiente para cobrir as obri
gações para com a companhia, a companhia p&le fazer valer as 
letras contra o saca.dor depositadas contra os herdeiros. 
T~do, porém, os herdeiros indicado aquelle para quem a acção 

ha de ser transferida, este ultimo tem de assignar as letras 
contra. si mesmo para os rateios ainda não pagos. A assignatur&. 
das letras ha de ser feita dentro de oito dias, contados do dia em 
que foi inclic:tdo aquelle para quem a acção ha de ser transferida. 

No caso que este ultimo não cumprir com as suas obrigações 
dentro de oito dias, a mesa de revisão é autorisada para proceder 
assim, como si não tivesse sido indicado pelos herdeiros um 
sncccssor como dono da acção. 

~i a assignatura da letra fOr feita pontualmel\tc, as letras do 
te3tador contra si serão restituídas ao herdeiro, que ficara dono 
da acção. Porém, si o testador fôr atrazarlo com um pa"'amento 
pedido, as letras contra este serão entregues sómente 8epois de 
ter sido feito o pagamento. As determinações acima mencio
nadas terão applicação tambem aos herdeiros dos herdeiros. 

§ li. No caso que o dono da acção mencionada nella entrar em 
concurso. 

si fóra. de juizo tiver de suspender os seus pagamentos ou 
de fazer uma concordata, c 'lll os seus credores ; 

si a fortuna delle em moveis ou immoveis fôr subhastada por 
inteiro on em p~wte on si lhe fôr tirado de outro modo á livre 
disposição de sua fortuna por inteiro ou em parte, a directoria 
junto com acommissão permanente da mesa de revisão será auto
risada para impôr ao dono das.acções a pena de perder o seu di
reito a cllas c para dispôr disto segundo o seu parecer. Do pro
dueto dellas a companhia com todas as suas reclamações ha de 
ser satisfeita. O importe restante será posto á disposição da
quelles autorisados a recebei-o na caixa da companhia. 

§ 12. Em todos aquclles casos em que o actual dono de acções 
perder o seu direito a ellas, e a companhia fôr autorisada 
para dispôr dtt acção de outra maneira, as acções, no ca~o que 
o actual dono dellas, respectivo os seus herdeiros não as entre
garem para serem transferidas, com indicação dos numeras por 
uma publicação a inserir tres vezes nos jornaes da companhia, 
hão àe ser declaradas nullas, e será emittido igual numero de 
acções novas. As letras, porém, não serão restituídas ao antigo 
dono da acção respectivo a seus herdeiros a.ntes que tiver en
tregado a acção ou passado della uma certidão de amortização. 
Até este momento os donos das acções declaradas nullas ficam 
responsavcis por suas letras por todos os preiuizos que puderem 
resultar it companhia pela falta da entregà das acções. 

§ li!. Todas as insinuações aos accionistas serão dirigidas com 
validade aos manrlatario3 de insinuações domiciliados em Man
nheim, que serão indicados pelos accionistas. 
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Na thlta de tal indicação, as insinuações serão feitas com 
effeito legal no escriptorio do Bonco de Credito Rheuatlo, em 
Mannhoim, não sendo conhecido á directoria o domicilio do ac
cionista. 

§ 14. Os nceionistas em assumptos da companhia têm a sua 
residencia no domicilio da companhia. 

BALANÇO !lOS L!VRO:l, FUNDO DE RESEitVA, DIVIDENDO 

fi ];,. O anno linaneoiro da compnnhia corre de Jo de Julho até 
ao 30 ,[o Junho. 

O llal:lnço dos livros Sf'rà tirr11lo annualmente pelo !0 rle Julho. 
O pri111eim balanço tlos livros Jm de >;er timdo pelo 1° de Julho 
do 1 H:·m. 

!'ara o exame da escriptnração do a:1no. a reunião geral no
meará dos n.ecionh;tns nmn. commissão de revisão de dons mem
bro" e um sul,stituto pcht duração de tres annos. Os revisot·es são 
rcelcgiveis. 

A relação da connnis.-;fl,o rlc revisão ha de ser entregue à mesa 
do revisão. 

§ I o. o balanço dos livros será feito em observancia dos 
regulanwntos tio Codigo Commercial e dos princípios quo a> nmis 
solidas companhias do seguros allcmãs gradualmento têm esta
beleci, lo. 

Espccialnwnto hão do ::;cr observados o::; seguintes principio'> : 
Cot11o acth·oo:, hão do ser contados: 
(1) o importe do eapital de acçõc,; cntiltidas, cohcrto por letras; 
b) han·ro,; rle lctr:'s dec:mtbio e hypothccas ao valor nominal 

ex trmnarneute; 
c) v:dorcs exti'OJII:tlllOIItc á,; cotações <lo 30 rle Junho do res

pectivo anno; 
ri) hcu,; do rn.i7. c inventario;:, não excctlendo o fil'C\'O de 

COlll('l'<t, tcnrlo-sc, porelll, de abnt1·r annunlmento ao menos 
1 "/o de prcdios e pelo mono.; 5 "/o de moveis. lte:>peito o 
valor· das raizes dos prodios um abatimento não será exigido; 

e) outra propriedade ao valor· que terá em 30 de Junho, do 
respectivo anuo, segundo informação escrupulosa. 

Como passivos, têm de llgurar: 
a) o importe nominal das acções da companhia emittidas; 
b) to•las a::; obrigaçõeil de pagamento,; dtt companhia, liquidas 

e rer.onhccidas; 
c) ns rescrv<tS de ca Jlital o a . .; reservas especiacs (§§ 17 o I 9) ; 
d) a. rc:>ot·va para aqnella. parte do premio do anno, que no 

tempo do hahmço dos livros ninda não fôr ganha; 
e) os prcjnizos notificados antes do balanço dos livros na im

portancia da quantia. notificada; 
/) ontro:; prejuízos conhecidos no seu importe provavel. 
O lucro ou a perda resultando da comparação dos activos e 

passivos ha de ser mencionado separadamente no fim do ba-
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lanço do3 livros, mostrando o primeiro o lucro liquido do anno, 
que será repartido conforme as regras dos§§ 17 até 19. _ _ 

§ 17. Do lucro resultando da comparação de todos os activos 
e pa<sivos annualmento ao menos lO •;., serão transferidos ao 
fundo de reserva de capital. 

Ere soguid;t os accionistas recebem até 5 °/0 de seu capital de 
acçõm; pago como primeiro dividendo. 

D'l restante recebem tt mos~ de revisão lO •;., os membros da 
commissão ou das commissões permanentes eleitas entre os mem-· 
bro; •la mesa de revisão mais 5°/o, e os empregados da com
panhia as Tantiémes, que !hes forem garantidas por contracto •. 

O resto do lucro lil}uido licará á disposição da. reunião geral. 
§ 18. O fundo de rt•serva de capital serve p;tra cobrit· perdas· 

eventwt••s rio capit;d do acções. Os accrescimos anmmes para 
este funrlo acabam logo que tiver alcançado ft importancia do 
capital do acçõt·s; hão de principiar de novo, si o fnndo d~ re-
sot•v:t tinJI' tlitninnido por perdas. · 

§ 1\J. Par:t t•acht um dos ramos de seguro, com os quaes a. 
COJlljl.lnhit ~e occuparit, a formação de um fundo de reserva. 
esped:t I é [H'(\jectada. H.e>peito it dotação destes fundos do reserva 
espocia••s r••gularmente na apresentação da relação das contas 
propu~t:ts, serão feitas á reunião geral, que decidirá dellas com 
sim pie,; maio ri 1 tle votos. 

<_> e11t\'' ngo <io; f'nndo~ rlo capital do fundo e da reRerva sómente 
pod•·r:'t 11 ~-··r· Jogar: · 

a) l'lll h.vpotltccm; de seguritlade requerida por fundo;; de 
pup!llo~ on em v:llores g<t.mntidos por hypothecas de instituições 
ao hyputhocas allemã,;, admittidas por lei ou ordenação do 
min isto rio p tra o entpre~o de fundos de pnpillos; . 

li) om valores ao portador, cmittidos ou garantitlos pelo 
impedo allnm:lo ou por um dos I?s~arl~s pet·tencendo a ~ste1 ou 
en11tttdo,; por cor·porações ou mumc1pahdades sob a autortdaae de 
um dos E.;tarh; mencionarlo ;, vencendo juros fixos uma vez para 
scmpt·e. o etnpt•egú dos fundos mencionados em outros titulas 
sómcnte sel'it licito na proporção que forem exigidas cauções 
nestn . .; títulos por um Estado estt·angeiro para a admissão dos 
nogocio,; nelle; 

c) a ac<Jili~ição do hens do raiz será permittida sómente 
quando ,;e trabr da compra de localidades de negocio para a 
companhia on da seguranç 1 de dividas activas. Os fundos de 
premios podem ser empregados tambem em descontos de bciii,S 
letras do camhito, conforme os principios do banco do imperio, 
qu,tndo podn ser fr~ito sem prejudh:ar o fim J>rincipal destes 
fundos ( sendo prompto o pagamento dos preJuízos). .As in7 
strucções respeito de emprego dos fundos da companhia nãó 
terão efroito sohre o haver em casas JJancarias ou agehcias, 
resu I bndo do negocio. · 

§ 20. O pagamento do dividenrlo será feito sempre desde o dia 
da reunião geral, entregando-se os coupons de dividendos emit-
tidos. · 

Dividontlo; quo não forem cobrados dentro de cinco annos 
depois rio dia de vencimento cn hem ao fundo de reserva de ca
pital, e os respectivos coupons de dividendos ficarão sem valor. 
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ORGANIZAÇÃO DA COMPANHiA 

§ 21. Os orgãos da companhia são: 
1) A reunião geral ; 
2) A mesa de revisão ; 
3) A directoria. 
!'\ 22. ,\s reuniões sito or,Jinarias ou extraordinarias. A re

união orllinaria terit Jogar annuahnente. Será convocada pela 
mesa do reYbii.o. l{ouniCil!S extraot·dinarias serão con vol~,Hla:; peln 
m(~sa •lo rnvisão, si lür neeess~rio no interesso ela, companhia. 
Uma. t:tl eonvocação ha 1le ter Jogar principalmente, si fór so
licit:nh com lt mes<t de ro\·i;.;ão poe um ou mais aedoni:-;tas rJne 
provom sm· dono . .; da metade d:ts acções cmittillas, com indicação 
,k um nlvo que se,j<t conlbrmo os estatutos. 

o Jog-ar o o tempo !ltt ronniiio gceal serão puhlica•lo . .; ao monos 
qnator·zn •lias antes, s•·g·umlo o~ '1. 0 

§ 2:3. A <H'tlem uo <li<t dtt rouniiiu gct•al hn, de ser puhlit.:aLltt ntt 
•5onvoea~·ão. 

Sohre tlssumpto; cnja rlclibernçiio niio estiver annunciadtt 
dl!ste mollo, resolnçi'íes não l·Ollem ser tomadas. Fica is9nta disto 
a re,;o!nçilo sobee a moção 1mra. a convoent;iio do uma reunião 
extraordinari:t feita em unm reunião geral. 

l'otlem ser feitas moções e vodem ter lognr lleliueraçõPS sem 
resoluções serem tom:tdas sem prévio annuneio. 

!'i 24. Aos cargos da reunião geral ordinari:t pertencem : 
1.0 relatorio da direetoi'ia :cobre a sitnação do negocio o sohre 

o~ rnsnJtadm; do anno decorri<lo, lmvendo de ser participado 
an t•"s it mesa lle revi são ; 

2. A rohlçfio <b mesa de revi;;ão sobro o exame do balanço 
•los livros e a commnnic.ll;ão •la relação dos revisores das 
conta~ ; 

:l. A •l•·scarga da clirectoria ntt Lasu elas relações meu,·irmadas 
soiJ n. 2; 

4. A descarga da mesa de revh;ão ; 
5. ,\ lixação elos !'undos de res•~rva especiaes e <lo dividendo ; 
{j. A deliboraçã<. c a resolução sobro as moções feitas pela 

reunião; 
7. A eleição d<t mesa do revisão e da commissão do revisão. 

1\loçõi'S do :<ccionistas sorilo l1ostas na ordem do dia sómente si 
forem entregue;; ú. mes:t do revisão para deliberação até o mais 
tarlle o lo do J ullto. 

§ 25. As reuniões geraos oxtraordinnrias 0ccupam-se com os 
assumptos annunci:ulos na sua convoenção. 

~ 26. Cad:t n,()cionista ó autorisado para. participar nns delille
raçü<'s ua. reunião geral. 

A' participação nos votos, porém, aquelles accionistns s•'>mente 
serão antorisados, qne são donos do cinco acções; cada cinco 
acções dit um voto. 

§ 27. Os a.ccionistas podem ser representados na reunião geral 
y>or outros accionistns, com poderes especiaes delles. 
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§ 28. Quem quer participar na reunião geral pessoalmente ~u 
por um representante, tem de apresentar as acções na companhia. 
ou em um dos logares indi~os para este fim no convi~e para·. 
a reunião geral, antes da reumao, obtendo então um cartao para·. 
pmler votar. Substitutos têm de legitimar-se como taes pol" 
podeJ:eS plenos. . 
. § ~J. Respeito o direito á participa~o na r~U?I~O geral !3_ o 
numero dos votos competindo aos acc10mstas, deCidira a reumao 
geral, no caso de objecções, sendo f!3i!a.s. . . . ·-

§ 30. o presi(lente da mesa de rev1sao tera o pres1d10 na reuma.o 
geral, ou no impedimento delle um outro membro da mesa de 
revisão encarregado delle. . · _ 

§ 31 . Elle propõe dous contadores de votos, cuJa confirmaçao 
compete á reunião geral. 

o protocollo será redigido por um tabelli~; ha de conter esse 
a pro,•a da convocação da reunião geral conforme a ordem, os 
assnmptos tltt deliberação e o resultado dns vobtções. 

~ :.l2. Geralmente a simples maiorht de votos decidira. · 
A metarle tlc todas as acções ha de ser representada na reu• 

nião o daqnellas representadas tres quartos hão de concordar : 
a) na solução da companhia; 
b) na mndança dos estatutos ; 
c) na demissão da mesa de revisão ou de membros desta. 
Si na falta rle uma tal participação fLir convocada outra .re

união, nesta ultima rlecidirit a simples maiorh dos votos repre
sentarias. 

§ 33. A votação terá logar publicamente. A votação para. 
eleições geralmente, em outros casos a pedido da simples maioria. 
dos votos representados, será secreta. Havendo igualdade de· 
votos, em ma teria de eleições decidirá a sorte, em todos os. 
demais casos o presidente. 

§ 34. A mesa de revisão consiste no menos de seis membros. 
Esta tem o direito de cooptar mais oito membros. 

§ 35. A mesa de revisão sera eleita entre os accionistas pela. 
duração de tres nnnos. Cada anno a terceira parte dos membros 
sahirá, a l'rimeira vez pela sorte; si houver numero ímpar 
(fracções ~.mais outro membro sahira. 

Os membros sahidos são reelegiveis. 
Si o logar de um membro eleito pela reunião geral ficar des

oecupndo, a mesn, de revisão póde eleger UJU substituto do nu
mero dos accionistas, que então representará o membro sabido. 
até a proxima reunião geral. 

§ :'l6. Cada membro da mesa de revisão, tomando posse de
seu cargo, tem de depositar dez acções. 

§ 37. Os nomes dos membros hão de ser publicados depois da 
eleição ou da cooptação. 

§ 38. A mesa ae revisão superintende a gerenciados negocias 
da companhia em todos os ramos da administração, póde infor
mar-se do curso dos assumptos da companhia, tomar conhe
cimento de seus livros e escriptos em qualquer tempo e exa
minar o estado etrectivo da caixa da companhia. 
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Tom do verificar ou de mandar examinar por peritos, que 
por elle serão esoolhirlos, o,; balanços dos livros e a,; contas 
annww:>, o de referir di,;to :umualmente á reunião gnr,d dos 
accionisbs. 

Tem tle c,mvocar uma t·ennião gct'<l I, :-;i l'út· necossario no inte
resse da r.ompanhh. 

§ :l\J. l'at'.l a CoJtnputcncia tias t'•'S >lU<,'ües 1ht mes:t tle t'<•visão a 
lli'CS('tH:<~ rln rpw tm meml.Jru . .; é precis;~. 

§ 40. ,\ tll<'~" rln !'rwbão annn:t!mont•· ··l<>g-n nm pr•·~Honte e 
nm snh~titnto. Coilto ,;o•ct·dario púd~> l'ntwdonar tllll nwtnhro 
do, din!,·lmia. 

o \'l'•J:;id .. nto convoca a mos:t dt! revisão tantas vozt.' . .; qnc o 
.Julgar pt•(·ciso no intorns,;e da contp:mhia, ou ~i, p<~lo lltr)uos, 
!]U:lli'IJ lll<'lllk'll;; O OXÍf.\'<llll. 

N:1s ;;ns~o)t:,; o .-i<JCrct:u·io r<Jdi.~·irá o pt•otocollo, !Jtll', as~i;..:·n,lllo 
pelo pt·t·sidunt•J e por l'lle tlt!hlllo, rlepoi,; tia S<Jssão, snra lan
çado Olll ltlll li\'1'0 rle~tinarlo Jl:ll':t. t•slo fim n 'fll" IJ,! .; ·~S:tO 
;;egllinte se1á lido n ns:.;ignnrlo pelo:;; ntemlll'OS tJill' ,-,tav:tlll 
l>resenl<'~ n:1 ~ws,;:'lo ant,.cerlm1to. 

~ 41. ;, lll<'Oill de m\ kio toma. as suas rcsolu.;"ile,; !'• In :-citnplt•s 
maiot·i:~ dos \·otns dos uwntht·o,; enmp:•recitlns l'tll ~n~~••"~ ]':lt'a 
as !Jil<lt~S torlo,; os ntetnl•ros ~crão convithrlos pot• o,.eript••. 

Hnv,·ndo igu:l\clade de voto~, o ,-oto do pt'f•si•luntn "''t'Ú tle
cisi n1. u~ memhr·os da rlirectori<t pt•ese,J tc·s n:t sc·<.~iio un os 
seu:; suh~tituto . .; podem rxigir que a sn.t opiniiio, diir•Tindo 
d:1 rc·solução dn mesa rle revbão, ~''.Í:t prntocoll:vla. 

§ 42. A nws:1 tln r·evbãu é antm·i~;~da p:•ra rh'i<'gar nlll ou 
rnai>< tiiPnthrns !':ti'" oll'ectn:\l' cneat·go~ c~pef'i :o:;, e para p<i:':>.lr 
os pleno~ l""lcro.; t•eqnerirhs para c•sto lint. 

§ 4:1. O:-; meml,t·o,; "' mesa drJ t•nvi,;ão niio serão :1s~:darindos. 
Rocc:helll nnHt Trmti•''l1'' "''f.:'llll'ln o § 17, além r la rc·~titniçiio 
de suas dcstH•zas do viagt·nt o de ontros t!e;.;mul,ol~us l'••itn.; no 
intf'I'<'S~!l t[a COIII]':tllhÍ:t. 

~ 44 .. \ lli''S'' de ro,·isão é autori~ .ria pnr.• noment• Cllllllllissues 
ao l:odn <la rliroduria i'·'l'H coopOI'<Il' na g·c•t•ettcia Ot;pccial do.~ ne
gociP~. 

o~ snn~ di rei tos n deveres especial's scrã.o rletcrmin::<lns por 
um t•pg·ulant<~nlo. 

§ 4!";. A ntesa de revisão nomeia um ou nwis memht•o,.; da 
diroctoi·ia (11iroctor""). ApproYa o empr·egn ou "· dt·nti-~'í" tios 
empro_g·arlos ria eotllpan!tia e do.' tl'al alhatlüt·es anxili:~I't", l'ro
posln,.; pot• ellt·S. 

§ 4fi. ,\ ttiOS/1. dn rnvi;;ii.o pritle tnmhem delt•{-:'ar nt:; on mais 
membros na rliredoria; ne::-t:J f'aso o nonlfJ:,do não tonwt·á l~'~l'le 
nas rPsolnçõPs da mesa ele revbão durante a durnçi"io rll'"lla de
legaçilo. 

A noJne:1çfío na directoria será f'eita por acto rio talifJllião. 
§ 47. A rlirectoria representa a companhia em juizo e f•'wa de 

juizo. Seu cargo podm·a ser rcYo:..:ado a todo o montPnto sem 
prt>judicar as reclamaçõe!i de itillemnização SPgundo cotttr:1etos 
existente,;. 
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Por mais de 10 annos nenhum membro da directoria, eln 
gemi nenhum emprefíado da companhia, podera ser instituído. 

§ 48. Os membros tta directori '• tomando posse de seu cargo, 
têm do depositar acções como caução, cujo numero será deter
minado p<'la me;n t!e revisão. 

§ 49. ,\ diJ·ectoria .trata dos neg-ocios da companhia para 
com terceir;,:; pes,;om; por si independente. 

Par;t com a companhia Sl•rá obrigada de conformar-se aos 
estatutos assim como a i1utrncção lho commettida pola mesa de 
revi~ã.o. 

§ 50. As resoluções da dii·ec~nria serão tomadas em deli
beração commnm. Si desta maneira. não fôt' conseguida uma 
rcsolw;ão, a mes;t do revi:>ão daril a decisão. 

!'OI' eoneiotsão <la direetoria, sua autorisação para cargos es
)Wci:~c-; n ll<'l;•lCim; ospnciae:~ pf\,le ser tt·ansferida para. ntll ou 
mai,.; do,.; lll<'Hlbt•o,; rh mrsa dn revisão. 

!ii f1l. A mes:t dn t•evis:io dPtnrm:na o cargo de rmda menihro 
da rlit•ectol'ia, snas t•elaç(ie,.; I'<•cipro~as, as8illl como as normas p·1ra 
:tH :<11'\S .[,•Jihnt';'ÇÕI'S COllllllllll,;. 

§ fi·! . . \ a,;.;ignattll'a da. companhia se pr;tticat•á jnntanrlo-se 
à 1'<11:io social delta a as~h!·natura <lo dons Jttembru~ <la tlirc
ctori, ( dit'c·~:toreo;) ou de 'um memJ,ro tl:t directoria o de uma 
ontra l"'Ssoa :wtoris:~da para a assignatltr:1. 

§ 5:l. l·~m gemi a dit·e~torirt ou os sons substitutos parti
oi p:•rão c•m torhs :~s s·,~:>õlls da mesa de revisão, assim como 
naqndlas <I' C"lllllli.;são perma11nnte. 

§ 51. .\ directot•i:t tom ele rlecidir da admissão do> empregados 
suh:dt··runs d • companhia o dos traln lhadores auxiliares, sendo, 
porém, para is>o, assim com'1 para a demissão delles, a suncção 
d:t mesa do revbão necessarm. 

A.Jl'STAMENTO DI~ DIFFERENÇAS 

§ 5:i. Todas as diiTerenç<~s com relação a companhia, entre 
acompanhi:•, os ditrrrcntesacci•,Ili;tas, a mesa de revis:io e:>. 
direl'tu!'ia :;erão cteci<lirlns po!' arbitJ•os. Cada parte nomeia. um 
:1rhitro, e estes dons arl:itt·os cscollwm então um terceiro, sondo 
este ultimo o arbitrador dos arbitt·os. 

A no1neação em nmhos os casos sm·á feita pelo juizo, no caso 
que os intel'ossados, rc•spnctivo os arJ,itros, depois de intimados, 
dentro rio quatorzn dias ll<-ixcm de emprehendel-a. 

N:io lta de tet· log-at• nm recm·~o judicial contra o arhitra
mnnto. 

CertiMo do lttbelliào 

Eu, Theorlor Trefzer, domiciliado aqui, tabellião instituído para 
o jnizo do dish·icto de 1\Iannheim, certifico que os estatutos da 
Companhia. du Seguros de 1\fannheim, em Mannheim, illlpi·essos 
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diante da pres'3nte, conc>rdam exactamente com o contracto 
de sociedade desta companhia de seguros com certidão de 
tabellião de 2 de Maio de 1879 e com o protocollo da reunião 
extraordinaria de 12 d~ Março de 1881, na qual os §§ 15, 16, 
17 o 19 foram emendados. 

Ambos os actos são guardados em e3cripto original no juizo 
g-rão-dncal de l\lannheim. 

Mannheim, 27 de Março do 1882.- O tabcllião griio-dncal 
(assignatln), Theorlor 1're(zcl· . . 
(Sol lo do Theodor Trefzer, tabe1liiio griio-ducal <lC' Baden. ) 

(t;. N. 943. Tf. §26.-1\\1.30.) 
Declaro ser a presente uma fi0l traducção do original. 
Hremen, 22 do Abril de 1R82.- ( Assignado) a. W . .J. Lucc, 

tra1lnetor juramentado para a língua portugucza. 
(Sol lo do tradnctor, G. \V. J. L. ) 
Antonio G. do Hoyman, Vice-Consul da nação portugneza em 

Bremen: 
Cnrtifico que a. assignaturn. retro e a propria e verdndeim do 

Sr. Oonttrt•. \Villt. Joh. Luco, tradndot• juramentado P<ll'a a 
lingua portugncza ncst:\ cidade. 

Vice-Consulado do Pul'tugal em Bremon, ao.;; 22 dias du mez 
de Abril do 1882.- ( Assignarlu) A .• G. v. Heyman, Vico-Consul. 

( Sello elo Vice-Consulado do Portugal em Bromen.) 
Alhert Bcrtmm, Vico-Consul tlo Impepio do Ill'azil em Bremcn: 
Reconheço verdadeira a as:;ig-natura, retro do Sr.G. \V. J. 

Lucr, tt'itdnctor jnramcntatlo da lingua portugneza nesta ci
datlo ; e, para constar onde convier, passei a- presente, que 
assignei e li?. selim· com o scllo das Imprri:ws Armas <leste Vice
Consulado em Bremen, aos 5 do I\laio de 188ü.-( As;-;ignado) 
Albert Bertram, Yice-Consul. 

(Sello tio Vice-Consulaclo do Brazil em !3remon. ) 
Reconheço verdadeira a assignatura. supra do Sr. Albert Ber

tram, Vice-Consul do Brazil em Bremen.- :Ministerio dos Nego
cios Estrangeiros.-Rin de Janeiro, 11 de DezcmlJro <lo 1886.
No impediment(> do Director Geral- (asoignado) J. 1'~<ixeira de 
li! acedo. 

Sobre tres estampilhas do valor collectivo do · dons mil e 
scisc.mtos réis, devidamente inutilisadas. 
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DECRETO N. 9728- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1887 

Adia plra o mez do Setembro proximo faturo a moagem do .engenho contra! de 
S. Louronço da Matta, na ProTincia do Pernambuco. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia North Brasi-
41lian Sugar Jtàltories, limited e desistindo ella de quaesquer recla

mações pendentes, Hei por bem Adiar para o mez de Setembro 
proximo futuro o começo da moagem. do engenho central de 
S. Lourenço da Matta, na Província de Pernambuco, conti
nuando, porém, suspensa a garantia de juros até que todas as 
obras estejam concluídas e sejam officialmente aceitas pelo Go
verno Imperial, não podendo a companhi.t., sob pretexto algum, 
exigir pagamento de Juros darante o tempo da suspensão. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Pala
cio do H.io de Janeiro em 26 de Fevereiro do 1887, Q6o da Inde
pendencia o do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

DECRETO N. 9729- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1887 

Goneedo permissão ao Baeharcl Cnrlos Honorio Benodieto Ottoni para oxplorar 
ouro o outros mincraos n' Província de Minas Goraos. 

Attendendo ao que requereu o Bacharel Carlos Honorio Bene
dicto Ottoni, Hei por bem Conceder-lhe permissão para explorar· 
ouro e outros mineraes no município de Minas Novas, Província . 
de Minas Geraes, mediante as clausulas que com este baixam, 
assignadas por Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Mi
nistro e _Secretario de E_stado dos N~gocios da Agricultura, 
Commerc10 e Obras Publicas, que assrm o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Fevereiro
de 1887, 66° da Independencia. e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva P1·ado. 



HO ACTOS D'l J>ODF.R EXECUTIVO 

·Ol<Ln.sulas a que se refere o Decreto 
n. 97~9 desta data 

·Fic;t conc0dido ~to B telwrel Carlos Honorio BeniJdicto Ottoni 
·o pr•tm de rlou~ annos, ro 1tadcs desta data, par'.t, sem peejuizo 
dos direitos do turceiro, peocedor á exploração o pesr1 uL~-ts par..t 
dcscolwimerttn rle ouro c outros mineraes IHYS terrenos compre
hendidus f•ntre as IHtscentes do~ ri•J:l Fan·•do e Cttpiv<try até a 
fóz de~tes rios no Arassuahy, do mnnicipio do l\lin<tS Novas, 
Prorincia do i\Iinas Gerae3. 

Dentro deste pr.tzo o concessionario deverá aprescntur na Se
cretaria ric Estado cios Negocio,; da Agrieultnra, CC~IIli!Jercio e 
Obms Prtl,licas plantas g·colog:c,~, e topogl'apltiea dus terrenos 
explomdo; com per·fls qne demonstrem, tauto tJU<tnl'J mr pos
sível e ojwrmittirem os tra!Jatltus executados, :t ,;npt•rposição 
das carua as mi1wraes, e !'emetle!'á, com m; llli~SIIl:IS plant'tS, 
[tlllo~tt·<~s dos mineriles encolllmdos e rnlatorio minucio.-;o da 
localirl·:dn orn que a mina estiver sitnad 1, declnrando rJual a 
poss,:nç' o r·irtneza desta; qual ,.;111 RX!rmsi\.0 o sua tlir,·cc;ão; a 
dist:tllei:t entre cll<t e os povoados mais proximos e o,; meios de 
commnnic'lção existentes; a are.t nr~cessaria p:tr.t a miner.tção, 
e tina! mente os meios nní,.; a pmpriado~ Jll ra u tr:mspol'to dos 
productos das minas. 

Il 

Os tr.t!Jalltos de pesquiza ou exploração para descoLrimento de 
minns porlr!rii.o ser feito~ !·OI' 'Jll tlqt~<'r do.-; mo lo.-; reeoJtmwnda,dos 
pela sci•'llcia. 

[[[ 

O c0nr~essionario tica o!JJ·ig,:do a. imlenmizar os projnim; que 
de S::IIS trahtlllo.; pmsam J!l'OVÍt' as proprierL\dcs adjacentes j a 
restabeleer?r, ú sua cu,;ta, o eur:;o natm·,tl das :tgnas <tue tiver 
do de~viar por cnus:t dos nwsmo,; trabalhos e lt d:tr conveniente 
dir·ecçã" ás que brotarem das ea vas, poços ou g·alcrh1s que 
íizel', r]nando destes se!'viços re:;nltar daruno :ws nwsn1o~ proprie
tarios de tPrJ'Cito;:; adjacentes. 

Si o dos v i o desbs :tguns exigir tr,t b:dltos· em propriedade 
alheia, o l'Ollce;sionario solicitará prévio conR·mtilllento do pro
prietario, u,;<tndo dos meio~ mt1 dit'<·ito J<I'J'Illittir:ns. 

IV 

O CO!lCns-;ional'io tic l obrig.trlo a desnccar o . .; terrnnos al~tgados 
om Yirt\lllíJ do-; trabalhos da nxploraçiio, re~tiluiado-o~ ao seu 
antigo c,brlo, tlc modo rtue não pos~tt ser !JI'<'jndicada :t s•.lUde 
dm qror,ttloros da circumdzinltançc~. 

Pal~io do Rio de Jarwiro Clll 26 do F•'H'l'eiro de 1887.
.Antoni() rkt Silva Prad'J. 
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DECRETO N. 9730 - ng 26 TIE FEVEREIRO DE 1887 

Coneedo permissão a Guilhormo do Capanoma pau explorar mineraes nas Provineiaa. 

do Pará e Maranhão. 

Attendendo ao que requereu Guilherme de Capanema, Hei por 
~n Conceder-lhe permissão para explorar mineraos não SÓ· 
no torriturio compreltr•ndido entre as cabeceiras dos affiuentes da 
margem direita rio rio l'iri:i, na Provincia do Parú, como á 
ma1·gem esqnerd:c do rio Tnr:v-a::sti, da do Maranhão, mediante 
as clausulas que com este haixnm, assignadas por Antonio da 
Silya Pt'ario, do Meu Con:;olho, Ministro e Secretario (le Estado 
rio~ N(~gocim; da Agricnlturn, Commercio o Obr;IS Pnhlicas, que 
assim o tenha cntcn(lir\o o t'aça Pxecntar. Palacio do Rio de Ja
neiro om 2G de Fevereiro elo IRH7, (i(j'' da Indcpondencia e do 
hnperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Clausulas a que ee re:f"ere o Decreto 
n. 0~30 desta data 

Fica concedido a Guilherme do Capanema o prazo de dous 
annos para, som prejuízo rios direitos de terceiro, proceder á 
explm·:~ção e posquizas para cle'lcoh!'Ímento de mineraes não só 
no territorio comprehcndiclo entre as cabeceiras dos :lfHuentes 
da maq;em direita do rio Pil'iá, na Província do Par:i, como á 
margem esquerda do rio Tnry-a,sli, na do Marnnhão. 

Dentro deste prazo o concos:;ionario deverá nprest>nt:u· na Se
crct:lria de Estado dos Nogocios da Agricultnr,1, Commercio 
e Obras Publicas plantas gcologica e topographica dos terrenos 
oxplorarlus com perfi~ qnc demonstrem, tanto quanto fór po,;sivel 
e o pcrmittirem os trabalhos executados, a super['Osiçiio das 
camadas mineraes, e remctterá com as mesmas plantas amostras 
dos mincraes encontmdos e relatorio minucioso d:t localidade 
om que :t mina estiver situaria, declarando qual a possanca 
o riqueza desta; qual sua extensão e sua direcção; a distancia 
entre ella e os povoados mais proximos e os meios de communi
caçiio oxistentes ; a área necessaria para a mineração, e final
mente os meios apropriados para o transporte dos productos das 
minas. 
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li 

Os trabalhos de pesquiza. ou exploração para descobrimento de 
minas :poderão ser feitos por qualquer dos modos recommendados 
pela scwncirt. 

III 

O concessionario tlca oh!'i"'ado :t indemniz:<r os damnos o pre
jmzos quo do seus tralmlltos possam Jlrovir ás propriCllades 
adjacentes; a restabelecer á sua cu;;ta o curso natm·,tl das aguas 
quo desviar por causa dos mesmos trabalhos e a dar conveniente 
direcÇ'ão ás que brotarem das cavas, poços ou galerias que 
fizer, quando destes serviço.~ resnlt.tr damno aos mesmos proprie
tarios rlo terrenos atljacen teo. 

Si o desvio destas a,guas exigir tra!Jalhos em propriedade 
alheia, o concessionario solicitará prévio consentimento do pro
prictario, usando dos meios em direito pcrmittidos. 

IV 

O concossionario fimt obrigado a dcseccar os terrenos alagados 
em virttllle dos trabalhos da exploração, restituindo-os no seu 
antigo estado, de modo quo não possa ser prejudicacht a saude 
do3 moradores da. circumvizinlmnÇ'a. 

Palacio do Rio de Janeit·o em 2G do Fevereiro de !887.
.1ntonio da Silva P.rrulo. 

DECRETO N. !J731 -DE 2G llB FEVEREIRO IJE 1887 

Prorop-.l por um anno o pra.z.n mareatlo para o tomrço da congtrue~ão t.lo r.tmll 
da Tijnca, 

Attemlendo ao quo Me requereu a Companhia da, estrada de 
ferro do Norte, Hei por bem Prorogar por um anno o prazo 
marcado na clausula 4a das que baixaram com o Decreto 
n. 9950 do 23 de Janeiro de I 88G, para ter começo a construcção 
tlo ramal ferreo da Tijuca, da me;>ma estrada do ferro. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, assim o tenha entendido e faça executat•. Palac\0 
do Rio de Janeiro em 26 de Fevereiro de 1887, 60' d,t Imle
pendencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

rA:f'l:AP..}"':/'\:AA' 
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DECRETO N. 9732- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1887 

Coneodo pormis~ão a Jo3é hstino da Silva e Antonio de Santa Coeilia, para expio· 
rarcm earvão do pedra na Provineia de Minas Goracs. 

Attendendo ao que requereram JoséJustino da Silva e Antonio 
de Santa Cecilia, Hei por bem Conceder-lhes permissão para ex
plorarem carvão de pedra no município do Carangola, da Provin
clta de Minas Geraes, mediante as clausulas que com este baixam, 
assignadas por Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, Ministro 
c Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Fevereiro de 1887, 66• da In
depcndencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magéstade o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 

Clausulas o que se rerere o Deea•eto n. 0,.3~ 
desta data 

I 

Fica concedido a Josi Justino da Silva e Antonio de Santa Ce
cilia o prazo de dous annos, contados desta data, para, sempre
juízo dos direitos de terceiro, procederem á exploração e pesquizas 
para descobrimento de minas de carvão de peâra no município do 
Carangola, da Província do Rio de .Janeiro. 

Dentro deste prazo os conce>sionarios deverão apresentar na 
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas plantas geologica e topographica dos terrenos 
explorados com perfis que demonstrem, tanto quanto fôr possível 
e o permittirem os trabalhos executados, a superposição das ca
madas mineraes, c remetterão, com as mesmas plantas, amostras 
dos mineraes encontrados e relatorio minucioso da localidade em 
que a mina estivtJr situada, declarando qual a possança e riqueza 
desta; qual sua extensão o sua direcção; a distancia entre ella 
e os povoados mais proximos e os meios de communicação exis
tentes; a area necessaria para a mineração, e, finalmente, os 
meios mais apropriados para o transporte dos productos das minas. 

ll 

Os trabalhos de pesquizas on exploração para descobrimento de 
minas J?Oderão ser feitos por qualquer dos modos recommendados 
pela sCJencia. 
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m 

O~ concessionarios ficam obrigados a indemnizar os prejuízos 
que tlo seus trabalhos possam provir ás propl'iedarles adjacentes ; 
a re~tahelecer, á sua custa, o curso natut'al rias ag-uas que tiver 
dP tlesvi<tr por caus:. dos m~smos trabalhos e a dnr conveniente 
direcçi'io as que brotarem das c l v as, poços 011 galerias que fizerem, 
qnanrlo destes serviços resultar •lamno aos mesmos propr·iet<trios 
de terreno,; n1~jacentes. 

Si o r\esviõ tle..;tas agua,; exi~it' trabalhos em proprierlade nlheia, 
os conce~,;iornrios solicitarão prévio consentimento 1\o proprie
tal'io, n~ando dos mnios em direito permittidos. 

IV 

O-; 1:nnt~essionarios llca.m ohrigarlns :1 deseccar• os terrenos ala
,!.!·ados •~rn virt111lo dos trahalhos ·da exploração, rostituin•lo-os ao 
S<'il "ntig1 e,;tnt!o, de modo qn() não po~,;a Set' pr·qjudicada a sanrle 
dos mnr:ulores da circnmvizinhança. 

l'.ilacio do Rio tlc Jarwiro l'lll 2i1 tio l•'eYoreiro rio 1887.-- Antonio 
la Sih•t l'l·ado. 

J)(<;CJtln'il N. \1733- DE 19 rm M\RÇ'O DE 1887 

Pr\Hng.t plr mais seis mozP-3 o pra1.o m:1rearlo :\ D. Pedro 11 Am·'rit111 Tel1!9i'aph 
atld Cale para a immnrsão do ea.b() subm:trino. 

AIV·n•lnndo ao qw~ Mn l'flllllm·eu a D. Perli'O /I American 
1'1'1,··/~'"Jllt mul (.'al!lr:, li oi 1 •o r hem Prm·og-;tr por m:ti.-; sois 
nw \1'~ o tw:tzo p.tt'l a irnmot·~iio •In cal o snbmal'ino de qun tmta 
a r·lan,;nla 4" da concr:,;siío, a quo se refere o J)ncrnto n. fl992 
1\e lH dn Ago~to de 1Rfn, transli:rida :\quella r.nnrp:mhia em 
virtude rio Deereto 11. UOfl4 de 15 de Dezem!Jro de 188:1. 

Antonio d;t Silva Pratlo, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario. tio Estn:rlo dos Negocios da A.gricultura, Commercio e Obras 
Puhltcas, asstm o tenha ente:i!IHio e f;tça execnt:w. Pnlacio 
do Rio rlc Janeiro em lU tio Março dn 1887, (j(jo da Iwlepen
doncia o do lmperio. 

Com a rubrica tio Sua Magestado o Imperador. 

Antonio da Silva Prado. 
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DECRETO N. 9734 - Dli26 ri E MARÇO DE 1887 

ConMde permiBão a.o Engenheiro JJJI Íg~ • l'fjllh doJ ReiJ' de Cara.pebúallf.I!IÍj 
explorar ,2JUO n1 P~~~ de Minas Gora.eJ. -''\!' 

A ttendendo ao que requereu o Engenheiro José Ignacio Netto. 
dos Reis de Carapebús, Hei por bem Conceder-lhe permissãoi 
para explorar ouro na freguezía do Descoberto, município de
S. João Nepomuceno, da Província de Minas Geraes, mediante
as clausulas que com este baixam, as3ignadas por Antonio da. 
Silva Prado, elo Meu Conselho, Ministro e Secretario ele Estado. 
dos Negocios ela Agricultura, Commercio e Obras Publicas.., 
que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio de Petro
polis, 26 de Março de 1887, 66° da Independencia e do Imperio-

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador~ 

Antonio da Silva Prado. 

Clau8ulas a que se ret'ere o Deeret;o n. o,·3.c-._ 
desta dota 

I 

Fica concedido ao Engenheiro José Ignacio Netto dos Reis de.
Carapebú; o prazo de dous annos para, sem prejuízo dos direito~
de terceiro, proceder á exploração e pesquizas para descobri-
me!lto de min;~s de ouro na zona de duas leguas quadradas,.. 
dentro da freguezia do Descoberto, servindo de centro a povoação. 
do mesmo nome, no município de S. João Nepomuceno, d~ 
Província de Minas Geraes. ·. , 

Dentro l'este prazo o concessionario deverá apresentar na-,. 
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commerci<>
e Obras Publicas plantas geofogica e topographica dos terrenos. 
explorados com perfis que demonstrem, tanto quanto fôr J?OS-
sivel e o JJermittirem os trabalhos executados, a superposição-. 
das cama as mineraes, e remetterá, com as mesmas plantas~. 
amostras dos miner<es encontrados e relatorio minucioso da. 
localidade em que a mina estiver situada, declarando qual a. 
possança e riqueza desta; qual sua extensão e sua direcção ;:.. 
a distancia entre ella e os povoados mais proximos e os meios.~ 
de communicação existentes; a área necessaria para a ~i
neração, e finalmente os meios màis apropriados para o trans
porte dos prodilctos das minas. 

II 

Os trabalhos de pesquizas ou explorações para descobri
mento de min;~s poderão ser feitos por qualquer ilos modos.. 
recommendados pela sciencia. 

PODER EXECUTIVO 1887 
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III 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os prejuízos que 
de seus t~balhos possam provir ás propriedades adjacentes ; a 
restabelecer, á. ~na custa, o curso natural uas agua~ que tiver 
de de,;viar por caus·t dos mesmos trabalhos e a dar conve
niente direcção its CJUe brotarem das cavaH, poc,:os ou galerias 
que fizer, quando <lestes serviços resultar• damno aos mesmos 
vroprietarios de terrenos aojacentes. 

Si o desvio dessas aguas exigir tmbalhos em propriedade 
alheia, o eoncessionario solicitará prévio consentimento do pro
prietario, nsando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O concessionai·io fica obri()'ado a deseccar os terrenos alagados 
em v i l'ludo dos trabalho.; âa exploração, re!Stitn indo-os ao set. 
antigo estado, de modo que não possa ser prejudicada a saude 
dos moradores da circumvir.inh:mç,1. 

Palacio de Petropoli:> em 26 de Mat'ÇO de l88i .-Antonio da 
Silwt l'rado. 

DECRETO N. 9i35- DE 26 DE MARÇO DE 1887 

Approm o; oshtni•B •i' Companhia llydrauliea Gu<~hyben;o, úo Porto Alegro, o 

au tot·is'l. ·:l a funeeionar. 

Attendendo ao que requereu a Companhia Hydr.mlica Gua
hybense, de Porto Alegre, devida!nente repres~ntada, e de .con
formidad'~ com o parecer da Secçao dos Negoc1os tio lmper10 do 
Conselho de Estado, exarado em Consulta de 31 de Janeiro do 
corrente anuo, Hei por bem Approvar os seus estatutos e 
Autorisal-a a funccionar, devendo, par:t esse fim, preencher as 
formalidades exigid •s peh Lei n. 3150 de 4 de Novembro 
de 1882. 

Antonio da Silva Prado, do Meu Conselho, i\Iinistrv e Se
cretario de Estado dos Negocios da Agricultul'a, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio de Petropolis em 26 de Março de 1887, üü• da Inde
pendencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio da Silva P1·ado. 
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Estatutos da Companhia Hydraulira Guabybense 

TITULO, S Í~DE T•i FINS 

_\rt. I. 0 0 titnlo ~leSt<l companhia é- CO)IPANHIA HYDRA U
L!C.\ no.~ IIYIH•;N~g. 

,\t·t. 2." A série IC'gal da companhia será em Porto Alegre, 
'''lJli ta I dn l'rovincia do Rio Gran1ie do Sul. 

.·\ 1'1. :!. o os fin,; parn os quaPs ~ ' sta J,el ore a companhia são : 
a) .\dqnirir o~ hl'nelicins compll'tos d0 nm contracto 011 con

c,•,;,.;{in dn privilegio !'cita ao J•:ng1mheirn civil Jo-;é E><tacio de 
Lin1:1 Brand:1o pf'!n. Cnmara :\l11nicipal da citlnde de Porto Alegre, 
t·m 4 dn 1\fat·c•) '''~ 18"ri, approvada e moditica1la pela 1\ssemhléa 
l't·ovinci:d da t'f•li•ritb Província em Lf'i n. 16i5 de 27 de Abril 
,, pnbli•~arl:1 em ::! de Julho do citado armo, nos termos e con
rliçür•s I>Stipulados na rcf,•rirl:t concessão 011 de conf01·midnde com 
:1 extnn,.;:1n " mndiliPnçõc'S qnc puderem ser ohtitlas no futuro. 

b) Execr 1tar e lev:~r a. etfeito t.Nlos os aetos e co usas especi
tlradns no contr.,cto celf'lirado ontm o rlito Engenheiro José Es
tac>io d0 Lima Hr·an,liin ,. a referida Cnmarn. l\111nicipal conforme 
a mr•nt'i0ll:lfh cortce~~iio. 

r:) lte:ptl'l'<'r on adquir·ir da precitada Camara Municipal qual
qll<'r PIIÍI':t C')nce.;são adrlicional ou supplementar para a con
str·tH'Çiin, c>onr.crto c execução do systema do qnaesquer traba!J\.os 
Jlf>Ci' . .;sa r·in.; nos fins acima expostos. 

rl) Cotnprar, :trlfJIIirir e comervar' a ])osse 011 tornar a vender 
" t:tz<·r· rw.~o,óio com q11:tlquer· terreno 011 editicio e construir 
qnal'sqnr•r ol>ras para o oluecto da companhia. 

") Poderá tnmliem promover a i Iluminação particular por meio 
tln luz dtctrica na referida cidade de Por'to Alegre. 

lH'ttAr:\o F, LIQUIDAÇÃO 

"\rt. 4." n prazo da tl11ração rla companhia srrá de 50 annos, 
a contar· tb d:1ta da approvação dos pre,;entes estatutos, po
dendo :-;er· pr·or".~·ado si a as;;emhléa dos accionistas assim o 
r·e~ol vr•P. 

1'.11':\~raplto nnico. Antes, porém, da época referida poderá a 
eomp:urhia ser dissolvida e liquidada por deliberação da as
semhléa geral (]e accionistas, nos casos e termos que a lei 
preceitua. 

RF.NS DE RAIZ 

Art. !>." A companhia só possuirá os hens de raiz que· forem 
imlíspcn~ar()is pam seu f11nccionamento. 
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DO CAPITAL 

Art. !L'' O capital da romp:mhia e nctualmentc de duzentos 
conto., 1lo r•iis (200:000S), realizados em dum; mil (2 .000) acções 
de cem mil reb (lOO·l:), enda uma, e l'f'I'á elenulo á prop(.rção 
'l·tw (ÚI' nor;e . .;sai·io pai'<t maior tlesenvolvimento da Pmpreza, tnn
' entn,.; ao,.; ,;,~n,; tin~. O angmcnto do eapi\al se rcaliznrú fJnantlo 
a. m:spmlJI•"a gm·al de aerionist:1~ o r<·;.;ohcr, no,.; tcrnto-; que a 
lei o ]"'I'Jllitk. 

Al'f. 7." O <·:qoihl a re:dii'at· snrit clianta•lo pat••:ialnwnl<~. O.-; 
:Jet:ioni-;ta-; l'llll',l!':to eotn lO"/., <lo \alot· Illllllin:d dt• StllS<l<\'1-, ·;; 
no aelo du ;.;nlo;.;ITC\O!'l)Jil o.; pt· .. ,.;elltP" <':ihtntos. O m . .;tanto 

ser:·t rualizado por eh:unatla,.; do lO "/o tio Yalot• non!Ínal dn suas 
"':''''''"• <fi!" :1 dirndnria !'<11'iL it prop<•r·ção qno lúrOill S1mdo 
IICCl<S>al'Í:t:i, lll:IS llllllC:t COill inlt•I'Vallo 11\t'lli>l' t\t) ::0 di:h llll[l't' 
lllll:t o outra, :tlllllllt<:i:uttlo-;.;o eo!ll anlC'<'•.•tknci:t dn :'1) dh..; a 
óptwa no ln~·:.1L· do pa.;.!'<\.lllt'llto . 

. \l't. H. 0 .\s cnlt•:ulas d1) capil.:ll s,·, podl•t·ilo ser l'<•aliz·tda,; <.'111 

llloeda I<Ui'l'l'llk, t' 1'111 t:;t~·• al~-;·um :-;·• :ulmittir:'t o l'.l>lllt';ll'i•• 
tli,to . 

. \rt. \)." Tu:ln n •tnn.lqH<'l' :tec!onista f[IH' Hão r•·nlizar :1, en
trn•l:ts do eapil:l l'lltT•'SJ•nnrlf'nt·' ao numPrn de snas nc<;ücs no 
pt'<IZI> anntutciarlo, "'' nii.·> u 1iwt• . 1;; <lia.; ll<'pois tle-so prazr., 
p:t:.<':JIH[q :1 l!llllta d•> f,"/,., 1"-'t'r\l)lil 1'111 l'a\01' da Clll\'l'C/..1 :t.; 
•·ntrad;l:i 'JII•~ tin'r t·,•aliz;ldo . 

. \i't. 111. o pt·o·ltwlo tl:ts llllllta:-:. d<> f"•lllllli;c:o 1• dn agin SL'I'Ú 
ln1·ado a" !'11ndu "'' ~'"·'1~1'1<1. 

l';ll'<l!CI',I\'11" lttti··o. l•'il'.l. a dit·.·dori:l anlot·i-;:Jda :1 J'('l'lltilfit• :>..; 
:u·1;ú<>s I:Jn•: ul:ts lllll <'lllllltti-;s"· 

1\I'l.. 11. ll:t ]H'na d•) <·ommi~so srr:to !'<•levado~: 1", 1) . .; h•'l'
deiro~ dos :J''l:inni-;l:ts, d:tn1lo-sn o easn du mottl) dn,;l.<:', l'lll
qnanto a h"l:tllt,"l sn :H'h:tl'f'l'o iwliviso; :''',as viu\·as, uniLi:l.!llnnl1: 
p:n• espa<:u de d1ms annos, qn:tndo provat•t•nt .institil':vla "11!-;a. 

Tanto llllS COill'> outrns silo ohrig:ulos Jl•:l:l d•<llllll':t <HJ paga
mrmto do .inro n:L J'<IZiio do 7 °,'o ao unnn. 

,\rt. 12. As nc<;ü<',; c cantelas serão nomimtl.i\·:ts o tran,;!e
rivois, assign:ulas porchus •lircctores e pelo tlit>eC'tnl'-gl'l'cnto, o 
•Jm G:.l.da mwt d1Jlla,.; se farú menção do numero de oJ•dcm, ri•> 
vnlm· nominal fJUO rnpi·ewmtal', hem como tia 'mportan1:in <la..; 
prcstuçõe,; pagas o ns <lnmais cxigmwias du lf'i. 

l'a t'agt·apho nn icl!. I lo rogi,;tro <'ompct1mte <·<m,;t:u ão o~ HOI11c:i 
dos :Hl<·ionbtas. 
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Art. 13. Cada acção é indivbivel em relação a companhia, 
a rJttal não reconhece mais de um proprietario para cada acção. 

Art. 14. A tran~ferencin. lias acções só pótle ser feita no 
PScriptorio da ,:édc tla companhh por tm·mo assignado pelo 
ecdente c pelo cessionario ou por procuradores com poderes 
espcciacs para, o aeto .. 

~ J.o Nilo s:•t•iio tt·ansferh•eis as acções que não tiverem 20 °/0 

do fiOU valor n'Jmitul realizado. 
!'i 2. '' Desde ']H e f<it' pnblic,tda a convocaçilo da assembléa 

!-!'Oral, para sessilo ordinat'Ll, ficarão snspensas as transfei'encias 
de acções até que olla se realize. 

§ 3.• No ca~o 1le transmissão de acçõe> a titulo de legado, de 
sncces;ilo nniYct·snl on por virtude de arrematação ou adju
dic:l~·ão, o termo <la tran~ferencia para o nome rlo leg-atario, her
deit•n, art't'lllat:llltn ou credor adjudh~atnrio não poderá ser 
la\Ta<lo ~iniío :'1. Yisln <.!<) alvnrit do Juiz compl'lcntr, rio formal 
du par·tillta on dn earla <lo at·rmnatação on do adjudicação. 

_\r·t. l:i. Os act~ioui4as :-;ão respow;:aveis súmente pela quota 
do capital ela,; a1·•:ües rJue subscreverem ou que lhes são ce
di•h>. 

IJ!l ll!VIOJC:'<OO E TIOS LUCROS 

Al't. lô. lln,.; lw•t•o,; liquido,; de cada semestt'e sel'ito dedu
zi<.1os !O •Jo par:t a formação do fundo de reserva, c o restante 
~crit rlistl'iiluirlo como dividendo ~;emestral aos accionistas, pro
porcionalnwutc ú,; ,;nas acções . 

. \rt. 17. Não poderú s~r distribuído llividendo algum emquanto 
o cn pita! dn,;f,\lcaclo em virtude de perllas não fôr integral-
meu to rrstahelerillo. · 

At·t. IH. O,; rlivi•l"nrlo~ serão annnnciados pela. imprensa. 
At·t. 10. O:; <livirlen:lo.-; não reclamado;; reverterão em hcnc

Jieio da comp:mltia ao ,,,,!Jo •lo cinco annos. 
Art. 20. A companhia não pagara juros sobre os dividendoH 

<>lll <lepo;ito. 

llll FUNilO llF. HF..'lF.ItVA 

Art. 21. O fnnclo do roscrnt será constituído : 
!. 0 De 10 "/o soht·e os lucros liiJUidos semestraes. 
2." Do produeto das multas, da importancht 1las acções em 

mmmisso e do agio das acções reemittidas. 
Art. 22. O fundo de reserva será empregado em apolices 

geraes, provinc\aes ou municipaes, e poderá ser augmentado 
com autorisação da nsscmbléa geral quando os dividendos ex
cederam a lO •;. do capital realizado. 

Paragr;;plto unico. Desde qne o fundo de reserva attingir a 
SO "/o da importancia do capital realizado, cess<trá a deducção 
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dos 10 °/o dos lucros Iiquitlos até ulterior· tlcliberação tia 
lissemiJléa geral. 

Art. 23. Os juros provenientes dos títulos que constituem o 
fundo de resor·va scdlo I evados ú conta do nwsmo fundo. 

Art. 24. ,\ assemhlt\a •mtendc-se Jcgitimamnntc ·~onstituirla 
qn:tndo cnJWOJ'J'am :·ccinn i~t;ts q ne repr•·se11 tt•m 11111 'pmrto do 
c:tpit<~ I srwi:1l. Toda1 ia l'"ra a r·eforma ou alt••t•;~ç:1o dos e~ ta
tu to-;, t·onli11W\1,::1o alt\11! do pmz,, o dis~oluçiio rh eompanliia, 
allg"IIJO!lto do •·apitai, lllodo <lo liquidação, CIIIJ'l"PStimo por n11Jis-;iio 
d1~ oiJJ"igaç•1•~, no portador, ü IHJC<~ssal'io <jll'-' :;e :u·h•!IIJ ''''lll'<'St'll
tados dous tt~l't;n.~ do eapi tal snt:ial. 

Al"l. z;,, A a;.<St!llliJ[Üa gí!l':il SO t"éllltÍJ•Ú, Ullt s••SS<lO m•dill:tl'i:t 
Ullta vn1. pot· :tnnn, no JJWZ do Agosto, par;~ a [l'itura do pa
rcc.oJ' do eo!lSi)lho fist~al, exame, tliscns~:iio e d<'lihm•:~t;ii.n sobro o 
iuv<·Jt!:wio, l>al:tll~'o c tamtas an 11ao:-:, apres••nladas pela diJ•e
doJ'i" n p•·lo dit·edor·-g•·r·nnte. 

Art. ~!(i. A asserlll>lr\a g•·r·:tl s" l'<!llllit·it nrn sn,;~:t•l ••xfJ':IIJJ'
dinaria toda~ as vozns qnc a dir•·ctot•ia o o e•Jns••l!Jo tbcal 
julgar·ern CIJitvoninrJln ou qn,utdo fôt' t·eqtwi·itla :1 di:···•~toria 
on :10 <~<>nsr•IIJo li-;•~:tl por• s<'!o ou mais :t•:eionisl:ts •Jill' J"<'Jll'<'.'t>ll
tat""'" tllll 'fllinto do e:tpi!:tl soeial. 

Art. 27. ,\ COII\'Of' u;:lo ü fbita pot· annuncios mp..tido~ tht 
directot·ia, puhlicarlo!> li<'' jomaes do mais circul:t•;i\o durante 
!fi dias si S•l tr· .• taJ• do J·enniii•' <.wdinaria, o oito dih no niininw si 
•ln J'mtni:lo •~xt.raordinad:t. 

1::\ I." Si llíJ dia, lt<>l'a. e loe:d tl•·signado,.; no:i :ummwios não 
l!rJ!llp:u·ocr·t· nnnwr·o .-;u!lkir•ntn de aceionistas, S<'I'Ú •·PJII·ocarla 
nova r·.,nni:io, 'JIIU <lnl·nr·:'t ol!"ed.Jt:ll'--;e no prazo d•• r•iln di:t-', na 
qual ,;n l'''""II·••J'Ú Jegalnwnte, rpwi<JIWI' •Jn•J ,;•·.ia o ".pit;li, o 
•Jne sn dnc!:Jr:tr:"t pu I:• irnpt'lmS 1. 

§ 2." Tr:> tando-se, por·•'lll, de reunião para os Iins indi•·adr>s na 
sct-:nnda p:11·ie do ar·t. 2:>, si nem na pritr.cira, nem na segntHia 
con ,·oca~·itr> se r·ennir· o Jtnmero requerido do aceionista-.;, f'ar
iio-lt:t unm t .. rc·~ira eonvoe:tçiio cnm intcrvallo conl·,.nil'nt•• por 
annnncio-.; c pm• eartas, dect:u·ando-sc qne :t assumlJi<'a r·•·s·d vnrá 
le.~·,\.lmente íJU:tlqtWJ' •pw sr•ja o numero pr•,,;ente. 

,\rt. 2R. A convocaçuo serit sempre motivada, i:;to ó, in•li
l:ar-s<l-lra tiOS annnneio~ a rmlem do dia ou o ol>j••cto da I'<'ttlli~\o. 

Art. 29. Si a convocação da asscmhléa geral ordin:H·ia f'üt• re
tardada por mais rle dons mczes, qualquer accioni,ta poderá 
rcqunror :w.Jnizdo Commnrcioautoritiaçiio para f'>zl'i-a, r[,.yen•lo 
nnssn caso ,J .. clarar-sc nos annnncios para a dita COJII'íl<\tçfi.IJ qual 
o Juiz qno a. anlor·i:.;on c a data do despacho. 

1\rt. :lO. Si a dii·ectol'ia ou conselho fiscal rccnsr~rem a con
voc:.lçiio cxtraordinaria da assemi.Jiéa ger:d, os aceioni~tas •1uc a 
tiverem requerido farão a convocação por meio de annnncios 
pnla imprensa, declarando nellcs ao la(lo do sna :.lSsigna tura o 
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\ 
numero r lo ;tcçiíss rpw po:Huem por si e como procuradores d& 
outro;; :tedonista~, e no dia designado se constituirão en1 as
semble,t geral e deliber.trão na fórma dos estatutos. 

Art. :!1. Si pat',t. tlelibet·ar sobre qualquer assumpto carecer 
a as;emhlé:t g-<.JI':tl rio novo; esd:trJcimentos, poderá adiar a 
ses~i'io e or•lenar os exames o investigaçõs,; quo forem ne
cossario,;. 

Art. :l2. Nas reuniões extraordinarias não se poderá. deliberar 
sohr<· a-;,;umpto alheio ao objecto ria convocação. 

Art. :3:3. As deliber·açõe::; da assemhléa g-et••tl, conforme· as 
disposições de,;to:> estatutos, obrigam a todos quer au::;entos, quer 
dissiden tos. 

At·t. :l4. Nas a.;somhléas g-eracs não poderão votar os dire
ctorcs e., tlireet<Jr-gerente, bem como os denmi,; emvt·ogados, para 
a a ppt·oyação do h:danço, contas o inventario quo aqnollcs apre
snntai'om, o u.; li::;e w,; p:u·a a appruvação dos pareceres. · 

Art. :l:). Depois de 15 dia::; da reunião ordinnria da assemhléa 
gora I s ~r{t pnhlicaLla pela imprensa a ad1t re;;pectiva. E um 
mcz ant''" •I• nw,;m1 t't•uniào serão tamhem publicados pela 
illl!Jl'llllS"I : 

I." o balanço ; 
2. 0 o quatlt•o da~ tr.tnsfet'oncias etfectwvla.; durttnte n anno ; 
:!. " o I'" r·oceJ' d. • "on:;elho fiscal ; 
4." O J•t•l:llol'io do dit·eet•,t·-gerento. 
!:i 1." Cm nu•z ant,·,.; da reunião ot'<linaria da assemhléa geral 

scrii.o dnp,.:,:it:Hia,; na S·'l'rehwia da Junta Cotnmercial e l'acul
trHias :>o exa111<~ tio,; ;~ccionistas : 

1." Cópia do invont•rio contendo a indicação dos v:<lores 
sociac:;, rnov•·b e immoveis, e em synopse, ths divida;; acti v as e 
passivas, por clas::;es segundo a natul'eza. do-; títulos ; 

2. o Cópht da relação nominal dos :;ccioni:>tas com o3 numeros 
das acçõcs ro:;podiva-; e estado elo pagamento dollas. 

Art. :16 .. \. assomblét ger~ll é installada pelo director mais 
vot:tdo dos que comp:trecerem e, na falta delle, pelo quo se lhe 
seguir em votação e assim successivamente. 

Art. :n. Lida o a ppt'ovada a a c ta, é escolhido por acclamação· 
ou pnt• csct'lltiuio o pre:;idente da as-;emblé..'t a quem compete no-
me:• r 0.' sect•el:trios. 

Al't. :ls. A v. tação rlos assumptos sujeitos h discussão será 
por maio da de soei os. 

§ !." No caso tio empate, decidit·á o voto Llo presidente da 
asscmhlea gci·al, •ttw nesse caso terá o votiJ rle qualidade. 

§ 2. 0 Uasta a in<lic..'tção de um accionista pat·a que :t votação 
tenh:t logar por acções o, neste caso, o presidente terá ainda o 
voto de qn:dirla•lr', além <los representarlo.'l pelo numero tle noções. 
<[Ue pos:miL·. 

,\.t't. ~~!:l. Todos os accionistas, qualquer que seja o seu nu
mero do ac<,~õos, têm o direito de fisealisar os actos da atlminis
tração, discutil-us, censuml-os ou louvai-o~, como for de sua 
vontade. P:tra a votação, pot·ém, do,; assumptos ;;njcit<IS á dis
l'Ussão se nhs<~I·v:u·it a ·;eguintc regra : por cada gt·upo tlc cinco 
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ar.çilcs se contará um voto e dahi por diante nmh; um por cada 
cinco acçõos até o numero tle cem, quo fazem vinte votos, nu
moro e:>to quo não poderá ser excedido. 

Art. riO. O ac .. ion ista por\crít l'azer-se rcpre~en tm· ·n:t as
semhle:t g•·r.d para to•lo; os .~rr.~ito:.: por pi·oeUI'<Iflui· •~o111 [l•Hlcres 
·~speei<l~'S . 

. ~ 1.0 IH di!' ·elo!'l'"• o rlii'ector-~·ei'Oillr!, C•S lllfJil!ht•<H do con
:.:•dlio li~<':tl, '' o . .: di)JJI:li-; ''lllJll'<'g:itl<J::; n:to 1' Hlr•JI! ~·!l' prncu
:·.lrloJ'<•:-:. 

;:; '!." .\s Jll'll•'lll'.~çiJr·~ 
;rf,j ao dia d:t I'l'lllli:lo; 
• 'ILil rlr.··a g·· 'l':l I. 

devem sc•r :qw•·s··ntad:~s :'! dit•••doria 
dt• sua I'••en,;a •·:dr:> I'r'tlll':''' p•ll':t a a,;-

1\1'1. ·11. S•·rilo :Jdnlitlidn~ a d<•lih<!J';tt' ,. \ol:lr n:l'i :J~«·ntl>l•l:ts 

1." O lnl"i' on f'III':Jdot' Jl"lo-; lll<>llo!'<·S (' int•·rdidn:.:. 
·>o o-;\' ,j.; p.•!t,; lilllo:.: lll<'llol'es f!,. 21 anno.-;, 
:L" 1 Js 1!1 ·ridos por sua-; mnlhct• s, IJiío estan•lo di nn·r·hdns. 
-1.'' tl:i ;..:,.,.,_.ntl':i JHdas lirm:ts quo l'l'[l!'est•ntaJ•em. 
:í." us prepostos un rnprc~r·ntantc~ l<·g;ws pl'las ]'""'na,.; ju

J'i,Ji,~ 1~. 

G." ;\:-; o'<H'Í"d:tdr·~ anonvntas on c:orput·a~·•íes pd"" sr·u,; man-
, L1 tari.rs. • 

Al't. ,J2. S:lo att.rilmiçücs da <tf'scmblea geral : 

1." Rn~nlv<,J'ar•,..na rln to•los os ncgo<:ios <hcompanhi:t •Jnc niío 
•,;tiv•·rnllt eo,llltir•tlidos :'1 diJ•ectoria. 

2:• l•:J,•;..:·c'I' n" lllf'Jilic!'OS e supp~entes da dirr,·tori:l, "c.oihl'llio 
;i~t·:il c· n dil't•dor-g-<'1'<'111•·. 

:L') De~,titnit• o..; dit·~·~·lol'l'~ 4~ o llit'('<;tut' gt•r••Jltt· :-;l'lll!IJ't) IJtlll 
r·ntnndt·t• IV·r·e . ..;.~; trin~ Sl'llJ qtu~ par,1 b:-;o :--'·.ia pl·t•t'i~l) ,.;lllSa ju:-;
lili••;rfi"a. 

-1." I li,.;··n! i I' ,, n:,;lll\·r·l' '""'''' :JS eo!J\n,.; qn•• !li<.' l'rri'<'lll pre-
-Ltr\:1~ !"'!'' dir·,.drll'i;r ,. p<do di1·edo1' gm'<'Ilk, e\alliill<\1' '"' ha-
.lanr:o.; :li!IJII:H·s o "I'Jii'o\·:tl' a distl'iimiçiio do di\·id<·nd,; J•ree·e
dr·n•lr• I'r•LrloJ•in ,. p.<I'Pl'l'l' d·ll'Oil~dho 1ise:ll. 

ri." I~I'I'Oi'Jil·•r nn ail<'l':tl' o . .; l'I'<'Sr'iltr•s ,.,tatn\o,;, ::cii:tndo-s·· 
ir'!.!':tlntnntn eonstitnida. 

·fi." :\lai'C•ll' o lll')!\o d•• liqniri:Jç'io •la r·ompanhia nm P.:1so th> 
•Ji,sollv::in, IJIEliHio a Jiqni•.L\<;ilo 11iio tc•nha elo SOl' !'<'ila jndil'ial
meiitr•. 

7." !tPs<llvci' acr•J'C:L d:tp1·orog-n~iío do p1·azo. 
R." )lüliiJerar ar•.m•,•,t. de qnalrpicl' proposta iuieiada pot• nc

oioui~t:l, Jlüla dii'<'duria, pelo eom;cllto Jise<tl ou l'L'i<J direetur
g,~rnnlt~. 

~-" .\ntc>l'i~ai' a. dil'ncto!'i:t p:H'<t, do ;I('CÚJ'(IO <'Olll o p:1rec•'r 
lis•·a.l, <dl'n!!tnar <fila lqnm· omissiío dü ael,'ões <HI elii\'t'r•stinlll.i c 
rüa liz.tr "fl''i'a<;iít•s <lo credito. 

10. Ex''l'r·er to·ln~ os aetos prcvi-.:tos unstns e~t:Ltnl.os <' dnli
ber:tr nos c·1sos omis~os on imprevbtos, respeil:idas as prc~•~ri
,,1;Õ0~ Jogar~. 
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DA DlllJWÇÃO 

Art. 43. .\ rlirecção c a administraçãl) da companhia ficam 
eonliada,.: :t uma tlirectoria de tres membros c a um director
gc•·cntc. 

Art. 44. Compete h directoria: 
J.o Convocar ortlina.ria e extraol'llinariamonto a assomblóa 

;;-Pral. 
2.° F:1zoe confeccionar o apresentar á assomhl<ia gora\ tmlas 

as pcç<\S c os ,[ocumontos de '1110 trata o art. 3G, indicallllo nR 
reformas e os melhoramentos que julg-:1r convenientes. 

3." 1\ pprovar e fazer cmnprie quaesqucr regulamentos or
!(aniz:~rlos pelo rlieector-geronto para a boa ordem da admi-
1li,;lr<1(,'ilo o fbcn\i,;·tção da venda d'agua o tlc luz clcctl'ica. 

4. 0 Ext·r~nta.r c faz<>t' executar pelo director-g·ercnte c por ol\o 
:mxili <dons ,Ji,posi,;fíc,.; dos estatuto.'> e as resoluções da asscmbl!ia. 
geral. 

5.° Fix:lJ' e autorisar o pag-amento uo dividendo provisoriv 
rclath·o ao semcstl'n de ca1ht anno. 

6.0 l!cterminar, soh propo:;ta do ,Jirector-gtrentc, o numero dos 
emprcga1los da comp mhia e estipular-lhes os seus vencimentos, 
fkmdo dcpt'lld<'ntc 1h approvação da assemblóa geral. 

7.'' Aulorism· o movimont<, dos fundos, conforme fOr reclamado 
pela I'L):dizaç-i:ío 1\as obt·as da c.)mpanhia, ou por outras quaesquer 
JlüCCSSida de~. 

8.0 Pedir c vcrilicar as contas rlo dircctor-gcrente, sempre 
qne o julgar twcrssario. 

H." l~eo-:nlvet· sobro qnalqn:~r propo,ota lji\C lhe f'ôt• snhmdti,Ja 
pelo tlircctor-gcrentc. 

10. H.eprcscntar a companhia perante os Governos nm•al c 
Pwvinf~i ti o Camara 1\lnnicipal, hem como ante os Trilmnaes 
tio pai1. c fúra dell<', ex<'rcen,\o em totlo~ os actos <lo sua gestão 
JtoucrC'S do :ulminhtração gcrl),l. 

Art. 4'i. Haverá sessão ordinaria da directoria com assis
r.encia 1ln 'lircctor-g•)rcnte um:t vez por mcz, e extraordinaria. 
qmm<lo nll:t o jnlgm• cmJn'ninntc. 

Art. 4G A,; suas decisões serão toma<las por maioria, de 
voto~, conta1los pol' itulivitlnn, podendo carla um dos membros 
f:~z0r <lcelarnr o seu voto na respectiva acta. O director-gerente 
.lliio tem voto nas decisõc~. 

Art. 47. O,; dit·ertot·es não poderão tt·ansfedt· as suas acçõcs 
durante o tempo de sua administraçi:ío. 

1\rt. 4H. Os dir<'ctorl1s não 11erceboriio vencimento algum 
~mquanfo a assPmhléa. gcraJ n~c;im o entcndeP. 

Art. 49. Ao 11ircctor-gercnte compete : 
1. 0 Dar cumprimnnto :te; ,Jclibcrações da directoria; 
2." A gcrnncia e a administração das obras da r~ompanhia, 

oom vorlerns para resol vc1· eomo nF·llwr PnlcndcJ' om hcncticio 
,famosma; 

3.° Chamar conchrrentcs para a construcção das obras ou ser-
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vic;:o3 n ajnizat· rhs [H'opostas, apre~ontan·lo o S·'tt pat•ecor ú r\i
t·eclol'ia; 

4. 0 A,;~ig·n:tt' o,; r~ottlt•r.ICtos e torl:t a COl'l't'Spomlenoi:t 'h com 
pauhia: 

5. 0 l't'tl\.<'1' a I!0111panhia 1\e tod11,; os matt1t·i<ws noc:o,;-;·n·io.-; e 
m·rlenat• '' p<tg;llll•·nl<> d·· t•da-; a,; ,[,spo.~o~::l ol'<Linariu e cxt.t·:~nt·
'litH\l'i.ts qn•• a nt:<l'>'lt;t. d11:; n·~g·•l<1ios ria co·up.tnhia exig·ir; 

!i." l't'oi••••· a dit·•···to~t'ia o lllllll•>I'O <[•} t•lll\'1'"!:\"rln,; rlll >'Olllpot.11hht 
e sc•11,; \'>'11·! lll•·nt"'· ad1nitlil-o-' '' dispr:n-; rl-11.-; r:oni'•H'lll>'" t'•:gu
l:lt'id;,dt· dtl ~t'l'\"Í<".O ~ 

7.'·' l(·.·····h.·t·e ";'l'"'itaro-; rlinhciro,; thtcump<tnhi:l ellllllll lo:wco 
on <':!"" l10tllf'.ti'Í<t q11(' llw l'tit• tlr•:;igllalh pnl;t dit'l'dorin, fi, tuouo 
qu•: 111111•'·" l•·tli1:1 •·111 t:.tixa Yaluro,; 'll\'"riore.; <'< Ill>'lol.l\n de :-am 
t'.;llt<;<l", d·d ·t'lliÍIIil•Í<t dr: al:<••'>t·do l!lllll a.'\ l'ld.r:ul:ts l'•·ilits. lt<'lit':tl' 
esl.f:,; rli11h•:iro.; pot• llt••io de l'.ltr•qnr:..;, '111 <lido h:~.i 1 1"'.!-:<Utlr'ltl.os 
a l'aZ<'I' "" diYirl•·llrln.; il tlistrihnil': 

H." Faz••:· ,. <'o!l,;en :ti' a. e:;<:t•iptút·nção c 1111 hoa orrll'lll ,, da
l'j ~za ; 

\1." l'<tl'lkip.ll' ,·, dit•,•t·l"J'ia a !'alta tle pag·atlll'llln da~ ]'l'r•:;ta~,~õns 
dt ~ aet,·\), ·:-; ; 

lU .. \Yni·l•a" a:; lransf'et•cnci:H.; de ac-,:õn~, manrl:tndll ;!i•rit· no 
li Yl'o rom[~<'kott<· 11S nul:css:tl'ios as..;entamento,;; 

li .\]'l'l'.'''lllal' ú. dit'edol'ia os hal:tn<.~rb ,;enlcstr;u>.-', I' nm 
l't•latorio ··ir•'llllhl<tlleiado <las op<war;õos tbt eolll]'anhia, indicando 
''" rul'"l'lll '" "'l llwlh •I'<tlll>:nl.os t!ll>' jnlgat· CllllYI'IIienks. o~ ba
lanr;os d••ver:l" ''"' :q•I'••s::nl<tdrh no.-; Jlll'WS 1k J<llt•>ÍI'Il '' .lnllto 
•k f!·,.la a'lllo; 

12. li ti' <'.oJilh•·~illl •nln [H'chi'1 :'t dii·eet•)l'i:l, 'lil <lld<J ha,j:-t dn 
l'azt•l' ,.,,n[t':\o:IIIS I"''' •:onla tia C•llll[>anhi.<, "r\,• ";·,Jr•!l'il' " p:tga-
11]1'11[o d•• d'''l"'!. <-' nxlram·di!l:tl'ias . 

. \1·t. :1o. U-.; di!'t•t'l1)J'(~~ ü n tlit·,~~~tor-g;nr,·nt~-, anl•::-; d~~ nn
lt·:ll't'lll <'1\l 1'\<'l<·;,·io, <':tii>'.ÍOII:tl'ilO a ('(l-;]'t>ll> tltilidn, '" d•: Sll:l 
;~·,·stü_,,: th diJ'i't~t·•J•, . .._ t'illll t·itH'I) ae(i)r~:-i eada 11111 v q dit• TtrH'-g-c-
1'<~111•• ''"111 !il\, "" propt·ia t'OIJI[llllhi:t. 

:::\ i." .\ <'iill•,':l" l>ti'-St•-it:t \101' [1'1'1110 110 iiVI'Il d>h l'":.d>[J'OS da 
<'OIII\Iitllhi:r, I"' !·'1111·> ;;•)J' IH·I),;h<la po1' qnal•!IWJ' :u~··i·tllisla. 

1:\ :!." C:i qualrl'l''l'<los dir.·etot·~,; on otlit•udo:·-get·"ttl<' niio pt·e
,;l:u·etn a ·~:lltÇiío ""nll''' d" p1·azo do :lO tlias, l'lll<'llllr•-.;p 'lll" n:1o 
aeoitalll a IIOI!lnat;:1o o :,:e [H'oeo•lnrú :'t rospec· i\11 oi<lil . .;tilni<;ii.o Il<t 
l'úrm:t ri!,.; t•oil:r tnto..; • 

. \l't. :->1. () rlit•,•elot·-~et•ontn t01·a :t g"l'<tlilktt;:1o <li.' :3:1'00$ 
annu:-tns, por\nu•l•> s•·t' oluvad t t[IUildo a,;sinl " enl"nrloi' a as
selllhl<'::t ;.!'>H'al. 

!lO COXSEI.llü FIS!JAL 

"\J't. 52. Ha veJ·ú um conselho tbca\ ~>otnposto rlu tres 
accionist:<s elt'il••s atmualmentc peht as.;omblé.t gn1•nl nm sua 
~essi'i.o onlinm·ia. 0::1 memb1·o,; do conselho tiscal ,;et·vcm gra
tuitamonto c são rr•elegiveis, gua!'dado o intert'<•gno tio um 
anno. os lben('S S~'r:.ir> sub-;tituitlos em suas !'alta-; nn impedi-
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mento pelo Juiz do Commercio do termo, a reqtwrimento de 
IJUalfJUCr tios rliredore,;. 

Art. 53. Incumbe ao conselho fiscal 
\. 0 Examin:H' o' livros, verificar o estado da caixa e exiooir 

informa<;<!t·~ do . .; directores sobre os negocio,; da compan~ia 
tlnrant•~ o tl'illl"·;tl'e fJUO precerier a reunião orrlinaria da as-
s<\nJIJI!··n .~'{!L'd l ; 1 

2. · .\l't'n ;•mtat' á ttss •mblea g·er:tl paeecer sobre os negocias 
o op•·t·n<;.õt•;-; do anuo seguinte ao lle sua nomeação, tomando por 
ha,;o " in vnntario, o In lanço e t•s contas do,; dit·eclore:; ; 

:Lo (h3lltllll'Íat' no seu parecer os erros, !'altas e fraudes que 
tl<'seohrit·, exput· a situação da companhia ~~ suggerit• os al ;·itres 
~~ Jtwtlid :s que julgar uteis; 

4.o Cott\orar extnwt•rlinariamente a a~semblea g·er:tl, sempre 
qnn n<·t~ot•t·aut tnolivo:> gt•av··~ c nt·g-entes on lhe li"•t• 1'<1qncrida 
pelo~:> :w<·ionisl:~,; na l<·ll'nm t!o :u·t. :a. 

ll!SI'O~!ÇÕL>:S GBRAI~S 

Art. 54 .• \::; fnneçõo~ tios memiJt•os d:t dit•cctot•ia dnearão 
tr••::; :tmw::;, gnanlada,; w; fôrmas lcgno;. 

1\rt. 55. Justilic:ula e pt·ovada perante a tlirerturia a perda 
de :•cçõc;-;, roe••berit o :terionisb outras, prestan•io cauç:.'iu a juizo 
d:t dit·edol'i;t . 

. \rt. 5H .. \ deliill'l'ttt,~ilolia as:;emblca gPrai so~1t'e a appt·ovação 
do balan~·o o eonta~ >'et·á nulla, si não t'ôt• preetJdida da apre
:-;entaçilo du pnre~t•r Jo conselho tisc:tl. 

.\t·t. :,7. Si us liseaes não apresentarem o s••n p~t·ecer em 
tempo, :L s·~~siio o;Prit adi.tda, o a assemt.lea gor,d tomará as 
provid<'llCL\S 'i\11.' I"UI'Ctll lll'CC:<Sarias, podmt<!o r\e,;tituit• O:i fbcae,; 
o nolltt'a t' on tros. 

1\rt. 5H. Dado o impedimento do qualtplOt' 1!o,; dirl'dot•es, lhrit 
~nas vm: ·s o snpplL·nt•3 mais vot:ulo. 

Art. f)\J. Os casos imprevbtos on omi,N1S n••,;tn,; estatuto; 
s1•rii" t•o,;ul vi• los p••l:t as~cmbléa ger.tl, •I•• accõt·do com a Lei 
n. :~151) dt< 4 de Norumbru tio IH82 u Decreto n. HH:!l diJ :10 de 
ll«Z<'llllll"u do lltl'~lllo anuo. 

os a I"' i \O a:;.-;ignados, cnja naturalidade, profissão c resi
deneia silo iuft·a tltc•ncion:ulas, rloclaram que appt·ovam os esta
tuto,; aciuu Lia Companhia Hytlraulica Uuahy!JCllSL', e quo 
suhserm um acçües da dita companhia na qnantidade abaixo 
t:unhont d(<terntin:ttla. Declaram mais, t]UO por esltJ acto dão po
dere,; ao gugnnltl'iro civil Jose Estacio lle Lima Brandão pat'it 
rl·pre:;ental-os junto tto Governo Imperial requerendo a autori
;;açiio neee~:;aria para ot·gani;mção e constitui<;ão da companhia 
e a approvação do,; estatutos referidos, e UlHII as~im para fazer 
promover e fazet· executar todas as formalidade:; legaes neces
sa.ri;t~ á ineorpot';tçiio e constituição da companhia, snhestabele
cendo em <iUCnt convier o.; podet·es qnro a1ni lhe silo t"Olll"el'idos. 

Ptn·to :\lcgt•c, 15 do Agosto de 188li.- Gr!briel PintJ da 
Mott,,, l,razileiro, nego<:iante. 

<AI'I:.I'\:P J'I;Pd' .,. 
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DECRETO N. !)730- DE 20 DB MARÇO J>B 1887 

Clne~~J·' Jli'H' ni3~fio a I~ dai Jo:·u; Gtvaleanto pu·:\ transfori1· a Sclirn Ct::;tollo a eon .. 

C'C\"1•1 l(llú Ih~ f.ti fcih JlOr Hcerotn n. O't:lJ ti('. ~8 tle Ahril •lo !SR:; p:l.l'.1. 

l.l\T.u' lllillOt".ll'i, n:t Prnvin,·i.l 1lo Rio tio .J ~rwirn • 

. \ltcnci<'!Hlo ao quo l'NJll<'l'en !saias .Tosr'l CaYalcant••, Hei po!' 
'"'lll Cone,~c!CJ'-111<' po!'lllb~ilo p;mt tl':tll>-\l't•ri!' a Selim Castcllo a 
l'll!ter>,;siio f]IW 111<~ !'ui l'<'ita por lleereto 11. \l-12:l dn 2R de Aln·il 
dn IN:<), i'" !':t lan':ll' nuJ'o n ont1·os minorao~ no Jogar deno
lliÍJJa·L> Sni·1 do Al>mll:nn, mnnicipio de Nont Fri!Jm·.!.!·o, <la Pro
'iwin dn !{io de Janeiro, JiC<t!Hio o Ci•Ssion:u·io oht'igado its 
<'l:t<!Sltl:ts rpw l>aixnr:t!ll com o citwlo deerct.o • 

. \nto11i1 da Silr:t. I'l':ulo, do :\leu Conselho, l\linistro ,. S"<'J'otnrill 
,J,. E:-;f:Hin 1lt>s Nng-orio~ da AgTicnllnl':t, ('omnli'l'<~io e Olmts l'n
lolil':t~, :::I>'SÍIII o t',•Jtlt:t ent••iidi•ln n f:11::t 1''\<•r,ulal'. !'alado <In 
t•,·fl'llpo!i; <'ill :•n <f,• ~l:tl'<;:> d" INN7, (ili' <h Jnd,•f"''l"''!ll'ia e do 
! li![ '''I'Íil. 

IIECIU·:To :\. Di:17- nE 2 !>E AJ:IUL l>E IHR7 

E'tir1;.'tH' os .\lnnt•.'" 1lc S·i!'•~orro rn•t(lo::. nat Prorinda.-, <':IJtll ('Hepçiio do.~ iiO 

l'i•rnamlnH'O c B:dti:l. 

,-,.1nd" •h aulo!'i:-<a(·:'i·) enncc:li,la peln :u·t. 11·· rh L'li n. :1:n:J 
d,• lii d'• Olilllll!'o di' IRHii, llf•i pol' he111 O!'d,•nal' o S''g'llinte: 

A 1'1. I. o Fi<':Jill I'Xti neto-: llS .\lon !< ·.~ do S•H't'lli'J'o, eren elo-; 
na:-: •·apil:v•-4 das l'l'lll·incias por llnr~rdn n. :Í~>\11 <In IR de ;\hril 
d · !Ni-1, <'>1111 ~'XI'np~·iln tio.~ r·stah.:ilc•t~i<lo:; nas do• l'''i'll:tllli>ll<'ll 
c I:: li Jia . 

. \!'!. '.!. 0 A\; Tlwsolll':tl'ias de F;tzorHLt incumk• liqni<la.r, rc
(·t·h.-•J' e l'ag-:tr as diYidas dos l\Irmt,·s d<· Sn<TPJ'l'o ,.,lindo.-;, tln 
ennfol'lnid:tdo eo111 ns InstJ·u,·çfí"S <JIIO lhe-; •·xpcdir " l\linistro 
da Fazenda, 

F!':l!IC'isco Belism·io Soar<JS 1!o Sonza, <lo l\kn ('ons<'lho, l\li
lllst !'o n SecJ'nt:n·in do Estado 1los Neg-ocio.-; da. Faz•·nda o Pre
sidnnl<J tln Trilmnal 1!0 Thl.'som·o N;teional, nssi111 tr~nhn. ent<m
<lido no f;tÇ:l oxe<'ntal'. l'alncio do Rio"" .T:tll''ÍI'<> aos 2 de 
.\loril de lkR7, ôG0 thL lntlepcndonci:t o <lo Impcl'io. 

Co111 :t rnl.Jl'ie~ dn Sua 1\Ltgestadn o l!llJH'l'~liJni'. 

F. Bcli~ario Soa;·cs de So1t~u. 
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DECRETO N. 9738- DE 2 DE All!UI, DE 1887 

Anncxa á• Thcsourarias tio Fazenda as Caixas Economieaa quo não tiverem junlOJ· 

Montes do Soeeorro e dá outras providondas. 

U:>ando da. autorb;açii.o conferida1 pelo art. 0° da Lei n. ~l313 
de 16 de Outnhro de 1886 e Attendendo á necessidade de pro
vitlenciar sobre o rcgimen das Caixas Economic;ts c rios Montes 
de Soccorro ct·c~ulos em virtude da Lei n. 108:l de 22 de Agosto 
de 18fi0: 

Hei por hem Ot·denar que as Caixas Economicas, a que não es
tiverem juntos Montes de Soccorro, sejam annoxadas ús The
sourarias do F<~z·mtb das respectivas Províncias, o quo, revo
L:'<Iflos os j)(•creto;; n,;. ,1714 o 5594, dc8 de Al.Jril de IH71 o 18 de 
.:\hril rlc IH7·!, ~;c observo o H.ogulamcnto, quo com este lJaixn, 
as:;ignadn JHIJ' Fr:uwisco Bcli.;ario Soat·cs de Sonzn, do Meu Con.
sdhn, l\linistt•n n Secmt:u•io dl' gstatlo dos Nogoeio:-; d:t Fazomla 
c l'ro~idente do Trihunal do Thcsoneo Nacional, que assim te
nha cntcntlitlo e o fnç 1 executar. Palacio do H.io de Janeiro aos 2 
de Ahril (k 1HH7, titi" •la Inrlepomlcncia c do Impcrio. 

Com a rnhriea de Sua Magestadc o Imperador. 

F. Belism·io Soares de .'ion;a. 

HC'gu!mHPuto para as Caixas Ecouomicas c os Montes 
do Soccorro 

C,\PITULO I 

11.\S CAIXAS ECOXO)IIC.\S 

.\t·t. I.'' :\s Caixas E<·onomicas crea•lfls de conformitlnde com 
<L IPi 11. 10'<:! tio 22 de Ago.;to de lHLiO, alterada pdlas Leis 
n. 1507 de ~li 1le Setembro do 1867, art. 30 § 1°, c n. 3313 de lü 
tle Outnilt•o ele 1886, art. 6", funccionarão no Imperio com a 
g-arantia do Est:vlo, o •1ual responde pela. restituição das quantia;; 
uellas rlnpo~it:ulas o seus respectivos juros. Serão regidas pelo 
presente H.ogul:tmcnto. 

§ 1. 0 
:\ ncnhm11 outro cstahnlccimonto sceit pcrmittido, por 

qpalqner ti tu lo, ou sou qualquer pretexto, exercer funcções ou 
ter caixas nunexas, com o caracter ou n. denominação de Caixas 
Eeonomicas, S''.i<~ qual fõr o fim a que estas se destinem. Exce
ptnam-so m; que existem c tôm si•lo conscrvadns com o cons~n
timonto cln Governo Imperial, uma voz quo runccionem som it~
l'l'<tl'r;iio tios preceitos ostabclecitlos nos acto; qnc as autorisar.tm. 
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§ 2." Na cnpitnl do Imperioe emcadn, capitnlrle Provincia,com 
f'Xcepção da do f{io do Jnnciro, haverá uma Caixa Economica do 
Estado, subordinadas todns ao Ministerio da. Fazend,L, as quaes 
poderão ter filiaes ou ngeneias onde fôr conveniente esta.helecel-as, 
sendo pnrn P~se fim prc•forida:;; as Mesas do rondas, Collo<'torias e 
agendas do Cor·r·nio, pr·• •postas pelo:> respc'eti vos Con~el11n:; Fiscaes 
e npprovndns pelo 1\tinistro da Fnzemla, na Pr·ovincia do Rio de 
Janeiro, t' pelos l'r·esidcntcs nas outras Provincin,~. 

AI't. 2. · As sollllll'<S depositadas na~ Caixn,;; Eeonomicns, suas 
fili<H·~ ou n:.t•~n,·i:l.-; sm·ão de 1$000, ou de mnltiplos dest:t quan
tia, " Y<HH~•·r:lo, desde o olia. scguiate :10 da t>ntr:1da até ao 
marcado pnra a rotii':tda, o juro annual de 4 1;2 °/o, na capital 
<lo Imperio e 110 mnnicipio de Nictheroy, e o de 5 °/o na;{ Pro
víncias, com oxeepçiio do referido município, sendo esse juro 
enpitnlizado no fim do semestre civil, dcspi'eznndii-~C no re
specti.-o r:dculo as t'I•;wções de 1$000. 

Par:tgraphn nnico. Não se abonnrá_jnro nlg-um ao rl<:>positante 
que s tld:• ,. sua conta. dentro dos primeiros ::lO dias, 0111 IJ11e ella 
tiYct' tido conJe<:o; nom tamliem its f)Uantias excedcntf's a 4:000$, 
f]UC pO<i<'rilo <'lllllinu<~r como deposito g-r·•tuito, :lló IJ11e sejam 
J'eclamarlas pt"lo depn.>itante. 

Art. :'l. 0 A::; C:<ixns !·:conomicns, suns Jili;~cs ou ag-encia~ e:l
tregarão a e:Hh dnpo>'itante, eom·' titulo de seu cred:to, uma 
c:1dernet•1 nml!in·:tiY:t, na. f]Unl deve.·ão ser impr<'SS;tS, em resumo, 
as prineipao,; .!i~p<hÍ(ií<)S regulamentnrcs, f]Ue lho dêm conheci
mento dos >;P11S dii'••'tns e deveres, e onde so irã.o l::11ç•1ndo :!s en
trnrlas r' rd ir:~d :ts ,. fl'Prttwd:ts e os resp~:cti vos j m·os .>Pmestralls. 

Est:1s rad<'I'11~'t:<s serfin rubricndas pelos Gerentes, ou •lnem 
:;uns voz(>s liz<·l'. 

!:l 1." :'\iio é p<·rniittido<t nenhum rlepositanto t<•r 111•1is de urna. 
cadf\rnda, pPn:t rJ,. silllH'nte ahonar-so jm·o :tos d"l"'~itos con
sta n t.•s da JII'Í Innil·:t. t'onshlora-se doposit:<nfo a pe~soa, pm• 
<:onta ou em hnnnfieio de (jtwm c feito o deposito. 

!'i ?. 0 .\ r':lll<•rncta niio é titulo tr,msmissiYel pol' (>Jl<lnsS•I, e 
no ~;1~0 r lo. ox tJ'.t vi o rlenlrá o de\~ositan~e pal'tieipa 1-o :!. Cai~a. 
ou a ag·enera, fJlW a houver expe< 1uo. S1, p:1ssa<los lf> rlms, nao 
nppareccr a. enrlemeta extraviaria nem houver suspeita contra a 
I'oal i1lnde da. stw per< la, mandara o Gerente passnr novo titulo, 
eohrando por olle a importnncia. de 2$000. 

§ :Lo E' expms~:tmente prohibido no depositante esrrever 
fJU<df]tWI' rons·t na stHt ca1lerneta, e (juanrlo nlg-uma . .;e apre
sente nestas <'onrliçiíes, será substituída por outra, p~g-an1l0 o 
depositnnte ?~000 peln substituição. 

~i sr derem <'llli'nrl:ts ou alterações, f]lle motivem snspeita. de 
franrlc, ccssal'iio todas as operações relativas :'t. mesm:t r,'lder
ncta, e si n dono n:1n sc .i ustiliear <!entro de oito dias, s<•J•:'t ''ncer
rn<ia a ""a rnnt:o, sem ahono de juros, e o Consrllho I"csolverá 
SObro O <l<:>sfino f]IW deva dar-Se a C:tderneta. 

!:l 4. 0 Par<t fadlit:tr n realização dos depositas, n<ts escolr.s e 
estahelreinwntos de trabalho, as Caixns Economicas p"lrlerão crear 
eartr1es auxiliares das c ulernetas, em que os <lel'osit:mtm; vão 
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fazendo entradas do valo! de 100 réis até perfazerem 1$000. 
Estes cartões, em que os drrectores dos mencwnado.> estabeleci
mentos irão indicando, por meio de um sincte, as quantias que 
forem rcrchenrlo rios <ler:ositantes, logo que completem a somma 
d0 1$000, serão pelos mesmos dircctores apresentado;: á respectiva 
Caixa Economic:t, ti.lial ou agencia, acompanhado.> do numeraria 
rpw repr'<"Scntnm, e ahi se rlará em troea nnm ca<lcrneta em nome 
do depositante, ;;i se trnta da prinwir:"L f'ntra<ln, on, si não fór 
cntl•;td:• noY<l, ahon:1r->;c-ha 1n catlernet 1 jú exi~tPnte a impor~ 
l:lneia r lo r:trtão . 

. \rt. 4. o .\ prim&ir.c entl'arla dos il<Jposito; nm; Caixas Eeono
mil,,s ::writ feitn mediante ]H'oposta as~ign::lla pelo <k•positante, 
in·licando Jwlla sn:~ ida<le, profissão, r·esidcnei:l e na tnralilhule. 
co:11 a <L•l·l:•l':lÇ'ão rl<' nã.o possuir ontr·a. c:vlnl'neta em S<Hl nome. 
~i o •lnpnsit:~ntc, por nfb estar presrntl', niio pndt·r· assig-nar esta 
prPpnsta, i'al-n-ha o senr<'prescntantf', c no e ''n d" n:lo snher 
<'~''1'<·\·or· sPr:'~ f'! h cheia o a~sig-narb. i'" I' <'lllJll'P!,:':Hio •lo est()
IH·I•·•·iurPntn, f,,z,•ndo-~c !ll<'llção df'sS:l r•iJ','lllli~t:~ncia . 

. \r•t ''·" .U III!lihol·r~; c:tsad:~~, ~oh q11:llrpr••r· J'<•.:.duren, podem 
liYI'l·mento in~lit11i1· n r..tirnr depositas •·1~1 St!ll~ n•I!IWs, s:tlvo 
intnrvirrrlo opposi<:ão !'01' p:trto tios ma1·idos. 

l'ar·agr:: pho 11nico. E' igualmente prlrmitti•lo .ws mcnore~ fazer 
depn;i t. ,,, H!111 i ntnncnção dos seno> roprcsr•nt:~nt<'s leg-aes, bem 
co1no rl'iir·al-lls. ~i tin•ronr mais ti<• f(i :ti!J]Il~ do itla•l~, salvo 
oppnsi•.•:ln fi,.,,. ditos ropt'f'S·•nbntPS, enjo r: lllCI!I'S:l S<J dc\·erá exigir 
no ado do p:l,!.!·amcnto. 

,\l't .. ti. •· o d1•p •sito feito em nome d<J mmrnr de !fi annos de 
idarl:· dovo indiear o nomo 1lo pai ou ,Ja pPssn:t lJIW o repr·escnta . 

. \1·t. 7.• A ;tlltorisa~•ií.o do .Juiz dos nq•hiios, pata lovanta
nwntn dn dt•po~itn JH'I'tenccnte a menot•, SPrit cnncellirla. por 
,;irnpl••s d••sp:1chn em roqueriuwnto da ]'''1'1<' intr•r<ess:.vla, 011 
por· olli•'io dir·igido ú C<tix:~. Economim. 

Jrt. H. 0 Os 1lepositos rle sociedades commerci:wc;, anonymas 
011 h ·rH•Iit·.·nt••s ii<'V<'111 ser inscJ•iptos no nom<' on firma atloptadn. 
I"''" :'ssor:i:";:lo, ,. o sign:d:~rio da proposta 6 idouf'o par:t fazet• 
rot:1':11L>s, si provar t'rHn o contraeto social on r,>t:~t11tos terpode
rr>s Jl<ll':l e..;s" lirn; no caso eontJ'ario, o m:ll1rl:~tnrio devf'r:l aprc
s•·nl:~l' Jli'<Will'<ll;iio rlt• IJllé'lll !'ôrt·ompntcntt> p:~r·a ontol'g-n!-a . 

. \l't. \).• \os "''lHlsilos eondicionaes, t•rn Lt~!ll'lieio de ter·ceiro, 
si• s••rú adnritlida a clansnl:~ de Sf'rem re ;tituido~ :~o honefichHio 
1'111 <'pnr·a determinada, si fór ello mnior·; on, tratanrlo-sc de um 
!ll<'!lOI', qn·: ndo ehegat• ú. maioridn<le ou casar-~e. 

,\rt. 10. o deposito em t:n·or Lle escravo devorá indicar o 
no1110 rlo senhor, c Sl·, poderá ser retira1ln com nntor-isnção do 
Juiz dos Orphãos. 

Art. 11. A importancia liquida dos dopo,itns diariamente rea
liznrlos scr:1, nn Cnpit:d do Imperio e na ProYincia tlo Rio de 
Janf'iro. recolhida no Thesouro NncioPal, e nas demais Provín
cias its Thesnurarins de Fazcnrln, e Tcncer:i, clesrle o dia seguinte 
ao da ontratla. nas estnçõcs ti.scaes nté no de sua restituição ás 
Caixns Economiens, suas filiars on ngeneias, o juro de 5 o;o ao 
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anno, na r-npit:~l do lmperio, o o de 5 '1 "/o nas Provineias. 
ctpitalizantlo-so semestralmente a quota do juro abonada. aos 
dopnsitantn,:. 

Si a i111p<H't ttH·ia •la:; nntr-;ulas em •ttt:tlqucr <lia não fõe ~uffi
cioutc p:tl':t f<~Wt' l':u~o ú.; retiradas, o <lCI·ento ou a administra
ção 1h C ti :m solicitarit das "upr:vlibs Repartições (Tlwsouro 011 
Tlwsonnu·i:ts) :t •tnanti:~ f}ne 1(\t' nccessari:t vara eohrir :t di!To
rcnçt. 

E~sns opr1·açõ~;; se f;trii.o it vista do balancete do dia anterior. 
quo LIPverit. st•t' nssi~n:Hio pelo (]crente o Thesouroiro ela Caixà 
E<·ono•uic;~, •lcmnnstt·:mdo o stldo a recolher ou a quantia pedida. 

,\r·t. 1\' . .'.. alter:~ção ria taxa do; juros concedido.-; aos deposi
to:-; das C.tixas Economicas só ]HYierá começ:1r a ter cxccu~~ão 
no 1 o do .T anciro 011 <lo Julho, c scrit l'oittt por decreto dn Go...-erno. 

Art. J:l. As quantia:> pertencentes as C:dxas Economicas, 
rer;ollti,Jas :10 Tltesom·o o ús Th~~our.nias, serão e~cripturada:~ 
como deposito o potlorão :;cr empreg-adas na amor·tização da 
di Yida pnillic:t fundada on nas despeza,.; ordinarias do I<:stado, si 
não forem applieadas pelos 1\lon tcs do Soccorro em operações 
de Ollll'I'I'S[ ÍIIIO. 

Art. 14. u deposibnlo tem o 11ireito de retirar em qnalf}uer 
tcm[>O a importancia dos seus uopo.;;ito,;, prece•len<lo aviso de 
oito tlins pa!'.t :1:; <tnantias snpedoro.; a 100:)000, cabendo ao Ge
rente a l'acul•btlc do rcmittit• e:;to prazo. 

Esse direito, porém, em circumstancias extmortlinarias, a. 
juizo do Conselho Fi.;cal, lica >;uhortlinado ús regr,ts seguintes: 

Sem avbo prévio c somnnalmonte, até 100$000. 
Com a viso pr·óvio o intOl'Ya !lo do 15 dias, sendo m~lis de 

I 00~000 :. té 500.~000. 
Idem de :lO tlias, sewlo mais tle 500:!;000 até 1:000$000. 
ltlcm do GO tlhs, sendo mais tle I :OOO!l;OOO até 2:000$000. 
ltlom do \lO dias, sendo ma i,; tle 2:000$000. 
E,;te;; ptams o quantias poclcrão S')l' reduzidos quando o Conse

lho Fbenl assim o entender. 
Art. 15. A rctirad,t tias r1uantias <lcpositadas será feita. eom 

:~ a,;signatm'it do propt•io tleposibnte, on do quem legalmente 
o rept·esento. Si o deposit1nte não souber escrever, será :t 
quitação sniJstittticla por um ccrtitlcado vassado pelo e;t:lbcleci
monto e assi;,;·nado por uma testcmunh<"t com o re.>poctiYo Pa
gador. 

Art. IG. Nas rctimtbs do qu:1.ntias por dopo.;itante que, 
sahenc\0 rscrovor, não tenha assignado :t respectiva proposta. 
inicial, será :1 s1u tit'IH[t attostatln rola pessoa quo o representou 
nesse a c to, on recon hceiLia p<lr tabelliã.o publico. 

Art. 17. Quanrlo as retiradas forem parciaes não poderão 
compr·ehondor quantias quo contenham fracção de 1$00U, salvo 
o caso de rd'rada do somnm oxcc<lonte ao limite de 4:000$ mar
cado nn art. 2° paragrapho unico. 

Art. IS. O depositante quo não comparecer, passados 15 dias 
do prazo m1rcaâo para a retirnda que houver reclamado, terá. 
de renovar o petlido, si p1•etemler retirar quantia superior a. 
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100$000. Si o pedido fOr de retirada total (liquidação da cader
neta), o saldo demonstrado será transportado para. conta nova, 
vencendo juro da data do transporte em diante, como si fosse 
uma entradtt primitiva. 

Art. 19. As Caixas Economicas, a que estiverem annexo:;; 
Montes de Soccorro, crearão um fundo de reserva, especialmente 
destinado a fazer ütce a quaesquer perdas, que a estes estabe
lecimentos ou ao Estado possam resultar. 

Contribuirá para a formação <lo dito fundo o proclncto liquido 
•1ue deixarem as ,;,eguintes rendas, depois de deduzidas ns des
pezas do estabelecimento: 

1. o A clitl'erença entl'c o jul'o pago pelo Estado ús Caixas 
Economicas e o que c>tas abonarem a seus depositantes; 

2.• A rendtt que possam ter as mesmas Caixas c a que provier 
•los Montes de Soccorro ; 

3. o O }woducto de quacsquer doações ou legados, rpw não 
tenham r estino especial. 

Constituído as~im o referillo fundo, será sua importancia 
semestra.lmente empregada em apolices da divida publica, com
pradas no mercatlo, incorporando-se os juros ao respectivP 
capital. 

Art. 20. Instituído o fundo de re~erva de uma Caixa Eeo
nomica com l'apital, cuja renda exceda ás despezas de custeio, 
poderá o Governo, ouvido o competente Conselho Fiscal, auto
risar a rleducção tle nma quota Lles~e fundo para ser periodiea
mente distribuida, como premio, pelas cadernetas que tiverem 
pelo meno3 nm anno do existencia, 1m proporção dos juro." 
nellns abonado;; dentr,J tios ultimos cinco annos. 

Art. 21. As Cai xns E·~onomicasJ•oderão, a pet!ido do.> tleposi
tante~, converter os respectiYos epositos, cujas entradas da
tem de tres ou mais mcws, em títulos da divida public;~ fundada, 
comprados pelo preço do mer·cado ; receLendo os comvetentes 
juros e abonando-os na conta corrente do depositante, em quanto 
por este não forem os ditos títulos reclamados. 

Art. 22. Os depositas feitos em uma Caixa Economica, suas 
liliaes ou agencias, poderão ser trnnsferidos de uma para outl'a 
destas estações, em vista de requisirão do depositante, quando 
mude de residencia. 

Art. 23. Pelns cadernetas que forem saldadas pag-arão os de-
positnntes 200 rs. de emolumentos. v 

Art. 24. As Caixas Economicas, <t que não estiverem reunidos 
Montes de Soccorro, serão anncxatlas ús Thcsom·arias de Fa
zenda. 

C:\PITULO II 

DOS ~IO~TES DE SOCCORRO 

Art. . 25. Os Montes ele Soccorro, estabelecidos er.1 virtude da 
Lei n. 1083 de 22 de Agosto de I 860, são gnrantidos pelo Go-

•·oDEn EXECUTIVO 188i ti 
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verno, e têm por fim emprestar dinheiro por modico juro, sob 
garantia de penhores, sendo-lhes expressamente prohibido fazer 
quaosrruer out1·as operações. 

Art. 2G. gmrruanto não forem autorisados para aceitar outros 
valores, só receberão emJ1enho1' ohjectos de ouro, prata., pm·olas e 
pedra,; preciosas, isto é, iamantes, rubis, esmeraldas e saphiras. 

Art. 27. A tltxa do juro será opportunamente fixada pelo 
Conselho FiseaJ, dentro dos limites que o Governo tiver pre
scripto. 

Art. 2R. os Montes 1le Soccorro não emprestarão QUantia 
menor de fl$000, e torlo e rpmlr}lter penhor otTerecido não poderá 
garantir mais do que 4f> do v:dor «!l!C lhe arbitrar u Pel'ito 
araliador do ostabelecinwnto. 

Art. 29. Não se pod0rit cn·ectn<ll' emprestimo suvl'rior a 
150SOOO sem conhecimento do GcrC'nle, convindo que se.]a feito n 
pessoa que mereça conliança. 

Art. :lo. Si nenhuma duvida occorl'el' sobre a legitim:t posse 
ou o di1·eito de dispúr do olojecto oll'el'Orido comu penhor, proce
der-se-lia it sua. :t·valiação, c, segundo esta, :>o fará o emprestimo 
soh as seguintes coiuliçõ<•s: 

1. a O prazo do emprestimo não excederá de nove mezes. 
2. a O .i uro c pago na oceasião do re:>gate do penhor ou da. re

novação do contraeto, e sm·it ealenlado por meze.; completo; e 
por meio me~ os dias de nnm quinzena, aieda QUe incompleta. 

3.a O penhor po«lerá sor retit·ado antes tio lindo o prazo do 
contracto, sntisf'eita a quanti<~ emprL•sta«b c o juro ~orresponrlente 
aú tempo llecoiTi«lo 1lo ornprestimo, si PXeeder de um mez, cal
eulado na fól'llm da eomlição :mteeedc•nte, pagando por pmzo 
menor 1 "/o <h rereriLla quantia. 

4." A divida do emJn·cstimo po«lerú ser :llnortizada por par
cellas, dentro do pra~o tio contracto. 

5.• Si, venci•lo o pr:1zo do cmprr•stimo, a divida não f'ôr paga, 
nem renovado o eontmctn até o nltinw «lia util anterioi' ao do 
.leilão annum·iado, sel'it nelle YCIH!ido o penhor. 

Art. ::li. Expirado o prazo do rontraeto, c pcrmittido ao mu
t.IWI'Ín renova 1-o, sulnlH~ttondo-sP ltS seguintes condições: 

1.• Anllinr-se 1lo novo o ohjeeto empt>nha,to, e, si tiver dimi
nuído do valor, indemniza1· o mutuario a «lill'erença qnn houver 
da avaliação :nJtCI·iot·. 
~ ... Pagar o jnro qne o ClllJH'estimo tiver venchlo até o dia 

em (jlle se mnovar o contncto, caleul:ulo pelo modo presl'ripto 
Do art. 3(), COIH(ÍI;fio 2. a 

Art. 32. H.ealizado o eonh·actn, o mntuario receber:í. um co
nlteeimento on rantcla numerada, contendo a deseripção do 
objecto empenluHlo, o valm• arbitrado, a importancia c o prazo do 
emprestimo, n. taxa do premio e a dat:t da transaeção. 

Esta cante h so1·ú, á nl!ltarle do mntunrio, nominativa. ou ao 
portatlol', mas :t ultima sri sm·á eoncediLI<t si o pretendente me
recer eonfiança ou l'ôr apt·es,•ntado por pessoa idonea. 

·Art. 33. A cautela nominativa ser(L expedida mediante propo..'lta 
assignada pelo mutnario, com indicação 1le sua idade, proti~sii.o, 
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naturalidade c residencia. Si o mutu.trio não souber escrever 
assignará alguem a seu rogo, podendo ser dest~ formalidade 
dispensados os Pmprestimo..; inferiores n 50$000. 

Art. :J4. Ntío SCI'iio :ulmittidos corno mutnarios os menores, 
o.; cscr.tvos c quaesqncr outro; indivi•hws que não tenham a 
livre administmção de sua pessoa e ben.), salvo ;;i forem 
legalmente representttrlos. 

~\rt. :15. Si a cautela nominativa extraviar-se, o mutuario 
dará immcdiatamontc aviso ao esbtbelecimento. Si, pasmdos 15 
di<~s, a contar tio <~viso, nã·1 appareccr" cautela, nem houver 
motivo par<~ se duvidar •la realidade d:L perda, é o Gerente 
auto1·hado a dar unm 2• via, p 1gando o intcress<trlo 2$; mas 
não Sei'á pcrmitti(hL <I retir;u): do penhor antes do t8rmo do 
contrncto, sem que o mutuario pro ;te tiançn, salvo deliberação 
especial do Conselho Fiscal. 

Art. :~6. A cautela nominativa é trnnsl'erivcl po1· meio de 
ewlo,;so complct•l ou incompleto, sendo a tirm<~. do mntuario 
cwlos:;antn reconheeid<t pm· t:thdlião publico. 

Art. 37. Si acontecer que o penhor se extravie no estabele
cimento, e não possa, portanto, Ror re:-;tituido ao mutuario, sera 
o Thesoureil'O ohrig.1do a pagai-o pelo preço da avali:u;ão com 
o ;•ngmento de 25 "/o, a titnlo tle indenmização. 

Art. :38. Si o ohjecto dado como peuhoi' tiver soiTrirlo avaria 
depois da entratl:t par<L o esb holecimonto, terá sen propr·ietario 
o dil'cito de o ahan•lonnr pelo preço arbitm1\o pela ultima 
avaliação feita, caso nãn prnfira resg-atal-o, reeebcndo como 
indPmnização a impol'tanr·i<t da rlifferença l'ntrn aquelle preço e 
o que, n juizo de tlons peritos, so rim· ao ohjccto deteriorado. 

Um tleste::; pe1·itos serit nmno ~do pelo Thesonrei!·o e o outro 
pelo dono do penhor·, competinr.lo ao Gerente, no cn:;o de 
tli::;cot·rlanci:l, tlPsi.~·nar ntn terceiro perito, que ndoptarit um dos 
dons laudos. 

A illlpurtanei<L da inde:nnização será paga pelo Thesou
roiro. 

,\rt. 3\J. Qn;tnr.lo suceerler que algum penhor seja reivin
dicado por ter sido empenhado por quem não tinh:t direito para 
o l'azor, o Conselho delilwrará soln·e as mmlidas que se deverão 
toma1· para que o estnheleeimonto não seJ1. prejudicatlo, c si en
tender qne houve enlpa da parto do Perito ou Thesouroiro 
serão este::; tnmhnm oJ,rig<L los á reparação do liamno. ' 

Art. 40. Os ohjectos cmpenhatlos que, vencido o prazo es
tipulado, não !orem resg;~tndos. nem hou,·er sido renovado o 
respectivo contmcto, serãó VPmlido::; om leilão para índemnização 
dn rlividn do cstl'thel<'cimento. Si hom er saldo a faYor do 
mntnario, ficará t•ste it stn disposição, poe e;paço de cinco 
annos, l't conta1· tia data do leilão, prescrevendo, no fim deste 
prazo, om favoe <lo Monte de Soceorro; 8 si o producto da 
vont1a não for bastante para p:1gar a divida, por insnlficiencia 
da avaliação, o Perito imlemnizará a, ditferença. 
· Art. 41. Em caso algum, e soh nenhum pretexto, serit licito 
expô!' á vcndn, com os penhores do Monto de Soccorro, qualquer 
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oujecto que ahi não tenha sido em11enhado pelo modo prescripto 
no presente Rcgulamen to. 

Art. 42. Os saldos de penhores, vendidos nas casas ou escripto
rios que emprestam dinheiro soure 11enhoras, ,Jue forem reco
lhido.,; á Caix'1 Economic:t em cumprimento do Decreto n. 2092 de 
14 de Novembro de 1860, serão escripturados no Monte de Soe
corro e em tudo equipaeados aos sahlos do seus proprios pe
nhores. Onde não houver Monte do Soccorro constituirãa, quando 
}Jrescriptos, rentht d:t Caixa Economíca. 

Art. 43. O capital do Monte tle SoccorrJ será foemado com o 
prodncto tle : 

I." Subscripções; 
2. 0 Doações e legados particulares; 
3. 0 Quaesquer sulJvenÇ'ões concedidas pelos Poderes geraes ou 

provinciacs. 
Art. 44. Os fundos do fJUe tratà o artigo antecedente, qualquer 

que seja, sua origem, e que não forem nece:;sarios para as opera
ções diarias, serão depositados em cf~ no Thesouro Nacional e nas 
Thesourarias de Fazenlla, vencendo o juro que por essns estações 
forem abonados aos depositas das Caixas Economicas. 

Art. 45. Os lucros provenientes desse capital contribuirão 
para a formação do fundo de reserva da respectiva Caixa Eco
nomica e terão a applicação determinada no art. 19. 

Art. 4C.. Na dcliciencia de capital do Monte de Soccorro para as 
suas operações de emprestimo sobro penhot'es, o Governo poderá 
mltorisar a passagem, por emprestimo, dos depositas da respe
ctiva Caixa l~conomica, exchBivamcnte para e~se fim, pagando 
o Monte o jnro estipulado no art. ll. 

A1't. 47. Na capital do Imperio e nas das Províncias da Bahia 
e Pernambuco haverá um Monto de Soccorro annexo á respe
l'tiva Cttixa Economica. 

CAl'l TU LO IIl 

IJA AD~I!NIST!{AÇÃO !lAS CAIXAS ECONOMICAS E DOS MONTES DE 
SOCCORRO 

Art. 48. A direcção e adminiiltmção superior das Caixas Eco
llomicas c dos Montes de Soccorro sera exercida por um Conselho 
Fiscal, composto de um Presidente e seis Directores na capital do 
lmperio, e ae um Presidente e quatro Directores nas Províncias. 

Art. 49. Os membros do Conselho Fiscal siio de livre nomeação 
e demissão do Governo e não perceberão remuneração alguma 
pecuniaria. 

0.'> bons serviços por elles prestados serão reputados relevantes 
em qualquer occasião e para qmüquer fim, nos termos do art. 2• 
§ 14 da Lei n. 1083 de 22 de Agosto de 1860. 

Art. 50. Ao Pre.>idente do Conselho Fiscal, em seus impedi
mentos ao Vice-Presidente, em fa.lta deste ao membro mais an-
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tigo, compete dirigir os trabalho;; do Conselho, convocai-o 
extraordinariamente e representai-o em suas relações com o 
Governo, e Presidente da Província e as mais autoridades locaes. 

Art. 51. O Conselho elegerá d'cntre os seus membros o Vice
Presidente e o Secretario. 

Art. 52. No caso de morte, ou impedimento por mais de seis 
mezes, de algum membro do Conselho, poderão os Pre.;;identes de 
Província, sendo nccessario, nomear provisoriamente substituto, 
communicando o facto immediatamcnte ao Governo para provi
denciar sobre a substituição. 

Art. 53. Ao Conselho Fiscal, que se reunirá ao menos duas 
vezes por mel., competem as seguintes attribuições: 

I. • Fiscalisar todo o serviço da Caixa Economica e do Monte 
de Soccorro, examinar a e:;cripturação e dar lmlanço aos cofres 
em épocas indeterminadas. 

2.• Exercer identica inspecção e exame sobre as caixas filiaes 
ou agencias, que forem dependencias do mesmo centro. 

3.• Nomear e demittir os empregados c propor ao Governo os 
vencimentos qnc elles devam perceber. 

4.a Fixar as tianças dos empregados que as devam prestar de 
conformidade com o presente Regulamento, antes de entrarem em 
exercício. 

5. a Crcar caixas filiaes ou agencias e dar-lhes instrucções, 
precedendo proposta c approvnção do Ministro da F,tzenda, na 
capital do Imperio e Província do Rio de Janeiro, e dos Presi
dentes nas outras Províncias. 

6.a Fixar o>cmcstralmente as dcspczas do estabelecimento, á 
vista do orçamento que deverá ser apresentado pelo Gerente. 

7. a Determinar de seis em seis mczes, ou quando lhe parecer 
mais conveniente, a taxa do juro do .Monte de Soccorro, dentro 
dos limites marcados pelo Governo. 

8.' Mandar expedir quitações aos Thesoureiro;; c outros re
sponsaveis, que se mostrarem quites por occasião da tomada de 
suas contHs. 

9.• Desig-nar o . .; dias, que julgar mais opportunos, para os lei
lões do l\Ionte de Soccorro. 

lO. K.;colher agente para os mesmos leilõeJ, fixando a commis
são que lhe será licito cohrar dos arrematantes, ou nomear um 
dos. empregado.> rht casa par,t preencher as funcções de lei
lomro. 

11. Organizar, reformar e interpretar o regulamento interno, 
adaptando o systcma de contabilidade c methodo de serviço que 
melhor concilie a simplicidade e presteza com as convcniencias 
da fiscalisação. 

12. Resolver os casos omissos no pre;;ente Regulamento, !!nb
mettenc.lo suas resoluções ao conhecimento do Governo. 

13. Aceitar ou recusar os legados ou doações, quo se fizerem 
a qualquer dos dous estabelecimentos. 

14. par as procurações que forem necessarias devendo se-r 
s~bscr1ptas pelo Secretario do Conselho e assignaJas velo Pre
sidente, ou por quem suas vezes fizer. 
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15. l'r<~ticai' todos os netos de prnpriectado e do livt·o o g·eral 
aJlministi·.";ão quo intm·ossem ao,; dom; esta\J('lPcimcntu:-;, ;;ondo 
autot·isado J'HI'a. •lutn:lllll:ll' on S•'I' demawlarlo, o para <'XPt'cer 
plenos pmleros,em IJllO, Slllll reserva. alg·uma, ~o cunsidm·ai'<til eom
pi·ehenditlos e outorg:vlos IIWSIIIO os podere.; em eaus:t propria. 

16. Par., que o Consnlho possa tlolillornr e ncce.-;sario a pre
sen.;:t 1lo nll't:ule '' m:.lis um dos sons nwml>ros, e snas re,.;olur;ões 
soriio tomad:ts pn1· nntiori:t 1lo votos, indnintlo o •lo Pt·•·sitlcnte, 
quo tPrit talllhem " do qnalitlarlc. 

l':~r.•gra\•ho nni<'n. (),.; Geront.·s nsi:istirão, como informantes, 
á-; SI.H~Ü•Js' o CollS<'lho, ont\<) Jl'Hlm•:t<J dis<'ntii', mas não votar . 

. \rt. !í4. As Caixa' Economic:ts annexns ás Thosonrnrias •lo 
Far.onrh sm·ão ndmini,tt·adas \'"los t·PspPdivos lnspeclm'PS, com
pctind•• a ostes as :~ttrilini~,tiP;, quo llw~ forem applicavob, con
l'ori,las nostc Rcgul<unonto :to~ Cons.•lho,.; l<'isc:10~ e ao.; liül'<!nlos. 

C,\.PITULO IV 

Art. 55. A:-; Caixa-; Eeonomic·1s o o~ :\lon tos r lo Soccol'l'o :1 • ·lias 
annexos torão os :;eguintcs empt·eg.:dos: 

Na mpit:\1 do lmpcrio : 
1 Gct'<'nto 
1 Contador 
1 Ajnrlantf' tio IIWSlllO 

1 Thosnnroil'l> 
4 Fiei..; do Tlw,;onreiro 
4 l't·imniros E:·wriplnrai·io,.; 
i:< Sl·g'lltlllo,; Es•Tiplm•:~t·ins 
l l'el'ito :tvaliador do l\lontl' ti•• So•·em·I'•' 
l !'orteil·o 
2 Cu11t.inr.ns. 

Nn;; capitaes ua~ l'rol'inci:ls: 
1 Gerente 
1 lJtJ:ll'lln-liiTIIS 
2 a :l Es•Tiptnt'ill'ios 
1 Tho,;om·ciro 
1 Fiel tio lll<'SIIln 

l l'ol'loit'll, 1[111: dcsctnpnnh:wil t:nnhom as oiJI·igat:•iestlo Con
tinnll. 

Ar!. r,t\. Al<~lll 1IPSIPS nntpl'l'g':!rlo,;, po,lcrh haver ns collai,o
ra•lot'l':> quo o ~ot·vi•:o oxig·it·, o 111'111 as,;im os st•rn·ntos r( no {orem 
llCCOSSill'ioS. 

Art. S7. 1\'a~ Caixns das l'roviiwins o Gernnte accumnl:tr<'t as 
funt·(,'•1o . .; de nwu·da-livms, :tssim como o Thesom·eiro ruo; 1\e l'orito, 
C1111]nantn o movinwnto das H.cparti(,'ões não tornar intlispensavel 
a sep:tt':1çiio de~ses empregos. 

A1·t. r,R. Os CIIIJH'(•gndos de qnc tmtam os artigos n,ntece
llento:; porccu~.·rão os vondmeutos constantes das t<tbellas an-
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nexas .A. e B, e os thts 1iliaes c ag!mci;t,; serão marcados por 
instrncçõe:> <lo Uovcl'!lo, ,;obre proposta tios rcspeetivos Conselhos 
Fi,.;caus. 

A:> por·eentap:em: c g-ratilie;u;ócs são •lcvi<las unicamente pelo 
etl'ectivo excrl'ieio, s;tlvo o c.tso de impe.limento por serviço gra
tuito, a qne s<'jam oln·ig·ados um vit'tn<le <ie lei . 

. \rt. 50. u Gurontc é u clwfn :t fJUem siio immerliatamente suhor. 
dinarl.o,; todo . .; os empregado,; da Caix:t Ecouontic:t n do Monte de 
Soceot-ro. Drwo se!' vers:Hlo em contahilidade e compete-lhe: 

). 0 llirigit• e li>calis:tr o SPI'viço de :unlms as H.cp:u'tiçõo,;, pro
vi<l<meian<lo p:1ra qnu o expodil'ntn se faça com tutla :1. regnlari
cht<lll o p1·ompti•liio. 

2. 0 \olni' por que os ompregados cnmpr:un seu,; devei'CS, po
dendo rf~preh·~ndel-os, e mesmo sn:;pcnrlel-os etll e:tsos nrgentes 
do exPr<~icio de seus empt'<'gos :ttri 15 <li:ts, snhmr~ttemlo :t:J Cem
se lho Fi.,r~al os motivos r1uo a i:;so o •letnrmin:trem, e rio rtual 
solicitará qu:wsrp!CI' outrn.s provitleneias, :teima rle smt alçada, 
fJUC lhe parPÇ:tlll IHlCPSS:\I'Í:IS. 

3." ltes,ln·r· ::s fJilt'Stões fJIW sn suscita rem Pntt·e os empre
gados e as pps,;oas rpw eoneot'!'CI'ent ao estai eleeimento, n fazer 
com que est:IS sPjatn sempt'rl l:em tr,1tarl:is e attnnrlidns com <t 
pre:stez:t cotnp<ltivel com a natnrczrt <lo serviço. 

4. 0 Ministt·::r ao Conselh'l :1s infot•mações fJUC este exigir, e 
commnniear-lhe tn•J.,s as occntTrmci:lS importantes, fjne se •lerem 
nos <lons esh ltelccimen tos. 

5.° Cumprit· n lhzm· cnntprit' :1s •lnlihet•at;ões do mr·smo Conse
lho, qne !lw t'ot'l'lll cotnmnnic:ui:H pot· or•lem do l't'O>irlente. 

6." l~X:tmin·1r o conf••t·it• ml'ns·dmente, on rpmn•lo julg-:u· con
von ionte. a en ÍC\;l •lo Tlw~onrni t•o com os h:tl:tncetes ri ia rios, ttmto 
da C:t ixa E<<Oilil!llica como tio ;\lonto d•• Soceorro. 

i." Org:tn izat• scmo,;tra lmmlto, Jl'11':t ~et' snhmettido tiO Conse
lho, o orç:unonto ria. rPc<Jita o rle . .;pez:t do esbbnlecitnrmto, e auto
ristr o p.tgamrmto ria,; rlcspcza,.; qrw tiverem sido líx:ulas polo 
me~ mo Cnnselho. 

R. 0 Man•lar p:t'i-l:ll' as Cf'I'ti<lõe; qno lht·cm rertneri<l:ls, fJII:tndo 
não vers :rem sobre as-;nmpto rio rpw o Conselho 1leva tomar pré· 
vio conhr•r·imdttlo. 

9. 0 Solicit;~r do Con,;olh·) :tdo;iznação rio rli:t pn.r:t se proceder 
á venrla ,.m !Pilão <IO'l penltorJs do :\l•mte rio Soceot'I'o, com prazo 
vencido. 

lO. Pt•ositlit· nos leilões e nobr n:t rol:tção dos penhores offe
reci<lns á ycnda, os preços por que l'orom arnmatr11los os ohjoctús. 

li. Organizat· m••n,; tlnwntc, pot· ;;i on pelo ompmg-arlo que 
<lesig-n.lt', a J\1lha. do vnncimonto rio pe,;so d. 

12. Nomear, ti' entre os empregados, o fJl!e deva encarregar-se 
do :~rehivo tias <lnas H.epartiçõos, c os ~erventes fJUC o Conselho 
:wtori,.;ar. 

l:L llit·igir e 11scalisar o serviço a cargo das filines on agen
cias e mawlar tomar as respeetivns contas, snbmettcndo o résul
tado ao conhecimento elo Conselho Fisc:ü p;tra quo este nutorise 
a expedição da quitação, ou providencie como for conveniente. 
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14. Aprcsent:n· annualmente ao Conselho um relatorio cii·
,;mnstaneindo, da.l1!lo conta tias opemções do nnno findo, e de 
tudo quanto po~stl. interP;-;s:u· no desenvolvimento dos dons esta
lJnlecinwntos. 

Art. GO. O Contador, n:t ca,pital do Imperio, e os Gua,rda-livros 
m\.3 Províncias, devem ser vor~ndos em escripturação mercantil. 
Sondo seu principal encargo 03 h·abaJhos de escripta das Caixas 
Economica;.; o rios l\lontes do Soccono; incumbe-lhes: 

I. o l>istrilmit• e::;;.;e; trabalhos pelos empregados, segundo a sua 
<lptitl:"io. 

2. 0 .\prosontar tliarbmontn ao neronte o l•nlancete tlas ope
rac:õcs t!n cli::t anterior, t:lnto <h Caixa Eeonomic::t como do .Monte 
elo :Soecorro. 

:l." l•'azel' no principio tlo c;tttt mez tln:ts robçõ~s dos s::tldos 
c in penhores não reelamado,; : uma., dos saldos que tiverem sido 
peescriptos 110 mez antnrior, 1ura ser presente á reunião do Con
selho, c a ontl'a, dos salrlos quo poderão prescrever durante o mez 
•;orrentc, afim de ser llllLlicad<t nas gnzet::ts par,• conhecimento 
dos intcrcssaclos. 

4. o Organizar os lml::tn~ctc~ mensaes das operações do Monte 
elo Soecort·o, os semestracs ch C<Lixa Eeonomiea, e os nnnu::tcs <lo 
ambas as Rrp::trtiçõos par<t serem pre~cntcs ao Con~olho. 

5.• Suh>titnir o Gerente em suas l'alhls o impcclimcntos. 
Art. 61. o A,jutlnntc uo Contador substituirá, ::teste em sons 

impedimentos c o coatljuv::tra em todas as suas attribuições, tendo 
<t 'Wil cargo especialmente o exame o processo das contas das 
tiliaes c agencias; em su::ts faltas será sullstituiuo pelo Es
··l'iptm·::trin rpw l'ôr tlcsignado pelo Gerente. 

Art. G2. O Thosonrciro niio pótlc entrar no exercício de sou 
emprego sem prestar Jianç:~. a aprnzimento do Conselho Fiscal. 
São sons principat'S deveres : 

l.• Arrecadar tOLlas as rtnantias quo entrnrem em deposito 
para a Caixa Economie::t; as rtno formarem a stmrcserva; as quo 
result::tt•em do resgato uo'> penhores do l\lontc tio Soccorro ou da 
Slll\ venda em loiliLo ; e hem assim quac,;quer outros dinheiros 
e valot·cs quo pcl'tcnçam aos mesmos cstnbelecimcntos. 

2. • Ter em ho::t ordem c segnran~<a, em cofre ou casa forte, o;; 
objectos tbuos em penhor, e re.;titnil-os a seus donos logo qtw 
sejam resg,ttados. 

3.• Pagar os dcpo;;itos tl::t Caix::t Economica, os empre3timos 
feitos pelo Monte de Soccono, assim como os vencimento;; 
dos emprcg::tdos c nnis tlespezas que forem autorisadas. 

4.• Nome:tr, com approvação do Conselho Fismtl, os seus Fieis, 
por cujos actos ó tão rcspon:;avcl como si ellc proprio os prati
e::tssc, podendo por isso exigir dcllcs íi::tnça, e pelos mesmos serú 
coadjuv::tdo e snb:;titnido em snas 1'alt,'ts ou impedimentos. Nll~ 
Repartições em que o expediente não exigir o cargo de Fiel, o 
Thesoureiro design::trá, com assentimento do Conselho, pessoa 
idone;1, 110!' elle remunerada, que, sob sua immediata responsa
bilidade, o substitua em suas f::tltas ou impedimentos. 
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Art. G3. O Perito av:tliauor não pouera assumir o exercício tio 
seu crrrgo sem prestar a 1lrrnça :n-liitrarla pelo Conselho Fiscal. 
São seus principaes deveres : 

1.• Attcnllor its possons que se nprescntarcm pam .~olicitar 
cmprcstimos. 

2." Avaliar o . .; olJjcctos que pretenderem empenhar, e de
clarar :t m:lior quantia qnc, á vi8ta da avaliação, póde ser 
c mprestaua. 

:1. o Dar parte ao Thesoureiro, para quo se resolva sobre a ul
timação do contracto nos termos do presente Regulamento. 

4. o Apresentar a rcla<:ão e3pecificada dos penhores que tiverem 
do ser vcndiuos <'lll leilão, designando ns quantias sobre ellos 
emprestftdas, e a relativft avaliação, ftbaixo da qnalnão convenha 
sacrilical-os na venda. 

5. 0 Propôr no Conselho Fiscal pesso:t iuonca, que o substitua 
em suas f<lltas ou impedimentos, paga á sua custa, e pm• cujos 
actos s~ja rcspons,n·cl. 

Art. 6-1. Os l~scripturarios e mais empregados de cscripta des
empenharão os trnhalhos <!lte lhes forem llistribtiidos vl'io Ge
rente ou Conta<lor, ou por <!nem :;uas vezes 1lzer. 

Art. 65. O Por·teiro deverá morar na proximi<lade do estabe
lecimento, e incumbe-lhe : 

I. o Ter soh sua g-naru:t e re~ponsabilitladc as chaves do edi-
1lcio, cuidar do asseio de~tf• e da conserntção tlos moveis e ma i~ 
objectos nelle existen tcs. 

2. 0 Abrir o elliticio uma hora antes da tn;trcatla Jlal'i1. começar 
o expediente, c fechai-o quando este türminar. 

3.° Fechar a corrc~pon<loncia e dar-lhe de,;tino. 
4.° Fazer as compmstlos ohjcctos necessarios para os tt·a

balho~ do estabelecimento, segnllllo as ordens do Gerente. 
5. o Distrilmir o :;ervit;o do3 continuo.> e serventes, c velar por· 

que cumpram com ns suas obrigações. 
Art. 66. O-; Continnos tôm por dever: 
1.° Coa:ljuvar o Porteiro em todas as suas incumhcncias. 
2. o Prover as mesas r! e tmhalho c; os olljectos pr·ecisos para o 

expediente e cuidar t!o sou as3eio. 
3. 0 Entregilr a corrcsponuoncia c llosempcnhnr o que fOr 

determinado pelo Porteiro. 
Art. G7. Siío obrigaçõe;; communs a todos Oii empregauos: 
I. o Drsempcnltar C<1lll zelo, inteireza c asseio os trabalho,; e 

commis,;õe,; de que forem incnmhido,;. 
2.° Comparecer· n<t Repartição á,; horas marcadas para o expe

diente, e, extmordinariamente, qnanJo for•em par~t isso convo
cados, applican<lo-se nlti ao trabalho que lhes ftir distribuído. 

3." Representar no seu chefe immediato sobre to(los os abuso;; 
c desvios tle quo tiverem noticia. 

4." Tratar com urbanidade as partes, aviamlo-as com prompti
tlão e sem predilecções odiosas. 

5. o Guardar inviolavel segredo sobre todas as operações da 
Caixa Economica c do Monte de Soccorro. 
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..\rt. n~. o' Cll1JH'r'l:;"·"los, qn;dqner qne seja a su:\ elas-H-, não 
pod,,Jil sot• distt':LIIidPs do snJ'Iiço p·1t' flllnlqnet· autm·id:11lc PStr;t
nlla, S<'Jil \"'l'lllis"fío do J'<'S(H'di '" elu·!'P, n. qtwm se fnl'Ú reqni
siçiio uos l<'t'JtJos do Hecrnt" n. f> I'! olt• J() de Aln·il tlc 1847. Excn
l'tn"ut-so os e<JSo•,; dn sorteio pat·a SPI'IiJ'r'Jil no Trihun;tl do .Jm·y 
o"" so•I·viço gT"tnito a qnc seja111 ohrig:uios por lei . 

. \1·t. 1',\l. Sã·• do aect•s·;o os OlllJ•I'cgo,; ti:ls Caixas Economicns e 
dos \1 >lll<'' dn Soecnt't·n, t'lllll oxcepçiio oiO:i tio Horonte, Thcsom·eit•o 
e Fir·is, l'<'IÍio, I'ort.·iro n ContiJmos. Em ign·ddado o lo ~~ircnm
~ I" Jh·Í•ts, a :Jutiguid:IIL' oh l'it pl·l'I'PI'nncia á Jll'nmo.;ão . 

. \ri. /0. l•'i•·am Sll,Í<'ilos ús dispm;içií•'s do Docr·eto n. ()fí7 de 5 
,j,. llt•Z•"n:,,.,, :! .. 18!\l "" ''llljii'<'.~·.J<\os, <Jll<' liJI'Olll l't•spons:JI·,.j,; por 
<lillli"ÍI'OS <' 11\l\l'OS \'itllll'<'S . 

. \l't. /1. o,; Plll(ll'<'g'"" o\ Jt; CaiX<JS E''"twmicns n tltH Montrs tio 
Rn<'<'lll'l'O S<'l'iio uxnrcidos pm· e i <I uliios ht•,, zi loi1·os c 11 ing-nom pn
•l<'I':t s<·1· noJil<~::do par:L logat' "'' escripta, mesllto n:t qna lidado 
d<• l'lll \:thol'.Jdot·, S<'lll <l(li'I'~PI1[:t.J': 

I." 1 :ol'lid:io <'OIIl quo pt·ov•· tnt• P'''" tll<'liOS IH annos complntos. 
2. 0 "\.lt<•st:ulrlS de pc,:.;oa-: "'' l'<·conltm:ido l'Onceito, qnn abmwm 

~Cll<'i!illport:nnol1to. 
:L·· l'l'nvns 1'111 eo!Will'So on exa111ll ,[,, quo tem hoa letlra, re

dig·n ,. <'S<>rr·Yn "'ll'I'nCtil mnntr• " pt'l'ln;,nwz, sabe o·wri ptut'<H;ão 
lllCI't'<"'til e aritltmoti<:J a tu prop •l'<;õo-; o sll<lSapplic:tçfic,;, podendo 
sm· d··st:1s JH'o\·as disptlth;t<los o,.; qur> oxliil>it·om titnlos tio app·o
v:H::111 ,(;Js ntatn!'i;l:< tlcsig-nndn;:, co11l'C'l'id,,s pol' <'Stauolccinwntos 
pnhli<'"" rir• instl'lw<;iio, <Ht o'l1t rtllll!l\l',.;o pt'<'~tado na; H.opal'tiçfíos 
pnhlit•:JS g'<'l'i1CS. 

"\!'\. i'.!. lliiYeril nut liiTo tlt• 1•o11to no qual os empr'<'g'<Hios 
as..;i;_;·n ·f'<to S<'IH nomes ús hot•a,: lll:ll'cadas para com,•çar e lit11lar 
o tt·.:it<l\!10, ;,e11o\o nn<'<'I'I';Jdo l"'ln (;<'l'CI1t<~ on quem ,;nas vezes 
lizr•t', 11111 opt:Jl'lo <i<' ltot':J tl<'jHli:-i da.lix;ll\a Jl'll'<l começo do I'Xpe
tli< '11 t.• . 

. \rt. 1:1. o empi'l';..!'<ldo qno t:dtai' ao set'vi.;u :-:oll'l'erit pet•tla 
tot d dn s<·us ,. 'lli~Íinen t11,; on """"nn to, e ou l\H't11c as reg!' as se
g,ninh·:-:.: 

J.a 'l qn" l'ollt:n• :i<'lll c:lll.·il jnstilit•.:Hh pül'tlerá tntlo o Y<'IH'i
nwnto; assim <'otno o flil'' sahil', SPtll porn1is,;ão dn S<'n chel'c, 
il11l<-. ..; de litlll:d' o oxp<~dit'IILP. 

2." o filiO l'dtar Jl"l' motivo jnstilil~ar\n JH'l'tiel'á s<'>nwnte ;, 
pol'<'t!llt. 1g"<'t11 nu gT:Itilic u,:fío. 

~ \." \>:' 11111tivo .inslilit';Hio : mnlestia, nojo c g-ala de C;\Sa
llJOillll. 

fi :2." As 1':1\ ta 'i pot' mo\c,.;tia, exr.etlcnte,; a tres em cath mcz, 
;:m•:1o Jll'<li":HLts <'otn ai Ll'St:ulo metlieo c :tbonadns a jnii':o do Con
"" li!!> [<' iSl': d . 

i:l :l. o o eomparodmontn, llentro tht primeira. hora, depois de 
cnc"tTa.do o Jll,n to, sem mo ti v o justilicatlo, import<t sr'nnento a 
porth tia g-l'atilicnção ou porcentagem, si o empregado permanecer 
todn o tempo do expediente ; em CelSo contrario perderá todo o 
Vülll'illlOlltO. 
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§ 4." O desconto JIOr !'altas interpolada,; t·ucahirh sómotlt~ no:; 
Jins em que cst 's se derem ; mns, si as falta,; forem snccc;;st vr1s, 
o desconto se cstPn!lerú taml,om aos dias que, não smulo de ser
viço, liearem cmnpt·eltonditlos no perintlo tias faltas. 

§ 5. • Nenhum desconto, porém, so ll't·erit o empregado que 
dciX:1r de :•ssigtwr o ponto por estar em scrvit,:o da H.epartiçii.o, 
fóra dell:i, ns.~im como o 1111e não compare>cer em desempcnho do 
servi<;o gt•a tni to, a •Jno soja. oln·ig:Hlo por lei ou acto do Governo. 

§ G.• .~s licenças, que seriin ~:oncctlidas pelo Conselho Fi'ical, 
regnlar-st•-hão pelo tpw e~ ti vet· dctermi nado para ns cmpt•eg:ulos 
tio i\Iinistcl'io da Fazf'ntl:l. 

Art. 74. Nas Caixns Eeonomicr~s, anncxa~ its Thesourarias de 
l.<'azctula, os set•viços tll•sign:~dos no presente c:1pitnlo s01·ão 
de:;cmpcnh:Hlos, nas horas orrlinarias do nxpnrlientl', pol' unta. 
secção especial, tendo JlOl' eltcl'c o lnspPelot• da Tltesom•:~rta, c 
como üllt\•rt•gndm; o Tii<':<Olll'PÍI'O !la l{cp:ntição e ollici:lüS de 
escripta .. • c llOllH'açiio tlll mesmo lnspectot·, niin pct·tnner·ntPS ao 
peS.'i<J:t l d:t. Thesont•:n•ia. 

Esto prssoal serú !'l~llllllll't'~t<lo com as gratiticaçÕ<'S const:mtes 
<la tahella < ~. 

CAPITULO V 

.l.rt. 75 .. b Caix:1,.; Economiens c os Montes tle So;·eot•t·o, a 
e\bts anncxos gozarão tio.; pt·il·ile.~ios e immtmitladc,; concedirlos 
ús H.Ppartições tio Estado, sendo os livros, actos c opct':H,'Õl'S 
dessPS estahclecimcntos i>:<ctitos de sello. 

Art. 76 . .\s Caixas l~conomicas c os Montcs<lc Soccorro poderão 
acoitar tloações c legado~, com approvaçiio tios ConStllhns Fist~:lf'S, 
que os farão incot•pot•ar ao fnnr!" dLl re.;crvn, s:tlvo clan~ula da 
.<1o:!ção em con tr;: rio. 

,\rt. 77 .• ~s decbõ(•S 1L1:; que . .;tões, que se :1\lresentat·em nas 
C:lixa.; I•:eonomic:n.; '' ll<'S l\Iontes de Soecorro, SOJI'C nJH'l'.IÇCío.; de 
depo~itn ou de pt>nhot·•·s, mi:o excetlent••s rio 400~ n:t I'Hpital tio 
Impcrio c Pt·ovitwia do !tio de Janeiro, c rio 200~ nasontt·as Pro
vineias, set•iio rln oxl'!n,;iva competPnf•i:t e :tlçarl:t do'i Com;P!hos 
Fi,;c~w,; ou I'l'S[ll'eliya .\tltninistrw;ão. Excet.lt•ntlo deste limite, tias 
tlcci:-õe,; pt·"feridas haYr>l':"t reem•so para o Ministro da F:lzcn<la, 
na l':t pita! tio lmpPriu o Província do H.io de Janeiro, c p<~r•t os 
PresidPntes na,; ontrns l'rovincias. O prazo pa1·a inti·rposit;ão rio 
recurso será tle :10 tlias, contados da data da. publicação dns de
cisões nos I i vrns d:t pnl'ta. 

Art. 78. Colll'ar-s.,-ha. emolumentos pelas ccrtith1t•,; t}ne " · 
passarem, os qnacs serão assim regulados: 

De rasa, por linha .................•...•........• 
De busca, por anno ...•.....•• , .....•.•...... , ... 
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Nenhuma ccrticliio pagará do rasa menos de 1:!;000; e IM con
l.;tg-o•tll tla lmse;~ so <"'X<·lnil'tt o a.nno cmqnc se lH~<lir a <~erti<lão, c, 
:;i a. p<~rle dcsign;~r o t•·n1po, ,.;,·, h;tn•t'it hn><·a tio; anno:> <lncl:t
!'1Hlos. 

Art. 7\J. O snrvi•:o tl:t H.epartição comcçar{t às \J horas tla 
manhã. e lvl'llliiJai'Ú ús 3 tla tarü0, si o Gerente ou o chefe da 
Rop:u'ti<;ão não julgar noccss:trio Jlrorogal-o llOl' mais tempo . 

. \l:'t. HO. l';t!'a l'<~eilitar a entmtl:~ de deposites nas Caixas 
Economicas e m; opc'L'<tçõcs dn emprcstimo pelos Montes <lo 
Scccorro, po<lerão os resp0ctivos Conscl h os Fisc.'l.eS determinar 
qno esses •·stahcl••eimnntos l'nnccioncm ú tar<lo ou aos domingos 
o ti ias santos, •lesig-na wlo os empt'C'gatlos quo devam comparoeer 
par;t t•sst• tim. 

At·t. 81. o..: l'I'<'sitl••ntes tlos Conselho:! Fiscacs, ou qncm suas 
vozes tizcr, remett0rão ao Ministerio <la Fawnda o rolatorio 
annn:tl, balanço;-:, eont;tS COITcntC'S c qn:wsqnor outt·os trabalho,; 
cone('t'JWJlt<·s ils opPraçõt•s tl:ts Caixas Economicas o tlos Montes 
tio Soccorro, Yiwlo os das l'rodncins por intormedio tb l'Pspe
ctiv;t Thesonraria do FttzOJHla. 

Art. 82. ,\ Atlmini,;b•a<,•iío lie[t antorisat.la, 11ara ucscmlJa
raç;u·-~o tle todos os tlocnmentos, que tiYerom mais <le cinco 
[tnnos de thla, c.om oxcPpl,'iío. do::; qno possmn interessar à esta
tística ou .i u:;ti licar as opcmt;õ•s realizadas. 

A1'l. s:J. O l\linistt·o tl:t Fazcntla expetlirá as instJ·ucçõcs 
ne<·ossarias, estnheloct•ntln o syslloma tlo enntahilida<le <pw deva 
ser segnitlo nas Caixas Economie~ts, suas tiliaes o agencias, o nos 
1\lontes tln S"crorJ·o, lic:,IHlo out vigor ate então o qno a tal 
respeito tlispõo o Regnl:HIIC'IiLo llo 1~ tl•' Ahril c as ln:-;trucçõcs 
•ln :~o tln Dezemhro de 1874. 

Art. H4. Ficam n·.-og·.Hlat:> ;ts disposições eontrarias ao pre
sente Rognlamcnto. 

H.io (\d Janeiro, 2 tlc Ahril l1L1 1887.- F. Belisario Soares !I!' 
So1r;a, 
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A 

1-<) Jij 

Tabella <lo numero, classes e vencimentos dos empregados da 
Caixa Economica e do Monte de Soccorro da capital do Imperio 

fiorcnto .. ......•..... , .................. . 

Contador ••.•.•••••.•••...•......•••..•... 

Ajudante do mesmo .•.•..•.....••....... 

f os Escdpturario~, a •...•..•.......•..... 

R 2os ditos, a ............................. . 

Thesou rei r o .. ...........................• 

Fi ois J.o Thosour~iro, a ...........•...... 

Peri:o :n:tlhulor ...... ................... . 

Porteiro ............................... .. 

2 Continuos, a ............................ . 

Gratificarão ao Fiel cptc servir de P;1gador. 

G : 603,~000 I 
5:-\005000 

3:60~EOOO 

f2: 800.)000 

:l~:21lll,)OOO 

G:00)8000 1 

:l2:800.j000 

G:OOO,~OOO 

2:-íOO)OIJO 

3:800,)0011 I 
GO J,;t101 I 

-----! 
i8:20IJ.jl)j;) I 

A terça parto destes vencimentos será considerada como gratificação devida 
polo etTeclivo exet·cieio do emprego. 

O Perito pereeborá, em voz de gratificação. uma porcentagem sobro a impor
tancia tios prrmio~ recebidos dos cmprcstimog fc1tos, o será clla arbiLrada 
annualmonto pelo Con.;;olho Fi~r-al, :"t \-i~ta do Lermo médio do~ta ron1la. nos trog 
ullin~os anuo:-;, do modo a ftl·oduzil' a!'PftJ:\imadamcnto a torça parte do sen 
ronc1mcoto. 

Rio dJ Janeiro,~ da Abril d" 1887.-F. Bc/i<cTrio s,ar~s de Souza. 
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n 

Ta.bella do numero, classes e vencimentos dos emprega•los das 
Caixas Economicas e dos Montes de Soccorro nas capitaes 
das Províncias da Bahia e Pernambuco 

1 t;orenlo.......................................... .... .. .. .. .. • 3:600,)00J 

i;uartb-liVI'•JS .............. , .... ......... ........... ........ ];-IOv,jlOQ 

Thcsonreirtl ..•••...•.•••.•.•••. 3:6011/JOOO 

Fiol. .. .. . . . . . . . . .. . . . .. . .. . .. . .. . . . .. .. . .. . .... . . .. .. . . . .. i:fíOO,)OOO 

I<:;ni(l!Urario•, a l;:i0118lXIO......... .•. • . . .. . . . . .. . . . ... • .. . . . . 4::í0I)Jll01) 

l'oltoil'o, que 1lt~SCIII)IC11hará lamhoPJ as ohrigaçl1c." de Continuo. 1:400,~.) 

17:000,1(10.) I 
<::>b.-.orv.;:u:ão 

A ltJrç.a }l<lrle 1lostc:-' vondmcntos será considoratla eOIJliJ ~ra.Litieaç:lo de,·itlt' 
pelo oiTcclivo OXIJrcicio tiO t)lll(H'C;{o. 

1\io tlc Janrirn. 2 tlc Ahril do t-;f17 .-·F. Bcli<ario Soares de Souza. 
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c 
Ta.bella das gratificações dos empregados da secção espechl das 

Caixas Economicas, creada nas Thesourarias de Fazenda, 
tendo por base a importancia liquida dos depositos verifi
cados. 

l'llllVINCIAS 

S. Potlro .......... .. 

S. Paulo ........... .. 

Pará ................ .. 

l\Jaranhrin .... .•...... 

Paran:i ..... .......... . 

Coa. r á •.•......•.....• 

Amazona~ ............ , 

Goy<~z.,, .... ......... . 

Mallo f}rv:BIJ .....•.•• 

Alagôa~ .......•....... 

Parahyba ...... . 

Sergipe ...... .. 

Espil'ito Santo ..... .. 

Santa Calharina .•..... 

Piauhy ............... . 

Rio GraiHie t.lo Norte. 

Mina~ Geracs ..... .. . 

IN$PFCTOn TIIESOURE[l\0 

t:~0~3110!11 

l:OIJII,101)(J 

l:2•l01i'l00 

81~1.\!(JO I 

4011,)01)0 

41)(J.jllll0 

~·101) 1 ·oi 
~Ofi,]Oillll 
: 011,\()1)1) 

~00.)00'1 

:JOO,)IJUO 

310.; :0), 

•\O:J,jOOO 

GllO§OOO 

~ou,~ JOO 

30il.)OI)() 

lotNJ5000 

3 iO,}OélJ 

31JJ,j0011 

:;o l.i'''~' 
i 

30éi,)OOO :! 
i 

3:0.0 :O 2 
I 

3•JOiOJ.I 2 

I,JO,)OJJ 2 i 
I 

r.OtJ)0\10 2 

3il081Joo "'I -I 

401,\0:)11 

21 
21 

OFFICIA F.~ TOTAL 

4: 51W,)0Jil 6: !lUO,IOiJO 

4:50Hl0o 6:oOt1,~.1on 

\ ,;;oo;)OOO G:~<JIIE'I,IO 

2: 8001)01KI 4 c \OOSOIIO 

2:Rll0 ;~:0 I ~:liO.I;~ 1(1~ 

2:"H110r1lilil ~:GOIJ:I~JO 

2: SOIIQ~ilú 3: '<11 1'1 uJO 

2:800.;1~1 I 3:'o00Billl,l 

2:800,)1100 :LR IOQI.l•XJ 

2·80!1.)11){) :1:~11(111100 

2:ROOJO~ 3:4iiJ,)OOO 

2:800.)0 11 3 &oo;ono 

2: 60 l,zUOO 3: t, ;}1,~0 i O 

2:6ooaaoo 3 610)0,111 

2:6011)10:1 3:210/0JO 

2: 61Xl,\!(l00 3: 200,>001) 

2:40080:)1) 3:2100000 

~---

8:90.1/iO.JO R:9()(J1)0.lil 
1 

A gr dificaç;"io do-; Inspcdi)I'ClS r Th1•sourriro-; ser~ corrospo1nlculo :i impor· 
tancia_Jirp1ida tios IIO,IO:o~ito.'i Yl'lifktuJns ua r·espoelil'.t Caixa, guartlatla a .... or;uinlo 
rolaçao: 

AI é 200:1~1:1/i 1110 <lo deposilos .................... . 
Jle mais de 20~:0 111;11.)0 atiÍ 40U:Oli081NJO ..... .. 

4110:00 1/JIHII} 601):0 ill.'jOIJII .•..••• 
60 i:IJO.JQIIOO HI~':IIOO)ti:JO .•.•••• 
8 li I : IIOiJ.i 100 L 0110: 0011 J00 J. .... .. 

LOO<J:O.Iil11) J J L50U:IJ.1IIfl.lrJ 1 ...... . 
• t .ãOO:IIOUSOO I 

300.}1100 a oad.1 
400,j'l0;) 
500fl01l0 
600 ;ono 
8110~1100 

{:0-~J/jiiOO 
1:2iiii{OIJO 

um 

Esh gralifieação !\Orá fixada no principio tio rallrL anno o yigorará em todo. 
e! lo, o é devida pelo ctTtlelivo cxoreieju, assim eoruo a dos ofliciaC3. 

Rio do Janei•o, 2 do Abril <1-l l887.-F. Belisario Soares de So!t!a . 

.Ad'\:f'\J''~ 
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DECRETO N. 0730- DR 2 JJii: ABRIL DI' 1887 

Conecllc f10rmi~~fi.~> ao nr. João 1\a.ymntdo Pt'rcira. lia Silra 11:1.r,1 e"tt.raltir earln
nato d1' eal no~ mare~ torritoriae3 do lmperio. 

Atten•lenrlo ao que reqneren o DL'. João Raymundo Pereira da 
Silv~, Hei por hem Concellcr-lhe permissiio para extrahir car
bonato 1le cal nos m~res territoriaes do Imperio, na extensão de 
•Jnnrcnta milhas de Node a Sul, desde a !Jarra tlo l\fucnry até o 
Gnaratil1a rlo Norte, o tamhom quarenta milhas de Léste a Oéste 
com a barra da Viçosa, mediante as cbnsulas que com este bai
xam, assignallas JIOl' Antonio ,I:t Silva l'ra•lo, do l\lou Conselho, 
Mini~tro o Socrobwio do E,;tado dos Negocios da Agricultura, 
Cnmrnercio e Ohr,,s Pnltlicas, que assim o tenha entendi•lo e faç:t 
exo('ntar. l'nlacio <I e I'etropolis em 2 do Ahril de 1887, ('()o da 
ln•lepen•lenr,ia n do Imp<'rio. 

Com a l'nhrira •lo Sua Magestadc o Imperador. 

•CI:nu•ulns n C"JU" se t•••f"e•·c n Il~·ercto n. 0,.30 ~lestn 
datn 

l•'ir.;t ronco•li•lo ao llr. João Raynnm•lo Pereira tht Si! v a o di
n~ito ele t'xtrahir carhonato tle cal nos marf'S pol'tencentes ao 
Estado, na ex.ten;;iio do 40 milhas de Norte a Sul, a parti!' da 
hmT<t do rio 2\Iu~ury ; c a mesma extensi"w do 40 milhas de Le.>te 
:t Oéstc, a parti!' da lmr1·a d<t Vi~~osn .. 

H 

O concessionario é ohl'igado a inftngul'ar os trabalhos da, ex
tra<'çii.o no prazo de dons annos. 

A inohseryan<'ia. desta. clausula fará cadun a concessão. 

III 

Si, nas cxplor:~ções quo fizci', o coneo,;sionario encontrar bai
.xios ou arl'ecifes quo poss(l,~ll prejllllicar a navegação ou tlar ori
l!f'lll a sinistros, deverá immodiat.unente communie ll' á Jtepar
ti~,·ão Hydrographica do Ministorio dos Negocios da M<lrinha e i\ 
Secrntaria de Estado tios Negocio:; da Agl'icultura, Commercio o 
uhras Pu h!il'as, cnm tL'tLl,.; as in thJ'maçõe,; sobre a situação tleEses 
'\l'l'ccitt.'s L'll haixio:;. 
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IV 

Em nenhum caso os tmballtos que o concessionario empre
hender poderão impedir a navegação. A inobseevanci:t desta 
clausula dará Jogar :i. mui ta de 1:000$ a 5:000$ e, no caso de 
reincidencia, caducarú a concessfio. 

v 

Esta concessão durarà pelo prazo de 20 annos. 
Palacio de Petropolis em 2 de .\lwil de 1887.- A11tonio dn Silvt~ 

Prado. 

DECH.ETO N. 9740- 1m 9 DE ABHIL !>E 1887 

Conecdc pcrntissFLo ao En!!cultciro ll.obcrlo Boussú l' aJo~,; do Pat1·oeinio :\larquo!i 
To~.mtin.~ para oxplorarom mal.tc u~heta (mica) noiJ mu nieipiüi tl.l ~api tal c 
tlP :\(oia Ponlo, Pr·Hinó \ dt> f~oyaz. 

A!lf!ndonrln no que l'<'l]llereranl o Engenheiro H.(lherto 
Boussü o José do l';~tr•ocinio M<u·ques Tocantins, Hei por lJem 
Conceder-lhes P•'rmissiío para explor<~rem malacacheta (mica) 
nos municípios lia capit.ll e de Meia Pontt:>, da l'rovincia de 
Goyaz, mediante as clausulas que com este baixam, assignadas 
por Antonio da Silva l'mdo, do Meu Conselho, 1\finistt·o e Secre
tario de E,;tarlo dos Negocios tia Agricultura, Commercio e 
Obra8 Publicas, que assim o tenha entenrli<lo e faç.t executar. 
Palacio do Rio de Janeit·o em 9 de Abril de 1887, 6G·da Inde
pendencia e tio I mpe•:io. 

Com a t•uhril'a de Stn 1\Iagestade o Impt>rador • 

.4.,!/onio da Silva 1' mdo. 

Clausulas u que se refere o Decret.o 
n. U'/"'too desta dat.a 

Fica concedida ao En)renlteit•o Roberto Boussú e José lio 
Patrocínio Marques Toc.mtins permissão pnra, dentro do }1!'azo 
de um anno, fazerem pesqnizas e exploração do malacacheta 

PclDEit EXECUT I Y O i887 J :2 
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(mie:~) em tel'l'~ls tlevolnta-; portoneentes ao Estado c n:1s 
l''ll'licnlare~, com con~cntimcnto •lo,; re~pcctivos proprintariu,;, 
nn~ mnnieipios da •~apit;d o tlr· Moia Ponh·, Provinci:t tio Ooyaz. 

ll•~ntro de-;t•• pl'azn o~ ,.,,n,·o,;,;innarios tlPV<~riío apre,;ent:lr na 
Sorrotari:t tln ~<:.t:nlo <lns Ncgoei•'" tia .\grienlll~;·a, Commm·cio c 
Obras l'nl,[icas plnnt:ts g·oolog·icct o topognpltic:t dos terreno~ 
oxpl•n·arlos, P-om p··rlis qne tbl1l<lllStrem, tanto f]Hanto fur po~
,;ivd c 0 ponnittit·om os tral1alho.; cx•~cut:ulos, :t snpcrpo,;it:iío 
das cnmatlas minot\IC;.;, c remcUt:>!'ão, com as mesmas plantas, 
:nnoslt':l.,; do n:inernl Pncontr:11ln c rolatnrio minucioso tla loca
li•ladc' c•tn 'I"" a mitm c:.:li\-<'1' ,;itna•la, h0111 como a dbcl'iminaçiío 
•h út•••:t <'ltl qno :: l:tYI:t l1onn·r do ser {(,ita, tl"clnramlo qnal :1 
po-;s:m•,•·~ c riqn""'' 1la t'l'[t)t'itl;~ mina; qnal :l Sll:l oxtrnsüo •• 
,;n<L rlirccçilo ; a tlislatwi<t Plttt·c olln. o as povoaçõl'S m;tis pro
xintas, e, tinaltnollte, os meio:; mais apropriados pat'n " 
tnn'-'porto dos prodncto,; Lia mina .. 

li 

os tJ•:thalhos •le pcsrtnizas o exploração para o descn
l•l'imonto da mina poth•rilo ser feitos por qnalqnor dos motlo,; 
l'•'<'llll\\lll'llfla•lns jlPI:\ S\'ÍU!ICÍ<\. 

m 

c H r·onccs-;ion;n·io~ lie<11n ohrig-atlos a inclemnizar os damno,; 
,. pt·r.inizos ']IH' do St•ns trahalhos do oxplornç-iío possamJll'Ovil· 
:·'"' propriotlades adj;~cen les : <t resta holecor it sua cnst;t o enrso 
n;~Lm·al da~ agnas qnc desvi<ll' por eansa do;; me:-:mos trabalhos, 
o a. tlnrom emtn•nionte dit•cct;iln :'ts qno hrotarcm das cavas, 
poços on galori !c; qnc Jizot·om, <Jllallllo de,; tos serviços resnl tat• 
danmo aos mesmo,; propt·ictarios Lle tenonos adjacentes. 

Si o desvio de;:;!:!,; a!~·cm,; exigir tl'abalhos em proprie•lado 
alheia, os concf's-;ion:lrio; "o!idtnrão previo consentimento t!o 
prnpri<'t:n·io, \ISI\Itln d''" meios em direito pm•mitti•lns. 

IV 

O:; concossionarios 1icnm ol.rigaclos :l deseccar o;; t.•n·enos 
nln~ados em virtude d(ls trabalhos •la- exploração, restituindo-os 
ao s0u antigo e~tn<tn, de Hl'ltlo qnc 11il,o possa set• lJrejmlicalla a 
,-;al\lto dos mor.tdorcs 1b circmnvizinhançil. 

Pnlacio (]e l'ett'O('oli,: <'111 \) de Al,ril do 1887.- AntoHio rr,, 
Silva l'rrulo. 
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DECRETO N. \)741 - DE \) DE ABRIL DE 1887 

Conco1ln privilt•gin :'L companhia f( !lO o Engenheiro EdnarUu Jo3Ó do 1\[or.'l03 orga

nizar par:t eon3tt·ne~;lo, nsn c gozo de um canal de navegação entre a Laguna. 
na Provin('.ia do S:utLa Cathariu.1, o a Lagü.1. t.los Pato:-:, na Provineia. de 
S. Pouro tio Rio Granrlo uo Sul. 

Atten<len<lo no que 1\le requcren o Engcnheit·n Eduardo Josl! 
do 1\lorae.-;, Hei JH>l' h0m Conceder á companhia que por elle fOr 
org,,niznda, privilegio para com;trucçiio, uso e gozo de um canal 
do na vog:~<.'iio, qne, p:11·titHlo rln, Ln g·una, na Província de Santa 
Catharin:t, t61'Illitw na Lagôa dos !'atos, na Pl'llvincia do S. Pcrlrll 
do Rio Grnwlc •lo Sul, de conl'onnidfulc com as clausulas 
((no com este baixam, m;~ignadas por Antonio rla Si! va Prado, 
do J\1cn Con"olho, l\linbtro o Secretario <lo Estado Llos Negoc:o~ 
da AgTicnltnrn, Cnmmcrcin e O!Jras Publicas, que assim o tenha 
ontendido c t':u;a oxocutnr. I'alacio tio Rio do Janeiro em 9 de 
Abril r! o 18N7, ()()o 11ft ln<lcpcntloncia c •lo Imporia. 

Com a rul rica tio Sua .l\Iagestado o Impora<.Ior. 

Autonio da Silva P1·ado. 

Clausulas a que !ilc r•ef"erc o Decl'elo n. D'>'41 
destn data 

o Govnrno Impnrial conceLIO a companhia fJUO o Engcmheiro 
E•.luardo José de l\loraes org-anizar, privilegio exclnsi,'o por 60 
annos contados da presente data, para a construcção, uso o gozo 
de um canal de naYog.1çfín f(tlP, partin<lo da Laguna, na Provín
cia de Sttnta Catharin:1, tot·minc na L:1p-<ia •los Patos, na Pro
Yincia ele S. Pc<lr'o elo H. i o Gran•lc do Sul. 

li 

O canal do navegação ScJ denominará« Canal Pz·incipe D. Ar
fono;o >> c constará de f(U:ttro secções, sellllo a ]ll'imeir:t da. La
guna :10 rio Ararauguit pela margem do rio Tubarão; a se
gunda tlo rio Ararangná no rio Mampituba ; a terceira do rio 
.Mampitnba á L'1gr:a dos 13al'l'os, e a quarta da Lagóa dos Barros: 
à dos Patos. 

Esta divisão poderá . .;cr alterada em conformirlnrle com os es
tnrlos detlnitivos. 
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lli 

llm-anto o prazo do privilo!!io não ,.;erà concedido ~t terceiros, 
sob qualqu(\1' pretexto, o tlo;vio das :•guas <tue alimentarem 
o canal em todo o seu percurso, quer das lagôas e do,; seus s~tiJ
gradollJ'os, quer <lo:> rios e seus :dlluentes. 

IV 

A comp~niti:t executara todo:< os tmhalhos :le!)umlo as regras 
da arte, empregara matcriae., do boa quali•lade, e ficará sujeita 
aos regulamentos em vigvt' o ao,; que rlo futuro o Governo expe
dir para a liscalisação da segurança e polici<t da navegação, 
desde que não contmriem as di~po-;ições das presentes clau
sulas. 

A cc~mpanhin do,·orá ser incorptw<~•b e achar-se em eon<lições 
ue funccionnr no lmperio e de <~HIIIIJir o seu cargo no prazo tle 
uous annos contado; da presente data. 

Os estudos definiti vo3 do cana I começarão dentro do prazo de 
sois mezes e deverão fic:tr concluídos no de <lous annos cont:vlo~ 
da data da incorporação tia i'Oill[l:lnhia. 

Yll 

A profundidade do canal não pode rã ser inferior a 1"',0 ; a 
largura mínima do fundo será de 5m,O o a relação d<t base par~t 
a altura dos tahHles serà tle 1,5:10. 

De cada Indo do canal haverá 1m altura da !in h 1 d'agua nma 
banqueta ou berma de 1m,o de largura terminada por talude~, 
cujas cristas estejam om,7 acima <la referida linha <l'agna. 

Ylll 

A companhia apresentará ao Mini::;terio dos Negocios àn Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas os seguintes documentos 
em duplicata: 

l. 0 Planta geral do canal na escn la de l: 4. 000 ; 
2. 0 Perfil longitudinal na escala horizontal de 1:4.000, e na 

verticaJ de l :400 ; 
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3.o Perfis transvcr,;·.ws na escala de 1:200, em numero suffi
ciente para o calculo do movimento de terras; 

4. o Orçamento especilicado contendo as quantidades de tra
balho; tabella dos p1·eços elementares, simples e compostos ; 
e os seguinte,; itens, discrimioallo,; por Província : 

A. Estudos delinitivos; 
B. Direcção technica e administração; 
C. Melhoramentos fluviaes; 
D. Construcção de canaes ou abertura de vallas de commu

nicação, espociticamlo-se as derruhadas, movimentos de terra 
e obras d'arte correntes e notavei::; ; 

E. Dr<tgagem ; 
F. Obras divers~ts, taes como : cáes, pontes, trapiches ou 

armazens, estaçõe~, etc. ; 
G. Materi:ll de transporte : vapoees, dragas, sa veieos ou 

chatas; 
H. Mcmoria jnstillcativ;t. 

IX 

Os tr,tbalhos apeesentados serão considerados approvn,dos, si 
pelo Governo não fàr profeeida alguma decisão até 60 dias depois 
de entregues na Secretaria lie E,.;tallo. 

X 

Os tl'ah tlhos lie construcção <lo ramal começarão dentl'o do 
prazo de seis meze,; cont;t<lo,; da data da appeovação dos e,;tu<los 
detinitivos e lieverão llcar temünarlos até dons annos depois os 
da primeira e os ria ultima seeçõc,;, indicadas n<t clausuLt se
()'unda; e até ao fim do qnateo annos os de tO<la a linha, conta
~os estes dons ultimo~ pi'íLZ<H lla datn, do come~~o das olJI'aS. 

XI 

Si durante a execução dos tr·abalho> a companhia reconhecer 
a necesshlarle ou con veniencia de modificar os pia nos a pprovallos, 
solicitará <lo Governo a precisa auto1·isação. 

XII 

A comprmhht obriga-se a estabelecélr ao longo do c.ma,l e li
gando as respectivas esta~·õ:•s, uma linlm telegraphic:t ou tele
phonica para o seu ser,· iço, em conformidarle com o regulamento 
da Repartição Geral dos Telegraphos, de cujos postes poderá o 
Governo utilizar-se para o estabelecimento de linha de sua pro
priedade, si entender conveniente, respons[ÜJÍ!isanrlo-se a com
panhia, nesse caso, pela guarda dos tios, poste,; e n,ppaeel\tos 
eloctricos que p01'tencerem ao Governo. 
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Xlll 

O Governo ll~calisará a execução do c1ntracto c1ue fúr cele
llt';tclo pPI:I Cóeu1:1. qnn lh·J p:U'ec~ct· conveniente, pode11tlo a toclo 
tempo l'ar.ur <WOIIIJI<tnhat• niio só os est1ttlos t!elinitivos, mas 
lambem :t eon~tt·ncção do canal, de suas depcnclcncias, \'or 
Bugenlwieos ele sufl. confiança, allm de veritlcn.r si os trnllal lOS 
-;;fio cxecntaclos com tn·oficiencht, methodo c precisfl. actividade. 

XIV 

o <:o''"l'll<l pre.,ta rit á c•o!npan hi:t a protecçãn nccessaria e com
patiYcl com o:> J'c>Cilrsos ele qno tlispnmr para a boa execução do 
'>c r v iço a t'i\I';.!'O • bt mPsma comp:111 !tia. 

XV 

Os Jll'c•ços cbs passaR·cn,; c os fretes c las mercado rins de qnalqncr 
(-,;pccie pelo,.; meio:> de tmnsi•ortc tht companhia, serão lixa
do:> em tahollas por clla urg;utitadas c approvadas pelo 
l}ovcrno. 

l'al'<l orgnniznc;ão destas talJel!as servirão de base os preços 
:10tnacs do trathportc pelas estradas de forro com alntimonto 
1le 50 "/o· 

Ao> ta bel las ,;orfw aincl:t cli ITernll!~iflc.>, n . .;tabeloccndo-so Jlfl!'a 
distanei:~,.; de 100, 200, n :iOO 400 kilomotro; nlmtimentos cor
Te:-:ponclen t· ':'> n 20, :lO, 40 c 50 "I o • 

• \s bx;lS quo honvf'rcm <10 p:tgar o,;; navios não pertencentes 
á c"mpanltia que tmnsitarum pelo nanai, constariio igualmente 
de tabnlln,; ot·g.lniz:ulos pcb nomp<lnhia c approvadas pelo 
t:ovcrno. 

Ser{t inteit·anwnto livre o transito pelo canal aos navios do 
;:nona naf'ionacs o ús cancia~ do pescadores <'om os respectivos 
~lCCC'SSOI'ÍOS. 

XVII 

Si o can~1l nfí.o proclnr.ir rend:t ,.;nfTicicntc para clistrilmição 
de diYiclendos ccJr»c•.;;ponclf'ntcs a G "/, do capital tlcspcndiclo, as 
tarifas serão moclitic.Hlas elo modo conYL~nicnte para o a ngmcnto 
•.b rewhl. 

!'ii <•S clividcnclos f'Xecdcrcm de 12 °/0 do capital tlespenclitlo, 
o Governo terá o direito de exigir a rcclucção cios fretes c taxas 
1lc transito de embarcações. 

Em to• lo caso, de cinco em cinco annos as tarifas serão re
vistadas. 
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XVlll 

,\s ma.las do Corré'io o respectivos contlnclores, qua~Sfl!let· 
~ommas dcdinhcil'O pcl'tcncentcno Thcsmll'O Oeral ou Provmcml, 
os prc•sos c gn<U'ths quo os acomp;tnh •rem, e os ag·cnte,; l>oli
ei~ws em sorvic;.o, serão t!'ansportado,; g"l'atnitamcnte poht com
panhia com as ncccssarias gar,mtias de segurança. 

As tropas c matcl'ial de g-ucrr<l, os colonos e respectivas baga
gens, c, em geral, quao~quer carg·as do Gllvcrno, ::;crão trans
porta•los por mctatlo tios ]ll'cç>os dns tarifas da, companhia. 

Sempre fJliO o <fovc!'no o PXigit', em ci1·cnmstancias cxtraOJ'
dinarias, a eomp;mhi<t porú á s1u tli,.;po,;iÇ'iiO totlos os meios do 
transporte de tJHO dispuzPt'. 

Neste caso, o Governo, si o pt'cl'c'J'ir, pngnri ú companhia n 
fJliC f'tir convoncionat!o pelo uso tio ,;ou Iltatf'rhll, niio oxc~cclemln 
o vnlor da remb melli:t tio pct·iodu itlcntico nos ultnnos trc,; 
annos. 

XIX 

.\ comp:mltia po•lerú clesapeopriar, na fOrma tlo Derreto logis
lativo n. :r:;:~ tle 12 de .Julho do IK45, os tonenos de domínio par
ticulnr, prt~tlios e hemféitorias rJUO J'orcm necc,.;~arios pnra a 
l'nn~lt·ucção do canaltl tlns stws •loponrlencias. 

Te1·it o tlil'oito <lcJ ]ll'~>l'et't'neia, em ignaltL~tle elo cnnlliçõQS, par.t 
a lavrn, de minas n<tS lltal'g"l'lH tlo c·am\1, s•.•nclo oxpt'l~,;so em cou
tl'nrto esped:li o lltttlli't'u de datas que o (;oyorno julgno eonye
nientc t~oncetlcr, llnm como as eontlic;õt'S a quo 1kar sujeita <t 
companhia. 

Sorú ignn lmrmto prefel'irla em identic\;u\o tio contliçõcs para a 
exectwão das ohr<H tlo lltl'lhoram"uto elo porto tla Lagn11a, si o 
novet•no rosolvot• l'<'a.li?.:tt' tacs oht'<\S pelo "~':.:lema tla Lc:i n. 1740 
dn B de Outubro do lflG\J c tia Lei 11. 3:ll-1 do Iü do uutultro do 
lX86. 

XX 

A companhia SCI'a oegn.niza1b do acctirdo com as lnis o r~gu
btmen!os em vi,'.!'Ot'. Tcr<'t roprc~entanto cnm domicilio lcgnluo 
1m peno. 

"\~ duvidas e t]II<'StõL~S que se ;-;u;;citarcm, c . .;tranhas á intelli
gcnci;t das prnsentes elausnlas, serão resol Yitlas de conformid<lllo 
rom a lcgi,; lat;:'io l >t'azi!eÍI'<t. 

XXI 

. Em. caso _do tlesacctiedo entre o Gover·no e a comp:mhia sobre a 
mtclllgencm 1la:; presentes clausulas, esta scrit cleciclitla pol' 
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U,l'hit!''J.s nomeat!ns, um pelo <loverno e o outro .Pela com1ianhia. 
~ervtra de rlesemlmtat!ol'a a Secção dos Neg octos do Imperio do 
Con~fllho do Estar o. 

XXII 

O lfoverno ter:1 o rlireito de resgrttar o canal depois de rlecor
ridos 20 anno3 ria presente data. O preço 1lo resgato será regu
lado, om !'alta. rio acc,)rdo, pelo tr•rmo médio do rendimento 
liquido dos nltiuws trcs annos, tendo-se em consideração a im
ll"''t:mci:l das nbr:1..:, nuttcr·ia,i o dopL'IHloncia~ no esta•lo em f[HC 
se :lcharom, e bem a~sim o rlisposto na clausula seguinte. 

O preço rio rPsgate potlerá ser pap·o em titnlos da divitl:t pn
hlica fJHC assegurem o rendimento de 6 o;, ao anno. 

XXIII 

J:t'intlo o pt'azo do prh·ilegio rovel'terão p:1ra a propriedade tio 
Estado, sem intlomnLmção a lgnma., o canal fl snas dope!Hlencias, 
,;ai v o si em contracto celohrarlo com as Pt•e,;itlencias das Pl'ovin
cias do Santa Catharina e S. Pedro do H. i o Gl'ande do Sul fór 
e,;tahelecitla, de accôl'do crJ\ll o Governo, a reversão do mesmo 
canal para af)nellas Provincia,;, em compensação de favores fJlW 
ctmc•~da ú comp:mhia, para facilitar-lhe a execução tla em
]I!'Cz:t. 

Effectnacla a l'evcrsão, o E;;ta•lo ou as Províncias terão o direito 
de preferonei:t pa m a compi'a do mrlteria I de navegação perten
cnntr' ú COIIIl"\llhia. 

XXIV 

Um anno depois de inaugnr,ttla a navegação de totlo o canal 
a companhia cntregar:·l ao Governo a plant:t cadastral do mesmo 
canal, hem como nnl<l rel:lç:ln <las cs!at;õPS c obms d'arte e um 
qu:vlro demonstmtivo rios re;;pcctivos cn~to,; de toda o tjUalf)'tel' 
altomção on aci]nhição nlteriot'; scrà tnmbom envi:tda a phtnta 
:1o Governo. 

XXV 

A companhia apresenb1·á ao Govemo, ate aos primeiros dias 
de Março de cada anno, um relatorio •lo anno anterior, mencio
nanrlo todas as occnr1·encias, tl:1dos estatísticos sobre o movi
mento do canal, receita e despeza, conrlições tinanceit-:ts da com
panhin, e estado do canal o dn suas depcndencias. 
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XXVI 

Pela inr),servancia <le qualquer d:ts pre..;ente,; condições poderá 
o Governo impôt• multas de 100$ até 2:000$, e o dol!t•o 11<\ rein
cirlencht. 

XXVII 

Ca<lucarà <t presente concossão si deixar de ser cumprida qual
quer rlas clausula:; relativas aos prazos fixados, e o Gon•rno nii0 
q uizer prurogm· o~ mesmos pmzus. 

Pa.lacio do Rio do Janeiro ao,; \J rle Al>ril rle 1887.- Antonio drr 
Silva Pmdo. 

DECRl~TU N. !)74~ - og !) 1m AHIUL l>I<' 1887 

Concedo p::H'mi~3ão a Pnd>o P.u·a.Uotlt, A ffou~.J llartung o Ja.y 1110 Par·atlclla 
pam rxplo;·ar azouguo na Prorineh tlo .\lirn:i GcraoL 

Attendendo ao que requereram Pedro Paradedrt, ,uron~o Har
tung- e Jayme Par·adeda, llei por hem Conceder-lhe:; pet·mi:;são 
par<t oxvlomr azougue no município do S. José do Alóm Pat'<l
hyba, Província de Mina:; Gerae:;, mediarltt) m; clausul:;s que 
com este baixam, n:>signadas por Antonio da Sil V<t Prado, do 
1\Ieu Conselho, Ministro e Sect·etario de Estado dos Nt•gocios da 
Agricultum, Commet·cio e OIJras Pul>licns, rJUe a:;sim o tenha 
entendido e faça executar. Palaeio de Petropoli:> om O de Abril 
de 1887, 6(',o da Inrleponrlcncht o do lmperio. 

Com a rnlJJ·ica do Sua Mttg-e~tade o lu1perarlor. 

Antonio da Silva Prorla. 

Clnusuhu• n que se rerere o Decr·eto n. o,-~~ 
desta dntn 

Fica concedido a l'erlt·o P<tra:lerla, Affonso llartnng- c Jayme 
Paratleda o prazo rle rlous annos par.t, sem prej uizo <los direitos 
de terceit·o, proc. ·•ler<~' li it ex plot'A·ih e JH'S'JlliZ" s par; I 'lesco
bt•imento <lo mma~ "" azougue no mnnieipio de S. José tlc• 
Além Parahyha, d 1 l'J'ovineia de Minas n,.,·ao;. 
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Venlt'O tle;tn pt•azo os concrssionarios deverão apresentar na. 
~cel'et:n·ia do Estauo dos Nego~ios ua. Agricultura, Conuncrcio 
n olit·a:-; l'uhlicas planta:-; g·<>olog·i•·:t n topographic:t tios tcl'l'enos 
explor:ulos, com Jl~'t'lis qno d•;mon:-;trcm, tanto quanto i('•t' pos
,;ivcl e o pct'mittircm 08 tmlnlltos cxccntadus, :t snpcrposit;ito 
das c::un:v\as mineracs, c l'elllc!tf'riio, com as mesma,.; plantas, 
amostra,; dos minm':ws cncon!ntdos e rclatorio minucioso d:t loca
li<hlrlo Plll qno a minn estiver situada, declarando qual tt pos
S<Hl\<t o ricpwza desta ; qnal sna. oxtonsiio o sna. uit'ecçitu ; a dis
tatH'i" 0ntt·e ella o ns povoados mai:-; proximos e os meios de 
<'Ollllllnni,·:1t::ln e-.:istl'nte:", n itrea n0ce.~saria para a minoru~;iio, 
<', tina lmont<', os meios mais apt•npriado; para o transporto dos 
pt'o:luctos tias minas. 

li 

os h·ahalho; tio pes•tniz:t ou explol'<1Çii:o p~ru <lcscobrimcnto de 
minas poderão ser rei tos ]lO!' qn:tl<Jilt'r dos modo3 .l'Ccommonuado:> 
pol:t ,;cicncia. 

lli 

()~ f'OllCCSSÍOll:ll'ÍO,; lÍO'Illl o]n•ig·at\OS a illllcmnizar OS prc.]UlZilS 
qne tle :><'11:-\ teahalhos do explomçiio po,;sam provir ús proprie
dade,; ad,i:tcunte:<; a t•••st:the\eeot•, il stu ensta, o cnrso mt!ural 
das :tgnas qnc tin;t·om tlc desvi:tr por e:nts:t do.> mesmos tra
ktlhos, o a dar conveniente dirc•c<;ii:o ús qno brotarem tias cavas, 
poços on galeri:ts qne lizct•em, quando destes serviço,; re-;nltar 
•bmnn H<lS me~mos JH'O[lJ'iebJ'ios de tenenos adj.tcente~. 

Si o d<~Svio destas agnas exigir tr:timlhos e!n pmpri<)<latlo 
alheia, os eonecs,-'onarios :-;olidtarão previu eonsmttimento tln 
propricbrio, usando tios meios om direito pcPmittidos. 

IV 

Os eonr<);;sionarios ficam oht•ig.lt!os a d••se~car os Ít'tTcnns 
alagados em vil't\lllo tios tl':lhallws t!e explot·a~·ão, rcstitnillllo-os 
ao :-;on antig., est:Hio, tle motln f[lW nilo po:>:m ser pr('jm\icatl:L :t 
santle dos mnradot·c>s th eirenmvillinhança. 

l'alacio do Potropolis em !) t\,) Abril de ltl87.-.lntanio da Silt•1~ 
]';·wlo. 
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DECRETO N. !)i43.- Dl' 2'? DE AO t[l, llE l88i 

C(lncctlc ptll'missão :1. Pcuil1l Antonio Ri h úro tio C mto JUra cxplora1· minoraos 
u \ Pmvincia tlo P.lri. 

Attcndonc\o ao que rerpwren Paulo Antonio Ril;eiro r lo Conto, 
Hei pot• lJr•m Conceder-Ih<~ pcl'missão para explot'.tr ouro e 
outro,; miuel'aos IM comarca. de i\lacapà, tht Provinch rl" l'arú, 
mcdhntc m; clau~ula:; quo com e,;te baixam, ns,;ig-nada~ por 
Antonin da ~ih·a 1-'rarlo, rio 1\lcn Cons:!lho, Ministro e Secrcta
rh 1le Esta;\o <In,; Ncg-oeio:4 da ,\g-ricultu!'a, Connnercio c Obras 
Puillic;tS, que ac:sim o tenha entendirlo e façt exf'cntar. Palacio 
rle Agnas Claras em 22 de Abril tlc lNili, (j(jo d:t lnrle
llüntlcncia c do lmpel'io. 

Com a ruhrica de Sua l\Ligcstarlc o lmpcl·ador. 

_lntol!io r/a 8ika l'nulo. 

Cluu;o;ulas a que se re:f"ere o Decreto 
n. H7-"..&:;; desta data 

Fica conccdiclo a l'aulo ,\.ntonio Ribeiro 1o Couto opl'azo rlc 
rlous anno~ p::ra, s;m pn'jnizo do~ direitos de tercdro, pt·occdct• 
a cxplol'<lçiio c !"',;'Juizas pnl';t dcscohrimc.üo de minas de ouro 
e outros mineeao~ na comarca tlc l\Iacapà., l'roviucia d•J l'nrá. 

DentJ·o de,;te Jll"<~ZO o conces,;ionario !leyorit aprcsontat• na 
SccretarLt de Estado IIns Net:·oé!ios da Ag·t·icnltnr<t, Commct"cio 
c Obras PnlJ]icas plantas g-•Jol(lgicn e topog'l'apltic<t do,; trrrenos 
explorado;;, com perlis quo rlomonstrem, tanto r[tmnto J'ór pos
sivcl e o pormittircm os trab;l!ho,; executados, a snpcrpo~içii.o 
das camndas mineracs, o remetterá, com as mesma; planta;.;, 
amostl'aS dos mincraL•s encontr.lllos e relatorio minndoso da 
localidade em que a mina estiver situada, deelarnndo qu:ll a 
possanç:t o rirjl\CZa desta; qual stn. extensão o sua dircr.ção ; a 
rli~tancia entl'o eJ]a. o ns prn-oaç·ões mais proximas c os meios 
de rontmnnic;\l;iio cxistt•ntcs; a :'u"ca ncec~saria para a lllincra
çiio, c, Jin:l!nu•ntc, os mf'io,; mais aprl'lJri:ulos p~u·a o tran~portn 
do~ pl'!ldncto~ das min:t'i. 

II 

Os trab;tlho;; de pesqnizas ou exploração para descobrimento 
de minas porlcriio ser feitos por qualquer dos modos recommen
uados pela soiencia. 



188 .\!: ros DO POIJF.R F.XF.f.UTIVU 

O r~onc0s;.;ion:u·io li c~ uiJrJg;Hio a i 111lemnizat· os proJ lliZO!'l 

que !lo ~cus tJ'almlhos J>OS~;u:r l•l'o\·it• its propriedades adja
centes; a t'e.-;tahclccer à sua ,~ust:t o cur>o natural rias aguas 
que tiver de de,;viar por causa. dos mesmos trabalho:>, e a 
olar conveniente llirecção as filie brotarem das cavas, poços ou 
galcl'ias l}lle fizer, quando destes serviços resultar rlamno aos 
me~mos proprietarios de terrenos adj.teentes. 

Si o de~Yio destas agnas exigir tl'ahal !to.> em proj'rietlade alheia., 
o rmw,.ssion;n•in solicitarit próYio con~entinwnto r o Jli'O)Irietat'io, 
usando do>S nwios em direito pormittiolo,;. 

IV 

O concC'S~ionaJ·io tlca obrigado a 1lesecca1' os Vwronos a htgados 
em vil'lnlle rios trahallws d;t exploração, restituindo-os ao seu 
antig-o estado, de morlo que não possa ser prejudicada a 
s•1ude d:1s momJores da circumvizinltança. 

Palacio de Agnas Claras em 22 de Al,ril de IH87 .- :1ntonio 
rla Sill'a l'rrrr!o. 

DECRETO N. 1)744 - !IR 22 I>IC ABRI L !>R 1887 

ConccJe pco·.ni3<:1o ao EngcuheiJ·o C"llaLiuo :litr'!Ue3 de Souza Filho I""' explorar 
amianto na Provinci.i do :\lin~u Go1·acs. 

Attendendo ao que requereu o Engenheiro Collatino Marques 
d<' Souza, Filho, Hei por llt'lll C<>needm·-llw permissão par:t explo
rar amianto em terrenos devolutos do município de Salmra, 
Pro\·incia de 1\linas Get·aes, merlian te a,; clausulas 11ue com 
ostn lmiX<llll, as~ignadas pot' Antonio da Silva Pra1lo, do Meu 
ConsPilru, l\Jinbtt·o e Secretario de Estado tios Negoeios rla 
,\g-l'icultut•a, Conuncreio e Ohra,; Publicas, 1[118 assim o tenha 
1mto•ndido c 1\t\,'a exoeutar. Pai;H·io tio n.in tle Janoim em 22 de 
.\lll'il de lt'8i, GGo tia IudepenolPnt·i:t e do lmperio. 

Com a ruiJricn de Sua Magostade o Imperador . 

. lntonio da Silva Prado. 
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Clausula!"! n que se re:f'ere o Uec•·eto 
n. 97-.L·L desta d•ttao 

Fica concedida ao Engenheiro Collatino Marques de Souza 
Filho permis-.;ãu para, tlentro do prazo de um anno, fazer 
pesqniz:ts e exploração de nmianto em terrenos devolntos no 
município de Sahat·à, Província de Minas Geraes o 

Denh·o llc:;tc pr;tzo o conco::;sionario lleverá apresentar mL 
Sect'etaJ'ia lle Estallo dos Neg·ocios da Agricultura, Commercio o 
Obrns PniJ!icas planta~ geálogica e topographica dos terrenos 
explorados, com per·lis quo llemon;trcm, tanto quanto for possível 
e o pcrmittirem os trabalhos executados, a super·posi~,·ão das 
camarlas mineraes, n remettcrá com as mesmas plantas amostras 
do minm·al encoatrado e rclatorio minucioso da localidade em 
que a min' f'Stiver situada, hPm como a discriminaçiio da :'trea 
em qne a ht Vl'a houver dn ser· feita, declarando qual a poss:mça 
e riqnc•za da rnf<'t'Ília mina ; rtnal smt ext•msão e smt dir·ecção ; 
:t distancia cntt·o olht o as povoações mais proximas, e ftnalmoute 
os meios m:<is :1 pl'opriados pnra o transporte dos produ c tos da 
mili.:to 

11 

Os trabalhos rio pesqnizas ou explor,tções para de,ccohrimonto 
de minas porlorão ser feitos por qmtlqner dos mudos recom
menliados pela sciencia. 

lil 

O con~essionnrio tlca oln·igado a indemnizar os prejnizos que 
de seus trabalhos possam provir ás propriedades adj.tcentes ; 
a resta.belecer, á sua custa, o cnt·so natural das aguas qne tiver 
de desvinr por c:tusa dos mesmos trabalhos, e a dar conveniente 
direcção ás quo brotarem das cavas, poças ou galerias fjtte 
fizer, quando destr·~ serviç0s r(·sultar damno nos mesmos pro
prietarios de terrenos nrlj tCPnleso 

Si o desYio dess:ts ng·nas exig-ir trah;tlhos em propriedatle 
alheia, o conces~:>ionario soliei taPá prévio consentimento do pro
pt·iet:u·io, usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O conces.>ionario fira obrigarlo a deseccnr os terrenos alagados 
em virttHle dos trahalhos da exploração, restituindo-os ao seu 
antigo e~tndo, rle modo que não possa ser prejnJicada a :'aur.\e 
dos moradores d;t circumvizin hança o 

P,tlacio de Aguas Claras em 22 de Abril de 18870- Anto11io w.~ 
SilM Pmdoo 

~~ 
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DEClU~TO N. 0745- I•E 22 DI': All!UL DE 1887 

Ct..IJl(".('llc' pcnni:-l:i."íil :'l Companhb c~tracll elo rc~rro tio ÜC:ilc• cle Mina.~ pan explorar 
j.v.i·lai ca.rho~tlirnl-; .. u~' Pnnint"ia tle Min;u ner;wc. 

AU<1!1flenr\(} ao fJUC rcqHot'Cil a Comp.mhia estrada de ferro 
,Jo oe~tc •lo Mina,;, dcYidamente representada, Hei p.w Lem 
Coneo<lt-t·-lltn pct·missiio par<t nxplorar jazidas carbonifera~ nos 
lllllllicipios de S. Jt?ão tl'l~l-l~ei e Bomsnccosso, da P~ovineia r!e 
Mina:-; Oei'.ICS, me<l1anto a~ clansnlas que com este hat:.:am, assl
~·ll;o!l.l; por .\ntonio ria ~ilva l'l':ulo, do i\Ien Cnn . .;ollio, l\linistro o 
Ser·t·e!al·i-, dn E~ta•lo tln,; l'íegul'ins rh ,\.gl'intdlm'.l, Commorcio e 
OIJI'aS l'nldieas, qnn assi111 u tr•nhn entendido c t'<u;.t cxcr~nt:lr. 
!';d:wio d<1 Ag-ua.; Clat•,·s em 22 de ,\bt•il de 1887, GGu <la lndo
pcnden('h c do lntpcrio. 

Com n rubriea do Sua l\lagcst;tdc o llll[H't':Hlor. 

Antonio da Silva Pmdo. 

<{;!:nn.;nla.-; a que se reLere o Decreto 
n. H7-'.1.Ü desta data 

Fie.1 eoncedi,Jo it Companld;t ~·~tra<la de fm·ro tio Oeste do 
Illin:ls o pt•az•) do •lons annos p:1ra, sem jli'e>jnizo do-; dir.•itos de 
tm·~f'it'o, pt•ocr>•rlcr :'t exploração o t"~~'JIIizas para dcscoht·imento 
tle ntitw~ carhonifcras nos municípios de s. João d'El-ltci c Born
~nc •ps..;o, da l't•ovinci<t de J\linas GPraes. 

Dentro rlcste pmzo a eom·e~si'1n:H'i;t <levcrá apt·est•ntar, nn 
Seeretat•ia de Estatlo dos Negocios th "\grienltura, Commercio 
o Olir<l~ l'nhlic''"' plantas geologica e topographicn dos terre
nos ex pl or:ulos, eom pel'lls qnr1 denwn,;trem, tanto qtnnto for 
possin•l 0 o pet'lllittii'clll os t!'ahalhos exccnt:vin~. n superposição 
tias C<llltaths mitwrac,;, c rmnott.<•t•ú, com a,; nwsmas plantas, 
amostt·as rlos mÍIH'I'ac,.; cneontrarlos e relatorio minucioso da. 
localidade em qno a mina estiver situada, deelara.ndo qual a 
possança e riqueza d••sta ; r1nal sna cxtensãn e stm tlirecção ; a 
rlistanda entre ell:t c os povoados mais pt'oximos, o os meios de 
cnmmnnieaçiin L)Xistcntt•,; ; a ún•a ncce~sat·ia p:u·a a minct':tção, 
c, finalmente, os meios ma:s aprnpriadu-; para o h'.mspot·t::J rh:> 
prodnctos das minas. 

li 

Os t!';tllalhos de pcsf]uiza on exploração para dc.o;eoLt·imcnto de 
minas podnrão ser feitos por qnalrjltor dos modos recommendados 
pela scieneia. 
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III 

A concessionarb fica olwigada a indemnizar o> prt>JlllZOS f]ne 
do seus trahalllo;; do explora~iio pos;;am provir its propriedades 
adjacente~; a re:;tabelccor, á sua custa, o curso natural das 
agnas qno tiver de rlesvhu· por causa dos mesmos tntlmlhos, e a 
dar conveniente llirec,iio ús que lll'otarom das cava:->, poços 
ou galerias quo lizor, f]Uando destes serviços resultar Llanmo 
aos mesmos proprietarios <lo tort·enos adjacentes. 

Si o desvio destas aguhs exigir trabalhos em propriedade 
alltoia, a conCllSSimlaria solicitarit prévio consontinwnto do pro
priotario, usando dos meios em direito pcrmittitlos. 

IV 

A concessionarh llca ohriga<la a doseccar os terrenos alag-ados 
em virtude dos tr;lballlos do oxplorac::ão, restitnin,Jo-os ao sen 
antigo estatlo, do mo,Jq que não possa ser prejudicada a sautlo 
dos moradora,; <la circn111vizinhançtt .. 

~<tlacio do Aguas Claras em 22 de Abril de 1887.- Antonio 
da Silva Prado. 

DECRETO N. 074G- nE ~2 rm AllltiL I>B 1887 

l\luHh cxceutar a. Tarifa. das Alr.uHiegls c snn.s tli-1posiçÕ1'1 prclimin lf['3, eo1n a~ 

alloraçuo; anLnrisatb' pelo a1·t. 9o, to, th Lei n. 3313 uc~i6 tio OnLubrP 
uu 1886. 

Hei por bom, t:sando •la antol'i:nção concedÍila pelo art. !)••, !'l Jo, 
da Lei n. il:ll:l do IG de Ontnllro 1\o l88G, Ordenar <1110 nas 
Alf<mdegas tlo lmpel'io so executem a Tarifa das mesmas ,\lfhn
tlogas o sna,; tlispo~il;õe.; preliminare~, 1111e este acompanham, 
m·g·anizatlas de conformidatlc com a referida antorisnc::fío. 

Francisco Beli~ario Soares <lo Sonzn, do Men Conselho, Senador 
<lo Imperio, Minist1 o o Secretnrio tlc E~tmlo dos Negocios d:t Fa
zenda o Presil!t•n te do Trilm11:1 l rio Thc~om·o N;lcimlill, assim 
tenha e r. tenlli<lo o o l"aça oxeentar. Palacio do Rio do Janl'it·o em 
22 do Abril tlo 1887, Gli' •.la lmlepontlencia e rlo Impcrio. 

Com a rnlJrica do Sna Magestatle o Impcrndor. 

F. Bclisario Som·es de Sou~a. 
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DEC IWTU N. 0747- nE 22 nE ABRIL de 1887 

Proi'O;,!a 0 prar.n CllHCt'liitl•) a Jl•hn 'Vet~on o Charlcs Paul Maekic para lavrar mine .. 
r.w::. ILl Pnn·iueia tlt~ Minas U01'3t~L 

Attnntlentlo ao que requereram John \Votson e Cha!'le.-; Paul 
Mackic, Hei por l1elll l'rorogar, por mais rlou~ annos, o prazo 
que lhe' roi concedi•lo pelo Docr·etn n. 8449 ~e ll de Março de 
1882 pam a me•lição e dc!Ha_rração ~le da~as nuncrae.; na comarcn, 
•lo H i o dns l\lot"te,;, l'rovmcra •lo l\ltnas C.·eraes. 

Antonio •la ~i!Ya l'ra,lo, 1lo l\lon Con"clho, Minbtr? o Secre
tario 1Jn J·:sta•lo tlos N~>gocios tla ,\gr'ienltnl'a, Commct·cw c <?liras 
l'nllli 1·a·'· n;-<illl o tPnha nntf'n•li•lo e faç.a nxecutar. Pai~Clo •le 
.\,:na~ 1 'l:tf':l~ •'fll ~·~· d,• .\hf'il d,• ~~~7. (iJ'," da lnti<'pCiHlL'IH'tn c •lo 
1111\'1 1 1"1·' 

DECRETO N. 9748- DE 22 I>E AllltlL DE 1887 

Tr.tndi•ro an!'l. lwnleiro5 do fintdu llr. Ut• \\"itt Clinton ran Tu~·l a~ eonee:1~ÜC.i 

eon"il:\nt1•~ tto.i Beerdo\ n:L 716-'t Uc :1 d1• M.do tle ld79, 7626 do 14 dt' Ft•n:•1·eü·o 
lle lRR 1 c ~ma 1lc> 5 tio ~laio 1le t883, e pl'oroga o prazo c3laboleeitlo n HfUellc 
tl('er,•lo p 1ra a nw.li~·ã1l o llo.nll·e,Lção d B tlll.lS rninot\\P!. 

Aftt'!Hlendo :10 q•w rcqllt'r<'l'am o Eng-enheiro Clinton Brazil 
nm Tnyl e D. 1\Iaria L11iw van Tnyl, llt•i i'' li' hem Tmnst'eriJ··lhes 
as coner•-;sües feitas pelos Dcc!'etn,; n::>. 7:?64 de 3 de :\[aio 
de IHi\l, 7li'2G de 14 de Fevereiro de 1880 c 8U41 de 5 de Maio 
de 188:1 ao so11 llnado pai, Dr. De \Vitt Clinton van Tnyl, para 
lnn-.n· ,, cxplor:n· mincraes nas l'J'OI·ind<ts de :\li nas Gt r 1es e 
Paranú, licando JH'Ol'll(.:'a•lo, por ma i-; Hlll nnno, o prnzo n5til hele
cido naqllclle decreto pam a n~<•dit;iiu ,, t!t'marc<l!;ão rins res
poctiY<tS datas minerae,; . 

• \ntonio da Silva l'r:Hlo, do 1\Jcn Conselho, Ministro e Secre
tario •le E:.:tadt> dos :\'Pi'ocios da .\~'l'i<'llltm·a, Commercio c 
OlJras Pn!Jlicas, assim o tenha entelllli•lo c t'<tt,':t executar. l'illacio 
de :\g-tws Claras em 2:2 de Abril tlc 1:-<t-:7, l)(io r!.t Indepcndeneia 
edo IrnJH'I'io. 

Com a rnbt•ic,t de ~na l\Ja;;o:;ta•.le o Impei'.\IIOt'. 

Antonio da Silva 1'1·ado. 
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DECRETO N. 9749- DE 6 DE MAIO DE 1887 

Manda eumprir· a drelaração int~rpretaliva dos arts. 2o e 4o d:< Convenção In· 
tornaeional para a proteeção tlos cabos submarinos. 

Hei por hem rpw se,i:t inteiramente observada e cumprida a. 
declaração intorpretativa. rios art.;. 2° e 4° d:t ConvPnção Inter
nacional par.t n proteeção dos c thos submarinos rio 14 de M<trço 
de 18fl4, firm·td:t em Pariz no I ·• de Dezembro do anno pt·oximo 
pass:tdo pelos Plenipotcmciarios das Partes Contt·actantes. 

O Barão rle Cntegipe, do Meu Con~elho, Senador do Imperio, 
Prc;;irlrmtc rlo Conselho do 1\liri;tros e Ministro o Secretario 
do Estado rio; N<Jgoeio-; Estt·.mgeiros, assim o ttmha entendido 
c fa,(;a exf'clltar. l'alacio do Hio rio Janeit·o em fi de Maio de 
1887, 6G0 tht lndepenrlcncia e do lmpet•io. 

Com a rnhrica tlc Sua Magt>statlc o Jmpet•arlor. 

11an1o de Cotertipe. 

m:;CLARA TION 

Les Smtssig-ne ;, Pl .~nipotontiaire;; dos Gon vernoments signa
taires do h\ Convention rln 14 m:tr;; lfl84, ponl' ht protoction des 
càhle~ sous-marin:;, ay<tnt reconnn bt convonance rle ]l!'éciser le 
sons d'e; termos tle~ artieles 2 et 4 rio la dito Convention, ont 
nrrêté, tl'nn comtllllll aeeord, l:t rléelaratinn snivantn : 

Certains rlonlos ,.;'étant ólovéo> snr !e sons dn mot volontaire
m{)nt insét•é dans l'at•ticlc 2 rio la Convention dn 14 m:u·s 1884, 
i! est ententlu qun lo~ disposition do rt·sponsal.Jilité pénale 
mentionnée tlans le rlit article, ne s'npplirtue pa> nux oas de 
rnptur11s o:t de tlétét·iol':ttinns occasionnees nccidentellement ou 
nércssairemont en rép·tr 111t nn càhlc•, alors rtne tonto.;; les 
precantions ont étri [ll'ÍSeS (lOU!' óviter COS rnpt'lt'eS OU uété
riorations. 

11 est égalcment entonrln flUO l'artielo 4 de la Convention n'a 
eu tl'<IUtre lmt et ne rlnit avoit· rl'autro etl'et que de charger 
les tl'ihuna'IX comt•étents de ehni]UO pays do résoudre, con
formément a klll':l lob ot SIIÍVill1t leS flÍt'CO!lSbnces, la C)Ue,;tion 
do la ro,;pons·d,ilité civiln rln propriétairc d'un câhle, qni, par 
la poso ou la réparation t!c co càhle. c:mso la ruptura ou la 
détérior;ttion rl'un nutre dble, de même qnc les con~értuences 
de cntte t•osponsahilité, s'il e,;t reconnu qu'Plle existo. 

Fait à Pat·h;, lo I c•· t!éeomln·B lflfl6 ct le 2:3 mars l88i pour 
l'Allomngnc.- A1·inos.- Miin~te1·.- .José La Pa~.- Golu
clwll'shi.- Beyens.- L. Fenzrimle:;.- Mol!ke-Hvi!(elrlt.- Ema
nuel rlc Almeda.-I. L .• tlbal'eda.- Nobel JI. lo!. Lanl'.- C. de 
Freycinet.- Lyon~.- Cl'isa11to lofedina.- N. S. Delyanni.
L. G. Menrtbl'ert.- I/ara.- Essarl.- A. de Stuers.- Comte de 
Valbom.- V. Alecsawll'i.- J(otzebter?.- Pcetor.- I. Mal·ino-
l'itch.- C. Lett,e1úwupt.- Jua11 1. Dias. · 
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DECL,\ RAÇ :\o 

Os abaixo as~i~·I~:ulos, Plenipotenciarios dos Governos signa
tarios ela Convenção de 14 <lc Março do 1884 para a protoc~~ilo 
•los cabos submarinos, tenrlo reconhecido a convenioncia de pre
ei~nr o sentido dos tormos do> m·ts. 2 c 4 ria di h Convenção, 
resolveram em conmmm ncc•'mlo fazer a declaração seguinte : 

Tendo-;;c suscitado riu vidas sobre o sentido da palavra- vo
luntariamcntn- inseri•la no :~rt. ~da Convenção de 14 de Março 
•lo !N84, tiea entendido qnc a <lisposiçiio de responsabilidade penal 
nlf'IH'ionada no dito a I'tigo niio :;o applica aos casos de rompimento 
ou n:;trago oct~;lsionado;:; accidental ou necessariamente durante o 
t1·abalho de reparação de um ('.aiJO, rJwwdo so tem tomado todas 
:u preea uçiíc . .; tewlcn tPS a ovitm· e,;.;c rompimento ou estrago. 

Fic:t ignalnwnto ('ntcmdiclo ljll'J o nrt. 4 da Convenção não 
!<'\'C OIIÍI'O fim llf'lll r}c\'C Íl'l' OllÍl'O efr<•ito siniio 0110 trregnt• OS 
tl'ihun ws eompnt,mtcs de cada, paiz rle resolver, de conformidade 
·~om as su:1s Jni~ c ~r'glln'lo a:< circnnl·:tanci:ts, a questão 
d~ re,;ponsahili<lade civil tio propt·ietal'io tle nm ca!Jo que, p<lla 
mlllocaçiio 011 r•~pm·açiio dc,;~o eaiJo, c:~.u.;ii o rompimento on 
nstrago tle outi·o caho, hem como as C"onsnqnnncias dessa l't'.~· 
ponsahililhdc, si s:) reconhecer rJue clla cxi>te. 

F dto em P<tl'iz no I" de Dezembro <le 188G, e a 23 de l\Lm;·o 
:1·• 1HN7, r[nanto a AIIPntanh:t. - .. t,·i!lo.~.- Jliinstc1·.- Jns/ Lr 
['a~.- f:nl11cltt!1nshi.- flcyrm<.- L. Fenl'inde:;.- "Uoltlw-Hvit
fl·/rlt.- I<:mamrcl de .llmeda.- I. L. Alóm·erfa.- .Nobel Jll. 
J/. Drnr.- ('. de F,·eycinr,t.- Lyon~.- Crisrmto 1lledina. -.V. 
S. liefy,mni.- L. (;. Jlnwbrcn.- Ilro·r'.- Essad.- "L d,J 
Stuers. - Co11rle de l'<tflll!ilt.- V. Alccsand1·i .- /(ot;e!Jue.
p,.ctol·. - I. Jlariiwdtch .- C. /,c,~enluwpt.- Juau I. Dios. 

DECRETO N. !)750- DE G DE )[.\10 DI•: 1887 

Pr.•ro;.;;\ 1]4)\' IR lll":t.C~ o pr LZO marra. lo no Horl'tllo n. 9Hl dP. '28 do Março do {S)ol."i 
par. L a. ttwmin t~·;to d.t~ oh1·.t:; tio r.t:nal do flah.lptl:lll'\ ao Itapemirim, pertrnct'nl~· 

;, Ctl~np'lnhi;t d,L estr:ul \ tle forro do C·u·.tngo!a. 

Attentlnntlo ao que l\Ie rertneren a Comp,mhia da estt·a·la dn 
J'C'J'l'O dn Cat·angola, Hei 11or hf'Ill Prorogar por 18 mezes o prazo 
marearlo no Decreto n. U411 de 28 de Março de 1885, p3ra a 
<'tl:lf'ln..;ão da; ohras do ramal do Itahapoana ao Itapemirim. 
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Antonio !la, Silva Pr·nuo, do :\leu Con~olho, Minbtra c Secre
tario 1lo Estado 1lo; Negocios d<1 Agricultura, Commer•cio e Obras 
Puhlic:l:l, a-;sim o tenha entenrlido e faça executar. Palacio do· 
!tio 1lo .Janeiro em () llc l\Iaio 1lo 1R87, 6!j' da lmlopenrlcnei:l c dn 
lmpcrio. 

Com a rnhrica de Sua l\Iagcstatll) o Imp!'rarlot· • 

..... 
Antonio da Silva Prodo, 

DECRETO N. 9751 - DF. 6 I>E )L\IO !JE l8K7 

PI'Ol'O~ lo {ll":lZO t:onel'didn .\ .Jltlio Augu .. ;;to dr. c llllpo~ M··llo í'' I...uiz Fork:t t[(' nu~

twuntc Sá pal'.l explorar ouro ~~ outrO:i minorao3 na PJ·o,·inda de S. P.Lulo. 

Attendendo ao que requeromm Julio Augusto de Campo> Mello 
e Luiz Forteo; de Bustrtmante Sã, Hei por bem Prorognr, por um 
anuo, o prazo quo lhes foi conc()dido pelo Dccr·eto n. !Jl70 de 22 
de Março de 1884 pnrn. <>Xplor·ar ouro e outros mineracs no mu
nicipio de Sorocaha, 1b Provincia de S. p,~ulo. 

Antonio ua Silva Prado, do i\leu Conselho, Ministro e Secre
tario lle Esta1lo dos Negocios da Agl'icnltur,,, Commercio o Ohras 
Pnhlicas, assim o tenha entendido e f;lça executar. Palacio do Rio 
do Janeiro em G do Maio do 1887, 66" 1la lndcpendencia o tlo lm
perio. 

Com a rubrica de Sua Mngcstade o Imperador . 

• 1nlonio da Silva P1·ado. 

DECRETO N. 9752 - rm G DE ~L\IO DF. 1887 

Conectlo (t Companhia Mogyan:t privilegio por lO annos p~l\1 :1 nar~g;\ção a vapor 
no Rio Gr,tntle. 

Attendcnuo no quo Me requereu a Companhia Mogyana, Hei 
por bem Conceder-lho privil<>gio por lO a unos para a naveg;~ção 
n vapor no Rio Grande, na parte comprohendida entro a ponto da 
t'Strada ele forro cl.t mesma companhia solJre este rio c a con-· 
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tlueuda do rio S•ljllll'ahy-mirim, ::;ob as clausula::; fJ11C ct>lll rste 
bnixmn, assiguad:~s por Antonio dn Silva Prado, ~o Mrn Co~
selho, Ministro c Secretario do Estado dos Ncgoc!oS da Agrl
Pilllnrn, ('nllllllf'I'<'Ío ,. Olorm; J>nhli,·a;-;, quP assim o tenha <'ll!Pil
dido "l':!(,'a I'XI'I'lllai'. l'al:wio do ltio d11 .la!Wii'O 1!111 fi d,, i\laio do 
11387, GC" da lndqH'ndelleia c do liilperio. 

Com a I'nbrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

A11tonio da Silva Prado. 

Clnu ... ulaliil n que se ref"et·e o Dect•eto n. 97'3~ 
desta dntn 

O novt'l'IJO concnúc ú Comp:111hia l\logyana, com séde na 
eidade de Campiras, Província de S. Paul<', Jli'ÍYilPgio exclusivo 
pot• espaço rlo 10 annos, p:tra a navog:t<;,iio a vapor li:L parte do 
rio Grande, comprehcndida Pntro o porto de .Jagunra c a f1\z do 
rio Sapuca h~·-mirim. 

Este trecho serú 1\ividido em trn,; sccçõe~. sendo a primeira do 
porto do .Jagnara ao dP J>ontc Alta, a SPf!'IIIHla de l'onte Alta 
ao pol'lo da Espinha, " a tci'<'CÍI':t do~te á f'úz do Sapncahy
mi I' i !li. 

O prazo do pri,·ilogio S<'rú. contado <la 'htta d:t terminação das 
ol•ras de dcsobsti·ueçiío do rio. 

11 

A compnnhia oltriga-se a concluir as oltras de desolt~trncção 
nc~'essarias à nav0gaçiin :t vnpor, na partP 1lo rio n1•ande 
:wnna. dPS<'I'ipla, e a IH'IIa e,-t:li"''''C<'I' o ,:et•viç.n l'<'g·•tlat· da 
nan•g:w:lo a vapor, no:> seguinte,; Jll':lzns: nm anno, do JHll'ln tlc 
Jagnat':t ao porto 1la Ponte .\Ih; dono> annos, d<'ste ultimo 
porto ao da Espinha; Íl'<':> an1ws, do porto 1h E~pinha á foz do 
S:1 pnl'a l1y-mirim. 

Estes prazos scrü;1 contar!os da t.l<tta da it•anguração da estnção 
de Jaguara, na cstra1la de fel'!'o 1\Iogyana. 

III 

A_ companhia obriga-se a ter empregados no serviço da nave
gnçao um vapor c quatro lanchas por 100 kilomctros de nave
gação. 
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IV 

o numoru de viagens rodond:ts, as escalas, o horario da 
partida e chq;a<la do~ vapores, a bbella de ft\ltes c pas,.;agens 
e as dernai:; condições do sm•viç,, niio comprehendi·lm; nestas 
clausuLI~, serão determinadas em regulamento especial, organi
zado pelo Presi•lente da l'rovincia, de accôrtlo com a empreza, e 
approvado pelo Ministeriu d:t Agricultura, Commcrcio e Obras 
Publica;.;. 

Nesse regulamento podol'-se-ha estabelecer multas de 100$ a 
I :000.~ pam as inl"racções. 

v 

A companhia transpo;-tarit g-mtnibmente a,; malas do Correio 
c •!ará pas;;agem, livt·e de toda a de.-;pt~za, a um empt•ogado do 
Correio ; cot·remlo pot· c0ntn. da companhia o embarque e des
emiJarque da;.; mahs, ;;em a ~ua responsabilidade. 

VI 

A companhia concederá p tssagem gl'.ttuit 1 aos immigrantes e 
transporte ús sn:ts hng-agens. 

VII 

O ft·et · do,; ohjectos tmnspott ulos com destino ao serviço 
publico so(J"rerit uma reducçiío de 50 °/n sobre as tabellas appro
Ya•lt;. 

Vlll 

Si o Clo\"Cl'llo Gnral on Provincial ti ver necessidtHle de uti
lisar-se do material llnctunnte da comp<Hlhia pai\~ o transporte 
ue tropa, a comp:mhia será obrigada tt pôr imnwdiatamonte à 
sua tli~p·Jsição, pm· mdatlc do;; preços da tabella, todos os meios 
de transporte que possuir. 

IX 

Nas e~taçõCl~ rla companhia, o Governo tera o direito de exigir 
nm C<llllpm·timento com as neces-;arias accommod<tçõe.'l para a 
agencia do Cori'cio, podendo nomear o mesmo emprPgado da 
P-omp:tn 1tia pat•a o log:u· tlc agente, si assim reclamar o ser·viço 
publico. 
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X 

A companhia ollrig<t-sc a con,;truir uma. linll'1 de teleg1'apho 
-~ledrieo para o serviço ria;; estações, na extensão de 25 kilo
.metro:> annualmente. E-;ta linha e;tará sempre ús ordens do 
(;overno par,t o serviço deste. 

XI 

Tt>i'minarlo o prazo rio privilegio, terá a companhia prefe
rcncia, em igualdade de condições, p tl'<t os üvores que o Governo 
deliberar conc,~tler á navegação a vapor nas secções do rio 
·Grande comprchrmrlidas entre o porto do Jagnara e a fóz do 
Sapncahy-mirim, de rpw trata esta concessão. 

XII 

.\ concessão de privih•gio para cada uma da> secções tia nave
~·;wão caducará: 
· 1." Si, nos praz s não estipulados, tinlr a companhia datlo 
f'OJI!eço it navegaçi'io, sal v o ca!'lo de fol'Çct maior, devidamente 
.i nsti ticado; 

:! . o Si, depois de iniciaria a navegaçã.o, fôr interrompida por 
ma i,; rio seis mezes enns~cuti \·os, ;; ti v o caso de força maio!', 
devidamente j nstiliearlo. 

XIII 

Fintlo o JH'<tzo da concessão reverterão pal'a o E,;tado, sem 
indemni;mção alguma, as obras quG a companhia tiver execu
t:ulo no leito do~ 1·ios para. facilitar a n;wegação. 

XIV 

,\s r1ucstõ3s que se suscitarem entt·e o Gove!'no e a companhia 
~obre interpretação das clausula,:; do conh'ilcto serão decididas 
por arlJitro~. 

Si ;ts p;u·tes contractantes não accordarcm no me3mo arbitro, 
nomear:í. c:Hla uma o seu. 

Si t>stes não coneordarem, c.,eolheriio um terceiro arbitro, 
que aceitará o laudo do um ou outro, sondo definitiva sua 
dceisão. 

Si não concordarem soln·e o terceiro, decidirit a Secção rospe
etiva do Conselho de Estado. 



ACTOS DO PODER EXECt;TI\'0 )\}!) 

XV 

Alem do privilegio, o GoYerno conceue á companhia o:-; 
'ieg"uinte:; favores : 

I .° Cessão gratuita de terrenos devolutos e nacionaes, •· 
bem ns,;im dos comprehenuido:; n:u; sesmarias e pos>es, excepto 
as indemnizações qne forem de direito, para a construcç.ão de 
Pstações e armazens; 

2. 0 Direito de desapropriação, na fórma do Decreto n. 81G de 
lO de Julho tle 1855, dos terrenos de domónio pat·ticular, predio:o; 
e hemfeitorias, qne forem preciso.> para a,; :Jhras de que trattL 
o 11. 1 e para todas que interessarem à f anca navegação 
do rio. 

Palacio do Rio de Jnneit·o em G de l\laio de 18H7 .- .lHtonio 
dn :'i'ilvrr. Pnulo. 

DECRETO N. 9753- llE G DE ~!AlO IIE 1887 

rnnrl•d,~ :i CrHlljlauhia Panli:Ü\. tlc Yü~ }i'ori'C:\S c FluvicLC3 pr·ivilegio 1101' 1 I 

alllll~ para a nan•gação a vapor nos rios Mogy·guasiÚ, P,u·Uo e Gr,\ntlo. 

"\!tendendo ao <[lle l\ln rer1neron a C:11npanhia Paulistt <le 
Yi·ts Ferreas c Fl11dacs, llci por bem ConceL\er-lhc privilegio 
por 10 annos par•L n navegação a vapor nos rio.> i\logy-guassti, 
desLle o porto Ferreil',L até n. :;na conlluench com o l'aruo, Pardo. 
em toda a sua extensão navega vel até a sua harra no rio Grande, 
e grande, da fóz elo Sapncahy-mirim ate ao salto de Vrubu
pangú, sob a' clausulas quo com este haixam, a,.;signadas por 
Antouilr Lb Silva Pt'.ltlo, do Meu Conselho, Minbtro e Secret:1l'io 
de E;hulo dos Negocias tia Agricultm·••· Commerci) o Out•as Pn
biie,ls, •[UC assim o tf'nh~. cnltmtlillo o faç.a oxeeutat•. l'al:tcio rlo 
Rio tle J:tneiro em ü de i\Iain tio IHH7, GG• da lnrlependencia e <In 
lmperio. 

Com a rnurica tio Sua 1\lag-est::'tle o lmpet'atlor. 

Antonio drt Silt•a Prarlo. 

Clausulas a (tne se reCerc o Decreto 
n. f)7'!':Vl desta data 

O Governo concede ú Companhia, Paulista de Vi::ts Ferreas " 
Fluvi::tes, com sédc na capital d::t Provinein de S. Paulo, privi
lngio t'xclnsivo por espaço de lu annos para 11 naveg:~t,:ão a 
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vapor· nos rios Mogy-gnassú, desde o porto Ferreira, até a sua 
confluencia com o Pardo, Pardo, em toda a sua extensão nave
gi:wel até a sua barl'<l no rio Gr·awln, Grande, da fó2 do Sapn
C'~th)'-lllil'illl at<i ao ~a.llo dn Uruhnpangú. 

o p1·aw do pl"ivil,•gio sorú contado 1la daht da terminação das 
olJr;lS do dosoh . .;tnte~'ão dos re:-;pectivotl leitos. 

II 

A comp<MJhia oln·iga-so a eOJwluit• a1: o!Jl'aS de desobstrueção 
nocos~<ll'ia~ pa1·a a ttavcg;Jç\lo a V<lpot· dos t"ios <leima mencio
nados, no,; ít'(•chos da concessão, c rwlll>s estabelecer nnt serviço 
regular de nav!'g;J~·ão a vapor no . .; seguintes prazos, a cout<tr da 
data do eontmcto: nm armo, 1lo pol'lo Fet•t•oira até a eonfluen
cia 1ln J'io l'<lr1lo com o .\log-y-gnassú ; lt·••s annos, no riu Pardo 
ató a sua contlneJwia com o rio (;J·andP; cinco a nuns, neste, da fôz 
dn Sapncahy-ntit'illl ao salto de t:l'lllll!pangú. 

III 

A compnnhin, obr·iga-sc a ter empregados no serviço da na
vcga,;ão um vapot· e rtuatro lanchas por 100 kilouwtros de nave
gação. 

IV 

O numero de viagens re,Jondas, as escalns, o horario ua partida 
e chegada dos vapor1•s, a tn bclla de frete~ n pnssagens, e as de
mais eondições do serdço niio comproltendiuas ne~tas clam;ulas, 
serão determinados 0111 re;.mhunento especial organiza,do pelo 
Pres:deute 1la Pruvineia, de aceõrdo com a emprczn, e appl'Ovado 
pelo Minist1•rio da AgJ'icultnra, Conunereio e Obras Publicas. 
NR~'o regulamento potler-se·ha estaiJeleeer multas de 100$ a 

I :000$ para as infr.teç-õcs. 

v 

A companl1ia tt·anSJ'Ol'larú. gJ·atnitamentc as mala~ do Correio 
e dari1 passagcuJ, livre de toda 1lcspew, a um empregado do 
Correio, em't'C'ndo po1· eonb da cmnpanlth o embarque e desem
barque das malas, sem <l sua responsabili,ladc. 

VI 

A comp<1nhia concnrlerú passag·c>m gratuita aos im:::~igrantes e 
transporte ils snns bagagl'HS. 
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VII 

O frete uo:' objoctos transportados com desti~ ao serviço pu
blico solfrm·it num redncção do 50 °/o sobre as t:tbellas :tpprovadm;. 

VIII 

Si o Governo Geral ou Pmvincial tiver necessidade tle utilisat·-se 
do material Jluctuante da comp mhia par.t o transporte de tropa, 
a companhia serú oLrig-ada a pôr immediatamente á sua dispo
sição, por nte1:ule tio~ preços da t<tLella, todos o:; meios tle tran
sporte l!UB possui!'. 

IX 

Nas <'St,•ções da companhia o Govt~rno te!'á o direito do exigir 
nm cotn)~<tt'tilllOnto com as neeossaria:; accommodaçõei pai'<t agen
cia de Correio, potlentlo nomear o me'iuto empregado u:t com: •anhia 
para o logar de agente, si as:;im reclamar o :;ervi~•o publico. 

X 

A companhia obriga-se a constnür uma linlm de telegrapho 
elect!'ico JHU'a o set·viço das estaçües, na extensão de 25 kilome
tros annualmente. Est' linha estará sempt•e ús ordons do Go
verno para o serviço tlc.-;te. 

Xl 

Terminado o prazo 1!0 privilegio temi. a companhia. prefe
rencia, Olll igualdade de COlldições, ];Jar<t OS f'avot•e:; (jUO O UOVel'llO 
quizer conceder a navega~·iio a vapor do~ rios Mogy-guassú, 
Pardo e Gt'<llltle, no . .; trecho.; t}Ue f<t!.em oiJjecto dc3t't coucessiio. 

X. li 

A concessão de vrivilegio pat'it cMh um 1 rl.;ts secçõ3s <h na
vegação caducará : 

J.o Si, nos prazo:; ostipnlados, niio tiver a comp.mhia datlo 
eomeço ú na H'gnçi'ío, saI v o ca;o do f'orça maior, <ievitbnH'Hte 
jnstitie.tdo; 

2;0 Si, depois de inkiacla a n;tn'gnção, fúr interrompida por 
tll'IIS de SBis nwze . .; consecutiHH, sal v o caso do f'orça m:lior, duvi
damente justilicado. 

XIIl 

. Find~ o ~mzo da concessão t•evertcrão par;\, o Est<ulo, sem 
mdemmzaçao :tlgnma, as obras qtw :t eompanhia tivot• execn
ta·lo no leito dos t•ios para l"aeilitar a naveg;tção. 
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XIV 

.\S <jiiC'~Iú<•C: <jlll' S<' Sll>'<'ilat'l'llll'llil'<' O (;O\'<'l'Il<l <' :1. I'Ulll[l:t.LL!Jia 
"""'''' iiii<'I'PI'<'Ia•;:t:> d·t,; c·htll;illla,.; do c·onlt·ado 8<'l'i1o tkeidida:-; 
i""' al·loilt·os. 

Si as partos t·onlt·:wtanks nito eoneol'ciat•l'm no mes:no arbitro, 
Illlllli':II':L c·ada. lllll:t o seu. 

Si nstns nii.o <'OIIeOJ'darnm, I'S~ollwJ•iio nm terceiro m·hitro, que 
<I<'Citar•it o lawlo do nm ou outro, sendo definitiva sun. decisiio. 

!:li não eoncordarem sobre o t<•rceiro, <leeidirá a. Secçii.o re
,;pediva do Conselho de I~stado. 

XV 

.\l,··m do pri\·ilc•gicl, o Gon•rno cotwetle ú l'Oillpanhia os St•gnin
l<•s J'a\·ores : 

J.u Cess:.1o gt·atuita de t('rrenos devolutos c nacionaes, c hem 
assim tios comprl'lten,lidos nns ses:narias c• posses, excepto ns 
in1h•mniza\'ÜOS quo forem de <lh\·ito, pari\. a eonstl'ucção tio esta
<;ões e m·nw Z<'ll s ; 

2:• Direito d • rlesnlH'opriaçiio, na f<·n·ma cio o~·creto n. 81G de 
I O de• .Julho cio 1855, <os tc't'l'<'nos de domínio particular, lll'e·lios 
,. IH'IIll't>itol'ias rpw fot·em preeisos par:l a,; obt'iiS d·• <JIIe tt·ata o 
11. I <'para todas <JIW int<•ressaJ'l'lll iL ti·:mca n:weg-aç:lo do rio. 

l'al:wio do Wo de Janeit•o ,•ml) de l\f;üo de 1887.-Antonio 
tf,, Si!1~r! l)rnrlo. 

llECHETO N. \17:-,3 bi.<- I>E (i llE ~!.\10 llE 18R7 

Proro~:t. o pr,u11 para. a r:onelns lo ·h~ ohr.l~ do rannl Uo Ti~nbá, mrdia.uto a multa 
di' clous por l"•'uto de tJne trat;L o rr;pPetiro eontr,teto. 

Em solu<:iio ao que 1\le reqll!'l't'll :L Companhia da cstrilrln dl> 
ferro da Bahia ao S. Francisco, Hei pot· hem Conceder a pmro
ga<;ão <ie dou . .; mezes para o prazo, do <]tW trntrt n clansnht :l• 
do Decreto n. R025 de 7 de Ahl'il de JN8:l, marcado pnra a conclusiio 
das olnw; do rnmal <lo Tinthú, da llWS!Il:t fMJ'o-Yia, mediante a 
multa tle dous por eento pot• mez <lo clemorn, na conclusiio dare
spectiva construcçiio, sobre as quantias de,;pendiilas pelo Governo 
Imperial com agaranti:tdejm·os, emconformidarte com a seg-unda 
pa1te <ia. clausula 3G" do referitlo derJ•cto, a cont'• ' 15 de 
ll<'WIIlhl'o do pl'Oximn anuo linrl.o. 
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Antonio da Silva Prado, do l\leu Conselho, Ministt•o e Secretario 
1lP- Estado dos NP-gocios tla Agricultura, Commercio c Obras 
Publicas, n~sim o tlmh:t entcndirlo e f:\Çn. executar. Palncio do 
Rio de Janeiro em 6 tle 1\Iaio de 1887, 66" 1la Indcpendencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestrule o Imperador. 

A11t0Hio da SiltYt p,·ado. 

DECRETO N. 0753 tu. -DI~ 9 nE :\IA ro Ill•; 1887 

Transfere aos hcr<h•iro• tio Jin;ulo Tournte.Coroncl Henrique lsidoro Xaril'r de Jldto 
a eoneossão de que trata o Derreto n. 846~ de !8 de Março de Hl82 para a lan,, 

de mineraes na Provineia de S. Paulo. 

Attendendo no que requereram Thiago !Ionriquo XaYier tio 
Brito, por si o como tutor tle sons irmãos Augusto Fre1lerico 
Xavier de Brito e Hem·iqne lsidoro Xavier de Brito, José de 
Brito Mendes e sua mnlheí" D. Maria Gortrudos da Fonseca 
Brito, Hei por bem Transferir-lhos a concessão leita por Decreto 
n. 8464 de 18 de Março de 1882 <t sou finado 1mi e sogro, Tenente
Coronel Henrique hidoro Xavier do Brito, para explorar ouro 
e outro~ mineraes no logar denominado- Sapatú- da comarca de 
Xiriric<l, Província tle S. Paulo; licando prorogado, por dons 
annos, o prazo cstal•ulecido no referido decreto Jl'll'a a medição 
c demarcação das datas minemos. 

Antonio tia Silva Prado, tlo 1\Ieu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Nogocios da Agricu1tur:1., Cornmercio e Obras 
Publicas, assim o tonha entcmlido e f:1ça executar. Palacio 
do Rio do Janeiro em () de Maio de 1887, 66" da Indopon
dencia e do Imperio. 

Com a rnl1rioa tle Sna 1\lage,;tade o Impemtlor . 

• 1ntonio da Silva PJ'(Ido. 
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DECRETO N. 9754- DE 19 ng MAio m; 1887 

t:onCü(li~ a _\IIJI~rieo clnCtSti'O, OU :Í. Ollpl'OZa ljlW fór por ollo orgLrtizLda, OS f.noros 

tia h'i, rol.tth.tmr•nto ;t01 clliflcios 1Jtll1- ~llll.itruir p.Lra halJitação do oporarios e 
da~ses po!ti'I'S. 

AttPndf'n,!o ao qno rerpwreu "\mel'ico de Cn:str·o, Hei por !Jem, 
de conrormidade com o Uoeeeto legislativo n. :ll51 d0 9 de 
llez,•rnlll'o de IRR2, ConcPt!L•r-lhe, on ú Clll(ll'elln. qu•l org.tnizar 
eour oli•n dP eonstnrir, na ;~ida•[n do !tio dn J.orwiro o srm . .; ar·r·a
l!ald•~s, C<IS IS dun·lll!Íil:l!las « l~vonoa:s », p ora hal!itl~·üo tio 
operarios o elasscs poiJre,;, o.~ t'avor<'s <lo 'lllü tmta u lltesrHo !Le
ceeto, nos tnr·mos d:1s clau,;ulas que com os te lia i xam, as:sigmt<las 
pelo Bariio de l\Iamoré, do l\l'~ll Conselho, S·~l:ulol' do Irnperio, 
1\linbtro L' Sccr·dario do Estado <los Negoeios do Impol'iu, que 
assi111 o knh t l'll!t•nrlirlo n lit~·a OX<'<!llt:u·. l'alacio tlo !Uo de 
.Jarwit·o <'lll )\) dn i\laiu de lt;Ri, lili" <ht lnrleperH!encia e do Im
porio. 

Com a ruLrica uo Sna. Magestaue o Impera.dor. 

fl(ll'fio de J.Iamore. 

Olausulasa que se ref'ere o Decreto 
n. U7':':i-~ de,-~ta data 

.ts c;tsns ser·ão constt·ui<las de accót·do co;u a,; prescr·ipções 
<:on,;tanth do p:trocer <la extinct<t Junta Contt-.d de Hygiene 
Pnl•lica do 25 do J;tneir·o de IR8-!, inclnsinl a cun\'eníente 
orienta~·iio de cada odilicio c a drenagL'lll do sólo fJHC uccuparem. 

11 

(),; pl:1 nos delini ti n1s ,.;cJ'iio n ppt'oYarlos pelo Gu ,·ot·no, co 111 pré
,· ia aurlknci 1 ria lnsped·JI'ÍCI G.ll',tl d·~ llygiene. 

li! 

As c,1sns serii.o de dill'erentes clas~es: par;t unu s,·, p0ssoa; 
vara duas pessoas; e para !'amiliasaté cin·~o posso:ts, ou seis entre 
ndnltos e crianç:lil, ou oito ta miJem entre adnlto; o cri.tll\'as. 
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IV 

O;; g·t•Hpo;; do c.IS<1S sel'iio 1le h•r•s clr~sses: 
) 0 grupo - cas:1s para uma. otulna,; pessoas; 
2° grupo - casas p:tra fanlilhs; 

205 

3" gt•npo - casas mixta.-;, par.t uma ou duas pes:>O:I~, o para 
!'a mil ir~s. 

v 

As casas, quer isolarias, quer em grupos, p:tt•a l'mnilias, terão 
ontr:ula imlepenrlentc, uma tor•nnit•a 1l'ag·tu potavel, UI lia latr·ina, 
um pe'111Pno rplintal calç:vlo, eom o r·ompdentn ••sg-ot11 1lr• 
aguas pluviaes, hanhr·iro c jaetlim. 

O compartimento d:t latl'itn sor·il collocarlo no:; fundo~ da·hahi
taçfío. 

\1 

As ca;:;as para uma 011 r luas pessoas serão sempre em eonunnm, 
e cada grupo tnril, alé111 1lo jardim, numero rio torneiJ·a~ d'agua 
potavol, com as compdentcs pias e esgotos, rle hanheit·os c de 
latrin;•:-<, Otll proporçã!) no úos locatm·ios. 

\'li 

"\~ cas IS mixtas p:n'tieiparãn 1los caraetct•isticos o condiçiies t•o
latil'a:; á:; dtws outras classe.-;. 

VIII 

As c1sas rle qnalrpter classe, de um EÓ pavimento, terão t!e 
altum 4,40 metros e porito com I metro rle altura, con\·enien
tementc areja1lo pot• meio do mezaninos, colloeados pot· h~ixo 
dos v :los das janclla~. 

As ras 1S ole dnns pavimentos terito, além das condições indi
ea,las, 4 metros de altnm uo pavimcPto supet·ior. 

IX 

To1las a>; cns:1s serfío nt·ej:ulns por meio de jr~nellns e ventila
dorc~ cnnveuientnmente dispostos, devenrlo cada compartimento 
ter, pelo menos, uma janelh on porta para o exterior; assim 
tamhem o porito e o vign mento entre m; pavimentos, por meio 
dos proc0ssos mr~is atle•In:Hlos. 

As janeltas terão caixilhos de correr por fóra e persianas 
por dentro, afim de permittir a maior ventilação no interior das 
casas. 
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1'\as t':lS'lS fllll gTHpo para f'amilias, c nas mixl<b, constt'nir-. .;e-lta 
11111 l'ellwit·o i:itll:ttln l'Oill nm larndt~ttl'o, mnnitln dos competentes 
rsgotos, pat·a nso tios lomtarios. 

XI 

As latt'inas seriio do s~Aema Jrnning;;, com lavadonros anto
maticos o dopo;ito., de •lrosint"ect 111te:; de pet'manganato de po
tm;sio. 

XII 

A cmpt·eza fornecerú g"t'atniLlllwnto a~ua. a illnmina~ão a 
gaz dos cort'odorPs, c,;rada~ e todo~ cs commodos commnn~, ~l":<im 
como das passagen~ oxtorioro; e palcos. 

XHI 

(),.; mah·riaes empregados n:t construcç·i'io do;: etlilicio.~ serão 
h;entos do qualtpor causa de hnmidadc no interio•.' das ltalJi
taçõos. 

o ttr.ltlcil'amento será corrirlo nos pavilhões para uma on 
dn:u; pcs,;oa:-;; assim como em ca.tla gt'npo do oito cmm,;. 

XIV 

.\ ompreza mantcrú nm cmprcg.u.Io sr:;n incnml1itlo rlo tbca
liznt• o pt•oeotlimonto do,; loc.ttarios e do conservar o asseio 
n boa ot'tlom no;; commodo~, logradom·os e con,.;trncçõcs qne forem 
de u,.;o commnm. 

M:mtcrá tmuhcm um ou mais mcdicos, segundo as ncccssi
'htlo,; do scrvi<;o, para o tratamento dos moradoro;;; das « Evo
IHu,.; ». 

XY 

Entre o,; g-rnpns difl'crcntc:-> do casas mediará sempre uma 
pa,;,;:lg't)lll, tonrlo nunca mono~ de 5 lllPtl'o,; tio lat'JUI'il, calça. la 
c eom o devido esg-oto tlo agnas plnviacs. 

XVI 

A cmprez:1 poderá constt'uir varios g-t'upos de casas em lccaos 
tliver,;os. 

Em c<Hh local, o numero maximo de lw.bitaçi'ícs será doter
min:ulo pcl:t ln>-:pectorh norlll de Hnrieno com approva-;oão do 
Gon>rno. 
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XVII 

A nmpreza não poricrá cobrar do aluguel mensal mais quo as 
seguintes <Juant:a:; : 
Pel<t h:thitaçã.o do um:t pns~o,t........................ 10:!;000 
Pela de duas pes,.;o,ts................................ I5:j;ooo 
Pela de uma lhmilia a te cinco pessoas adulta!', on seis 

entre adulto:; e ct•ianças........................... 25$000 
Pela de uma família até oito pessoas entre adultos o 

crianç:ts.......................................... 30$000 

XVlll 

0.~ plano·; deverão ser apresenta< los dentro de dons mezes, n 
contar desta data. 

XIX 

Para levar a otfeito as construcçõos, o conccssionario se o!Jl'ig:t 
a incot•porar uma companhia com o capital <JUe fi.'1t' nec<•ssnrio. 

XX 

A comp:mhia sorú eunstituida dentro rio seis meze;<, contario.~ 
dn data da appt·ov:lção drH plano~. 

XXI 

As consteucções com6çarão no prazo de sei:> me;r,es, contados 
da data da org;miza(,'ão rht companhia. 

XXII 

Dentro do prazo rio tt·o:; annos, contados rla org·anização rb 
companhia, devorá esta ter construido habitações para mmca 
menos r lo :3.000 po . .;soas; e d:1 h i em diante construíra tantas hn· 
l•itaçêies quantns fort>tll prc~i::;a,; pam morada das classes pobre,;. 

:XXIII 

A empreza abrirú, nos terreno:> que adquirir, rtws de 20 
metros de largura, com passeios de 4 metros do largura, parte 
!agenda c parto calçada a parallolipipedos, havendo nos intct·
vallos plnntaçõr'S tle arvoredo. 
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XXIV 

,\ ernpl'eza lka olH'i!,ç:trl c a rhm••lit· o~ col'tit,'o,; q:to llw !'orem 
tlcsig·nados pelo OovoJ•no, nm Jll'opn!'Ç:i•) das lmhitaçõe-; rf11P tiver 
r:on~ll'llido, r:akul:rdo o 1111111''1'0 r'onliJT'Illn o do> inrlivitlun~ que 
<11,1'11 p:ll'lllll rIS IIII'SIIIOS I'.OI'] i<;li.-; r• :1. "" Jl:i"Íc\ar!o d:tS l\OV:IS r•rJ ifi
(':lf,'lll'~. 

\.\V 

\ c•lll]ll'<';f,:t l':rl·:·t. :'t Sll:t. c'ilsl:r. :1. dc'illolir·:lo ci11S l'lll'l.ic·o~ c'llll<lntl\-
1\:ldli.-.: pola aul.rwid:uln s:tnil:~ri:r. " inclnn.tnizar•:'t cH J;roprint:rrios 
da illl(l'll't.:tnci:t ele.,; !II>Lnl'i:v:~ o rh lll:l.o do olll',l, r::dr•til:tdll o 
l·alot• desta, eonl'ormn :r úpoe:t <'111 '(lli' 1<1\':lln constr·1 iclch ''~ .. ;]j_ 
lkio,;, o o clar[JIOI ks sog-undo o ~un esta elo de conservnç:lo. 

XXVI 

O ealcnlo da inclonmiz:v;:to sc•t•:'t !'nilo por pm·itns r•,;r"dhid"s 
p<'lns p 'rtns. 

1\:rvenc\o cliverg-enci:t entr() os peritos, scl'it a questão rlccirlirht 
pelo < lovorno. 

Em torlo caso, tica. livre ús p[lr-tes o clit•eito ele reco!'rel' a>J al'lJi· 
tr:mwnto .iurlidal. 

XXVII 

N:1:-~ novas crlitic:u;üos não poc\nrit ,;er empl'eg-ado JU(tteri:ll 
]ll'ovenirmte rh rlr•molição rios cortiços. 

XXVIII 

Firam eonecrlido,; ú l'lllprc;r,a: 
I. lsrmç:io, pn1' 20 nnno~, rio imposto predial par<t "~ criilicio~ 

tJUn eon,.;trnir, exclni•h a l:1X;I arl!Heional c\n !'i :3", p:wte 1", rio 
:wt. li ria Lei n. 71D rio 2: rio Sl'tomlJro rio 18;):1, ccssanrlo a isen
ção si a omprcza alictlnl' o,.: l'rlilieios; 

l!. llispcn,.;a, taml,cm por 20 anno,.;, cln impo,;to de tt·:uhmissão 
rln propril'rl:ulo, quanto á acqni,;içito tios inli1101'CÍS ncees~arios 
para as emBti·m~çür,.;; 

IIL Diroito rio rkH'IJ1l'O[ll'i:1çiin, conl'orme a Lei n. R]() rle 10 
Llo .Julho tio 18;)?), relativamonte ao,; tl'nenos em que tiver de 
e•lilir:w, eomtanto fJUe não h•ljtt nol\e,; e•lilicio sujl'ito ao paga
mento do impostn predial ou isento r leste por lei; 

I\·. A agu:t necossaria p:tl'a n~o dos moraclot•e,.; das « Evoneas >). 
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XXIX 

o Governo resolvera opportunamente sobre a conces~fio, nos 
termos da lei, do dominio ntil dos terrenos do Estado em que a 
empreza pretender construir. 

XXX 

Si, no rorrcr <lns constrncções, o Governo reconhecer a con
veJJiPnda de ser modilieatlo o plano das habitações, determinal'Ú, 
mediante accôrdo com a empreza, as a.lterações fJUC devam se1· 
ollsPrvadas 110s novos crlific!o.;; o nos que houverem de ser recon
struidos. 

XXXI 

A mnpreza não potlerú transferir a tl'rccil·o~ os direito>, V<~n
tng-enc; e onus inlwronte,; ú presf'ntc concessão. 

XXXIl 

O Governo resornt-se o rlireito do numdar examinar ou liscali
zar a execução dos trabalhos por pessoa lle sua confiança. 

xxxm 

O Ministerio do Impcrio, ouvidrt a lllma. Camara l\Iunicip.tl t• 
a lnspectoria Geral lle Hygiene, darit regulamento pal'a a policia 
c l'C'g'Jmen inteJ no das habitações. 

XXXIV 

A infmcção de qualquer das obrigações a qtw a em preza tica 
,;ujeita scl'á punida com a pl'mt de mui ta de l a :l contos de reis, 
;;alvo a dns clausula~ XX, XXI e XXXI, que importará a caduci
dade da concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro, Hl de Maio de 1887.- Batr"io (le. 
Jlmnurc. 

PODER EXECUTIVO 1887 H 
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DECRETO N. 975.')- DE Hl nE MAIO DE 1887 

Mntliti1·a os o~ludns tio prulon~amcnlo at1~ ao litLonl tl.t O!\Lr.ttlil tle ferro tio Rio 
t,-rantlt~ tio Sul ,l B:q.n~. ,. a~ elau~nla~ da. ··~s,wetiva. eoneosaão. 

Attenden•lo ao <pie Me requereu a Sou!hem Brfl.çilian Rio 
Grande do Sul JlflibM!f Company, limited, Hei por hem Modificar 
o..; estlllh'~ rio pr·olong-amento até ao littoJ·,tl da estrada de ferro 
d•J Rio G!'awle :t Ba.gé, a que se refere a concessã<J feita pelo 
Decreto n. 9357 de 10 de Janeiro de IH85, e bem assim a!4 
elansulas d:t mc . ..;m t concess:ío, em conformidade com as que 
com este h~üxam a~signa<hs pelo Bacharel Rodrigo Angnsto da 
Silva, do 1\leu Conselho, Ministr·o e Secrehrio rle Estado dos 
Negocio,; da Agi·ieultnr<t, Commcrcio e OlJr.lS Pnblic.ts, <fliC assim 
o tenha entendido e faça. l'Xecutar. P,tlacio do H.10 rle Janei1·o 
em 19 de Maio de 18R7, 66° da ln•lepeiiilmJCia e do lmperio. 

Com a rubrica de ~na l\lagestade o lmperarlor. 

Clausula>-~ n que >-~e ref"ere o Ilccreto 
u. 97:;.:;. <la J'lresente data 

O prolongamento •le que trata o pre.o;ente Decreto termina 
uo ponto indicado nos planos complementares apresentados 
pela companhia e rnhric.trlo~ pelo Chore •b Dit·ectori<t tias Ohras 
!'11 hlic,ts, os qnac,.; t:e<llll a pprovarlos. 

1 l 

A importtmcia tia. rlo~spez<t ne.:n,;sari<t p tl'<t a con,;trneção dn 
torto o prolongamentn, seg-nndo o orçamento que se aclm assi
gnado \'elo Choro •la l.Jiro(.)tori<t tla-; Ohl'<ls Pnulicas, no valo!' 
total r e 144:000~, set·,·t incluitla nas contas de custeio rl• 
estrada pot· quota:; semesh\,c.-; de 12:000$ catla nm;t e sem 
interrnpção, de sorte que fique completametíte amortizada logo 
rJue so effectuar a 12" presta~í.o. 
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Ill 

O prolongamento será consirlerado em condições identicas ás 
d~t linha lei'J'ea principal da companhia para todos os atreitos 
da ooncessii.o tlesta linha, de IJUe constituíra parte integrante 
sem augmento de capital garantido. 

IV 

A construcçii.o das obras deverá ter começo dentro do prazo 
de seis mezes, ,t contar da presente data, e ficar concluído e 
funccionando todo o prolongamento no de 12 mezes, a contar 
da mesma data, caduc..ando a conce3são si fàr excedido e o 
noverno não !]nizer Jli'Orogar qu:1lqner <lestes pr.tzos. 

v 

Ficam revogadas as clansulas da concessão feita pelo referido 
decreto n. 9:357, que não se harmonisarem com as que em são 
estabelecidas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Maio de 1887. - Rod1·igo 
AurJn~to da Silva. 

DECRETO N. 9756- DE 3 DE .JU:"HO DE 1887 

.Man h vigo1·.u· t'lll SI' ti ramal do Timbó a3 in~t•·ueções rogulament:ue~ da es,ratla 
tlt• f!)rt·o tla Ba.hia ao S. Fr.:Lnciseo o a.pprov.L as tari(a~ pa1·a. o m~s•no ram:tL 

.\!tendendo ao que r.~e reqnereu a Companhia da estrada de 
ferro d;t Bahia ao S. Francisco, Hei por bem Mandar applicar, 
em seu ramal fe1·reo do Timbó, para transporte de passageiros e 
mercadorias, as instrucções regulamentares já em vigor na refe
rhh estrada, bem como approval' as tarifas para o dito ramal, 
as quaes com este baixam assignadas pelo Conselheiro Rodrigo 
Augusto da Si!vn, Ministro e Secretario Je Estado dos Negocias 
tia. Agricultura, Commei'cio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio ~~~ Janeiro om 3 do 
Juni10 de 1887, 66" da Independencht c tlo Imperio. 

Com a ruhrica de sua magesbde o Imperador. 

Rod1·igo Augusto da Sill)a. 
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HAMAL DO TIMBO 

PAUL\. 

A 

Abacaxis c ananazes .....•.•.........••.•..••.••.•• 
Aba nos de palha .................................. . 
}~\J:tllOS de ]ICJillaS C ]CfJilOS •••• ,., •• ,,,, •• , •••••• ,., 
_,\.bolhas .•.•...•..•••....•......•...........•.•.••• 
~\.boboras •.........................•.•.•.•.......•. 
Absinthio ....••...••••.••................••.......• 
Açtll'atcs c semelhantes ........................... .. 
Açafrão .•...•.....•.•.....•......••.........•...•• 
Ac('cs~orios do trilhos ...........•.......••..•.....• 
Acidos 111ineraes ......•.........•••................ 
Aço .................•..•.............•..•.•...•..• 
Acordeons ..•.........••.••.•...•.•...... · • • •. · ·. • • 
-Ad w~Jas •.•...•..••.•.....•....•......•............ 
Ag·ua ordinarht .•..•.•.....•.......•......•.•..• -••. 
,-\g-uas medicinaes •.•......•.............•.........• 
Agua-raz .•••....•..•.....•.............•......... 
Aguardente de cannn. e estrangeira ........•..•..... 
Aguardente de mel ..•....................•....•... 
,\]aLastro em bruto .•.......•......•..•...•..•....• 
Alabastro em obra ........•..••.................... 
Alamhirttte e pertenças ............................ . 
Alc:~trão ......•....•......•.......•.••.........•.. 
_1\.Jcool. .••...•...........•.......•••.....•.•.•.... 
.\.Javanca.; de forro ou de aço, ..................... . 
Alcatit'as ..•...•.....•..•...•..•..•......•...•••... 
All'af<t ••..............•..•..•.•.••.••..•..•.....•.. 
A I faze ma ..••.••.........•..........•••... , ..•..•.• 
Algodão imprensado .............................. . 
Algodão não imprensado .......................... . 
Alhos ..................•........•••..•....•.•...•• 
Almofarizes de metal, pedra ou madeira .....•.•..• 
Almofadas ........................................ . 
Alpiste ...•.•............... ···•.·•.······•• • · • · • • 
Alumiua •................•...........•.........•.• 
Alvaiade .......................................... . 
Ameixas ......•.•.....•.......••........•...•..•.•• 
Amendoas ...........•........................•..•• 
Amcndoas em caroço ..........................•.... 
Amenrloim .....•........•...••.......•....•.....•. 
.A1nido ............................................ . 
Ancm·a,; de !'erro ................................. . 
~ \ ncoretas vazias ••........•.•.•••••.•••..•.•.•.••.• 

7 

4 
6 
7 
5 
7 
7 
H 
5 
7 
4 
7 
8 
5 
4 
6 
8 
7 
4 
7 
7 
6 .. 
I 

5 
13 
5 
7 
6 
7 
t) 

6 
7 
5 
7 
5 
5 
5 
6 
5 
7 
!) 
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Angico em resina, gommn. ou folhas ...•.••.....••.. 
Aniagmn .••..•.............•.•......•••....•..•.•• 
Anil ...................•............•.•....•.•...• 
Animaes e:npalhados ou embalsamados •..........••. 
An imae3 ferows, frete convencional. ..•........... 
Animaes pequenos ongaiolados •..•..•.•............. 
Animaes de sella, de carga ......•...•......•.•.•..• 
Animaos pequenos S'Jltol:' e mais 20 o 1 o •••••••••••••••• 
Ani·t. ...........................•......••..•........ 
Apparolho,; pam oxperiencins de laboratorio ..••.... 
Apparelhos (mobilia), duplo ....................... . 
Apparolltos telegrapltico~ .......................... . 
Arados ..................•..•........•...........•. 
Arame de metal ......•.........•...•.•........•... 
Arame para telegr,1pho ••.....•.................... 
Ararutt preparada ...•.......•..•.•.•...•....•.... 
Araruta, em raiz ..........•.......••.•••.....•..... 
Arbustos vivos •.•......•..•...•............•...... 
Archote . .; ..•..............•...•.......•..••••...... 
Arr:os rlc ferro ou madeira .........••.............•• 
Ardozi<lS .....•.•.........•.•.......•.....•.•....•.. 
Areia .•.....•......•.......................•..•... 
Argilla .........•......•.......................•.. 
Armações envernizadas ou com vidros para lojas, 

dt:plo ............•........ ·• .. •• · · · · · ...• ·•· •· · · 
Armaçües para guartla-sol ...•...................... 
Armar;õe:; pam Igrejas ..............•.............. 
Armamento ....................................... . 
Arntario . .; ......•....•.........•......•........•..•. 
Arreio.:; ...•.............•.........••...•.•......•.• 
Arroz ..............................•.. -:-...••..•... 
Artigos ele folha de Flandres, não classificados ......•. 
Artigos ele luxo, não classiticados, duplo ......•..••• 
Art~gos dcJHtcotilha, não classilicaclos ....•.....••.• 
Art•g·os de csonho .................•....•...•....• 
Artigos uo cscriptorio ...•....•.•...•..............• 
Arvores <'nxcrtos .................•..•.•........•.•• 
Asphalto ....................•...•................. 
Assuear bruto ....•..•...•.•.................•...... 
Assucar refinado ..•..•....•...•..........•.•......• 
A ,~t~a ............................................. . 
Avelfís .......•...........•.........•.....•..•...• 
Aves empalhada-; ................................ .. 
Aves eng·aioladas e em capoeira .....•..•...........• 
A~·~s soltns c mais 20 "lo· ......................... ·· 
Atptm ..•...........•...................•.....•.... 
Azeite doce ou outros em barris ou latas ......... . 
Azeite doce em garrafões e garrafas. . ••........•.. 
Azeite de mamona em barris ou latas •............... 
Azeite de mamona ou outros nacionacs em garrafões. 
Azeitonas ..................•......••.•..•........• 
A7nlojos em vagão cheio .......................... . 

213 

6 
8 
5 
4 

17 
14 

5 
4 

10 
4 
9 
7 
7 
6 
7 
(i ..,. 
• 
7 

13 
13' 
13: 

10 
5' 
.t 
5 

10 
6 
9 
6 

lO. 
5' 
4 
4: 
G. 
7 
8 
6 
6-
5, 

14 
17 
1 
9• 
7 
5 
7 
5. 
5 

IZ 
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·n 

Bacalhau ........................... · .....•...•... · 8 
Badas 1lc motal ................................ · · · · 5 
Bagagem ................. :. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Bag<lS de mamona, por vagao....................... 12 
Bagas de zimbro .......................... ·. · · ·. ·.. 9 
Balnis vnzios................ ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7 
Baionetas ......................................... · 5 
Balaio:; vaí\ios..................................... 7 
Balanças ........................•......... · .. ·... 5 
Balas.............................................. 5 
Baldes de metal ou de ma•leira...................... 7 
Balõe..;.................. ... . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 5 
Bambinellas....................................... 5 
Bambu............................................. 13 
Bananas........................................... 7 
Banha de porco.................................... 7 
Bancos de metal... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I O 
Bancos de madeira não envernizado,,............... 10 
Banco; de louça.................................... · 5 
Banguês, e liteiras........ ... . . .. .. .. . .. .. .... . . .. • 18 
Barracas desarmadas............................... 5 
Banrlejas........................................... 5 
Banheiros.......................................... 4 
Ba1·hantc ............................ ,;, . . . . . . . . . . 5 
B.1rbatanas...................... . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Barricas e barris vazios............................. 9 
Barricas o barris, uma (vagão cheio)................ ~3 
Barriguda imprensatla....... . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . .. . . 7 
Barriguda não imprensnda.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Barro.............................................. 13 
B.tl'lmtão......... ... . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . . • . . . . • 5 
BDrrotes de madeira................................ 13 
Batatas alimentícias................................ 7 
Batatas do paiz.................................... 8 
Bestas, bur1·os e jumentos.......................... 14 
Be~i~la;; espirituosas não classificadas.. . . . . . . . . . . . . . . . 5 
BeJ.]US ........................ , , . , .... , . , ...... , . . . 8 
Bengalas........................................... 5 
Berços de vime on dn ferro.......................... 10 
Betume.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Bezerros.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Bigornas.......................................... 7 
Bilhares e bagatellas, duplo........................ 10 
Biscoutos e bolaclms . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Boiões vazios. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Bois e vaccas ordinarias............................. 15 
Bo!s e vaccas em compartimento separado........... i•! 
Ro1s de raç.a ................•..•........ , .. , , , , . , . , 14 
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7 
Bolach,t .......•..................... · · · · ·. ·. · · · · · · 5 
Boba do viagem.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Bombas para extr<tcção d'agua...................... 8 
Borraclm bruta .........•.......•.............. ·.·.· 5 
Borracha em ohr<l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . 7 
Botijas vazias...................................... 7 
Breu.............................................. 7 
Brides orrlinarios............................. . . . . . . 4 
Bt•inquedos................................ . . . . .. . . . 8 
Brakes................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Brochas par,t pintar c caiar......................... 7 
Bronze em bruto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Bronze em objcctos d'arte... ... . . .. . . . .. . . . . . . . . • . . . 6 
Bronze em obra não classiticada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Bronzes para machinn,-............................. 8 
Brunidores de café....................... . . . . . . • . . . 8 
Buchas............................................ 5 
Burras •lo ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Bustos .................................•........... 

c 

Cabeçadas ou caheções pnra animaes................. 5 
Cabcllo... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Cahcllo em obras .............•................. ·•· . 4 
Cahide~...... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. . lO 
Cabos de arame, linho c cunhamo................... 7 
Cabos de ferramenta, vassoura, etc.................. 7 
Cabras e carneiros, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
C a bt•i tos e mais 20 o;,.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Cabriolets.......... .. . . . . . . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . 18 
Cnça mortn. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 7 
Cnção........................ ... . . . . . . . . ... . . . . . . . . 6 
Cachimbos.............................. . . . . . . . . . . . 5 
Cada veres (vide regulnmcnto) ...................... . 
Cadeados.......................................... 5 
Cndernaes......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Cães.............................................. 16 
Cadinhos........................................... 5 
Cães pequenos viaj·mdo no collo, 1 1/2 da tahella.... 16 
sat~ em _grão 011 cncaseado.......................... 6 
Cale motdo ................ ,......... ... . . . . . . . . . . . 6 
CailJros........................... . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
CaixilS de guerra................................... 4 
Caixas vazias de madeira. . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . • . 7 
Cai:'\l iS vazias de folha ou papelão.................. 5 
Caixilhos com vidros, duplo......................... 10 
Caixilhos sem vidros.... . . . . . . .... . .. . . . . .. . . . . . . . . . . }O 
Caixões fnnebres ordinarios......................... 10 
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1:aixüos vazios (vagão cheio)....................... 13 
nal................................................ i3 
Cal<:ittln........................................... 5 
Caldeira~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Caluciral'ia (al'tigos não clas~ificados).. . . . . . . . . . . . . . . 5 
namphora......................................... 5 
~~amas de fel'ro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . I O 
Camas de madeira não envernizadas................. 10 
Camac: de madeir<t envernizadas, duplo.............. 10 
1:ann'' tle assucar...................... ... . . . . . . . . . . 13 
C:mna 1la Indi:.t.................................... 5 
1 :a no !la em pó ou em ca~ca. . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . 5 
Cang-alhas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 7 
Caw·,as....... .• .. .. .. .... .. .. . . . . . .. .... . . ... . . . .. 13 
\:ano~ tio barro..................................... 13 
1 ;,, tiOS de metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 8 
C<lpachos.................. .. . . . . . . . . . ... . • . . . . . . . . . 5 
Capim............................................. 13 
Capouit•a,; vazias.................................. 7 
Cat·angueijos....................................... 7 
C:n·naúha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . li 
1)<1!'110 l'I'OSOcl .. , .................... ,, ............ , 7 
1 :arne sccoa, salgada o 1le sol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . X 
Carnoit'Ofl..................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Caroço~ do algodão................................. 12 
Cat'l'in h o.;; do r não. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . () 
(jar'l'OÇi\S ............................... , ........ , . 1K 
Cat'rOI:ciS desmontadas............................. 7 
1 'ano; cio passeio com tluas rodas.. . . . . . . . . . . . . • . . • • 18 
< :at·ro; de mão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 7 
Carros •lo passeio com quatro rO!las, 50 o;., mais...... 18 
1 :ar·ro,.; fnnebros orrlinarios com dua~ ro1las........ 18 
1 ;,,t·ros fnnoiJrcs onlinario,.; com quatro ruuas c mais 

Gl) ''f.,........................................... 18 
Carro~ c vagõo,.; pam estra1la. do !'erro rebocados..... 18 
r ~:lt'l'os c vagi!cs para e~trada de ferro, desmon-

tado~................................ . . . . . . . . • 8 
Carvão animal ou vegetal.......................... 13 
<:cu· vão mineral................................... 12 
C:t~calho.......................................... 13 
Cascas dn :1rvorcs . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:1 
C<1sca~ do cuco..................................... 13 
C;~stanha............................... .. . . . . . . . . . 5 
<:avalio;; e eg-uas.......... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . • .• . . 14 
C;! VL'I'nas par a em tmrcaçües. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Uollola,; "~~cllo!inho.,...... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 5 
Centeio........................................... 7 
1 :o!'a brntn. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ccwa em ohra..................................... 4 
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Ceramica (artigos commnns não classificados) ........• 
Ceramica (artigos 1ino . .; não classilicado . .; ) ...•...... 
Cereae . .; (não classificados) ........................ . 
Cerveja em barris ................................ . 
Cerveja nacional ......•........•.•............•... 
Cestos rle junco •..........•.........•..•..•....... 
Cevad<t .•....•..•......•....•...............•...... 
Cavadeiras para mandioca ........................ .. 
Cevadinlm ....................................•.. • 
Chá ...•....•..... ·•········•············••·····•·· 
Champagne .................•...........•. · . · . · . · · 
Chapas de ferro ou zinco, para cobertura>. •........ 
Chapas para fogões .............. : . .........•.••... 
Chapeos 1le caheÇ'a ..•........•......•.•........... 
Chapéos de sol ......•...••.........•.....•......... 
Chapelaria ...................................... . 
Chapnlarias vazias ...........•.....•......•..•..... 
Charutos .......•............•....•......... · ·. ·. · 
Chifres em bruto .••...............•..............• 
Chlornreto de calcio ....••..........•..........•... 
Gltocolate ...............•...•............••....... 
Chouriço.> •.......•.........•...................... 
Chumbo· em ln·uto, ou ele munição on caÇ'a ....•.... 
Chmnlio em obra rn"'io classificada .........•••..•.•.. 
Cigm•ro~-;, ................•.•.••..............•.... 
Cimento •...................•...................... 
Cohre em bruto, velho ou em chapa ............. ,.-.. . 
Coadores de mawlioc·a •...•......•...............•. • 
Cucos seccos ou verdes ............................ . 
Cofres de ferro ................•......•...........• 
Cognac ...•...........•..............•...•........ 
Coke •.•.....•..•...•............................. 
Sh.npns de telegrapho .......•.... , .............. , .. 
Crivos ........................................... . 
Colmnnns de ferro .......................•......... 
Colchõe:; de pallw, cnpim, etc ................•..... 
Colchõos de tecido metallico ....................... . 
Colla ...........................•...•.........•...• 
Colnnmas ele fen·o fundid0 ........................ . 
Combustivcis não classiflca1los ...............•...•.. 
Cominho ...........................•......•....... 
Confcitnria (artigos não classilicwlo;;) ...•........... 
Consrrva,; em hrnto ou em viclt·os não clnssilicarlas .. 
Coquilho ................•....................••..• 
C•1rdas diversas .................................. . 
Corda,; de cmhira e outras 1lo pniz .................. . 
Cot·das para. instrumento:> rle musica ........•....... 
Corre a me mi I i ta r ....•.........•..............••.• 
Correntes, de ferro e 1le outros metacs .....•........ 
Cortiça em hrnto ...•.......•......•.....•.......•.. 
Corfi,~a mn ohra (não classilicada) ....••....•.....•.• 
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5 
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Cou~' Jeir.ts ..........•......•....................•. 
Couros seccCJs ou :;algarlos ...................•..... 
Couros traLtlhado . .;on Pnvcmizados .•.............•. 
Ct·nozoto ......................................... . 
Cl'ina VPgetal ou animal .....•..................... 
C1·ystae . .; otll bruto ...............................•. 
Crystae; em ohras ......................•......... 
Cubas para distilla.çi'íes, engenho, etc ................ . 
Culm:;. pinas n raios par.t roclas ..................... . 
Cutelaria (artigo,; não cla.ssificarios) ................. . 
Cuias ................................ ··.·· ... · •. ·. 
Cylindros de l'et'I'o.. . . . . . . . . . . . . . . . .••....•...••.• 

!liamantes, e mais 1/4 "/o arl vrtfo1·cm •....•••••.•••.• 
Dinheiro, e mai:; 1/4 "/o ar! valoi'-'111. ..••• •.•.•••.•• 
Doces estrangeir·os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Doee.; do paiz. . .................•............•.•.. 
Domwntes rle madeii'a ..........................•.. 
fJormOlltes de (el'!'O .•...•.••.••••..•••.•..•••••••.. 
Droga~ não classillearlas ..............•........•... 

Eixos .......•.........•.....................•..... 
Eml•ii'a. ................................•.......... 
)~llCOI'arJo..; p:tl':l mesa 011 la pdes .. • ......... , ...... . 
hnco:nmmHI:i.;. . . . ............................... . 
Enxad;ts ......................................... . 
l~nxet·g~ts pll'a an inmr•s ........................... . 
l<..n xcrg·,Jcs ...............•............•........... 
Enxoti·e .•.........................••.............. 
l•:rplipamento militar niio cla::;sificado .......•....... 
E!'\· ilhas st>cca.,; ................................... . 
E,.;c 11la-; d<' mi'io ou para :tl'llt:ldoi' ....•.............. 
Escada, pam ot!ilieios desmontadas ...•............ 
!~se ti ores ...........•............................. 
Esco!'ia,.; de uH·taes ......•.............•........... 
Eseovas de qna li]UCI' t'Specie ..................... . 
E;.;mnril ......•.................................... 
EsiJ(Idas ....................•....................• 
Es r·ciarias não cl:tssilic<Hhs .....................•.. 
Espelhos ......................................... . 
E.;p0t'macote .........•.......•..................... 
Espingai'tlas ...................•.................. 
E8pil'itos não cla::;siticado.~ ...•.•.................... 
l~spol~tas .•...........................•.......... 
hspon.JaS .................... , ................•.... 
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Essencins n;lo clnssi ticadas.. . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . 4 
gstacns para cercas................................ 13 
Estampas em folha.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . 5 
Estampas em •1uadro, com ou sem vidro..... . . . . . 4 
E:.;tanho em bruto................................. 7 
Estanho em folha, o·t em obr.t não classificada.... 5 
Estantes de ferro................................. lO 
Estantes de madeira ordinarias.................... lO 
Estantes de madeit'<l corn vidro ou enverni-

zadas, duplo............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lO 
Esta tuas..................................... . . . . 4 
Esteir.ts da lwli t. . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Esteirf1S talmas e de cang,tlhas.................. • 7 
Esterco........................................... 13 
E,; tojos de instrumentos cimrgicos, mathematicos, etc. 4 
E~topa em hruto...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô 
I~..;topl_t em obra. não classificada.................. 6 
Estoptm para mma............................... 4 
Enxertos.......................................... ô 
Estrume.......................................... 13 

F 

Fachina. (varas de)................................ 13 
Farelo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 7 
Farinha •lc mandioc,t, milho, trigo e outr;IS nutritivas 9 
I•'ai'Ínha de linhaça on d0mostarda ... ·............... 5 
Fava::;............................................ 7 
Fazendas de a!g-ntlãn, linho, lã e seda............... 5 
Fa zenrla. nacionill. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 8 
Fazen,las diversas não cla~siticadas................. 5 
Fechaduras, ferrolhos , dobradiças, tranc:~s de ferro 
, ~-~nah; fenag-em; para portas c janellas.......... 6 
Fel,Jao............................................ 9 
Feltro............................................ 5 
Feno.............................................. 13 
Ferraduras para anima1•s.......................... 7 
Ferragens não cla,.;si tie:td;-.s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô 
Ferro em guza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
l<'mTos de engomm:w. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ferro velho....................................... 12 
'Ff~rro em banas un vergas dobradas e em chapa, 

cantoneiras, Ptc. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. . . . . 7 
Ferramenta de cnrapina, ferreiro, marceneiro, 

eavonqueiro, torneiro, não classitlcada............ 7 
Ferrolho;......................................... 6 
Ferro em obra mio classificada.................. . . . . 7 
F! bras vegetaes para cordoaria.................... . 8 
F1g-os seccos........ . •.... , . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Filtros de barro 011 louça.................... . • . . . . . . 5 
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Fios tle algotlão, lii, linho o a seda, estrangeiros ..... . 
Fio nacional .................................•..... 
Fios teleg-raphicos ....•.............•.••.......•••. 
Fltwhas .......................•.......•........... 
Flor·t;,.; naturae.; ~~ artilicbes ........................ . 
Flor ti<~ canna on ontms, para onchimento .........• 
Fogareiro~ ..........................•............•. 
Fog-os artificiaes ...............•.................... 
Fo~·õcs rio ferro ...•................................. 
Folha do !'erro on Flamlt·es .....•..•.............••.. 
Folhas rio ..:inco .....................•.....•........ 
Foi h as mctlicinao,; ................................. . 
Folle . .; ••..•..•...•.•..............•.....•........... 
Forjas por·tatcis .................................•.. 
Fôrmas diver.;;as ................•........•.•......•. 
F<irmas par~t assncar. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . •...• 
Formicidas ........•..........•...•................. 
Fornalhas e J'ol'llos de ferro .........•................ 
Fornalhas parn. engt•nho ..........................•. 
Fonces .•.........•...........•.........•.....••..•• 
Frutas a gra:11el. .....••...........•..••..•...•..•.• 
Frutas frescas .•................•................... 
Frutas seccas ou em doce estrangeiras ......•...•.. 
Frntas seccns on em doce do paiz ......•..........•. 
Fnuá ..••.•.....••...•....•.....••••..•......•..•.• 
Fumo ..•.•..••.....•.................•.•..........• 

G 

5 
8 
7 
7 
4 
G 

15 
4 
5 
7 
7 
6 
7 
7 
7 
8 
4 
7 
8 
7 

12 
7 
5 
7 
7 
7 

Gaiolas........................................... S 
Gnllinlws, et.·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . 17 
namellas de p:'to. o o ........ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o... (', 

Gnnr,:os........................................... 17 
Garrafas va..:ias orY!inarias................ . . . . . . . . • . 7 
Ciarrafo1s de cr·ystal on de vitlro.................... 4 
Garra!'ür•s vazio;.................................... 7 
natos r>ng-aiola.dns .. o o. o ••• o. o o o o o o o ••• o. o o o o o o o o. o o o 17 
Oaz-gloho lir]!Iido em latas.......................... fi 
(}nzolÍilH. .. . ... . . . . . .......... .. . . . . . ................... f) 
Gelatina........................................... 5 
Geléas. . . . . . • . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . G 
Gelo................................................. 5 
Genohra........................ ... • . . . . . . . • .. . . . . 5 
Goneros nlinwnticios do primoir~t noeossidarlo não 

ela~silicatlo,.;..................................... 8 
Genoros do exportação não classitlcados........... 6 
Geno!'os rio importação niio classificados........... 5 
Gcneros tio perigo on de cuidado nãc cla:Biticados.. 4 
nengibrc. o o o o o. o o •••• o ••• o o. o •••••• o o. o o o. o ••• o... 7 
Oo:-;so............................................. 7 
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~~gos vazios ..••..•........•.... ·. . . . . . . . . • . . . . . . . . . 7 
U!Z •••••••••••••.•••••••••••••• •••••••• ••••.. ••••· 7 
Globos de vidro ou louça........................... 4 
Globos geographicos.............................. 4 
Goiabada ou doce de araçá, etc. do paiz. . . . . . . . . . . . . . 7 

Harpas .....•.......•..............•............... 
Het·va-(loce .......................•............•...• 
Herva-mate ..........................•................ 
H ervas medicinaes e outras não classificadas ......• 
Hortaliças frescas .....................•.....•.....• 
Hortaliças em conserva ............................ . 

I 

Imagens ...........•....•......•...............••... 
Impressos .•........•..•..............•..........•• 
lnhame e outras raizes alimentícias •.........••..•. 
Incenso .................................•...•....• 
Instrumentos agrícolas não classificados ..•...•.•• 
Instrumentos de musica, optica e semelhantes não 

classificados ...................................•. 
Instrumentos de engenharia, ciPurgia c outros 
~emelhantes .................................... . 

Instrumentos para a lavoura ....•.•............•... 
Isoladores ........................................ . 
IpeC<.'lcuaitlla ......••..••.••..........•••••.• •., .. . 

J 

4 
6 
7 
6 
7 
5 

5 
5 
8 
5 
9 

4 

4 
9 
7 
6 

Jacús vazios....................................... 7 
Jang-adas......................................... 13 
Jardineiras.. . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . . . . • . . . . . . . . . . • • 4 
.Jarros de louça ou vidro................. . . . . . . . . • • 4 
Jarros de !Jarro.................................... 7 
Joias e mais 1/4 °/o n.(l valormn..................... 4 
Jumento . .;,........................................ 14 
Junco da Inditt.................................... fi 
Junco do paiz..................................... 7 

Kerosene em latas encaixo~adM.................... 5 
Kiosqne (desarmado) .............................. ~ 12 
Kir,;clt .•.........•...•.•••.......••.........•.•.. • 5 
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I ... 

Lã em bruto.................................... 6 
Lacre............................................. fi. 
Ladrilho . .; de marmorc ou louça, azulejos, em vngfio 

cheio.......................................... . 12 
Ladrilhos ordinarios de harro...................... 13 
Lages em hruto.................................... 13 
Lltges [ll'eparadas. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 12 
Latn!)!'c_quins o enfeites de madeira ou metal p•ra 

C<hhcioS.................................. .. . . • . . 5 
Lampeões o lanternas sem vidro . .;.................. 10 
Lampouos e lanternas do vidro on ~om vidros, duplo. 10 
L;tnchas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . • . 13 
Lapi,les pam sopnltur,l............................. 4 
Latão em ohr:t não classillea<la......... . . . . . . . . . . . . 6 
I .... a.tã..o hruto. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . 7 
Lavatorios envernizados, duplo..................... 10 
Legume,; frescos. . . . . • . . . • . . . • . . . • • . . . . . . . • . . . . . . . .7 
Legumes em conserva. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . 5 
Leite fresco. . • . • . . . . . . . • . • . . . . • . . . . . . • . • . . . . • . • . . . 7 
Leite condens:\do ou em conseeva................... 5 
Leitões, c rn:Jis 30 • I o. • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • 17 
Lenh:L........................................... 13 
Lentilhas.......................................... 5 
Licores............................................ 5 
Limalha de ferro.................................. 7 
Limalha de aço .............................. ,..... 7 
Limas do aço...................................... 7 
L!ngu:;ts frescas, Mccas ou salgadas.................. 7 
Lmgmças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Linhaça........................................... 5 
Linha par<t costura.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Li loiras........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
Li v r os em branco ou impre~ ;Gs.. . . . . . . • . • . . . . . . . . . . fi 
} .. ÍX<\ •••.•.••••••• ~··········"············· ... •••••·• 5 
Lo<"omotivas desmontadas.......................... 8 
Ln!'omotivas reboeadas, duplo,..................... IS 
Lombo de porco .............•... ,................. 7 
Lona.............................................. 5 
Lou~·a avnhm ................ ,..................... 5 
Lonça elll ba.rt·icas, caixas on g4g~.>s.................. 7 
Louçt ordinnria. de \tarro do paiil,................... 7 
I .. OllZ(1 etn l:lgr~S. o ••• o. o. o o ...... o. o o. o. o. o o o o o o. o. o. 7 
Lonza par.t sopul turas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lonza p:lra oscrever............................... 5 
LustJ'<':-\ eom vidJ'O on crystae,;...................... 4 
Letla:-; <I e ferro ............... , . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 7 
L11strc:; sen1 ,~idros .......................... ".......... 5 
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M 

Macacos de fetTo .•. , ...........•....•...........•.. 
Mac.nrrão c outra;; massas alimentícias .............• 
Machados ........•....•....•..............•........ 
Machinas vara copiar cwtas. • .•••..•...••..•..... 
Machinas ara.torias ............................... . 
Machinas de costura ...........•.......•........... 
Machinas photographicas ............•.............. 
M'tchinas de fazer farinha e suas pertenças ....... . 
Machin·1s de rl.esc 1ro<;>ar algodão ................... . 
Machinas em geral destinadas a lavoura c ao pre-

paro de seus prodnctos ........................... . 
:Machinas para fabricas de telhas on tijolos ......... . 
1\lachinas de imprimir ........................... . 
Machina:s para tecidos ............................. . 
Machinas não clas;;ificadas ...•..................... 
Machinas perjuenas não classificadas .............. . 
Madeira .........................•................. 
Maizena ..........•............................... 
}falas vazias ................•..................... 
Malas de viagem vazias ••......................•.. 
Malhos para terreirv .........•....•............... 
Mamona em l.J<'1gas ................•............... 
Mandioc;t ...••.......•.........•...•.•............ 
Mangas de vidro ..•.•.........................•.. 
Manteiga .....••.....•...•.......•....•........... 
Mappas e manuscl'ipto3 ....•..........•........... 
Mariscos .....••...•............................... 
Marlim •............•...•...•.•................... 
1\Iarmore bruto ....••... , ......••.......•.......... 
Mal'more em obra~ não classiticatlas ................ . 
Marquezas ordinaria;; ....................•......... 
M<lrquezas enverni7A'1das, duplo ......•.•.....•.... 
Mancaes ...•...•..•................•......•....... 
Marrecos engaiola•los ...•.......•.•.••.........•... 
Marroquim ...............•..•...•................ 
Marte li o.> ...•........•........•.................... 
Mas,;as alimentícias .....•.......................... 
Massos ................•........................... 
M . .tte ............................................ . 
Mnteriae;; de con.->tl'ucçlio não classifica· los ......... . 
1\Iatoriaes explosivo.:> .............•.........•....... 
Medicamentos não clas:siticados .................... . 
.Medidas di versas ................................. . 
Mel de alJe!ha.:; ....•.......••.....•................ 
Mel de assuc,tr ......•.•........................... 
Mel de as:suear em barris, garrafões, etc .•........ 
Meninos de menos 1\e 8 annos e meio de, .•.••..•.•. 
Meninos de menos tlc 3 annos ao co \lo .............. . 
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5 
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R 
7 
7 

12 
4 
5 
5 
6 

]] 
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Mt•sas cmlinarias de feno.......................... 10 
l\l<·s:ts cnvcrnir.adas, duplo......................... lO 
J\lilho............................................. U 
l\hH'Itos <ll'tlinario~ tln ti~ no......................... 10 
Mocho.; cnvm·nizados, duplo........................ lO 
l\lohilia or<linaria....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Mohilht onlinaria com vidro on envernizada ou de 

vime, duplo..................................... lO 
:Modo! os... . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 5 
Moendas para engenho c pertenças.... . . . . . . . . . . . . . . I) 
Moinhos pm·a cate, pimenta, tinta, etc........... 5 
Moinhos par:t Ia.vonra............................. 9 
.1\IoirõC'S......... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Moitões e c:.ulernaes............................... 7 
l\Iolas para carro, Y<tgõcs c locomotiva~............ 7 
Molduras.......................................... 4 
l\Ioringnes tle barro............................... 7 
:'II··,s............... .•. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 

N 

Naphta em latas enc:.tixotadas ............•...•..... 
N:tphta li na em latas encaixotadas ........•........ 
N i<' kel em olwa não elassi fim da ................... . 
Nitratos .......................................... . 
l\'oyilhos ....•................. · .•.. · · · • · · · · · · · · · · · 
l\'ozcs .............. · .... · · • · ·. · · · · · · · · · · · · · · • · · · • 

o 

5 
5 
5 
!) 

15 

OlJjectos JWeciosos c mais 1/4 °/0 ad vaZ.n·,m....... 4 
Oh.i<'ctos de <'Ui<lado ou perif!·o não class!ticados. . • . . . . 4 
Olticdo,; d<! ln'Co ou •In <~rio nií.o classitica!los......... 4 
Ulti<~eios do rerro, cobrt' c lll'onzc ou de <ptai•Jttnr ontt•;t 

•Itutlidade...................... . . . . . • . . . • . . . . . . . . 4 
01\iectos manul'actnrados não classilic;tdos.... . . . . . . . 5 
Objectos de marcenaria ou c.trpintaria <le.;montados.. 6 
Objectos do sirgnoiro......................... .... . . . 4 
Ohjoctos o obra:-; de callolleirciro................... 4 
Oleatlos........................................... 5 
Oleo de :unendoas doces........................... 5 
OI co de linhaça em !Jarris 011 latas.................. 7 
Oleo de linltaç.t, em garra toes. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • 5 
Oleo de qn:tl1J11Cl' r1ualitladu não classilicado........ . 7 
Olco em lnrris 011 em gana.tõos.................... 4 
Oratorio, duplo.................................... lO 
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Orgiios............................................ 4 
Oru:unen to~ tle forro, hronze, zinco, folln, terl'<t-

cota, etc........................................ 4 
Ornamento.~ de Igrrja............................... 4 
0.-;S,)S... . . . ................... •...... . . . . . . . . . . . . 13 
Ouro bi·nto ou em barra c mais 1/4 °/o ad valoreo,,... 4 
Ostras frescas. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 6 
Osti'<IS em conserva.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Om·inóes de lonç_t o pol'colana... .... .. . . . . . . . . .. . . . . 5 
Ovas fre.;c1s, seccas on salgadas.................. 7 
Ovos tlespacluvlos como carg·;t,..................... 7 
0Yos tlospaclmdo.> como cncommenda ......... ,...... 4 

p 

Pac,IS YiYas....................................... 17 
Padiolas........................................... 18 
Pai na ...••••.•......••••.•.......••.. • • ......•••.• 1 O 
l'<lin~:o........................................ .. . . 7 
!'aios............................................. 7 
l'alan'tnim.................... .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
J>allia do milho, COf]llPÍI'O 011 palmeira.............. 13 
J>alltas do Chilo e outra; tlc ,·alor c;emolhanto para 

cha péo> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . fi 
Palito:.................... .. ..................... 5 
Pantll'iro;................. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Panella:; dt• cohJ•o 011 metal csrnalbtlo............... ;, . 
J>arll'llas ot•rli•wrhs do f••t•t·o.................. . . . . . 7 
l'annlhs do p:tiz tlc rpulqnor qualitlatln........... 7 
Pa:1no (lo paiz; do rtual!tner 'Jnalidado............... ~ 
l'anno importarlo............................ .. . . . . 5 
I)ii<•, ro~eas. (~te................................... 7 
l'ún:> pat'<t tunanco . .;........ . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . () 
Pitas para tintul'al'ia............................... • 6 
l'np<'l do qnalqut•t• rpwlirladc....................... 5 
l'npeLlo...................................... .• . . 5 
Parallelit•ipcdo;; para cakamon!o................. •. 13 
l'at•auwnttH «•Ct:lt''Í<t . .;tit•.o;.................. .. . • . . . . 4 
l'ú.; .•.......•........... -.'.................. •• • •• 7 
Pas'a !'o i vi v o; engaiolado-;. . . . . . . • . . • • . . . . . . . . . . • • • 17 
Passaras empalhados.............................. .( 
l':ISSaS....... .... . ... . . ... . . ... . . . . . . . . . . . . .. ..... 5 
l'ashs tlc papPl 011 papPliio......................... 5 
!'ato: .•........•...•............•..............•• ·t 17 
Palt·o·w i on c:tpangas............. . . . . . . . . . . . . . • • • 5 
Pt':mh:,~.......................................... 5 
l'P.,'ih <lr~ al'tilharia................................. 7 
l't•;;as tio engenho de as,;lll~at• on tio café......... V 
l'u,,as 1ln locomotints, machinas em geral, c(lrros 

(~ ,-::lg-ões. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
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l'nd 1':1:-l de aliar on amolm·. . . . • . . . . . . • . . . . . . . • . • . . • . 5 
PClh'<t>i de cantaria ou appai·elhauas................. 12 
Pech·,t de alvenaria pnt'<t editiC<l~'i'io ou cnlçamento... 13 
Poch·a~ ele liltt•at'................................... 5 
Peixe lh,,.;eo, :-;,dg:ulo on ,;,•eco, do paiz.............. 8 
Pe,h·as lithog-t'<tphica:; e cln pot·celan:t pam escrever. 4 
Peixes em latas................................... 5 
Pelles peeparacla.s . . . . . . • . • . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . • 6 
Polles em hrnto . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Pc~ndulas para relog-io:;........................... 4 
Pe1wiras 1le cahello, SPcla ou tola metallica......... 5 
Ptn11•iras elo palha.... . . . . . . . • . • • • . . . . . . . . . . . . . • . . (j 
Peunas de aves pam enehinwnto o outt·as......... 5 
Pt•I'CIIIIl<n'ias................................ . . • • . . 4 
Poro las c mais I /1 "/o arlvalorcnt............... . . . • 4 
Porús.. ... . .• . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . • •. . . . . . . •. . . . . 17 
Pdr,•elw:; lJellico.-; não explosivos................... 5 
P1·treeho:-; do ca\·a, não explosivos................... 5 
.Pl'!t·olco em l:ttas enc<lixotada,.;..................... 5 
l'c'""" pat•a balan<;as............................... 5 
}'t)Z .....•••..•• .••....••..•.• •.................... 5 
l'lwsphoro.-; em latas encaixotar la-;................ . . . 5 
l'hc>sphoros em latas eh<'ias d'agna............... 4 

Piano;-; üuplo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . lU 
Piass:t Ya •••.••...•.•• , . . . . . • . . . . • . . . . . . . . • . . • • . • . . 13 
Pie.tu·eta.s ou a,l YiÕl'S........................ . . . . . . . 7 
l'ic·huit........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (j 
Pihu............................................. 6 
Pilhas elt•ctl'ira,;..... •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
PilliL'nta cla ln<lia.................................. 5 
Pilnr•11ta tlo p_tiz........ ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Pino,; p n•:t l'otla~ . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . (j 
J'illCI'iS.................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Pinh:\o verde ou sccco . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Pipns vazia:; •.....• ".............................. 13 
l'al':ifusos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . H 
l'i~tolas........................................... 5 
})ÍXL). • •.• • .•••. · .••.. • .. · · • · ·• · •...••.•......••... i 
Platina hl'uta ou em ol!l'a, c mais 1/4 °/, ad val01·em. 4 
Planta,.; mcdicinaes................ •• . . . . . . . . . . . . . . 6 
Planta,; viva,;...................................... 6 
l'lllll!a"·.......................................... 4 
l'olYilho.......................................... 6 
l'olll'nnas, duplo....................... . . . . . . . . . . . . 10 
l't>l \·oJ':t e todos os mais :1 digo,.; JlL'l'igosos inll:unmavob 4 
Pnl n>l"inlws c l'<ll'tl:clwims de eaça, vazio.;........... 5 
Puma• las Jlal'it calwllo.~...... . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
l'omho:; t•ngaiol:vlos...... . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 17 
Pm·cela na. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 4 
Poreos............................................ 16 
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Porcos da Iwlia cn,zaiolatlos........................ 17 
Portas, portões, portadas o jauellas 1le madeira ou 

de fcero...... .. .. .. . ... .. . . . . . . ... . . ..... . . . . . 6 
Portcit'.IS tlc matlcira ou feno . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 6 
Poste; telegrnphicos e ~mas peetenç:ts, ele ferro..... 8 
Potnss:t e perlnssa................................. 5 
Potes de bano tio paiz............................. 7 
Pote . .; diver.-;os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . .. .. . . 5 
Pranchões......................................... 13 
Prat'1 bruta ou em obra, e mais l/4 °/o ad vrtlorem... 4 
Prata, inglez t ou casquinha, cristophle, etc....... 5 
Prateleiras ordilmri:ts c de ferro.................... :tO 
Prateleil'as enverniz;vlas, duplo.................... 10 
Prato.; de ferro, estanho ou m:ulcim................ 5 
Pregos de ferro, colJt·e ou zinco. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 7 
Prelos............................................ 5 
Pren~as par,t ;tlgollão e outr,u;...................... 8 
Premnt•>~.............................. .. . . . . . . . . . 5 
Pro,\n~to:'; chimicos e preparaçõe,; pharmaceuticas ... + 5 
Ptulrolyte............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Punha~'s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Puxatlure . .; par;t gavetas, portas, etc................. 5 

Qu·1,\ros ....................................... · · .. 
Queijo~ estrangeiro,; ..................... , .... ,, .. , 
Quoijos •lo JH\ÍZ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
QnitHJnil hnrias .................................... . 
Qua rtin h as .............................. , ........ . 

4 
5 
8 
5 
7 

Ralx.,cas c rahecões. . . . . . . .. • . . . . . . . ... • . . . . . . • . . . • . . 4 
Raio . .; pat"<t rotla.,; . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
R.a.pmlura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . 8 
Rapé............................................. 6 
Raspas,[,} pontas de veado .......... ; . . • . . . . . .. . • . . 5 
Ratoeiro~s ................•............... , . . . . . . . . . 5 
Realejo.;........................................... 4 
Rehnlos (peJras)......... . . . . . . .. . . . . .. .. . •• .. . . . 5 
Rede;......................................... . . . . 8 
Rc<\omns !lo ddro, tluplo............... . . . . . . . . . . . . 10 
Reg·tlas .................... ....................... . 
B.elog-ios de mesa, p 1retle ou de torre................ 4 
Re!ogio . .; de algilieira e mais 1/4 "/o ad ·oalorem...... 4 
Rendas............................................ 5 
Reservatol'ius do ferro ou madeira.................. 7 
Resi,luos de açougue............................... 6 
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Resinas não dassifie::ttlas........................... () 
Rctorta; de 1netal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Hetortas de vidro ou louça........................ 4 
'Rct ratos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
){r~tt".ttos dB linnili<t................................ 4 
Rctrctcs ortlinarias............................... lO 
Rctrctes envernizadas, duplo....................... lO 
Ripas.............................................. 13 
Rotlas de madeira par,t carro.> e carroças.......... G 
Rodas c rmletes para machinas..................... 7 
Rotlas rio ferro p:tra carros, v<tgõe,; e locomotivas... 7 
Rolltas............................................ 5 
Roscas............................................ 7 
Ronp:1s...................... .. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 5 

Sabão ordinario rio 1·aiz........................... 8 
~a bonete;;. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Saccos Yazios...................................... 8 
Sag-ú.............................................. 5 
~ala me:;........................................... 5 
~ai ordinario...................................... O 
Sal I'efit1:ttlo......................................... fi 
Salitre............................................ 5 
~al ammoniaco......... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
Sanguosugas.............. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Sapato~........................................... 5 
SaJIÓ •.•••••••••.••••••••••••••••••••••••• ,........ 13 
Sebo.............................................. 7 
Sedas............................................. 5 
Se !Iins e pertenças................................ 5 
Sementes de especiaria............................. 5 
Serpentinas ele 'iclro, cryst<ll, etc.................. 4 
Sementes para ngricnltnra......................... O 
Serpentinas para alambique........................ 7 
Serras............................................. 6 
Serrotes........................................... 6 
Safra............................................. 7 
Sino,;.............................................. 5 
Si pó.............................................. 7 
Soda............................................... 5 
Solas cstr;mgciras.................... ... .. • . . . ... .. 5 
Sola do paiz e ontms............................... 7 
SnadrJJ"es p:tra sellins.............................. 5 
SniJshncias de pouco valor uteis á lavoura...... 13 
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T 

Tabaco .............•........••.....•.••..•...••... 
Talmtinga .................................... · •... 
Taboado .......................................... . 
Tahocas ......•...•.•.•..•.•••.•.•••..•.•..•..•.... 
Ta boas do g:unão .........................•...••.. 
Ta boieiros ........•................••.•.••.•...•••• 
Tabuleiros oruinarios ............................. . 
Tabolotas •..................•........•.....•• • ·• • • • 
Talheres e ohjectos de cutelaria ........•......•..•• 
Tachas para fabrica de assucar, etc ...•....•...•..• 
Tachas de fl)rro ou cobre ..........••....•..•.•.....• 
Tacos para hilhar .•......•.........•...•......•... 
Talha~ de !Jarro par;\ agua, engradadas ....•.••.•.•.. 
Tamancos .............•................•.•....•.... 
Tambores de mn;ica .....••.....•.......•...•..... 
Tanques de 1nel .•.....................•...•.••...• 
Tanques do metal ou ma<leira para engenho .•••.•.•• 
Tambores para engenho •.•...•.....•.....•....... 
Tapetes .....•............................. ··•·••·• 
Talas .........................•........ ~ ....... ·.· 
Tapioca ........•......•.•...••...•.....•........ •· 
Tecidos de fabricas nacionaes .........•..........•• 
Tecidos diversos ......•.......•.•...............•.• 
Tela nwtallica .•.•......................•...•...•. 
Telhas de barro •................•...•••.•.•...•.•• 
Telhas de vidro ou louça ......•.......•.••......•.• 
Tijolos de !Jarro ........... -....................... • 
Tijolo.> do limpar facas .........•... -...........••.. 
Tijolo.-; de marmore, louça c outras, por vagão ...• 
Tinas vazias .............•.......................• 
Tint<1 de qualquot· rtn tlidu<lo ...................... . 
Ticum ......•...•... ; •....•...•.....••............• 
Traves ............................. · ... • .. · · · · ... · 
Trollys (aluguel de) .............................. . 
Trucks de.o;Jnon tado~ .....•...........•....... • ..••• 
Tl'ollys idem .....•...................••............ 
Toucinho ...................•.•....................• 
Transparentes de panno ou de madeira para.janella ... 
Torrador de café ...........••..................... 
Tl'upos ..................••..•.....•............... 
Travesseiro.;; ..••.....•..........................•.• 
Trem de cozinha do cobre ou de feno ......•......... 
Triihog e ~o;en.'i ncces,orios, agulhas e seus acce:>sorio.3 

para. e.;trada de ferro .•..•......•.•.............• 

u 

Unguentos ...•....•.•....•........•..•.•••.••••••. 
Unhas do animnes ................................ . 

22!) 

7 
lB 
I:~ 
7 
5 
6 
7 

10 
5 
\) 

() 
4 
6 
6 
4 
8 
9 
9 
5 
8 
8 
8 
5 
·~ 

13 
5 

13 
5 

12 
7 
~ 
ô 
b 
3 
8 
K 
7 
4 
5 
7 
ô 
5 

Q• ,, 
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Urnas •.•.••......•.......•..•.....•..•..•..•.••..• 
Urnct'I .••.•.•..•......•................•......•.... 
Uvas scccas .................................. · •... 

v 

Vaccas OI'llinariaR ..•................•..•..........• 
Vaccas, rompartimento scpararlo ............•..••..•. 
Varas ........•.........................•......•... 
Vassouras de caLe li o ou crina .....•....•..••...••... 
Vassouras do p:tllm, piassa v a, c outras do paiz ..... . 
Velas ............................................. . 
Velas nacionaes ............•....................•. 
VenPzianas ....................................... . 
Vorthu·as ..........•••................••..........• 
Vcrnizr.; •..••.......•.......................•....• 
Viajantes (je I" classe ......•...•........•...•.....• 
Vi:Ijantes 1 o 2" d:1sse ............••..•.•......••.. 
Virh·os 0111 oi>ra ...........................•..•.•... 
Vidt•os Ol'llin:u·io-; Ollcaixot:ulo..; ............••........ 
Vitleos tinos ...•.................•.....••.....•.... 
~ig-as de mario ira ...........•.........•............ 
\ IIIW ...................................... , .••••• 
\'inag-t•o r·m pipas on b:trris ......•................. 
\'pinctg'f'o nn1 gat'l'aft)(\:3 on g:at·raras .....•.. .......... 
Vinho em pi p1:,; nu i>:ll'l'iS .......................... . 
Vinho 0111 e.:1ixi\r•s .................•....•........... 
Vinho c•JH g"fHT 1 fi1ns on g:lt't',l ths .......... .... , .... . 
Vit~>las ........•..•......•....•.................... 
\'itl'iuln .....•......•.....•••.....•.•........•..... 

X 

Xaropns ...•..•..•.•.......................•...... 

z 

Zarcii,o •.•..•....•...•.........•.......•..••.•..•. 
Zincn bruto ..•..........................•.......•. 
Zinco em obra, não clm;,.;ilic:Hio .•...............•... 
Zinco, (lhlhas de) ............................... , ... 
Zinco, (i>icas de) ...........•.....................•. 
Zinco, (chap1s riu) ..••..•............•......•..•... 

4 
7 
-, 

15 
14 
1::! 
5 
7 
5 
7 
4 
7 ... 
::> 
1 
2 
4 
5 
4 

13 
13 
7 
5 
7 
5 
5 

15 
4 

7 
7 
5 
7 
7 
7 

Riclmnl Tiplwfy, :mporinteiHiento. 
l'alacio rio H,ío •lo Janeiro, :3 tio .Jnn h o de Ifl87.- Rorlrigo "lu

gusto dr1 Silva. 
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ACTOS l>il l'UDim EXECUTIVO 

I~AMAL DO '_L'1i'HBÓ 

TARIFA N. l 

~ ~-

aiôol 
I 

lB~IO i.~860 I 2:.i12,) 2\~00 
81i60 i,.)! o i ! '.661 2)11'•'1 S.dlllipo I r.:tpi:tng;\ 11;1'10 ! 11)1)0 I ,):1~:1 

!,~ 1)1) EG60 Sitio do 
I ~~:J·iO tB''G''I ~leio .'9-iO 

U:i()(J ~RIIl 1Enl1~~l Hio.;, .j:~~(l 
~.~:;1)1)1 2.1081) !812) L!;.:ôt 
3.~ IÜIII I .:::: ítPlnntla 

2-~7'10 ~;()R l ,'6611 
3Bi0:l

1 :~,~:ao ~t~H::2) t,~~l<l) l.;'dO 
4~1tROI 

231 

-----------. 
I 

3bHO I 3~0 
2-V•fi') I 2,5()80 
~.~~~~ 28310 

' 
I ~ 

!153~0 ln'*!o "' 
I I~ .jS20 1.)320 

: -~ t)no !: t~HO 
·p,.,tl'.l"l .~520 

.t./S-1 
I Timhd I 

1Vota.- Os mcttnrc,.; r1n 8 a.nno,; l''!,::t'!l IIWI~t pa,;,;agcm. 
1\~: crian-;a:-; n~ü :1 annu~, tt·;,zidils an <'o1to. r~·!lll l'n~:--;~tg'P!H gratis. 
Billll'il's de idn o n>lta sl'rl'il'ilo p;n·a IJWI tm di;l,;, inelnindo o <litt 

0111 que ((waiii en!IIJII'<Hios, o no quinto di·• \'"f;'ill·iin :t dill'ci't'll~·a. 
Trens o,;peciac,.;.- A companhia podt•J·a ''"Iw<•dt•I' li'""" dc rect•cio, 

qnan<lo o 11\llllcro de sou,.; earros pcnnittit·. o 1'1''\'0 de 11111 li'Olll ospc
cia l de vii1jn n tPs com um cal'l'o da 1 ", 2" 011 mi x lo i1 p.;r,olliil, "nm vngão 
Lec1w<lo p<~t"a hagnl-'···m, s••r'Ú calenlad:> it r<~zii.,, de :l,.; por kilometro; 
faZ<'IHlo-sc nhatitllnntn de '!5°/o f(\li\111\1> n \ ia;.;·••tll !'.'>!'de id<~ e voltn. 

Nos tt"cn,; •lo recreio rle qnatt·o on uui . .; t'lli'I'"'- :1 eolll[>Hllhi:l po,1erit 
lhzct' nbatimento sohre a tapilh, nté 75 '/o. 

Si p.;,.;e,; II'PIJS dn i1la o volta fornm pP:lido·; t'ollllllaioi' unmero do 
enrro,; on vagõc,; para h lg"il!,:Clll,o !>l'PÇO do . .; e ll'l'o,; nxeell•;u[e,; "''i'Ó, cal
cnlat1o pPln,.; taril';1,.; us. l c 2, c do:; vngt1es ]"'la I<~I'ÍI'a 11. 12. 

Trt>n,; PS]lt·~t·i;w,; dtJ ea rga pilg':ll'<-~<1 sol >t'c o . .; l'l'd< •s I'r•.;pcdi H'" lll<\ is 
!.$ por ki!OIJtetro. 

L\RlFA N. 2 

-- ··---------------------------

Al1','lf7.:· BHO .17RO !,<010 i.~3\0 1 :;;a·J l.j.~l/1 
I 

~.j!QO 
fiG!,O S.thniçr .. ~3()1) ~6111 h9~ I ~~~ l'tll 1,):1~) 

I lfl(,CQ .. !fiiR<I .~'11 c~lpi.tng.l. B1fi!) l)~ti.l .~(.~) l,)(l\)1) 

I 
!:<JOll 

~ 1/)tHO (,QOO .~·Wl Sitio dn ~ o ~ ,.. 
"oi o ,j3~0 ,t-.:•:n ~~71i1) 

I 
l,)lltiO 

"' 2/,020 l,\3RO ~RiO ,~iH!) Enli'P Hing f-1JO .-9'16) mo ~ .. 2E3W ir~'i:!O !HSO ,SiRO ,)3\1) L1g1l.1. 
~ l\ctlontl 1. ,,~~0 

! 
;:;2.] 

2~71'0 2,~o.qo !,~ãll() !,gl\0 .<iOO /l'llil1 PP1lr.l:i ,)280 
3l\16U ~o:;oo 1,)960 ill61)1) 18110 /)íHO .;í:ll, 

I 
'fimbü 

Nota.- As observações desta tarillt são ns mesmas da tnrifh n. I. 
,\ compnnhia h•;msportarú gt•;\tis os immigrantos, snas lia;;ngcns, 

ferramentas, ntcnsilios o insteumentos. 



ACTOS D:J PODEll EXJ:CUTIYO 

TARIFA N. 3 
Frete de t1·oll Í!JS Jl'1-ra passa.rJeiro~ 

AllQ'Ol· 
nha< 2~,)5!10 ;i•J,\10.1 
;,2B7t'O S·llnoipo 2~8í0~' 
75ji;if) 37,11liõll C·1piauga 

:õ9.)fti0 2GB5ti0 

::4.q6:1 
73,.:6 ~· 

39SlOJ 
ti~70fl 

Salto Jo 
!lleio 

3t8W:J 
51,fHO 
i:IH40 

36)300 

21.?600 
Entro Hio• 

2:1.)'i40 
4.),.):2~0 
iU,)GGU 

3$000 inicial 
1$500 por kilomett·o 

4U.)06U 

~4,.)360j4S,;iGO o. 
l:i,)7GO 31J)It;O 4i,)IOJ ~ 

Lagôa Hctlonda / t7j\U~j34,rwo 
26~10J, Podr·.u l!l,\%1) 
51,:'5\0j 2J;)!401'filllhú 

Not".- A lotação de nm tt'OIIy é de dons pnssag·eiro; ; exce
dr•rHio, porém, de dons teriL do pagar por cada 11111 a importancin de 
l>illwte do Ja classe •le estaçi"'w n estação. 

Em caso nenhum deve nm trolly levar mais de quatro pessoas. 
Qnanclo mr a viagem de ida e volta, concerler-so-lm gratuitamente 

1 1'1'~ Ir oras do dfmJOra no ponto termina I, cxcetlondo as qwws pagar
se-Ira como duas viagens silltplcs durante o tlia; si ú viagem fúr a noite, 
nit'·m do t\·atc pagará mais 1:':000 pot• kilometro. 

TARIFA N. 4 
Ei!commemla' c exce.~so de bagagem 

l'ot• 1 kilogramma. 

-,-::::======= ~-·~--- ________ _ 
Al:l,!,:·oinlws ........ . 
~,tlmipo ........... . 
():lpÍ;lnga .......... . 
~i Lit1 do l\loio ...... . 
Eutt·e-H.ios ....... . 
Lng'lia Redunda ...•. 
l'c"l'·as ............ . 

12 17 
11 

25 
1\) 
14 
10 

6.";000 fi X OS 

250 réis por kilometro 

28 

17 
I:~ 
g 

31 
25 
20 
17 
12 
\) 

35 
2H 
24 
21 
1() 
I:{ 
10 

I•:noonunmHias.- Sómente serão recebidas ate um quarto do hora 
;urln,; da partida dos tron-;. 
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TARIFA N. 5 

GenCI'Os de impo1·tacao wio mcncionatlos nas outms tal"i(M 

por 10 kilogramma~ 
350 réi> 

d o "d 
d 'é) rn 1'::: 

<lJ 
~ :s .s o rn :::... ~ ""' 0::: -o 

<O .o 
E d o I ~ 

<-< s ·a "d <O "d 

'"' 
<-< ae <O 

~ rn d o ..... ·O o.. 
u :;: c: co 

ül "" I c::: 
.....:1 

-~-- = --- --- --- ---

Alag-oinlms ......... . 
Sahnipe ........... . 
Ctq,ianga ......... . 
Sitw uo Meio ......• 

42 78 103 134 155 179 207 
:lG 60 \)] 112 136 165 

24 55 76 100 129 
31 52 76 104 

Entre-Rios ........ . 21 45 73 
Laf:lÔU H.edo!Hla .... . 
Peclras .........•... 

24 52 
2R 

TARIFA N. 6 
Gcnc,·os de e.>'JIOI't"Ç'io c Í111portrcçao H1io mencionados nas ontrm trcri(as 

Por 10 kilogrammas 
180 reis 

~ 
o 2: 
:§ o 

rn ""' d ..-; o <O 

<!) é.O o ~ ~ 
:::.. 1':: "O d rn ·c 

"ê a: "' •O ae 
~ ·a .:::! <-< <-< ..... é c.· "O 

~ <:l - c: d <!) 

rn u rn "" .....:1 o.. E-< 

A!Gg-oinhas ........ . 
Sahuipe ........... . 
Capianga ......... .. 
Sitio do Meio ...•.•• 

-~~;- 5;, 7-11 9() =1~1 
2G 4:! 65 Bl 

17 40 55 
22 37 

129 149 
!)8 118 
72 93 
55 75 

Entre-Rio> ........ . 15 ~!2 53 
Lagôa Redonda .... . 17 3R 
l'cdra;; ........... .. 20 



ACTOS DO l'ODEII EXEr.UTIVO 

TARIFA N. 7 
Fumo, onu·~tta, n~cite, lwtnta.< ~ /o1•ça 

l'or lO kilogi',llll!llas 

.iJ;l~'Oill[l<l~ •• , ..... 
Snliuipl' .........•.. 
Capianga .. ....... . 
Sitio dó 1\Inio .... . 
Entre-ltios ........ . 
Lnu·,·,a Itedo11da ... . 
J>('(lrn~ ........... . 

41 
lU 

o 
'ã) 
;::; 
o 

""" 
:3 
Ui 

TAIUF.\ N. 8 

I :lO réis por 4:l kilometros 
I 00 réis por 41 kilometros 

o 

~ 
·OJ 
:.. ...... 
c: 

~.::J 

(j(j 

48 
29 
lG 

c3 
"O 
c: 
o 
a; 
~ 

•O 
to 
c:: 

.....:1 

74 
58 
40 
2i 
li 

7/"J ·O c:: :.. 8 "O 
aJ 

~ o.. 

84 \)(j 

Gi i\J 
-,) ;:-,_ G-1 
elO 5-1 
2': :18 
I'! 27 

14 

Li-;{tf f'."'j>t?f'irtl (rr) ... 1.\'S/(I'(tJ' {J,·,to, ('IY.t'HC s:Jcc.(, l~trcalluur, etc. 

l'or lO kilog-I':>Illlllllt:lol 

UO rei~ [lOI' kilomet!'O 

~ 

o 
] 'lJ 

~ .-; .S 
~(, :> -~ 

"::! 1 
:> ~ 

:e ...... 

0 
c 

"/c "" 

"§ 
..s 
;;,; 
~ 

c3 
·r: 

·O 
·O c ..::J 
to à) .§ c:: 

.....:1 o.. E-< 

=I= 
.\lagoinh:~s ........ . J;i 2N 

,_ 
·!H 5ü ,,, !1-1 i5 

SalllliJ><' ..........•. l:l ?·! :;:: 40 4\J ;)'.) 
Capi:mpn .......... . \) 20 'J-_, :lu -iG 
Sitio 1lo l\lcio ...... . li 18 27 37 
Entrc-l{io;; ........ . 7 lü 20 
L:~g-•'>:1 II.Pdonda .... . 8 18 
l'cdl';t,; ............ . 10 
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TAH.ll<',\ N. 9 
Sal, {trril!lur,, u!ilho, (eij,lo e out1·os ccrcacs 

l'or 10 kilogmmmas 
(80 réis) 

Alagoinhas ........ . 
Sahitipe ........... . 
Capianga, .....• .... 
Sitio do Meio ...... . 
Enh·e-H.io; ........ . 
Lagó<t Re•londa .... . 
Pedras ........... .. 

o 
';j) 

'n .... .2 d "" C) é o o =f p.. :::: "O ·a -~ 
C) 

.2 "" ..<::: p.. ..... 
Q ,; ..... :::: 
rn o Cí5 ~ 

==========- ----

13 25 3:l 4:~ 
li 19 2\) 

H 18 
\) 

TAIUF.\ N. 10 
J[oiJi/ia or,finrti'ia seu! Vifli'OS 

I'OI' 10 kilogmmmas 

ce 
-::; 
§ 
-::; 
C) 

~ cn ce ·O 

'" ~ ·O "" ::o "O 
Q C) 

-1 ÇL. E-< 

------

49 57 66 
36 44 53 
24 ó);) 

·>- 41 
17 24 33 
i 14 23 

i 17 
\) 

RO réis por 42 kilometros 
iO l'éb por 4 I ki lo metros 

d 
.s "' rn :::: 

d C) o o ·~ é c .... ;g "' (f) -o ;:., :::: "" C) ::: .o ·:::; ~ .2 I ~ '""' .§ ..<::: ·p,. "' "O 

"" "' d C':l o ..... ce ÇL. E-< 
·'ll :::: ·o o :e '-"' =c 

lfi ::: 
....:1 

·~l<~g~Jinhas......... 21 
;o,alnupc ........... . 

:3:1 41 4\) !í5 62 70 
lU 27 :n 44 !íO 58 

Capiang.t ......... . 
Sitio •to :\leio ...... . 

IG 2él :l2 -10 48 
IH 2:'i :~2 41 

Entt·c-!Uos ........ . 15 22 :H 
La gôa Redonda ... . I :i 25 
Pedras ............ . 17 

_:.·-=~·....:=-

.Vota.- 1\lohil ia en \'<'t'niza•la, com on sem vi•lros, or<linaria com 
vidros, pianos e em geral ohjectos •lc,;sn Imturcza, qnc demuutlam maior 
cuidado, pagam frete duplo. 



23G ACT<)S D') PODEn F.XECt;TIYO 

TAIUF,\ N. ll 

J.lrJl de as,wcm· 

Por 10 kilogrammas 

o c:l o tJJ ::::. .2:§ '§ 1:: 
c:l ===~ 

"2 'i3.. (fJ 
c:l o 

<:n u "' 

100 réis por 32 kilometro>: 
90 réis por ~O kilometros 
lO reis por 31 kilometros 

"' o 
c:~ 2 rn ·"d "' 

·C 
•O C:: -"" I tc 0 

.,_, 
8 I!) "' .,_, c:l"d Q) 

E:: ..., ..JQ) P.. c:: ~ 
~ 

============== 

Alagoinhas ..•...... 
Sahnipe ........... . 
Capiang<t .......•.. 
Sitio do l\Ieio ...... . 
Entr·c-Rios .•..•.•.. 
Lagü;t RctiOJJih ..•. 
Pedras ............ . 

li 31 
H 

40 
2-t 
lU 

50 
36 
22 
12 

51 
44 
31 
21 
8 

. ..... 1 ...... 

. ..... ······ 

52 
50 
39 
30 
18 
!) 

53 
51 
50 
41 
2\J 
21 
li 

N ot11.- Calcula-se o peso na razão •Jc 1.100 kilogrammas por pipa. 

TARIFA N. 12 
l'edras de calltrti·ia, cimento, carDrío mineral, colw, (e1-ro bruto 

Por tonchvlas 

IJ) c:l o ::::. é() o'<i) ·a 
·ª 

·-~ 
:!::::!~ 

~ ::::. <:n o 
<:n c:l 

"' u 

"' o 

~ 
IJ) .,_, 
+-c:: 
ril 

800 rs. inicial 
35 rs. por kilometro 

c:l 
c:l"=' "' ·O 

·O C d ..0 .,_, 
éco ""' a .:,:"0 <l) E:: ..J"' P.. o:: 

=========~===== 

Alr~goinha:; ........ . 
Sahuipe ...........• 
Capianga .......... . 
Sitio do l\Icio ...... . 
Euti·o-Rios ........ . 
Liip'Ü<t H.cdon(b .... . 
Pot!ra:; .......•..... 

1~400 Isooo 2~240 
1:3300 IS640 

' 1$140 

2SG80 
2.~080 
1:!;580 
1$2-!0 

2$930 3$300 
2$380 2:;720 
1~880 2$220 
1.-:;540 I SSGO 
1$100 l:i;440 

1:-;;140 

3$700 
3:';100 
2:';601) 
2~260 
1$820 
1$540 
1~200 

Nota.- Remessas de meno,> t!e nm vagão pagarão pela tabella n. 9· 
Todas as mer·catlorias desta tarif;t de dou.; vn~ões ou mai,; terão aba-
timento do 25 "/ 0 • c 

Capacidade •los vagões, 4 1/2 toneladas metricas ou 7 metros 
cu ui co,;. Não se deYe exceder a lotação do peso de 4 1/2 toneladas. 
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TARIFA N. 13 

A.;·eia, m·!Jilla, b11n·o, cal, camvt rle assucm·, dormentes rle madeira, pcdJ"as 
o1·Jinaria<, telhas c tijolos de ban·o, piassava, carvao v:Jgetal, lenha 

A1agoinhas ........ . 
Sahnipe •........... 
Capiang<t .......•.. 
Sitio do Meio ...... . 
Entre-Rios ........ . 
Lagôa Redonda .... . 
Pedras ............ . 

Por to:wlada 

ce 
<!) o 
p.. to o"8 '5 ~ 

'-" -- .... ."';::!~ -; ·;::.. Wo 
c;l {f) -::s u 

IsOlO 1$440 Js640 
s~l:>O Js230 

:)800 

· 500 róis inicial 
30 rei~ por 32 kilgmetros 
20 réis pot· 20 kirometros 
1 o reis por 31 kilometros 

m o 
2 
' <!) 

::.. ....., 
~ 
~ 

l~o\.JO 
1~50 
Js170 
8870 

d rn 
':""~ 0:: •O ~ ::.. 
ér:;O -::s 
c;"'::l <!) 

....l"-' 0.. c::: 

2~010 2s050 
)S;i20 1$910 
1s42D JsL>2o 
1~1:30 Js420 
:jiGU 1~040 

s7üO 

·O 
p 

.ê 
E-< 

2:';170 
2~070 
1$850 
lsOOO 
1s:3so 
J:-;130 
:::;840 

Nota - Remcs,;·1s do mono~ de nm vngüo pagarão pela tabclla n. 9. 

TARIFA N. 14 
Covallos, bes:as, .iH•HCiltos c boi8 rle raçtt 

Pw c·.t bc'; ~ 
500 reis inicial 

3-i róis por kilometro 

~ o ~ d 
Q .9:.§ 2 ~"CS 
d -~ I 'f'§ 
.Ã ·- 2 :~ 
d Wo ~ ~q 
u ~ ~ 0::: 

·O 
.o 
.§ 
E-< 

A1ag?inh:.1s ........ - -J$080 1$560 -~~.·goo 2;-S.·32012:-;_··c,zo -2$.040.3$320 
Sah!ttpc............ .. . . . . 1$000 1~:320 ls740 2SIJ40 2s3ü0 2$740 
Capumgn........... . . .. .. .. . . . . ~d40 lsZGO 1:-;540 ISR80 2~360 
Sitio do ~leio....... · $020 1$~20 1~540 1$\120 
Entr:e-Rw;......... SiSO 1$120 1$500 
Lagoa Redonda.... s820 J$220 
Pedms. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . ; . . . $880 

Nota.- 10 cal.Jeçns para cima terão abatimento de 50 "/o. 
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TARII•',\ N. 15 

/luis onlin•u·ios 

500 réis inicial 
52 reis por kilometro 

Alag-oitth:ts ........ . 
Snhnipo ........... . 
CapL111g·a . ......... . 
Sitio do i\ In in ..... . 
Entre-Rios ........ . 
Lag·ô:t l~•·domh .... . 
p,,;[t•;t::; ....•...••... 

"' c;l o " c;l 
<1) s_u -:-::;'"0 "' .:? c·~ 

,.,. 
"' ·- <1) ., ·O Q 
~ 

·ª 
.......... ÓJJO E ·-~ C) "C:! 

;:::.. .-;; ~ c:""':j a> 

~ 
o .... ,_l<:.J 0.. d "'= c:: e:: u >::1 

c=,-~-===--= 

~880 1~2oo 1· Is400 I:;G80 I~8GO 2$080 
!!;S:!O I~o4o I$:wo I$50o I$7oo . .... ·I $720 $980 !siSo 1$380 

. . . . . . . . . . . . • s7SO s960 1$180 
SGSU $900 

$720 

.Yvto.- ]O ''"'"·~·as par.t cillla tt•t•ão al>atiiiiClltn de riO "/0 • 

·o 
~ 

8 
~ 

2$:140 
1$960 
l$G40 
1$420 
I$140 
$960 
$7GO 

S•·t:t ''OII<'I'.tida [':,::;,;·,~·em gt·atnita dn\:'" clas"n ao" t:mg;edores de 
/-!'<ido 11<1 r<túío de lllll por lO caheçilS, do\-otHlo a volta ter log:tt' tlont!'o 
do soi:; di<~s. 

TA li! F.\ N. !li 

l'vrcos, Cal'lleiru.<, •·afn·lt-', " c•i<'S amonlaçado.3 
l'ur cal JOÇ'a 

d 
':2 CIJ 

c:: 
'§ r: 

-
c::: 
w :...-

Alag·oinlt 1~ ........ I sliOi sl20 
Sn!tltip''· .......•........ ·f slf>O 
Cnpiang.t. .................... . 
Sítio 1lo 1\Il'io ...•...••.••. 1 •••••• 

Entr0-Hiu:-; ......... ...... I •••••• 
Lag·ô:t lt<'d<>tda .....•..... 1 ...•.. 
Poeiras ...•.•.•....•.....•• 1 ...•.. 

I 

-~ 
Q) 

~ .-· 
'f: c 

~4-!0 
sno 
siOO 

-3 
..:; 

o c ..? 
·; c_, 
~ 

s:J4o 
s:lio 
s2:!0 
sl:lO 

10 réis por 1\ilometro 

·n 
.s ~1'1 

~ d 
~ I 

C) "t 
::... Ç,) .... 0.. 
w 

sli::>O 8i20 
S4:lü $550 
s:llo stOO 
s2IO S::lOO 

:-';\)() 8180 
SIOO 

........... , 

·O 
.:2 

.§ 
E-

ss:lo 
$(~()0 
8520 
~420 
$300 
$210 
!)110 

Xota.- Porcos, 20 cabcç:ts pat•:t cima, teriio abatimento de 30 °/o. 
Cabras c carneiros tle :lO pa.m cima terão abatimento de 50 °/ •• 
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TARIFA N. 17 
Per/i.~, f!i!llinha.~, grmço.,, patos, nnimae.,, e ao-3., pequenas cn.'laiolarlas 

Pot• I kilogramm;t 

Alagoinhas ........ . 8 
Sahuipc ........... . 
Capíanga .......... . 
Sitio uo Meio ...... . 
Entre-Rios .•....... 
Lag-ôa Retlomht .... . 
l'eJras ............ . 

15 
7 

20 
12 
5 

2G 
18 
11 
G 

5 réi:; poe kilometeo 

31 
22 
15 
10 

4 

35 
27 
20 
15 
9 
5 

·O 
.o 
8 
~ 

42 
33 
26 
21 
14 
10 
5 

.Vota.- Aetigos desta tarifa devem ser facturados como encoRl
mend;•s e o frete pago na estação tLt procedoncia. 

Animao;; pequenos, ave,;, cabt·ito,; e leitõm; não engaiolarlos pagam 
ma i;; 20 "/• sobre 0 pt·eço desta tarifa. 

Alag •inhas ........ . 
Sahnipc ........... . 
Capian~a ........ . 
Sitio t!o Meio ...... . 
Entl'e-Rios ......•.. 
La g-tia Red.ontla ..••. 
Pedt·as ......•...•.. 

L\R1FA N. 18 
Can·os de duas rodas 

Por unidmle 

~ 
C) to 
-~ ::::: 

~ ::: ·s.. -5 ~ 
'li u 

5.'l;OOO i$000 
4$000 

m 
.s o ::c o 'á) __ ....., 

I 
~~ Q) 

</) .:... o ..., 
-o ::: 

r:.::; 
·- --· 

3:\;000 fixo ou inicial 
15fJ rs. pot· kilometro 

~ 
~-o "' ·O 

<iJ .o ·O:::::: ... .ê Ó(• o -:::: ç::-::::1 <ll 
...J<ll a.. E-< 
~ 

--- ---
8S~mo 10$00tl 1 I!I;OOO Iél.<;;()OO 14$000 
6~000 8:i;OOO USOOO : OSOOO 12$000 
:l:-:;000 5.<!:000 78000 881)00 1 0$000 

. 4$::!110 5SOOO 78000 8.~000 
:~souo 5Sooo G$000 

3$' )()0 5$000 
4$000 

..V. B. Os tle qnntt·o rotbs pagnrão mais 50 °/o· 
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TARIFA N. lü 

Quadro das distancias 

IJbtancias das cstaçfic3 em melros 

I 
d -.::: 

o ~ ·c; - ., 
"' 

I 
d 

,...,. o "' 
<D i: o o ~ ~ 

.~ ~ "O d "' -o 
-~ 

o ·O ~ a :::: o .... 
..<:::: "'"' :;::; = I::IJ "O 
,; '" w d "' E=: rn u r::l ....:! o.. 

=I= --- ---
G2. roo!7I. 700 

---
Alagoinhas ..... 16.940 :Jl .400 41.200 53.600 83.000 
Salmipc .•...... ::::.f:4f~ 24.260 3·3.660 45.1GO 54.760 fm.OGO 
Cay•iauga .. ..... U.80U "!"!. 200 :lo.7oo;4o.3oo 51.6\10 
Sitio llo .\feio ... ······ ...... .... .. 12.400 20. 900i:l0.500 41.800 
Entre-Rio . ..; ..... :::: ::i:::::: . ..... 8.500 18.100 29.400 
Lngút Redonda. ...... : : : : : ~I·~:~~~ 20.\)~0 l'cdr·as ......... ..... ·/··· ... ······ ...... II.:mo 

·- ... ... 
---- -..:.t.·=..:_ --------

TELEGRAfllO 

A taxa. por· tclogr.unnm sceú. p:ua tod.ts a,; c~taçõcs no ramal de 

I a 15 palavras....................... 500 réi.-; 
c.ula pahwra mais............. . . . . . . . . 40 réis 

as demais l'<'f;I'<tS c in~trncç·1os se rã) como na linha princi p tl.
Richard 1'iplarly, superintendente. 

l'aiacio elo Rio de J;tncit·o, :J de Junho tlc 1887.- Rocll"i[tO Augusto 
da Silva. 

DECRETO N. 9757- DE 18 DE Jt:~IIO DE 1887 

.~nlodsL a innoração do e~ulraeto feito eo:n a Assoo'aç:To Scr~<pensc de rcbOjnes a 

v.• por na.< barr.LS d.L I'rorincia t!c Scr,;ipe. 

Hei po<• bem Autorisar a innovação t!o contracto feito com a As
sociação Scrg·ipense para o serviço ele reb:ca.gem a vapor nas 
barra<; tia Provinci:t rlo Sergipe, sob as clausulas que com este 
baixam, ns~ignatlas pelo B:tcharol Ro.lrigo Augusto da Silva, do 
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M0u Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da ,\gTicnltura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
cntenrlido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em lH de 
.Junho do 1887, G6° d:t lndopendoncia e do Imporio. 

Com a rubrica do Sua Mngostade o Imperador. 

lf.odrigo Augusto da Silva. 

Clausulas a •tue ,.;e· :re:f"0re o Decreto 
n. H7'137' desta data 

A Assoeiação ~ct•giponse obriga-se,, continuar a fazer o ser
viço lle roborpw a vapor com to•la a regularidade e sem inter
rupção nas barras rle Cotinguiba, S. Christovão c Estancia. 

11 

O serviço <lo rchoqno seeá prestado indistinctamentc a toda:; a:; 
emh:u·eaçõcs rlc vol:t nacionaes ou estrangeiras, de longo cu?so 
ou de cabotagem, qno o solicit:wem. 

lll 

As embarcações IJUO, tenuo solicitado o reboque, deste não se 
utilizarem, serão, não obstante, ohrig1tdas ao pagamento da 
taxa da tonelagem como si houvessem aproveitado do serviço. 
Si, porém, por qualquer perigo em que se acharem o tornarem a 
pctlir, :t associação lh'n prestneá me1liante nova taxa. 

IV 

Os vnpm·.:,; qno, por l}•talquer emergcncin, nece.;;sitarem de 
reboque sc>t·ão ,;u,jl'ito,; á mc.;;m:t t:tx:t de tonelagem, como si 
f'o~sem navios it YL'la. 

A taxa :t qne a ass Jciação tem direito pelo serviço 1le rel.Joque 
é do 1.$ por tonelada mct!'ica, ou sua equivalente, si outra fôr 
a 1lo t·eg-istt·o da mnhat·ca~·ão rebocaria na sabida dn l.Jart'<L, e de 
!'ioO rói,; na. entt·;tda •l:1 mesnm barra. 

1t) 
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VI 

A a~so1~iac;iio pl'<'sht':'L gratnilantont<~ os s:•t·,·i1;1~ du !'el,o.pw 
aos navios de gnc•tTado E;tado eús mni>al'L'H<;ões IIJnn~:tnl<'.> em
['l'llg'atlas em sot·viços do Governo lmperLtl on l'rovincial. 

Y!l 

No ra~o do gn:•I·t'.l, rd:ellii"in, on ontm fJlll11rpwr moth·o 
nrgcntc, a ass<Jeia<:iio [l!'CSÍ:II'Ú. ~<·n·: nq,ot·n . .; ao Uon'l'ilO Im
perial 011 l'l'Ovincial, e, nesta l!~·potll<'"~'· t<·I·ú <'lia dit·:·ito :1 lllll<t 
inde1nniz 1ção raz1•:tn•l, 1/'V s:•t·it lixada du I'OIIlllllllll ace<">rtlo. 
N<'s!n caso o Sl'l'YÍt;o dn n•lJOljll<' s:·r:'t l'<·ito JHll' cc~h•;:i '"· J><'l'
('<)1><•n<lo, pm·,;m, :t as ;o~~:ac;il•l tn:l:H as Y<!llt·tg-1'118 dor ida; ao 
l'l'iJo:pw put' va pol'. 

No; casos d1~ l(JI'I:a maiot' o (JoH•l'll<l podt•rit ltnçar mão dos 
vapot't'.-i da cmprczn, p tgan1lo po.;t:"L'iot•.n:J:Jt:J a indoJnaiz·J(io 
q no li 'o!' de\·irln. 

\'[i[ 

A associaeiio oln·i~·a-sn :t t<•r f'lll seni<:o c !l'orti rn na-; barra,.; 
do Cotingni'hn, S. Christoviio o E~t tlH'ÍrJ: po1 o Ill0llO~, llltl rn por 
do l'm·~:a minima dn 00 eav:tllo;. 

1\ 

~t'J pot• nwliYu ,[,, lill'<:a .• nt:linr l·'d·rú "'-'I' itJf<)f'!'lllllJii:lo o 
:;crviço 1lc rnl:or]tw <', nostn enso, si a intL>l'l'llJ11,,:io oxc >d<'t' de sC>is 
rneze~, ca<lnraJ·it o prc-;"nto contr.teln. Fira l'ntr•n lido qn" :1 
n~sociaçilo ~ú torú dit·citn á s•JlJH>!H;:"ío pela c!r,~di\·idadn rln 
~etTiç>o de rcho•tJV f', Clll caso algwn, durante a; intm·t·np<,•:"íe~. 

O,; y;q;m·u; c qnaescpt<)l cml•arca<,•(i::> fJil<' a as~o,·ia·:iio :Jd<ptiriJ·, 
llo prazo do pr<'~onte conl.rado, ]:ara o Sl'l'YÍ:;o 1le l'o'h"<Jill', ;;er:lo 
llaeion:tlisados bt·azilcit•o; c L<·nto.; li·• q:t:IL's:Jtll'l' direito~ de 
lt•a n,.;f'crcncin d1• prnpl'icdndc c ma t ricnla. 

~~ 

Como am:iliat•o,; dos ,;c!'\' i<:'" du t'l'lllJIIO o 1 :u,·<·J·uu !lllp:•t·ial 
conc()de it associação a sniJYcn<;ão :lllllllal de 2-I:OOUS p:~g;t Clll 
llrestaçõns mmt·mrs, depois de \'<'lll'i<l:t . .;, na. TIH•S<HII'al'h do I•':t
?.en<l:t da l't·ovinri:t <[,. S;•J·;~·ipt•, llJ••diant:~ aff,•sLuln da t':q>iLtni;t. 
t!o Jllll'fO (Uil d•! ljl!'tl·jlf''l' Ll\l{J·u I'IIJ!>I'·.';,:dd<> ill•'llllll';o[ .. > d.t li·,•·l-
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Jb:tçilu tlessJ sen-i~·o) em que Sl' declare tot• si~lo o ser~içf~. do 
rehorpw rei to colll toda. a rrgnlaridadr, c possmr a asscc~a~·ao o 
ma tPri<d tH•eess.trio ao ho~n <lesempenho do mesmo sm·nço. 

ll.t sniJ\·cnPiio deduzir-se-hão as multas em que a omrn·cza 
tiver incorrid'o c a quota de 2 •:, 0 /., para· lt gratificação do tiscal 
t!' SCI'Viço. 

XII 

.\ assoda~·ão rt•metterit trimensalmente ao Uoverno, por inter• 
mmlio do l't·ositluntn 1h l't·ovincia, int'ot•nmçõos e~tatbticns sobro 
o s<~t·vit;o a sun c:tJ'gu. 

X lll 

A nssoei:11;iio incort'c) na,; mui tas dn 100$ a I :OOOs conformo a 
~·t•avir[adn do 1)<1~0, pelas falta:-; fJHO COilllllCtfor 110 desempenho 
tlu pt'f>S.Jnte contt·aeto. ,\s multas serão impostas pelo Presidente 
d:t Pt·ovineia, com rc:enrso para. o l\linistcrio da Agricnltura, 
Conuncrc:o c Ohr:1s Pnhlicns. 

O IH'e':onto conlt'<tdo vigomra durante o prnzo do cinco anno~·, 
contados da data tio decreto que approvar, e poderá sot• prot·o
gado por nnis cinco annos, si, a juizo tlo .Govet•no Imperial, as 
concliçõcs cht assoeiaçilo niio pormittirem a dispensa. cht snlJ
Yençiio. 

Fica entendido qno nenhum pri\'ilcg-io é pelo mesmo contracto 
eoneo<liclo pnr<\ o ~<'r\'Íço do rpw sa tt'.t!a, 

XV 

tJnostõo~ quo f\o sn~citarem na execução do prosonto con
Lmdn serão cleciclir.las por arbitro~, sendo escolhido um por cacht 
uma t!as partos. 

Na l'alb do accút·do ca•h nnt:t destas o.-;colltorit um Consellwir o 
tio Esta· lo, o tlf'~t.•; a sorte d,•,;i~:m:trá qnal doYe :<;Ct' o df'sontp<:
tntlnr. 

l'alneio rlr) H.in tl0 .Tanciro em IH de Junho tln 1R87.- Nc
d~·i!io . tHfJ1r.-.·to ''" Si{eu. 
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DJ<:CimTO N. 9758- DE 18 DE .JUNHO Dg 18R7 

Approva o~ pl,uws 1I:L linh:t .\~rieola tlo ong-mtho eontr·al clt' L.oron:L e autori~a o 

.crnzam1'11lo 1l1~ uhul ci:L rf"liH'Üla. linha r,o•n :l 1'-iLraJJ. clu forro S. P.ulln ~~ ltio 

llo J ano i r o. 

Attendendo ao quo Mo requereu a Companhia engenho contra I 
ele Lorona, Hei por !Jem não só Approvar os planos de sua linhtt 
agricol:t entre a estnca O e o sitio TalJOão, apresentados em re
querimento de 24 de Fevereiro ultimo, como tamLem Autorisar 
o cruzamento de nível da referida linha com a estrada de ferro 
S. Paulo e Rio de Janeiro, sujeitando-se a mesma companhia a 
lazer todas as oLr.ts 11ue for·em nece . .;sarias a bem da segurança 
do trafego, e correndo por sua conta, n:t conformidade do 
nrt. 13 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 1930 de 26 
rle ALril de 1857, todas as tlespezas do estabelecimento do cru
zamento e suas dependencias, e Lem assim as quo provierem da 
copservação e da presença de um guarda-cancellas, que ficará 
subordinado à administr·ação da estrada de ferro acima men
cionada. 

Rodr·igo Augusto da Si! va, do Meu Conselho, Ministro o Se
cretario rle Estado dos Negocios dtt Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. Pala cio 
do Rio de .T;weiro em 18 lle Junho de 18R7, 66" da Independencia 
e rio lmperio. 

Com a. t•nlJl'ica lle Sua Magestade o Imperador. 

Uoclrigo ,1ug11sto da Silva. 

DECRETO N. 9758 Bis-ng 18 og .JUNHO DE 1887 

ProrQga pot· um a.nno o pr.L7.1} para conclusão tla.s oiJra..i tl" ~'~tm.tla 1lc fct·ro 
llo N1)rto 

Attendondo ao que Me requereu a Companhia da estratla ue 
ferro do Norte, Hei por bem Prorogar por um armo o prazo a 
que se refere a clau.;ula 3a cto Decreto u. 8725 de 4 rie 
Novembro 1le 1882, marcado para conclusiio das obras tht referida 
ost r:uht do !'erro. 

B.odr·igo Augusto da Silva, do 1\leu Conselho, Ministro e 
Sel'retario de Est:ulo dos Negocio:; da AgTicultura, Commercio e 
Obras Pulolicas, assim o tenha entenrlido e f'aça executar. P<llacio 
do Rio de Janeiro em 18 1lo .Junho de 1887, 66° dn, ImlepotH!encia 
e do lmperio. 

Com :t rnhricn •lo Sua l\lag-N;ta•le o lmpemdor·. 

Rorfrigo A.Hf71!-<to dn. Si11'"· 
,,,.,,J".P.:f\:f'\~ 
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DECRETO N. 9759- DE 7 DE .JULHO DF! 1887 

Apprnva as motlifie:\ÇÕt•> feita• no< c.;lalnlos •h l.:1ixa Filial <lo B:~neo tio B!"azil 

em S. Paulo. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
<lenllo ao fJUc rofJucreu o Banco do Brazil, por seu presidente, 
o Tendo ouvido a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, Ha 
por bem Approvar as modificações abaixo indicadas, feitas pelo 
resoectivo conselho director nos estatutos da Caixa Filial do 
mesu10 Banco, estabclecidrt na capital da Província de S. Paulo, 
a ,:,."'tber: 

Ao art. 16. Em vez de- dous gerentes- diga-se - tres ge
rentes; em vez de-perceberão 3 °/o- diga-se-perceberão 4 °/o. 

Supprima-sc a obrigação de ser o thesoureiro nm dos ge
rente~. 

Ao art. l7. Accre,;cente-se : §. Conferir semanalmente a caixa 
c mais valores confiado . .; à guarda do thcsoureiro. 

Ao art. 18. I~m vez de- :unbos os gerentes -diga-se- pelo 
mono~ por dons dos gerentes- o supprima-se o resto dessa pri
meira parte do artigo. 

Ao art. I 9. Elimine-se a palavra- gerente. 
Ao art. 20. Accrescentc-se no final -e o thesoureiro. 
Ao art. 23. Em vez de fiel do thesoureiro- diga-se- thesou

rciro . 
. \o art. 24. Elimine-se o final que diz: « A nomeação <lo fiel 

será feita sob proposta do thesoureiro súmente. ,. 
l:<,ranci,;co Belisario Som•es do Souza, do Conselho de Sua M:t

g·estade o lmpemtlor, Senador do 1mpcrio, Ministro c Snerctario 
de Estado dos Negocios da Fazemla e Presidente do Tribunal 
do Tlvsonro N:lcional, as.ún o tenha entenuido e faça executar. 
Pal:lcio do Rio do Janeiro aos 7 de Julho de 1887, 66" dtt 1nde
pendencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Alteza a Princeza Imperial Regente. 

F. Beli.mrio Soares rle Souza. 

Dl~CRETO N. 9760- DE 7 DF! JULHO DE 1887 

Antorisa o •LOllrlorL a"d Bnr, .. ·iliall B1111k, limited• par.:\ t•staUeleeol' 111ua caixa 
filio! na cidade tlt• P•Jr·to Al~grc·, Provinda do S. Pedro tlo Rio l'randtl do Sul. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attcmlendo ao qne requereu o London arvl Brasilian Banh., limi
tcd, por seu bastante procurador e gerente nestt ca.pital, 
Eduard Heruman, c Tenuo ouvido a Secção de Fazemht do 
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Conselho do E.-;tatlo, lia po~· liem Aut01·i~ar o tlito Uanco p:u\t 
estahclf)COl' nma ea.ixa filial na cirhvle de Porto Alegre, Pro
Yinci<ulo S. Perlro do Rio Gt'<Ulrlo do S·tl ; tic.llldo a mencion,•rl<t 
caixa 'n.ioita ú.; clan>'ttlrts a qtw i'iO ref't•t·n 0 llcr•reto n. (\040 
rir• ':!7 do J\'ovPJllhJ•o de 1875 e a<J di.;poslo no a!'!. 1:14 tio [{e~n
lamento f(tJe acompanlwn o IJ••ct·cto 11. H8?l dt• :lO do Do;r,em!Jro 
do 1882. 

Francisco Iloli:nl'io Soat'0S do Sou;,:,. do Consellto tio Stl<t 
1\Ia.gostadc o lmpet·wlor, Sen:ulot• d l lntporio, 1\lini..;tro o 
Socret trio dv K;tado rios i'íegncio; d;t F.tzonth e l'resitlonte do 
Trilmnal do The.;om·o Nacionl!, assim tenlrt. entonrlitlo o o litç:t 
oxecntat·. Pnlncio rio Kio rle J:uwit·o ao> 7 de Jnlho do 1887, 
06° da Independenoia e do Imperio. 

Com a rnl.rbt do Stw Altez~l. a. Prin·~rna Imporia! Re7.enle. 

F. Rclisario Soares de Sou;'!, 

DECRETO N. !l7GI - llY.: 7 nE .rPr.llo nE lRR7 

A Pl'inceza lmpcr·ial RPgnntt•, om Nonl8 do Impcr;11i0l', ,\ltcn
uc•ntlo ao fJtlC t•crtncreu a Cotlljl::l!lhi<t eng-nniJO emtr•,l[ '"' l'llt'Cl:l, 
rlevi•lam·~ntc repro:;r•ntada, o <In conl'ot•mitlado com o [UI'Ot'l'l' da 
Sc<~ç:io ,fos Neg·oc~ios do Imprt•io tio Cons~lho do Estado, exaJ·ado 
om Consnlta rle 1 de i\Iah do corronto nnno, lia pot• hem 
Appt•ovnr· :1s altor;lçiies f't•itas no;:: srns r~tntnto1:, tln,·•~Julo tm· a 
pnhlicid Hlo nxigirla pr•lo :u·t. G• tLt. Lt>i n. :nr-lO dn 4 de 1\'n
vnmh!'o tio 18R2. 

Rocll'igo Angnst,, ria Silva, rlo c.mselho tlt> Sua 1\hQ"<•st 11ln o 
Imp:•ra.r!Oi', 1\Iinislt·o o Socrotal'io dn Eshdo dtlS :"/Pzo<~ios da 
J\gt•i,:nltnl'a, Comnwt·cio c Oht'IS Pnhlicas, assim o tcnlu ontnn
r!i.Jo •J f:H::t cxocntal'. P<thcio do !tio rh J'lncit•o om 7 d•~ 
.l Jli!Jo dn lHR7, GG• da liHlnpcnrlnncirt c do Imprrio. 
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.A.lteraÇÕ!~~ f"eito"' nos estatutos da Coiu
pauhia engenho central da 1>ureza 

Os artig-os i nuit:ado; á marg-em siio sub;tituidos p0:os S?
gnintPs : 

Art. :~. 0 o capital sori;~l é olen1lo de 800 a l.OOO:O!los, 
diridirlo om G.OOO acçõt'S do 200.~ cada uma, o compreltende: 

l. 2.750 aeçÕ'S integ-t•alhatLts pela cffectiva entraria do 
contin.~·cntc tlc t·a,hl ncl"ionbta, conl"orme o nrt. 3° dos estatutos 
<t ppt'U\"<Hio~ por D •ct·oto n. ü-180 de 22 de Agosto de I885. 

li. I."250 acçõcs da primeira emissão com cntl'adas feitas de 
20 °/o• 

lll. I 000 acçüo.> d,t cmi;slo corl'e;pondeute ao augmento do 
capibJ, das IJtWeS: 

A) 250 são integt·nlisadas no aoto <b subscripção. 
ll) 750 sel-o-hão na fót·m~t da lei, me~liante chama'las, ficando 

dcsrle j:\ com !:'O ''lo re:liizndos. 
~ J.o As ch:1111:1tlas s1io feitas p3la directoria, mediante annun

cio~ pulllic<<dos com antecodcncia de I5 dias nas folhas de maiol' 
eil'cnlnção, e co:n inten·allo nunc:-t inferior a BO dias. 

~ 2." A dit'Cé)toria póJe restringir as clamadas das 750 ac;õc;; 
da non, emissão, ate qne se completDm as entradas dus 1.2GO 
<h primcit·a. 

!Oi :J.•> As novas acç'íc.'> são ubtribniths de preferench ao.; 
actnao . .; aceioni~tas, nu,; termos que mais ronvelli9Ut(•s p.<rc
l'et'PIIl ú dit•. ·do ria. 

Art. 4." S'l'l conl'eri<los :\ directorh c~peciacs e illímit:tdos 
potl•~rt•s para enntt·altir um on mais ompr·c,;tirnos, dentro ou li'lm 
<lo paiz, pLll' meio tio ri :iJe,tt•rr.:s, atü a impot·tancia uo capital 
so~ial, atim •lc tlnr nl:liot• tlo . .;cnvolvimento it ClllJH'OZa, consolidar 
sua 1lil"itl:t llndnante, IJII"I!Ido convcnlta, e re~g-atar on innovar 
os cmprc~timo3 j:·t. l'Ontmltitlos, poLlcndo 1-!·arautil-os com hyp l
tlt~c~t dos imnwn•i.; tia C<llltpanl;ia, pm•a o qno são-lhe confn
ri<los e~pm·i:ws potlt•t·cs. 

Art. \l. 0 O . .; <lit't'elorl':>l tia séue rennem-:;c em sessão sempre 
qno !'ôr lll'l~"s.;ario <l<'lilwl'ill' sobt·o assnmpto de interesse d~t com
panhia. l';lra ltavm· S<~,.;,;iio !Jastn a pl'O.;cnça •lo tlons dit•cctores. 
o pt·esiLlentiJ tem voto de qnaliLhulc em ca5o Llu empato. As actns 
<Lls S8~sõn,; >:ii·1 assig-na<llts pelos tlít'llCtOl'os presentes. 

Art. 11. O dit•eetor-g-:)t'l'llttl toma p •rt•J nas dclib()raçõe;; 
1la tlirPdorin I'I'Hllida <'111 conselho, qnor• quando comparecer 
o"pontane:\IIIPilto, qnct• qnan•lo {'t"ll' (l<ll'<t is,o ronvHudo pelos 
tlit'<'L'tOI'(),; da s."d·J ; () tl·m o dit'oito tlc rOrJitisitar a convocação 
1lo rcuniüo <~xlrnonlin:tl'ia da dircctoria. 

1\l'l. 12. O..; e1rg·os de rliroctnr são remnneradosp1·o lab1re, 
!te.~ ta con rnrmi la de : 

I. l't'C.;illedc, 400$ mensaes. 
Il. S<>cretarb e thesoureiro, 300~ mr'l1saes cada um. 
IH Gc1·onto, 500.<J; mensaes. 



248 ACTOS DO I'OilF.B In llWTIVO 

Art. 26. Os accionistas Raphael Sanches, Hermano Joppert, 
Paulo Furquim de Almeida, Manoel Furquim Severo de Almeida, 
Antonio da Costa Chaves Faria e Gottfrietl Joppert, membros 
da firma G. Joppert & Comp., pelos seniços prestados para 
a form~ção da companhia têm o direito á metade dos lucro.; 
liquidas excedente~ a 10 "lo do capital social realizado, depois de 
deduzida a quota destinada ao- Fundo de resena. 

K;srt metade será subdividida da seguints fórma : 
A Raphael Sanches, 25 •;.; a Hermano .Joppert, 25 °/0 ; a Paulo 

Furqnim de ,\lmeida, 16 ·~ •!o; a Antomo ,Ja Costa Chnves 
Faria, 12 ·~ •;,; a Gottfri91l Joppert, 12 •; "/o; a l\lanoel 
Fnrquim Severo de Almeida, 8 '!i 0/o. 

O direito aqui outorgado aos fundadores subsiste durante o 
prazo do art. 2•, e ê transmissivo! por acto interrivos, assim 
como por successão hereditaria, conforme o direito commum. 

Rio de Janeiro, 22 de Dezembro tle 18R6. 

r (Seguem-se as assignaturas.) 

DECRF:TO N. 9762- DE 7 DE .II:LHO llE 1887 

ApprO\';t OI f'9l1.f11tn~ tia SoeiAdade Anonym:l .te 0tH.l9 o Emprr-7.1~ IJ() nrazil e 

:LIItf)risa-n a. funr-don:u no lrnp .. rin. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperaclo1', Atten
dendo ao que lhe requereu a « Sociedade Anonyma de Obras e 
gmprezas HO Brazil »,devidamente representada, e de confor
midade com o parecer da Secção dos Negocias !lo Imperio do 
Conselho de Estado, exarado em Consulta de 8 de Junho ultimo, 
Ha por bem Approvar os estatutos ch refe1·id<L socierlade e auto
ris LI-a a funcciona.r no Imperio, mediante as clausulas que com 
este uaixam, nssignadas pelo Bacharel Rodrigo Augusto da Silva, 
do Con~elho de Sua Magestade o Imperador, Ministro e Secre
tario de Estado dos Negocias da ~ricultura, Commercio e Obras 
Puhlicrts, que assim o tenha entendido e faça executrtr. Pnlacio 
do Rio de Janeiro em 7 de Julho de 1887, 66° da Independencia 
e do lmperio. 

I'JUNCJC<':,\ brPFIUAL H.EoE:-;Tg. 

Rodrigo Augusto da Silvn. 
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Clausula'"' a que se jre:t"ere o Decreto 
n. 9.,.62 desta da ta 

A Sociedade Anonyma de Obras e Emprezn!l no Brazil é obri
gada a ter um representante no lmperio com pleno.;; e illimitados 
pr,dere~ para tratar e definitivamente resolver as questões quo 
se snscitnrem, quer com o Governo quet' com os particulares. 

Il 

Todos os netos r1ue praticar no Imperio licarão sujeitos ás 
t•espP.ctivas leis e ref?ulamentos e á jurisdict;ão de seus Tribunaes 
judiciario;; ou arlmimstrativos, ,;em que, em tempo algum, possa a 
referida socie•lade reclamar qualquer excepção fundada em seus 
e,;tatntos. 

IIl 

.\ socie•Jade não poderá funccionar no lmperio emqu:tnto não 
d,.po-;it:11· no Thesnuro Nacional ou em f)n:tlrruer estaiJelecimento 
lmneario do \'aiz a •iuantia de 20:000$ em moedacm·t·cute ou em 
npoliees da t ivida puhlien, para g;trantir as tr:.•.ns:tcções que 
1izer. 

IV 

O deposito de que trata a clau,;ula antm·ior serú feito pela 
sociedade com :t declaração do lim a quo é de:>tinado, e de que 
niio poderá ser le\·antado sinão pot• ordem do Presi•lcnteda Junta 
do Commercio re~pectiva. 

f'ica ainda dependente de autorisação do Governo Imperial 
qualquer nlteração feita nos estn.tutos da sociedade, que deverá 
snlicitnl-:t imrncdiatamonto, soh pena do umlta d1) 1:000$ :t 
:,:000$ f' de S<H'-lhe eassada est:t concessão. 

Palncio flo Rio de Janeiro em 7 rle Julho de IHR7.- Rorlri,to 
A H!fH.<to rlrt Silv,t. · 
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E,..tatuto.-~; da Soeie(lade .<\..nonynu-., tle 
Ohrn,.. e Etnpr~zas no l~razil 

Perante n<\:', F••lix :'\! LxinliiL1nn Ectm·~, tahcllião rc:;i·lcnto 
~'Ill Br·uxcl!a;.: ,. •·:1: ]'1\'S"II<;n da; te,t• .. 'llll!nll:\S rc:tn:•ri•Lt~, os Sr;:; . 
• I oii o L niz :'>>_,.; e ll·•nr·i 'Jil • I ),• ;\l '1.\" !d: ·r·, :•mt.o~ mora• !ores em 
:\n·h•t•!••<·ht, t't•IIIJ>:t!'<':'.•l'<llll OS H'Illll•l"f'S : 

I" llr•n•·;,pr·· BJ·i:llltlt''• indnstJ•i:d, J!l<~t'a<J,.r· n:> Rio <l•J J;ll1cil•:) 
~·' Ednn1·do d·· H!lllh:dx~ Pllf!t\~1heiro. IIJtH'arlnl' cr.n An,~er.;: 
;}' Cln:-;taYtl ,{4) ~aYo~·f', cng·.·nh·~itn, JilOl'.:d~n· e1n IxcJics; 
-1·• .\ntonin Ft•t·n:lmk·; l'in!ll.'iH•, cn!..!·r·nlu·iro, mor::cl•ll' c:n 

Pa!'iz; '· · 
5° LPão Pottier, cng,,nlwir.1, mon<lol' em Padz ; 
(io :'\Iarh1ho Re9, negociant", mot\ulor· Clll Ptuiz; 
i" Paulo H.onzct, eng~nhcit•o, mor.1rlor em P .riz ; 
8° Et·nest1 Yallet, banqueiro, morador etu Vitry !e François. 
os qunes co:np 1r.;contes fundar.un peLt pr•'S:mte a Sociedade 

Annn~·ml almixn mcncionarln, cujos c;tatuLs ficam formularlos 
<h wancira seguint•3 : 

Art. 1.° Fica c3t<helecilb um t socierlacle anonymt com a 
denomina~ão rle « Sociwladc Anonyma elo Obras e Empt'czas no 
Ht'azill>. 

I·:~ta s·1ciP•h•l•J tem pw o' j·~cto : 
1." C:>m]W::~r· it Sociedade Anon~·ma do Gaz Jo Rio de Janeiro, 

com ~ô I•) em Bt•nxclla;;, o::; s~·g-ninl"~ pl'o·lndos cxtrahi•lo-;: cokc 
0 c i;;~' lho;, :de >tt·:tn, :-~p·nas a•llmoniac li' i, hem como a empt·cza da 
dP-Cr\l'Q"a rln c· n:lo da S•)('ie-I:HIP- do r ;nz do n in de .Janeiro e seu 
!t•.tn,;p;H'h il J'.tlwi•~''; :1 in-! dl:t~·iin ri· nm arm>zem de exposição; 

~." To<hs ,. qn :e;'!'l•'t' ,.,.,.,H;ii.•s <Jil8t' in·lnsti•i:tes, fl'ICI' c1m-
11l"l'<'iaPS l<'ndPnl•·.; :1 tirar· pt·o~n·ito da•Jll'l!!Ps Jll'o·luctos-;xtr·.tctos, 
a ,-cn.Ja <!o cuke n do ei::; .. alho. c l'staiH'I<·cimr·nto de l':t!Jric:IS
n.;'n1-' p:r1·a a di,filh><;iio rio a!r-:Ítl'iín I' da,; a,(.!·n is au•nto'Ji:tC;tcs, a 
"''lllLl dn p!'<Hind" da dbtilla•:'ío ~~ t1 an.;pol'to do eok••,. qtuP,;
IJil• •[' 0:1 tt·.: S I'Oild ill'l,'l-1('.) ; 

:l." Todn>' as Clltpn•z >S de ol>!'as pnl·l:l'a'> ,. p1t•ti<·nlarr'S 11'1 

lmp•'rio <lo Br·az'l <' c:1m espccialitbdc a nlJtr·tr~·ão de Cd:lc<'ssõ:'s 
de illn:tJinação e nntl'<IS de qnalqnPI' natm•pzt, •FlC occ•rrercm no 
mesmo Impe!'io, .iú por Yi:t de al'!'crnatnçiio, j:'t por adjn<li<~\çiio, 
por compr;t 011 ele 011h'o mo• lo; a oxplor,,.;ão d<' . .;sas c•mcessües, 
011 a <'es~ito rl:l.;; l!Wsma'; 

4." i\ cornpr.•, Yf'n•l:l e lncar;iio dos reg-i:-;tro~ e appnrelhos de 
tnrlo o Q'Cil•'l'O, :1 <'X•'<~w:iio de o!>ra,; dr' r•nc.tnamrnto," :•ssent:l
nwnto,'•·ntr•·linwnto o !Pctç:ln do; !'.IJU:!OS rlc Pile .namf'nt•, lJI'lll 
•·nmo o :1pniro :1ppliC'lH'i n Indo qtnnto t•·m re!<t.:ito con1 :t 
iwl11stria •h g:n no lmpe>rin <lo Ht•.tzil; 

5° A explora<;:! o <L• usit~;:;.; de g·az e nnlt·n>:, a ct·c::<:iio" rlistt·i
J,niç:lo do l'urç:.s lltO!oras no ImpPt'io do Hrazil ; em unm palann, 
todas ns operac;ües industri<ws c '~')tHnwrciaes atlincntes ao" 
divcrso3 ponto::: al'im:, cnnnciadns. 
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Esb so~ied<lde swá regida veLts disposições da lei belga c 
pelas dos presentc>s estatutos. 

Art. 2.0 A sede dtt sociedade ó em Brnxellas à rua, « dcs 
Do:1ze- Apótres, n. 24 >> , podendo, porém, si assim o rc.;rJ! ver o 
cons,~lho de adminbtmç'io, ser transfcritl:l para c.utro ponto tia 
me~ma ei<hule ou ,):tr.t nm qualquer do; analml1lé~ . 

. \ so1:ic•,lade 1leY<' possuir um e~criptot·io em l'nl'iz, :'""iln como 
manter uma 111ial no lUo de J;meit·o, ptmto principal <la sna 
U!,:'l!!Wh\. JiC<IH<lo-llw O dir.~ito de alJ!'it• Ollll'aS C.ISUS Clll <lill'o
r~•ntPS !Óc~tli<la1le~ do l3t•azil, des,le qnc assim lhe parecer twet>s
s 1 rio on cun \·cnicntc p.ll'<l nnioe tlcs::nvol Yilll<-'lltd das sua; 
OJ•0l'aÇilOS . 

. \rt. 3." Fic.t limit::vLt a 30 annos a exbtcncia da soc:io<hule, 
c,wrcmlo o JW[lzo deste di 1, nus ant).> tli~to po•let•á ser proro
ga<laou dissolvir.!a por delibomçii.o tla, assemblé:t geral, do confor
midade com a pt\IXO e ;t[\belecida para as modi!ici\ções ao.~ 
estatuto;. 

Art. 4. o O fundo social é fixado em 750.000 frs. representar lo 
}lor 1.500 acções pridleghdas de 500 frs. São creudas, a!L;ut 
drstrls, mais 2.000 acções ordinarias, sem valor designado, com 
os direito;; c vantagem; que vão abaixo e-;peciticados. Não deve
rão exce•ler a est0 numero a'l acçõ?s orrlinarias; por.lem, porém, 
as <Jue já existem actualmente ser di vi• lidas em acçõcs menores 
""mplctints pot' simple> rasolnção do c>n-;elho de administt'll<;iio. 

r 1 fnn<lo socia I ro-leril sei· augmentado por· nova cmis,.ão dn 
:H~<:ii<'S privilegi 1rl:ts, tantas· vezc~. quantas jnlgar-sJ a is~o 
oll!'ignda a ~oricdarle pelo desenn,lvimonto do.-; snn,.; neg-or;ios. 
o angmonto do c 1pital será tletermiiudo pot• dedo>'io da a;
~cmble 1 g-eral que procedrrá neste p 1rticular como em matc>
ri~t mrlllifirativa <los estatutos, e ao conselho co:npdc a,; . ..;ig-nar 
o.; tcrm0,; o conrllçilcs rlas novas embsõ:•s. 

To<ltvia, tl~:sta j:'t tio t abrog-ado o p·ll'<lg'!'apho aeima no <Jil) 
re;peita ao direito do conselho de administração de emittit•, 
qn:IJHio bem lhe pareça, acçõe,; privileg-iadas no limite 1111 xiJHo 
<In 2.500 tlo vahr representativo de I .250.000 ft·s. de uma oll 
mais vezes, a medi•la tli1s ncce~sidarlc,; ela a,;,;ociar;iio c como 
melhor conYier ao.> seus interesses. Desde f(IW, pelo facto das 
cmissõPs, o c1pital da socied<lde tiver attingi,Jo a S'Jmnm tl•J 
2.000.000 frs., ú as;;emhléa geral dos acioni,tas pertl'llCI.' nnil'n
mente J ... c·i•lir soiJrc a conveniencia tb novo an.Q·m:-lltn do l'unrlrJ 
soeial. ' 

Todas as vezes qur> der-se aug-mcnto rlo capit:tl, cuia porLtdnt• 
de ncçõcs privilcghda,; não amortizada.-; ou de orclina!'Ías ser<'~ 
prnl'erirlo de dil'eit·' n:\ repartiç:i:o da-; nova,; neçi'íe.-; por emitti1· 
na t_nzii'l do!\ titnlos que poss•1ir, qnet· pri vilcgia•los, qnc!' nr•li
lJ:\.!'10", o lica ao conselho de adminish'<1<;iio •LltC't'min:u·, n:~ 
occasião 1la emissão, o pram qn' eleve tlnrar e~te •lil'C'ito d!J 
pl'ofcrencia. 
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Art. 5." O SI'. H. Brianthe, comparecente, entra para a pre
sente socierlade com torlos os direitos o ohrigações que lhe 
impõe a convonção por elle feita, s.~gunrlo :tlfirma, com a So
cietlarle Anonynm do Gaz do Rio de Janeiro, convenção em que 
e;;b ultima se compromette, no dizér d:t'1uelle senhor, merUante 
preço, encargos, clausulas e condições estipuladas e nos perío
dos llll'ncion:ulos n"nma csc!'iptura appensa, certificada pelo 
mesmo Sr. Brianthe, como verídica e sincera o lirmada « no 
varietnr " [''"los domais eompai·oc···nte-;, tcstemunhns, n nós, 
talr,.lliiio : 

1." .\ ,·endt>I' ao Sr. Briantho o:; prorlnctn..; seguintes pro\·e
nir•ntes rlo sr~n f':il!l'ieo tle gaz uo Rio ri•J Janeiro, como sejam : 
a) o c'>ke produzido annualmcntc, menos a re~ernt ncccssaria 
ú companhia Jlill'a srJU uso pessoal ; b) torta a prorhic~·:lo rle alca
trão; c) !orla. n prorlncção da-; agna..; amnwniacaes. 

2. 0 A eonecrlei" ao Sr. Brhnthe as emprezas seguintes: 
a) a de,;cm'.!!:t rlo canão rio n:tvio para a estancia; b) a 

conrll1cçiin do can·ão da estancia para a usina o a descarga 
no local para cs..;e lim rlesignnrlo . 

. \ cauç.:ln d<'posibrla pelo Sr. Briantho na caixa da Socie(larle 
.\nonynm rio naz do Rio rln Janeiro para gnrantia do cnmpri
mento rltL con n·nção snpracitarla, não é comprehenrlida nesta 
entJ·:ula. 1\'iio ol,,;tante isso, o S1·. llrianthe oiJI•iga-se a tleixar 
em porler da Socierlade Anonyma do Gaz do Rio de Janeiro as 
acçõe~ da 1110~111'1 companhia CJlW o abonam para com @lia e 
conservai-as na me;;ma qtnlidado pelo tempo rlrlÍCI"Illinatlo, rle 
manroira que possam ser considemdns Jlela Companhia rln Gaz 
COIIIO caução da Jn·o-;onte associação sem que, pnr isso e tle modo 
nenhum, ltaj<~-~o do conte,tar ao mesmo Sr. l:lriantlw a pro
prindntl•· das sohr<~di ta-; ae•;ii"s cujo.; di Yirlentlos pertencem-! h e 
nxcllbiYamrnt<l e si, elle tem o rlirnito tio rnceher. 

Em Yirtwlu tl•l~ta entraria, licn. rle,;tln .iit a Jll'esente socierlade 
suh~titnirla ao SI'. li. lll'ianthe nos direitos e olll'ignções em 
CJUC este se achnva com a Sor~ierladn .\ HOII)'Illa rio Gaz rio Rio 
de .Janeiro, da. mesma l'órm:L rpw si cntJ•r• r~lln e n Companhia rlo 
1:az existis~'~ lllll contmcto rlirectl). 

Os dr)IIIai.; friiHhdorcs ontJ•:tm com ~cus estudos, trabalhos e 
rlo~pczas v:m~ a preparação da presente sociedade. 

Carla fnn<ladoJ" tem rlireito, em retrihniçiio da sua cntrnda e 
como ,-antagpm annexa á sna r1ualirlarle, sem prejuízo das 
que abaixo resa l va o S1·. B1·ia nthe, a uma quota parte do 500 
acções privilegiadas intcirnmente de~onerad 1s e de 1.000 acções 
ordinarias a repartir entre totlos, na mrma das convenções CJUe 
nntre si llzerem. 

Os funrladore~ tê•m por deYer communicar á socio•lade os 
nonw,; dos '1llf' ficam com rlirt>ito a e,;sns 500 acções pt"ivile
giadns ~~ l.OOil acçr1n,; nrrlinarias. 

O S1·. 11. Brianthe reserva para ~i o direito expresso de 
entrnr ate o mr•z de Agosto proximo para a presente sooietla<le, 
em troca de 500 acções privilegiada,; completamente desobriga
dali rio 500 feancos, com a sua cnsa rio negocio estabelecida no 
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Rio de Janeiro, á rua do Rosario n. 79, cujo ramo principal ó 
o commercio do apparelho~ de gaze consistindo em ntcrcadurias, 
dividas activas e passivas, fregu111.ia, art'eJ!•lamcntos o o mais 
que lhe é all'ercnte, uo estado em que se acha.r 1m occa-;ião da 
entrada, sem qtw poi-;sa, em nenhum caso, a situa1;fw geral ser 
interior como resultado â que accusava o balanço do exercício 
de 18!35 - 1886, fechado a 31 de Dezembro ultimo, levando-se 
em conta as avaliações que lhe serviram de base. 

Comtudo, o Sr. lkianthe só podera exigit• o pagamento destn. 
sua entt·ada rlepois que a sociedade puder vir ao conhecimento 
que o fundo de commercio em mercadorias avaliadas pelo 
curso do di:t e em dividas activas, depois de deduzidas as pas
sivas, mostra nn occa;;ião da cessão um valm· liquido não infe
rior a 150.000 francos sem a freguezia e os arrendamentos, e 
in•1ependente do privilegio de ctrburador e da concessão para 
os relogios pn~'nnutticos que devem todos fazer pttrte da entrada. 
eventual. 

No caso de ser levada a efl'eito a opção do Sr. Brianthc, o 
conselho de admini~tração tica desde já autorisado a fazer en
trega ao Sr. Brianthe de 500 das acções privilegin.d:ts quo lhe 
aslibte o dir(~ito de emittir na conformidade do art. 4° pt·ecitado. 

Art. 6. o A,; 1.000 acções ordinarias restantes ficam reser
vadas na proporção do;; seu.> direitos aos subsct·iptores das 
1.000 aeções privilegiadas de qne se trata no art. 7." 

Emquanto ntio tiyer 1ogar a desonemção completa dessas 
acções privilegiadas, o,; subscriptores terão em seu poder pro
visoriamente certitic,tdo . .; nomitwtivos e fica entendido que as 
acções ordinarias se conformarão em tudo ás privilegiadas a 
que correspondem, mórmente no que respeita ao art. 8• infra; 
donde result:~ qnc a transferencir\ do uma implica neces~aria
meu te a de outra. 

Uma vez ellas rlesoneradas, os seus proprietarios entrnriio 
na posse do.; titulos definitivos, porlcn•lo então haver escolha 
entre titu1os nomin tivos ou ao porta•lor. 

Art. 7. 0 As 1.000 acções priTilegiada.;; re,;tantes ficam ink
~Talmcute s~>tb.,cripbs como SP segue : 

Subscreveram : 
1. o O Sr. Brianthe, comparecente, 1lnzcntas e 

rplinze acçõl'S pêtl'a si proprio ........•....... 
:! . o O mesmo, rpHtrcnta acções em nome e na 

qualirlade de man•latario do Sr. Dr. Virgílio 
!{.amos Gorclilho, morador em Milão, em virtude 
de um,t procuração feita e assignada pelo pro-
prio punho deste seuhOT\ datada de Milão 
a 2G rle Fevereiro tlndo .................. . 

~.·O Sr. ltée, comparecente, cento c sessenta e 
cinco acçõe,; em seu proprio no mo ........ . 

4. 0 O mesmo, vinte acções em nome rio SI'. Vietm· 
Pcchm·, negoeinnte mora•lnr em .\nvm.,.; ]'Ot' 
qnPill ~f-· nhriga ........................... . 

-lO 

:!li 
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5. o o SI'. H.ongct, comparecontc, cem ::w;:ões em 
sou nonw ....•.•.........................•. -

G. u O St·. Fl'l·nandes Pinheiro, comparocanL·, 
v in to u cinco acçõc,: em scn nome ..........•. 

7." O Sr. 1le Savo~·<', l'01nparcccntc, vinte noções 
llil.l'::\. ~i ......... ..... o •• o ••••• o. o o. o o o •• o ••• 

R." o f'1'. \al!oJt, l'Oinparoccnte, trinta c cinco 
l\l'r;õt•s p:•ra si .............•......•......... 

~1. 0 O 81·. d•· J:onhaix, l'üntparccPnte, Yilllo al'ÇÕ(·~ 
pn'.t si ....................•................ 

lO. O ~r. Pottil•t•, comt'arecentc, duzentas c vinto 
::H~t;.-,o,; pa 1'. 1 I' i ...•....•.•..•........•..•..•.• 

11. O mc,.<nw, cincocnta ar,;õcs em nnnto e qu•l-
1id:t<lt• tio mamhtal'io 1!0 S1·. C!cmcnto Osca1' 
Gnc·t, lmn'JIWiro, mo1·ado1' em l'a!·iz, em vi1 tudo 
de nm 1 p1'0I'11l'.l('iio dn pPopl'io punho dal{nelle 
sonhei' cnm data ti<J Pariz a 28 do Foverci1·o 
limln ..•.....•......•........... , ..... _ ..... . 

12. O mc,.;ltto, vinte :H'ÇÕf''l l'lll numn o qnalid::vlc 
do mnndatat·io tio Sr. Cm·io,; Amlnn~·, nego
ciante de ean·fio, mo1'.td0r oml\triz. em Yirtutlc 
tio sna, pr.,cm\tÇ"ilo p:lrticu[;lr, da ta da rir I'ariz 
em I tio i\Im·ço corrente .....•............... 

11. O mcsmn, vinte acçiip,; <'111 nome c qnn lid~l([o 
de nmmhtnl'in do Sr. J nlio ~'ortin, ong-cnheiro, 
mol'allor em P<n'iz, em virtn(\o •lo S'UI. pro
eur:u:ão parthtlm· d:tt•vb d•) l'ariz a 2 de 
:\Iar.;o cnl'I'C·nt''· ........................... . 

100 

~() 

20 

2~0 

211 

I .C'OO 
As procnr;11:i"í'-; acimn dc•'la1'<11lt-:, cc•t·tilicnda; Yertladeirni! 

pelo:; IIHtnlat,trio~, ~"l':ln rc,é:-i,;tt'<llla~ c,l!ll u; J'L''',;-·nte~ a •]IV 
dCYCtn Jiear l\lllWX<lS. 

Por cada a•'<;:lo tksta,.; efrectnon-S(' nnm entrcg·n ~>111 •linhcit·o do 
IOO l'l'nncns, on 100.000 Ú'<111Cl•S em pr0,;onça do tal:clliilo o das 
testemunhas ahaixo as~i;.mados, o c;:;Lt fptantia f\yi ontregtv no Sr. 
lt\\St IYO do Savo~·o, OOlllJI•Il't'CJiltl', ÍllCllll!IJiLlo pC'Ia S'JCÍCI]:u{c 1!0 
pul-a em •l••posito na Soci<'dade Uct·.ll, para promo-.·cr a in•.lnstri:\ 
Jwciowtl em Brnxcllas, "'Oill"ffi!' d1• l'rti'C • 

. \,;domai~ ontt·,·g-n,.; serão cxi~irla-; pol' •lecbfw do conse1l:o 1lo 
::Illminist1',\l:iiu it lllt'dilia das nece.;c;id:ul··~ da ,;odc,[:Hle. NcnhHllt:~ 
entrPga ;;c !'ará po1· antceipa(io. 

As chamadas 1lc fun<lo,; ~ct·iio l'eit::s ao.; ae•·ioni~ta-; l'll' ca1'ta 
rcg-i,;lt·~,,[,, •lirkid:l. n cacla um •lcllcs. 

~_\rt. H.o I\':1 'raltft tln pa;mmflnto parci:ll das ncçiJc; rw;; 1i;1oc:1.~ 
]'l''n-"tlll<'llf•' fix•tdn:; pelo cDn·<elhn dn:l'lminhtraç:io, nm jnro llc 
li " 1., ao 1111110 ~•·I'Ú <'Xigi\·PI com plcn•J dit·cito do~ qnc i•wm'1'C
r<'l1! Lli!~'<J n t·:o, n cm'l'<'i' do dia ctu 'J'Ir:l tlevia cll'ucflhiL'-~.· a 
Clltl'e":t 

Si ,~ •• ;111'•';_!:1 niío fjy.•j' lnc.:·a1' 11') lll;'{, IJlll qnc e cxigiYel c oito 
dl~l7i d•'l'!li, d1_• 1l1ll :-_-illl}d!_', aYiS·t a·- _1],Jdi'~~~~~· Jl~·!:f'·, o l'Uil::l'~Jho 
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de mltuin;_~ttao;ii.o, tlo aect"ll'tlo com a lei, terú o direito de mandar 
pt•ocedot• tlit Praça do Commercio de B:·uxellas, pot' intet·mcdio 
de agente de c;~mbio, it venda das acções flUO peceam por falta •lc 
pagamento, por con t·' e ri~cn dos reh11·da tarios. 

As acçi'íes filiO se acharem nessas condições seriio postn~ it 
ven:ln, livro~ tlc to•lo.:; os pag-amcnt.J:> cltamados, o Oünjnn
etamcntc com ell:ls irão na mesma occ-tsião ú. praç:L os titulo., 
ordinario:> que lllc corre~ponctem, re.;ei'vatlos pelo m·t. G. 0 

Ao3 retardatat·in:> eor!'o o onus de perfazerem a tlifl"cron~·a 
entro o v:.dor nominal d.1,; arções e o prorlncto tl:t vend:1, tlepois 
tle 1lednzidas ns IJUHtttias entregues, e Jioam s.Jnt valor os COI'ti
Jintlo3 tlo que e,tivct·cm de pus'e esse.; accioJtistas. 

Si •la Yenda, pm·(•!r•, resultar unm •In:wtia snpct·ioi', licat·á o 
oxcedent<~ á tlisp.-J~içiio do nccionista em f';dta, vhto quo n socic-
tlnde possno o dit•l'ito •lo vender na sna totalidade o,; titulo:; 
Jll'l'tencon te,.; aos tttl'smos aecionhtn s. 

A fncnldadc rle> p<k os titnlos á YOiida, tln rJI13 •l'spõo a coni· 
JI<Illhia, n:"io !!te rcrla o lHO simultanco de outr·os qmiCSIJitet· 
Hl'!ios lcg:tes. 

,\rt. 0. 0 O c•Jn:;dlto tlu adminbtrnçi'io, além tio,; po1lero .. ; quo 
I !te conl'ero o m·t. 4" dos !ll'escnt•;s c,;tatuto.;, lica ::ntoris;ulo a 
coutrnhir etn!•l'CStimos d:1s qnantias que lhe l'ot·em noccs>'ll'ias, 
por meio de etttissõL'S de oln"igaçõcs ou por outro tllOI!o. 

O conscllto lixa a taxa de jnt•o c da cmis.;:lo, a l'úrill 1 n as 
~·:trantias e;;l"'ciw·~, ~i as !ta, a dnrn.ç:lo c o modo •lo :ttltot·ti;.:u;i"iü 
L; 1h oml;olsC' dn> tTtesmcs cmpi'estimos. 

Ar·t. !0. A so 0 ie lado ü atlmini.-lt·a:l,\ pot• um eottsullto coltt
posto de scb ndmi•tistt'adot·cs no mínimo e do li no nmxin1o, 
jJO<lOtlllO C.iSe COll:iClilll llOtllC<tl' lllll <lil'2Ctlll', ,;i ;;~:sim Jlto Jlal'Ol'IH' 
ntil C COUYClliOillc;. 

, \s OJ'''t'<IÇõe:: i LI s·wil'd:t,lLl são li .''<1 li; t<l:t" p..11' 11111 on tlta is 
C011tl11ÍH ll'iOS. 

Art. 1 l. Os a•lmi n i~lt'.1<lo:es c o;; t:nlnmi:>sn J·ins siio no:ncw r,,; 
e tlemi,;si vei,; llJla a,;scmhlé.t geral llo; at:ci<Jilbtas. 
~o c 1so de vag .. r um ou mai,.; Jogares do llllnlinbtt·:l!!ores pH' 

morto, demi>são ou qn:dqucr outra c.utsa, os adminbtt·adot•c . .; c 
os conttn!f;.;arios J'CIInidos fl·.J<l,~m suppt•ir provisoriamente <'S-'<1 
f,!] ta <<té a S<;gninto nsscm•dó:t gP.rnl a quem cabe prol'r•rl•·t· it 
cte:•::i.o definitiva. 

,, duração do nmndato •lus aclminbtl·ndo:·cs u dos commis,.;:H'ios 
uão po IL•rú exct!:let· de f:ei:; annos; potll'lll, colttlltllo, St.:t' rcelt!itoc1 . 

. \s l'nn•~çüe:; do.-' admini.;tmtlorcs que devem t~Oitt[ll>l' o ['t'intc-it'd 
cotl.iüllto <le :trhlliiJistraçiio o as do contm:ssario nonwado pr•lo_.; 
t•-;l:itnto., dev8r:1n cp,-:;at· no dia intltl•!di:\to ;1.0 da t'••uni;"io th 
a··, ;'_'Jnld~~·.t. ;c_:···l'ttl d4J ~IJlll!J tk.• l()'J:!. 
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A e5ta assembléa compete fixar a duração do mandato •los 
novos administradores e commissarios, e regular a o r• \em em q ne 
deve ter fim. 

Uma assemhléa ,geral de nccionistas quo se devo reunir irmll•·
diatarnente dnpoís de com;titnhla a o;o<"iedade, tlt>lerminm'<t !J"la 
primeira Yez o nnmot·o de administradot·e~ lt ··nja nomeação 
ileverit procr•ler. 

Cada a•lministrador tem pnt· obt•igação depositar na. caixa so
oial, par•• gat·anth de get·encia, ~O neções lH'ivilegi,tdas. 

Cath commbsario devorú l'ortwcet• nmt caw;iio qne consiste 
em I O acçõPs pri dlegiadas. 

,\rt. 12. O l'onselho deanministt·ação renne-s•• em Bruxellas na 
sédc social, ou no escriptocio üle i'ariz toda-; as vews rjne o 
exigir o in teressl da socie•Ltde. 

As decisões são contadas it maioria d1) voto,; dos membros 
presentes. 

1'\o caso de emp:t e de votos, a proposbé adiaria Jl<lra o conselho 
seguinte, e, si no\ o empate occorror a imb, é por fim rejeitada. 

A presença de tres administrarlores pelo menos é necessaria 
para validat· as rleliberações qu'' •leH•m ,:m· tomadas [IOI' unani
midarle de votos toda~ as YPZL'S qno u nnll!f'I'o •lo,; presentes não 
passe de tt·cs. 

Todas as delílJerações do conselho são inscriptas em fôrma tle 
actas em dons rogistros cspceia•'s, rJUC para semelhante lim 
existem, um na sede social em Brnxdla,.;, P nnh·o n:t casa de 
Pariz, os qnaes registro:; devem ,.;c•t' :ts:>ignados pdos mcmlwos 
qne tomam parte nas deliberações. 

A contabilirlarle serit ig-mthnrmtn escripturada <'!11 rcgbti·os 
put· dupli•·:tla, 1111,; qw; d"n~m lir·at· em lll'tlxclla,; •J ontro . .; r~lll 
l'at'ÍZ. 

Art. J:l. u t'Oiht;llw rlt~ a•lministra.;ii.u, nos limite,; que lhe :tssi
gnam os e~tatnto.;, é investido do~ poderes os mai; lato:; para a 
gerencia 1l:t sociedade. Tudo quanto não é expt·es,allH'llte re
servado h asseml.léa geral pelos estatutos ou peh lo i é tla com
petencia do conselho. 

E'-lhe permitti•!o fazer ajustes e formar emprezas, adquirir 
e alienar loens moYeis e de raiz pP!o,; pt'Pços, cnc trgos, clau
suhts e ·~ondiçücs <JIW entcutl•w e •nv••nientt•s, reeeloet· t'eJulas c 
capitaes, con,;entir quae.;quet· mençüc,; e sulJrog;~çüe,;, de;btir 
de todos os direitos reaes c renunciar ao seqne~tro, pura c 
simplesmente, com pagamento ou sem elle, de rJtWesrJuer ín
scripçõe~, emhargos e penhoras ; f<tmr desistencias o annuiçõe~. 
Pódo ig-ualmente constituii•, remir e levantar totlas 3S C<IUÇões 
pre.c,;tarlas pot• gm·antias tle eonccs~üf's ; eoncort'(•t' nas arljudi
caçües pelos Jll'Ct;'o,;, tabellas c condições que lhe parec(•rem 
ntcb ; ol,ter, comprar ou Ycndc!' qnacsqner concessões. 

O conselho de adntinistrnçã.0 pótle, sob ,.;tu respon,.;ahi\ida,Ju, 
delegar 110 totlo on em pat'to os seu,; porlet·cs a nm ou mais rio 
seus memhros para o fim tlc OJor•rações rlcterminarlas. i\'omêa c 
revoga o director, assim como torlo,; o,; aget,tes da sociedarle, 
reg-ula as attl'ilmiçríes, fixa os emnluuwllto,; c, si pi'r•ebo fõr, ns 
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.cauções. Ao :Hlmin-istrador que seja delPgado para o Brazil 
podera ser arbitrada, pelo tempo da. sua reside~cia eff~cti!a 
naquelle paiz, além dos gastos de vta~em, Uf!la mdemmzaça.o 
lixa de :!.500 francos por mez, em moeua nacwnal do mesmo 
Imperio. 

Art. 14. Os extractos ou cópias das deliberações do con-;elho 
que se hajam de produzir em justiça ou em outras partes, levam 
a assignatura do p1·esidonte du conselho ou, na falta uclle, de 
ontro membro. 

:\rt. 15. E' nomeado pela primeit·a vez commissario da 
so:;iedacle o Sr. Ernesto Vallet, compa.recente. 

Art. Hi. A' assembléa geral dos accionistas pertence arbitrar, 
si as;im fõr preciso, a remuneração do; admini.-;tradore,; e 
c1mmis,arios, independentemente da quantia que é preYista nos 
e;tatntos por tanto do bencr.cio. 

A.~.w:'labfl!a.~ gel"acs 

Art. 17. A tod•) o portador de ac~ões ordinarias ou pt·ivile
gLulas é licito tomar parte nas assemllléas 7eraes e na vota~ão, 
eomt.anto que niio se aíitste do que pre.-;crevcm a lei e o; 
6tatutos. 

Cinco tlias pelo menos nnte.-; da assembléa, tôm por clc•ver os 
m·cioaistm; notilicai' por e ;ct·ipto á séde da socieclmle a •tnantitl:v.le 
e os numero~ rias ac~~ões por elle:> po:-;:-;uitlas. 

Os aecionisbs qne hou\·erem ClltnPI'ido com esta formalicJa,.Je 
th1 entrada na as~em!Jléa com :t simple;; apr·esent:l<;ão das 
acr:õ~s ou de um documento que comprove o depo:;ito df'llas tm 
l-iélle S'Jcial ou nos e . .;tabelecimento;; que pos-;:un ter sido de~i
;.:·naclos nas convocações. 
· Ninguem púde ser representado na assemiJléa sinão por um 
mantln.Ltrio que faça parte da me:;ma. 

05 mandatarios de\·em-se munit· !!a procnraç,ã,o do . .; seus man
dante~. O conselho po:;,;ue o direito de ordenar que se rlepositcm 
as proeHraçõfls na sécle social, cinc 1 dias pelo menos antes de se 
rr•unir a assemhhia. 

Tonmm parte igtulmente na assemblé 1 o,; accionistm; no:ni
nativos inscripto~ cinco dia.-; pelo menos antes da reunião on se tu;' 
lllandatarios. · 

Art. 18. A assemblé:t geral ordinaria reunir-se-lia cada anno 
na séde social on no local que fiir de~ig·mulo nas convocações 
na 4a torça-feira do mez de l\larço, ás 2 hor·as rla t;trde, e pela 
primeira. vez na 4a. terça-feira de Maio de 1~88. 

Uma vez pm· outl'a, segundo prescreve a lei, poJeriío ~er 
convocadas assembléas geraes extraortlinarins. 

Toda a assemhlóa geral, regularmente convoc..'l.tla, é soberana 
nos lilllites da lei. 

As convocações, deliberações e voto~ terão logn r na con li 'r
midade da lei e dentro dos sem; limites. 

li 
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As assembléas geraes serão presididaS J>elo presidente do con
selho de administraÇão ou, na ausencia i:lelle, por outro admi
nistrador designado pelo eonselho. O {!residente designa. o se
cretario. Dou!! escrntadores são escolhidos d'entre os maiores 
accionistas presentes. , As actas das assemblé,ls geraes são 
assignadas pelos membro;, da mesa e as cópias ou resumos dessas 
actas pelo presidente ou um dos membro:> do conselho de admi
nistração. 

Balanço e repartiçíto dos lucros 

Art. 19. A 31 de Dezembro de cada anno, e pela primeira 
vez a 31 de Dezembro de 1887, o conselho de administração 
mandará fechar as contas, tirar o h~lanço da sociedade e ex
trahir taml:em a cont:t de lucros e peidas, para, depois de veri
licado3 esses documento~ pelos commiss 1rios depositados na séde 
social e diria-idos, em caso de necessidade, aos accionistas em 
nome, segunuo re,;a a lei, serem apresenbdcs á approvação 
da assembléa geral ordinaria. 

O conselho de administração avalia as dividas activas e os 
demais valores moveis e de raiz que compoem o activo social e 
estabelece as avaliações da fórma quo julga a mais idonea para 
acautelar e garantir a boa gerencia dos ncgocios, tanto como 
a estabilidade e o futuro da sociedade. 

Art. 20. Dos lucros líquidos d11 sociedade deslalcar-se-ha : 
1.• Para o fundo de reserva : 
Uma quantia que deve ser fixada pela as~embléa geral annual 

do mez de M,.io, não pod&ndo em caso nenhum ser inferior esse 
desfalque a 5 •/o desses lucros, como prescreve a lei ; 

2.• Para o I" divhlendo das acções privilegiadns: 
Uma quantia que cheguf!l para attribuir a cada acção privile

giada, amortizada ou não, um I" dividendo de 6 °/., sob1·e a. im
portancia total livre de enus. Os dividendo:; atrerentes ás '.lcções 
amortizadas entr.1rão como accrescimo para o fundo de amorti
zação, como se explicará no paragrapho seguinte. 

As sobras do I ucro liquido serão applic:tdas como se segue : 
L 0 Aos administradores e commissario~ uma quantia até a 

concnrrencia de lO •/o quo repartirão entre si, segumlo o que hou
verem previamente convencionado, não szndo, .porém, nu11ca 
superior a 56.000 francos a sobredita quantia por cada anno ; 

2. 0 Até á concurrencia de 5 "/o a um fundo de amortização das 
acções privilegiadas. Este fundo de amortização será applicado. 
pelos cuirlados do conselho de administração, á extincção das 
acções privile&"iadas por v h de sorteio com a taxa de 750 francos. 

O restante aistribuir-se-ha do modo seguinte : 
1.• Vm:t terça parte a titulo de segundo dividendo para. todas 

as acções privilegiadas, amortizadas ou não, ficando a p:nte attri
butiva ús primeirM: para augmentar o fundo de amortização ; 

2.• O remanescente para ser repartido entre todas as acções 
ordinarias. 
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Dissoluçllo, liquidaçllo 

Art. 21. Ao expirar o contracto da sociedade, deverá ser 
applicado o activo liquido primeiro que tudo para remir as 
acçõeS privilegiadas que existirem ainda em circulação a taxa 
de 750 francos, e o excedente que houver para ser ~ividido entre 
todas as acções ordina.rias. 

Art. 22. Todo o dividendo que não tive1· sido reclamado nos 
cinco annos em que é exigível, ficara pertencendo a sociedade. 

Attribuiç,io de jurisdicçúo 

Art. 23. Para execução da presente to<los os accionistas, 
administradores ou commissarios em residencia no estrangeiro, 
fazem eleição de domicilio na séde social. 

Art. 24. Pelos presentes estatutos faz-se attribuição de ju
risdicção a0s Tribunaes do lmperio do Brazil, para todas as ope
rações da sociedade que tiverem atreito no mesmo paiz. 

Na fé do que lavrou-se este instrumento em Bruxellas no 
anno de 1887, aos 3 dias de Março. 

Depois de tomarem conhecimento, assignaram os compa
recentes com as testemunhlll! e assigna.mo-nos depois de lles. 

(Seguem-~~; as assignaturas.) 

Co11selho de administração 

Os senhores : 
Henri Brianthe, ex-concessionario do Gaz do Rio de Janeiro, 

industrial no !tio, presidente; 
Gustave de Swoye, engenheiro, administrador-delegado da 

Sociedade de Productos refractarios de St. Ghislaiu (Belgica), 
administrador de vurias minas de carvão belgas, "ice-pl·esi
dente. 

Administradores : 
Paul Rou~et, engenheiro, administrador-delegado da Com

panhia Contmental, director da Companhia de Gaz de Brest • 
Jules Fortin, engenheiro, ex-engenheiro do Gaz de Marseille: 

administrador da Sociedade Geral das applicaçõe5da Electricidade; 
Léon Pottier, engenheiro especialista da industria do gaz, 

director-gerente de varias usinas de gaz; 
Edouara de Roubaix, engenheiro, industrial em Anvers ; 
Dr. Virgílio Ramos Gordilho, da Bahia. 

EngenAe iro-conselheiro 

Emile Coppin, engenheiro, director-gerente da Companhia 
Pariziense dos Asphaltos, empreiteiro dPs trabalhos de viação 
da cidade de Pariz. 
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Engbnlt.eiro-directo1·, no ltio 

Charles BOUS1Uet, engenheiro, ex-engenheiro rias obras do porto 
de Lisbo:t, ex-:lirector do Gaz de ltostotr-snr-Don. 

Co;maissario 

Ernest Yallet, t\irc<'tot• da Caixa Cmnmcreial de Yih·.~·-te
François. 

<AI'\:.F\:P .rld'I:IV> 

DECRETO ~1!)763- llE 7 DE .JULHO DE 1887 

.\pp•ova o.< c;Latuto• da 'ompanhia Tlie Rio 1/e JatiCiro Flollr lllil/s A.ud 
Gl'anarics! limil , o autori~a·a :\ funceionar no lmperie. 

A Princezn. Impt•rinl Regente, Pm Nome do Imperador, 
.\.Uontlf'tHin ao IJUO lhe rerflwt•eu a Companhia The Rio de 
.!a11cir-1 Flmrr Nifl.< awl Gnwa.-ies, li111ited, devidamente re
prc,;ent:uln, c th• conl'ot•utidade com o pa1·ecer da See~;lio dos 
Negocio,; do Intpet•io tio Conselho de Estado, exaratlo ent 
Consulta tle 2í-l tle l\Iarço do cotTento anno : H:t por· hem 
Approvar os e:-;tntnto:; da referida companhi.t. e Autoris:>l-a a 
funccionar no Impel'io. mediante ns clan,;nlas IJUe eom este 
lmixam assignndas pelo Bach·wel Rorl!'igo Ang-usto da Sih·a, 
<lo C<•ns,•llto tle Stw :\lag-c~tade o ImperadoJ·, ~Iinistro e SPcr·e
tar•io rlt> J<:~tado do~ :.'\eg-ocios da Ag-r•ieultul'a, Commer·cio e 
Obras Publiras, que assim o tenha Pntendirlo c faça execuhl'. 
Palario do Rio rlc Janeil·o em i do .Julho tle 1887, 66° da Inde
pendencitt e do lllljl<'l'i<>. 

Pll!XCEZ.-\. biPEIUAL REGE:\TE. 

Rodrigo Aug!lsto da. Silc(1. 

Clausulas a que se ref'ere o Decreto 
n. 0'7G3 desta data. 

A companhia é obrigaria a ter um rept'f'Sontn.nte no Impcrio 
com plenos e illimitados pOlle!'es i•nra tr·at.ar e definitivamente 
resol,·er as questões que se su~citarcm, fJ!ICI' com o (ifiYei'llO 
<Juer com os particulares. 

li 

Todo:; os actof' que praticar no Imperio ficnrão sujeitos ús 
l'especti,·as leis e r~·g-ulamento.-; e ú jm·is(lic-çilo de :-;pu,; Tr·i-
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lmnaes judiciarios ou administrativos, sem que em tempo 
algum possa a referida companhia reclamar qualquer excepção 
fundada em seus estatutos. 

lli 

A companhia, não ·pmlerá funccionar no lmperio emqnanto 
niio depositar no Thesouro Nacional ou em qualquer estabele
cimento hancario do paiz a· quantia de 20:000!-$ em moeda 
corrente ou em apohoe:; da divida publica., par<t brarantir as 
tran;;acções quo fizer. 

IV 

O depo ,i to de que trata a chwsula anterior serit !'e i to pela 
companhia com a declaração do fim a que é destinado, e dl• 
que não poderá ser levant.'\do sinão por ordem do Presidente 
da Junta do Commercio respectiva. 

v 

Fica ainda dependente de autorist\ção do Governo Imporia! 
qualquer alteração feita nos estatutos dtt companhia, que de
verá solicitai-a immediàtamente, sob pena de multa de I :000$ 
a 5:000$ e de ser-lhe cassada esta concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro, 7 de Julho de 1887.- Rodl'Íf/O 
Augusto da SilDa. 

gu abaixo assignado, Johannes Jochim lJilristian Voigt, tra
dnctor publico juramentado e interprete commercial matricu
lado no meritissimo Tribunal do Commercio desta praça para as 
línguas allernã, franceza, ingleza, sueca, dinamarqueza, hollan
deza e hespanhola (Praça do Commercio, escriptorio n. 3), cer
tifico pela presente em como me foram apresentados tres do~u
mentos escriptos na lingua ingleza, afim de os traduzir litteral
mente para a lingua verni)Q!la; o que assim cumpri, em razão do 
meu olficio, e litteralmente vertidos dizem o saguinte : 

T••nducção de t.res documentos dn Companhia 
! «Tiu' Rio de .Ianelro Fiou•· Mllls and Granarles,. 
' llmit.edn sendo memorandum de asl!loclaçiio, es-
t.atulos do cnnJpanhln, certificado de Incorpo
ração do companhia pelo registrador das com
panhias anonymas em Londres, ao• I3 de De-

. zetnbro de I886. 

~m~IOltANDU~I DI~ ASSOCIAÇÃO DA <1. THE RIO DE JANEIRO FLOI:R 
:IIILL AND GRA::-iARIES, LIMITED 't 

1. 0 O nome da companhia á The Rio de Janeiro Flour Milli 
mui Granai'ie.~, limited. 
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I 

e por estes se reg-e d'ora avante, bem como pelas rlisposições da 
LPi n. 3150 de 4 rle N(lvembro do lll82 e respectivo regnlamcnto. 

Paragrapho unico. Em conformi•lade com o llisposto no Aviso
Circula!' rio Ministerio da Agdc•tlhtr.l, Commercio e Obras Pu
blicas, de 17 de outubro de 181'4, os pre~entes estatutos serão 
snhmettir\o.; a appro\·ação rlú novr.rno lmper·i:t!. 

Art. 2. 0 "\ 1-'éle ria comp:1nhia é na cirlade de Lorena, Pro
víncia d" S. l'anlo. 

Parag-rapllo llllÍl' '· A rlirectoria p •rlr•rit crr>ar ag-,•nria;; onde 
j nl ga r cnn H'll iPn I f.'. 

,\J•f. :t · !h tins o!:~. r0'11j":'lhi:l <to: 
I. o O !'ahri<"o c vt>uda •I·~ as.;Hc:w, a lrnol, a~?"nnrrlente e outros 

pr.ldtl'~tr•' da r·anna ~~~ engenhn j:\ fnn•l·••hÍ ,, f'uncf'innanrlo na 
cid:Hle <i<l Loren·•, m di:1ntl' o e!IIJl!'Cf.!·n do.; apJiarl'!ho; e pro· 
ces,:os mnd,•rnos mai · aperf .. iço lflos; 

2. 0 O rnlth·o ri:L ca1 na de a~sncar pot' contrlproprh, arlrptirindo 
para e~k llrn ri>: terr·,.; preci:-n:<, por meio rle compra ou arren
danwnlo, ('Stal·elecendo colonos c :Hliantanr\o dinhe;ro a juro 
modico aos cnlti ,·at!OJh~,;, de confoi·miti:Hle com a clau-;ula 4a do 
Dm'retn n. ~O\J8 •lo 21 de lJai11 de IH81 ; 

a. • Crca1· engenhos tiliaes no llltlllicipio rb sé•le on fcH':l. drlle, 
desd•3 fJUl' o pormitt:tm o.; recurso~ •la e >mpanhia e a a.;semhlé[t 
::era! rios aecionbtas assim o re.;oh·a. 
' A1·t. 4. 0 O prrne~ ria, dn:--açiío ria compnnhia é de 20 annos, 
conformP se acha lixarlo no roHtJ'acto ,,,, f)Ue a com\l:•nhia é 
cessionari •, celehr,Hlo f'Om o GoYe1·no lmpcri d em lô 'c Julho 
de 1881 o termo dP novaçã.o dfl ô r\P Agostn 1le 1884, em 
eont'ormi•htln com os Decreto,; n.;. 8()98 P. 9252, de 21 de Maio 
de lR~I 2 rifo .\~nsto rir• 18R4, p0•l:•nd•J o referirlo prazo ser 
]'J'or·o::ado :-i a as~oJmblría gr>r,d tio.; accionbtas assim o re
SIIl \"1 11'. 

~ 1." .\ntr·.; d·· finrlo o pr·:~zo lixa•lo Jl"rl•'r:Í a r·ompanhia :<er 
rlis~nl drla l'"r r!PiilH·r:wiio ria a~S">nhlr> 1 _!!PI'ai do;; arcio
nisL•s, no; ea~ .. ;; r• t•·nno; que a J.,i prr•t·Pitna, pree,Jdeurlo 
aJ'p>'n\·:1\'ií" rio noverno. 

~ '?." :'\nra.;n <irJ lif)nirbçfío rh companhia far-se-h:> de accórdo 
com a lr>g-islaç:lo vigente, sendo as obrigações passivas, que 
então houver, classilicadas conf~rme as preferencias estabe
lecida:; na m·•sma legislação. 

C:\.PITl:Lo ll 

llO CAPITAL SOCL\L 

Art. 5.• O capital da companhia é de 500:000$ divididos em 
2.500 acçrles do valor rle 200$ cada uma., já integralmente 
realizarlos em dinheiro. 

Art. 6. o O capital podera ser angmentado nos ca.sos e termos 
em que a lei o permitte, por deliberação da assembléa geral 
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dos acdonistas, a qual igualmente resolverá quanto fór nttinente 
á emissão das ac~ões respectivas, épocas dns entradns e commi,;so. 

Art. 7." A divida \ ~ssiva da companhia já constitui da por 
obrigações (debentures) ~oderit ser augmentada até a impor
tancia do capital realizado, não sô por títulos da mesma natur·eza, 
nominativos ou ao portador, do valor, jbro e amor·tiznção que 
forem approvados pela assembléa geral dos nccionistas, como 
tambem por opemções de credito de qualquer esper.ie. 

Paragrnpho unico. E' applktvel ao juro das olll'ig,,ções o 
que dispõe o art. :12, e si taes títulos forem nomillativ<>s, ser
lhe-hão igunlmente applicaveis as disposigões constantes dos 
arts. 8•, 9• e lú. 

CAPITULO Ill 

DAS ACÇ'ÕES E !lOS ACCIO~JSTAS 

Art. 8.• As arções ou cautelas são nominativas, 011 ao por
tador, assignatl:ts pm· nous directore~. e em cada uma dellas se 
farà exprt>ssa mençilo do valor nominal qne representar, bem 
como da importancia da,; prestações png;IS e den1:1is exi
genci:ts da lei. 

Paragrnpho unico. Dndo o caso de augmento de capital, as 
novas acções sô potlr>rilo ser ao por·tatlor· depoi,; de intr>~ra.
lizadas, e a sua tJ·an:,ferencin só podeni efrectuar-sl'< :tclmndo
se realizados 20 •fn rio seu valot· nominal. 

Art. 9.• Cada acção é indivish·el com relação á companhia, 
a qual não. reconhece ma1s de um proprietario para um:t a~ção. 

Art. 10. A transferencia das •1cções nominativ>tS só póde ser 
effectuada no escriptnrio da sétle da companhia e na agencia da 
Çórte, por termo nssil!nado pelo cedente e pelo cessionnrio ou 
por plocuradores com~ poderes especine3 para o acto. 

Parngrnpho nnico. A ce,;são das acções ao po1·tarlor etrectua
se pela simples tJ·adiçiio dos títulos. 

Art. I I. :\ respon,:rt bilidade dos ac')Cionistas é limitada ao valor 
nominal das acçõt•~ que subscreveram ou que lhes são ccdidns. 

Art. 12. QunlqueJ· pessoa nacionnl ou estrangeir,,, 011 associa
ção, póde ser arcionis~a. operando-se o direito de representação 
pela fôrma segt.inte : 

I.• Os tutores por seus pupillos ; 
2.• Os p<~is por seus tilhos menores ; 
3.0 Os maridos por su:1S mulheres ; 
4. • Os p1·epostos ou representantes, pelas firmas sociaes, 

corporaçõt:>s ou nnh'<tS pesso:1s jurídicas ; 
5.• Os inventariantes, pelos espolias de que façam parte 

acções da companhia. 
Paragrnpho unico. O; documentos comprobativos da represen

taç.'io a que se refere este artigo vigoram nas assembléas geraes 
dos acccionistas até que a directoria seja notificada de haverem 
aquelles poderes sido cassados. 
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Jihras cada uma, e llca sujeito ás precedentes disposiçõ~s deste 
Memo1·andum. 

Ficam reservados poder?s para augmentnr-se ou redn7.ir-sn o· 
dito capital e emitt\r _nov_os titulo~ ate o total. o~ parte doca pita l 
actual, com taes prrnlegws especràes, ou pr10r1Jade quanto ao 
capital, remissão de capital ou divirlendos, c esse,; dividendo . .; 
prefereneiaes, g-ar·antido>, fixados, dcf<widos, ou outro . .; qtw pos
iam ser deter·minados pelos estatnl.o.; da eompanhi:t Pntüo em 
vigot·. 

Nós as diYersas pe"soas cujos nomes e mor·atlas se acha:a 
ahaixo expres;:;o;; de,;ejamo,; no; constituir eru uma companhia, d(~ 
conformidade com e;te 1llemommlum de w;sociaç~to, e respecti..-a
monte concordámos tomar o numero de acções no capital da 
companhia, designado em ft·ente <lo.; nossos respectivo> nolll•}"'. 

XOrvn:s, !\{i)lt.\.0.\S E P n.OFlSSiO DOS SC HSIH.lP'fO I~ E~· 

Jon:-o RowL.\XD, t3 Can!f[em Road, (h·anville Park. 
Leü•ham, Cavalheit·o ........ , •• : .... , ......... , . , 

\\'n.J.!A~I LrvEs~·y CnE>:T.nl, 22 Kelmore <3rave, Ea.~L 
Dulwich, S. E .• Cavalheiro ....... , ............. . 

"'H.r.IAM: GitEE~. 2:i Aherdeen Park ltoad, !Iighbnry. 
:'\ .. !•:mpregarlo d11 Commercio •....•..•. ,, •. , •.• , 

ltr•'ll\!to \\'I·;ns1'lm, "Glenrow », Derln· lto;u[ \\·ootl· 
ford. C;n·alheiro ................... : . ............ . 

CH.\RLE~ EDW.utn .\fi.::umxicK, 100 Shafteshury l~oad, 
Crouch Hill. 'X .. Umll'da-lirro~ .................. . 

UolllmT Brto,ILllY, u;; Florence ltoat!, Str•Jiltl IJrer"'· 

lir':lltrll·: 1•:•·.::-~-:sT, lhpwo•JII 7, Soulhwoltllload Uppe:· 
Ganllheiro ............ , ..........•............... , 

Claplon. l a\·alheu·o .............................. . 

:--;u:\lEH..O IJE .\1·

{'0ES TO,!.\Il.\S 
POlt CADA SL" H

SCltiPTU!t 

Um:.. 

Um:t. 

Datado de onze de Dezembro de mil oitocentos oitenl:t e seis. 
Testemunhas das as;,ignaturas supra: 
( Assignado J FnEnrmrco Ro)IER, 4 Dopthall Chambers London, 

Snlicita<lO!'. 
Cr'•ph fiel. 
( Assig-na(!o) ERNESTR CLE.\VR, Ajudante do Regi,;trador de 

companhias anonymas. (Estava o sello do Registl'ador.) 
Pelo Registrador rias companhias anonymas- Registrado em 

13 tle Dezemhro de 1886, solJ n. 18. 80\J. 
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LEI DAS COlfi'A:'IHIAS 1862 A 18g(i 

COMPANHIA LIMITADA POR ACÇÜES 

Estatutos da« Thg R: o de Janeiro Flour M:Uls and Granaries. 
lanit3d ,. 

Prelimina1·e.~ 

Interpretação 

Art. 1. 0 Na interpretação dos presentes, Sl'lvo existindo qual
quer cousa n& objecto ou contexto incompatível com elles : 

I:esoluçõo• osperial e e1\raúrdinari' 

« Resolução especial -. e «Resolução extraordinaria -. tem : i'l 
respectivas intelligencias a ellas dada;; pela lei das companhias, 
1862 (arts. 51 e 129 )· 

Escriptodo 

c O escriptorio -. significa escriptorio registrado então exis
tente. 

Roi!istro 

c O r'egistro » significa o registro de accionistas que deverá 
ser escripturado conforme o art. 25 da lei de companhias, 1862 • 

.Mez 

« Mcz -. siznitlca um mez do calendar:o. 
~ --

POI" csei'Í(ItO 

« Por escripto -. significa escripto oH impresso, oH parte e:;
cripht e parte impressa. 

Palavras designadas no numero singular súmente, eom
prehenrlem t1tlllh!Jm o plural e vice-versa. 

Palavras designadas no genero Jllasculino sómente, com
prehendem tambem o geiiero feminino. 

Palavras designando pessoas, comprehandem t.'lmbem co!'
porações. 

Tahella A, não lerá :P.JI[lliração 

Art. 2. o Os regulamentos contidos na tabella A da lei sobre 
comp,tnhias, de 1862, nfío terão applicaçfío á companhia. 
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CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉA GERAI, DOS ACCIONISTAS 

Art. 16. A assembléa g-eral será composta: 
}.o Dos pos~nidoros de acções nocinativas que se acharem 

inscriptns no re;;i~tro da comp·l!lhia oito dia,; antes da data em 
qne ~'J YCI'i!ic:tr a a.;~embl•','; 

2." Do:; tlono~ das acçüe;; ;r o portadnt• 'l'lA as th·erem deposi
tadü na caixa rla cou!panhia, pelo nwnos, tre:; r.lias antes da 
reuniito da ;;ssembléa gemi. 

Paragrapho unicc1. Nos oito dias que antecerlerem o da reu
nião da assemblé<t ge!'al ordinar·ia ott extraordina!'ia fica!'á 
su,;pcnsa a tmnsfer·encia rias acçõe;; nominativas . 

. \rt. 17. A mesa da assemhléa gel'al será composta de um pi'e~ 
sidente e dons sucl'etarios, sendo aquelle eleito po!' acclamaçao e 
estes nomeat.l.u,; pelo presidente com approvação da assembléa. 

Art. 18. A as;;emhléa geral representn. a totalidade dos 
accioni:slas; e as suas deliberações confo!'mes ás 1lisposições 
destes estatutos, obt·igam a todos, que!' ausentes ou dissidentes. 

A!'t. I 9. Os accionbta;; podem fazer parte 1la assembléa geral 
que!' po:::uum as suas acçõe,; livres e desembaraçadas, quer as 
tenham dado em penhor· mercantil. 

Art. 20. A o!'<lem da votação ser·á de um voto pol' cn.da 10 
acções. 

Pnragrapho uni co. Os accionistas que possuírem de uma até 
nove ac<;ões porlerão a5sistir a:> assembléas geraes, propór o que 
lhes parece!' eon\'fmieute aos Iins snriar>s, e toma!' p tl'te nas 
discn~,;ões, lll;IS não teriio ,·oto . 

. \l't. 21. ,\ votação <los nssumptos sujeitos á discussão será 
pm· maioria dos votos dos accioni:;tns pr·csnntes, confol'me o 
<lispo5to no artigo antecedente. 

Art. 22. Haver•it ama ~essão da assembléa geml ordinaria em 
cada anuo, no dia 30 de Agosto ou no primei!'o dia util que se 
segui!', si este mr impedido, pam tl'atal' dos assumptos que lhe 
são commettidos pelos pl'esentes estatutos, e bem assim mais dos 
objectos que forem propostos e apresentados para discussão. 

§ I.• Esta sessão poderá, em caso de necessidade, durar até 
tres dias, adiando~se os tl'abalhos de uns pal'a outros com deter
minação de hora certa. 

§ 2.• A convoc:1ção desta assemhléa será feita pela ilnprensa, 
15 •lias, com indicação do logar e hora. 

§ 3.• Nenhuma deliberação pmlerá ser tornada pela assembléa 
geral, !'elativamente a contas e balanço, si antes não tive!' sido 
apresentado o pa!'ecer do conselho fiscal. 

A!'t. 2:3. H:werá ta.ntas !'e uniões da n.ssemblén. gemi extraor
dinaria quantas forem julgn.das necessa!'ias pela directoria, pelo 
conselho liscn.l, ou requeridas por sete ou mais accionistas que 
rep!'e,;cntcm, pelo menos, um quinto do c:1pital !'eali7:ado. 
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§ 1.• A convocação será sempre motivada e feita por annuncios 
nas folhas publicas, com uma antecipação, pelo menos, de oito 
dias. 

§ 2.~ Nestas assembléas só poderá tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a convocação. 

J\rt. 24. A assemblê:t geral só pe<!erá constituir-se e deli
berar achando-se composta de um numero de accionistas que 
representem, pelo menos, a quarta parte do capital social. 

§ l.• Si o numero de accionistas já referido não se reunir, far
se-ha nova convocação por meio de annuncios nos .JOrnaes, com a 
declar;\ção de que se deliberará, qualquer que sej.< a somma do 
capital repre,;entado pelos accionistas que comparecerem. 

§ 2,• Tratando-se, porém, da reforma dos e . .,tatutos, do au
gmento de capital e demais hypotheses consignadas na Lei· 
n. 3150 de 4 de NovemiJro de 1882, a assembléa só poderá deli
berar válidamente achando-se pre;entQs, pelo menos, accioni~tas 
que representem dou,; terços do capital social. 

Si nem na primeira nem na segunda convocação se reunir o 
numero requerido de accionista.'l, far-se-ha te1•ceira convocação, 
por annuncios e por cartas-circulnres aos accionistas residentes 
no município, declarando-se o mesmo que preceitua o final (lo 
§ 1• deste artigo. 

Art. 25. São attribuições rfa assembléa geral : 
§ 1.• Resoln'r acerca de todos os negocios da companhia que 

não e~tiverem expressamente cummettidos á directoria. 
§ 2. 0 Eleger a directoria e o conselho fiscal. 
§ 3.• Reformar ou alterar os presentes esta•utos, achando-se 

constituída nos termos do art. 24. 
§ 4. • Deliberar acerca do relatorio e contas apresentadas 

pelos directores e do parecer do conselho fiscal. 
§ 5. 0 Resolver acerca·do augmento do capital da companhia, 

dissolução ou prorogação della, nos termos a(]UÍ fixados. 
§ 6.• Autorisar a directoria a emittir as obrigações P a reali

zar as operações a que so refere o art. 7. o 
§ 7 .• Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por accio

nista, pela directeria ou pelo conselho fiscal. 
§ 8. o Exercer todos os actos previsto:; nestes estatutos e deli

berar nos casos omissos ou imprevistos, re;;peitadas as prescripções 
da lei que rege as sociedades anonymas. 

CAPITULO VII 

DOS FUNDOS DE RE~EitVA E Dg AMORTIZAÇÃO, E DOS DIVIDENDOS 

Art. 26. O fundo de reserva será formado de 5 "/o tirados dos 
lucros ·líquidos de cada semestre, e bem assim mais de um terço 
do excedente do dividendo de 10 •;, ao anno depois de indemni
zado o Estado das sommas que houver despendido com a garantia 
concedida á companhia, na fórma !lo contracto respectivo. 

Paragrapho unico. O fundo de reserva é destinado a t'azer 
face ás despezas do capital social ou para ser applicado ao 
disposto em o n. 3 do m·t. 3.• 
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lihras e dez sc~illin~) por acção, nem sei·á. feita a interntllo;; 
de menos de doIS meze,;, e cada accionista pagara a importancia 
da chamada a pessoas, e nas épocas e Jogare.> designados pela 
olirectol'ia. Um. chamada poderil ser p:tga por presbções . 

. \t·t. Hi. ~·'t'it consirlet·:vla tm· sido feita U!ll't chamar.la lr>go 
qttr• pa~,;rm a rasoluç;"'io da dit·c•r,toria qun a autorbou. 

Art. li. :-;Pt'~t dado aviso com 14 dias de antnce•lt:'ncia, e.-;pe
cilicanolo a época e o logm· tio pngamPnto e a <JIIClll a chamada 
:-;(~ra paf{a. 

Quamlo se l'ohr:trão juro3 .ioltro eiMmJ.da:-~ 

;\.rt. 18. Si a somtmt que tin~r de ser pa~,ora por q11 tlquet· ch:~
maola 011 pt'<'sta~·ii.o, não o fór ant<Js 011 no dia IWtrcado p:tra o 
seu pagauwnto, o entiio possuirloi' da ac~·iio pelo qual ti n1r sirln 
tj1ita a chamada, ou den~t· a prestação, pagat•á pela mHsma j11ro . .; 
a razão do• ! 10 (dez lihras) por cento ao anno, a contar do dia 
dPsi;.mmlo para o seu pa~·amento até a epoca do pagamento ef
feetivo. 

Pagameut•JS adiantados de ~ham<Jda:i 

,\rt. IV. os directot·e;; po•Jpr;\o, si julg;trem conveniente, J1e
c·•bet· d" •tnalr]ltllr aecionista, que queir·a adiantai-a, torla on 
pat'lL! •la illlporhncia do•viola pelas acçõr•s. que possuir alo)m da:; 
•tn.tntias aetualruente chautndas, e por e~sns arliantamentos on 
por tanto quanto dcllcs a toolo o tempo o•xcedct· rb importancia 
ilas chamadas ent:\o Hdtas, pelas a(;c;ües pdas quaes roi feitr~ " 
:uliantauwnto, a comp:.nhia porlet•a i~<~t::ar juros à raziio convnn
cionada entl'e o accionista rlue p:t.g-at; essa quantia e os rlire
ctores. 

Crmfi<<co c direito de hypotlteca 

AYiso no caso dr não serem pagas a.a chamada; 

AI't. 20, Si qualquer accionista deixat• rle pagar qualquet· 
chamada ou prestação antes OH no dia designado para o seu paga
lltnnto, os rlit•ectores podei'ão em qualquer época depois, durantn 
o tempo em que a· chamada 011 pt•estação estiver pot• pagai·. 
remrJtter ayiso a n,;se accionist:t, pedindo-lhe o pagamento jun
tamente com qua1quer juro que possa. ter vencido e todas as 
de,;pezas, etu que tenha incorrido a companhia em razão des-;a 
Hllta de pagamento. 
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Fórma do aviso 

Art. 21. o avi~o marcara um dia (nunca meno.;; de 14 dins 
dcpoh; rla daht do ~viso) .ou um Jogar ou Jogares 1;m rJno es~;t 
chaumda on pt•cstar:ao, os .Jlll'OS e as dcspnza.s snpradttas l!e\·er·;w 
~r·r pagas. 

O aYiso declilrlll'á tamhem rtuc, no c~so do falta •le p:•g·amento 
ante.; on na époc t ~ no Ioga r designados, as acções a cnjo rc
~peito foi feita a chamada ou tiver de s·.·r pag-a a prestação, Hct
riio snjeitas a conllsco. 

~ão scntlo eomprid:Ls ns intimaçúo~, as aeçô:.!s (lOilcm !4Cr c:onfi~ead:Ls 

Art. 22. Si a<; intim:1çõe,; contidas no snpt•adito aviso niíc 
forem cumpridas, as acçõe~ a cnjo respeito tivf't' sido dado es~e 
aviso poderão a todo o tempo em seguiria ;tntn,; rio p:1f!'aiii<'r.to 
de quaesquer chamadas ou pl'esta~·õcs, juros e rlespezas devidas, 
;;er confiscadas por uma rcsolnç'io rh rlirectot•ia tomada n e-;,;e 
respeito. Esse confisco incluirá quaesqnet· dividendos dcclarndos 
a respeito das acções'conliseaflas e nilo actnalmcute p:1gas, antes 
do confisco. 

Acçõss eonfhcatlas são propl'iotla•lo da eompanhia 

Art. 2~. As ac(;ões assim confiscalhS scrib consi1lerndas pro
priedade da companhia e a directoria podl't'it dbtrihuit•, vender 
e de qualquer· outra fórma dispút• rlella:;, da mntwira por que 
julgar conveniente. 

Podere• para anoullar a confiseação 

Art. 24. Os 1lirectõres poflerão a qualquer tempo, r.tltcs tln 
rpmlrpter acção assim confiscada ser vcn1lirla, rerlish•ihui•la ou rle 
outra iürma disposta, annullar o respectivo confisco sob as con
dit,oões que elles julgarem convenie11.tes. 

Pagamento do alrazados mosmo de(Jois tla eon1lseação 

Art. 25. Torlo accionista, cujas acções tenham sitio conthwnrlas, 
serão, não obstante, responsaveis plllo p:tgamento e imme(lhta
mente pagarão ú companhia as chamarias, pt·esta~'ões, jm·o,; e 
rlespezqs devidas por taes acções até o tempo rlo contisco e mais 
o juro de cinco por cento ao anno; e.· os dit·ectore.-; podet•ão de
mandar o seil pagamento, si julgarem conveni<mte. 

Hypolhceas sobre '" ae~iles da eomr,.nhia 

.\1'1. 26. A cqmpanhia tm•á um primeiro n supremo 1lireito rle 
hypoth~c:t sobre as acçües registradas no nome de carla. accianbta 
(quer sú, quer conjunctamente com outros) por suas dividas, re
:-;pn:Jsabilirlades e <'Olll)ll'Olllisso,;, sú on conjnnctanwnte com qual-
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quer outra pe~oa, para com a companhia, quer tenha ou não 
chegado o J.leriodo de seu pagamento, cumprimento,. e desencar
go. E esse dir~to se estenderá. a todo; os dividendos a todo o 
tempo declarados a respeito dessas acções. 

!Jircilo do· vonder aoçõos por eausa da hypolhera 

.\rt. 2i. Em virtude desse direito de hypotheca os directores 
poderão vender as acções tia maneim qne julgarem conveniente, 
porém venda nenhuma se fara sem que tenlJa chegado o perío
do acima estipulado, e sem que tenha sido mandado ao accionista 
aviso por escripto da intenção de vender, ou aos seus testnmen
teiros ou adm]''nistradores, assim como, sem que tenha. havido 
fhJta por parte delle ou delles no pa~amento, qumprimento ou 
desencargo das ditas dividas, respon~aiJilidades ou compromissos, 
tlurante sete di s depois de tal avbo. 

ApJilieação do proJuelo desla vonda 

Art. 28. O producto liquido de tal venda será applicado ao pa
gamento dessas diddas, responsahili<lades ou compromissos, e o 
que restar (c.tso haja resto) será pago ao accionista ou accionis
tas, que tiverem tiireito ás acções ou aos seus sohreviventes, tes
tamenteiros, administradores on representantes. 

Validado das venda; foilas eonformo o; arU. :u e ~i 

.\rt. 29. Depois da venda por confisco, ou por força do direito 
de hypothec t no exercício rios poderes acima conferido~, os dire
ctores poderão thzer inscrever o nome do comprador no registl'o, 
e o compradm· nada terá que ,·er com a regularidade do proces>o 
~~com. a npplicaçih da impor•t:tn~ht da c_om1m~; a depois que 
for registrado o seu no:na a validade nao sera contestada por 
pessoa algunu, e o recurso da pessoa aggmvada pela venda sú 
set•it por damno e exclu~ivamente contra a companhia. 

Tt'(llls{el·encia e translllissiio rle acçües 

Exceução da lo·ansferencia 

AI't. 30. O instrumento de transferencia de acção serà assi
gnado tanto pelo transferente como pelo transferido, e aquelle 
continuara a sor considerado como o possuidor da acçio até que 
o nome rio transferido seja inscripto no registro respectivo. 

Fórma. da tran~feroneia 

Art. 31. O insti•umento de transferencia de acção sera pores
cdpto, na fórm:~ seguinte, ou aproximadamente, conforme exi
girem as circmH;;tancias: 
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c Eu ....... de ..•... : em virtude da quantia de ..... que me 
foi paga por .... de aqui em .seguida denominado o dito transferido, 
pelo presente tran~tiro ao refli!rido transferido a acçfio (ou ac-
ções) de numero: ....... averhadas em meu. nome nos livros da 
The Rio de Janei1·o Flou1· Mills and Granat'ies, limited para 
que seja possuído pelo referido transferido, seus testamentetros, 
administradores e representantes, sujeito;; ás diversas condições 
ás quaes eu me suumetti, quando possuidor, aie ser lavrado o pre
sente ; e eu o referido transferido concot•do tomar a referida ac
çiio (ou acções) sujeito ás supraditas condições. Em te~temunho 
do que assignamos aos ••...•.. de ..........•. de 188 ... -. 

Casos nos quacs a diroeloria pó de recusar a lransfe rcnria 

Art. 32. Os directores poderão recusar o registro de qualquet• 
transferencia de acção ou capital sobre o qual a companhia te
nha algum direito de hypotheca, e no caso de acções ainda não 
integralmente pagas, elles podem. recu;ar uma transferencia a 
nm transferido que elles não approvam. 

' Menores, ele, são exeluidos 

Art. 33 . .Não se poderá. fazer transferencia a menores ou a 
pessoas mentecaptas. 

Duposito da transf,~roncia no eseripLorio junla eom a prova do titulCl a lr.msrcrir 

Art. 34. Todo instrup1ento de tran~tferencia deverit ser depo
sitado no escriptorio pata ser registrado, acompanhado do C• rti
ficado das acções que têm de ser transferidas, e da prova que a 
companhia poss1. exigir para provar o direito que t•lnl o tr-ausfe
l'entc a fazer a transferencirt das noções. 

Quando eolds doeumenlos do rem ser retidos 

Art. 35. Todo instrumento de transferencia, que fór regi:;
tt•ntlo, Sf'rá retido pela companhia, porém qualquer instrumento 
de transferencia que os directores recusem registrar será devol
vido á pes;oa que o depositar. 

l:Onolumenlos da lransferencia 

Al' •. 36. A despeta por cadil. transferencLt nãq excederá de 2 
(dons) schillings e 6 (seis) l?enee, e sendo exigido pelo,; directore:-; 
sel'a paga antes do seu reg1:;tro. 

Eneerramento tios livros da lransferencia a sobre,-hcntP:i 

Art. 37. Os livros de tr.~n.oferencia. po lerão ser encerrados 
duJ•ante o tempo que os directores julgarem conveniente, não 
excedendo no todo 30 dias em cada anno. 
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T1·ansmissão das aeçüc:) trausferi•l:ls 

Art. :~8. O;; tesbmenteil•os ou admin istt·adores de um nccio
nbt<t !'alloddo (nã'l sendo pus~nirld!'es conjunctos) serão as 
nnicas pesso<lS reconhet·idas pela companhia COill direito ás 
acçüe" ou ot stflck ,. reg-ish·ado no nome desse accionisb., e no c.al>o 
•I e uwtte ti& um ou ni tis p•hmidor·e:; c •n.inncto,; de acções ou 
•·apitai l'egbtr·ado, o.; sob!"Jvinmt.~s s<·t'<1o as unicas pessoas re
··onlwei<las pPia. cmtpanhin, eomo tendo dit•eitu ou intel'essados 
uas <lit:t,- <tc~·ü•~;; ou c.qoit:tl. 

_1 r(l·'}lt'ito 1la lransf•mnda ele ~:u·~·iics tll' rucnl"eapll)-1, uHmot·os 

,\rt. 39. O curador de rptalqner aceionrsta 1le menm· idade ou 
meutC'c 1pto, t' toda pf'SSott f(W~ venha a nd•tniril' dit'eitos a acçües 
em eonserpwnf'ia. de l'allecimentn, litllen<·i:t on li<plitln<:ilo de al
gum r.ccionista. •iepois de apt•c;;cntaJ· (l!'ovas de rpw susteuta o 
caraeter em Yit·tndP do qual clle sp [li'O(H1e a agir seg-nntlo esta 
elan,-nl:•. on do st•n tlit•r•ito, <'orno possam o; t\il'('Ctores jul~ar 
:-:H.'IidC'nles, JlOrlel'ii•l, S•tJPito..; aos J'c;:ulamcntos arpti contiuos 
~ohre tt·ansl'cJ'C'ncias, transl'el'Ít' as dilils acçõc,; a si mesmo ou a 
qualquer outra pe,;so:l .. Esta elausuLt st• acha a•Jni em seguiria 
11·n tadn por " clausula tle ti·nnsmis><ão , . 

Pot.l,•n•s tlc cmitlir taut --la:; tlc acçiJcs 

.\1'1. 40. A c ompanlth pr·, le cmittit• cautelas (<VJHÍ em se
gnitla t~nb•las por Cil.Utelas dP acção) )lot' acçõC's un « .,toek,. in
{r>~ralmentc p:ti!O, tleclarantlo nellns que o portador tem tlit· .. ito 
its al'çtíes ou « stock ,, nellas especitic;ulo;, e podera pro\·idenciar 
por meio de <.'O"f>oa~ou outra. l't.ll'llla pw;t o pagam~nto de diYi
•lentlos t'ulnt'(h das '""'õ~s ott « stoek >> c:c:prP.;so nas <li tas cau
tela;;. 

.\s enn•li<;üt·~ sob a~ 'lnac.~ ~aulc1a.;; de ar.çVc~ serão f'milli•las 

Art. 41. Os tlircctm·Ps püthwiio lixai' c a torto o tempo nltemr 
as cflndi•:ües sol1 as •1uacs serão emittid;ts as cautelas •le aer;ão, 
e em particul<tr soh as qna.Ps será emitti•h unm nova cautela de 
acção ou coupon, em log·ar de outr:t estt•;tgatla, inntilisada, pPt'
dida on d'!;;t•·uirla ; e soh a~ que o port.a•lor de uma. cautela do 
ac.~ão tet·à tlireito a. compat·c~er c Yotar em as;emhl<hs ::craes, c 
soh as qne lllllfl cautc•Ja de acçii,o (>OÜIJ S<'l' tl'<lllSft)rÍtln, e O IIOII!e 
do p11S>'l1Ídllr illSCI'Í(I!O 110 l'Pgisti'O a l'I~S(leito tlilS HCÇÜ(!S Oll l'a
pita( nellc csp<;citic·tdos. Snjl'ito a es~as contliÇ•),·,: e aos prPsente,; 
e~tatntos, o portado!' de nnn c llltela ti'~ acção ficará snjc~ito ú,; 
<'Jnrlit;cll~S na. occnsi:1o em Yig'ot', rtnet· ti.l:tas ;•nlc·s, f(tter Jepo:s 
da e111i~;;iio da rr>fct·i•la •·mtlela. 
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Cont'CI'Srio de acções em « stoc:, » 

Conversão das aeções em • sloek " 

c\rt. 42. A companhiapóde converter qnae . .;quer acçõe,; pagas 
em c stock ». 

'fran . ..;fcn•nrias do 111 stoek I) e os direitos aos posmit..lorM 

.\l't. 4:'!. Qnan~lo qtue:;;quer ac9õ ·s tiverem sido convertidas 
em << stoek "• o,; divel'sos possuidores desse c stock » poderão da h i 
por (li:lnte transrerir os seu,; respectivos interes,;es nelle ou 
qualquer parte desses intel'esses (fa mesma maneira e sujeitos 
á,; mesmas t)ispo~ições e as em que podem ser transferidas r~s 
aeçõcs no capital da companhia, ou pouco mais on meno:; con
liwmeas circnmstancbs o exigirem. Porém os dit>ectores po
derão a todo o tempo, si julg:wem conyeniente fixar a impor
tancia Jninilll't do capital tmnsferivel, determinar que fracçl>es 
d(' mn.1 libra não sej:1111 negociaveis, com poderes, comtudo, á sua 
di,;erição para rle~stir des,;a regra em qnalqucr caso particular·. 

Direito.; dos pos•uidoros de • stoek • 

.\rt. -I·L O « stock >> confel'il'á aos seus respectivo,; possuidoreR 
o; me·mJOs privilegio;; e vantRgeos relativos :'t partieip;tção nos 
I urros ,. votaçiln em assemhléas da. comp;tnhi[l, e pm'<t outros Iins, 
como si fossem conferidos pof acçõe,; de importancia igual do ca
pital da companhia, mas de h~o~o fj_Ue nenhum desses privilegias 
ou vanbgen,;, excepto a p:trtJcJpaçao nos lncro.; rh companhia,, 
será conferido por rJualquer parte aliqttota de « stock » consoli
•hlo ~1ue, si existir em acçõe>., não conferira esses privilegios ou 
.-anhtgens. E, excepto como dito acima, todas as disposiçües aqni 
coJUtidas, tanto quanto as circumstanchs o permittir.Jm, serão 
applic tveis tanto a0 « stock » como it-; acções. Nenlntlll<l de . .;;;n.s 
ronver,.;ões atrectará ou }lt'ejwl:rará qualquer preferencia on 
outro privilegio <''pedal. 

p., I ores de aug111ontar o capital 

Art. 45. A companhia ~m a~semuléa gteral poderá a todo tempo 
augmentar o capital p:'la creação de novas acções da important:ia, 
que fOr considerada conveniente. 

As eondirücs sobro as (1uaes podem ser omitLidos novas aeções eomo de pre
fereneh, etc. 

Art. 46. As novas acções serão emittidas nos termos c con
dições e com os direitos e privilegias a ella annexos, como a as
semhle[l. geral, resolvendo sobro a sua creação, possa determinar, 

l'OD :n EXECL'TIVO 1887 
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o si não f<Jr tomatl~resolução, rollerüo os clirectores determinar, 
podenrlo taes acç·õe ser emittiuas com direito preferencial on 
qua!ilicacio a diviue do, e na distribuição do actiYo da compa
nhia e colll nm tli!'elto c.;pechl, on '"3lll elle, de votar . 

. \rt. 47. Si, ('111 !Jtl<ll<!Hf'J' tf'mpo, 0111 J'.tZã0 •la emissão de 
''''\'"'~ [ll'••f••renciac•3 on ['r•r r.atl'a ··an~a, n capital fút• Llividido 
,.,,, <lifr••rnnt1•,; cla~SL'S <L- ac•:f•P~, to<ln~ 011 !Jnnt•,rptel' rios direitos 
,. pri,·il<'gi•)'i, anm•xo; a cada r·la,;,;n,pod"l'<to '-'Cl' modilicatlos po1· 
<'<)JlH~ll•:iio entre a eompanhia 0 •1nalqner 1 e~<oa, 'J"e pretellfht 
!':tzer nju..;te sobru esta clas:-e, devell(lo <'<S' ennven<;iio Sül' con
firmada pot• uma resolnr;ão cspnr,ial p:1ssnda em nní" '"semblea 
geral ~epnmdn tios pos..;uit!ore> dn ac•;ões desta elas,;e, c todas a,; 
di~l"'si<;\ies :tfJUÍ em ,.;rg-nid;t <·ontida,; ~obre assrmhlea..; ;;ct·aes se 
applie trilo illl'tt.•tis 11wtrwdi.-: a toda~ l'~,:as assemblüas; mas de 
i<'IJ•nn qtw o s1•n 'l'''li'lf/11 f:~·rit de accioni,;tas possuidore,; ou re
pmst'ntados por pror:nrarlnl'l'~, rlc dons terços tia importancia no
minal dn . .; :w;fíc,; ,J,·~sa e!a::;..;e emittitlas. 

OnJ:H.lo offcrc~i·b.; a. aeeioni:;tas cxL.;t ~nle;; 

.u·t. 4~. A companhia em ass:•mblén s·•w:tl noderú, antes da 
"lui,;sã•) de novas acções, determinar fJUC e!m:; ou l}naesqurt• 
de!las sejam oll'erecitlas em primeit·,) log-ar n todos os então 
accionistas, em proporç!io á. importnneia do capital f}Ue possuírem, 
"" faz·!!' qtHtl!Jn•·r ontra tlispo.;ição sobre a rlllissão e dbtrihuição 
das nova~ a<'(·f•rh ; pore11t In litlta du,-tn dPterminação, as n0vas 
:tcçõr>s podet•[o ser IIPB' ·ciadn::; como si f~Jl'lll<ISSem parte das 
:t!'Çft"s tb capital orit;"innl. 

.\rt. 40. Em f;tlta de qnalqner disposição nas condições da 
"mb..;ão, on conti•h nos ['re..:cntcs, fJIIn I!Jner c:tpital levantado 
pela <'l'•'aç:lo rle novas acçüe.-:, ,,era consirlern<.\,) pat'te do cnpital 
original. e será sujeito ús disposiçüc.; a!Jui contidas, relativa
mente ao pagamento de chamadas e pre,;taç·i!c~. transferencia e 
fl•:mo.,mis-;ão, confisco, ltypotlteca, traspa~so e outros casos. 

RcJucção do capital, etr • 

. \rt. 50. A companhia poderú, a todo o tempo, por nma re
solução especial, reduzir o seu capital, pagando o capital ou can
•·e!lando a!Jnelle que tiver sido perdido, ou que não seja repre
sontatfo por haveres de valor ou reduzindo a responsabilidade 
suhro as acções, on da fôrma f}Ue fúr mais conveniente ; e se 
poderá pagar o capital, conservando a faculdade de relmvel-o. 
E a companhia pDderà tambem subdividir ou consolidar no todo 
ou em p:H'te suas acçõe~. 



ACT05 DO PODER EXECUTIVO 275 

Poderes pat·a contmltit· emprestímos 

Po,\et·o• para conlrahir ompro•timos 

Al't. 51. Os tlirectore" poderão a qualquer tempo·ou de teutpos 
a tempos, a sua discrição, levantar ou tomar a einpt e;; limo 
quaesr1uer importaneias de dinheiro para cumprimento do:> Iins 
da companhia ; mas de fôrma que essas importancias nunca 
Pxcedam, sem a approvação de uma •~ssembléa geral, de cem mil 
libras (;t: 100.000). · . 

• Condiçõe3 1•a•·a fawr estes cmprcslimos 

Art. 52. Os directores potlerão promover ou g-arantir o pag-a
mento dessas importancias, da maneira o nos termos e condiçde . .;, 
a todos os respeitos, que ellcs julgarem convenientes, e, p<trti
cularmeilte pt)Ja embsiio de rleúe,t!tlrr.; ou stoch de· rlebrntw·c da 
companhia, p:'rpetnos ou outros, apoiados solJI'c todos ou rl'ml•l'Ier 
parte do:> hens da companhia (presentes e l'ntnrus), incluinJo o 
seu capital por pagar e ainrla não realiz<tdo, na occasião. 

Art. 53. Qualquer stock de deúenture, debei!tttre.~, úoH!ls ou 
outras garantias, poderão ser emittidos com drsconto, premio ou 
por outra fórma, ou depositados como garantia ou por outra 
fúrnm negociados, conlorme po,.;sal!l os directores .iulgar· conve
niente, e se tornarem re~taveb nos termos e épocas qne os 
directores julgarem opportunos. 

Assembleas geraes 

E'pora> das pr:moir.ts a>Scml!léas gerac1 

Art. 54. A primeira assembléa. geral será convocada. na 
época (que nunca devera ser de mais tle quatro mezes depois do 
registro do .llemorandttm de assodação ct(t companhia) e no logar 
qne os directores designarem. 

E'jlOCa das su!J>oquenlo• 

Art. 55. As assemblt~as geraes subseqnentes terão logar uma. 
vez, no anno de mil oitocentos oitenta e sete (1887) e uma vez 
em ca,da anuo subsequente, na cpoca e lognr que forem desi
gnados pelos directores. 

Di>liucção entre assoml.léts Ol'dinarias e C\lraordinarias 

Art. 5fi. As assembléJ.s geraes acima mencionadas sm·à•1 
denominadas assembléas geraes ordinarins. Todas as demais as
sembléas d:t companhia serão denominadas as:;cmiJlt•as gcraes 
extraordinal'ias. 
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Convocaçãt> de uma assemblél oxlraorJinaria 

Art. 57. Os direqtores po:lerlío, sempre que o julgarem 
conveniente, e o farão quando requerido por escripto por 
cinco accionistas pelo menos, fJUe repre~entem no conjuncto 
nunca mcno:; de mil acçõrs, convocar uma assemhléa extr<lor
ilinaria. 

F~irma do rCt(UÍ~ição para nma a~somhlt!a 

"\ri. 58. E~s~· t'c•ptl'rimento c~prcitlcará o tim da ~SSPllllJ!éa 
rerJnerida c scrit assignado pelo> accionbtils rpte o lizerem e 
entregue no esct·ipt~rio. Elle pntiPt'it consistir em tlin•t·,;os 
documento,; de ign:~J!"rma, ca•la 11111 <tssign:1do pot· um ou mais 
dos rerptel'entes. A, ssemhlé<t devet·á ~er convocad L par<t o 
ohjecto espE>cificado n s requerinwntns e par<t aquelle ohjecto 
sóm<'ntc, si fút• eonvncrnh pnt• outm li'wma, f]tle não p3lo; •lire-
ctol'cs. 1 

Quand 1} rrq:nisita•lo por ae"'iordstas, o . .; roqucrontes putlcm (:Onvocar nrHa as~em
hlth 

Art. 59. No c.tso qu1J o; dit'<.Jctor·e; deixem de com·oca", 
dentro de 14 dias depois de •~pr.~,;ent 1do o ref}nerimento, uma 
assemhlé:t geral para dentrl3 de 21 rli:ls dcpob ria dita aprescn
t(lção, o~ requerentes ou quaesr1uer outros accionistas po::;suidore:; 
de 1.000 (ICÇões pelo menos, pmlerão, j-;or si mesmos, convocar 
uma (IS:;eml.Jléa qnc se rrnnirú rlentl'o r e seis semana-;, depois 
da a]'l'C:'entnçoão dn rerpwrimen to. 

"\rt. GO. Sete dia,; pio mcuo~ ante.:; ,;0 man•lat'tt ayi,;o nu 1'01' 
annnncio ou pelo coneio ou por ontt'<' fórma, remeti ido como 
em seguiria :>c rtl'ha di-:l'osto, tlcdar<~ntlo o logar, dia e hot'<t d;t 
asscm!Jlea, e no ca~o de nssumpto especial declarar-se-Ita a sua 
natureza. Quando qualquer assembléa fOr (lrliada pot' 21 rlins ou 
mais, da mesma maneira se man1!ará aviso, com cinco dias pelo 
menos do (lllteccrlt·ncia, do logat• e hora da as~cmlJ!éa adiar!(\. 

Art. 61. A omissão accidental de qualquer aviso a qu(llquer 
dos accionistas não invalidari~ resolução alguma tomarht na re
spectiva assembléa. 

Procedimento nas as.~embléa-' [Jeracs 

Trabalhos de assomlolca ordinaria 

Art. 62. Os tr,tbalhos de uma assembléa ordinaria serão re
ceber e observar o estado da receita e despeza de balanço, re-
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latorios tios directores e dos fiscaes (auditores), eleger directores 
e outros officiaes no .logar dos que se retirarem por meio de 
rotação, declarar dividendos e tratai' de outros negocios que, 
de arcórdo com os presentes estatutos, deverão ser tratados por 
uma ll:;scmbléa ordina1•ia. 

Trabalhos c.•peciaes 

Quaes(jner outro;; negocio:; tratados por uma assembléa or
tlinaria e todos os tratados em uma assemhléa extraordino.ria 
serã0 considerados especiaes. 

Numero eompelcute para <lcelsões 

. .\rt. 1'·3. Tres membro:; pessoalmente presentes, formarão 
quol'!-'m para uma assembléa gernl para a escolha de um pre:>i
dente, ·para a declaração de divitlemto e adiamento tle uma as
semhléa. Pura quaosquet' outros fins, o quorum para uma assem
bléa g·eral scra de cinco accionistas pelo menos, pessoalmente 
presentes, e possuidores . ou .rcpt·esentados po~ procu.ra9ão do 
nunt;a menos de uma vtgesmm parte do catutal etmttulo da 
companhia. Nenhum negocio se -tratarà em assombléa geral, 
sem que no começo della estejn. pre'iente o quorum exigi• lo. 

Presidente d~ uma asscmbléa geral 

Art. Gi. O presitlente da directoria terà o direito de presidir 
a toda,; as as~embléas geraes, e não havendo presidente, ou não 
se achando elle presente em qualquer assembléa dentro de 15 
minutos depoi~ rla, hora marcada par,t a assemhléa, os nccionistas 

l)l'esentes escolherão outro director para pre>idente, o si não 
touver director presente ou si todos os directorcs.prescntes re

cusarem occupar a prositlencia, então os accionistas pl'esentos 
escolher·ão um tl'ePtre si para prl'sidentc. 

Qn·u11lo se dissolve ou a•lh uma os3embléa por falta de uuml'ro 

Art. G5. Si dentro •le meia hora do tempo marcado para a 
assemhlé:1 não houver quorum, a a:;somhléa, si fôr convocada a 
ref]nerimento como acima dito, s9ra dissolvida, porém em outro 
qualquer caso e lia serà adh1dn, para o mesmo dia da proxima 
semana, na, mesma hora e Jogar, e si nessa assembléa adiada 
ainda não houver quonwt, os accionistas presentes formarão 
quo1·um c poderão tratai' dos assumptos para os quaes foi con
vocada a assembléa. 

lleeisão do qneslüos nas assornhléas 

Art. G6. Toda a questão submettida a uma as;;embléa será 
•leciclida, da primeira vez, por signal de mãos, e no caso de 
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igualdade de votos o presidente, tanto em signaes de mão 
como em escrutínios, tera um voto de desempate, além dos votos 
a que elle tiver direito como accionista. 

Ou to· a fôrma do votação 

Art. fi7. Em qualrjuer nssemiJlea geral, salvo havendo pe
dido de votar:ão prw cinco accionistas, pelo menos, ou por um 
accionista ou accionistas possuidores ou rcpr·esmltados pot' pro
curação on co111 direito de votar :o respeito de, pelo menos, um 
quinto do c·.tpitnl representado na assemiJiéa, uma declaração 
Jeita pelo presiolente de que pa~sou uma resolução ou r1ue )'assou 
por uma maiorin determinad t, ou quo não foi aceita <•U que uão 
passou por uma maioria detern:innda, e um lançamento a este 
re>peito 1\Jito nos livro;; de acl:ls d;t companhia, constituirá prova 
o·oncludente do facto, sem mais necessidade de outra prova, de 
numero 011 proporr,;ão dos votos dados a ÜtYor ou contra essa 
resoluo::io. 

];;crutinio 

At·t. ü8. Sendo requerido 11111 eset·utinio como dito acima, a 
~~ lle procerlerit de maneir:t, no tempo e Jogar IJUC o pr·esiden te 
rht asse~11blea determinar, quer de um:t só vez, ou depois do um 
intervallo ou adiamento, ou de outra fôrma, e o resultado olo 
oscrntinio será cnnsiderado como a resolução da assembléa. na 
qual foi rcfJUer·ido o escrutínio. 

Pc>tleres par:. adiar a«ombléas goraos 

Art. 09. o J'l'eSitlen to de unn a~s·:-ml)léa geral po lera, com 
o consentimgnto d t assembléa, adiai-a. de nma para. outra oc
casirro e ue um pam outro logar, porém na. assembléa adiada só 
~e tmta.rá do ils:mmpto que lic()u por termin1r na assemblea em 
<JUC teve lo.;ar o adiamento. 

Coutinua~ão do; assumplos não olHianlo pcdiclo d' c>eruliroio 

Art. 70. O requerimento de um escrutínio não impedira a 
continuação de uma assembléa para tratar-se de qualquer as
sumpto a não ser daqnelle pelo rJual fi oi requerido o escru tini o. 

Votos de accionistas 

Voto 

Art. 71. Cada accionista terá um voto para cada acção de 
.que fôr possuidor. 
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I'~ deres do Totar para menores, monte captes, etc., o as condirücs 

Art. •2: Todo curruior ou pcs~oa habilitada pela clausula de 
teru1smissão a transferi!· quae:;quoe acções, poderit votar em 
r1ualquer assembléa geral, da mesma m:~.neira que si fos;e o pos
suidor registr-.ulo dessas acções, comtanto que quarenta e oito 
lloeas, pelo menos, ltntes do tempo em que deve ter logm· a 
ns;;embléa, na qual elHt pretenda votar, demonstre ao:; tlireeto
res o seu direito de transferir es;-;.'ls acções, ou a menos qtte os 
tlirectores jà ten-ham prévimnent3 admittido o seu direito para 
votar na referida assembl<"u. 

A respcilo de possuidores eonj~nctos, sti nm acrionista tuidc ,-otac 

Art. 73. Si houver po3stti•lores ennjttnctos reg·istrn"lo\: de 
acções, o nccionista cujo nome e3ti ver primeiro in,;cripto no re
gbtro, e não outro, terit direito de votar a re:ipeito des"Sns 
acções ; porerl'l o outro ou outros dos possnidore~ conjundo,; 
terão direito de as:;ist.ir á as;emblu.t gorai. 

Caso de do havor cscrutini•> 

"\rt. 7 -L Qu::tlr]Uer e,;crutinio de\·idmnent·· pedido sol! r·.~ a 
dei<;:ilo de um pre~idente de nma :~ssemhléa ou sobre fJUalquer 
assumpto d(· adia!uento, será 1eito e:u nm1 se~.;iin e ~em <tdia
mento. 

Proeuradorcs admittidos 

Art. 75. Os votos poderão ser dados pessoalmente on por 
procuração. 

Proeuração o poderes 

c\.rt. i6. O instrumento nonv•:~ncin procurador será por e~
rripto; assignado 11elo outorgant ', e SI esse outorgante ftir al
guma corporação, sob· o seu sello social. Quem nã.o !'<ir aeeio
nista da companhia e hallilitado a Y01at', não potlera ser no!lwarlo 
1)rocurador. 

lle_lO>ito d 1 procurarão 

Art. 77. O instrumento nomeantlo procurador sera deJJosibitdo 
no escriptorio registrad 1 da companhia, quarenta e oito Juwas, 
pelo menos, antes do tempo em que rleverit ter logar a a~!'lem
t,léa na qu~tl a pessoa nomeada por esse instrumento propõe-se 
v?t;'lr, pore1~1 nenhUI~l i!?strnmento nomeando procurador será 
·vahdo depo1s ch exptra,;ao de doze mezes da data em qtw roi 
pa;;sado. 
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Proeu ração 'álid~, si ~ão fôr eommonleado o fallecimento, revogação o o traúsfe
rencia por cscriplo 

I 

Art. 78. Um voto dado de accôrdo com vs termos de um in
strumento de procuração sera vàlido, não obstante o pl'évio f"al
lecimento do outorgante ou a. revogação da procuração ou a 
transferuneia ria acção em virtude da f]Ual é datlo o voto, si não 
tive!' havido con.Jmmicação por eseripto do fallecimento, revo
g;1ção ou transrerenci;t no e~criptorio registrado da companhia, 
:>ntes •h :'~'''mhléa . 

. \.rt. iT. (),; possuidores de cautelas de acçi!es não ter;! o o 
direito de vota!' por pl'ocuração em virtude ó1s acções e rapital 
ineluidos na..; ditas cautelas. 

Formula do proturarão 

.U-t. RO. t) mstrumento de proeuração l]ner para uma ;~ssem
hléa determinada, IJU~P. vara outro tim, sera, mais ou menoo<. 
como as ei!'cnmstancias mlmittircm, na fórma ou para o efl"eito 
seguinte: 

~ Eu ...... de •..... no condado de ...... accionista da com-
panhia ...... pelo presente nomeio ...... (na sua falta ..... . 
•.I e .•.... ), (ou na. falta deste de •..... ) me1:1 procurador para 
\'Otar pot' mim c em meu logar na. assemJ,léa geral (ordinaria ou 
t).\ traordinaria) ria companhia, f]Ue deverá ter Jogar no dia •..... 
d•• ..••.. e em IJIWI•Jtwr adiamento ria mesma. 

c Em te~tt•Jnunho do que ns~i!-!·rw " prc,;•·nt•• ao~ ...... de ...... 

"" 18 •• 
. \",;igrH\•l" J><do refcJ"iuo, na pt·e;rmça de ...... ,, 

~ouhnm aeeionista pólio votar, si Jove á eompanhia 

:\rt 81. i'ieultum accionista tera direito a apresentar-se ou a 
votar em qualquer assumpto, quer pessoalmente IJUer r;or procu
ração, ou como procurmlor de outro r,ccionista, em t}U:.tlquer a~
semlJléa gm'al, ou em escrutínio, nem podera ser· contudo em 
quorum, emqnanto fór devida e e;;tiver por pagar a companhia, 
qualquer chamnda ou outra sommn, a respeito de qualquer· das 
ac~;ões do reft•ritin accionista. 

Directore.~ 

Numoro dos uiroctore~ 

Art. 82. u numero de directores não será menor de tres, nem 
I'XCCderà de JloYe. 
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Primeiros diroeloro.1 

Art. 83. O:> primeiros directores da companhia serão nomeados 
por um Memoramlwn por escripto assignado l'elos subscriptores 
ilo Memorandwn de as;;ociação ou por uma maioria delles, e até 
que sejam nomeatlo,; tres directores, os negocias da companhia 
serão dirigido~ pelos ditos snbscriptores. . 

Poderes aos t!ireelores para nomeação dos direetoros adt.lir.ionaos 

"\rt. 84. Os directores terão poderes para nomcat• t}Uaest}ner 
outras pessoas par<t directores em t}ltalquer tempo antes t.h as
sembléa ge1•al orllin<~ria, flUe terjllogar no anuo do 1889, porém 
de fórma que o numero total dos directores em tempo nenhum 
excederá o nuuimo acima fixado. 

Qualificação para t!ireetores 

Art. 85. A t}tt:'tlificaçiio de c.tda director a não ser rlit•ectot·cs 
occupando o cart,o como acima dito simplesmente em virtmlo •le 
serem subs )l'iptores do Me,;wraMum de associação, sera a posse 
em seu proprio direito de acções ou c stock ')) da companlna do 
valor nominal de t}Uinhentas libras ( ~ 500). 

Licença aos direetoros do retirar-se 

.\.rt. 86. Um dil'ector poderá retirar-se de seu cat·go, dttntlo · 
um mez antes, aviso pot• escripto à companhia tle sua intenção 
~te retirar-se, e essa resignação terá e fl"eito na expiração rlessn 
praw, ou antes, si fór aceito. 

Remuneração ,[e direetores 

.\.rt. 87. Os directorcs serão iridemnbmdo3 de suas despezas de 
viagem e outras, conveniente e necessariamente feitas por ell1•s, 
além da remunernção feita a directores occupados fór<t no:> nc
gocios d~ companhin e de nm gerente on director residente; a 
remuneração para todos será de~ 1.500 por anno, c de mais 5 "/o 
sobre a importancia total p<1ga de di..-idemlos em c:u:b armo, 
qunndo esse dividen•lo attinja ou exceda a 10 °/o :>oure o capital 
ordinario pago ou considerado ser pago; estas t}Uantias pogas 
como remuneração serão tlivididfls entre o~ directore,; da mannira 
por que elles determinarem. 

Os •Jircctores podem funt".cionar, não obstante a~ Yaga~ 

:\.rt. 88. Os directores que continuarem po:lerão funccionat', 
não ohstonte hflja qualt}uer vaga na directorm, porém de mrmfl. 
que, si o numero fór inferior ao mínimo acima fixado, o;; •li
rectores, excepto com o fim de preencher a v::~g.t, niio fnncdo
narão emquanto o numero fôr inferior ao mínimo. 
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QnancJo o lo~ar lle director Tagar 

Art. 8\J. V<ig.-u·a o cargo de tlir·ector: 
a) Si elle a4eitar ou occnpar outro cargo na companhia, salvo 

o dt' director-P'er·ente. 
b) Si YÍ<lr a fallir·, suspender r.agamentos on fizer concordatas 

com os seus ~~r·edor·es. 
c) ;;;;j fi'•;· jul~mdn manhco on tornnr-.;;e mentecapto. 
ri) Si dt•ixnr• -de tn<snit· a nec ·s;:,·11'Ía tjuantidat!e de ac~~üe; 0•1 

de « stock" par.1 Jml•ilit,trem-no para u eat•g-o, ou niio adquiril-o 
dC'ntz·o dP tre.; lllPZe~. dcpob tla stn eleit;ào 01. nomeação. 

c) Si, uào se achan•lo I'• ira o~rnpttlo nos negocio:> d L cnmpa
nltia, au~entar-se das renniões tia directoria, durante um per10 lo 
de tres mezes do calendario, sem licença dos dirertnt·cs. 

Art. !)0. Nenhum dit•t•cfot• pr•rtlerit a sua qualidade para o 
cargo JlOI' tt'afar com a companhia c·omo ventlellor, compradur on 
ontí·a fôl'llta, nem nenhum eont;·acto on :1ju,;te C('leurarlo pel;t 
comp:mhi,t on sociedade com fJIW r1nalqur.r dit·ector sejR JnenJIJrtl 
ou rle alguma l'i>rma rnteres~ado, ,;et·it nnllo, nem o director que 
Jizer o con'racto ou que fl'•t· ntem~,ro, como aeima dito e a:;~illl 
intet'('SS lrh, s0rá olwig;ldo a entr.tr para a comp1nhia com 
qualquer lucro re:tlizado pm• tn.l contr.tcto ou nju;;te, st·, pel:t 
1~1.zão de adwr-se o directot· em func~~ões ou das relaçües lirln
ciarias por tdle estabelecidas; porem esse diroctot• n:1o vot;H·:·, 
relativamente a tal contt·acto ou :tju"te, e a n tturr~za do seu in
tere,cse tjuando nito seja expresso 110 con!racto deYe set·, porúm, 
por e !I e t•e,-elarlo na assemiJie t d:t directoria em rjtw se th-er dn 
reso!Vt'l' S<Jlll'c o ,(ito coatracto ou ajnste, 011 em rpwlrpter· outro 
caso na primeir;t reunião da. dircctoria, depois de tet' elle as·:n
mirlo a po.;;ição de interessado. 

JJoo{o dr! su?slilni~·r/o rios rlii'•!Ciorcs 

Sub•tituição o rolit·ada do dirccloro.1 

Al't. !Jl. N't as,;emble.t geral ordina1ia, que devera ter Jogar 
no anno de 1889 e em c1d<t assemblea geral ordinaria r1ue se 
succeder, um dos directore.:; retirar-se-lia do cargo. O directot• 
que se retirar consenar-se-ha no cargo ate a dissolução on 
adiamento da assemiJlea na qual o seu successor ftit• eleito. 

Qu3.es o~ 11ireetorus quo se retiram 

.Art. fl2. O directol' que tiver de retirar-se na. assemlilea m·tli
naria, qn~ terá log,lr no anuo de 1889, sct'à, sal \·o accut'tlo entre 
os directores, designado por sorteio. Em cad\1 anno subsequcnt<~ 
retii'Ur-se-ha o director que occupar ha mais tempo o cargo. Si 
houver· mais de nm director com igual tempo de exercício no 
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cal'go, e não havendo accórdo entre elles para a retirada, rcti
rar.:se-ha por meio de ~rteio. O tempo do exercício de um di
rector ser<t contado da sua ultima. eleição ou nomeação. O di
rector que se retira podera ser reeleito. 

Aeeitlcnleo para proeneherem os cargos ngcs 

.\rt. !)3 .• \ companhia, em assemhléa geral em qne se reti
rarem qnaesquer directores, preencherá os cargos, elegendo 
i,!!1ml numero de pessoas para di:-ectores c podera preencher as 
out1·as vagas. 

0:; Uireetorcs retirantes devem r:ontinuar no carg:J atl· fl proonchimc:.to do 'Cll 
Ioga r 

,\rt. 94. Si em qualrJ118l' assembléa geral n:t quaL dcn1 te:· 
Jogar uma eleiçã.o para directore~. o;; lcg •r"s do., directores re
timnte,; não forem p!'=eenchidos, estns -4)rectores ou qnaesqner 
rlclles rJlle não tenham os seus Jogares prC'fmchidos, continuariio 
no cargo até a assembléa ortlinaria do anno proximo, e as:>im 
todos os anno.>, até que os seus logares sejam preenchidos, sal v o 
si em fJUalqner assemhléa fôr resolvido reduzir-se o numero rios 
11irectores . 

. \ cssemblea geral tem oa poderes do au!!'menlar on re.luzir o numero de dirr· 
eloreJ 

Art. 95. A companhia podera em assemhhia geral a qnalr!lF'r 
tempo augmentar ou reduzir o numero de directores, e alterar 
a qualificação dos mesmos, e tambem dPterminar em r1ue rotação 
o numero augmentado ou diminuído tera qne deixar o car·gn. 

Demi~sã1J tio direetorcs por meio d~ rcsoltq;?io C};tr:..er.linaria 

Art. 96. A companhia podera por meio tle rosolnção oxtrnor
tlinaria demittir qual,Iuer rlirector antes da expiração do período 
do seu cr.rgo e nomear outra pessoa qualquer qualificada om seu 
logar; a pesso:1 :tssim nomeada preencherá o cugo sómente du
rante o temp!> em que o director, para cujo logar elle foi 
nomeado, teria de exercei-o si não tivesse sido tlemittido. 

Pr·conehimcnto do c1 ualqwer t;,ga 

.\rt. !l7. Qualquer vaga casual que se der entre os diroctorcs 
poderá ser preenchida pelos· directores : porém toda o. pessmt 
a-sim escolhida sómente exercera o cargó polo tempo em que o 
<lierdor r1ue o deixou occuparia, si não se ti ,·esse dado a Yaga. 



284 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DirectoJ·-gerente 

Podero5 de nomear um dirortor-rerento 

Art. 98. Os tlirc>etores pouerão a qualquer tempo nomear um 
ou mais d'cntre si para director re;idente, ou r~gente mercantil 
ou dirceteor-gerente ou tlirectores-gerentes tia companhia, quer 
por um prazo fixado ou sem limite algum quanto ao período 
f!Ue oi! e ou ellcs têm a exercer o cargo, e po1lerão a todo o tempo 
demitti!-o ou demittil-os tio l?ar!!·o e nomear outro ou outros 
o11t seu ou ;;cus log-nres. ' 

Art. 99.~ L'm dircctoe pt·e~itlente ou clirector-get·ente, em
'lltanto con innarem cs;es cargo~, não e;tará sujeito a retit·ar-se 
por meio LI votação, e não serà tomado em conta na determi
nação da vbtação tltl retirada tle tlirectorc:; ; salvo si as;im tiver 
sido e,tipuliado no contmcto entre elle e a companhia, " si dei
xar o log:tr' de direct01• por qualquer causa ipso facto, immedia
tr~mentc deixará do ser di!'ector pre~itlente ou ge!'ente. 

Ronlllnora.ção do mesmo 

Al"t. 100. A remunct•ação do director l'esidente OU gerente 
~l'rit a totlo o tempo fixada pelos tlirectoro,;, e poderit ser por 
moio de salat•io ou commis-ão nu p:H'ticipaçãn nos Juct·ns ou por 
I[Haltlllel' ou torlos 0:>ses modo~ . 

. \.rt. !OI. Os tliredores potlr~rii'1, a qualqnet' tempo, conferit• 
ao dil'ector re~ident0 on gcront,, de então, '{naesrptel' dos potleres _ 
n elle conferidos por estes estatutos, como jnlgat·cm eonnnlientc, 
e poderiio conferir esses poder•·,; pelo tempo, para os Iins, nos 
termos t• condições e com as restrieções rrue ellcs julgarem 
opportunos, e poderão confet·it· esses poderes l{lter collateral
mentc com a exclusão e snhstituiçiio de todos ou quaesquer dos 
poderes dos tlirertores a e>tc re5poito, e poderão a todo tempo 
r•eyogar, retir;lr, alterai' ou variar· tot!us ou l{lt<teSIJltCr desses 
podere~. 

Proccdi,nento e deoer dos rli1·ectoves 

Reunião ele tlireetores, numero, o:c . 

. \rt. 102. Os directoref podet·ão se reunit• para o despacho 
dos negocio;;, adiar ou de outra mrma regular as suas t•cuniões 
como elles jnlgnrem conveniente, e determinar o quorum neccs
sario p.ll'a tratar-se dos negocios. Até disposição contral'ia, dons 
'lireetores formarão quonrm. 
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1\fodo de reunião do; diroelores o deeisão de quost/ie; 

Art. 103. Um director potlerà. a todo o tempo e o secretario ú 
requisição de um director, convocar uma reunião dos directores. 
As questões que se suscitarem em qualquer assemblea set·ão tle
cidida.s por maioria de votos, e no caso de empate de votos o pre
sidente terá o direito a um segundo voto ou voto de de~empate. 

Presidente 

Art. 104. Os directores poderão el<·ger um presidente para ,,,.; 
,;uns reuniões e marcar o período que elle occuparit o cargo, p·)
rém si não fór eleito presidente ou si elle não estiyer presl'nte it 
reunião na hora marcada para ella ter log<lr, os tlirectore,; pre
sentes escolhCJ·ão um d'entre si para presidente de tal t·ennião. 

Compclcaei ~ da ~tüc~toria para doeisões 

Art. lOS. t:ma reunião de directores em que haja quo;·>'ut 
prc:;cnte set it competente para exercer todas ou quaes:juer J:~s 
autorisações, podet·es e discrições conferidos pelos rc8'uhmento; 
da companhia, na ocrasião a cargo on executaveis pelos direeto
res em geral. 

Potlercs p:tra nomear eommiss1ie; o Lldegações 

,\!'i. IOG. Os directores poderão delegar quaesqner dos s•ms 
po•let·es a commissões, tirarias du seu seio e do numer<J qne ellcs 
jnlg•1rem convaniente. Qualquer co"':lmbsão assim formada se 
conformará no exercício dos podere3 assim delegados com as dis
posições que a todo o tempo lhe forem impJstas pelos directorcs. 

l'roccdimento das eommissõcs 

Art. 107. As !'nuniücs e dcvm·es rles:;a COIIJlllbsão compost:t de 
dons on mais mcmlJro~, sel'iio dirigidas pelas disposiçõf'S <UJUÍ con
ti•las para reg;nlarcm a,; assemlJiéas e rl•·veres dos tlirect&re~, 
tanto quanto cllas lhe forem applicaYeis, e não serão sulJ!'oga•lls 
por qu;wsqner dispo,.;içõ2s feitas pelos •lirectores, segundo a nltiu1a 
dausula precedente. 

Validado do aelo! tle tlirl'etore~ ou eommissões, não obstante nomoarã•) 
defectiva · 

Art. 108. Todos o.> netos praticados em qualquer reunião dos 
(lirectores, 0~1 de uma. commi~são de di~ectores, ou por qualqu~r 
pessoa fnnccwnando como dtrector, nao obstante se descour1r 
mais tarde ter havido alguma falta na nomeação desses directo
re:; ou das pessoas fnnccionando como dito acima, ou que elles on 
qualquer delles não estava qualificado, serão tâo validos como si 
essa pessoa tivesse sido devidamente nomeada, e estivesse habili
tada para director. 
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Remuneração por son·iço.i oilraortlinario3 

Art. 109. Si qualquer do; directores lür convitlado })ara pre
star seniç<'-; extraordinarios ou especiaes, indo e residindo no 
e.-;trangeiro 011 outros serviços vara llllae,.;qner dos tins da com
panhia, ostn, remunerará o d1rector ou directores, que assim 
JH'oenrlol'"lll, t]rwr· por unm quantia lixada ou pot· urna porcenta
:..\·"rn de lucro~ ou por outra J'úrma, como po;sa ser· determinado, 
e <'JSa r<"mnneração ptlrlcrit ser qnet· em adrliç·i'lo, quer em sul~sti
tnir;-ão ú s11a l]llOta na remunoraçiio neinm detePminada . 

. \rt. I I li. A rlirecção tio.; neg·ocio . .; I' a administração da com
panhia tir:an1o a cat·g·o r los dir·ectore~. que, em accJ•escimo aos po
rl••res e nntorbaçõe~ que pelo.,; presentes estatutos lhes são expres
samente ronf'el'ido.-, podur·;lo exercer todos esses poderes e praticar 
todos os acto~ e c .usas qnn pndem ::;•,r exercido . .; on fnitos pelit 
eomp<~ nhia. c quo não siio por· P >te.~ uu por• lei expressamente 
atti·ihuido~ it compánhia em a,;-;emblr~a gm·al; sujeitos, poróm, n 
quae,;qu,r· tlbposições a todo n tc•rnlJo loita.s pela companhia em 
a,;sumlol<:•a gemi, comtanto que nrn muu dbposiçfw inv~tliJ.ará 
a c to al;.nun anterior dos J.irectore ;, qne teria ,;ido vidido si essa 
di::;posi•Jro não ti\· esse sido feita. 

Fodct'os C:Opeeia;Js •lados a·,~ tlireelore:; 

. \!'t. I lI. Sr·Jn prejuízo dos poderes geraes conferidos pel& 
ultima clau,;nla prect·tlente e do,; porleres· conft•ridos pelos r•re
sr~ntes, Jica por este express:uuent·~ dc•clarado rJnc os d.irectore:> 
tt•J·ão ns ~rgnintcs potlert•s, a. saber: 

Para pag:1.r Ue~j1ezas rnoliminarcs 

1) Pagar as custas e despezas preliminares o incidentes para a. 
promoção, formação, establlledmcnto c rcgistr·o d t companhia. 

P na ad•Jitirir Jli'Oprio•lad3 

2) Compmre111 ou de outra l(irma adrruirirem para a comp 1-

nhia quaesrJUCI' propriedades, direitos ou privilegias, que a com
panhia c,.;teja autorisada a adquirir pelo pr·eço, e ('Jll geral nos 
termn.; t' cundiç·ões que elles julgarem conYenientes. 

Para J:Lzcr pagamontrJ 

:?) A' sua vontalle J?''lgarcm quaesquer direito,; que adquirirem 
cu serYiços p!'estados a companhia., quer tota.I, quer parcialmente 
a dinheil·o, ott em acç·õe;;, bouds, « stock »de debenture, debentu-
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res ou outros valores da companhia e qnaesquer acções que pos
~am ser emittida,; quer como integralmente pagas ou com a 
r]uantia creditada como paga pot' elles sPgundo possa ser conven
ciomulo, e esse< stock-. de deilenCore, bonds, debenture nu outros 
valores r}tW possam ser especilicadumento fazendo carga sobre 
todos ou qlllteiHJIICl' dos l:e.t,; da eom1nnhi:1 c do seu capit:d por 
<"lwmat· ou mlo. 

Para g-ar.Lulir eon Lraclo~ c hypoLiter lJ' JJc::s tia ~ompanhia 

-f) Garantir o cnlllJll'illlento ~ qunesquer contracto:-; on :tjnstes 
t·elt'lJI'ados )leia companhia, pot• hypothEca ou onns tle todos ou de 
quaesquer dos bens da eompttnhia e de sna,; chamadas pot' pag;1r 
e cat:ital ainda não chmnarlo na occasião, 011 rle qualqn<'r outra 
111anui:-a que ollos possam julgar coa veniente. 

Para uon:c;:r go1cntc.> o ma!s rmprcgatl~J~ 

.)J XGmear à~ua vontnde, demittir on suspender tnes gerentes, 
S<!t'!'elario,;,ollici:w,;, e!Ull!'eg;ltlos, agente~, cria• los de senir:o per
nwnentc, tempot·ario,.;, ou especiaes que elles possam a todo 
o tempo julgar conveniente, e intlicar-llws os seus devet·e.;, lixar 
os sem; sahu-ios ou emolumentos, e exigir g-aranthts sempre o 
das 'Jnantias fJUC jnlgurem conveniente. 

P.tra nomeai' tlopositario:i 

rJ) Nomear qualquer J;essoa ou pes:;o~ts que nceitem n com;er
vem em dnpnsilo para a companhia quae"r1uer bens pertencentes 
a esta 011 em que nsta posm ser interessada ou p:mt quaesquer 
nntl'OS Iins, passa!' e fazer o . .; instrumento:; e co usas que pos"nm ~»er 
[l!"cisas. 

Para plcitc1r· cnrn o anbn ou com o rõo, para ajust"Js, mo1·at:Jria3, etc. 

7) Intentar, prose;:rnir, •lnt'enricr, eompüt· on abandonar I]Ual
fJIWL' proel:sso Iog-a! pela on contra a cotupauhia ou seus olflciaes, 
on de qualrttter fúmm concernente aos negocios 1la companhia.; 
tambem compür e conceder prazo _para o pagamento on reali
zação de 'fuaesquer tlivhlas e do rJnaesrJltel' rcclamaçõe,; feitas 
pela ou contra a companhia. 

Para submctter a arLitramonla 

8) SnlJmetter quae;;quer reclamações ou exigencias feitas pelo 
ou contra a companhia a arbitramento, e observar e cumprir os 
laudos. 

Para passar quitação, recibos, ote. 

9) Passar e dar recibos, quitações e outras df:sonerações por 
dinheii o pago á compr,nbia e pelas reclamações da companhia. 
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P .. ra proceder em caso do tallcnda 

10) Proceder pela companhia t•m quaesquer assumptos rela
tivos a fallidos ou insolvaveis. 

Para nomoar proeuradores 

1 1) A todo o tempo 'tlispi•r, prodtlenciar l'OlJI'e a dir(~cção do.; 
ncgw~io~ tia companhia no estr.tngeiro, da maneira po1• fJUe elles 
julg·arem CP!'· "!licntc, e particulanncnto nomear quaeSrJner 
pessoas para pic·Cll!'adores ou agentes •la companhia com 0>1 po
dere;; (incluindo o de substahelect•J') e nos termos que po~sam ser 
julg-ados con ,-en ientes. 

Para crnpreg;u os fundos 

1:!) Empregar e negociar com qnaesquer dinheiros da cnm
panhin, que não forem immediatamcnte precisos pam os fins 
del!a, c sHjeitos ao art. 3°, com as garantias e da maneir,t que 
el!e3 po . .;,;am julgar conveniente, e <L todo o tempo mudar de 
emprego ou rcalizal-o"tle qual,jner fút·ma. 

Par!l dar garantias por indcmnizaçiJes 

t:J) Fazer no nome e por parte da companhia, em favor Je 
!JUalqncr directot· ou de outra pessoa !JUe possa incorre1· em 
qualquer responsahilidadc pessoal, como pi'incipal ou como ga
rantia, em heneticio d<l companiii<l, rpmescJUCl' hypothecas dos 
hen:s da cntn(•anhia (pre,;entcs e futuros) como elles possam 
julg<tt' conYenwnte, e essas ltypothecas poderão conter poderes 
do venda e outros po~let·c.;, eon ,·enç'!L'S e dispo~içõe,;, que po;;sam 
ser com·encioJJa•lo~. 

Para conce(lor porecntagons 

1-1) Dar a tJualquet· o!Ilcial ou outra pes . .;oa empregada peht 
companhia uma commissão sohre os lucros de qualquer negocio 
ou transacção particular, ou uma pa1·te nos lucros geraes da com
panhia; e essa commissão ou p 1rte de lucros ser<i, tratada como 
parte das despez:I" de custeio da companhú. 

Para estabelecei' fundo> t!c rcscna 

15) Antes de recommendar-se qualquer dividendo, pôr Je 
parte dos lucros da companhia a somma que elles julgarem con
veniente como fundo de reserva para fazer face ás contingencias, 
ou para igualar dividendos, ou para reparos, melhoramentos e 
manutenção _dos bens da companlth, e jJara .9ua?squer outro3 
tins que os d1rectores, em sua absoluta discr1çao, Julgarem con
ducentes aos interesse.; da companhia, e empregarem as diversas 
sommas, assim separadas, da maneira 11or que elles julgarem 
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conveniente; e n todo o tempo negociarem e vá.'r•iarem esses em
pregos, c dispo1·em de todo:; ou de qualquer parte delles, a be
neficw. da oompanhia; e dividi;I'Qm o fnndv.:de resern} om fundos 
eB(:leOiacs, •tne elle~julgarem convenientes. · 

Para fazbl' regulamentos 

J{j) .\ todo o tempo fazer, vnri<ll' e rel'ol'lllill' regulamentos para 
direcção dos 1wgocios da companhia, seus iltflciaes e empregados 
on rH•.cioni~t:ls da compaÍhia on qnaltJnei· artigo de 11isposições. 

Pua negociar e contraelar, etc. 

fi) Celebrai' qnaeSilHOr negoeiações e contractos, rescindir e 
variar esses eont1·acto~ e passar e fazer os instrumentos, termos 
e can~ 1s no nome e p:•r parte d:t com1unhia, que elles possam 
consi1lerar com·enientes para· ou em relação a quaeSIJUer dos 
supraditos a:,"!nmpto;; ou de qualquer fórma para os fins da com
panhia. 

Sello 

Guarda du ;ello 

Art. I 12. os directores providenciarão solwe a sal nt-guarua 
<lo sello e este nunca será usado sinão por autorisação dos clire
ctores, préviamente dada e na presença de um director pelo 
menos, que assignará todo instrumento a que se affixar o sello, 
e qllc será rubricado pelo secretario ou outra pessoa nomeada 
pelos directores. Os directores poderão tambem exercer os po
dere;; da lei sobre sellos de companhias de 1864. 

Dividewlos 

Direito aos lncros 

Art. 113. Sujeito aos direitos de accionista com direito a acções. 
emittidas em condições especiaes, o;; lucros da companhia serão 
divisíveis entre os accionistas, em proporção á importancia cre

. ditada como ,t~aga pelas acções por elles possuídas, ficando, porém, 
entendido que, qll!lndo houver capital ,pago em adiantamento de· 
cham11das;. sobre a bare de que elle vence juros. esse capital,. 
emquanto l"encer juros, não conferirá direito á participação dos. 
lucros. 

Declaração de dividendos 

Art. 114. A companhia, em aEsemblêa geral, poderá declarar 
um dividendo que será pago aos accioriistas de accô!'do com o~ 
seus direitos e interesses nos lucros. 

PODEP. EXECUTl\"0 f887 1\l 
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Divitlendos serão pagos sómento dos lucro; 

Art. ll5. Sq se pagará dividendo tirado dos lucros pr'I:Jve
nientes dos uegocios da companhia ou de quantias recebidas de 
elual•juer contractante ou Qlltta pessoa, ou que SAjam de desconto 
, e rputeSr!ll<'l' S0111111US :l enes p:~~aS pela companhia. 

Quando cn:ncça a partiriplç:1•J nos lueros 

.\r·t. I 10. As aeções que forelll emittitlas depois do começo de• 
•JUalquer anno lirwnceiro, sal vn sendo disposto de outra fórma 
pelos ter·mos eht c·rnissão, seguir·ão ,mri pusm as acções pre\·ia
rnente emittidas com relação a rJttaPsquer dividendos suhseqnen
temente declarados pam esse armo . 

. \ dcdarar.ãn dos clire~torcs s·;hro lucros é eonelndenle 

.\rt. 11 i. A tleelnração rios directorcs sohre a importancia elos 
lucros líquidos da companhia, ser:'! conclmlcnte. 

' Dividas podem ."cr rctidaR 

.\rt. 1lí-l. C':; t!irectores poderão reter quaesquer dividendos 
sobre os rtuaes a companhia tenha al~;tum direito do hypotheca, 
n applical-os no pagamento das divioas, cmnpromissos on re
sponsahilidatle~ ['elas quaes existe a hypotheca. 

HiYidcndos pollom ser creditados :'is aeções 

,\rt. ll!J. l"ma assernhléa g-eral que declare um di,·idcndo 
'poderú, por uma resolução sulJ . ..;e'luente, autorisar os directores a 
:tppJicarem-no todO OU parte uelle ao Jl'lgamento Jli"O tan(t) tiO 
·•~apitai a rcalizrtr sohre as acções a cujo respeito é declarado o 
dividendo, e os directores poderão assim cumprir essa resoluçãü; 
porém, quaesquer accionistas, cnjas acções estejam integralmente 
,pagas, terão a sua parte de di\·idendo em dinheiro. 

Jlil·itlrndo:; inter·inos 

.\rt. 120. Os diroctores poderão, por sua propria autorisação, 
a todo o tempo pagar ao;; accionistas por c()nta do proximo fu
turo dividendo um dividendo interino, qne em sua opinião a po-
8ição da companhia justificar. 

Uireifo •lc dilidcn1lo na tr:l.llsferencia. 

Art. 121. uma transferencia de acções ou de« stock)) não pas
sará o direito a qualquer dividendo declarado sohre ellas antes 

.do registro ch transf(•rencia. 
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Direito do reter divid~n•loa dos monores, mentecaptos, otc, 

Art. 122. O:; uirectores porlerão reter os dividenrlos a pag-ar 
sobre :1cções ou « stock i> a cujo respeito ~un.l']tter pes.~o1., em vir
tude da clausula ele tr<tnsmi ,são, tenh t direito a tornar-se accio
nista. ou que quQJ1uer pe.>soa em virt11de dessa clausula tfnha 
<li1•eíto a trmnferir, até que cada pessoa ,;e torne accioni;ta. 
f(lnnto ;t e;sas acções ou « stock », ou devitLunente as transfira. 

Dhit!cnrtos de acções do possuitloros-conjunctos 

Art. 123. No caso em que se achem registradas •liv<'r&ts Jll'S
so:l.S corno possuidores-con,junctos de qualquer acção ou « stock. ~>, 
rttmlcper uma dessas pessoas p<ide p•1ssar o;: competentes recibos 
de todos os divirlendo.; n pagamentos l'elativo.; a •lit<t :wçãn nn 
,, stock "· 

Avisol <lo• <liritlcndos 

.\rt. 124. 0,; avisos da declaraçã.o de quaesquer dividendos, 
quor interinos ou outros, serão dados aos possuidora;; da.;; ac•.·\•es 
e do « stock • registrados, da maneira jit disposta. 

Contag 

Contabilidade 

Art. 125. Os directgres farão l~nçar contas exactas das quan
tias recebidas e de.;peqdidas pela companhia, e do que deu logm· 
a e.>:>a. receita e despeza, e do activo, creditos e respon:-ahilidatle,.; 
da companhia. 

I..oga.r lia mo.ima. 

Art. 126. Os livros de contas serão escríptnrru.los no escriptorio 
registrado da companhia ou mn quaesquer outros Jogares, que 
os di1·ectores julgarem conveniente. 

Eumc dos liTrO& l'olo.< direetoros, cte • 

• \rt. 127. Os directores de tPrnpo a tempo determinal";io <tte 
que ponto, em que epocas e logares e sob que condições ou 
regras, as.contas e livros· da. companhia ou qualquer um d.,lles 
sera expo.;to ào exame dos !accionistas e nenhum accioni:,b. teri~ 
o direito de examinar qualquer conta, livro ou documento da 
companhia, salvo quando conferido pelos estatutos ou autori
sado pelos diroctores, ou por uma resolução da companhia to
mada em assomble<t geral. 
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Relalorio annnal e balanço da eontabilidado 

Art; 128. Na assembléa ordinaria de cada anno os director ·S 
àpresentariio á companhia um estado da receita e desr.eza, e um 
balanço contendo um resumo dos haveres e responsabilidades da 
comvanhia, feitos itté a data nunca ele mais de quatro mezns 
antes da assembléa, desde a época em que foram apresentados os 
itltimos prec!•dentes estado e balanço, on, si forem os primeiro:, 
dos• lo a inPorpor;tçfio da companhia. 

R••lalorio annual do; di1·oelorc• 

Art. 120. O refe~ido estado sora acompanhado de umrelatorio 
dos directores sobr o estado e condição da companhia o sobre a 
importancia C)ue eles recommendam quo seja pag;t dos lucro.;, 
]'OI' meio de divi1le do ou bonus aos accionista.s e a importancia 
(caso haja) •tne ell~s propoern levar para o fundo de reserva, 
confot•me as •·lisposiÇões q. este respeito acima expressas, e o es
tado, relatorio e balanço assignados por •Iom; directm·es, rnhri-
cado!', c pelo secretario. -

Cópia tlos mc:imO" a eada aerioni~ta. 

Art. 130. Sete dias ante;; da as,;emblé:t será remettida a'JS 
possuidores registrados de acções, da maneira ja disposta sobre a 
remeS&'t de avisos, unm e<'lpia impressa dos referidos balaw;~ o 
rolatorio. 

Fiscttes (.lwlit) 

Contas, ox::uuitm•Jas annualmenlo 

Art. l:ll. V ma vez, pelo menos, cada anno, serão examinadas 
ns contas da companhia, e veritit'ada a oxactidão do estado e ba
lanço por mu on mais fiscaes. 

Nomoação e rcmniH'ração do~ fi~eae~ 

Art. 132. O primeiro fiscal será nomeado pelos •lirectores, e 
continuará nessas funcções até a assembléa geral ordinaria do 
amw de 1888, e ser-lhe-ha paga pelos seus serviços a remuner·;,
(.'ii.o CJUe Jür determinada pela companhia em assembléa geral. 

Commissão-fiseal •lo eontatlores para ,·erifieação 

Art. 133. Os coütndores subsequentes, que poderão não ser 
accionista-; da compnnhia, serão nomeados pela companhia em 
assembléa ordinaria de cada unno, porém não poderá ser esco
l1lldo nenhum director ou outro o1lictal da companhia. A reniu
neraçãe dos contadores subsequentes será fixada pela companhia 
em assembléa geral. Todo contador que deixar o cargo poderá 
~er reeleito. 
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Si só .um roniad~r fôr nomeado 

· Aí't. 134. SI fór nomeado Um contador só, todas as dispósiqões 
aqui eoritidas r.elativas a contadores ser-1he.:.hão applicaveis~ 

Vaga casual 

Art. 135. Si se der alguma vaga no cargo de contador, <>'l 
directores immediatamen te a preencherão. 

C•tniadores devem dar rolatorio sobro actos e contas da tompanhia 

.\rt. 136. Aos contadores se fornecerão cópias do estado oJas 
contas P do balanço, que se tem de apresentar perante a companhia 
em assembléa geral, sete dias, pelo monos, antes ola assemulétt 
á qual elles têm de ser submettidos, e compete-llles examinai-as, 
com as contas e documentos que lhes forem relativos, e sobre 
is~o rela.tar ú companhia em assemiJléa geral. 

lnspecção olos lirros pelos contadores 

Art. 137. Os contadores terão, a todo o tempo, razoavel 
direito dé ver os livros e contas da companhia, e poderão a esse 
rl'Speito informar-se com os directores da companhia. 

Quando as contas são torminanlornonLc couelniUa~ 

Art. 138. As contas dos directores examinadas e approvadttS 
por uma assemuléa geral serão concludentes, excepto descohrindp 
nellas qualquer erro, dentro de tres mezes depois dà sua appro
vação. Logo que esse erro ~>eja descoberto, dentro desse perioda, 
a conta será irnmediatamente emendada e tornar·so-ha conclti
d•Jnte. 

Aviso.~ 

Fórma tia parLicipação de avisos 

Art. 139. Os avisos deverão ser remettidos pelft companhia. a 
qualquer accionista, cujo logar de residencia registrado fór no 
Reino Unido, qner pessoalmente, quer pelo Correio, com porte 
pago, e dirigidos ao accionista e ao seu log<ll' de residencia regis
trado. 

Aceionistas residindo fóra do paiz 

Art. 140. Todo possuidor de acções registradas, cujo logar de 
re~idencia registrado não fôr no Reino lJnido, deverá a tQdo o 
tempo notificar por escripto á companhia uma residencia no 
Reino Unido que será considerada como o seu logar de residencia 
registrado, de accôrdo com a intelligencia da ultima clausula 
precedente. 
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A viso sem saber rcsidoncia 

Art. 141. Relativamente aos accionistas, que não tenham 
resitlenci:t registrada no Reino Unido, um aviso posto no Correio 
serú considerado como lhes tendo sido bem remettido, decorridas 
24 horas depois que foi posto no Correio. 

Possuidorc• <lc ,..ulolas de aeçõcs 

Art. 1-!2. O possuidor de uma cautela de acção, salvo dispo
~Hio em contrnrio, nã J terá dit'eito ao aviso de qunlquer assem
lllt'a ~em! da companhia. 

Al·isos por aunundo:-; uos jornacs 

Art. l4:J. <Jualquer avi~o que seja necessal'io ser dado pela 
companhia aos accioni~tas ou a qualquer delles, e que não esteja 
cxp•·essamente pro~ idencia.do nos presentes e~tatutos, sera sulfi
rientemente dado, quando por an,Jluncio. 

Como !'erão foitos 

Art. 144. Os aviso.> que devam ou possam sm· dados por an
nuncios serão annunciados uma Yez em dous ,jornaL•:; tliario;; de 
Londres.· 

Al·isos ao." accionistas <JUO possuam conjuntamente ar!fúcs 

Art. 145. Os avisos relativos a acções rcgistrndns as qua1•:-; 
tenham dil·eito diversas pr·ssPas, SPJ·ão dados à pcsso:t que estiver 
em primeiro Jogat• mencionada no registr·o; o aviso assim dado 
serit sufticiente para todos os possuidores dessas acçõe~. 

Aviso pelo Correio 

Art. 14G. Qn:tlquor aviso remcttido pelo Cm·reio será conside
rado ter sido enYiado á expiração d·· 24 hor<~s depois de ter sido 
posto no Correio, e prov:.ndo-se e.:;sa remessa ser·a prova sulli
ciente de que o aviso foi eonvenientemente dirigi1to e postu JlO 
Correio. 

c,.~utagom do tempo do~ afisos 

At·t. 147. Quaurlo seja. r•reciso dnr-se aviso com numero de 
dias ou aviso marc·1ndo qua.Iquer outro peJ·iodo, o dia da remessa, 
e não o dia em que ex~ ira esse avi~o, será incluído no numero r!.e 
dias ou outro periorlo. 

Nomes, moradas e profissão dos subscriptores: 
John Rowland, 13 Camden Road, Gt· nville Park, Lewisham, 

c a vn I hei !'O. 

Willi~m Livese~· Cheetham, 22 Kelmore Grove, Enst Dulwich, 
caTatheJro. 
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Willtam Green, 25 Abertleen Park Road, Highl.mry N ., om
pl·e~tdõ do commercio . 

.R1chard \Vellster, «Glonro5e», Derby Road \Voodford, cava
lheiro. 

Charles Edward Mcnhinick, 100 Shafte:;bm·y Road, Crouch 
Hill, N., f,~arda livros. . 

Rohert Bromley, 113 Floren!e Road, Stroud Green, cava
lheiro. 

Georg0. Ernest Hopwood, 7 Southwold Ro.td, Upper Clapton, 
«'aYalheiro. 

Datado tle 11 de Der.embro de 1886.- Testemunhas das assi
g·natum.; supra.- Assignado, F1·ederick Rome1·, 4, Copthall 
Chambres, Londres, solicitador. 

Para cópia tül.- A,;,;ignado, Emcst Cleave, registrador ad
junto de companhias anonrma.;. 

Eu, \Villiam Eustl\Ce Venn, notario publico da cidade de
Londres, devidamente nomeado ej1tramentado, abaixo assignado, 
pelo presente cortilicu e attc,;to a toJos lJIHtnt')S possa, intcre,s;tr, 
tlue a as;ignatnra « Ernest Cleave » exarada e subscripta no tim 
ta copia. do momor .. n«hun, hem como no tim dos estatutos da 
The Rio de Janeiro FloUl· Mills and Granaries, limited aqui 
annexas, sob o meu sello official, são as verd tdeir<~S assignaturas 
«' do vr·oprio punho de E1•nest Cleave, registrador adjnnto de 
(:ompanhias anonymas. E que plena fé e credito podem e devem 
ser ,Jtulo.; ás a,sign<~turas, tanto em Juizo eou10 fóra delle. 

Em te;;tenmnho do qw:J, assignei o presente e sellei com o 
meu sello o1ficial para set•vir e valet· onde fór preciso. Londres, 
H> de Dezembro de 1886.- Vel'itas.- As;ignatlo, W. E. Venn, 
notaria publico. 

(Sello do notario.) 
Reco:theço verdarleira a assig·natura retro de \Villiam Eu-;tace 

Vcnn, tabellião publico àesta cidade, que segue ao~ documentos 
ns. 1 e 2, rubric:dos c nu nerados por mim, c tnra constar onrlc 
lhe co:tvier, a podido do HHhlllO, vassei o 11resenL) que a.;siguei e 
tiz se, !lar· C')lll o sello tbs lmper'aes Armas deste Con ;uladu 
Gera I 1lo Imperio rlo l:lnzil em Lond.t·e~, aos 17 de Dezemut'o d«· 
18R6.- ( \ssignario) Bw·ão do lbi,·a-Mirim, Consnl Geral. 

(Sello do Con.mla 1o.) 
Rr>conheço verrhvieira a a-;;;igruttura. supra do Sr. Bar•iio do 

lbira-Mil·im, Consul Ger·nl do Br tzil em Lo:tdres.- l\lini.;tel'io dos 
Neg .. cios Estranrrcir·os. -Rio de Janeit·o, 15 de Janeiro de 
1887.- (.\s:;igna1o sobre du_as estampilhas no valor collectivo 
de 700 réis)- O Oit·ector Gemi, Bw·lio de C-abo Frio. 

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 1887. The Rio de Janei1·o 
Flour llfills anrl Graw1.ries, limited.- (As;ignado sobre tres 
nstarupilhas no valor collectivo de 3:';000)- \F. ll. Holman, 
tlirector. 

Nada mais continham os ditos estatutos, que fielmente verti 
do vroprio original ao qual me reporto. Em fé do que passei fi 



presente que assigiJei e sellei com o sello do meu otlicio nesta 
cidade do H.io rle Janeiro ao~ 27 de Janeiro de 1887.- Johannei; 
Jochim Christian Voi.gt, traductor publico juramentado. 

Est:tvam sellados com tres estampilhas do sello adhesivo do 
>nlor de 2$900, devidamente inutilisadas. 

Todas as pag-inas achavam-se carimhadas com o carimbo de 
qne us1. o trarludor pnblicojurat\}entmlo, J. J. C. l'oigt. 

CERTIFICAD0 DE INC!lRPORA(\.o DE UMA COMPANHIA 

Alt~L\,; IJ.\ <11\.\-HUETA'ilf.\ 

Pelo pre . .;cnte cehiftco rJne a Companhia- The Rio de Jawi;·o 
FloHr Jlill., anrl Glmnaries, limite,( foi cncorporada ,;egundo as 
leis sobre comp~Ijhias de (1862-188:1) mil oitocento,; sessenta 
e don,; até mil oit~cento.; oitenht e tr,,s, cnmo companhia limi
t:ula no dncimo terceiro rlia dn DezctlliJI'u de mil oitocentos o 
oitenta e ,;;eis (IRRO). 

A~signndo e111 Lowlres do men proprio punho ao~ ( lG) t!ézesei~ 
•le Dnzemlwo dn JJlil oitocentos oitenta e seis (1886).- (A:;.si
gnado) Enwst C/erwe, reg·i;;tJ·a,for adjunto •le companhias ano
nynuv; (Jaint Stoch Companie~). 

Tinha o sello da repartição do I'eg-i,;trador de companhias, ~e
gnndo lei das rompanhias 1862 S<'c~·ii.o 174. 

Eu, \Vi li in m Enstace Venn, notnrio publico da cidade de Lon
dl'rs. rlP\'ÍILilllf'lltl'l nomeado e jm·:ww11tado, abaixo assig-nado, 
pnlo lii'•'S<'III'' e<'rtilieo e a tte~to a torlo.; rtuaJlto,; possa intere,.;sar, 
qw~ a <hsign:dnl'a « Ernest Clnavn » exm·a•la e sui.Jscripta no Jim 
do CC'J'tilimdo •I,! inrorporaç:io da ThP- Uin de Jrmei1·o FloUJ· .lbll~ 
rm'/ r.r,mro·k,, li"lit.ed arJHi anllP'Ca, é a ,.ei'dadeir.t as;;ignatnra 
e do proprio punho •.le Erne,;t Cln:tvc, registra•lor adjunto de 
c• mpanhiaR anonyma.;. E r1ue plen:t l'é t1 t'redito podem e devem 
ser dado.; :'t a.;signntm·a o no dito cerlilic trio. bnto 0111 Juizo como 
fôt•a delln. 

E111 (p.;tl'mnnhn do CJU~', a-;;;ig·twi o ]H'I'~nnte c sellni com o men 
sello olficinl p:1 t'a servir e ;-a ler onde l(k preciso. 

Londre.;, Hi ri e Dezeml>rn de 18i~li.- \'e1·itlls.- L\.~signado) 
1V. E. l'cm1, notario publico. 

Reconheço ver•ladeir.t a assignaturajnnto de \Villiam Eustace 
Venn, tahellião publico de3ta c.i•l:lde, e para constar onde conTier 
a pedido do mesmo p:tssei o presente que a;;signei e tb: scllar 
com o sello das lmpcriaes Armas do,;te Consulado Geral do Imperio 
do Brazil em Londre,; nos 17 de Dezembro •le 18'36.- (Assignado) 
Btmio do lbi;·d-,1Jirim, Consul Geml. 

(Sello do Consulado.) 
Reconheço verdadeira a a.•;;;;ignatura supra do Sr. Barão do 

Ibirá-Mirim, Consnl Geral do Brazil em Londres.- Ministerio dos 



Negocias Estrangeiros.- Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 1887. 
-o Director Geral, Ba1:t%o de Cabo Frio.-(Assignado sobre tres 
estampilhas no valor collectivo de 1$100.) 

Nada mais contbiha o dito certificado qne fielmente verti do 
proprio ~riginal ao qual me reporto. 

Em fé do que, passei' o presente que nssignei e sellei co111 o 
sello do meu officio nesh cidade do R.io •le Janeiro aos 27 de Ja
neiro de 1887.- Johannes Jochim Christian Voiyt, tradnctor 
publico juramentado. 

Estava sellada com um~t estampilha do sello adhesiYo do valor 
•le 200 réis, devidamente inutilisada. . 

Achava-se carimbada com o carimbo de qne usa o tradnctor 
publicojuramenta•lo .J. J. C. Voigt. 

DECRETO N. 9764- DE 14 DE JULHO lJE 1887 

Concedo á Th.e Ctmde d'E11 R-1llway Company, limited prhilegin c g:~r.uüia •le 

juro~ p u\l a. ~()nglruel)iio tlo prolongamento tia r~tr,ula. atP ao puto do (}dJt'· 

•f<>llo. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Impora•lor, Atlon
dendo ao que requereu l'he Conde d'Eu Railioay ('oni]Jany, linlitl'rl, 
Ha por bem Conceder a mesma companhia privilce·io para a 
construcção, uso e gozo do prolongamento da estmua •le ferro 
desde a actwtl estaçiio inicial na capital Lia Pl'ovincia d:t Pa
rahylm até ao porto do Cabedello, e, ontrosim, a garantia rle 
jut·os de 6 "/o ao anno, autorbada pela Lei n. :H41 de 30 de 
Outubro •le 1882, sol>re o capital adrlicional de •·incoenta e nove 
mil rluzentas setenta e tres libras stel'linas (ç: fiH.273) que for 
empregado no referido prolongamento, mediante as clausulas 
que ~om este baixam, ass1gnadas pelo Bacharel Rotlrigo. "\ugnsto 
da Stlva, do Conselho de Sua Mag-estadé o Imperador, Mmtstro e 
Secretario de Estado dos Negoc10s da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Julho de 1887, 66° da Inrle
pendencia e do Imperio. 

PRINCEZA hiPERIAL REGENTF.. 

Rodrigo Augtt:<to da Silva. 
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Clttusulas 
1 
a que se ref"ere o Decreto 

n.. 0?'64 desta data 

I 

O priviiBgio concedido à The C:ol!de d'Eu Railttny C:ompauy, 
limitml, p<tra a constrncção, uso e gow do prolongamento da sua 
estrada de ferro até ao porto do~ui:Jerlello, vi"'orará pelo prazo 
•le oitP•Jta annos, de modo a terminar com o J:'t linha principal 
a q•w se refere o Decreto n. 6ü81 de 12 de Setembro de 1877, 
não [JOdendn ser concedida:; durante esse tempo outras estrad<lS 
•le fet·r·o dentro ela zona de 20 kilomett·os par.t cada lado e na 
mesma direc,ão do prolong<ttnento, salvo si pt·ece:lct· accúnlo com 
a c11mpanhh. · 

Além do privileg~ e rla garantia de juros, são concedido.:; ú 
companhia, em t•el· ção ao prolongamento de que se tl·ata, os 
mais f;tvores menci na•los wt clau:mla Ja da~ que baixar.un com 
o Decreto n. 795\} e 29 de Dezembro de 1880, excepto a isençãg 
rle dir•eitos de imporjtação. 

Il 

O pt·olongamen to set•it coustf•tlirlo em conformid 1t!e com as 
pl:tnt.ts e pet·tis apr·e,eut.tdos pela companhia e as modilicaçõe:-; 
propo,tas pelo l~ngenheir.-. !isca!, oiJser\-ad.IS quanto ás que não 
r:onstarem destes documentos e do respectivo orçamento, que 
lmix · m rnhricados p'llo Chefe da Directoria d 1S obr·as pul.Jiic:ts do 
Mini terio da Agriculturn, as condições do estabelecimento rla 
••strwla em lt'afe~o: c as disposições do a Iludido Decreto n. 7959. 

III 

.\. garantin. de juros de 6 °/o ao anno é concedida pelo Governo 
Imperial durante o prazo que restar da garantia e fianç1 do 
Est.trlo a qne s J !'e fere o Decreto n. üü81 de 12 de Setembro r! e 
1877, soht·e o capital que für effectivaruente empregarlo no pro
longamento até ao maximo de cincoenta e no\·e mil duzentas 
setenta e tres libra; sterlinas (~ 5\l.27:~), que em caso algum 
será excedido. 

Pam os effeito . .; da:; mencionadas garantius e fiança do Estado 
fica a companhia s;,jeita á:s disposições dos Decretos ns. 6995 de 
lO de Aplsto de 1878 e 7960 de 20 de Dezembro de 1880, com 
excepção d •S que constam d;t clausula 4" deste ultimo decreto 
n. 79ii0 e de qn:tesrjuer outros ljtle bmbem contrariarem as 
pre:>eil tes ela u~nlas. 

IY 

O maximo c;tpital g·arantido mencionado na clausula prece
dente comprehende a impurtancia de um molhe proviso;•io do 
nmdoira que a companhia obrig-a-se a construir no porto do 
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Cabedello, de conformidade com o projecto que apresentou, em 
communicação com a estrada de ferro c na posição que melhor 
convier. 

v 

' A;; obms que fazem o ohjecto da presente concessiío deverão 
começar no prazo de seis mezes a contar da data deste Decreto, 
e ficar termmadas até um anno depms. 

VI 

Fic:wà sem efl'eito essa concessão si não fór as.;ignado ore
spectivo contracto dentro de 90 dia:o, a contar da publicação no 
Diado Otficittl. 

P<tlacio do Rio de Janeiro em 14 de Julho de l88i.- Rodrig~> 
Augusto ela 8ilvn. 

DECRETO 1'\. 9i65-DE 14 DI: .JULHO DE 1887 

Dcelar" c<peeial a eomnre" <le Braganr"• na l'roiincia de S. Paulo. 

Sua Alteza a Princeza Imperial. Regente, em Nome do Impe
rador, Ha por bem, de conformidade com o art. l• da Lei n. 21'3:: 
do 20 de S<•tomhro de 1871, Decretar o seguinte: 

Art. I.• E' declar.tda especial a comarca. de Bragança, na 
Província de S. Paulo. 

Art. 2.• Han•rá na mesma comarca um Juiz de Direito e um 
Juiz substituto. 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Julho de 1887, 66° da 
Independencia c do Imperio. 

PIUNCEZA lliiPEIU ,\L RlWI':NTE. 

Samuel 1~'aUace Mac-Do1~ell. 
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DECIUHO N. 9766 - J)\<; 14 IJE JULHO DE 1887 

Killhclrec rogr,lo\ para e•lb1·ança tl•l; illl(lOiLOs sujoitos a lançamento. 

,\ l'rinceza Imperial R•~:.:-ente, em Nome do Imperador, Tendo 
elll Yista o dbpostn 110 art. 28 da Lei n. 3313 de !6 de o':tnbro 
do annn lll'nxinw passado, Ha. per IJem rllte, na ~rrecadaçao dos 
impo~tns sll_kito;; a lançamento, se obserye o segmute : 

.\r·t. 1. o ( 1;; lançamentos para os exercícios de l8!l8 e seguintes 
dt•Y•·rilo rnrn•·•::tl' rlo [o dn :\!aio e Hca1· tcrmi11;;do~, o mais tardar, 
a :31 ·'n .Jnlho, a Jr<H'til' dn l''l!Tütlte annn. 

J>nragr·:tphn nnico. os cnearr·cgados do lançamento cntr~
g-ariio :in~ eollocbdo.,;, on a tJIWIII CJlt·onll'arcru no~ estailcleCI
:::cnto.; o prndios sujeitos ao lan~':unonto, haja ou não al~er:~ção 
nc~te, um'' Yi~n no qual declarem : a taxa a que o contl'rlnunte 
lic.• :--11j<•ito; n pr;tzo rlcntro •lo qual po•lcrit reclamar· ao Chefe 
da lt<>pal'li•;iio :IJ'l'ec;~dndo!':t contm o lançarucnto, si o não adl::t.l' 

.i H>< lo c n:io 1 i ror sido ai tciHiidrl pdos lançadores; o mez em qne 
dm·•·J'Ú t'c:tlilat· o pag:tmento na tlit<t H.cpartiç·ão, <J ns multas a 
<Jll<l lira ri! sujeito si o não liz•·r. 

E~te adso será Ptn dnpli•·[lt:t, em nm de cujos cxemplart'S o 
Ln n.;ador pr·o•·m·ar·ú. niJtm· a dedaração de- sciente- assigrm·l~ 
pelo eolledarlo ou por qHclll o recouer, par·a ser entregue a 
H.epai'Iiçiio <'lllllpel•.•nte, onde licará m·ehiv:tdo . 

. \ri. 2." ,\il'm da Pntr·,.ga do aviso, oo; crical'l'cgat!o,; do lança
mento, :'t III••dida q11e o fnrem !el'll!Ín:l!Hio em c tda districto ou 
~e•·•::1<>, deY•·t·üo eonmimticar·, pol' meio do Dial'io Official na 
( ·,·,,.,, .. ,. dP algnnw gazel:t •las de nwio,. circulação na.-; outras 
ln•·:didadc·'· qll:t<!~'jll<!l' :dll'l'a~·ür•,; qno tenham feito em relação 
:want<·r·ioi'l:lil<.'illl1•'1llo e 'JII<'['o:.::.:anr intül'Ps-;ar ao:.: collect:ulo,:, 
dando conta iiiiiiW•Iiata ao Chr·l<· da [{pp·trtiçii.o <lo cnmprirucnto 
d('Stt• du,·er· . 

. \1'1. :J.o :\o dia 1.0 1lo .\g-o.-;to de todo~ o.; anno,;, os Clrel(·s daf) 
lt•·p:rrli•;•ii•S :ti'I'ec:tda•loras far:io conlitar !JOI' editaes, pnl<licados 
nell:ts e n:~~ lia;l'fa,; de maio!' ciJ•cnlaçiio, ondo as honYer, que 
esta <'ll<"<'l'l':t•lo" lnn~·anwnto o IJIIO •los• lo então conwç 1 a COI'I'Ot' 
o pmzn dt• :lO dias, dPIItt·n do ljll:tl po•lm·ão os eontt·ihuinte.;; 
dirigi!' ,;n:ts r,•damações aos llll'Slllos Chel(Js, 1111ando se jnlgarem 
pl'ejn•liewl••S. 

,\rt. 4. 0 Nos mezes do l\Iarço e Setembro de cada anuo os 
La11çadorc~ proce<let·ilo it~ aYerig·naçõe,; nccessarias para pi·een
clwrern as omis~õos do lanç,'tmento do imposto predial, em roes 
,;npplerw·nt:Lrns ; não excedendo neste tmhalho o prazo 1le 15 
<li:•s, ljllc pod••t'Ú SOl' prorogado até ma i,; 15 somente, pelo Cllcfc 
da nl'p:! rti~·;'io, havendoJJ" 1'3. h; to mo ti v o ju,;ti11cado. 

A1·t. 5.° Fic:1 olll'iga o ao imposto pelo anno inteiro. quem 
exercer indnstria ou prolissão no mez rle Janeiro, ainda que 
feche ou tran,;lira o estabelecimento antes de lindnr o nnno. 
Quando o co!lectado tiver iniciado a iudustria ou prolissão 
<lcpois do dito mcz, pagará o imposto relativo ao tempo que de-
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correr do primeit·o dia do mez em que principiou a exercei-a. 
Cessando o exercicio antes de Julho, serit exonerado do )Jitga
_mento da 2a prestação (Regulamento de 15 de Julho de 1874, 
art. 35, ns. 1 e 2 ). 

Art. 6.o Nas Recehedor:as o . .; livros de lan<;<tmcnto set·ão, <lo 
proximo futuro anuo em diai,te, formados do.; proprios rous. 
escripto,; em papel fomecido p~as me,;ma~ H.opartiçõ.$ ao~ encar
regados deste set•viço, com os dizeres imtn•e,;,;os, lmt·a ser,·m 
encadernados, depois de numer.:dns segnirlamente tOl :tsas fulhas 
e de rubricadas pelo Chefe da secção competente ou pelo Ajudante 
do administrador, inclusive as que se addicionarem em branco, para 
os fins declarados no § 6• das Instrucções de 28 de Abril de 1856. 

Art. 7.• No caso de impontualidade na entrega dos roe:> do 
lançamento geral e das respectivas rectiticações dentro dos prazos 
marcados, o Administrador da Recebedoria do Rio de Janeiro 
communicarit immedial<'tmente á Directoria Geral das Rendas 
Publicas quaos os Lançadores e Escrivães que se acham em falta 
e os motivos que a tiverem occasionauo, para se providenciar 
c'omo fúr conYeniente. 

Art. 8.• Terminado o prazo dentl'O do. qual pu1lerem ser 
apresentadas as reclamações contra os lançamentos, proco
der-se-ha á extracção das certidões de que tratam o art. 6•, § unico, 
do Decreto n. 4153 de 6 de Abril de 1868, e arts. 1 o e 2• do 
Decreto n. 5843 de 26 de Dezembro de 1874, sem interrupção na 
ordem em que os collectados houverem sido inscriptos, tir.;tndo 
somente em l.Jranco o lognr para a data do recibo e a assignatnra 
de quem fizer a cobrança. O Chefe da Repartição, a quem com
petir, providenciará para que a extl•acção das certidões lique 
concluiila precisamente até a vespera do dia marcado para 
começ,tr a colJmnça it boca do cofre, e procederá a respeito dos 
empregados, que não a fizerem neste tempo, do mesmo modo 
in1licado no artigo antecedente, sendo as participações dirigida,;, 
na Côrte, á Directoria Geral das Rendas Publicas, e nas Provín
cias ús The:>ourarias de Fazenda. 

Art. 9. 0 A cobrança á boca do cofre será feita: l Q' do impo:>to 
do indnstrias e protissõe.;;, nos mezes de Fevereiro e Agosto, 
quando dever realizar-se em duas prestações, e no primeiro 
daquclles mezes, quando em uma sómente; 2°, do imposto do 
seges e carros, nos mesmos mezes; 3•, do imposto predial, em 
Al.Jril e Outubro; 4°, 1lo de penÍlas d'agua, nestes mesmos mezes, 
obse1•varla a regra do n. l deste artigo; 5°, da t;txa de escravos, 
em Abril ; 6", do imposto sobre vencimentos (dos funccionarios 
que não os recebem dos cofres publicos), em duas prestações, a 
vrimeira em Maio e a segunda em Novembro; 7°, dos fóros ven
cidos, no mez de Janeiro; 8°,. dos arrendamentos, nas épocas 
determinadas nos contractos respectivos, sendo ohservada a 
dispusiçã.o do art. 8°, parte 2a, do cita1lo Decreto n. 5843. 

Art. 10. No dia seguinte ao da terminação dos prazos para 
pagamento á boca do cofre, começarrto inwreterivelmente a 
ser entregues aos Cobradores, segundo as regras para isso esta
belecida~, as certidões do imposto em divitla, com a nml bt de 
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6 "/o comminatla nos Regulamentos em vigor, afim de agen
ciarem a cobrança no douticilio dos contribuintes.· 

§ 1.0 Os Cobradores, quando não realizarem de prompto a 
cobr tnça., deixarão um avi ,o em casa do,; collectados, ilechu·ando 
a importm<'ia do dehito, e t}UA volt trão dentro de oito dias, si 
até entã.o não se tiver· etl"ectuado o pagamento. 

§ 2." Findo o dito prazo, e it proporção que os Cobradores forem 
devo! vendo as ccrti1lões da divida que mio tiverem pmUdo cobrar, 
o Chef"t' da Repltrtição arJ•ecadadOJ·a a-; rará relacionar e remetter, 
IJUalrJIIHr fJHC sr>ja a quantidade, á Directoria Geral do Contencioso, 
na C<iJ•te, t) ús Thesonrat·ias tle Faze~:da, nas Províncias, para pro
mo,·erem a cohrançn executiva, averbando-se a remessa no 
lançamento. 

§ :.:.o As Collectorias, l\Ie.sas de rendas, e as Alfandegas f{Ue 
tiverem a seu cargo a arrecadação da,; rendas internas, envia
rão, na Pro,·incia rio Rio de Janeiro, úqnella Dircctoria, e, nas 
outras, âs The,;onrarias de Fazenda, as certidõe~ que não fo!'em 
pagas até dons mezes depois dos prazo> mareados no art. 9. 0 

.-\rt. ll. Será elevada a lO "/o a multa a que estiverem sujeitos 
o~ contribuintes do armo findo em 30 de Junho proximo passado, 
•Jnc não s:1tistizerem seus dehitos até 20 de Dezembro do corrente 
nnno, e bem assim os do 3° semestre 1lo exercício de 1886- 1887, 
f(tte não pagarem até 20 de Junho de 1R88. A igual aggravaç:'io 
tle multa ficam sujeitos os contribnintes dos impostos relàtivos 
aos exercicios de 1888 e seg-uintes, que ficarem elri divirla no dia 
20 d.~ Junho do semestre addicl 'lla! desses exercicios (Lei n. 2348 
1!C' 25 de Agosto rle 1873, art. 12). , 

§I." Os Escrivães•lo Juizo dos Feitos da Fazendae outro3 empre
garlos, em poder de rJucm se acharem certidões relativas a deve
doJ·es que não tenham ainda inc"!rrido na mulb de 10 "/,, ma> que 
,·ierem a ficar a ella sujeitos, addicionariio o accrescim@l na guia quo 
••xpedirem, IJtmndo tiver de effectnar-sc o respectivo pagamento. 

~. 2." Estas n~nltas não s~o applicavcis :10s lhreiros e arrenrla
lartOs tlc proprwdades do hstado, a respeito dos qnaes se ouser
var·:io as clausnhis dos contractos e títulos de cotJCessão, nem 
nos collecbvlos sujeitos ao imposto sobre vencimentos. 

Art. 12. ,\s •lispo>ições do presente Decreto regerão, no que 
forem app!ica v eis, a cobrança ila divida relativa. aos exercícios 
de 1886- 1887 e anteriores, fazendo para. i;;to o Chet'e da Repar
tição nrrecadadora os competentes avisos aos contribuintes pelo 
Dirr.l'io Otficial, na Côrte, e por editaes e nas gazetas , e maior 
circuln~ão, nas Pl'OVincias. . 

Art. 13. Até ao ultimo dia do mez de Fevereiro de 1888, a 
Recebedoria do Rio de Janeiro t>rincipiarà a remetter'á Directoritt 
Geral 1lo Contencioso as certidõe.> l'est:lntes da divida do anno 
llnrlo em 30 de Junho de· !887, .de modo 'qtte eni Março pro-ximo 
t'uhH'O comecem a ser enviatlas ao Juizo dos Feitos, ll:trtt procétlct· 
á cobrançà executiva. · . · · 

§ 1. o As cer·tirlões do semestre qüe findar. ent 31 de Dezembro 
de 1887 serito reinettidas áquella Directoria, á medida; • que os 
l]obradores as for·em devolvendo, pam terem igual dest\lio; 
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§ 2. • A mesma Directoria, logo que recebel' qualquer numei'O 
de certidões, annunciará pelo Dia1·io Official que vão serajuizádas 
as que não forem pagas amigavelmente dentro do prazo de oito 
•lias, findo o qual as remetterá ao Procurador dos Feitos d~t 
Fazen•la. e ao seu A.judante, observada a disposição do art. 2<> 
das lnstrucções n. 100 d~30 de Abril do 1859. 

§ 3. 0 Quando, antes de encerrar-se o exercício, se tiver de 
elfectnar pagamento de divida a elle pertencente, cuja certidão 
ja tenha s1do remettida á mei}cionada Dit>ectoria, a estação arr:J
cadudoraextr:lhirà nova certidão, com recibo, do competente livro 
1\o mesmo exercício, na qual mencione tambem o numero da guia 
e a Rep~wtição que a expediu. 

Art. 14. A liquidaçii.o e e~cripturação da divida activa, de que 
está encarregada a !Jirectoria Geral da Contahilidade, pas,;arão a 
ser executadas na do Contencioso, tle cont'ol'midru.lc com as instruc
';ões que o Direclo!' Geral tiver por conveniente pal'<t que se faça 
sem demOI'It a expedição das certidões pam Juir.o. 

Art. 15. P;~ra etrectuar-se com presteza a li•ruidaçã.o e remesstL 
no Juizo dos Feitos, das certidões de dividas de exercic:os ante
riores ao de 1886- 1887, e sempt>e que a Directoria do Conten
eioso vit· que a remessa, não se realizarà nos prazos marcados, 
solicitará do Ministro da J.<'azenda as pr·ovit1encias que Julgar ne
cesstrias. 

A mesm'l Directoria dará annualmente ao l\linistr·o dn. Fazenda 
informação minuciosa do e;::tado deste serviço, com inrlicação dos 
melhoramentos que lhe occorrerem. 

Art. Iü. Fictm revogadas as disposições em contrario. 
Francisco Belisario Soares de Souza, do Conselho de Sua 1\fa.

g-estade o lmpel'ador, Senador do lmperio, Ministro e Secretar·io 
de Estado do.> Negocios tia Fazenda e Presidente do Trihunal 
do Thesouro Nacional, assim o tenha enten~lido e faça exnr.utar. 
PalaciQ do Rio de Janeir.o em 14 de Julho de 1R87, !i<i• dtL 
lndependencia e do lmperio. 

PRI~CEZA I ~IPEIUAL REtH':::'>'TI'. 

F. Belisw·io Soares de Sou;a. 

~~ 

DECRETO N. D7~7 .:.... DE 21 DE JULHO DI' 1887 

Autorisa a eonslrneção de um ramal da c•trada de ferro Contrai da Bahia, que• 
J1Rrtindo d:i o•tação do Quchn~dinha!, termino na povoação denominada • Olhos 
d'AgUa•, ,snl!&LiLuindo·sc J~C!!JS )ro> pril!l'i~s ... kilomo,L_r?" .do referido ram.1! ,, 
trcebo do ign~l oxton;ão 1>in.da por construir, alt'm 1la ,o;tação • 1\iaeho dos 
Bois ... , · · '' ' 1 

A Princeza Imperial·, Regente, em Nome do Imperador, 
Attendendo ao que Lhe requereu a Bra.~ilian lmpe1·ial Centml 
Bahia Raihray Company, limitetl, Ha por bem Autorisar a 
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mesma companhiajpara construir um ramal f~rreo que, partindo 
da estação de Qu imadinhas, termine na povoação denominada 
«Olhos d'Agua »,e bem assim para suiJstLtuir pelos.tres pri
meiros kilometro do referido ramal o trecho de igual e:x:tensão 
aiiHla por construi!· alem da estação do « Riacho dos Bois », 
segundo o;: e,; h tu to:; approvados pelo Decreto n. 8856 ele 17 de 
Fcv<>r'eiro de 1883, observadas as clansnlas que com e ;te h:ti
xalll, assi;,mt•rlas pelo Bacharel [{oclr·ig·l) .\ngu~to d<~ Silva, do 
Conselho de Sna Magestade o ImpPrarior, :\Iinistr·o e Sect'etar•io 
de E~trvlo do~ :\••gocios ela Agr·icultur.,, Commereio e Obras Pu
blicas, 'I'"' a~sim o tenha entendido e faç•' executar. Palncio 
do !tio •le Ja,neil·o em 21 de .Jnlho ele 1887, f!6" da lodepen
'lencia e do Imperio. 

PH!'(CEZ.\ l)li'ElUAL RE•iENTE. 

Clausula>-~ a que SI-' ref'ere o Dec..-eto. 
n. 970?' de ~~l de .Julho de 1~97 

o no.-erno Imperial concede á Bmsilian lmpedal Bal~ifl 
Ra'l•oay Company, limited autori:;ação para construir um ramal 
ferrao que, partindo da estação de Queimadinhas, termine na 
poyoação denominada« Olho;; d'Agua ». 

Il 

A construcção deste ramal sera executada em conformidade 
com os respectivos estudos e orçamentos, que, organizados pela 
!'ompanhia e a expensas suas, forem pelo Governo approvailos. 

Ili 

A companhia obriga-se a apresentar ao Governo, no prazo 
de dous mezes, a contar da presente data, os estudos e orça
mentos de que trata a clausula precedente, e a concluir todas 
as obras do ramal e a entrega l-o ao trafego até um anno depois 
da approvação de taes estu(fos. 

IV 

Os tres primeiros kilometros do ramal serão construidos por 
conta do capital garantido a que se refere o Decreto n. 6637 de 
31 de Julho de 18i7 e em substituição dos tres ultimos kil()llle
tros que a comptmltia, obrigou-se a construir além da estação 
c Riacho dos Bois », segundo os estudos approvados pelo. De-. 
ereto n. 8886 de 17 de Fevereiro de 1883. 
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A companhia construirá a sua custa a parte restante do 
ramal, podendo, entretanto, ap.Plicar tambem na mesma con
strucção a importancia do material rodante que ainda resta-lhe 
fornecer para a complete. execução do Decreto n. 6637 de 17 de 
Julho de 1877, uma vez que se comprometta a fornecer o dito 
material exclusivamente ã. sua custa, á medida que o Governo o 
exigir, tendo em vista a~ necessidades do serviço. 

v 

Como remuneração do capital que a companhia empregar 
na constt•ucçiío do trecho do ramal a que se refere a 2• parte 
da clausula precedente, terá ella direito á quantia que resultar 
da multiplicação da metade da reutia bruta kilometrica de to1la 
a estl'íHla pela extensão correspondente 1lo ramal, excluída a 
parte que hou\·er sido constt·uida C')tn a importancia do ma
terial rodante, emquanto não fOr este fornecido em conformi
llade com a mencionmht clausula. 

Completado e'to fomecimento, o prodncto a que a compa
nhia tem direito será obtido pela multiplicação da metade da 
renda bruta kilometrica da estrada pela extensão de todo o ra
mal, com excepção apenas dos tres primeiros kilometros. 

VI 

Fie~, porém, entendido que om caso algum a quoh da renda 
bruta kilometrica pertencente á companhia, em virtude das dis
posições do presente Decreto, poderá exceder á importancia dos 
.Juros de 6 °/o do capit~l, por ella empregado na construcção 
do ramal, devendo-Se consiilerar no calculo de tacs juros tJ.o 
sómente o capital correspondente á extensão kilometrica pela 
qual houver de ser feita a multiplicação indicada na clausula 
precedeu te. 

Qualquer excesso que, por ventura, se verificar pertencerá á 
renda liquida da estrada~ 

VII 

Ao ramal serão applicadas as tllsposições do mencionado De
areto n .. 6637, que não contrariarem as presentes clausulas. 

Pa.lacio do Rio de .Janeiro em 21 de Julho de 1887.- Rodl"igo 
Au_qusto da Silva. 

l' ODER EXECUTIVO !,'<fj" :.?0 
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I 

DECREro N. 9768- DE 28 DI•: JULHO DB 1887 

Prr•ro::a por um an~1o o prazo lixado no Deerolo n. 9362 de 17 do JanciJ'O de ISS:í 

par.• incorpora~ão da Comp~nhia da estrada de f"rro do Benercnle il ridade d~ 
&nta. l..uzia . 

. \ Pl'inceza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attcndenrlo ao que requereu o Eng-enheiro .\ugusto Carlos !la 
Silnt Telles, concessionario da !!:<traria de ferro entre o Porto 
<Íe Bcneventc, na Província uo EHpirito Snnto, e a cidade de 
Santa Luzia, na de !\finas Ge1·nes, Ha por bem l'rot·ogar por 
mais um anno! prazo esta br>lecidn na clausula 2• das que 
haixaram com o ccreto n, 9302 ,te 17 de Janeiro de 1885 pam a 
incorporação da ompanhht de que trata o citado decreto. 

Rodrigo Aug sto da Silva, do Conselho de Sua l\lagestaue o 
Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio;; da. 
Agricultura, Colnmercio e Obras Publicas, assim o tenha enten
dido e faç<t executar. Palacio do Rio de JaneiJ•o em 28 de Jnlho 
de 1887, 66° da Independcncia c do lmpcrio. 

PRIKCEZ.\ biPimiAL REGE:s-TE. 

Rorlri[lo Alt[lt'sto ela Silva. 

DECRETO N. 9760- DE 4 DE AGOSTO DE 1887 

Approva, cnm allcraç•õc,, a reforma do< c.<tatutos do Banco do Brazil. 

A Princeza Imperial Regentl', em Nome do Imperador, Attcn
dendo ao que Lho r·epresontou o P1·esidcnte tio Banco do Brazil, 
e Tendo ouvido a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, Ha 
JIOI' bem Approvar a reforma dos estatutos do mesmo Banco, 
como abaixo vai puhlicada ; fazendo-se-lhe, porém, as seguinte~ 
alterações : 

O § 2° do art. 12 ficará assim redigido : - As procurações, 
quer para a referida eleição, quer para as deliberações de qual
quer natureza, inclusive reforma dos estatutos ou liquidação 
do Banco, deverão conter poderes e,;peciaes. 

No art. 32, em vez: de- na primeira parte do artigo ante
cedente, -diga-se -:-.no al't. 30. 

No art. 36 supp~;iÍmL,;se a declaração •lo § 1° -e acereseente-so 
depois da palavra -·presentes- as palaYras- pelo menos. 
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Ao§ 6•do ~t. 58 accrescentem-se as p1lavras:-- não devendo 
computar-se para se calcular este abatimento o excesso do valor 
venal sobre o valor nominal das mesmas acções. 

Substitua-se o art. 59 dn reforma pelo art. 50 dos estatutos a 
que se refere-o Decreto n. 4566 de 10 de Agflsto de 1870, mOlli
ficn.do, porém, deste modo : -Não serão contadas nas letras 
admittidas a descontú as firmas dos membrús dos conselhos 
director e fiscal, nem as firmas soeiaes de que elles fizerem parte ; 
e, em nenhum caso, serão admittid,t.s as letras assiguarlas pel<> 
Presidente, Gerentes e Membro do conselho director que assistir 
ao desconto. 

Na parte dos estatutos contendo as dLspmições geraes, em 
yez de- Titulo VIl- dig t-se- Titulo VI. 

Francisco Beli:;ario Soares de Souza, dú Conselho de Su;t 1\la
gestade o Imperador, Senador do Imperio, Ministro e Secre
tario de Estado do3 Negocios da F<tzendJ. e Presidente do Tri
bunal do The.s•mro Nacional, as;im o tenha entendido e f.•ça exe
cutar. Palacio rio R.io de Janeiro aos 4 de Ago.>to de 1887, 
66• da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA hiPERIAf, REGEXTE. 

F. Belisal'io Soares de Souza. 

Projecto de estatutos do Banco do Brazil 

tiTULO I 

DO BANCO DO BRAZIL 

Art. I .• A sociedade anouyma que actualmente existe na cidade 
do Rio.de Janeiro, sob a denominaçiio de- Banco do Brazil, tem 
por ohjecto operações commerciaes, nos termos adiante decla
rados. 

Art. 2.• O prazo de sua duração estende-se até o anuo de I 910, 
prorogado assim o actual prazo. 

Art. 3.0 Seu capital social é de 3::!.000:000$ dividido em 
165.000 acções de 200$ ca.da uma; podendo ser elevado por 
deliberação da assembléa geral com autorisação do Governo. 

As acções serão nominativas e transferíveis sómente por termo 
lançado no competente registro do Banco. 

Art. 4." No caso de augmento do capital, os subscriptores das 
novas acções, que não forem pontuaes na realização das suas 
entradas nos prazos designados reJa administração do Banco, 
perderão as prestaçõe.;; que houverem realizado, em beneficiO> 
do Ban•·o, podendo ser admittidos novos subscriptores das acções 
declaradas em commisso. 
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§ 1.0 o commi~>so podera ser relevado pela administração, 
provado o caso de força maior, salvos os meios de direito. 

§ 2.0 Na subscripção das· novas ncções terão preferencia os 
accionistas do Banco. 

Art. 5.0 o Banco podera ostabelecer as caixas e ngencias f)Ue 
forem determinarias pela as,.;emhléa geral, sol! proposta da di
rectoria. 

Art. 6." Dos lucros lif)nidos do Banco, provenientes de opera
ções f.'tfecth·amente concluídas no re~pcetivo semestre, se dedu
zi!'iío: IR"/ .. pam ;;eu fundo de reserva, a sommn precisa pau o 
dh-idcndu a seu,; accioni ,tas, o f) na! ll1111Ca excedct·a de 10 o;o 
ao anno, e 2 ~~ "/o <la import<mcia do dividendo p;u·a serem 
di-;trihuidos do seguinte modo : I 0 /o entre o presidente 0 gerentes 
e I'S 0/o entre os membt·os do conselho dii•ector. 

O presidente vencera mais o ortlenado de 20:000$ c cada um 
dos g<'rentes o de 15:000$ pot' anno. 

!:i I . o O fundo de reserva lica limitado a 30 o 1 o do etrectivo 
capitnl do Banco na carteit·a commercial, continuando, porém, a 
derlucção rlo 18 °/,. •los lucros lif)uido,.; até mai'i 20 "/o do mesmo 
capital., destinaria a angmcntar o fundo cip•~cial ria carteira hypo
thecarm. 

§ 2. 0 Sempre fJHC, poP prejnizns "''riflca<los na rolmlllça de 
titnlos em liqnidaçiio, o fundo rlc t'<'Serv:-t da carteira conunet·cial 
descerdaqnelle maximo rle 30 °/0 , suspender-se-na o angmento do 
fnnrlo especial da carteira ltypotltccaria, até que se inteirem os 
30 °/o. 

§ 3.° Feitns as mencionadas det!ucções, o que exceder sera 
•lestinado á coarljuvação d:t amortização das notas do Banco, em 
circulação, na r,·,rmn c pc lo modo detcrmina•lo no art. 73 destes 
estatutos. 

TITULO Il 

DA ASSEMRLÉA GERAL DO BANCO 

Art. 7 ,o A assembléa geral do Banco será constituída por 
accionistas de 20 ou mais acções, e fJUe se achem inscriptas nos 
registros do Banco no nome de cada um dos accioni.;tas referidos, 
seis mezes, pelo menos, antes da reunião da assembléa geral 
ordinaria ou extraordinarh, de fJUe se tratar. 

Art. 8.0 A assembléa geral podera deliberar legalmente, 
achando-se reunido um numero de accionistas que represente, 
r•elo menos, a qttart.'l. parte do capital social. 

Paragrapho unico. Si no dia designado este numero se não 
reunir, nova reunião sera convocada, com antecipação de cinco 
dias. por annnncios nos jornaes, declarando-se que nessa reunião 
se deliberará., qualquer que seja a somma do capital representado 
pelos accionistas presentes. 

Art. 9. o Quando a convocação tiver por objecto a reforma dos 
estatutos, a assembléa geral só podara deliberar achando-se 
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reunido um numero de accionistas que represente, pelo menos, 
dous terço;; do c1pital social. 

§ L" Si nem na }a nem na 2a reuniãoa comparecer o numero 
requerido de accionistas, fal'-se-ha 3a convocação por annuncios e 
por cartas registradas aos que residirem n.esta Côrte, declarao
ao-se que a assemblé::t poderá delibemr válidamente, qualquer 
que :;ej' o c~.pital repre3entado pelos accionistas que compare
cerem. 

§ 2.• A antecipação dos annuncios da 2a e 3a convocação sera 
de cinco dias. 

Art. lO. Podem votar na assembléa geral os accionistas que 
ti verem transferido suas acções a terceiros em caução. 

Art. 11. Durante os oito dias que precederem o da reunião da 
assembléa geral, ficarão suspensas as transfcrencias. 

Art. 12. Serão admittidos a votar na assemhléa geral : 
l.• Os tutores e curadores por seus rcpres·~ntados; 
2.• o~ maridos por suas mulheres; 
3. o Os gerentes de firmas sociaes por estas ; 
4. o Os repre,;entantcs legaes de quaesquer corporações; 
5.'' O invental'iante devidamente autorisado; 
6. 0 O representante de massas fallidas devidamente autorisado. 
§ 1.0 Para a eleição dos membros da administração do Banco 

e conselho tiscctl, bem como para todas as deliberaçõe;; em assem
blé.ls gnl'ae>s orrlinarias on extraordinarhs, são admiltidos votos 
por pt·oeuração, eomtanto qne seja e:<ta ontorga<la a accionistas 
Qllf! po,;-<;tm prll' si fazer parte d<ts me ;mas a~scmhleas, em que se 
tl'atar daquclle~ assumptos. 

§ 2. 0 Quando se tratar da reforma dos estatutos ou da liqui
dação do Banco, as procurações deverão conter poderes especiaes 
pam taes acto~. 

§ 3.• Tanto as procurações de que tratam os paragraphos 
antecedentes, como os documentos respectivos aos ns. la li deste 
ar-tigo, •levem ser apresentados na secretaria rio Baneo oit., dias, 
pelo menos, antes da reunião de cuja as~embléa se trabr e t•Jrão 
vigor súmente até 30 de. Setemtn:o do anno suhsequente. 

Art. 1~. Os membros da a1lministração niio poderão Vt>tar 
sobre os balanço~, inventarias e contas que prestarem, nem o 
conselho fiscal sobre os pareceres que formularem. 

Art. 14, Quando se tratar da elciç/l') 1lo presi•bnte e de qtml
quer outro membro d:t adminh:tt·aç'to, do conselho tisc.tl, bem 
como da alteração do.;; estatuto> ou da liq11irlação do Banco, os 
votos ser·ão por escrutínio secreto, contados n t razão de um por 
20 acçõr1~, mas nenhum accionista terâ mais de 30 voto.;, sej>t 
qual fór o numerv dJ acções que reprasente, propria.; oa alhei:ts; 
todas as outras vobçõa:> serão pe1· capita, s·Uvo re~oluçito can
traria. d,t assem'Jlé:t geral. 

Art. I 'l. Torlos os accionistas, em hora não façam parte da 
assemhlé:t geral, porlem assistir as sua~ ses~ões, e di-;cutir, sem 
voto delihet·ativo. 

Art. 16. Compete á asseml.lléa geral : 
1.• Altemr ou reformar os estatutos do Ihnco ; 
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2.• Approvar, ~jeitar ou modificar o regulamento interno 
(lrganizado pllla dministração; 

3.• Julgar as ntas annuaes; 
4.• Eleger o pr sidente, os membros do conselho director o 

os dCl con.~elho fiscal. 
Art. 17. A assem bica geral reunir-se-Ita ordinariamente no 

mez de Outubro e extraordinariamente nos ~asos seguintes : 
1.0 Qn·!lttlo smt reunião fót• requer·ida por um numero de accio

uistas, cujas acções lorlllem, ao menos, um (juinto do flllido 
capit d do Banco; 

2. 0 Qn.tntlo o conselho jnlg·ar necessario; 
3. o Quando o conselho fiscal entender r1ue occorrem motivos 

graves e urgentes para urn.t c,mvocação. 
§ l . o Nas ,;essões extraordinarias a assembléa ger<> l sõ poclcn·á 

tratar do ohjecto p:1ra que fór convoeada. 
§ ~." .\ ~"'OnvocaÇl.i.O ordin,trh ou extraordinat•ia se fal'á por 

edit d puhlicado nos jornaes tres vezes consecutivas, e pelo 
menos 15 di ts antes do in•licatlo para a reunião. 

§ 3." O accionista escrrwerá seu nome e numero de aeçõe;; quo 
ltns·mir, no livro de prt'S"tH;:t, 'llte estará S)bre a mesa, sempt·e 
que hon 1·er reunião de fJUftlquer as~emhléa ger,tl. 

§ 4. o Si o accionista fôr representado por terceiro, escreverit 
este o Sfl't nome, dt>clarctndo r1uem representa e o numero de 
acções do representado. 

At·t. IR. A assembléa geral ordinaria ou extraorclinaria serit 
presidi<!' pelo accionista que fór a.cclamado no acto. 
~ I." O pr0siolente, assi!ll accl,tma,lo, indicará dons dos accio

nist:ts presentes p tr:l. s~cretat•ios, os quaes, sendo approvados 
peb ns~e'l1hM •, to•n:1riio ·os<;ento na mc>sa. 
~ 2. 0 Occorrendo rlnvirhs ou reclamação de qun,lq:.:.er accio

nish, t•c>lntivamente á l'ormaçiio da me-;a, serà esta constitnida, 
por P.lokão. 

§ 3." Em caso algum po:lerá fazm· parte da nwsa accioni>·ta 
que sA.ia. mernhr·o da administração do B;uJco, elo con.-;elho lisc d, 
ou tenlu fJil'tlquer emprego on mandato do Banco. 

§ 4. 0 Presidirá os tra'alhos preparatorius para a formação 
da mesa o presidente do Banco, até que sPja accla111Udo ou Aleito 
o presidente da aSSP.mhléa, o qu oi continuara nos dit· s trabn I h os. 

Art. 19. A reunião oia <~SSemloléa ge1·al ordiuarüt terá por tim 
especial a leitura do parecer do conselho fiscal, o exame, a, rlis
cus~ão e dt~li··er;lção sohre o inventario, balanço e contas annu:1es 
de i• rle .Julho a :m de Junho, e immedhtamente depois da elPição 
;t que th·er de proceder-;e, 

P:•rag-rapho unico. Si, para rleliber:1;r sohre a ma teria sujeita, 
carecer a ns.c;emlolé·t de novos esclarecimentos. poderá ella adiar 
a sessão, rleterminanrlo o<~ nxames e Íll\'estigações neces~arios. 

Art. 20. A approvação do balanço e eontas sem reserva 
impo!'ta a ratificação dos ado:; e operações refêrentes ao anno 
bancari 1. 

Art. 21. Nos casos em quo a lei ou os est1tutos expressamente 
determinam a reunião da assernbléa geral, é permittido a qunl-
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quer accionista, si a convocação fór. retardada por .mais de dons 
mezes, requerer ao Juizo Commer·cia.l que o autorise a f!Wel-a. 

Paragrapho unico. Nos anmmcios para convocação deye decla
rar-se qual o Juiz •JUe a autorisou e a dallt do despncho: 

Art. 22. m mez ante~t da t•eunião ordinaria da assembléa geral 
serão depositados na secretaria da Junta Conunercial c ahi facul
tados ao exame tios accionistas: 

1.• Cópbt do inventario contendo a indicação dos valores 
sociaes, moveis e immoveis e, em synopse, das dividas activas e 
passivas por classes, se~umlo a natureza do:; ti tu los; 

2.• l{elação nominaL do..; accioni,tas com o numero de acçõcs 
respectivas e o c;,:tado do pagamento dellas. 

Art. 23. No mesmo prazo serão publicadas pela imprensa as 
trausfer.:ncias. das acções realizadas no anuo, o balanço mosh•antlo 
em resumo a si tu ·ção do Bane!), e o p.1recer do con~lho fiscal. 

Art. 24. Dentro de 15 dias, depois d<t reunião tia assCiubléa . 
geral, a acta respectiva será tambem public tda pela imprensa. 

Art. 2!'J. As actas d •s resoluções da assemLléa geral, que 
versarem sohre alteração dos estatutos, augmento de capital 011 
liquidação do Banco, serão publicao las no Diario Otficial e archi
vadas na Secretaria da Junta Commercial. 

TITULO IIl 

DA ADMINISTRAÇÃO DO BAXCO 

Art. 2ü. O Banco será administrado por um presidente e 11111 
conselho director de seis membros .. 

Art. 27. O presidente e conselho serão eleitos em assembléu. 
.s·eral por escrutínio secreto e maioria nb,oluta de votos, proce
llendo-o;e em pr·imeiro logar á eleição do presidente e tlepo1s i•, do 
conselho diredor. · 

§ 1. o Si no 1• escrutínio não houver maioria absoluta, procé; 
tler-se-ha a 2 ·entre os candidatos mais Yotados em numerotlupl(>_ 
tios qne tiverem de ser eleitos. 

§ 2.• Em caso de emp<l,te decitlirà a sorte. 
§ 3. o No 2" escrutinio Lastará a maioria relativa de votos 

para desig-nar os eiPito~. 
§ '1." O vice-presidente e o secretario serão eleitos pelos ménl-

bros da administração, d'enfre elles. · 
. Art. 28. O B<Ínco terâ dons gerentes nomeados pelo conselho 

d1rector. · · · 
Art. 29. O presidente e os membros do conselho não poderão 

entrar em exercicio sem possuírem o deposit<trem no Banco : 'ó 
primeko 200 acções, e os segundos 100 cad:t um ; estas aCçõe8 
,;el'ão iiulienaveis e~quanto dur:arem :mas re.,;pectivas funcÇõés, 
e até seis mezes depoi-; de cessar o mandato. · ' ' 

Art. ::10. Não porlerfio exercer conjunetamente os cargo;; t!a 
administração do Banco os que for·em sogro e genro, ou cunhados 
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durante o cunhadio, os parentes por consanguinidade até o 2• 
grau e Oil socios de firmas comme!fi:iaes. 

Art. 31. Não 'poderão ser elmtos os impedidos de negociar, 
segundo as disposições do Código Commercial. 

Art. 32. H.ecahinrio a escolha da assembléa em pessoaió que 
rom1am qualquer dos impedimento.;; mencionado.; na Ja parte 
do a1•tigo antP~edente, seJ•iio declarados nullos os votos que reca
hii•em no meno~ votado, e pi·ocPdeJ·-se-ha em acto successiYo a 
nova eleiçiio pam completnr o numcJ'o do., que tiverem de ser 
eleitos. 

P<tr:JgT<If'h" nnicn. Ql!;lnrlo l!"uv••r· igualdade de votos a soJ•te 
dccidirú. 

Ar·t. :l~l. A nc~hnm dos memliJ'oS do conselho rlir·ectoi', nem 
ao IH'eSidente, é [' l'lllittido dPiX:ll' rJe CXC!'CI31' {JOI' ntais fie sei;; 
mm;es as func.ções rie. sem c ll'g-n, tic;il\flo, 110 caso cnntJ',Irio, en
tendido l]llll ro~igr 'to Iog-a!'. 

Art. 34. PaJ';J n•eenchet· o.;; Jogares dos mcmbi•os do conselho 
di!'ectoi· fidlr>eirlof" ou impe,Jidos por mais de 30 dias, ou que re
signarem o c:u·g·o, e.;colltrwá o consellto outros tantos accionbtas 
qne f'~tivnrem nas condições rle eleg-ibilidade para o carg•• do 
memht•o ou mcmhl'o~ tio con.;c·l!to. 

Pal'<lgt•nplto unico. O e.~:m·cic:o do nwntlato tios escolhidos não 
durará alem da primr•i1·.1 J'ennião or·dinaria ou extt·ao!'din<II'ia da 
assemhléa g-ot':ll. it cxr,•pç·ão dos tflll' suhstituir·em os impedidos, 
•:ujo exercirio ce:;s:mí. logo rtne os snhstituidos se apl'escntar<'m. 

At·t. 35. Compete ao conselho 'lit•ectoJ': 
1. 0 Deliherar, soh proposta do J!l'esitlente de accôi•tlo com o:;; 

g<'I'ent<•>:, sohre ns m~>didas r•ow·et·nent••.s á sub:;titui.;ão, resgate 
·~ amor·tizac;'io rl:1s ll'lta~ 1'111 cil'CIIlnt:ão; 

2." Appt·,,·:~r· o r;1da~trn rJII" f,;,. or,znniz.Hlo pelo pre.;;idente 
·~ g"f'I'cntPs, f;,zendo a~ :dl•·r·;lçiks que jnl;:·:lt' n••ces.;:lt'ias; 

:Lo .\onwar· c dnmltlit• n.; !'<'t·c·nll'S; 
4. 0 Ap]Wonn· o regulamento intct·no conftJ<·cinnadn pelo pt•esi

dcnf,• c ;.!'Ot'rmtes, fawndo a,; murlitif'açõC'S qnc entendei'; 
;1. 0 Exantlll'll' os l.1alanços rtwnsaes e annuacs e o relatol'io das 

transacçiles <[, .. radH !';em:llla, qnc lhe for•em apresenbdo . .; pelo 
pr%iden te, podendo exigir explicnções sobre totlos os assnmptos e 
procetlrr a qnal 'JIWI' a veJ•ignaç1io; 

(\. 0 M<ll'Cai' o dividendo fJUC tenha de ser rli~tribuirlo scmes
tmlmen te ; 

7. 0 Resolver ns <iuddas ou que,tões IJUe occorrerem entre o 
presidente e gerentes e prestae o~ conselhos rtne lhe Jbrem reque
rido~ pelo president<J ; 

8." Elegei· o vice-pre,;idente e o secretario do conselho; 
9. o O vice-pr·nsidente suly;titnirá o presidente nos seus impedi

mentos temporarios e o seci·etario lançara as actas das delibera
çõe;; da administrnçõ.o no livro respectivo. 

Art. 3G. O conselho dit·ector reunir-se-Ita ordin;triamente, de 
oito em oito dins, e extl'aordinariamente, sempre que f<lr con
vocado pelo presidente do Banco. 
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§ 1." Poderá deliberar estaPdo presentes quatro de seus mem
bros além do presidente .. 

Art. 37. As deliberações serão tomada;; por maioria dos votos 
presentes; q_uando houver .empate sobre a resoluçtto de qualquer 
negocie, sara este adiado e discutido de novo na sessão seg-nintc, 
e, si ait11la ne~sa sessão houver empate, terá ~resillcntc voto 
de rtualidadc. • 

At·t. 38. As deliberações do conselho serão lançadas em act:>s 
no livro competente. 

Art. 39. Compete ao presidente do Banco: 
1.0 Apresentai' á asscmbléa geral dos accionistas, em suas 

reuniões .ordinarins c em nome da aclminbteação, o rclatol'io 
mmual das opcr,IÇões e estado do Banco ; 

2.0 Presidir o conselho director e a inic;ação dos trabalhos 
prepamtorios da asscmbléa ger<<l dos accionistns; 

3. o Executar e fazer exeentar fielmente estPs estatutos, o 
regnllmcnto, interno, c as decisões do conselho tlii·cctor e tia 
assembléa gcr.tl ; 

4.° Convocar ''xtraortlinariamcntc o conselho.director, sempre 
que julgae conveninnte onvil-o sotwe •Jnaesqucr assnmpto,; eon
cc~·nente,.; á administração do Banco ; 

5.0 Assignar os balanceteS que se pul.licarem, e toda a cor
respondcncia c-lo Banco ; 

6. o Reprcscntnr o Banco em suas relaçõ:--s com tercciJ·o;; ou em 
Juizo, sendo-lhe f<wnlt:tdo para isso eonstitnit· manrl:1tario-;; 

"7 ,u Rcmctt•·t· ao 1\fini-;terio da ~'aznnrh e pnhlic,u·, até o ti ia 8 
de cada mez, conformCJ o merlelo do Thesouro, nm balanço que 
mostro com clareza a,.; operações renlizadas no m0z anterior e 
o nstadr> du actiYo c passivo do c:;taiJclecimcllto no nltinio di:1 Llo 
mez; 

~.o Pt·ocurar ultimar, por meio;; amigaveis e cnmpromis.;o 
arbitral, as contestações que se possam suscit~r entt·c o Bancr> 
c ~eus devedores ou terceiros, ouvido o conselho tlirector. 

Art. 40. Compete mais ao presidente, de acct'mlo com os 
g·m ·entes: 

1." Nomear e rlemittiJ• os cmpreg';lflos, marcar-lhes os venci
mentos o g·ratiticnções ; 

2. • Ot·g-anizai' o cadastro c o regulamento intct·no, qne ,;crãn 
submettidos á approv~ção do conselho dii·ed0r; 

3. 0 Determinar o minimo e maximo da,; taxas do,; dc,;contos, 
dos emprestifiltlS e do dinheiro qne se receber a jm·o, e o maximo 
do prazo por qne se fizeram os descontos e emprestimos, obser
vando as regras e3tabclecidas nestes estatutos; 

4. 0 Propór ao conselho as medidas convcnientesiumbstituiçii:o, 
resgatm; e amortização d.as notas do B;tnco. 

Art. 41. Ao serviço dos descontos assistirão, diariamente, um 
do'. membros rio c0nselho e um dos gerente.>, e nonhum titnlo 
sera 1!e,;eont:ulo sem accor•lo de :unbo~. No ea~o de divci'gencia 
entre osllous, será a questão decidida pelo presidente do Banco. 

Incumbe. ao;; membros do conselho fazer este serdço, um em 
eada quin;r,ena. 
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Os ontr·os ti•abal!Ios serão distribuídos entr~ o presidente e os 
gerente~, como mais convenieute fúr á regularidade do serviço, 
mas nenhuma deliberação serit tomada sem prévia approvaçiio 
do presidente. 

ArL 42. o mandato 1lo presidente durará tres annos, podendo 
,;er reeleito. 

Paragrapho unico. No caso de morte, renuncia ou abandono 
•lo Jogar·, procetlet·-sc-ha a nova eleiç.ão . 

.\rt. 41. O pr'l'si•lente e gl'rentcs não poder·ão negociar pot· 
conta Jll'npria, nem aceitar cargos polittcos ou dJ qualquer 
outm 111 ttfl·cz:~, emquanto exercerem o mandato do Banco. 

"\r·t. 44. Os memlll'os tio conselho director serão substituídos 
annualmente peta sexta par•tc. · 
~ I." .\ antiguidade e, no caso de igual antiguidade, a sorto 

l'l'gntará a substituição. 
!'i 2." E' permittitlu. a reeleição. 

TITULO IV 

Art. 45. O Banco tet•ú. um con:-;elho fi.;;enl, composto de cinco 
membros e outros tantos su ·plente,;, eleitos d'entt·e os accionistas, 
pela assemblé ~ get·al na ses~iio ordinar·ia annual. 

Paragr1pho unico. O mand:tto dos th;cae . .; durará por um s,·, 
anuo, mas poderá ser renovado. 

Ar>t. 46. Inc11mbe ao conselho lhe~! apresentarop:lret~er sohre 
os ncg •c•os e oper·açõc.> do Banco, entreg mdo-o á administr çi1o, 
para qn•l est>~ o faça puhlica r· ll o apr•.,.;ente it as.;embléa ger_al. 

,\J"t. 47. Dm·ante o lrimcstr·e que pr·ec.!der· <t reunião oi·dina.r·ia 
da as.;em'•lea ger.tl, o con:-;elho tiscal tem o rlir·eito de examinar 
os livros, verilic:tl' o estado ch caixa r· ti~ exigir• tlua~:,;qn'lr· infor
maçõe,; da administração. 

Ar'!. 48. N•l par·ecm· 1111e aprc>:-v·ntar, além tio juizo soht·e os 
IH'gocio=- c op<wações tio anno, tleve o conselho fiscal dr"nnnciar 
os erros, faltas ou fr,utde~ que porventura pJ'iS't descobrir; 
exprir' a si1'Jaç1o do Banco e suggerir as providencias e medidas 
'lue entender de utilidade p~ra o mesmu B <11co. 

Art. 40. Comquanto o conselho fiscal só tenha de iniciar o seu 
mandato no tr·imestt•e que precede rt r·ennii1o annual nrdinnria 
da ass·'!1tbléa geral, tem, torla via, o rlireito de, sempre que o 
entender e occorra.m motivo.> urgentes e graves, convocar ex
tr·aordina!'iamente a assemblé~t geral. 

TITULO V 

DAS OI'I'!!tAÇÕF.S !lO ll.\XC"O 

.o\rt. 50. O Bancü poderá: 
§ I.• 0Pscontar letras de cnmhio, da terl'a e outros titulos 

commcrciae;;, á ordem c com prazo determinado, g<ll'antidos por 
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duas assignaturas, ao menos, de pessoac> notoriamente abonadas, 
residentes no lugar onde se fizer o desconto, e hem a.;sim es
criptos das Alfandegas, bilhetes do Thesouro, c..'tutelas da Casa 
lla Moeda e letras de Thesourarias p~vinciaes pa!raveis na 
Córte. · 

§ 2." Gomo excepçtio de regra, porlerá uma só das mencionadas 
assig-n:1turo~s ser de p9SSoa residente no Jogar do dt•sconto, mas 
tt importancia dos títulos assim desconbdos nunca excederá a 
r1uint:t p trte do fundo etTectivo do B nco. 

§ 3.o :\larcar annualmente os prazos e condições, na fórma do 
art. 40 n. 3. 

§ 4." Encarregar-se por commissão da compra e venda de 
meta.es precinsos, de apolices da divida puhlica, e de qnaPsqucr 
outro;; titulo; e valores, e ela cobranç~t de dividendo;, letras e 
outros titulos a prazo üxo. 

§ 5." Receher em conta,. corrente as sommns que lhe forem 
ent1·egnes por particulares mt estabelecimento-; publicos, e pngar 
ns quantias de que e:;tes dispuzerem, até á importancia do que 
hou ve1· recebido. 

§ (),o TOI'lHI' rlinhciro a premio por meio de contas corrontes 
ou p.1ssanrlo letras, não podendo o pr·azo, em nenhum dos dons 
casos, ser menor ue 60 dias. 

§ 7:• Comprar e vender por conta propria metnes preciosos, 
titulos ria rlivida publica interna (geral ou provincial) ou ex
tern<t do lmperio, e ohrig=tçõ ~s de companhias garantidas pelo 
Governo. 

O B·1 nco porier;1 tornar-se po~suidor de nrções de companhias e 
sociedades anonymas, quando as conveniencias o acon.,elhcm; 
ma; tic:1-lh'} vcda·lo operar na compra c venda de acçõm;, como 
o~{jocto rlc transacçõe~ regulares e ordinm•ias. 

§ 8. o l~mpr·estar sobre penhore.; de ouro, prata e diamantes, 
rle titul••s da divida public~ ger.al e provinciaes, dP ac.;õns u 
ohrigações de compftnhias .acreditarias, rpte telthanJ cotação renl 
e na propot·ção ria impo1·tancia realizad' ; de ti tu los par·ticula
res, rJne representem legitimás tr-ansarções c'1mme riaes, e rle 
mercadrll'ias não snjeit:Js á conupção, depositadas nas Alfandegas 
ou nrmn.·.;en'> alfamlegados. 

§ 9. · Fnzcr movimento de fundos de umas para ontrns praças 
riu lmperio, 

§ lO. F~zer operaçõe~ de cambio, por conta propria ou rle tcl'
ceiros, com as pr11ça;; do lmpef'io ou estr<~ng-eirn,;;, media11tfl as 
commis,ües do estylo, inclusive a de rlel. cl·crlc,·c, c c mer>der 
cartas de crerltto, podenrlo c<~.ncionnr titnlos e vn.loros rara 
garantir taes operações, não excedendo a irnportancia rle taes 
titulo:> a 4• parte do fnndo e!fectivo d, Bane•>. 

§ !I. Abrir conta corrente g<lrantida c0m ·cartas rle credito c 
com penhor dos objectos mencionados no § 8° deste artig-o. 

Art. 51. O Rmco não. poderá f,, ZC'l' outras operações nl<im das 
desig-narias nestes e . .;tatutos, nem rlescontar suas proprias letras 
rle ainheir•> n. premio; mas é-lho licito admittil-a~, por cxce
pçiio, em transacçõcs com o mesmo ost.abelecimcnto. 
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Art. 52. O Ban~terá um cofre de depositos voluntario3 para 
titulos de credito dras preciosas, moeda, joias, e ouro ou prata 
em barras, rece ndo um premio na proporção do valor dos 
objectos depositados. 

§ I.• Este valor será estimado pela parte, de accôr•do com a. 
administração. 

§ 2.• O Banco dará recibos dos depositos, nos quaes designarit 
a natureza e valor rio~ objectos depositados, o nome e a residencia 
do t!t•po-it;mte, a data em que o deposito fôr feito e o numero do 
regi~tr·o da inscripção tios mesmo,; ol~jccto>. Tae . .; recibos não 
scr·ão transf<•r·in•i;; IH•!' via de end,sso . 

. \r•t. G:L l\os l'lllprestimo~ dt• r1ne tm!a O § 8° do art. 50 o 
Banen rccchcrú, além rio pcnltor, letras a prazo que não exce•la 
de sei>:: meze,.;, as quaes p0deriio ser assignada,; unicamente 
pelo runtuario, !'i l'ór notoriamente n Lonarlo. 

§ 1." Est<ts letra,; serão snjeibs em seus Yencimentos ao mesmo 
processo que se segui.· nas letras de desconto. 

§ 2." .h suas garantias ser·ão execnhulas no menor prazo po;;
,;in;l. 

. \r·t. G.l. Si o p•~nhor consistir em apolices da divi•ht pulJ!ica 
ou arções •lc companhias, o uwtnar·io dovcr·à tmnsferil-as ln·évh
mcnte ao B:uwo, em caução. 

Art. 55. Si o penhor consi-;tir em papeis de cretlito, negociaveis 
no comllJert·io, ou em ouro, prata e outras mercadorias, o Banco 
exig-irú consentimento por e.;c!'ipto do devedor, autorisando o 
mesmo Banco para negociar ou alhear o penhor, si a tlivi•la não 
füt· paga em SL'U vencimento . 

• \rt. ;)6 .. \s rnercadol'ias que tiverem de servir de penhor aos 
Cllll••·cstilllos do Banco ser;io pr•til·iamente a.-aliatlas por· um on 
ma i~ t•or'l'dnres desi;.mados pela ;,dminbtração. 

Ar·t. 57. Si a letr·,t provcnit•ntf' de empr·estimo soiJr•e penhor não 
fôr· p:1ga em ~en 1·encinwnto, ]lL•derit o Hctnco proceder á venda tio 
penhor em leiliio mercantil, pr<·ccdcndo annuncios puhlicos 
tres <lia~ cons••(·nth·os, 1nas o rlono do penlroJ' tcr·ú n dir·dto do 
re~gatal-o ate eonwçar o leilão, pagando o que tle1·er e as des
pez:~s fJU•' tin•r occasionado. 

Par'Hf[!'a pho nnico. YerH!cada a venda e liquidada a divida com 
todas <IS despezas, juros c a conunissão de I "/o, serú o S'tltlo, 
si o honYer, entl'egne a quem de direito fôr. 

Art. 58. O Banco só po•lerit emprestar sohre penhor: 
l. • De ouro on pr,lta, com ab:ttimento de 10 "/o tlu valor veri

ficado pelo contraste ; 
2. 0 De titult:s rl:t divitla publiccl, ouro e pr,üa amo3thtdo, com 

aLatin11mto de 5 "/o, ao menos, tio valor• do mercado ; 
3." 0·1 mercadorias, com abatimento de 2S 0 / 0 , ao menos, rcgu

landP-~c Jmla dflterioração <t que forem sujeita~; 
4. o De titnlos commerciaes, com abatimento nunca. menor de 

10 ·;~do ralor que represenbrem rut occasião, attentlendo-.-;e aos 
prazo.; de s.m:; vencimentos · 

5. 0 De diamantes, com abatimento de 50 °/0 , ao meno~, do 
valo!' que lhe~ fú!' dado por pari to; nomeados pela admini8tração; 
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6.• De obrigações e acções ile companhias, menos as do proprio 
Banco, que. tenham, pelo menos, 5tl "/o de seu vnlor realizado, 
com abatimento nunca menor de 20 •/o da cotaÇtío da praça. 

Art. 59. Os titulos de responsabilidade dos membros •lo con
selho director e commissão fiscal só serão neg-ociaveis mc•li:tnte 
approvnção do conselho !lirector e dentro •los liiuit<'S ,[o rc,;
pectivo cadastro. 

Tae.;; opernções, porém, serão mensalmente suLmetticlas ú com
missão fiscal, que deverá enunciar expres~amente o scn voto 
sobre a sua regularidade, su;;t:mclo a continuação tlellas rJnando 
lhe parecer conveniente. 

Desta deliberação não havera recurso .. 
Art. 60. Não serão adm1ttidas uns letras de <lc;;conto ou 

caução as firma~ de in<lividuos que ti\'ermn !'cito cnncni'datas, 
ol1tido moratorias, ou falli•lo judicinlmente, :mte;; •IP sua l'lllll

pleta e leg·al rchabilita(,"!{ó. 
Parngrapho nnico. T:unbem não serà atlmittitht em qualquer 

tran,;nc~,ão, sf'ja de que natureza fõr, a. firma daquelle ctne unm 
vez tiver pratic rdo tdp·um acto de ma fé para com o H.mco. 

Art. 61. o cadastro dr.s firmas que poilem ser admittirlas no 
Banco será revisto annualmente, fazendo-se as alteraçõe,; con
venientes, não só quanto a inclusão rle firmas e excl usiin, como 
tambem a respeito do qw:mt1mt de sua responsaiJilidade. 

Art. G2. O B,mco poderá re:11izar emprestimos hrp11thccarios, 
de conformidade com o que determinam os§§ 1• e '2° do art. 1° 
da Lei n. 1349 !le 12 de Seteml.Jro de 18ü(i e o § 2• Jo art. 2" da 
Lei n. 2400 de 17 de Setembro de 1873, e obser~.tndo o mais que 
soilre estas operações se dispõe nestes estatutos e se acha pre
scripto nas supracitadas leis. 

Art, 63. O fundo da secção hypothecaria, destinado espechl,.. 
mente a emprestimos sobre bons ruraes, não será menor de 
25. 000:0~, e qualquer desfalque que soifra será logo pt·eenchido 
em moeda corrente ou apolices da divida publica, retira•las da 
secção commercial. 

§ 1. o Nenhuma parte do fundo de nma das duas secções, com
marcial e hypothecari .. 1, poderá ser applicada a operaçõe~ de 
outra, excepto para cumprimento do que se prescreve nn pre . .:ente 
artigo. · 

§ 2. o O fundodisponivel da secção hypothecaria, que não purler 
ser logo empregado em emprestimos á lavoura, poderá sel-o 
provisoriamente em apo!ices â.a divida publica, bilhetes do The
souro Nacional e letras hypothe::arias do proprio Banco ou de 
outro estabelecimento de credito real. 

Art. 64. As operações hypothecarias consistirão : 
l. • Em emprestimos sobre hypothecas de immoveis ruraes ou 

urbanos de longo prazo, ou de 10 a 25 annos, pagaveis por an
nuidades l'luccessivas; 

2. o Em emprestimos sobre hypothecas de immoveis ruraes ou 
urbanos a curto prazo, ou por meno3 de 10 annos, com ou sem 
amortização ; 
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3.• ~a emis~ão e negociação de letras hypothecarins, fundadas 
soiJre os emprestimos de longo pr•z '• na fórma do art. 13 da Lei 
de 24 de Setei:nhro de 1864. (Decretos de lO de Agosto de !RiO, 
art. 59, e de 22 de Julho de 1867, art. 2. 0) 

Art. 65. Nos emprestimos, assim de longo como de curto 
prazo. serão observadas as regras contidas nos seguinte3 para
g-rajJ!ws: 
· ~ 1 . o ,\ drcumscripção tenitoria I destas opernçõE'S compre
hcnderit o muilieipio d:t Côrte e as Pr·oviná.•s do Rio de Janeiro, 
E:>pidto S 'nto, 1\linas Geracs, S. Paulo, Paraná e Santa. Catha
rina, :;ai va a t:.culdaole de admittil', por excepção, hypothec::;.s 
de immoveis sitm~los em ontro3 pontos do lmperio, com o tim de 
r·efor·çar a~ garan ias dos tit11los de divid·•s exbtent"" nas ca.r
teiras 1lo Hanco. Lei o. 2400 1le 1873, aet. 2", Decr·eto de 22 de 
Julho de 1861, ar· . 1", Decreto !lc 3 de Junho de 1865, arts. 2" 
o 3." ). ' 

!il 2." Os emprc~timos não poderão ter Jogar sinão sobre pri
meir,t hypotheca, i constitui•la, cedida ou sulJrogath, conforme a 
Lei n. 1236 de 1864 c regulamento,;; expedi1los para sua execução. 
(Decreto n. 3471 de 1865, art. IR.) 

§ 3.0 O:; emprestimo,; destina lo~ ao pagamento de hypothccas 
ante!'iormente inscriptas sú terão Jogar quando por· esse paga
mento a hypotheca ccditla. venha a ticm· em primcirc Jogar e 
sem concurr·enciu ; comtanto que fique em poder tia repartição 
hypothccaria a quantia necessaria para pagar o pr·incipal da 
divida, juros ven,ciLios e por veucer até a épol}a do pa·~amento, 
e a so111ma precisa para as despezas da subrogação. (Decreto de 
I8G5, art. 19.) 

As.;im tambem ficara retida em poder da dita repartição a 
quantia Jll'ccisa para pagar o principal e juros das dividas, csja 
gar·antia hypothecaria lnja de f:cr distrata!la pelos respectivos 
credores, para lhe ser·em o~ mesmos immoveis hypothec tdos. 

!'i 4." O pmzo dos emprestimos, em caso algum, excederá o 
pr·azn da duração do Banco. 

§ 5.0 Nenhum emprestimo excederá a metade do valor dos 
immovei,; rnraes, e a tt·es quartos do dos immoveis urbanos. (Lei 
de 1865, art. 13, § 5. 0

) 

§ 6. 0 Nenhum emprestimo poderá ser de import:mcia superior 
a l20:000SOOO. (Decreto de 1867, art. 3.0 ) 

§ 7.0 Ser•ão excluídas da hypotheea, para os emprestimos 
hypothecarios, as propriedarles de rendimento precario e as de 
Talor venal de ditficil realização. (Decretos de 1865, art. 7•, § 5°, 
e 1867, art. 4. 0 ) 

§ 8.• As J1ropostas ou pedidos dos emprestimos conterão a 
tlesignação os immoveis e seus rendimentos, com avaliação 
especial de cada artigo, e serão acompanhadas de todo;; os 
tlocurw!ntos c informações que, na ftirnm da l€gis!aç-ão em vigor, 
.iustitiqnem o •lireito de hypothecar. 

O contr·acto não será firmado sem que se verifique a avaliação 
dos bens que tiverem de ser hypothecados a,o Banco, feita por 
perito designado pela administração, o qual IJrocurará verificar 
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acuradamente o valor v(lnal. dos mesmos bens, já exigindo dos 
respectivos proprietarios declaraÇões e documentos sobt e a renda 
liquida fJUe elles produzirem, já pedindo informações de outros 
propl'ietarios e pessoas da vizinhança, já, tlnalmente, compa
ran•lo-o com os de outros bens que tenham sido anteriot·mente 
avaliado~. e se preencham as formalidades prescriptas no regu
lamento interno. 

§ 9.• T· das as despezas effectuarlas pelo Banco para os exames 
e avaliaçõe~ dos immoveis, ser·ão feitas por conta de quem houver 
requerido o emprestimo, ainda quando este não tenha Jogar. 
(Decreto e artigo citado, § 1.") 

§ lO. A falta de pagamento na époc.."t devida, tht prestação 
estipulada no contractó, ou sej t de juros ou de amorti;:ação do 
capttal, dará ao Banco o dit•eito de eohrar pela mrira o juro quo 
fôr convencionado, e igualmente o de reclamar o reernboh;o da 
totalida•le da divida. (Lei de 24 de Setembro de 1864, art. 4°, 
§ 9", e Decreto de 1867, art. 8.0 ) 

.\.rt. 66. Nos contractos que celebrar poderit o Banco impôr as 
r.ondições ~egni:ntes : 

J.a Tornar-se exigivel toda tt dividtt e o mutuario sujf'ito a 
p~gar uma indemnização de 5 "/o de sua importancia, si, no prazo 
de um mez, não denunciar a alienat;<'io tolctl ou pat·cial que tenha 
feito dn irnmovcl hypothecado, as deteriorações que este ~oll'rer, 
c os succes;os f]Ue lhe diminuam o valnr e perturhem a sua 
posse, nssim como si occultar factos por elle conhecidos, quo 
prorluzalli a depreciação do immovel e extingam ou tornem 
duvidoso o seu direito de propriedade. (Decretos de 1865, art. 7°, 
o de 1867, art. !J.•) ; 

2. a Ohrigar-se o mutuario a segurar a parte edificada da 
propriedade contra os riscos de incendio, sempre que isso fór 
possível, devendo ser o segurador indicado pelo Banco e mantido 
o seguro durante todo o prazo do emprestimo. 

O Banco poderá tamhem renovar o seguro, pagando o premio, 
que le,ará à conta do mutuario. (Decreto de 1867, art. 6.") 

Art. 67. Nos emprestimos hypothecarios aos lavrndores não 
se poderá exigir ,iuro superior a 6 •;. ao anno, nem amortização 
annual maior de 5 •/o da primitiva importancia da divi!la. As 
prestnções de juros e amortização serão pagas por semestt•es 
vencirlos. 

Art. 68. Nas operações ou contractos de longo prazo, além 
dos preceitos consignados no;; artigos anteriores, serão obser-
vadas as seguintes regras especiaes : .. 

1 . a Os emprestimos hypothecarios serão· feitos em dinheiro, ou 
em letras hypothecarias ao par, á escolha do mutuario (Lei de 
1864; art. 13, § 11, Decreto •lo 1865, arts. 21, 22 e 23); 

2.a Os emprestimos hypothecarios serão pagaveis por annui
dades succcssivas, ou por antecip:~.ção (Lei de f864, art. 13, §~ 7" 
o 9.•) ; . 

3. n As annuidades serão calculadas de modo que a amortização 
total se realir.e em 10 annos, pelo menos, e em 25 no maximo (Lei 
de 1864, art. 13, § 7•) ; comprehenderão o .juro estipulado, a 
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quota de amortização e a porcentagem da administração, que 
não exce1lerá a 0,2 °/o para os emprestimos ruraes e a 0,4 °/0 para 
os urhano,; (citado art. 13, §§ R0 e 9°), e serão pagas em dinheiro 
e por scmc:;ti·cs vencidos ; . . 

4." O,; pngamentos poi' antecipação poderão ser de totla a 
divi•la ou pal'ciaes, retluzindo-se no segundo caso proporcional
mente ns anmti•lade~, e l'lfectnados em dinhcil'o ou em letl'às 
h,Ypothec;trias ao lMI' ; e dnril0 ao Banco o direito de cobrar no 
mesmo :.do 11111:1 indemnizn~·ão, qne nunca excederá a l 0 / 0 da 
somnu cll'edivameute r"cml,ols 11la (L•.·i de 1804, art. I:l, § 9°, 
Decreto 1le I HH7, :wts. :~4 a :lk); 

5.• .\ :ti'I'r>mataç:1o on :ttl,jnllica~·iio dos immovcis pam paga
mcn to tlo Rmco, n(ls empre,titno,; de long-o prazo, se1·it ben t::t 
do impo,;to tle tr,tw;nlissão. (Lei de 1864, :trt. l:l, § 12.) 

Art. G9. A emissão das letr,1;; ltypothcc:u·ias não poderá 
exceder ú . .;ontmt do valor nominal dos emprestimos de longo' 
pmzo, nem ao th'rnplo do capital da I'epartição hypothecaria; 
assim como o totai do valor nominal das que ci1·cularem não 
excederá a som um pela qtml o esta beleeimen to ftir credor por 
tae~ empl'estimos. (Lei do 1864, art. 13, § üo, Url'rdo de IRii!'l, 
art.;. 40e 49.) 

~ 1.0 As letras hypothec trLts terão :1 sua numeração de ord··m, 
que será relativa ao nnno da cmbsão; sel'ão cxtrahidns de um 
livro especial de talão e as,..ig-nad~!S por um membro do conselho 
director e pelo presidente do Banco. (Decreto de 18ü5, art. 48.) 

§ 2. 0 Serão nominativas, e conn taes transferíveis por endosso, 
mas só com efl't~ito de ces;;ão civil, ou ao pot·tador o transfe1·ivei,; 
pela simple~ tt·a·liç:'i.o. (Lf}i rle 18G4, art. l:l, §§ 2° c 3°, Decreto 1le 
18ti5, art:.;. 41 c 41.) 

§ :l." .\s lctl'as hypothecal'ias e a sn:1. tr,mslcrencia sci·tTo 
iseutas do sello proporcional. (.\rt. 13, § 12, da Lei de 1864.) 

§ 4.• Deverão e~peciticar o capital, •1ue uunca. serit inferior a 
100~000 (Lei de 1864, art. 13, § 4"), os juros (jlle vencerem, o 
tempo e o mo·lo do pagamento das me;;mn,;, que será por scmes
tt·es vencidos. (Decreto ôe 1865, arts. 55 e 56.) 

§ 5. 0 Si a emissão das letras, além das condiçõe,; acima especi
licadas, oifereccr a de premios por sol'teio, a importa.ncia de~tes 
e a sua distribuição serão marca1las pelo conselho director, o 
deverão constar tamhem n s letras. 

§ 6.0 A data do p;lgameato dos juros das letras ueverá ser 
combinada com a dos pagamentos das annnidnde.;;, de mn.neira a 
mediar o intcrvallo de tres mezes, pelo menos, durante os qnaes 
o Rmco po:;sa cobrar de seus devedores as annuUades com as 
qnaes deve ptgar ,juro . .;. (Lei de 1864, art. 13, § V', Decreto de 
1R65, art. 51.) 

§ 7." As letras hypothecarias não terão época fixa de paga
mento, mas serão pagas por via de sorteio, que terá Jogar no 
dia de:>ignad" pelo conselho director, uma vez em cada anno e 
lla presença de um membro do mesmo conselho, pelo motlo e 
para os fins estabelecidos nos arts. 51, 52, 54 e 61 do Regula
mento de 3 de Junho de 1865. 
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§ 8.~ De todo o processo do sorteio e annullação das letrM 
hypothecarias lavrar-se-ha acta ·em livro especial, de que será 
enviada cúpia ao l\liniJterio da Fazenda. 

§ 9.0 As letras emittidas, dentro do semestre, só darão direito 
r.os juros do semestre seguinte; mas os portadores ou suhscri
vtore.;; p Jga,rão de menos a som má e!]uivalente aos juros contados 
do dia da emissão até ao vencimento do prirneit·o coupon semes
tml, o qual será destacado da letra. 

Em conformidade desta dhsp 'Sição, nos seus emprestimos o 
Banco receberá logo do mutuario, ou deduzirá do capital que 
este tenh•t de receber, o juro correspondente aos mezes ou dias 
que decorret•ão desde a data do coatracto até o thn do semestre 
em que o niesmo contracto se fizer. (Art. 24 do Decreto n. 3471 
de 3 ile Junho de 1865.) 

§ lO. Os portadores das Ietr,1s hypothecarias poderão deposi
tai-as no Ihnco, recebendo deste um certificado no)llÍnativo, quo 
servira de titulo para a cobrança dos juro;;. Por este serviço 
pereeherá o Banco a commissão de l/8 "lo· 

Art. 70. 0.-; portarlores de letras ltypothecarhs <.:o terão acção 
contra o Banco. ((\:li de 1864, art. 13, § 13.) 

Art. 71. O B•1nco poderá haver de seus devedores, por meios 
conciliatorios, os bens que lhe fot·em hypothec.1do~. 

Paragrapho unico. Outrosim, poderá à.wer os ditos bens, por 
meios juc;iciaes, no.-; seguintes c,1sos : 

I.'' Por \"i;t ele adjudicação, n:t fcirma da legislação vigente ; 
2. o Por Yia Je licitnção, nos casos Je remissão requeriaa pelo 

adquirente do immovel hypothecado, nos termos dos arts. 299 
e 300 do citado Regtflmnento n. 3433 ele 1865. 

Art. 72. Não conYindo ao B:.tnco a acquisição pelos meios 
eoncilintorios, nem a execução judicial, pOderá requerer o se
questro dos immoveis ltypothecados, para pagar-s9 pelas rendas 
elos mesmos ;lOr algum dos meios seguinte.> : 

l. o Convertendo-se o s~q uestro em deposito em poder do de
vedor, obrigando-se este, cJmo tlepositario judicial, a entregar 
os f1•ucto.; e rendimrJntos, de•lnzirla~; as despezns que forem 
n.iu4ndns entro elle e a repartição hypothec:trh; 

2.° Convertendo-se o sequestro em antichrese, rcqueren,lo o 
Banco a emissão nn, po3se dos bens para os administrar até ao 
pagamento das annnidades, juros e flcspews da administração. 
(Decreto n. 3471 ele 1805, art.;. 70 e 71.) 

TITULO VII 

IJJSI'OSIÇÕE:> OJ•:JtAR;; 

Art. 73. O Banco obriga-se a retirar as notas por elle emit
ti,las, e que ainda restarem na circulaçii.o na razãc, de 1.140:000$, 
ttnnualmente, na fórnm do seu o•ntracto com Q Governo Impe
rial. 

PODER EXECUTIVO 1887 2l 
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~ I.• No resgate de suas notas o Banco dará preferencia ás 
que restarem das caixas filiaes de Pernambuco, Ba.hia, Maranhão 
e Pará. (At·t. 1• e§ 4• .do art.. 2• 1la Lei n. 2400 de 17 de Se
tembro J,, 1873 e accurdo de 24 de Dezembro, approvauo pelo 
Decl'cto n. 5505 de 2G de Dezembro do mesmo anuo.) 

Art. 74. A administração do Banco requererá aos poderes do 
Estm1o quaesfJuer medidas que julgar convenientes para cre•lito, 
segm·an•;a. prospet·idade c tirmcza dos dimitos adquiridos pelo 
Banco, o pal'ticnlarnwnte pal'it que as acções ou fun•los cxis
tcnt<"s no Banco. pcrteac011h'~ a ,_·.;;tl'angciros, st>jam, mcstwJ no 
•·aso 1\•' gw·t't\t, inviol<L\-ds, cumo us •los nacionaes. 

Art. i i). os bens mon•b, sc•twlventc;; ·ou de raiz, I!UC o Banco 
holiY!'t' <k• S<'US devedores por uwius cunciliatorio~ ou judiciacs, 
seriíl> vendidos no menor prazo possivd. 

Art. 7ü. O Banco llodera comprar ou possuir os c<lilicios ftne 
forem nccessario,; para seu estabelecimento. 

Art. 77. O prc~idente, os membros dos conselhos directot· e 
tlscal o todos os empregados do Banco são responsaveis pelas 
perdas e damnos que cansarem ao estahelecirncnto, provenientes 
de fraudo. uulo, malicia ou negligencia. culpavel. 

~ 1.• Si a asseml.Jléa. geral resolver que se promoya a respon
sabilidade do membro da administração ou do conselho tbcal, 
como incurso neste artigo, ticará por e-;se facto c desde log-t• 
rcvoga,to o mandato do que honvei' de ser accionado, proce
dendo-se, em acto consecutivo e immediato, a eleição para pre
enchimento da vaga, que ~e consiuerarit definitiva. 

§ 2.• Não se considera revogado o mandato do membro da 
admini,;tt·ação, quando a acção fúr intentada por qualquer accio
nbta, ind•'JIL'llllentemente da •le!ibGração da asseml.Jléa gemi. 

,\rt. 78. O presidente c conselho tlirector ficam antorisa•los 
para deman•lar actint e pa~sivamente, e para exercer Jiyre e 
geral.administl'ação com plenos poderes, nos qnaes <levem, sem 
reserva alguma, cunsiderat·-se compreltenditlos e outorgado,: 
Iodos p:H' dil'eito reputado~ necessario:; para tal tim. 

Rio <lo Janeiro, 15 de Outubro de 1885.- J. "lluchado Coelho 
r.le Ot,'tn>, Presidente do Banco do Bmzil. 

DECRETO N. 9771 (*)-DE 17 DE AGOSTO DE 1887 

Conee~e (l"rmis.ão ao Dr. Albino tios Santo• Pereira para transferir a Souza 
Hiboil·o & Irmãos A 'lir,•itJ 'lU'} tem na eonec-;são eonstanto do Dt·en•to IL. !J:JIB 
1lu t8 de 1iorcmbro t!c tRS:i. 

A Pt·inceza Imperial Regente, em Nome do Impet·ador, Atten
dendo ao qne requereu o lJr. .l.lbino dos Santos Pereira, Ha 

(') Com o n. flTjO ni\o houve aclo. 
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por bem Conceder-lhe permissão para transferir a Souza Ribei
ro & Irmãos o direito que tem na concessão feita pelo Decreto 
n. 9518 de 18 de Novembro de 1885, para explorar ouro e 
outros mineraes no município de S. João d'El-R.ei, da Província 
de Minas Geraes, mediante as clausulas qtie b:tixaram com o 
referido decreto. 

Rodri!jo Augusto da Silva, do Con;;elho de Sua Magesta•lc o 
lmperauor, Ministro e Secretario de Estado dos Ne"'ocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, a.<>sim o ten1m enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Agosto 
de 1887, 66° da Independencia e do Imperio. 

PRINCBZA lliiPERIAL REGENTE. 

Rodrigo AugHsto da Silra. 

DECRETO N. 9772 -DE 25 DE AGOSTO DE 1887 

Antorisa a Companhi:\ anonyma Societé des mine< d'or de Ftt>·ia a funeeionar 

no lmperio • 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attendentlo ao que Lhe requereu a Companhia anonyma Societd 
eles mines d' or de Faria, devidamente representada, e confor
mando-se por Sua Immediata Resolução de 4 do corrente com o 
par~cer da Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
exarado em Consulta de t> de Junho ultimo, Ha. por bem Conce
der-lhe autorisação para funccionar no Imper10, mediante as 
clausulas que com este baixam, assignadas pelo Bacharel Rodrigo 
Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o Imperador, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agrhlltura, 
Commerl!io e Obras Publicas, que assim o tenha enteni:lido e faça 
exeeutar. Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Agosto de 1887, 
66• da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA biPERIAL REGENTE. 

Roddgo ,tugusto da Silva. 

Olausu.las a que se re:Cere o Decreto 
n. 9?'7'.2 desta data 

A Companhia anonyma Societd des mines d'01· de Fm·ia é 
obrigada a ter um representante no Imperio com plenos e illimi
tados poderes para tratar e definitivamente resolver as questões 
que se suscitarem quer com o Governo quer com os particulares. 
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li 

Tod 1s os netos que praticar no Imperio ficarão sujeitos ás 
respecthas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus Triuunaes 
jtl(hciarios ou administrativos, sem que em tempo algum possa 
a refet·ida companhia reclamat· qualqne1· excepção fundada em 
seus estatutos. 

ITl 

A companhia não porlera funccio:wr no Imperio eRl quanto não 
depositar no Thesouro Nacional ou em qualquer estaLelecimento 
bancario do paiz a quantia de 20:000$ em moeda conente ou em 
apolices da divi1la publica, pal'a garantia de suas t1•ansacções. 

IV 

O dejl(l~ito de que trat<L a clausula a-nterior será reito pela 
compmhia com a declaração do fim a que é destinado e de que· 
não poJerà ser levantado sinão por ordem do Presidente da Junta 
Commercinl respectiva. 

Jiiln ainrh dependente do autorisação do Governo Imperial 
qunlquer altera~o feita nos estatuto,; th. sociedade, fJUe deverá 
solicitai-a immediatamente, sob pena de multa de I :0008 a 5:000$ 
e de lhe ser cassada a presente concessão. 

Palacio do Rio de J meiro em 25 de Agosto de 1887.- Rodri,qo 
Augmto da Silva. 

Eu, Carlos João Kunhardt, traductor publico e interprete com
marcial jurmuentado da praça do Rio de Janeiro, etc., certifico 
que me foram apresentados uns est:üutos e>criptos em francez, 
os quaes, a pedido da parte, traduzi litteralmente para o idioma 
naeional e dizem o seguinte, a saber: 

(TRADUCÇÃO.) 

Perante mestre Henri Eugéne Fontana e seu col!ega, notarios 
em P.1riz, abaixo assignados, 

Compareceu: 
O Sr. Armand de Bovet, engenheiro civil de minas, morador 

em Pariz, rua, Jacob n. 45, o qual, pelo presente instrumento, 
depositou em mãos de mestre Fontana, e requereu-lhe que lan
çasse em suas notas, em data. de hoje, o original de um documento 
sob assignatura privada, feito em Pariz, na data de hoje, con
tendo os estatutos de uma sociedade anonyma, formada entre 
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todo3 os que se tornarem proprietarios de acções, soh a denomi
nação .de Societé des mines d'or de Faria (Sociedade Llas minas 
de ouro de Faria), tendo a sua séde social em Pariz, rua Tailbout 
n. 63, e devendo ter por objecto especial a exploração da mina 
de buro de Faria, sita na Província de Minas Gerae:-; (Br·azil), a 
compra e exploração de quaesquer outras propriedade:;, direitos 
d~ mineraçi"io e concessões d'aguas proximas, e, em ger·al, l}uaes
quer oper.tções directa ou indrrectnmonte referentes a inclu,tria 
de mineração na Província de Minas Geraes. 

Declarando e reconhecend0, outrosim, o comparecente, que as 
assignaturas e ruhrica que se acham exaradas no fim do referido 
documento são as suas pr()prias assigilatura e rubrica, o qual 
documento ainda não registrado, mas que será submetti!lo v. essa 
formalidade ao mesmo tempo flUe o presente instrurnento, ficou 
aqui junto e annexo, após ter sido certificado ver.l:uleiro pelo 
comparecente, e revestido de umct. menção de annexo pelo,; nota
rios abaixo assignados, do que lavrou-,;e o presente. 

Feito e passado em Pariz, rua Tailhout n. 63, aos 4 de Abril 
de 1887. 

E, após leitura feita, assignou com os notarios. 
A' margem U\ha-se escripto :-«Registrado em Pariz, 13• car

torio, em 14 de Abril de 1887, folio 34.- Recebi tres francos
decimos-75 centimos.-. 

(:tssignado)- Zimmennmm. 

Segue o teor do documento depositado: 

Societé anonyJUe des JUines d'or de Faria 
(Braz H) 

\;apitai: Um milhão e oitoc•Jntos mil francos (1.800.000). 

ESTATUTOS 

TITULO I 

FORMAÇÃO- OBJECTO- DENOMINAÇÃO- SÉDE- DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE 

Art. 1.• Fica formada, entre todos os quo se tornarBm propria
tarios das acções aqui em seguhb. creadas, uma sociedade ano
nyma, tencto por objecto : 

1.•. A exploração da mina de ouro de Fal'ia, sita na Província. 
de Mmas Geraes (Brazil), bem como a acquisição e exploração de 
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qualquer outra mina; de ouro, sita na mesma região, que a socie
dade julgar util juntar a precedente. 

2. 0 A compra e exploração de quaesquer outras propriedades, 
direitos de mineração e concessões d'aguas proximas. 

3.0 E, em geral, quaesquer operações dírecta ou indirectamente 
referentes á industria de mineração, na Província de Minas 
Geraes. 

Art. 2. 0 A sociedade toma a denominação de Societe eles mines 
rl'o;· de Fh•ia. 

Art. 3." A séde social é em Pariz, rua Tailuout n. 63, e podera 
ser h'<tnsferitla para qualquer outro local, em Pariz, por simples 
decisão do conselho ~e administração. 

"\rt. 4." A duraç· o da sociedade é fixada em ao annos, a 
contar do dia de su constituição definitiva. 

TITULO li 

B:'IITR.\DAS- FUNDO i'lOCIAL - ACÇÕES 

At•t. 5. o O Sr. Armand de Bovet obriga-se a entrar ou a fazer 
entrar, por intermedio do St•. Arthur Thiré, para a sociedade, 
com a garantia de direito, nestlt nmteria, do .Jazigo aurífero de 
Faria, sito no districto de Sabará, Província de. Minas Geraes 
(Brazil), e do seu territorio, do direito de conce;;3ão sobre as 
aguas, hem como do' resultado uos trabalhos c estudos feitos em 
visht d:t exploração da mina de qúe se trata. 

O Sr. de BoYet declara que o preço da minrt, foi íntegralmer::te 
pago. 

Art. n.o Em satisfação das entradas pt·ocedentes ficam attri
buidas ao Sr. de Rovet, que aceita, 1.200 acções de 500 francos 
cada uma, integralmente pagas, tiradas das que vão ser creadas, 
adianto expressas. 

Es:;as 1.200 acçõe;; ser-lhe-hão entregues, tanto para reembolso 
do preço de compt-a da mina de F<tria, como para satisfazer 
quaesquer intet·melliarios e remunerar os estudos, trabalhos o 
ncgociaçõo> anteriores a formação da sociedade. 

Os direitos de transmissão que po;.;sam ser devidos ao fisco do 
Braúl, pela tr.msfcrencia da mina a sociedade, e as despezas do 
contracto, são a cargo da sociedade sómente. 

As 1.200 acções attribuidas ao Sr. de Bovot ser-lhe-hão en
tregue.;; logo que a sociedade se achar de posse da respectiva 
concessâo. 

Essas acções serão ao pot•tador. -
Art. 7." O fundo social fica lixado em 1.800.000 franco> e 

dividido em 3.600 acções de cinco francos c<tda uma. 
Dessas 3.600 acções ficam attribuidas 1.200, inteiramente re:t

lizadas, ao Sr. de Bovet, em satisfação á sua contribuição acima 
indica.da. 

As 2.400 acções restantes serão subscríptas em numerario. 
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Art. 8 .. • Pelas 2.400 acções por subscrever pa.gar-se-ha : .125 
francos por acção, no acto da subscripção; 125 francos por acção, 
tres mezes depois da çonstituição da sociedade, e o restante nas 
épocas que forem ma!'C\das pelo conselho de administraçao. 

A chamada serà feita por um annnncio inserto em um rlos 
jornaes de annuncios legaes, de Pariz, um mez antes d'l ria~ do 
pagamento. 

Art. 9.• Na falta de pagamento na época marcada, e 15 dias 
depois de uma n0va espera· avisada por stmples carta registrada 
remettida ao lagar de residencia que tiver sido dado na séde 
social por cada suhscriptor, a sociedade terá o direito de mandar 
pro.!eder a venda das acções em atrazo, por conta e risco do 
retardatario, por um corretor de fundos ou um notaria da sua 
escolha. 

Os títulos das acções assim vendidas se tornarão nullos de 
pleno direito, e aos compradores se enh•egarão novos titulo,; com 
os mesmos nnmeros. 

O prodncto da venda ue;;ses titulas de acções revertera nos 
tcrmm de direito, feill.'l a deducção das despezas, ú socieciade, 
11elo que lhe Jicon de~emlo o accionista remisso, o qnal scriL 
responsavel pela differença ou receberá o excedente. 

As medidas antoril:'adas pelo presente artigo não impedirão a 
sociedade do exercício simultaneo dos meios ordinarios de direito. 

O titulo que não contiver a menção regular dos pagamentos 
exigidos, deixa, rte ser negociavel. 

Art. 10 .. Por decisão da assembléa geral, tomada solJ proposta 
do conselho do administração, a sociedade poderá augment.ar o seu 
capita,l, por uma ou diversas vezes, pela emissão de novas acções. 

Nesse caso os portadores das acções presentemente creadas 
terão nm direito de preferencia para a subscripção ao par das 
acções novas, na proporção das acções que possuírem. 

Os qne d'entre elles não possuírem numero sulliciente de acçõcs, 
para obterem ao menos uma nova, poderão reunir-se para 
exercerem o seu direito de preferencia. 

O conselho de ndministração fixn,ra a fôrma e os prazos em 
que po<ler;l ser reclamado o beneficio drts disposições precedentes, 
bem como a •ipoca <los pagamentos a fazer peln, subscrirção das 
novas acções. 

Art. 11. Cada acção da direito; sem distincção, n, uma parto 
igual nos lucros e nos haveres do fundo social. 

Art. 12. Os dividendos são validamente pagos ao portador do 
titulo, quanto ás acções nominaes, e do cot~pon quanto às aeei)es 
ao purtador. 

Art. 13. Os títulos de acções serão extrahidos de talões nume
rados, serão marcado.:; com o carimbo secco da sociedade e reves
tidos da assignatura de dous administradores. 

Art. 14. As acções inteiramente pagas são nominaes on ao 
portadc.r, á escolha do accionista. 

A cessão das acções nominaes opera-se por uma declaração rle 
transferencia, inscripta nos regiitros da sociedade e assi"'nada 
pelo cedente e pelo cessionario, ou por seus procuradores. "' 
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A sociedade póde exigir que as assignaturas das part·~s sejam 
legalisadas por um official ministerial. 

A sociedade não reconhece. outra transferencia que as inscri-
pta,s em seus registros. . · 

A cessão das acções ao portador realiza-se pela simples entrega 
dos títulos. 

Art. 15. Os accionistas st') :;ão obrigados até concurrencin, da 
importanc:a de sua~ acções; para o rtne excede dessa importancia, 
ftca prohihida torta chamada de fundos. 

Art. lô. 0.-; direito~ e obrigações inher·entes á acção acompa
nham o titulo para '}Ualr]lter mão r1uc elle passe, e a cessão 
comprehendo todos os di,·idend0s ,-encidos e por vencer, hem 
t'OillO a pal'te eventual un fundo de reserva. 

A po,;se de uma acção import;t de pleno •lil'eito adhesão aos 
e:>tatutos da societlatle e às delillet•at;ões da as;emlJléa geral. 

Os herdeiros ou credores de nm accionista não podem, sob pre
te.:-.:to a! o-um, provocnr a apposição rios sellos nos livros e valores 
•la socicâado, rerpterer a stn partilha on licitação, nem iniciar-se 
•!c mancit•a alguma na administração. 

Para o gozo dos seus direito,; elles devem reportar-se aos 
balanços sociac,; e ás deliberações •la assombléa geral. 

Art. 17. As acções são indivi,;i\·eis para com a ~ocietlade que 
só. reconhec9 um proprietario para cmht acção. O~ proprietwios 
indivi•;os de uma acção dovoJ·:i o fazer-se repre;;entar junto ú 
sociedade por uma só pessoa. 

TITULO Ili 

.\D)IINISTitA(\0 DA SOC!Bil.\I>E 

Al't. 18. A socieclade é adminbtrada por um conselho compo.;to 
de ~inco membros no mini mo c de sete no maximo, nommvlo; pela 
assemhléa geral. 

o~ a<lministr·adores .~ão nomeados por sei~ annos c indetlnida
mente roell'giveis. 

Al't. 19. O primeiro conselho de atlministração renovar-se-ha 
i'nteiramente a expiraçã.o de suas funcções. gm seguid•t o con
selho se renovará á razão de um membro por anuo, ;;alvo durante 
o primeir·o armo em que não ha,·erâ. renovação si o conselho fôr 
só composto de cinco membros, e em que haver:1 duas si elle fór 
composto de sete membros, de m:tneira que em c.tso nenhum a 
duração dasfuncçõe; de cada a•lministrador exceda de seis annos. 

Para a primeira applicação destas disposições, a ordem de 
retirada será indicada a sorte ; logo que esteja estabelecida a 
votação, a renovação terâ. logar por antiguidade. 

Art. 20. No caso que o conselho de administração julgue util 
augmentar no limite do numero fixado pelo art. 18, ou prover 
na substituição dos administradores cujas funcções venham a 
terminar por qualquer causa, procederá, por si mesmo e pro
visoriamente, a nomeação de novos administradores. 
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A escolha de.sses novos administradores deverá ser sujeita a 
approvaçi!.o da assembléa geral mais proxima, que, no caso que 
não a approve, devera providenciar immetliatamente sobre a 
sub;;tituição do.> administradores assim provisoriamente no
meado.>. 

O administrutloP nomeado em substituiçã.o de outro só exerce 
o Ca!'I.!O até a época em que deveriam expir,tr as funcçõe,; do 
memht•o substituído. 

Art. 21. Cada administrador deverá possuir, dm•ante todo o 
tempo do seu mantlato, quarenta acções pelo menos. 

Estas acções, que podem ser' ou de entrada ou de capital, ticam 
atrectns na sua totalidade a garantia dos actos lla gestão, de 
conformidade com a lei. 

Elias são nominaes, inalienaveis, marcadas com um carimho 
que indicará a slla inalienabilidade e depositadas na caixa social. 

Art. 22. Os membros do conselho de administração não con
trah'3tn, em consequencia de sua ;;·estão, ourigação alguma pes
soal nem solidaria, l'elativamente aos compt•omissos da sociedade. 

Só rc,;pondem vela execução do seu mandato. 
Art. 23. O conselho de a1fininistração nomeia r·ada nnno, 

d'entre os seus memuros, um presidente, e, si achar util, um 
vice-presillente. h;tes podem ser indefinidamente reeleito:>. 

No caso de impedimento do presidente e do vice-presidente, o 
conselho !lelega um dos seus membros pat·a exercer proYisoria-
mente as fnncções de presidente. . 

Art. 24. O conselho de administr.1ção reune-se ua séde social 
todas as ve;.;e,; que o reclame o in t~resse da sociedade. 

As decisões são tomadas por maioria àbsoluta dos membros 
presentes. Todavia não se pode1•a tomar decisão alguma, ::;i ella 
não reunir o numero de votos aqui em seguida determinados : 
Trr;,s, si o conselho fOr composto de cinco ou de seis membros; 
quatro, si fór compo.;;to de sete. 

No caso de empate, o voto do presidente é preponder<Uite. 
Não se poderá votar no conselho por procuração. 
As lleliberações constarão de actas tran:>criptas para um re

gistt·o e,;pecial escrivturado na :>éde da sociedade e assignado 
1)elo pre,;tdente e um dos memuros presentes. 

As cópÜ\S ou extractos para serem apt·e.;entados em Juizo ou 
qualrjuer outra pat·te, serão certificados pelo presidente ou pot• 
dous administradores. 

Art. 2S. O conselho de adminístl•ação fica revestido do~ mais 
amplos poderes de gestão e de administrnção, sem limite nem 
reserva alguma. 

Organiza, regula, dirige, vela sobre a marcha e funccionamento 
da sociedade . 

1 . " Fixa as despezas da administração, 
2. o Passa os ajustes e contractos de toda natlll'eza. 
3. o Determina a applicação dos fundo,; llisponiveis, l'egula o 

emprego dos fundos de reServa e autorisa quaesquer retiradas de 
fundos, transferencias de rendas e alienação dos fundos, remias, 
titnlos ou valores, pertencentes á societhvle. 
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4.• "\ntorisa qualquer levantamento de embargos ou de inscri
pções hypothecarias, assim çomo qualquer desisteucia de privi
legio e de. hypotheca, tudo com ou sem papamento. 

5.• Recehe quaesquer quantias devidas a sociedade. 
6.• Tem todos os poderes para citar em .Juizo, como autor ou 

como réo, perante quaesquer Juizos, compór e transigir. 
7.• Trata, trnnsige e compromette sobre todos os interesses 

da sociedade. 
8. o Aceita toda concessão de minas e licenças para explorar. 
9." Pri•le, além disso, fazer ou tomar, por suas deliberações, 

s<:>m recorret· á assembléa geral, quaesquer emprestinws, além 
dos contrahidos soh ltypotheca ou em ·fôrma !le obrigações, ad
quirit· qnaes•tner immoYeis, fazer urrendamentos, prorogal-o5, 
rescindil-os, com ou sem indemnização. 

10. Nomeia o seu presidente e o seu vice-presidente. 
ll. Nomeia igualmente, sendo preciso, quaesquer secretarias, 

administra•lores, delegados, directores ou membros de uma 
cnmmissão de direcção. 

12. Escolhe, nomeia, suspende e revoga, quando necessario, os 
funccionarios e agentes da sociedade e delega a nomeação delles. 
Marca-lhes as suas attribuições, ltonorario~, &'llarios e gratifi
cações. 

13. Póde dar procurações a um ou mais procuradore~. em Ybta 
de ohjectos determinados. 

Pó,le sub.;;tahelecer em um ou mais procuradores estranhos á 
sociedade, porém pelos quaes elle é responsavel. 

Tem plenos poderes para fi'l:nr os emolumentos dos dircctores 
e procuradores que elle possa designar. 

1-L Snhmette it assemuléa gera.! as propostas de modificações 
ou de arl!litamento~ aos presentes estatutos, augmentos do fundo 
~ocial e qne~tõcs de prorogação ou de dissolução antecipada da 
socie,lade c de fusão com quaeS!JUer outras companhias. 

15. Estabelece as contas que devem ser sujeitas ft assemhléa 
geral, lhr. um relatorio sobre as contas c a situação dos nego
do~ sociaes c propõe a fixação dos dividendos a distribuir. 

IG. Púde ordenar, mesrMo nntcs da reunião da assembléa geral, 
a distrilmiçiio de uma parte dos lucros reaiizados, a titulo de 
distribuição por conta sobre os dividendo.;; do exercício corrente. 

17. Emfim, c:> tatue sobre todos os interesses qt:e são da com
petencia da administração da sociedade, sendo os poderes acima 
simplesmente indicativos e não limitativos. 

Art. 26. As transferencias de rendas e títulos publicos per
tencentes a sociedade, as escripturas de acquisição, de venda e 
de troca de propriedades inunoveis, as transacções, contractos e 
instrumentos obrigando a sociedade ou exprimindo abandono de 
um rlireito e a;; procurações para os di versos instrumentos, devem 
ser assignados pelo presidente do conselho de administração, 
salvo no caso de nma delegação expressa do conselho tt outro 
administrador ou a um l11'ocurador especial. 

Art . 27. O conselho de administração póde delegar todos ou 
parte dos seus poderes para effectuar os negocios correntes a um 
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ou mais dos seus membros e mesmo a uma ou mais pessoas que 
não façam parte desse conselho. 

Fixa-lhe;; as suas attrilmições. 
Art. 28. Os administradores têm direito a tentos de presença, 

cujo valor é fixado pela nssembléa geral. 
Têm, outrosim, direito á parte de lucros determinada pelo 

art. 45, adiante expresso. 
A divisão do todo entre os seus membros é regulada pelo con

selho, por deliberação interna. 

TITULO fy 

CO:\IMISSARIOS 

Art. 29. A assembléa geral nom~ia cada anno um o•I mais 
commissarios, de conformidaàe com o art. 32 da Lei de 24 de 
Julho de 1867. 

Si forem nomeados dons, alies exercerão coujunctamente, ou 
um sem o outro, todos os dir~tos que lhes ibrem conferidos 
pela lei. . 

Terão direito a uma remuneração que é fixada pela assembléa 
g~ral. 

TITULO V 

ASSElllBLÉAS GERAES 

Art. 30. A assembléa geral regularmente constituída repre
senta a universalidade dos accionistas. 

As suas decisões são obrigatorias para todos, mesmo para os 
ausentes ou os dissidentes. 

Art. 31. As a;;sembléas geraes compõem-se de todos os accio
nistas propr·ietario~ de lO acções, pelo menos, cujas chamadas se 
achem realizadas. 

Os posmidoPes de acções ao portador deverão, para. terem o 
direito de assistir a assembléa, depositar os seus titulo:; no 
local e nas mãos das pessoas designadas pelo conselho de admi
nistração, cinco dias, pelo menos, antes da assembléa geral. 

Ser-lhes-ha entregue um certificad'l desse deposito que servirá 
de cartão de admissão. · 

Art. 32. Antes de 31 de Julho de cada anno, no dia e no local 
fixado pelo conselho de administração, terá Jogar uma assembléa 
geral dos accionistas. 

A assembléa geral reune-se, outrosim, extraordinariamente 
todas as vezes que o conselho de administração o julgar util, ou, 
em caso de urgencia, por convocação de um ou de mais com
missarios, ou a requerimento de 10 accionistas pelo menos, 
representando, no mini mo, a decima parte das acções. 
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~este ultimo caso a convocação deve ser feita pelo conselho 
no mez '}ne seguir-se á apresentação do requerimento dos accio
nistas. 

Este requel'imento deverá conter a indicação do;; assumptos 
que ti\~erL'Ill 1le ser apresentado3 em ordem do dia. 

Art. 33. Todas as assemhléas gemes extraordinarbs, excepto 
as assembléas constitutiva,; e as que se achflm previstas pelos 
m·ts. 41, 48 e 49 dos estatutos, s<~I'ão constituídas c delil.Jcrariio 
como n~ a~sc·mhléa~ ordinal'ias annuaes • 

. \t•t. ::4 .. \1> conyoen,;õe,; pal'a as a~semhléns geraes ordinarias 
ou ex traor·,!inar·im; são lei ta,; por um annuncio publicado 15 dias, 
peln lllniioo;, antes e;n um rio; jornaes rlesig-na•los parfl recebm'em 
o~ annuncios legaes em P•II'iz. 

Art. :l5. Todo accionist<L com direito de votar na assemhléa 
geral pc'"le fazer-se representar por um procurador, que deyerá 
tamJ,em ser membro da assemhléa. 

A formula das procurações será determinada pelo con~elho 
de administração . 

. \rt. :lG .. \ as.-;emhléa está regularmente constituída logo que 
os nHlmhros presentes ou representados reuniram entre si a 
qu<trt·t pal'te •lo capital social, salvo nos casos previstos pelos 
arts. 41 e 48 dos estatutos. 

Si esta condição não se achar preenchida em uma primeira 
conyocação, deverá haver nova reunião nos 20 dias seguintes; 
mas a.; convocações podem ser feitas, neste caso, só com lO dias 
de antecedencia. 

O:> membros presentes á segunda reunião delihera,rão válida
mente, qualquer q11e seja o numero thls acçõos representadas, 
mas :-:1i po•ler•ão ser postos à discussão c em deliheração os as
,.;nmptos aprcsent<ulos nu ordem do dia da primeira as-;emuléa. 

Essas di"po-;iç,ões não são applicaYeis a-; assembléas consti
tutiva,;. 

Art. 37. :\ assemhléa o-era! ordinaria ou extra.ordinaria é 
pre,;idida pelo presirlente do conselho de administração ou, na, 
sna t:dta, pelo administra1lor ou accionisht que o conselho dc
sign;lr. 

Os •lons maiores accionistas e, no caso de recusa destes, os que 
se segnit'em na ordem da li~t:t, até fJUe aceitem, serão chamados 
a preencher as funcções de escrutinadores. 

A mesa assim constituída d·~signa o secretario. 
Art. 38. As deliherações são tomadas por maioria dos votos 

dos metnbros pre:>entes ou devidamente representados. 
Em caso de empate é preponderante o voto do presidente. 
Cnrht membro da assemhléa tem direito a um voto por 

cada cinco acções que elle possuir, mas sem que um membro da 
assemilléa possa ter mais de 20 VL•tos, quer em seu nome, 11uer 
como proc11ra•lor. 

Havet·ú yotação por escrutínio secreto sempre que el!a fór re
querida por lO accionistas, pelo menos, membros da assemhléa. 

Art. 39. A. ordem do dia das assemhléas é estrtbelecifla pelo 
conselho de administração. 
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Nenhum outro assumpto, que não se eontenha na ordem do 
dia, poderá ser. posto em deliberação. 

Dessa ordem do dia devem constar as propostas feitas oito dias 
antes dn. assemlJlé 1, por 10 accionistas pelo menos,. memhros da 
as~;emhléa e possui1lores da vigesima parte, 1)elo menos, das 
acçõt:>S. 

Art. 40. A assemhléa geral ouve o relatorio do conselho de 
administr,\ção sobre os negocios sociaes e o do 011 dos commis
sarios sohre o estado da sociedade, sobre o balanço e as contas 
apresentadas pelo conselho de administração. 

Após a leitura desses relatorios, ella discute, approva on re-
jeita as contas. • 

Nomeb os administradores e o ou os commissarios, socios ou 
não, encarregados de apresentarem o relato1·io á assemblea geral 
do anno seguinte, de desempenharem as funcções determin:ulas 
pela lei, fixa a remuneração que lhes é conferida. 

Fixa 03 dividendos a distribuir. 
Fixa igualmente o valor dos tentos de presença concedHos aos 

administr 'dores. 
Autori,;a quaesquer emprestimos que tiverem de ser contra

hidos sobre hypothecas ou por mtfo de emissão de o1Jrigações, e 
o conselho de administração nesté ultimo Cl!So fica encarregado 
de fixar a respectiva tax" e o numero, assim como as épocas dos 
pagamentos. 

Emflm estatue soberanamente sobre todos os interesses da so
ciedade e confere ao conselho de administi'flção todos 03 poderes 
que forem reconhecidos uteis e não previsto; pelo.;; presentes 
e; tatu tos. 

A1·t. 41. As assemi.Jiéas geraes que forem convocadas para de
lii.Jerar sobre modificações dos estatutos, sobre o augmento 
ou diminuição do capital social, sobre as propostas que tiverem 
por fim a continuação ou a dissolução da sociedade, fóra dos 
termos previstos, só deliberarão válidamente quando forem com
p0stas de um numero de accionistas representando, pelo menos, 
a metade do capital social. 

Todos o3 accionistas podem tomar parte nellas co:n tantos vo
tos qnantos elles possuírem de acções, quer por si mesmos, quer 
como procuradores. 

No caso que a metade do capital social não seja. rept•esentada 
em uma primeira assembléa, será convocada uma segunda nas 
fOrmas pre.>criptas pelo art. 36 acima expresso e ella deliberará 
válidamente, qu tlquer que seja o numero de acçõe;;; presentes on 
representa das. · 

Art. 42. São ju;;titlcação bastante das deliberações das assem
bléas gerae3 para com terceiros, as cópias ou extractos certifi
cados conforme pelo presidente do conselho de administração, e 
na sua falta por dons administradores. 

As deliberações das assemblé.\S geraes constarão das actas 
inscriptas em um registro especial e as;ignado pelos memhros 
da mesa. 

Annexa a acta haverá uma. folha de presença enunciando os 
nome.:; e domicílios dos accionistas e o numero de acções repre-
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sentadas por ~a um delles, quer como proprietarios, quer 
como procurador s. 

Esta folha é ru signada pelos ac::ionistas presentes á assem
bléa e certificada pelos membros da mesa. 

Art. 43. As primeiras assembléas geraes, tendo por ohjecto a 
constituição da sociedade, compor-se-hão (le todos os accionistas 
presentes, l!l terão tantos votos quantas forem as acções que 
elles possnit·cm, mas sem todavia terem direito a mais de lO 
voto~, tanh> por si mesmos, como por procuradores. Os llrazos 
de convocaç~o para as asscmbléas constitutivas são reduzidos a 
cinco •Lins. 

TITULO YI 

!>E)lO:'-!STRA('ÕE~ S~)lESTRAES-llALANÇOS- Dl\"ISÃO DOS LUCROS-
' PRESCRIPÇÕES 

Art. 44. O anno social começa em 1° de Janeiro e termina 
em 31 de Dezembro de cada anuo. 

O primeiro exercício compreltendcrá o tempo decorrido entre 
a data da constituição definitiva da sociedade e o dia 31 •le De
zembro de 1887. 

Estahelecer-se-ha cada semestre uma demonstração summaria. 
do activo e passivo da sociedade. 

~ssa demonstração será. posta á. disposição do ou dos commis
sarros. 

Esta!Jelecer-se-ha, tambem, cada anno, em 31 de Dezembro, 
um !Jalanço contendo a indicação dos valores moveis e immo
vcis e das dividas activas e passivas da sociedade. 

Art. 45. Os productos brutos serão applicados primitivamente 
ao pagamento de todas as despezas de custeio e de exploração, ás 
despez,'ls geraes de toda a especie, comprehendidas as da admi
nistrnção, a amortização e o juro dos emprestimos, e em geral 
todas as despezas sociaes. 

O resto constitue os lucros liquido;;. 
Desses lucros serão applicados: 
J.o Cinco por cento para constituir o fundo de reserva. 
O fundo de reserva é destinado a fazer face ás despezas ex

traordinarias e imprevistas. 
Essa applicação cessara de ser obrigatoria logo que o fundo de 

reserva attingir o decimo do capital social e será restabelecido 
logo que o fundo de reserva descer ahaixo dessa cifra. 

2.• Seis por cento para o conselho de administração, que fará 
a sua divisão entre os seus mem!Jros como elle julgar conve
niente. 

3.• Quatro por cento, que serão postos á disposição do conse
lho de administração para serem distribuídos aos Engenheiros e 
empr~gados da sociedade, segundo a sua apreciação, e sem, 
todavm, que o conselho seja obrigado a fazer essa distribuição, 
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nem que essa applicação .possa constituir direito algum para os 
empregados da sociedade ... 

O restante (salvo as reservas extraordinarias que possam ser 
votadas pela assembléa geral) será repartido entre todas ns 
acções igualm(?nte a titulo de dividendo, qualquei• que seja a, 
importaucia realizada sobre· as acções suiJscriptas. 

Art. 46. Dos lucros restantes disponíveis, depois das appli
cações necessarias para a reserva legal, mas a,ltes dos li •;. 
attribuidos ao conselho, e o dos 4 "/o postos á sua (lisposição para 
o pes=-oal, a assembléa geral· poderá ainda applioar, ante;; do 
qualquer outra divisão, uma. quantia destinâda á creação de um 
fundo de previdencia, cuja jmportancia e applicações ella deter
minará. 

As propo.>tas a este respeito, si dimanarern do conselho de 
administração, só poderão ser rejeitadas por maioria dos dous 
terços do,; votos. 

Art. 47. Qualquer dividendo ou quae;;quer outras partes nos 
lucros não reclamados nos cinco annos em que podem ser exi
gidos, ficam prescriptos em proveito da sociedade e reunidos 
ao fundo de reserva. 

O pagamento dos dividendos far-se~ba de uma ou de diversas 
vezes, nas épocas e condições fixadas pelo co~selho de adminis
tração. 

TITULO VII 

MODII'ICAÇÕES DOS ESTATUTOS 

Art. 48. A assembléa geral póde fazer nos estatutos as modi-
ficações que julgar convenientes. 

Póde, principalmente, autorisar : 
1.• O augmento ou reducção do capital social. 
2. • A venda parcial ou total da sociedade, a sna reunião ou 

a sua fusão com outras sociedades ou emprezas. 
3. 0 A transformação em qualquer outra fórma legal de socie

dade. 
· 4. o A prolongação da duração da sociedade ou a sua dissolução 
antecipada. · 

As modificações podem mesmo versar sobre o objecto da so
ciedade, mas sem poder mudai-o completamente nem alterai-o 
em sua essencia. · 

Nestes dift'erentes casos a assembléa extraordinaria só póde es
tatuir válidamente nas condições prescriptas pelo art. 41 supra. 

TITULO VIII 

DISSOLUçÃo -LIQUIDAÇÃo- CONTESTAÇÕES - PUBLICAÇÕ~ 

Art. 49. A dissolução da sociedade poderá ter Jogar antes do 
I•razo fixado para sua duração. 
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No c,lS'l de prejuízo, devidamente demonstr,\do, de tres qnat'
tos rio fundo ;;ocial, o conselho de administração deverá provo
car a reunião da ns;;embléa· ger.al, a ti m de resolver soht'e a que~
tãn rle sahet· si será ca~o de promover a dissoluçfí'J da sociedade. 

As sommas empregadas em melhorar o activo não serão con
sir!Pmd,,;; cn1uo prejuízo. 

Si e-=;;·1 dissolução füt• resolvida, da mesma fórma que em 
todos o" f"asos d·~ liquidação da socieda•le, o modo rle li!]uidação 
serú rlr·!('rminado pela assemhléa g-Pral, qne não poderá e;;co
lher os liqnirlante.;; fi,ra do numero rio~ accionistas . 

. \ nssembléa ge1·.d conservara dur.tnte a liqnidaçiío as me;;mas 
atlrihniçüc:> IJIHl durante o cnr·so da sociedade. 

Ella rPsoln·rit sohemnamnnte sobt•e a,; conh;; d,, liri'tirlar:iío e 
]"dPJ'a villirlamente dar qnitaç:to aos lirptidantes . 

. \rt. 50. Dnrilnte o prazo rle rluração da sociedade e depois 
da rlis~olnção até a li<]uidação definitiva, os valorPs moveis o 
immovcis rln snf"iedarle serão sempt•e pr.)prierlade do set• moral A 

('(lllr~f'!h·o. 
,\1'1. 51. Torlas ns contc:>tar;õ'$ ']lte se pos;am suscitar em

quanto durill' a sociedadP, ou no dccnrso rlC' su 1 lirtuidação, quer 
r•nt1·e os aceionistas e a socierlarlfJ ou os arlministr,tdoi·cs, qugr 
entre o~ tne,;mo~ acrionistas e em razão dos neg-ocios sociaes, 
serão sullmettidas ú jurisrlicçiío do.;; !t•ihnnaes competentes do 
Departamento do Senn. 

!\'o c.tso rle r.ontestação todo accionista (leve eleger domicilio 
C'lll Pariz e todas as intimações c citações ser-lhe-hão valida
mente feitas no rlomicilio, por elle eleito, ~em con~irleração á 
rli.;tancia d•) rlomicilio real. 

:\'a f;tlh de elejç.iío rle domicilio, as intimações e citações serão 
fi:itas na ~ala rle a:ulirmcia tio ~~·.Procurador ria Repnhlica,junto 
ao tribunal ciYil do Sena . 

. \t•t. 52. Ao portadot· rle um exemplar ou de um r·ortiticndo 
rleiites esta tu tos são conferir los porlt•rr>s para fazer :ts puhlicnçi'íe~ 
e rlq10,;ito~ prescripto,; pel:t lei. 

Feito em Pariz aos 4 de Abril de 1887. 
Lido c a pprovnrlo. - (Assignado) flot•et. 
Em scg-1iilla acha-se escripto: 
Registt'<ldo em Pariz, 3° cartorio, aos 1-! de Altt•il rle 1887, 

folio 34, recto, casa G. Recebi tres francos - rlecimos 75 cen~i
mo.;;.- (.\.ssignado) Zimme1·ownn.-(.\ssignado)Fontuaa, nobrio. 

(Estava o sello do notnrio.) 
Yisto por nós, Juiz do tribunnl civil do Sena, no impedimonto 

do Sr. Pl'csiriente, para Jega1isaçiio Lh assignatnra de me.'itre 
Fontana. nota rio em P<triz. 

Pariz, lG rle Abril de 1887. - (Assignado) Lwrth. 
(Est:na ose>Jlo do tribunal.) 
Yisto parn leg-a!is!lçiio da. :1ssignatura. do Sr. L'luth, acima 

exarada. 
Pariz, 11, rJ,~ Abril de 1887. 
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Por delegação do guarda dos sellos - Ministro da Justiça. -
(AI!Signado) O chefe de secção Bonnet. (Sello do 1\linisterio.) 

O Ministro do~ Negocios E'>trangeiros certifica verdadeira a 
assignatnra do Sr. Bonnet. 

Pariz, lO de Abril de 1887. 
Pelo l\linistro.- Pelo Chefe de S::Jcção delegado.-E. Corpcl.

( Se llo dp Ministerio.) 
Certilico verdadeira a a5sig-natura supra do Sr. E. Correi, 

do Mini:;terio dos Negocios Estmngeiros desta H.epublica.- Nota 
-A legalização da assignatura do Consul Geral é necessaria pela 
Secretaria dos Negocios ~strangeiros do Rio de Janeiro.- Con
sulado Geral do Imperio do Brazil em Pariz aos I6 de Abril de 
1887 .-A. A. llf. de "ind1·arle C'·zrV~t!ilfi, Consul Geral. (Se !lo rio 
Consulado.) 

Reconheço verdadeira a nssignatura supra do Sr. A. A. }1. 
de .\ndrade Can·alho, Consul Geral do Brazil em Pariz. 

Illinisterio dbs Negocio;; Estrang<Jiros.- Rio de Janeiro, 11 de 
Maio de 1887.- Pelo Director Geral (assignado sobre quatro es
tampilhas no valor collectivo de 4$300) J. 1'eixeim de Jliacedo. 

Nada mais continham ne"ll. declara~am os ditos estatutos qtie 
lJeme fielmente traduzi do proprio ori~inal escripto em francez, 
ao qual me reporto. 

Em fé do que passei a presente que assignei e sellei com o 
sello do meu otllcio nesta multo Leal e Heroica cidatle de S. Se
lmstião do Rio de Janeiro aos 13 dia;; de Maio do anno do Nas
cimento de Nos~o Senhor Jesus Christo de 1887.- Ca1·los Jotio 
Jümlwnlt, traductor pu!Jlico e interprete commercial juramen
tarlo. 

DECRETO N. 9773- !JE 25 !JF. .\GOSTO DE l8R7 

Antorisa a Cornrnnhi.l BaJ"cellas Go 1à .lfine>. li">'~·'/ a funeeionar no Imp~rio. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome rio Imperador, Atten
tlendo ao que Lhe requereu a Companhh Barcetlo.~ Gold Mines 
limited, devidi!mente repre3cntatla, e conformando-Se por Su~ 
Immediat.a Resoluçito de 21 de Julho ultimo com o parecer da 
Secção dos Negocias elo Imperio do Conselho de Estado, exarado 
em Consulta de 8 de .Junho do corrente anno, Ha por bem· Con
ceder-lhe antorisação para fnocciooar no. Imperio, me1liante as 
elausulas que com c.,te baixam, assignadas pelo Bacharel Rodrigo 
Augusto rh Silva, tio Conselho r1e Sua Mageshde o Imperador·, 

PODE" ElO.EfTTI\"0 ]887 :22 
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Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça 
executar. Pala.cio do Rio de Janeiro em 25 de Agosto de 1887, 
66° da Independencia e do Imperio. 

PIUNCEZA lliiPERIAL REGENTE. 

Rodl"iyo .. 1ugusto da Silva. 

Clausulas a que l!'le refure o Decreto 
n. 9~~3 desta data 

A Companhia Bm·ceUos Goltl Mines, limited é obrigada a ter 
um representante no lmperio com plenos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolver as questões que se susci
tarem, quer com o Governo, quer com os particulares. 

li 

Todos os actos que praticar no lmperio Hcarão sujeitos ás 
respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus Tribunaes 
jnd1eiarios ou administrativos, sem que em tempo algum possa 
a referida companhia reclamar qualquer excepção fundada em 
sens esta tu tos. 

I1I 

A companhia não poderá funccionar no lmperio emquanto não 
depositar no Thesouro Nacional ou em qualquer estabelecimento 
bancaria do paiz a quantia de vinte contos de réis (20:000$), em 
moeda corrente ou em apolices da divida publica, para garantia 
de suas transacções. 

IV 

O de{>osito, de que trata a clausula anterior, sera feito pela 
companhia com a declaração do fim a que é destinado e de que 
não podara ser levantado sinão por ordem do Presidente da 
Junta do Commercio respectiva. 
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v 

Fica ainda dependente de autorisação do Governo Imperial 
qualquer alteração feita nos estatut03 da companhia que deverá 
solicitai-a immediatamente, sob pena de: multa de um a cinco 
contos de réis (l :000$ a 5:000$) e de lhe ser cassada a presente 
concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Agosto de 1881.-Rodrigo 
A11gusto da Silva. 

Eu Horatio Arthur Erith de Pinna, ta.bellião de notas desta 
cidade de Londres, devidamente admittido, juramentado e em 
exercício por Alvarâ. Regio, certifico e attesto perante quem a 
presente possa interessar que os documentos na lingua portu
gueza que aqui vão annexos e marcados com as iniciaes A e 
B são respectivamente traducções fieis e verdadeiras do cer
tificado de incorporação e memoranda de associação e estatutos, 
igualmente annexos e marcados, Ja com{lanhia denominada 
Barcellos Gold Mines, limited, que a ass1gnatura no citadp 
certificado, de John Samuel PurceU é a verdadeira e do proprio 
punho de John Samuel Purcell, ar&ivista das companhias ano
nymas de resyonsabilidade limitada, e que o sello a elle affixado é 
o sello o1Hcia verdadeiro da repartição de registros de compa
nhias. 

Em testemunho do que dou a presente certidão para. servir e 
valer onde precisa for, a qual faço sellá.r com o sello das minhas 
notas aos nove do mez de Março de mil oitocentos oitenta e 
sete. 

Em testemunho da verdade.- H. A. E. de Pinna, tabellião 
publico. 

CERTIFICADO DE INCORPORAÇÃú DE UMA COMPANHIA 

Pela presente, certifico que a companhia de responsabilidade 
limitada denominada Barcellos Gold Mines, Umited, foi incor
porada sujeita ás leis de comp~nhias de 1862 a 1883, como compa
nhia de responsabilidade limitada, aos 1.5 de Dezembro de 1886. 

Outorgada por meu punho, em Londres, aos 7 de Março de 
1887.- L S ~ PurceU, archivista das companhias anonymas de 
responsabilidáde limitada. 

Leis de companhias 186209 sec. 174. 

Ao lado direito estava o respectivo -sello da repartição de 
registros de companhias e ·ao esquerdo um outro menor 09m o 
algarismo 5 shilUngs. 
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J\IeJDoranda Ae Associação da OoJDpanhia 
« Baroello~ Gold Mines, liJDited)) 

I. O nome c:la companhia é Bw·ccllog Gold llfiM.~, limited. 
2. A sede registrada c:la companhia sera situada emlnglaterra. 
:::. Os !in;; para qne a companhia se estabeleceu são: 
'Y Para crHnprar, arrenc:lar on rle qualquer outra fórma adquirir 

e explorat• qnacsr1uer minas, mineraes e direitos de mineração, 
terrenos, bens de raiz e lJens moveis e erliticios, planta, machi
nisJno, deposito, ferramenta e accessorius em uso ou existentes ou 
que pertençam its mesmas, no lmperio do Brazil ou em qualquer 
outr:t parte. 

b) Para cledicar-se á exploração e negocio de minns, pedreira 
e de vendedores e exportadot·es de minereo e outras sub.-;tancias 
mineraes, e para pulverisar, lavar, fundir, reduzir e amalgamar 
o metal e tornai-o vendavel, vender e dispor do Jlroducto de 
quaesqner de taes minas, quer pertença a companlua ou não, e 
dar clesenvolvimento nos recursos das mesmas. 

c) Para comprar, arrematar por meio de doação, arrenda
mento ou troca, alugar, ou de qualquer onti·o morlo adquirir 
qnnesquer bens de raiz ou moveis e direitos ou privilegias, in
clusive cartns de patente ou direitos de patente qne se tornem 
necessarios ou conveniente.~ aos fins da companhia, e em parti
cular quaesquer terrenos, herd:tdes, edifícios, Jogares de despejo, 
tanques, reservatorios, navios, vapores, !Jarcos, machinismo, 
planta, apparelhos e massa, e a construir, manter em ordem e 
·montar e alterar quaesquer edifícios ou olficinas necessarios on 
convenientes aos fins que a companhia tem em vista. 

d) Para cultivar, lJeneficiar e desenvolver os recursos rle 
quaesquer terrenos ou outros !Jens da companhia; para cortar e 
vender madeira e 1legociar com o producto de taes terrenos e a 
fazer pesquizas de mineraes nos mesmos, e para adquirir, con
struir e conservar em orrlem e melhorar caminhos, vias de carris 
de ferro, caminhos de ferro, docas, pontes, càes, viaductos, 
aqueductos, cantnreiras, canaes, factorias e outros edifícios e 
olficinas, que se tornem necessarios ou convenientes para os 
fins da companhia, ou a ajudar ou contribuir para a construcção, 
custeamento e melhoramentos dos mesmos. 

e) Para comprar ou adquirir de qualquer outra fórma e se 
encarregar, quer no todo ou em parte do negocio, propriedade ou 
eommercio, e responsabilidades de qnalquet· outra companhia, 
corporaçtto, individuo ou indiYiduos, que se empreguem em qual
IJner negocio que esteja comprehondido nos fins a que a compa
nhia se propõe, que se occupem na mineração ou que possuam 
concessões de minas, e para levar a éffeito fusões de direito no 
todo ou em parte ou outros ajustes com quaesquer companhias, 
sociedades ou indivíduos. 

f) Para promover outra compnnhia ou mais companhias com 
o fim de tomar a si todos ou parte dos bens e responsabilidades 
desta companhia, ou com qualquer outro fim que, directa ou 
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indirectamente, pareça calculado a beneficiar esta companhia ; 
paril. subscrever, comprar e •possuir de qualquer outro modo 
acções, papeis de credito, obrigações ou qualquer outro interesse 
em outra companhia, cuja responsabilidade de seus memllr?S 
s~ja limitada e cujo ohjecto, quer no todo ou em parte, se.Ja 
identico ao desta. companhia, ou que se empregue em qualquer 
negocio capaz de ser dirigido de fórma a beneficiar esta compa
nhia, quer directa ou indirectamente. 

g) Para pedir emprestado, ou levantar capitaes por meio ~e 
emissão de, ou sobre bonds, obrigações, papeis de credito, certt--
1icados, letras do cambio, notas promissorias, ou outras obriga
ções de cauções da companhia, ou por meio de hypotheca ou 
gravame de todos ou parte dos bens da companhia ou do seu 
capital a realizar, 011 de qualquer outra fórma que a companhia 
tiver por conveniente. 

h) Para emittir, aceitar, endossar e outorgar notas promis
sorias, letras de cambio e outros documentos negociaveis. 

i) Para vender, alugar, sub-alug-ar, dividir~ trocar, hypo
thecar 011 de qualquer outra fórma dispor de, ou negociar com, 
quer no todo ou em parte, as minas, C@Dcessão de minas, terre
nos, herdades, propriedades, negocip, direitos ou emprezas da 
companhia (incluindo o poder de colltractar o desenvolvimento 
e exploraçiio de qualquer parte ou partes das mesmas por meio 
de companhias, sociedades ou indivíduos em separado), quer a 
dinheiro ou a troco de acções, obrigações, bonds ou qualquer 
outro direito em qualquer companhia cujos fins estejam dentro 
dos limites dos desta companhia, e para arrecadar e distribui!' 
em metallico pelos membros todo ou parte do producto resr;l
tante de tal Yenda. 

i) Pal'a praticar todos ou quaesquer dos actos supracitados no 
Imperio do Brozil, e em qualquer outra parte, quel' de -per si só, 
quer de Eociedade ou conjunctamente com qualquer mdividuo 
ou outra empreza, e como principaes ou agentes, e bem assim 
para contractar a execução âe qualquel' operação que di<>a re
speito aos negocios da, companhia, com qualquer individuo ou 
outra companhia. 

k) Pam fazer tudo quanto venha. a ser necessario ou condu
cente para o cumprimento e realização dos 1ins supracita,dos. 

4. A responsabilidade dos membros é limittula. 
5. O capital da companhia é de e 100.000, dividido em 25.000 

acções preferenciaes de~ 1 cada uma e 75.000 acções orclinarias 
de i! 1 cada uma, cujos respectivos direitos, no que toca a divi
dendos e distl'il>uição de haveres, e sujeitos a modificações no 
caso de augmento de capital, se acham descriptos nos estatutos. 

Nós, os diversos indivíduos cujos nomes e endel'eços vão abaixo 
exarados, desejamos formar-nos em uma companhia, de accÕl'do 
com este memoranda de associação, e respectivamente concor
damos em tomar o numero de acções no capital d~~o companhia, 
que se acha em frente dos nossos respectivos nomes. 
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Nomes, moradas e profis.~ões dos subscriptores 
Numero de 

acç õe s que sub
scJ·eveH~ 

·~~~ =======!·== 

Willinm Clmplin, Trinity Street n. 69, Boró S. 
E., secretario rla companhia .......•......... 

George Erl~nr 'vVay, Gascony Avenue n. 18, 
Killmrn N. E., negociante ................ . 

Alexanúer Gillespie Stewart, Leadenhall Buil
dings, Leadenhall~Street n. I, E. C., Enge-
nheiro civil.. . . . . . . .................... ,, . 

Jnm_es Parknr, Searsd l~ V.illas:n. 43, Kensington, 
W., agente do emp .mte1ros ................. . 

.Alexander Levin Secyretan, Oreat \Vinchester 
Street n. 6, E. C.~ negociante ............. . 

Cecíl Arthnr Edye, Ingleby Roacl n. I, N., capi-
talhta ..............•...................... 

Fre•l. I. S. flore, Snnrlerland Terrnce n.1:{, "'·• 
capitalbta ................................. . 

Datada aos 13 de Dezembro de 1886. 
Testemunha ás assignaturas supra. - William 

Hornsey, Park Road n. 38, Horn,;Hy N., Contador. 

Uma 

Andrew, 

Estatuto.- dn Colllpanbia «Barcellos Gold 
1\.Iine!!'l, lin•ited » 

l'RELIMINAR 

I. As rc,gras contidas na tabella A da cedula da acta de com
panhias de 1862, não serão applicaYeis a esta companhia, a não 
ser que ellns appareçam ou estejam repetidas nestes estatutos. 

Ca]Jital e acçõe.~ 

2. O capital original, segundo expõe a memoranda da asso
Ciaçao, consistirá de 100.000 acções de .t: 1 c~da uma, das quaes 
as dcn. 1 t~té on. 25.000 inclusive serão acções preferenciaes, 
e as de n. 25.001 até n. 100.000 inclusive serão acções ordina
rias. Os J?Ortaclores de acções de preferencia terão direito (sujeito 
ás modificações de seus direitos no caso de augmento de capital 
que adiante se citam) a um dividendo preferencial cumulativo á 
razão de .t: lO 0/o ao anno, bem como a prioridade a todas as 
outras acções da companhia em qualquer distribuição final de 
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haveres. As acções no capital original estarão debaixo da 
~uperintendencia do3 directores a quem daqui em diante se cha
mará • djrectoria ~ e pod.erão ser adjudicadas ás pessoas e para 
os fins e debaixo das condições em todo o sentido, que a mesma 
directoria ordenar, sujeitas 011 não a ser pagas no todo ou em 
pnrte em metal sonante ou de outra fórnm. 

3. A companhia poderá a qualquer tempo, e quer o capital até 
então autoris•ldo esteja todo emittido ou não, modificar depois 
de uma resolução especial as condições contidas na sua memo
randa ele associação, afim de augmentar o seu capital pela 
emissão de nm·as acções até a quantia que estipular, com ou sem 
garantia ou direito de preferenci<L ou igualdade ás acções que 
nessa época já existam, . seja no que respeita a dividendo ou a 
distribuição de haveres; ou a ambo>, ou com ou sem quaesquer 
outros direitos especiaes, pt•ivilegios, prioridades ou vantagens, 
ou sujeitas a quaesquer outras clausulas e condições e geral
mente debaixo dos termos que a com. anhia neS§<t resolução es
pecia I rleter mina r. 

4. A companhia porlerá a qualquer tempo, por resolução es
peci -~ modificar as condições contidas na sua memoranda de 
associação, afim de reduzir o seu capital á medida e da maneira 
que a companhi?. determinar, ou d~ o augmentar, o11 afim de, 
por meio de subdivisão, consolidação ou augmento de numet'O de 
acções que ~::xistam a qualquer época, ou rle qualquer dellas, 
divhlir o seu capital, ou parte delle, em :tcções de menor ou 
maior r:~uantia, segundo as circumstancins, do que o valor fixado 
na sua memorand;t de associação. 

5. Si (lous ou mais indivíduos estiverem registrados como por
tadores em conjuncto de qualquer aeção ou papel de credito, 
qualquer "delles poderá, a não ser que a directoria ordene de 
outra fórma, dar recibos válidos de quaesquer dividendos, bo
nuses, ou de qU:lesquer outras sommas a que tal acção ou papel 
de credito tivesse direito. 

6. Ninguem sm·ã reconhecido pela companhia que seja. portador 
de acçiio ou p1p3! de credito em virtudo de qualquer fidei-com
misso, e a companhia não se responsabilisa por si ou reconhece 
qualquer justo, contingente, futuro ou parcial interesse em 
qualquer acção ou papel de credito, ou interes.o;e em qnalquor 
fracção de uma acção, ou qualquer outro direito relativo a 
qualquer acção ou papel de credito, a não ser um direito ab
soluto ã totali•!ade de tal acção ou papel de credito da parte rlo 
individuo que por essa occasião estiverem nos registros como 
sendo possuidores individuaes ou em conjuneto da mesma. 

7. Os portadores de aeções ou papeis de credito terão direito a 
receber, livre de despeza, um certificado autorisado com o sello 
da companhia, espe<!iticando as acções ou papeis de credito que 
lhes pertencem respectivamente e si lhes pertencem individual
mente ou em conjuncto, e (quando se tratar de acções) a quantia 
das entradas feitas, ou a directoria poderá dar, si assim o julgar 
acertado, um certificado separado a cada um dos portadores em 
conjuncto para cada uma ou qualr1uer das acções que elles pus-
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::;uirem respectivamente. A entrega de taes certificados a qual
f!Uer dos indivíduos cujos nomes tiguram no registro dos mem
bros, portadores de taes acções ou papeis de credito elll conjuncto 
será entrega bastante a todos os outros l_:>ol'tadores das mesmas. 

8. Si qualquer dos certificados romper ou perder, poder-se-ha 
emittir outro em substituição, dando-se evidencia comprobativa 
!}(} tal perda, e pelo qual ter-se-1m de pagar um shílling, segundo 
a directorh de tempos a tempos ordenar. 

Direito de ,·ctenç1io 

o. A eompanhia terá o direito principal e supremo sobre todas 
as aoções e papeis de credito de que fôr portador qualquer indi
viduo, ou um dos portadores em conjuncto, qne esteja em divida 
pariJ. com a companhia, quer separadamente ou em conjuncto com 
qualquer outro individuo, quer elle seja membro ou não ; e a 
directoria poderá a qualquer época, dado que qualquer individuo 
se aclle em divida á companhia, quer só ou conjunctamente com 
qualquer outra pessoa deixe de pagar ou satisfazer tal divida 
immediatamente depois de se ter exigido pagamento, absoluta
mente vender ou dispor de qualquer outro modo de quaesquer 
acções ou napeis lle credito de que fosse portador tal individuo 
ou um dos portadores em conjuncto, sempre que tal venda não 
seja effectuada sinão sete dias depois de feita intimação para 
pagamento de tal divida e de se notificar a intenção da directo
ria de procecler á venda, cuja intimação será dada ao possuidor 
ou possuidor~s em conjuncto (segundo os casos) de taes acções ou 
vapeis de credito ; e a directoria poderá applicar o producto de 
tal venda até on•le chegar para pagamento ou quitação de todas 
as supracitadas dividas de tal individuo á companhia, entl'egando 
o balanço que restar (havendo-o) depois de satisfeitas e pagas ao 
indivirluo ou indivíduos que era ou eram portadores das acções 
r,u papeis de credito vendidm;, e depois de efl'ectuada a venda a 
directoria, sem conGentimento qualquer da parte do portador ou 
porta1lore;; de taes acções ou papeis de credito, transferil-as-ha 
nos livros da. companhia ao nome do comprador. 

10. Ao efrectuar qualquer venda, de accórdo com o artigo 
}Jt'ecedente, nenhum consentimento da parte de qualf)uer imfi
viduo com direito ou pretensões ús a.cções ou papeis de credito 
ou a parte das mesmas sará necessario para dar força a qualquer 
venda ou disposição dellas, não ficamlo o comprado1' obrigado 
a indagar si estabeleceu tal poder de vendtt e uma declaraçiio 
em fórma e por escripto, feita por um dos directores e o secretario 
da companhia, expondo que a directoria. passou umn. resolução 
para que se pr0cedesse a tal venda e que essa venda foi devida
mente eft'ectuada, de accôrdo com estes estatutos, sertt prova 
conclusiva dos factos nella narrados e em favor de todo o indi
viduo que depois reclame ser o portador das acções e papeis de 
credito por elle assim compradas ; e essa declaração, a par de 
um CCI'fificado de posse de taes acções ou papeis de credito, 
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constituirá um titulo bastantA perante qualquer pessoa que se 
apresente a reclamal-as em virtude destes estatutos ou por 
qualquer outro meio, isentando o comprador de toda responsa
bilidade com respeito ao dinheiro que por ellas pagou. 

Chtwtadas 

11. A directoria poderá. a qualquer tempo, mas debaixo das 
condições que mais adiante se estipulam, fazer as chamadas que 
entender com relação a quaesquer importancias por pagar sobre 
as acções de seus membros. As ·chamadas não deverão exceder 
a lO s. por acção &u ser feitas a vencer-se dentro de dous mezes 
depois de vencida a precedente. A directoria poderit não ob
stante e si julgar acertado . fazel-o, · receber de qualquer dos 
membros desejoso de adi:l.ntal-as, todas ou qualquer parte das 
importancias a pagar sobre todas ou qualquep. de suas acções 
altift1 das chamadas até então feitas, e as importancias assim 
p~gas adiantadas terão ·direito a juros á razão que se com
ómar. 

12. Com antecipação de duas sem~as se dará aviso do logar e 
hora marcado pela directoria para o p~gamento de cada chamada. 
Considerar-se-ha feita uma chamada logo que tiver passado are
solução da directoria autorisando essa chamada. 

13. Si antes ou no dia aprazado para o pagamento, a chamada 
pagavel em respeito a qualf!uer acção, ou qualquer pagamento a 
tazer por conta de uma acção em virtude das condições de adju
dicação, não fór satisfeita, nesse caso (si o pagamento de tal 
chamada não tiver no entretanto sido adiado pela directoria) o 
portador ou adjudicado dessa acção teriL de pagar juros sobre a 
mesma á razão que a directoria determinar e que não deverá 
exceder a lO libras por cento ao anno, a contar desde o dia apra
zado para o pagamento até o dia em que se etrectuar o mesmo; 
e nenhum membro terá direito a receber quaesquer dividendos 
ou a votar ou a exercer qualquer privilegio como membro, em
quanto que qualquer chamada ou importancia pagavel relativa
mente a qualquer acção de que elle fôr portador ou um dos por
tadores em conjuncto, ou quaesquer juros que lhe digam respeito. 
estiver por pagar; porém em adiando o pagamento de qualquer 
chamada a directoria poderá a qualquer época restituir a qual
quer membro todos ou qualquer de seus poderes ou pl'ivilegios, 
da maneira e modo e debaixo dos termos que a mesma tiver por 
0onvenientes. 

14. Si qualquer membro deixar de pagar qualquer chamada no 
todo ou em parte, ou qualquer quantia pagavel por conta de 
qualquer acção em virtude dos termos de adjudicação, no dia. 
aprazarlo para tal pa~amento, a companhia poderá, a qualquer 
iempo depois dessa falta, demandar o membro devedor pela 
quantia que estiver devendo por essa chamada e respectivos juroi. 
ou (segundo os casos) pelos Juros que estiver devendo. 
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Averbaçifo de acções 

15. O documento deaverbamento de quaesquer acções ou pa
peis de credito na companhia será lavrado da fórma que a 
directorin. a qualquer ·tempo approvar e será assignado pelo 
a·verbador c averlmdo, e· o averhador será considerado dono 
dessas acções ou parwis tle credito até I]Ue o averbado tenha feito 
a resl'ccti r a Pn Ir:" la de seu nome no registro dos mcm bros. 

16. ,\ d ir·cctol'ia pt.•de recusar-se a registrar o averlk'lmentn de 
acções ou p t pei~ de credito soln·e os IJ uaes tenha retenção, ou a 
rPght!•:tr· um avcrhamento tle acções ainda não paga:; por inteiro 
a qualquer intlividuo que a uwsnm não approve. 

17. Todos os averllamcntt>S deverão ser entregues no escri
ptm·io da companhia para ser alli registrados, acompimhados 
da evidencia que a dir·ectoria Pazoavelmente possa exigir com
provativa da posse do averb.tdor e do pagamento do honorario 
que :t directoria a qualquer tempo determinar e que não deverá 
excetler d<> dons shillings e seis penniques; feito o que a dirfJ
ctoria far·á rcgistmr, SllJCJito ao poder de rejeição quo a traz se 
lhe concede, o avel'lJado como memill'o, eon,;enando em seu 
poder o in~trnnrento de averbamento. 

18. Os livros úe averbamentos P"derão fechar-se durante o 
tempo que a director·ia julgar conveniente, não devendo exceder 
comfudo de 30 dias no decurso de um anno. 

T1·ammiss,io de acçaes 

10. 0,; te;;t:unenteiros ou a•lminbtr:vlores de um membro fal
lccirlo ser:in o:-: unicn:-: individuo, !'•'conhecidos pela companhia 
com dir·eito de posse de suas acçõos ou papeis 1le creditn, exce
ptuando-se os casos em que as aeções ou papeis de cre•.lito são de 
cont:t metatle, e então os sobrevivente:> serão os unicos reconhe
cido~ p••l:t r·on1panhia cr>mo tlonos de tacs acções ou papeis de 
credito. 

20. Qualquer individuo que venha a ter direito a quaesquer 
acções ou papeis de credito, em virtndc da morte ou fnllencia de 
qualquer nwm111·o, poderá, em apre~entando :ts provns qne a 
di!'ectori>t a qualquer tempo possa exigir, ser elle mesmo regis
tr;•do como membro, on fazer averhamento das acções ou papeis 
de cr~dito a pessoa de sua nomeação, sujeito com tudo ás clausulas 
relatr v as a averbamentos a traz exaradas. 

Abrogaçrio de acçrles 

21. Si qualquer membro deixar de pagar toda ou qualquer 
parte da entraria a fazer no acto de adjudicação, ou qualquer 
entrada ou chamada no dia aprazado para tal paS'amento ou 
antes delle, a directoria, a qualquer tempo, depors e durante 
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o tempo que a quantia, entrada ou chamada estiver por pagar, 
poderaintimal-o a que pague essa quantia, entrada ou chamada 
com o.> respectivos Juros á. razão de 6 •f o ao anno e mais des
pezas que porventura se tenham feito em virtude do tal falta 
de pagamento. 

22. A intimação deverá aprazar outro dia no qual ou antes 
do qual tal quantia, entrada ou chamada e juros correspon
dentes e despezas incorridas em virtude de falta de paganwnto, 
deverá ser satisfeita. Tambem deve indicar o logar onde deverá 
ser feito o pagamento, e deve notificar que, no caso de f;lit<t de 
pagamento antes ou no dia nprazado e logar indicado, todas ou 
qualquer das acções d& membro em falta ficarão sujeitas a ser 
abrogadas. 

23. Si os requisitos de uma intimação no sentido atraz cit~o 
não forem satisfeitos, tod;t ou qualquer acção que tiver ~itlo a 
causa de tal intimação poderá a qualquer tempo llepois ou 
antes do J!agamonto ser abrogada sob resolução da directoria 
para esse tim. 

24. Quando quaesl]uer. acçõ2s forem desta fórma declararias 
aLrogadas, dar-se-ha aviso da sua abrogação ao respectivo por
tador, e far-St>-ha em seguida entra'la de que tal aviso foi en
tregue e da abrogação no registro dos membros e em frente 
das acções que pos;;;uiam, porém as clausulas deste artigo serão 
titias apenas como formularias e nenhuma aLrogação in valiuaua 
por falta ou negligencia de d·•r tal aviso ou de fazer a enh'a•la 
que atraz se menciona. 

25. Não obstante qmllquer acto de abrogação no sentiuo citauo, 
a directoria po•lerá a qualquer tempo, antes de se ter dis1Josto 
de alguma. fórum das acções abregaúas, permittii' que sejam re
midas riehaixo da condição de pagamento de todas as quantias, 
entradas, chamadas e juros vencidos e despezas incrwl'id:ts rela
tivas a taes acções, e de quaesquet' termos que a dil'ectoria 
julgue proprios. 

2G. Todas as acçõcs que forem abrogadas pai*iarão a set' pro
priedade da companhia e poderão ser vendidas~ readjudieadas 
ou negociadas de qualquer outra fôrma nos termos e ria maneira 
fJtte a directoria tiver por conveniente. \. 

27. Qualquer membro, cujas acções forem aLrogadas, ficArá 
responsavcl, não obstante tal abro~ação, pelo pagamento á 
companhia de todas as quantias ou cnamadas que estiver de
vendo com relação ás mesmas acções na occasião da abrogação, 
bem como dos juros (h't vendo-os) correspondentes. L 

28. A abrogação de acções envolve a extinoção, ao ser ella 
feita, de todo o uireito e acção e de todas as reclamações e 
demandas contra a companhia, relativas ás acções, bem como 
de todos os outros direitos e responsabilidades incidentes ás 
mesmas e correspondentes ao membro cujas acções forem ab
rogadas perante a compar~hia, excepto sólllente al)uelles direitos 
e responsabilidaues que nestes estatutos estão expressamente 
reservados ou que por estatuto se dão ou impoem no caso 
de membros passados. 
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29. Uma certidão por escripto, com o sello da companhia, 
assi~nada por dous dire~tores e subscripta pelo secretario, decla
ranuo que uma acção foi devidamente abrogada de accôrdo com 
o regulamento da companhia, será prova bastante dos factos 
que expõe, contra todo o imlividuo com direito a tal acção, e 
essa certidão e o recibo da companhia do preço da acção con
stituirão titulo válido de posse della, e entregar-se-1m ao com
prador uma certirlão de posse, que desde então sera considerado 
o portador dess:t acçi"io e livre de qualquer chamada vencida 
anteriormente it data, da compra, não rtcando responsavel ou 
com obrigação a indagar pelo destino dado ao dinheit·o que pagou 
por clla, nem o seu titulo de vosse a tal acção sofTI·ern por 
causa du qualrlltel' irregularidade conunettida no acto da venda . ., 

CoiWCi'S<To de acçües a papeis de c1·edito 

30. A companhia poderit a qualquer tempo e sujeita á reso
lução da directoria converter todas ou parto das acções todas 
pagas, a papel de credito. 

31. Quando quaesquer acções tiverem sirlo convertidas a papel 
do credito, os diversos portadore:> desse papel poderão desde 
então transferir o,; seus respectivos direitos, ou qualquer parte 
de taes direitos, da mesma t'órma e sujeito ás mesmas regras 
que qualquer acção no capital dn, companhia está sujeita e 
debaixo dns quaes póde ser transferida, ou cingindo-se a ellas 
o mais que f<ir possível, segundo as circumstancias. 

32. Os portadores de papel de credito terão direit•) a par
tidpnr dos dividendos e lucros da companhia a medida da 
quantia IJile representam os seus rec>pectivo~ direitos em tal 
papel, e tacs direitos con!~rirão nos seus portadores respecti
v:unente os mesmos privilegio;; e vantagens de votação nas 
reuniões da companlua e todas mais que seriam permittidas ás 
acções rle capital equivalente da companhia; porém, de modo 
que nenhum desse;; privilegias ou vantagens, a não ser a 
participação nos dividendos e lucros da companhia, será con
f~rido por quaesquer partes alíquotas de tal papel, as quaes 
s1 existissem em acções não teriam conferido esses privilegias 
e vantagens. 

Cettificado de acçües 

33. A companhia fara emittir, relativamente a quaesquer 
acções da companhia que estiverem todas pagas immediata
mente em seguida á adjudicação on depois e a pedido do 
individuo registrado ou com direito a ser registrado como 
portador de taes acções, um certificado com o sello aa companhia; 
declarando que o portador delle tem direito ás acções nelle 
8;;:peciftcadas, e a directoria poderá a qualquer tempo esta-
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belecer regras e condiçõe.3 para pagamento dos futuros divi
dendos sobre taes acções, por meio de coupons ou de qualquer 
outra fórma. 

34. Si qualf!ücr desses certificados se delapidar ou perder, 
poderiL ser substituído ã. custa do possuidor, depois de dar prova 
evidente da posse o perda, e dando a indemnização, com ou sem 
garantias, que a directoria tiver por satisfacloria. 

35. Os possuidores de certificados de acções não terão direito 
a ser avisados de qualquer reunião ou a qualquer outt·o aviso 
da companhia. 

36. Pessoa alguma, que fór portadora de certificados de 
acções, terá direito a assistir, votar, ou a exercer quaesquer 
dos direitos de membros em relação aos seus certificados, em 
qualquer assembléa geral da companhia, ou a assignat• qualquer 
requerimento com o fim de convocar qualquer assemblé~ geral 
a não ser que ella, pelo menos tres dias antes do aprazado para 
a reunião em pt·imeiro logar, ou antes de .ser entregue o re
querimento no esct·iptorio, em segundo logar, deposite o cer
tificado r1ue possuit• no escriptorio da compa,nhia ou em qualquer 
outro logar que a directoria determine, acompanhado de uma 
nota por escripto, do'seu nome e morada, e a não ser que o 
citado certificado· fique assim depositado até depois de reunida 
a assembl(n geral ou até que se tenha efi'ectnado qualquer 
reunião que ficasse adiada. 

Os nomes de mais de um individuo como possuidot·es em 
conjuncto não serão aceitos. 

37. Ao indivitluo quo assim depositar um certilicado de acções 
entregar-se-Ita uma cettidão declarando o·seu nome, morada e 
o numero de acções que representa o certificado que depositar, 
e essa certidão confere-lhe o poder de assistir á assembléa 
geral e nella votar como si fosse um membro registrado da 
compar.:hia em relação ás noções especificadas na dita certidão. 
Ao entregar esta certidão á companhia, o certificado de acções, 
em virtude do q11al a mesma foi dada, será. restituído. 

38. A estampilha de imposto sobre os certificados de acções 
e todas e quaesquer despezus provenientes de sua emissão, será 
á custa do individuo que pedir o certificado. 

Asumbléas geraes 

. 39. A primeira assembléa geral terá logar em Londt•e3, 
quando e onde a directoria determinar, mas que não seja mais 
tarde do que quatro mezes depois da registração da companhia. 

40. Subsequentemente as nssembléas geraes, reunir-se-hão 
uma vez por anno ou mais frequentemente, e no logar e it 
hora que a directoria a qualquer tempo determinar. As assem
bléasgeJ•aes acima citadas chamar-se-hão- reuniões ordinnrias. 
Todas as outms assembléas geraes serão chamado!:! - reuniões 
extraordinarias. 
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41. Todas as reuniões extraordinarias serão igualmente con
vocadas no Jogar que a directoria eleger. 

42. A directoria poderà, quando julgar prudente, convocar 
uma reunião extraordinaria e deverá convoca.l-a toda a vez 
que um numero de membros, não inferior a. sete, o solicite por 
escripto, e cujas acções, ao fazel-o, representem conjunctamente 
uma decima parte em valor nominal do capital • 1 ~. companhia 
nessa. época. Qualquer abaixo assignado feito destã fórma pelos 
membros deYei·á indicar qual o motivo da reunião que se propoem 
a convocat· e tlcverá ser entregue nr~, séLle registi·ada da com-
panhia. .,. 

43. Si a rlirectorta não fizer convocar uma reunião extraor
dinarht dentro de 14 dias, a contar do dia em que foi entregue 
o abaixo assignado, os requerentes ou quaesquer outros sete 
memuro~, que 5ejam possuidores da nece,;saria somma de capital, 
poderão de per si convocar uma reunião extraordinaria. 

44. Tmlo quanto fõr tratallo em uma reunião extraordinaria. 
consillcrar-se-ha especial, bem como o será tudo quanto fór dis
cutido em reuniões ordinarias, exceptuando a escolha de pre
sidente (~endo ne..:essario), o sanccionamento de dividendo e o 
parecer sobre o exame de contas, e o .costumado relatorio dos 
directores, e a eleição de directores e commissilo de contas, e a 
•otação de remuneração a esta ultima. 

45. Dar-se-l1a aos membros, na fórma que mais adiante se 
prescreve e com sete dias de antecipação, aviso de qualquer 
reunião por meio de uma circular, esp.:cificando o logar, dia 
e hora em que devará ter logar, e no caso de se ter de tratar 
de assumpto especial, declarar a sua nature~a, isto no que toca 
aos membros domiciliados no Reino Unido; {>Orém, a falta de 
recebimento de um tal aviso por parte de qualquer dos 
membros não invalidará o que se tizer em qualquer das as
semhléas geraes. 

46. Todos os avisos serão firmados pelo secretario, ou por 
qualquer outro official que a directoria ordenar, excepto quando 
as reuniões forem convocadas por membros, conforme rezam 
estes estatutos, em cujo caso o aviso poderá ser assignado pelos 
membros que a convocam ou por cinco ou mais desses metpbros. 

47. A não ser onde se estipula o contrario nestes estatutos, 
nenhum assumpto que não seja o de declarar dividendo será 
discutido em qualquer assembléa geral a não ser que pela 
occasião de passar a outro assumpto, se achem presentes mem
tros em numero legal, formando um quorum, o qual será de 
cinco membros pessoalmente presentes ou representados por 
procw-ação, excepto aonde mais adiante se faz menção relativa
mente a reuniões adiadas. 

48. Si depois de passada uma hora daquella aprazada para 
uma reunião o quorum não se achar presente, a reunião, si 
tiver sido convocada a rvgo de membros, será dissolvida, e em 
todos os outros casos ficará adiada para igual dia da sub
s~quent.e semana no mesmo logar e â. mesma hora para que 
tinha stdo convocada antes. 
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49. Em qualquer das reuniões adiadas os membros e porta
dores de obrigações pre&Jntes e com direito a votar, qualquer 
que seja o seu numero ou a importancia das acções e papeis 
de credito que possuam, terão direito a decidir quaesquer as
suuiptos ,que poderiam ter sido ·propriamente resolvidos na re
união que motivou a adiação, si a ella tivesse comparecido o 
numero sulflciente de membros. 

50. o PI'esidente da directoria (si o houver) oceupará a pre
sidencia em todas as assemblêas geraes da companhia; não 
o havendo, porém, ou si elle não se achar presente a qualquer 
reunião passados 15 minutos da hora aprazada para a mesma, 
ou si se recusar a fazer as vezes de presidente da reunião, os 
membros presentes escolherão d'ontre si um para tomar a 
presidencia a essa reunião. 

51. O presidente, com o consentimento da assemblêa, yoderá 
a qualquer tempo adiar qualquer reunião e transferi -a de 
um logar para outro; porém, negocio algum será discutido 
em uma. reunião adiada que não seja o que fic~m por acabar 
naquella reunião ou do qual se deu aviso na reunião que au
torisou a adiação e que poderia ter sido discutido nossa reunião. 

52. Qualquer moção submettida á apprqvação do assemblêa 
será primeiro que tudo decidida por levantamento de braços; 
e no caso de uma igualdade de votos, o presidente, tanto na 
votação J!Or levantamento de braços, como por escrutínio, terá 
um voto aecisivo além do voto ou votos que lhe pertençam. 

53. Uma declaração feita pelo presidente de que uma re
solução foi approvada ou rejeitada, e uma entrada nesse sentido 
no livro das actas da C0mpanhia., será prova evidente desse 
facto sem se tornar necessarta prova do numero ou proporção 
do votos dados a favor ou contra tal resolução, a não ser que 
immediatamente depois dessa declaração se requeira uma vo
tação por escripto, feita por cinco membros presentes, pelo 
menos, e com direito a votar nessa reunião e que possuam acções 
ou papeis de credito aggregadamente até um valor nominal não 
inferior a ~ 5.000. 

54. Caso se requeira uma votação, proceder-se-ha a ella no 
logar e á hora que o presidente determinar, 'e os votos serão 
dados abertamente ou em escrutínio, e o resultado dl\_ votação 
será considerado como resolução da reunião na qual se flequereu 
tal votação. 

Votos 

55. Na votação por levantamento de braços cada membro 
com direito a votar terá um só voto. 

56. Nas votações por escrutinio cada membro terá tantos 
votos quantas forem as acções que possuir. 

57 •. Si qualquer membro fôr demente ou idiota ou não 
compos-mentis, poderá :votar por commissão, curator-bonis ou 
outro curador; e si algum membro fôr de menor idade poderá 
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votar na pessoa de sf tutor, curador ou guardião ou havendo 
mais de mn, nas pess as de seus tutores, curadores ou guardiães. 
Si duas ou mais pe c:_ forem interessadas em conjuncto em 
acções on papeis d credito, o membro cujo nome preceder 
o dos outros interessados em tae;; acções ou papeis de credito, 
no registro será o unico com direito a votar e nenhum dos 
outros poderá fazel-o. 

58. Membro algm~t tera direito a votar em qualquer as
sem!Jléa geral, em vtrtude de t[Uaesquer acções que pos;;na quer 
tle p11r si ou em conjuncto, emquanto que estiver devendo à 
comparrhitt fJila lrJl!Ct' somnn on chamada relativa its mesmas 
acções. 

59. O;; votos podem set• dados em pessoa ou por procuração; 
e todo o procurador deverá ser nomeado por meio de instru
mento por escripto, assign:tdo pelo constituinte, on, si esse 
constituinte fúr uma cOt·poraçã.o, antorisado pelo seu sello 
SYmholico. 
· 60. QnalqnAr indivíduo autorisado a votar em nome de um 

memhro, no caso de impossibilitado, poderá dar procuração a 
outro. 

61. Ninguem poderá fazer as vezes de procurador de qualquer 
membro a não ~er que seja membro tamhem mt occasião de 
exercer esse voto por procuração e qualiticMlo a f<lzer uso do 
seu proprio voto, e a uão ser que deposite o instrumento de 
sua nomeação na sélle registrada tla companhia, pelo menos 
um dia antes daquelle aprazado para a reunião em fJUe ten
ciona votar. 

62. Todo~ es instrumentos nomeando procuradores serão en
tendidos na fc"lrllla qne a tlirectoria, t\ f!tu1lt}Uer tempo, deter
minar. 

Di1·cctorcs 

63. O numero dos directores dlt compr.nhia não deverá ser 
inferior a cinco, nem exceder a oito. 

64. Os primeiros <.!irectoros serão eleitos pela maioria dos 
nssignantes do memorandum de associação, e até qne se effectue 
essa eleição os ditos assignantes, on a sua maioria, tomarão a 
si o cargo e poderes da directoria. 

ti5. Qualquer vagatura casual no numero dos direetores poderá 
ser !?reenchida pela directoria, nomeando qualquer membro 
habihtado para esse cargo e que não seja o ex-director, isto nos 
caso~ em que tal vagatura seja motivada por incapacidade, 
porem o individuo assim eleito só occupará o ca.rgo pelo espaço 
de tempo que faltava ao ex-director, para findar o seu termo, 
si não se tivesse dado a vagatura. Os restn.ntes directore~, a 
qualquer tempo, desde que o seu numero não seja inferior a tres, 
terão todos os rlireitos que assistem ao enca.rgo dc'l. directoria. 

6ti. A directoria podera nomear qualquer pessoa idonea ao 
cargo de director em qualqU<élr época anterior á reunião ordinar!a 
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da. assembléa. geral de 1888, mas comtanto que o numero de 
directores não exceda a oito. 

67. Para assumir o cargo de director é necessario possuir o 
valor nominal de ~ 250, em acções ou papei;; de credito de 
propriedade absoluta do director aspirante, porém os assignantes 
do memo11tndum de assochção não são obrigados a qualifi
car-se, afim oe exercerem os direitos temporarios que mais 
atraz se lhes concede nestes estatutos. Um directot· potleri~ 
entrar em exercício antes de se ter qualificado. 

68. Os primitivoil directores continuarão a exercer o seu r:argo 
até a reunião primeira ordinaria da assembléa geral da com
panhia, a elfectuar-se em 1888, quando, assim como em to'las as 
reuniões ordinarias da assembléa geral em cada um dos sub
sequentes annos, uma terça parte dos directores então em 
desempenho de seus cargos, ou o numero mais aprll'oximatlo a 
um tet•ço, retirar-$e-ha da directoria. 

69. Os directores que primeiro têm de retirar-se de seu cargo, 
a não ser q,:e entre si ,ji~ o tenham doterminado, tirarão a sorte. 

Nos annos ,;uhsequentes, aquelles que forem mais antigos no 
serviço da directoria serão os que têm de retirar-se. 

70. Caso se suscite alguma duvida quando houver dous di
rectores com o mesmo tempo de serviço, e que um delles tenhn 
de retirar-se, essa duvida será resolYida por votação. 

Um director que se retira poderá ser reeleito. 
71. t:m membro, que não s~ja um llirector que se retira, ou 

um candidato recommendado pela directoria, não seri~ pessoa 
idonea para ser eleito director, a não ser que 14 !lias antes do 
dia aprazado p~tra a eleição, mas não mais do um mez antes 
dcllo, se uê aviso ao secretario, por escripto, de qualquer membro 
com direito a votar, da sua intenção de propôr hl membro para 
eleição, e bem assim aviso da parte do memtiro proposto, tamlJem 
por escripto, declarando.estar disposto a ser eleito. 

72. Si em qualquer das reuniões em que a. eleição de dircctores 
deveria ter sido verificada, as va:raturas do,; directores que so 
retiram, ou de qualquer delles, não forem preenchidas, os di
rectores que se retiram, ou aquelles cujas vaga~uras estão pm· 
preencher, seriio consiqerados reeleitos. \ 

73. Nenhum director votara em qualquer questão em que elle 
tiver interesse pessoal e distincto •lo dos outros membro:; em 
geral. 

74. O Jogar de um director ficara vago: 
Si aceitar ou occupar qualquer outro emprego ou logar pro

veitoso na companhia, excepto o de director gerente, gerente, 
ou agente da companhia. 

Si fali ir ou ficar in sol vente, ou fizer C')ncordata com seus 
credores. 

Si perder o juizo, ou vier a ficar demente. 
Si continuadamente deixar de assistir nú escriptorio da di

rectoria por mais de tres mezes consecutivos, sem sancção da. 
directoria. 

PODER EXECGTI\'0 {887 
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. Si deixar de ser possuidor e dono do numero de acções neces
sario ou de papeis de credito que o tornem apto para continuar 
no cargo. · 

Si pedir a sua demissão, ou si, em virtude de resolução tomada 
em uma assembléa geral, elle fõr intimado a pedir a demissão. 

As regra-; acima estarão comturlo sujeitas ás segni ntcs ex
ccpçõcs: 

Que nenhum rl.iredor dr•ixará de exercer o seu cargo pelo 
motivo de ~cr membro de qualquer coqJOração, companhia ou 
firma CUIC trmha entrado em conh\lClos eom a companhia ou 
que para e !la t•.·nha executado quaes·JUCI' ob ·as; nem pelo mo
ti>o de e:;tnr intore~sat!o, quer na sua capacidade individual 
ou como memhro de1 qualquer companhia, corporação ou firma 
em qualquer empt·e a ou negocio em qn · a coll!p·mhia bmbem 
se ache Interessada; nem esse director estará ourigado a dar 
contas à companhia. de qualquer lucro realizado com tal con
tracto ou obra, da1Io quQ elle declare à dircctoria o facto de 
estar nclle intnress*rlo. antes ou na occasião de se proceder à 
reunião em qne esse rontrarto tiver de ser approvat!o, ou na 
primeira reunião depois de ter sírio nomeado o dhcctot· quando 
o contracto ja tiver sido approvado. Comhulo, em ca-;o algum 
onde um director tiver o interesse já citado, podet·à elle Yotar 
com relação a tal contracto, ajuste, trab;tlho, negocio ou em
preza, e si elle ott elles assim votarem seus votos não terão 
valor. 

75. A eomp:mhia podera po· resolução especial depor qualquer 
director do seu posto antes de termim.do o seu tempo de serviço, 
e poélerá por resolução ordinaria nomear um membro em seu 
logar, e um dii'•.·ctor desta fórma nomeado ocenpará em todo o 
sentido o cargo do seu predece:;sor. 

76. A remuneração dos clirectores será a qualquer tempo 
determinada por resolução de uma assembléa geral, e essa 
remuner;~ção será dividida entre os directores da fórmn r1ue a 
dírectoria resolver. 

77. A dita remuneração serà apropriada entre os directores 
e director gerente então existentes da maneit•a que elles deter
minarem. 

78. Si qualquer dos directores por ventura vier a ser encar
regado de ir residir no estrangeiro em serviço da companhia, 
ou de pret~tar serviços extraordinarios, a directoria poderá 
resolver com elle qual a remunernção a fazer por esses serviços, 
quer a titulo de ordenado, commissão, ou pagamento por inteiro, 
estipulado segundo julgar melhor. 

79. A direcção noderá, toda a vez que o julgar preciso, no
mear um de seus membros para desempenhar o cargo de director 
gerente da companhia, quer por um prazo definido de tempo 
ou sem limitnção ao tempo de seu serviço nessa, capacidade, e 
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poderá a qualquer tempo demittil-o ou exonerai-o desse cargo, 
nomeando outro em seu logar. 

80. O dirertor gerente, emquanto continuar a occupar esse 
cargo, não ficará sujeito a retirar-se por votação, e não será 
tomado em conta ao determinar-se a votàção da retirada de 
directores, porém ficará sujeito, si tiver deixado de haver 
qualquer contrncto entre elle e a companhia, ás mesmas clau
sulas relativas á resignação e demissão que os outros dire
ctore.-; da companhia; e si por qualquer motivo cllc deixar de 
exercer o cargo de director, ipso facto cessará elle imm•Jdi:tta
mente de exercer o de diroctor gerente. 

81. A remuneração do director gerente será a f{Ualquer tempo 
fixada pela directoria, e poderá ser feita a titulo de salano, 
commissão, ou particiJ:Iação nos lucros, ou a títulos de qunesquer 
ou de todos estes moiios. 

82. A directoria poderá, a qualquer tempo, conferir ao director 
gerente em exercício os poderes que julgar necessarios, que 
não sejam os de razer chamadas e que, segundo estes estatutos, 
assistem à directoria, e podera conferir taes poderes por témpo 
determinado e pPra serem usâdos para os fins e objectos, e 
debaixo dos termos e condições e com as restricções que julgar 
proprios, podendo conferil-os collateralmente com todos ou 
quaesrpter dos poderes que á directoria assistem no mesmo 
sentido ou com a exclusão e em substituição delles, bem como 
poderá a qualquer tempo revogar, retirar, alterar ou variar 
todos ou quaesquer desses poderes. 

Actos dos directo1·es 

83. Todas as reuniões da directoria devem ter logar em In
glaterra, e a directoria pod,erá reunir-se para dar expediente 
aos negocios e adiar .e regular de qualquer outro modo as suas 
reuniões da maneira que lhe aprouver e determinar o quorum 
nect:SS<trio para tratar dos negocios. Até se determinar de outra 
fórma, tres directores formarão um quorum. Questões que se 
suscitem em qualquer das reuniões serão decidida-; por maioria 
de votos. Dado que haja empate de votos, o presidente da reunião 
terá um segundo voto para decidir. 

84. A directoria poderá eleger um presidente às suas reuniões 
e determinar o tempo que elle tem ae occupar a presidencia, 
porém, si não eleger presidente ou si o presidente não com
parecer a qualquer reunião á hora marcada, os directores pre
sentes nomearão um d'entre si para tomar a presidencia nessa 
reunião. 

85. A directoria poderá, segundo julgar proprio, nomear com
missões em serviço no paiz ou no estrangeiro, consistindo de 
qualquer de seus membros ou não, conforme houverem por mais 
conveniente, e poderá delegar a essas commissões quaesquer dos 
direitos que lho assiste, á excepção do de fazer chamadas ; e 
poderil n rrualquer tempo revogar essas nomeações e demittir· 
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qualquer commissão, quer no todo ou em parte, isto tanto no 
que respeita aos htlividuos como aos poderes; porém toda a 
commissãel assim :1un.eada terá de se obrigar a todas as con
dições. prescriptas ;·ela directoria, el'cepto onde se prescreve 
o contrario ne~te5 estatutos, no exercício dos poderes que lhe 
tiverem sillo 1! ·!eg.1dos. Todos os acto.; praticados por tal com
miss;1o. de cPnr.,nuidade com as regras que lhe tiverem sido 
pl'C:'CI'iptas e em cumprimento l~=' tin.-; para que foi nomeada, 
mas não os praticado;; de outra fórma, teJ•ão a mesma efficacia 
e nlor como ,;i os th-esse praticado a directoria, e a directoria 
te1·ú o podei' do remunerar os membros de qualquer commissão 
cspeeial. leYa!Hio essa remuneração á conta das despezas cor
renlt.·s da companhia. 

8G. O,; actos da dir·eetoria ou de (/Ualquer de tae~ commissões, 
não oi.Jstaute q~lquer Yaçatura na dirActoria ou cou11nissão ou 
de qualquer irregularidaae na nomeaçiio de qualquer director 
ou de qualquer membro da commissão, serão tão válidos como si 
tal vag<ttura ou irregularidade não tiYesse thto logar, e como 
~i taJ pessoa tivesse sido devidamente nomeada, isto dado que 
tae~ th·essem ~ido pt·aticados ante,; de se descobrir a irregula
ridade e uma reselução po1• escripto assignada por todos os 
t.lircctorb dessa época será tão váliâa e etrectiva como si th-esse 
sido passada em uma reunião da directoria devidamente chamada 
e con,;tituit.la. 

Ri . .\s reuniões e actos de qualquer commissão serão regidas 
pela~-clausulas que .se en~nciam mai> adiante par.t regular ~s 
rcumoes e aetos da d1rectorJa, até onde as mesmas forem apph
·Ca Yeis e não fot•em prejudicadas pelos termos expressos da no
meação de taes commissões respectivamente. 

88. A direcçiio fará com que se lance nos livros proprios 
para e3se fim minutas dos seguinte.:; actos, a saber: 

1.• De todas as nomeações de olllriaes o commissões, feitas 
pela directoria_ 

2.• Dos nomes dos directores presentes a cada uma 1las re
.uniões da direct•1ria, e do dos membros de commissõe,; nomeados 
,pela directoria pre;;entes a cada uma das reuniões da commissão 
(c para este fim cada um dos directores ou membros de uma. 
i:Ommissão presentes a cada uma dessas reuniões assignarâ. o 
seu nome em um livro adaptado para esse fim). 

:L• Dos actos de todas as assembléas geraes. 
4. • Dos actos de todas as reuniões da directoria ou das com

missões. 
Taes miUJitas serão assignadas pelo presidente â. reunião a 

que ellas se referem ou nas quaes as mesmas foram lidas, e logo 
depois de assignadas, na ausenci.t de provas de erro, ser:1o 
consideradas como registrament.o correcto. 

89. O scllo da companhia será guardado em poder do secre
tario na séde registrada da companhia e ficara ao commando 
ahsoluto da directoria. 

90. A companhia 1 oderá exercer os poderes quo faculta a lei 
do sello de companhias de 1864. 
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Podues da di1·ectoria 

91. Os negocias da companhia serão geridos pela directoria, 
que poderà pagar todas as despezas de promoção, re.,.istro e 
annuncios da companhia, e poderá exercer todos os poderes da 
companhia quo não sejam por qtiaesquer actos ou em virtude 
destes estatuto;; neccssarios ter de ser exercidos pela companhia 
em assemhléa geral, sujeita comtudo a quaesquer regulamentos 
destes estatutos, a quaesquer clausulas de quaesquer actos, e aos 
regulamentos quo não sejam inconsistentes ~om os precitados 
regulamentos ou clausulas, segundo fôr l·rescripto pela. com
panhia em assembléa geral ; porém nenhum regulamento 
adaptado pela companhia em assembléa geral invalidará qual
quer antecedente acto da directoria que seria válido si tal 
regulamento não tivesse sido adaptado. 

92. Sem restringir os poderes que precedem, a directoria po-
derá fazer o seguinte: • 

a) Poderit. no exercício dos poderes que assistem á companhia, 
dar poder especial a seus representantes no lmperio do Brazil ou 
em qualquer outra parte, para que compareça perante as auto
ridades competentes pedindo a approvação e registraçfio rios 
presentes estatutos e faça as necessarias declarações, modifi
cações e omissões afim de resguardar a conformidade das ope
rações da companhia dentro dos fins a que ella se propõe. 

b) Podera pedir emprestada qualquer somma ou sommas de 
dinheiro sobre a garantia e debaixo do;; termos. no que diz re
speito a juros ou a qualquer outro assumpto, que lhe parecer 
propria, e poderá garantil-a por meio do hypotheca ou outras 
obrigaçõt:s ou borulH, ou com encargo .ou hypotheca de qualquer 
natureza de todos ou de parte de quaesquer haveres, fundos, 
creditas ou bens da companhia, incluindo capital por realizar, 
isto dade> que a directoria não peça emprestado qualquer somma 
de dinheiro superior a ~ 20.000, sem prevht sancção de uma 
assembléa geral da companhia. 

c) Poderá emittir, sa'1ar, aceitar e e4d®ssar respectivamente 
notas promissorias, letras, cheques ou outros papeis negociaveis, 
sempre que todos os papeis negociaveis emittidos, sacados ou 
aceitos sejam assignados por um dos directores e subscriptos pelo 
secretario ou por qualquer outra pessoa nomeada pela d1rectoria 
para esse fim. 

d) Poderá investir os fundos da companhia que não forem 
precisos para uso immediato nos papeis de credito que julgar 
proprios e que não Mjam acções da companhia, e podera a qual
quer tempo trocar qualquer delles. 

93. A directoria não investirá fundos alguns da companhia 
para a compra de quaesquer das acções da companhia. Poderá 
sem embargo, segundo entenderem, aceitar a cedencia de quaes
quer acções de um dos membros, a titulo de pagamento ou 
composição, total ou parcial, de qualquer divida ou responsa
bilidade de tal membro da companhia. As acções assim cedidas 
poderão ser vendidas ou outra vez adjudicadas na. mesma fórma. 
das acções abrogadas. 
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Dividendos e fundo de reserva 

~4. Os lucros liquides da companhi:l em cada anuo serão appli
cavf'is em primeiro logar :10 pagamento aos portadores de acções 
prefer·enciaes de um <liviflen!lo pr•·ferenci;tl accumulativo de 
~ 10 •;. ao anno sobre a~ quantia~ actu·•lmente pagas ou cre
ditadas eomo pagas )Hll' intr>il·o por conta de snns acções, e su
jeito a elle. em 1ugamento aos 1 or·tadore' da~ acções ordinarias 
ele Ulll •li ddelltlo nãn aerumnla tin' de ~ lO 0 /o ao anno em re
la(,'ãu ú •JH •nti·• que· actualmenh· cstin•r J•ag•• ou creditada co•r•o 
pag-;~ ~o!·re <~S sn·s ··rções. 1 t rr?mancseentc rle5sc., lucr·o~ per
tenrcrit ao~ port;~doi·cs rh:; acçõc•s prct'erenciacs e do;; das :•cções 
orolinarin::; em propor•r;ão ás qu:mtin~ pag-:1~ oli C\'t,ditadas como 
paga,; em respeito á~ sum; acçõcs re,per,tint'uente, P scrú clid
dirlo entre ellos. 

9S. Não se declarará dividendo maior do que o proposto pela 
dirc'cloria, e 11E'Ilhnm cliYidendo ser·it p •go si não dos lucros da 
companhia. ~o termo "lucros • e~tá entendido ou comprehen
did0 qualquer 11inheiro recebido c"mo premio de aeçõe' ou obri
g:IÇÕt$ Plllittidas ec•m lll'>'mio pela c·o:upanllia. 

9li. :\ dircetnria po,[nrá, nntr·~ dt> propôr o clividcndo e l'<>lll 
prioridade a L'! In, pc"ll' de par· te c fúl':t dos lucr·o.-; q ual•JIICI' som ma 
ou :--ommas qut> julgar uece$sarias plfra uru fundo rle re,;m·va, 
util para igualar 'livi•lenrlos, P-{l'ectnar eomprns, fazer rep:u•os, 
manter em ordem, a largar ou benetici:or qunlquor do,; hens da 
comp:<nhia, <'l'f':.tnclo um fundo de seguro, ou para fazer face a 
quae~fJUPr ontr·:•S contingencias on fins da companhia, e a di
rertoria pod .. rú inn•,ti• a qnnntia ']Ue fôr posta do p:1rte, nos 
pnpei~ de credito !Jilt' julgar prt')ll'ios escolher o que não seja em 
acçõcs 11:1 r·orup::nlli:•. 

97. :\. rliredoria l•oclr-r·a ,)e per si e :l 'JllltlCjllt'l' epoca pagar 
ao;; lllf'lllhro,.; n pot· conta do d11 idouclo a '~nc•'l' o, di' irlrmdos 
inttwinn:; cprt· na :;tra opini:lo a posiçi\1) da CIJill)J.dlllia justitic,t. 

9il. Todo o •livirl<·mlo per·tl'nc•:ra e serú pago (.njoitn ao em
bargo da eomp:~nhia) ao~ Iuem!Jros ru,ios norne.-; estin·r·em no 
registro no dia liX<llio p:•ra pagamento de clividenclo. 

99. A riireetoi'ia porlerú derlu;~il' do dividendo a pagar n qual
quer· membro. fo,las as somuws de cliulreit•o que ello pon·entura 
estiver devendo ú rompanhia por conta ele chamadas "u 'Jllalf)UCI' 
outra cansa. 

100. ,\ !'~da lllt>mbro se dará aviso na fiirma que mais adiante 
se expõe, de qualquer· dividendo que se tenha declarado ou que 
se vá (J'II!ar, e nenhum dividendo terá direito a jur·os contra a 
companhra. 

Conta.~ 

101. A directoria fará com que se guarde contas de tudo 
quanto fór necessario a mostrar ú evidencia o verdadeiro estado 
e condição em que se acha a companhia. 
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102. Na assemuléa geral que tem de efl"ectuar-se todos os 
annos, a uirectoria apresentará á companhia Ulll relatorio ua 
posiç-ão financeir<. da companhia, até umt~ data que não ex
ceda a quatro mez.es ue antecedencia a reunião, a contar da 
data em que se tiver apre.;entado o ultimo relatorio, ou no caso 
do primeiro relatorio a contar d:t incorpót•ação da com
panhia. 

Exrzme de coHta.o 

103. Pelo meno:; unm vez por anui), ou ;;eja antes de cada 
reunião ordinaria da asscml,léa geral, as contas da companhia 
!lerão exami11ad<ts, confirmando-se >.1 exactidão do t•elatorio ole 
contas por 11111 on mais examinadores de conta,;. 

I 04. Us pt'imuiros ex;~minadores de contas sm·ão nouwados pela 
rli1·ecturia, a qual t:unuem fixarà :1 sua remHnPt'ação ; o,; suh;;e
qu('nte;; serão em qii:ilf!uer époc,~ nomeado~ pela companhia em 
asseliJl,Jéa, a ljU •l t:unhem fixará a. reumnemção IJlie se lhes 
rleve dar. 

105. Não é indiwens:wel que os examinadot"es de contas 
sejam membros da. companhia, mas poderão sel-o; porém, ne
nhum inrlivirlno rtne seja btere~sado em f!Ualf(uer tran-;arc;ão 
ola rompanliia, sem ser como meml1ro del!a, 1ião poderil exer<'er 
o c:u·g-o de examin1dor de ,..onta~; e mmhmn rlir·t~dor Oll ontro 
otfici<d ch comp tnhi:l sorà elegivol dm\mte o tempo qno contimnr 
a occnpar o ~eu cargo. 

!O·. Nomeawlo-se um só examin:tclor de contas, todas as clan
sub~ aqui contidas referentes a examinadores de contas lhe 
dirão r•~speito. 

107. Qualrtner examin:,dor ao terminar o seu tempo porlr>rá 
ser reeleito. 

IOR. Occorrenrlo f(U:l lf!uer vag:~tura ca.sual no offir·io de e:tami
nador rle contas, a di1·ector·ia immrdh1Ublente a f.11·it pr·ecncher. 

\09. Tmlos os e:ta.minarlor·es de cont 1S receherão uma re
l:H;ão, por cúpi:~, do rel:ltnrio financeiro que se tem em vista 
apre~o·ntnr na pro:tima. renniiio Of"(lill:ll'Ífl, e scra do sen dever 
examinai-a. a p:tr das contas e do~unwnt"s nuthenticos ;t ellas 
referentes. 

110. Todo o examinador de contas receberá ign:tlmente um:t 
lista de toJos os liHos pertencentes á companhia, e terá acce,;so 
aos mesmos, bem como as contas orn tod ts as occasiões oppor
tunas. Podcrà, à custa da com?anhia, empregar outros examina
dores e pesso1s para o coadJuvarem na investigação dessas 
contas. uem como, podera inquirir o:> directores com relação a 
qualquer dellas, ou qualquer outro offlcial da companhia. 

111. Os examinadores de contas certific trão aos membros a 
exactiuão do relatorio de contas, podendo dar aos membro~ as 
informações que elle$ tiverem por proprias sobre o estado dos 
negocios da companhia. 
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Auisos 

112. Um aviso pi>de ser entregue pela companhia a um membro 
quer pe~soalmente ou pelo Correio em um enYe!oppe <tirigido ao 
membro para a sua morada rrgistradll. 

113. Todos os ayisos que ~c mandar fazer aos membros, nos 
casos em quo qualrJIWl' acção, papel do credito, ou 0brig-:tçiio it 
qual mais do qne um indi\·idu<> tem intt•rcs~e em conjuncto, :<erit 
entregue ao individuo cujo nom0 esth·or pl'imeiro, em relação 
a essa acÇ'ão. papel de ct'e(Ho ou obrigação, no registro, e um 
aviso a~-;im cr.tregne scrit snfflcicntc para to:L:s o-; interessados. 

114. Qualquer a\·isu mandado pelo Correio Sl)l'á considerado 
entregue no momento em que foi lança,lo no Correio; e para 
provar tal entrega será sutncionte dar prova do endereço do 
enve!oppe qne continha o a,·iso c de o mesmo ter sido lançado 
uo Correio. 

11:>. Qm1lquer membro que residir fóra do Reino l'nido, 
podnrú dar uum Inor;ula nes~e reino para onde enviar taes 
:nisos, e todos os aviso::; assim entregues em tal morada serão 
considerados bem entregues. Si não tiver indicarlo talmo!'ada 
não terá direito a taes avisos. 

I Hi. !'\a constrncç;1o destes estatutos, qual!]uer palavra de
notando o numero singular, sómente considerar--.;e-ha como de-· 
ne>tail!lo o plural taml•em, e qualiJUer palnxra do genero mascu
lino. sômente considerar-se-lia, onde fôr neccs~ario, como deno
tando o genero feminino tamhem e vice-versa. « 1\!ez-. q 1er 
r:lizer nm mez C(llcndario. 1\cto ou actos qne>rerá dizer acto ou 
actos do parlamento. 

::\omcs, moradas e profissão dos subscriptore5: 
'"' William Clmplin, Trinity Street n. 69, Boró S. E., secretario 
da companhia. 

George Edgar \Vay, Gascony Avenue n. 18, Kilburn N. \V., 
negociante. 

Alexander Gillespie Stewart, Leadenlmll Bnildings n. I, Lea
llenhall Street E. C., engenheiro civil. 

James Parker, Scar3dale Villas n. 43, I\ensington, agente 
de empreiteiros. 

Alexander Levin Secretan, Great \Vinchester Street n. G, 
negociante. 

Ceci! Arthur Edye, Ingleby Road n. IN., capitalista. 
Fred I. S. Dore, Sunderland Terrace n. 13 \V.,capitalista. 
Datado aos 13 de Dezembro de 1886.-Testemunha ás assignn-

turas acima.- 1l.illiant Andre1c.- 38, Hornsev Park Road.-
Hornser N'., contador. • 
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Nós, abaixo aS3ignados, dous dos directores e o secretario da 
Companhia Barcellos Gold Minas, limitad, por esta certificamos 
que o acima 9 cópia verídica do memorandum e artigos de Asso
ciação da Companhia Barcellos Gold Mines, limited, conforme 
depo.>itados no registro de companhias denominadas « Joint 
Stock ,. em Somerset H ouse. 

Directores: George E. 'Vay e \Villiam Chaplin. - .!ame.< P(v
her, secretario. 

Em testemunha de verdade: H. A. E. ele Piuna, tabellião pu
l•lico. 

DECRETO N. 9i74- DE 25 DE AGOSTO DE 1887 

Approva a reforma dos est•tuto• da Companhia engenho ecntral de Lorena, 
modifieando o § 5• do art. t3. 

A Princeza Imperial Regente, em iilome do Imperador, Atten
dendo ao que Lhe requereu a Companhia engenho central de 
Lorena, devidamente representada, e de conformidade com o 
parecer da Secção dos Negocios do Impel.'io do Conselho de Estado, 
exarado em Consulta de 9 de Maio do corrente anno, Ha. por bem 
Approvar a reforma proposta pela assembléft g~ral da mesma 
companhia, dos respect,ivos estatutos, modificado, porém, o § 5• 
do art. 13, pela seguinte maneira : « Os directores perceberão 
a titulo de remuneração de seus serviços 5 •;. dos lucros Jiquidos 
da eomp~Lnhia, até ao maximo de 4:800$ annualmente para 
cada um.» 

Rodrigo Augnsto da Silva, do Consellro de Sua 1\fagestade o 
Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Ncgoeios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, as.-;im o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Agosto 
de I887, 66° da Independencia e do lmperio. 

PRI:SCEZA biPERIAL REGENTE. 

Rocl1·igo Aur;Hstn d"' Silva. 

Estatutos da Companhia engenho central de Lorena 
CAPITULO I 

DA CO:IIPANHIA, SÉDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. I. o A sociedade anonyma denominada Companhia enge
nho central Ide Lorena, constituída em 25 de Fevereiro de 1883, 
reforma os seus estatutos, que são substituídos pelos presentes, 



e por estes se rege d'ora avante, bem como pelas rlisposições da 
LPi n. 3150 de 4 t!e NoYemhro do 1882 e respectivo regulamento. 

Paragrapho unico. Em conformidade com o disposto no A viso
Circula~· do Ministerio •la AgTic•Jltur.,, Commercio e Obras Pu
hlicas, de 17 de outubro de-1884, o;; prr!:lent·~s estatutos serão 
suhmettirJo.; à appronH:ão '"' liovPrno lmperl::!. 

A1·t. 2. o A ;.;é I e da. !'Olllp:miJia e na ci•hde de Lo rena, Pro
Yincia d·~ S. f' a nlo. 

Par;1grapho UIIÍI'"· A diJ'PCIIII'ia p ••!Pr;\ cr•'ar ng-Pn!'ia~ onde 
jni,Q·ar cnn\'!'llif•nte . 

. \rt. :~.·Ih tin~ •!a !'o:nt•·:nhi<~ S:io: 
1. 0 o fnl·r·i•·o e Y<'IJda "'' as.;ucnr, alcnol, ag"ll:lrr!Pnte o outros 

pro>•hr•·tn.; da r·anna n1: eng,nho jú ftlll•l··•l•) e funccionflndo na 
cidarl(• •I•~ Ll!ren·,, met i:1nlP o Plll[JI'e;::·n do.; nppar·dhn; e pro
f'f'S.;n.; m"rlPrnos mais pet•f••içwdos; 

?." o ('nitivo r\:t can a t\e rtssuPar por conta proprh, a•lrp!Írindo 
para e.;te lirn as terr·ah precis:1s, por meio de compra nu arren
damento, •·sh'·elecenliln colonos P 'Hliantantlo dinheõro a juro 
modieo aos cnlti,·:ulortÍs, de confot·midarlt• com a clau-;ula 4• do 
lJ"cr·eto n. HUllR do 21 de }Jaio rle IHHI ; 

:L • Ct·e<~~· engenhos fi liaes no mnni~ipin tb sétle on fó1·a delle, 
rlesd·' f!UP o permittam o.; recnr~o; •la c nnpanilia o a a.;semhléa 
ger~l do,; ar~cionbtas assim o l'P.;nl va . ., 

Al't. 4. 0 o pt•n' da dn:·;~çiio da companhia é de 20 a.nnos, 
confornw sr aclw lixado no coHtl'a0lo ,,,, qne a comp:nhiaé 
res,innari•, cel .. ,hr:lflo pom o nm·emo lmpcri ti em 16 ''''Julho 
rJ, IRRl o ter•ntn de novação de 6 1\e Ago~tn de JHR4, em 
~onformi<hdr• com ns DeC'r·etos n;. fl')\)8 e 9?52, de ?I rl<e Maio 
de ]kio:l ? ri" .\g"nsto <k IRR4, pc>•l:•ndo o J'eferido pr:1ZO ser 
pror·o::a•lo ~i a as.; .. mhlé:l g-Pr.d dos aceionbt;~s assim o re
sol \'l'l'. 

~ I." .\nlt•-; "" tln•lo 0 pr•;~zo lixado pnrl•'!':Í a cnrnp:mhia. ser 
di:;,;o(yi,Ja por rlPlillr'I':H;ilo da n~s·•wl,]t'' {.!'<'l'al do:; a"cio
nis\.ts, no; ea~··~ •. l•·rrii•J' qnc a lni Jll'•'C"itna, pr·ecndenrlo 
appi'O\':J(':to do no\'1.)!'!10. 

§ '?." :'\n"n~o d•> lifJui<Llção d:~ emnpanltia far-se-h~' de accôrdo 
com a lt•gislaç:lo vigente, sendo as obrigações passivas, que 
então houYer, classificadas conf~rme as preferencias estabe
lecida.; n;t m· ·sma legislação. 

CAPITCLO li 

llO CAPITAL SOCI.\L 

Art. 5.• O capital da companhia é rle 500:000$ divididos em 
2.500 acçiies do valor de 200$ cada. uma, jit integmlmente 
realizados em dinheiro. 

Art. 6. o O capital poderá ser angmentado nos casos e termos 
em !}Ue a lei o permitte, por tleliheração da assemhléa geral 
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dos accionistas, a qual igualmente resolvera l}uanto fór attinente . 
a emissão das acções respectivas, épocas das entradr~s e commisso. 

Art. 7 •" A divida passiva da companhia já constitui da por 
obrig-nções (dcbcntures) poderá ser r~ugmentada até a impor
tunem do capitnl realizado, não sú por titulos da mesma natureza, 
nominativos ou ao pnrtad<in', do valor, jnro e amo!'tização que 
forem approvmlos pela assembléa gel'al dos accionistas, como 
t:1mhem por operações de credito de qualquer..especie. 

Paragrnpho unico. g' applic:1vel ao ,juro das ohT·ig,1ções o 
que dispõe o art. :l2_, e si taes títulos forem nominativ .. s, ser
lhe-hão igualmente applicaveis as disposições constantes dos 
arts. 8•, 9" e IQ. 

CAPITULO Ill 

DAS ACÇÕF.S E !lOS ACCIONISTAS 

Al't. 8. o As acções ou cautelas são nominativas, ou ao por
tador, nssignadas por dous directores, e em cada unm de !las se 
fara expressa menção do valor nominal que representar, bem 
como da importancia da~ prestações pag<lS e demnis exi
gencbs da lei. 

Pnragrapho nnico. Dado o caso de augmento de capital, as 
novas ac«,,ões sô poderão ser ao portado!' depois de in!PI!ra
lizadas, e a sna transferencia só po<lerà efl'ectuai'-~<> ncharltlo
se realizados 20 •fo do seu valot· nominal. 

Art. 9.• Cada ncção é indivish·el c"m l'eM/.ção á companhia, 
a qual não reconhec<) ma:s de um propT'ietario para nma ar~ção. 

Art. 10. A transferencht rlús 'ICções nominativ,,s só póde ser 
etrectuada no escriptorio da sé< I e 1la companhia e na agencia da 
Côrte, por termo assignado pelo cedente e pelo ces~ionario ou 
por pl'ocurarlores com poderes especines para o neto. 

Paragr<tpho nnico. A cessão das acções ao portarlm• eiTeetua
se pela simples tradiçiio dos titulos. 

Art. 11. A rcspon~n loilidade dos ac~cionistas é limitada ao valor 
nominal das ac~;õe,.; que subscreveram on que lhes ~ão cedidas. 

Art. 12. Qualquer pessoa nacional ou estrangeira, ou associa
ção, póde ser nrcionis~a, operando-se o direito de representação 
pela fórma segtointe : 

1.• Os tutores por seus pupillos ; 
2.• Os pais por seus filhos menores ; 
3.0 Os maridos por suns mulheres ; 
4.• Os . prepostos ou representantes, pelas firmas sociaes, 

corporações on ontNs pesso:1s juridic..'ts ; 
5.• Os inventariantes, pelos espolias de que façam parte 

acções da companhia. 
Paragrapho unico. Oi documentos comprobatlvos da represen

taçi'io a que se refere este artigo vigoram nas assemhléas gernes 
dos acccionistas até que a directoria seja notific..'\da de haverem 
aquelles poderes sido cassados. 
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C.A:PITULO IV 

!lA ADMDIISTRA~'ÃO 

Art. 13. A companhilt é administrada por uma directoria 
composta de dons membros, eleitos pela assembléa geral do;; 
accionistas de tres em tres annos, por mrtioria absoluta de 
votos, em escrutínio secreto, dacidindo a sorte no caso de 
empate. 

Havendo segundo escrutínio, basta a maioria relatint de votos 
para de;;ignar os eleitos. 

§ I.Q Podem ser eleitos directores indivíduos accionistas ou 
nii.o; mas não poderão entrar no exercício rlo cargo sem depo
sitar na companhia 100 acções, pelo menBs, cada um, e as 
quaes senirão de canção a sua responsauilidade até que sejam 
a pprontdas as contas da respectiva gestão. 

r\ caução far-se-ha por termo no livro de transferencias, si as 
acçõrs forem nominativas; sendo ao portador, serão depositadas 
na caixa da companhia ou em poder de pessoa designada pela 
assemhlétt geral. 
~ 2. • O:> membros da directoria poderão ser reeleitos, e quando 

não o sejam servirão até que a non~;t'\dministração se apresente 
par~ tomar posse. 

§ &" Não pórl.e ser director individuo que estiver impedido de 
negeciar, segundo as disposiçõe;; do Codigo Commercial. 

Si a elei<:ão recahir em indivíduos comprehendidos nas dispo
siçõe~ do pt·esr>nte paragr:tpho, serão declarado.> nullos os votos 
do uwno~ vuta,lo e em acto succe~sivo se procedem a nova eleição 
para eomplrtar· o numero <los <JUC tinlrem de ;;er eleitos, deci
ilin<lo a sor·te no caso de ha ,·e r igua Idade <I e Yotos. 

§ 4.• Os memlJI'os d:L directuria sub::;titnir-se-hão reciprocn
mente, quando impedidos on ausentes temporariamente sem 
accurnulação de vencimentos; no,; casos, porém, de renuncia, 
fallecimento, impedimento ou ausencia prolongada, o director 
em exercício chamará, de accürdo com o conselho fiscal, um 
accionista que exerça ns respectivas funcções até a primeira 
reunião da assembléa geral, na qual o cargo sera definitivamente 
provido, servindo o eleito pelo tempo que faltar ao substituído. 

§ 5.• Os directores perceberão, a titulo de remuneração de seus 
serviços, 5 •;. dos lucros líquidos da companhia, até o maximo 
de 4:800~ annualmente para cada um. 

§ 6.• Para deliberar é indispensavel a presença dos dons dire
ctores, e no cn so <I e desaccôrdo proceder-se-Ita conforme preceitua 
o§ 11 do art. 14. 

§ 7 .• Os directores reputam-se revestidos de poderes para pra
ticar todos os actos de gestão relativa ao fim e objecto da 
companhia, representando-a activa e passivamente, em Juizo 
e fóra delle, e perante todas as autoridades constituídas. 

Art. 14. Compete á directoria : 
§ I.• Administrar todos os negocios da companhia. 
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§ 2.• Escolher o estabelecimento commercial a que devam ser 
recolhidos os dinheiros da companhia. 

§ 3.• Realizar alienações e acquisições. 
§ 4.• Resolver e annunciar a convocação das assembléas geraes 

dos accionistas, ordinarias e extraordinarias. 
§ 5.• Apresentar, na reunião ordinaria da assembléa geral 

dos accionistas, o relatorio da gestão annual, acompanhado das 
contas respectivas c mais docLtmentos. 

§ 6. • Nomear e demittir todos os empregados da companhia 
e marcar-lhes os respectivosvencimentos. 

§ 7.• Celebrar contractos de qualquer natureza e fixar o preço 
para a. compr<t da canna. 

!il 8.• Etrectuar a emissão de obrigações, pagamento dos juro~S 
e dos dividendos, amortizações, e realizar quaesquer operações 
de credito em conformidade com as deliberações da assembléa 
geral dos accionistas. 

§ 'J.• Organizar os regulamentos que forem precisos ao bom an
uamento da companhia. 

§ 10. Chamar, nos termos do § 4• do art. 13, o accionista que 
tiver ue substituir o director impedido por falta ou renuncia. 

§ 11. Tomar em commum as deliberações necessarias ao bom 
anuamento dos ncgucios da companhia, lavranuo actas de taes 
deliberações em livro especial, podendo no caso de divergencia 
recorrer para o conselho fiscal, decidinclo a maioria. 

CAPITULO V 

DO CO:"!SF.LIIO FISCAL -Art. 15. A assembléa geral elegerá annualmente tres fiscaes, 
accionistas ou não, encarregados de dar parecer sobre os ne
gocios e operações da companhia no anno seguinte, tomando por 
llase o ba[anço, inventario e contas da administração, servindo 
t!e relator aquelle que d'entre si designa,rem. 

§ I. o Na falta on impedimento dos tiscaes eleitos servirão os 
que forem nomeados pelo Juiz do commei'CÍO do termo, a reque
rimento de um !los directpres da companhia. 

§ 2.• O conselho fiscal, durante o trimestre que precede a 
reunião ol'dinaria da assembléa ~reral, tem o direito de examinar 
os livros, verificar o estado da caixa e da carteira, de exigir 
informações llos dit·ectores e de convocar extraordinariamente a. 
nssembléa geral si assim o julgar necessario. 

Funccioua, outrosim, conjuncbtmente com a directoria, nos 
casos do§ 4° do ar;t. 13 e § I! do art. 14, devendo para deliberar 
achar-se sempre reunidos os tres membJ'os. 

§ 3.0 O parecer do conselho fiscal seril. entregue a directoria a 
tempo de poder ser puulicado pela imprensa no prazo da lei. 

§ 4.0 Os membros ilo conselho fiscal são reelegiveis e as suas 
funcções são gratuitas. 

§ 5." E' applicavel aos membros do conselho fiscal o disposto 
no § 3• do art. 13. 
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CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉA GERAL DOS ACCIONIS'ÜS 

. Art. 16. A asscmhléa geral será composta: 
}.o Dos pos~nidoros de acções nocinativas que se acharem 

inscl'iptns no I"P!:;i~tro da comp:111hia oit•' .tia~ antes da data em 
qne ~•! YCI"itic:lr a a<~embl<"! •; 

2." fJn~ dono~ das acçü% ;~o portadnt• 'I''~ as tiverem deposi
ta<fr, na caixa •la co111panhia, [l<]]O uwnus, tre~ dias antes da 
renníiio da <•ssemhléa geral. 

Paragmpho unicv. Nos oito •lias qne antecetlerem o da reu
nião da assemuléa g'<)r<tl or•linaria ou extraordinaria Hcará 
suspensa a transferencia das acções nominativas . 

. \rt. 17. A mesa da assemhlé:t geral será composta de um pre
sidente e dons secretarias, sendo aqnelle eleito por acclamação e 
estl's nonleatlos pelo presidente com approvação da assembléa. 

Art. 18. A assemblé;t geral representa a totalidade dos 
accionistas; e as suas Lleliheraçiies conformes às disposições 
destes estatutos. oht·igam a todos, qner ausentes ou dissidentes. 

Art. I 9. Os accionista:> podem fazer parte da assembléa geral 
qu,er posm:tm as suas acçõe~ livres e desembaraçadas, quer as 
tebham dado em penhor mercantil. 

Art. 20. A or1lem da votação será de um voto por Cc'tda 10 
acções. 

Paragrapho unico. Osaccionistas que possuirem de uma até 
nove act,·ões porlet•ão as~istir á;; assemlJléas gerae;;, propór o que 
llws parecer conveniente aos Iins socia<:>s, e tomar p trte nas 
discu:>!iões, m:t s não te rito voto. 

Art. 21. A votação <los :tssumptos sujeitos á. •liscussão será 
por maioria dos votos dos nccioni~t:J~ pr·c~Pntes, conforme o 
1lisposto no artigo antecedente. 

Art. 22. Haver(t Hma ~essão da assemuléa geral ordinaria em 
Cc'lda anno, no dia 30 de Agosto ou no primeiro dia util que se 
seguir, si este fôr impedido, para tratar dos assumptos que lhe 
são commettidos pelos presentes estatutos, e bem assim mais dos 
objectos que forem propostos e apresentados para discussão. 

§ 1.0 Esta sessão poderá, em caso de necessidade, durar até 
tres dias, adiando-se os trabalhos de uns para outros com deter
minação de hora certa. 

§ 2.• A convoc,lção desta assemiJléa será feita pela iniprensa, 
15 dias, com indicação do Jogar e hora. 

§ 3.• Nenhuma deliberação podera ser tomada pela assembléa 
geral, relatimmente a contas e balanço, si antes não tiver sido 
apresentado o parecer do conselho fiscal. 

Art. 23. Haverá t:•ntas reuniões da assembléa geral extraor
dinaria quantas forem julgadas necessarias pela directoria, pelo 
conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais accionistas que 
representem, pelo menos, um quinto do capital realizado. 
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§ 1.• A convocação será sempre motivada e feita por annuncios 
nas folhas publicas, com uma antecipação, pelo menos, de oito 
dias, 

§ 2.• Nestas assembléas só poderá tratar-se do assumpto que 
tiver determinado a convocação. 

Art. 24. A assemblé·t geral só poderá constituir-se e deli
berar acham!o-se composta de um numero de accionistas que 
representem, pelo menos, a quarta parte do capital social. 

§ 1.• Si o numero de accionistas já referido não se reunir, far
se-ha nova convocação por meio de annuncios nos .10rnaes, com a 
declaração de que se deliberará,· quali]uer que sej.t a som ma do 
capital representado pelos accionistas que comparecerem. 

§ 2.• Tratando-se, porém, da reflwma dos e~tatutos, do au
gmento de capital e demais hypotheses con.;ignadas na Lei · 
n. 3150 de 4 de Novembro de 1882, a assembléa só porlerit deli
berar vàlidamcnte achando-se pre;C'ntes, pelo menos, accionistas 
que representem dous terços do capital social. 

Si nem na Jll'imeira nem na segunda convoca~o se reunir o 
numero requerido de accionistas, far-se-ha te1·ceirà convocação, 
por anuuncios c por cartas-circuhres ao:> accionistas residentes 
no município, declaran•Jo-se o mesmo rtue preceitua o tina! do 
§ Jo deste artigo. 

Art. 25. São attribuições rla assembléa geral : 
§ !.• Resoh·er acerca de todos os negocios da companhia que 

não estiverem t>xprcssamentc C•.>mmettidos à directoria. 
§ 2.• Eleger a directoria e o conselho fiscal. 
§ 3.• Reformar ou alterar os presentes esta!utos, achando-se 

constituída nos termos do art. 24. 
§ 4. • Deliberar acercá do relatorio e contas apresentadas 

pelos directores e do parecer do conselho fiscal. 
§ 5.• Resolver acerca do augrnento do capital da companhia, 

dissolução ou prorogação de! la, nos termos aqui fixados. 
§ 6.• Autor1sar a <lirectoria a emittir as ohrigações n a reali

zar as operações a que se refere o art. 7. o 

§ 7 .• Deliberar acerca. de qualquer proposta iniciada por accio
nista, pela direct\•ria ou pelo conselho fiscal. 

§ 8. • Exercer todos os actos previsto;.; nestes estatutos e deli
berar nos casos omissos ou imprevistos, re:;peitadas as prescripções 
da lei que rege as sociedades anonymas. 

CAPITULO YII 

DOS FUNDOS Dg RE:SF.RYA E DE AIIIORTIZAÇÃO, E DOS DIVIDENDOS 

Art. 26. O funt.lo de reserva será formado de 5 •;. tirados dos 
lucros liquidas de cada semestre, e bem assim mais de um terço 
do excedente do dividendo de 10 °/e ao anno depois de indemni
zado o Estado das sommas que houver despendido com a garantia 
concedida á companhia, na fórrna do contracto respectivo. 

Paragrapho unico. O fundo de reserva é destinado a fazer 
face ás despezas do capital social ou para ser applicado ao 
disposto em o n. 3 do art. 3. • 
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Art. 27. O fundt: de amortização será constituído com um 
terço do excedente do dividendo de 10•/. ao anno, na mesma 
conlormidade do qt e dispõe o artigo anterior para igual quota 
do fnndo de reserva. 

Art. 28. o fnnelo' de rn~erva e o de amortização serão depo
sitados em estahclccimcnto hanca.rio on empt·egados em tituk>s 
do Estario ou e!" empreza,.: por e~te garantidas . 

. \rt. 29. o~ lnct·o;; licpti•lo~ provenientes da~ operaçües etrecti
Yamente C<Htdnidas dentt·o do rt•specth·o semestre, e depois de 
tiJitas as dPdnc~·ü··s antot·baclas nos presentes estatutos, serão 
di,.:tribnirlos :ws .H~cionista' Plll dividendo,; pagos nos mezes de 
Ff'\·m·eit\J a ~L11·ço e rle Agosto a Setembro. 

~ I." Emqnanto o Estado niio mt• indemnizado das som mas que 
a comp:mhia lwnver recebido, na conformidade do contracto 
dP !:arantia de juros, o dividendo annnal não pmlet•á exceder a 
1(1 ''/o; e rll'poi,; de extincta esta obrigação se·, poderá addir-se 
a" dividendo a terça parte do excedente de 10 •;.. e o que cessar 
ele de,;tin:tr-se elo fundo de reserva nos termos do art. :~o. 

Al'l. :m .. \ <lüdueção a que se t•eferc oart. 2G ce3sará desde 
'I"'' o fundo de resena attinfdt• a 11111 terço do capital realiz:tdo, 
cvntinnantlo, porém, a efl'ectnar-se ua mesma propot•ção desde 
r1ne houver retlucção na somma rel'erilla . 

. \rt. 31 • .:'\ão se fará distribuição rte dividendos emf(nanto o 
capital social, desl'alcarto em virtude de perdas, ni,o fôr integral~ 
mente re.;taurado. 

Art. 32. 0.~ dividendos rtue não forem reclamados no prazo 
de dnco annos, contado:; do primeii·o dia fixado para o seu p:.
gamento, presct·evem em l•encfieio da ccmpanhia. 

C.\PIT l'J.O YII I 

lli~I'O'il<,'ÜE~ GF.RAES 

Art. 3:l. O auno administrativo da compnnhia começa em I 
de Julho e ac,tha em 30 de Junho. 

Art. 34. A indemoização de 4 •;. ao anno para cada um 
dos incorpot·adores, e~tabelecit!a pela assembléa geral dos accio
nistas, que declarou constituída a companhia, só começará a ter 
ell'eito qnant!o o:; dividendos annuaes fol'em de 10 "/o e o Estado 
se ach:tr emhoh;ado das sommas que houver despendido por mo
tivo d:t garantia de juro~. 

Os accionistns inscriptos na acta respectiva, rcunitlos em 
as;;embléa ~era! extraordinaria, convocada p:u·a reformar a lei 
organica rh companhia, aceitam e approvam os presente.> esta
tutos e conccrlem á actu ti uirectoria os necess trios poderes 
não só p·1ra impetrar do Governo Imperial a approvação qos 
mesmos estatutos, como tambem para aceitar qualquer alteração. 

Lorena, 14 tle .\gosto de 1886.- Os membros 1la mesa. da 
assembléa:-1/rmio de CastJ·o Lima, presiuente.- Fmncisco de 
Sou;a Barroso, secretario. 
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IJRCRETO N. 9n5 - DE 25 DE AGOSTO DE 1887 

Cnneede permissão a Joté de Freit~• i\heh,do p1ra explorar malaeaebe~:o fmiea) 
m eomaret tle S. José tle T•Jeantins, tl:L Prorineh de Goyaz . 

. \ Princezn. lmperin.l Regente, em Nome do Imperador, 
"\ttendendo· ao que requereu José de Freitas l\lachado, Ha 
por bem Conceder-lhe permissão JJar;t expl_orar . mn.laca~he!a 
(mic1) na com:trca de S. Jo;é e Tocantms, da Provmcta 
de Goyaz, mt'diante as clausulas que com este baixam, assi
"'nadas pelo Bacharel Rodrigo "\ugusto da Silva, do Conselho 
de Sua Magestade o Imper,1dor, l\linistro e Secretario t.le Es
tndo dos Negocios <la Agricultura, Cornmercio e Ohras I'u
hlicas, que assim o tenha • .mtendirlo e faç:t executar. Palacio 
<lo Rio de J:meiro em 25 de Ag-osto de 11387, fj(\" <~ iTide-
penrlencin e do Imperio. · 

PRIXCF.Z.\ hfPERfAL REGF.:'<1TE. 

Clausulas a que se re:f"ere o Decreto 
:u.. n.,7i; desta dut:" 

Fica concedida a José de Freitas Machado permissão para, 
denti'O do prazo de um anuo, fazer pesquizas e explorações 
de malacacheta (mica) em terras devolutas pertencentes ao 
Estado e nas p!lrticulare;;, eJm consentimento dos respectivos 
proprietarios, na comarca de S .. Jo;;é de Tocantins, da Provín
cia de Goyaz. 

Dentro deste prazo o concessionario deverá apresentar na 
Se~retaria de Estado dos Negocios da Agl'icultura, Commercio 
e Obras Publicas plantas ~eologica e topographica dos terrenos 
explorados, C'lm perfis que aernonstrem, tanto quanto fôr possível 
e o permittirem os trabalhos executados, a superposição das ca
madas mineraes, e remetterá, com as mesmas plantas, amostras 
do mineral encontrado e relatorio minucio>o da localidade em 
que a mina e.;;tiver situada, bem como a discriminação da àrea em 
que a lavra houver de ser feita, declarand·> qual " possança e 
riqueza da referida mina, qual sua extemão e sua direcção, a 
distancia entl'e ella e as povoações mais proximas, e, finalmente, 
os meios mais apt·opriado-, para o tra.nsporte do producto ci.c1. mina. 

li 

Os trabalhos de pe;;quiza Oll oxplor,1ção para descobrimentn 
de minas po<lerão ser feitos por f]Ualf]uer aos mortos recom
mendaflos pela sciencia. 

PODER. EXECU I'!\' O 1887 2·! 
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Ili 

O conces>;iona,rio fica. óbrígatlo a inrlemnizar os prcjn!zo;; qnc 
de seus trt1balhos de exploração po~sa!ll provir ás propt·ic,lade.-; 
adjacentes, a restabelecer á sna casta o cur,;o JW.dtt'al das 
nguas quo de.'i\·iar por causa tios mesmos tmhalhos o a dar 
conveniente dirüc,:ão ús qtt•J hrotarem 1las cavas, poços ou p·ale
rias qne Jizer, f[ll:lndo des!~s ~et•viços resnltar tlamno aos llli'S
mos proprietari•l, de terrenos atljaecnte~. 

Si o desvio rlesta> aguas exig-ir t:·aJ,alhos em proprieda<lo 
alheia, o eonccs~ionario ~o)icitarà prévi<J eon~entimcntn do P'''J
J1t'i•3tario, usJnclo tlos meios em t!it·<'ito pcrmitti,ln~. 

IV 

o conccs>ion:lrio fica obrigado a de~ercat• os terrenos n ;a.~~~ do~ 
em vit·tmle do-; trabalhos tLt explorar;:io, restituindo-o., ao sHn 
antig·o e;;tado, de modo que não pos~a ::;c: r prc:jmlic<~da <1 :;:H:,h 
dos !llOJ'adore.; da circnmvizin hanç'·'· 

Palr.cio do Hio de Janeiro em25 rle .\gosto •lo ISR7.- i.>,.'·:,,) 
AII,'J!l·'to "" Silr·•. 

DECRETO N. !Ji76- TIE 2::1 fiE AGOSTO DE 18R7 

Aut:;ri:;.\ a hlR~ci'1u·ar a .~oci~dadb den•-,mi:l:--da - \frJinho F lu 111i11 'ihC- c :ti'fUJ\ ·' 

o r:s:lt'~ti,-o rnr.t1·~~r •. 

A Prin,;eza Imperial Regente, em )/;Jll0 do Imperador, .\ltcn
•lenuo an que Lh·~ r<'rtnot·cram üianelli & Cump., e do •·u!!l:•l'tlli
t!ade com o pat'C<::~r da Secção <los l\'e;.:ocios do lmpm·io •lo CIJn
selho dr Estado, exarado em Consulta. de ::8 de ;,rn1·ço do corrente 
anno, Hn por lJem :\ntorisar a fnnc~ionar a sociedade comman
ditaria JlOl' ncçõ,,s denominada- ~Ioin!Jo Fluminense- do::ois d:~ 
preenchidas as l;JrmaliJadcs nltcriorc~, e :lpproYat' o l'csroeti n> 
contracto. 

Rodrig-o Augusto ria Silva, rlo Cons01lio de Sn:t 1\lé\g-,"stad., o 
Imperador, l\Iini'3tro e Secretario de I-:~tado dos l\'cgocios <b 
Agricnltnrn, Cnmmercio e Obras Public:ls, as~im o tenlta entun
llido e faça ext>cutar. Pabc!o do !tio de Janeiro em 2.) de 
Agosto de 18'-l7, Lilj"da Indl)pen:lencia ••· •lo lml'erio. 
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CJontracto da sociedade connn.anditaria. 
«Moinho Flun1.inense ::o, sob a ruzão so
ciu.l de Giunelli & Cornp. 

Art. J.o Pelo presente contmcto é constituída uma f.ocietlade 
comman•litaria tlenominatla <Moinho Fltimincnso "' sob a ra;:ão 
social Gianelli ,'\;. Comp. 

Art. 2.• O ohjecto desta sociedallo é a cxpluração tia moagem 
do tr-igo o outros coroaes em grande e':cala e promover por todos 
os meios ao scn alcance a cultura d.e cereae; no Brazil, compra 
o venda dos mesmos artigos. 

Art. :~.· A sMe da socied•1dc é na cidade do Rio de .T anciro. 
Art .. 4.0 O prazo njustado !la duração da sociedade começarà. 

a contar de I de Julho de 1887, dia em que tcriio começo suas 
operações, e <lm·nra emquanto convier. 

Art. 5.0 O Cflpitnl socinl é de l.OOO:OüOS, para a l<n·mação do 
qnal concorreu em dinheiro corrente o sacio solidnrio, gerente 
exclusivo da tirma social, Cnrlos Gianolli, com 50:000~, e os socios 
comrn·Jn•litnrios :.diante :1~;;ign:ulos. com a smnma •lo ~150:000~, 
dividido n1n l. VU I aet;õe;.; do valor tle 50:J;:: c::ub uma. 

Art. G.o O ~ocio solidario Carlos Gianelli roa liwrit a sua rp10t3. 
meia! em dtw>' prestnções em dinheiro corrente, nma no acto da 
con~tituiçiio da sociedade e ~t ontr.t restant/3 do 45:000:.; no dia 
:~o de Junho tio 1887; c os ~ocios commanrlital'ios rea\i:r,am as 
respectivas quota,; do seg-uinte modo : 10 °/o jit se acham rea
lizados como dcpo . .;ito crpüvalcnto. no London rliul TJrasi[itol /Ja;~h, 
Fi "/o a :~o dias •la data da delinitiva constituição da sociedatle. 
20"/o no dia 15 do Junho de 1887,25 °/o !lO dia 16 de Agosto de 
1887, e o resbnte a medida que as necc>sidado.; sociaes o recla.
marom. 
~ J.o Qunndo se houver de fazer chamadn~ do restante do ca

pita.l para S811 preenchimento, havet·á cntt·c cllas 11111 intervallo 
p•~lo menos de 60 •lias o não ,;e farit clt.tm:ula snporio1· a 15 "/o 
do valor nominal tJ,~ c,~ola nceão. 

~ 2.0 ,\ fa lt<t da entrada -de qualquer pt•e,;tnção do capital 
sujeih o socio commanditario, além da prestnção respectiva, á. 
m111tn mensal de lO "/o da sua importancm, ou ú pena do com
mis:;o, a juizo do socio g-erente, e o que pro• luzir a multa ou o 
commisso sm·á creditado na conta do fundo de re3orva. 

,\rt. 7. 0 Nenhum socio poderú di5pór de suas act;ões 011 Oll&
ral-as, emrtnanlo del-er em atrazo a sociedade qualtjuer quantia 
11or transncçõo:> com a mesma. 

Art. 8.0 Haverá em dia do mez de Agosto de c;ula anuo uma 
assembléa. geral ordinaria. 

§ }.o Cada acção d:\ direito a um voto, mas nenhum accionista. 
pü!ler:í. ter mais de 30 votos em qualquer nssembléa. 

§ 2.° Cada accionista pótle-se f,tzer representar em qtulquer 
assembléa por especial procurarlot·, accionista on não. 

Art. !).o Para quo pos;;a validamente fnnecioit:li' e dolilJr-rar 
qnalqner assmnhléa g-rral, é índispcn.<aYcl qu•• ~·'ja t't)pre . .;cntaàa 
a qn<lrta parte do c:•tda l cmitti!lo. 
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~ 1.0 Si no uia designado não se reunir o numero legal, será 
convocada outea. asseml.Jléa, a qual ueliLerará cnm qualqu~:or 
numero de accionistas presentes. 

§ 2. 0 Si se tratar <le reforma de estatutos, prorogação ou dis
solução da socie<lade, só poderá válidarnente deliberar a assem
bléa, si estiver 1wesente um numero de accionbtas que repre
sente dons terços do capital emittido ; e ~i nem na 1•, nem na 
2• conYocação estiYer rcprc,;entado e;;te c.tpital, ser:'t convocada 
3• reunião pl'la impren..;a diar-ia e por cartas, feito o flUe poderá 
a assembléa delil.Jemr vàli<lamente, st>ja qna I f'ür o numero de 
accionist11s pre.~entes it 3• com·oc;tção. 

§ 3." .\s lleliher.•ções das nsseml.Jlé1s g-crae.'l srrão tomadas por 
mnioria dos accionistas presentes, mas reclamando qualquer 
accionista, prevalecerá o que fôr vencirlo por escrutínio 'secreto 
na proporção do capital representa<lo. 

§ 4. 0 As com·ocaçõe;; serão motivada,; e annunciatlas pela im
pr·ensa dia ria, com antecipação nunca menor de I O dia.;. 

§ 5.0 )ias assembléas e~traor,linarias. que terão lnJ?ar quando 
o geJ"ente convoc 1r, on o t1zerem os accwnistas Wh termos ria 
legislat:ão vigente, s•'l se tt·atarit do ohjeeto da convocaçã.o. 

§ 6.• ,\s assemhléas geraes serão presirlidns por· um accionista, 
-eleito na occasião, o IJU.'ll convitl<lrá 1ura ~e'!retnrin' outros accio
!llistas. 

Art. 10. A' asscmbléa geral fica competindo: 
I. Discutir e deliberar so'tre as contas do socio gerente so)idario 

e parecer do conselho fiscal. 
· I I. Eleger o con ;elho fiscal. 

111. Hesolwr sobre todos os assumptos que se entendam com 
!1. sociedade, e nos limites da sua respons·1 hilidarle e direitos de 
commanditarios. 

IV. Provi<lenciar soht•e a substituição do gerente no~ casos do 
art. 154 do Decreto n. 8821 de 30 de Dezembro de IH82. 

Art. 11. O conselho fiscal será composto de h·es socios com
manditarios accionista~, ou não eleitos na assembléa annnal 
ordinaria. 

Parag!'apho unico. Este conselho exercerá suas fnncçõe.;;, as 
qnaes estão declaradas na Lei de 4 de Novembro e Decr·eto de :iO 
de Dezembro de 1882, por nm anno. 

Art. 12. O socio gerente representa a sociedade em Juizo e 
fóradelle, e usará exclusivamente da firma social para negocios 
sociaes e em bem destes. 

Art. 13. A morte do socio gflrente não dissolve a sociedade 
comma.nditaria, competindo em tal ca,so á l:lssemhléa geral no
mear outro gerente. · 

Art. 14. O gerente póde ser sul.Jstituidor da pessoa de sua 
confiança e sob sua immediata responsabilidade, no:; seus impe
dimentos temporarios, não excedendo de seis mezes. 

Art. 15. Constituirão lucro social o producto liquido da fa
brica e seus accessorios, na exploração do objecto declarado no 
art.· 2• deste contracto, sendo deduzidas as despezas geraes, e 
10 o;o do lucro liquido annual, dos qttaes 5 "/o serão levados it. 
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conta do fundo de re~erva ~e 5°/o it conta de lucros su;;pensos, 
pam fazer face a prejuízos possíveis ou eve11t11aes, fieiS não ve
rificados,. salvo ulterior deliberação da assemuléa ger:tl. 

§ 1. o Emquanto nãl) exceder tle 30 °/o do capitl~l realizado o 
lucro liquido aunual da. sociedade, o so·:io get·ente só terá direito 
a receber salario lixo de 18:000.$ por anno. 

§ 2. 0 Durante 10 anno~, o lucro liquido annual que exceder de 
30 °/o pertnneerá exclusivamente ao socio gerente, depois deste 
prazo será dividido em duas partes iguaes, uma para o socio 
gerente e a outra para os aocionistas na proporção da,; suas 
acções. 

§ 8. 0 Até 30 °(0 do capital realizado, será o lucro liquido 
annual dh·iditlo enh·e o socio gerente e os commandibrios na 
proporção •lo respectivo c:tpital, semesh'<t \monte no,; mezus de 
l\larço e SetemlJro de cada anuo. 

Art. 16. O socio gerente obriga-se a adquil'ir os terrenos pre
ciso,; á heir<t-m.•r em logar onde lutja agu:t su1liciento par,t atra
c,,ção de nnvi•):> tle alto bordo e a crmstruir, seg-undo as regras 
technicrt;; o _as ne~e~sidades da em~I'e.z:t social, nn~ ctlilicio ade
quado no O'IJtdo p:wa que é conshtmda esta somedade, c bem 
assim a su11pl'ir todos os precisos apparelhos e nHchinismos mais 
aperfeiçoar os par.t os diverso~ misteres sociaes e com capaeiLiade 
sutnciente para moer 80 toneladas de trigo e procluzir farinha e 
farello na proprJrção clevid:1 em cada dia de 24 horas. 

Paragl'apho uni co. Obriga-se o :>ocio gerente a arlrplirir oS 
terrenos, con,-trnir o necessario ellilicio, ad•tnirir os m:tchinismos, 
emtim entr•,gar ::., sociecladc tudo 11uanto se entenrler com a mon
tagem do moinho, sob a immeüia.ta. tiscalisaçü,o do conselho 
fiscal, em condições de poder bem funccionar conforme se ele
clara em este art. lG, e que tudo ficará p0rtencendo á socie
dade commanditaria, pela quantia estimada e nunca excedente 
de 600:000!!;, que poderá ir diopondo á medida das necessidades 
das obra;;, tn;\chinismos, compra de terrenos, etliticio e de,; pezas 
de instai ht;fio. 

Art. 17 .. \ commbsão fiscal pel'ceherá 6 °/o dos dividendos 
comuli\nditarios rep:trtidos entre si. 

Art. IH. Fica expressamente entendido que esta sociedade 
commallllitaria nada tem de commum com o activo e passivo o 
relações jurídicas da sociedade commercial em nome collectivo, 
que tem giratlo em e3ta praça sob a razão social Gianelli & 
Comp., explorando a industria congenere, e cuja liquidação co
meçará em l de Julho deste annQ. 

Por este contracto se regulará a sociedade comm:mditaria, em 
firmeza do que assignam os socios presentes. 

Rio de Janeiro, 17 1e Fevereiro de 1887. (Seguem-se as as
signaturas.) 
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DECRETO N.,77- nF. 31 DF. Aoom DK 1887 

Proroga a arlunl scHão da Asscmbléa Geral. 

Hei por lJem, em :\ome do llnperadOI', Pt·orogar a actual 
ses.-;ii.o da _\~~em~le.\ 1 :era! ate ao di:\20 do l!lCZ de Setemloro 
proximo Y imlum·o. 

!llannd d<> :\:i:'l'iiii<'nfo :'>Jarhado Pul'klla, do Conselho rle 
l'u't Àfa;:('st:ld<' " !mp:•radnr, :\linisti·o ,, :c-;ccrf'tario de E-;t:1Jo 
tios :\"!!'"l'io.-; dn lm nci·io, ''""i111 n tenha f'!lti>ndi•lu c t'a<;a exe
cutar. '!'alado do (:io de .);IJ](•iro em :n d•J .\,!:••stn •l•J lH'37, 
G6'' da !mlepcndencia e tio Imperio. · 

PHI'\CF.Z.\ bli'EIU.\J. I{Ec;E'\n:. 

Jl•'i!Oel tlo ~'i,;scimei!to Jfacluulo Portella. 

DECRETO ~- \)/78- IJE Jr, DE ~ETE}flllW llE 188i 

A Prineeza Imperial Reg-ente, em :\ome do ImperadO!', Ha 
fJOI' IJC'_IIl, ;;niJJ'1 ' .in f< ti'!ll:tr;:rco d;l J l!!ll<í COIJl!llC'l'Ci:d da CaJJita[ dJ 
Impc!'l", lJeeJ·eL•r o ~··;.:·nwtc·: 

Ar·t. 1." Fica ct·cada na Prn~·a C'Jmmcrc·ial de Santo.; uma 
Junta de corl'eít•I'<'.' L")IIIJ'OSta de Ire . .; llle!IIIJI'u-;; senrlu chamado 
o immedia1o en1 ,-oto-; pal'a eompldal-a ~e!npre IJIIC se det' o 
impediuwnto de algnm delle~. 

Art. 2." "\ rl'l'••ri•ht Jnnta l'<'gnlar-se-ll:t pelas dbposições do 
cap. ~"do lJc·Ct'c•to n. f>Oti r[e 2G de Julho •le 1851, com a altera
ção conti1l:t no de 11. 4:!45 •le IG de Setembeo de 18G8. 

SamuJI \Vallace :\Iac-Dowell, do Conselho de Sua l\Llgestade 
o Impcra1lor, :\Iinistro e Secretat·io de Estado dos Negocios ([<t 
Justiça, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
•le Janeiro em IG de Setembro de 1887, GG" tla Iwlependencia e 
do Imperio. 

PRIXCEZ.\ hiPERL\L REt<EXTE. 
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Dr:CRETO N. 9779- DE 17 DE SETE~mRe DE 1887 

Hei por hem, em Jli:Jme do Imp3r,1dor, Pr•orogar no,·n~n·.>:t!•• :1 
presente se . .;são da .\.~~emblea Get·;~l até ao dia 1 de Otltul,t·o 
proximo vindom·o. 

l\I;tnoel do :'\~scimenb Mackdo Pol'lol!a, d.) Co1JS•1llw d<! Sua 
:'lhgt>stadc o lmper:.~dur, i\Iinistro e Secretario dt• E.-talln do~' 
Nc·gocius do Imp:;rio, :1ssillr o teni1a entendido e J':l.·~a. f''\''l'nlai'. 
Pnlacio tio Rio de Jaucit•o ••m 17 de Setem:Jt·o •h 1887, l\ü" d '· 
lndependencia c do lntp3rio. 

Pm:.\'CEZA hrPE.UAL itE<;J·::-;n:. 

Jlamd do .Y ascimento "lfach.ado Pol'!cf {o. 

DECRETO N. 9i~l)- DE I i D:·: :>ETE~wtw n!: 1887 

,\ Pl'inceza lmpel'ial H.c.~·ante, em Nome do lmpül',Hiül', Attt<n
<lcndo ao que Lhe reqnereu a Co:npanhi:t A~.!Ti<~dla d:t Sapucaia, 
•levidamente t•cpre~~'>nt:uh, e de cout'•ll'mitlallc enm o parecer· •la 
~erç-ão dos Negocio~ •h lmperio do Conselho d·~ Est<t•.!o, oxamrlo 
em Cnnsnlt<< de li de Ago,;to ultimo, lia JWl' IIL'Ill Approvar o~ 
est~tuto~ da referich companhia e Antol'i,; ti-a a l'IIJII'Ci< 'IH! I', 
,Jepois de precmchida~ ~·.:> fornulidacles ulteriorc-:. · 

R.odt·igo Aus-usto da Si! v a, do Con~elho lle Sna :\Ia;..:·cgtade 0 
Imperador, 1\linbt.ro e Secretario de E,;tat!o dos :\egocio . .; tht 
Ap•icnltum, Commet·eio e Obras Publicas, assim o tenlm enten
llit!o e faça executar. Pnlacio do Rio de Janeir.J em 17 ti€ Se
tembro de 1837, eco da !ndependenci l e do Imperio. 

PRIXC:<:ZA bii'ElOAL R.EGE\"TE. 
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Estatutos da Cmhpanhia Agrícola da Sapucaia 

C:\PITL'LO I 

!•.\ çn)Jl'A '1lllA, >E r· FDI I<: l>l..'ltA.(\0 

.\rt. J.·• E' ·~on~titui!h a Companhia Agric•,la da i'apucaia 
soh o t·e~·itll"ll •la Lei n. :)J50,de 4 tle )>tovemiJt•o de 1882 com séde 
n••sta C•.>l'k. pat·a o:> ~e],uinte~ Iins : 

!." Explm·;~r :1 l'az·~wl \ rlenomirmda- Santo Antotlio•l•) Fundão 
- ,;it11 n<> ,uuuicipio da 'apueaia, f'reguezhL da .\ppareeida, Pt·o
,·incia do !{i" de Jnne ro, e as que vier a ad•Juirit•. 

:!r-'' Culth·;n• :wlla n e fé e fazer ont!'a qnalq uer cnltum que 
convenha, prepar;lr e !vender os rPspectivos productus, sPr,·in-
•lo-s•.' do,; ~eu,; t•n;:enhos. • 

:J.'' PruuJ••nJr a ,;ubstituiçfio g"t'<Hlual tJ,, trabalho ,:enil pelo 
trabalho li 'Te. 

4.'' Substituir, tanto quanto fúr· pu>,;iyeJ, a l:<voura .:·xten
stva peh cultura intensi\·a. 

'i." Forttlar, n•tHler ou at't'ewh t' lotes •I e lt<t'ras a colonos 
naciotmo•-; ou estmngoit·os, construir casas e dependencLts para 
vivenda dos mesmos, as qnaes tamhem poderit v~1der. 

Pamgmpho unieo .• \ companhia poderá lllzer contm~tos por 
pat'C<!I'i~t ou empreitada de to•la n cultm·n. 

Art. ~-" .\ companhia durarit 30 ;tnno . .; cont~lilos da data da 
sua gun,tilni•;Jo. 

,~rt. :~. 0 u capital ,;ocial é de200:00il-:: •.lividi•ln em 1.000 ac<,,ões 
•In 200i; ca•b tuna, s•múo: 

.A .• 1\JIJ:OOOS em \150 acçõcs in!Pg-ralbadas pela cll'ectiva 
entr·ad<t do t'e~pectivu eontingcnte do necioni~ta Leopoldo Pereira 
Tavams. 

IJ. 10:000 . .:; <;>Jll 50 ac.;ões que ,uiJsc!'everem os abaixo assi
gnados, com en!t•adas immetliatas de lO 0/o. e cujo valor sera rea
lizado na t<'n•ma da lei e mediante chamadas annunciadas pela 
directuria eom antecedencia de 15 rlias c com interv<tllo nunca 
menor de 30 dia~. 

C. Das 050 acçõez snbsct'iptas por Leopoldo Pereira Tavares, 
550 acções s•i terão direito a dividendo depois que a renda per
mittir o did<lendo de 8 °/o para as acções restantes. 

§ 1.0 O capital correspondente ú:; acções já integrafi,mdas 
consiste : 

"~· Na C1zen<la denominada- Santo Antonio do Fundão- e 
si li<).; annexr>~, nmchinas e apparelhos de beneficiar caf'é, engenho 
do c,tllna, tet•t•eiros, cat'ezaes e bemt'eitorias com que entra o 
accionista Leopoldo Pereira Ta vare:>, estimados em 190:000$000. 

§ 2. 0 Os ben.;, n que se refere este artigo, são especificados 
: ··~criptnl'a de 19 de Julho do cot•rente anno o sujeitos ao 
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passivo mencionado na mesma eiCriptura passada entre accio
nistas e considerada como integrante destes estatutos. 

§ 3.• Em virtude do disposto no preambulo e parngrf\phos 
precedentes, compete a cada um dos accionistas o numero de 
acções indicado adiante de suas assignaturas. 

Art. 4.• Para solver d passivo a qne se refere o§ 2• do art. 3° 
e mencionado na escriptura de 19 de Julho do corrente anno, 
bem como para mais desenvolvimento da empreza, a directoria 
é desde já autorismla a emittir um cmprestimo até a importancia 
do capital sniJscripto, por meio de ohrtgações ao portadot· (rleben
tuves) c a garantil-o com hypothcca dos immoveis da comp<~nhia, 
para o que lhe são conferictos poderes especiaes. 

Art. 5.0 O capital poderit ser ang-mentado por deliber<wão da 
assemhléa geral, na conformidade 'h lei. 

Art. G.• .\o., subscl'iptores das 50 acçõ,s a que se retere o 
art. :3•, que não fizerem as entrndas nas épocas lixadas pela 
directoria, po,\erit esta impôr a pena de commisso. 

§ l . o O commisso importa '' perda das entradas feitas em 
bcnelicio da companhia. 

§ 2.0 Os accionistas respQndem pelo valor das acçi)es que sul:
::;creverem ou lhe forem cedid<IS. 

Art. í. 0 As acçõcs serão sempre nominativas e transferível:; 
por termo no registro da companhia assignado pelos cedentes, 
ce,;sionnrios ou seus bastantes procuradores. 

Art. ~.· .\ 'lirectoria fica autoris·ula a mandar ,;ubd.i\';{lit· os 
terl'enos e co !locar nos mesmos colonos nacionaes e estrangeiros, 
vendei-os ao prazo que entender conveniente, a::;signando os 
respectivos contraetos e escl'iptura de di:vida e hypotheca, bem 
como fazer habitações para mot·ada de colonos, que tambem 
venderá. 

Art. 9. o A renda da companhin, deduzi,las as despezas eom 
o custeio, aluguel do pe.>soal de :-;erviço c conset·vação, ,;erá 
apfl c1da pela ordem seguinte: 

• o Pagamento de juros e amortização das obrigações ao pot'
tador (debentures) que se houver emittido; 

2. 0 5 "/o para Cl'ear e augmentar um fundo de reserva; 
3. o Dividendo aos accionistas de conformidade com o art. 3" (C). 

CAPITCLO Il 

DA AD:III:SISTRAÇÃO DA COMP.\NHIA 

Art. 10. A administração ela companhia é exercida por uma 
direcção de tres membros eleitos de tres err. tres annos e reele
giveis, que fnnccionarão na séde da compaRhia. 

§ I.• Os directores escolherão entre si o presirl.ente, secre
tario e thesonreiro. 

§ 2.• A'directoria compete nomear o gerente que scra obri
gado a residir no estabelecimento ou dar prepo,;to sob sua res
ponsa bilidatle. 
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~ ::.o o gerente pee:;tarà caução de 50 acções, e catla um dos 
<lirccto:·es, •le 20 acÇões. As mesmas acçõe:3 são inalienaveis até 
approva~·ão 1hs contas. 

Ao,; directores !ht séde, rennitlos, compete: 
~ 1. 0 :'ll(ttliParr•m e tlomittit'<'lll todo o pes.;;oal a serviço Lia com

panhi<t, á CX<'P[l<;ilo do~ rtnc estivPr·em sob as ordens immeJiatas 
<.lo !!C!'r_•ntr•. 

~ -.'.'·' Cc•hl,r;u•em todos os contractos. 
~ :;: IV·pt·,•,c·nl<tt·!·m a C<Hnp:tnhia actint e pnssinuncnte em 

.Jnizn ~' t:·,I':t dellc, "pcr:1nte, as antnridade,; L'Onstitnilhts. 
;:: -!." Tt·.tn~igit•etn li\TL'Ill•'lltP, a•lquirircnt bens e alionarem o,; 

IJI•''·'·'s fJ!It' nii·J prestem utilidade it •·otupanhia. 
>:: ;,_ .. c .. n,·•w:tt'<'lll a a-;:3em!1IL;a Q·eralordin<H'i;~ c ex1t':t<•t•dinaria. 
,:; ti." :\.,meat·c•tn, ao director 'impmlido. snhstitnto. 
~i:) Em g-eral, promoverem os illten~sse:-; ·da companhia n:t 

f,·,rltJa do-; e <tatntos e das leis, tomando c Jll'alh~:m<h) todas a,; 
pl·o,·i!lL'llL'ias <jllf.' não ('Oillpitam excln;;iyamcnh• it assomblea g-ot'itl. 

.\t·t. li. o~ rlircctorcs 1la st'l'lc reunem-se em ,;cc,são todas 
::s Y0?c;; CJllfl l'ot·em neces~arias. Para ha,·er sessão basta a 
pre~en·;a rll' d•.~n,; llit·cctorcs. O pre . ..;itlc·nte tem Yolo de '[IH\.:. 
li<laue em c;1s·, •lu empatr• .. \s aetas uas sc~~õr!S são :t_..;,igna<la-; 
l'elo~ •lirectot·es prt·•sentes. 

C<t:!!pcte ao g-erente: 
,:; J.o ,\ dit•ec~i\o rlos sn•.·yiços da faz1'""b c dos engenhos, no

llteat• <' dentittit• o pcs~oal empt'<'gado nc:;:.-;cs seni<;L•S e ~oh 
,;na.< Ol'IIPJH. 

~ 2." l'rc>'l:ll' :10~ directorcs drt Serlc a~ inl'urmaÇÕC'S íJ11C este•,; 
l'" ptis!lat·"lll. l't'lltetter-llte:; no fim rio (''tela primcit'il ,;cmestro 
dt> <lilll'' "'"'ial 11111 h d ·n~·o do c<ta•lo da cmpreza, c no tim do 
,,,.~ tu,<lu <h <'vlltas " o r.:lattoriL• •JII•' d<lH'Ill :;c• r Jll'e~·mtcs it 
d~:--·•1ul dt~:! !.!'01';11. 

"i ::." !Jiri'~ ir a cnl!oc~<;iio de ••olo1w~ ou r~olnprn<\•lt'c·: ,],} lotes 
·l·· IL'l'J',I''· 

~ !." y,.LJ,· )da ltoa CO!l'Ol'ntç·ão Llc todos o,; bons ,. 1 ''.l cxe
c;:~·:i:' ,J,. t(ldo,; l'S traiJ:t!ho". 

~ .í." .\diant :r ao,; colonos, n0 l" nnno rlc stm in."t:tllaç:io, 
F('Jl(•i''''• ~:.!montes, {i•rt•amenb,.; on rlinlteit·o, dentro d<! limite:; 
r:tZl'<lYei-<, eom prc;do :tccür!lo d:t dit·eetoria. 

,\J't. 1:!. o Q'<•ronte terá um vc•ncilltonto annnrtl <JIIC serit 
tix:Hio pl'la (u'rectoria o !t:vaclo it contu. de cu,;tcio. 

Os tlel!w i-: llirectorc:; ;;crYirão g-ratnit:tmcnt3, lic·utdo comtutlo 
com " dirdto ;1 vcncim~mto:< que ser·ão t•cg-:tla·los pela a>s·:mblé.t 
!fCl'al l(l;_!·o qnc a. rcn:h comporte. 

C,\l'ITCLO lll 

IJO CO::\"~ELI!O FISCAL 

.\rt. l:i. O con,clho tbral será compo:<to llc trc,; t~J·:mbro-; 
cl•·ito,· l"'Lt a"e:n!Jle:t gemi e servit·ãu gratniLtmente. 
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Paragrapho unico. Em seus impedinumto.;; accidentnes serão 
substituídos pelos seus imrr.ediatos em voto:;, e nos demai8 casos 
Jlela maneira pre.>cripta no art. 60 do Regulamento n. 8821 de 
;!0 de Dezembro rle 1882. 

CAPITULO IV 

.\rt. 14. A n,.:~pml•lóa geral compõe-s~ de accionistas em 
numero legal, regularmente ronvoc Hlos, cujas ac~,·ões es
tejam inscriphs e1n seu,; nome,; com anteccdt·ncht minima de 
30 <lias. 

Art. 15. Os acGi1mbtas podem titzer-se representar na assem
bica por prucm·adot·es uastantes, socios ott niio socios. 

At·t. 16. A as,;emblé:• é insbllada pelo director-prcsidenle, 
na !'alta delle ]Jot· um dos outt·os, e na fttlt<t tle totlo~ pelo accio
nisb mab velho em idade. Em seguida é nomeado por accla
maç-ão on por c,.:crntinio o presidente da assemblca, o qual 
1le~ig-narit us sccrctal'ios. 

Art. 17. A reunião ordina.ria é convocada com arrtecwlen'!ia 
de 15 dias e a extra.ordinaria com a de oito dias, pot• meio de 
:<mHmcios repetitlos ou ·~artas. 

~ 1. 0 Na t't•mlião ortlinaria delibera-se sourc o relatot·io o 
e0ntas tla a<huinistraç-ão o parecer do conselho tiscal, :tssim como 
whre qtutlf]ucr as~nmpto qne interesse á Cvl11Jl<'tnhia. 
~ 2.0 Nas extraorrlinarias só se deliuera sobre o at>sumpto fJUC 

as motivar, constante tla Ot'ÚGlll do dia, tlcclarado no3 alinuncios 
de eon Yocaçilo. 

Art. IH. As deliiJcrações !la assemhléa silo tomadas pot• 
maioria relativa de votos. Os votos são contarlos JlOl' cabc(,'a, 
salvo si algum accirmista propuzer que o srjam por· acç•1c;. 

R J.o ~este ultimo caso, cnrht accioni4a tem Ullt Yoto por· 
cinco acçilcs at(· ao numer·o maximo de 20 ,-oto~. 
~ 2.'' To•l:t;-; as rolei(,·ür•s :;ão feit:1s por e~crutinio e po<' 

:ICÇÕ'êS. 

Art. 10. .\. asselu',Jé,t entende-se legitimamento constituida, 
fíU:1lltlo concorram accionbtas que reprcsenteltl um tpt:nto do 
eapital S')Cial. Todttvi:t nos casos dos arts. :m c 6C> tio H.~g-ula
mento n. H821 c neccssal'io r1uo se achem assim repre~cntados 
!\ou,; terços do capital. 

Parngr·apho unico. As deliberaçües da ::tsscmlJleJ, accordes 
eom os esta tu tos c a lei, obrigam torios os aecionistas aiuda que 
a use :ates on dissitlentes. 

Art. 20. A reunião ordiuaria da assemblth terá Jogar no 
t"Orrcr rio mcz do Julho tlc cada anno. 

Jl.rt. 21 . Compete á assemtJ!é,t gemi: 
~. !.•· Exercer as atlrilmições que lllc são conferidas em di

\·cro:ü.-; at'tigos de~tec; estatuto:;. 
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§ 2.0 Deliberar livremente sobre todo;; os negocios da com
panhia e actos que lhe inteeessem, com a unic.t limitação da 
parte tina! do m·t. 63 do Regulamento n. 8821. · 

§ 3.0 Eleger os. administr·tvlore~ e liscaes. 
§ 4. • H.esnl ver os contlictos L'ntr·e o~ tlirectot•es . 

. \ti. :2'!. 11 anno ,;pcj,l[ Yai de I de Julho a :JO •Le Junho se
.!!·nin t••. 
c .\rt. :!:!. u~ lucro,; li!Juido~ Jll'm·enientes do Ycndas das tonas 
terão a applica,ão 'Jile Ji.,t. detcl'mina•la pd:t asscmblóa geral. 

Art. 24. l'é~,;·u·a a de•lllcçiío de ;) 0 _', da renda li'Jllida estipu
lada no al't. 8", § -t ·, pa!'<t o l'nndo ''" t·r•s•.·rYa, IJUUndu este fundo 
atting·it• a metade 1lo capital social. 

Art. 25. Os rlividendos não !'<"Clamados não Yencerfio juros 
a faYor do accinnista . 

• \rt. 21i. Fic<t ontenrli•lo que, no.;; caso:> não expre;;sos ne;; tes 
estatuto,;, regem as dispo~içües do Decreto n. 8821 de 30 de De
zembro de 1882. 

1. a São nomeculos dit•ectoees pat'a o primeil'o tl'iennio, os 
accionistas Hermano Joppert, Paulo Furqnim de Almeida, Ma
noel Ful'qnim SeHro de .\lmeida, e nume<tdo pela dit·octoria para 
g-erente Leopoldo Pereir<t Ta\·ares. 

2.• o~ aecioni~tas Hnrmano JoppPrt, Paulo Furr1uim de Al
meida, .\l:nwel Fnr!Jnim Se,·ero de .\ lmeida e Leopoldo Pereira 
Tavares, p••ll'S set·,·iço~ prostad"s par;t a formação da com
panhi:t, tem <lireito out parks iguaes nos lucros lit]UÍ<los exce
rlentf'>' a lO "/o do capital, <h•pois de r!etlnzida a •]nota destinada 
ao J'nndo d" reSI'l'\-:1, tk acei\rtlo com o at·t. \i." 

ltiotleJaneit·o, i" deJnlhodo IH87. 
(Seguem-se as assignaturas.) 

DECRETO N. 9781 - IIE 17 DE SI>TE~IBRU DE 1887 

Proroga o prazo conceditlo a haias .fo•é Ca,-alcanli, pelo Dr.ereto n. 9a3 tlc ~8 ''" 

.lhril ''" 18~:;. p.u·a lavr.u- minet·acs na Provincia 'h Rio tlc Janoiro. 

A Pt•inc••za Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
dentlo ao que Lhe requereu lzaias José C<tva.lcanti, Ha por 
bem Prot'ogal', por seis mezcs, o praw •rue lhe foi concedido pelo 
Decreto 11. 9423 de 28 de .\llril de 1885 para a medição e demar
c~ção das datas minerae,; no município de Nova Friburgo, da 
Província do Rio de Janeiro. 
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Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, commercio e Obras Puulicas, assim o tenha enten
diilo e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Se
tembro de 1887, 66" da lndependencia e do lmperio. 

PRINC!l:ZA h!PEH.IAL REGENTE. 

Rodrigo At"(JUsto da Silva. 

DECRETO N. 9782 -DE 17 DE SETIDIJlRO DE 1887 

f-'o•orop por mais seis mc1cs o Jlrazo mareado á D. Ped,.o I I Amel'ican Tdegrap'• 

an~ Cable Compr.ny, para a immer:ião tlo eabo snbm;trino. 

A Princez·t lmperinl Regente, em Nome do Imperador', Atten
denrlo ao que refJueeeu a D. Pedro li A111erican TelCfii'IT}Jh awl 
Cable, C'mnpany, Ha por bem Prorog<\r por mais seis mezes o 
prazo parn a immersão do cabo submarino, de t]UC trat-t n. clau
sula 4a da concessão a que se refere o Decreto n. 8002 de 18 
de Agosto rle 1883, transferida aquella companhia em vir
tude do Decreto n. 0084 de 15 de Dezembro de 1883. 

Rodrigo AuB"usto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
Imperador, Mmistro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Se
tembro de 1887, (j(j• da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA hll'EIUAL REGENTE. 

Rodrigo Au,qusto da SilM. 

DECRETO N. 9783 -DE 17 DE ~ETEMBH.O DE 1887 

Aulorisa a B,.asiUa11 Coai ('ompany, linlÍI'd a fuoeeionar no Imperio. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten..: 
dendo ao que Lhe requereu a Bmsilian Cval Cvmpany, limited, 
devidamente representada, e conformando-Se com o parecer da 
Secção dos Neg-ocio.> do Iml>erio do Conselho de Estado exarado 
em Consulta <te 19 rle Ju ho do corrente anno, Ha por bem 
Conceder-lhe autorisação para funccionar no lmperio, mediante 
as clausulas que com estu baixam, assignadas pelo Bacharel 
Rodrigo Augusto •la Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
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Imperador·, illinistrt o Secretario de Estado dos Negocios tla 
"\gricul tnra, Comn ercio e Ohms Publicils, 'lHO nssim o tm1lm 
ont011dido e faça ·e ecntar. Palacio do Rio de Janeiro eml7 de 
Setembro de 1887, GG0 da Imlepeml~>neia e rio lmperio. 

i'l:I:"CEZ.\ bi!'El\l.\L Jtr·:•:;E~TE. 

<:.~Iau,.o;ula,..; a que "'ü re.f'e••p o l~ccreto 
n. n7~-t:; de,...ta data 

.\. •:u:nt>tlllri:\ dP!JOmirwda !Jr•tsilimt Coal C•líii]Jrtl!!f, limite,[ G 
oiJt•ig:~rl:t ;1 l••t' nrrt l'•.'!'l'>.'o>l'llf:tnl<' 110 ;lllJil!I'ÍO CO!ll pJnno~ U 
i lliniitadu~ p•.•den•,; pata !t•a ta r· e tlelinith·:llw·rlte r:·~ol vct• as 
IJHC,;fC>e,; qnn ::'é S1\~t·itlll'l'lll, ljllel' CUlll I> I;O\'!'l'IIO, IJill'l' CO!ll OS 

partil·nlares. 

[[ 

To1lo,.; o,; a·oto.; r1ne praticar no lmperio licarão ,.;nj<!ito . .; ús 
r·c,;pt>diYaS leis<' t•egnlamento; e ú jHr·istlic<;ão 1\e sen,; Trilmnaes 
jwiieiario,; on administratiYo,_, sem qne em tempo algum pos;a & 

ref'pr·hla t•r~mpanlria r•eclamar 1Jllal•[11Cr excepção fnmlad;t em 
~··n~ e.; la In to;. 

li! 

A c ll1lpanltia n.:'o po•IPr(t fnncciona:· no Imper·io crnrp·anto ni'ío 
depo . .;ii.:~I· 110 Tl!f'~"'u·o :\'aeion:tl, on Plll •JU:II<pier c:;t;iiHdt•<:iiil<'lllu 
l•ancar·i•• do p:1iz, a quantia de 20:0011~, l'lll moeda corrente on 
'Ill apolicc·s da di vitla publica, para g-anntia lias suas h·;m;:;ac,·üc;;. 

IV 

O tlcp: ,sito de <Jlte trata a l'!ansnla anterior ~p,rá feito pel:L 
comp:whia com a d( claraçiío do tim a que é destinado e de que 
mio po•lerá :;L•r leYantado sinão por ordem do Pre~idente da 
Jn;rt[l, dn Conuner cio re3pcdin1. 

v 
Fil'a ainda dependente tle antorisação do Governo Imp!Wial 

qnalqnet' altcmçiio feita nos estatutos da companhia, que de\·erit. 
~olicitnJ-a iuunet!iat·unente, sou pena de multa de I :000$ a 5:000$ 
e de lhe ser cassada a presente concessil.o. 

Pala~io d<J Rio de Janeiro om 17 de Sdembro à.e 1887.- RrJ
dri'la A!l!.usto drt Si v·. 



33:1 

Eu, Carl~ João Kunhardt, traductOJ:: publico .e interprete 
~ommercial juramentado da Praça do Rw de Janeiro, etc. etc. 

Certifico que me foram apresentados os esta~utos tio uma 
companhia escriptos em inglez, os quaes, a pedido da _parte, 
traduzi litteralmente para o idioma nacional e diz o segmut3. a 
~aber: 

( Tmducr<iJ ) 

Leis das companhias. 

1862-1880 

Companhia limitaria por acções. 
::\Iemorandum do associaçãJ da The JJra.<ilian Cja' c.,,;p.m:;, 

z:mitcd. 
1.• O nome da companhia ti Tlte Bmsilia;l Cord Co>dJI"llf', 

limitcd. 
2. o A séde registrada da companhia será na Inglaterra. 
3.• O:> fins para os quaes a companhia é organizadn, ~iio: 
1) Fazer na Inglaterra, no Rio de Janeiro (no BI·azil) e em 

outro qnalque.r ponto na Ame rica do Snl, o commercio do e.u·rii.u 
e. comlmsth·eis, trapicheiro, _cat~aeiro, ngcntc comll!bsari<•. n'·::.,:·i)
Ciantc g·era!, arn:aclr,I', carpmt01ro nanil, fornoccdor de nanns, 
l>nnqnelro ou outros rJnaesqnor neg-ocio:; em eonnexão on r:·~u~
tantes do fretamento, carga ou descarga, repnros on a!Jnstcci
mento de navios, tambem do f;tlll'icantes e negociante' Jo gelo, 
de agna distillada e sal ; 

.:!) Encarregar-se de quaesquer agencias, moclianto commissão 
ou por outra fi•rmn, que po"sam ter ccnveni<'utc aJI!l:unr•nto. 
conjunct:ünen to com o:> negocio,; supra 011 cou1 qn:tcs,pwr 
tH!es; 

.'J) F!'etar na Yios; 
f) Comlll'ar, arrendar, alugnr ou por outm fc'>I'Illa atlrJniril' 

qualquer eonccs~iio ou propriotlatle movei on immo\·1.'!, qne a 
companhia possa julg-ar conveniente adquirir. com poderes para 
ell"e~tu"l''.r ]wgamontos com acções da com[•anhia, do capital 
realizado; 

::J) .l<'azer fn~ão, ou unir-se com, ou coatljuYar a ontra quaJ,juer 
companhia on companhias, ou qualquer pessoa ou pes~oas, em 
qualquer• dos negocios supra ditos, quer activamente, quer 
tomando nelles um interesse ou mais quinhõe~, "f!ler partilhando 
dos seus I ucros ; 

6) Vender, alu,gar, hypothecar, ou Pe outra ft'lm1a disp.·•l', 
da propriedade ou n('a-ocios da companhia ou do qnalqnel' c!clle~ 
como e quando a companhia possa determinar ; 

7) Construir, auxiliar e subscrever rara a con,;lmcçi.io, 
conservação e melhoramento de estradas, abrigos. pontes, 
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canaes, fert·o-vias, estradas de ferro, cáes e desembarcadouros, 
que possam ser consider~dos convenientes ou necessarios para 
promover ou desenvolvf'!r os negocios da companhia, ou para 
comprar, vender, arrendar, trocar ou alugar os mesmos ; 

8) Comprar, vender e negociar acções e fundos da propria 
companhia; 

9) Comprar aos Srs. Cory B!·othel'S & Cornp., de Cardi tr e 
Lontlpes, todo o carvão, coke e combustível em que a companhia 
fizer transacções ou que empregar nos seus proprios negocios 
ou em qualquet• delles ; 

10) Nomear o Sr. Antonio F. Bt•aga, de Montevidéo, para 
directot·--gerente da companhh, afim rle occnpar-3e dos negocios 
!la companhia na America do Sul ; , 

11) Nomear, nos termo:; usuaes, os Srs. Cory Brothers 
& lomp., rle Londre:;, [•ara agentes geraes da companhia, 
na Europa, para os fins de obterem encommendas para a 
companhia, tendo e;3·~s agente; poderes para nomearem sub
ngentes; 

12) Fazer tu,Jo quanto possa ser incidente ou conducente à 
consecur;ão uos o!Jjcctos aqui anteriormente refcrHos. 

4 o A responsabilidade do . .; accionistas é limitada. 
5.• O capital da companhia é (!e i: 50.000, divi!litlo em 

500 acções de ~ I OQ cada uma. 
Nós as diver~as pessoas, cujos nomes e endereços se acham 

aqui subscriptos, desejamos constituirmo-nos em uma companhia, 
t.le conformtdade com este memormulum ue associação e respe
ctivamente accordamos em tomar o numero de acções do capital 
da ellmpmthia l'xarado em frent~ aos nos;;os rl'spectivos nomes: 

~Yoilleg, ewlacço.• c descripçr7n do.~ Sl'bscriptores 

Antonio F.-B~;:de Mo;ltevidéo, negociante .... I 
John Cory, de Cardiff, negociante ............... . 
Ricaru Cory, de ca,rditf, negochnte ......... . 
Saxton Campbell Cory, de Carditr, negociante ... . 
Clitford John Cory, de Carditf, negociante .... · 
Edwin Rabjohns Moxey, deCarditf, negociante ... . 
Heri.Jert Beynon Cmoy, lle Carditf, negociante ... . 

~Vwnero de 
acçDes 

(OIII(l([HS ]JOl' 

cada 
sttbscriptor 

100 
46 
46 

2 
2 

.2 
2 

Datado de 18 rle Janeiro de 1887 .-Testemunha da assignatura 
de Antonio F. Braga.- (Assignado). Clvr.s. J. Ay1·es, Consul 
interino. (Estava o sello do Consulado Geral da Inglaterrn, 
emMontevidéo.)- Testemunhas das assignaturas de John Cory, 
Richard Cory, Saxton Campbell Cory,Clitrord John Cory, E~win 
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Ra&j0hns Moxey e Herbert Beynon Cory- (Aasignado) John P· 
lfl{}ledew, notario publico em Cardiff. (Estava o sello do notario.) 
Eduardo Jose Kniglú, Vic~onsul do Bra.zil em Cardiff e seu 
districto. , 

Reconheço verdadeira a assignatura do documento junto de 
John P. Ingleqew, tabellião publico, e para ·constar onde con
vier, a pedido do mesmo, passei o presente que assignei e fiz 
seilar com o sello das Imperiaes Armas deste Vice-Consulado do 
Brazil em Cardiff. 

Este documento deverá ser apresentado á Secretaria de Estado 
dos Negocias Estrangeiros no Rio de Janeiro, para ahi ser lega
Usado.- O Vice-Consul, (assignado) Ed. J. Kniglú. 

(Estava um sello.) 
(A firma do Sr. Ed. J. Knight estava legalisada no Minis-. 

terio dos E;;trangeiros nesta Côrte, em l'l de Junho corrente, 
inutilisando-se quatro estampilhas no valor de 1$500.) 

Leis das companhias 1862 a 1880. 
Companhia limita.da por acções. 

Estatutos da « Brasilian Coai Company, limited » 

Fica accordado o seguinte : 
J.o Nenhuma das disposições contidas na tabella marcada A 

no primeiro addendo á « Lei das companhias, de 1862 • terá 
applicação a esta companhia. . 

2.• Os directores terão a faculdade de encetarem as opera
ções da companhia quando e logo que o julgarem opportuno e 
não obstante não se achar subscripto ou tolnado todo o capital 
da companhia, e poderão emittir o capital da companhia na 
época ou nas épocas e na importancia ou importancias que 
julgarem convenientes. 

Acções 

3. • As acções serão distribuídas pelos e á discrição dos dire
ctores, os quaes determinarão a llllport&ncia do deposito que 
se terá de realizar no acto do pedido e a época em que o saldo 
devido com relação a cada acção deverá ser pago. 

Os directores pode,.ão encerrar a subscripção e a distribuição das 
acções antes de terminada a distribuição da totalidade da im
portancia, cuja emissão tiver sido em qualquer occasião auto
risada. 

E os directores podem emittir quae;;quer acções com premio, 
porém nunca com <lesconto. 

4. 0 Todo o certificado que se destruir ou extraviar pod!:)rá 
ser substituído pol\ outro mediante o pagamento de uma quantia. 

POOER EXJI!CUTIVO {887 25 
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não excedente a um i shillin~ conforme os directore;; o deter
minarem, e no caso ôe per<ta de um certificado e no caso de 
morte de qualquer accionista, sera cobrada, nos termos que os 
directores rletermiuarem, uma taxa de dou;; shillings e seis di
nheiros pelo registro do alvara ou titulo de administração e 
um shllling por certificado de acção que fór passado, a, ou a 
favor da pessoa ou d3-s pessoas, com di1·eito ao mesmo, na occa
sião ou depois desse registro. 

5. 0 Nenhum r~ccionista, que th·er mn•lndo de nome ou de logar 
de residencia, ou que, sendo mulher, tiver casado, e nenhum 
marido de qualquer accionista, e nenhum sobrevivente de dons 
ou mais possuidores ~conjunctos de uma r~cção, terão direito de 
J'ecebcr qualquer rli idendo ou de votr~r em qt:talquer as,;;embléa 
~oral da comp tnhia s m que a nmllanç:t de nome on de resi
rlencia, ou o cas:unont on a sobrevivencia tenham sido lrmç:ulos 
no regi'ltro dos accionf>t•1S. 

I 

T,·nll<(crcncict e ll'mts.·.;iss,zo de ((CÇ•ies 

t\," As tmnst'et·cncias porlerão sei' sn~pen,:as durante um pe
J•iodo em I[Ualqucr anno, não excedendo :?0 diai;, conforme o:; 
•lirectores possam julgar apropriado. 

i .• Nenhuma acç:\o serà vemlida. ou transferida 011 pelo lidei
c limnissnrio, ma rir lo, tcst11111enteiro ou administr;tdor de um accio
nistn, sem que tenha l'ntregnc no secrétario da companhia, por 
O:'ctipto, uma om•rh de n~nrlel-a á companhia pelo preço q,;o 
t<•ra ,Jr> ,,,. •l••prti-< r>stipul:ulo por ncc•'•rdo ou por arbitramento, 
•I" r·o11fo;·mHad • n:n a cl:\llsula de arloitramento aqui em se~nilh 
"'"~lllilla, ·~ a lll•'li•>S rpre a ,. •mpanhh r .. nln deixado •I·~ ;u•eitai' :L 
,.,rr.•rlt ,J .. nti·n d·J pmzo ri·• lo di:t~. a c •nt•t· rh l'llfl'r>;:a da 
!IJI'..:rn:l. 

'<." .I< rlir••rl'•l'o'' podt•I';Í • J'<'Cil>:ll' rl'g-i<II'at• a ti·an~f,•J'Ollcia d!• 
11111'1 ae<;:ill f••ita (•pret• ,,·,, 'l'lel' r·onjrn-Jctamenfe eom qnnlqnot• 
OIJfrnat• ·jq;)j,:f:t) p:t!' 11111 :tCCÍOilisfa 1111" Jl('S:5:1 Cif'l'iiSÍiiO f"ot' rle\'erlOI' 
a r •mpa:rl1i' ,J,. •t•Ial•ttrer· •Jnantin, on rtner p•ol' si on jnnt:unente 
c·•JJJ •J•tai·J!Iel' onlm pesso:1, seja resp:msrt\'el p:•ra com a cnmpa
nhi t po1· •JH d•JH•!I' ldra, contn, tit11lo 011 adiantamento de mate
J•:acs 011 pp:· otiii'<l qu tlq11er razi"io, mio ohstanle não :;e r~char 
l'll!:i'l venci• lo ou não ser de immediata cohrança, 011 nos casos em 
rrne os •lii·ectm·es consideJ•em o trnnsferirlo propo:>to como pessoa 
ii'I''-''(lon~avel ou :-i o transrerido deixar de npre5onta.r ou não 
•·ntreg.tr il companhia, aflm de ser examinado, o certillcado ria. 
:11-,.:io. 

!i." O; testamen teii'O> 011 aohninbtrador•)S de um accionista fal
IJeirlo s~riio a;; unic.ts pessoas reconhecida.; pela companhia c:Jmo 
ten:lo •lit•eitn ú ~na acçã.o . 
. :'\;lo aiTnc~(l.rit a ncl'll[llllhia o conhecimento de qnalqner o:Jtr:; 
~olo1'0 a a•:ç.ao. . 

J•J. O:' directorr:> prJtlerão recu.;ar·3e a regish·ar qualque'i· 
11 an~f··rench do :w;•!es sem in·licarr:m a razão dessa recusa, m1s, 
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nesse cnso, quando asSill!l o exigir o pretenSo transferente, clles 
comprarão ns ncções cuja transferencia se· intentar fazer pelo 
seu valor, •levcndo esse Yltlor ser determinado, no casó de divcr
gencia, por dons avaliadores, sendo um nomeado dentro em uma 
semana, a contar dessa 'recusa, pelo transferente, e o otttro, 
dentro do mesmo pcrio!lo, pel~ dircctores ou por um terceiro 
avaliador por ellcs escolhido, que darão o seu laudo dentro d~ 
quatorze dias depGis da sua nomeação ; c ao ser feito esse paga
mento; o qual deverá ser effectuado dentro de 14 dias depois 
dessa recusa de registro, ou no cnso de divergencia sobre o valor, 
dentro de 14 dias depois do laudo do dito avalia1lor, deverá o 
transferente (e qn;:esquer outras partes necessarias, si as 
houver) fazet· e entreg-1\1', em troc:t da dita importancia ou 
valor, uma conveniente trnnsl'crenc·a tlns ditns ac~·üos aos dire
ctores on á pc . .;soa qno indicnrem. 

o dito accordo de arbitramento @ o laudo apresentado sobre 
clle, estnrão sujeitos as disposições da« Lei Commum dos Pro
ces~o~ rio 1854 »,e a qualquer lei certificando-a ou alterando-a. 

li. Quaes!]ner escl"ipturas de transferencia, rlopois de appl'O
va.das pelos directores, serão deposibdns em poder do secretario 
c serão por ello ~nardadas e (si f'ór exigido) passar-se-1m uma 
declaração em tm·mos que prove o titulo de translatal'io, o o 
sec!'etario, sujeito a essa a ppl'ovação, registrará então o traus

];t tat·io como accionista. 
Do cada tmnsferencia poderü.o :>er cobrados emolumentos qne 

não ~-~edam a cinco ~hillings e qne poderão ter a applicação que 
o,; tlrFectores detormmarem. 

CollVlJI's·ío rle acçües eot cnpilal 

1:2. Os diroctot·es poderão, com a sancção da companhia, prti
viamente conecdida em ns;emiJiéa gc>t•al, eonvot·tera-; ncções em 
c a pita!. 

13. o l'os . .;nidot· de capital po:lerit tt·ansferil-o, ou qnalqtwt· 
par·te de te, pela mesma t"l'lrma e sujeito aos mesmos regula
mentos e condições, pelas quaes, e sl\ieito a quaesquer acções 
do capital da companhia, pmlerem ser transferidas ou tão appro
xinwdamente quanto as circumstancias o admittirem. 

14. o possuidor de capital terít direito de participar dos rlivi
rlcndo;; e dos lucros da companhia, de conformidade com <1. im
pot·tancia de capital que elle representar, e o capital conferirít 
ao s~n possuidor, proporcionalmente á sua importancin, o:> 
nwsmos privilegies e vantagens para as votações nas ussem
IJ!éas g-omes da companhia e pa.ra outros fins, que seriam coufe
I'itlos por uma. ou mais acções de ir;-ual valor do capital da com
panhia, e serii.o em geral para os Iins destes estatuto:.; equiva
leu te~ ;t uma ig-ual somma em acçõos e estarão ;;ujei{os :t todas 
as l't':-tricções e disposições aqui contidas em· relàção ús ac~õeS, 
tanto qnanto \·orem applicavei;;, porém de f'ót·ma qn•• nenllnm •los 
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dito;; privilegias ou vantagens, exceptuando-se a. participação 
nos dividendos e lucros da companhia, serão conferidos por uma 
somma de capital que, si constasse de uma ou mais acções, não 
os teria conferido. 

Faculdades de contrahir emprestimos 

15. Os directores poderão em qualquer occasião em que jul
garem apropriado fazel-o, tomar emprestada qualquer quantia 
em dinheiro, não excedendo a vinte millilJras esterlinas ( ~ 20.000) 
para os lins da companhia, por meio de lett·as de cambio ou 
notas promissorias ria companhia, ou debenture.~, ou hypotheca 
dos haveres da companhia ou por outr<t f<irmn, como em qual
qner occasião lhes parer.er conveniente. 

16. Qualqner hypotheca feita pela companhia poderá conter 
poderes para vender ; poderá tambem conter outros poderes e 
estar sujeita as restricções que os directores julgarem conve
ni·~ntos, e ']Ualquer obrigação, debenture, nota I?romissoria, ou 
outro titulo podera ser feito pela fôrma, e (tanto quanto a lei o 
permitta) poderá conter os podere>, restl'icções e condições que 
os directores julgarem convenientes. 

Emissii'o de novas acç,jes c al'fllnento rle capital 

li. Os directures poderão, com a sancção de uma deliberação 
de assembléa gern I ou com o consentimento, por escripto, de tres 
quartas partes, em valoJ•, dos accionistas, augmentar o capital, 
omittindo noYas acções que poderão S'r preferenciaes, garan
tidas, ou do outra ']llal']ucr especie, e poderão ser do Yalor e 
sujeitas ús condições que a de!iiJera~·ão ou o consentimento pos
srrm rleterminar. 

Todas as nov:)s acções serão offerecidas aos accionistas na 
proporção, tão aproximadamente quanto ['OSsivel, das acções ou 
do capital que na occasião possuírem, e os directores poderão 
fixar um prazo qnalquer que elle:; julgarem razo·wel para acei
tação da otrerta. 

A importancia devida sobre essas acções, ou não realizada, 
podera ser chamada em qualquer occasião, nas épocas e por 
prestações que os directores possam julgar apropriadas. 

Commisso de acçaes 

18. Si unm chamada sobre qualquer acção não fôr realizada no 
dia marcado, os directores poderão a qualquer tempo, rymquanto a 
chamada estiver por prrgar, dar ao accionista em cujo nome esti
ver re,ç;istrada, ou enviar pelo Correio ou por outra fórma, ao seu 
Jog-ar ae residench registrado, um aviso, exigindo a realiz,tção 
da. chaniada juntamente com os juros rlevidos sobre e! la. 
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19. o aviso indicará um novo dia, nunca menos de tres·mezes 
da data, e um Jogar ou logares, alternados para o pagamento, 
declarando igualmente que no caso de falta de pagamento, na 
época e no Jogar designados, <t acção ou as acçõ'es relativamente 
ás quae:> a chamada é devida ficará sujeita ao commlsso. 

20. Si as indicações do aviso não forem . attendidas, qualquer 
acção !'elativamente a qual o aviso tiver sido dado, podara ser 
declarada em commisso por deliberação tomada pelos dircetores 
para esse tim, embora o accionista em cujo nome se achar a Rcção 
tenha sido julgado fallido ou se tenlm tornado demente, ou tenha 
casado ou fallecido. 

21. Qualquer accionista ou o espolio de qualquer accionlstà, 
cuja acção tenha cabido em commisso, será, não obstante, ()h ri
gado a satisfazer á companhia, e os directores poderão tornar 
dlfectivo o pagamento de quaesquer sommas ou chamadas 
devidas sobt·e a acção na. occasião do commisso. 

22. Os directores poderão vender, cancellar ou por outr,t fórma 
dispôr de qualquer acção cahida em commisso, como o julgarem 
conveniente e poderão, á sua absoluta discrição, adiar ou annullar 
o commisso 1le qualquer acção ao serem pagos os atrazados e 
todos os juros devidos sobre esses atrazados juntatnente com a 
multa, si a houver, que elles estabelecerem. 

2:~. Uma declaração formal feita pelo secretario ou por qual
quer director, de que houve falta ae pagamento de uma chamada 
sobre qualquer acção, e dà'1fue o conimisso da ac~ão foi declarado 
pelos directorc:-;, depois do devido aviso, e o recibo do dons 
directo1•es otl de um director, rubricado pelo secretario da com
panhia, do preço ou da importancia da compra da acção, con
stituirão juntos um bom titulo para o comprador e elle licará 
exonerado da responsabilidade de quaesquer chamadas anteriores 
á compra, excepto si fór expressamente accordado por outra fórma 
e o seu titulo á acção não será . affectado por qualquer irregu
laridade nos actos praticados relativamente ao commisso ou a 
venda. 

Hypothccas sobre acções ou wpital 

24. A companhia tera sempre uma hypotheca tacità perma~ 
nente sobre todas as acções de cada accionista por todas as suas 
dividas, responsabilidades e compromissos, pe~soaes ou conjun
ctamente com qualquer outra pessoa, para com a companhia, e 
tt companhia podera vender em absoluto qualquer acção regis:o 
trada nos livros da companhia no nome do devedor e applícarâ. 
o producto, até onde elle attingir, ao pagamento ou satisfaÇãO 
das ditas dividas, responsabilidades ou compromissos, e, reali:tadà 
a venda, a companhia, sem nenhum outro consentimento do pos
suidor da acção, transferirá a mesma nos livros da companhia 
para o comprador. . 

E, de conformidade com a precedente faculdade, poderá à 
venda ser feita !l um fidei-commissario da companhia pelo preÇo 
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que fOr fix. ado por doul arbitras, um nomeado pela directol'ia e 
o outro veio presiden e ou vice-[Jresidente de alguma outra 
companhm, que nilo p 3sua acçõas de.> ta companhia, a rogo da 
directoria desta comprunhia ou de terceiro arbitro. 

25. Sara convocada uma assem bica geral em Lo:Hlres, dentl'O 
de quatt·o mezes deJois do registro do ,,zeowi'Wl'luol e e~tatuto:; 
da companhia. 

26. Convoc..'\r-se-ha em Londres, uma vez por annu, pelo menos, 
uma assemblé<l geral ordinaria na époc..'\ e no Jogar 'JIIC os •lire
ctores determinarem. 

27. Os directores poderão con 1·ocar, em fJUalqucl' oeeasião que 
jnlgarem conveniente, uma assemblé<t geral cc;pecial d:t comp:t
nhia e o !hrão sempre 11ue fu1· requerido por escdpto jJIJI' fJII:d
quer numero de accionistas, uunca menor tle sei,;, possuillllo ao 
todo nnnca. menos tle 100 acções. 

28. Todo o requerimento, assim feito, por accionistas decl;t
rará o fim da as:;embléa geral proposta e scr<i. entregue no 
escriptorio da companhia. 

29. Ao ser recebido o requerimento, os directorcs p1·ocet!erão 
irnmediatamente á convocação de uma assembléa ~era!. Si elles 
não expedirem o~ avisos para essa assembloo geral dcntl'O do !I 
dias depois do recebimento do requei·imento, o;; rorjuer\mtes ou 
quaosquer• accionistas, nunca menos de sei~. possuindo o numero 
exigido de acçücs, pode!'ão elles propl'ios cun vucnr mn:t as
semi Ma ger<tl. 

30. lJar-se-h:t aviso, com antecedencia nunca lll()nor de üO dias, 
por ciecular dil·igida a catla accionista ao scn endo1·eço registrado, 
especilicando o Jogar, o dia e a hora da assemiJié:t gemi, o, 
trata.ndo-se de UIIJ<t assemiJ!éJ g·eral especial, o lim para o qual 
e lia é convocada. 

m. Negocio algum ser·it tratado em qualquer assem!Jiéa g-eral 
(excepto a dcclaea~•ão de um dividendo), sem que se ache pl'e
sente, ao principiar a sessão, um q11orum de tres ou mais acci&
nbtas, po.>suindo ao todo 20 acções, quer pesoalmente qner 
por procuraçilo. . 

32. Si dentro em uma hora, depois da marcatla para a nssem
bléa geral, não SC) achar presente um quorum de accionistas, a 
assembléa geeal, si t'ôr convocada a reque1•imeuto de accionistas, 
será dissolvida. Em qualquer outro caso poderá ser adiada pelo 
presidente para o dia e o Jogar que e!lc indicar, e si na ass~m
bléa geral adiada nlo se nehar nrescnte um quo,·uol de accionis
tas, os accionistas que PStiYeretu presentes JH'ocederão a t!·atar 
do negocio para o qual foi convocada a assembléa g'Cl'<ll. 

33. O presidente da directoeia sedt o pre~ic:Jcnfe rle to,las 
as assemoléas geraes da comp:tnhbt ; porém, si o presidente 1h 
directoria achar-se ausente ou si, e~taudo presente, excusar-se 
a occupar a presidencia, eleger-se-h<t um outro accionistn para 
presidir a nssembléa geral. 
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34. O presidente poderâ., com o consentimento Lia assem bléa 
geral, adtar qualquer assembléa. geral de um dia para outro, 
porém negocio algum serâ tr~tailo em qualquer assemblé.L geral 
adiada, si não aqttelle que ficar por concluir na assemblé:1. geral 
em flUe o adiamento teve logar. 

35. Si qualquer assembléa. geral fór adiada por mais de 15 
dias, dar-se-ha aYiso do adiamento pela mesma fórma por que se 
deu o aviso par.L a assomuléa. geral primitiva. 

36. A assemhléJ. geral poJerâ. por deliberação especial, como o 
pre,;creve a « lei das companhias de 1862 •, demittir qualquer 
t!irector da. ..:ompanhia, bem como variar a qualilicaçãu e o 
nunwi'O de tlirectoi·e:;, bem como alterar qualq11er regulamento 
relativo á retirada dos directores, alterar as disposições pam a 
liscnlisação das contas da corilpanhia, fazer, refoJ•mar ou nn
nullar quaesquer regulamentos, sendo todo o regulamento redu
zido a escripto e sellado com o sello da companhh e delle 
enviada uma cópia a cada accionista, ao seu endereço registrado ; 
igualmente re,;olver soLre quaesquer matarias e assumptos 
relativos á direcçiio c aos negocios da companhia, de que não 
tratem os estatutos ou regulamentos da. 5:mpanhin; em todos 
os casos por fórma alguma previstos, uma resolução especial da 
comp.whia, como o prescreve a lei das companbias, terá o mesmo 
etreito como si estivessem contidos ne.;te=- eJ;,atutos, podclJllo 
ser alterados ou annullados por identica resolttção. 

37. Nenhuma assemhléa. geral de accionistas tratará de negocio 
algum de que não tenha, !>ido dado aviso. excepto quando aqui 
por outra fúrma expressamente_ disposto. 

38. Nas assemuléas gemes ordinarb> ou extf'aordinarias. 
excepto si fôr requet·i•lo por escripto assignado por cinco accio
nistas, pelo menos, um escrutínio secreto, a declaração do pre
sidente de que uma moção npresentad:t it assemhlé~ geral 
foi votada, será considerada. prova conclnsiTa do f.<tcto, sem 
veriflca~ão do numero ou proporção tios votos obtidos, em vo
taç!io symbolica ou por outra l'órma, a favor ou contra a reso
lução ; e ~i fôr reclamado o escrutínio secreto pela fôrma supra, 
a elle se llrocederá na occasião, quar dez dias depois, quer dentro 
dos dez dias immetliatos á assemhlé<\ geral, no loc:1l e pela ma
neira que o presidente determinar, e a declaração do presidente 
ou do director ou (los directores que o presidente designar para 
verificarem o resultado da votação, de que a moção foi rejeitada 
ou approva.da, será prova conclusiva do f<tCto. 

a9. Com excepção à:t votaçãJ de uma resolução extraordinaria 
ou da votação tle uma resolução especial, a simples maioria de 
votos em qualfJuer assnmpto apresentado á assemlJléa geral, 
será obrigatoria para a comp mhia. 

40. Cada accionista terà um voto por cada acção que possuir; 
o presidente, porem, terá um voto preponderante no caso de 
empate na votação. 

41. Umaas=-embléa geral ordinaria p01lerá, sem aviso algum, e 
por unn simples t•aiorh de votos, eleger e preencher as vagas 
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nos cargos de direqtores e de fiscaes, e approvar e rejeitar 
as contas ou balançoS e os relatorios dos directores. 

42. O accionista luna.tico óu idiota poderá votar por seu com
missionado, curator bonis, ou outro curador legal, e si qualquer 
accionista fór menor' pOilerá votar por seu tutor ou curador ou 
por qualquer um dos seus tutores ou curadores; havendo mais 
ae um, porém, nenhum commissionado, curnrlor ou tutor tera 
direito de votar sem que tenha depositado, no escriptorio regis
trado rla compa.nhia, nuncrt. menos de 48 horas antes da hora da 
reunião da assembléa geral em qne tencionar votar, todas as 
yJrovas que os directores exigirem da rpmlidatle mi qual elle 
pretender votar. 

43. Si duas ou mais pessoas tiverem conjunctamente direito a 
qualquer acção, a p~·soa cujo nome e~tiver em primeiro logar 
no registro de acci nistas , como um dos possuidores dessa 
acção, sera o unico c m direito a votar em relação a inesma. 

44. Accionista alg m tera direito a tomar parte nos trabalhos 
de qualquer assembl geral ou na votação de qualquer assumpto, 
sem que todas as fhamadas por elle devidas tenham sido 
realizadas. , 

45. A nomeação de procurador poderá ser feittt pela fórma ou 
para. o atreito seguinte, a saber: 

" The Brasilian Coal Cornpany, limited. 
c Eu abaixo assignado, accionista da Brasilian Coal Company, 

limited, pelo presente nomeio .•........ de . . . •. . . . . . ou, na 
sua am;encia, .......... de......... ou na ausencia· do dito 
.. . . .. . . . . e .......... então........ de ........ meu procu-
rador, para. votar e ~ir por mim na assembléa geral ou na 
asse:nbléa geral oxtraordinaria da companhia, que deverá ter 
logar no dia ....... de ........ e em todo o adiamento da mesma 
e em todas as votações por escrutínio secreto a que ~e proceda 
em consequencia da mesma. Datado no dia .•.... de...... de 
18 ....... 

Ou por outra qualquer fórma que os directores em qualquer 
occasião indicarem. · 

46. Pessoa alguma será nomeada pr·ocurador sem ser accionista, 
a o instrumento de nomeação de procurador será depositado 
no escriptorio registradú da companhia, com antecedencia nunca 
menor ile 48 horas da hora da assembléa geral em que elle 
tencionar votar. 

Directores e seus poderes 

47. O numero de directores não excedera a sete, nem será 
inferior a tres. 
· 48. ()g primeiros directores da companhia serão as pessoas 
assignadas no memorandum e nos estatutos. 

49. Todo o _director da companhia, que · fór depois nomeado, 
deverá posswr na época da sua nomeação e dahi em diànte, 
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em quanto exercer o cargo, pelo menos duas acções da companhia 
em seu nome. 

E si algum director, ·em qualquer occasião, deixar de possuir 
em seu nome o numero de acçõe~ exigido para a sua qualiti
cação, o seu cargo tornar-se-1m immed:atamente vago. 

50. Os negodos tia eompanhht serão geridos pelo,; dirnctoJ•os, 
os rtnaes po1lerão exercer todos os podere~ da companhi:t que as 
leis das companhias ou alguma ou algumm; dellas ou estes es
tatutos não declitrnm poder ser exercidos unicamente ]Jela 
companhia em asse.mbléa gern.l i e regulamento algum feito pela 
companhia em asseinbléa geral mvalidarit qual1}uer neto anterior 
dos directores, que teria sido valido si o reguhmcnto não tives,;e 
sillo feito. 

51. Director algum agira nessa qua litlade, si não em re•nião de 
directores, e neto 11 !;.;um de um diroctot· em contral'io a esta clis
posição será ohrigatorio 1mra a eom)Janhia. 

Sello 

52. Os diredores crearão um sello commum, e· o sello s~râ. 
guardado pela pessoa e p\llafórma que cllesjulg;\reni a)Jropi'iada, 
e os directorcs tei'ii.o plenos poderes para nsarem ou vclal'em 
pt'lo usq do clito sello no dc.;empenho 1le tOtlo,;, ou quaesquul' elos 
poderes tle I[U<~ J'OI' este:> estatutos ~telt:tm-,;c rn·estiduH, ou 
por outra li'n·ma rdntiva:nunte à-; oper;u;õc,; u aos negocids da 
companltht, confot·mo elles, it sm~ lliscl'ição, entewlerem conve
niente e tamhem para exercerem todos ou quaesquer dos poderos 
~~onfeddos pela « lei dos sello!r'ilas companhias, da 1864 

Remuneraçao 

53. A directoria não receberá remuneração alguma pelos seus 
serviços, alem dos dividen1los distdbuidos sobre as acçües ou 
capital possuido jwr elles. 

Presidem e 

54. Os directores poderão, em qualquer occasião, nomear um 
president(;) da directoria, o qual sera tambem presidente da com

. panhia, e exercera o cargo durante o periodo que os directores 
possam julgar apropriado. · 

Desqualificaçtto dos directores 

55. O cargo de director ficará vago 
a) Si elle tornar-se lunatico, fallido, ou fizer composição com 

os credores ; 
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h) Nenhum director d:!ixará o sou cargo, peh razão de ser 
interesmdo em qualquer proprie1lade vendida á companhia, ou 
pela r<tzão de participar do.> lucro;; de qualquer cnntracto ou 
trato feito com a compa.nhia ou em qu:~.lquer obr.t ou negocio 
feito parit a companhia, peht r.t:t.ào on 1le ser director, accionista, 
ou m'lmhro de qualquer comp;tnhia i ncot·porada que tenha C3le
br;ulo ccmtractos on comJH'O:llissos co:n a companhia, ou feito 
qn:tlquer ohr,t ou negocio p<tt' ta companlti1, ou pela razão de ser 
wcio 1la firma a,!!'indo como hanrJueiros on fornecedot·es de 
car,·ão da compnnhi;t, ou fJtW ra~' l nego~ios C-JlllO agente da 
companl1ia. 

56. Cada um do,; primeiro'> dit•ectore,; permanecerá no· c;lrgo, 
até rpw a companhia vote uma resolução especial, detm·minando 
que um rlit•ector resigne o cargo, e todo o director indicado por 
essa ro . .;olnçii:J deixarà immediatamente de set• director. 

57. Qualquet• vag"t que se der na directoria por morte, resi
~mação ou por outra cansa, poderá ser preenchi•la pelo.;; dire
l'tore~. 

FlmcçrJCR dos dírectoJ·e.~ 

58. Os tlirC'~torr':; poderão reunil'-se em qualquer Jogar. na 
Inglatm·r;t ou em Galle:;, para. deliberarem sobre os ncgocto:~, 
ndiarem ou (HH' ou!J·a f<it•nm regularem <t,; ~1ws reuniõJ:;, como o 
cntcndProm eo!l\'l'llÍ<Jil!L'. 

As qtw:>tiics qtt'~ S'J s•t.-;citnt•r}lll e>m qnthn,,r t'tmnià'J ,;m·ão 
ro:;ol vidas por maiol'i<t de \'O to<>. (,!ualqtwr rlirec!ot• porlet•it em 
qual•tuor oec tsi:io conv<JL'Jr uma rouniiio r],~ directoria, e trc,; 
dircdot•n,; st>rão 'JHOJ'Um em qualquer reunião, excepto si por 
motivo tle murte, inctp:tcillade ou ::~.u,;encitl. da lngl:~terra, 
houverem s;, rlous directot·os compotent1•,.; para agiretlt ; ne:;,;c 
easo elle:; e~ta!Jelecel'iio quoru<i!. 

5U. Qnalrptct· 1lir•)ctot· podet·á em qu:1lquet' oectsiii:J nomear 
qualquer accionist:t t!a companhia pat•:t s·~u procurador pelo 
c,;pa<'o tle tempo • Jlle o instrum'lllto de noute tr;ão do pt•ocurador 
e:;pecitlcat•; e e;;,;e pro::urador exercerá, pelo tempo d:t sna nomea
ção, todo.;; o;; r li: cito . .;, podet·e:; e privilegio·; dr~ dircctores, excepto 
a facu!dado de nouwar um proenr:tdor. 

60. Todo.; o . .; aeto . .; praticado,; pot• rtualqum· •lit•ectori:.t, emhol':t 
dc~euiJr•,t-:;e pos!r•l'inrmrmte f!Ue houve algnnn irrc~gula.rirlade n:.t 
notll:l:ll;.iit> de <pnlrrncl' rio; rlirectore.;, 0.1 <JUe ellc~~. ou rJna.lquer 
rlelle~ aelmv;trsr~ inh'tbilitarlo, Sel'iio tão válido.; corno si ljual
quer do~,;;ls po:;,;o:ts tive,;,;e si•lo rlcvill:unJnte nomc:ula c estivesse 
qwtlilieadn. pal'a ~ct• director. 

lj) . 0,; directores poderão nomear agentes locae:; ou de outra 
naturcta pam qualquer dos fim! d:1 companhia, e definir o.> seu3 
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deveres e pagar~lhes os salitrios ou a remuneração quo os 
directores possam julgar rnzowel. 

62. Os directo!'e.-; farão lrwrar act1s, em livt'o> ch;;tiuados a 
este fim: 

a) De quaesquet' nàmenções de otllciaes feitas pJlos rlirJctore.> ; 
b) Dos nomes dos tlirectore.-; presentes a cada. reunião de 

directores ; 
c) De quaesquer ordens votadas pelo,; rlirectores ; 
ri) De quaesquer re,;olnçõe,; o trab ~hos rlas as~embléas geraos 

da companhia ou reuniões dos diredores e rtuaesquer· actas que 
tleverão ser assi~nadas pelo pre,;idente th qnalquot• ns,;embléa 
geral da companlua ou de qualqnet· reuniiio do tlircctore,;, ou, no 
caso .de uma reunião de directores, por· qualquer director pre
sente á mesma, deverão ser aceitas c:m1.1 fado consm11ntado, sc!ll 
mais Jli'OVa. 

03. Os directores na sua primeira reunião nome:triio o 
Sr. Antonio F. Braga, de Montevidéo (Uruguay), par.t dit·ector
gerente, afim de tratar dos negocb.;; da companhia 111- A:neric.t 
do Sul. 

64. Os directores na sua primeira reunião nomearão nos termos 
usuaes os Srs. Cory Brother3 & Comp., de Londx:es, agentes 
geraes da comJ,anhia, afim de procurarem obter encommendas 
pa•\t a comp:mhia, com pndere.; a essc•s ugentes p:tra nomearem 
snh-:•a·tmteo;. 

6S. ,_Os rlirectores snppri!'ilo o,; rlepositos d;t comp.1nhia no 
Rio de Janeiro e em qn:wsqnm· outras partes do Brazil, rle 
carvão da rpmli• lmlc conhcc:irb ·por· « Cory's l\Icrt hry Stc:nn 
Coai », c os directores não comprarão nenhum outro carvão da,; 
minas de carvão de Gnllc.;; do Sul, e todo o cJrvào, c·,Jw ou com
l"Tstivel de quA :t cOlllJVInhia pos;a p1·ecis:11' serà rOJII[ll'ado aos 
Sfil. Cory Brothers & Comp., de Carlliff. 

Dividendos 

66. Os directores poderão, em qualquer epoca on época.~ de 
cada anno, pagar aos accionistas o dividemlo sobre ~ts acçõe,; 
que elles jntgarem conveniente. Os directore~ poderão, ante:> 
de declarar qualquer dividendo ou premio bontts, fitzer re
serva dos lucros líquidos da companhh1, e levar a uma conta 
especial por elles creada na eseripturaçilo da companhia, rJual
quer somma que possam ,julgar conveniente ou acertado p:n'a 
igualar os dividendos a p~·ar, nos períodos annuaes ou outros; 
para concertos ou custeio de edilicios, machinismos ou outt·as 
obras, ou para cobrir os prejuízos de depreciaç[o ou diminuição 
de valor da propriedade d:t comuJnhia, ou para fazer face a 
qualquer despeza ou contingenciãs de risco, responsabilidades 
ou prejuízos futuros e niio previ;;tos. 

Porém es.;;e fundo de reserva e o rendimento do mesmo, o 
todas as suas accurkulações, licrão, a qualquer tempo, appli-
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caveis a quaesqner fim;, a que, quer o capital, quer o rendimento 
na occashlo da companhia ou qualquer parte delle, possa na 
occasião ser a ppl ir .. lWI~l. · 

6i. :'\enhmu ,(j,·irlenrlo set•a pa~il sinfio com o,; lucros, ou 
htet•o,.; esli:nadn~ d:t •·ompauhi:L · 

GH. (JWI"~'Jll<'l' d:videwlos dc·clat·ados pela co111panhia serão 
dt>d '''"·'"" 1'"1' J•or·e, nl<t;.!'<.'!ll soln·e a illlJlOI'tancia realizada por 
conta d·· ···tda a '•,,:t•l. e não ~ol:re a,; lll'OJII'Í<h ;~c,:ões. 

,.,!1. 1 h dir,•l'!"!·•·· podprão d1!duzir do-; dividendos a pagar a 
'lll:t !<JIH'l' 'I"'' i• •nbla q na]. Jll<'l' ri in !wiro d• ·vid· • pu r eU e a com
panhi.• 1"'1' <Jn:dquer JJJOth·u. 

71). L,· •jlt:diJll I' di,·idendo •JUe f•it• u•~cl:irado tlar-sc-ha aviso 
a <'a• L. :~t:l'ionbla, "n ,·iando-lh'u pelo CotT ·i o, ou por outra 
li'll'nJ:,, :w ~··u lugat· dn t'•·si·lcncia t'•:gi,;tratlu, e todos o-; divi
dt>ndo,; niio t·•·<'~anwdo:; pot• e,-pa•;o •le um anno, depois 1!<3 terem 
sitJ~,, d<Jrlara·lo., ~e1·ão eullnc,do~, ou pu!' outr.t. forma empre
i.!'•'d''' pdu:.; rliredot·es e.IJ IH'lletieio da comp·mhia, até serem 
recLlllla< lo,;. 

71 . :\en hHm dividendo vencerá j nro.; cn11tra a companhia, 
exre['l<• ~i a diJ'•·rtoria o dct••rmÍ!tal' por ontr;L fôrma. 

i:!. O I\'eibo da p:!SSoa cujo nome na "r,ca;iito constat· do re
g-i:.;tt'O dr> acciouhta:<, como vus~uidur do qu;tlqucr acç.ão, seri~ boa 
rc . .;:dva para a C"lllf'<Lllliia mn J'eh11;ilu a 'lll'te·''lllCI' pagamento~ 
leitos J',•l;tti\·:llti•·Ilt•• a e,sa acçiio. Si dtw,; ou mais po~soas esti
YCI'•'IIl l'e!-:'isll'aths comn p··~sui•loras de •IH<tl!Ju"r acção, o reciuo 
d" rptali]H<'I' d··lla' ;;era hoa rcsaiYa para a cnmpanllia, de qua.es
qtWJ' paganwnto~ leito~ ent relw;ão a essa acçito. 

l.'untas 

7;~. Uma vez, pelo menos, em catl:L anno, os directores apre
Silnt;u·iio á <'OillpaniJia em assembléa geral •>rdinanit. uma de
mon.;tra~·:lo da l't!Ceita c da rlnspeza orgauiza<la até um período 
que não e:,:coda a trc:-: mezes anteriores á data da as<emuiea 
~ernl. 
v 74. Em cada anno org<miz.aJ'-se-ha um ltalanço geral que 
sorit. apreSentado á assemlJléa geral da companhia e devera 
contm· tun sunuwu·io dos haveres e <la re~pon:;abilidade da com-. 
panhia em uma epoca anterior (nunca mais de tres mezes) a 
assembléa geral. 

Errame de contas 

i5. As contas da companhia serão examin;nlas e a exactidão 
do balanço YPrilicarla por um liseal, que s:•r·à um contador 
publico. 

7ü. A remuw'ração do ti;;cal sera lixa11a pelos directores e va
riara em qualquer occasião, conforme julgarem conveniente. 

77. Ao tiscal será fornecida umn. cópia do balanço e elle terà 
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por dever conferil-a com as contas e documentos a elle rela
tivo5. 

78. O fiscal tera, ·em qualquer hora razoavel, acccsso aos 
livros e contas da. companhia. 

79. O fiscal ap1·esentará aos accionistas um relatorio sobre o 
balanço e contas, c o seu relatorio será lido juntamente com o 
relatorio dos dircctores, na assembléa geral ordinaria. 

Avisos 

80. Os avisos qne tiverem de ser feitos aos àccionistas, 
qualquer que sejn, o motivo, pOllerãc.. ser feitos quer pe~soal
mente, quer deixando-o, ou enviando-o pelo Correio em carta 
dirigiria ao acl'ionista no logar registrado de sua resi,Jencia. 

81. Todos os :v·isos que devem ser dados aos accionistas seriio, 
com relação a qualquer acção, a qual mais <le uma pessoct tiver 
conjunctamente direito, enviados á pessoa que se achar indicada 
em primeiro logar no registro de accionistas, e o aviso assim 
feito sera aviso bastante para todos cs proprietarios lles~:t 
acção. 

82. Todos os avisos, sendo remettidos pelo Correio, serão con
siderados como tendo si,Jo feitos na occasião em que elles no e>
paço de tempo or•.linario deveriam ser enh·cgnes, e para provar 
a entrega será snlficicnte provar que a cnrta contendo o aviso 
foi convenientem:·nte endereçada e .sellada, ou o porte pago, e 
lançada. em um:t cnix:t do Correio. · 

8:1. Todo o p<JSsnidor de acções registradas, cujo en,lereço re
gistrado não fôr no H.eino Unido, poderá em qualquer epoca 
indicar por escripto a companhia um endereçu no Reino Unido, 
o qual será consirlerado como seu endereço registrado para os 
etfeitos do art. 80 destes estatutos. 

Irulemnizaçlio aos directo1·es 

84. Os directore:>, fiscaes e ofliciaes, na occasião, da companhh 
serão indemnizados pelos fundos da comp<tnhh~ de todas :ts 
custas, gastos, perdas, damnos e despezas em que respectiva
mente incorrerem. ou a que forem obrigados por motivo de 
al~um contracto, acto, procedimento, negocio ou consa que fOr 
feita, praticada, executada ou realizada por elles mspectiYa
mente, por conta, da companhia, e snrão embo)s:ulos· pela co:n
panhia de todas ns despezas razo<tveis feitas por elles, eom on 
a respeito de quaesquer processos legaes on arbitramentos pot• 
conta da companhia ou por-outra cau,;a no de-;emponho dos st.Ht> 
respectivo:; car<ro~. excepto as custas, perdas 11 de~pezns que 
tiverem logar <Í'evido á SU<l respectiva volnntm·ia neglig-•;neia ou 
falta, e nenhum t\jrector e outro otllci;ll será re~pon~a ,-,J _J'O!' 

qnalrjlHW <linheirn <JtHl ellt> não tiver Hffectivamento t'e<~nhid", 
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nem pelos actos, rccebitentos, negligencia ou fhlta de outro 
qualquer director ou o1 cial, nem JIOI' IJU<tll}uor IJa nquciro, cor
rector, cobrador, agen e on ont1·a p.:-ssoa, nomearlos pela dire
ctoria, com quem on n:as mãos de quem quaesquer haveres ou 
dinheiros da companhia· po~sam e~tm· dopo.-;itarlos on exi:;tirem, 
nem pela insuflicioncia do titulo do proprietL11Ie que em IJUalrJuer 
occasiiio fti1· <'OillJH'ada, tomaria on a i'orMla por ordem da dirflctoria 
po1' conta da co:npanhia, nem pela insntflciencia de qnalfJn~r 
gamntia, soh1·o a 'Jual rJnaesrJlwr dinheiros da companhi 1 tiverem 
sido emprC'garlos por ordem da direetoria, nem poi' qualquer 
prejnizo ou damno fJUe possa ter Jogar no desempenho do.; 
seus cai·g-os, salvo ,;i th·erem log·ar tieYido a sna prorwia ,·oJun
taria neglig-encia. 

Arbitramento 

85. Todas as dnvitlas ou di\·ergoncias fJlle se originarem entre 
a eompanhia o qnalfJHer accionista, seus herdeiros, testamen
teiros, adminbtradore~ ou repre.-;entaute~, relativanwnto ú nn
tei·ia, sentirlo ou r·onstrncção dc.-;tos estatutos, on coneo!'nente~ 
a f}llalr!'tCI' ~rto, JH'oec:limcnto ou co11S1L rp.e rlev:L SCI' liJita, cxe
entarln, omittir.ln 011 tolC'I'<Hla e•n ,·iJ·turle dn,te.-; t•,tatnt•)S 011 das 
lf'is das companhias, 1862 a 18HO, ou por outra l'ril'llm relativos 
a quae;;quer dns ne:,rocins da companhia, se1·ão suhmettidns it 
dccisiio rle dons aruitros, on de um terceiro arbitro de nomea
ção rlestc~. em Londrc . .;, de accôrdo com e em relação a maneira 
e ús conscrpwnrins do aruitrame,pto e a todos os mais respeitos, 
de ronli:Jr·midarle com as disposições J'C[ativas no arbiti·amento 
contidas na «Lei commum do JH'ore~.,o de 187íl » 011 do <JII dl)net• 
JJlorlilicnçiin J'l'~lllanwntar sul•stituinrlo-n. c e.tr~ COilllll'"lllis~o 
de :n·hitramento tornnr-so-ha reg-nlarnentn rio Snpl'C'IIIn Tri
hunnl do Jnstir;'n rle Sua l\lag-<!Starle na lu;ilateri~t, rpmr11ln 
para clle appollar qnniiJIWr das p:trlr!S •lh·cl'gcntes. 

Nomes, enriPI'ct:n.~ e llc~cr·ipr;-ão do.-; snl•scriptnres: 
Antonio F. l!J•ag.t, negochnte, :\[ontevirleo . 
• John Cory, Carditl', negociantt'. 
H.ichnrd Cor·y, Car<litl', idem. 
Clilford John Cory, Carrlitr, itlem. 
Saxton Campuell Cory, Carrlitr, itlcm. 
E< I win Rabjohns :\loxey, Cardi tl', idem. 
Hm•lJert Bcynon Cory, Cnrditl', idem. 
Feito aos 18 de Janeiro de 1887.- Testcm11ulw d:t a-,;;ign:t

!m·a de Antonio F. Braga.- Uw.<. J. Ay1·cs, Consnl i11tOrino. 
(Estava o sello !lo Con:;nlallo inglcz em :\lontevitlóo.) 
Te.;;temunh·•;; das a>signatnras rle Jollll CrH'y, Clitroetl John 

Cory, E ri win Rahjohns l\loxey e Herbcl't B.::-ynou Cory.- Jolm 1'. 
In:;l•?dcw, no brio publico em Cardifl'. (E ;tava o sollo rio no
t:u·io.) - E·ll'ol·rf·, .!a·.,; líui:rht, \'h'-Con~:nl do Bra zil em ('a e.-1 i ll' 
"o.;en tlistridn. 
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Reconheço verdadeira a as-;ignatura do documento junto do 
.John P. lngledew, tabellião publico dcs:a cidade, e para constar 
onde convier, a ·pedido do mesmo, passei o presentPAUe assignei 
e fiz sellar com o sello das lmperiaes Armas deste Vice-Consulado 
do Brazil em Cardiff, aos seis dias do mez de Abril de 1H87. Este 
documento deverá ser apresentado á Secretaria de Estado dos 
Negocios Estrangeiros no Rio de .Janeiro, para ahi ser lega
lizado.- O Vice-Consul, Ed. J. J{night. 

(Estava osello do Vice-Consulado do Brazil em Carditr.) 
Reconheço verdadeii'<L a assignatura do Sr. Ed. J. Knight, 

Vice-Consul do Bmzil em Carditr. 
l\Iinisterio dos Negocio;; Estrangeiro:;.- Rio de Janeiro, 17 de 

Junho de 1887.- Pelo Director Ger<ll, J. T. de Macedo. 
(gstavam tres estampilhas inutilisadas, no valor de 5$:JOO.) 
Nada mais continl1<1m ou declaravam os ditos estatutos de 

companhia, que bem e fielmente traduzi rio proprio o1·iginal 
eo;cripto rm inglcz, no q1Hl me reporto. 

Em fé do que passei o presente que assignei e scllci com o srllo 
rio meu ollicio nesta mui to leal c het·oicrr cidndc de S. Sehastião 
rio Rio do Janeiro aos 20 dias do mcz de Junho do anno do Nas
f'Í.llCnto de Nosso Senhor Jesus Christo de 1&8i.- Carlos Jorio 
Iúmft,mlt, tmductoi' publico e intel'p:oto cn:mncrcialjuramentado. 

DECRETO ~. 0784 -DE 22 DE SETIDIBRO DE 1887 

.\prn·ova Oi n~roi OlLIInl!li <1:1 Comp.1nllia llplr.tnliea Pololcn~l e ns "'"Los pral<· 
'"ulos bo11a {ide ale a prcs~nlo <h la. 

A Prinrcz:-~. TmpcJ•i:ll Reg-ente, em Nome do Tmpct•adnr, At
l•·n•lcndo ao qno reqneron a Companhia Hplraulica relotcnJe, 
d<)Yidamentc l'Ppl'esent:t<lfl, c de conformidade com a. Sua Imme~ 
diata l{e.;;o1ução de 21 de ~ullw nltimo, tomada sobro parecer 
da S••cção dos Negocios do Impet·io do Conselho de Estado, exa
rado em Consulta de 2::! do Janeiro do corrente anno, Ha por 

· bem Approvar 03 seus novos estatutos, e tem nssim o,; :1ctos 
J1l'aticados brma (ide desde 1883 .até a presente data. 

Hodrigo 1\ngusto <la Silva, rlo Conselho de Sua Magestatle o 
Imperadm·, 1\lini,;tro e Secret1rio de gsta<lo dos Negocios da 
Agt•ieultu•·a, Commercio c Obras Publicns, a~sim o tenha 
entcnrlido e faça executar. Pa1acio do Rio de Janeiro em 22 de 
Setembro de 1887, 66" da 1ndepemlencia o rio Impcrio. 

Ptuxcgz.\ bti'ERIAL REGENTE. 
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I 

E8tatutos da Companhia Hydraulica Pelotense 

CAPITULO I 

DA COMPANHIA 

"\rt. 1. 0 .\ Rocinrla<le anonyma de respons:liJilidade limitada, 
e•tal>e!Pcida nn cidade de Pelota~. Pruvineia do lUo Grande do 
Sul, e on1le tem .sua séde, denominada - Companhia Hydrau
lica Pelotense - contintia ~ob a mesma denomin:u;ão e reger
se-1m pelo,; presente~ ~-stll.tntos. . · · 

Art. 2. 0 .\!'na dum ão será do 30 :umos, a contar de 30 
de l\laio fle 1871, flat" ri smt in~tallação, e podet'it ser prorogada, 
caso convenha ao,; ncc onistas, precedendo as fot·malidarles le
g:~e~ e appl'c•v<tção 1!0 :lo1·crno. 
· ,\!'t. :3. 0 Porle!'a ser •lissolvi<la ante,; de findo o pmzo do artigo 

anterior, nos caso~ Jll'lh-i,;tos no art. 17 da Lei n. 3150 do 4 de 
Novembro de lt-:82, resal v:ulas a~ di,;posiçõo,; do sou contracto 
com o Governo d:t Província. 

Art. 4.0 O fim da companhia é o supprimento d'agna po
tavel it cidade de Pelotas e seus arrabaldes, de accórclo com as 
condições do contracto celebrado entre o Governo da Província 
e Hygino Corrêa Durão, em 3 de Maio de 1871. 

Art. 5.• O seu capital continúa ~mio de 600:000$já reali
zados e efTcctiYamente empreg-ados nas obras e encanamentos 
nxi~tPntos, snhdivi1lidos em ::.rHl'l ncçiics nominativas rio valor 
dn ?IJO.O:: cada nma. 

:\rt. ri. 0 I) capital exi~tentP )Jr!ct·ú ser augmentado em 
fjttalqner tr•mpo por autoei.-nçiio •h as,;muiJlea geral do~ acoio
nbtas e appt'<JI·a~·iio rio lhvet·no Imperial, d:tnrl"-se algum rios 
ca-;o,; predstn,.; no ar!. G", n. 2, da Lei 11. :ll:JO de 4 rle l'lo\·embro 
de 1-"H~. 

Paragrapho unico. Quando tenha de elevar-se o capital, terão 
os :~ccionistas preli~rencia na distribuição das acções a emittir, 
na proporç:lo das que possuírem. 

lu·t. 7.0 O anuo administrativo principiará em I de Janeiro 
e terminará a 3l de Dezembro. 

CAPITULO li 

DAS ACÇÕES 

Art. 8." A propt·iedarle das actuaes acçües acha-se estabe
lecirl:t pela inseripçiio ((>it:t em devido tempo no livro de re
gbtro, creado em virtude do <lisposto no a!'t. 7°, § 3", da Lei 
n. :!1:-J() de 4 •I e Xon~nt!n·o . de 188~: ,\ trausferencia se opera 
r~ot· te:mo laiTado n? ~ltto livro e as:>tgnarlo pelo cedente e ces
swnarm ou ~"us legttnnos proeuradores. 
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Paragrapho unico. No .caso de trausmissão a titulo de le
gado, snccessão univers:~.l_, arrematação ou adj.urlicação,. exigir
se-1m para: a tr&nsfercnéla o cumpr1mento das formahdades a 
que se refere o art. li do Decreto n. 882L de 30 de Dezembro 
del882. . 

Art. 9.• Nenhuma acçã:o poderá ser rept•esentada por mais rio 
um individuo, sendo-lhe applicavel o dispo.;;to no art. 8• dn Lei 
n. 3150 ; c:vla accionista, porém, pode possuir o numcrt> rJUe 
qnizcr, não sendo responsavel além do sen valor. 

,\rt. 10. O accioni;ta novo somente será admittirlo a votar 
si as suas acções lhe tiverem sido transferidas, 60 dias, pelo 
m~·nos, antes (h reun;ão d:.t assembléa geral, excepto nos casos 
de legado, succes;;ão univer.;al, arrematação ou adjudieaçfto . 

.Art. 11. O acciúnista que justificar perante a dit·ectoria a 
perda de snas acções, r<?eel;erá outras, mediante as cautelas para 
tacs casos necessaria~, as qmcs S9rão assignadas pelo~ rlircctores 
c l"r:'l'c•nte. 

C,\PIT [jLO Ili 

D05 1>1\'!fJEXDOS E Ft:XDO DE RF.SEi\YA 

.\it. 12. 0.'> diYidcnúos serão feitos de seis em sei:·; mczes, •lis
tí·il•uido" no~ accionista; oa a seus lll'üuraJorc..; Jn:~·o ap•'o:; o 
t.·xnnlc das c.J;Jtas pelo cOJnelho liscnl. · 

J\ rt. I :1, O;; •li videmlos coas i ,tit'ão nos Incro; I irptido.; re.ll i
;·.ar!oi cJI'cctivamentn tlenteo do semestre. 

A;·t. 14. Não se poderá distrilmir diddendos emrjttanto o 
capital desfalcado em virtmlc de perJas não fúr integTnlmente 
rPstabelecido. 

:\rt. 15. Dos lucros li•Juiflos de cad:t senw>tre s~riio tleduzi•los 
· 5 "/ .. para fun(lo de res:Jrvn, até completar um te1·çn do capital 

r h companhia, o q_ual. sorá converti~o em apolic25 da divida pu
ldJC\l geral ou p!·onncnl, salvo o d1spc~to no paragl'~ pho se
guinte. 

I'aragrapho nnico. O fundo de resernt terú por tlm at
tenrler no.> r.:lparo.;; da; obr.1s da comp:\Jl!Jia que não puderem 
SPI' feitos pela receita o:·rlinaria, a juizo da assembléa gt•ral. 

C.\.PITULO I\" 

llA l>!REC<,'ÃO 

Art. IG •. A dirccção L1:1 companhià comror-se-ha de nma dil·,)
dol'ia tle tres ~\'1II~t·os e de um gcrcnt•l rpte serão c lei to> 11:1, 
lt>rlll<l do nrt. .1K n. I . 

:\rt. li'. X tlircctot·ia C)lllpete: 
J.u Co:n·oc;u• t•:•din·u·ia e ex:t~a1rdi!t::ll'i.1!ln:lte a a-;~mthlôa. 

~·0r\tl ; 
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2.• Apresentar á assembléa geral todos ~s annos o balanço da
receita e despeza e indicar as reformas ou melhoramentos que 
a experiencia mostrar serem precisos; 

3.o Fazer os r''gnlamenlo> para a l1oa OL'uem tla :.vhninistr;l<;iio 
e fiscalisnção da venda d'agua ; 

4. o Executar c fazer executar pelo geeente, r,;; disposições dos 
estatuto;; e ns t'c:<oluções da assemhlea geeal; 

5', 0 Determinar, soh proposta do geronte, o numero do~ em
pregarlos e e~ ti pular-lhe;; o~ ,:ens vencimentos, hem Cotllo o rJo 
gerente; · 

6. 0 Podil' e vet·ilicar as conta;; do gel'ente, sempre 'llle julgar 
neces..;al'io ; -

7. o Su,;penàer o ,.ereute, quando este pol' qnn lq ner circum
stancia não preen~l1er regularmente ns obrigações a seu cargo, 
e ne;;te caso e no impedimento por lhltn de saude, nome:tr outt·o 
que o s•th,-titna interinamente, tlantlo tlis.;o immc•liata conta á 
assemlJlêa gcm 1 ; 

8. 0 Resulver ..;ohre rttmlqucr rn·oposta que lhe fõt• submettida 
pelo gerente; 

g,o Representar a companhia em Juizo ou fôra delle, por ;;i ou 
pelo gerente, sens ngcntes" pt'ncurittlores, para o que lhe silo 
concedidos plenos poderes ; 

10. Nomear d'enh·e seus Hl··mhro:; nm pwshlento c um seCI·e
tario; aquelle presidirá as discussões, e este lera o expediente 
e escreverá as adns, que 1'erão as~ignadas veios mcmhros pre
~entes ; 

11. D:tr inteiro cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei 
n. 3150 1le 4 de l'\owmhro de 1882. 

:\.l'f. 18. Hn n·cá ,_;essão ortlinaria da directoria com assisteneia 
do gerente, nmn Yez por mcz; extnwr•linariamente rpmndo l'\la 
a julgm· conveniente. 

Art. 19. As suas decisões f'erão tomadas por m:tiot•ia de votos 
contados por individuo, podendo cada um dos membros fazer 
declnt•ar o seu voto na respecli\-n neta. O gerente não tem 
Yoto. 

Art. 20. Os directores e snpplentes, nntes de entrarem em 
exercício, garantirito a responsahilirlade de sua gestão com a 
caução de cinco ncções, elfectuada na fórma exarada no § 3o 
do art. lO da Lei n. 3150, ficando em vigor a ultima pnl'le do 
mesmo p"ragrapho. 

Art. 21. Os t.lirectores não percel m·ão vencimento algum. 
Art. 22. Ao gerente compete: 
1 • o Dar cumprimento ás LleliLerações da directot'ia ; 
2. 0 A gereucin e administração da companhia com roderes 

pat•a resolver como melhor entender em beneficio da mesma ; 
3.0 Assignnr os contrnctos e toda a corre . .;pondcncia da com

panhin; 
4. 0 Prover a companhia de todos os mnteriaes necessarios, e 

ordenar o pagamento de todlls a!' despezns ordinarias e extm
ordinarir~s qne a marcha dos ne~ocios tia companhia exigir; 
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5. o Receber e depositar os dinheiros da companhia. em um 
Banco que lhe fór designado pela directoria. Retirado esse 
dinheiro· por meio de cheques, flU<\ndo haja pagamento a fazer 
ou dh·idendo a distribuir ; · 

6.o Propôr a directoria o mtmero rios empregados da compa
nhia, os seus 'i encimentos, admissão e demissão dos mesmos, 
courorme requbita:· a regulnridade do serviço ; 

7. o Dirigit• a escripturação em boa ordem e clareza · 
8. o A verhar a transferencia das acções, mandamlo a hrir no 

livro competente os necessarios assentamentos ; 
9.• Apresentar até ao dia 31 de Janeiro de cada anuo, á 

directoria, os balanços dos dons semestres _acompanhados de um 
relatoriO circumstanciado das operações realizadas durante o 
nnno, indicnndo as reformas ou melhoramentos que a expe
riencia mostrar convenientes ; 

10. Consultar previamente a directorin quando haja de fazer 
contmcto:> por conta da companhia e de ordennr o pagamento 
do tlcspezas extraordinarias. 

Art. 23. O gerente antes de entrar em exercício prestará 
fiança idonea perante a directoria, do valor conespondente a 
80 acções da companhia. 

Quando o gerente fór accionista e possuir este ou maior nu
mero de acçõe3, a fiança se fará por meio de caução de 80 acções, 
feita por termo no livro de registro, ficalldo as mesmas depo
sitadas em poder da dircctoria. 

Art. 24. A directoria não póde tomar deliberações contra· 
rias aos estatutos e resoluções da assembléa geral. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 25. O conselho fiscal será composto de tres accionistas 
·que serão eleitos annualmente, conforme o art. ::!8. 

Paragrapho unico. Haverá um substituto para cada um dos 
membros do conselho fiscal, eleito na mesma occasião, que 
serv1ra em sons imptllHmentos, na ordem da votação ou inscri
pção na acta. 

Art. 2ô. Compete ao conselho tlscaJ, além de outras attri
buições consignadas na Lei n. 3150 de 4 de Novembro de 1882, 
verificar a exactidão das contas e balanços semestraes, apre
sentados pelo gerente, com a escripturação da companhia, exa
minar o estado de suas operações e si foram executados fiel
mente estes estatutos e U§.decisões da assembléa geral, para o 
que o mesmo gerente lhe franqueara todo o archivo e lhe 
ministrará todos os esclarecimentos precisos (arts. 12 e 15). 

Parngrapho unico. O resultado d6sses tral.Jalhos por meio de 
um relatorw em que emitta a sua opinião, guiando os accio
nistas para a approvação das contas, sera organizado até o J.ia 
31 de Janeiro de cada anuo, afim de cumprir-se o que deter
mina o art. 16 da Lei n. 3150 de 4 de Novembro de 1882. 
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CAPITULO VI 

D.\ ASSE)IBL~;A GERAL 

Art. 27. A a~·s():nuléa geral regularmente é.Jnstitnida repre
senta a nnivct·sidade do" accionistas c exerce todos 03 poderes 
cm <lit•cito permittido<. 

Art. 2K. Constitue-se regularmente a assemhléa geral com 
o numet·o •lo accionistas, que rept·esente pelo menos a quarta 
parto o\o capital o!a comp:Hlhia. 

,\rt. 29. Tct•á o direito de votnr o accionista que possuir dua~ 
ou mab acçõcs. Por c:tda duas acçües contar·-so-ha um voto até 
o numero de 25 votos, que não poderá ser excedido, seja. qual 
fór o numero das acções que o accionista possuir. Os accionistas 
ole uma só ac_ção poderão discuth·, mas nii.o votar. 

Art. :lú. Serão admittido,.; a votar na :-~ssemL\ó::t ,!!'eml o.-; 
tutores por· seus pupillos, os pais por seus filhos, e os maridos 
por suas mulheres. Os accionistas poderão ser representndos em 
nssemhléa geral, por seus procuradores com poderes especiaes, 
de accôrdo com o § 8• do art. 15 da Lei n. 3150. 

Art. 31. As reuniões da assemulé:t geral serão convocadas 
pela directoria, por meio t!e annuncios puhlicarlos,- tre.> vezes, 
pelo menos, no espaço de 15 dias, no joenal !L~ localitlade de 
maior cir·cnlação. 

Art. :12. Não se reunindo numero legal de accionistas, no dia 
e hora designados, far-sc-ha outra convocação pelo mesmo meio, 
com tt·cs dias de aviso, e então se julgará constituitla a assemblé~t 
,!.."ei'<tl com os accionist;ts pr•esentes, meia hora depois da tle
signmla nos re,pectivos annuncios, salvo quando tenha de 
tratar-se dos ca,;os pre,·isto~ no art. 6• da Lei n. 3150, em qne 
Yigorarit o disposto no!'\ 4• olo aet. 10 da reft'rida lei. 

Art. :n. A as5embléa g-eral serit presidich por um accionista 
nomeado pela assemhléa em c:tda reunião ol'dinrtria, o qual 
pre,;idirit as extraorttinarills que se lhe seguirem. 

§ 1 . • Não comparecendo ús reuniões extraot•dinarias o presi
dente nomeado ll't ultima sessão ortlinaria, proceder-se-ha it 
nomeação de um presidente ml hoc, que servirá sómente na 
reunião em que tüe nomeado. 

§ 2.• E' incompatível o cargo de dil.'ectoe com o de presidente 
e secretario da assembléa geral. 

Art. 34. o presidente convidará para occur.ar o logar de 
seceetario nm dos accionistas pre ;entes, o qual será incumuido 
de veritic~tr o numero de mgmuros presentes e representados, 
contar os votos, fazer a apuração dos mesmos, ler o expediente 
e organizar a neta respectiva que será assignr,da pela mesa e 
pelos directores presentes, salvo o disposto no art. 37. 

Haverá um livro de pl'esença aberto, numerado e rubricado 
p3lo presidente da directori1.1, no qual assignarão todos os accio
nistas que compal'ecerem. 

Art. 35. A assembléa geml se reunirá ordinariamente no mez 
de Feveeeiro ou Março de cad't anno, para tomar contas á dire-
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ctoria, julgai-as e proced!'lr á eleiçiio de que trata o n. 1 do 
art. 38. 

Art. 36. Os directores, seus supplentes e o gerente poderão 
ser reeleitos, mus os directores não poderão exercer os cargos 
por mai~ de tres annos consecutivos. 

Art. 37. As actas das reuniões em que se tratar da rerorma 
de e.,tatutos, augmento de capital, continuação da sociedade 
depois de seu termo, dissolução e motlo de liqnidação, serão 
assignatlas por todos os accionistas presentes. 

Art. B8. Compete á assembiéa geral: 
1." Eleger annualmente, na sessão ordinaria de que trata o 

art. 35, os tres directores; seus supplentes, o gerente, os mem
bros do conselho tiscal e seus substitutos. A eleição será feita 
por escrutínio secreto e maioria relativa Ele voto3. No caso de 
empate decidirít a sorte; . 

2. 0 Velar sobre a observancia dos contractos da companhia, 
execução das leis respectivas e dos presentes estatutos ; 

3. o Tomar- contas a directoria, discutir o parecer do conselho 
fiscal, e resolver sobre a sua approvação; · 

4. o Autorisar a directoria a celebrar novos contra c tos e modi
ficar as condições dos já celebrados, e resolver sobre a emissão 
de novas acções e operações da credito, tudo segundo as bases 
indicadas pela mesma assembléa; 

5. 0 Tomar quaesquer medidas que forem a bem da companhia 
e não estiverem prevenidas nestes estatutos; 

6. 0 Alterar ou reformar os presentes estatutos de accôrdo com 
a Lei n. :u 50 e mais disposições em vigor. 

Art. 39. Reunir-se-ha extraordinariamente a assembléa geral 
sempre que a directoria o julgar conveniente, ou quando lhe fór 
re<Juerido por accionistas que representem a quinta parte ou mais 
do capital social. 

Paragrapho unico. Nos annuncios de convoençlio declarar
se-Ita o fim ou fins da reunião, não sendo permittido tratar-se de 
objecto ditrerente. Qualquer proposta que fór apresentada ficará 
adiad<t para a sessão seg-uinte. 

Art. 40. Quantlo a d1rectoria não ti1.er a convocação nos casos 
expre.>sos neste.> estatutos, essa, falta será supprida pela fôrma 
indicada no§ go do art. 15 da Lei n. 3150. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 41. A liquidação da companhia será feita de accôrdo com 
as disposições ela Lei n. 3150 e Decreto n. 8821 rle 30 de Dezem
bro de 1882, as quaes, bem como as que, não previ<;tas ne~te;; 
estatutos, forem applicaveis á companhia pelos arts. 33 ela citada 
lei e 163 do referido decreto, ficam fazendo parte intep-mnte dos 
n:esmos para todos os atreitos legues. -
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Art. 42. Os presentes iestatutos entrarão em vigor l0go após 
a sua public,lção no jorn1al da localidade, depois de approvados 
pelo Governo Imperial e d•'vidamente registt·ados, ficundo· por 
elles revogados o~ anteriores. 

(Seguem-se as assignaturas.) 

l>I<CH I< TO N. !17<1- "'' 22 .,.., ·""''" """ "" 1887 

Aceita a do•isloneia fei~' (leio Baebarol Fr ... ei<eo Toixoira de Souza Alros, tl:L 

eoneo-sã•J eouslautc tloi Dcel'cto n. 92í2 tio l2 do Julho tlc l8q\, 

Atten,Iendo ao qne Lhe requereu o Ru·harel Francisco Tei
xeit•a de Souza Ah·e,;, a 1-'rineeza llll!Jerial H.ege11te, • 111 Nome 
do Irnpet arl01·, H a por hem Aceihll' a desistencia por elle L t-i ta 
da concessão con~taute do Decreto n. ~1242 tle 12 de Julho de 
1884 pam o l'SlaiJelt·cimento de um engenho ccntml, destinado 
ao l'altrico de :•ss11cnr de canna, na fregnezh de Campo Gmmle, 
Município Neutro. 

Rotlri;:o .\u;m~tn •h Silva, do Conselho de Sua :\lagestade o 
lmJ•et·•~th.or, :'llini;trn e Secr<>tai'Ín de Esta•lo dos Negocio.> da 
AgTieultnra. C.•tii!II'Wcio e Ohr .. :-; l'uiJliea~, assim ·o tenha 
cnten•lido l' lh·;a C\•·eut:n·. l'alado do lt'o de J::neiro em 
2:! de Se!ellll•t'" d•· 1>-<><i, li()' d.t lndt·p•·nolen.·ia o do !IHJ•erio. 

Rudri!fo ~1urwsto dl( SiltJa. 

DECH.ETO N. 9i86 - DE 29 DE SETE~IBRO DE 1887 

Pl'oroga DOTamcnto a aelu·•l se33,io tia A<Somhlé:t Geral. 

Hei por bem, em Nome do Imperador, Prorogar a actual 
sessão da Assembléa Geral até ao dia ll LI•· Outubro proximo 
vindouro. 
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o Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Magestade o Im
perado~, .Senador do lmJltWio, Presidente do Co~~:selho de Mi~lis
tros, Mm1stro e Secretano de . Estado do3 Negomos Estrangerros 
e interino dos do lmperio, assim o tenha entendido e faça 
executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 29 de Setembro de 
1887, 66° da lnflepentlencia e do lmperio. 

PRINCEZA. lMPERIAT, REGENTE. 

Bem;; o de Cotegipe. 

D!~CH.ETO N. 9787 - D" 6 DE OUTUBRO DE .18137 

Tran"h~H) á Gompanhi tllas Minas tlo Forro tlo J:1.eupyr.m~ninha a t·mel'~i:\o ~onitante 
olo Dceroto n. 761~ do 7 do ~'ovoroiro do lBgo, 

A Pl'ilweza lmpm'i •l Regente, em Nome •lo lmpera•lor, Atten
dendo ao que Llt•3 requereu a Compa.nl11a olas Minas •le Fet't'O do 
Jacnpyran,zninhn, devidameiite rept·esent:Hla, Ha por·lwm Tmns
!hrir-lhn a t·tmf·e~siio feit:t pelo DeL~reto n. i622 de 7 de Fever.-iro 
do IRdtl n Ahol nomes da Co:;ta e Silva, Augu~to Corrê:t Durão e 
En~otenltei!·o Jo~e Ewhank da Cam:~m pa1•a lavrar ferro e outros 
mi11er:•es existente~ nns margen . .; dos rio~ Jacupyr:mgniuha e 
Tul'vo, comarca de lguape, da Provi.nci:l de S. Paulo, mediante 
as clatbulns, com excepção dn 18•, que Laixmam com o Decreto 
n. 5152 de 2i .to FeYereiro de 1872. 

Ro•lrigo A ugu;;to •la Silva, do Conselho de Sua 1\lagesltl.de o 
ltnper;Hlor, MinistJ'O e Secretario rle Estado dos Negocias rla 
Agrici!ltura, Commercio e Obras Pnhlicas, a:;sim o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de Janniro em 6 de Ontnhro de 
1887, 6G" da Indepen(lencia e do lmperio. 

PtUNCEZA IMPERIAL REGBNTE. 

Ro l1"Í!JO Augusto do Silvn. 

DECRETO N. 9788- DE 8 DE OUTUBRO DE 1887 

Proroga novamonto a actual se•são da Assembléa Geral. 

Hei por tem, em Nome do Imperarlor, Prorogar novamente a 
ac tun I sessão da .\ssem bléa Geral até ao di t 15 do eorrente 
mez. 
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o Bal'ào de C.1tegipe, do Conselho C:.e Sua l\fage5tnrle o lmpe
rnriol', Senad~w do lmperio, Pt•esidente do Conselho de Ministro;;, 
Ministro e S3ct•etario .de Estado dos Negocios E;;trangeiros e in
terino dos do lmperh, a;;;im o tenha entendido e raç.'l oxo
euhr. Palacio no Rio de Janeiro em 8 de Ontnhr.) de 1887, GG•· 
•la lnrlopcndencia e do lmperio. 

PtU'\CE:~.\ l~.fi'E!U.\1. REGE'\TE. 

DECIU:TO :-l. 0789- DE 14 I>E onnmo DE 1887 

('~l1:·.L r.ldu ~-a~ a~ rotH.,CSiC...!s f('ilai pdJ.s D ... '~i':: ',r,.; :1~. i l3; 1l1' :?J d'~ .hn::iro
dc t~;9 c R\~:; de l'i tlJ Ablil tio ~~~2 pa1·a o o<tab:l·Jeimcnlo de •lou< cn~o,hos 

r.~ntr;Lrl no:; muni~ipius d~ S. José ,., Mipil1LI, l't~H-int::il tl, Rio f~nnJ_ d.• 
~:Ht ·, li 1lL' l'.m d'.Uhn. Pro,· inda tlc Pcl'trmdJuUI. 

Considor,m•lo qno a Co:npanhia So,·tlt B;·rr<ilian SH[Jtu Fa
ctnries, fi;,lit,·•l. uão cunclmn, dentro d•• prazo marcarlo no Decreto 
n. ~•G7<1 de !l de !'\ovcmhro •lo anno pns..;arlo, ns ohras do;;. en
g-enlw,; dt' que ü <'r•.-;siunaria.no;; municipiro:; rle S. José de Mipiht't, 
l't·oyiucia tio l{io Grat11le do :\'ortc, c tl•J Pau '1'.\lho, ProYmcia 
drJ l'ernamlmcu. a Pt'inc3za Imperial Regente Ha por hem, em 
nomo do ImpBratlur, Declarar caducas as conces,;ões r los me,;mos 
en;!·enhos centrae..;, fdtas pelos Decreto..; ns. il:-!fi de '25 d•} 
.latwiro de 18i0 <' 8483 do 15 de Ahril de 18H2. 

Rolt-igo Angu~to •la Siln1, do Conselho tle Sua 1\Iagestaull o 
Imporathll', Minbti·o e Secretario do Estado dos Negocio.-; da 
A!!ricultm-a, Commercio e Obrns Publicas, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio r!e Janeiro em 14 elo 
Outubro de lR8i, G6• da Independenr·ia e rio Imper:o. 

PIUXC'EZA l:.IPERI.\L H.EGEXTE. 
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DECRETO N. 9790- DE li DF. ouTun:w JJE 1887 

Dã Jn,tr •e\Õe! p .. ra a e :e:uçi~ do DeerJto h•gi;htivo n. 3'14~1 ~o I.! d• 
' Outubro do tg~i. 

A Princeza Imperial Regente, em ?\ame .do Imperador, Ha por 
bem, em observancia do Decreto legislativo n. 3:140 de 14 de 
Outubro de 1887, Ordenar que o Decreto n. 82l:J de 1:! tle "\gosto 
de 1881 seja executa'lo com as seguintes alterações: 

Art. I.• A eleição dos membros das As>emblé:IS Legislativas 
Provinciaes serit feita, votando cada eleitor em tantos nomes 
quanto~ corresponderem aos dous terço3 do3 membro.; das dita~ 
Assembléas que cada districto eleitoral dever eleger. 

§ l. o Para este atreito, cada districto elegera o nnmet·o de 
memhros designado na seguinte tabella : 

P1 o•inrbs 

Amazonas .....•.•.. 
Espirito Santo .•.... 
Santa Catlmrina ... . 
Paranã ... ; ........ . 
üoyaz .............. . 
Rio Ot·ande do Norte. 
l\latto 0 !'OSSO ••••••• 

Pbnhy ............ . 
Parú .............. . 
Rio Grande do Sul.. 
Maranhão ....•..•.. 
Alagúas ........... . 
Parahyba .......... . 
Sergipe ............ . 
Rio de Janeit·o (ex-

<~e p t .. ndos os dis
t rictos da Corte) .. 

S. Paulo .......... . 
Ceará ....•......... 
Pernambuco ....... . 
Bahia .............. . 
Minas Geraes ...... . 

Numero de membro.• das 
Anemblêa;o~ l .. ogiilatir:'ls 

ProYincin<"s 

• 

24 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
27 
3G 
36 
3ti 
30 
30 
24 

45 
36 
:12 
=~o 
42 
üO 

Numoro dt" memhroi 
por di•t •·i elo• 

12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
9 
G 
l:i 
(\ 

l> 
(j 

t) 

5 
4 
4 
a 

§ 2.• No3 disti•ictos quo elegerem sómente quatro ou cinco 
membros, o eleitor escreverá em sna lbta, no primeiro caso 
tres nomes, e no segundo quatro. 

~ :3." Para J•reenchimento de vagas de membros •las mesmas 
Assembléas, votará cada eleitor em um ou dons nomes, sendo 
nma on duns a-; vagas, e pelo modo estabelecido neste artigo 
e no paragraplto antecedente, si as vagas !orem tre~ ou mais. 
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§ 4.° Considerar-se-hão eleitos membros dns referidas Assein
bléa,; os citlndãos que reunirem a maiori<t rehtiva de votos 
llos eleitores que c•mcorrerem á. eleição até o numero que ao 
re."peetivo distdcto conber eleger, sendo para e~te effeito con
tad.o-; os votos tomado,; çrn separado l'" las llH!s:•s das a~sem hléas 
eleJtomes. 

Art. 2. 0 p,·,de ,.;er ekito mPmll!'o de Assemhléa Legislativa 
Pro1·i ncia l ritlml:"io que, eml:ora não residente na Província, 
nella t .. nha nasd•ln. N:L f:tlta de. stc reqnHto, é imlbpensavel 
a co11di~·ão exigi.h na l"l'islaç-iio Ykg"ente, a ~abcr: o dornieilio 
na 1'ru1·incia po1· filai-; de rl,,us nnno~, sal nt. a dispo,ição se
~·Hinte: 

P.ll'agTapho nni<·o. l'<'H!c Sei' Pl<'ito membro da As.;•nnbléa 
Le!ti-;la th·a da l'1'n1·ineia tio lü, rle .Janei1·o ci•larlão resi•lente na 
Cúl·k. 

Art. ~. 0 .\ nl<'i•;iio •lus \·ereadores das Camar.1s Mnnicipaes 
E<:'rú l••ita I'(' i o nw,1nn modo e:-tn hclecirlo no art. I. o 

Si o llllllll'l'O rio \'erenrlorcs exccrlt•l' ao multiplo do tres, c1da 
ck•itor arl•lieionarit aos do11>1riCI'(;os 11111 ou dons nome~. conforme 
f'úr o ext•eol•·nt•·· .bsirn, ,j l'<il' 17 a•JlWlle lll11llüi'O, o l'leitnr \·o
t:u·it <·111 I:! ll"lill'i: ,.i f•k 1::, Yolarú r)Jll D nonw~ ; si li'>t' li, em 
R,,. ,;i ,,.,r 7, 0111 5. 

Pa1•agrapho nni•·o. Para [Wconehim•nto tle vag-,ts de Vm·o :dol'es, 
t'<Hl.L el•·itm· \·ot.ri~ pelo modo estal•cleci1lo no §:lo do art. 1.• 

J·:,;ta rli,;pn~i•;ão e appJit-aveJ ih eJr,jçõ•':> fL filie Se tenha de 
]>l'"c"·l•·l' p;ll'a pr·,~en('ltimentn de um 011 mai~ lo;.rares <le Vcrea
dtH'<·~ ante . .; d.r é; oea mall'a<la na lei pnl':l a JÍt•ox.ima eleição 
.!2••1' d d" (':rfll: l'.r, ;\lnnir·ip·"'"· 

1 .1·1. ·1." F<~l'llt<l'-"'-h•< lll··;a c h a \'L'I'Ú eleição par.r ~enadores, 
IJ••j•nbd· ·~ ú .b~·-·,,hJ,•' li•! r l, me111bro~ das .\.;.;<'lllhlé<~s L"g-isla
ti 1·a.; J'r·o,·inl·i.H·~. \···r•· ·rlol'<•s e J niu!s de J>az em toda.~ as j1aro
eh;a,; l'l'ea<la:; Jl<>l' : d11.; ll•;..:-blati\·o::; [ll'ol·ineiaes até o <lia 31 
dC' ll<•l•'ltll•ro •k IS"Ii. 

4\r·t. ;). 0 .\s (•lei~·tl!1.) se rar;1r;: 

1." !'ui' pai'Oc~hias, rtnando estas i'l>rlllat·E!m um sú distl'ict" de 
pal. rpwl•JHCI' qHn .;ej 1 o null!l!ro de eleitoJ'C> nellas alistados, 
eonlt:rnto f!llt' este nunwro mio C'Xccrla a 2511. 

2. 0 Por distf'ictos tle paz, rplalqncr que seja o numero de elei
tot·e~ nclles alistaria~, comtanto que .. ~te numero não seja infe
rior n 20. 

;L • Po1· ~crçües de p r rochi<t ou de dbtl'icto de paz, quando a 
pnrochia f{lf'llllllltlo um só dislricto de paz, ou o di;;tricto, contiver 
lllllilel" riC" nleitol'c,.; excedente a 250. Cada secção deverá, porém, 
l'onlcl' 100 elcit<H'C~ pelo meno.,; . 

. \rt. ü." .\ attl'i!Juição de •Jne h·ata o art. 21G do citado Decreto 
n. S'?l:l sc1·á ewrcitla pelo Juiz de Direito em virtmle de recla
mação que lhe ft'lt• apresentada dentro do prazo de 30 dias con
tados do dia da Gpuração geral dos votos. 
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O Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Magefitade o Impe
rador, Senador do lmperio, Presidente do Conselho de Ministt'os, 
Ministro e Secretario de Est:tdo dos Negocios Estrangeiros e 
interino do> do lmperio, assim o tenha entendido e l'aç.~ executar. 
Palacio do lUo de Jaoeko em 17 de Outubro de 1887, 61:o da 
Imlepéndencia e do Imperio. 

PRINCEZA lMP~:RIAI. REGimTE. 

· Bttrão de Cotegipe. 

DECRETO N. 0791 -DE li l•E OUTUBRO IIE 1887 

.o\utodsa. a \r,lnsft'rouei \ da e~:Jtrada tlo ferro tlo Corcov::ulo• ao EugenhPiro Joaquim 
Leile· Ribeiro de Almci1b Junior. 

Allt·mlendo ao que eX!•OZ o Juiz do Commcrcio ch I• Vnra 
uef;b cidade do Rio de Jnuriro, a Princcm Imprrinl Regente, 
em .1'\t•me do Imperador, Ha por lJem Autorbur t~ tr·nn~ferencia 
da c::-lmda de ferro do Cui·coYarlo ao Eng·rnlwiro chil Jd~quim 
Ldk WlJeiro de Almeida Junior, que li<~•rú suLr .. •g-.,do <'111 t•Jtl>iS 
O:i direitos l' l>bri;:nçües c-unsfantes do DeCI'l'ÍO 11. s:~-;2 rle 7 de 
.lanPil'O de , R82, pdo !Jlla\ foi feita a COIICC'-;~i\0 lla lllPSIIJa 
csh·ada de r .. r·r·o. 

Rodrigo .\ ngusto da Silva, f] o Con~elho de Sua Mageslado o 
Imperador, Minislt·o e Secretario de E~tado 1lus Negneio,; da 
Agricultura, Commercio e Obras Pul,Jicas, assim o t.m;m enten
dido e f'aç:1 executar. PalMio do ltio 1le Janeiro !'lll 17 do outu
bro de 18tl7, 66° da Imlepemleucia e rlo lmpel'Ío. 

PttrNCEZA IMPERIAL H.IWENTE. 

Rodriuo Augu.<to da Si!rrr. 

DECRETO N. 9792 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1887 

ConeeJo pornlisi..io a Ft>li1borto lgbaeio Barcellos para 'transfedr á Comp.-.nhia Baf- • 

cellvs Gold Miua.<, linutM a oonees ... ~o que lhe foi feita por !Joercto n. 933:1 

do 25 de No,·emhro •lc 1~84, para lavrar minor,\e3 n~ Prorincia tio Rio Gmndo do 

Sul. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Impera•lor, A !ten
dendo ao que requereu Felisberto Ignacio Barcellos, Ha por hem 
Conceder-lhe permissão para transferir a Companhia Barcellos 
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Gold Mi11es, limited, a copcessã.o qua lh3 foi feita pelo Decreto 
n. 0332 de 25 de Novem~ry:> de 1884, para Iwrar ouro e outros 
mineraes no municipio ,de D. Pedrito, da Pro,·incia do Rio 
Grande do Sul, ficando a cessionaria obrigada its cla~.;snlas 
l!liO IJaixar.tm COlll O Citado dect•eto. . 

H.odrigo .\ug-nsto da Silva, do Conselho do Sn~ Magestade u 
lmperadot•, ::\Iinistt·o e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, Comrnercio e Obras Pnblieas, assim o tenha enten
dido e lhça cxetntar. Palacio do Rio de Janeiro em 17 de 
ontnbt·o de 18Ri, G6'' da lndcp3llllencb o do lmperio. 

Pitt:>cEzA bll·Et:t.\L ltwmxn:. 

Rod•i[JO r'\trfi"Sto da Si/'1)(1, 

DECRETO N. !)7!)3 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1887 

f:oiH'IJtir :l'Jlor·i"'t':"·Í•.) ;i Co1upanhia ingi1•Z1 Thc Ruy,~! Insill"atlOe Co,upnny p.1.ra c~t1.-. 

'"''•'l"l'ra;:~·n·~:~.~~~, nti Pr-•\incia3 li!! Purnamhne•l c 1\io Gr.tnd~ doSuf. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
tlcnllo no quo rerpwren :t Companhia inrrlezt 1'he Royal ln
sll mnce C Otl!JIWl!f, cleYitlamente renrosen ta da, o conformando-Se 
por Sua Immediata Resolução de I de Seteml:ro ultimo com opa
recm· da Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, 
exnrado em Consulta de 15 de Julho do corrente anno, Ha por 
bem Concerler-lhe autol'isaçâo para estabelecer uma agencia em 
Pemambuco e onh·a no Rio Grande do Sul, mediante as clau
sulas que com este lmixam, assignadas pelo Bacharel Rodrigo 
Augusto d t Silva, 1lq Conselho de Sua l\lagestade o Imperador, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obrns Publicns, que assim o tenha entendido e faça 
"Cxecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Outubro de 1887, 
66° da Indepen(lenc'n o do Imperio. 

PHIXCEZA btPERIAL REGEXTE. 
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Clau@ulas a que se refure o Decreto 
n. 9?'93 desta data. 

A companhia fica, nutorisada n estabelecer uma agencia em 
Pernambuco e outra no Rio Grande do Sul, e a ter um represen
tante no Imperio com plenos e illimitados poderes para activa e 
passivamente tratar e definitivamente resolvrr as questões que 
se suscitarem quer com o Governo, quer com os p~rticulares. 

li 

Tortos os actos praticados pelas referidas agencias ficllrão su
jeitos a Jegislaçiío do Imperio, sendo decididas pelos Trihunaes 
do Brazil as questões que se süscitarem, sem que em tempo 
algum poss·t a referida companhia reclamar qualquer cxcepção 
fundada em seus estatutos. 

III 

.\s menchnarlas agencias não poderão funccionar enHJUaJlto 
a co:npllnhL1. não depositar no Thesouro Nacional ou em qual
quet· Pstabeler~imento lmncario a quantia de vinte C'ltltos de 
l'é's (20:000$) em moeda corrente ·ou em apolices da divida. 
vubli~a. p~ra garantir as transacções que fizerem. 

IV 

O deposito de que trata a clausula anterior será feito pela 
comp~nhia com a declarllção do tim a que é destinado e de que 
não podara ser levantado sinão por ordem da Junta do Com
mareio respectiva. 

v 
Fica ainda dependente de autorisação do Governo qualquer 

alteraçiio feita nos estatutos da companhia, que deverá soli
citai-a immediatamente, sob pena de multa de um a cinco contos 
de réh; (I :000$ a 5:000.S) e de lhe ser cassada esta concessão. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 21 de Outubro de 1887.- Ro
r/ i'Í[JO Augusto da Sil"a, 
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DECllE fO N. 9~94- DE 21 DE OUTUBRO DE 188'! 

Approva elausula• pu·a o serviço de pesea, nlga e séeea do .. Wlixe nos mares e 
rios intorioroJ na pa~·te •lo 3o tlislrieto sul tio· Imperl•. tlCidP OJ Alcat•azes, em 
S. P,lnl.,, a L•~ at') Chuy, no Hio Gr,llllle 1h Sul. 

.-\ Pdnc .•za lmp••t·hl IV~g.•nte, em Nome do Imperador, 
,\tlen•lendo "" :;n' Llte l'f'•JIIei't'll .\ntonio CanrtHo de Se'Ju<>ira, 
couc•·~-;i •n:1rin, p••l' !J•~Ct'cto n. Ul~!l •lo 14 "'' Fevereiro de 1885, 
do aut·>ri,;·~t;ii·> p •ra a pe,;c;l, ~alga o séc.:a do peixe nos mares 
o t'i•>:> in!l'r·i"I'·',; n:t parte do ::J·• di~tl'icto snl do Imperio, cum
pt'<•hcndi•l 1 •lc>,; le o-; .'~lcatt•azes, na PI·o,·incia d·~ S. Paulo, até ao 
Chm·, na de S. P<'droio H.io Ut·an•le do Sul, e conformando-Se, 
pot· 'su, I.mmcdi>lt:l IV soluÇ'iio. de 21 •lo .Julho ultimo, tomada 
s•>hre p •t•••cc>r da S•~ ·iio dos Negocios do lmpc>rio do Conselho 
do E,;ta•lo. exat· do o! 1 Con~nlta de J:3 •le Abril do corrente 
anno, lia pur bem .\r(H'On\1' as clausulas •1ue para o serviço d) 
pe,;ca, _s:dg' e ::;?••ca d•~ peixe, no:; logat·cs ~·cima indicados,. com 
e.-;te hatxam, a~st~na<hs pelo B:lchai'cl ltodngo .\ngusto da Stlva, 
do Con:>"lho d·~ Snt :\Iage.-;ta•le o Imperador, Ministro e Serre
tar·io de E,-t:tdo •lu~ ~egocios da Agricnltur.l, Commercio c Obras 
Puhlica5, rpw a,;sim o tenha enterHlido e faça executar. P.dacio 
do lHo de J:wc·irü em 21 de Outubro <le 188i, 66" •la Indepen
tlencia e do lmpe!'io. 

PIUNCEZA hiPBRIAI, R.EGE:'>1TB. 

Clau;o~ulas a que se refere o Decreto 
n. 070 l de,..ta data 

,\ conrcssão l'eit:t a Antonio Candi<lo de SefJueirn., por Decreto 
n. !13i9 de 14 de Fevereiro •le 1885, em Yil'tu•le <la Lei n. 876 
de 10 de Sotemht·o de 1856 e Decreto n. 8338 de I7 de De
zcml,ro de 1881, pat'<l a pesca, sdga e sécca do peixe nos mares 
e rio~ interiot·c~, C•Jmprehentle a parte do 3• rfistricto sul rlo 
lmpe!'io, desde os Alcürazes, na Pro,·incia de S. Paulo, até ao 
Clmy, na do Rio Gt•a•tde do Sul. 

li 

A concessão c:lducará, salvo caso de força maior, devidamente 
justificada, no Jl!'.IZO de tt·es anno.>, contados da data da assigna
hmt do presente contracto, si ate então não se houver dado-
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começo aos trabalhos pela construcção, ao menos, de uma feitoria 
por parte do concess~om,rio, ou, si depois de começados, os 
respectivos trabalhos ficarem suspensos por mais de um anuo. 

IIl 

O prazo •lesta concessão será de 25 anuo;:, contados •la data 
do começo dos trabalhos pela inauguração do primeim e,;tabe
lecimento ou feitoria ; e findo o dito prazo, reverterão ao Estado, 
sem indemnização alguma, todas ns obra:>, editlcios, machinas, 
navio:; e embarcações de qualquer especie e todas e r,uaeSrJlwr 
bemfeitàrias existentes nos estabelecimentos c feitoria., filiO 
S<'I'Yii·em para a explora<;<'io da presente concessão . 

. Julgando, porém, o Go"erno con,·eniente, ne:;te caso, an•cu.lar 
os dito:; estnlielccime!ltos e feitorias, terà o concc,;sion~• rio pre
ferencia, em igualdrule de condiçõeil, precedendo concurrencia 
publica, que poderà ser annuncinrla um anno antes da tei·mi
nação daquellc p!'azo. 

IV 

O fim da presente concessão é a pesca nos mares o rios 
principae:;, des1le os .\lcatrnzes, na Provinda de S. P<\nlo, até ao 
Chny, na de S. PeLlro do !tio Gran•le do Sul, pa1·a o comJuêrcio 
de peixe frPsco nos mercados das Províncias comprehemlidas na 
zona concedida, e bem assim para a salga, :;écca, conserva, f\bri
cação de oleos e de co! la' e sua correspondente exportação, sem 
exclusão dos demais ramos de coinmercio ou industrH1 que se 
relacionam ou relacionarem com o presente commettinwnto. 

v 

A concessão ahrauge, durante o sen prazo de duração, a posse 
e gozo dos terrenos publícos ou devolntos que se forem tornando 
necessarios aos estabelecimentos do conces.~ionario, accommoda
ção de pessoal, feitorias e correspondentes dependencias, nas 
ilhas, enseadas e costas de terra tl!'me, em logal'es convenientes, 
à escolha do concessionario, com as respectivas marinhas e os 
a()Crescidos, comtanto que cada uni do;; lotes não exceda flm 
terra firme de 12 kilometros de extensão e 8 de largura. 

A medição e demarcação dos lotes será, de accôrdo com o 
art. 8• do Decreto n. 8338 de 17 de Dezembro de 1881, ordenada, 
sem demol'a, pelo Ministerio dos Negocios da. Agricultura, Com
mercio e Ohms Pnblicas, mediante designação tle log,\r e I'Cf}Ui-
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sição •lo concessionario; as despezas, porêm, correrão por conht 
•le quem Hzer a requisição. 

Yll 

O con<"es . .;ional'io podcl'ú, além tio; tli vm·sos estabelecimentos e 
feitoria;; rpu~ f'Stabelecer nos lagares que reputar mais com·e
nientcs, ter em uma cidade t!e cada num das Províncias compre
hcnditlas na presente conces'ião um estalJelecimento, que se 
denomitwt·á « Central >). o primeiro destes serà estabeleci ::lo na 
cidade do !tio Grande, e na mesma conformitlade deste os demais 
~eriío determinado-; no decot•rer do prazo •la presente conce.;;;;ão. 

YIII 

llesde que pelo Diario Olficial forem publicadas estas clausuhts 
rJguhdut'<IS da pee:>cnte cunct>::J~ão, repntat·-sc-h:t pelo ( <on"lrno 
em pleno Yi!,!·or, pam todos os seu~ ciTei tos, o at·t. 8" do ll.·c:eto 
n. s:l:l8 de 17 de Dezembro de lKRl, e nesta conl\JI'Inidade será 
desde logo detm·minada p3lo l\linisteriJ dos Negocias da Agri
cnltu!'a, Commercio e Ohras Publicas a mo•li~·ão e demarcaÇ'ão dos 
sei~ rn·imeiro_; sng-uinte.;; lotes: 

).o .\ át·e.l di.;;ponivel de terl'enos devolnto,; ou do Estndo, na 
extrcmi•lade tia montanha de ltapo:m, limite •la Lagoa do.;; Patos, 
onde estú as~ente o ph:u·ol : 

2." TrPs kilonwlt'·1S no senti1lo long-itudin:tl tia Costa do Ocnno 
,,om as J·espcf'lins marinha,.: e fun:lo; tle tt·es kilomctros ~obre 
terrenos de,·oluto; ou tio Est:ulo, na pr;lÍ;t da Cidreit'.t, muni
cípio •le Pot•lu .\l<•gTc; 

:L o Espat;•l igual, c nns mesmas con lições, junto á Lagôrt 
do Pei xc, mt pt'<tia de l\111 ;ta r• las, m11nkipio de S. José do Not·te; 

·1." Extensão igual, nas mesmas condiçüe~, 11:1 praia rh1 Norte, 
a l<\;te th ,-illa de S. Jose do Norte, município do mesmo 
nome; 

5." Supe!'ficie idcnticn, nas me~mns condições, na praia. de 
,\lhat•rl:io, p1·oxima it dc;emi.HJCadnra do atTo1o ·da B:llHa. no 
município dn Rio Gt'<1nrle; 

G. o A ú1·ea que, pm·a o estabelecimento« Centr.1l "• ft\r disp:mi ,-e! 
na cidatle do !tio Grande, cingir-se-h<t ao.; plano> da mesma 
cidade, dentro dos limites do terreno accrescido ao mar, situado 
entt·e o limite actual da face leste d:t cidade c o canal da b.1rr·a, 
seguindo o c.mtorno do mes!no canal. 

IX 

lntl•pJllflente do.> lote;; ''onstantes da clausula antecedente, 
lic-\ cht·o e entendi•lo q11e o co:1cessionario, dm•.Jntc o prazo da. 
JH'esente concc;s'lo, será attendido sem delongas nem ohjecÇ'•>e.; 
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pelo Governo Imperial, sempre que, na fórma do art. 8° do Decreto 
n. 8338, citado neste contracto, reclamar a medição e demarcação 
de novos lotes na zona de sua concessão, quer sejam elles na 
costa do mar, quer nas ilha;;, enseadas e rios interiores. 

X 

Ao concessionario será concedida, sempre que requerer, me
dição e demarca,ção em seguimento aos lotes que houver obtido, 
comt ,nto que o terreno novamente solicitado não de aos lotes, 
que por ess~ fórma serão augmentados, extensão e largura 
superiores á determinada na clausula 5• deste contracto. 

XI 

Ao eoncessionario é facultado empregar e usar o meio de 
locomoção e transporte que m!llhor se adaptar, em terra firme, 
ao serviço da industrh ou conunerdo dos seus estabelecimentos; 
podendo para e:>se fim, trafe!3'o de c:trgas e passageiros, corres
ponder-s'l pelo meio que aaoptar de um p:~,ra, outro;; estabe
lecimentos, i'lclu;;ive os· denominado;; « Centr,\es >}. Para o 
aconrticionamento dos productos obtidos no.;; referidos estabeleci
mentos, a me;ma faculdade lhe é concerlida qu:-toto ao material 
que houver de empregar, sendo todavia obrigado a observar as 
instrucções que o Governo expedir JHra regular a maneira de 
conservar o peixe, quer de salmoura em barris de madeira, quer 
em htas hermeticamente fechadas, e bem assim o que fôr esta
belecido acerca dos demais pr.:>ducto3 que porventura venha a 
fabricar. 

XII 

Ao concessio111rio é facultado extra,hir das aguas d:t costa, 
pelo processo que fôr julgado m<is conveniente, o sal marinho 
necessario para o uso da sua industrin e para commercio. 

Xlll 

O concessionario deverá, nos intervallos dos trabalhos da 
l)esca ou usando de outro qualquer meio, occup3r o pessoal que 
JUlgar necessario no serviço de tornar araveis os areaes, nos 
lotes que lhe houverem ~ido concedidos, adaptando-lhes a 
correspondente cultura pela àpplicação do:. principias fertilisantes 
contidos nos residuos do peixe; e bem assim determinar o plantio 
do pinus marítima, podendo usar e gozar, durante a presénte 
concessão, dttS vantagens de commercio inherentes a toda ess[t 
cultura. 

l'ODEP.. EXECUTIVO 1887 27 
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XIV 

o conoossionario })Ollerà, na fórma do § 3° do art. 3° do 
Decreto n. 833R de 17 de Dezemltro de 1881, re~!terer ao Poder 
Le~islativo: 

I." Isen<;>iio dos rlit·dto;; de importação para todo o material 
indispensaYel á applieação da iwluo,tria e ao seniço dos estabe
lecimentos, quct' em tetTn, quer no mar; 

2. o Isenção dos dii·eito,; de exportação e dos de consumo 
int•.'riot• 1los :;ct;cro,; ou preparados obtido,;; nos e~tabelecimentos 
<)li I'Pi !IH' ias, tntlo por cspnço rle 20 nnnos. 

R0stnl•elecida por iniciativa propri:t do Parlanwnto ou pot'
virtmlc de requisição elo concessionario a isençflo dos direitos 
citado~ na elausnla precc<lente, a empreza, um1 vez com direito 
ao gozo delln, lH'or>eclcrá, pam a etTectivida,Jc. dos ret'er!dos 
f,tvorcs, r lo aceúr< o com os arts. \)e lll do Decreto n. 833R actma 
cita<lo, e:·,, 0brignçiJes c pon.1s desse"; artigos !icar:\ 1\esde. ntiio 
sujeito.. 

l'arn os fornecimentos da 1\Inrinln ,Je guerra e do Exercito, o 
coJWt'iisionnrio, no.> seus 1lepo3itos cu estnbelecimcntos, devera 
thzc·r, ,;oht·c o preço das tal•ellas que torcm approvadas, uma 
re•lucçiio de vinte c cinco por cento (25 O/o)• !'ara os casos de 
ex('ortal;'iio em grosso trato, mesmo pnra o lmperio, o conces
,;ionrtrio podet'Ú tambem regul:or os seu,; ajustes como melhot' 
lhe convier; nuncn, porém, cxcc~.lcwlo os preços da talte!la. 

XYII 

Ao concessionario poderão ser impostas multas de 200$ a 
:i:OGO$, conforme as circumstmJCias que attcntmrem ou aggrn
vnrem a falta : 

I. o Si não submetter, até Ires mezes depois da inichtção dos 
seus trabalhos, a tabella de preços do peixe frasco, e a das 
outras especies ou preparados até seis mezes <lepois da iniciação 
de cad.a um delles, Eeja secco, salgado ou de conserva, tudo 
clnssitica•lo segundo as respectivas categorias ou qualidades; 

2." Si, depois de approvadas pelo Ministerio dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, alternr as respectivas 
talJellas sem permissão do referido l\linisterio; 

:l. o Si não receber e sustentar gratuitamente, durante o pri
meiro anno da apresentação ou de serviço em cada uma de 
suas feitoria~, até vinte orphãos pobres, tilhos de pescadores 
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ou quaesquer outro3, comtanto que todo3 lhe sejam remettitlos 
pelos Juizes de Orphãos e sempre que forem maiores de 10 
UllllOS ; . 

4.• Si a estes menores não der do começo do 2• anilo em que 
estiverem no serviço da empreza, além da educação religios<t e 
instrucção elementar, o salario de duzentos (200) réis por dia 
util, e não elevar de cem (100) réis o salario diario todos o.;; annos 
<Jite se seguirem até ao Q• anuo; 

5. 0 Si aos orphãos que completarem l7 annos não for, segundo 
o merecimento de cada um e a maneirit pela qual se regulat• na 
emprez·t o quan:wn dos salarios, ouvido o .Juizo de Orphãos do 
Jogar das feitorias, concedillo ajuste c ao mesmo Juiz não re
mettercópht do contracto que com elle se tlze1·, para a re::;pectiva 
approvação ; 

O numero limitado de 20 orphãos em cada feitoria pOLle!'á ser 
completado, na falta destes, com meninos desvalidos ou ti lhos de 
pais pohres, com tanto que todos sejam remettidos por intervenção 
do Juiz de Orphãos. 

O concessionario terá .um livro de inscripção para o fim de 
regular as datas de entrada dos orphãos, de nnneira que a 
oLrigação estipulada no n. 3 desta clausula tenha clam e 
perfeita execução. 

6. o Si, deduzida do salario destes or{lhãos a som ma necessaria 
para a alimentação e vestuario dos mesmos e iniciações em ordens 
terceiras, não fúr o restante, por determinação do concessionario, 
recolhido a C<lixa Economica que o respectivo Juiz tio Orphãos 
designar, donde quantia alguma poderá ser retirada sem licença 
do mesmo juiz de orphãos; 

7.• Si não communicar annualmente ao respecth·o Juiz de 
Orphãos:e Ministerio da Agricultura o adiantamento dos meninos 
nas materias de instrucção elementar e tambem a conta do pe
culio de cada um delles que houver sido recolhido á Caixa 
Economica. 

xvm 

A revisão das ta.bellas de preços n. I da clausula J7a poderá. 
ser feita. sempre que o conce,;sionario demonstrar a necessidade 
de fazel-o. Independente disto, o Ministerio da Agricultura 
poderá exigil-a, sempre que o julgar conveniente, mas nunca 
antes de seis mezes contados da data da ultima revisão. 

XIX 

As multas est!pula~las na clausula J7a sómente ~erão nppli
cadas no concesswnarw quando as faltas que se derem não forem, 
mediante justificação do concessionario, consideradas como ori
giuarias de força maior. 
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XX 

No acto da recepção dos 'orphãos, nas feitorias, o concessionario 
fará verificar si foram vaceinados, e no caso de o não terem sido, 
sujeita l-os-na a esta operação preYentiva, que deverá ser repetida 
no fim de cinco annos. 

XXI 

O ~unee-;sionario niio pr·ejndicaril de nenhuma f•)rma, nem 
impedirá o exercício tla pe;;c i a qualf}ner 1 •articular nas J,ahias, 
en~eadas ou ainda nas costas tio mar comprdJeJHiid:t~ no seu 
districto, antes prestar-lhe-1m torlos os auxilio . .; e bons o:llicios 
de que cnreça. Respeitará nas mesm 1s hahias e ensea<las os 
cercados ou depositos particulares para o peixe, que leg•llmente 
tiverem sido construitlos. 

A infr·ncçiio desta clausula obriga o concessionario a reparar 
o d;lmno causado, indemnizar o,. lucr·o~ ce:;santes dos proprie
tarios desses cercados ou deposito;;, além d<~ multa de 100$ a 
500:';, que lhe podera ser impo.:;ta pelo 1\linbterio da Agri
cultura. 

XXII 

o concessionario obriga-se a cumprir, dentro dos limites da 
presente concessão, sob as prnas que forem estabelecidas, as 
lnstrucções que o Ministerio da Agricultura expedir para regular 
a pesca nos termos do Decreto n. 8338 de 17 de Dezembro de 
1881, e tambem a cumprir e concorrer para fazer cumpr·ir as 
regras já estabelecidas pelo citado art. 14, para a pesca fluvial. 

XXIII 

O concessionario podcra transferir a presente concessão a uma 
companhia anonyma nacional, á:<}lml ficará subrogada em touos 
os seus direitos e obrigações. 

XXIV 

O concessionario é obrigado, sob as penas estipuladas na clau
sula 17•, a t!'ansmittir ao Governo semestralmente estatistira 
completa da exploração da presente concessão. 

XXV 

O Governo, quando o jul~r conveniente, mandará fisc:llisar os 
trabalhos executados em virtude da presente concessão, bem como 
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a facil execução das presentes clausulas ; correndo, porém, as 
despezas desta fiscalisação por conta do concessionario, o qual 
sara obrigado a depositar préviamente, no Thesouro Nacional 
ou em qualquer estação fiscal, a juizo do Governo, a quantia 
que para esse fim fór arbitrada. 

XXVI 

Por qualquer infr~cção ~..bs presé'ntes clausulas, para a qua.l 
não houver sido estipulada pena e.;;pecial, serit applicavel a 
pena de multa estipulada na clausula 17 ,a 

Palacio do Rio de Janeiro em 21 de Outubro de 1887.- Uodrigo 
Augusto da Silvrr, 

DECRETO N. 1!793 - DB 29 DE orrTUBRO de 1887 

Autori>l "ugmontos do ere.!itoJ [Hra diverHs rubriell ,Jc .leJpol.l d' I lima. C1· 
r!lara Municipal, no vig.,nto cxereieio .lo 1887. 

Attendendo :~o que repre~eutou a Illma. Camara '\lnnidpal, 
Stm .\lte'a a Princeza Imperial Regeute, em Nome de Sua 
l\lagestade o Imperado!', Ha P''r bem, na confol'llld<trle do 
art. 13 .!o Decreto n. 430\J de :H de Dezembt·o rf,, IH6H, .\nto
riHr, por conta do excesso rle r<>nd:t que so verilic.ot•it -;oilt·e a 
receita orçada pdo Decr,.lo n. 9704 de 29 de Janeiro de 1887 
para o vigente exPJ'Cicio IIIUnici!Yd, os augmentos de cJ·erlitos, 
na somma rle 10'':710.~, para as l'llbt•icas de rle~p··z t abaixo 
rlec:m·td:~s : 

§ 6.° Fbcaes e guar.las ...•..... 
§ 7.• \lata·l .. nt·o ............... .. 
§ 12. E~cvla; tuunicipaes .... · .... . 
§ 15. Conserva~·ão 1le c a lç. • mento e 

cone· !'tos e cunsel'vação de 
bt!'inas e mictorios (rlestina
do.; ~exclusivamente a este 
ultimo serviço) ..... , .... ,. 

!"\ 1\l. Elciçü,•,; o •ptalifict~·J~< .. . 

11: l<i0$000 
74:650$0LIU 

2:100$000 

20:000$000 
811'1~()1)() 

bem C!)!llO r~once<l<lr par,l o § '!:!- \nwrtização <h di\·1da pt~siva 
-o Ct''"lito •le 183::!69$451, impot'ttnda do ,;alrll) <Jito deixará 
o rc!eri•ltJ oxm·dcill JlL)I' exce.;s' <h t'<~nla., confoJrmc expoz a 
mesma I llllla. Camat'1L 
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O Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Magestade o Im
perador, Senador do Imperio, Presidente do Conselho de 1,Jinis
tros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros 
e interino dos do Imperio, aso;im o tenha entendido e faça· exe
cutar. Palacio do Rio lle Janeiro em 29 de Outubro de 1887, 
()6° da ln•lepentlencia e do Imperio. 

PJU:'{CEZA bi!"ERL\[, REC:E~TE. 

flr!r,io d~ Cotegipe. 

DECRETO N. 0793 - DE :3 DE :'{OVEmmo DE 1887 

D~termina a. rcm'Jção da :la cseola de m::min•H da freguezia. do S. Fr.\nd:leO Xavier, 
tlo Engenho Velho, pu'.\ a. tlc ~O.JH Sonhwa tb O.Hlet'I'O, •I•} C:1mpo Grantlc. 

"\ Pt·inceza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
dendo ao qne propoz o lnSJlector Gcr.tl •la ln~trucção primaria 
c secundaria do mnnicipio da Côt"te, Ha por bem, Plll conformidade 
do disposto no art. 8', ::i 1", do Decreto n. 72-17 de 10 •le Abril 
•le 187\l, quo seja removi• h para a freguezia de Nossl Senhora 
do Dcsterro1 de Campo Grande. a :P escola pnhlie:t •le meninos 
da de S. Franciscq Xavier, do Engenho Velho, a 'JtUl fnnccionarú 
em o novo lotai como escola de meninas. 

O B:mlo de Coteg-ipe, do. Conselho de Sua Magestade o lm· 
p3rarlor, Senado!' tio lmporio, Presidente do Conselho de Mi
nistros, Ministro e Secretat·io de Esta!lo dos Negoeios Estran. 
geiro.-; e interino dos do Imperio, assim o tenha entendido e 
faç:1. executar. Palacio dg H.io de .Janeiro em 3 de Novembro 
de 1887, OG0 da Independ.encia e do Imperio. 

PRINCEZA biPERIAf, REGE:'{TE. 

flm·,io de Cotegipe. 
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DECRETO N. 9797 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1887 

Elcm á eatcgorh <lo ta ela,se d 1 ta ordem a 'fbeJouurl~ de Fazon<h <l 1 Pro1 ineia 
do Pará. 

A Princezn. Imperial Regente, em Nome do lmperauor, para 
execuçã.o da Lei n. 3330 de a tle Setembro de 1884, art. '8", 
!:i 11, Ha vor l>em Elevar á categori...'t de 1a classe da l' or<Lcm 
a Thesourn.rin. de Fazenda. da Província do Parú. 

O numero do;; empregallo;; seri\ o do quadro actual, e a 
ditrerençn. do;; vencimentos deverá peincipiar a ser pag;t desde 
o 1" de Outubro proximo passado. 
~·t· Francisco Belisario Soares de Souza, do Conselho •le Sua 
1Iagestade o Imperador, Sena~or do Imperio, Ministro. e Sect•e
tarw de Estado dos Neg-ocws da Fazenda e Presidente <Lo 
Tribunal do Thcsouro NaciOnal, assim tenha entendido c o l'açtt 
executar. Palacio do Rio de Janeiro aos 3 de No1'om1Jro do 1887, 
GG" dlt Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA hlPERrAI, REUEXTB. 

F. Belisa1·io Soares de Sou:a. 

DECRETO N. 97'.)8- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1887 

Promulgl a <lce!araçii•> entro o ilrazil o a Austria·llungri:l pwa a pr·llt .. _'ii~ <la• 
mareas de f.thriea c do eommereio. 

Hei por bem, em Nome uo lmperauor, que lt ueclaração, .c'On
cluidà c assignada nestlt Corte aos vinte e oito dias uo mez de 
Agosto do anuo proximo tmssado entre o Brazil c a Austria
Hungria pam a protecçüo das marcas de fabric:t e ue com
mercio, s~ja observada e cumprida tão inteiramente como nella 
se contém, a começar do dia 3 de Dezembro vindouro, cu11tot·me 
foi ajustado. 

O Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua I\lage3ta•Je o Impe
rador, Sen<tdor uo ImJ?erio, Presidente do Conselho de Ministros 
e ~linistro e Se.:retari? de Estado dos Negocias . Estrangeiros, 
assim o tenha entendtdo e faça. executar. Palacw do Rio de 
Janeiro em 5 de Novembro de 1887, 66° da Independencla e 
do Imperio. 

PRINCEl!:.\ IMPERIAL REGENTE. 

Bania de Cotegip~. 
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DÉCLAR.ATION ENTRE LE BRÉSJL ET L'AUTRICHE-HONGRIE POUR 
LA PRO'l'ECTIO~ DES MARQUES DE FABRIQUE ET DE COMMERCE 

Le Gouvernement lmpériardu Brésil et le Gouvernement Im
perial et Royal d'.\ntdcho-1-longrie, dé,;irantas3urer uno complête 
et effica'te prut0ction it l'indnstt-ie de:; nationaux de leurs Etats 
respectifs, les sou-;sig-ué~, llúment autorisés á cet effet, sont 
convt·nns :es dispositions snivantes : 

Les snjets brésiliens en Aulriche-Hongrie et les sujets autri
chiens ou hongeoh an Brésil jonieont de Lt même protection 
quo le~ nationanx ponr tout ce •]ui coucerne los marques des 
mal'clwmlises ou •lo lenrs embalhlges et les marques de fabrique 
e-t de t•ommerce. 

11 

Lo~ snjets hré:;iliens CJ.Ui vomlr·ont s'assm·er en .\uteiche
HongTic la peopdét•} •l'u!J•J m•t'•}lt•;, ,;0eo!ll tenus de déposer le 
pieers exig·é,•-; pat· In,; !oi~· et rog-l•.·tnnnt; •_n l"ig·wnr en .\utl'i
che-II"ngTi", it la chantht·e •lt) c·•llllll•'l"~'' .te Yien!l<', et a la 
rlwmlore d<' COI!l!IICI'CC •I•' Bndape.;t. 

Rét·Ípt'(IIJileliH'llt, !e,; ~n.i..t,; antrichiens ou h 'ng-r·oi,; fJ.UÍ vou
dront s'assm·•'l' :~n Bt·ü~il la pt·opl'iété <l'uno lll•l'•Jll'\ dcvront se 
con!brmet· aux lnis et t·•\g·lnnl!•nt,; on vi;,;·uenr au llt'é~il sm• la 
ma ti.Jr•'. 

1l1 

Lo présent arrangement aura force et vigueur do traité 
jnsqu'à llenonciation seme-;trielle de pm·t et d'ant1•e. 

En !'oi •le rtnoi, !e:; sons:;igné; dümcnt autorisés ont dressé la 
présente tlél'!amtion et r ont np[•OSé J..e sceau lle leurs arme:;. 

Fnit en dou'>le eX[><;•lition à ltio de Janeiro, le vingt-huit aoüt 
mil huit-c,•nt •JlHtti·e-vingt six. 

(L. S.)- ]]o, ,;o •I e Coteyipe. 

(L. S.)- Sciller. 



ACTOS 00 FODER EXECUTIVO 425 

TRADUCÇÃO 

DECLARAÇÃO E:STRE O BRAZIL E A AUSTR.IA-HUNGRIA PARA A 
PROTECÇÃO D.\S MARCAS DE FABRICA E DE COl\IMERClO 

Desejando o Governo Imperial do 13razil e o Governo Imperial e 
Real da A ustria-Hungria assegurar completo\ e efficaz protecção 
á industria do;; nacionaes elos seus respectivos Estados, os abaixo 
assignatlos, •lovhla.metlte autorisado.-; para este lim, convieram 
nas se~uintes disposições : 

Os sub1litos brazildro> na Aush·ia-Hungria e os subditos aus
tríacos ou hun:Iat•os no Brazil go7.arão da mesma protccção que 
os naeionaes em tudo o que •liz respeito a~ marcas applicarias 
ás mercadorias 011 ao enfardamento destas, a·;sim como as marcas 
de fabrica e lle commercio. 

li 

0,; :;ull!litos lJl'azilciros que quizerem tormu· segura tm .\lhtt·i:t
Hungr·ia a pt•opried,.de de u11 a marca, serão olll'igados a depo
sitar os documentos oxi~idos pela,; lei,; e regulamentos em vigor 
na Austria-Hungri;., na ctmara de comnwrci0 de Virmna o 1Ft 

camara de commercio de Budapest. 
Reciproca:neiüe o,; ,.;ttbditos austt·iaco;; 011 hungnro . .; qu1) qui

í.el'elll turn:tr s•~gut'<t no 13razil a p!·oprie•la,Le de unm 1uare:t, 
deveriio confot·mar-,;e l'.ulll as leis e t·eg•llamontos em vigut· no 
Braz i! sobre a ma te ri'. 

lll 

O presente aceônlo te rã fot·ça e vigot• do trata< lo a t9 Sf'i,; 
mows rlnpois da deuuncia teita por uma e outra pal'tc•. 

Em fé •Lo quo os almixo-assign tdos devillamente a11toei,.;ados 
firmar.tm a [H'3>ento tlocla!'açilo e puzet·am-lho o ,;cllo du ,:uas 
ai' ma,;. 

!"ei_to ~m duplicata no H.io de Janeiro ao~ vint·~ e oito ,!e .\gosto 
de nul ottocento~ 01tenta e :;ei~. 

(L. S.) - 1/·u· 7o d • f'·•'e.·tipe. 

(L. 8.)- Sf'il/er. 
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DECRETO N. 9799 - DI~ 5 DE NOVE~IllRO DW 1887 

.\ntorisa a inno\·ação do eontraeto ecl~bra,lo eo:n a United Stale& and Btasil 

.1!,1il St•am Ship Comp•"J para a nareg:~çii~ a \-.tpnr ealro Q part~ de Santo3 
e o de 1'\ew·York . 

• \ Pr~J·'eza Imperial Regente, em ::\ome tio Imperador, Atten
dendo ao que Lhe requercn a F,1iterl State.; awl BN:.çif Jf ail Steam 
Ship Cvml"m!J, Ha por bem Antoris·w a innovação do contracto 
cclel!rado f'OIIl a nwsm:t companhia, em vit·tude do Decreto 
n. Gi29 de lU de Novcmhro de 1877, mediante as clausulas 
~~ue com e.>te baixam, assignadas pelo Rtchat·el RoJrigo Augusto 
(a Silva, do Conselho de Sua i\lagestarle o Imperador, 1\Iinistro 
c Secretario 1le Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Ol!ras Publicas, que assim 0 tenha entendido e l'aça executar. 
Palacio do Rio rle Janeiro em 5 de Novcmhr,J de lRSi, 06° da. 
Indcpendcncia e do lmperio. 

PIU:VCEZ,\ hlf'EltL\L REGI'::VTE. 

Rodriyo AH[fi'Sto da SilvtJ. 

Clau!'!nlas a que se re.rere o Decreto 
u. 0709 desta data. 

.\ emprez'l (]11<' actnalnwntc tom a S(·U c.ar.::·o a linha de 
JIHY('gaçiio !JO!' vnrot• <'nlrc os portos rlc Nc\1·-YorJ( (l tla cichde 
•lo Rio de Janeit•o, ohri~ar-s9-lia por co:Jtracto a manter a mesma 
na ,·egaçiio, l'azcn1lo uma viagem menS'll entre aquellc e o porto 
•la cidade de S:mtos, mediante as seguinte,; condições: 

J.a O s•~t'\'ÍÇ'O podet'á sm· feito com os navios já aceitos pele 
t:oYerno. 

2. a Si alg-um destes navios perder-se OI! tornar-se innave
gavcl, a emprcza o snb~tituirá por outro inteiramente novo, 
de Ia classe, de 3.000 toneladas metricaJ, pelo menos, com os 
melhoramentos que, na epoc.t em que fOr apresentado ao 
l.~o,•erno. Imperial, tiverem sido adoptados na construcção nav11l, 
com a marclm de 14 milhas ror liora, c com o calado preciso 
l':u·a que possa frefJttentar facilmente os pontos das e.'icalas. 

3.a Além da viagem mensal, a r1ue a emprcza lica obrigada, 
poderà ella l'azer quacsrruer outras para 03 portos brazileii•os 
deste coutr.wto, gomndo então seus navios das reg,tlias 1le 
paquetes, sem licat·em sujeitos ao regimen do mesmo contracto. 

4.~ Os vaporc,; novo,;, aprcs3ntados em sul!:;tituição dos 
actu:tes, devcrã') ter compartimentos estanques c o3 objectos 
con<tantes da tabelh org.111izada pelo Inspector da navegação 
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para cada um, e approvada pelo Ministerio dos Negocios da 
Agricultura, Gommercio e Obr,ts Publicas. 

Terão tambem o numero de tripolautes e o pessoal tle bordo 
que fOr fixado no acto da aceitação do navio para o serviço 
da linha. "' 

5.• No caso de ianavegabilidade dos paquetes, o Ministerio 
da, Ag-ricultura, Commercio e Obras Puhlic:~.s au torisará a 
emprez\1. a empregar n:t navegação, por prazo que será fixado, 
outros vapore3 que estiverem nas, ou se approximarem das 
condiçõ~s exigitlas para os da linha. 

11 

o porto inicialtb viagem será o de New-York, e o da termi
nação o de Santos. Tanto na vinda como na volta, os paquetes 
f<trão es~a.la pelos portos de New-port-New, S. Thomaz, Barba
das, Belém, S. Luiz do· Maranhão, Recife, Bahia e Rio tle 
Janeiro. 

IIl 

O prazo JHm a viagem será de 31 dias e o das demoras 
)lOs JlOrto~ e escala, e bem assim o dia do começo da viagem, 
serão fixados em tabella approvada pelo l\1inisterio da Agl'icul
tnra, Commercio e Obras Publicas. 

Serão tambem lixados, em tabella app-ovada do mesmo modo, 
os preços dos fretes e passagens. 

Estas tabellas serão elaboradas pelo Inspector da navegaç:lo, 
de acc'ôrdo com o representante da empreza nesta cidade. 

IV 

A empreza obrigar-se-ha : 
I.• A elaborar e entregar ao Inspector da navegação, em 

cada viagem redonda, o mappa dos passageiros e cargas que 
transportar, com designação das Jlrocedencias e nacionalidades 
daquelles, e procedcncia e especificação destas, de conformidade 
com o modelo que fót• adoptado pelo mesmo Inspector; e, em 
Janeiro de cada anno, o mappa geral do serviço a seu cargo, 
com ao; informações exigidas no modelo approvado, e em vigor. 

2." A dar p:ts:>agem e comedorias quer ao lnspector da nave
gação, quando tenha tle percorrer a linha sob sua fiscalisação, 
quer aos empt·egados do Correio que forem em serviço ou 
acompanharem as malas da correspondencia. 
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3.• A reduzir de 25 "/o do preço da tabella o valor da .pas
sagem do colono ou immigrante que transportar para o Imperio, 
desde que este lhe apresenttr documento de autoridttde brazi
leira, qne contlt'me sua intenção de domiciliar-se no lmpei'io. 

4. 0 A reduzir tambem rle 25 "/o o preço das passagens dos 
funceional'ios publico; ']Ue emharcarem por con t·t do Governo 
lmpet·ial, e do :;o 0 /o "das p:1ssagens 1lo~ olfieiae~ e soldados qne 
tiYP':811l de ~n!,!·nir de, ou para algum rins pot·tos rias escalas 
I •r.t zJI,.it·a~. • 

ll•> llPoilllo alnte de 30 "f., nos prPços rh tahella go1.arão ()S 
muni<~ü·l~ dp a-uc·l'l'n, c as m:tchina~ e in~tt·ument••s destinados 
it la H>tn·;r. ~ 

5." .\ tr;m~portnr, gmtuitamcn!l', em ca !a Yiagcm até uma 
tonel::rh me!J·ica de objectos remettidos dos, ou para os museus 
<lo lmperio. 

6. 0 
.\ cntJ·egar seus vapores para o ·;erviço do Estado, quando 

o exigit·em circnmst •ncias imperiosas, das quaes sómente apre
ci<rt·:t o :\linistel'io da Agricultui·n, Commet·cio e Ohras Publica,:, 
qtw l11e pag;r r·ú, ou o preço do na vi o on o frete mens~tl rtti-J fôr 
padnarlo, so!J as bas·~s seguinte,;: 

O i'r0te s ·rá regulado pelo rendimento liquido tl:t viagem 
redouda ma i~ vnntnjo.;a á E'lll[lt'eza, que tiver lnvidn dentro do 
anno qnc lin1ht1' ll•l 1lia em rJne o C\01'•'1'110 tom:ll' po.-;-;e do 
navio. 

o prPço <la compra rlo vapot· terá pm' base o do seu custo 
primith·o, adtlicionnnrl.o-se o valor ria rle . .;pet.a com a r'eparação 
on Ih ldr·o •h n:tvin, '111•) e:•wRrl•w de lllll"l oit 1 1·a rh•lufllle •:as to, 
dr>rlnzindo--e dr>l!t> 10 ''/o :tnnnalnten!n pat'a ~na rlr•t"r·int•ar;ão. 

\ ''"IJI!'•'Z:t •'•lllllllU:lic•t·it ao :\Iini-!ct'io da \g-i·ienltnt•a., Com
lll<""l'in e ,,.""'" t•n:>lica;, r(.·nlro •l•l pl'.tZo rle trr·~ mezes, a 
cont::t· dl\sla rhtn, o pt•e<;o dos s•·n-;adn•e~ talllf'tr•,; r•m set•Yiço, 
deelar:>nrlo ''tempo que tin!t'emrl·~ s:•r·1·i•;o, e IH)IIl a~sim o pr·eço 
pop rpte arl•tnit'il' l':trla 11111 dos no\'"" l"<t[llll'o~, ,:o:npt•ov.·do com 
drl('llllll'llfiiS. 

7." .\ t'ro•f<tl' I"<IJIOI', em qn:tlqnl'l' lh:-; h,rpothr>ses rlo pal'a-
1-tl" t piJn :111 !I'J'iOI'. J10S ÍI'I'IIIOS do § Ól'' r];l C(:> lhUI:t 1 a, ]lfU';l 11à0 

inti'J'I'»lllJlur o s·~niço a sr:n eat'g'l', devendo n:~ hypothc>e da 
\"Plllh do [':11pJC'ÍC rlecl;u•ap O praw de 'lUe C'l!'r~Cel' fl ;r,\ apl'C
:;entar \';tpot• n•n·o em snhstitnição do ·Jue IÔI' yendido. 

R. 0 
.\ transpo1·tar, gmtnihuur•nte, <~S m:thts do Cor'l'cio e a 

con••spondr•nein olTicial, devendo mandai-a,; l,uscar e entrego~ r 
n:ts I'•'SJH'Cti,·as e:;tações, pass:tndo os convenir>ntes recibos e exi
gmrlo-o:-; dos f'nn··cionario,; tl:ts mesmas cstJtÇÕ•'S, rJne for·em 
!''"'" ,,,., attlori:-ndo-; pelos chefe~. 

fl.o .\ tmn~por·tar, tamhflm gratuitamant0, 'Jil•rcSlll''l' S·)·rtmrts 
ri·~ dinllnil'O do ~~~!:trio, rptR th·cr·•·m rl;1 snt• re:n,.ttirl-rs pelo 
Thr•,: •111 o \'ndnn" I it.; Tlresonrat•im; •le F;tz·w•l;t on vieo-vnesa. 
E~ tas l'<'lllr!S,: · s sehio enc·tixohdas, llrt t'r.ll'lll"l !as ln,:tr·nc:~rlrJS do 
TIJ,•,:nHI'O dn 4 de Sr•tellll>I'O r[rJ 11-i(iÕl, c r)JJII'Cg-u.JS o; voiiiii113S 
qn·· a.; cr>nti ,-,•rc•m aos Comrnand 111!e.; do.~ l'"'ltt•1t••s, ~em oil!'i
g-:•r;:io rl0 lll'ocedr•t'•'lll it cont ·gem 0 <'OnliJt'•JJICi:t rhs nwsmas 
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sommas, assignados préviamente os conhecimentos de embarque, 
segundo os estylos commerciaes. 

A entJ·ega destes volumes, sem signal de violação, isenta os 
Commnudantes rle to(la a responsabilidade. 

v 

A em preza terá na cidade do Rio de Janeiro agente ou repre
sentante com o~ \)oderes necessario,; para tratar e rlecidir, mni
gavel ou judicia mente, todas as que . .;tõe~ que se suscitarem 
entre o Governo e a empreza ou entre est,_t e tercdro,; resi
dent~ no Imperio, ficando entendido que to1as serão tr-atadas e 
resolvidas no Bmzil pelos Tribunacs do Imperio. 

No caso de desrtccôrdo entre a empreza e o Governo sol.Jre os 
preço.; de fr·etamento ou de compra e vend<t dos vapoi'es, nos 
termo,; do§ 5' ria clausuh anterior, ou sobre a intelligencia deste 
contracto, a qrte:>tão -;era resolvida por arbitros. 

O juizo arbitral org.ulizar-se-ha da seguinte fórma: 
Si as par·tes contractantes não concordarem em um só arbitro, 

cad.t nma nomear·á Q seu. 
Os arbitros nomeados começarão seus trabalhos por designar o 

terceil'o que d•·sempabrá entre si e cujo voto sera definiti,·o. Si os 
arbitros não chegnrem a. accôrdo a respeito do arbitl•o liesem
patador, a sorte designará um Conselheiro de E,;tado para 3° 
arbitro. 

VI 

A empreza. entrará para o Thesouro Nacional com a quantia 
correspondente a 1 °/o da subvenção do contracto, a c,trgo do 
Inspector de navegação. 

VII 

As Alfandegas dos portos de escaht expedirão as precisas 
ordens para a prompta carga e desC8.rga dos paquetes da 
empreza, em qualquer dia, ainda santificado ou feriado, devendo 
por isso admittir a despacho antecipado.-a carga e as encom
mendas que tiverem de seguir nos mesmos paquetes. 

VIII 

As estações postaes apromptarão em tempo as malas da 
correspondencia, afim de não demorarem a viagem dos paquetes. 
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IX 

A empreza fica sujeita as seguintes multas, salvos os caso;; 
de forçtt maior: 

J.a Da. rtn:wtia de 8:000$, alem da perda da subvençlio respe
ctiva, si não en·ectuar algnnm das viagens. 

:!. " De I :000$ a 4: 000~, alem da perda da sn bvenção respe
ctin, ~i a viagem encetada für interrompida. Sendo a interrupção 
pur ji)rça lllêliur, não tPra Jogar a multn, e a cmpreza perceberit. 
a qnuta da ~nlJn•nção correspomlente ao numero de millws qne 
ti H' rem sido na ,-e~adas. 

3." llc ~00~. por caola prazo de 12 horns que exceder· ao dia 
marcado, t:lllto pam :L saltida como para a entrada nos porto3 de 
Now-York c Santos. 

4." no !Uo,:;, por cada hora que antecipar a sahida nos portos 
das escala:;, sal Yo precedendo licença por c.-;cripto do l\linistm•io 
da .\g-ricu!tnra, C'ommercio o Obras Publicas, ou do Presidente da 
J'l'O\·incia. 

,\ ignal mnlta ficará sujeito o tioverno si demorar o paquete 
alôtll 1lo prazo d:t tabclla, não sendo por motivo de perturbação 
da ordem pulJ!ica, imminento ou realizada. 

5.n De 100$ a 500.<1;, pela rlemora na entrega dus malas, 
extravio ou mau acondicionamento das mesmas. 

X 

O 1 lo,·orno Imperial snln-encionará n em preza com n quanti:t 
annual de HJU:OOC$001J • 

• ~ subvenção ~erú pnga por trimestres, no Rio de Janeiro, em 
nwc!l~t corrente do Ill'azil, ao agente da empreza devidamente 
nutortsado. 

XI 

No caso de fretamento dos paquetes da empreza para o serviço 
de guerra, o Governo Imp3rial a indemnizará do premio do 
seguro tle risco de guerra, continuando a. cargo da mesma 
emproza os riscos marítimo.:;. 

XII 

E:;te contracto vigorará até ao dia 13 de Novembro de 1897. 
Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Novembro de 1887. 

Rodl'igo A.H[J!ISto da Silva. 



ACTOS DC PCDER EXECUTIVO 431 

DECRETO N. 9800- DE 5 DE NOVElllBRO DE 1887 

Nega provimco\O ao roeor3o interposto pela Companhia The Singer /llanuf·•ctudng 
1lc Ncw-York, d\ rlcei3ã•l do Ministorio d•H Ncgoeios d·' .\grieultura, Commcrei~ 
,. Ob:·a; Publie '' •r·•o a multon por funeeionar sclll autorisação do Govorno. 

A l'l'incsza Imperial Reo-ente, em Nome do Imperado!', confor
nmntlo-s.~, por ~tut Immedlata Resolução de 6 de Outubro deste 
nnno, com o parecer da Secção dos Negocias do lmperio do 
Conselho de Estado, exarado em Consulta de 16 ele Ahril do 
mesmo anno, H:t por bem Negar provimento ao recurso inter
posto pela Companhia The.Singer 1Jlawrfacturiag, de New-York, 
tla decisão do ;\linisterio dos Negocios da Agricultura, Commercin 
c Obras Publicas que a multou por funccionar no lmp0rio sem 
antorisação tlo Governo Imperial. 

Rodrigo Ang-nsto tla Sil\·a, do Comelho de Sua l\lagc,;tadc o 
lmp:mulor, :llini:,tt·o e Sccrehrio de Esta<lo dos Negocias da 
A~Ticnltnra, c. •mnwl'cio e OlJra:-; Publicas, assim o tenha en
teiHlido c faç,'t executar. Palacio tio Rio de Janeiro em 5 de Nll
Ycmbro de 1887, GG0 da Independencia e do Impcrio. 

PRINCEZA lliiPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Augusto ela Silvrr. 

DECRETO N. 9801- DE 5 DE NOYElllBP..O DE 18S7 

Oo~lara a intclligcncia do alguma~ di3posiçõe3 da Lei n. 3129 rlo 1.1 rle Oulobl"O 
rle 1882. 

A Princeza lt)lperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attendendo ús duvidas suscitadas na execução da Lei n. 3129 de 
14 de OutulJro de 1882 acerca. da prioridade do direito de proprie
dade do inventor que, tendo requerido patente em nação 
estrangeira, fizer igual pedido ao Governo Imperial (art. 2•, 
§ I•), e da verificação, por meio de exper!encias, dos requisitos e 
das condições legaes para a validade do privilegio quando não se 
tenha procedido ao exame prévio mencionado. no§ 2• do art. 3• 
(art. 4°, paragrapho unico); Tendo ouvido a. Secção dos Negocios 
do Imnerio do Conselho de Estado e conformando-Se com as 
conclusões do seuJmrecer exarado em Consulta de 11 de Outu
bro proximo passa o: Ha por bem Decretar: 1°, que a novidade 
da invenção, quando tratar-se da confii'maç,'io de privilegio con
cedido em nação estrangeira nos termos do art. 2•, § I•, da Lei 
n.· 3129 de 14 de outubro de 1882, prevalece somente durante 
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sete mezes contados da data da concessão estrangeim, si, 
dentro deste prno, o inventor solicitai-a do Gove1·no Imperifl.l ; 
2•, que o paragrapho unico do art. 4• da mesma lei refere-se 
sómente à.s concessões.de privilegio dependente de exame prévio 
que não se tenha re 1lizado; 3°, que, não sendo Qbrigatoria a veri
ficação da Invenção depois de concedido o privilegio, são meios 
de conhecei' si o inventor satisfe~ os requisitos e condições legaes 
todos aqúelles de que póde dispor a administração para seu 
conhe<õimcnto ou inforllk'tção, e especialmente o processo a que na 
respectiva Secrctari:t de Eshtdo deve ser submettido o ref}ue
rimento de qmlqner privilegio de invenção. 

Ro•lrigo Augusto d:t Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
Imperador, 1\liubtr·o e Secretario de E-;tado dos Negocios da Agri
cultura, Commercio e Ollras Publicas, assim o tenha entendido e 
faça execut tr. Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Novembro de 
1887, 06• da lndependencia e dq Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Augusto da Silva. 

Consulta a que so refere o Deo?f\to supra 

" Senhor. -Em aviso expedido pela Secretaria de Estado dos 
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, ordenou 
Vossa Magestade lm,lerial que a Secção dos Negocios do Im
perio do Conselho de Estado consultasse sobre os seguintes 
ponto,;: 

I. o Si, para a confirmação dos dir~Üos de inventor privile
giado em outras nações, a novidade da invenção da qual trata o 
art. 2• da Lei n. 3129 de 14 de Outubro de 1882, deve ser actual 
ou referir-se ao tempo em qne a respectiva patente tiver sido 
concedida na nação estt·angeira ; 

2.• Si a disposição do paragrapho unh~o do art. 4• da 
citada lei regula todas as concessões d3 i'rivilegio, ás quaes não 
houver prec3dido exame prévio e secreto do art. 3•, § 2o, ou 
sómente os casos em que e.>te exame, devendo ter sido feito, 
houver sido omittido ; 

3.• Si, no caso de não ser obrigatoria a verificação da invenção, 
como dispõe o citado paragrapho unico do art: 4•, qual o meio de 
conhecer-se, nos demais casos, ter o inventor satisfeito os requi
sitos e condições dlt lei para a validade do privilegio. 

Tendo attentamente examinado estas questões, a Secção passa 
a emittir seu. parecer. 

A novidade da invenção é condição essencial para o privi
legio, como é expresso no art. I• da L9i n. 3129, o qual na sua 
parte final declara : 

« Entendem-se por novos os product<'>s, meios, appli
cações e melhoramentos industrmes, que, até ao pedido 
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da patente, não tivét'em sido, dentro ou fóra do Imperio, 
empregados ou usadoS, nem se acharem descriptos ou 
publicados de modo que possam ser empregados ou 
usados. '> 

E' claro, pois, que nenhum privilegio póde ser concedido sem 
que a novidade da invenção seja actual, isto é, sem que ella 
permaneça em segredo ~o tempo de ser formulado o respectivo 
pedido. . . 

Tratando-se, porém, de confirmação de privilegio concedido 
em nações estrangeiras, a lei mui razoavel e justamente abre 
uma excepção a esse principio, estatuindo no §.1° do art •. 2<': 

« A prioridade do direito de propriedade do inventor 
que, tendo requerido patente em nação estrangeira, fizer 
igual pedido ao Governo Imperial dentro de sete mezes, não 
será mvalidada por factos . que occorram durante esse 
período, como sejam outro igual pedido, a publicação da 
invençtfo e o seu uso ou, emprego • » 

Assim, que, Senhor, a Secção responde ao I 0 _ quesito- que 
para a confirmação de privilegio a novidade da invenção, e:x;is·· 
tente ao tempo em que esse privilegio foi requerido ao governo 
estrangeiro, prevalece dura.nte sete mezes, si, dentro desse prazo, 
o inventor solicitai-a do Governo Imperial. 

Portanto, não é necessario que essa novidade seja actual, 
isto à, subsistente na data ou tempo do requerimento de confir-
mação. . · · 
. Passando a~ considerar o 2° .quesito, a Secção transcreverá o 
quo pr.;;:dtuam os artigos da lei a elle referentes, a saber : 

« Art. 1°, § 2.0 Não podem ser objecto ·de patente 
as invenções : 

}.o Contrarias á lei ou á moral ; 
2.0 Offensivas da segurança publica; 
3.0 Nocivas á snude publica; 
4.0 As que não offerecem resultado pratico industrial. 
Art. 3°, § 2. 0 Si parecer que a mataria da invenção 

involve infracção do § 2<' do art. 1°, ou tem por objecto 
productos alimentares, chimicos ou pharmaceuticos, o 
Governo ordenará o exame prévio e secreto de um dos 
exemplares, de conformidade com os regulamentos que 
expedir, e á vista do resultado concooerá ou não a 
patente. 

§ 3,0 Exceptuados sõmente o3 casos mencionados no 
para~rapho antecedente, a patente será expedida sem 
prévio exame. 

Art. 4°, paragrapbo unico. No caso de não ter havido 
o exame prévio de que trata o§ 20" do art. ao, o Governo, 
publicado o relatorio, tlrdenard a verificação por meitJ de 
experiencias dos requisitos e. das condições- que a lei exige 
para a validade do privilegio, procedendo-se pelo moclo 
estabelecido pm·a aqueUe exan,e.:. 

PODER EXECUTIVO 1887 28 
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Confrontadas e3tas ai versas disposições, julga. a Secção que a 
.terificação exigida no paragrapho unico do art. 4• refere-se 
unicamente ás concessões de privilegios, que, de conformidade 
com o nrt .. 3•, § 2•, dependem de exame prévio e secreto, quando 
este tenha sido omittiáo. 

Em primeiro logar é o que se conclue do texto : no caso de não 
ter havido o exame prévio, diz o citado paragrapho unico. 

Ora, si o exame P''évio só póde ter Jogar nas hypotheses 
previstas nos arts. 1•, § 2", e 3•, § ZO, sendo dispensado em 
qualquet• outra (art. 3", § 3•), é manifesto que a verificação só 
tem Jogar exactamente naquellas hypotheses em que, devendo 
ter sido feita, todavia não se houver etfectuado, por qualquer 
moti\·o. 

Em segundo logarj' a doutrina da lei confirma esta intel
ligencia. 

E' questão debatida sempre e onde qner que se trate de 
legislar sobre patent s de mvenção, a rle saber si á respectiva 
concessão devo prccc,dcr exame do im·ento que ella vai 
proteger. 1 

As opiniões diyergeTh, e dessa divergencia dá testemunho a 
leg-islação compnrada, facil de ser compulsnda nos quadros syno
pticos do Code Général des Bl'évêts d'lnvention pa1· Edmond et 
Emile Picard, dos quaes vê-se fJUe algumas nações estabelecem 
o exame prévio c outras não. 

A Lei n. 3129 rle 14 de Outubro de 1882, a exemplo da 
italiana de 13 rle Novembro de 1870, nem o dispensou em 
absoluto, nem o exigiu, firmando uma thcoria· que poder-se-ha 
denominar médin, cnmo Vossa .l\lagestade rlignou-se rle ver das 
t r·n nscri pçõcs feitns. 

Desde que, saiYas ns excepçües apontadas, dispensou o exame 
pl'évio, nii.o ha motivo JXIra determinai-o a postel"iori, sujei
tando o inventor• a rlespezas que melhor empregar·á 11ft execução 
e exploração da su;J. descobert.1.; tanto mais quanto a patente 
e experli1la com rcsnlva dos direitos de terceiro, e da respon
sabilid tde do Governo relativamente it novidade e utilidade da 
in vrmção. (AI't. 3•, § 3•, 2a parte.) 

Nenhuma utilidade advirâ. da verificação, principalmente 
podendo a patente ser annullada e ficar de nenhum atreito, 
nos termos do art. 50, já pot• acto do Governo e já por 
iniciativa de qualquer intel'essndo (§ 3"), isto é, de qualquer · 
consumidor do:; productos da imlnstl'ia pri\·ilegiadn. (Regu
lamento n. 8820 de 30 de Dezembro de 1882.) 

Comprehende-se que o exame prévio possa ter alguma van
tagem, de par com inconvenientes muito maiores que levaram 
val'ias legislações a dispensai-o, como a Lei n. 3129 dispensou 
em these. 

Elle póde, no dizer de um tratadista francez, - desiUudi1· do 
propl"io erro os 1·eque1·entes de boa fé, poupando-lhes decepções e 
de.<pezas- (Bedarride- Brévêts d'Invention n. 160); mas o 
ex:tme posterior não se rccommend;t por nenhuma conveniencia, 
salvo sobrevindo razões que obriguem o GoYerno a deliberar 
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de accórdo com o citado art. 5•, § 3o, 2a parte, remettendo ao 
Procurador dos Feitos documentos comprobatorios de infracção da 
lei, para promover a nullidade de àlguma patente. 

Portanto, Senhor, pensa a Secção que o paragrapho unico 
do art. 4• sómente d1z res~eito ás concessões de privilegios 
dependentes de exame préviO que não se tenha realizado. 

Pelo que toca ao terceiro ponto, entende ella que os meios 
de conhecer si o inventor satisfez os requisitos e condições 
da lei, são todos os de que dispõe a administração publica para 
sen esclarecimento ou informação, e especialmente o processo 
a que na Secretaria de Estado competente deve ser submettido 
o requerimento, antes de subir a despacho. 

Nem se objecte que. esse processo será alli ditficil, e por 
vezes impossível, por abranger a averiguação da novidade da 
invenção; porquanto, além de não estar a Secretaria inhibida de 
solicitar a audiencia -de qualquer estabelecimento technico, ou 
fuuccionario habilitado, semelhante averiguação não póde deixar 
de ser summaria, perfunctoria, que outra absolutamente não é 
necessaria, attento o regimen da lei. 

Já ponderou a Serção que a patente é expedida: sem compro
metter a responsabilidade do Governo e com resa!va dúS diro3itos 
de terceiro ; observou tambem que a sua nullidade póde ser pro
movida ex officio, ou pela provocação directa de qualquer 
consumidor de genero, por outra, a patente é concedida, 
segundo se exp!'imcm os escriptores, - aux risques et perils des 
demandew·$. 

Que necessidade ha, portanto, de institair-se como regra 
geral uma averiguação profunda, uma analyse circumstanciadn. 
dn. 1wetendida invenção 1 

Uma vez que a Secretaria de Estado verifique não ter sido 
concedida patente sobre objecto identico n.o do pedido, ou que 
este não recahe sobre cousa notoriamente sabida ou conhecida, 
terá cumprido o seu <l.ever, e o contrario será avocar a si 
trabalho insano e de duvidosa utilidade. 

Todos os demais interesses que cumpre zelar com referencia 
a esta ordem de idéas estão sutficientemente garantidos pelas 
providencias da lei. 

gste é, Senhor, o parecer da Secção, mas Vossa Magestade 
Imperial resolverá o que tiver por mais acertado. 

Sala das conferencias da Secção dos Negocios do Imperio do 
Conselho de Estatlo l.lm 11 de Outubro de 1886.-Affonso Celso de 
Assis Figueiredo. --João Lins Vieim Cansans<io de Sinimbü.
Jose Bento da Cunha e Figueiredo. 

Como parece.- Paço em 1• de Setembro de 1887. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE, 

Rodriyo Augttsto drt SiltJa. 
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DECRETO N. 9802- DE 12 DE NOVE~IBRO DE 1887 

ldlngoe o lepr do Cbefo da Seeçlo de Estalistiea [annexa á Soerclaria do lmperlo. 

Tendo vagado o logar de Chefe da Secção de Estatística an
nexa á 3.. Directoria da Secretat·ia de Estado dos Negocios do 
Jmperio, Hei por bem, na conformidade do que dispõe o art. 
19 da Lei n. 3229 de 3 de Setembro de 1884, a que se refere o 
art. lO da de n. 3348 de 20 de outubro ultimo, Extin~uir o re
ferido Jogar, continuando os trabalhos a cargo da dtta Secção 
a ser executados pelo pessoal restante. 

O Barão de Cote.,.ipe, do conselho de Sua 1\Ia.,.estade o Impe
rador, Senador do fmperio, Presidente do couseJY10 de 1\Iinistros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Jlíegocios Estrangeiros e 
interino dos do lmperio, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 12 de No>embro de 1887, 66• da 
lndependencia e do lmperio. 

PRDiCEZA hiPERIAL REGE'-'iTE. 

Barão de Cotegipe. 

DECRETO N. 9803- DE 12 DE NOVE:IIBRO DE 1887 

Dorlara ea<luea a eonec•são feita pelo Decreto n. 9-176 do t do Agosto do !885 a 
Antonio Augusto Ribeiro Vaz, dos favores IUCneionados nos §§ 20, ao o 50 do 
arl. 6o do Rognlamento de i' de DezCJnbro do !881, par.l o ostabeleeimonto de 
um engenho eontral no munleipio do Paraty, Provineia tio Rio de Janeiro. 

A Princem Imperial Regente, em Nome do Imperador, Consi
derando que Antonio Augusto Ribeiro Vaz, concessionario, pelo 
Decreto n. 9476 de I de Agosto de 1885, dos favores mencionados 
nos §.iij 2", 30 e 5• do art. 6° do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 8357 de 24 de Dezembro de 1881, para o estabeleci
mento de um engenho central, destinado ao fabrico de assucar 
decanna, no município de Paratv, Provincia do Rio de Janeiro, 
não a..~ignou o termo da prorogáção de um anno, concedida pelo 
Decreto n. 96i9 de 20 de Novembro do anno Jl3.SBado, pa.ra 
organização da. re~pectiva companhia, nem a orgamzou, Ha por 
bem Declarar caduca a mesm&concessão. 
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Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua. Magestade o 
hnperaáor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido 
e faça .executar. Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Novembro 
de 1887, 66° da Independencia .e do Imperio. 

PltiNCEZA IMPERIAL RElGENTE. 

Rodrigo Augusto da Silva. 

DECRETO N. 9804 -DE 12 DE NOVEMBRO DE 1887 

Elimina as elausulas 3a e 4a das quo baixaram eom 03 DeeroLo3 ns. 9762 o 9i63 do 
7 de Julho e n. 9783 de 17 do Setembro, todos do eorrenlo anno. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
dendo a qúe ás companhias anonymas Travaux et Entreprises 
au Brêsil, Rio de Janeiro Flour Mills and Granaries, e BrasiUan 
Coal, autorisadas a funccionar no Imperio pelos Decretos ns. 9762 
e 9763 de 7 de Julho e n. 9783 de 17 de Setembro do corrente 
anuo, não tem applicação o !disposto no art. 46 do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 27ll !le 19 de Dezembro de 1860, Ha 
por bem Eliminar as clausulas 3a e 4a das que baixaram com úS 
•lecretos acima referidos. 

Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade 
o Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha enten
dido e façll. executar. Palacio do Rio de Janeiro em 12 de No
vembro de 1887, 66° tia Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA lliiPERIAL REGENTE, 

Rodrtgo Augústo da Silva. 
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DECRETO N, 9805 -DE 19 DE NOVEMBRO DE 1887 

Antorisa a SoeieJa·lo anonymJ- flu Ancien• . Btablis.<ement.< C<1il -a funeeionar 
no lmperio. 

A Princeza. Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
dendo no que requereu a Sociedade anonyma- des Anciens Eta
blissements Cail-, devidamente representada, e de conformidade 
com o parecer !la Secção dos Negocias do Imperio do Conselho 
de Estado, exarado em Consulta !le 24 de Outubro ultimo, Ha por 
hem Autorisal-a a funccionar no Imperio, merli::mte as clausulas 
que com este baixam, assignadas pelo Baclmrel Rodrigo Augusto 
!la Silva, do Conselho de Sua l\lagestadc o Imperador, Ministro e 
Secretario de E!itado dos Negocias <la Agricultm·a, Commercio 
e Obras PuiJ!icas, que assim o tenha entendido c faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Novembro de 1887, 66° da 
Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA J)IPERIAL REGENTE. 

Rodrigo A.11gusto da Silva. 

Clausulas a que se refere o Decreto 
n. OSOt> desta data 

A Sociedade auonrma- des Anciens Etablissements Cail
é obrigada. a ter um representante neste Imperio, com plenos 
e illimitado;; poderes para. tratar e definitivamente resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo quer com 
particulares. 

li 

Todos os netos que praticar no Imperio ficarão sujeitos ás 
respectivas leis c regulamentos e á jurisdicção de seus Tri
bunaes judiciarios ou administrativos, sem que em tempo al"'um 
possa. a referida sociedade reclamar qualquer excepção funâada 
em seus estatutos. 

lii 

Fica dependente de autorisação do Governo Imperial qualquer 
alteNcão feita nos estatutos da sociedade, que deverá solicitai-a 
immcdiatamente, sob pena de multa de um conto a cinco contos 
de réis (I: 000$ a 5:000$) e de lhe ser cassada a presente 
concessão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Novembro de 1887.
Rodl·igo Attgusto da Silva. 
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Eu Carlos João Kunhardt, traductor publico e interprete 
commercial juramentado da praça do Rio de Janeiro, etc. etc. 

Certifico que me foram apresentados uns estatutos escriptos 
em francez, os quaes, a pedido da parte, traduzi litteralmente 
para o idioma nacional e dizem o seguinte, a &aber : 

TilADUCÇÃO 

Perante mestre Portefin e seu collega, notarios em Pariz, 
abaixo assignados, compareceu: 

o Sr. Isaac Edouard Hentsch, banqueiro, morador em Pariz, 
rua Le Peletier n. 20. 

Agindo tanto em seu nome pessoal com<> no nome e na 
qualidade de procurador do Sr. 1\larie André I<'erdinand Guérin, 
banqueiro, morador em Lyon (Rhodano) rua Puits Gaillot, n. 31, 
nos termos dos pmleres que elle lhe conferiu, cont'orme instru
mento lavrado por mestre Portetin, abaix'l assignado e um dos 
seus colle~as, notarios em Pariz, em 27 de Dezembro do lH8l, 
cujo origmal ficou aqui annexo após menção. 

o qual oi•ganizou da maneira seguinte os estatutos da socie
dade anonyma que o Sr. Guérin e o Sr. Hentr.;ch propõem 
fundar. 

TITULO I 

OBJECTO, DENO)IINAÇÃO, SÉDE E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 1.° Fica formada entre os subscriptores ou proprietarios 
das acções que aqui em seguida vão ser creadas uma sociedade 
anonyma de conformidade com a Lei de 24 de Julho de 1867. 

Art. 2. 0 A sociedade toma a denominação de SociettJ Ano
nyme des Ancieus Etablissements Cail. 

Art. 3. 0 A sociedade tem por objecto: 1° a acquisição e a 
exploração dos estabelecimentos Cail, existentes em Pari,;, quai 
de Grenelle em Douai e Denain e nas colonias francezas, hespa
nholas e outras; 2.0 A acquisição ou a locação e a exploração de 
quaesquer outros estabelecimentos da mesma natureza, quer em 
França, quer no estrangeiro. 

As operações industriaes são principalmente as construcções 
relativas aos caminhos de ferro, engenhos de assucar, refinações, 
distillações, forjas, as construcções de machinas e apparelhos de 
qualquer especie, para as diversas industrias, bem como a 
exploração de quaesquer privilegio~ ou concessões concernentes 
á industria. 

Art. 4. 0 A dul'ação da sociedade é fixada em 50 annos a contar 
do dia de sua constituição definitiva. 

Art. 5. 0 A sétle da sociedade é em Pariz, quai de Grenelle. 
Podera ser transferida para qualquer outro local em França, 

que o consalho de administração decidir. 
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TITULO I1 

PUfWO SOCIAL, ACÇÕES 

Art. G.• O fundo social é fixado em vinte milhões de francos, 
dividido em qmu·cnta mil acçtícs de quinhento~ francos ca.da uma. 

A presente societlade só será definitivamente constituída 
depois da subscriflção de todas as acções, do pagamento de uma 
quarta parte, pe o menos, sobre cada uma dellas e do cumpri
monto •las outras condições prescriptas pela lei e que serão 
aqui em seguida indicadas no art. 48. 

Cada acçiio dá direito a uma parte igual nos lucros c na 
propriedade do activo social. 

,\,·t. 7. • A importancia das acções a suhscrover é pngavel 
em Pariz, a sabor: 

Cento e vinte c cinco francos na occasião da subscripção. 
E os restantes 175 francos em virtude de deliberações do 

conselho da administração que fixará a importancia da cha
mada, !Jem como as épocas em quo tlevcriio sei' olfectuadas 
as entradas. 

As chamadas de entradas terão logar por meio de avisos 
insertos em dons jornaes de annuncios legues de Pariz, 15 dias 
antes. 

Cada entrada será mencionada no recibo ou no titulo de que 
se vai tratar no seguinte art. 8.• 

Art. 8.• A primeira entrada será ex!?ressa em um recibo 
nominal que. depois da constituição detmitiva da sociedade, 
será troca•lo ]'OI' um titulo provisorio rle acções igualmente 
nominaes. 

Quae;,quor entradas ulteriores, excepto a ultima, serão men
cionadas no titulo provisorio de acções igualmente nominal. 

Quaesquer entradas ulteriores, excepto a ultima, serão men
donarl~s no titulo pro,·isorio. 

A ultima entrada ó feita em ti'oca do titulo definitivo de 
ncções,que é nu portador ou nominal, á escolha do accionista. 

To1laYia as acções, depois da metade paga, poderão ~er con
vertidas em acçõos ao portador, mas sómente por deliberação da 
ussemhléa geral. 

Art. 9. o Qualquer entrada em atrazo vencerá juros de pleno 
direito em favor da sociedade, a razão de 6 "lo ao anno, 
a começnr do tlia em que fôr exigida e sem mais iintimação. 

Art. lO. Na falta de pagamento das entradas reclamadas, a. 
sociedade processa os devedores e póde mandar vender as 
acções em ah·azo. 

Para esse fim os respectivos numeras são publicados nos 
jornaes designados no art. 7•, e 15 dias dopois da publicação 
procede-se á venda da~ acções por conta o risco dos retarda
tario~, quer na bolsa por intermedio de um corretor de fundos, 
quer em hasta publica por intermedio de um notaria, sem inti
mação e sem mais formalidade. 
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os títulos vendidJS tomam~ ·nullos e passam-se outros novos 
aos compradores, sob os mesmos numeros. 

o preço da venda é imputado nos termos de direito no que 
então fôr devido á sociedade pelo a.ccionista desapropriado, o qual 
ficará responsavel pela ditrerença ou aproveitara do excedente. 

Todo o titulo que não contiver menção regular das entradas 
exigidas cessa de ser negociava!. 

Art. ll. Os titulos provisorios e definitivos são extrahidos 
de talões numerados, marcados com o carimbo secco da socie
dade e revestidos da assignatura de um administrador e de um 
delegado do conselho para. esse fim. 

Podem ser depositados na caixa social em troca de um 
recibo nominal. 

O conselho de administração indica a formula dos recibos o 
Jlxa o direito do deposito. 

Art. 12. A cessão das acções ao portador opera-se pela sim-
ples entres:a do titulo. · 

A dos t1tulos nominaes tem Jogar por meio de uma decla
ração de transferencia assignada nos registros tla sociedade 
pelo cedente ou por seu procurador. 

Todas as despezas que resultarem da transferencia ficarão 
por conta do novo proprietario. 

A sociedade pOde exigir que a assigna,tura e a capa,cidade das 
partes sejam attestadas por um official publico, e na falta desse 
attestado ella não responde pela validade da transacçt"lo. 

Só são admittidos à transferencia os títulos sobre os quaes 
tiverem sido feitas as entradas vencidas. 

Art. 13. As acções são indivisíveis e a sociedade só reconhece 
um proprietario para cada acção. Todos os co-proprietarios 
indivisos de uma acção ou todos os que a ella tiverem direito, 
sob qunlquer titulo que seja, mesmo usufructuario e núa pro
priedade, são obrigado:; a se fazerem representar perante a 
sociedade por uma só e mesma pessoa em cujo nome deve ser 
inscripta a acção si o titulo é nominal. 

Os representantes ou credores de um accionista não podem, 
sob pretexto algum, provocar a apposição de sellos nos bens e 
títulos da sociedade, nem requerer a sua partilha ou licitação ; 
são obrigados a submetter-se aos balanços sociaes e ás delibe
rações da assembléa geral. 

Art. 14. Os dividendos de qualquer acção nomin<tl ou ao 
portador são validamente pagos ao portador do titulo ou do 
coupon. · 

Qualquer dividendo que não fôr reclamado dentro de cinco 
annos em que podem ser exigidos, torna-se prescripto em 
proveito da sociedade. 

Art. 15. Os direitos e obrigações inherentes á acQão acompa
nham o titulo para quaesquer mãos que elle passar, e a cessão 
comprehende sempre o;; dividendos vencidos o por vencer, bem 
como a parte eventual no fundo de reserva. 

A propriedade de uma acção importa de pleno direito adhesão 
ao:; estatutos da sociedade e às deCisões da assembléa geral. 
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TITULO lii 

AD::\UNISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. )6. A sociedade é administrada por um conselho com
])osto de nove membros no mínimo e de 15 no maximo, escolhidos 
ile entre os socios, nomeados e revogavei~ pela assembléa geral 
dos accionistas. 

No caso que o numero de membro.~ do conselho da adminis
tr·ação seja inferior a 15, o conselho da administração, em sua 
maioria, poderá se completar até o numero de 15 supra indi
cado, salva conlirmaJão dos mem!Jro.~ m;sim nomeados pela 
assemhléa ger·al mais lrvxima. . 

Art. 17. Os admi istr·adores devem possuir, cada um, em
quanto durar o sett m ndato, 50 acções pelo menos. 

Estas acçüL'S llcam alfectas á g<trantia de todos os actos da 
gestão. : 

Os títulos são uomlnae,;, iualicnaveis, carimbados com um 
sello indicando a inaliena!Jilidade e depositados na caixa social . 
. Art. 18. Os administradores são nomeados por seis annos, 
salvo os ctreitos de renovação. 

Durante os seis primeiros annos não ltavera renovação 
alguma. 

Nos tres annos seguintes o conselho se renovará em sua terça 
parte, nos quarto e quinto annos, e os membros restantes 
no sexto. 

Em seguida o conselho será renovavel começando pelos mem
lwos eleitos, primeiro no quarto e depois no quinto anno. 

Essa renovação se fará sobre um numero sufficiente de 
membros para que a duração das funcções de cada administrador 
não seja superior a seis annos. 

Para as primeiras arplicações dessas disposições, a sorte 
indicará a ordem de sahida ; logo que fOr estabelecida a votação, 
a renovação terá logar por ordem de antiguidade. 

Os memllros que sn,hem podem ser sempre reeleitos. 
No caso do vaga por fallecimento, renuncia ou outra causa, 

o conselho providenciar[\ so!Jre o substituto provism·io até ú. 
proxima assem!Jlén, ge~al que procede á eleição definitiva. 

Todavia o conselho só serú. obrigado a prover a substituição 
no caso que o numero dos administradores venha a s<:r inferior 
a nove. 

O administmdor nomeado em substituição de outro cujo man
dato não tenha expirado, só exerce as J'uncções durante o tempo 
que faltar par,t completar o exercício do seu predecessor. 

Art. 19. Cada anno depois da assemblé,t geral ordinaria, 
o conselho nomeia d'cntre os ;:;eus memln·os um presidente c um 
vice-presidente. 

No caso de ausencia do presidente e do vice-presidente, o 
conselho designa um dos seus membros que deve exercer as 
funcçües de presidente. 
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Art. 20. O conselho de administração reune-se na sede social, 
todas as .vezes que o interesse da sociedade o exigir e pelo 
menos uma vez por mez. 

Para validade das deliberaçõe;; é necessaria a presença de seis 
membros, pelo menos. 

As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos mem
bros presentes; no caso de empate o voto do presidente é 
preponder-ante. 

Ninguerri pócle votar por procuração no seio do conselho. 
Art. 21. As deliberações do conselho de aclministração con

f>tarão das actas que são lançadas em um registro especial 
escripturado na sede da sociedade, assignadas pelo administrador 
que tiver presidido a sessão e um dos administradores que nella 
tenham tomado parte. 

As cópias e traslados que tiverem de ser apresentados em 
Juizo ou outra Farte são legalisados pela presidente do conselho 
de administraçao ou por um administrador. 

Art. 22. O conselho tem os mais amplos poderes, sem limites 
e sem reserva, para agir no nome da sociedade e fazer todas as 
operações relativas ao seu objecto. 

Recebe todas as quantias que possam ser devidas à sociedade 
e passa quitações dellas. · 

Autorisa quaesquer levantamentos de penhora de bens moveis 
ou immoveis, de embargos ou de inscripção hypothecaria, bem 
como quaesquer desistencias de privilegio e outros direitos, tudo 
com ou sem pagamento ; admitte quaesquer preferencias. 

Autorisa quaesquer acções judiciarias, quer como autor quer 
como réo. 

Trata, transige e compromette sobre todos os interesses da 
sociedade. 

Fixa as despezas geraes da administração. 
Autorisa quaesquer construcções, compras lle immoveis, bem 

como vendas, troca ou arrendamentos de immoveis pertencentes 
á sociedade. 

Consente em quaesquer ajustes, contractos e emprezas Jlor 
estimativa on de outra fOrma, requer e aceita quaesquer con
cessões e contrahe na occasião de todas essas opcraçõo;; 
quaesquer compromissos e .:>brigações. 

Concorre para qualquer participação ou cmprezas indus
triaes. 

Delibera sobre os estudos, projectos, plantas e orçamentos 
propostos para. a execução dos trabalhos. 

Consente e aceita quaesquer arrendamentos, com ou sem 
promessa de venda. 

Cede o compra quaesquer bens e direitos moveis e immoveis. 
Póde delegar e traspassar quaesquer alugueis e fóros vencido,; 

c por vencer. 
Toma a emprostimo quaesquer quantias nccessarias ás exi

gencias e negocias da sociedade, contrahc esses emprostimos 
pela maneira, e pelas taxas, encargos e condições que julgar 
convenientes, a prazo longo ou a vencimento curto, quer por 
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meio de emissão de obrigaçõe;; quer por meio de abertura de 
credito ou por outra fórma. 

Póde hypothecar quaesquer immoveis da sociedade, consentir 
em quaesquer anticréses e delegações, dar quaesquer penhores, 
canção e outra garantia de qualquer natureza que sejam. 

Assignar quaesquer obrigações, saques, lotras de cambio, 
endossos e elreitos commerciaes. 

I>etormina sobre a collocação dos fundos disponíveis o regula 
n emprego das reservas de qualquer natureza. 

Autorisa quaesquer retiradas, transferencias, traspasses e 
alionações de fundos, rendas, credites, bens e valores quaesquer 
pertencentes á sociedade, e isso com ou sem garantia. 

Nomeia e revoo-a quaesquer empregados ou agentes, marca
Lhes as suas at1rihuições, seus honorarios, salarios e gratifi
cnções, quer de uma maneira fixa, que!' de outra fórma. 

Estabelece as contas que devem ser submottidas á assembléa 
geral, fltz um relatorio sobre ossas contas o sobre o estado dos 
negocias sociaes. 

Propõe a fixação dos dividendos a distribuir. 
Eloge domicilio om toda a parte que seja necessario. 
Emlim resoiye sobre todos os interesses que competem it 

administração da sociedade. 
Os podares que acabam de ser conferidos ao conselho de admi

nistração são enunciativos e não limitativos dos seus direitos, 
devendo ser o;; seus poderes tão amplos como os do gerente 
o mn.is autorisallo de uma sociedade commercial em nome 
colloctivo. 

O conselho do administr<lQão representa a sociedade om Juizo, 
como autor nu l?omo réo ; por conseguinte é a seu requerimento 
ou contra cito rpw devem !'Cr intenta•las rtuaesrtner acções 
j urliciarias. 

Art. 23. O conselho pôde delegar todos ou parte dos seus 
poderes para solução dos negocio;; correntes a um ou mais 
arlminish·a•lores ou a um director, oscolhi•los mesmo d'entre o.> 
que não fazem parte do conselho. 

O conselho determina o designa as attribuições do ou dos 
administradores, delegado ou director, e fixa, si fôr caso disso, o 
numero das acçõos nominaes quo estes ultimos devem possuir e 
cujos titules licarão depositados na caixa social. 

Determina os honorarios fixos ou proporcionaes a distribuir 
ao3 administradores, delegados ou ao rlirector. 

O conselho pfide tambem conferir podaras a qualquer pessoa 
que lhe pareça conveniente, por um mandato especial e para um 
tim estipulado. 

Todos os documentos de ce3são, vendas, transferencias, con
tractos, apolices de seguros, ajustes e outros que imponham 
obrigação da parte da sociedaLle, deverão ser assignados por 
dons administradores, ou por um administrador e o director, 
salvo delegação dada a um administrador ou a um mandatario 
o~pecial. 

Art. 24. Os administradores recebem, além da retribuição 
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que lhes é marcada pelo art. 41 aqui em seguida, tentos lle 
presença, cuja importancia é fixada pela assembléa geral e que 
o conselho reparte entre os seus membros da maneira que lhe 
parecer conveniente. 

Art. 25. Os administradores da sociedade não podem celebrar 
com ella. convenção alguma pa~ contracto ou emprezas, sem 
serem para. isso autorisados pela assembléa geral dos accionistas, 
de conformidade com o art. 40 da Lei de 24 de Julho de 1867. 

Cada anuo ella prestara contas ã. assembléa geral da execução 
dos contractos ou emprezas que ella tiver assim autorisado. 

E', porém, facultativo aos administradores obrigarem-se com 
a sociedade para com terceiros, e podem ser participantes em 
qualquer operação da sociedade. 

TITULO IV 

COMJIUSSÃO FISCAL 

Art. 26. Em assembléa geral de cada anÍlo nomeia-se um ou 
mais commissarios, socios ou não, encarregados da fiscalisação 
que se acha prescripta pela lei. 

No fim do seu exercício annual os commissarios apresentam um 
relatorio á assembléa geral sobre o estado da sociedade, sobre o 
balanço e sobre as contas apresentadas pelos administradores. 

Devem entregar ess9 relatorio ao conselho de administração 
de maneira que este possa, 15 dias antes da reunião da 
assembléa geral, entregar a cada um dos accionistas que o 
pedir uma cópia desse relatorio o .um balancete resumindo o 
balanço. 

O ou os commissarios recebem uma remuneração, cuja impor
tancia é fixada pela assembléa geral. 

TITULO V 

ÁSSEMBLEA GERAL 

Art. 27. A assembléa geral regularmente constituída repre-
senta a universalidade dos acciomstas. . 

As deliberações tomadas de conformidade com os estatutos 
obrigam todos os accionistas, mesmo ausentes, incapazes ou 
dissidentes. 

Art. 28. Haverá cada anuo uma assembléa geral no correr 
do mez de Maio, o mais tardar, 

A reunião tem logar na séde social ou em qualquer outro loca, l 
que fôr designado pelo conselho de administração. 

A assembléa póde além disso ser convocada extraordinaria
mente, quer pelo conselho de administração, quer no caso de 
urgencia pelo ou pelos commissarios. 
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Art. 29. A assombléa geral compõe-se de todos os accionistas 
possuidores de 20 ou mais acções. 

A assembléa geral ordinaria está regularmente constituída. 
logo que os l)Ccionistas presentes ou representados representem 
pelo menos á quarta parte do fundo social. 

Si os proprietarios de 20 acções, unicos convocados, não 
representarem a quarta p:trte do fundo social, convoca-se uma 
se~nmla assemh!óa o ella delibera validamente, qualquer que 
SCJ'L a par·to do ca;,ital representado, mas sómento sobro os 
assnmptos tia or1lem do dia da primeira reunião. 

g:,;sa segunda assembléa deve ter Jogar a 15 dias de inter
vallo, pelo menos, da primeir,t as;;emhlca, mas as convocações 
sú podem ser !citas com lO dias de antecedencia e o conselho de 
administração determina para o caso dessa segund:.~. convocação 
o prazo durante o qu1l as noções ao portador poderão ser depo
sitadas para, darem direito a fazer-se parte da assembléa: 

O presente artigo não é applicavel a assembléas extraordi
naria;; que th·erem de deliberar sobre a constituição da sociedade 
ou sobre a dissolução antecipada, da socieda.de, no <k'1SO previsto 
pelo art. 43 em seguida expresso. . 

Ninguem pótle se fazer repl'esentar nas assembléas geraes 
si não por um procurador que seja membro das assem bicas; a 
formula das procurações é determinar!n, pelo conselho de admi
nistração. 

Art. 30. As convocações, salvo o que se acha disposto no 
art. 28, para o caso de :segunda assembléa, são feitas por 
avisos insertos, 20 dias antes da reunião, em rlous dos jornae:'l 
1!e annuncios legaes em Pariz. 

Quanto às assembléas extraordinarias, os avisos devem indicar 
o fim da reunião. 

Art. 31. Os proprietarios de acções ao portador devem, para 
terem o direito de assistir á assemblca geral, depositar os 
seus titnlos nas caixas designadas pelo conselho da adminis
tração, 15 dias pelo menos antes da époc<t lixada para a 
renniã0, Sii!Yo o caso de segunda assembléa. 

A cadlt depositante de acções ao portador entrega-se um car
tão do ingres;o para. a assemblén geral. 

Este cartão c nominal e pessoal. 
Os certificados rio deposito mencionados no art. 11 dão direito, 

pelo deposito de 20 acções pelo menos, segundo os casos indi
cado'l no art. 2D, ao recebimento dos cartões de ingresso it assem
hléa gorai, comtanto que o deposito dos títulos tenha Jogar 
mais de tres mezes antes da época fixada para. a assemhléa ge
ral, salvo reducçãe do prazo pelo conselho de administração, 
assim como o declara o al't. 20. 

Os proprktarios de acções nominaes devem, pm·a terem o 
direito de a~sistir h assemblóa geral, ser insc!'iptos nos registro:> 
da sociedarlo ll'es IHezes pelo monos antes tio tlia fixmlo pam a 
reuniiío. 

Art. 32. l:í dias, pelo meno-;, antes da reunião da assem
lolóa gor·al, qnal'}net· accionista pr'•cle tormw na sétle social 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 447 

conhecimento do balanço e da lista dos accionistas e membros da 
assembléa, e reclamar cópia do balanço resumindo o inventario, 
bem como do relatorio do ou dos commissarios. 

Art. 33. A ordem do dia é determinada pelo conselho de 
atlministração. 

Só conterá propostas que emanem do conselho ou do~ commis
sarios ou que tiver sido communicada ao conselho um mez, 
pelo menos, antes da reunião, com a assignatura de membros 
da assembléa representando, pelo menos, a quarta parte do 
c:apital social. 

Só podem ser postos em deliberação os assumptos indicados 
na ordem do dia. · 

Art.· 34. A assembléa geral é presidida pelo presidente do 
conselho de administração e em sua ausencta por um adminis
trador designado pelo conselho. 

Os dons mais fortes accionistas presentes e que o aceitem são 
escolhidos para preencher as funcções de escrutinadores. 

A mesa designa o secretario. 
Art. 35. AS deliberações são tomadas por maioria dos votos 

cJos membros presentes. 
Cada um delles tem tantos votos quanto possuir de vezes 

20 acções, quer como proprietario quer como procurador, mas 
som que possa em caso algum reunir mais de 10 votos. 

Para a constituição da sociedade e para o caso de sua di:;so
lução, previsto no at·t. 45 em seguida expresso, todo o accionist<t 
tem o direito de votar. 

O escrutínio secreto tem Jogar logo que fór reclamado por 20 
membros, pelo menos. 

Art. 36. A assembléa g-eral annual ouve a leitura do rela
torio cJo ou dos commissarws sobre· o estado da sociedade, sobro 
o balanço e sobre as contas apresentadas pelos administra
dores. 

Discute, e, si lta Jogar, approva a& contas; a deliberação appro
vativa das contas é nnlla si não fôr precedid<1 do relatorio do 
commissario. 

Fixa os dividendos a repartie, sob propo:;ta do conselho de 
administração. 

Nomeia os admiui~tradot•es e o ou os commissnrlos para o pro
ximo exercício. 

Delibera e estatue soberanamente sobre todos os interesses da 
sociedade e confere ao conselho de administração todos o~ po
det·es supplementares que forem reconhecidos uteis. 

A assembléa geral annual póde ser ordinaria e extrnordinaria 
si reunir as condições necessarias. 

Art. 37. As deliberações da assembléa geral serão lavradas 
em actas inscriptas em um registro especial e assignadas pelos 
membros da mesa. 

Uma folha de pre:>ença, contendo os nomes e domicilias do.; 
acciouh;tas e o numero de acções de que cada um é portador, 
é certificada pela me5a e annexa á acb, para ser communicada 
a todo o reqnerente. 
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Art. 38. As cópias ou traslados que se tiverem de apre
sentar em Juizo ou dutra parte, das deliberações da·assembléa 
geral, são assigna.dosl pelo presidente do conselho de adminis
tração ou por um adrtúnistrador. 

TITULO VI 

DE)!OXSTRAÇÃO DE CONT.\S. BALANÇO GERAL 

Art. 39. o :um o social começa em 1" de Janeiro e termina 
em 31 de Dezembro. 

Por excepção, o primeiro exercício comprehenderá o tempo 
decorrido entre a constituição definitiva da sociedade e o dia ::n 
de Dezembro de 1882. 

Art. 40. O conselho de administração estabelece em eada 
semestre uma demonstração resumida do estado activo e passivo 
da sociedade. 

Esta demonstração é posta á disposição dos commissarios. 
Procede-se, outt·osim, no fim de cada anuo social a um balanço 

geral contendo a indicação dos valores moveis e immoveís da 
sociedade e em geral de todo o activo e passivo da sociedade. 

Este balanço geral é posto á disposição dos commissarios 40 dias 
pelo menos antes da assembléa geral, é apresentado á assembléa 
geral o todo acciúnista póde tomar conhecimento delle de ante
mão, na séde social, bem como da lista dos accionistas. 

TITULO YII 

Lrcno:> 

Fundo de resen;a 

.\rt. 41. o~ productos liquidos, feita a ueducção de todas as 
dc;;pezas, cousti tu em os lucros. 

Destes lucros Iiquidos se retirará: 
I.• 5 •;. pelo menos dos ditos lucros para o fundo de resocva 

prescripto pela lei; o fundo de reserva cessa de ser obrigatorio 
Jogo que exceder ao decimo legal, mas logo que por qualquer 
causa que seja elle venha a ser inferior a esse decimo, deverá 
ser reconstituído por meio da quota de 5°/o acima indicada. 

2.• A somma necessaria para distribuir ás acções 5 •;. do ca
pital realizado a titulo de juros, não podendo os accionistas, 
qwando os lucros de um anno não permittirem esse pagamento, 
reclamal-o dos lucros dos annos subsequentes. 

O saldo é repartido como segue, a saber: 
12 "/o ao conselho de administração. 
E 88 "lo ao3 accionistas. 
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o ~ga.mento dos lucros tem lo.gar nas épocas fixadas P.e!ó 
conselho de administração, que poâe no curso do seu exerciCIO 
distribuir uma quantia por conta dos dividendos. 

Art. 42. o fundo de reserva ordinario é destinado a fazer 
face ás despezas, onus ou accidentes extraordinarios ou impre
vistos da sociedade. 

Além do fundo de res2rva legal a assembléa geral, por pro
posta do conselho de mlministr<_~ção, f!c,derá deciclir a f01:m~çti.o 
de um fundo de reserva espeCial rettrado dos 88 °/o attrJlmtdos 
aos accionistas pelo art. 41 acima expresso. 

Art. 43. A' expiração da sociedade e apó;; a liquidação do.:; 
seus compromissos, o fundo de rc serva serà. repartido entre 
todos os accionista~;. 

TITULO YIII 

)JODIFICAÇÕf.:S DOS ESTATUTOS 

Dis.solHç<io -liquidaç<io 

Art. 44. A assembléa. geral póde, por iniciativa. do conselho 
de administração, l'ar.er nos presentes estatutos as modificações 
cuja utilidnde fúr reconheci~! 1. 

Pode decidir principalmente: 
O augmento do c 1 pita! social em uma ou di rei'3US Yczcs, 

quer pvr meio de entradas quer sobre base metallica. 
A prorogação ou a dissolução antecipada da so~iedadc ou <t 

fusão com outra sociedade. 
A transferencia ou a venda a terceiros que eomp3tir, bem como 

o traspasse para qualquer sociedade, de parte ou de todos os 
bens, direitos e obrigações, tnnto a.ctivo> como passiros da socie
dade. 

As moditlcaçõe;; podem mesmo reeahir sobre o objecto da socie· 
dado, mas sem podei-o mudar completamente ou alterai-o em 
sua. essencia. 

Nesses diversos casos a assembléa. ger,tl é composta de C0nfor
mirlade com o nrt. 20, mas só ó regularmente comtitnida 
quando os membros que a. compuzerem representarem a metade 
do fundo social. 

As resoluçõe~ p:ti\1. sel'em válidas devem ser votadas pol' 
maioria dos votos. 

Art. 4'3. No caso de perda das tres quartas partes do fundo 
social, os administradores devem convocar a assembléa geral de 
totlos os nccionistas, afim de deliberarem sobre a questão de S<lher 
si é caso de resolver a dissolução da sociedade. 

A nsscmbléa tlca regularmente cons•ituirla logo que a metade 
do fundo social estiver representa•la. pelos accionistns presentes 
ou t•epresentarlos. 

A votação tem Ioga r por maioriã dos mem hros prc.;;en tes c 
será nominal. 

PODElt EXECUTIV'J 1887 
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Na falta de convocação pelo conselho de administração, o ou 
os commissarios podem reunir a assemblóa geral. 

No me~mo caso, '1todo accionista, sem esperar a convocação, 
póde requerer em J~izo a dissolução. 

A resolução da assembléa geral deYe, em todo o raso, tor
nar-se puhlica. 

A' expiraçi'io da sociedade, on no caso rle db-;olução antecipada, 
a assemlJié;t g-er;ll, por proposta rio conselho de 'tdministrar;iío, 
esta helece a f•it·ma de liquidaç·ão e nomeia, si fór necessario, os 
liquidantes, rios rJnaes, um pelo menos, ~erú e3colhidú d'entro Ps 
membros do conselho de adminis!rn~ão um exercício, na oel'asiiio 
da dissolução da sociedatlc. 

Durante a liquidaÇ'ão o,; porleres da assemhlô1 g-eral continuam 
como dut•;mte a exi~tencia tia sociedade, approvit as contas d:t 
lir1uidaÇ'ií') e dit rtuita ão aos liquidantes. 

O,; liquidantes têm a missão ele realiwt· toJo o ;:cth-o e tiB ex
tinguir totlo o passivo, e além ti isso, com a autorisaçiio da 
ao;scmbléa gct·al c nas condi~'õcs e~tipulada~ ou aceitas por ella, 
ellcs potlem fazer tóda a transfcrencia ou a cessão a quae . .;
rJUer pat·ticulnro; ou 'á sociedade, qnet· por meio de tr.1spaso:e, 
quet· por outra fórum, de todos ou de parte tios direitos, acções 
e ohrtga(.'ões ria sociedade dissol\-ida. 

Todos os 1·alores provenientes da, liquidação depois !ht cx
tincçi'to do passivo serão rep:~rtidos entt•c todas a:> aCÇ'-õe•. 

TITCLO IX 

C'OXTE.<TA(ÕE~ 

Art. 4i. Todas as contestações rp10 >c po~sam suscitar entre 
os socios sobre a execução dos prc'ientc~ e,;tatutos sito snlunet
tidas a jut•isdicÇ'iiO do.; trilmnaes eornpctcmtr>S do departamento 
do Sena. 

As contestaç0cs relativas ao interesse g~'rnl e eolle~til-o ·da 
sociedade não podem ser rlil'igidas eon tr.t o conselho de admi
nistração ou 11111 rios seus memuros siniio no nome da m.tssa dos 
accionistas c em virtude de uma LleliiJer<t~·âo da assembléa geral. 

Todo o accionista que queira provocar unu contest:tçiío desta 
natureza de1·e, um mez pelo mono.:; antes da proxima assembléa 
geral, fazet· a respectiv<t commuBicação ao pre.;idento do con
selho de administt·aÇ'iifJ, que é o!Jrig.ulo a apres'!ntar a proposta 
em ordem do dia desta nssembléa. 

Si a proposta fút• rejeitada pela ns>ellllJié:t nenhum aceiouista 
póde recorrer á justiça em um intercs>e particular; si fOr ap
provada, a asseml>!Crt gemi designa um ou mais commissarios 
pat•a estudai-a ou acompanlt'll-a. 

As intimaÇ'õcs ús quacs diio Jog-ar o processo são !lirigidns 
unicamente aos cotnmis.-;at'ios. 

Não póde ser feita intimação alguma in.livitiual aos accio
nistas. 
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No caso de processo a resolução da assembléa deverá. ser 
submettida aos tribunacs,. ao mesmo tempo que apropria acção. 

No ca;;o de conte;taçlo todo o accionlsta será oôrigado a ele
ger domicilio em Pariz, e qnaesquer citações e intimações serão 
feitas validamente no domicilio por elle eleito, sem consideração 
ao domicilio r.:Ja!. 

Na f::dtrt de eleição ue domicilio, as intimações judiciaes e ex
trajndiciaes sã0 feitas validament"l perante o tribunal civil do 
S<Hltt. 

o domicilio eleito, formal ou implicit1ttnente, obrigar:\ á attri
lmição de jurisrlicção dos tribnnaes-comfetentes do dep:trtamento 
do Sena, como autor ou como réo. 

TITULO X 

CO:-!DlÇÕES DE CON:lTITUIÇÃO DA I'RESE:'>TE SOCIEDADE 

Art. 48. A presente socieJa·le só Sélrá definitivamente con
stituída 1lepois que : 

1.• Todas as acções forem subscriptas e que tiver sido paga a 
quarta parte das referidas acções, o que será demonstrado por 
uma declar<1Ção feita pelo Sr. Hentsch, tanto em seu nome como 
no do Sr. Guél'in seu oatorgante, declaração que terá logar por 
instrumento notarial que será lavNdo em seguida aos pr<!sentes 
estatutos e. á qual declaração serão annexas a lista dos sub
scriptores e a relação das entrada3 effectuadas. 

2.• Que uma assembléa, geral a que todos os accionistas terão 
o •lireito de assi.>tir e que devera representar a metade pelo 
monos do CJ,pital social tiver: 

I. • Verificado a sinceridade da declaração do subscripção c a 
!'ela~;ão das entradas. 

2.0 Nomear os administradores e um ou mais commissarios, 
de conformidade com o art. 32 da Lei do 24 de Julho de 1867. 

3. o E veriticatla a aceitação dos a1lministradores e commis
sarios presentes a reunião. 

Es.;a declaraçiio deverá. ser verificada nas condições determi
nadas pela Lei de 24 tl!> Julho de 1867. 

Por excepção, a as>emblé:1 geral constitutiva da sociedade 
será convoc,tda por annuncios feitos em dous jornaes de annun
cios legaes em Pariz, com dons dias de intervallo. 

Esse prazo não é obrigatorio sinão quando todos os subscri
ptorcs não estiverem representados na assembléa. 

PUBLICAÇÕES 

Pam fazer publicar os presentes estatutos c os instrumentos 
que virão em seguida, são conferidos todos os p;_~deres ao port:tdor 
do um exemplar ou de uma cópia dos referidos instrumentos. 

Do que bvrou-se o presente instrumento. 
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Feito o passrtdo em Pariz na residencia do Sr. Hontsch, 
comparecente. 

Aos 6 da Janeiro do anno de 1882. 
E após leitura feita, o Sr. Hentsch assignou com os notarios. 
Seguem as assignaturas. 
A' nnrgem se acha escripto: 
« Registrado em Pariz 8" cartorio, em 11 de Jaoeiro de 1882, 

fls. 47, recto c.tsa lwimeira. Recebi 3 francos c 75 centimos, 
dccimas comprehcnrltdas.:- Breiilomt. 1> 

.\X:\'EXt) 

Perante mestre Portcfin e seu col!cga, notarias em P<~riz, 
a lJaixo assignado,; ; 

Compareceu : 
O Sr. 1\larie André Ferdinand G!llkin, banqueiro, morador 

em Lyon (Rhodano), rua Puits Gaillot n. 31. 
O qual, pelo presente instmmento, constituiu seu procm·ador: 
O Sr. lsa3c Edouard llentsch, l;anquciro, mora.lor em I'al'iz, 

rua Lo Pcleticr n. 20. 
A qnom ellc confere poderes ('ara por elle c em seu nome.: 
Fazer tmlo o que for necessar10 para conseguir a constituição 

regular de conformitlade com as leis francczas do uma sociedade 
anonyma, projcctada entro o comparecente e o Sr. Hentsch, 
procura•lor, principalmente para a acqui,;içiio e exploração das 
f;lhric:~s da antig<t soeicdatle Cai! & Comp., em liquidação, sob 
a donomin::H;iio quo ao procut'ador conner determinar. 

UJ',Z<I!liz<1r o~ estatutos da referida sociedade, como o pro
curador julgar con\·cniente, fazer •1uaesqner mudanças, accre~
cimo:; e modilicaçõe:;, quer• ao ol•jecto da sociedade supra in
dicada, quer á sua denominação. 

Fazer quaesqucr declarações concernentes á sulJscripção e á 
realilnçiio do capital social. 

Assistir· a q1wcs•1uer asscmblóas geraes constitutivas da re
ferida sociedade. 

Nomear· quaesqucr administradores e commi8sario!". 
Dar ou recusar qnaesquer autor·i.)ações e approvações neces

sarias sobre quaesquer questões submettidas as referidas as
semblóas e principalmente em razão dos tl'aspasses e vantngens 
que a lei suomcttc a verificação. . 

Aceitar qu;~esrJucr funcções que llre forem incumbidas na 
referida sociedade. 

Parn os llns acima passar e assignar quaesqucr instrumentos, 
eleger domicilio, snb::;tabeleccr e, em gernl, fazer o que für 
neccssario. 

Do que lavrou-se este instrumento. 
Feito c pm;sado cu1 Pariz 1m ~;ó:Je do Co1J1ploi1' d'Escompte de 

l'ar·iz, r'la Bergúre n. 14. 
Aos 27 tio DczcmlJro do anno de 1881. 
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E apó3 leitura feita, o comparecente assignou com os no-
tarios. 

(Seguem-se as assignaturas.) 
Em seguida esta escripto: 
« Registrado em Pariz, 8° cartorio, em 28 de Dezembro de 

1881, folio 80 verso, casa 3, recebi tres francos e setenta e cinco 
centimos, tlecimas comprehendidas.- (Assignado) Bunaust . .,. 

No anuo de 1887, em 15 de Abril, o presente instrumento 
foi JH1S5ado e entregue por mestre Mure, notario em Pariz, 
abatxo assignado, sub;;tituindo mestre Portefin, seu coiltl;.!a, 
tambam notario em Pariz, presentemente ausente.- (Assignado) 
A. ltfarc. 

A' margem estava escripto: «Passado em 19 folhas e meia, 
sem emenda, mas contendo sete palavras rbcadas como nul
las.:.- (Assignado) A. Marc. 

Visto por nós, juiz no tribunal civil do Sena, no impedimento 
do Sr. presidente, para legali;nção da assignatura de mestre 
1\larc, notario em Pariz. 

Pariz, 15 de Abril de 1887.- (Assignado) P. Dopffcr. 
(Sello do tribunal.) 
Visto para legalisação da assignatnra do mestre Doptrer, 

notario acima. 
Pariz, 16 de Abril de 1887. 
Por delegação do guarda dos sello:;, 1\linish·o da Justiça, o 

chet'e de secção. (L. S.)- (Assignado) Bonnet. 
O Ministro dos Negocios Estrangeir·os certifica verdadeit·a n 

assignatura do Sr. Bonnet. 
Pariz,. 16 da Abril de 1887. 
l'elo Ministro. Pelo chefe de secçito delegado.- (Assignado) 

E. Corpel. 
(Estava o sello do l\Iinisterio dos Estrangeiros.) 
Reconheço verdadeira. a assignatura contra do St'. E. Cot'pel 

tlo l\Iinisterio do.;; Negocios Estrangeit'os desta Republica. · 
Nota.- A legalisação da assignatura do Consnl Geral é ncces

~aria pela Secrctat'ht dos Negocios Estrangeiros no Rio de Ja
neiro. Consulado Geral do lmperio do Brazil om Pariz ao3 16 
de Abril de 1887.-(Assignado) A. A. !lf. de An:fnule Carvalho, 
Consul Geral.- (Sello do Consulado.) 

Reconheço verdadeira a assignatlll'a do SI'. A. A. l\1. do 
Andrade Carvalho, Consul Geral do Brazil em Pariz. 

1\linisterio dos Negocios Estrangeiros.- Rio ue Janeiro, 23 do 
Setembro de 1887.-Pelo Dit'ector Geral (assignado sobro quatt•o 
estampilhas no valor collectivo de 4$900),- J. Teixeim de Ma
cedo. 

E em 9 de Janeit•o de 1882.- Perante me3tro Portcftn c sen 
collega, notarios em Pariz, abaixo assignados : 

Compareceu : 
O Sr. Isaac Edward Heutsch, banqueiro, morador em Pariz, 

rua Le Peletier n. 20, 
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Agindo tanto em seu nome pessoal como no nome e pro
curador do Sr. l\larie André Ferdinand Guérin, banqueiro, mo
rador em Lyão (Rhodano), rua Puits Gaillot n. 31, nos termos 
dos poderes que este lhe conferiu de accôrdo com o instru
mento lavrado perante mestre Poitefin, alJaixo assigna<lo, e 
um dos seus collegas, notaria; em Pariz, em 27 de IJezemhro 
ultimo, rujo original ficou anncxo ao ol'iginnl dos estatutos 
a que, em seguida, Ee faz refcrenc·ia. 

O qual, dcpoi.; de ter declarado !]Ue, nos termos de um instru
mento la nado pci"<lllte os notarios abaixo assignados, em G de 
Janeiro cm·rcntc, cujo traslado a este precede, ainda não re
gistrndo, mas IJlle o serú antes on ao mc:;I)lO tempo que o pre
sente instrmuento, foram organizados os esta tu tos de uma socic
dallc anonyma do C:lpi!al de 20.000.000 de fl·;tncoi IJlle o 
SI'. Ht~ntsch c o Sr. Guérin propocm fun(lar sob a denominnçiio 
de ,)'ocietd AHOíi!JiiW eles Anciens Etab/issements Cail qne terá 
principalmente por objecto a acquisiçãf) c a explor;\ção dos es
tabelecimentos Cai!, existentes em P.triz, quai de Grenelle, e111 
Dou·ti e IJenain, nns colonins francezas, lte.;;po.nltola~ e outras. 
a acf]uisição ou locação e exploração de IJUHcSfJ.Uer outros es
tabelecimento~ da mesma naturez:l, quer em Fr<tnça, quer no 
estrang-eiro, o cnja sédo social s •r\1 em P<1riz, 15 quai de 
Grenelle. 

Declarou que a quantia de 20.000.000 de fr:l!lcos que formam 
o capital da diht sociedade está integralmente suiJscripta, e 
que foi realizada por cada subscriptor uma quantia igual it 
quarta parte da importancia das acções por elle subscriptas. 

Em apoio dessas declarações, o Sr. Hentsch apresentou aos no
tarias abaixo assignados um documento certificndo por elle como 
sincer:o e Yerdadciro, contendo a listn non?inal do.> suus~~iJ?tores, 
especificando os nomes, prenomes, fJUalidades o donucilws de 
cada um dclles, a importancia rias acçi>es sub..;criptas e a in
dicação das ent!'adas realizadas. 

Este docnmento foi nqui annexo apó,;; menção nelle feita pelos 
nobrios abaixo assignados e será registrado ao mesmo tempo 
IJIIe o presente instrumento. 

Do quo so lan•ou este instrumento. 
Feito e passado em Pariz, 14, rua Bcrgúre, na séde do Com-

ptoir d'Escompte. ' 
Nos dia, mez e anno supradito3. 
E feita a leitura, o Sr. Hentsch assignou com os notarias. 
(Seguem as assignaturas.) 
Em seguida está e>cripto: 
« Jtegistrado em P;~ris, 8° eartorio, e:n li tlc .Janeiro de 1882, 

folio 47 recto. C;tsa 2, recebi 3 fr.~nco>, deeimas 75 C3ntimos.
(Assignado)- Buwwst. » 

Aos 15 de Abril do anno de 1887, o presente instrumento 
foi p~ssado e entregne por mestre 1\Iarc, notaria em Pclriz, como 
substituto de mestre Portefin, seu collega, tambem notaria em 
Pariz, ar:tualmente ausente.- ( Assign a do) A. ,lfnrc. 
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A' margem estava escripto: 
Passado em duas folhas de papel sellado, sem emencla, mas 

conte::J.dv se's linh·ts inteiras, qu1tro palavras riscadas conw 
nnllas. • 

Visto por nós, juiz no tribunal civil do Sena, no impe
dimento do Sr. presidente p:wa legalisação da assignatura !lo 
mestre Marr, notario em Pariz. 

Pariz, 15 de Abril cte 1887.- (Assignado) Doptfà. 
(Sello do Tribunal.) 
Visto para logaliswão da assignatura do Sr. Doptrer, acima 

ox::u·adn. 
Pnri~, 16 !le Abril de 1887. 
Por !leleg;aÇ'ão !lo guarda dos sellos. 
:\lini.stro !la J ustiç:t, 
O cliefe de secção.- Assignado) Bonnet. 
(Snllo do 1\linbterio) 
o .l\lini ;tro tios Negocios Estr,tngeiros certifica verdadeira a 

a:-;signatnra !lo SI'. Honnet. 
Paris, 16 !le AlJril de 1887. 
l'elo 1\linbtro. 
Pelo chefe de sccçiío delegado.- (Assignado) E. Corpel. 
(Sello do 1\linisterio.) 
l{econlwço verdadeira a assignatnra ao w~rso, do Sr. E. 

Corpel, do 1\Iinisterio do3 Negocios E;trangeiros desta Republica. 
Noo.- A leg.tlislç[o ch assignatur,t do Consul Geral é ne

ces;aria pela SecretJria dos Negocios Estrangeiros do Rio de 
Janeiro.- Consulado Geral do Imperio do Brazil em Pariz aos 16 
de Abril rle 1887.- (Assignado) A. A. M. ele Andmde Carvalho, 
Consul Geral. 

(Sello do Consulado.) 
Reconheço verdadeira a assi,.natura do Sr. A.A. l\1. rle An

!lr.lde Carvalho, Comul Geral âo Bmzil em Pariz.- Ministerio 
dos Neg-ocios Estrangeiros.- Rio de Janeiro, 23 de Setembro 
de 1887.-Pelo !Jirector Geral (assignado sobre quatro estampilhas 
no valor .collcctivo de 900 réis).- J. 1'. de Macedo. 

Em 18 de Janeiro de 1882. 
Per.Hlto mestre Portefin e um dos seus collegas, not~trios 

em Pariz, abaixo assignados: 
Cmnpareccu : 
O Sr. Gabriel Tailleur, escrevente do notario morador em 

P.~riz, B:mlevar!l Saint 1\lartin u. 3. 
O qnal, pelo pt•esento instrumento, depositou em mãos de 

me.;;tr·e Pr.rtetln, um dos notarios abaixo assignados, e reque
ren-llte de o registrar em suas notas, na data de hoje para 
que sccjarn passndas tantas cópias e traslados quantos forem 
pt·ecisos, o documento em seguida mencionado, provando a 
constituicão definitiva da Societe .Anonyme des Anciem Etablis
sements C<1il, cuja séde é em Pariz, quai de Grenelle n. 15. 
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Esto documeato é~ma cópi;t da acta da assembléa geral d:t 
referida sociedade re resentando a totalidade do capital social e 
deliberando uuanim ente em data de 9 de Janeiro corrente, 
provando principalmente a nomeação dos administradores e dos 
commi.ssarios, e o aceito pot• parte delles das funcções que lhes 
são confeJ•iolas, o em sep-uirh a constituição detlnitiva ua Socie1é 
,taonyme des .-tncien~ Etablis.,eute•lts Cai!. 

Por conseguinte, esta cópia certific,ld:t conforme pelo S1·. 
H•mtsch, p1·esitlente da assembléa constituth·a o momiJro do 
conselho de a•lministt'<t•;ão desta societhl•le, foi aqui annoxa após 
llltHIÇão nella feit:t pelo.> notario3 abaixo assignados e S!l'á re
gi.;tratla com o pl'esente instrumento. 

São con!el'idos tutlos o; potlere,; p:mt a~ puhlieaçiies ao portador 
dos documentos. 

Do que htvt•on-;;e este in;;tt·mnento. 
Feito e passado em Pal'iz, no cartot·io d~• me.;;tt•c Portetln. 
g apo·)s leitura feita, o comparecente as,;ignou com os notarias. 

(Se;;uem as assignatnras.) 

<~ Rogistl'ado em P;triz, 8° cartot•io, em I a de Janeiro de 
lt!t!2, folio 77 verso, casa 6. Recebi total. Vinte e 
cinco mil e trc.;; francos, setenta e cinco centimos, 
decimas comprehendidas.- (Assignado) Bwuwst. ,. 

Societé AMnyme des Ancie11S Etabli~sements Cail 

Capilal social: Vinte milhJe>- diYitlido em quarenta mil 
acçõ H de 50J francos. 

Xo anuo de 1882, a 0 de J;meiro, ás 10 horas da manhã, na 
sede do Com1Jtoi,· d' Escompte de l'ariz, rna Bcrgere n. 14, o:; 
suh.;;et·iptot·es da sociedade em organiz<lçiio sob a. <lenominação 
de Societé Anony.ne des A.nciem Etablissements Cait reuniram-se 
em assemhléa freral. 

A assembléa designa para prL'sidir a sessão o Sr. Hcntsch. 
o vresitlenta e:;colhe para escrutinadores dons dos m1is 

fortes suhscriptorc~ pre.o;entes c que aceitam, que são os Srs. 
Santter c Guérin. 

A mesa as~im compos!J escolhe para secretado o St•. I3Jgnc
nault de Puchesse. 

A folha de presença indica o comparecimento da totalidade 
dos subsC:riptores presentes ou represenbdos por procuradores. 

Procedeu-se it leitura, tanto da acta 011 instrumento passarlo 
perante 1\Icstre Pot·telin e seu collega, notarias em Pariz, 
om ü de Janeit·o eu 1882, contendo os estatutos da sociedatlo de
nominada Societe Anonyme des Anciens Etablissements Cait, 
como da. declaração feita JJelos fundadores, de conformidade 
com o instrumento desta ata, 9 de Janeiro do mesmo nnno, 
passado pelos ditos notnrios contendo a subscripção completa 
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do capital social com a re3pectiva lista que npprova, e a re:llizução 
de cinco milhões effectuãda pelos subscriptores, á razão de um<\ 
quarta parte ou 125 francos sobre cada acção de 500 francos. 

A assembléa approva por unanimidade o;; estatutos, reconhece 
a sinceridade da declaração relativa ás subscripções e realizações 
das entradas. 

Procedendo á no:neação dos administradores, a asscmblea 
nomeia, de accôrdo com o art. 16 dos estatuto;;, administradores 
o:> Srs. Baguenault de Puchesse. Bonnardel, Boissonas, Ferdi
nand Guét•in, Joannard, Hentsch, LaveissiiH·e, .Marrel, 1\lignun, 
de 1\lontgolfter, Parron, Tessonniêro. 

Essas nomeações tiveram Jogar por unanimidade. Todos os 
membro,; assim nomeados· aceitaram o mandato, quer pot• si, 
!Jtler por seus procuradores. 

A assembléa nomeia commissarios para o primeiro anno o.; 
Srs. Bisson e Desmarest, e fixa em 1.500 francos o honoral'io 
annnal que é attribuido a calh1 um delle:>. 

Os Srs. Bisson o Desmarest, presentes á reunião, declar:•m 
aceitar as fnncções de commissarios. 

A nomeação foi feita por unanimidade. 
Em conseqnencia da approvação d:ts resoluções que precedem 

e do nceite dos administradores e commissarios, a assemblé:t 
declara a sociedade definitivamente cot;stituida e confere todos 
os poderes ao portador de documentos para os respectivos de
posito e publicações legaes. 

A assembléa fixa na quantia de 60.00fl frm1co;; o valor dos 
tentos (jetons) de presença, aos quaes têm direito os adminis
tradores da sociedade, de conformidade com o art. 24 dos esta
tuto.>. Esta resolução é approvada unanimemente. 

Finalmente, os Srs. Baguenault de Puchcsse, Laveissiere, 
1\lignon, de 1\lontgolfier e Parron, nomeado> administrad0res, 
oxpoem á assembléa o seguinte: 

O Sr. Baguenault de Puchesse, que é administrador da~ 
minas, l<'orges & Fonderies d' Alais ; 

O Sr. Lnveissiere, que é admini;trador da Societé lndustriella 
& Commerciale des 1lfetaux ; 

O Sr. Mignou, que é constructor mecanico; 
O Sr. de .Montgolfier, que é director da Compagnie des Fot•yes 

e! Acir!ries de la 1llarine et das chemins de {e1·; 
O Sr. Parron, que é director d.t Compagnie de JI ohta el Hadid. 
Além disso O> Srs. Hentsch e Teissonniêt•e communicam á 

assembléa geral que são ambos administradores da Societé 
Anonyme des Ateliers et Chantiers de la Loi1·e, e o Sr. 1\larrel, 
que é socio da firma .Marrel Freres, das forjas e fundições 
de Saint Chamond. 

Feitas essas declarações da assembléa, confere aos Srs. admi
nistradores designados acima as autorisações necessarias para 
celebrarem quaesquer eontractos ou promoverem quaesquer 
emprezas com a sociedade em organização, devendo, porém, 
prestar contas dessas operações à assembléa, assim CJmo se 
acha prescripto. 
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Depois tio que, enderrou-3e a sessão ao meio dia. 
De tudo o que la vrou-sc a c ta que foi assignada por todos os 

membros da mesa. 
Como cópia certificada conforme. 
O presidente tia assembféa, membro do conselho de admi

nistr.tçiio. - (Assigmdo) Hentsch. 
« Registrada em Pa!'iz, 8° cartorio, em 19 de Janeil·o de 

188'?, folio 7R, rctto, casa J.•-Rec>ehi 3 franco~, dccimas, setenta 
n cinco centimos. - (.\ssi;znatlo) fll';uw<t. >> 

Aos 15 de ,\IJ!"il do anno de 18!'!7, foi o pre,ente instrumento 
P<'~"ado c cntt·•'gne por mcstt·e 1\l;u·c, notaria em Pariz, abaixo 
nssi,znado, cotuu sul "t it ui n te do mestt•e l'ol'tefin, seu collegn, 
tarrtlJellt not:trio e111 l'ariz, actualmcntc :tthente . 

. \' mtrgem esta\·a e~cripto: 
Ci'>pia em rpwtt·o ~>llt:ts rle papel scllado, sem emenda, mas 

~~t.Jtendo •ruat~·o linh~ s inteiras riscadas como nullas.- (Assi
,_,,Hfo) ..L. Jlmc. 

\"i.;tu pc r n<•s. juiz •lo tribunal civil •lo Se na, no impetlimento 
do SI'. pre;identc•, pata legalisação •lt assign\lura do mestre 
i\farc, notaria c•nt !'ar z. 

P<U•iz, 15 de .\hl'il do 1887.- (.\ssigna•lo) Dvpff'er. (Sello do 
tribunal.) 

Visto para legalhaÇ'ão da assi.;;natur,t do Sr·. Dopfl'er, acima 
exarad:t. 

1\n'iz, 16 de Abril rle 1887.- Por delegação do guarda dos 
sellos, l\linistt·o da Jm.tiça.- O chefe de SrJcção (as8iguado), Bon
net. (Sello do l\lini~terio.) 

O Ministro dos Negocio> Estrangeiros certifica verdadeira a 
a~sig-natura do St•. Bonnet. 

P<Ít·iz, 16 de .\IJril de 1887.- Pelo l\linistro, peb chefe de 
secção delegado (assignado), E. C01·pel. (Se !lo 1!0 l\Iinisterio.) 

ReconheÇ'o not•thdeir•a a assignatura su;•r;t do St•. E. Corpel, 
do l\linisterio dos Negocias E-;trangeiros desta Republica. 

Xoto.- A le,zali~;tt;ão da assignatura do Consuf Geral é neces
sari:t pela Sccret<ll'ia do.> Negocias Estrangeiros no H.io ~le Janeiro. 

Consulado Geral do Impm·io do Brazil em Pariz aos 16 de Abril 
de 18.'37.- (.\ssignatlo) A. "1. M. de .iwl,wle Ca1·valho, Consul 
neral. (Sello !lo Cr.nsulado.) 

Rcconheç'o verdadeira a assignaturn. do Sr. A. A. 1\I. de 
Andrade Carvalho, Consul Geral do Brazil em l'ariz. 

1\linisterio dos Negocias Estran~eiros, Rio de Janeiro, 23 de 
Setembro de 1887. - (Assignado sobre quatro estampilhas no 
ya lo r colleeth-o de I ;:::lQO) J. Teixeim de Macedo. 

l\'ad:l nuis continlnm os referidos estatutos, quo hem e 
liefme.Jt•J tr·aduzi do propt'io original escripto em fr .. ncez, ao 
qual me reporto. Em fé elo que pnssei a pre5enta que as:li.gnei 
e sellei com o sello do meu ofllcio, nesta cidade do' Rio de 
Janeiro, aos 23 de Setembro de 1887.- Carlos Joc1o Kunhardt, 
traductor publico e interprete commercial juramentado. 
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DECRETO N. 9808-DE 19 DE NOVEMBRO DE 1887 

Approva meliante condições Ol e1lud.os e orçamentoJ do ramal lj.e Queimadinhas a 
Olho< d' Agua, da os Irada do ferro Central da Bahia. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
uendo no que Lhe requereu a Brasilian Imperial Central Bahia 
Railtcay Company, Umited, Ha por bem Approvar os estudos e 
orçamentos apr·es"lntado3 pela mesnn companhia para a con
strucção do ramal de Queimadinhas a Olhos d'Agua, de treze mil 
e ;;ei~centos metros (13.600) de extensão, a que se refere o Decreto 
n. 9767 de 21 de Julho do corrente anno, mediante as conuições 
que com este lJaixam assignatlas pelo Baclwrel H.od1·igo Augusto 
da Silva, uo Conselho de Sua Magestade o Imperador, l\linistro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Ag1·icultura, Commercio e 
Obras Publicas, quo assim o tenha entendido e faç;1 execut<~r. 
Palacio do Rio de Janeiro em 19 de Novembro de l8R7, 6fi0 c:la 
Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGE:XTE 

Rodrigo Augusto da Si[l)a. 

Clausulas a que se ref'ere . o Decreto 
n. 9806 desta data 

03 estudos e orçamentos approvados pelo presente Decreto 
n. 980fi são os qne a Bra.çiii-zn Imperial Central Bahia Railtoay 
Company, limitetl apresentou na fórum d:t clausula 3a do Decreto 
n. 971)7 de 21 de Julho do corrente anuo com as moditlcações po:
olla posteriormente propostas e as mais constantes dos respe
ctivos documentos que se acham rubric:tdos pelo Chefe c:h Dire
ctoria de Obras Publicas. 

li 

Para os etfeitos do disposto na clausula 6• das qno baixaram 
com o referido Decreto n. 9767 o Governo imperial não reco
nhecerá, em qualquer tempo e sej;lm quaes forem as circum
stancias, como tendo sido empregado na construcção do ramal, 
siniio a importancia kilometrica correspondente ao capital qne 
houver sido effectivamente despendido até ao maximo de 23.892 
libras, 15 soldos e 11 dinheiros, valor dos orçamentos alludidos 
na clausula precedente, os quaes comprehendem a extensão total 
do ramal. 
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1II 

Fica dependendo do exacto cumprimento, por parte da com
p:mhia, das estipulações constantes das presentes clausulas e das 
do Decreto n. 9767, a elfectividade das multas em que incorreu 
em virtude do disposto na clausula 8• das que acompanharam o 
Decreto n. 6637 de 31 de Julho de 1877. De bes multas sera a 
companhia relevada logo que se verifif[ue haver sido construido 
e achar·se funccionando IH\S co11diçõe> estipularlas o ramal ferreo 
de que se trata. 

Palacio do Rio de Janeiro em 19 do Novembro rle 1887.- Ro
drigo Augmto da SilM. 

D[;;CRETO N. 9807- DF. 1\l DF. :\'OVE.:IInRO llB 1887 

Rc\',dith a t.m,os•ã·l f .. il.i á ÁSlOei.•ção nr·aziHn ''" ~linençã) p.lr.L llrr.u ouro 
na ProrinrLt tlr Minls lirl'.to~ . 

. \ Princeza Imperial Regente, en• Nome do Imperador, 
Attendendo ao que requereu a Assoeiaç'\o Brazileira de Mine
ração, Ha por t.cm Revalidar a concessão que Lhe foi feita pelo 
Decreto 11. 7512 de 11 do Outubro do 1879 para lavrar ouro nas 
terras do sua propriedade situadas 110 mnnicipio de Caethé, da 
P1·ovincia de Minas Geraos, o Prorogar por um anuo, contatlo 
desta dat<l, o prazo estabelecido pela clausula 2a das que 
bttixaram com o Decreto n. 6104 de lO de Janeiro do 1876 para 
os Iins nolla d,!clarados. 

Roch·igo Augusto da Silva, do Conselho de Sua 1\lagestade 
o Impemtlor, Ministro o Secretario de J;};tado dos Negocio.> da 
Agricultum, Commercio e Ohras Publicas, assim o tenha enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 10 de No
vemlJro de 1887, 66° da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REClBXTE. 

Rorlrir;o Augusto da Silva. 
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DECRETO N. 9808- DE 19 DE NOVE~JBRO DE 1887 

Aulorisa a ~enovação por tioeo 3nD03 do eonlraeto ~elobrado em virtude do 
Decrch n. 87!:1 do 30 do Outub~o de l88!, para o seniço do navo~açã•1 a va(JQr 
no rio Parnahyb", na ProTineia do Piauhy, eom a Companhia do Navogação a 
Var'or do mesmo nome. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, t:samlo 
da nutorisação concedida pelo art. 7° § 27 da Ler de orçamento 
n. 3314 de 16 de Outul:iro de 1886, Ha por bem Autorisar a 
renovação por cinco annos do contracto, em virtude do Decreto 
n. 8722. de 30 de Outubro de 1882, para o serviço da navegação a 
vapor no rio Parnahyba, na Província do Piauhy, com a Com
panhia de Navegação a Vapor do mesmo nome, mediante as clau
sulas que com este baixam, assignadas pelo Bacharel H.odrigo 
Augusto da Silva, do Com;elho de Sua Magestade o Im.Perador, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agrrcultura, 
Commercio e. Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça 
executar. Palncio do Rio de Janeiro em 19 de Nevembro de 1887, 
66° da Independencia e do Imperio. 

PRINCElA IMPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Augusto da Siloa, 

Clnusulns a que se ref"ere o Decreto n. 0808 des
ta dnf;a 

I 

A Companhia de Navegação do Parnahyba (Piauhy) obriga-se 
a continuar o serviço fluvial a seu cargo, de conformidade com 
as presentes clausulas. 

li 

Entre as cidades de The_rezina e Parnahyba haverá tres viagens 
mensaes, toccmdo o3 vapores nos portos da União e Estreito, da 
Província do Piauhy, e nos portos da Repartição e Curralinho, 
da do Maranhão. Entre Therezina e Colonia de S. Pedro de A l
cantara haverá tambem duas viagens mensaes, tocando em Quei
mados e]Amarante. Entre Therezina e Santa Philomena haverá 
uma viagem mensal, tocando em Amarante, Colonia, Mongas, 
Nova-York, Bolsas e Santo Estevão. 

Ili 

E-;te serviço scr·a feito pelos vapores que actualmentc poosue tt 
co:npanhitt e pelos que !orem necessarios em vista das circum-
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stancias do mesmo serviço, devendo a companhia providenciar, 
desde ja, para que seja substituído o mtvio que se inutilisou. 
Os vapores novos que. adquirir preencherão as condições de velo
cidade e calado necessarias ao bom desempenho desta naveg<tQão. 

Estas condições serão verificada.; pelo lnspector das linhas de 
navegação e commi:-'são de p1·otissionaes nom:?ados pelo Presidente 
da Prvvinci 1. 

I'; 

Para a na ,·egação tb nova linha obriga-se a companhia a apre
sentar dons vapore;; de roda a pôpa e quatro barcas de ferro; 
sendo nm vapo1· e duas lmrcas no prazo de um annCJilda data 
do presente contracto, e o outro vapor e barc:ts om 10 mezes, a 
contar da data em que fór julgado fmncamente navegavel o rio 
ate S:mta Philomeoa. 

v 

Os vapores e barcas que forem ad:1nirido;; para este serviço 
serão nacionalisados brazileiros e isentos tle qnaesquer impostos, 
por transferencía de propriedade ou matricula, e gozarão de 
todos os privilegios e isenções de paquete;; ; observando-se a 
respeito de sua tripolação o mesmo que se pratica com o;; navios 
de guerra nacionaes, o que, entretanto, não os isentará dos regu
lamentos policiaes e tia Alfandega. 

S~>I'it tambem isento de qualquer imposto o material que a com
panhia importar par;t a constrncção dos naYios de que tratam as 
clausulas antec3tlonte;. · 

Os \·aporc~ uevet·:ío ter a lJoi·do todos os sot.resalentes, com-
1Jnstin31, ol(jooto~ do serviço de pass.1geiros, nn:uero de oiUcia·.·s, 
machini::;tas, foguistas e marinhagem que fô1• designado pela 
companhia e approvado p3lo Governo. 

O material fluctuante será vistoriado de quatro em quatro 
mezes, independente do que fôr determinado pelo regulamento 
das C.tpitanias. 

VIl 

Os dias de sahida e chegada dos vapores, o maximo prazo de 
duração de catl:t viagem redonda e o tempo de demora nos 
porhs de escala o nos pontos terminaes, serão tixatlos em tabellas 
apl'esentadas J1ola companhia á approvação do l\linisterio da 
Agricultura, entro de tres mezes contado3 da data do con
tracto. 
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VIII 

As tarifas dos preços das passagens e fretes serão apresentadas 
ao Ministro da Agricultura dentro de tres mezes, tlcando en
tendido que os preços d<tS tabellas actuaes sofl'rerão ab:ttimeuto 
pelo menos de lO 0 /o• 

Os passageiros e fretes por conta do Estado gozarão do 
abatimento de 50 °/o dos preços das tabellas. 

IX 

A comp:mhia transportar! gratuitamente nos seus vapores : 
1.0 As m~tlas do Correio .: receberá e entregara nas respectivas 

estaçõ~s postacs ou entregara aos Agentes do mesmo Correio, 
devidamente autot·i:sa<Jos ; devemlo os commaudantos ou seus 
immediatos pas~ar o obter o competente recibo ; 

2.0 Em cada Yiagem 1 quatt'o passageiros por ordem do Go
verno, sondo dous a ré e dous a próa, aos qttaes não scrit obrigalla 
a fot•necer comcdorias; 

3.0 Tambem em cada viagem, abaixo ou acim.t da capital, 
lô colonos, immigrantes ou retirantes, aos quaes não fornecerá 
comodorias ; 

4.'' Os emprcg,ulos do Cor·rcio incumbidos de inspcccionar o 
serviça postal, c da mesma fórma o fiscal das linhas rtmuHlo 
Yiajarem em sel'viço do seu cargo. 

Estes funccionarios terão passagem a ré, comedorias por 
conta da companhia e escaler tripolado pam o embarque e 
desembarque. 

X 

O transporte do gonero.>, mercadorias e animacs do qualquer 
especie poderá ser feito nos vapores ou barcas a reboque, do 
modo mais com modo e seguro. 

XI 

A companhi1 transportará gratuitamente quaesrgwr sonunas 
de dinheiro que 11s The.>ourarias de Fazend:t Geral ou Provin
cial, ou outra qualquer Repartição publica, remetterem. Estas 
sommas serão encaixotadâs na forma das Instruccões do 
Thesouro de 4 de Setembro de 1866, entregues os volumes que 
os contiver<nn ao commandante do vapor, sem obrigação do 
proceder elle á cont:lgem e conferencia das mesma> sommas, 
assignarlo~ préviamente os conhecimentos do embarque, scguuuo 
os estylos commerciaes. Fica entendido qne a restituição dos 
volumes intactos, isto é, sem signal externo ele viola~'io, isenta 
o commandante de totla e qualquer responsabilidade. 
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Xll 

As repartições do Correio deverão ter as suas malas sempre 
promptas a tempo de não retardarem a viagem dos vapores, 
além da hot·a marcada para a sahida. 

XIII 

Salvo os casos de sedição, relJ::Jilião oa qnalquer perturhaç~ cht 
ordem publicn, não poderá o l'resirlcnte da Pro,·incia on qualquer 
outra autmidade, tmnsferir ns sahidas dos vapore~, nem de
moral-os nos portos, além tlo prazo marcado na tabella. Si a 
demora ou transferencia fót• ca.ns::ula por motivo de força maior, 
devidam'3nte provad<t perante a Prestdencia, será a compaRhia 
isent,t de multa. Da decisão da Pt·esidencia sobre o motivo de> 
força maior, haverá recurso voluntario ou e.r: olfiGio para o 
Ministro rht Agricultura. 

XIV 

O Governo lmpee!al ou o Presidente rb Provmcia podeeit lançar 
mão dos vapoeo:> da comvmltia para o serviço do Estado em 
circumstancias imperiosas e imprevistas, merlia.nte prévio accórdo 
sobre o preço, quer de fretamento quer de compra: tomar..:.se-ha, 
porém, para base o seguinte: 

o rretnmento será regulado pelo maior rendimento que, 
dentro do anno, obtenha a companhia, em uma viagem das duas 
linhas. 

A compra será pelo valor que tiver o navio no ultimo balanço, 
abatendo-se mnis lO •; •. No caso de compra, a companhia é obri
gada a substituir os vapoees que ceder ao Estado por outros 
nas condições do contracto e dentro do prazo de um anuo da 
data da cessão. 

XV 

A companhia continuará a perceber, em rett'ibuiçiio do ser
viço declarado nestas clausulas, a subvenção de quarenta e 
oito contos de réis, pagos em prestações mcnsaes depois de ven
cidas, apresentandv na Thesouraria de Fazenda petição in
struiria, com attestados do Administrador do Correio e Inspector 
das linhas de navegação, quanto ils vingens a Parnahyba e 
s. PeJro de Alcantara. 

A compat~hia perceberá mai:; pela navegação do Therozina 
a Santa Plulomena. (com escala) a subvenção aunual do vinte 
e quah·o contos pagos peht forma da clausula antecedente. 
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Etllf]UJtlto o rio não fór declarado fr•a.ncnmente tnvegavel do 
:-Oanto ~~~te vão n S:tnta t>hilomena, será Santo Estevão o po11 to 
tcrmin:tl e a snhv0n<;iio proporcional ao numero de milh<~s Jl:l

YCg'<Hlas. 

:\VII 

.\ .\lf,,nlc•;..:·a •h l'"''ltl 1b Parna~ty'::1 I•l'•ll·idenei:tl'il ~ohi'<' o 
prolltpt·J cm!·::t''!" ~e l!c;:cmlnrrjltc da e q·ga do; \·;q:nt·•-'i qn<J ln
T'<Io ['l't~f'Ct'('Jlt:i I ,O~ll'l~ <jll'\0~11101' Ollll'lS S 'lll C'lllh:tl'g-o do S''l' 

d•'lllillg<~, tliit :;:llltiticarlo on J'eri:ld •. 
u~ l'resi,le:Jt••-; •hs Pt•ovint~:a,; do :'11 tl\1llhiio c I'LiuiJ~- pru

,.;L1l'ile) nos Y"I''H't'S th t"Jlllp~,nhia lorla n pr·otccçiío c auxilio •lo 
qno o;u·ecer·c;n p:tl'<l n inteir·a t•xceuçiio dn cnntr':ll'!•>: er>J'l'Cllllo 
por e 111L1 on cn:nlunlda IJllflt:~1UCt' dcs;JcZ::t; qnc eJn tal cnso 
tenha rio l':t zc;·. 

XVIII 

1\ companhia ti·~a sujeita ús sogni1!tes mn\t;i,:, s:1h'u ca,:o do 
I' ll'<;a. m:tior : 

1·', de <Jtunti.t c~plintlente á sutvon<;i'i"l rc:;pel'lil-,1, ,;i niio 
l'ffc:;tmu· :tl;.:·mu•' •ks viagens l'Stipu!atlas ; 

:?~, de 200.!; a :SII!IS,- além da JHll'lb •In t'2!'.pectiva snbvcn1;iio, na 
part<) corre,.;p:mdeiltn á> milhns não navcg;Hla~, si a via~em eiJ
JIIl'Ç Hhi fà:• intel'I'OilljliJa j 

:l", •le 50.;; a 21111S, pela demora na en!t·ega on reecl>imcnto ela~ 
malas da Correio, p:!lO cxtmvio de~Lls on pC'lo man n,·ondicic
namento; 

4", <lc 50$ a 2008, por c l!'!a ou ol1jeclo po::;tal que !J"<IIlsportat·, 
~em c~tar devidamente f1·anqueado c 1nntilisado3 os sellos ; 

f)", de IO'J~ n 300~, pela inobs01·vancia da algnma da,; presentes 
da.usnlas, l'·n·a a qna I nii.o hnja p0na cspeci:ll ; 

<1·'. lh so::un t e•Jni,·alente à <l:ts snl,vcnçõe~ c,;tnlJclccitlas 
p:ml as Yiagons qnc deix:n· de fazeJ', alóm tla perda ths uwsmas 
suhvcnçõe3, ~i i:oté'l'l'ompcr o r:~crYiço por mai::; de nm mcz, em 
toda on em pn1·tc tlc IJII:tlquer tlns liulw,;; 

/H, 1\.t motaclo tia subVenção annual no caso de a !nn,lono tlo 
::;ervi<;o. Pot• ahantlono entender-se-Ita a intorrnp<;fio do scrvi<;o 
pot' ma i~ de h'l'; mr!ze; . 

• \ co;Jtinnhia ro:nctterit nnntHtlmento it SoCI'ctnria du Estado 
<los Negocio> 1l:t ,\gTicnltm·<t, Commercio o Oht•ns Pn!Jiicas map
p:ls est di:;tieoi •!o :;cu trnfe.!:t'" c rlo sen PStarlo linn nccil'o, ,;:)
gnnrln •H modelos n•loptado;, 0 (H'e~t.1rú. to·las ns infoJ•m:Jt;õ:!S 
qne lhe !'ül'Ctll <'Xig·itlt::; oJTieiaJnlC'llt<•, t!CYCilllO apl't';•Jiltill', C"llll 
torl.1 ut·goncia, h hdl:t da> rlistaneia~, c 1lcni.Hla P'Jt' milha~, nn
tro todos os pontos das linh 1s. 

P'>D":R E'>;:ECU r•v-' 18~7 :li) 
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XX 

A alteração na parte relativa á clau~ula 2a será posta em exe
cução dentr·o de um anuo, si antes niio apeesentar a companhia 
os vapor·c,; rle que trata a clansul:l :;,a 

XXI 

A companhia I'rcolherá sem•,qralmcnte á The5ouraria de 
Fazend.L a fJilota er~ttiva!Pntc a:~ o; .. rla suln·enção quo rccehre 
para remunerat· o lbcal do con traeto. 

XXII 

As qne,;tõ<>~ que· se su~citar·em cnt1·e u C<o\·erno e a. comJ'anhia 
na ex<>rnc:ão do contr;lcto p~n·a e:;tc scniç-o ,;crüo rrosolvidus 
por aJ'iritro~. 

Si as p·1!'tes contJ·actant•'S não accnrdat'eJJI no mesmo arbiteo, 
cada unn non1eara o ~eu e es~es •·onH'("Irão o;; tral,alhos por 
rtesig-nar um tcrccir·o, cujo voto ;;crú c_!etinitivo. 

Si, pot•ém, n;'io hOU\'el' accôrrlo ~olrre o tr!r·ceit·o, cada arhitrn 
eseolherá um Conselheiro de Est:Hlo c entre estes decirlirá a 
sorte. 

XXIII 

r) contJ'<Jr·to par·a esta na.-c;~w;ii0 rlurarú t'ÍJH'O rlii!lOS contar h.; 
olo 6 de :.\'u\'emi,J·o C'JITr'llte, data r'Jll qno li:Itlou o antcr·iur. 

Pahcio do H.io rle Jarwir·o em l!J rlrJ N'oremhro dn 1887.
U"dri!J•J .ll'f/HSiu da Silea. 

~""AFI:f\:f\:AAJ> 

DECRETO N. usoo - l>E '2G I>E :'>0\'D!Bltf) llE 1~87 

~l:uul..t suh:-i~tir IIJ) a uno do !SSS a des,i~llt~ã~J feit L no JleerPto n. g;;:n t.lc- :!:8 de 
Nn-rewi.JJ·o tl.e JRSJ, 1pLanto á nniPni tb '5uh;litn:~:.in rPr"iJJrura tio• Juize1' tll~ 

Direito d:t Cr1rlt!. 

Hei por hem, em Ncrno de Surt l\Jn,ze,t:o1de o Imperarlor, 
para exPcuçào do art. 4" do Decrdo u. 4K24 de 22 de N'overn
'>ro de 1871, que no anno proximo futuro elo 1888 os .Juizes de 
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Direito da Côrtà substituam-se reciprocamente, conforme a 
ordem estabelecida na relação que acompanhou o Decreto 
n. 9523 de 28 de Novembro de 1885. 

Samuel Wallace Maç-Dowell, do Conselho do inesnío Augusio 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça., 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
.Janeiro em 26 de Novembro de 1887, 66" da Independencia e do 
lmperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Samuel 1Vallace Mac-Dowell. 

DECRETO N. 9810 - DE 26 DE NOVElllBRO DE 1887 

~lauda subsistir no anno de i888 a_ designação feita no Do~.rcto u. 95!4 de 21l do 

Norembro do i8S5, •Juanto :i ordem e'.n qu" os Juizos substitutos da Cõrte 

rlercm oooporar eom os Juizo3 de Direito o ·snlntitnior-so reeiproeamente. 

Hei por bem, em Nome de Sua .Magestade o Imperador, 
para execução dos arts. 3• e 4'' do Decreto n. 4824 de 22 de 
Novembro de 1871, que no armo proximo futuro rle 1888 os 
.Jnizes substitutos da Côrte cooperem com os Juizes de Direito 
e substituam-se reciprocamente, conforme a ordem estabele
cirla no Decreto n. 9524 de 28 de Novembro de 1885. 

Samuel \Vallace M·te-Dowell, do Conselho do mesmo Angusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 26 de Novembro de 1887, 66• da Independencia e 
do Imperio. 

PRINCEZA biPERJAL REGENTE. 

Samuel Wallace Mac-Dotoell. 
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DECRgTo N .. 9Rll - nE 26 IJI~ xovEMnlto nE I8R7 

Conr<~dc á Companhia eJ!rada do forro <I"Oosto do Minas privilegio por 10 anno' 
rara a nM·cgação a vapor no rio G1·amlo. 

A Priuceza Imperial Regente, em Nome do Impera• lo!', .\ttcn
dendo ao quo r<'quoreu a Companhia estr:Hla de ferro d'Ooste de 
1\linas, Ha pm· bem Conce<ler-lhe privileg-io po;· lO annos pnra 
a navegação a v:•por na parto do l'io r;rande comprehendida 
entre a contluencia do ribeirão Yermelho, pont•J terminal da 
estrada de ferro, e a foz do rio Sapnc~dry. ponco além da Ca
choeira dos Crimin(lsos, e indicnda no mnppa que apresentou a 
mesma companhin, snb as clausulas qne com e;t<) ba,ixnm assi
gnarlas peln Bacharel Rodrigo Augnsto da Silnt, do Conselho de 
Sua 1\lngestade o Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da A,zricultut'a, Commercio e Obr·as Publicas, que assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio rle Janeil'o em 
26 de Novembro rle 1887, 6ü" da Indcpendencia e •lo Impel'io. 

PHI:'\GEZ.\ hiPEH!AI, lt!WE:'\TE. 

Rorl;·i[fO A."[/!lsto rlrr Silt•rr.. 

C~lausuln~ n. que se ref'ere o Decreto 
u. 9811 <le~tn data 

O (loverno concede ã Companhia e-;ft'arh de fct'l'•J d'Ocste de 
Minas privilegio exclusivo por espnço de 10 annos pat•a a nave
gação a. vapor na parte do rio Gran:lo comprehendidn entt·e a 
confluencia do ribeirão Vermelho, ponto t •rminnl d<t estrada de 
ferro, e a fo7. do rio Sapucahy, pouco acima <la Caehoeim tios Cri
minosos. 

O prazo do privilegio será conhtdo tlõt chta ll<t terminação das 
obras de desobstrucçiio do rio. 

I! 

A comp:mhia obriga-se a concluir as olJr.ls de desobstl'llcção 
necess:-~rias a navegação a vapor, rm parte do rio Grande, acima 
descripta, e a nolht estabelecer o ·;erviço regular• cht n:wegação a 
vapor no prazo de dons annos a cont:lr da data do contracto. 
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III 

A companhia obriga-se a ter empregado no serviço da nave
gação um vapor e quatro lanchas por 100 kilometros de nave
gação. 

IV 

O numero de viagens redondas, as escalas, o horario da partida 
e chegada dos vapores, a tabella de fretes e p~ssagens, e as demais 
condições tio serviço não comprehendidas nestas clausulas, serão 
determinados em regulamento especial organizado pelo Presidente 
da Província de accórdo com a empreza e approvado pelo Minis
terio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas. 

Nesse regulamento poder-se-ha estabelecer mpltas de 100$ a 
I :000$ para as infracções. 

v 

A companhia transportará g-ratuitamente as malas do Correio 
e dará passagem, livre de toua a despeza, a um empregado do 
Correio, correndo por conta da companhia o embarque e desem
barque das malas, sem a sua responsabilidade. 

VI 

A companhia concederá passagem gratuita aos immigrantes e 
transporte ás suas bagagens. 

VII 

o frete dos objectos transportados com destino ao serviço pu
blico soffrerá uma reducÇ'J.o de 50 Ofo sobre as tabellas appro
vadas. 

Vlll 

Si o Governo Geral ou Provincial tiver necessidade de utili
zar-se do material tluctuante da companhia para o transporte 
de tropa, a companhia será obrigada a pór tmmediatamente â. 
sua disposição, por metade dos preços da. tabella, todos os meios 
de transporte que possuir. 

IX 

Nas estações da companhia o Governo terá o direito de exigir 
um compartimento com as necessarias accommodações para 
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agencia de Correio, podendo nomear o . mesmo empregado .da 
companhia para o loglr de agente, si ass1m reclamar o serviço 
publico. , 

X 

A companhia obriga-se a construir uma linha de telegrapho 
electrico para o serviço das estações, na extensão de 25 kilo
metros annualmente. Esta linha estará sempre as ordens do 
Governo para o servi~o deste. 

XI 

Terminado o prazq do privilegio tara a companhia prefe
rencia, em igualdade <Je condições, para os favores que o Governo 
deliberai' conceder ú, havegação a vapor no trecho do rio Grande, 
de que trata esta concessão. 

XII 

A concessão de privilegio caducará:· 
1.0 Si nos prazos estipulados não tiver a companhia dado 

começo a navegação, salvo caso de força maior, âevidamente 
justificada. · 

2. 0 Si, depois de iniciada a navegação, fOr interrompirla por 
mais de seis me;o:es consecutivos, salvo caso de força maior 
devidamente ju,;tiftcarla. 

. 
XIII 

Findo o prazo da concessão reverterão. para o Estado, sem 
indemnização alguma, as obras que a companhia tiver executado 
no leito do rio, para facilitar a navegação. · 

XIY 

As questões que se suscitarem entre o Governo e a companhia 
sobre a interpretação das clausulas rio contracto serão decididas 
por arbitras. 

Si as partes contracta.ntes não accordarem no mesmo arbitro 
nomeará cada uma o seu. Si estes não concordarem, escolherá~ 
um terceiro arbitro que aceitará o laudo de um ou outro, sendo 
definitiva sua decisão. 

Si p.ão concordarem sobre o terceiro, decidirá a Secção res
pectiva do Conselho de Estado. · 
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XV 

Além do privilegio o Governo concede a companhia os seguintes 
fn.vores: 

1.• Ces.;;ãó gr.ttuita de ' terrenos uevolutos e nacionaes, e bem 
as.;;im do, comprehendidos nas sesmarias e posses, excepto as 
in•lemnizações que forem de direito, unicamente p:.tri1 -a con
strnc•;ão de estações e armazens. 

2.• Direito rle desapropriação, na fórm't rlo Decreto n. ·816 de lO 
de Julho de 1855, pam oa terrenos de domínio particular, predios 
e hemfeitorias, que forem preci8os ptra as obras de que tr.tta o 
paragrapho n. 1 e para todo,; que interessarem a franca nave
gação do rio. 

P llacio do Rio de Janeiro em 26 de Novembro de 1887.
Rorlrigo Augusto da Silva. 

DECRETO N. 9811 bis- DE 26 DE NOVEMBRO DE 1887 

Resoho sobro a• multas impostàs á Comp~nhia Rio de ,Taneíro Cíty Improvemcnts 
por haver lanpdo osgotol ao mar, som dosinllleção, o providencia aecrea da• 

altrrarõoJ ncees<arias no< apparelhos,e serviços da mesma companhia. 

A Princeza Imperial Reg-ente, em Nome do Imperador, con
foi·mando-Se, por· Sua Immediata Resolução de 12 do corrente 
nwz, com o parecer da Secç,'io dos Negocios do lmporio do 
Conselho de E..;tado, exarado em Consulta de 17 do Dezembro 
do 1885 e proferirlo sobre o recurso interposto pela Comp mhia 
Rio rle .Jmwiro City [,nprovemrmts, em virtude das multas, q11e lhe 
foram impostns por haver lançado esgotos ao mar, sem de6in
r.~cçã:J, Ha p;H' bem : 

1.• Relevo~r ns nmltas referentes aos factos occorridos nos dias 
19 para 20 de Junho, 13 de Setembro, 15 e 19 de Outubro do 
1885. 

2.• Manter ns que dizem respeito nos successo;; de 10 para 11, 
e 14 de Junho do mesmo anno, até que a recorrente prove que o 
escoamento das aguas não se fez ou não podia fazer-se em menos 
tempo do que em cada um dos districtos conservaram-se abertos 
os P''n-tock.ç. 

3.• Que se nomeie uma commissiio, presidida pelo Engenheiro 
fiscal do Governo junto á ref~rida comp mhia, para elaborar um 
plano d 1s alterações, que devem sofft•er as ohras, npp;tre lhos e 
serviços da recorrente. 

4.• Que, adoptatlo esse plano, se marque pmzo á mesma com
panhia para levai-o a etreito, na conformidade do contracto tle 
26 de Ahril de 1857 e sob as coinminações nelle autorisadas. 
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H.odr·ig·o Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
lmperadot·, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agi•icultnra, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha enten
dido e f;tça oxecutar. Palacio do Rio de Janeir•o em 26 de No
vembro de 1887, Gu'' da Independencia e do Impcrio. 

l'wxn:z.\ ))IPr·:JUAT, RE<JEXTR. 

DECRETO ~. 9812 - llE 3 DE r>Ezrmm:o HE 18Ri 

Tlrd tra ~:td ·te;t" :l J rorH"P ;,.~.c:i de tJnP é ~cs.sionaria a Comp:l!thia Lo1ld1JJl and JJ;a .. 

silia 1 .'':uytlr, l mit_•d. par,L o (liLlh !'o·im !;.l' tb lrf".!:{ elt!-"ellht>S ("Cntraos n;u PHl· 

vinci.ts •l•l T\io <le Janeiro e de E'ldrilo S;utto. 

Consi•'erando (!Ue a Comprmhia Londo11 and Bmsilian 811-
!ffll", limi:erl, ce:-:sionaria das concessões feitas por Decretos 
ns. i5k5, ii 15 c 7829, de 3 de Janeiro, 15 de l\Iaio e 21 de 
S<'tf'miJt'·' de IH80, para o c;tthelccimento •le tres engenhos 
<'entme,.:, d"stina.Ios an f,thl'ico fl,J a'i'mcar 1le canna, no;; mn
nicipio,; rlú Jt. tl•or·alt~· P S .. lo;1o •ht ll:trm, •la Província do 
!tio de Janeiro. c de ltnpcmil'im, da do E~pirito Smto, não 
SCJ lmbiliton para, cxerc<lr a:; suas funcções dentro dos prazos 
lixados n,l lJe<'rdo n. üô68, de IG de Oufnbro do anno pro
ximo pa..;sado, a l'dnccz·t Impm·ial Reg-ente Ha por bem, em 
:\ome do lmp.,rador·, e ú vhta do disposto no § 2• do at'l. 25 
do RegnlamPnto approvado pelo Decreto n. 8357 de 24 de 
Dezembro de 1881, Declarar catlucas as mesmas concessões. 

Rodrig-.) .\.uQ"nsto da Silvn, rlo Conselhn de Sua 1\lagestn,de o 
lmpei•a•lor, ::\linistro e Secretario de Estadn doe> Neg-ocios da 
A!fricultnra, Commercio e Ohr.ts Publicns, assim o tenha enten
diao e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 3 do 
Dezembro de 1887, 6G• da Independencia o do Imperio. 

f'rtiNCEZA biPI'll.IAL REGEXTF., 
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DECRETO N. 9813 - DE 8 DE DEZimBRo DE 1887 

Autorisa a The Ruyal Insu1·ance Company, limited, a abrir uma agencia na 
l'l'ovincia t!o S. Paulo, com o fi1n tle realizar seguros coutr.l os risco• de fogo. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperado!', 
Attendendo no que requereu a Tlw Royal Imurance Company, 
limitcrl, doviltamente representooa, e de conformidade com o 
parecer da Secção dos Negocies do Imperio do Conselho de 
Estado, exarado em Consulta de 2":' tle Outubro do con·ente 
anno, Ha por bem Conceder-lhe permissão par,, abt·ir uma 
agencia na Província de S. Paulo, com o fim excln~ivo de 
realizar seguros contra os riscos de fogo, mediante as clausu
las que com este lmixam assignadas pelo Bacharel Rodrigo 
Augusto da Si! va, do Conselfl.o de Smt Illagestade o Impera
tlor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha enten
dido e faça ex:.~cntar. Palacio do Rio de .Janeiro em 8 do 
Dezembro de 18t-!7, 60• tl<t Independoncia o do Imporio. 

PltiNCEZ.\ IMPERIAl, H EGE:-ITE. 

Rndrigo Au:tHsto da Si/oo. 

Clau.Jo;~ulaF~ a que. se re.Cere o Decreto 
:n. 991.3 desta data 

A The Royal Insumnce Company, limited fica autorisada a 
estabelecer uma agencia na capital da Província de S. Paulo 
e obrigada a ter um represE~ntante no lmperio, com plenos e 
illimitados poderes para a.ctiva e passivamente tratar o definiti
vamente resolver as questões que se suscitarem quer com o 
Governo, quer com o3 particulares. 

li 

Toclos os actos praticados peta referida !tgencillo ficarão sujei
tos ti. legislação do Imperio, s:mdo decididas pelos Trilmnaes do 
llrazil as questões que se suscitarem, sem que em tempo 
algum possa a referida companhia reclamar qnalqner excepçiío 
fundada em seus estatutos. 
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III 

A mencion:Hln. aa-ench não poderá fnnccionar emquanto a 
comp·•nhia mlo deposit tr no Thr?5ouro Nacional ou qualquer 
estabelecimento hancario a ']U:tntia de 20:000.~ em moeda. cor
rente 011 cm apolkos d:1 tlidda pniJlica pam garrtn!ir as trans
acç-iies quo tizr•J'. 

I\' 

o tlcpo~i to rl•' 'JIIe tt·ata a chusnla ant•)J'ior ser:'t fl'ito pel:t 
companhia eol!l a dPclar;tç:"i•> do fll!l a qnn é dostin:ulo e de que 
não poderit SPI' lrll-antado :-;i não por o!'dem da .Junta do Com
merf'io re;.;p.'ctiYa. 

Fica ainda c!epcnrlente do afitorisnção rlo Governo Imporinl 
qunlfJHC'r alteração feit.t no;; estatutos da companhia, que deverá 
solicit d-a immodiatamente, sob pena df' mnlt<t de l :000~ a 5:000~ 
e do lhe ser cassarl:t o~sa, couco.-;são. · 

Palacio do Rio do .Janeit·o em R de Dezembro de 1887. -
Rod1·ir;n Â11f111.<to rh! Silva. 

DECI:rno .:\. !1RI4- nF. R ,,E llF.ZJmnno nE JRR7 

A i'J'il!coza lmporhl R<>gcntA, mu Nonw do Impo!'adol', 
,\ tt<'ndr•ndo an rrnn IY!f]liOr'el! :t Coml>a11hi:t do Sf'.g-lll'<'S m:triti-
1110 . .; .·\lli""''''• d()l·idni!wll!" r"pr·os,Jnta,l:t, o rio con!'ormi<l:t•le 
C'OI!J o par·c•ccJ' da Sr>cr;iio dos NPg'Ot:ios do ImpArio do Conse
lho de Est tdo. exarado em Consulta do 2G•lc Ontrthrn ultimo, 
lia pot• h•m ,\ppl·ov.tr os 110\-os eshtnto .. ; d;t referid:t comjt:t
nhia, crn sulr~tituiç:i.o dos fJUe foram approvados pelo Decreto 
n. üjü! rle 8 tle :~!aio rle lH8G, e me,Jiant" as clansnlils <JllP 
baixaram com o menciona• lo decreto. 

Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua l\l'tgPstade o 
Imperador, i\fnistJ•o e Secretal'io de Estado do,; Negocias da 
AgTicultur;t, Commercio e Obras Puhlicas, nssim o tenh:t enten
dido e f•Ç\ oxecnt:tr. P;tlaoio fio Rio rle Janeiro Pffi 8 de 
Dezembro do 1887, 65° dn Indepenrlonciot e do Imperio. 

PRJXCE~.\ bJPERIAL RF.GE~TE. 

Rodriyo A U.!Justo tln Silva. 
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Hilario Le lP:1ge, traductor publico e interprete commercial 
juramentado da praça, etc.: 

Certifico qiie me foi apresentado os regulamentos de uma 
companhia, impressos na língua ingleza, os quaes, a pedido da 
parte, traduzi para o idioma nacional, e bJm e fielmente 
Yertido dizem 0 seguinte : 

1'rad11cçr1o 

A 

Regulamentos da Companhia 1'/ic .lllirmce Mm·iw A~s,,rnwc 
Company, 7imit.:d. 

Estahelecida em 1824, incorporaria aos 25 de Março de 18Rl · 
Regulamentos p:tssados em uma assemhléa geral extraordina

ria c contirmatlos em uma outra assembléa geral extraorJinn
ria aos 5 de Janeiro de. 1887. 

lnte1-pretação 

I. Nestes presentes, salvo si houver alguma cousa no assumpto 
ou corttexto improcedente com o mesmo, « a companltia » quer 
dizer The Alliance J[,trine Assurrmce Com]Jany, limitcrl. 

« Mez » quer dizer mez calend trio. 
« Pes.;;oa » inclue uma corporação. 
«O escriptorio » quer 1lizer o escriptorio 1\a companhia regis

trado na acttt:tlidade. 
«. U registro » quer dizer o registro dos membros. 
Resolução especial e resolução extmordinaria, têm respecti-

vamente o sentido quo lhes 1\<i a lei dns companhias de 18G2. 
Palavras exprimindo o singular incluem o plural e vice-vc>rsa. 
Palavras exprimindo o genero masculino incluem o feminino. 
«Por escripw )) quer dizer e3cripto, impresso, on lithograplt:Hln 

ou em parte um, ou em parte outro. 

li 

Locaçrio 

2. Até de outro modo.determinarem os directores, o oscripto
rio principal da companhia continuará a exh;tir na cidade de 
Londres e os directore,; fornecer·ão o manterão com o,; !'undo~ 
da companhia edificios convenientes para aquelle escriptorio, 
~ taes outros escriptol'ios em Londres fl algm·es quo julgarem 
Jdoneo de tempo em tempo. 
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Iíi 

Depositas 

3. A companhia teeit o dieeito de considerar como dono 
absoluto o possuidor do qnalqnet• acção, e conseguintemente 
não será obrigada a reconhecer qualquer reclamação equi
tativa ou intet·esse nartuella. acção •la parte de qualquer ontr.t 
rwsson, sal v o como ne4e determinado. 

IV 

Ce1·ti(icados 

4. Os certiticadd3 de titulo a acções serão emittidos debaixo 
•lo sello ela compat~hia e assignado~ pot• um director e referen
dados pelo secretario on qualqtwr outra pessoa nomeada pelo:;; 
directo1·es. 

5. Todo o membro terá j ns a um ceetificado para as acções 
registe;tdas em seu nomo com re.;;peito de cada transferencia. 
Nenhum membro terá direito a mais de um certificado com 
t·e~peito tle cada transferencia de acções ;· mas os direetores 
poderão, si julgarem conveniente, emittir dous ou mais cer
tificados a qualquer memhro, a seu pedido. 

G. Si qualrruer certificado ficar g;tsto ou estragado, então 
pcht producção do mesmo perante os directores, esses poderão 
JH<mdat· eancellal-o e pode1·iio emittir um certificado novo no 
seu logar ; e si qu;tlquer certificado fór extraviado ou destruido, 
então provando isso á satisfação dos directores, e dando a 
inrlemnização que o.; directores julgarem adequada, será dado 
um noYo certificado a parte rtue tiver jus a tal certificaria 
perdido ou destruido. 

v 

Poss•ridores em comillum 

7. Si houYerem po3suirlores em commum registrados de qual
quer acção, o membro, cujo nome apparece primeir·o no regis
tro, tet•a o direito de apresentar-se ou votar nas reuniões da 
companhia, e quanto á entrega de certificado de acçóes e os ser
viços de notificações, será considerado como só possuidor de taes 
acçõe.;; os possuidora> em commum de uma acção será sepa
rada e juntamente responsavel para o pagamento de todas as 
entradas e chamadas com respeito àquella acção, qualquer um 
tios possuidores em eommum de uma acção póde dar recibos 
effectuaes para qualquer dividendo pagavel com res}leito da 
mesma. 
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VI 

Registl·o de membros 

8. A companhht guardar{L um registro dos mctr.ln-os c nelle 
lanç:~rá : · 

J.o O> nomes, moradias e occnpação, si tiveeem, dos memhros 
da companhia, c uma declaração das ncções possuirla>", de cada. 
membro, e da quanth entrada ou aonvencionada para ser consi
dera1la cmno paga solJre as acções de cada membro. 

2. 0 A data em que foi entrado no regi.-;tro o nome 1le rJnal
'Jiter pessoa como membro. 

:~. 0 A data em •pw qualquer pcsso:t deixou 1lc S31' mcmhro. 

\'li 

Chamrulas 

\L Os dit·ectorcs poderão ue tempo em tempo fazer as clw
madas aos membro:> que julgarem convenientes, com respeito it 
quantia ainda por png·ar sobre ns ac~,:ões por elles respceliva
mentn, c cada membro pagará a importancia do cadn. chamada 
teilJ sobre . ellc ús íJessoas e no.> tempos c Jogares dcsigna1lo~ 
pclrs directore:;. A chamada poderá set' feita por vrestaçÕes. 

lO. Umachama1la scrújulgada como ter sido !'cita na occa
Hiiio em que passon a resolução rios dieectores antorisando lnl 
chamada. 

li. Um aviso de qna.lquer chamatla seeá dado, 14 •lias pelo 
menos, especi!icaudo o tempo e Jogar do pagamento c a rJncm 
aqnella chamrula deve ser paga.. 

12. Si a chamada. on quetlqner prestação 1!;, mesma paga n·l 
com respeito de rtualqucr acção nãa fue paga doutro do tcmp') 
marcado para. o pngHncnto, o actnal possuhlor tlaqnclla ncr·ão 
pagarit (salvo si os dieectores decidit·em de outeo modo) jnl·os 
saht•c ::t quanli•t por pfl.g-nr á razão de não mono; 5 °/0 (cinco pne 
conto) ou maL; de lO 0/o (dez por cento) por anno, confot'lli:J 
julgarem os tlirectores, do tempo marcado para o pagamento 
da mesma até ao real pagamento. 

VIII 

13. O in:;trumcnto de transferencia ele qu::tl•lUCI' acçoiio serit 
n.;signarlo tanto pelo cedente como pelo co~-;ionario, c o cedente 
sera julgado como o possuidor dnquella acção até que o nome 
tlo ccssion::trio se ache inscripto PO registro com respeito à mesma. 
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14. O instrumento de transferencia de qualquer acção será. 
por cscripto e d<t seguinte forma, ou tão approximadamente 
quanto permittii·em as circumstancias : 

« E. A. B. de .... em conside1·ação da quantia de ~ .•.. a mim 
paga pelo C. lJ., cessionario, pelo presente transfiro ao dito 
cessionario .... acção ou acçCJCS lanc;::da> no livro da 1'he Al
liance J[,,,-;,w l<~sw·,v•cc Compa<~:t, lil-tite•l, para tet· ao dito ces
sionario, seu> t cstamen teirus, atluJinistradores e depositarias 
c:n,jcito ú-; varias condições com que pos~ui as mesmas imme
diat:tll!l'lll<? anln:> da execuç-ão J1•ste o eu o ,;olJretlito cessiona
rio pelo rn·c·:;•'IJI.c concoJ·clo e·lll !ll!llar a dita acção ou acções 
sujeita,; ú-; cundi<;Õ8S jit mcncinnadas. Em testemunho do que 
a~sig-n:tiWlS nos ....• dias de .... de 18fl. .. Testenl'mhas ...... » 

15·. u~ clir<Jdores poderão l'<'cusar do registi·m· qual,juei' trans
fcJJ't>ncia 1le <1CÇ<3cs sobre as quaes a companhia tenha direitos 
de retcnr;iio c ·com respeito ~-~~ al'çücs r1ue não se achem pagas 
por inteiro, poderão recusa:· registra!' uma transfereneia para 
11111 cr•-;..;inmu Í<l que de:;-: ppro1·em. 

10. Todo o iJhtJ•umento de ti·ansfm·encia rtcar:'t uo escriptorio 
para s0r rc;..:i~trado, ae"mpan!Ja,lo jtiiJiament& pelo certificado 
d:t-; aeÇ'ü•':i 'l'lf1 vão ser h'.tn.;feridas, e tod<~ ã mais eviden
cia que prosm a companhia precisar para provar o titulo do 
ce..;sionario on seu diJ•eito rmra transl'erii' as acções. Si não 
se propü·" transferir todas ::~:> arçües a que o certificado refere, 
cnti\o ao e01nplctar a transferencia precisa os directores têm á 
sua opção o emittir um novo certificado para as acções não 
tran,;f'cridas ou marcarão convenientemente e devolverão o 
f'<'rlilicacloJ nl'i'-!"ill:tl. 

Todn~ o,; in,;IJ"!IJJC'ntos dP tran~fr·rr·nci;t que forem regis
tmdn~ licat':l" relido:; pela <''>lliJ>anhia. 

17. l'm eiiJ•oltliJW!ltn, não c•x<·l!rlcndn t!t• 5 •(cinco) shilling-s, 
poder:'! -;o·!' ]r<l·:ub p•u·a cacl:t tr:llls(eJ'I'Ilcia e S•~l'ãu pagos, si 
!'oJ'('lll pc•dido-; nnte:> do rr•gbti•l ela mesma. 

18. (1,; lhTo~ ele• tJ·an-;ft'renci;t pnderã•J snr ft:chado~ durante o 
t•~IIIJ'O •tno os clii·cdoJ•es julg-a1'ülll com·euientc, uão excedendo, 
no toe lo, •le :~o dias em cada auuo. 

19. U; teshmentciros ou adrniuístradores de um fallecido 
wembro (não sendo um entre Yarios pus'midores em comnwm) 
sei· á a nniea pessoa reconhecida pela companhia como tendo 
alg-um direito ús ·ncçües ou fundos registrado~ no nome daquelle 
membro, o no caso de l'allecimcnto de qualquer um ou mais 
dos possnidorl's em comJJJnm de qnaes•1ner acções registradas, os 
~·Jlor••vi\·ent•·~ scJ·iio as uniras p~<ssoas reeonhecida-; pela com
panhia eum• tencla algum titulo a tacs acçõcs ou intet•esse nas 
J11CSIII:tS. 

20. rJn:tlqn·~~· tutor de um membro nwno1' e qualquer com
mi~~ão 1lcJ um membro interdictn c qualquer pessoa que venha 
a ter dir<'ito :'•s arçõe~ por c:tUS'.t 1l:t morte, f;tllencia ou liquida
ção de qualqneJ' memi.Jro, ao produJ.ÍI' tal evidencht que elle 
sustente o caracter com respeito do qual elle propõe agir sob 
esta clausula, on 1lo seu titulo, conforme os directores julgarem 
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sufficiente, poder:\, s1;1jeito aos regulamentos quanto as trans
t'erencias neste já contidas, transferir taes acções a si, ou a 
qualquer outra pessoa. 

E~t<t clausuht fica em diante referida como «a clausula de 
transmissão >), 

IX 

Direito de retençao 

21. A companhiit tera o primeiro e sobe!'ano direito de re
tenção sobre totlns as a~çõe:; regish· td tS no nome de eatl:t 
mo1ubro, fJUOr individualmente ou conjnnctamente com outros 
pa1•a sua> di ddas, compromissos e oiJI·ig tçõns, quer indivi
dualmente ou conjunctamente com outra qualquer pessoa para 
com a comp:uihia, quer ;a tenh 1 ou não chegado a épocu, do 
pagamento, preenchimento ou obriga~,;ão do mesmo; e este 
direito de retenção e.~tenderá '1 to los os dividendos, que de 
tempo em tempo forem declarados com respeito de tae; acçõe;;. 

X 

lJo commísso 

22. Si qualf)ner membro faltar em pagar qualquer chamada 
pre;;tação no dia ou antes do dia marcado para o pagameuto da 
mesma, suas acções ficarã') sujeitas a cahir em commbso, de 
accrirdo com a acta do parlamento, 4, Guilherme 1 V, cap. 3-t. 

XI 

A11gmento e ~·educção de capital 

2:~. Poderá a companhia em assembléa geral, de tempo om 
tempo, augmentar o capital pela creação de novas acções, do 
valor que se julgar expediente. · 

24. As nova;; ncções seriio emittidas sob taes preços e condi
ções, e com taes direitos e privilegias a ellas pertencentes que 
a reuniiio geral que determinou a cre.tção de!Lts estabelecer, 
e si n:"io hom·er dir<~cçâo conl'orme os directores resolverem. 

25. Salvo o qne fica de outro m6do determinado pelas con
diçue.-; da omissão ou pelo presente, qualquer ca pib I levantado 
pela cr·eação dn novas acções ser·:\. con~ider:tdo como p'll'te do 
capit:tl original, e scrà sujeito ás provisões neste contidas 
com refereucia ao p:~gamento de chAmadas e prestações, trans
ferencia e transmissão, direitos de retenção e a outros respeitos. 



480 ACTOS DO PODER EXECUTim 

26. A companhia de tempo em tempo poderá, em resolução 
especial, reduzir seu capital, pagando-o, ou amortisando oca
pital que foi perdido ou não foi representado por um activo a 
que se pos~a htnçJ.r mão, ou reduzindo o pas3ivo so!Jre as acções 
ou alias conforme achar conveniente, e póde-se pagar o eapital 
sob condição que o mesmo poss~ ser outra vez ch:.~mado ou de 
outro modo ; e a companhia póde tambem subdividir ou consoli
dar suas ac~õ~s ou rpmlquer deltas. 

X. li 

Assembl!ias geraes 

27. Uma assemblé.t ger.tl dos mem!Jros terá log.lt' cada. 
anno Jl[t époc:J, e no Jogar quo forem determinados pelos tlirecto
res, o si nenhum outro tempo on logar fôr prescl'ipto, 110 mez 
de Junho 11l1 ópoca e no logar quo fór ostalJOJccido pelos 
direetoros. 

28. As acinm mcnciomulas as;embléas geraes serão deno
minadas assembléas gerao; ordinarias. ToJas as umis reuniõo., 
da comp;Ulhia serão dcnomiuadas nssembleas gemes extraor
dinarias. 

:zo. Poderiio os dit'ec:tores, quando julgarem conveniente e 
e li c;;, por n na rcrpüsição por escripto de quaeS'Jner cinco dire
dorcs, ou por 20 eu mais membros possuinclo no todo, não 
menos llc um dccimo llo capital emittido, convücar uma ns
~>cmbléa, g·eral ordinaria. 

:30 .. Qualquer requisição neste sentido cspcciticarit o o!Jjecto 
clt assemhléa, reqnisit tda, c será as;ignacla pelos mesmos 
fazendo clla c será dcpositad<1 no c:;criptorio. Ella potle!'á 
consistir de val'ios documentos da m<:>sma fúrma, cada um as
signado po1; nm ou ma i c; dos rewisitantes. A a'semblea deve 
set' convocarl t para os fins especificarlo3 na reqtüsição, e si fclr 
convocaria por outros, nã'J ~:>ellllo diroctores, ser:i pam a'l_nclles 
Iins unicJmente. 

31. No caso de faltarem os directores, 14 dias clepois cLiquelle 
deposito, em c )nvocar umn, as,emblé t geral cxtraordinaria 
para ter logar dentro em 21 dias depois rlaquelle deposito, os 
requisitadores poderão olles mesmos convocctr uma reunião, a 
ter logar dentl'o em sei:; semanrts depois cLlquell() deposito. 

32. Será dado um aviso de lO clias, pelo menos, c,;cccificamlo o 
logar, dia o hor<t de cada asscmbléa geral c em c:1·so de nego
cio e;:pecial a natureza g0rnl daquellc negocio será particip;ld<t 
uos me:nbJ'OS, q~ter poe annun::io on por ayiso cn1·i:vlo pelo 
Correio como em diante fic:t JH'ovido. 

Cada vez qno uma assemhlé:t g·cr:1! fkl ndi.tdn pol' 10 dias ou 
mais, s0rá dado ayi3o tres dias nntc.> p()lo menos elo logctr e dn 
hora rb reun'üo atlbd 1. 

33. A omis3ão, por aetso de dar artuoliB avisJ a qu.t:qucr 
do:; meml:n'os, niio invalidH'á qnalqn?t' rcsolnc;iio c1no for' pn~:i tLh 
naq nella rouniuo. 
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XIII 

l'l'ocedimento das assembliias geraes 

:!4. o expediente de uma assembléa geral ordinaria será de 
reeeber e considerar o relatorio dos directores e da commissão 
de contas; a conta da reeeita e de despezas e o balancete ; ele
ger directores c outros empregados superiores, em logar dos 
que se retiram por seu turno; receber a declaração dos directo
r\)S qmmto ao p:1gamento de dividendo.> ou lJonus e de cuidar 
em qualquer outro negocio, que sob estes presentes devia s•:I' 
leito em uma assembléa geral ordinaria. Todo outro negocio 
feito em un-m assemblea gemi ordinai'ia on extraortlinaria 
serit considerado especial. 

35. O quorum para uma assembléa geral consistira em meiu
hro . .; pessoalmente presentes, não sendo em numero menot· 
tle 12 e possuindo ou representando por procuração não menos 
da vigesima f)t;inta parte do capital cmittido da companhia. 
Nenhum negocio será tratado em qualquer assembléa. geral 
sem rtue esteja presente o quorum preciso ao começar a sessão. 

36. Si dentro ilo espaço de meia. l10ra depoi;; tia hor,t mal'
cada vara a assemhlea geral, o quontm não estivei' JWesente, 
a reunião, si ella foi convocada por tal requisição como já lica 
dito, sei·á dis~olvida; mas em qualquer outro easo a reunião 
ticar·it adi;tdlt para o mesmo dia da semana proximn, à me.o;ma 
hora e no mesmo Jogar; e si naquella reunião a• li« tia n;1o 
honver qlfol'ttm à hor.t marcada, os membros que estiverem 
presentes constituirão um quorum e poderão levar a elfcito o 
negocio pelo qual foi a reunião chamada. 

:37. O presi•lente da companhia, si o ha, tem o direito drJ 
toma I' a cadei ·a presidencial em toda,; as assemhléas ge1·acs, 
mas si elle não e,;tiver pres~~nte dentro em quinze minutos 
clepoi:-; do tempo nurcatlo JUra arptella reunião, on si clle 
rceusnr em tomar a cadcir;t, o presitle:Jte da directol'ia, ou 
si ellc não e~tivet• lll'esentc, ou recusar como já lica r.lito, o 
vice-presidente, si o houver, terit direito à cadeir·a. Si nem o 
presidente, o presidente •los directores, c nem o supplente do 
pre,;irlentc est.ivei·ent presentes ou si torlos elles recusai'cm em 
!otlllli' a C<ldeit•a da lli'CSitlencLt, então os membros presentes 
escolherão um d'entre elles mesmos pnra ser :sen rn·esidente. 

:ls. o prc.'iidentc pode, com o ass~ntimento de qualquer I'e
união get·al, adiar a mesma de tempo em tempo e de Jogar em 
Jogar, mas n!'lnhum negocio será tratado em qunlqner assem
hléa adiada, a não set• o rpte ticou por acabar na. assemble;t 
q no foi adinda. 

:~!J. Toda a resolução suhmettida a uma m;;cmbléJ. geral será 
dnci•lida em pt•imcir·a. itistcncia pelo Jevantnmcnto do mãos e no 
c;tso de igualdade de votos o presidente tanto no levanta
mento rias mãos con10 na votação terá o voto de c i\lincrva », 
:tlf,Jlt do voto ou votos :t que elle po.-;s 1 tl'r ,jn,; como membro. 

POilEit EH:rUT!\·o !887 :l! 
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40. Em qualCJ.uer assembléa geral, salvo si fór pedida a vota
ção por oscripto, por não menos de dez membros pessoalmente 
presentes e possmndo ou representando por procuração não 
menos de uma trigesima parte do capital emittid<1 da com
panhia, uma declaração pelo presidente que uma resolução foi 
passad<t ou vingou por uma maioria particular on ficou perdida 
ou não venceu por umn. maioria parttc.ular, e um lançamento a 
esse etreito, no livro das actas da companhia, será prova evi
dente do f;1cto, sem ser preciso explicação do numero ou pro
porç·ão 1los votos consignados a favor on contra aquella 
resolução. 

41. Si fór pedida uma votação, como já Jlca dito, serà clla 
tomada em tal tempo c Jogar que o presidente 1h reunião deter
minar, e quer lo~o on depois de um intervallo ou adiamento 
ou de outt·o modo, c o resultado da ,·otaçiio será jnlgado 
como sellllo a rcsolw;ão da asscmiJiéa em que foi petlitla a 
votação. A votaçiio não será pedida pm'<t a eleição de um 
presidonte de uma assomLléa geral ott em uma questão de 
arliamento. 

42. O pedido p<t!"<L proceder ú votação. não obstm•it a con
tinuação de uma reunião para trahr·se •le lJualquer negocio, 
menos da questão sobre, a qual foi pedida a votação. 

XIV 

Votos 

43. No le,·antamcnto de mãos cada membro torú. unica
mente um Yoto. No caso do votaçii:o pela m·na, os mcmlJros 
terão votos com rosp<.>ito às acções por ollos possuídas como 
segue : de um voto para acções de menor valor nominal que 
i: 1.000, dons votos pata acções de valor nominal de ~ 1.000 e 
menor de 2.000, tt·e,; votos p;tra acções do valor nominal de L 
2.000 c menor de que 6.000, quatro votos para acções do 
valor nominnl do~ 6.000 para cima. 

44. Qualquer pessoa habtlitad;t sob a « clausula da transmis
S<1o,. para transferir quaesqucr acções podel'á votar em qual
quet• asscmblétt gernl com respeito do mesmo modo como si 
ella fosse um possuidor registrado de taes acçõe>, comtanto que 
48 horas pelo menos antes do tempo marcado para a reunião 
em que elle se pt·opõe votar, convence aos. directores o seu 
direito p:1ra tt·ansfot·ir tnes acções, salvo si elle tiver con
vencido os dil'cctores o seu direito de transferir taes acções, 
salvo si os diroctores tiverem admittido seu direito de votar 
em tal reunião, com respeito ao mesmo. 

45. Os votos na urna podem ser dados pessoalmente ou por 
procuração. 

46. O instrumento nomeando um procurador será escripto 
pelo proprio punho do outorgante ou, si o outorgante fór 
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uma corporação, sob seu sello commum. Não será nomeada 
pessoa alguma procurador, sem que seja membro da compa
nhia e habilitada para votar. 

47. O instrumento que nomear um procurador será depositado. 
no escriptorio da companhia, nunca menos de 48 horas antes 
do tempo da r.eunião em que deve servir. 

48. Um voto dado de accórdo com os termos de um instru
mento de procuração será válido, não obst•tnte o prévio fal
lecimento do principal ou a revogação da procuração, ou 
ti·ansferencia da acção com respeito da qual deu-se o voto, 
comtanto que nenhuma intimação por escripto da morte, re
vogação ou transferencia prove a satisfação dos directores ter 
sido recebida no escriptorio da companhia, antes da reunião. 

49. Todo o instrumento de procuração terá a fórma ou tanto 
quanto as circumstancias permittirem em seguida descripta : 

« Tlte Alliance Marine Assurance Company, limited. 
Eu ..... de ..... no condado de ... sendo um membro da 

Alliance llfarine L1sszo·ance Company, limited, nomeio ..... de .... 
ou na falta deste .... de, como meu procurador, votar por mim 
e a meu favor na assembléa ordinaria ou extraordinaria, 
conforme fór a reunião geral da companhia qne deve ter lo
gar. . . . . dia de. . • . . como tambem a qualquer adiamento dn 
mesma. Em testemunho do que nssigno aos ..... de ..... » 

50. Nenhum memLro serã habilitado para se apre~entar ou 
votar, ou contado no numero de um qtcorwn, emquanto qual:.. 
quer chamada ou outra quantia for devida á companhia 
com respeito a quaesquer das acções do membro; ou se achar 
presente ou votar, ou comtudo em qualquer quorum, como j{t 
fica declarado, com respeito de qualquer acção adquirida por 
elle, salvo si tiver sido registrado com respeito áquella acção, 
tres mezes, pelo menos, antes da assembléa geral ou votação. 

XV 

P1·esidente 

51. O honrado Nathan Mayer, Barão de Rothschild, o novo 
pi·esidente dit companhia, será e continuará a ser emquanto 
quizer e fór um director da companhia, seu presidente; mas 
não se fará outra nomeação de presidente no caso de vagar 
esta nomeação. 

XVI 

Directores 

52. O numero de directores, excluindo o presidente, 1"<3rú de 
nunca menos de dez nem mais de vinte. 

53. A qualificação de um director será a de possuir, no 
seu proprio direito, acções da companhia do valor nominal 
de~ 2.000. 
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54. rm director pouera retirar-se do seu c;u·go dando a com
panhia aviso por e~cripto um mez antes de ,;ua intenção, e 
afiuella demis,;ão se ell"ectnara ao expimr o termo daquelle 
a ,-i,;o on a aceitação mais cedo. 

55. ;L ca1la nm do' dircctore;; ser{t pagil, como remuner;:ção 
de seus ;;9niços, n quantia ,Je ~; 200 por anno tiradas dos 
fundos d.t companhia. Outr.ts quantias, ni'io excedendo \.: lOO 
pot· anno em cada c;tso. serão pag"<l,_, scpara1lllwmte, ao presi
dente da di!'eclot'Í:t P scn ~npplentc. ''"lli"Ol'lllc !'esoh·,~rcut o,; 
rliredores 1le tempo em tempo. 

50. Os dit·,~cloi'c., que cf1ntinuam poderão funccionar em
hora lwja v;•go~ no seu corpo, m 1s tln modo rpw, si o nntneJ'o 
cahir ahaixn do minimo acima fixado, o . .; rlii·ectores, salvo pal'a 
pl'ecncher lacun<t,;, nüo f'nnecionaJ'ãu cmqnanto o nnmet'o licar 
abaixo do minimo. 

G7. o encarg-o ,[e lli!'ectot' .ftcal'it vago : 
rr) Si ellc -nc,•itnt· on exercer ontt·o car;{o, salvo o de pre

si,lento da companhin, presidente ou Yice-prcsidente cla dire
ctot•ia, 1la companhia ou qualqtwt· cat·go em qual'}lllll' outra 
Cim~p<~nltia d·~ O:i<';..tllt'u . .; maritimos, a~.;ociaçüo on corporação, on 
e:npr(•g-at"-SI) e1n ne;:rocio 1lc seguros sem o consentimento ou 
approvação dos directores da companhia. 

'') Si clle ,·ier a lhllir on suspender tugamPntos, on tizet· 
concorda ta com s •us credot't'S. 

,. ) Si elle S•J adtar intcrtlictu 011 com jnizo altemdo. 
ti) Si nlle cessar cll) ll.lSSllÍt' o numcr·o predso de acçiíes para 

que o hahilite ao cu·g-o, e ~i elle não as adiJUirit• dentro em dous 
tneze~ depois rln kt' sido eleito. 

f>~. :\enlwtn directol' licat•á impos.;iLilitado pelo seu cargo de 
C•Jntractat' ctmJ a companhLt quet' como Yen•.lcdor, compt·adm·, 
segnl'adot' on ~og·ntwlo, 011 de outt'•) rJital•ruer llto·lo; nem serüo 
evita•lo . .; semel!t 111tes contractos em que eutt'e a companhia com 
qn:tl•pwt· otitt·a companhia 011 :-;oci•,thvle em cttja algum tlirector 
seja munti>t'•) r•n 1le rtualqnc·r fórnm interessado; nem estará 
snjeito •JnaliJlWI' dit·ectot· por a~sim contractar, ou sen.lo 
tal mc:Jtbro, •a,.:;;im i•tteres-;ado, a pt•eslat· contas á companhia 
tlt• llllac>.,qnct• luct·os rc:tlizadu,.; pol' meio •I~ contracto de se
Ht•~lhant-3 nntm•,•z:t pela nniCil razil 1 do dito dir·ect0t' occnp:1r 
cat·go ; ut·l> nenhum direetor em taes conJiçõe~ YOLtt·ú :< 
respeito de <JlHtlquer contl'ad > de ~emol!Jante e~pecie. 

;,v. Potkrá a comp.1nhia, !'OI' r·e~olução extraor·dinnria, exo
IWt'<U' <Jual'JlWL' dit•edol' antes de Jir11lar o prazo tlc seu cargo. 

XVII 

Rutaçlio e Jwmeaçao de diJ·ec(ul·es 

no. Xa a:-;~nmhle,t geral or,liuaria que deve te!' iogar no anno 
do IR87 e em ca~a assemhhi,t geral ordinaria :-;egninte, a 
qn:>rta parte 1los 1lirectot·es, excluindo o presidente, si o houver, 
ou si n nnlll<}l'O 1l<•llc . .; nilo li)t• o mnltiplo de qnah·o, então o 
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numero mais proximo, mas não excedendo a quarta Jlal'tc, se 
~etirarão do cargo. 

61. A quarta parte ou outro numero mais proximo a retirar-se 
será aquelles directores que por mais tempo J'ermanecerem no 
cargo, como entre dons ou mms que occuparam o logar dnl'ante 
um tempo igual, o director que deve retirar-se, na falta de 
convençao entre elles, decidil-o por sorte. O tempo (]Ue o director 
occupou o cargo será contado da época da sua nltinm eleição 
ou nomeação. Um diroctor ao retirat'-.'e lica olegivel para a 
reeleição. · 

62. A companhia em qualquer assembléa geral em fJUe qnaes
quer directores retiram-se do modo ja mencionado, precuch:•rão 
as vagas, si não fór de outro modo •loterminarlo, elegendo 11111 
igual numel'o de pessoas par<t serem tl!rectores. 

63. Si em qualquer munião geral, em r[lJC deve te1· logni' 
uma eleição de directores, o;; Jogares dos dil·cctorcs rctit•antes 
nao ~e achando preenchidos, Si ti,•et•em \'Otltadc t!e fllllCCÍOII:tl', 
continuarão t]() seu cargo até á assembléa geral or,linari:t 110 
anuo proximo o assim, de anno em anno, até ticat·em seus 
Jogare~ iJreenchido~, salvo si J'ór re~olvido em tal a:-;semhléa a 
l't!duzir o numero de directores. 

fi4. A companhia poderá em reunião geral augmentar ou 
reduzir de tempo em tempo o numero de tlirectorcs, e poderão 
determinar a votação em que, augmentado ou reduzido nnnlt>ro, 
•leve s•thir do cargo. 

6'l. Qn~lquer vaga casual que occorrer entre os directoJ'es 
póde ser preenchida pelo.; uirectores, 111:\S qualqner pessoa 
assim escolhida permanecerá no cargo súmeute dumnte o tempo 
que o liil'ector retirante teria, preenchido o logar si nenhnma 
vag-.1 ti veose orcorrido. 

66. Poderão ser nomeados pelos directores tlc tempo e111 
tempo, tlirectores ac!~.oicionaes, mas não de modo a angmentat• o 
numero de rlirectores além tio nBximo consignado tJ:t elausnla ri?, 
será necessario um quorum de não menos de seis directores p:t l'a 
a eleição de um dit·ector sob e.;;sa cl:>usula. 

67. Pessoa a.lgnma, que não tive1· sido clirector, sah·o si l'L\r 
abomuia pelos dirJctores para eleição, será elegível Jtara o e:1rgo 
de director em qnnlr1uer nssem!Jléa geral, s:1lvo si 30 •liÍIS 
antes da reunião, ellc, ou algum outro membro que pretnutla 
propol-o tenha entregue no cscriptol'io rl.:t companhia, nm aviso 
por escripto, participando ser candidato para o logni', ou a 
mtenção daquelle membro de propol-o, juntamente neste ultimo 
caso, uma declaração por escripto sob o proprio punho da pessoa 
que pt•etender ser proposta, declaramlo a sua vontade de :;JryiJ• 
si rôt· eleita. 

XVIII 

Procedimento dos directoJ·es 

08. Os directores podem reunir-se para o despacho dos negocias 
da companhia, adiar e •le outra fórum regular a sua reunião 
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conforme julgarem convelniente, e poderão, sujeitos á clausula 
66, determinar o quorumlnecessario para a gestão do!! negocios. 
Até que sej<t po1· outrqJ modo determinado, tres directores 
formarão um qttorwu. 

09. O pre.;;idente ou vice-presidente ou quaesquer dons 
directores poderão em qualquer tempo convocar uma reunião dos 
directores, dando aviso a cada director. As questões que suscita
rem-se em qualrJlter reunião serão resolvidas por uma maioria 
de votos, e no caso de empate o presidente tera um segundo 
ou voto •le l\linernt. 

70. (1). Os dircctores, na sua primeira reunião, depois da 
assembl<ia g<'ral nnnnal, elegerão nm direetor para ser seu 
presidente e pode1·ão, si julgarem conveniente, eleger outro 
para ser vice-presidente. 

(2). O pro.;;idente e vice-presidente occuparão seus logares até 
ao fim da reunião par.1 a eleição dos seus successores. 

(:!). O presi1lente e o vice-presidente serão elegi v eis para a 
reeleição annunlmente. 

(4). Si em qualquer reunião dos dit•ectores:o presidente não 
estiver presente it h01·a marcada para a reunião, o vice-pre
sidente tomará a cadeira presidencial; mas si não houver 
vice-presidente, ou si o vice-presidente não estiver então presente, 
os d1rectore" alli presentes escolheriio um d'cntre si para tomar 
a cadeira da presidencia naquella reunião; comtanto que, quando 
o presidente estiver presente em qu:l!quer reunião de directores 
ou commissão de directores, tenha o direito de empossar-se da 
eadei r a JlresiJencial. 

(5). A vaga casual no cargo de presidente ou vice-presidente 
serit preenchida logo que convenientemente possa pelos 
dii·ectorns. 

(u). O •liJ•ector, que f<Jr eleito para preencher tal vaga casual, 
continuará FIO cargo durante o tempo unicamente que o presi
dente ou vice-presidente, conformo o caso que vagou o cargo, 
teria direito de continuar nelle. 

71. L'ma reunião dos rlir~ctores na actnalidade em que se achar 
nm 'J•toruut pro.;:ento, sera compett>nte para exercer todas on 
•Jnaos•pter autoridade, poderes e dh;criçõos que sob os regula
monto.; •la companhia S9 acham investido:> nos directores geral
mente o por elle . .; exercidos. 

72. O:; directo!'es poderão delegar quaesquer dos seus poderes 
ás commissões consistindo do Il!1!1Ie!'O de membros que elles 
.i ulgarem conveniente ; qualquer com missão assim formada, no 
exei·cicio dos poderes as>im delegados, conformar-se-hão com 
qnaesqurr regulamentos que possam de tempo e•n tempo ser 
impostos sobre ellas pelos directores. 

73. As reuniões c procedimentos de qualquer dessas com
missões, cons.istindo de dons ou. mais membros, sorã.o regidas 
pelas determmaçiles neste cont11.Ias para o regulamento das 
reuniões e os procedimentos dos dil·ectoJ•es, até' onde possam 
ser applicatlos e não esth·erem prejudicados por quaesquer re-
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gulamentos feitos pelos directores sob a clausulp. immediatamente 
precedente. • . 

74. Todo o acto praticado em uma reunião dos directores, ou 
de uma com missão rle directores ou por qualquer pessoa servindo 
como director, não obstante ser, depois, descoberto que havia 
algum defeito pa nomeação de taes directores ou pessoas 
fuuccionando como já fica dito, ou que elles ou quaesquer delles 
não foram qualificados será tão válido como si cada pessoa 
dfl.quellas tivesse siflo devidamente nomeada e achado qualitlcac.la 
como director. 

XIX 

Actas 

75. Os directores farão lançar devidamente nCIS livros para 
aquelle lim as actas: 

a) De todas as nomeações de todos os empregados. 
b) Dos nomes dos (lirectores presentes em cada reunião de 

c.lit·ectores e de qualquer commissão de directores. 
c) De todas as ordens passadas pelos directores e suas com

missões. 
d) De todas as resoluções e procedimentos de assembléas geraes 

e das reuniões dos rlirectores e das commissões. E quaesquer 
das actas de qualquer reunião do directores ou de qualquer 
commiss'ío da companhia, si forem assignadas pelo presidente 
daquella reunião ou pelo presidente da proxima reunião, em 
seguinte serão recebida& como evidencia prima (acie das ma terias 
consignadas em taes actas. 

XX 

Poderes de directores 

76. OS directores ficarã(l) investidos com os poderes e gestão 
do negocio e o mando da companhia, e elles em additamento 
elos poderes pelo presente a elles expressamente conferidos 
poderão exercer todos aquelles poderes e praticar todos os actos 
e cousas que poderâ. a companhia exercer e fazer e que não 
são por este ou pelos estatutos filXpressamente ordenado ou 
que precisa 'que sejam exercido;; ou feitos pela companhia, em 
assembléa geral mas sujeito, não obstante, a quaesquer regu
lamentos feitos de tempo em tempo pela companhia em assembléa 
geral, comtanto que nenhum regulamento invalidara qualquer 
acto antecedente dos directores que teria sido válido, si tal rogu
lanwnto não tiYes;;e sido feito. 

77. Sem prejuizo dos poderes geraes, conferidos pela precedente 
clausula e dos outros poderes conferidos pelo presente, fica ex-
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pi't~ssamente declarado! que os directores terão 9S seguinte;: 
poderes, isto ê, poder : J 

( I ) Comp1·ar ou alias adquiri!• pn!'a. a companhia, l]llttesquei' 
propriedade, direitos ou pri vilegios, que lic:t a companhia nuto
ris:lda. a adquirir por taes pr,•ço.; o sob taes c:mdições I]Ue jultfar 
conveniente c de tempo em tempo segundo sua discrição, Ie
Yantar ou tom[lr emp1·estatlo l]ll[ICS•lllel' rJuantic~s de dinheim 
para os tins da companhia. 

( 2) Comprar, c0n~trnir, manter, re<>•liticar, alterar e alugar 
por t•!J'JllfJ, qnaesrJIWI' r~dilieio-; ou prcrnbsas neccssaria,; ou con
vcnien!P; para o . .; tin~ da coiupanhia, e vender. trocar e alugar 
sohm ]ll'<lZO qn<~e~rpiCI' taes prcmi,sas ou rJUall]uer p:1rti•la 
mesma. 

XXI 

iN. As apolicc&rle seguro cmittirlas a ravor ria companhia no 
ascriptoi'io rf'gbtr<Hio da companhia serão assignat!as {lO!' um 
dircctor. n todo:; os chei]Ues ou lctl'as saccurlas ou acettas em 
tal esc1·iptorio sci·iio assignados po1· duus directo!'es, as apolices 
de seguro emittidas e os chertue:; e letra5 saccadas ou aceitas a 
favor da companhia serão assignadas, quer por dous membros 
de uma directoria local ou por um membm da directoria local 
o um omci,J dal]uella rlirccto!'ia loc,,l, autorisado para arptelle 
fiu1 pela dita directoria e approvarlo pelos directol'es, ou por 
algum agente ou ag-entes da companhia, devidamente ~-utol'i
sado para artuellc lim pot• procuração com o scllo da companhia. 

XXII 

Pagamcl!los 

i!). Todos o;; pagamentos feitos pela compwhia •IE' quanti:1s 
excedente; de \: 10 se!'á por cheqn('. 

XXIII 

n sello 

80. 0.> Jirectore.;; cuidarão da gnal'da segm·a tio sello, e o 
sello só será empl'egado po1• a utorisação dos direetores pre
viamente dtHia e IH presença de dous tliJ•ectol'es pelo menos, IJUe 
assignal'iío cada instrumento a que fOr atnxado o sello e earla um 
insh·umento dal]nelll's será reti~1·endarlo pelo secretnJ·io on por 
qn<tll]ner outm pe''"a nomea•la pelos dir·ectm·es. 
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XXIV 

Gestcio local e deleq'lçtío rle potleres 

81. Os directores rot.lerão, de tempo em tempo, provet• a gestão 
tlaquelles negocios ( 1 companhia que ~e fizerem fóra de Londres 
quet· neste paiz ou no estrangeiro, do modo que elles julgarem 
conveniente, e as provisões nas cinco seguintes clausulas serão 
sem prejuízo aos poderes geraes conferirlas por esta clausula. 

82. Poderão os dil·ectores de tempo em tempo e em qualquer 
época estabelecer directorias locnes, ou rtgencias para a gestão 
de qualquer parte do_;; negocios da cúmpanllia não tratados em 
Londres, e poderão nomear quaesquer pessoas a serem membros 
de tal directoria, ou quaesquer gerentes, seguradores ou agentes, 
e porlerão lixar o preço de sua remuneração e it discrição remo
ver ou suspender quaesquer pessoas para o logar assim 
nomeadas; e poderão si julgarem convemente de5cotltinuar ou 
supprimir qnaesrtuet' tlirectorias locaes ou agencias de semelhante 
natnreza. Nenhuma rttm!ilicação proveniente de arçües será pre
cisa pam ser membro de uma di!'cctoria local salvo e at:~ 
que os rtirectores prescrevam qualquer qualilicação semelhante. 

83. Poderão os directores de tempo em tempo e em qualquer 
occasião delegar a qualquer pe;;süa assim nomevda quaesquet· 
dos poderes, autoridades e discrições com que o; direc~ores se 
acharem investidos na época, e poderão autorisar os membros da 
actualirlade, de qualquer semelhante directoria ou qu·tesquer 
delle:; a preenchet· as vagas nellas, e para funccionar não 
obstante as vag,1s; e qualquer semelhante nomeação ou dele
gação pôde-se fazer em taes termos e sujeito a tae> condições 
que os directores julgarem conveniente e elles podem remover 
em qualquer tempo qualquer pessoa assim nomeada e poderão 
annullar ou variar qualquer semelhante delegação. 

84. Os directores poderão em qualquer época e de tempo em 
tempo, por procuraçf.o sob o sello d<t companhia, nomear 
quaesquer pessoas para serem os procuradores para taes fim e 
com taes poderes, antorisaçõas e discrições (não excedendo as 
com que os directores se acham investidos ou que exercem soh 
os presentes) e para tal prazo e sujeito a taes condições que 
o:; directores de tempo em tempo julgarem conveniente, c qual
quer semelhante nomeação roderá (si assim os directores quize
rem) ser feita a favot· dos membros ou de quaesquer destes de 
qualquer directoria local estabelecida como já fica mencionado 
on a favor de qualquer companhia ou firma ou de outro modo, 
on a favor de qualquer corpo fluctuante de pessoas quer nomeada-; 
directa ou indirectamente pelos directores, e qualquer semelhante 
procuraçiio poderá conter bes provisões para a protecção ou 
conveniencia de pessoc1s tratando com aquelles procuradores quo 
o,;; directores julgarem conveniente. 

85. Quaesquer destes delegados ou procurado!'es, cúmo já 
1ica dito, poderão ser auto1•isado3 pelos directores a suhdelegar 
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todos ou quaesquet dos poderes, autoridade e discrições nelle 
investido:> durante tem o de que se trata. 

86. A companh a poaerá exercer os poderes conferidos pela 
lei de sellos da con1panhia de 1864, e taes poderes ficarão inyes
tidos nos director~s. 

XXV 

Dirirlendo.< 

87. O'i 1lircctores em assemuléa gernl poderão de tempo em 
tempo declamr um dividendo j'nra ser pngo aos membros em 
proporção com o numero de snns acções e a f]Uantia paga 
sobre ellas. 

88. Nenhum dividendo será pagavel salvo de dinheiro pro
veniente dos lucro~ do negocio e daf]uelles empregados pela 
comp:lllhia, e não se pagar um dividendo maior que o declarado 
pelos direclores. 

8\1. O fundo de reserva será npplicavel ao encontrar contin
gencias, para lir1uidar f]ualf]uer dehito da comp:mhia ou pnra 
manter a propriedade da companhia, ou fJU•Into ao todo ou 
uma parte do me.;;mo, para igualar dividendos, ou para distri
lmição em guiza de bonm em taes termos e de tal modo que os 
1lirectores de tempo em tempo determinarem. 

90. Os directores, de tempo em tempo, poderão pagar aos 
membros da companhia tae3 dividendos interinos, que no seu 
juizo a posição da companhia justilica. 

91. Os directores poderão reter quaesf]uer dividendos sobre os 
quae~ a compauhia tem direito e poderá applicar o mesmo para 
satisfazer o mesmo em parte ou na totali•lade das dividas ou 
passivo a respeito de cujo direito existe. 

92. Os directores poderão reter os dividendos pagaveis sobre 
qnnesquer acções a re.;;{leito das quaes f]Ualquer pessoa tlca sob 
a c clausula da transmissão » com direito de ser um membro, ou 
flUe f]Ualf]uer pessoa sob aquella clausula tem direito de trans
ferir até aqnella pessoa ticará sendo membro com respeito 
Ú·!Uella acçiio on transferil-à-h:t devidamente. 

UJ. Aviso 1la declaração de qttal']uer dividendo :::erá dado aos 
possuidores 1le acções registradas de modo dep0is determinado. 

94. Todo o dividendo flUO ticar sem ser reclamado por tre;; 
nnnos depois de ter sido declarado, poderá ser commisso pelos 
directores em lJeneficio da companhia. Nenhum dividendo perce-
1Jerú jm·os contra a companhia. 

XXVI 

CQnta.< e livros 

95. Os directores f<1rão com qne sejam guartladas verdadeiras 
contas das quantias de dinheiro recebidas c despendidas pela 
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companhia, e as matarias com respeito das quaes taes recebi
mentos e pagamentos têm logar e do activo e passivo da 
companhia. 

96. Os livros de contas estarão guardados no escriptorio da 
companhia ou em tal ou taes outros logares que os directores 
julgarem conveniente. 

97. Os directores de tempo em tempo determinarão si e até 
onde, e em que occasião c lo&"ares e sob quaes regulamentos ou 
condições as contas e livros ua companhia ou quaesquer delles 
e.;;tarão abertos á inspecção de membros e nenhum membro tert\ 
direi tu algum de in ;peccionar qualquer conta ou livro ou docu
mento da companhia salvo o que é conferido por estatutú ou 
autorisado pelos directores ou pelo regulamento da companhia 
em assemhléa geral. 

98. Os directores na assembléa gemi ordinaria de cada anno 
apresentarão perante a companhia um relatorio da receita e da 
despeza, e um bala·,cete contendo o summario dos bens e passivo 
da companhia cahmlado desde a data do ultimo precedente rela
torio c balancete a uma data não mais remota do que seio> mezes 
antes da reunião. 

99. Cada exposiçiio daquelles será acompanhada por nm consi
derando dos directores quanto ao estado e condição da com
panhia e quanto á somma que deve ser paga como dividendo ou 
bonus aos membros, ou aliás, e a quantia (si tiver alguma) que 
tlevc ser carregada ao fundo de reserva, conl'orme as provisões 
a favor neste contidtt<; já, e a exposição, relatorio e balancete 
serão assignados por dous directores c referen•lados pelo se
cretario. 

100. O balancete e relatorio, "{!OI' cópia, seriío entregues não 
menos de sete dias antecedentes a reunião, aos possuirlores re
gh:;trados, da maneira em que avisos são neste em diante man
dado entregar. 

XXVII 

Commisstio de contas 

101. Uma vez por anno, ao menos, as contas da. companhia 
serão examinalas por uma ou mais pessoas da commissão. 

lOZ. A commissão de contas serâ nomeada pela companhia 
na assembléa geral ordinaria em cada anuo, e continuarão no 
cargo até a.proxim:1 seguinte assembléa geml ordinaria à. sua 
nomeação. A remuneração delles, salvo e até que fór de outro 
modo fixado pela companhia em assembléa geral, será de ~ 50 
(cincoenta libras esterlinas) por anno para cada um da com
missão. Qualquer delles que deixar o cargo será elegível parn. 
a reeleição. 

lO::l. Os membros da commissão de contas podem ser membros 
d<t ')ompanhia, mas nenhum director ou outro empregado serú 
elegível durante a permanencia delle no cargo. 
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104 •. Si qualquer vaga casual occorm no cargo de um da 
commissão de contas os directores logo preencherão o mesmo. 

105. A commissão de contas ser:i. suppt'iàa com o relatorio de 
contas e o h:llancete, por cópia, que tem de ser entregue a com
JHnhia em reunião geral, dez dias pelo menos antes da dita 
reunião em que devem os mesmos ser· snbmettidos, e será da 
obrigação doll•'S examinar os me~mos com as contas e os vales 
r<'spe('tivos e fazer um t'elator·io por· escr·ipto a esse respeito 
:"t companhia. 

lOG. A C<mlmis-<iio de contas terá accessn a todo o tempo 
mzoavel nos livros ( contas da companhia, e porlel'ão ús ex
pensas da companhia empmgar contarlorc.;; on outras pe;,soas 
par·a us ajtHlar a in •estigar taes contas c elles porlerão com 
relaçã,) a tac,; eont s examinar rJnalqucr empregado da com-
panhia. · 

I Oi. Toda a conta !do; directores, quando examinada e ap· 
pro\·:11la por nma assem hléa ger:• I, será conclnsi v a ~ai v o fJU'I1-
fJll<'l' erro descoher·to nella, dentro em tJ·o,; mezes vroximos 

. depois da approvação da mesma. (~nando r:tn tlquer erro se des
culwa c.lentl'ü d tquelle periodo, a conta será logo cor1·igida c 
SCI'it em rlian te conclusiva. 

108. A compauhia por uma resolução fJXtl'aord;naria remove 
qnalqnei' nwmhr·o ria Cúmmissiio de contas ant<'s rle acnhar o 
l"'I'intl • do S<'tt cargo. 

XXVIII 

10\l. Porler:'t ser· ent.r·clgne pela companhia a fJllalqucr membt'o 
cuja I'csidencia registrada ss aeh<t nu Reino LJnido, r:tner pes
soalmente ou cJwianc.lo-o pelo Correio JlOI' carta com por·te pago 
il<JlWlle membro para o loga1' rle sna rcsirlencia registra<lo. 

110. Todo o pos . .;uidor de act;õe.; regi~tradas, cujo logm• de 
resiclerwia nii<> é no Reino L'nirlo, poderá de tempo em tempo 
notificar por escripto á companhia um ender·eço no Reino llnirlo 
que será considerado o Jogar rle seu eP.r!ereço registrado no 
sentido da nltima clausula precede•h•. 

111. Quanto úrJnelles membros que não tiverem logar de 
residencia no Reino Unido, um aviso fixado no e;;criptorio ou 
dado por annnncio será julgario bem dac.lo a elles ao expirar 24 
horas c.lepois de ser aiiixado on annnnciado. 

112. Qualqnei' a viso que fôr preciso á 0ompanlüa dar aos 
membros on a r:~uaesr:tner rlelles n não expressamente contem
plado neste presente, será julgado snllicientemente dado, sendo 
por aviso na Ga~eta. 

113. Qualquer aviso que fôr preciso dar ou r:~ue vossa ser 
dado por annnncio, será inserido em dnas folhas diarias lon
rh·inas. 
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114. Qualquer aviso enviado pelo Correio set·à julgado en· 
trague ao expirar 24 horas depois da carta, contendo o me;;mo, 
lançada no Correio e no provar (le semelhante serviço, sera 
sulficiente provar que a carta 'contendo o aviso foi conve
nientemente endcreç,tda e lançada no Correio. 

XXIX 

hulemnizaçüo 

115. Todo o presidente, presidente de diredoros, vicc-prc,;i
'lente dos mesmos, dircctor, (lepositario, scgut•atlor, sccretal'i,, c 
outro empregado da companhia será inde:uniz.1do pel:t eom
panhitt contra todas as responsauilidade3, custas, perdas c ex
pen:-i!IS qnc elle possa incorrer ou pelos qttncs possa ticar re
,.;ponsavcliJor via de qmtlqucr contracto feito ou ucto pmticado 
por elle como tal depositaria, empregado superior on inferior 
da companhia de qualquer maneira no desempenho bana firle, 
cumprimento ou attentatlo em cumprir seus deveres on supposto:; 
deveres. 

XXX 

li ti. :\,; nota,; it mat•gem destes regulamentos não all'ectat·iio 
:1 interpretação da nlateria. 

Eu, Donglas Owen de C~pel Court Bartholomew Lanc, na 
ci1lade do Londres, sect•etario da Alliance Jlfarine Asslll'aHce 
Comp((ny, limited, estabeleci,fa c fazendo seu negocio em 
Capd Com·t, jit mencionado, pelo presente certifico e declaro 
que o liVI'o marcndo A a este anuexo é cópia verdadeira e 
authentie<t dos regalamentos da dita companlna.- (Assignado). 
Donglas Owea. 

Eu, Johl\ \"enn, da. cidade de Londres, notaria pnhlico, •levi
•lamente ailmitthlo e jnmmentado, exercendo o oflicio 11<1 dita 
cidade. 

Pelo presente cm·titico e attesto que o ce!'titlcado acima foi 
assig-nado na minha pre3ença pelo Sr. Douglas Owen, nello 
nomeado e de,;crípto. 

Em testemunho do que tenho assignado este e nelle colloc ulo 
o meu sello de olficio em Londres, neste 1• dia •le Setemhro de 
1887.- (As,;ignado). John Venn, notaria publico. 

Iteconheço verdadeira. a assignat!tra J•ett•o de John Yenn, 
tallelliilo publico de~ta cidade, que liguei com o tlocumcl'to n. 1 
rubricado e mnarrado por mim e par,t const tl' onde convier a 
pedido do mesmo passei o presente que assignei e liz sell:w com 
o scllo •las lmperiaes Armas deste Cvn:mlado Geral do lmpcrio 
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do Brazil em Londres ao 1• de Setembro de 1887. - (Assignado) 
Ltciz AulJusto da Costa, Vice-Consul. 

(Para ser Yalido precisa o reconhecimento da Secretaria •la 
Estado dos Negocios Estrangeiros no Rio de Janeiro com o sello 
do Imperial Consulado •lo Brazil em Londres.) 

Reconheço verdadeira a assignatura supra do Sr. Luiz Au
g-usto da Costa, Yice-Consul do Bmzil em Londres.-1\finisterio 
dos 1\egocios Estrangeiro;;.- Rio •le Janeiro, 26 de Setembro de 
1887. - :\o impedimento do Directoi' (~oral- (Assignado) Joiio 
Cameíro do Amaral. (Estavam col!adas e devidamente inutili
sadas quatro estampilhas do valor total .do 3$800.) E nada mais 
continha no dito documento que bem e fielmente traduzi para o 
idioma nacional no proprio original em inglez e ao qual mo 
reporto. 

Em fé e testemunho do que, passei o presente pcll' mim assi
gnalio c sellalio com o sello do meu otlleio, nesta muito leal e 
horoica chiado do S. Sebastião do Rio do Jnneiro aos 4 dias do 
mcz de Outnbro do anno do NasciP.Jcnto de Nosso Senhor Jesus 
Christo de 1887.- Hilario le J>age, traJuctor puhlieo e inter
prete commorcial juramentado da. praça.- Rio de Janeiro, 4 
de Outubro do 1887. - Ililario le Pa!Je, traductor publico. 

Reconheço Yerdadeira a firma supra do traductor.- Rio de 
Janeiro, 5 de Outubro de 1887,-Em testemunho de verdade. 
Estava o signal publico.- Pedi'O Evangelista de Castro. 

DECRETO N. 9815 - DE 8 DE DEZE~IBIW DE 1887 

Concedo proro.~ação pot· mais dous annos do pr.uo mareado n•J Dcerelo n. 869" 
de 4 tlc Outubro tio 1882. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
tlendo ao que requereu Manoel Gonçalves tLt Rosa, Ha por bem 
Concedee-lhe prorogação, por mais dons annos, do prazo mar
cado no Decreto n. 8694 de 4 de Outubro de 1882 para medir e 
demarcar datas mineraes mt comarca de Nossa Senhora da 
Graça, Província de Santa Catharina, mediante as clausulas 
que baixaram com o Decreto n. 6626 de 4 de Julho de 1877. 

Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua .1\fagestade o 
Imperaáor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenfm enten
dido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 8 ds 
Dezembro de 1887, 66'' da lndependencia e do Imperio. 

PRINCEZA l!IIPERIAL REGENTE. 

Rod1·igo Augusto da Silva. 
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DECRETO N. 9816- DE 8 DE DEZEMBRO DE 1887 

Proroga por mais um anuo o prazo estipulado no Oocroto n. 7693, do 3 do Maio do 

!R30, para a conelnsio d~ e.ltrada do forro Ramal Bananalcnsc, c já prorogado 

por Doe roto n. 9J86 do 24 de Abril do 1886. 

Em solução do que requereu a Companhia da estrada de ferro 
Ramal Bananalense, a Princeza Imperial Regente, em Nome do 
Imperador, Ha. par bem Prorogar por mais um anuo o prazo 
estipulado na clausula 2a § 3• do Decreto n. 7698 de 3 de Maio 
de 1880, para conclusão da dita e5trada, e jà prorogado por De
creto n. 9586 de 24 de Abril de 1886. 

Rodrigo Augusto dtt Silva, do Conselho de Sua Magestade o Im
perador, Ministro e Secretario de Estado do3 Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim.-Q tenha entendido e 
faça executar. Palacio do R.io de Janeiro em 8 de De~embro de 
1887, 66• da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Augusto dlt Silva . 

.Ad" <1'\:f\:f\:f\:A/" 

ImCRETO N. 9817- DE 8 DE DEZE!IIBRO DE 1887 

DilJlCIBa a Companhia ola estrada .to forro Ra:nal Bananalonsc das obrigações ton
•tantos tla clausula 2a do Decreto n. 872i do 2 do Novembro do t88~ ,o do Doeroto 
n. !1386 olo 2~ do Abril do 1883, coro relação á estação do ontroneamonto do mesmo 
ramal na Estrada de Ferro D. Po.lro 11, sob a eondi~ão do Ollaboloecr com esta eon
lraeto de trafego mutuo. 

A Princezl\ Itnperial Regente, em Nome do Imperador, Atten
dendo ao que requereu a Comranhia da estrada de ferró Ramal 
Bananalense, Ha. por bem Dispensar a mesma companhia das 
obrigações constantes da clausula 2a do Decreto n. 8724 de 2 de 
Novembro de 1882 e do Decreto n. 9586 de 24 dd Abril de 1886, 
com relação a estação de entroncamento do mesmo ramal na 
Estrada de Ferro D. Pedro lf, mediante as clausulas que a este 
vão annexas. 

Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade o 
Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Dezembro de 
1887, 66• da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IIIIPERIAL REGENTE. 

Rodrigo Ategusto da Silva. 
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Clausulas annexa$ ao Decreto n. 98117 
de 8 <le Dezendn·o <le 188?' 

L 

Fica a Companhia da estrada 1\e ferro Ramal Bananalense 
11ispensada de indemnizar a Estrada lle Ferro D. Pedro li das 
despezas etrectuada~ com os empt·cgados c o material necessario 
ao custeio da estação de entt·oncamento do referido ramal 
nesta ultima via ~.rrea. 

Esta isenção nã se estende, porém, á:; de:>pezas com serviç.1s, 
que interessat·em e clusivan;ente á mesma companhia, e bem assim 
áquellas a que est~ sujeita, como quI! quer expeditor, em conse
quencia da carga e.descarga das mercadorias na referida estação. 

ll 

A ell'ectivida.de do favor constante da clausula. anterior fica 
dependente d:t celebração do contracto de trafe~o mutuo entre a 
referida companhia e a Estmrltt de Ferro D. Pearo 11. 

Palac'o do Rio de Janeiro em 8 de Dezembt•o de 1887.- Rod1·i!to 
.tuyusto drt SiliJa. 

!:;cnltora. - Pelo plano rle organiz;tçiiu llos cot·po:; de cava lia
ria do Exe!'cito, approvado pelo OecrPto n. 4572 de 12 ri e 
Agosto de 1870, o ZO corpo dc.;ta arma pertence á guarnição 1!a 
Província de ü'lyaz, devendo tet• a do Pa!'aná um esquadrão. 

Havewlo, pol'étu, neccs~idade de augmentar a. força da guar
nição dest:t ultima Província, mandou o Governo, por neto de 3 
de Junho de 1878, que passasse provisoriamente a ter alli sua 
parada o referido 2" co!'po, indo substitnil-o em Goyaz o dito 
m;quadrão. 

H.econhece-,;c lambem agora a ~~~~cessidaue de augmentat· a 
l'orç!t de cavallaria d:t Provinda de Mina~ Geraes; e como o 
mesmo CSfJundl'ão não póde permanecer em Goyaz pela dilficul
datle que !ta em adquirir e manter a respectiva cavalhada, 
julgo conveniente tr,msfel'il-o Jlilra a tle 1\lin:•s Gerans, pas
sando a de Goya;r, a ter sr)mente nma companhia. 

E importando estas provhlencias alteração naf)uello plano, 
tenho a honr<t r\e ap!'esentar a Yoss~ Alteza Imperial o De
CI'eto junto, rogando a especial gl'aça de Appt·oval-o. 

Sou, Senhora, com a. maior veneração e respeito.- De 
Voss[l, ,\Jteza Imperial, Snbcli!o Leal e Reverente- Joaquim 
Delfino Ribci1·o da LH~. 
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DECRETO N; 9818 - DE ff'DE DEZl!IMBR.O DS 1887 

Transfere a }!árada do to corpo do cuallaria, esquadrão d~ Proyincia do •arani e 
companhia de Minas Geraos. 

A Princezumperial Regente, em Nome do l.mperador, Ha. 
por. bem, AJ:férando o plano approvado pelo Decreto n. 4572 
de 12 de Agosto de 1870, Determinar · que fique pertencendo á 
guarnição da Província do Paraná o 2° corpo de cavallaria, pas
sando pa~ a de Minas Geraes o esquadrão daquella Proviricia 
e para a de Goyaz a companhia da de Minas Geraes, visto assim 
convir ao serviço publico. 

Joaquim Delflno Ribeiro da Luz, do Conselho do mesmo 
Augusto Senhor, Séna.dor do Imperio, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da. Guerra, assim o tenha entendido e ex
peça. os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 8 
de Dezembro de 1887, 66° da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Joaquim Del{ino Ribei1·o da Lu;. 

DECRETO N. 9819- DE8 DE DEZEMBRO DE 1887 

Augmenta os l'encimontos dos omciaes, offieiaos inferiores o praças do Coq1o Militar 
de Pulieia da Cô r te. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o 
Imperador, Ha pc.r bem, Usando da autorisação concedida pelo 
art. 3• n. 10 da Lei n. 3349 de 20 de Outubro ultimo, Decretar 
que os officiaes, officiaes inferiores e praças do Corpo de Policia 
da Córte percebam do exercício de I888 em diante os vonei
mentos fixados na tabella que com este baixa, assignada por 
Samuel \Vallace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
que assim o tenha entendido e faça executar.- Palacio do Rio 
de Janeiro em 8 de Dezembro de 1887, 6& da. Independencia e 
do Imperio. 

PRINCEZA lliiPERIAL REGENTE, 

Samuel WaUace l.fac-Dowell. 
I'ODER EXECUTIVO i887 12 
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Ta.boll.<i. do"' '\'Ottolrnonto"' 'elo« ~omolncs9 omolac;o 
htforloros o pr~c-.ças: <lo Corpo ~lllitar do POlicia 

ela Ourtc, aquoso :rofel<"o o I>oc:roto desta dato. 

! C •nnol Commandanto ge ai. ••• 

I ~1.1j" fi>e•l .................. .. 

I Capil"io ajudante •...•... j .... .. 
i Qnarlol·mr•lro (AI foros ou Te· 

I s;~·;~:::.;~ ·(~1~~:~; ·~~.~~::c·,:,~;: 
I Cirnr~ião-mür (Capitão) ........ . 

\ Lirilr~:5o-ajndanto iToncntc) ... 

!
ICap ·I ão (Tenente) ...... , ...... 

~ar;-cn!o ajtttlautr~ ••••••..••••. 

S.tL't"lliO tln:ut·d-mo5-ll'o .•••••• 

it,., . l. 
li . ;tr Jl!l·llOI",,,.,.,, .•.• , o. o ••• , • 

I 

' ~! C 1pitão CommanLlanlc tlc ~om-

1

! t '"·'"" ..................... . 

: Tc:l'lll0 .•• , ................. .. 

i .\if· i'Cl .............. ••• ...... . 

Pli 1111 i r o saq;onto .....•••••••• 

S:.'gu!lJO sart!entn •• , •.••••••••• 
I 

I
, I' . I ; • I.) I' I';(' ••• o •••• o ••••• o •••• o ••• o 

;r C.dw t.1o rsquatlra •.•...•..••.•. 

1: SolJado ..................... . ,: ' 

j 
I c.·rr~.tor ..................... . 

I Cla~·im cu r•mle~a ........... .. 

VENCniENTO 
MENSAL 

3008 IJO 16~;;oJ(."J 

168/JOOJ r6 j0'11; 

120,11)00 72 :S~IOO 

108,j00~ -18,~0~0 

l.OS,)U:lf) ·18WJ1 

120500J tlõ:~t!OO 

1o~sooo a~.;ooo 

108~000 ·185000 

UOc;IIOi} i~j,Jü:l 

1~8-)COO =~·)<111) 

Q6,~0!)~1 2'.801)0 

\"ENCIME!\TO 
UIARIO 

2.)3:10 

2;1~0 

2!lBfl 

2,)111(1 

2biJ!J(I 

1',9:10 

t,5RO' 

l,)íOO 

IJ70lJ 

l,)iOO 

~ .. .. .. 

1.)800 

1.510) 

t,)OOO 

t.)O:JO 

t,)OOl 

lôOOil 

i,lUOil 

f bOJO 

550) 

b:iOO 

,):iú!J 

--

l,iOOO 

11Jl00 

IElJUO 

n:;oo 
,5500 

{$:JUO 

~:í()() 

~500 

,):;oo 

,~'iOII 

2,)00J 

t,;\00 

1,)1)01) 

--

... 
: .. .. 
"' " 

2 

Ai Jll':-tr:u do prct tlc ea."Yallaria lerão mais 20 réis tliarios tlo adtlicional ao soltl0. 
A ta•la r:l\allo da massa geral da:~ companhias do G1upo so abonará para for 4 

r.q.:rm. fcrr:q:om o curath·o, uma quantia dia ria I}ClCI'lninada scmtlslralmcnto pel~~. 
:o-t·rrcl:lria tia JlBlÍf:l. [\semelhança t.lf) flUO so prali~a. no Exercito. 

Lult ('(l;upauhh do ral·allaria deverá ter dOU'i muare:J o uma carroça o do ~a<f..L 
1:111 llcl:rs \Cnecrá uma forragem diaria~ 

Polari<> ti·.' Rio tio Janeiro em 8 do Dezembro ,Jo J!S87.- S"lil!tcllVa'lnrc .l[·.,·. 
]J 1" '1. 
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DE•1RET0 N, D820 - DE 8 DE DEZEMBRo DE J,B8i 

Cmre.lr a Soreriano Emygdio Diniz de Sonza permissão Ilara\ explorar ouro e 
ontws mincno; no mun,ieipio 1lr !;ousei, Provineia do Pará. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperadot·, 
"\ttendendo uo que requereu ::::everiano Emygdio Diniz de 
Souza, Ha por hem Conceder-lhe permissão para explorar ouro 
.e outros mineraes no mul)icipio de Sousel, da Prov;ncia do 
Pura, mediante as c\ausulus que com este baixam assign~
dns pelo Bach:-~rel Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho 
de Sua Magestade o Imperador, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocio;; da Agricultura, Commercio e OlJrüs Pu
b\ic:-~s, que assim o tenha e!ltendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 8 lle Dezembro de 1887, 66° d::t Indepen
deneia e do Imperio. 

PRIXCEZA hiPERIAL RmmxTF.. 

Roclrigo AugHs!o da Silwr.. 

Clausu.lat"l a que se ref'ere o Decreto 
n. 0820 desta data · 

Fica conceLlido a Sevedano Emygdio Diniz de Souza o prazo 
de um anno, .contado desta data, afim de proceder a pes
qnizas e explorações para o descohrimeHto de minas de ouro 
c outro.~ mineraes no município de Sousel, d~t Província llo 
Para. 

li 

Denb·o do referido prazo o concessionario devera apresen
tar á Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mcrcio e Ohr,IS Publicas plantas geologicas e topographicas 
dos terrenos explorado!', com perfis que demonstrem, quanto 
possível, a surerposição das c~madas minerae.s, acompanhadas 
de amostras ilo3 mineraes encontrados, bem como declararà 
em minucioso relatorio a possanç:t e i'iqueza da mina, sua. ex
tensã~ e direcção, a distancia dos povoados mais proximos e 
os meios de commnnicação existentes. 

lii 

O concessiDnario serà obrigado a indemnizar os damnos e 
prejuizos que de seus tratalhos de explor<lção possam 11rovir ás 
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propriedades adjacentes; a resta.belecer á sua custa o curso 
natural das ~guas que desviar para realização dos alludidos 
trabalhos; a não perturbar os mananciaes indispensaveis ao 
:abastecimento de quaesquer povoações; a dar conveniente 
direcção ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias 
que fizer, quando desses serviços resultarem damnos a ter
ceiros; e a deseccar os terrenos que ficarem alagados, re
stituindo-os ao seu antigo estado, de modo a não prejudicar a 
saude dos moradores da vizinhança. 

1\' 

Esta conce~são confere em qualquer ponto do município o di
reito de uma área de um milhão de metros quadrados (I.OOO.OOQm2) 
e não poderão ser por outrem occupados ou escolhidos para igual 
fim, emquanto ella subsistir, os terrenos que estiverem sendo 
explorados. 

v 

Satisfeitas as clausulas supra mencionadas será concedida 
autorisação para a lavra da mina ou minas descobertas e explo
radas, não excedendo a respectiva área a superficie de uma data 
mineral, procedendo-se em tudo nos termos de direito. 

Palacio !lo Rio de Janeiro em 8 de Dezembro de 1887.- Rodrigo 
A11gt1sto ela Silva. 

DECRETO N. 9821 -DE 16 DE DEZE~IDRO D],: 1887 

Deroga o Deereto n. sts:; de 9 do Julho de 1881, na pute que ereou o Jogar ole 
Juiz lltunieipal o olo Orphãos no tormo do .\r~guaya, na ProYineia de Goyaz. 

Hei pot• bem, em Nome de Sua Magestade o Imperador, 
Derogar o Decreto n. 8185 de 9 de Julho de 1881, na parte 
que creou o logar de Juiz Municipal e de Orphãos no termo 
de Araguaya, na Provinda de Goyaz. 

Samuel \Vallace Mac-Dowell, do Conselho do mesmo Augusto 
Senhor, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 16 de Dezembro de 18b'7, 66° da lndependencia 
e do lmperio. 

PRINCEZA b!PERIAL REGENTE. 

Samuel 1Yallace Mac-Doteell. 
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DECRETO N. 9822- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1887 

Concedo permiuão a Meuiu Ribeira da Siha para explorar ouro,' cobro e feno 
no rnuoieipio de labaúma, Praviocia do Minas Geraes. 

A Princeza. Imperial Regente, em Nome do Imperador, Attan
dendo ao que requereu Messias Ribeiro da Silva, Ha por bem 
Conceder-lhe permissão para explorar ouro, cobr-e e ferro no 
município de Inhauma, da Província de Minas Geraes, medi
ante as clausulas que com este baixam assignadas pelo Bacharel 
Rodrigo Augusto da Silva, do Conselho de Sua Magestade ó 
Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Agr~cú.ltura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar.- Palacio do Rio de Janeiro em 16 de 
Dezembro de 1887, 66• da Independencia e do lmperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Rod1·igo Augusto da Silva. 

Olausu.las a que se re:rere o Decreto 
n. 98~2 desta data. 

I 

Fica concedido a Messias Ribeiro da Silva o prazo de um 
anno, contado desta data, afim de proceder a pesquizas e explo
rações para o descobrimento de minas de ouro, cobre e ferro no 
município de Inhaüma, da Provincia de Minas Geraes. 

ll 

Dentro .do referido prazo o concessionario lleverá apresentar à 
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas plantas geologicas e topographicas dos terrenos 
explorados, com perfis que demonstrem,· quanto possível, a su
perposição das camadas mineraes, acompanhadas de amostras dos 
mineraes encontrados, bem como declarará em minucioso rela
torio a possança e riqueza da mina, sua extensão e direcção, a 
distancia dos povoado.> mais proximos e os meios de communicação. 
existentes. 

1Il 

O concessionario serã. obrigado a indemnizar os damnos e pre-
juízos que de seus trabalhos de exploraçãv possam provir âs 
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propriedades atljacentes ; a restabelecer á sua custa c curso 
natural das aguas que desviar para realização dos ·alludidos 
tralmlhos ;' a não perturbar os mananci~tes indispensaveis ao 
abastecimento de quaesquer povoações ; a 1Im· conveniente di
recção ás arruas que brotarem das cavas, Jloços ou galerias que 
fizer, quando desses serviços resultarem umno:; a terceiros ; e a 
deseccar os terrenos que ticar.:Jm alaga1los, restituindo-os ao 
seu antigo estado, de modo a não prejudica L' a saude dos mora-· 
dores da vi7.inhança. 

IY 

Esta. concessilo confere em qualquer po!ltl.l do município " 
direito de nnm itt·ea de um milhão de metr·os quadrados ....... . 
(1.000.000 '"~),e não potlerão ser por outrem occupados ou esco
lhidos para igual fim, emquanto clla subsbtit•, os terrenos que 
estiverem seiHlo explorados. 

v 

Srttisfeitas as cla.u:>uias supr,1 mencionadas, set•á concedida au
torisação par;t r. laua da mina ou minas descobertas c explq,
radas, não excedendo a respectiva úrea a superticie de uma data 
mineral, procedendo-se em tudo :tiOS termos de direito. 

Palacio do Rio de Janeiro em 16 de D<>zembro de 1887.
Rodriyo AHff!(<to dn Sill'a. 

DECRETO N. 9823 - JJE 16 DE DEZE~lntlO T>E 188i 

Conee.le á B,·asil G,·e,!l So11th~m R·1ílw ry Compa11y, li111itetl, permissãa par.1 explorar 

C:!lhre, ferro.c cJnã•> do po.lra, na Prodneia tio Rio Grande tl•> Sul. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attentlendo ao quo requereu a Companhia denominada Bra
sil G1·ent Southe,·n R'1iltcay Comp1my, li·nited, Ha por bem 
Conceder-lhe permissão para, dentro de um anno, nos termos 
do§ 5" da clausula Ia das que baixaram com o Decreto n. 8812 
de 19 de Novembro ·de 1881, explorar cobre, ferro e carvão de 
pedra nos municípios tln ltaqni, Uruguayann. e S. Bor·ja, da 
Província do Rio Grande do Sul, mediante as clausulas qne 
com este h:lixam assignadas pelo Bacharel R.odrigo Augusto 
da Silva, do Conselho de Sua J\Iagestatle o Imperador, 1\li-
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ni::;tro e Sec1•etario ue Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commereio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e façn. 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Dez~mbro 
tio 1887, 65• da Imlepemlencia e do Imperio. 

PRD!CEZA lli!PERIAL REGE:'\TJ~. 

Ro,ll'igo Augusto dtt Silva. 

Clausulas a que se ref"ere o Decreto 
n. 98~3 desta data 

1 

Fica concetlido à Brasil Great 8outhcrn R<til1cn!1 Com
jlany, lilniled, o prazo de um anno, contado tlestn data, afim 
de proceder a pesquizas e explorações para o descobrimento 
do minas de cobre, ferro o carvão de pedra nos municípios de 
Itaqui, Urnguayana e S. Dorja, da Província do Rio Grande 
tio Sul. 

li 

Dentro do referido prazo a conces;;ionaria devera apresen
tar á Secretaria de Estado dos Negocios da .Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas planta,s geologica e topographica dos 
terrenos explorados, com perfis que demonstrem, quanto pos
sivel, a superposição das camadas mineraes, acompanhadas de 
amostras dos mineraes encontrados, bem como declarará em 
minucioso relatorio a possança e riqueza da mina, sua cxten
Fiio e direcção, a distancia dos povoados mais proximos e os 
meios de comnnmicação existentes. 

UI 

c\ concessionaria sera obrigada a indemnizar os danmos e 
prejuízos que de seus trabal!:J.os de exploração possam provir. ás 
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso 
natural das aguas que desviar para realização dos alludidos 
trabalhos; a não perturbar os mananciaes indispensaveis ao 
abastecimento de quaesquor povoações; a dar conveniente direc
ção as agu<\S que brotarem das cavas, poços on galerias que 
fizer1 quando desses serviços resultarem damnos a terceiros; 
e a aeseccar os terrenos que ficarem abgados, restituindo-os 
ao seu antizo estado, de modo a não prejudicar a sa\llle dos 
moradores cta vizinhança. 
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IV 

Esta concessão conferi3 em qualquer ponto dos municípios o 
direito ode uma area de um milhão de metros quadrados 
(l.OOO.OOOm2) e não poderão ser por outrem occupados ou esco
lhidoi para igual fim, emquanto ella subsistir, os terrenos que 
estiyerem sendo explorados. 

Satisfeita;; as clausulas supra mencionadas, sera concedida 
autorimção para a lavra da mina ou minas descobertas e 
exploradas, não excedendo a respectiva úrea a. supertlcie de 
uma data mineral, procedendo-se em tudo nos termos de di
reito. 

Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Dezembro de 1887.
Ro(u"i,f'/IJ Augusto da Silva. 

DECRETO N. 9824- DE 23 DE DEZE~IBRO DE 1887 

Redaz ~ um os dou~ loga.rcs do Mo3tre~ de C1pclla o Compositores d1 Capclla 
Imperial. 

Hei por bem, em Nome do Imperador, que os dous logares 
de Mestres de Capella e Compositores, ora existentes na Ca
pella Imperial em conformidade da tahell<t annexa. ao Decreto 
n. 697 de lO de Setembro de 1850, fiquem reduzidos a um su, 
oom o ordenado de 1 : 250$ e a gratificação de 600$000. 

o Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua M:agestade o Impe
rador, Senado!' do Imperio, Presidente do Conselho de Mi
nistros, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros 
o interino dos do Imperio, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Dezembro de 
1887, 66° da Independencia e do lmperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Bm;ão de Cotegipe. 
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DECRETO N, 9825- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1887 

Orça a rocei la o ba a despeza ~lma. Camara Mnnicipal para o exercido de 1888. 

Hei por bem, em Neme do Imperador e de conformidade com 
o disposto no art. 23 da Lei n. 108 de 26 de Maio de 1840, 
Approvar e Mandar que se execute, pela maneira abaixo decla
rada, o orçamento da Illma. Camara Municipal para o exercício 
de 1888~ 

Receita 

Art. I. o E' orçada a receita na quantia de.,. 
a saber: 
§ I. o Imposto de bebidas ................... . 
§ 2. 0 Idem de policia.: ................... .. 
§ 3. o Idem de seges e carros ................ . 
§ 4 . o Fóros de terrenos da C amara ...•....• 
§ 5. o Idem de terrenos de marinhas e mangues. 
§ 6. o Idem de armazens ................ , .. . 
§ 7 .o Idem de tavernas .................... . 
§ 8. o Idem de carroças ..................... . 
§ 9. 0 Idem de carros de boi ................ . 
§ lO. Laudemios de terrenos da Camara ..... . 
§ 11 . Idem de terrenos de marinhas .......... . 
§ 12. Rendimento do matadouro ............. . 
§ 13. Idem da praça do Mercado ............. .. 
§ 14. Alvarás de licenças, termos, etc ...... . 
§ 15: Renda da aferição e carimbo .•.......•.. 
§ 16. Premio de depositas ................... . 
§ 17. Taxa sobre a venda do peixe pela cidade. 
§ I8. Multas de po;;turas .............. -...... . 
§ 19. Idem de policia ....... , ............... .. 
§ 20. Licenças para festividades .............. . 
§ 21 . Idem a mascates. . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
§ 22. Idem a despachao tes ................. .. 
§ 23. Renda de proprios' municipaes ..•......• 
§ 24. Locação de terrenos ................... . 
§ 25. Arrendamento de terrenos de marinhas .. 
§ 26. Investiduras ........................ .. 
§ 27. Arruações ............................ . 
§ 28. Restituições .................•.•...••... 
§ 29. Cobrança activa .................... .. 
§ 30. Juros de apolices ...................... . 
§ 31. Producto de generos vendidos ......... . 
§ 32. Multas a empreiteiros ................. . 
§ 33. Joi<l de terrenos aforados ..........•... 
§ 34. Imposto de aguardente por grosso ..... . 
§ 35. Idem de emprezario de bilhar .......... . 

I. 766: 523$406 

68:442$266 
22: 855$733. 

I 00: 000:}000 
28:0101176 
12:015 087 
6:611 200 

373$120 
5:777$920 

38a200 
88:09 597 
14:47 040 

514:805$953 
270:00m000 
197:25 991 
I48:654 06 

5:366 455 
652$666 

19:465$900 
7:036$54õ 
1:668$333 

15: 820$00() 
I :080$000 
7:220$000 

13:138$733 
21:339$433 
8: 107~55 
7:195 53 

32:508 413 
$ 

3:270SOOO 

,,.}ooo 
2: l2lf~33 
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!'! 36. Impo.,lo de l.Jotes de vender comida .••.. 
J::i 37. Idem de botequins ....•...• , ......•..... 
!:i 38. Idem de casas de pasto ..............•.. 
§ 3\J. Idem tle f.tbrie:ls de cervC'j:t .......•.... 
~ 40. Idem de mercador de dita .........•..... 
~ 41. h.lem de coufdt<trht •..................• 
!:i 4?. I riem de !'a h ricas de distillnç;"io .......... . 
§ 43. Idem de hospedaria ...••..•...........• 
§ 44. Idem de kio;•Jncs ..................... .. 
§ 45. Idem de mct·cador de JicOI·c~ ........... . 
§ 46. Idem d•l Ii•tnidu.> e comestíveis .......... . 
§ 47. I<lem de l'tbt•ica~ de vinhos ............ . 
!'I 4S. Itlem de tavcl'lla com comida .....•....• 
§ 40. Idem de tavct•ua sem comida .......... . 
l:l 50. Itlem de mcrcad t' de vin!IOS por g;·osso. 
§ 51. Rend,t eycntua e donahvo; ........•.• 
§ 52. Revisão rht num~ração da ci•lade ....... . 
§ 5:3. F•~11·os t!e terreno~ accrcscidos ..• : ..... . 

Dcspe::;a 

Art. 2." E" llxada a despeza na quantia de .. 
a saber: 
!il I . o Secreta ria ..•.•.......•...•......... · .• 
!:i 2. o Contadoria ........•..•.........•. · ....• 
J::i :J.o Thesouraria ................ • .......... . 
J::i 4.° Contencio~n ........................... . 
§ 5.• Dit·ectoria tlc o1Jr.1s .............•....... 
~ 6." Fi.;caes e guardas, elevado o num0ro de 

gnar,Jas· •h 71 a UO .................. . 
§ 7. o 1\latadom·o.. . . . . . . . . . • . . ...•.... · · . · · · 
§ 8. 0 Aferição c etrimho •.................... 
!=i u.• Ncct·otet·io ............................ . 
§ 10. Empregado,; aposentatlos ..............• 
!:i 11. BiiJiiotlicca ........................... . 
§ I2. E:>colas municip~tes .........•........... 
§ 13. To:nbamento ......................... .. 
§ 14. Fóros de terr·cuos occupados peb Camara. 
~ 15. ConsCJrvn~·iio de calçamentos, estradas e 

recon~trncções; e conservação e lim
p:na rias latl'inns e mictorios puhlicos .. 

§ IG. Idem de jartlins e praças .........•.•... 
§ 17. Judicial e custas ...................... . 
§ 18. Expediente e publicações ...•..•......•.• 
§ 19. Eleições e rJualilicaçõ.)s .....•.•........ 
§ 20. Restituições e rcposiçiJes ...........•...• 
§ 21. Porcent•gem á Alfandega e Recebedoria. 
§ 22. Amorliznçiio e juros do empre:;timo .... . 
§ 23. Idem lh divida passiva ................ . 

1:045~333 
12:624$000 
14:944$000 
2:851$333 

277$333 
2:256.$000 
I :353$000 
2:963$333 
2: 132~000 

516::;666 
15:614sOOO 
1 :503$33:! 
9:306$000 

64:5U2Sô6ü 
222~000 

.:: 
6:ooo$ooo 
2:800$000 

I. 734: lli$314 

33: 200.";000 
21 : 000:$000 
I0:6oo:;;ooo 
12:000$000 
:!4:000$000 

R3:700~000 
250:000$000 
2a:307$16õ 

4:soo:.;ooo 
12:078$4:!2 
10:400$000 
66:386$400 
10:000$000 
I :500$000 

190:000$000 
9:600$000 

41:000$000 
35:000$000 
2:000$000 
5:000$ll00 
3:000$000 

136: ooo.tooo 
216:220$000 
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!:1 24. Ol)ras em execuçã!> .........•....•.....•.. 
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218 596$474 
273 403$526 

7 200$0(}0 
1 800.tooo 

22 :!25$31() 

Art. 3.° Fic:tm revogadas as disposições em contrario. 
O Barão de Cotegi"je, do Conselho de Sua Mage3tade o Impe

rador, Senador •lo Ir iperio, Pre3idente do Conselho de 1\linistl'Os, 
Ministro e Secretari~ t.le Estado dos Negocies Estrangeiros e inte
rino dos do Imperio, assim o tenha entendido e faça execntar.
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Dezembr0 de 1887, 66° da 
lndependencia e do Imperio. 

PRINCEZA hlPERIAT, l.tF.GENTJ\. 

Bar,io de G_otegipe. 

DECRETO N. ~826 -DE 23 DE DEZEMBRO DE 1887 

t;ouecde pc,·nlis>ão a John Gordoo Jllr" c<plor.H ouro o fol'ro no munieipio tio 
Prado, da Pr niueia da B>hia. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, 
Attendendo ao que requerev. John Gordon, Ha por hem 
Conceder-lhe permissão para exJ?lorar ouro e ferro no município 
do Pr<.~do, da Província da Rtlna, mediante as clausulas que 
eom este lx1.ixam assignadas pelo Rwharel Rod1·igo Augusto 
•la Silva, do Conselho ile Sua Magestade o Imperador, Ministro 
o Secretario de Estado dos Negocies da Agricultura, Commcrcio 
e Obras Publicas, que a5sim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Dezembro de 1887, 66• da 
I ndependencia e do Imperio. 

Rodrigo Augusto da Silva. 

Clausulas a que se refere o Decreto 
n. 98~6 desta data 

Fica concedido ~ Jolm Gordon o prazo de um anuo, contado 
.testa tlata, afim de proceder a pesquizas e explorações para. 
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o descobrimento de minas de ouro e ferro no município do 
Prado, da Província da Bahia. 

li 

Dentro do referido prazo o concessionM"io deverá. apresentar 
á Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas plantas geologica e topographica 
dos terrenos explorados, com perfis que demonstrem, quanto 
possível, a superposição das camadas mineraes, acompanhadas 
de amostras dos mineraes encontrados, bem como declarará em 
minucioso relatorio a possança e riqueza da mina, sna extensão 
e direcção, a distancia dos povoados mais proximos e os meios 
de communicação existentes. 

III 

O concessionario será ob"igado a indemnizttr os damnos e 
prejuízos quo de seus trabalhos de exploração possam provir ás 
propriedades adjacentes; a restabelecer á sua custa o curso 
natural das aguas que desviar para realização dos alludidos 
trabalhos; a não perturbar os mananeiaes indispensaveis ao 
abastecimento de quaesquer povoat;~ões; a dar conveniente 
direcção ás aguas que brotarem das cavas, poços ou galerias 
quo fizer, qu:~ndo desses serviços resultarem damnos a terceiros ; 
e a desoccar os terrenos que ficarem alagados, restituindo-os 
ao sou antig-o estado, de mo1lo a não prejudicar a saude dos mo
radores da vizinhança. 

IV 

Esta concessão confere em qualquer ponto do município o direito 
de uma area do um milhão de metros quadrados ( 1.000.000 u2 ), 
e não poderão ser por outrem occupados ou escolhidos para igual 
fim, emquanto ella subsistir, os terrenos que estiverem sendo ex
plorados. 

v 

Satisfeitas as clausulas supra mencionadas, será concedida 
autorisação para a lavra da mina ou minas descobertas e 
exploradas, não excedendo a respectiva área a superlicie do 
nma data mineral, procedendo-se em tudo nos termos de 
direito. 

Palacio do Rio do Janeiro em 23 de Dezembro de 1H87.
Rod;·igo Augusto da Silva. 
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DECRETO N. 9827 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1887 

Reaula as babililaçõ81,1 para o exereieio da profissão do Agrimensor. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, á 
vista. do que representaram a Cons-regação da Escola Polyle
chnica e o Director da Escola de Mmas, Ha por bem Decretar o 
seguinte : 

Art. 1.• Nas medições de terras publicas e particulare;; só
mente poderão empregar-se como Agrimensores : 

1. • Os Engenheiros, formados pelas escolas nacionaes ou pelas 
escolas estrangeiras, que tenham satisfeito o que dispõe o De
creto legislativo n. 3001 de 9 de Outubro de 1880; 

2.• Os Agrimensores habilitados no regimen dos Decretos 
n. 3198 de 16 de Dezembro de 1863 eu. 6922 do t• de Junho de 
1878; os que se habilitarem na conformidade deste Decreto e os 
Agrimensores que tiverem titulos passados por escolas estran
geiras, que, para os fins do citado decreto legislativo, cor
responderem aos que forem expedidos em virtude do presente 
Decreto. 

Art. 2.• O titulo de Agi·imensor será concedido aos indivíduos 
que se mostrarem habilitat:los em portuguez, francez, geo
graphia, arithmetica, algebra, geometria plana e no espaço, 
trigonometria rectilinea, cosmographia, noções geraes de phy
sica, especialmente de optica; desenho linear geometrico, 
desenho topographico, topographia, comprehenrlenúo planime
tria, nivelamento e agrimensura; pratica de trabalhos de 
campo e redacção das respectivas memorias ; legislação de terras. 

Art. 3.• Os candidatos mostrarão achar-se habilitados em 
portuguez, francez, geographia e arithmetica, mediante certidões 
de approvação válid.'l.s para a matricula nas Escolas Polytechnica 
ou de Minas. 

Os exames das demais ma terias serão prestados nas Escolas 
Polytechnica, de Minas, e Militar da Província do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 4.• A inscripção para estes ultimos exames será reque
rida aos Directores àos estabelecimentos de que trata o artigo 
antecedente, na época que fór annunciadtt no Diario Official e 
nas folhas de ma10r circulação da capital do Imperio e das Pro
víncias de Minas Geraes e do Rio Grande do Sul. 

Os requerimentos serão instruidos não só com as certidões a 
que se refere a la parte do artigo antecedente, mas tambem 
com attestado que prove a identidade do candidato, e que será 
assignado por algum dos Lentes da Escola onde elle tenha de 
submetter-se a exame, ou por duas pessoas conceituadas que 
residam na cidade em que funccionar a mesma Escola. 

Art. 5.• Os referidos exames f:ei'ão feitos, depois de encerra
das as aulas, segundo o programml\ que fór approvado triennal
mente pelo Ministerio do Imperio, ouvidas as Escolas meneio-
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nadas no art. :1•, e que se puutic::trá no Diario Official, no prin
cipio do anno. 

Art. 6.• Os exame;; de algebra, geometria e trigonometria se 
realizarão conjnnctamento ; o de desenho linear geometrico 
sera feito com o úe desenho topographico; o de topographia 
com o de pratica de trabalhos de campo, c aos demais se pro
ce!lcra sopa I'a• lamente. 

Art. 7.• O:; exame.:; serão prestado; perante cnmmissl)es eom
po~tas do tt'I'S Ll'ntes on Pmfes'<orcs rll'sign~\llo.;; pelo Dir·ectm· 
d"entrc o:; d:t t·especti ·.-a E:0cola c prcsidid:!S por Lentes cathcdra-
ticos. · 

As conunissõe:; examinadoras serão seis: nma para mathema
ticas elementares ; uma para cosmographia ; uma para no
ções de physil'a ; uma para desenho gcomotrico e topog-raphico: 
uma para topographia c pratica de tl'aba1hos tle campo, c uma 
para legi;;lação de terras. 

Ait. 8.• l'ara todos o:> exames lmvcrit duas provas: uma 
e:;cripta on gt·aphica, c outra oral. 

Art. 9.• As provas cscriptas VMf .•ão exclusivamente sobre 
que;;tõcs praticr::;, qne deverão con ,\r f1o progrmnnm do que 
trata o art. 5." 

Para cada uma destas prova~ s~ eonceclcrá o espaço de tref; 
horas aos candidatos, os qnaes não poderão fctzer uso rl8 notas 
ou <lo livro~, nxceptuadas s•·mwnto as taboas de logarithmos. 

Art. 10. A prova g-r,tphicn. de des,mho linear o-eometl'i.co 
con:>tarà de duas partes: uma a mão livre, executada em duas 
horas, e outra, com o uso de instrumento;, em tres horas. 

A prova graphica de desenho topographico se fará em duas 
ou mai;; sessões de tt·es ]H)l'~IS c~Hia uma, a juizo da commissão 
exa;ninadot'<l. 

Art. 11. O:> exames oraes ni"io clnrarão mai;o; ele uma horn 
c um f]U<Irto para cada examinando, o qual serit argnido não só 
pelos er.:uninarlore,;, mns tnm!Jem pelo presidente do neto, si o 
.Julgar no<'essario atim do fJilC po.;sa hem :1juizar cb habilitação do 
cand iria to. 

Art. 12. o exame oral de topog-r.1phia e do pratica de traha
lho:; ele cnmpo, n qnc os candit.lntos se sulnnettnrão depois quo 
hom·erem apresentaclo as mcmorias de quo tt·ata o art. 14, ser·á 
precedido das seguintes provas praticas : 

1.• Levantamento de um·:t planh com a bussola, transit(, oM 
theodolito, e determinação e divisão da área de um terreno; 

2.a Determinação da declinnção !la agnlhn; 
3.• Nivelamento com o uivei de lJolha d'ar; 
4.a Exercícios de tachymetria. 
Art. 13. Para execução dns provas praticas de que trata, o 

arti;-;·o a.ntcccdcntc, a commis,.ão dividirá os candidatos nas tur
nw8 f]UC !'orem nece~s1rias. 

Art. 14. Findo> o.; trabalhos praticos ue cadct turma, cada 
oandidato devera elaborar, em escala !litferente, os desenhos 
em fJile serão indicadas as comtrur.çõe>, e representados, com a" 
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tintas conv<Aicionaes, os detalhes da planta ; bem a;;;;im redigir 
as respectivas memorias.: 
~ I . o r•ruma sala do ecHtlcio da Escola serão feito> os tle;;enhos 

c redigidas as memorias em papel rubricado pelo presidente do 
acto. 

~ z.o Estes trabalhos serão executado;; em uma ou mais sessões 
clf' trc~ horas cada. uma, a juizo da commissão examinadora. 

"\rt. 15. O julg-amento dos examinado.> será feito por materias, 
oiJservando-sc, no que fót• applicavel, as disposições por que nac: 
rcspPctivas Escolas se regulam os exames dos sem; etu·sos. 

,\rt. 16. Os candidatos ao titulo de Agrimensor, appt'ovados 
nos dons annos do curso geral da Escola Polytechnica e no.> 
respectivos exercidos pratico-; ou em todas as ma terias dos dons 
pt·imcir0:; anno,; do curso gcral.da Escola. de Minas, l:cm m;si~1I 
m; que tiverem approvações eqmvalentcs aquellas, em conformt
datle das c.Iisposições em vigor, prestarão unicamente os seguintes 
exames : os primeh·o;;, de cosuwgraphia, topographiu, pratic_t 
cle trabalhos de cnmpo e. legi.,lação de terras; os segundo,;, de 
topograpltia, pl'atica de trabalhos de campo e legislação de terrns; 
o os ultimos, o,; fJilC lhes faltarem para satisfazer o que exige 
<'~te Decreto . 

• \rt. 17. O.; c;;.ndidatos que forem encontrados com livros, 
apont~mcntos on. qnae~rtt~er not~s parti~ulares, ou não proc~-· 
rlercm com o rkvtdo respe1to, ;;eruo cxchudos fio exame e con,;r
dc!'aclos inhalJilitaflos. 

Art. 18. Si algnm candidato, depois de examinado e appro
vndo, faltat· ao respeito aos memiJros da commissiio examinadora 
c nos mais funccionarios encarre17ados da direeção e trabalhos 
fios exames, verificado e apreciauo o fncto pelo Director da Es
cola, serú por ordem deste demorada, pelo tempo rrnc jnlgar 
conveniente até seis mezes, a entrega do titulo ; c, si já ti 1·m· 
sido fr·ita a éntreg-.1, o Director. da Escola declarará ri. n nl li
dado do me.;;mo titulo, até á cxpii·ação do prazo que ftir fixado. 

Desta decisão, que o Director cl;t E-;~ola communicarà ao l\li
nisterio do Imperio, haverá recurso pnra o mesmo i\linisterio, 
que darit conhccinwnto ao ch Agricnltura da re{'eritla uccisão, c•, 
no cn,so de ter havido recnrso, da solução deste. 

O recm·so deverá ser interposto no prazo ele dez dias contndos 
da data da imposição da pena. 

Art. I O. Do resultado dos exames, que será publica cio no 
Dim·io Otficil!l e nas folhas de maior circulação da capital dn, 
Província de Minas Geraes e da do Rio Grande do Sul, se Javrarà 
termo, assignado pelo Secretario, em livro especial, rubricado 
pelo Director. • 

Art. 20. Aos candidatos que se habilitarem perante a E~oht 
Polytechnica ou perante a Escola de Minas será conferido 11111 
titulo conforme os modelos ns. 1 o 2. 

O Director da Escola Militar da, Província cio Rio Grande un 
Snl ehviará ao lhL Escola Polytechnica. cópia do termo de que 
trata o t'rt. lO, afim de que por esta seja passaclo, ao-; candidatos 
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que no primeiro daquelles estabelecimentos tenham feito exame 
e sido julgados habilitados, um titulo segundo o modelo n. 3. 

Art. 21. Fica alterado na conformidade deste Decreto o art. 
93 do Regulamento que baixou com o Decreto n. 9448 de 27 de 
Junho de 1885 e revogados os Decretos ns. 3198 de 16 de De
zembro de 1863 e 6922 do }o de Junho de 1878. 

o Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Ma!!estade o Impe
rador, Senador do lmperio, Presidente do Conselho de Ministros, 
:\linistro e Secretario de Estado dos Negocias Estrangeiros e in
terino dos do lmperio, assim o tenha entendido e f~a executar.-
Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Dezembro de 1887, 66• da 
lndependencia e rio Imperio. 

PRINCEZA hiPERIAL REGENTE, 

Bm·ão de Cotegipe. 

Modelos a que ae ret"ere o Decreto n. 98~')' de 31. 
de Dezembro de :188')' no art. "O 

MODELO N. 1 

IMPERIO DO BRAZIL 

Escola Polytechnica 

Eu, F .... , Director da Escola Polytechnir.a\ faço saber que o 
Sr. F •... , nascido a. . . . . em .•.•. , tendo siao approvado em 
exames prestados na dita Escola, na conformidade do Decreto 
n. 9827 de 31 de Dezembro de 1887, acha-se habilitado para 
exercer a profissão de Agrimensor de terras publicas: em firmeza 
do que mandei passar este titulo, com o qual aquelle senhor go
zara dos direitos inherentes ao mesmo titulo. 

Rio de Janeiro, em ..... de •...• de ..•.. 

O Director 

(Assignatura) 

(AS.'lignatura do Agrimensor) 

(Adiante do nome se mencionará a filiação, si fôr de
clarada). 
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MODELO N. 2 

DIPERIO DO DRAZIL 

Escola de iii inas de Ouro P1·ctn 

I" Eu, F ..•. , Director da Escola de Minas, faço saber ttue o 
Sr. F .••• , nascido a ..... em ..... , tendo sido approyado em 
CX<íllleS prestados na dita Escola na conformidade do Decreto 
n. 9827 tle al tle Dezembro de 1887, acha-se habilitado para 
exorcet• a profissão de Agrimensor de terras publicas: em firmeza 
tlo qne mandei passar este título, com o qual aqnelle senhor go

·zará. dos direito3 inherenh;s ao mesmo titulo. 
Ouro Preto, em •..•. de .... ~ de .•••. 

o Director 

( Assigna tura) 

(Assignatura tlo Agrim~nsor) 

(Adiante do nome se mencionará a filiação, si fOr de
clarada). 

MODELO N. 3 

DIPERIO DO BltAZIL 

Escola Polytechnica 

Eu, F ..•. , Dit•octm· da Escola Polytechnica, fuço saher que o 
Sr. F .•.• , nascido a ..... em ..... , lendo sido approvado em 
nxames prestado:; 11[1. E:;cola Militar da Província do Rio Gmndo 
do Sul na conformidade do Decreto n. 9827 de 31 de Dezembro de 
1887, acha~se habilitado para exercer a profissão de Agrimensor 
de' terras publicas: em firmeza cio que mandei l?assa.r este titulo, 
com o qual o dito senhor goznrit -dos direttos inhcrentes ao 
mesmo titulo. 

Rio de Janeiro, em .•••• de ..... de ....• 

(Assignatura do Agrimensor) 

O Dir~ctor 

(:\5signatura} · 

(Adia!lte do no ue Ee ménciomrá a filiação, si for tle
clur.ula). 

I'ODEP. EXECl TI'<O i887 
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DECRETO N. 9828 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1887 

ApproTa o Rogula:ncnto (Iara execução da Lei n. 3346 de l4 de Outubro de 1887 
s~bre mare 1S de fabriea c de eommoreio. 

A Princeza lmpet·ial Regente, em Nome do Imperador, Usando 
da attribuição que Lhe confere o art. 102, § 2°, da Constituição 
do Imperio, e para execução da Lei n. 3346 de 14 de Outubro de 
1887, que estabelece regras para o registro de marcas de fa
brica e de commercio, Ha por bem .. \pprovar o Kegulamento 
que com este baixa aso;;ignado pelo Bacharel Rodrigo Augu:;to 
da Silva, do Conselho de Sua l\lagestatl'l o Imperador, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
o Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 31 de DezemlJI•o de 1887, 66° da In
depende)Jcia c do Imperio. 

PRINCEZA biPERIAL REGE~TE. 

Rodrigo Ar•gHsto da Silva. 

Hegulamcnto a que se refere o Decreto n. 9828 
da presente data, para execuoão da Lei n. 3346 
de 14 de Outubro de 1887, sobre marcas de 
fahriea c de commcre10. 

CAPITCLO 

IJIST'OSIÇÕES PREL!li1!NARES 

Art. 1. 0 A efl'ectividade das garantias estabelecidas na Lei 
n. 3346 de 14 de Outubro de 1887, em favor das marc,1S de in
dustria (ou fabrica) e de commercio, depende tio registro, deposito 
e publicidade das mesmas marcas. (Lei, art. 3. 0) 

Art. 2. o Effectuar-se-hão: o registro, na Junta ou Inspectoria 
Commercial da séde do estttbelecimento, ou do principal, si mais 
de um da mesma espflcie pert-encer a um só dono; o deposito, 
na Junta Commercial do Rio de Janeiro; e a publicidade, pela 
transcripção da certidão do registro no jornal que iflserir o 
expediente do Governo Geral ou Provincial, conforme a situação 
do est(tbelecimento, principal ou unico, fór a capitul do Imperio 
e \)aiz estrang-eiro, ou qtmlquer Provincia. (Lei, arts. 4° e 7 . 0

) 

.. \t•t. 3. 0 O registro pt•evalecerá para todos os seu;; atreitos por 
15 annos, lindos os quaes poderá ser renovado e assim por diante. 
Considerar-se-ha, porém, sem vigor, si, dentro do prazo de tres 
annos, o dono da marca não fizer uso della. (Lei, art. 12.) 
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Art. 4. o· As garantias da cita.d L Lei n. 3346 de 14 de Outubro 
de 1887 são extensivas a br.trtileiros e estrangeiros cujos esta
belecimentos estejam fóra do lmperio, desde que concorram as 
seguintes condições : _ 

J.a Que entre o lmperio e a n:1ção em cujo territol'io existam 
o~ referidos estabelecimentos haj \ convenção diplomatica asse
gurando reciprocidade de garantias par.t a~ marcas brazileiras; 

2.a Que as marcas tenham sido regi~radas na conformidade 
da legislação local ; 

3.a Que tenham sido depositados na Junta Commercial do Rio 
- de Janeiro o respectivo modelo e certidão do registt•o; 

4." Que a certidão e explicação da marca tenham sido pu
blicadas no Diario OfficiC~l. (Lei, art. 25.) 

Art. 5. 0 Em favor das marcas registradas em paizes estran
geiros que firmaram a convenção promulgada pelo Decreto 
n. 9233 de 28 de Junho de 1884, ou a ella adllerirem, prevalece 
o disposto no art. 20 deste Regulamento pelo prazo de quatro 
mezes, a contar do dia em que etfectuar-se o registro, segundo a 
legislação local, desde que concorram os requisitos indicados nos 
ns. 2, :~e 4 do artigo antecedente. (Lei, art. 26.) 

Art. 6. 0 Para execução do que preceituam os arts. 4• e 5°, 
fará o Governo constar ás Juntas e lnspectorias Commerciaes 
quaes as nações que tenham celebrado com o lmperio conven
ções diplomaticas assegurando recipro~idade de garantias para 
marcas brazileiras, firmaram ou adherirem á convenção promul
gadapelocitado Decreto n. 9233 de 23 de Junho de 1884. 

Art. 7 .• A marca de industria ou do commereio sómente 
póde S9r transl'crida com o genero de industria ou de commercio 
}JUra o qual tenha sido ãdoptada · fazendo-se no registro a 
competente annotação, á vista de documento authen tico. Ig-ual 
annotação far-se-ha si, alteradas as firmas sociaes, subsistir a 
marca. Em ambos os casos é necessaria a publicidade, na fórma 
doart. 2. 0 (Lei, art. 13.) 

Art. 8. <> São applica.veis ás marcas regi;;tradas de conformidade 
com a Lei n. 2682 de 23 de Outubro de 1875 a-; garantias 
conferidas na de n. 3346 de 14 de Outubro de 1887. (Lei, 
art. 28 .) 

CAPITULO 11 

DAS MARCAS DE INDUSTRIA E DE COMMERCIO; SEU REGI!ft'RO, 
DEPOSITO E PUBLICIDADE 

Art. 9.• Serti admittido a registro como marca de industria e 
de commercio tudo aquillo que faça ditferençar o ob,iecto de 
outros identicos ou semelhantes de proveniencht di versa, ainda 
mesmo qualquer nome, denominação necessari<t ou vulgar, 
firma ou razão social, lettra ou cifra, comtanto que revistam 
fórma distinctiva. 
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Exceptuam-se e não /oodem ser admittidas n registro as m:~rcas 
que contiverem ou consistirem em: 

1. o Armas, brazõe$, -medalhas ou distinctivos publicos ou 
officiaes, nacionaes ou estrangeiros, quando para seu uso não 
tenha havido autorisação competente ; 

2. 0 Nome commercial ou firma social de que legitimamente 
não possa usar o requerente ; 

3.• lnrlicação de localidarle determinada ou estabelecimento 
quo não seja o da pt·oveniencia do ohjecto ; 

4.• Palavras, imagens ou represe. açõe~ que envolvam otrensa 
individual ou ao rlecoro pul1lico ; 

5. 0 H.eproducção de outra marca í registrada para ohjecto 
da mesma cspecie ; . 

G. o Imitação total ou parcial de marc:t jit registraria para 
producto (la mesma especie, que possa induzir em erro ou con
fusiio o comprador. 

Paragmpho unico. Considerar-se-ha verificada a possilJilidade 
de erro on confusão sempre que as difl"erenças das duas marcas 
não po3~:un ser reconhecidas sem exame attento ou confrontação. 
(Lei, arts. 8" e 2.•) 

Art. 10. P<tra elfectuar-se o regi~tJ:o é necessaria petição do 
interessa(lo ou seu procurador especial, acompanhada de tres 
exemplares da marca, contendo : 

I. o A represGntação, por meio rle desenho, gravura., impressão 
ou processo analogo, do que constitur. a marca com todos os 
seus accessorios, inclusive a tinta ou tintas com que deva ser 
Uf;atla; 

2. o A sua explicação ou descripção; 
3.• Declaração do genero de industria ou commercio a que a 

marca se destina, a pl'Otissão do peticionaria e seu domicilio. 
Tanto a petição como os exemplares da marca devem ser 

feitos em papel consistente, com as dimensões de 33 centimetros 
de comprimento e 22 de largura, com margem para encader
nação, sem dobras, nem juncturas, sellados cadtt um, datados e 
assignados. (Lei, art. 5.0) 

Art. 1!. Logo que lhe fôr apresentada qualquer petição para 
registro, o Secretario da Junta Commercial, e, nas lnspectorias, 
o empregado que o Chefe designar, certificará em cada modelo 
o dia e hora da apresentação, dando á parte recibo, si o exigir, 
e, informada a petiçii.o, submettera a despacho. (Lei, art. 6.•) 

~rt. 12. Ordenado o registro, o Secretario ou o empregado da 
In~pectoria. Commercial certificai-o-h~ em cada um dos exem
plares da mnrca e fará archivar com um rlelles a petição, pondo
lhe o numero de ot·dem, que notará uos demais exemplares entre
gues á parte. (Lei, art. 6. •) 

Art. 13. Dentro de 30 dias, contados da data do registro, 
Jmblicará o interessado na folha omcial (art. 2°) a descripção 
da marc[t e respectiva certidão, integralmente transcriptas de 
um dos exemplares, que, com outro da folha, deverá depositar 
na Junta Commercial do Rio de Janeiro, dentro de 60 dias, con
tados da mesma da ta. 
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Paragrapho unico. Na .publica~o poderá a parte, quo
rendo, incluir o desenho ou represenbção d<t marca. (Lei, 
art. 7 . 0

) 

Art. 14. Estes llocmnentos serão encadernados no fim de todos 
os annos, juntando-se ao volume um indica, que mencionará por 
ordem alphabetica a natureza dos productos a que as mm•cns se 
destinarem, o, em seguida, o nome do proprktario, o numero 
do ordem do archivo e o logar do registro. 

Art. 15. Os documentos relativos aos registros feitos em paizes 
estrangeiros serão encadernados em outro volume, juntantlo
se-lhe o competente índice. 

Art. 113. Os índices correspondentes ao anno findo serão pu
blicados no Diario Otficial, no mez de Julho seguinte. 

A Junta Commercial do Rio de Janeiro, verificando estar 
correcta :t publicação, que fará emendar sendo preciso, commu
nical-o-lm ao Governo para os Iins determinados nas con\·enÇões 
in ternacionaes. 

Art. 17. As Juntas e Inspectorias Commerciaes fac~~ltarão, a 
quem solicitai-o, o exame dentro da Repartição, e soh a neces
Haria vigilancia, dos documentos archivados ou depositado-; 
sobre marcas de indnstria e de commercio. · 

Art. 18. Si antes de effectuar-se o registro de uma marca 
fi.ir requerido o de outra, on mais, ;,lenticas ou semelhantes, rea
lizar-se-lia o da que tiver precedeilm:t-quanto ao dia e hora da 
apresentação; na falta deste requisito, será preferida a do reque
rente que, dentro do oito dias, provar, aJuízo da Junta ou ln
spoctoria Commercial, tel-a usado ou possuído por mais tempo. 
Na falta desht prova nenhuma das marcas será registrada sem 
que os interessados as modifiquem, de motlo a evitar et'ro 
ou confusão. (Lei, art. 9• n. l combinado com o 8° n. 6.) 

Art. 19. Movendo-se dttvida sobre o uso ou posse tb marca, 
a Junta ou lnspectoria Commercial, si parecer-lhe procedente, 
mandará que os interessados liquidem a questão ruwanto o 
Juizo competente, fazendo-se o registro n:t conformidade do 
julgado. (Lei, art. go n. 2.) 

Art. 20. Occorrondo que marc:~s identicas ou semelhantes, 
nos termos do art. 9° ns. 5, 6 e paragrapho unico, sejnm 
registradas em Juntas ou Inspectorias diversas, prevalecerá a 
ue tlata anterior. 

No caso de simultaneidade do registro, qualquer dos inte
ressados poderá recorrer a Juizo competente, que decidirá qual 
deva ser mantido, tendo em vista o disposto no art. 18. (Lei, 
art. go n. 3.) 

Art. 21. A J untn. ou Inspectoria a que fúr presente certidão 
de estar ajuizada esta acção ordenará logo que fiquem suspensos 
o,.; effeitos .do registro até linal decisão da causa, o que pn
hlicara o interessado no jornal otficial. (Lei, art. 9° n. 4.) 
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CAPITULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 22. Do despacho que negar ou a.dmittir registro de 
marca de industria e de commercio poderá interpôr aggravo, 
com efTeito snspf'nsh·o, para a Relação do districto, na fúmm do 
Regnlamento n. 14~J de 15 de Mm de 1842: 

a) No primeiro caso, quem tiver 1 ·uerhlo o registro ; 
b) No de admissão do registro: 
I. o O Promotot• Publi~o, noscas os ri ns. 1 e 4 ultima parte do 

art. 9°; 
2. o O dono rio nome ommercia.l ou firma social de que legiti

mamente não possa. us r quem registr,tr a marca, conforme o 
n. 2 dl citado art. 9'; 

3. o Qualquer industrial ou commerciante de genero similar, 
quo resirb no logar npsamente indicado como proveniencia do 
ohjecto, conforme o n. 3 ; 

4. 0 O dono do estabelecimento tambem falsamente indicado 
como proveniencia do objecto, conforRle o mesmo n. 3 ; 

5. 0 O otTendido no caso do n. 4, primeira parte; 
6. 0 O interessado em marca registrada, nos casos dos ns. 5 

e 6. (Lei, art. 10, combinado com o 17, 2• parte.) 
Paragr,Lpho unico. Cabe aggra.vo no caso do n. 2 deste ar

tigo, ainda que o dono do nome ou firma commercial não os 
tenha regish'itno, não seja integral a reproducção e haja ac
crescentamento•, omiss<'ies ou alterações, de;;de que verifique-se 
pos,;ibilidarle de erro ou confusão. (Lei, art. 10 combinado 
com o 11, nltima parte, e 14 n. 7 § 2. 0 ) 

Art. 23. O prnzo Jmra a interposição do nggm.-o sera de 
cinco dia~, a contar a publicação do despacho; não residindo, 
porém, a parte no logar em CJIW ('lla se fizer e nem tendo ahi 
procurador especial, começara a correr 30 dias depois. (Lei, 
art. 10, ultima parte.) 

Art. 24. A Junta Commercial justificara o àespacho dentro de 
24 horns, contadas da la ses~ão que seguir-se it apresentação da 
minuta do aggraYo, si não lhe der provimento. As Inspectorias 
Commerciaes fal-o-hfi.o dentro de 24 horas, contadas da apre
sentação da minuta, si mantiverem a recusa de registro. 

Art. 25. São competentes, para tomar os termos de aggravo 
para a Relnç.'io do districto, nas Juntas Commerciaes, o em
pregado que tiver servido de Escrivão no feito ; e nas Inspe
ctorias o que fór designado pelo Chefe. 

A remessrt dos autos p:tra o Tribunal incumhe, nas lnspe
ctorias, no mesmo empregado, e nas Juntas ao Secretario. 

Art. 26. Além do aggravo, poderão intentar acção de nul
lidade do registro as pesso!tS mencionadas no art. 22 e nos casos 
respectivamente ahi previstos. (Lei, art. ll.) 

Art. 27. Ao dono de nome commercial ou firma social compete 
acção contra o concurrente, na mesma especie de industria ou 
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tle commercio, que ten.ha direito a nome ·ou firma. identicos ou 
semelhantes, para obrigal~o a modificai-os de modo que não 
possa haver erro ou contusão, provada. a posse anterior para uso 
commercial ou industrial. 

Paragrapho unico. Esta acção tem log,1r, ainda que o autor 
não tenha registrado o nome ou firma, e não haja reproducção 
integral, ma'> com acccescentamentos, omissões ou alterações, 
comtanto. que se dê possibilidarie de erro ou confusão. ( Lei, 
;wt. ll combinado com o 14 n. 7 § 2.) 

Art. 28. o fóro competente para as acções de que tratam os 
arts. 19, 20,26 e 27 é o do domicilio do réo, ou do logar em que 
forem encontradas mercadorias revestidas das marcas prohibidas 
(art. 99) e praticar-se à usurpação do nome (art. 27 ). Seu 
processo é o dos arts. 236 e seguintes do Regulamento n. 737 de 
25 de Novembro de 1850. (Lei, art. 24.) 

Art. 29. As acções referentes aos factos previstos no art. 9• 
ns. 5 e 6 não podem ser intentadas S"m exhibição de certidão do 
registro e de sua publicação, salvo, '~nto a esta, versando 
sohre factos occorridos dentro do prazo concedido para a inserção 
do documento na folha official. ( Lei, art. 22, ultima parte, e 
23, }a parte.) 

Art. 30 .. Prescrevem as de que trata o ·art. 26 relativas aos 
factos previstos no art. 9" ns. 2, 3 e 4, }a parte (otfensa indi
vidual) e art. 27, não sendo intentadas dentro de seis mezes 
depois do registro da marca. ( Lei, art. 11 . ) 

Art. 31. Fica salvo ao prejudicado pela apropriação de marca 
de que anteriormente usasse, sem fazel-a registrar, o direito 
de pedir, por meio de acção competente, indemnização do 
damno que houver sotfrido. ( Lei, art. 23.) 

CAPITULO IV 

og Ol'THAS GARANTIAS DA MARCA REGISTRADA 

Art. 32. As garantias da marca devidamente registrada, 
depositada e publicada, fazem-se tambem etrectivas, por meio de: 

1 . 0 Busca ou vistoria para verificar-se a existencia de marcas 
falsificadas, imitadas, ou de mercadorias que as contenham ; 

2.• Apprehensão e destruição de metrcas falsitlcadas ou imi
tadas nas offlcinas em que se prepararem, ou onde quer que 
sejam e:1contradas antef! de utilisadas para fim criminoso; 

3.• Destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos volumes 
ou objP.ctos que as contiverem, antes de serem despachadúS nas 
Repartições tlscaes, ainda que e:;tragado.; fiquem os involucros e 
as proprias merc,tdorias ou P.roductos; 

4.• Apprehensão e depoSlto de mercadorias ou productos re
ves~idos. de marca falsificada, imitada, ou que indicar falsa pro
vemencm.; 

5.• Sancção penal contra os culpados; 
6.• Inderimização do damnocausado. (Lei, art. 21.) 
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Art. 33. A;; diligencias do artigo antecedente, ns. 1 a 4, serão 
ordenadas Jlelo Juizo Commercial ou por elle requisitadas aos 
Chefes das Repartições ou estabelecimentos pub\icos onde existam 
as mercadorias ou prmluctos a c \las sujeitos, sempre que a parte 
as requerer exhibindo certidão tio registro da marca, gunrdadas 
:•~ seguintes disposições: 

1.• No rnso de hnsca ;;erão cumpri1las a;; formalillades <los nrts. 
IH\l n 202 do Cotli,zo do Proresso CrL . ' · 

2.'' A 'tJlpreltensiio e depo,;ito só tem ~~-- romo preliminnre3 
11a ncçilo on no correi' 1\elln; ficando do nenhum efi'eito, si não fôr 
intentnda no p1·azo de~O dias 011 tical' paralysada por falta do 
:mtor durante mnis de 15; 

:L" Os ohjectos apprehenrlirlos serã.o recolhidos no deposito 
pnhlico, precedendo nas RepartiçõP-s fiscaes o pagnmento de todos 
Oi' dit•eitos tl·~vif\os a Fazenda NacioiJal, por quem houver reque
rir\o a diligencia ; 

4." Os me,mos olüectos servirão de garantia .-~ ea·ectívidade da 
multa e indemniznç'ío da nmrcn, para o que Sl:n"iio vendidos em 
hasta pnh\ica no correr da ncção, ~i facilmente rleterio!'nrem-se, 
on na exPcn,~ão. (Lei, art. 21 ~§ I• f' 2• e nrt. 22.) 

,\rt. 34. Antt'S do ordenar a-; (liligencins do art. ::JIJ poderá 
o Juiz, si o jnlg-ar conveniente, exigir da p;1rtc cauçiio, quo 
arbitrará. Contra a importancia do arbitramento poderá a mesma 
parto agg-r.war para a Relação do uistricto. 

Art. :l5. Não é necessaria a certidão do regbtro, sempre que 
tl'atnr-se de marcns, met•cadorias on producto:> nas condi~õe~ do 
art. 90, ns. 1 a 4, a t'ldos os quaes s5o applicit,veis as gnrantins 
f],, :tt't. :1'!. 11-'. 1 a 4. (Lei, nrt. 2'2, ultima p:1rte.) 

C.\l'ITCLO V 

DA. RAXCI:Ão I'EN.\1. 

:u·t. :l(i. Será punido com ns penas tle prisão rio um a sris 
mc-zes e multa em favor do Esta1fo de 500.~ a 5:000$ to(\o aqu!llle 
qne: 

I.• Reproduzir, no todo on em parte, por qualquer meio, marca 
de indnstria ou de commercio drn-idamente registrada e publi
cada sem antorisn~:lo do respectivo dono ou seu legitimo repre
<;ontante; 

2.• Usar de marca alheia ou falsificada nos termos do n. I ; 
::J.• Vender ou cxpnzer á venda. objectos revestidos de marc::t 

alheh ou falsificada no todo ou em parto ; 
4.• Imitnr marca de indu~tria ou <le commercio, de modo que 

possa, illudir o comprador ; 
5.• Usar de marca assim imitadn; 

. ?·q Vender ou expm:er á venda ohjectos revestidos de marca 
1m1tada; . 

7 .• • Usar de nome ou firma commercial que não lhe pertença, 
f:1c:1 011 n[io fn~:t parte de marc[t registra1b. 
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§ I. o Para que se dê a imitação a que se referem os ns. 4 a 
6 deste artigo, não e necessario que a semelhança da marca seja 
completa, bastando, quaesquer ~ue forem as ditrerenças, a possi
bilidade de erro ou confusão na forma do art. go n. 6, parte tina!. 

§ 2.o Reputar-se-1m existente a usurpação de nome ou firma 
commercial de que trata o n. 7, quer a reproducção SGj<t-nlregral, 
quer com accrescentamentos, omissões ou alterações, comtant(• 
qne haja a mesma pos3ihilidade de erro ou confusão do comprador. 
(Lei, nrt. 14, §§ Jo e 2.") 

Art. 37. Será punido com as penas de multa de 100~ a 500$ 
em favor do Estado o que: . 

J.o Sem anturisação competente tH'lr, em marca de indnstrill ou 
de commercio, de armas, brazõe:> ou distinctivos publico~ on otH
ciaes, nacionaes on estrangeiros ; 

2. 0 t;sar de marca q~Je o !fenda o !lecoro pnlllico; 
3. o Usar de marca de indnstril\. ou de commercio que con ti \·e r 

indicação de localidade ou estabelecimento que não scjtt o da 
proveniencitt da mercadoria ou producto; 

4.• Vender ou expuzer à. venda mercadorii1 ou protlncto rcYl'S
tidos de marcas nas condições dos ns. l e 2 deste artigo; 

5. o Vender on expuzer it venda mercadoria ou prodncto nas 
condições do n. 3. (Lei, nrt. 15.) 

Art. 38. Será punido com as penas do art. 23i § 3' do Codig·o 
Criminal aquelle que usar de marca que contiver offensa pessoal, 
vcn1ler ou expnzer à venda objectos 1lella revestidos. (Lei, mt. 16.J 

Ar-t. 30. A reineidencin. serà punida com t.. dôl.Jro das penas 
estn.bc!eciuas nos arts. 36, 37 e :~8, si não tiverem decorrido lO 
annos depois lht anterior conder~nação por alguns dos delictos 
previstos nos mesmos artigos. (Lei, art. 18.) 

Art. 40. As referidas penas não isE>ntam os delinqucntes da 
satisfação do damno causado, que os prejudicados po1lcrão pedir 
por acção competente. (Lei, art. 19.) 

Art. 41. As sentenças proferidas sobre os delictos de que h·ata. 
esta Lei sei'ií.J publicadas na sua integr.t pela pm·te vencedora 
no mesmo jol'nal em que se derem á publicidade os registros, sem 
o que não serão admittillas á execu~;ão. (Lei, art. 20.) 

Art. 42. A ac<;ão criminal contra. os delicto.;; previstos .JlOS 
arts. 36 e ::l8 serâ. promovida. pelo interess::ulo ou olfendillo ; a do 
art. 37, ns. I, 2 e 4, pelo Promotor Publico !la comarca onde forem 
encontrados ohjecto3 revestidos das marcas de que ahi se trata; e 
a dos ns. 3 'e 5 do referido art. 37 por qualquer indnstrin.l ou 
commerciante de genero identico ou simil~r, que residir no loga1· 
rla proveniencia, ou pelo dono do estabelecimento falsamente 
indicados. (Lei, art. 17.) 

Art. 43. O furo para estas acções é o do domicilio do réo ou do 
logar em que forem encontradas merca!lorias ou productos 
nssignalado.;; púr marca sujeita á penalillade estabelecida no,; 
artigos antecedeu tes. 

A formação da culpa c o julgamento serão regulado;;; pela Lei 
n. 562 de 2 de Julho de 1850 c Decreto n. 707 de O de Ontnl•rl' 
do mesmo anuo. (Lei, art. 24.) 
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CAt. ··r,o Vl 

DISPOSIÇÕE~ GERAES 

Art. 44. Continuarão a ser cobrados, com o mesmo destino, os 
emolumentos actualmente arrecatlados nas Juntas e Inspectorias 
Commerciaes do lmperio, salvos, na do Rio de Janeiro, os de 
rulJl'ica 1le livros. que licam elevados a 50 réis. 

Art. 45. Fica, outrosim, elevw.lo a n.-;000 o se !lo estabelecido 
para o registr·o de marcas de intlustl'ia e de commercio no o. 20 
§ 5" da tabella B anoexa ao Deaeto n. 8946 de I 9 tle Maio 
de t883. 

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Rio tle Janeiro em 31 de Dezembro de I887.

Rodrigo A.11gusto da Silva. 

DECRETO N. 0829- IJE 31 DE DEZE~IBRO DE 1887 

Reforma o Corpo tio !lombciro,. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador, Ha por 
bem, Usando da autorisaçito do art. i", § V li, da Lei n. 3349 de 
20 de Outubro do corrente anno, Reformar o Corpo de Bom
beiros da Côr·te, de accôrdo com o Regulamento que com este 
baixa assie-nado pelo Bacharel I~oflri!JO Augusto da Silva, do 
Conselho 11e Sua Magestade o ImperadO!', Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da 1\gricultur•a, Commercio e Obras Pu
blicas, que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro, om :H de Dezembro de 1887, 66° da lodepen
dencia e do lm perio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Rod1'igo Augusto da Silva. 

Regulamento a que se refere o Decreto n. 9829 
desta data 

CAPITULO I 

DO FDI E ORGANIZAÇÃO DO CORPO 

Art. 1.0 Incumbe ao Corpo de Bombeiros da Côrte o serviço de 
extincção de incendios na cidade do Rio de Janeiro e seus subur
bios. 
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Paragrapho unico. O Governo, em caso de guerra, pode rã. 
empregai-o como corpo de sapadores ou pontoneiros, dando-lhe 
a organização de batalhão de engf'nheiros, e alistando proviso
riamente pessoal que o substitua no serviço de que trata este 
Regulamento. / 

Art. 2.• Compór-se-ha o Corpo de B•,JÍbeiros da Côrte de um 
e:o;tado-maior, outro menor e quatro companhias. O estado-maior 
e o menor serão incluído~ na la companhia. 

Paragrapho unico. Cada companhia terá quatro olllcines o 105 
praças. A 4"' sô será. organizada, quando estiver preenchido o nu
mero de praças de cada uma das tres existentes. 

CAPITULO li 

DO PESSOAL, SUA NO;\fEAÇÃo, ALISTAIIIENTO E VENCDIENTOS 

Art. 3.• O pessoal do Corpo constará do quadro annexo sob 
lettra A, com as graduações militare3 ahi especificadas. · 

§ 1.• As companhias serão divididas em estações1 postos e des
tacamentos, segundo as necessidades do serviço, a JUizo do Com
mandante, com approvação do Ministro. 

§ 2.• Fica regularisada a creação das estações denominadas: 
Central, Norte, Sul, Este, e Oeste,- e dos postos com a nume
ração ordinal I, li, lii e IV. 

Art. 4.• Far-se-hão por decreto imperial as nomeações dos 
olliciaes, ol.Jser~'ando-se o seguinte : 

§ 1.• O Commandante, Fiscal e Ajudante serão escolhidos 
d'entre os olficiaes do corpo de estado-maior de I a classe ou do de 
engenheiro3. A nomeaçã.o do Fiscal e do Ajudante será feita me
diante proposta do Commandante do Corpo. 

§ 2.• Os Capitães, Tenentes, Alferes, Secretario e Quartel
mestre serão promovidos d'entre os empregados do Corpo, ohser
vando-se sempre o principio do merecimento e o prazo de dons 
annos de etrecti v o serviço no posto. 

§ 3.• Os medicos terão a graduação de I• e 2• Cirurgião. A vaoga 
do I • será sem pro preenchida por accesso. 

§ 4. • A promoção dos c!Hetaes sera feita mediante proposta 
do Commandante, que sujeitara ao Ministro as razõe;; regula
mentares do accesso. 

Art. 5.0 Os inferiores serão nomeado3 J)Or acto do Comman
dante, precedendo proposta dos Comman antes de companhia. 
O accesso, porém, sera gradual e successivo desde o posto de cabo 
de esqu.tdra ao de l•sargento e do de Alferes ao de Capitãú. Para 
o posto de Alferes podera ser promov;do qualquer sargento, desde 
que tenha as necessarias hafiilitações e merecimento. 

Art. 6.• o quadro do Corpo sera preenchido por alistamento VO• 
Juntaria, soh as seguintes cnndições : 

1." Engajamento por quatro annos. 
2.• Só serão admittidos os maiores de 18 e menores de 30 

annos que, além de agilidade e robustez verificadas pelo medico 
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d~ qorpo, provarem mo~ali2-ade. C?s pretenden~e;; dever-elo. ~er, no 
mmuno, I m,64 de altur , ,o centimetros de ctrcumferenma sub
peitol'al, 3.000 centime ros cubicos de capacidade vital, e pesar 
56 kilos. · ! 

3.0 Serão prefcritlos,, em igualdade de comlições, os indiví
duos que sonl1et·em ler e esct·e,·er; o> que tiverem olflcio apro
veitavel pat·a. o serviç 1 do Corpo ; os ex-volnntario;; da .ratt•in, 
ex-praças do 1-:xet•eito, tla Armada e Llos eot·po~ policiaes ; linal
mcntc, o;; 'JllC pro\·arom ter seni1lo em naYin~ da marinha mer
cantil. 

,\rt. 7.0 .\,; pr•wts hem procedida~. e rJtle hvn,·c,·em mostrado 
aptidiio para o serviço, po1ltll'ão, terminrHlo o tempo 1lo enga
jamento, srr reengaj:ulas pot• mais don> annos, pet'cehendo, a 
titulo 1!1) gratilica(;'iio, 200 reis diario,.;, além 1l<J vencimento que 
llws conheJ·. 

Art. 8.• .\ pr.1ç t que servir sei;; nnno;;, e quizcr retirar-se do 
Corpo, r<•celJcr;'t documento, com o qnal se <3xima tio alistamento 
militar, sen<lo sr·,mente oln·ig,uh a f<tzct· parte da resen·a na 
fól'l1t:t ria Lei n. 255() •lo 24 ue Setemhro do 1874, art. 1", § 2°, 
c Reg-nbmcnto de 27 rle Fever0iro rio IR75, art. 4°, ~ ::!.0 

Ar i. 9.0 Os Yencimcntos dos otnciaos o pNç ts são ós e.;;pecifi
cados na tabclla B. 

Art. 10 .. \ ·~ pr,tçns que, além dos serviços propt·ios do Corpo, 
desempenharem outros especiaes, serão abonadas, a arbitrio do 
Commandante, gratiticaçõe;; mensaes segundo a importancia 
do,;ses serviço . .; e lnbilitações te·:hnicas tias mesmas praças • 

. \rt. 11. Pm-.t execução do disposto no arti::ro precedente ficam 
cJ•cadas cinco categorias de gratificações, sendo Ue : 

30~000 para nrtitice.;; ri e l' clns3e 
~o.::ooo l> ~ r! e 2a .. 
15SODO ,. l> de 3" » 
10.~000 )) )) ri e 4• » 
:)~000 .. » do 5a )) 

Estas g-ratiJi('aÇ'•:ies não devet·ão exceder no tobl ú quantia do 
-11 JO..;OOO. 

Art. 1:?. Aú inferior ou Commanthnte do posto on destaca
mento sera abonada mais uma gT,ttiticação, pro lf!bore, de 10$ 
mensaes. 

CAPITULO IIl 

11.\S ATTRIBUIÇÕE~ E Sl'BST!Tt:IÇÜES 

Art. 1:1. Ao C·Jmmnndante compete : 
§ 1. 0 Pl'OYidenclar de conformidade com este Regulamento c 

as or1lens d:) :\Iinistro sobre tnd@ qunnto pertencer ao material, 
ús despezas do Corpo, no serviço, ensino e direcçã.o dõ pessoal ; 
unr as convenientes instrucções a seus subordinados para o 
exacto cumprimento dos deveres de cada nm, e requisitar as 
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providencias que julgar necessarias e não couberem em suas 
attribuições. . 

§ 2.0 Propôr ao Ministro as medidas que-...;......experiencia fór 
aconselhando para o melhoramento do" serviço. 

§ 3. • Transmittit• ao Ministro, sempre com seu parecet• por 
escripto, os requerimentos, reclamações e queixa~ de seus sulJor
dinados. 

§ 4.• Autori~ar, nós limit•s da:; rubricas do orçamento, as des
pezas necesswias á manutenção e conservação tlo serviço a seu 
cargo. 

§ 5. 0 Designar substitutos que preencham o:; cargos na au
sencia temporaria dos serventuarios effectivos, dando conta do 
seu acto ao :\linistro, sempre que houver alteração de venci
mentos. 

Art. 14. O Fi:;cal tet·á a seu c:1.rgo: 
§ 1. o Coadnjnu· o Commandaute no cnmpt·imettto das obri

gações mencionadas no § 1 o do artigo precedeu te. 
§ 2.• Con!'erir e fiscalisar todos os p:tpeis, distrihnir o serviço 

que devem pres;tar quotidianamente 03 o!llciaes c praça::; do 
Corpo, e executar as ordens do Commandante. 

§ 3. 0 Informar sobre a idoneid•1de e procedimento das praças 
propostas pelos Commandantes das companhias para os postos 
inferiores, c lJcm assim sobre todos os requerimentos que forem 
dirigidos ao Commandante. 

§ 4. 0 Transmittir as ordens do Commáudante, e far.er chegar 
ao conhecimento deste todas as alterações e occurrencias 1m vidas 
no Corpo, l•em como as petições, requish;ões ou reclamações de 
,.;eus sulJordinados. 

Art. 15. Para auxiliar o Fiscal no cumprimento de suas obri
gações, haverá dons Amanuenses, praças do Corpo, os quaes per
ceberão, além dos vencimentos que lhes competir, a gratificação 
mensal de 20:!;000. 

Art. 16. Ao Ajudante compete: 
§ 1.• Detalhar todo o serviço das companhias. 
§ 2.0 Assistir ás paradas e dividtt-as, fitzendo com que a força 

de serviço compareça convenientemente uniformisada. 
§ 3. o Instruir as praças do Corpo nos diversos exercícios c 

trabalhos de apparelhos. 
§ 4.° Fazer com que as ordens sejam cumpridas, tlar parte 

das faltas encontt·adas 'ao Fiscal do Cúrpo, a quem coarlju vará em 
tudo quanto fór relativo- ao servi~'o. 

Art. 17. Ao Secretario incumbe: 
§ 1. • A escripturação dá secretaria do Corpo e dos livros de 

registro da correspondencia do Commandante, bom cemo dos as
sentamentos e alterações dos offlciaes e praças. 

§ 2.• Extrahit• e authenticar as certidões e outros documentos 
passados pela secretaria. · 

§ 3 o Trazer sempre em boa ordem o archivo da secretaria, a lJi
bliotheca.do Corpo c todos. os documentos que lhe forem confiados. 

§ 4.• Lavrar os contractos para os fornecimentos do Corpo 
o assignal-os com o Commandante e o Fiscal. 
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Art. 18. Para o desempenho das funcções dos paragraphos 
acima, terá o Secretario dous Amanuenses, praças do Corpo, os 
quaes, além dos. re3pectivos vencimentos, perceberão a grati
ticação d~ 20$ mensaes. 

Art. 19. Ao Quartel-mestre incumbe : 
§ 1.0 Ter sob sua guarda e vigilancia a arrecadação e devida

mente acondicionados todas as pertenças e sobresaleutes do ma
terial, fard<tmento e armameuto do Corpo.· 

§ 2.• Consen·ar em bo:J. ordem os livros e objectos que forem 
removi•los do archivo geral da secretaria do Corpo ou do das 
companhias para a arrecadação. 

§ 3.• gxtrahir do livro de talões os pedidos de material e ob
jectos de. que carecer o Corpo. 

§ 4.• Requisitar do Commandante, por intermedio do l!'iscal, e 
com a devida antecedencia, tudo quanto faltar na arrecadação 
para as necessidades ordinarias do Corpo. 

Art. 20. O Quartel-mestre prestará uma fiança de 2:000$ no 
Thesouro Nacional, para garantia do material sob sua guarda. 

Esta fiança será realizada por descontos mensaes de 20 •;. feitos 
em seus vencimentos, cessando logo que complete a dita quantia, 
que poderá ser substituída por apolices da divida. publica, ven
cendo os juros da lei. 

Art. 21. Compete ao l• Cirurgião: 
§ 1.• Fazer dia no quartel alternadamente com o 2.• 
§ 2.• lnspeccionar, em junta com o 2•, as praças para admissão 

ou escusa do serviço. 
§ 3.• Dirigir todo o serviço mãilico da enfermaria e tratar dos 

officiaes e praças que a ella se recolherem. 
§ 4. o Tratar nas respectivas residencias os officiaes e praças 

doentes, ou suas familias, quando para iS30 receber ordem do 
Commandante. 

§ 5.• Acompanhar o Corpo nas occasiões de ince111lio, quando 
estiver de dia, para prestar 03 soccorros de sua profissão. 

§ 6.• Ter sempre em bom estado e sob sua guarda. uma am
bulancia provida dos priucipaes medicamentos e apparelhos con
veniente3, p:wa serem applicados, no caso de necessidade, em 
occasião de incendio. 

Art. 22. Ao 2• Cirurgião compete auxiliar e substituÍ!· ao l." 
em todos os serviços a seu cargo. 

Art. 23. Aos Commandantes de companhias compete: 
§ 1.• Conservar em boa ordem e estado tudo qaanto for per

tencente á sw1 companhia. 
~ 2." Propor, por intermedio do Fiscal, 03 t•• sargentos, 2•• ditos, 

forrieis e ca.bos de esquadra para as suas companhias. 
§ 3.• Transmittir, devidamente informado, ao Commandante, 

por intcrmedio do Fiscal do Corpo, os requerimentos dos infe
riot·es e praças de sua companhia. 

§ 4.• Instruir, quando fór p •ra isso designado, os officiaes e 
praças no3 exercícios quer parciaes, quer geraes, tanto no ma
nejo e uso dos apparelhos e machinas a cargo do Corpo, como 
nas manobras tla escola de pelotão. Nas occasiões de incendio, 
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dirigirá o serviço de extincção no posto que lhe fór de
signado. 

§ 5.• Providenciar para que os seus commandados não faltem 
ás formaturas e exerc1cios determinados pelo Commandante do 
Corpó, dando parte dos delinquentes, para serem punidos. 

§ 6.• Ter em boa ordem o material, alojamento das praças, 
arrecadn.ção de sobresalentes e tudo mais quanto pertencer it 
companhia. 

§ 7.• Conservar em dia, com asseio e clareza, todos os livros 
da companhia, registro de mappas, carga de material, relações 
de pagamento ao pessoal da mesma e livros de fardamento. 

§ 8.• · Detalhar as praças da companhia pedidas para serviço 
pela casa da ordem. 

Art. 24. Os Commandantes de companhia prestarão uma 
fiança de I :000$, no Thesouro Nacional, para garantia do ma
terial a seu cargo. 

Est.a fiança sera realizada na fórma estabelecida no art. 20, 
e, como aquella, tambem poderá ser substituída por apolice~ da 
divida publica. 

Art. 25. Aos Tenentes-coadjuvantes compete: 
Paragrapho unico. Substituir os Commandantes de companhia 

nos seus impedimentos e coadjuvai-os em todos os tralKtlhos 
a seu cargo. 

Art. 2G. Aos chefes de estação incumbe: 
§ I." Permanecer dia e noite na estação e tel-a na melhor 

ordem, não podendo dahi afastar-se sem permissão do Comman
dante do Corpo. 

§ 2.• Requisitar do Commandante da companhia a que per
tencer tudo quanto necessitar para a estação. 

§ 3.• Dar immediatamente parte ao Commandante do Corpo 
de qualquer incendio que tiver logar no districto de sua jul'is
dicção, mencionando, além das circumstancias especillcadas no 
modelo para taes documentos fornecido pela secretaria do Corpo, 
todas as outras que julgar convenientes. 

§ 4. o Dirigir exclusivamente o trabalho da extincção dein
cendio no seu districto, até que se avresente um official do 
Corpo mais graduado, a quem passara a direcção do serviço 
desde logo, dando conta do que houver occorrido e das provi
uencias tomadas. 

§ 5.• Instruir as praças da estação no cumprimento de seus 
deveres, e especialmente no manejo das machinas e apparelhos 
de que usar. 

Art. 27. o chefe de serviço terã. a seu cargo a escripturação 
c o detalhe do serviço de sua companhia, sob a responsabilidade. 
e fiscalisação do respectivo Commandante. 

Art. 28. Os 2•• sargentos, forrieis, cabos de esrptadra e mais 
11raças devem prcEtar todos os seryiços que lhes forem deter
minados por seus superiores legaes, e obedecer-lhes em tudo 
quanto tiver relação com a economia, ordem, moralidade c disci
plina do Corpo, esforçando-se cada um para que não haja falta, 
omissão ot1 incuria no cumprimento de suas obrigações. 
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.\rt. 29. A precedeneia entre os o!flciaes da mesma graduação 
regular-se-lia. pela data de suas nome:u;ões, e, quando estas 
forem iguaes, pelas dos posto;; anteriores, recorrendo-se depois á 
do alistamento no Corpo, i1 idade, e finalmente it sorte . 

. \rt. :lo. Nenhum o!llcial ou praça poderá dirigir qualquer re
present•lÇã.o ou requerimento, sem ser por intermedio do seu Com
lll:ttHlante de companhia, e este por intermedio uo !<'isca\ do Corpo. 

Art. :~1. Nenhuma praça ou olficial poderá recusar-se ao ser
viÇ'O par-a que fúr designado, ainrb rpt:uu\o entenda que não lhe 
compete ; C<Lbe-lhe, entretanto, o Llireito de reclamar em tet·nws 
~~on venientes, depois de prestai-o. Desta reclamação terh sciencia 
o superior conte<\ quem fôr dirigida, e será encaminlw.rht pelos 
tramites e~tabelecidos neste l{cgul unen to. 

Art. ::l2. O Co:nmanda.nte do Corpo sera substituído pelo Fiscal 
e este pelo Ajudante, que, por sua vez, serà substituir' J pelo 
Command·.mte de companhia previamente designado p 10 Com
manrhtn te rio Corpo. 

o Commal1llanto de companhia será substituiuo pelo respectivo 
coadjuvante, e este pelo Alferes da mesma companhia. 

O Secrotario sera substituído pelo olllciat;ou inferior rJue o CDm
mandante designar, e o Quartel-mestre por um inferior de SU<t 

inteira con!iança o por elle préviamonto imlicado. 
O chel'e de estação será substituído poe um swgento dc,;igwulo 

pelo Commandante do Corpo. 
os inferiores e mais praças serão sub3tituidos, ti·ansf'eridos rle 

companhias e classes e empregado.>, segundo suas habilitaçõss e 
<\ conveniencia do serviço, a juizo do Commandante do Corpo. 

CAPITULO IV 

D.\S PE~AS1 RECO~IPENSAS I' LICENÇ.\S 

Art. 33. O Ministro poderá demittit• ou suspender tempora
riamente os o!liciaes que, por seu procedimento, prejudicarem a 
lJOa ordem, subordinação e disciplina do Corpo, conforme a gra
vidade das f<tltas, e á vista de representação do Commandante 
do C01·po. O otlicial suspenso em virtude desta dbposição só 
perceherà o solJo da patente. 

Art. 3-i. As f<Lltas mencionadas no artigo precedente, sendo 
commettidas pelos inreriores, arti!ices e mais praças, serão pu
nidas pelo Commandante com as seguintes penas, que poderão 
ser applicadas isohulamente ou comhinad;ts, segundo a g1·avi(lade 
tlo delicto : 
~ I.'' Desconto de vencimentos, de um a quinze dias. 
§ 2 .o Seeviço de castigo, de um a quinze dias. 
::i 3. 0 Prisão solitn.ria ou em commum, de um a quinze dias. 
§ 4. o Baixa de postos tcmporaria ou de!initiva. 
§ 5. 0 Expulsão . 

. Art. 35. Quando, pela. maior gravidade e proporções do de
hl'to, entender o Comn1andante do Corpo que a punição deYe ser 
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maior, assim o representa.rà ao Ministro, que poderá fazer re
colher o delinquente a uma. fortaleza, por 30 a 90 dias, sujeito á 
disciplina alli estabel~ida, e percebendo nesse periodo os veooi
mentos marcados para as praças do bata.lhã.o de engenheiros. 

Paragrapho nnico. Aggravam os crimes a eireumstancia de 
serem commettidos em aeto de serviço, ou no interior dos 
quarteis, est8.9ões e corpos de guarda. 

Art .. 36. O Commandante poderá impôr a pena de. prisão até 
oito dias, no quartel, aos officiaes por íaltas que julgar de leve 
punição1 independente de as levar ao conhecimento do Ministro. 
Não se aará neste caso perda de vencimentos. 

Si o delicto, porém, fôr de natureza grave, a punição será 
em uma fortaleza, por ordem do Ministro, e durante o prazo de 
tres a. noventa dias; o paciente vencerá o soldo e etapa. 

Art. 37. Serão consideradas desertores as praças que sem 
licença deixarem de comparecer no quartel por espaço de sete 
dias consecutivos. 

Art. 38. A praça reengajada que desertar poderá ser readmi t
tida Do Corpo, mas na classe de aprendiz, e sem a respectiva 
gratificação. 

Art. 39. O Commandante imporá ao desertor, conforme as 
circumstancias que aggrav~em a deserção, até o duplo das penas 
estabelecidas nos §§ 1•, 2• e 3• do art. 34 ; podendo tambem repre
sentar ao Ministro, afim de que, por ordem deste, sejam appli
cadas as do art. 35. 

Art. 40. Quando os delictos commettidos não forem dos men
cionados nos artigos precedentes, ou de natureza semelhante) e 
devam ser puni\.los pela legislação commum, serão os delm
quentes expulsos do Corpo e postos pelo Commandaote á dispo
sição da autoridade competente, com uma exposição circumstan
ciada do facto criminoso. 

Art. 41. O official que, em oocasião de incendio, prestar ser
viços extraordinarios, será, conforme a importancia delles, pre
miado com uma ou mais das remunerações seguintes : 

§ L• Dispensa do serviço por quinze dias, com todos os ven
cimentos. 

§ 2. • Elogio em ordem do dia. 
§ 3. • Elogio em nome do Ministro, publicado em aviso e tran

scripto em ordem do dia. 
§ 4.• A medalha humanitaria creada pelo Decreto n. 1579 

de 14 de Março de 1855, ou uma cbn~ecoração de qualquer das 
ordens honorificas do Imperio, a juizo do Governo, e segundo a 
natureza e importancia do serviço prestado. 

Art. 42. Si, em vez de officia1, . o individuo que prestar ·taes 
serviços for praça, terá, alem .de qualquer das distincções men
cionadas no artigo precedente, mais a graduação em um dos 
postos de inferior. 

Art. 43. Para as remunerações de que tratam os §§ 3• e 4• 
do art. 41, o Commandante do Cor'(lO dará uma parte ·especial ao 
Ministro, mencionando os nomes dos officiaes e praças que, a 
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seu juizo, mais se distinguiram, quaes os serviços prestados, 
sua natureza e importancia. _ . 

Paragrapho unico. As outras remunerações serao conferlllas 
por acto do Commandante. . 

Art. 44. O official ou praça que, em consequenCia de desastre 
em serviço, adoecer, sara tratado por conta do Estado, perce
bendo todos os vencimentos como si estivesse em effectivo ser
viço, e contando-se-lhe, para todos os e !feitos, o tempo da mo
lestia. 

Art. 45. Os oillciaes e praças gozarão de todas as isenções, 
vantagens e regalias concedidas aos do Corpo Militar de Policia 
da Côrte. 

Art. 46. O ofllcial do Corpo de Bombeiros, depois de lO annos 
de bons serviços, terá direito its honras do posto que lhe 
competir pelo seu cargo. 

Art. 47. Obtidas as honras do posto, o official assim graduado, 
só poderá sotfrer a pena de demissão, a que se refere o art. 33, 
depois de ficar provaâo, perante um conselho de investigação, 
o seu mão comportamento. O respectivo processo, remettido ao 
Ministro, servirá de base ã delibernção que o Governo houver 
de tomar. 

Art. 48. O tempo de serviço prestado pelos oiTiciaes do Exer
cito no Corpo de Bombeiros será cont:1.do na fórma do art. 9", 
paragrapho unico, da Lei n. 3169 de 14 de Julho de 1883. 

Paragrapho unico. Estes otficiaes vencerão o soldo de suas pa
tentes pelo Ministerio da Guerra, e gozarão do favor do art. 46. 

Art. 49. Os útllciaes e praças do Corpo de Bombeiros terão di
reito á. reforma nos segumtes casos : 

I. Quando contarem 25 annos de serviço, computados segundo 
a Resolução de 9 de Dezembro de 1823, Decreto n. 1638 de 19 
de Setembro de 1855, Resoluç-ão de 4 de Novembro de 1863 c Leis 
posteriores, vencendo neste caso o soldo, por inteiro, de sua pa
tente. O tempo de campanha será contado pelo dóbro. 

1[. Si contarem mais de trinta annos, terão a gr<Hluaçffo e 
soldo do posto immediato. 

Ill. Si depois de dez annos de serviço o official ou pmça ficar 
impossibilitado de continuar no Corpo, por molestias adquiridas, 
a reforma lhe será concedida, vencendo tantas vigesimas quintas 
partes quantos forem os anno,; de serviço. Exceptua-se a im
possibilidade por desastre em acto de serviço, caso em que ven
cerão o soldo por inteiro, a exemplo do que foi decidido pelas 
Resoluções de 6 e 13 de Outllbro de 1869 para os olficiaes do 
Exercito. 

Art. 50. Para a concessão das licenças aos officiaes do Corpo 
de Bombeiros serão observadas as disposições do Decreto n. 4484 
de 7 de Março de 1870, que regulou a especie com relação aos 
funccionarios do Ministerio da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, do seguinte modo : 

L• P;tra tratamento de saude, a licença, até um anno, será 
seis mezes com soldo e etapa, e o restante com o soldo simples. 

2.• Por outros motivos descontar-se-lia, até dous mezes, 1/5 
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do soldo e da etapa; de dous a quatro mezes, 1/3 ; do mais do 
quatro mozes até um anno, 2/3. 

Por mais de um anno, a licenca será sem vencimento algum. 
Para os officiaes, porém, que só percebem gratificação, consi

derar-se-hão como ordenado os 2/3 desta, e sobre tal base se 
praticará o que acima ficou estabelecido. 

3.o As praças só terão licença com vencimento, por motivo 
de moles tia, até trinta dias em cada exercício ; nos outros casos 
tel-a-hão sem vencimento algum. Taes licenças poderão ser 
concedidas pelo Commandante do Corpo. 

4.o o Commandarite do Corpo poderá tambem conceder dispensa 
do serviço aos seus suboràinados, até oito dias, com toàos os 
-vencimentos. 

Art. 51. o o!Hcial que substituir a outro de maior categoria 
terá, além dos respectivos vencimentos, mais a gratificação do 
substituído, comtanto .que reunidos n1\o excedam á totalidade 
dos que a este competiam. 

CAPITULO V 

1lO MODO POR Qt1E O PESSOAL DO CORPO DJ;lVE DESEMPENHAR BEt1S 
DEVERES NOS INCENDIOS 

Art. 52. A extincção de incendios será exclusivamente feita 
pelo Corpo de Bombeiros e dirigida pelo Commandante do mesmo 
Corpo ou por quem suas vezes fizer, quaesquer que sejam as 
autoridades civis ou militares que se acharem presentes. 

Sómente em circumstancias especiaes se admittira o concurso 
de pessoas estranhas que, neste caso, serão requisitadas pelo 
Commandante ou quem suas vezes fizer, pagando-se-lhes o sa
lario que fõr préviamente ajustado, si tanto exigirem. 

Art. 53. São considerados auxiliares, e como taes SHhordi
nados no Jogar e occasião do incendio ao Commandante do Corpo, 
os contingentes de bombeiros existentes nos Arsenaes de Ma
rinha e Guerra e os que para o futuro se organizarem, em 
qualquer est>1belecimento publico ou particular, para o ser'Viço 
de extincção de incendios. 

Art. 54. Além das autoridades policiaes e outras que compa
recerem com seus distinctivos, só terão ingref'SO no cordão das 
sentinellas as pessoas que apresentarem um cartão assignado 
pelo Commandante do Corpo de·Bombeiros. 

Art. 55. Si durante o mcendio comparecerem forças estran
geiras, o Commandante ou quem suas vezes fizer, si dellas pre
cisar, as requisitará dos respectivos Commandantes. Sómente 
neste caso as mesmas forças poderão occupar-se no trabalho de 
extincçji.o; sendo dispensadas logo que cessara urgencia do serviço. 

Art. 56. O primeiro cuidado dos officiaes e praças do Corpo 
de Bombeiros, em qualquer incendio, será salvar as pessoas que 
estiverem em perigo, empregando ao mesmo tempo os meios 
precisos para que o serviço da extincção se faça com a maior 
rapidez e o menor perigo possível. 
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Art. 57. Si durante o~· ncendio fôr julgada necessaria a demo
lição de a.Ig-uma parede u casa inteira, poderá o Commandante 
ou o otHCial que dirigir serviço' ordenai-a, dando ao Ministro 
parte circumstanciada. do facto e dos motivos que lhe aconse
lharam aquella providencia extraordinaria. 

Art. 58. Nas oecasiões, de incendios fica expressamente pro
hibido aos officiaes e praças do Corpo receberem ordens, pedidos 
ou incumbencias de qualquer natureza, a não ser por intermedio 
do director do serviço de extincção. 

Art. 59. O Commandante otliciará ao Ministro dando conta 
de todas as occurrencias havidas na extincção de cada incendio ; 
as causas sabidas ou presumíveis ; os soccorros recebidos e por 
quem prestados ; as autoridades que, presentes, houverem directa 
ou indirectamente auxiliado o serviço da extincção. 

Art. 60. A marcha do trem do Corpo de Bombeiros, quando 
clmmn•lo para incendio, será pelo caminho mais curto e com a 
maior celeridade possível. Para dar signal de sua passngem 
trarão as viaturas fortes campas, tocando seguitlamente em toLlo 
o trajecto, maxime no cruzame'Jto das ruas. 

Não se tratando, porém, deste serviço urgente, serão obser
vadas as medidas policiaos e municipaes a respeito de vehiculos 
pelas ruvs da ciuade. 

CAPITULO VI 

DO MATE!UAL 

Art. 61. O material do Corpo de Bombeii•o:; constará das ma
chinas, apparelhos, utensilios e animaes do tiro necessarios ao 
bom desempenho do serviço que lhe está con!lado. O Comman
dante solicitará do 1\Iinistro a substituição do material que se fàr 
tornando imprestavcl, e esta se fará promptamente, atloptan
do-se os modelos mais aperfeiçoados, segundo indicação do 
mesmo Commandante. 

§ t.o Além t!aquelle material, licam a disposição do Corpo de 
Bombeiros os registros assentados nos encanamentos publicos 
e destinados ao fornecimento d'agua nas occasiões do incendio, 
podendo o Corpo fazer uso, na falta daquelles registros, de 
outros que se prestarem ao fim desejado. 

será augmentado, nos encanamentos publicos, o numero dos 
registros destinados a fornecer ngua ao Corpo, ue modo que, 
em cada 100 metros de extensão, haja pelo menos um destes 
apparelhos, os quaes, quando exigirem concertos, serão com 
urgencifl. reparados pela Inspectoria Geral das Obras Publicas 
ou pela Repartição a que fàr entregue o serviço das aguas. 

§ 2.0 O Corpo terá tambem á sua disposição os apparelhos e 
linhas telegraphicas assentadas para o serviço dos avisos de in
cendio. As interrupções, defeitos ou desarranjos que se derem 
nos apparelhos e linhas serão immediatamento reparados pela 
Repartição Geral <los Tclegraphos do Estado. 
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CAPITULO VII 

DA ESCRIPTURAÇÃO 

Art. 62. A escripturação do Corpo de Bombeiros constará doi 
seguinte$ livros : 

I. Livro da. porta. 
Neste livro se fará a escripturação diaria de todas as entradas 

de objecte>s comprados, fornecidos ou concertados o de quaesquer 
outras despezas effectuadas, bem como das sahidas de material, 
quer para concerto, quer em consequencia de vendas ou cessões 
autorisadas pelo Ministro. Os lança,mentos ficarão a cargo e sob 
a responsabilidade dos officiaes de estado-maior do Corpo, sendo 
completados, na parte relativa as entradas de material, com o 
recibo do responsavel a quem forem entregues os objectos. 

O Fiscal rubricara esses lançamentos. 
II. Livro de contas. 
Será escripturado pelo Quartel-mestre, a quem compete extrahir 

mensalmente do livro da porta as contas de todas as despezas ahi 
lançadas, distribuindo-as pelas rubricas respectivas. Estas 
contas, depois de verificadas pelo Secretario, serão apresentadas 
ao Fiscal para a conferencia final com o livro da1porta e contas 
d~s fornecedores. 

III. Livro de mappas de despeza. 
Nos {lrimeiros dias de eada mez, o Commandante do Corpo apre

sentara ao Ministro um mappa organizado pelo .Fiscal e extrahidó 
do livro de contas,. comprel:iendendo todas as despezas etfectuadas 
no mez anterior, com discriminação das importancias dos res
pectivos documentos e das rubricas a que se referirem. O re
g-istro desses mappas na secretaria do Corpo constituíra este 
livro. 

lV. Livros de mappas de carga e descarga. 
A arrecadação geral e cada uma das companhias terão um 

destes livro,; par<t a apuração de todas as alterações que men
salmente occorrerem no material a seu cargo, sendo taes alte
rações sempre documentadas com as ordens do dia do com
mando do Corpo. 

Na secretaria havérá tambem um livro semelhante, compre
hendendo toda carga do Corpo, o qual será mensalmente con
ferido pelo Fiscal com os mappas das companhias e da arrecadação 
geral. 

V. Livros de fardamento. 
Nestes livros os Commandantes de companhias notarão as clis

tribuições de fardamento que fizerem ás suas praças, em 
virtude das instrucções esta.belecidas no cap. 8° deste Regu
lamento. 

Taes lançamentos serão documentados com a publicação feita, 
em lembrança, pelo Commandante do Corpo na mesma data das 
distribuições. 

Em cada companhia haverá tambem um livro esf!ecial para 
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registro do fardamento arrecadado de quo tratam os arts. 70, 
71 e 73 deste ltegulamento. 

VI. Livro de partes sobPe fardamento e alterações de carga. 
-Servirá este livro para os seguintes lançamentos : 

a. De partes dos Commp.ndantes de companhias declarando 
haverem dado fiel cumprimento a tudo quanto dispõe o cap. 8° 
deste Regulamento ; 

b. De todas as alterações de carga ou transferencias de mate
rial que occorrerem, durante o moz, cntm a~ companhias e a 
arrecadação geral; 

c. Dos pedidos de descarga mensalmente :opre~cntados pe!oa 
Commandantes de companhia e Quartel-mestre ; 

d. Das partes das commissões nomeadas semestralmente pelo 
commando do Corpo para ~ar balanço na carga dos Comman
dantes de companhia e Qu rtel-mestre. 

Nos diversos lançament s deste livro baseará o eommando as 
ordens do dia e lembrança , que deverá publicar sempre que se 
etfectuar qualquer disposição relativa a fardamento, cargas e 
descargas do material. 1 

VIl. Livro de mappas de incendioil. 
Terá por tim este livro registrar, em mappas annuaes, todos 

os incendios a que comparecer o Corpo de Bombeiros, ou qualquer 
de seus postos, mencionando-se nestes mappas a;; seguintes cir
cumstancias : - mez, dia, hora e procedencia do aviso, a locali
dade onde se tiverem dado os incendios, o nome dos proprieta
rios das casas e dos inquilinos, e bem assim o da companhia ou 
compnnhias em que se acharem seguros os predios ou os ne
gocias nelles estabelecidos, origem ou causa presumível dos in
cendios, accidentes desastrosos o prejnizos matcriaes resultantes, 
duração do trabalho do Corpo e quantidade 1lo agua consumida. 

VIII. Livros mestres. 
Em um destes livros serão es0riptnrados os seguintes assen

tamentos das praças: nomes, numeros e signaes individuaes, en
gajamentos e reengajamentos, demissões ou exclusões llo Corpo, 
penas e recompensns, baixas ao hospital e deserções. 

Em outro set·ão feitos os assentamentos elos officiaes, desde a 
sua promoção, sendo os assentamento; em tudo ülenticos aos das 
praças. 

Art. 63. Além da escripturação estabelecida no artigo preceM 
dente, serão tambom registrados em livros cspeciaes os officios 
expedidos pelo Commandante do Corpo, as folhas de venci
mentos dos olflciaes e praç.<ts, e as ordens do dia, lembranças e 
detalhes do serviço publicados por ordem do Commanrlante. 

CAPITULO Vlll 

DO FARDAMENTO 

Art. G4. Os officiaes do Corpo de Bombeiros usarão dos se
guintes uniformes : 

G1·amle gala.- Chapéo armado de pello, segundo o plano ado-
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ptado para os corpos especiaes1 tendo no botão da presilha o em
blema do Corpo, sobrecasa1a ae panno azul ferrete com golla 
deitada e traspasse, com duas ordens de oito botões cada uma; 
os punhos serão guarneCidos com tres botões pequenos ao longo 
da costura da manga, com galões de ourot distinctivos dos postos. 
Todos os botões serão de metal douraao com o emblema do 
Corpo. A passadeira ser~ circulada por uma espiguilha de cinco 
millimetros, tendo no centro o emblema bordado a ouro. Dra
gonas do mesmo feitio e dimensões das adoptadas no Exercito. 
Calça do mesmo panno. . 

Talim de couro da H.ussia, de tres cordões, tendo as ferragens 
douradas e na chapa o emblema do Corpo. 

Banda com franja de retroz, igual á que usam os officiaes dos 
corpos arregimentados do Exercito. 

Fiador com borla de ouro. 
Espada de metal do príncipe com os punhos fechados. 
Luvas de camurçn. branca. 
Pequeno ttnifol·me.- Bonet Cavaignac de panno azul ferrete, 

com pala de verniz e virola dourada, tendo a cinta circulada de 
tantos trancelins de ouro de 6 millimetros de largura, quantos 
forem precisos para indicar os postos, conforme está estabelecido 
para os officiaes do Exercito, e na frente o emblema do Corpo, 
fJordado a ouro. · 

Sobrecasaca e calça como do uniforme precedente. 
O fiador serit de verniz com borla de couro. 
Banda, talim, espada e luTas como os do uniforme de grande 

gala. 
Uniforme ele se1-viço.- Capacete de couro da H.ussia, com duas 

palas, tendo no espelho o dístico - Corpo de Bombeiros - em 
relevo, e mais abaixo o emblema do Corpo, tado de metal dourado. 

Blusa de panno azul ferrete, tendo a golla deitada e oito bo
tões de metal dourado com o emblema do CorpQ. galão no punho 
conforme o posto. 

Calça do mesmo panno ou de brim branco. 
Gravata de sedn. preta com laço. 
Cinto gymnastico encarna1lo com lista n.zul no centro. 
Em passeio serit permittido o uso do bonet do pequeno uni

forme. 
Uniforme de suviço, pardo.- Do feitio do precedente, sendo, 

porém, de brim pardo ; as divisas para este unifurme serão de 
cadarço de lã preta e os botões de massn. preta com o emblema. 

Capacete e cinto gymnastico igual ao precedente. 
§ 1 . o Os medicos do Corpo terão um caducêo, bordado a ouro, 

no centro das passadeiras e na frente do bonet do 2• uniforme, 
ú semelhança do que está estabelecido para os medicos do Corpo 
de Saude do Exercito. 

§ 2. o Aos officiaes que tiverem patentes militares (effectivos, 
reformados ou honorarios) será permittido o uso das insígnias 
em seus uniformes. 

Art. 65. As praças usarão dos seguintes uniformes : 
De parada.- Capacete igun.l ao dos officiaes. 
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Gravata de seda preta. 
Blusa de panno auul avivado de encarnado, mesmo feitio 

dos uniformes de serviço dos otHciaes. 
calça de panno azul igual com vivos encarnados. 
Cinto gymnastico da cadarço encarnado. 
Botinas de bezerro. 
Em passeio será permittido ás praças o uso do bonet de panno 

azul, avivado de encarnado (sem IJorla ou barbicacho), e de 
c::tlças brancas. 

De servi~·o. - A blusa, calça e botões são em tudo iguaes ao 
uniforme de brim pardo dos otficiaes. 

Capacete, cinto e gravata iguaes aos do precedente uniforme. 
As divisas <los inferiores neste uniforme serão ue panno 

encarnatlo. 
Paragrapho unico. As praças graduadas pertencentes ao 

estado-Ínenor usarão das divisas no IJraço direito, a exemplo do 
que se pratica no Exercito, e trarão os segt:intes distirlctivos 
de classe : 

O mestre da. lancha usará, sobre as suas tlivisas, uma ancora 
bordad::t ::touro, e igual distinctivo trarlo os bombeiros-tri
polante3. 

Os machinistas usarrw de uma roda dentada, atravessada por 
uma lima, um martello e uma tenaz, tambem bordados a ouro. 

o telegraphista trará um raio atravessado por uma setta 
bordada n ouro, distinctivo de que tamiJem usarão os seus 
auxiliares. 

O corneteit·o-mór usará duas cornetas entrelaçadas, bordadas 
a ouro. 

O ferrador trará uma ferradura atravessada por um martello 
e uma torquez, e os conductot·es, uma ferradura atraves&'l.da 
por dous chicotes. 

Art. 66. Far-se-hão annualmente tres distribuições geraes de 
fardamento ás praças dG Corpo ue Bombeiros, em 1° de Janeiro, 
1 o de Maio e lo de Setembro, comprehemlendo-se em cada dis
tribuição as cinco peças, cuja duração é lixada em quatro 
mezes na tal:Jella C, annexa ao presente Regulamento. 

Paragrapho unico. As outras quatro peças de fardamento, men· 
cionadas na mesma tabella, serão distribuídas quando estiverem 
vencidos os prazos alli designados para cada um. 

Art. 67. O individuo engajado receberá um capacete e as cinco 
peças de fardamento de quatro mezes de duração da tabella O . 
• \pós dous mezes de serviço no Corpo entrará nas distribuições 
geraes que dahl em diante se fizerem, e, logo que passe a 
prompto da escola de recruta, receberá ou começará a vencer 
as tres peças de panno azul. 

Art. 68. A praça que inutilizar alguma das peças do seu 
fardamento em incendio ou em qualquer serviço extraordinario 
receberá outra semelhante, sem prejuízo da que lhe competir na 
primeira distribuição geral ; começando, porém, a contar novo 
prazo de vencimento, sr a peça inutilizada für alguma das do 
parag1·apho unico do art. 66. 
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Art. 69. A praça que extraviar ou inutilizar qualquer p6Qb 
do seu fardamento, a:riítes de vencido o respectivo p:roz6l, 
receberá em substituição outra semelhante cujo valor pagará 
integralmente. Este fornecimento, pelo facto da indemnização, 
em nada alterará o prazo de vencimento da yeça perdida. 

De modo identico se procedera em relaçao á praça que ex
traviar ou inutilizar peças de fardamento de seus companheiros. 

Art. 70. A divida de fardamento de uma praça, em qualquer 
tempo, sera o valor correspondente ao tempo de serviço que 
faltar em suas peças de fardamento para oue fiquem vencidos 
os prazos de duração marcados na tabella C. Para pagamento 
desta divida, a praça que fôr excluída do Corpo entregará á 
arrec11.dação de sua companhia as pecas não vencidas, ou pagará 
os respectivos valores, si taes peças se acharem inuteis ou 
não forem apresentadas. 

Neste ajuste de contas será a praça indemnizada de qualquer 
prejuízo que tenha soffrido em consequencia de distribuições 
demoradas, do mesmo modo que se lhe fará carga dos estragos, 
por deleixo ou máo trato, que depreciem o valor das peças arre
cadadas. 

Art. 71. Com a praça que desertar proceder-se-ha do mesmo 
modo que no artigo precedente, arrecadando-se as peças dei
xadas no quartel e fazendo-se carga, nos vencimentos do desertor, 
da differença entre o valor destas peças e ·a importancia total 
da sua divida de fardamento. Regressando o desertor, ou sendo 
captmado, receberá outra vez um fardamento completo ; mas, 
para que possa tomar parte na primeira distribuição geral que 
se seguir á sua reentrada no Corpo, será mister que imlemnize 
em dinheiro o que lhe faltar em tempo de serviço para ter ven
cidas as peças de fardamento na data da distribuição. 

Art. 72. As peças de fardamento arrecadadas pelos arts. 70 
e 7l serão de preferencia escolhidas para fornecimentos a de
sertores e substituições de peças extraviadas ou inutilizadas, le
vando-se em conta a depreciação a que estiverem sujeitas. 

Art. 73. Túdo o fardamento de praça que fallecer será con
siderado vencido, recolhendo-se, como espolio, as peças que forem 
encontradas no quartel. 

CAPITULO IX 

DOS A UXILIOS POLICIAES E DA FORÇA PUBLICA 

Art. 74. As autoridades policiaes prestarão ao Commandante 
do Corpo de Bombeiros, ou a quem suas vezes fizer, todo auxilio 
que dellas depender, e especialmente: 

I. Providenciarão para que a marcha do trem do Corpo não seja 
embaraçada., obrigando a todos os vehiculos que este encontrar 
em sou trajecto a cederem-lhe o passo. 

Na falta de agentes policiaes para compellir os omissos ou 
recalcitrantes, o Commandante do Corpo, ou quem suas vozes 
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fizer, tomarã as medidas que de momento o caso exigir, no sen
tido de evitar qualquer demora ; do sen acto dará depois parte 
ao Ministro. 

II. Le~alizarão a invasão do domicilio ou propriedade pelo 
pessoal ao Corpo de Bombeiros, quando o Commandante ou 
quem suas vezes fizer julgar conveniente a entrada e esta lhe 
fur negada pelos proprietarios, inf]uilinos ou domiciliados. 

Na ausencia ria autoridade policial, ou recusa de sua parte, o 
Commnndante, on fJUem suas vezes lizei', ordenarit o arromha
mento das portas c a entraria du pessoal do Corpo, tlantlo de tudo 
conta ao l\linistl'o. 

III. Farão retirar as pcssoàs extranhas ao Corpo tle Bom
beiros e que não se acharem empregadas pelo Commamlante, ou 
por quem suas vezes lizer, no trabalho tia extincção do incendio. 

IV. Manterão a ordem e darJo garantia á propriedade. 
V. Providenciarão sobre a arrecadaçflo e guarda dos objectos 

salvos do incendio. · 
VI. Mandarão transportar e soccorrcr aos feridos. 
VII. Darão as ot·dens necessarias para que os moradores 

proximos do predio incendiado removam suas mobilias, quando 
o Commandanto, ou quem suas vezes fizer, julgar conveniente 
esta precaução. 

Vlll. Mandarão fechar as tavernas e casas de bebidas al
coolicas proximas aó local do incendio. 

IX. Auxiliarão o pes;;oal do Corpo, mandando fornecer-lhe 
agua, trabalhadores, transportes, instrumentos e quae.:;quer re
cursos que lhe forem requisitados pelo Commandante, ou por 
quem suas vezes fizer. 

X. Tom'lriio conhecimento das c:ms~s do inccmdio, afim de 
proceder na fórma da lei contra os culpados. 

XI. 1\Iancl:lrão intimar o dono do predio meendiado, ou quem 
suas Yeze;; llzer, tle acdrdo com o..; agentes-fiscaes da Illma. 
Camarã 1\funicipal, para que f1ça proceder, no prazo marcado 
pelo Commandante, ao desentulho das ruínas e tlemolição elas 
paredes qur:J ameaçarem desabar. 

Art. 75. A fot'Çl publica que se apresentar no Jogar do in
ccnrlio ficará ás ordens tia autoridade policial mais graduada 
que alli so achar, satisfazendo esta as rer1nisições fJHe forem 
dirigidas pelo Commandante, ou por quem suas vezes tlzer . 

• 1rt. '16. Em caso.> especiaes o Commandante requisitara 
directr>mento, em nome do .i\Iinistro, dos Commandantes dos 
corpos e Chefes de estabelecimentos publicas, c;vis ou mili
tares, o auxilio de que necessitar, c este lhe sera prestado com 
urgencia. 

CAPITULO X 

DOS SIG:-fAES DE INCENDIO 

Art. 77. A iJessoa que primeiro souber da existeneia de 
um incendio, e o participar:\ estação ou posto de Bombeiros 
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que se achar mais perto, ou á Repartição da Policia, com todas 
as indicações necessarias, receberá, si o exig-ir, gratiticação 
correspondente a importancia do caso, a arbítrio do Comman
dante do Corpo, e entre os limites de 2$ a 20$000. 

Art. 78. Os Commandantes das guardas, rondas e patt·ulhas, 
que tiverem aviso de in<Jendio, são obrigados a avisar a estação 
ou posto de Bombeiros mais proximo, dando o signal na 
primeira caixa telegraphica que encontrarem, ainda mesmo 
quo não esteja collocada na área de seu districto ou juris(licção 
policial. Podendo, porém, acontecer que a linha, por qualquer 
circumstancia, se ache interrompida, a pessoa que passar o 
aviso pela caixa seguirá até á estação do Corpo de Bombeiros, 
para prevenir o mal resultante da interrupção, e, em todo 
caso, p:mt indicar ao conductor do carro da. frente do trem 
de soccorro o ponto do incendio. 

Na falta de cai:m de aviso de incendio ou do apparolho telo
phonico, será a noticia levada sem demora á estação de Bombeiros 
mais proxima á ru::t e prcdio em qae o foo-o se tiver manifes
tado. Incorrerá em gravo falta a autoridf1de ou agente desta 
que demorar tacs avisos. 

Art. 79. O individuo que der, de má fé, falsa noticia de um 
incendio, será punido com a pena de 20$ a 200$ ou com a de prisão 
de oito a 30 dias, conforme as ciroumstancias. 

~ 1.!' Quando a fnlsa noticia de um incendio fór transmittida 
peio telephone de qualquer casa particular ou de commercio, o 
morador ou commercbnte, verificando-se r1ue foram conniventc~> 
no fncto, soft'rerão as mesmas penas. 

§ 2. • Quando se verificar que a falsa noticia teve por Hm 
desviar a attenção do Corpo de Bombeiros do ponto em qno se 
houver manifestado incendio, para demorar o serviço da ex
tincção, serão os responsaveis punidos com a pena do mult<t 
de 400$ ou com a de trinta dias de prisão. 

Art. 80. O empregado de Policia que se achar de serviço na 
respectiva Secretaria, logo que receuer o aviso do incendio 
deverá transmittil-o, com a maior presteza, ao quartel do 
Corpo de Bombeiro.>, á Chefia do Policia o ao Corpo Militar de 
Policia. 

Art. 81. Si não estiver presente na Sccretarüt de Policia o 
emprogar,lo de que trata o artigo precedente, deverá o estacio
naria fazer por si mesmo as convenientes communieaçõcs tclo
graphicn,s ao quartel o logaro~ já indicados no art. 80. 

Art. 82. Qualquer autoridade que receber a noticitt de um 
incemlio deverá transmittil-a immediatamer. ~e,· em primeiro 
logar ao Corpo de Bombeiros, em segundo á Secretaria do 
Policia, a qual se encarregará de dar parte âs demais autoridades. 

A_rt. 83. O Corpo Militar do Policia ou qualquer corpo do 
l" linha da guarnição da Córte, tendo noticia de incendio, en
viará, sem demora, uma guarda commandada por official ou 
sargento para manter o socego e executar as ordens que lhe 
forem dadas pela autoridade policial mais graduada no local 
do inoendio. 
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CAPITULO XI 

DA CAIXA DE BENEFICENCIA 

.\rt. 84. Fica creada no Corpo de Bombeiros uma Caixa de 
Bendt1ccnci:t pat\t attender á invalidez permanente ou tempo
raria, sendo •·~ta por mais de trinta tlia-;, dos officiae3 e praças, 
occmTer its tle . .;pr·za,; com os fnncraes dos mesmos e soccorrcr as 
:-;ua~ ,·iuYa~ c tilhos . 

. \t•t. :-:;;. E~t<L Caixa será formad:t com a dedncç-ão de um 
•lia dL• s•>ld", em c<!da mez, dos o11iciaes c pmças do Corpo de 
Bombeiro . .;, das multas impostas por faltas dbciplinares e 
quaesrp.i•)t' tlonatil·os pal'ticulares ou legados. 

l'aragt·apho unico. Aos oll1ciae::; quo servirem em commissão 
no Corpo set·-lhes-ha permittido concorrer Jll1l'a a Cnixa, sendo 
neste cm;u considerados contribuinte:; e com os mesmos dit•eitos 
do3 outro,;. 

Art. 8G. Os tlinheiros da Caixa serão c mvertidos em apolices da 
tliviLia publica. Não se concederá nenhuma pensão antes que o 
citpital tenha attingido a 20:000.SOIJO. 

,\rt. R7. Tom direito ú pensão o otlicial ou praça. que, depois 
de qtwü·o nnnos como contribuinte, Jicar invalidado no serviço 
ou contrahit· molostia grave, <;alvo o~ fundadores, n<t fó~ma do 
art. 100. 

1.0 Si o contribuinte vier a fallecer, a pensão reverterá metade 
para. a viuva o a. outra metadn r<:partidamente para as íilhns 
solteit·as, ti lhos menores c in ter·dieto~ ; 

2.• A' t11<1dida 'Jlle o~ tilho;-; attingirem a idade de 16 annos 
perderão a IJI!Ota que pc!rceiJi:nn; a, tilhas, porém, sómente 
quando attingit•em 20 anuo,; •le i•lnde ou casarem. 

A viu1·a por~.lo o direito ú pensão si contrahirsegumlas nupcias 
on si procedm· clcshonestamonte ; 

:~." .\. pensão pot· invalidez temperaria cessa rJnamlo o (loonte 
se apt·oslllltar para o seeviçu. 

,\rt. 8~. O attestado ue invalidez tempomria será passado 
pelos meJicos tle> Corpo em junta de inspecção, declarando-se 
neste documento o tempo prova v e! om que o enfermo possa 
resta be I ceer-so . 

Findo es:·e prazo, nova inspecção ter{t Ioga r, si o doente quizer 
continuar a gozar do beneficio da Caixa. 

Art. 80. A pensão é sempre proporcional á quota com quo 
catl<t nm concorrer para a formação da Caixa de Benoficencia 
e será ealcnlada na razão do quinze vezes essa quota, conforme 
a. tabella annexa ~L l!lste Regulamento, sob a lettra D. 

l'm·agrapho unico. As dospezas eom o funeral serão regu
ladas do seg·uinte modo: para o; oll1ciaes 100.~, p tra as praç.as 
do pret :Jo:::;ouo. 

Art. 011. A Caixtt de Benelicencia sera administe,tda por um 
conselho composto <lo Commantlante do Corpo, como presidente, 
do 1\Ia_jor Fiscal, dos Commamlantes das companhia:., do Secre-
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"' do Quartel-mestre. Um dos Commandan tes de companhÚI!Ii será 
nomeado thesoureiro e, como tal, servirá por espaço de um anuo. 

Art. 91. Este conselho, sempre que se reunir, fará lavrar 
acta pelo Secretario, em livro especial, e assignada por todos os 
membros presentes, na qual se mencionarão as occurrencias 
havidas em sessão. 

I. As dellberações do conselho serão tomada; por maioria de 
votos e dellas haverá recurso para o Ministro. 

li. O Commandante do Corpo remetterá trimensalmente ao 
Ministro um balancete do estado geral das linanças da Caixa, 
e em officio explicará quaes as pensões concedidas, sua natureza 
o importancia, uem assim quaes as quo cahiram em commisso, 
c o mo ti v o. 

Art. 92. Os descontos a que se refere o art. 85 serão e ITcctua
dos na folha üo pagamento, de accórdo com a tabella D, o 
entregues pelo Quartel-mestre, com uma gnia visada pelo Fiscal, 
ao thosoureiro da Caixa. 

I. Essas quantias serão depositadas em uma caderneta da 
Caixa Ecouomica, garantida pelo Governo, vencendo os respecti
vos juros, até quo possam ser applicadas na compra de apolices 
da divida publica. 

li. Proceder-se-Ita do mesmo modo com quaesquer rgmn tias 
do outras origens. 

Art. 93. Todo o movimento da Caixa constará de linos espe
ciaes, rubricados pelo Commandante do Corpo, sen•lo um para 
lançamento das actas, outro para as entradas e sahidas de di
nheiro, e o terceiro, linalmonte, para os recibos das pensões pagas. 

Art. 94. O thosoureiro, devidamente autorisado pelo con
selho, representará a Caixa do Beneficencia na compra das 
apolices e recebimento de seus juros ; bem assim nas entradas c 
retiradas dos dinheiros da Caixa Economica. -

Art. 95. Nenhum titulo pertencente á Caixa do Benelicencia 
poderú ser alienado, sem autorisação do Ministro. 

Art. 96. Para lmver a pensão, basta requerer· ao conselho, 
instl'uindo a petição com os necessarios documentos. 

A viuva apresentarit a certidão do obito de seu marido, 
a do casamento o a de baptismo ou de registro civil de nasci
mento de todos os seus filhos. 

Art. ü7. As pensionistas apresentarão, de seis em seis mezes, 
certidão de vida, com declaração de estado, passada pela a.u to
ridade policial ou religiosa do districto em que residir, ficalóldo, 
na falta deste documento, suspenso o pa.gament.o da pensão. 

Art. 98. O official ou praça, que fór excluio.J do serviço do 
Corpo, perderá, em favor da Caixa, todas as entradas com quo 
houver contribuído. Não as perdera, entretanto, si a demissão 
houver sido solicitada, e si, neste caso, qnizer continuar os 
pagamentos a que era obrigado quando pertencia ao Corpo ; 
não beneficiando, porélll, a si, mas á viuva e aos filhos, na fó1·m;l 
dos§§ I o e zo do art. 87. 

Paragrallho unico. Não realizando pontualmente esse pa
g·aJntmto, meoncrá na multa de 10 °/o sobre as quantias em 
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debito no }o trimestre, multa que se elevará a 20 °/o no 2"; 
a 30 °/0 no 3° e a 40 10

/ 0 no 4°, findo o qnal perderá o direito do 
contribuir. 

Art. 99. O conselho é solidario nas faltas commettidas na ge
rencia .dos dinheiros da Caixa de Beneticencia,. e por ellas 
respondei'á no f<iro commum, além das p(}nas adminbtrativ;ts 
de que o l\linistro julgar passíveis os responsaveis. 

Art. 100. S;lo contrilmintes fundadores o<; qne existirem no 
Corpo no mez em fJHe enh·ar em vigol' este Regulamento e ti
verem então qnafl'O annos de serviço. 

Como taes terão o privilegio de gozar das vantagens da Caixa 
de Bencficcncia, logo que e~tivcr preenchida a dbposição final 
do:art. 80. 

CAPITULO XII 

DISPOSIÇ·ÕES GE!tAES 

Art. lO!. O Corp9 de Bombeiros ssrá aquartelado, logo que 
fôr possivel, em Cditicio proprio, com accommodações para 
IJIOPalht do Commandante e mais oJTiciaes, arrecadação geral 
do materbl, alojamento parn <lS praças, $tias para a secretaria, 
estado-maior, enfermaria e rancho, pateo com apparelhos 
gymnasticos c convenientemente espaçoso para. os exercícios 
das bombas e nutt·as machinas, officinas diversas e cocheira. 

Art. 102. A enfermaria será estnhelecida no quartel, ou em 
outro qn:tlquer Jogar, quan1lo o Ministro julgar conveniente, 
cessando cntiio a pratica de serem o~ doentes psnsados em 
estabelecimento parttcnlai'. 

Art. 10:1. ;\S pt'<tças são obriga•ias a pernoitar no quarto!, 
aimla estando 1le folga, salvo si obtiverem licença do Comman
danto do Corpo, que concoricr:"t este favor sómcnto á•]uellas 
que o merecerem. 

Aos otnci:tc~. porém, só qnanrlo estiverem tio serviço, se 
exigirá a pcrmanencia no IJUnt·tel á noite. 

t:ns e ontros, entretanto, não lloderão afastar-se pnra Jogar 
em quo não SC'ja ouvido o toque lo r•eunil', sem licença especial 
tio Commandnnte. 

Art. 10-L O Commandantc é competente para conceuer baixa 
ás praç~'ls que a requererem, justificada, a pretenção com 
allegações I}IW lhe pareçam iJJ'OCeliente.;;, e bem assim ás que 
soffl·erem ri e molesth incura v e!, vel'itlcada pela, inspecção me
dica, o as qno se mostJ·arcm sem aptidão para o serviço de 
bombeiro. 

Art. 103. O fornecimento de rancho e dietn das prnças se 
farú por meio de contracto com particular, npprovado pelo 
1\Iinistl'o, t•mdo-sc muito em attsnção a qualidade, quantilinde c 
preparação dos o·oneros. 

Descontar-se-1m a cada praça, mt folha do pngamen to, a impor
tanein, do <dimcnto consumido, p:U'it ser entregue aos fornece-
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dores pelo Quartel-mestre, de accôrdo com as notas conferidas 
pelo Fiscal. O Commandante desarrancharà. 11quellas praças que, 
sendo casadas ou de bom comportamento, o solicitarem, com
tanto que dahi não resulte prejujzo ao serviço. 

Art. 106. O Governo providenciará no sentido de regularizar 
o serviço de protecção contra incendios nos theatros e outros 
edificios em que haja reunião de pes~oas, expedindo opportuna
mente as necessarias instrucções. 

Art. 107. Providenciará para que a Illma. Camara Municipal 
regule as construcções dos predios de modo que haja facil accesso 
aos telhados; que os madeiramentos fiquem isolados, de um a 
outro predio, por meio de paredes de fogo ; e que as tacaniças 
ou empenos fiquem cobertcs, para evitar as frequentes pror,a
gações de incendio por este ponto. 

E bem assim : 
1.0 Providencie sobre a guarda e commercio das substancias 

explosivas e de facil combustão, marcando as quantidades que, 
de cada um, pouem ser conservadas nas casas commerciaes ou 
mesmo em depositas ; 

2. 0 Exerça a maior fiscalisação para que os trapiches, pontes 
e cáes dêm facil accesso ás bombas, de modo que, nas occasiões 
de incendio, se possa estabelecer, com urgencia, o serviço !las 
mesmàs bombas o mais proximo do ma" que fôr possível. 

Art. 108. Os officiaes e praças que actualmente servem no 
Corpo têm Ó prazo de quinze dias para rer.tuerer sua demissão, 
caso não se queiram sujeitar ao presente Regulamento. 

Art. 109. O Tenente-Coronel Director passara a ser denomi
nado Tenente-Coronel Commandante; o Major Ajudante, Major 
Fiscal; o Alferes Almoxarife, Alferes Quartel-mestre. 

Art. 110. Os infractores do presente Regulamento, quando 
para o caso não houver comminação de pena especial_Jicarão 
sujeitos á de uesobediencia ou a outras da legislação vigente, 
que forem applicaveis. 

Art. 111. Nos casos omissos neste Regulamento, concernentes 
á economia e disciplina do Corpo de Bombeiros, dará o l\linistro 
as instrut.:çõc;; necessarias. 

Palacio do Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1887.- Rodrigo 
A11gusto da Silva. 
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Quadro A, discrinJ.in.an.do o pessoal do 
, Oorpo de Bo1n.beiros, con:fhr1ne o art. !.J0 

do Regulan~en.to desta data 

ESTADO MAIOR 

Tenente Cot·oncl, Commandantc ................... . 
l\lnjol' Fiscal ........•...................•.....•••.•. 
Capitão .\judante ................................... . 
Capitão 1° Cirurgião ................................ . 
Tenente 2° Cirurgião ...............•...•••....•..••• 
Alferes Secretario .....•..........•..... · .....•....... 
Alferes Q'uartel-mestre ....•.................•...... 

ESTADO ~IEXOR 

} 0 Sargento }o ::\Jachinista ........................ .. 
1° Sargento Mestre da lancha ...................... . 
}o Sat•gento Telegraphista .......................... . 
zos Sargentos zos MachiniHtas ....................... . 
2" Sargento Corneteiro-môr ................ _ ....... . 
2° Sargento Ferrador .............................. . 
J.<'orrieis 3°• Machinistas ...•.•.......•••••.•••...•••• 

WLI. CO~IPANIIIA 
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Palaeio do Rio do Janeiro, 31 de Dezembro de 1887.- Rodrigo A. da Silt•a. 



Tabella B, dos vencimentos a que se ref"ere o art. 9° 

GRADUAÇÕES CARGOS 

Tenente-Coronel .•. , •• ,,.,. .. , ... Gommaodante .... . 
Major .......................... Fiseal ........... .. 
Capitão ..... , .................... Ajudante ........ , 
Capitão .......................... i° Cirurgião ..... . 
Te110nte •••••.•..••••• •••.....••• !J t:!irU1'g1ão ..• •• 
AlfJrJs, ......... , ............... Secretar.o .... , ... 
Alfere< •. , ............. , ....... , Quartel-mestre .. ,, 

i 0 Sarrento .................. t 0 Maehinista .... . 
l 0 Sargento .................. Mastro d~ lancha. 
to S.rgento.......... .. ..... TeiAgraphista. .. .. 
2" Sar~ento .................. 2° Machinista ... .. 
2' Sargento .................. Gorneteiro-mór ... . 
2' Sargento ....... , .......... F•.rrador ... , ..... . 
Forriel. ..... ,,, ....... ,, .. ,, 3° Maehinista .... , 

Capitão ........ , . , .............. Com mandante., .. , 
T"nonto ........... , ...... , .. ,, ... Goarlju v ante, ... . 
Alferes .............. , ............ Chefe do ostação. 

I'' Sugento ..• , •..•..• , .• ,, • , Chefe do sorvi co. 
2" Sargento. • ............... 

1

Gbofe do turmá., 
2" Sargento .................. Mandador ....... .. 
Forriel ...................... Gh• f e de re~istro. 
Gabo do e~quadra ............ Chefe lle bomba .. 

~ 
Gonduetoros .. ,,,,. 
Artifiees ......... .. 

Bombeiros .• ,,,.,,.,.,,.,,,, TrabalbaJores •.•. , 
Corneteiros,, .... . 
Aprendizes ....... . 

VENGIMI!:NTOS 

DIARIOS I :VENSAES 

S1ldu! Etapa 1 f.rat, Soldu i Etapa 1 f.ntl. 

.· ..... 

58)00 

.............. I 7008():6 

.. ...... """I 510 tlOO 
• " • . .. . . " • " 3 10;;000 

IOOiOOO 608100' 40.j00' 
7o.JOO,l 60fl00~ I 40IJOOO 
~I).\()J0160!j000! 50,~) I() 
6 )8000 608000 : 50,j000 

4 ,;1)()0 " " •• " 
4/JI):JO ........ 
4800 1 " " " " 
~l~OO ........ 1"'"'1'""·" -BaOO .............. 

1 

...... .. 

3j000 " .. .. .. " .. .. • ...... . 
"".. 1008000 60,i000: 908()00 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. 71181!00 6 1/íO:lO ; 508000 
• .. .. • .. .. .. .. .. .. sn/JI)OJ 6o,~ 

1 

...... .. 

1.~000 18'!00 18000 • .. .. .. • • • .. • • .. .... .. 
s~oo tiJO 10 8i01 .............. 

1 

...... .. 

8R(}.1 1.400') 8700 "".... """ ... "". 
B70 1 I 'iOO l 8700 • . .. .. .. .. .. .. .. .... .. 
,sooo -ssoo Bioo .............. 

1 

....... . 

8.)()0 88•10 870.) ..................... . 
o)500 $!lO b700 " .... " .... " I .. " .. .. 

,5500 89 lO B700 .. .. .. .. .. .... 1 .... , .. . 
s:;oo õR01 a1oo .............. 1 ...... .. 

,j'íOO 8800 ,)300 .. .. .. .. .. .... \ ...... .. 

Paveio do Rio de Janeiro, 31. de Dezembro de 1887.- R-Jdrigo A. d·1 Silva. 

TOTAL 
POR 
ANNO 

OBSERVAÇÕES 

8: 400NOOO As praças, eonforme 
6:1100,,000 ;uu aptidões, serão em-
3:60080 10 pregadas comil : eon
,:~OJJJOOJ .tuetores de maehinas, 
ll:64041)ilO fogui•tas, forreiros, li· 
2:040/1000 madoros, telegrapbistas, 
2:04080 O earpiotoiros, pedreiros, 
t: 8!36000 pia toros , soldadores , 
1:~6080 10 eorreeiros, ete., ete., o 
I :'60~0•10 perceberão por Iaos sor
t:46t18000 viços uma gratifieação 

9tll.j500 pro labore proporeiunal 
91\1165u0 ao merecimento arli•· 

I :095.;0011 tieo, de aecôrtlo eom a 
3:011080 'll d.tutrina dos arts. os; 
2: 160.~d0tl lO e H deste Regula
t:H08ll00 manto. 
t :1)958100 
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730N'(IJ 
73116001 
7308010 
547650J 
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Tabella. C, t que se ret'ere o Ca.p. VIII 

PEÇAS DE FARDAlÍENTO 

Blusa de brim parilo •••.•.•••. 
Cal~a de brim pardo .•••••...• 
Cami.~a do morun ..•••.• , .•.•• 
r:raut:. do soda preta ....... .. 
Botinas do bozorro ........... . 
Capacete ...................... . 
Blusa do panno ............... . 
Calça do panno .............. .. 
Jaquotão do pano o ... , ....... . 

TEMPO. 
DE DUIIAÇAO 

·I 
4 
4 
4 

rnezes 

t anoo 
j 
j 
4 

PREÇOS DE UNIDADE 

.\ média dos propos pa· 
g1H nos fornocimento:~ 
do oxorcieio anterior. 

Palaeio do llio do Janeiro, 31 do Dezembro de !8Ri .- Rod•·ig•J A. da Silva. 

Tabella D, indicativa d.a contribuição 
men!O!al para a Caixa de Benefieeueia a 
(JUC se re:t'ere o art.. 9.2 

Tonoulo Coronel. .............. . 

~:Mr.1~: :::::::::::::::::::. ·. ·. ·. 
Tenente ........ : ............ .. 
Alferes ........................ . 
{ 0 Sargento .................. .. 
i 0 Sargento ................... . 
Forriel ..•.••••.•.• ~ •••.•.•.••• 
Cabo de esquatlra ........... , .. 
Bomhmro ................... .. 
Aprendiz ...................... 

1 

CONTRIBUIÇ,\0 
liEI'\SAL 

58333 
4.i666 
3fl:U3 
2,):):13 
28000 
f81JOJ 
8800 
[JiOO 
8600 
8500 
8~00 

Observação 

PENS.\0 MENSAL 

RO,SOOO 
70,;000 
50.l()00 
35,\.0111 
30800.1 
f5!lfl()() 
tll~UOll 
108501 
9~000 
71l500 
65000 

~· praça• graduadas eomo m•ebinista, mostro da lancha, corneleiro·mór, 
jel•grapblsla, ete., elo. concorrerão com a me usa lidado correspondente ao YeD· 
limenlo do• postos om quo são graduadas. 

Os artifires, eonduetores. coruotfi,ros, marinheiros, ete., ote. CQntribuirão 
eomo os bombeiros eujos vencimentos lhes são Igualados pela labella B. 

Uo modo semelhante se proceder i com qualquer outra cluso que vier a erear· 
so no Corpo. 

Palario tio Rio de Janeiro, 31 do Dozomhro do !887 .-Roddgo A. da Silva. 
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Tabella E, indicando a área pertencente a cada estação cOJD.pre- · 
hendida 11.0 § ~· do art. 3° 

ESTAÇÜES 

--
Norte 

És te 

central 

Oeste 

Sul 

ÁREA 

Este districto comprehondorá a área que vai desde a praia Formosa, Sacco do Alferes, Saude e Prainha 
ató á praça 28 do Setembro; a sua estação é na rua da GambOa, proximo dA estação maritima da Estrada 
de Forro D. Pedro 11. 

Comprohendorá a área doode o Arsenal de Marinha, rua do Conselheiro Saraiva, se~uindo até a dos 
Out·ives, o por e;ta até encontrar a da Ajuda, praia do Santa Luzia, Arsenal do Guerra o Alfandega, 
oudo está a sua estação. 

A estação será o actual quartel do Corpo. sua arca eomprohcndorá a parte da cidade não especificada para 
as ou.tra~ estações. Em caso, porém, do necessidade, acudirá a qualquer ponto em auxilio das estações 
dos dlstrtctos. 

Tem sua estação na rua do S. Christovão, c sua área so estenderá altim da rua do Machado Coelho o 
abrangerá os bairros do S. Christovão, Rio Comprido e En~onho Velho. ~erá ligada a Estrada de Ferro 
D. Pedro 11 o ás linhas do carris que servem os su~urbios do;se lado. 

E;londe·so do largo dos Leões ao caos da Gloria, o tem sua estação no largo do S. Salvador ligada ás 
linhas do carris d~sso bairro. 

Observações 

:'\os grandes inccndios o Commandanto do Corpo tem compotcneia para reunir t'm um s<i ponto as estações que precisar. 

Palacio do Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de i8S7.- Rod.rigo A. da Silva. 
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DECRETO N: 9829 bis-DE 31 DE DEZE!IIRRO DE 1887 

Designa a ordem om •rue devem sor extuhidas no anno do f888 as loterias eonee
dídas por l•ís rorars. 

Em cumprimento do di;;posto no art. 2°, § 8°, da Lei n. 1009 
de 18 de Setembro do 1860 e no art. 14 da Lei n. 3~48 de 20 de 
Outubro pr .. xirno passado, Hei por herü rJlW na extracção das 
loterias concedidas pot· leis g-et'aC's, a •Jue se pmceder no futuro 
anno de 1888, se obsen·e a orrlem em fJ!H~ Yiio mencionadas na 
relação que com este baix·t, assig-nada por Franci,co Belis:-trio 
Soares de Souza, do Conselho de Sua 1\Ltg-e-;tade o Impcrarlor, 
Senndor do Imperio, J\finistro e S0crctario dP Estarlo dos Ne
gocias r la F~zenda je Presidente rio Tribunal do Thesouro Na
cional, que assim o tenh:t entendido e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em 31 do Dezcmht·o de IR'l7, 06" da Indepen
dencia e do lmperi . 

I'IUNCF.ZA I~IPERL\L REtiE:'>ITE. 

F. Bcli-''!rio Soares de Souza. 

Relação da!iil loterias concedidas por leis 
geraes a que se reCere o Decreto n. 9829 
bis dtc•sta data, e que, ch~ conf"orn1idade 
c.~olll o di!iilposto noa rt. 14 da T ... ei n. ~J34S 
de ~O de Outubro proximo }>U!iilsado, 
de,·ent ser b.>trHhidas 110 f"uturo anuo de 
1SSS, por indernnização daM •tne dei
xarun~ de correr e1n annos anteriore'"', 
a saber: 

Ja loteria para o Montepio dos Senirlorcs do Estado.- Dc
creton.l22 de2~de Agostorlel8G4 e Lcin. 1681 rio 
18 de Agosto de 1869. 

2• dita pa1·a as obras do Hospício de Pedro li e manutenção dos 
nlienados.- Decreto n. 1838 de 21 de Setembro de 18i0. 

:~· dita para o 1\loutepio dos Senillorcs do Estado.- Decreto e 
lei cit:ulos. 

4• dita para as obras da Matriz da. Candeia ria da Côrte.- De
CI'do n. 2~2i de 30 de Junho de 1873. 

5• rlita pam o l\lontepio du~ Senhlores do Estado.- Decreto e 
lei ei ta dos. 

(ia dita para as obras do Hospício rle Pedro 11.- Decreto n. 2811 
rle 20 de Outubro de 1871. 

ia .tita p1ra o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citatlos. 

8• diht para as obras da l\latriz da Cal!flelaria da Ct"ll·tc.- De
creto citado. 
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9a loteria para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. . 

toa dita. para as obras do Hospício de Pedro li e manutenção 
dos alienados.- Decreto n. 1838 citado. 

11 a dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

12• dita. para as obras da Matriz da Candela.ria ela Côrte.- De
creto citado. 

13• dtta para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

14• dita para as o bras do Hospício de Pedro li.- Decreto n. 2811 
citado. 

15" dita para o Montepig dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. 

16" dita para as obras do Hospiéio de Pedro li e manutenção 
dos alienados.- Decreto n. 1838 citado. 

17• dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

18" dita para os .Institutos dos Meninos Cégos e dos Surdos
Mudos.- Decreto n .. 2771 de 23 de Setembro de 1877. 

19• dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

20• dita para a Santa Casa de Misericordia da Córte, Expostos, 
Recolhimento de Orphãs, Collegio de Pedro Il e Seminario 
de S. José.- Decreto de 23 de Março de 1821. 

21 a dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. 

22a· dita para as obras do Hospício de Pedro li.- Decreto n. 2811 
- citado. 

23• dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
· lei citados. . 

21a dita para o Fundo de Emancipação.- Lei n. 2040 de 28 de 
· Setembro de 1871. -

25• dita p tra. o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

2G• dita para os Institutos dos Meninos Cegos e dos Surdos
Mudos.- Decreto citado. 

27" dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto e 
lei citados. 

2Sa dita para indemnização da compra de duas casas para a Bi
bliotheca Fluminense.- Decreto n. 2774 de 6 de Outubro 
de 1877. 

29" dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. 

30• dito para os Institutos dos Meninos Cégos e dos Surdos
Mud<Js.- DAC!'eto citado. 

31• dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. 

32• dita prtra o Hospital da Santa Casa de Misericordia.- De
creto n. 92 àe 25 de Outubro de 1839. 
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3~a loterLt para. o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 
e lei citados. 

34a dita para o Fundo de Emancipação.- Lei citada. 
35• dita para o Montepio dos Servidores do Estado.- Decreto 

e lei citados. 
36• dita para os Instituto> dos Meninos C.egos e dos Surdos

:\ludos.- Decreto citado. 
:n• dita para o Monte pio dos Serviuores do Estado . .:... Decreto e 

lei cita<los. 
3R• dita para a Santa Casa de 1\lisericordia da Côrte, Expostos, 

Recolhimento de Orphãs. Collegio de Pedro li e Seminario 
de S. José.- Decreto citado. 

:m• Llita para o Montepio dos Senidores <lo Estado.- Decreto c 
lei citados. 

40' dita para o Fundo de Emancipação.- Lei cit'tda. 
41" dita pnra o Montepio dos Servirlon•s do Estado.- Decreto c 

lei citados. 
42" dita para os Institutos dos 1\Ieninos Cégos e dos Sm·do~-

. Mudos.- Decreto citado. 
43• dih~ ••ara o Montepio do.;; SmTidores do E5tado.- Dect·eto c 

lei citados. 
44• dita para o Fundo de Emancipação.- Lei citada. 
45" dita pa1':t o l\Iontepio dos Servi,lores do Estado.- Decreto c 

lei cita<los. 
4G• rlita par·a o,; Institutos dos :\Ieninos Cégos c dos Surdos

:\ludos.- Decreto citado. 
·li" dita para o Montepio do;; Servidores d0 Estado.- Decreto c 

lei citados. 
4íl" dita para a Santa Casa de l\lisericordia da Côrte, Expostos, 

Recolhimento de Orphãs, Co!IPgio de Pedro li e Seminario 
de S. José.- Decreto citado. 

IlECAPIT!lJ.At;.\o 

Para o Montepio dos Scnidorcs do E~tado .•............ 
, as obras do Hospkio de Pedro ll ................. . 
» os Institutos dos !\Ienin os Cégo,; o rios Surdos-Mudos. 
» o Fundo de Emancipação ........•................ 
,. a Santa Casa, Expostos, Recolhimento de Orphãs, 
Collegio de Pedl'1'-ll e Seminario rle S. José •.......... 
» as ohras <h 1\Iatriz d;t Cantlel~ t•i t dn Côrte ........ . 
» o Hospital drt San t;t Casa dn l\Iisericordia ........ . 
)> a Bibliotheca Fluminense ......•........•......... 

24 
() 

6 
4 

.... ,, 
3 
I 
I 

48 

Rio de Janeiro, 31 de f5ezem1Jro de IR87.-F. Belism·io Soares 
de Sou~a. 
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